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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - CAPITAL SP

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

1ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021230-94.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DAN VIGOR INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-A, TIAGO DE OLIVEIRA BRASILEIRO - MG85170
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

                                                                 Dê-se vista ao impetrante para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem contrarazões, remetam-se os autos ao MPF para vista.
No retorno, subam os autos ao E. TRF da 3a Região.
Intimem-se

                                                          

 

  

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000381-67.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: OMAR ALEJANDRO ROSAS LAYA
Advogado do(a) IMPETRANTE: AMAURI CESAR DE OLIVEIRA JUNIOR - SP236288
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CREMESP, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

  

        D E S P A C H O

 

            Manifeste-se o impetrante sobre as informações apresentadas pelo impetrado (IDs 13806625 e 13928144).

            Vista ao MPF.

 

  

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026056-66.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PERFILL DESIGNERS & CONSTRUCOES E COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: CRISTIANE PINA DE LIMA PEREIRA - SP212131
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA 8º REGIÃO FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Para afixação do Juízo competente em Mandado de Segurança não interessa a natureza do ato impugnado; o que importa é a sede da autoridade coatora e a sua categoria funcional. E tendo em vista que o próprio
impetrante reconheceu a ilegitimidade alegada pelo impetrado e se apontou como legítima autoridade coatora o Delegado da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil da 5ª Região Fiscal, em Salvador/BA, em sua petição ID
14085943. 

            Declaro, portanto, a incompetência deste Juízo da 1ª Vara da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, em razão da sede da autoridade Impetrada situar-se em Salvador/BA e determino a remessa dos autos ao MM Juiz
Distribuidor daquela Seção Judiciária.

            Observadas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição.
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SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026735-66.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO ESPECIAL DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SAO PAULO
 

  

        D E S P A C H O

 

            Ciência ao impetrante sobre a manifestação da União Federal ID 14078223.

            Após, voltem-me conclusos para julgamento.

 

  

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022133-32.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TRITONE 72 INTERATIVA INTERNET EIRELI - EPP, TRITONE DESIGN SERVICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIELA DALFOVO - SP241788-B, GUSTAVO MANSSUR SANTAROSA - SP378119
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIELA DALFOVO - SP241788-B, GUSTAVO MANSSUR SANTAROSA - SP378119
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Dê-se vista ao impetrante para contrarrazões.
Decorrido o prazo legal, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao MPF para vista.
No retorno, encaminhem os autos ao E. TRF da 3a Região.
Intimem-se

                                                          

 

 

 

  

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001477-20.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BIANCA THAINAN SOARES FERNANDES
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA DE LOURDES VIEIRA - SP339107
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA, DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA - INEP
 

  

        D E S P A C H O

 

             Tendo em vista que no Mandado de Segurança não interessa a natureza do ato impugnado; o que importa é a sede da autoridade impetrada e sua categoria funcional, esclareça a impetrante, no prazo de 5 (cinco) dias, o ajuizamento da presente
ação neste juízo.

 

Após, decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Int. 

  

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027161-78.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TECELAGEM VANIA PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO ANTONIO DIAS - SP174787, PRISCILA TRISCIUZZI MESSIAS DOS SANTOS - SP308253
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 

  

        D E S P A C H O

 

              Pleiteia a impetrante a reconsideração da decisão que deferiu parcialmente o pedido liminar (ID 12138364) para que seja excluído o arrolamento de bens, sob o fundamento da desnecessidade de consolidação das dívidas incluídas no PERT, bem
como sobre a realização de pagamento integral do débito noticiado na inicial.

              Ocorre  que, sendo o mandado de segurança ação judicial que não admite dilação probatória, bem como ausência de certeza do juízo quanto a exatidão do pagamento realizado, bem como a inexistência de débitos a serem quitados, os quais
somente serão conhecidos após a consolidação  que a Administração  Tributária sustente ser necessária, não há como este juízo acolher, sem os referidos trâmites administrativos serem ultimados, o levantamento do referido arrolamento fiscal.
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              Assim, não obstante as alegações trazidas pela impetrante, indefiro o pedido de reconsideração e mantenho a decisão  (ID 12138364)  por seus próprios e jurídicos fundamentos.

              Int.

  

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030070-93.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: F ALENCAR SERVICOS LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: CIBELLE CATHERINE MARINHO DOS SANTOS SOTELO - SP211464
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

                Analisando os autos, verifica-se que o impetrante não apresentou os respectivos PERDCOMP´S e, tampouco, os comprovantes dos protocolos dos pedidos administrativos perante o fisco. Assim, para que este juízo possa analisar o
alegado descumprimento do prazo legal, traga a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos dos pedidos (ID 12874463).

                    Decorrido o prazo supra, voltem-me conclusos. 

                    Int.

 

  

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000564-38.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RN COMERCIO VAREJISTA S.A
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO DE LIMA NAVES - MG91166
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

                A impetrante opôs Embargos de Declaração em face da decisão (ID 13715196) sob o argumento da existência:  i)contradição em razão da súmula 732 do STF ter sido editada anteriormente a promulgação da
EC nº 33/01 e ii) omissão por não ter sido a questão posta em juízo analisada levando em consideração o decidido no RE 559937 RS em sede de repercussão geral.
              Inicialmente, no tocante a contradição a decisão foi proferida nos seguintes termos: "... Assim, a cobrança do salário educação é constitucional. E a Emenda Constitucional nº 33/01 em nada altera tal
constitucionalidade, eis que apenas especificou como poderia ser a incidência de algumas das contribuições sociais.". Ou seja, a promulgação da referida EC n° 33 não tem o condão de alterar o entendimento consolidado
na mencionada súmula pelo que inexistente a apontada contradição.

A Emenda Constitucional 33/2001 procurou estabelecer alguns parâmetros para o crescente aumento de contribuições, introduzindo previsões no art. 149 da ordem de 1988, mas a análise jurídica possível dessas
modificações não traduz restrições rigorosas. Tomando como exemplo os elementos quantitativos, a redação dada pela Emenda 33/2001 ao art. 149 da Constituição menciona que contribuições “poderão” (e não deverão)
ter alíquotas ad valorem (incidentes sobre o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro) ou específica (tendo por base a unidade de medida adotada), apresentando-se
mais como recomendação ao Legislador do que efetiva delimitação.

 E mesmo que fosse rigorosa restrição, as modificações da Emenda 33/2001 não atingiriam o salário-educação porque a incidência dessa exação é específica nos moldes do art. 212, § 5º do texto constitucional de
1988, não se sujeitando às disposições gerais do art. 149. E mais, posterior à Emenda 33/2001, a Emenda Constitucional 53/2006 (que dá a redação final do art. 212, §5º da ordem de 1988) manteve a competência da lei
ordinária para, de modo discricionário, estabelecer os elementos da obrigação tributária.

             Quanto a suscitada omissão, em relação ao RE 559937 RS tem-se que o decidido naquele julgado tratou da matéria relativa ao PIS/COFINS - importação, ou seja, objeto totalmente diverso da presente
impetração, pelo que não é cabível, como pretende a impetrante aplicação de analogia em matéria tributária, aplicando-se tese adotada em julgado de matéria diversa, para a exclusão de tributos. Nesse mesmo sentido:
(TRF3, Primeira Turma, AC nº 009588-87.2015.403.6110, Rel.Des.Fed Hélio Nogueira, d.j 02/05/2018). Assim, inexistente a alegada omissão.
                Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração e mantenho a decisão (ID 13715196) por seus próprios e jurídicos fundamentos.
                Após a vinda das informações, vista ao MPF, tornando os autos conclusos para prolação de sentença.
                Int. 
                  

 

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001219-10.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AHMAD SA D MOHAMMAD ALZOUBI
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIO SEIROKU INADA - SP47639
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
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AHMAD SA D MOHAMMAD ALZOUBI , devidamente qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato coator
d o SUPERINTENDENTE REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL DE CONTROLE DE IMIGRAÇÃO (DELEMIG/DREX/SR/DPF/SP) , objetivando a concessão de
provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que receba e aceite como comprovação da habilidade de comunicar-se em língua portuguesa o
certificado de conclusão de curso avançado direcionado a imigrantes expedido pela USP/SP para seu requerimento de Pedido de Naturalização.

 

Alega o impetrante, em síntese, que é nacional da Jordânia sendo que, no intuito de requerer seu pedido de naturalização ordinária, compareceu na sede da
Polícia Federal no dia 23/01/2019. Narra que, após as análises dos formulários e documentos, foi negado o recebimento do processo de naturalização sob a alegação
de que o certificado de conclusão do curso de português para imigrantes, ministrado pela USP, não é suficiente para o atendimento do requisito legal. E como o
departamento da Polícia Federal não fornece documentos de que o processo não foi recebido, o impetrante formulou uma reclamação, como “prova” da negatividade da
autoridade coatora. Alegou que a impetrada afirma não ser válido o referido certificado, pois não atinge uma quantidade mínima de 40 (quarenta) horas, o que, segundo
o impetrante, contraria a Portaria Interministerial nº 16 de 03/10/2018. Argumenta que foge a competência da autoridade policial criar normas que competem ao Ministro
da Justiça.

             A inicial veio instruída com os documentos de fls. 22/123. 

             É o relatório. Fundamento e decido.

             Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a
relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.

             O impetrante alegou que “[...] aduz que não existe norma estabelecendo a quantidade mínima de horas para o curso de língua portuguesa para imigrantes,
nos termos do art.5° da Portaria Interministerial nº 16 de 16/10/2018. E que foge a competência da autoridade policial criar normas, pois essas competem
exclusivamente, neste caso, ao Ministro da Justiça, que as promulga através de portarias.”

             A ação mandamental é caracterizada pelo procedimento célere, dotada, inclusive, de preferência judicial em relação a outros procedimentos, salvo algumas
ações que se lhe antepõem no julgamento, a exemplo do Habeas Corpus.

             Na presente ação, o requerimento de Pedido de Naturalização do impetrante foi obstado sob o fundamento de que o curso de português para imigrantes,
ministrado pela USP, não atendia o requisito legal posto que não tinha a quantidade mínima de 40 (quarenta) horas.

Pois bem, dispõe os artigos 4º, 5º, caput e 12, II, “a” da Constituição Federal de 1988:

 

“Art. 4° A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes princípios:

(...)

II - prevalência dos direitos humanos;

Art. 5º.  Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida,
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes

(...)

Art. 12. São brasileiros:

(...)

II – Naturalizados:

a ) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano
ininterrupto e idoneidade moral.”

(grifos nossos)

             E, a Lei de Imigração nº 13.445/2017, estabelece nos artigos 64 e 65:

 

“Art 64.  A naturalização pode ser:

I - ordinária;

II - extraordinária;

III - especial; ou

IV - provisória.

Art .65 -Será concedida a naturalização ordinária àquele que preencher as seguintes condições:

I - ter capacidade civil, segundo a lei brasileira;

II - ter residência em território nacional, pelo prazo mínimo de 4 (quatro) anos;

III - comunicar-se em língua portuguesa, consideradas as condições do naturalizando; e

IV - não possuir condenação penal ou estiver reabilitado, nos termos da lei.

(grifos nossos)

             Por sua vez, dispõe o Decreto n° 9.199/2017 que regulamentou a Lei de Imigração, nos arts.222 e 234:

 

“Art. 222. A avaliação da capacidade do naturalizando de se comunicar em língua portuguesa será regulamentada por ato do Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública.  
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Art. 234. O pedido de naturalização ordinária se efetivará por meio da:

I - apresentação da Carteira de Registro Nacional Migratório do naturalizando;

II - comprovação de residência no território nacional pelo prazo mínimo requerido;

III - demonstração do naturalizando de que se comunica em língua portuguesa, consideradas as suas condições;

IV - apresentação de certidões de antecedentes criminais expedidas pelos Estados onde tenha residido nos últimos quatro anos e, se for o caso, de certidão
de reabilitação; e

V - apresentação de atestado de antecedentes criminais expedido pelo país de origem.(grifos nossos)

             E, finalmente, estatui a Portaria Interministerial nº 11/2018, com a redação dada pela Portaria Interministerial nº 16/2018, em razão do disposto no art.222 do
Decreto nº 9.199/2017, dispõe em seu art.5º:

 

“Art. 5º Para a instrução do procedimento previsto no inciso I do art. 1º, a comprovação da capacidade de se comunicar em

língua portuguesa se dará, consideradas as condições do requerente, por meio da apresentação de um dos seguintes documentos:

I - certificado de:

a) proficiência em língua portuguesa para estrangeiros obtido por meio do Exame Celpe-Bras, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira - INEP;

b) conclusão em curso de ensino superior ou pós-graduação, realizado em instituição educacional brasileira, registrada no Ministério da Educação;

c) aprovação no exame da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB aplicado pelas unidades seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil;

d) conclusão de curso de idioma português direcionado a imigrantes realizado em instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educação; ou

e) aprovação em avaliação da capacidade de comunicação em língua portuguesa aplicado por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educação na qual seja oferecido curso de idioma mencionado na alínea "d";

II - comprovante de:

a) conclusão do ensino fundamental ou médio por meio do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos - ENCCEJA; ou

b) matrícula em instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação decorrente de aprovação em vestibular ou de aproveitamento de nota
obtida no Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM;

III - nomeação para o cargo de professor, técnico ou cientista decorrente de aprovação em concurso promovido por universidade pública;

IV - histórico ou documento equivalente que comprove conclusão em curso de ensino fundamental, médio ou supletivo, realizado em instituição de ensino
brasileira, reconhecido pela Secretaria de Educação competente; ou

V - diploma de curso de Medicina revalidado por Instituição de Ensino Superior Pública após aprovação obtida no Exame Nacional de Diplomas Médicos
Expedidos por Instituições de Educação Superior Estrangeira - REVALIDA aplicado pelo INEP.

§ 1º A comprovação de atendimento ao requisito previsto neste artigo está dispensada aos requerentes nacionais de países de língua portuguesa.

§ 2º Serão aceitos os diplomas ou documentos equivalentes à conclusão dos cursos referidos na alínea "b" do inciso I e no inciso IV que tiverem sido
realizados em instituição de educacional de países de língua portuguesa, desde que haja a legalização no Brasil, conforme legislação vigente." (NR).”

(grifos nossos)

             No caso dos autos, às fls.26/27 o impetrante juntou aos autos Certificado emitido pela Universidade de São Paulo - USP atestando que o mesmo participou do
Curso de Português para Imigrantes e Refugiados – Nível Avançado, com carga horária de 14 horas, o que demonstra que a exigência legal prevista nos arts. 65,III da
Lei nº 13.445/2017 e 234,III do Decreto n° 9.199/2017 fora preenchida, já que a Portaria Interministerial nº 11/2018, regulamentando o art.222 do citado decreto, apenas
estabeleceu como documento comprobatório conclusão de curso de idioma português direcionado a imigrantes realizado em instituição de ensino superior reconhecida
pelo Ministério da Educação, sem estabelecer qualquer limitativo mínimo de carga horária para o curso E não se pode negar que é fato notório que a Universidade de
São Paulo é reconhecida pelo Ministério de Educação (art.374, CPC).

             Portanto, ilegítima a conduta da autoridade coatora ao recusar dar seguimento ao processo de naturalização do impetrante sob o argumento de que o curso de
português apresentando não possui 40 (quarenta) horas/aula quando em nenhum texto normativo há a “exigência” requerida pela impetrada. Ademais, a autoridade que
poderia ter estabelecido o mínimo de carga horária, o Ministro da Justiça, não o fez ao regulamentar o art.222 do Decreto n° 9.199/17, por meio da Portaria
Interministerial n°16/2018. Não cabendo à autoridade impetrada fazê-lo. Assim, há de ser concedida a medida liminar para determinar o recebimento e processamento
do pedido de naturalização do impetrante, aceitando-se o Certificado do Curso de Português para Imigrantes ministrado pela USP.

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR  e, como tal, determino à autoridade impetrada o recebimento e
processamento do pedido de naturalização do impetrante, aceitando como documento comprobatório de que o impetrante se comunica em português: o Certificado do
curso de português para imigrantes, ministrado pela Universidade de São Paulo – USP.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que cumpra a presente decisão, bem como para que apresente as informações, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei 12.016/2009.

             Intime-se, ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse
no feito, nos termos do inciso II do artigo 7º, da mencionada lei.

             Posteriormente, ao Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença.

             Intimem-se. Oficie-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030579-24.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DANIELA MARQUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VANIA REGINA CASTAGNA CARDOSO - SP196382
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Forneça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, os comprovantes de rendimentos para análise do pedido de gratuidade formulado.

A apreciação do pedido de tutela será realizada após a análise supracitada.

                Intime-se.              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5025019-38.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LOCALFRIO S.A. ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS.
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE - SP58126
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência ao exequente sobre os embargos de declaração da União Federal no prazo de 5 (cinco) dias.

 

   São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005025-87.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LEONARDO BACARINI QUEIROZ
Advogado do(a) AUTOR: ALAN SKORKOWSKI - SP287364
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              Essa ação pretende a devolução dos valores retidos a título de imposto de renda dos valores recebidos como indenização dos autos de n. 0001144-86.2001.403.6100, já extintos por pagamento embora
devidamente intimados, o autor não os reclamou. Assim, determino que o autor, promova o prosseguimento da execução nos autos principais, com pedido de estorno dos valores descontados a título de imposto ao autor,
devendo esta ação ser remetida a Distribuição para cancelamento do número. Intime-se e prossiga-se nos autos principais. 

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020655-86.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANGELO FRANCISCO REIS
Advogados do(a) AUTOR: LARISSA MARTINES DE MORAES - SP375710, DENIS ARANHA FERREIRA - SP200330
RÉU: SAO PAULO PREVIDENCIA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

               Trata-se de ação de procedimento comum movido por Angelo Francisco Reis em face da São Paulo Previdência e Fazenda Nacional, requerendo a parte autora a suspensão dos
descontos dos valores retidos na fonte, a título de Imposto de Renda e contribuições previdenciárias por ser portador de doença grave, nos termos da lei nº 7.713/88. Foi atribuído à causa o
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

            A lei nº 10.259/2001, que regulamenta a atuação dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, delimita a competência do JEF para ações cujo valor da causa
não ultrapasse o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, conforme determinado em seu artigo 3º: 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. 
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            O pedido de isenção de Imposto de Renda não se enquadra em anulação ou cancelamento de ato administrativo, hipótese que justificaria a tramitação do feito nesta Justiça, conforme
exceções previstas no § 1º do artigo 3º da referida lei.

            Nesse sentido, o julgado: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ISENÇÃO DE IRPF. NATUREZA FISCAL DA CAUSA. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA. JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL. AUTORA SERVIDORA APOSENTADA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ANULATÓRIO DE ATO ADMINISTRATIVO PARA FINS DO ARTIGO 3º, §1º, III, LEI 10.259/01. CASO SUJEITO À
EXCEÇÃO DA PARTE FINAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. Compete aos Juizados Especiais Federais processar e julgar ação cujo valor esteja no limite de até 60 salários-mínimos (artigo 3º, caput, da Lei
10.259/2001), salvo as exceções no respectivo § 1º, dentre as quais não se incluem as causas fiscais, como a presente, em que se pretende a inexigibilidade do imposto de renda fundada na isenção, por ser a
autora, portadora de doença grave nos termos do artigo 6°, XIV, da Lei 7.713/88, para fins de repetição tributária. 2. O fato de ser a autora servidora pública aposentada não interfere na natureza fiscal da
causa, pois o benefício de isenção aplica-se ao contribuinte, independentemente de ser servidor público sujeito a regime estatutário ou empregado da iniciativa privada com vinculo trabalhista, desde que
possua os requisitos fixados na lei fiscal. 3. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido, ou seja, de que na, "ação que visa ao reconhecimento de direito à isenção de imposto de renda", não se tem
"pretensão de anulação de ato administrativo" e, portanto, não se aplica o inciso III do § 1º do artigo 3º da Lei 10.259/2001, competindo aos Juizados Especiais processar e julgar causas que tais (CC
105.266, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, 26/08/2009). 4. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente,
quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme
expressamente constou da respectiva fundamentação. 5. Finalmente, não se pode acolher a tese de violação ao duplo grau de jurisdição, pois o recurso foi analisado em instância diversa daquela em que foi
proferida a decisão agravada, não decorrendo da garantia a exigência de que seja o julgamento sempre colegiado até porque previsto no artigo 557 do Código de Processo Civil exatamente o contrário, sem
que se possa presumir seja tal norma inconstitucional, sem prejuízo do direito, aqui exercido, de interpor o agravo para a apreciação da Turma. 6. Agravo inominado desprovido.Vistos e relatados estes autos
em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 444971 0019914-45.2011.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1025 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

            Assim, ante o exposto e considerando o que dispõe a Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como a Resolução n.º 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3.ª Região, verifico que a presente ação deve ser processada e julgada perante o Juizado Especial Federal.                                   

            Desse modo, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da Seção Judiciária da Capital.      

 

            Intime-se e cumpra-se. 

                São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030578-39.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANDREIA MENEZES DOS SANTOS OLIVEIRA, LUIS CLAUDIO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: VANIA REGINA CASTAGNA CARDOSO - SP196382
Advogado do(a) AUTOR: VANIA REGINA CASTAGNA CARDOSO - SP196382
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              Apresente a parte autora comprovante de rendimentos no prazo legal, para análise do pedido de gratuidade da justiça.

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

2ª VARA CÍVEL

*
Drª ROSANA FERRI - Juíza Federal.
Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora deSecretaria.***

Expediente Nº 5728

PROCEDIMENTO COMUM
0051668-97.1995.403.6100 (95.0051668-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047516-06.1995.403.6100 (95.0047516-2) ) - BANCO TENDENCIA S/A X TENDENCIA CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES IMOBILIARIOS LTDA(SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO E SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS) X UNIAO FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) 
Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0013264-06.1997.403.6100 (97.0013264-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031986-25.1996.403.6100 (96.0031986-3) ) - ERA MODERNA IND/ E COM/ LTDA(SP095596 - JOSE
CARLOS BRUNO E SP102457 - GILBERTO MARQUES BRUNO E SP246458 - JOSE ROBERTO SPOSITO GONSALES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Conforme disposto na Resolução nº 142 de julho de 2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, a execução do julgado se dará de forma eletrônica, observado o disposto nos arts. 8º e seguintes da mencionada
resolução.
Ressalto que o requerimento de cumprimento de sentença será precedido de retirada dos autos em carga, pelo exequente, a fim de se promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização, bem como
requerendo nestes autos (físicos) sua inserção no sistema PJe.
Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0017546-48.2001.403.6100 (2001.61.00.017546-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015379-58.2001.403.6100 (2001.61.00.015379-0) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. RODRIGO
BERNARDES DIAS E Proc. REGINA CELIA AFONSO BITTAR) X ESTADO DE SAO PAULO(SP071424 - MIRNA CIANCI) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP113248 - SILAS PEDRO DOS SANTOS)
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Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Conforme disposto na Resolução nº 142 de julho de 2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, a execução do julgado se dará de forma eletrônica, observado o disposto nos arts. 8º e seguintes da mencionada
resolução.
Ressalto que o requerimento de cumprimento de sentença será precedido de retirada dos autos em carga, pelo exequente, a fim de se promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização, bem como
requerendo nestes autos (físicos) sua inserção no sistema PJe.
Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. 
Intimem-se. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0026776-41.2006.403.6100 (2006.61.00.026776-7) - SINDICATO DOS LOJISTAS DO COM/ DE SAO PAULO(SP233243A - ANA CRISTINA FREIRE DE LIMA DIAS) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Fls. 428-441: Prejudicado, tendo em vista a expedição do oficío 345/2018.
Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0018784-92.2007.403.6100 (2007.61.00.018784-3) - PDA - TECH INFORMATICA LTDA(SP197137 - MAURICIO GENTILE CORREA SALLES E MG098558 - FERNANDA GUILHERME SANTIAGO E
MG063292 - ELCIO FONSECA REIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Conforme disposto na Resolução nº 142 de julho de 2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, a execução do julgado se dará de forma eletrônica, observado o disposto nos arts. 8º e seguintes da mencionada
resolução.
Ressalto que o requerimento de cumprimento de sentença será precedido de retirada dos autos em carga, pelo exequente, a fim de se promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização, bem como
requerendo nestes autos (físicos) sua inserção no sistema PJe.
Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. 
Intimem-se. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0022437-05.2007.403.6100 (2007.61.00.022437-2) - ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA(SP073485 - MARIA JOSE SOARES BONETTI E SP107733 - LUIZ FRANCISCO LIPPO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Conforme disposto na Resolução nº 142 de julho de 2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, a execução do julgado se dará de forma eletrônica, observado o disposto nos arts. 8º e seguintes da mencionada
resolução.
Ressalto que o requerimento de cumprimento de sentença será precedido de retirada dos autos em carga, pelo exequente, a fim de se promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização, bem como
requerendo nestes autos (físicos) sua inserção no sistema PJe.
Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. 
Intimem-se. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0011661-72.2009.403.6100 (2009.61.00.011661-4) - PALUMARES COML/ LTDA(SP177073 - GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA E SP271890 - ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES E SP271943 -
JOÃO AMBROZIO TANNUS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Conforme disposto na Resolução nº 142 de julho de 2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, a execução do julgado se dará de forma eletrônica, observado o disposto nos arts. 8º e seguintes da mencionada
resolução.
Ressalto que o requerimento de cumprimento de sentença será precedido de retirada dos autos em carga, pelo exequente, a fim de se promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização, bem como
requerendo nestes autos (físicos) sua inserção no sistema PJe.
Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. 
Intimem-se. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0012365-12.2014.403.6100 - EDIOURO DUETTO EDITORIAL LTDA(RJ170294 - JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Conforme disposto na Resolução nº 142 de julho de 2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, a execução do julgado se dará de forma eletrônica, observado o disposto nos arts. 8º e seguintes da mencionada
resolução.
Ressalto que o requerimento de cumprimento de sentença será precedido de retirada dos autos em carga, pelo exequente, a fim de se promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização, bem como
requerendo nestes autos (físicos) sua inserção no sistema PJe.
Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. 
Intimem-se. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003897-26.2014.403.6111 - MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO TURVO(SP061439 - PAULO FRANCISCO DE CARVALHO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO
DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Conforme disposto na Resolução nº 142 de julho de 2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, a execução do julgado se dará de forma eletrônica, observado o disposto nos arts. 8º e seguintes da mencionada
resolução.
Ressalto que o requerimento de cumprimento de sentença será precedido de retirada dos autos em carga, pelo exequente, a fim de se promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização, bem como
requerendo nestes autos (físicos) sua inserção no sistema PJe.
Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. 
Intimem-se. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0009960-32.2016.403.6100 - MAURICIO DA COSTA GONCALVES(SP289669 - CAROLINA REGINA DE GASPARI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE
SAO PAULO X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO
FONSECA)

Considerando o r. despacho de fls. 299-300, intime-se o apelante/ impetrado, para que regularize nos autos do PJe 5010481-18.2018.4.03.6100, a correta inserção do processo físico de maneira integral e com
observância na ordem sequencial de numeração das folhas no processo eletrônico, como determina a Resolução PRES n 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional da 3ª Região, no prazo de 15
(quinze) dias.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0018876-55.2016.403.6100 - HERAEUS KULZER SOUTH AMERICA LTDA.(SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA E SP271514 - CLAUDIO CARFARO DOS SANTOS) X DELEGADO
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP

Promova o apelante a retirada dos autos para digitalização, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do disposto nos artigos 1º a 7º da Resolução 142/2017 da E. Presidência do TRF da 3ª Região.
Após noticiada a digitalização pela parte, promova a Secretaria a conversão dos metadados, nos termos do art. 3º, parágrafo 2º da Resolução 142/2017.
Caberá à parte o acompanhamento da disponibilização dos autos no Sistema PJe, para inserção do arquivo anteriormente digitalizado, sendo mantida a numeração dos autos físicos no Processo Judicial eletrônico.
Intime-se. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0022586-83.2016.403.6100 - CONGREGACAO DE SANTA CRUZ(SP163613 - JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA
EM SP - DERAT

Promova o apelante/impetrante a retirada dos autos para digitalização, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do disposto nos artigos 1º a 7º da Resolução 142/2017 da E. Presidência do TRF da 3ª Região.
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Após noticiada a digitalização pela parte, promova a Secretaria a conversão dos metadados, nos termos do art. 3º, parágrafo 2º da Resolução 142/2017.
Caberá à parte o acompanhamento da disponibilização dos autos no Sistema PJe, para inserção do arquivo anteriormente digitalizado, sendo mantida a numeração dos autos físicos no Processo Judicial eletrônico.
Intime-se. 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO
0016324-45.2001.403.6100 (2001.61.00.016324-1) - ABRAFARMA - ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS REDES DE FARMACIAS E DROGARIAS(SP123310A - CARLOS VICENTE DA SILVA
NOGUEIRA E SP205237 - GUSTAVO ANDRE REGIS DUTRA SVENSSON) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP104858 - ANNA PAOLA
NOVAES STINCHI)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) 
Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. 
Int. 

CAUTELAR INOMINADA
0047516-06.1995.403.6100 (95.0047516-2) - BANCO TENDENCIA S/A X TENDENCIA CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES IMOBILIARIOS LTDA(SP234916 - PAULO CAMARGO
TEDESCO E SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS) X UNIAO FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) 
Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. 
Int. 

CAUTELAR INOMINADA
0031986-25.1996.403.6100 (96.0031986-3) - ERA MODERNA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP246458 - JOSE ROBERTO SPOSITO GONSALES E SP186244 - FABIANA FERNANDES
GONSALES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Conforme disposto na Resolução nº 142 de julho de 2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, a execução do julgado se dará de forma eletrônica, observado o disposto nos arts. 8º e seguintes da mencionada
resolução.
Ressalto que o requerimento de cumprimento de sentença será precedido de retirada dos autos em carga, pelo exequente, a fim de se promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização, bem como
requerendo nestes autos (físicos) sua inserção no sistema PJe.
Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. 
Intimem-se. 

CAUTELAR INOMINADA
0015379-58.2001.403.6100 (2001.61.00.015379-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. RODRIGO BERNARDES DIAS E Proc. REGINA CELIA AFONSO BITTAR) X ESTADO DE SAO PAULO(SP071424 - MIRNA
CIANCI) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP113248 - SILAS PEDRO DOS SANTOS)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Conforme disposto na Resolução nº 142 de julho de 2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, a execução do julgado se dará de forma eletrônica, observado o disposto nos arts. 8º e seguintes da mencionada
resolução.
Ressalto que o requerimento de cumprimento de sentença será precedido de retirada dos autos em carga, pelo exequente, a fim de se promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização, bem como
requerendo nestes autos (físicos) sua inserção no sistema PJe.
Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. 
Intimem-se. 

CAUTELAR INOMINADA
0013346-41.2014.403.6100 - OSVALDO DA MOTTA JUNIOR(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA GOMES)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Conforme disposto na Resolução nº 142 de julho de 2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, a execução do julgado se dará de forma eletrônica, observado o disposto nos arts. 8º e seguintes da mencionada
resolução.
Ressalto que o requerimento de cumprimento de sentença será precedido de retirada dos autos em carga, pelo exequente, a fim de se promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização, bem como
requerendo nestes autos (físicos) sua inserção no sistema PJe.
Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. 
Intimem-se. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012425-89.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HELEN THIE FUJITA
Advogado do(a) AUTOR: ALBERTO GERMANO - SP260898
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à parte autora da petição e documentos id 14012043 e 14012044, e requeira o que entender de direito, em 10 (dez) dias, ressaltando-se que em caso de solicitação de alvará de levantamento deverá indicar advogado constituído
nos autos com poderes para dar e receber quitação, para figurar no competente alvará.

Se em termos, expeça-se como requerido.

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5028247-84.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE AUGUSTO PERES DE CARVALHO, VANIA LODETTI PERES DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE AUGUSTO PERES DE CARVALHO - SP61544
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE AUGUSTO PERES DE CARVALHO - SP61544
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à parte autora da petição e documentos id 12647755, 12765893 e 12765894, e requeira o que entender de direito, em 10 (dez) dias, ressaltando-se que em caso de solicitação de alvará de levantamento deverá indicar advogado
constituído nos autos com poderes para dar e receber quitação, para figurar no competente alvará.
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Se em termos, expeça-se como requerido.

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001214-85.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GRAN PETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIA LIBRON FIDOMANZO - SP212726, MAURICIO MONTEIRO FERRARESI - SP179863
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento comum, com pedido de antecipação de tutela, em que a parte autora pretende obter provimento jurisdicional que declare a anulação do
processo administrativo que culminou com a lavratura de auto de infração.

 

Alternativamente, pretende: (i) a anulação das agravantes objetivas (automáticas); (ii) o afastamento desta (agravante) por condição econômica; (iii) a desconsideração do agravamento
por reincidência e, (iv) a readequação das agravantes à proporção e razoabilidade.

 

A parte autora relata, em síntese, que teve contra si lavrado um auto de infração no valor de R$70.000,00 (setenta mil reais), por encaminhar DPMP fora do prazo estabelecido, ou em
desacordo, com a legislação em duas transações ocorridas em 03.07.2014, com base nos artigos 1º e 5º da Resolução nº 17/2004 da ANP e no art. 3º, inciso VI, da Lei nº 9.847/99.

 

Sustenta a inconstitucionalidade da Lei nº 9.478/97, especificamente, dos artigos 8º, inciso XV e 9º, por haver delegação equivocada através e Portarias e Resoluções, ou seja,
contrariando a determinação constitucional do art. 238 da CF, violando os princípios da legalidade e da livre concorrência.

 

Afirma que a Resolução ANP 17/2004 está legislando ao criar uma infração, o que não é permitido ao Poder Legislativo e que há afronta à legalidade por estabelecer conduta penal.

 

No mérito do ato administrativo, afirma ser nulo por falta de motivação, por não atender à finalidade implícita e, portanto, tem vício insanável. Salienta que o apontamento feito pela ANP
é porque houve a identificação equivocada do agente de destino, no entanto, afirma que teria havido falha no sistema da ANP não apontando a inconsistência e não oportunizando a
correção do cadastro.

 

Argumenta que, no arquivo em que prestou as informações, consta a chave de acesso da nota fiscal que permite a exata individualização da comercialização, com a identificação de todas
as informações envolvendo a transação, principalmente o destinatário do produto (Auto Posto Santa Carolina Ltda.), não havendo que se falar em infração ao inciso II e §1º do art. 1º, da
Resolução ANP nº 17 de 31.08.2004.

 

Aduz que a inexistência de prejuízo, a ausência de dolo ou culpa, o cerceamento de defesa, pela não indicação do dispositivo legal, o abuso do poder de polícia e a ilegalidade.

 

Quanto a multa em si, salienta a inexistência de justificativa para a majoração da pena base de R$20.000,00 (vinte mil reais) para R$70.000,00 (setenta mil reais).

 

Alinhados os principais argumentos fáticos-jurídicos, pretende em sede de tutela a suspensão da exigibilidade do auto de infração, até o julgamento final da demanda.

 

Este, o relatório. Decido.

 

Nos termos do novo Código de Processo Civil, em seus artigos 300 e 311, será concedida a tutela de urgência, desde que presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito e
o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

 

A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, desde que preenchidos os requisitos
legais previstos nos incisos do art. 311.

 

A parte autora pretende a suspensão da exigibilidade da cobrança do auto de infração consubstanciado no processo administrativo nº 48620.000849/2016-88 (doc. 13947407) e,
alternativamente, a redução no valor da multa.

 

No presente caso, ainda que estivesse configurado o perigo de dano, ante a iminente possibilidade do prosseguimento da cobrança do auto de infração combatido, não vislumbro, de
plano, a verossimilhança da alegação, senão vejamos:

 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP – é uma agência reguladora da indústria do petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis, vinculada ao
Ministério de Minas e Energia e foi instituída pela Lei nº 9.478/97 (art. 7º, caput) e, para cumprir com a sua finalidade, a mencionada lei confere à ANP poder de polícia-administrativo.

 

Nesse passo, dentro do âmbito do poder regulamentar que lhe foi conferido, a ANP editou a Resolução ANP nº 17/2004 que tratou da obrigatoriedade dos agentes  que atuem em
atividades relacionadas à produção, comercialização, distribuição, movimentação, transporte e transferência de petróleo, seus derivados, gás natural ou xisto, ou quaisquer outros produtos
regulados pela ANP de enviar informações mensais sobre suas atividades (art. 1º e 2º). A resolução previu, ainda, em seu artigo 5º que a inobservância no envio das mencionadas
informações, sujeitaria o agente à multa, suspensão temporária, total ou parcial de funcionamento, cancelamento de registro e a revogação de autorização, nos termos da Lei nº 9.847/99.
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Assim, ao contrário do mencionado pela parte autora, in casu, não vislumbro a existência de inconstitucionalidade na delegação feita por lei à ANP para editar normas
regulamentares, a fim de que venha a efetivar o Poder de Polícia.

 

Isso porque não houve delegação de competência para legislar sobre venda e revenda de combustíveis de petróleo, álcool carburante e derivados, tal como menciona. A Resolução
atacada teve por escopo, tão somente, a instituição da obrigatoriedade na prestação de informações por meio do Demonstrativo de Produção e Movimentação de Produtos – DPMP -, a
fim de obter dados estatísticos para aprimorar e monitorar toda a movimentação do sistema, o que é plenamente cabível dentro do poder de polícia de que detém a ANP.

 

Com efeito, nessa primeira análise, sem a formação do contraditório, tenho que não restou suficientemente afastada a presunção de veracidade e legalidade do ato administrativo que leve
à conclusão de conduta desproporcional ou desarrazoada ou que se tenha caracterizado abuso de poder, aptos a ensejar a intervenção do Poder Judiciário.

 

Assim, ausente a probabilidade do direito que embase a pretensão de suspensão da exigibilidade do auto de infração, deve ser negada a tutela requerida.

 

Por tais motivos, INDEFIRO a antecipação da tutela pleiteada.

 

Deixo de designar a audiência de composição das partes, tendo em vista versar o litígio sobre direitos indisponíveis, nos termos do art. 334, §4°, inciso II, do CPC/2015.

 

Citem-se. Intimem-se, devendo a parte ré colacionar aos autos a cópia integral do procedimento administrativo nº 48620.000849/2016-88 no prazo para o oferecimento de
defesa.

 

São Paulo, data registrada em sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

          Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015545-07.2012.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CELSO CINTRA MORI
Advogados do(a) AUTOR: MARIANA MONFRINATTI AFFONSO DE ANDRE - SP330505, MARCELO MARQUES RONCAGLIA - SP156680
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Prossiga-se nos autos do Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública nº 0001127-88.2017.4.03.6100.

Arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004326-96.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CBC INDUSTRIAS PESADAS S A
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA - SP143225-B
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a impugnação à execução, no efeito suspensivo.

Intime-se o(a) exequente para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027864-43.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CRISTIANA DOS REIS NOBRE
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Advogado do(a) AUTOR: TEREZA KELLY PACIFICO - SP325454
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que tenha ciência da designação da audiência de tentativa de conciliação para o dia 24/04/2019, às 14:00 horas, a ser realizada na na Central de Conciliação localizada na
Praça da República, 299, 1º andar, CEP 01045-001, São Paulo – SP.

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006047-83.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NAMIL IND.E COM.DE ARTEF.DE ESPUMA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO DOS SANTOS FREITAS - SP167244

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se o(a) executado(a) para o pagamento do valor de R$ 821,61 (oitocentos e vinte e um reais e sessenta e um centavos), com data de março de 2018, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, a que foi condenada, a
título de valor principal e/ou de honorários advocatícios, sob pena do acréscimo de multa de 10% (dez por cento) e também de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523 do CPC.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, intime-se o exequente para que, em 05 (cinco) dias, requeira em termos de prosseguimento da execução.

Silente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006047-83.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NAMIL IND.E COM.DE ARTEF.DE ESPUMA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO DOS SANTOS FREITAS - SP167244

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se o(a) executado(a) para o pagamento do valor de R$ 821,61 (oitocentos e vinte e um reais e sessenta e um centavos), com data de março de 2018, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, a que foi condenada, a
título de valor principal e/ou de honorários advocatícios, sob pena do acréscimo de multa de 10% (dez por cento) e também de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523 do CPC.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, intime-se o exequente para que, em 05 (cinco) dias, requeira em termos de prosseguimento da execução.

Silente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027068-52.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SANDRA REGINA ESTEVES
Advogados do(a) AUTOR: ALFREDO DE LIMA BENTO - SP55013, KAREN CASTELLINI - SP195782
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que tenha ciência da designação da data de audiência de tentativa de conciliação, para o dia 24/04/2019, às 13:00, a ser realizada na na Central de Conciliação localizada na
Praça da República, 299, 1º andar, CEP 01045-001, São Paulo – SP. 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027699-93.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LEANDRO MOURA MENDES, PAULA COSTA VASCONCELLOS MENDES
Advogados do(a) AUTOR: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308, JESSICA RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP389642
Advogados do(a) AUTOR: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308, JESSICA RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP389642
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZACAO
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que tome ciência da designação da data de audiência para tentativa de conciliação, dia 24/04/2019, às 13:00, a ser realizada na Central de Conciliação localizada na Praça da República, 299, 1º andar, CEP
01045-001, São Paulo - SP.

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030652-93.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EUCATEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, EUCATEX S A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogados do(a) IMPETRANTE: TATIANA RONCATO ROVERI - SP315677, PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
Advogados do(a) IMPETRANTE: TATIANA RONCATO ROVERI - SP315677, PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA -, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar em que a parte impetrante pretende obter provimento jurisdicional para que seja reconhecido o seu direito líquido e certo à apuração de crédito de PIS e COFINS
sobre a folha de salários.

Pretende, ainda, que seja reconhecido o direito a repetir/compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos, devidamente atualizado pela taxa SELIC.

A parte impetrante relata em sua petição inicial que adota a sistemática do Lucro Real, podendo creditar-se dos insumos na apuração do PIS e COFINS. Informa que, como detém um quadro de funcionários substancial,
pede provimento jurisdicional com o propósito de realizar o creditamento da sua folha de pagamento da base de cálculo do PIS e COFINS.

Sustenta, como fundamento de seu direito, a inconstitucionalidade superveniente dos artigos 3º, §2º, I, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 - os quais dispuseram sobre a não dedução do valor pago de mão-de-obra
paga a pessoa física de forma direta, por entender não se tratar de insumo.

Ressalta que o C. STJ definiu o conceito de insumo como tudo que for essencial para o desenvolvimento da atividade econômica e afirma, desse modo, que a mão de obra dos seus funcionários celetistas é essencial para as
suas atividades, se enquadrando no conceito de insumo.

Aduz, ainda, que a Reforma Trabalhista possibilitou a terceirização de mão-de-obra para a atividade principal e, em relação a essa modalidade, já estaria pacificada a possibilidade de creditamento do PIS e COFINS,
conforme solução de divergência Cosit nº 29/2017, por tal razão afirma que há tratamento desigual em relação aos contribuintes, tendo em vista que as empresas que utilizam mão de obra terceirizada podem se apropriar de
crédito por insumo e as que se utilizam de celetistas, arcam com a tributação integral e não podem se creditar.

Este, o relatório. Decido.

Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer
violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

A liminar em mandado de segurança será concedida quando (i) houver fundamento relevante (fumus boni iuris) e (ii) do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida (periculum in
mora), nos termos do § 3º, do artigo 7º, da Lei federal n. 12.016, de 2009.

Afirma a parte impetrante o direito líquido e certo na obtenção de creditamento de sua folha de salários da base de cálculo do PIS e COFINS, por se tratar de insumos.

Não merece guarida a tese aventada pela parte impetrante de inconstitucionalidade superveniente dos dispositivos atacados e de violação Princípio da Isonomia.

Explico.

A parte impetrante argumenta que, após o advento da Reforma Trabalhista, com a possibilidade de contratação de mão de obra terceirizada para atividade-fim, firmou-se o entendimento na via administrativa pela
possibilidade de apuração de crédito da não cumulatividade da COFINS e do PIS dos dispêndios efetuados com a contração da empresa de trabalho temporário, exarado na Solução de Divergência Cosit nº 29 de 16 de
outubro de 2017.

Desse modo, defende que, com a superveniência da reforma trabalhista criou-se situação desigual entre aqueles que contratam mão de obra celetista – que não podem creditar os valores gastos na folha de salários da base
de cálculo do PIS e COFINS - e aqueles que contratam por intermédio de empresa de trabalho temporário – em que houve o afastamento da aplicação da vedação de creditamento estabelecida legalmente, de modo que,
os valores pagos na contratação de empresa de trabalho temporário podem ser creditados por serem considerados insumos.

A pretensão da parte impetrante não merece prosperar, posto que a uma: em se tratando de benefício fiscal, a interpretação dos dispositivos legais (Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003) deve ser literal, não comportando
interpretação extensiva, a teor do que preceitua o art. 111 do Código Tributário Nacional e; a duas, não há que se falar em inconstitucionalidade superveniente e afronta ao princípio da isonomia, considerando que na
terceirização da mão de obra, os valores são pagos a pessoa jurídica e na contratação direta de mão de obra, os valores são pagos diretamente a pessoa física, ou seja, são situações distintas.

A parte impetrante pretende por intermédio do presente instrumento ampliar o conceito de insumos, a fim de obter o creditamento dos valores pagos na folha de salários da base de cálculo do PIS e COFINS, no entanto,
padece de razão em sua argumentação, na medida em que não vislumbro a existência de qualquer ato coator a ser combatido.

O ato da autoridade impetrada está pautado em lei, não havendo qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade, apta a ensejar a intervenção do Poder Judiciário, sob pena de afronta ao Princípio da Separação de Poderes.

Ante a ausência de demonstração do direito líquido e certo, bem como de ato ilegal ou abusivo, a extinção sem mérito é medida que se impõe, no caso em tela.

Isso posto, constatada a ausência de pressuposto processual que autoriza a parte a postular em juízo, qual seja, o interesse processual, na sua modalidade “adequação”, nos termos do artigo 17 do Código de Processo
Civil, tenho que outra não é a solução a ser dada à controvérsia que a extinção da relação processual, sem pronunciamento de mérito. 

Ante o exposto, INDEFIRO LIMINARMENTE A PETIÇÃO INICIAL, pelo que EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com suporte nos artigos 321, § único e 485, inciso I do Código de
Processo Civil e artigo 10 da Lei nº 12.016 de 2009.

Sem condenação em honorários (artigo 25 da Lei federal n. 12.016, de 2009).

Custas na forma da lei.

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Intimem-se. Notifique-se.

São Paulo, data registrada em sistema.
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LEONARDO SAFI DE MELO

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014814-47.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GEORGE DUARTE BORGES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDERSON DE OLIVEIRA VIEIRA - SP389081
IMPETRADO: SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO LTDA, REITOR DA UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO - UNICID
Advogado do(a) IMPETRADO: SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA - SP266742-A
Advogado do(a) IMPETRADO: SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA - SP266742-A

  

    D E S P A C H O

              

Mantenho a r. decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5011956-09.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MONICA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXSANDRO DE CASTRO LOPES DOS SANTOS - GO22851
EXECUTADO: SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIANA ANNUNZIATO CAMPIONI - SP235020

  

    D E S P A C H O

Intime-se a ASSOCIAÇÃO PAULISTA DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA para que proceda à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos do art. 12, I, b, da Resolução nº 142,  de 20/07/2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região.

Nada tendo a indicar, intime-se a executada, no prazo de 05 (cinco) dias, para cumprimento de sentença, que declarou o direito líquido e certo à impetrante, classificada em terceiro lugar na Seleção de Pessoal realizada no
Edital SPDM Matriz n.º 05/2011, de tomar posse no Cargo de Farmacêutico/Bioquímico do Distrito Sanitário Especial Indígena Araguaia, bem como declarou a nulidade da convocação levada a efeito, tão somente em
relação à candidata classificada em nono lugar, nos termos do art. 536 do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

2ª Vara Federal Cível da Primeira Subseção Judiciária de São Paulo
FÓRUM CÍVEL (Justiça Federal de Primeiro Grau), localizado na AV. PAULISTA, 1682, 5º ANDAR, BAIRRO CERQUEIRA CESAR - CIDADE SÃO PAULO - CEP 01310200.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000678-74.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

RÉU: IVO ALVES DE SOUZA

 

 

Cite(m)-se IVO ALVES DE SOUZA, CPF 037.676.658-16, no endereço RUA ENGENHEIRO ANDRADE JUNIOR, 299, TATUAPE, SãO PAULO - SP - CEP: 03061-040, para os atos e termos da ação
proposta, objeto do processo acima mencionado, conforme cópia da petição, que fica fazendo parte integrante deste, cujas cópias estão disponíveis em: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/W8AC8D421.

Intime(m)-se para que compareça(m) à audiência designada para 23/04/2019 às 17:00, consoante documento id 14069378, na Central de Conciliação localizada na Praça da República, 299, 1º andar, CEP 01045-
001, São Paulo – SP, devendo os seus representantes e/ou prepostos estarem munido(s) de procuração, com poderes para negociar e transigir, nos termos do art. 334 do CPC, sem prejuízo da apresentação de proposta
razoável de acordo.

O não comparecimento injustificado da parte à audiência importará na sanção prevista no art. 334, §8º do CPC.

No caso de desinteresse na composição, manifeste(m)-se o(s) réu(s), por petição, com antecedência de 10 (dez) dias da data de realização da audiência, ocasião em que se iniciará o transcurso do prazo de 15 (quinze) dias
para a apresentação de contestação (art. 334, par. 5º, c/c o art. 335, inc. II, do CPC).

Cite(m)-se. Intime(m)-se, servindo este de mandado.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009295-57.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO BATISTA SANTOS ROSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS MARTINS JUNIOR - SP248434
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     14/893

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/W8AC8D421


  

    D E S P A C H O

ID 12459281 e 14122069: verifico que a procuração de ID 6123850 não outorga ao advogado indicado poderes para dar e receber quitação.

Regularize o exequente mencionados poderes, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, se em termos, e nada sendo requerido, expeça-se os respectivos alvarás de levantamento, referentes à condenação principal e aos honorários advocatícios (cálculos: ID 7540273; guia: ID 7540275), na forma em que requerida
pelo beneficiário.

Intime-se.

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009109-68.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WARDY CONFECCOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGELO NUNES SINDONA - SP330655
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 8930756: intime-se o Recorrido para o oferecimento de contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, parágrafo 1º, do CPC.

 

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRF 3 ª Região.

 

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

4ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031460-98.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUDIR DE LIMA NICACIO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO ORTIZ HERNANDES - SP47984
RÉU: BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: JORGE VINICIUS RIOS OLIVEIRA - SP399505

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição. Cite-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000962-82.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VALTER APARECIDO GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO FLORENTINO DA SILVA - SP202562-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação requerendo concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição integral com a conversão do tempo de serviço exercido em atividades

especial.

A matéria em discussão tem nítido caráter previdenciário, enquadrando-se no disposto no Provimento 186 de 28/10/1999 do Conselho da Justiça Federal, que determina o

processamento do feito em uma das varas federais de São Paulo especializadas em matéria previdenciária.

Assim, determino a remessa dos autos a uma das Varas Federais Previdenciárias de São Paulo, dando-se baixa na distribuição e observando-se os procedimentos para

redistribuição.

Int.

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001346-45.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BERNARDO HENRIQUE DALLA COSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAPHAEL DOS SANTOS BIGATON - SC16924
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que a autoridade impetrada (Secretário da Fazenda do Estado de São Paulo) é Estadual, esclareça o motivo pelo qual ajuizou a presente demanda nesta Subseção Judiciária.

 

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2019

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000768-71.2018.4.03.6115 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JULIO CESAR ZAVAGLIA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAURICIO COSTA - SP280964
IMPETRADO: DIRETOR SECRETÁRIO GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL EM SÃO PAULO, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JULIO CESAR ZAVAGLIA em face de ato do  DIRETOR SECRETÁRIO GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL EM SÃO
PAUOL, visando à suspensão da penalidade de suspensão do exercício profissional, em razão de dívidas com a entidade.

Foi deferida a medida liminar (Id n. 8467642).

Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Foram prestadas as informações.

O Ministério Público manifestou-se pela concessão da segurança.

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

Muito embora o impetrante esteja em dívida com a OAB, entendo que a suspensão do exercício profissional em razão da inadimplência, na forma dos artigos 34, XXIII, c/c art. 37, I, §§ 1º e 2º, ambos
da Lei n.º 8.906/94, viola a garantia constitucional do livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão (art. 5º, XIII, da CF).

O pagamento de anuidades não está de forma alguma relacionado às qualificações profissionais, sendo certo que o inadimplemento do profissional não pode constituir barreira ao exercício da profissão de
advogado, sob pena de ofender referido preceito constitucional.

Não é razoável a aplicação da sanção prevista no Estatuto dos Advogados. A suspensão do exercício profissional do inadimplente, com o objetivo de forçá-lo a quitar o débito, não faz sentido, uma vez
que retira justamente os meios que o impetrante dispõe para obter recursos financeiros para quitar sua dívida.

A OAB poderá se valer dos próprios meios oferecidos por seu Estatuto como forma de exigir a quitação de obrigações por parte do Impetrante, bem como poderá lançar mão dos outros meios legais
previstos no ordenamento jurídico para cobrança de seus créditos, sendo inadmissível impor óbice ao exercício da profissão para cobrança de anuidades e outras obrigações. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. OAB. CARTEIRA PROFISSIONAL. ANUIDADES EM ATRASO. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO INATACADO.
SÚMULA 283/STF.
Não houve combate a um dos fundamentos suficientes e autônomos à manutenção do acórdão recorrido, qual seja, o de que as entidades profissionais dispõem de meios próprios para a cobrança de
anuidades, não podendo valer-se de meios coercitivos indiretos, sobretudo quando isso implica restrição ao exercício profissional. Incidência da Súmula 283/STF.
2. Recurso especial não conhecido".
(STJ , RESP 200802095588- RESP - RECURSO ESPECIAL - 1088620- Relator(a) ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA - DJE DATA:06/02/2009)
 
"ADMINISTRATIVO. OAB. ANUIDADES EM ATRASO . CARTEIRA PROFISSIONAL E CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO. EXPEDIÇÃO. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.
1. Nos termos de entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, "as entidades profissionais dispõem de meios próprios para a cobrança de anuidades , não podendo valer-se de meios
coercitivos indiretos, sobretudo quando isso implica restrição ao exercício profissional." (REsp 1.088.620/SP, Relator p/ Acórdão Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, j. 18/11/2008, DJe
06/02/2009).
2. Precedentes deste Tribunal e demais Cortes Regionais Federais.
3. Apelação a que se dá provimento".
(TRF 3ª Região , APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002359-95.2014.4.03.6115/SP- 2014.61.15.002359-5/SP, RELATORA Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, D.E. Publicado em 20/10/2015).

 

Ante o exposto, CONCEDO A ORDEM REQUERIDA, julgando PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a liminar concedida, para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de
suspender o impetrante do exercício da advocacia ou de aplicar outra sanção, em razão de dívidas com a entidade.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009 e das Súmulas n.º 512 do E. Supremo Tribunal Federal e n.º 105 do E. Superior Tribunal de Justiça.  
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Custas ex lege.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (artigo 14, §1º, Lei nº 12.016/09).

                        P.R.I. e C.

            São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

 

TATIANA PATTARO PEREIRA 

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000738-81.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SERGIO DE NADAI
Advogado do(a) IMPETRANTE: PIERO HERVATIN DA SILVA - SP248291
IMPETRADO: DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS
FÍSICAS EM SÃO PAULO/SP - DERPF/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança  impetrado por SÉRGIO DE NADAI contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo – DERAT  e
do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAULO/SP, visando à obtenção de ordem que lhe assegure a análise de pedidos de restituição
formulados na via administrativa.

Em síntese, a parte impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que a autoridade impetrada não analisou pedido de restituição de Imposto de Renda formulado há mais de
360 dias.

Em sede decisão definitiva de mérito, pretende a confirmação da liminar.

O impetrante, intimado, apresentou emenda à inicial, retificando o valor da causa e apresentando o documento de identidade (Id n. 4167174 e n. 4167262).

Foi proferida decisão concedendo a liminar (Id 4964012).

A autoridade coatora prestou as informações (Id n. 5246050).

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela concessão da segurança.

É o breve relatório. DECIDO.

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição normativa geral), a Lei nº 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de
decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Tal comando normativo especial do art. 24 da Lei nº
11.457/2007 tem aplicação ao tema em foco, preferencialmente ao contido nas disposições gerais da Lei 9.784/1999.

O Colendo STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, concluiu que, tanto
para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos.

Nesse sentido, o seguinte julgado do E. STJ:
 
“TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO
DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE
NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no
âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável  duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."
2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS
13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em  29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).
3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei
específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.
4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art.
7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor
competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria
importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações
verificadas.  § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato
escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."
5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de
petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."
6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de
360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).  8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para
embasar a decisão.  9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.”
(STJ, REsp nº 1.138.206, 1ª Seção,  Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010)
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Mesmo se inexistisse norma expressa acerca do prazo para a Ré se manifestar em relação ao requerimento, o transcurso do tempo indicado nos autos supera qualquer tolerância razoável e
proporcional.

Pelo exposto, CONCEDO A SEGURANÇA postulada, JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, confirmando a liminar concedida, para determinar que a autoridade
impetrada promova a análise dos pedidos de restituição apresentados pela Impetrante.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios, conforme artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, bem como Súmulas 512 do Excelso Supremo Tribunal Federal e 105 do Colendo Superior Tribunal de
Justiça.

Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

Com o trânsito em julgado, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

 

TATIANA PATTARO PEREIRA

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001017-33.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NOVA BOLOS E DOCES FINOS - EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: SALVADOR ANTONIO DA SILVA FILHO - SP374548
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

O valor da causa tem reflexos na competência deste Juízo para a demanda (art. 3.º, § 3.º, Lei nº 10.259/01).

A Lei n. 10.259/01, de natureza especial, regulou a competência dos Juizados Especiais Federais e a fixação do valor da causa nos seguintes termos:

“Art. 3.º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.
(grifo nosso)

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.”

 

A inobservância dessas normas conduz à violação ao princípio do Juiz Natural e podendo a sentença, ainda, ser objeto de ação rescisória (art. 966, II, CPC).

Na hipótese posta nos autos, o autor atribuiu  à causa o valor de R$. 10.000,00 (trinta mil reais). Tal valor é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Pelo exposto, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária de São Paulo, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juízo. Anote-se, com baixa na distribuição.

P. e Int.

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001032-02.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CASA DE CARNES FLOR DO ARARIBA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: SALVADOR ANTONIO DA SILVA FILHO - SP374548
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

O valor da causa tem reflexos na competência deste Juízo para a demanda (art. 3.º, § 3.º, Lei nº 10.259/01).

A Lei n. 10.259/01, de natureza especial, regulou a competência dos Juizados Especiais Federais e a fixação do valor da causa nos seguintes termos:

“Art. 3.º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.
(grifo nosso)
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§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.”

 

A inobservância dessas normas conduz à violação ao princípio do Juiz Natural e podendo a sentença, ainda, ser objeto de ação rescisória (art. 966, II, CPC).

Na hipótese posta nos autos, o autor atribuiu  à causa o valor de R$. 10.000,00 (dez mil reais). Tal valor é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Pelo exposto, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária de São Paulo, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juízo. Anote-se,
com baixa na distribuição.

 

P. e Int.

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001035-54.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONTHEY COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: SAMUEL AZULAY - RJ186324
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Não há amparo legal ou constitucional para a atribuição de valor da causa em montante genérico ou para fins fiscais.

Do ponto de vista constitucional, prejudica o direito de defesa, pois a parte contrária tem o direito de saber qual a magnitude da causa em que se vê envolvida, até para
decidir quantos recursos irá ou não destinar para sua atuação em concreto.

Do ponto de vista legal, há evidente desrespeito ao CPC, que determina a atribuição com base no benefício econômico pretendido. 

 Assim, concedo prazo de quinze dias para apresentação de valor da causa correspondente ao benefício econômico pretendido e para a complementação das custas, sob pena
de indeferimento da inicial.

No mesmo prazo, deverá o autor juntar cópia do contrato social/ata de assembléia e alterações, comprovando poderes ao outorgante da procuração;

Int. 

              

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.
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       S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança  impetrado por por CARLOS ALBERTO NICOLAU contra ato do Senhor DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA
FEDERAL DE SÃO PAULO– DERAT, visando obter medida liminar que determine que a autoridade coatora, no prazo de 30 (trinta) dias, profira decisão acerca da petição protocolizada em 06 de março de 2017,
na qual o Impetrante requer a revisão do Despacho Decisório proferido nos autos do Processo Administrativo nº 10880.026887/97-58 para adequação ao tema de repercussão geral objeto do Recurso Extraordinário nº
566.621/RS.

Em síntese, a parte impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que a autoridade impetrada não analisou seu requerimento administrativo protocolizado há mais de 360
dias.

Em sede decisão definitiva de mérito, pretende a confirmação da liminar.

Foi proferida decisão concedendo a liminar (Id 5353937).

A autoridade coatora prestou as informações (Id n. 5559544).

O Ministério Público Federal, apresentou parecer opinando pela concessão da segurança.

É o breve relatório. DECIDO.
Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição normativa geral), a Lei nº 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de

decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Tal comando normativo especial do art. 24 da Lei nº
11.457/2007 tem aplicação ao tema em foco, preferencialmente ao contido nas disposições gerais da Lei 9.784/1999.

Considerando o quanto disposto pelo art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição, que prevê a duração do processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é
excessivo em se tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos
litigiosos (impugnações e recursos).

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o Colendo STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do
Código de Processo Civil, concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de
360 dias a partir do protocolo dos pedidos.

Nesse sentido, o seguinte julgado do E. STJ:
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“TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO
DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE
NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no
âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável  duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."
2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS
13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em  29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).
3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei
específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.
4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art.
7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor
competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria
importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações
verificadas.  § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato
escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."
5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de
petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."
6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de
360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).  8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para
embasar a decisão.  9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.”
(STJ, REsp nº 1.138.206, 1ª Seção,  Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010)

 
Mesmo se inexistisse norma expressa acerca do prazo para a Ré se manifestar em relação ao requerimento, o transcurso do tempo indicado nos autos supera qualquer tolerância razoável e

proporcional.
Pelo exposto, CONCEDO A SEGURANÇA postulada, JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, confirmando a liminar concedida, para determinar que a autoridade

impetrada promova a análise dos pedidos de restituição apresentados pela Impetrante.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios, conforme artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, bem como Súmulas 512 do Excelso Supremo Tribunal Federal e 105 do Colendo Superior Tribunal de
Justiça.

Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

Com o trânsito em julgado, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

 

TATIANA PATTARO PEREIRA

   Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

                                         

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000585-14.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANTONIA DE MARIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDREA BONOTTI - SP144629
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS - CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - VILA MARIANA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

                           Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Considerando que não há pedido de liminar, notifique-se a autoridade impetrada para fornecer as informações no prazo de 10 (dez) dias, com base no art. 7º, inciso I, da Lei n.º 12.016/2009.
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Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da
Lei nº 12.016/2009. Manifestado o interesse, solicite-se ao SEDI, por meio eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta
autorização legal.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Notifique-se. Intimem-se.

São, Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

TATIANA PATTARO PEREIRA

Juíza Federal Substituta

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009816-02.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO SONCELA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO HENRIQUE CAMPILONGO - SP130054
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por LUIZ ANTONIO SONCELA, contra ato do Senhor DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SÃO PAULO , a fim de
determinar que a autoridade coatora analise imediatamente os Processos Administrativos de números: 11610.727196/2013-44; 11610.727197/2013-99 e 11610.727198/2013-33, protocolizados há mais de 360 dias.

Em sede decisão definitiva de mérito, pretende a confirmação da liminar.

Afirma a impetrante que a autoridade coatora lavrou autos de infração, sob a alegação de que a impetrante havia omitido rendimentos.

Alega que apresentou a competente impugnação aos autos lavrados, em setembro de 2013, requerendo seu cancelamento, uma vez que é portador de doença grave e, portanto, isento de imposto de renda.

Contudo, apesar do tempo decorrido, os processos administrativos ainda não foram analisados, violando o disposto no art. 24 da Lei nº 11.457/2007, a qual prevê o prazo máximo de 360 dias para análise
e conclusão dos processos administrativos fiscais.

Em decisão de Id 6840180 foi concedida a medida liminar.

A autoridade impetrada apresentou as informações (Id 8270725).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (Id 10291304).

 

É o breve relatório. DECIDO.
 
Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição normativa geral), a Lei nº 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de

decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Por certo esse comando normativo especial do art. 24 da
Lei nº 11.457/2007 tem aplicação ao tema em foco, preferencialmente ao contido nas disposições gerais da Lei 9.784/1999.

Considerando o quanto disposto pelo art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição, que prevê a duração do processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é
excessivo em se tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos
litigiosos (impugnações e recursos).

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o Colendo STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 1.036, do Código
de Processo Civil, concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a
partir do protocolo dos pedidos.

Nesse sentido, o seguinte julgado do E. STJ:
 
“TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99.
IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.
APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no
âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."
2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF,
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em  29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).
3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei
específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.
4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, §
2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor
competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.
§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.  § 2° Para os
efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o
prosseguimento dos trabalhos."
5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de
petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."
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6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360
dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).  8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a
questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
decisão. 
9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008.”
(STJ, REsp nº 1.138.206, 1ª Seção,  Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010).
 
Mesmo se inexistisse norma expressa acerca do prazo para a Ré se manifestar em relação ao requerimento, o transcurso do tempo indicado nos autos supera qualquer tolerância razoável e proporcional.

Pelo exposto, CONCEDO A SEGURANÇA postulada, JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, para determinar que a autoridade impetrada promova a análise dos
pedidos de restituição apresentados pela Impetrante, com a respectiva conclusão ou apresentação da lista de exigências a serem atendidas para a devida instrução.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios, conforme artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, bem como Súmulas 512 do Excelso Supremo Tribunal Federal e 105 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

Com o trânsito em julgado, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 

TATIANA PATTARO PEREIRA

         Juíza Federal Substituta

 
 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022177-51.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ZENILDA FLORES REIS LIMA
Advogados do(a) IMPETRANTE: AMARANTO BARROS LIMA JUNIOR - SP306385, AMARANTO BARROS LIMA - SP133258
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DIRETOR DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAULO
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por ZENILDA FLORES REIS LIMA, contra ato do Senhor DIRETOR DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE PESSOAS
FÍSICAS EM SÃO PAULO, a fim de determinar que a autoridade coatora analise seu pedido de restituição de imposto de renda, protocolizado há mais de 360 dias.

Afirma a impetrante que protocolizou o pedido de restituição de imposto de renda em 08/07/2016 e até a distribuição desta ação não tinha sido analisado, violando o disposto no art. 24 da Lei nº
11.457/2007, a qual prevê o prazo máximo de 360 dias para análise e conclusão dos processos administrativos fiscais.

A autoridade impetrada apresentou as informações (Id 11219707).

O Ministério Público Federal alegou inexistência de interesse público que justifique a sua manifestação acerca do mérito da demanda.

 

É o breve relatório. DECIDO.
 
Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição normativa geral), a Lei nº 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de

decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Por certo esse comando normativo especial do art. 24 da
Lei nº 11.457/2007 tem aplicação ao tema em foco, preferencialmente ao contido nas disposições gerais da Lei 9.784/1999.

Considerando o quanto disposto pelo art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição, que prevê a duração do processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é
excessivo em se tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos
litigiosos (impugnações e recursos).

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o Colendo STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 1.036, do Código
de Processo Civil, concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a
partir do protocolo dos pedidos.

Nesse sentido, o seguinte julgado do E. STJ:
 
“TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99.
IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.
APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no
âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."
2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF,
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em  29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).
3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei
específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.
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4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, §
2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor
competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.
§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.  § 2° Para os
efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o
prosseguimento dos trabalhos."
5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de
petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."
6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360
dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).  8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a
questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
decisão. 
9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008.”
(STJ, REsp nº 1.138.206, 1ª Seção,  Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010).
 
Mesmo se inexistisse norma expressa acerca do prazo para a Ré se manifestar em relação ao requerimento, o transcurso do tempo indicado nos autos supera qualquer tolerância razoável e proporcional.

Pelo exposto, CONCEDO A SEGURANÇA postulada, JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, para determinar que a autoridade impetrada promova a análise dos
pedidos de restituição apresentados pela Impetrante, com a respectiva conclusão ou apresentação da lista de exigências a serem atendidas para a devida instrução.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios, conforme artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, bem como Súmulas 512 do Excelso Supremo Tribunal Federal e 105 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

Com o trânsito em julgado, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 

TATIANA PATTARO PEREIRA

         Juíza Federal Substituta

 
 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028287-66.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS AVANCADOS S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS AVANÇADOS S.A.  em face de ato praticado pelo DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP através do qual a parte impetrante postula a concessão de medida liminar que determine que a autoridade impetrada se abstenha de
proceder à manutenção da retenção de ofício, bem como à compensação de ofício dos créditos reconhecidos em favor da Impetrante nos Processos Administrativos n°s 10855.910915/2016-01, 10855.910916/2016-
48, 19679.720175/2018-20 e 19679.720174/2018-85, com débitos de sua titularidade que estejam em situação de exigibilidade suspensa, por quaisquer das hipóteses previstas no art. 151 do CTN, procedendo, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, à adoção dos procedimentos de sua competência necessários ao efetivo afastamento da retenção indevida, conforme procedimentos previstos na IN RFB nº 1.717/2017. 

O presente mandado de segurança foi originalmente distribuído ao Juízo da 21.ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, que declinou da competência por reconhecer a existência de conexão entre os
objetos desta demanda e aquela autuada sob n. 5019183-50.2018.403.6100, em razão do que, conforme argumenta, deveriam ser reunidas perante à 4.ª Vara Cível Federal para julgamento conjunto, a fim de se evitar
risco da prolação de decisões conflitantes, conforme se refere o § 3., do artigo 55, do Código de Processo Civil.

Suscitado conflito de competência, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinou que este Juízo suscitante resolva, em caráter provisório, as medidas urgentes (ID 13889454).

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, fumus boni iuris e periculum in mora.

Pelo que dos autos consta, a Impetrante procedeu, administrativamente, ao protocolo dos Pedidos Eletrônicos de Ressarcimento discutidos na presente lide, cujos créditos foram parcialmente
reconhecidos pela r. autoridade impetrada (ID 12334937).

Todavia, a demandante sustenta que, tendo em vista a existência de débitos por ela parcelados, a r. Autoridade apontada como coatora não efetuou o ressarcimento dos créditos reconhecidos em seu
favor, procedendo à retenção da totalidade de tais créditos para possibilitar a compensação de ofício.

Com efeito, reconheço o requisito da urgência, já que a demora na restituição de tributos (se e quando admitidos pela legislação de regência) implica em restrição ao patrimônio dos contribuintes,
provocando inegáveis prejuízos ao longo do tempo.

Também verifico demonstrado o relevante fundamento jurídico invocado, tendo em vista que o STJ pacificou entendimento no sentido de que não cabe impor compensação de ofício aos débitos do sujeito
passivo que se encontram com exigibilidade suspensa, na forma do art. 151 do CTN (STJ - REsp: 1167820 SC 2009/0225021-9, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento:
05/08/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/09/2010). 

Nesse sentido, as seguintes decisões:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR FORÇA DE PARCELAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE DA COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. ENTENDIMENTO PROFERIDO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973, NO JULGAMENTO DO RESP 1.213.082/PR.
1. A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento em julgado proferido sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 - REsp 1.213.082 de Relatoria do Minisro Mauro Campbell
Marques - da ilegitimidade da pretensão da Fazenda Pública da compensação de créditos tributários que se encontram com a exigibilidade suspensa por força de parcelamento com
créditos tributários devidos pelo Fisco .
2. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1621454/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2018, DJe 17/09/2018)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE CONTRARIEDADE AO ART. 535 DO CPC/1973. APROVEITAMENTO DE
CRÉDITOS ESCRITURAIS. MORA INJUSTIFICADA DO FISCO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. TESE FIRMADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973.
PRECEDENTE DO STF NO MESMO SENTIDO.
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial 1.213.082/PR, sob o rito dos recursos repetitivos, firmou a orientação de que a imposição da
compensação de ofício aos débitos do sujeito passivo, que se encontram com exigibilidade suspensa, na forma do art. 151 do CTN, extrapola os ditames legais.
2. A tese relativa à incidência da correção monetária após o decurso do prazo legal para analisar o requerimento administrativo, que é de 360 (trezentos e sessenta) dias, prevista no art. 24 da Lei
11.457/2007, foi apresentada a esta Corte apenas por ocasião da interposição do agravo regimental, configurando inadmissível inovação recursal.
3. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que a demora no ressarcimento de créditos reconhecidos pela Receita Federal enseja a incidência de correção monetária. Esse posicionamento,
inclusive, corresponde à orientação constante da Súmula 411 deste Tribunal Superior: "É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de
resistência ilegítima do Fisco." 4. A Taxa Selic é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no art. 13 da Lei
9.065/1995, conforme pronunciamento da Primeira Seção do STJ no julgamento do Recurso Especial n. 1.073.846/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux. 5. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1206927/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 26/02/2018).
 

Deve, ainda, ser acolhido o pedido da Impetrante para que se determine o efetivo cumprimento de todos os atos de competência da autoridade impetrada, já que a impetrante não busca o efetivo
pagamento dos valores, mas apenas que a autoridade impetrada conclua todas as etapas de sua incumbência relativas ao procedimento de restituição/ressarcimento dos créditos tributários.

A propósito, a IN RFB 1.717/2017 já trazia nas disposições comuns (art. 97, inciso V), a obrigatoriedade de a RFB emanar ordem bancária na hipótese de remanescer saldo a restituir ou ressarcir depois
de efetuada a análise de compensação de ofício. Com a edição da IN RFB 1.810/2018, esta previsão legal passou a dispor no art. 97-A, inciso III, nos seguintes termos:

 

“Art. 97-A. Homologada a compensação declarada, expressa ou tacitamente, ou efetuada a compensação de ofício, a unidade da RFB adotará os seguintes procedimentos:
I - registrará a compensação nos sistemas de informação da RFB que contenham informações relativas a pagamentos e compensações; 
II - certificará, se for o caso:
a) no pedido de restituição ou de ressarcimento, qual o valor utilizado na quitação de débitos e, se for o caso, o saldo a ser restituído ou ressarcido; e
b) no processo de cobrança, qual o montante do crédito tributário extinto pela compensação e, sendo o caso, o saldo remanescente do débito; e 
III - expedirá aviso de cobrança, na hipótese de saldo remanescente de débito, ou ordem bancária, na hipótese de remanescer saldo a restituir ou a ressarcir depois de efetuada a compensação de ofício.” 
 

Pelo exposto, presentes os requisitos autorizadores da medida, DEFIRO A LIMINAR  para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de realizar os procedimentos de retenção e de
compensação de ofício dos créditos reconhecidos em favor da Impetrante nos Processos Administrativos n°s 10855.910915/2016-01, 10855.910916/2016-48, 19679.720175/2018-20 e 19679.720174/2018-85 com
débitos de sua titularidade que estejam em situação de exigibilidade suspensa, por quaisquer das hipóteses previstas no art. 151 do CTN, bem como para que conclua todas as etapas de sua competência, inclusive
eventual expedição de ordem bancária para liberação dos créditos deferidos, no prazo máximo de dez dias.

Notifique-se a autoridade coatora para cumprimento desta decisão e para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se
tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do representante judicial, à Secretaria para as devidas anotações.

Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032185-87.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WILSON ESTEVAO DA CUNHA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR - SP264684
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS - ZONA LESTE
 

  

    D E S P A C H O

Id 13709787: Intime-se a Procuradoria Regional Federal da 3ª Região da decisão liminar de id 13458811, reabrindo o prazo recursal.

Intime-se o impetrante da manifestação da autoridade impetrada (id 14090047).

Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para oferecer o competente parecer.

Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001428-76.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MUNICIPIO DE NIPOA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL CABRERA BARCA - SP240339
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

 

Regularize a parte impetrante a petição inicial, em 15 (quinze) dias, para recolher as custas processuais complementares, de acordo com a Tabela I, da Resolução Pres n. 138, de 06 de julho de 2017, sob pena de baixa na
distribuição.

Somente após, venham os autos conclusos para deliberação.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001341-23.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ASSOCIACAO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING, ASSOCIACAO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING, ASSOCIACAO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING,
ASSOCIACAO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING, ASSOCIACAO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING, ASSOCIACAO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING, ASSOCIACAO ESCOLA
SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING, ASSOCIACAO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING, ASSOCIACAO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING, ASSOCIACAO ESCOLA SUPERIOR DE
PROPAGANDA E MARKETING
Advogados do(a) IMPETRANTE: THALISSON DE ALBUQUERQUE CAMPOS - DF31652, MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA - SP208574-A, MARCIO APARECIDO BATISTA SEBA - SP320316
Advogados do(a) IMPETRANTE: THALISSON DE ALBUQUERQUE CAMPOS - DF31652, MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA - SP208574-A, MARCIO APARECIDO BATISTA SEBA - SP320316
Advogados do(a) IMPETRANTE: THALISSON DE ALBUQUERQUE CAMPOS - DF31652, MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA - SP208574-A, MARCIO APARECIDO BATISTA SEBA - SP320316
Advogados do(a) IMPETRANTE: THALISSON DE ALBUQUERQUE CAMPOS - DF31652, MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA - SP208574-A, MARCIO APARECIDO BATISTA SEBA - SP320316
Advogados do(a) IMPETRANTE: THALISSON DE ALBUQUERQUE CAMPOS - DF31652, MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA - SP208574-A, MARCIO APARECIDO BATISTA SEBA - SP320316
Advogados do(a) IMPETRANTE: THALISSON DE ALBUQUERQUE CAMPOS - DF31652, MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA - SP208574-A, MARCIO APARECIDO BATISTA SEBA - SP320316
Advogados do(a) IMPETRANTE: THALISSON DE ALBUQUERQUE CAMPOS - DF31652, MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA - SP208574-A, MARCIO APARECIDO BATISTA SEBA - SP320316
Advogados do(a) IMPETRANTE: THALISSON DE ALBUQUERQUE CAMPOS - DF31652, MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA - SP208574-A, MARCIO APARECIDO BATISTA SEBA - SP320316
Advogados do(a) IMPETRANTE: THALISSON DE ALBUQUERQUE CAMPOS - DF31652, MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA - SP208574-A, MARCIO APARECIDO BATISTA SEBA - SP320316
Advogados do(a) IMPETRANTE: THALISSON DE ALBUQUERQUE CAMPOS - DF31652, MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA - SP208574-A, MARCIO APARECIDO BATISTA SEBA - SP320316
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante a “Certidão de Pesquisa de Prevenção” (ID 14022578), afasto a possibilidade de prevenção, por se tratar de assuntos diversos.

 

Regularize a parte impetrante a petição inicial para atribuir à causa valor compatível com o benefício econômico esperado, recolhendo custas processuais complementares, de acordo com a Tabela I, da Resolução Pres n.
138, de 06 de julho de 2017, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

 

Cumprida a determinação e tendo em vista que a impetrante não formulou pedido de liminar, notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de
representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias.
Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, proceda à inclusão da União na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade
impetrada. 

 

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000098-44.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ETNA COMERCIO DE MOVEIS E ARTIGOS PARA DECORACAO S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752, LUIZ HENRIQUE VANO BAENA - SP206354
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

                               Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção com os autos listados na aba associados, uma vez que se tratam de assuntos diversos.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº
12.016/2009. Manifestado o interesse, providencie a Secretaria a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta autorização legal.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.
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Notifique-se. Intimem-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

TATIANA PATTARO PEREIRA

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021228-27.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VIGOR ALIMENTOS S.A
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-A, TIAGO DE OLIVEIRA BRASILEIRO - MG85170
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a autoridade impetrada para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das alegações da demandante (id 13853684).

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019

 

 

*PA 1,0 Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 
Juíza Federal 
Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 10446

EMBARGOS A EXECUCAO
0041233-64.1995.403.6100 (95.0041233-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0714433-94.1991.403.6100 (91.0714433-4) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 253 - HELENILSON CUNHA
PONTES) X DINA DE OLIVEIRA DAWADJI X JOAO PEDRO JUNIOR X IRACEMA PETRONI(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA NARBUTIS)
Trasladem-se para os autos principais as seguintes peças: i) cópia da sentença (fl. 39/41); ii) cálculos (fls. 22/29 e 33/37); iii) certidão de trânsito (fl. 66). Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao arquivo findo

EMBARGOS A EXECUCAO
0005225-24.2014.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0902324-73.2005.403.6100 (2005.61.00.902324-0) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA)
X BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA E SP180615 - NEWTON NEIVA DE
FIGUEIREDO DOMINGUETI)
Trasladem-se para os autos principais as seguintes peças: i) cópia da sentença (fl. 72/74); ii) cálculos (fls. 29/31); iii) certidão de trânsito (fl. 233). Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao arquivo findo. Esclareço,
outrossim, que eventual execução de honorários sucumbenciais deverá ser objeto de requerimento, nos autos principais

EMBARGOS A EXECUCAO
0021355-55.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1201128-73.1997.403.6100 (97.1201128-3) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M
COELHO) X INSTITUTO DE RADIOTERAPIA PRESIDENTE PRUDENTE S/C LTDA(SP079080 - SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA E SP105362 - CRISTINA APARECIDA POLACHINI ASSUNES
GONCALVE)
Trasladem-se para os autos principais as seguintes peças: i) cópia da sentença (fls. 286/287); ii) cálculos (fls. 255/260); iii) certidão de trânsito (fl. 290). Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao arquivo findo.
Esclareço, outrossim, que eventual execução de honorários sucumbenciais deverá ser objeto de requerimento, nos autos principais

EMBARGOS A EXECUCAO
0021542-63.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019816-93.2011.403.6100 () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X OVER ITAQUERA
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. - EPP(SP198168 - FABIANA GUIMARÃES DUNDER CONDE)
Considerando a interposição de apelação pela embargante (fls. 129/131), intime-se o embargado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contrarrazões, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º, do Código de
Processo Civil.Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do mesmo
diploma legal. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0007338-77.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048552-44.1999.403.6100 (1999.61.00.048552-1) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 3230 - SIMONE DA COSTA
BARRETTA) X SANATORIO JOAO EVANGELISTA(SP152288 - RENATA RODRIGUES DA SILVA MACHADO E SP105362 - CRISTINA APARECIDA POLACHINI ASSUNES GONCALVE)
Trasladem-se para os autos principais as seguintes peças: i) cópia da sentença (fls. 227 e 236); ii) cálculos (fls. 211/215); iii) certidão de trânsito (fl. 239). Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao arquivo findo.
Esclareço, outrossim, que eventual execução de honorários sucumbenciais deverá ser objeto de requerimento, nos autos principais

EMBARGOS A EXECUCAO
0007902-56.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014156-55.2010.403.6100 () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X PADARIA E
CONFEITARIA ARGANIL LTDA(SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO)
Trasladem-se para os autos principais as seguintes peças: i) cópia da sentença (fl. 26); ii) cálculos (fls. 04/06); iii) certidão de trânsito (fl. 29). Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao arquivo findo. Esclareço,
outrossim, que eventual execução de honorários sucumbenciais deverá ser objeto de requerimento, nos autos principais

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0029803-37.2003.403.6100 (2003.61.00.029803-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016581-80.1995.403.6100 (95.0016581-3) ) - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP183716 -
MARCIO CREJONIAS) X UBIRAJARA DE SOUZA OLIVEIRA X MARISA FERREIRA CRAVO DE OLIVEIRA(SP092453 - ADEMAR CARLOS DOS SANTOS)
Dê-se ciência da baixa dos autos. Trasladem-se para os autos principais as seguintes peças: i) cópia da sentença (fls. 73/75 e 108); ii) cópia da decisão proferida perante o T.R.F. (fls. 261/266; 288/295 e 301/306), iii)
certidão de trânsito em julgado (fl. 310) Esclareço que eventual execução de valores referentes a honorários sucumbenciais deverão ser cobrados nos autos principais. Após, desapensem-se e remetam-se os autos ao
arquivo findo.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0454024-54.1982.403.6100 (00.0454024-7) - NIKOLA GALO X TERESIA GALO X SEVERINA ALVES DA SILVA X MARIO APARECIDO SALVADOR GALO X MARINO APARECIDO GALO X
MARCIO APARECIDO GALO X MARIANNE GALO DE MIRANDA X JOSE GALO X MIGUEL GALO X MARIA GALO X IRENA GALO(PR030694 - DANIELLA LETICIA BROERING LEITUM) X
HELENA MIRABILE(PR030694 - DANIELLA LETICIA BROERING LEITUM) X JULIA GALO DE LUCENA X ELISABETA GALO FLAUZINO(SP125707 - MARIA CELESTE PEDROSO E SP079244 -
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LUTERO ROBERTO XIMENES COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X TERESIA GALO X UNIAO FEDERAL
Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0714080-54.1991.403.6100 (91.0714080-0) - METALURGICA CLODAL LTDA(SP028587 - JOÃO LUIZ AGUION) X UNIAO FEDERAL(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X
METALURGICA CLODAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000871-25.1992.403.6100 (92.0000871-2) - ANTONIO MARIA FILHO X OSWALDO GAUDENCIO X MILTON CARLOS LEITE PINTO X ANNA ERMILOFF STANKEVICIUS X RYUKICHI
KAWAHARA X RAFAEL STANKEVICIUS(SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO E SP049688 - ANTONIO COSTA DOS SANTOS E SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X ANTONIO MARIA FILHO X UNIAO FEDERAL X OSWALDO GAUDENCIO X UNIAO FEDERAL X MILTON CARLOS LEITE PINTO X UNIAO
FEDERAL X ANNA ERMILOFF STANKEVICIUS X UNIAO FEDERAL X RYUKICHI KAWAHARA X UNIAO FEDERAL
Fls. 365/381: Aguarde-se o desfecho do recurso interposto no arquivo sobrestado

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0019816-93.2011.403.6100 - OVER ITAQUERA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.EPP(SP198168 - FABIANA GUIMARÃES DUNDER CONDE) X UNIAO FEDERAL X OVER ITAQUERA ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA.EPP X UNIAO FEDERAL
Prossiga-se nos embargos à execução em apenso

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0014156-55.2010.403.6100 - PADARIA E CONFEITARIA ARGANIL LTDA(SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP015806
- CARLOS LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL X PADARIA E CONFEITARIA ARGANIL LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS X PADARIA E CONFEITARIA ARGANIL LTDA X UNIAO FEDERAL
Tendo em vista a decisão proferida nos autos dos embargos à execução, requeiram as partes o que for de seu interesse. Silente, encaminhem-se os autos ao arquivo findo

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0017636-41.2010.403.6100 - ANTONIO MARCOS DE ALMEIDA(SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X
ANTONIO MARCOS DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se provocação no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0023581-67.2014.403.6100 - BODIPASA - BOMBAS DIESEL PAULISTA LIMITADA(RS018377 - RUI EDUARDO VIDAL FALCAO E SP261828 - VALTER DANTAS DE MELO) X UNIAO FEDERAL X
BODIPASA - BOMBAS DIESEL PAULISTA LIMITADA X UNIAO FEDERAL

HOMOLOGO, para que produza seus regulares efeitos de direito, o cálculo de liquidação de fls. 521/525, elaborado pelo Exequente, no valor de R$62.202,44 (sessenta e dois mil, duzentos e dois reais e quarenta e
quatro centavos), atualizado para Novembro/2018.
Intimem-se e, decorrido o prazo para recurso das partes, expeça(m)-se o(s) ofício(s) precatório(s) e requisitório(s) pertinente(s), observadas as formalidades legais.

Expediente Nº 10454

HABEAS DATA
0011195-68.2015.403.6100 - MAQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPACOES S.A.(SP161899A - BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SAO PAULO
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alínea c, dê-se vista à impetrante da manifestação do Ministério da Fazenda às fls. 161/171.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0008492-58.2001.403.6100 (2001.61.00.008492-4) - COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - SAO PAULO X COOPERATIVA
DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - SERTAOZINHO X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE
SP COPERSUCAR LTDA - LIMEIRA X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - SANTOS X COOPERATIVA DOS
PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - PRADOPOLIS X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP
COPERSUCAR LTDA - BATATAIS X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - QUATA X COOPERATIVA DOS PRODUTORES
DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - S ROSA VITERBO X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR
LTDA - LENCOIS PTA X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - PONTAL X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA,
ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - CAPIVARI X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - ARIRANHA
X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - LEME X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO
EST DE SP COPERSUCAR LTDA - SERRANA X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - STA BARB OESTE X COOPERATIVA
DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - DESCALVADO X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP
COPERSUCAR LTDA - IRACEMAPOLIS X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - ITAPIRA X COOPERATIVA DOS
PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - JABOTICABAL X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP
COPERSUCAR LTDA - AMERICO BRASIL X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - ARARAS X COOPERATIVA DOS
PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - MOTUCA X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP
COPERSUCAR LTDA - CERQUILHO X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - BOITUVA X COOPERATIVA DOS
PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - MOCOCA X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP
COPERSUCAR LTDA - SERTAOZINHO X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - JABOTICABAL X COOPERATIVA DOS
PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - SERTAOZINHO X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP
COPERSUCAR LTDA - ARARAS X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - RIO DAS PEDRAS X COOPERATIVA DOS
PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - MACATUBA X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP
COPERSUCAR LTDA - NOVO HORIZONTE X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - OURINHOS X COOPERATIVA DOS
PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - PIRASSUNUNGA X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP
COPERSUCAR LTDA - SAO MANOEL X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - BURITIZAL X COOPERATIVA DOS
PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - CAPIVARI X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP
COPERSUCAR LTDA - SANTOS X COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO EST DE SP COPERSUCAR LTDA - TAUBATE(SP020309 - HAMILTON DIAS DE
SOUZA) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP(SP172521 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO
PAULO-SP
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alínea z:1. Dê-se ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.2. Expeça-se a certidão requerida.3. Silente, retornem os autos ao arquivo sobrestado.Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0001888-47.2002.403.6100 (2002.61.00.001888-9) - WARNER BROS (SOUTH) INC X WARNER BROS. INTERNATIONAL(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP130824 - LUIZ ROBERTO
PEROBA BARBOSA) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alíneas c, n e z:Manifestem-se às partes no prazo de 10 (dez) dias, acerca da decisão transitada em julgado proferida no Agravo de Recurso Especial n. 1347172.Após, não havendo manifestações que
proporcionem impulso ao feito, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0001553-14.2005.403.6103 (2005.61.03.001553-3) - COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO SAO PAULO - SABESP(SP173722 - WILSON PARREIRA DE SOUZA E SP078514 -
SILVIA CRISTINA VICTORIA CAMPOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NAT RENOVAVEIS-IBAMA(SP159080 - KARINA
GRIMALDI E SP210268 - VERIDIANA BERTOGNA)
Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, objetivando cancelamento do auto de infração e do embargo/interdição da obra de construção de barragem de nível no Rio Cristina. A liminar foi indeferida. Por
sentença, a segurança foi parcialmente concedida (fls. 386/389). Foi determinada também a expedição de alvará de levantamento dos depósitos de fls. 301 e 318.Transitado em julgado (fls.353), a autoridade requereu a
expedição de alvará de levantamento.Às fls. 656/658 a impetrada requerer que, antes da conversão em renda em favor da autarquia, que os depósitos judiciais sejam convertidos pela Caixa Econômica Federal em
operação 635, em cumprimento ao disposto na Lei n. 12.099/2010.É o relato. Decido. Colho dos autos que a impetrante por sua conta e risco, realizou os depósitos. Deveria ter feito sob operação 635 mas o fez sob
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operação 005, cuja a atualização se dá pela TR. A autarquia, por sua vez, deveria ter levantado a questão da atualização dos depósitos no momento oportuno, ou seja, logo após a sua ciência. Destarte, ocorrendo a
preclusão, devera buscar a diferença pelas vias próprias, vez que a via mandamental é inadequada para execução, na esteira da Súmula 269, do E. Supremo Tribunal Federal:O mandado de segurança não é substituto de
ação de cobrançaOutrossim, entendo que a Caixa Econômica Federal não tem responsabilidade sobre esses depósitos, pois efetuados por conta e risco do impetrante.Decorrido prazo para interposição de recursos,
expeça-se ofício para que a Caixa Econômica Federal proceda à conversão em renda, no prazo de 10 (dez) dias, dos depósitos judiciais em favor da impetrada, nos moldes apontados na fl. 657. Confirmado tal
procedimento pela instituição bancaria, abra-se vista à União Federal (PRF-3).Não havendo novos requerimentos que proporcionem impulso ao feito, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0013837-53.2011.403.6100 - ASSOCIACAO PIO XII - IRMAS FRANCISCANAS DA PROV. DEUS(MG090391 - SERGIO GERALDO DE ALMEIDA E MG096949 - NAPOLEAO ALVES COELHO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alíneas c, n e z:Manifestem-se às partes no prazo de 10 (dez) dias, acerca da decisão transitada em julgado proferida no Agravo de Recurso Especial n. 1360418.Após, não havendo manifestações que
proporcionem impulso ao feito, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0014781-55.2011.403.6100 - JOSE BENTO DE SOUZA(SP086430 - SIDNEY GONCALVES) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 -
OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI)
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, e nos termos do artigo 3º,
inciso II, alínea n - ficam as partes intimadas para ciência da baixa dos autos devolvidos de Instância Superior, devendo a parte vencedora requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Nada requerido, arquivem-se
os autos

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0009421-18.2011.403.6108 - LUCIANA PEREIRA DE MOURA CARNEIRO(SP168137 - FABIANO JOSE ARANTES LIMA E SP168291 - KATIA REGINA GALVÃO DE MOURA) X REITOR DO
INSTITUTO FED DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SP - IFSP X DIRETOR DPTO RECURSOS HUMANOS-INST FEDERAL EDUC CIENCIA,TECNOLOGIA-SP X INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO - IFSP 

Fl. 327: Expeçam-se ofícios às autoridades impetradas para comunicar do v. acórdão (fl. 320vº) transitado em julgado (fl.324).
Após, abra-se vista à União Federal (PRF-3) do ato ordinatório de fl. 326.
Nada mais sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0000972-27.2013.403.6100 - LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA(SP138473 - MARCELO DE AGUIAR COIMBRA E SP258472 - FELIPE TERRANOVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP X UNIAO FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alíneas c e n:Manifestem-se às partes no prazo de 10 (dez) dias, acerca da decisão transitada em julgado proferida no Agravo de Recurso Especial n. 1725940.Após, não havendo manifestações que
proporcionem impulso ao feito, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0012515-56.2015.403.6100 - OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X OWENS-ILLINOIS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(RJ121095 - ERNESTO JOHANNES TROUW E RJ117404 - FABIO FRAGA GONCALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X
UNIAO FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso XIV:1. Expeça-se a certidão, conforme requerido.2. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0018547-77.2015.403.6100 - MARIA JOSE ARGERI MALUF(SP207719 - ROBERTA BENITO DIAS E SP206908 - CAROLINA ARID ROSA BRANDÃO) X PRESIDENTE CONS REGIONAL EDUCACAO
FISICA ESTADO SP CREF4 - SP(SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA E SP316193 - JULIA DE BARROS GOUVEA E SP236204 - SANDRA DE CASTRO SILVA)
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alíneas c e n:Manifestem-se às partes no prazo de 10 (dez) dias, acerca da decisão transitada em julgado proferida no Agravo de Recurso Especial n. 1176148.Após, não havendo manifestações que
proporcionem impulso ao feito, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0026581-41.2015.403.6100 - K2 COMERCIO DE CONFECCOES LTDA(SP171622 - RAQUEL DO AMARAL SANTOS E SP178930 - ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alíneas c e n:Manifestem-se às partes no prazo de 10 (dez) dias, acerca da decisão transitada em julgado proferida no Agravo de Recurso Especial n. 1.346.970.Após, não havendo manifestações que
proporcionem impulso ao feito, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

CAUTELAR INOMINADA
0072895-51.1992.403.6100 (92.0072895-2) - VEPE IND/ ALIMENTICIA LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT)
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alíneas c e n:Manifestem-se às partes no prazo de 10 (dez) dias, acerca da decisão transitada em julgado proferida no Agravo de Instrumento n 0022933-59.2011.4.03.0000.Após, não havendo
manifestações que proporcionem impulso ao feito, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

7ª VARA CÍVEL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0019620-41.2002.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MINORINA DE SOUSA CUNHA, ANTONIO CUNHA FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELIO JOSE MIZIARA - SP14752
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELIO JOSE MIZIARA - SP14752
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS - SP75284, TERESA DESTRO - SP95418

  

    D E S P A C H O

 

Diante da habilitação dos sucessores dos exequentes, altere-se o polo ativo, fazendo constar os herdeiros legitimados a promover o cumprimento de sentença.

Fica a Caixa Econômica Federal intimada para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de ao indica-los, corrigi-los incontinenti, em 05 (cinco) dias, nos termos da
Resolução 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.

Sem prejuízo, promova o recolhimento do montante devido a título de honorários, devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o
recolhimento nos autos. 

Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, bem como,
honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes do parágrafo 1º do mesmo artigo.  

Cumpra-se e publique-se.                

SãO PAULO, 29 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0019620-41.2002.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MINORINA DE SOUSA CUNHA, ANTONIO CUNHA FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELIO JOSE MIZIARA - SP14752
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELIO JOSE MIZIARA - SP14752
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS - SP75284, TERESA DESTRO - SP95418

  

    D E S P A C H O

 

Diante da habilitação dos sucessores dos exequentes, altere-se o polo ativo, fazendo constar os herdeiros legitimados a promover o cumprimento de sentença.

Fica a Caixa Econômica Federal intimada para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de ao indica-los, corrigi-los incontinenti, em 05 (cinco) dias, nos termos da
Resolução 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.

Sem prejuízo, promova o recolhimento do montante devido a título de honorários, devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o
recolhimento nos autos. 

Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, bem como,
honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes do parágrafo 1º do mesmo artigo.  

Cumpra-se e publique-se.                

SãO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5024998-28.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE ROBERTO OSSUNA, LUIZ CARLOS SCAGLIA, MARIA CAROLINA GABRIELLONI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA CAROLINA GABRIELLONI - SP90924
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA CAROLINA GABRIELLONI - SP90924
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA CAROLINA GABRIELLONI - SP90924
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para manifestação da expedição da(s) minuta(s) do(s)
ofício(s) requisitório(s), no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo impugnação, será(ão) transmitida(s) a(s) ordem(s) de pagamentos(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme dispõe a Resolução n. 458, de
04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.

 SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001435-68.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: A. LA SELVA FILHO INDUSTRIA E COMERCIO DE BIJUTERIAS - EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: THEREZA CHRISTINA COCCAPIELLER DE CASTILHO CARACIK - SP52126
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação judicial, proposta por J KLEIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BIJUTERIAS LTDA, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a concessão de tutela de evidência, para autorizar a exclusão do valor concernente ao ICMS da base de
cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Alega, em suma, que a parte ré inclui na base de cálculo das mencionadas contribuições os valores relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços– ICMS.

Destaca que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.705, consolidou o entendimento no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Alega que os valores recolhidos a título de ICMS não representam receita da empresa, mas custo fiscal, por se tratar de imposto indireto integralmente repassado ao Estado.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O artigo 311 do Código de Processo Civil disciplina a tutela da evidência e estabelece que:

“Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente”- grifei.

No caso dos autos, verifico a ocorrência dos requisitos legais.

Consigno, inicialmente, que vinha decidindo no sentido de que a parcela relativa ao ICMS, não obstante estar sujeita ao regime da não-cumulatividade, em razão de ser cobrada sem destaque na nota fiscal, constituía receita da empresa, integrando,
portanto, a base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social – COFINS e da contribuição ao PIS.

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal sedimentou tese no sentido da não-inclusão na base de cálculo das contribuições relativas ao PIS e à COFINS, do valor correspondente ao ICMS.

No julgamento do RE nº 574.706/PR, de Relatoria da Ministra Carmen Lúcia, o acórdão restou assim ementado:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE.
RECURSO PROVIDO.
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1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes
de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não
compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

4. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente
do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

5. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS”. (STF, Pleno, RE 574.706/PR, Relatora Min. Cármen Lúcia, DJe 15/03/2017) – grifei.  

Em conclusão, o Supremo Tribunal Federal apreciou o tema e, por maioria de votos, deu provimento ao Recurso Extraordinário, com reconhecimento de repercussão geral, fixando a seguinte tese:

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".

Destaco, neste ponto, a ausência de modulação dos efeitos do julgamento, a impor a adoção da regra geral, segundo a qual as decisões terão eficácia retroativa.

Nesta mesma linha, não há impedimento à adoção do entendimento sedimentado, inexistindo qualquer determinação de sobrestamento dos processos em curso.

Diante do exposto, defiro a tutela da evidência, para determinar que a parte ré se abstenha de exigir da autora a inclusão do valor do ICMS na apuração da base de cálculo das contribuições vincendas relativas ao PIS e à COFINS.

Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil, pois a demanda versa sobre interesses que não admitem autocomposição.

Cite-se a União Federal.                                                

Providencie a Secretaria a retificação do polo ativo da presente demanda, vez que consta nome diverso daquele constante na petição inicial e documentos anexados aos autos.

Publique-se. Intime-se.

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001377-65.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TESIS-TECNOLOGIA E QUALIDADE DE SISTEMAS EM ENGENHARIA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO GUERSONI BEHAR - SP183068, CLAUDIA ROBERTA DE SOUZA INOUE - SP191725
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de demanda, ajuizada pelo procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, em que pretende a parte autora seja determinada a suspensão da exigibilidade das notificações de débito nºs 200116053, 200966162, 200966481 e 200966596 e
respectivas multas, com a consequente suspensão de eventual execução fiscal, suspendendo-se ainda eventuais medidas executórias como o protesto em Cartório, inscrição no CADIM Federal, impedimento à renovação da CND e emissão de CRF e
constrições judiciais de bens da Autora, até final julgamento da presente ação.

Informa a parte autora que, no dia 14/06/2013, recebeu a Notificação de Débito do Fundo de Garantia – NFDC de nº 200.116.053, por meio da qual lhe foram imputados débitos de FGTS mensal e rescisório, no valor original de R$ 369.524,89.

Alega ter apresentado impugnações administrativas, gerando respectivamente os processos de nº 46472.003239/2013-17 (doc.08), 46472.003237/2013-10 (doc.09), 46472.003238/2013-64 (doc.10) e 46472.003240/2013-33 (doc.11), tendo sido, porém, mantidos
os autos de infração com irrisória redução do valor original de R$ 369.524,89 para R$ 368.262,47, por meio do termo de retificação nº 200.264.907.

Sustenta que tais valores são indevidos, posto que a fiscalização considerou como base de cálculo da contribuição ao FGTS valores pagos a título de Participação nos Lucros e Resultados – PLR, que não servem de base para o depósito de referida
contribuição e, consequentemente, para as multas dos 40% e 10%, não descontou dos lançamentos valores efetivamente recolhidos pela Autora, a título de diferenças de salários e objeto de GFIP retificadora, os quais foram levados a parcelamento
realizado junto à Caixa Econômica Federal – CEF e  não foram descontados dos lançamentos valores efetivamente recolhidos pela Autora, quando do pagamento da 1ª parcela do 13º salário.

Assevera que a base de cálculo da contribuição ao FGTS é a remuneração e o valor correspondente à PLR foi expressamente excluída por lei do conceito de salário e remuneração, para fim dessa incidência, não podendo ser imputados à Autora débitos
de contribuições ao FGTS sobre valores pagos a tal título.

Argumenta, ainda, que parte dos débitos indicados nas autuações foram objeto de parcelamento efetuado junto à CEF, os quais foram desconsiderados pela fiscalização.

Juntou procuração e documentos.

Vieram os autos à conclusão.

É o breve relato.

Decido.

Presentes os requisitos necessários à concessão do pedido de tutela de urgência.

Os documentos anexados aos autos comprovam que a contribuição ao FGTS incidiu sobre os valores pagos a título de PLR, sob o fundamento da ausência de representante do Sindicato da categoria na ocasião da negociação interna com os
funcionários.

Apontou a fiscalização que o artigo 9° da IN 99/2012 estabelece que a participação dos empregados nos lucros e resultados da empresa não integrará a remuneração somente quando paga de acordo com a Lei n° 10.101/2000, o que não restou
demonstrado.

Verificou-se que  a parte autora promoveu negociação interna com a participação de seus empregados, sem a presença do representante do Sindicato da categoria, o que, no entender da ré, evidencia a falta dos pressupostos legais para a exclusão dos
valores da base de cálculo do FGTS.

Entretanto, como bem destacou a parte autora a natureza da verba paga aos empregados a título de Participação nos Lucros e Resultados e a base de cálculo da contribuição ao FGTS estão previstas no artigo 7º, XI, da Constituição Federal e na Lei
8.036/90 (arts. 15, "caput" e §6º). 

 

Ressalte-se que normas infralegais, tais como as Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal, devem subordinação à Lei, não podendo inovar no Ordenamento Jurídico.

Deveras, o princípio da legalidade, para a Administração Pública, impõe ao Administrador conduzir-se dentro dos limites legais, somente podendo agir autorizado expressamente por Lei.  Isto, porque o mesmo princípio da legalidade para o cidadão e
contribuinte garante-lhe o direito de que somente pode ser obrigado a fazer ou deixar de fazer quando houver previsão legal.

No caso em tela, o fato de não haver participação do representante do Sindicato da categoria, na negociação das condições da PLR dos empregados, não pode invalidar o acordo homologado entre as partes, para o fim de incidência da contribuição ao
FGTS, tendo em vista a previsão legal da sua base de cálculo que nâo pode ser alterada por norma infralegal.

Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a ausência de participação de representante sindical e a falta de registro do Acordo de PLR no Sindicato, são irregularidades que não descaracterizam a natureza do pagamento, que continua
sendo a de participação nos lucros ou resultados e não de verba remuneratória. Confira-se a ementa do julgado:
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. CARACTERIZAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. PROCESSO CIVIL.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. SÚMULA 07/STJ. 1. A isenção fiscal sobre os valores creditados a título de participação nos lucros ou resultados pressupõe a observância da legislação específica
a que refere a Lei n.º 8.212/91. 2. Os requisitos legais inseridos em diplomas específicos ( arts. 2º e 3º, da MP 794/94; art. 2º, §§ 1º e 2º, da MP 860/95; art. 2º, § 1º e 2º, MP 1.539-34/ 1997; art. 2º, MP 1.698-46/1998; art. 2º, da Lei n.º 10.101/2000), no afã de
tutelar os trabalhadores, não podem ser suscitados pelo INSS por notória carência de interesse recursal, máxime quando deduzidos para o fim de fazer incidir contribuição sobre participação nos lucros, mercê tratar-se de benefício constitucional
inafastável (CF, art. 7º, IX). 3. A evolução legislativa da participação nos lucros ou resultados destaca-se pela necessidade de observação da livre negociação entre os empregados e a empresa para a fixação dos termos da participação nos resultados. 4.
A intervenção do sindicato na negociação tem por finalidade tutelar os interesses dos empregados, tais como definição do modo de participação nos resultados; fixação de resultados atingíveis e que não causem riscos à saúde ou à segurança para
serem alcançados; determinação de índices gerais e individuais de participação, entre outros. 5. O registro do acordo no sindicato é modo de comprovação dos termos da participação, possibilitando a exigência do cumprimento na participação dos lucros
na forma acordada. 6. A ausência de homologação de acordo no sindicato, por si só, não descaracteriza a participação nos lucros da empresa a ensejar a incidência da contribuição previdenciária. 7. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões
que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ. 8. In casu, o Tribunal local afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre verba percebida a título de participação nos lucros
da empresa, em virtude da existência de provas acerca da existência e manutenção de programa espontâneo de efetiva participação nos lucros da empresa por parte dos empregados no período pleiteado, vale dizer, à luz do contexto fático-probatório
engendrado nos autos, consoante se infere do voto condutor do acórdão hostilizado, verbis: "Embora com alterações ao longo do período, as linhas gerais da participação nos resultados, estabelecidas na legislação, podem ser assim resumidas: a) deve
funcionar como instrumento de integração entre capital e trabalho, mediante negociação; b) deve servir de incentivo à produtividade e estar vinculado à existência de resultados positivos; c) necessidade de fixação de regras claras e objetivas; d)
existência de mecanismos de aferição dos resultados. Analisando o Plano de Participação nos Resultados (PPR) da autora, encontram-se as seguintes características: a) tem por objetivo o atingimento de metas de resultados econômicos e de
produtividade; b) há estabelecimento de índices de desempenho econômico para a unidade e para as equipes de empregados que a integram; c) fixação dos critérios e condições do plano mediante negociação entre a empresa e os empregados, conforme
declarações assinadas por 38 (trinta e oito) funcionários (fls. 352/389); d) existência de regras objetivas de participação e divulgação destas e do desempenho alcançado. Comparando-se o PPR da autora com as linhas gerais antes definidas, bem como
com os demais requisitos legais, verifica-se que são convergentes, a ponto de caracterizar os valores discutidos como participação nos resultados. Desse modo, estão isentos da contribuição patronal sobre a folha de salários, de acordo com o disposto
no art. 28, § 9.º, alínea "j", da Lei n.º 8.212/91". (fls. 596/597) 9. Precedentes:AgRg no REsp 1180167/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe 07/06/2010; AgRg no REsp 675114/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 21/10/2008;
AgRg no Ag 733.398/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 25/04/2007; REsp 675.433/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 26/10/2006; 10. Recurso especial não conhecido. "
( STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 865489 2006.00.74749-5, LUIZ FUX,  PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:24/11/2010 RDDT VOL.:00185 PG:00159 RTFP VOL.:00096 PG:00365)

Embora o precedente acima se refira à incidência da Contribuição Previdenciária sobre a PLR, o entendimento se aplica perfeitamente ao FGTS, posto que se utilizam da mesma base de cálculo.

Há também indícios de que o parcelamento celebrado pela autora tenha sido desconsiderado no momento da fiscalização, o que gera dúvida no tocante ao valor efetivamente devido pela parte, e justifica a suspensão da exigibilidade da exação.

Saliento que a presente medida não causará qualquer prejuízo à ré, que em caso de improcedência da presente demanda, poderá efetuar a cobrança dos valores com todos os consectários legais. 

Em face do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, a fim de suspender a exigibilidade das notificações de débito nºs 200116053, 200966162, 200966481 e 200966596 e respectivas multas, até ulterior manifestação deste Juízo

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que regularize o polo passivo da demanda, uma vez que o Ministério do Trabalho não possui personalidade jurídica para responder aos termos da presente demanda, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito.

Deixo de designar audiência de tentativa de conciliação por se tratar de matéria que não comporta autocomposição.

Cumprida a determinação acima, cite-se e intime-se, para pronto cumprimento.

Int.

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018032-19.1990.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS SA
Advogados do(a) AUTOR: MARIANA BRANCATTI DE MORO CARDOSO - SP331895, OSMAR SIMOES - SP107966, CARLOS EDUARDO DA COSTA PIRES STEINER - SP139138, VIVIANE PALADINO - SP141250
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

     Ciência às partes da virtualização do feito.

    Prossiga-se nos autos dos embargos à execução nº 0021365-12.2009.403.6100.

    Sobrestem-se estes.           

    Int.

    SãO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0025555-71.2016.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AMORACIR FERNANDES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEX SANDRO RAMALHO ALIAGA - SP332520
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, SUBDIRETOR DO SETOR DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA AERONÁUTICA
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização do feito.

Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.            

 

  

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5026571-04.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: IAGO SANDINEY DA SILVA PEREIRA
 

  

    D E S P A C H O
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Cumpra a Caixa Econômica Federal o determinado no despacho - ID 12937144, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, tornem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.             

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0030113-09.2004.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DOUGLAS MATOS DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CRISTIANE SILVA OLIVEIRA - SP184308
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: SIMONE APARECIDA DELATORRE - SP163674
Advogado do(a) IMPETRADO: SIMONE APARECIDA DELATORRE - SP163674

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da virtualização do feito.

Após, sobrestem-se os autos nos termos da Resolução - CJF nº 237/2013, conforme já determinado.

Int.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019.           

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0030113-09.2004.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DOUGLAS MATOS DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CRISTIANE SILVA OLIVEIRA - SP184308
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: SIMONE APARECIDA DELATORRE - SP163674
Advogado do(a) IMPETRADO: SIMONE APARECIDA DELATORRE - SP163674

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da virtualização do feito.

Após, sobrestem-se os autos nos termos da Resolução - CJF nº 237/2013, conforme já determinado.

Int.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019.           

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0010277-35.2013.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: MELITTA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
Advogados do(a) REQUERENTE: MONICA PIGNATTI LOPES - SP192798, MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA - SP152232
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da virtualização do feito.

Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo acima concedido, sem manifestação da parte interessada, remetam-se os autos ao arquivo-findo.

Int.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019.        

 

   

 
PROTESTO (191) Nº 5032258-59.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
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REQUERENTE: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS - SP224120
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

ID - 13668565: Dê-se ciência à Requerente.

Após, arquivem-se os autos (findo).

Int.

São Paulo, 30 de janeiro de 2019.              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000728-37.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VIGNA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
Advogados do(a) EXECUTADO: MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES - SP340648-A, PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187, LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE - SP137012

  

    D E S P A C H O

À vista do certificado no ID 13971036, promova a advogada MAÍRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES a regularização de sua representação processual, mediante a apresentação de instrumento de mandato ou
substabelecimento, com cláusula específica para receber e dar quitação, para o fim de propiciar o levantamento da quantia depositada nestes autos, ratificando, ainda, todos os atos anteriormente praticados.

Prazo: 10 (dez) dias.

Regularizado, expeça-se alvará de levantamento.

Intime-se.

 

 SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0013893-13.2016.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: WILSON CARLOS GATTO
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes acerca da virtualização do feito.

Ante o recolhimento das custas, expeça-se carta precatória à Comarca de Itanhaém/SP, conforme previamente determinado.

Cumpra-se, intime-se.        

 

SãO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029857-87.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JESSICA ALVES PINTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCAS CONRADO MARRANO - SP228680
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Petição - ID 13917990: Recebo como aditamento à inicial.

Proceda a Secretaria a inclusão do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO, no polo passivo.  

Cumpra-se o determinado na decisão - ID 12842232, notificando-se o impetrado dando-lhe ciência da decisão para pronto cumprimento, bem como para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias,
cientificando-se, ainda,  seu representante judicial, nos termos do inciso II do artigo 7° da Lei n° 12.016/2009.
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Após, com a vinda das informações ou decorrido o prazo para  sua apresentação, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Cumpra-se.

SÃO PAULO, 04 fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5015213-42.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELZA DO NASCIMENTO RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

    Reconsidero o despacho ID 13773324, tendo em vista que foi proferido após a manifestação da parte autora, quanto ao montante a ser deduzido a título de PSS.          

    Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para confecção do cálculo, diante da divergência de valores apresentado pelas partes.

    Intimem-se e cumpra-se.

    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0654947-28.1984.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HENKEL SURFACE TECHNOLOGIES BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: FABIO WILLIAM NOGUEIRA LEMOS - SP305144, ANTONIO PINTO - SP26463, LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI - SP94758
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

    Ciência às partes da virtualização do feito.

    Prossiga-se nos termos do despacho de fls. 923 dos autos físicos, expedindo-se alvará de levantamento.

    Intimem-se e cumpra-se.           

    SãO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026660-27.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BRASILAGRO - COMPANHIA BRASILEIRA DE PROPRIEDADES AGRICOLAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: KARLA ZANCHETTIN SWENSSON - PR35726
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DE JULGAMENTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 13864243: Diante do alegado pela parte impetrante, oficie-se a autoridade impetrada para que preste os esclarecimentos necessários, no prazo de 05 (cinco) dias.

Isto feito, dê-se ciência à parte impetrante.

Por fim, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.       

Cumpra-se e Intimem-se.

SÃO PAULO, 04 fevereiro de 2019.  

 

   

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016739-44.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PATRI DEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ NOBORU SAKAUE - SP53260
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID 13317100: Anote-se a interposição de Agravo de Instrumento nº.  5032189-91.2018.4.03.0000.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.  

Petição ID 13810955: Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Oportunamente, expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais depositados e tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Petição ID 13951036: Ciência à parte autora. 

Int-se.

SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031458-31.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE APARECIDO BERTOLI
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SILVA PORTO - SP126828
RÉU: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP)
 

  

    D E S P A C H O

Recebo como emenda à inicial. Retifique a Secretaria o polo passivo do presente feito.

Após, cumpra-se tópico final da decisão de ID 13611348.

Intime-se.

              

SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028717-18.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A, YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A
Advogado do(a) AUTOR: AIRTON BOMBARDELI RIELLA - RS66012
Advogado do(a) AUTOR: AIRTON BOMBARDELI RIELLA - RS66012
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID 13922117: Manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 350, NCPC.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal.

Decisão ID 13945432: Ciência à União Federal para pronto cumprimento.

Int.
 

SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027383-80.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ERICKA CAVALHEIRO, CYRO CORREIA ESTEVES DO REGO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO HENRIQUE STOROPOLI - SP384439
Advogado do(a) AUTOR: JOAO HENRIQUE STOROPOLI - SP384439
RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 

  

    D E S P A C H O

Cumpra a parte autora o despacho anterior, no derradeiro prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova.

Intime-se.               

 

SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013058-66.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: VANDERLEI BARBOSA DA FONSECA
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    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista a notícia de composição amigável em relação a parte das quantias cobradas nos autos (ID 8801046), concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF colacione ao feito planilha
atualizada do débito remanescente (contrato 0000000201051172 – não quitado).

Oportunamente, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int-se.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029624-90.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: OFFICE - IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIO DE ARMARINHOS EIRELI - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELINO ALVES DE ALCANTARA - SP237360, MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

ID's 13954574 a 13954578: Cumpra a parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias,  o determinado na decisão - ID 12787651, retificando o valor atribuído à causa, o qual deve ser equivalente ao
benefício patrimonial postulado, que aqui se consubstancia no montante equivalente aos danos que porventura podem ser causados à imagem da impetrante por força da inclusão de seu nome na listagem da Portaria
1750/2018, comprovando ainda o recolhimento da diferença de custas processuais, se necessário, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Int.

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.              

 

   

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009945-07.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CENTRO DE ESTUDOS URSINHO BRANCO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA CRISTINA DE MELO - SP63927
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

ID - 13486816: Dê-se ciência à impetrante acerca das informações prestadas.

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos (findo).

Int.

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0003921-84.2016.4.03.6143 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VESPER TRANSPORTES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902, FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E DO EMPREGO EM SÃO PAULO, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL EM PIRACICABA
 

  

    D E S P A C H O

ID 14007604: Considerando que não há medidas urgentes a serem tomadas, aguarde-se sobrestado, decisão definitiva nos autos do Conflito de Competência nº 5030132-03.2018.403.0000.

Intimem-se e, após, cumpra-se.

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.              

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0003921-84.2016.4.03.6143 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VESPER TRANSPORTES LTDA
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Advogados do(a) IMPETRANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902, FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E DO EMPREGO EM SÃO PAULO, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL EM PIRACICABA
 

  

    D E S P A C H O

ID 14007604: Considerando que não há medidas urgentes a serem tomadas, aguarde-se sobrestado, decisão definitiva nos autos do Conflito de Competência nº 5030132-03.2018.403.0000.

Intimem-se e, após, cumpra-se.

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.              

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5010488-44.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CASA DO ESPETINHO & FESTAS EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO AUGUSTO DA SILVA - SP118302
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 14001293: Intime-se a parte exequente para que deposite, no prazo de 15 (quinze) dias, as parcelas referentes a novembro/2018, dezembro/2018 e janeiro/2019, devendo os depósitos serem
efetuados sob o código de Receita 2864,conforme requerido pela União.

Com o cumprimento, dê-se ciência à União.

Silente, tornem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.      

 

   

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005929-98.2018.4.03.6103 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BRUNA PAULA SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUILHERME AUGUSTO TINO BALESTRA - SP345780
IMPETRADO: DIRETOR SECRETÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA EM SÃO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) IMPETRADO: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
Advogado do(a) IMPETRADO: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550

  

    D E S P A C H O

ID's 14115700 e 14116223: Diante do alegado pela parte impetrante, oficie-se a autoridade impetrada para que comprove nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, a revisão administrativa do ato que
indeferiu o pedido de registro profissional pleiteado, bem como o ofício de convocação para dar andamento no processo de emissão de Cédula de Identidade Profissional, conforme  informações prestadas - ID 13916534. 
     

Cumpra-se.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005929-98.2018.4.03.6103 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BRUNA PAULA SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUILHERME AUGUSTO TINO BALESTRA - SP345780
IMPETRADO: DIRETOR SECRETÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA EM SÃO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) IMPETRADO: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
Advogado do(a) IMPETRADO: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550

  

    D E S P A C H O

ID's 14115700 e 14116223: Diante do alegado pela parte impetrante, oficie-se a autoridade impetrada para que comprove nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, a revisão administrativa do ato que
indeferiu o pedido de registro profissional pleiteado, bem como o ofício de convocação para dar andamento no processo de emissão de Cédula de Identidade Profissional, conforme  informações prestadas - ID 13916534. 
     

Cumpra-se.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5029434-30.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBSON BRISOLA DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA RODRIGUES FARIA - SP246925
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

    Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação à execução apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.

    Após, tornem os autos conclusos.           

    Int.

    SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022218-45.2014.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BRASFOR COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE REGINA DE ALMEIDA GOMES - SP247146
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

    Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.          

   Sem prejuízo, expeça-se alvará de levantamento conforme já determinado.

   Int.

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0029143-34.1989.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO ALVES BARRETO
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

   Manifeste-se a parte autora acerca da manifestação da União Federal, no prazo de 15 (quinze) dias.           

   Após, tornem os autos conclusos.

   Int.

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018639-62.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS SETTERVALL, JOAO FRANCISCO SAMPAIO GARCIA, MARCELA CHEFFER BIANCHINI, MARCELO KAWAKAMI DE REZENDE
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

    Ciência às partes acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.
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    Manifestem-se no prazo de 10 (dez) dias.         

    Após, tornem os autos conclusos para decisão acerca da impugnação à execução.

    Int.

    SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5019475-35.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADENAUER DE LIMA RODRIGUES, ADRIANO JOSE DALLA MARTHA, ALEXANDRE ADAIR AUGUSTO FRASSETTO, AMILSON MELO SANTOS, ANA LUCIA AIRES DE MELLO E SILVA MIKALAUSKAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

   Ciência às partes acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

  Manifestem-se no prazo de 10 (dez) dias.         

  Após, tornem os autos conclusos para decisão acerca da impugnação à execução.

  Int.           

  SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001287-28.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: YPS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD - SP53318

  

    D E S P A C H O

Promova a ré o recolhimento do montante devido, atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.

Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, bem como,
honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes do parágrafo 1º do mesmo artigo. 

Intime-se.          

SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012535-54.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALCINDO VIEIRA NEGRAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAPHAEL ARCARI BRITO - SP257113
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

   Ciência às partes acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

   Manifestem-se no prazo de 10 (dez) dias.

   Após, tornem os autos conclusos para decisão acerca da impugnação à execução.

   Int.

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5019466-73.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TERESA KIMIKO INOUE, THAIS COSTA MORALES DE DOMENICO, VICTORIA COLONNA ROMANO, VILMA NAVARRO GUEDES, MARIA REGINA DE ALMEIDA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

   Ciência às partes acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.           

   Manifestem-se no prazo de 10 (dez) dias.

   Após, tornem os autos conclusos para decisão de impugnação à execução.

   Int.

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003173-28.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
RÉU: MARCIA MARTINS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro à Caixa Econômica Federal a dilação de prazo de 30 (trinta) dias.                   

Saliento que não compete ao juízo, escoado o prazo deferido abrir-lhe nova vista, como se estivesse se tratando de ato processual ordinário, visto que tal conduta afetaria de forma clara a isonomia
entre as partes, a que deve o juízo se ater.

Assim sendo, decorrido o referido prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.                                                   

Int.                                   

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004621-20.2001.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CANINHA ONCINHA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471, ALEXANDRE COLI NOGUEIRA - SP106560
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) EXECUTADO: RAPHAEL OKABE TARDIOLI - SP257114, SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO - SP117630, ROGERIO FEOLA LENCIONI - SP162712, PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187

  

    D E S P A C H O

   Manifestação ID 13369050: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.           

   Comprove a ELETROBRÁS o recolhimento dos honorários periciais.

   Após, prossiga-se nos termos do despacho anterior.

   Int. 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016246-67.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
RECONVINTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RECONVINDO: SILVIA QUEIROZ MARTINS
 

  

    D E S P A C H O

    Defiro à Caixa Econômica Federal a dilação de prazo requerida.          

    Silente, arquivem-se os autos.

    Int.
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    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012176-07.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: RAFAEL MANZO
Advogado do(a) RÉU: FELLIPE PEREIRA BARRETTO GALANI - SP323205

  

    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias requerido pela CEF.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação.              

Intime-se. 

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006155-15.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO - SP138927
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o autor para oferecimento de contrarrazões, no prazo legal.

Após, subam-se os autos ao E. TRF-3ª Região.

Publique-se.               

 

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014703-22.2015.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIA YU WATANABE - SP152046, MARCIAL BARRETO CASABONA - SP26364
RÉU: MARIA LUIZA MARTINS VALPEREIRO, PATRICIA CLAUDIA PASSATORI, ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: PAULO FERNANDO BON DE CAMARGO - SP212471
Advogados do(a) RÉU: LUCAS RENAULT CUNHA - SP138675, MARCUS FREDERICO BOTELHO FERNANDES - SP119851, KELVIA FERNANDES PERUCHI - SP234683
Advogados do(a) RÉU: LUCAS RENAULT CUNHA - SP138675, MARCUS FREDERICO BOTELHO FERNANDES - SP119851

  

    D E S P A C H O

              

    Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.

    Silentes, arquivem-se.

    Int.

    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002672-09.2011.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: 3GEN CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DOS SANTOS - SP268853, ANA SILVIA SOLER - SP204023
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) RÉU: MAURY IZIDORO - SP135372

  

    D E S P A C H O
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   Reconsidero em parte o despacho proferido sob ID 13672342, para cientificar à ré EBCT acerca do informado pela parte autora.          

  Na ausência de impugnação, prossiga-se, alterando-se o polo ativo e elaborando-se minuta de ofício requisitório.

  Int.

  SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012604-41.1999.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS SERV FED AUT NOS ENTES DE FORM, PROM E FISC DA POLITICA DA MOEDA E DO CREDITO-SINAL
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ ANTONIO BERNARDES - SP112058, JANE BARBOZA MACEDO SILVA - SP122636, CONCEICAO RAMONA MENA - SP40880, JAIRO GONCALVES DA FONSECA - SP40727
RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL
Advogado do(a) RÉU: OSWALDO LUIS CAETANO SENGER - SP116361

  

    D E S P A C H O

   Petição ID 14028501: Defiro. Encaminhem-se os autos à Justiça do Trabalho, em cumprimento ao acórdão proferido nos autos.           

   Intimem-se e cumpra-se.

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0661256-65.1984.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PROTIN EQUIPAMENTOS INDI VIDUAIS DE PROTECAO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALFREDO LUIZ KUGELMAS - SP15335, PAULO RICARDO DE DIVITIIS - SP84813
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

   Ciência às partes da virtualização do feito.          

  Prossiga-se nos termos do despacho de fls. 1.051 dos autos físicos, sobrestando-se o presente.

  Intimem-se e cumpra-se.

  SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5026604-28.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: VIP CONSULTORIA E COBRANCA EIRELI - ME, RICARDO MELO DIB
 

  

    D E S P A C H O

Petição de ID nº 9410382 – Indefiro, por ora, o pedido de consulta de endereço nos sistemas disponíveis perante este Juízo, haja vista que a diligência relatada no ID nº 8441651 ocorreu em logradouro diverso daquele indicado na petição inicial.

Assim sendo, expeça-se novo mandado de citação para a tentativa de citação de ambos os réus, no seguinte endereço: Rua Barão do Serro Largo nº 235, sala 01, Vila Regente Feijó, CEP 03335-000, São Paulo/SP.

Cumpra-se, intimando-se, ao final.

SÃO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021766-08.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO BRASIL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: GISELE CRISTINA PEREIRA - ES17879
IMPETRADO: DELEGADO DA ALFANDEGA DE SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.

Petição ID – 13988681: Indefiro.
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Trata-se de alegação de descumprimento da medida liminar (parcialmente deferida, nos termos da decisão ID – 10540554), mediante a qual requer a impetrante a intimação do Impetrado, para que conclua imediatamente o despacho
aduaneiro, com a consequente liberação/desembaraço das mercadorias, sob pena de fixação multa.

Entretanto, não verifico, no presente caso, o descumprimento da ordem liminar emanada pela decisão ID 10540554, em que foi determinado ao impetrado o regular prosseguimento à Declaração de Importação - DI 18/1152964-1, nos
moldes e prazos determinados pela legislação aduaneira.

Após tal determinação, a autoridade impetrada prestou suas informações (ID 10738943), noticiando a constatação de indícios de irregularidades na operação relativa à DI nº 18/1152964-1, “consistentes em síntese em: (a) ocultação do
sujeito passivo, do real vendedor, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiro e (b) autenticidade, decorrente de falsidade material ou ideológica, de documento comprobatório apresentado, inclusive quanto à
origem da mercadoria, ao preço pago ou a pagar, dando ensejo ao início do Procedimento Especial de Controle Aduaneiro previsto na IN/RFB nº 1169/2011, o denominado canal cinza”.

A fiscalização voltou-se à apuração de tais fatos – atendo-se não apenas a uma simples verificação física da mercadoria (canal verde) – e a impetrante vem sendo intimada a prestar esclarecimentos e apresentar documentação
probatória de suas operações para possibilitar a apuração das supostas irregularidades, de modo que, nesse contexto, a autoridade aduaneira/fiscalização não pode ser considerada inerte ou descumpridora da liminar (parcialmente) deferida, até porque
eventual confirmação dos fatos apurados pode tornar inviável a liberação das mercadorias, nos moldes em que requerido pela impetrante.

Intime-se e, oportunamente, retornem os autos conclusos para sentença.

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005422-49.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CEF
 
EXECUTADO: JAIME DA SILVA SAMPAIO
 

  

    D E S P A C H O

              

Petição de ID nº 12787189 – Indefiro, por ora, o pedido de consulta de endereço nos sistemas disponíveis perante este Juízo, haja vista que não houve diligência no segundo apartamento indicado na petição inicial.

Assim sendo, expeça-se novo mandado de citação para a tentativa de citação do executado, no seguinte endereço: Rua Bela Cintra nº 435, apartamento 83, Consolação, CEP 01415-000, São Paulo/SP.

Cumpra-se, intimando-se, ao final.

SÃO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016111-89.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CEF
 
EXECUTADO: TANIA MARIA RIBEIRO SORIANO - ME, TANIA MARIA RIBEIRO SORIANO, MARIA DE LOURDES RIBEIRO HELCIAS
 

  

    D E S P A C H O

Expeça-se novo mandado no endereço Rua Ambrizete, n. 186, ap. 122, São Paulo/SP, CEP 05704-020 para tentativa de citação de TANIA MARIA RIBEIRO SORIANO - ME e TANIA MARIA RIBEIRO SORIANO, devendo o oficial de
justiça proceder à citação com hora certa, se preenchidos os requisitos legais.

Sem prejuízo, indique a exequente novos endereços para tentativa de citação de MARIA DE LOURDES RIBEIRO HELCIAS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se, intime-se. 

              

SãO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0011037-76.2016.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CINDY DOS SANTOS FERNANDES - SP335616
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização do feito.

Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São paulo, 01 de fevereiro de 2019.             
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025723-17.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SECCON INDUSTRIA COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS SILVA DE ANDRADE - SP195500
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 

  

    D E S P A C H O

ID's 14052140 e 14052141: Dê-se vista à União Federal para contrarrazões no prazo legal.

Após, decorrido o prazo para demais manifestações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019159-22.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CEPAV PHARMA LIMITADA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JAIANE GONCALVES SANTOS - SP347185, ELVSON GONCALVES DOS SANTOS - SP338858, MARCIO NOBUYOSHI SHIRAI - SP348080
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

ID's 14088392 e 14088393: Dê-se vista à União Federal para contrarrazões no prazo legal.

Após, decorrido o prazo para demais manifestações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.

 

  

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022496-19.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WILSON ROBERTO MARTIN-TRANSPORTES - ME
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS RICARDO DO NASCIMENTO - SP188911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação de procedimento comum, proposta por WILSON ROBERTO MARTIN TRANSPORTES-ME, em face do INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS, em que pretende a parte autora a indenização por
danos materiais e morais, em virtude de dificuldades para transferência do FINAME, de caminhão que adquiriu.

Afirma a parte autora que a não-emissão de certidão negativa de débito tributário acarretou prejuízos de ordem econômica.

Devidamente citado, o réu apresentou defesa, alegando em preliminares: i) sua ilegitimidade passiva ad causam sob o argumento de que a fiscalização e arrecadação de contribuições previdenciárias é feita pela União Federal por sua
Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRB) e sua Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); ii) a ausência de interesse processual, vez que inexiste requerimento administrativo no INSS.

Intimada a manifestar-se, a parte autora requereu, nos moldes do art. 338 do CPC/15, a substituição do polo passivo do feito, haja vista a indicação apresentada pelo INSS em contestação.

É o relatório.

Decido.

Defiro o pedido de substituição do réu, com base no art. 338 do CPC/15, considerando que é de responsabilidade da Receita Federal do Brasil a emissão de certidão de regularidade fiscal, inclusive em relação às contribuições
previdenciárias, e, por se tratar de órgão sem personalidade jurídica própria, deverá a União Federal, representada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, responsável por apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União de natureza tributária (art.
12, I, LC 73/93), compor o polo passivo da presente ação.

Tal constatação conduz ao reconhecimento da ilegitimidade passiva do INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS, para responder os termos da presente demanda, consoante o artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil.

Condeno a parte autora ao reembolso das despesas e pagamento de honorários ao patrono do INSS, ora fixados em 3% (três por cento) do valor da causa, nos moldes do parágrafo único do artigo 338 do CPC.

Proceda a Secretaria à substituição da polaridade passiva pleiteada pela parte autora, fazendo constar UNIÃO FEDERAL – FAZENDA NACIONAL no lugar do INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS.

Comprovado o pagamento dos honorários advocatícios, cite-se a União Federal.

Intime-se.

SÃO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000071-61.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LEANDRO SANCHES MANFRIN
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA EMILIA CAVALLI LOPES - SP283153
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IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA CREA SP, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: DENISE RODRIGUES - SP181374
Advogado do(a) IMPETRADO: DENISE RODRIGUES - SP181374

  

    D E S P A C H O

ID 14104053: Defiro o prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.   

Int.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.           

 

 

9ª VARA CÍVEL

Dra. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
Juíza Federal 
Bel. SILVIO MOACIR GIATTI 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 17619

PROCEDIMENTO COMUM
0044070-39.1988.403.6100 (88.0044070-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040953-40.1988.403.6100 (88.0040953-9) ) - CEGIMA LTDA(SP028860 - CANDIDO PINHEIRO DE
OLIVEIRA E SP156354 - FELIPE DANTAS AMANTE E SP208299 - VICTOR DE LUNA PAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA)

Ciência às partes da redistribuição do processo a este Juízo.
No mais, aguarde-se o trânsito em julgado da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0098557-56.2007.4.03.0000.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0010264-12.2008.403.6100 (2008.61.00.010264-7) - A M ROCHA ADMINISTRADORA E AGRO PASTORIL LTDA X INTERTEC INTERNACIONAL DE TECNOLOGIAS E SISTEMAS LTDA(SP015759 -
RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA E SP206899 - BRUNO FAJERSZTAJN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 541 - JOSE ROBERTO
SERTORIO)

Fls. 1861/1865:
Dê-se vista à impetrante.
Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0040953-40.1988.403.6100 (88.0040953-9) - CEGIMA LTDA(SP086901 - JOSE HENRIQUE LONGO E SP091350 - MARIALICE LOBO DE FREITAS LEVY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE
LOURDES MESQUITA PAULINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067446 - MARIA MADALENA SIMOES BONALDO E SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E SP084994 -
MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA)

Ciência às partes da redistribuição do processo a este Juízo.
Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0668387-57.1985.403.6100 (00.0668387-8) - COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA X FRANCISCO R S CALDERARO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP071345 - DOMINGOS
NOVELLI VAZ E SP019060 - FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) X COMMERCE DESENVOLVIMENTO
MERCANTIL LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI)

Em resposta à solicitação de fl. 989, expeça-se ofício informando a existência de precatório expedido em favor de COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA (CNPJ 51.655.637/0001-57) nestes
autos. 
Outrossim, informe-se que não houve o levantamento de valores, em razão de penhoras anotadas no rosto dos autos, bem como do estorno de parcelas para a Conta Única do Tesouro Nacional, nos termos da Lei nº
13.463/2017. 
No mais, publique-se o despacho de fl. 985.
Cumpra-se e intimem-se.
DESPACHO DE FL. 985: Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, agência 1181, determinando a transferência de 80% (oitenta por cento) dos valores depositados nas contas nº 1181005131247874 (fl. 972) e
1181005131955305 (fl. 973), para a agência 2527 da mesma instituição, em conta à disposição do Juízo da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais, vinculada ao processo nº 0020052-76.2000.403.6182, observando-se
que o percentual de 20% (vinte por cento) dos depósitos deverá permanecer à disposição deste Juízo da 9ª Vara Cível Federal, nos termos definidos na decisão de fls. 867/867vº. No mais, ante a informação supra, dê-se
ciência à parte exequente, para que requeira o que de direito, em vista do disposto no artigo 3º da Lei nº 13.463/2017. Cumpra-se e intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0035236-61.1999.403.6100 (1999.61.00.035236-3) - DOMINGO NUNES FERREIRA X DOMINGOS BRANDAO LOPES X DONIZETE APARECIDO SANTANA X DORIVAL ALVES DE CASTRO X
DULCE PEREZ(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X DOMINGOS BRANDAO
LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DONIZETE APARECIDO SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DORIVAL ALVES DE CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DULCE
PEREZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Julgo extinto o processo de execução, com fundamento no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, em relação aos exequentes DOMINGOS BRANDAO LOPES,
DORIVAL ALVES DE CASTRO e DULCE PEREZ, tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer, conforme comprovantes juntados às fls. 349/378.Outrossim, homologo a transação efetuada conforme termo
juntado à fl. 237 e julgo extinto o processo de execução, com fundamento no artigo 924, inciso III, combinado com o artigo 487, III, b, ambos do Código de Processo Civil, em relação ao exequente DONIZETE
APARECIDO SANTANA.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0043340-42.1999.403.6100 (1999.61.00.043340-5) - TEREZINHA PEREIRA DOS SANTOS MELO X VALDILENO ALVES DOS SANTOS X VANETE LINS SOUZA X VIVALDO DAVI DOS SANTOS X
WALDECIR ALVES MACEDO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP176783 - ERIKA FERREIRA JEREISSATI) X VANETE LINS SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Julgo extinto o processo de execução, com fundamento no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, em face do cumprimento da obrigação de fazer, conforme comprovante
juntado às fls. 433/439.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0023821-13.2001.403.6100 (2001.61.00.023821-6) - MICELLI & ASSOCIADOS LTDA(SP124066 - DURVAL SILVERIO DE ANDRADE E SP105362 - CRISTINA APARECIDA POLACHINI ASSUNES
GONCALVE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X DURVAL SILVERIO DE ANDRADE X UNIAO FEDERAL
Julgo extinto o processo de execução, com fundamento no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, em face dos pagamentos efetuados, conforme extrato juntado à fl.
483.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0015466-38.2006.403.6100 (2006.61.00.015466-3) - FRAIHA INCORPORADORA LTDA(SP250094 - MARCIO CAVENAGHI PEREIRA DA SILVA E SP148833 - ADRIANA ZANNI FERREIRA SENNE)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 1904 - FLAVIA DE ARRUDA LEME) X UNIAO FEDERAL X FRAIHA INCORPORADORA LTDA
Julgo extinto o processo de execução, com fundamento no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, em face do pagamento efetuado, conforme comprovante juntado às fls.
223/224.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008392-93.2007.403.6100 (2007.61.00.008392-2) - NATAN SIMAES DA SILVA-MENOR INCAPAZ X TONI BATISTA DA SILVA X MARCIA SIMAES DE ANDRADE(SP195444 - RAQUEL EIRAS DE
OLIVEIRA HAYASHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA GOMES) X NATAN SIMAES DA SILVA-MENOR INCAPAZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Julgo extinto o processo de execução, com fundamento no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, em face dos pagamentos efetuados, conforme alvarás liquidados juntados
às fls. 300/301.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007536-90.2011.403.6100 - GARMA IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA(SP256828 - ARTUR RICARDO RATC E SP247162 - VITOR KRIKOR GUEOGJIAN) X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGERIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO E DF029008 - MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES E
RJ140721 - MARIA CRISTINA BRAGA DE BASTOS) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X GARMA IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA
Julgo extinto o processo de execução, com fundamento no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, em face do pagamento efetuado, conforme guia de depósito juntada à fl.
694.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0419764-82.1981.403.6100 (00.0419764-0) - PARANAPANEMA S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP314889 - RODRIGO HENRIQUE CRICHI) X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO
PAULO - CODESP(SP001991 - HUMBERTO ANTUNES GRUBER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X PARANAPANEMA S/A X UNIAO FEDERAL
Fls. 626: dê-se ciência às partes.Após, aguarde-se sobrestado no arquivo, o pagamento do precatório.Cumpra-se e intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0569548-65.1983.403.6100 (00.0569548-1) - HAUPT SAO PAULO S/A INDL/ COML/(SP041728 - THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA
ZAMBONI) X HAUPT SAO PAULO S/A INDL/ COML/ X FAZENDA NACIONAL
Julgo extinto o processo de execução, com fundamento no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, em face dos pagamentos efetuados.Oportunamente, certifique-se o
trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0939338-24.1987.403.6100 (00.0939338-2) - CARMEN SYLVIA DE TOLEDO PIZA AMARAL X MARCELLO BARBOSA DO AMARAL X LAURIS ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP058114 - PAULO
ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 194 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) X CARMEN SYLVIA DE
TOLEDO PIZA AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP228388 - MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES)

Ciência à parte exequente do pagamento do valor requisitado, conforme extrato juntado à fl. 774. 
Após, aguarde-se, sobrestados os autos no arquivo, o pagamento do precatório.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0037235-98.1989.403.6100 (89.0037235-1) - INTERNATIONAL INDUSTRIA AUTOMOTIVA DA AMERICA DO SUL LTDA. X ALCIDES JORGE COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS X FLORENCE
ADVOGADOS.(SP006630 - ALCIDES JORGE COSTA E SP158041B - ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA E Proc. 1279 -
JOAO SAIA ALMEIDA LEITE E SP010161 - FRANCISCO FLORENCE E SP284464 - MARIANA BESSA CAPPELLO) X INTERNATIONAL INDUSTRIA AUTOMOTIVA DA AMERICA DO SUL LTDA.
X UNIAO FEDERAL(SP284464 - MARIANA BESSA CAPPELLO E Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA)
Julgo extinto o processo de execução, com fundamento no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, em face dos pagamentos efetuados, conforme extratos juntados às fls.
1516/1518.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0663924-62.1991.403.6100 (91.0663924-0) - EMBRACAL EMPRESA BRASILEIRA DE CALCARIO LTDA(SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA
CRISTINA MORETTO) X EMBRACAL EMPRESA BRASILEIRA DE CALCARIO LTDA X UNIAO FEDERAL
Julgo extinto o processo de execução, com fundamento no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, em face dos pagamentos efetuados, conforme extratos juntados às fls. 145
e 147.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0681694-68.1991.403.6100 (91.0681694-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0661005-03.1991.403.6100 (91.0661005-6) ) - ALTILENO INDL/ LTDA(SP074098 - FERNANDO
KASINSKI LOTTENBERG E SP073525 - SONIA REGINA PELUSO E SP144470 - CLAUDIO CAPATO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X INSS/FAZENDA(Proc.
403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG X UNIAO FEDERAL
Julgo extinto o processo de execução, com fundamento no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, em face dos pagamentos efetuados, conforme extrato juntado à fl.
258.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0033705-13.1994.403.6100 (94.0033705-1) - TENDTUDO MAT/ P/ CONSTRUCAO LTDA(SP076655 - ARLETE INES AURELLI E GO018044 - FERNANDA TERRA DE CASTRO COLLICCHIO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X TENDTUDO MAT/ P/ CONSTRUCAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Julgo extinto o processo de execução, com fundamento no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, em face dos pagamentos efetuados, conforme extratos juntados às fls. 270
e 271.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0059225-67.1997.403.6100 (97.0059225-1) - EUNICE MARIA DE OLIVEIRA X MARILIZA PAGANO SARTORI X NANCI CASACA NOE(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X NEUSA MARIA
TEIXEIRA BALBI(SP172922 - LEILA GARCIA FERREIRA DIAS) X REGINA FERREIRA DIAS BRAGHIROLLI(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE
FARIAS E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X EUNICE MARIA DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARILIZA PAGANO SARTORI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NANCI CASACA NOE X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X NEUSA MARIA TEIXEIRA BALBI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINA FERREIRA DIAS BRAGHIROLLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Julgo extinto o processo de execução, com fundamento no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, em face dos pagamentos efetuados, conforme extratos juntados às fls.
369, 370, 373 e 374.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0026752-52.2002.403.6100 (2002.61.00.026752-0) - GTP - TREZE LISTAS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP321857 - DANIELE RODRIGUES MENDES DE MORAES) X COMISSAO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR(Proc. 1756 - PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI) X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN(Proc. 1756 - PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI) X GTP
- TREZE LISTAS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
Julgo extinto o processo de execução, com fundamento no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, em face dos pagamentos efetuados, conforme extrato juntado à fl.
411.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007042-36.2008.403.6100 (2008.61.00.007042-7) - FABIANE EL FAR SZTAJNBOK(SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1255 - CLAUDIA AKEMI OWADA) X
FABIANE EL FAR SZTAJNBOK X UNIAO FEDERAL
Julgo extinto o processo de execução, com fundamento no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, em face dos pagamentos efetuados, conforme extratos juntados às fls. 181
e 182.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014534-69.2014.403.6100 - WELLINGTON JULIO MACHADO X SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA(SP248805 - WALTER LANDIO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1266 -
GLADYS ASSUMPCAO) X WALTER LANDIO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
Julgo extinto o processo de execução, com fundamento no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, em face dos pagamentos efetuados, conforme extrato juntado à fl.
278.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0023514-05.2014.403.6100 - IVODIO TESSAROTO X ADVOCACIA EDSON LOURENCO RAMOS - EPP(SP059834 - ROSELI PRINCIPE THOME E SP247979 - MARIA CAROLINA NUNES VALLEJO)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X IVODIO TESSAROTO X UNIAO FEDERAL
Considerando a informação supra que noticia que não foi localizada a petição procotolada em 11.07.2018 sob nº 201861000099149-1, intimem-se a parte autora a fornecer cópia da referida petição.Após, tornem-me os
autos conclusos.Int.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000850-16.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: A.S.C INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, A.S.C INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, A.S.C INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, A.S.C INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, A.S.C INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: VALTER GONCALVES CARRO - SP316332
Advogado do(a) AUTOR: VALTER GONCALVES CARRO - SP316332
Advogado do(a) AUTOR: VALTER GONCALVES CARRO - SP316332
Advogado do(a) AUTOR: VALTER GONCALVES CARRO - SP316332
Advogado do(a) AUTOR: VALTER GONCALVES CARRO - SP316332
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de Procedimento Comum, com pedido de tutela provisória, proposta por A.S.C. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA e
filiais, devidamente qualificadas e discriminadas na petição inicial, em face do UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL , objetivando a suspensão da exigibilidade do ICMS da base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB no período de janeiro de 2014 a novembro de 2015. Ao final, requer seja declarada a inexigibilidade do recolhimento da Contribuição Previdenciária
sobre a Receita Bruta – CPRB com a inclusão do ICMS na base de cálculo do referido período. 

Alega que a CPRB, no período de janeiro de 2014 a novembro de 2015, somente poderia incidir sobre os valores que representassem, efetivamente, o ingresso de recursos em caráter
definitivo no patrimônio da empresa, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação constante no objeto social, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal, sendo receita de terceiros.

Relata que a sua pretensão se funda na violação do disposto no art. 195, inciso I, “b” da CR/88, decorrente da interpretação equivocada dada pela Receita Federal do Brasil às regras dos
artigos 8º e 9º, inciso II, c.c. o §7º, e seus incisos, todos da lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, que determina que que as contribuições devem ser calculadas sobre as “receitas” ou “faturamento”
próprios da empresa.

Aduz, ainda, que o E. STF rechaçou a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS decidindo pela sua inconstitucionalidade no RE 574.706 - PR, por não
configurar faturamento e que a composição deste tributo na base de cálculo das referidas contribuições fere frontalmente ao princípio da estrita legalidade.

Objetiva, assim, seja reconhecido seu direito de excluir da base de cálculo da CPRB o valor correspondente ao crédito presumido de ICMS, uma vez que não se enquadra como receita da
empresa.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 170.452,43.

A inicial veio acompanhada de documentos.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Pretende a autora a exclusão do ICMS da base de cálculo da CPRB instituída pela Medida Provisória nº. 540/2011, convertida na Lei nº. 12.546/2011, relativamente ao período de janeiro de
2014 a novembro de 2015.

Neste caso, a tramitação dos autos deve ser suspensa, considerando a determinação da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça – STJ, que afetou 3 recursos especiais: REsp
1.638.772, REsp 1.624.297 e REsp 1.629.001, para julgamento pelo rito dos recursos repetitivos (Tema 994).

Desse modo, determino a suspensão dos presentes autos.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 

Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005246-07.2017.4.03.6100
AUTOR: FERNANDO AUGUSTO DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001, ADRIANA RODRIGUES JULIO - SP181297

   

  DESPACHO

 Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por FERNANDO AUGUSTO DE JESUS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em que requer a parte autora que a ré se abstenha de alienar o imóvel a
terceiros, bem como para suspender os atos e efeitos do leilão que fora realizado no dia 19 de abril de 2017.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     47/893



 A tutela requerida foi parcialmente deferida (ID nº 1173536) a fim de suspender os atos expropriatórios até a realização de audiência de conciliação.

 A audiência conciliatória restou infrutífera, conforme termo juntado sob o ID nº 2249805.

 Em sede de contestação, alega a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, a incompetência deste Juízo pelo fato do imóvel objeto da demanda estar situado na cidade de Fernandópolis/SP.

 Verifica-se no documento juntado sob os ID´s nº 1119862 e nº 1119869, que há cláusula de eleição de foro no contrato firmado entre as partes, tendo sido eleita a Seção Judiciária da Justiça Federal da localidade do
imóvel objeto da garantia. 

Assim, acolho a preliminar de incompetência arguida, com fulcro no artigo 47 do Código de Processo Civil, declino da competência para julgar este feito e determino a sua remessa à Subseção Judiciária de Jales/SP para
livre distribuição.

Int.    

 

    São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005942-43.2017.4.03.6100
AUTOR: CANINHA ONCINHA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DECISÃO

Trata-se de ação de procedimento comum proposta por CANINHA ONCINHA LTDA em face da UNIÃO FEDERAL visando anular decisão administrativa proferida no processo administrativo nº
13831.000302/2004-89.

Sob o ID nº 1465605 foi determinado ao autor que regularizasse a sua representação processual, considerando que a procuração juntada estava com data de validade expirada.

Apresenta o autor, embargos de declaração a fim de que fosse declarada a regularidade das procurações, sendo tais embargos rejeitados.

Irresignado, interpôs Agravo de Instrumento, julgado improcedente pelo Tribunal Regional Federal.

Petição ID nº 2319634: junta aos autos procuração atualizada e documentos que comprovam a sua regularidade.

Citada, a União Federal apresenta contestação juntada sob o ID nº 3968634.

Preliminarmente, argui a incompetência do Juízo, com base no § 2º do artigo 109 da Constituição Federal, alegando que o domicílio do autor é na cidade de Ourinhos/SP e que o local dos fatos é na cidade de
Marília/SP.  

É o breve relatório. Decido.  

Acolho a preliminar de incompetência arguida pela União Federal em sede de contestação, uma vez que a parte autora possui domicílio na cidade de Ourinhos/SP, bem como pelo fato do procedimento
administrativo em questão, tramitar perante a  autoridade fazendária do município de Marília/SP.

Assim, com fulcro nos artigos 51, § único e 64, § 3º, ambos do Código de Processo Civil, e § 2º do artigo 109 da Constituição Federal,  declino da competência para julgar este feito e determino a sua remessa à
Subseção Judiciária de Marília/SP para livre distribuição.

Intime-se e cumpra-se.

 

 São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028567-37.2018.4.03.6100
AUTOR: JEFFERSON MUCCIOLO
Advogado do(a) AUTOR: ANDRESA DERADELI - SP371172
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

Cumpra a parte autora o despacho proferido sob o ID nº 12511200, integralmente, sob pena de extinção do feito.

Prazo: 10 (dez) dias.

Int.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 JUÍZA FEDERAL

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001450-37.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: UESLEY FERNANDES ROSARIO JUNIOR
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNA FRANCISCO BRITO - PR87100, MARIO WILSON CHOCIAI LITTIERI - PR85402
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA DE SÃO PAULO DA 4 º REGIÃO, CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, providencie o impetrante o devido recolhimento do complemento das custas iniciais, de conformidade com o art. 290 do CPC c/c o Anexo IV do Provimento nº 64/2005 da E.
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.   

Cumprido,venham os autos conclusos para decisão.

Int. 

 

                      SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

                 Juíza Federal

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5020587-73.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: SILVESTRE DE LIMA NETO, IRENE SILVESTRE DE LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: MAURICIO RODRIGUES DA COSTA - SP196327
Advogado do(a) REQUERENTE: MAURICIO RODRIGUES DA COSTA - SP196327
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, BANCO BRADESCO S/A., BEM DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, KONDOR ADMINISTRADORA E GESTORA DE RECURSOS FINANCEIROS LTDA
 

  

    D E S P A C H O

Face à decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento, cumpra o requerente o despacho agravado (ID nº 3655226), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

                      SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002215-76.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MACK COLOR GRAFICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO SEIKI ESMERELLES - SP285635
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO (DEFIS)
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro a solicitação de sobrestamento do feito para que não haja prejuízo às partes em face do decurso do tempo.

A jurisprudência do STF é no sentido de que, para a aplicação de decisão proferida em RE com repercussão geral, não é necessário o trânsito em julgado ou eventual modulação de
efeitos.

Tendo em vista que a decisão vinculante proferida no RE nº 574.706 possui aplicação imediata, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

              

 

  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5018125-12.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAULO YOSHIKI NATSUMEDA
 
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     49/893



  

    D E S P A C H O

 Face à certidão retro, e considerando a Ordem de Serviço nº 8/2018 - DFORSP/SADM-SP/NUID, determino: 

1) a conclusão dos presentes autos para extinção, visto que a digitalização está incompleta e

2) a remessa dos autos físicos nº 0001151-19.2017.403.6100 para a "Central de Digitalização" - DIGI a fim de proceder à devida virtualização.

Int.

 

                     SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0001544-41.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANA RITA ARANHA FERRACIOLLI
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO ZAVALA - SP185740
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Intime-se a impetrantel para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados corrigi-los
incontinenti.

Não havendo nada a ser corrigido, certifique-se a presente virtualização e distribuição ao PJe nos respectivos autos físicos, anotando-se a nova numeração recebida, remetendo-os ao arquivo findo.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal e, após, proceda-se à remessa ao e. Tribunal Regional Federal.

 

Cumpra-se.

 

                      SÃO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 

 

Juíza Federal

              

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0018574-26.2016.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CELIA DA SILVA SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MICHELE SILVA DO VALE - SP331903
IMPETRADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO
Advogados do(a) IMPETRADO: TATTIANA CRISTINA MAIA - SP210108, FABIO ANTUNES MERCKI - SP174525

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Intime-se a parte impetrada para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados corrigi-los
incontinenti.

Não havendo nada a ser corrigido, certifique-se a presente virtualização e distribuição ao PJe nos respectivos autos físicos, anotando-se a nova numeração recebida, remetendo-os ao arquivo findo.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal e, após, proceda-se à remessa ao e. Tribunal Regional Federal.

 

Cumpra-se.

 

                      SÃO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.
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CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 

 

Juíza Federal

              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0014529-76.2016.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO FRANCISCO VESTERMAN ALCALDE - SP163332
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos.

Intime-se a impetrante para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados corrigi-los
incontinenti.

Não havendo nada a ser corrigido, certifique-se a presente virtualização e distribuição ao PJe nos respectivos autos físicos, anotando-se a nova numeração recebida, remetendo-os ao arquivo findo.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal e, após, proceda-se à remessa ao e. Tribunal Regional Federal.

 

Cumpra-se.

 

                      SÃO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029063-66.2018.4.03.6100
AUTOR: CESAR PEREIRA LOURENCO OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO DE BEM JUNIOR - SP314407
RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ITURAN SISTEMAS DE MONITORAMENTO LTDA.
Advogado do(a) RÉU: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS - SP23134
Advogado do(a) RÉU: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA - SP283498

   

  DESPACHO

 

Ciência às partes acerca da redistribuição dos autos nº 0001068-70.2014.8.26.0106 a este Juízo.

Considerando o lapso temporal decorrido, manifeste-se a parte autora acerca da situação atual dos débitos questionados.

Intime-a, ainda, para que justifique o valor atribuído à causa, observando que as dívidas contestadas, somadas à época da distribuição da ação, totalizam o valor de sete mil reais.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Silente, tornem conclusos para sentença.

Int.   

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001375-95.2019.4.03.6100
AUTOR: REJANE VERA Y DOMINGUEZ
Advogado do(a) AUTOR: WALTER CALZA NETO - SP157730
RÉU: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP)
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  DESPACHO

Intime-se a parte autora para que promova o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Intime-a, ainda, para que retifique o polo passivo da ação, considerando que a Delegacia da Receita Federal não possui legitimidade para figurar no polo.

Cumprido, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 JUÍZA FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024722-94.2018.4.03.6100
AUTOR: YURI FALCAO DE SOUZA BRASIL FERRER
Advogado do(a) AUTOR: TULLIO LUIGI FARINI - SP28159
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO DO BRASIL SA
 

   

  DESPACHO

                YURI FALCÃO DE SOUZA BRASIL FERRER opôs embargos de declaração em face da decisão proferida sob o ID nº 12584867, que declinou da competência para julgamento do feito, alegando que os
autos devem permanecer nesta Justiça em decorrência da necessidade de produção de prova pericial bancária.

Decido.
Recebo os embargos, posto que tempestivos.
Consoante art. 1.022 do CPC, cabem embargos de declaração quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão ou então o juiz deixar de se pronunciar sobre ponto que deveria.
No caso em tela, não vislumbro nenhuma destas hipóteses.
Não assiste razão à parte autora em suas alegações, considerando que a lei nº 10.259/2001, que regulamenta a atuação dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, não determina em

nem um de seus artigos a proibição de produção de provas no JEF.

               Nesse sentido, o recente julgado: 

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPATIBILIDADE. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS. AUTOS ELETRÔNICOS. AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO DA PRODUÇÃO DA PROVA PERICIAL. 1. Conflito de competência suscitado pelo Juízo da 5ª Vara Federal de Ribeirão

Preto, tendo como suscitado o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto, em ação na qual o demandante pretende a declaração de inexigibilidade de débito, cumulada com

indenização por dano moral. 2. A Lei nº 10.259/2001 não veda a realização de perícias nos Juizados Federais, prevendo o seu artigo 12, caput, até mesmo que "Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento
da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, que apresentará o laudo até cinco dias antes da audiência, independentemente de intimação das partes", deixando clara, portanto, a compatibilidade da prova pericial com o rito especial dos
Juizados. Precedentes jurisprudenciais (STJ: AgRg no CC 104714 e TRF3: CC 00047332820164030000). 3. Tampouco se vislumbra pertinente o fundamento de que a realização de perícia

grafotécnica demanda a apresentação de documentos originais e a adoção de providências físicas (tais como colheita de assinaturas, dentre outras) que se mostrariam inviáveis diante da realidade do
processo virtual (eletrônico) que impera nos Juizados. Fosse assim, seria de se admitir que em momento futuro restaria inviabilizada a realização de qualquer perícia em quaisquer processos, já que o Judiciário Nacional ruma francamente
e com velas abertas para a virtualização dos feitos - o que se espera seja alcançado com toda a extensão dentro em breve. Esta Corte, aliás, diga-se de passagem, implantou o Processo Judicial Eletrônico em toda a Terceira Região da
Justiça Federal. 4. A ultimação de perícias no mais das vezes pressupõe a realização de atos físicos, diligências e trabalhos que se realizam no mundo e na vida das coisas e pessoas. Isso não

significa, todavia, a incompatibilidade com autos eletrônicos, mas antes quer dizer que algumas fases e procedimentos serão tramitados de forma diversa. 5. No caso da perícia grafotécnica, ou

de qualquer outra, nada obsta que os documentos originais sejam apresentados diretamente ao perito, bem como sejam colhidas por este as assinaturas ou adotadas providências outras,

retratando-se todo o procedimento seguido pelo experto e as conclusões a que chegou, apresentando-se o resultado em formato digital. 6. Se reputar conveniente para assegurar a fidelidade

do procedimento, nada impede que o magistrado designe audiência para que ali presencialmente sejam expostos os documentos originais que serão periciados, ainda como sejam colhidas in

loco as assinaturas, sempre presente que o perito responderá de todo modo pela higidez ética e técnica de seus trabalhos. Assim, a necessidade de realização de prova pericial, sobre não ser

critério para fixação de competência, não impede o processamento do feito no Juizado Especial. 7. Conflito de competência julgado procedente.

(CC 00016463020174030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/12/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo nosso). 

 
 Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

                  Cumpra-se a decisão proferida no ID nº 12584867.

                   Intime-se e cumpra-se.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001243-38.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação de Procedimento Comum ajuizado por NESTLE BRASIL LTDA em face do INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO, a fim de
que, recebida a apólice de seguro garantia no valor de R$ 259.542,50, devendo o réu se abster/suspender eventuais inscrições no CADIN e protesto. Ao final, objetiva seja reconhecida a ilegitimidade passiva
da Autora “Nestlé Brasil Ltda.” em relação aos Processos Administrativos 7176/2015 e 9609/2015, visto que, conforme demonstrado, a empresa responsável pelos produtos se refere à “Nestlé Nordeste
Alimentos e Bebidas Ltda.”, bem como seja reconhecida a nulidade absoluta dos autos de infração, com base no preenchimento incorreto e inadequado dos campos obrigatórios constantes nos “Quadros
Demonstrativos Para Estabelecimento De Penalidades”, bem como da ausência de documentos essenciais nos processos administrativos objetos desta demanda.

Alega que em razão de fiscalizações realizadas em alguns estabelecimentos comerciais de revenda de seus produtos, foi autuada por ter infringido legislação que trata sobre regulamentação
metrológica, sendo lavrados os seguintes autos de infração: 2791326; 2809930; 2637501; 2636921; 2861876; 2862787; 2738009; 2784296; 2870790; 2895023; 2892702; 2892646;  3365918; 3365919;
3365921; 3365912; 3365913; 3365914; 3366978 e 3366979 somando-se o valor de R$ 209.680,25, a título de multa.

Relata que tais infrações se deram por alegação de os produtos estarem com peso abaixo do mínimo aceitável. Ocorre, porém, que os produtos foram envasados por outras empresas
distintas e, mesmo pertencentes ao mesmo Grupo, caberiam a elas as referidas autuações.

Destaca que os produtos autuados nos Processos Administrativos nºs 7176/2015 e 9609/2015 são embalados/envasados pela empresa NESTLÉ NORDESTE ALIMENTOS E BEBIDAS
LTDA., sociedade distinta, com razões sociais, objetos e patrimônios próprios.

Argumenta que os formulários integrantes, assim como o denominado “Quadro Demonstrativo Para Estabelecimento De Penalidade”, devem estar integralmente preenchidos, bem como suas
informações devem refletir a realidade dos fatos e do produto examinado”, o que não foi verificado. Ainda, que nos processos administrativos n.º 9609/2015, 9611/2015 e 10921/2015 é possível verificar que
existe APENAS 1 (um) Quadro Demonstrativo para Estabelecimento de Penalidades para mais de 1 (um) Auto de Infração que compõe os devidos processos, impossibilitando a conferência do documento
com o Auto de Infração a qual ele indica.

Salienta que, quanto aos processos administrativos 23141/2015, 7176/2015, 10554/2016, 22113/2016, 22108/2016 e 9611/2015, não foram preenchidos os formulários 25 e 26 da Dimel,
apesar do tamanho da amostra ser maior que 32 unidades, sendo nulos os atos praticados em razão da ausência de documento indispensável.

Assevera aplicação das multas com valores exorbitantes, sem critérios quanto à escolha e à quantificação, e com disparidade entre os critérios de apuração das multas entre os produtos e
entre os Estados. 

Aduz, por fim, que esgotou a discussão administrativa, por isso traz a juízo a discussão quanto às demais nulidades encontradas nos processos administrativos e consequente anulação das
autuações.

Requer, portanto, e considerando as consequências advindas de protesto e inscrição no CADIN, a suspensão da exigibilidade das multas impostas mediante apresentação de Apólice de
Seguro Garantia.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 259.542,50.

 

É o relatório.

Decido.

 

O artigo 300 do Código de Processo Civil disciplina a tutela de urgência, que pode ser deferida independente de oitiva da parte contrária, nos seguintes termos:

 

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.”

(...)

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

 

Art. 301.  A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro de protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida
idônea para asseguração do direito.”

 

A parte autora pleiteia a concessão de tutela de urgência para suspensão da exigibilidade das multas decorrentes dos autos de infração: 2791326; 2809930; 2637501; 2636921; 2861876;
2862787; 2738009; 2784296; 2870790; 2895023; 2892702; 2892646;  3365918; 3365919; 3365921; 3365912; 3365913; 3365914; 3366978 e 3366979, mediante apresentação de Seguro Garantia. 

O art. 151 do Código Tributário Nacional elenca as hipóteses de suspensão de exigibilidade de crédito tributário, nas quais impedem a prática de quaisquer atos executivos.

 Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

  I - moratória;

 II - o depósito do seu montante integral;

 III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

 IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

 V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;        

 VI – o parcelamento.       

 

Assim, a prestação de caução, mediante o oferecimento de apólice de seguro, ainda que no montante integral do valor devido, não ostenta o efeito de suspender a exigibilidade do crédito
tributário, mas apenas de garantir o débito exequendo, em equiparação ou antecipação à penhora, com a finalidade principal, no presente caso, de garantir o crédito e impedir a inclusão do nome da
requerente no CADIN, bem como permitir a expedição de certidão de regularidade fiscal.

Ao debruçar sobre o tema, o C. STJ tem entendido ser possível ao contribuinte, por meio de ação própria, oferecer garantia do débito fiscal após o encerramento da discussão na esfera
administrativa e antes do ajuizamento da respectiva execução fiscal.

Neste sentido:
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“TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. O STJ entende
que o contribuinte pode, mediante Ação Cautelar, oferecer garantia para o pagamento de débito fiscal a fim de obter Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPD-EN), porquanto essa
caução equivale à antecipação da penhora exigida pelo art. 206 do CTN. 2. No caso dos autos, tendo a Corte local consignado que os bens oferecidos são suficientes à garantia do juízo (fl. 210,
e-STJ), viabilizando assim a obtenção da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, infirmar tal entendimento implica reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é inviável em
Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido.” (negritei)

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 189015/SC, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 03/09/2012)

 

Ademais, o artigo 6º da Portaria PGFN nº 440/2016 estabelece os requisitos mínimos para a validade do seguro-garantia:

 

Art. 6º A aceitação do seguro garantia, prestado por seguradora idônea e devidamente autorizada a funcionar no Brasil, nos termos da legislação aplicável, fica condicionada à observância dos
seguintes requisitos, que deverão estar expressos nas cláusulas da respectiva apólice:

I - o valor segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado pelos índices legais aplicáveis aos débitos
inscritos em dívida ativa;

II - previsão de atualização do débito garantido pelos índices aplicáveis aos débitos inscritos em dívida ativa;

III - manutenção da vigência do seguro, mesmo quando o tomador não pagar o prêmio nas datas convencionadas, com base no art. 11, § 1º, da Circular nº 477 da Superintendência de Seguros
Privados (SUSEP) e em renúncia aos termos do art. 763 do Código Civil e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966;

IV - referência ao número da inscrição em dívida ativa e ao número do processo judicial;

V - vigência da apólice de, no mínimo, 2 (dois) anos;

VI - estabelecimento das situações caracterizadoras da ocorrência de sinistro nos termos do art. 8º desta Portaria;

VII - endereço da seguradora;

VIII - cláusula de eleição de foro para dirimir eventuais questionamentos entre a instituição seguradora e a entidade segurada, representada pela Procuradoria-Geral Federal, na Seção ou
Subseção Judiciária da Justiça Federal do local com jurisdição sobre a localidade onde foi distribuída a demanda judicial em que a garantia foi prestada, afastada cláusula compromissória de
arbitragem.

Parágrafo único. Além dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contrato de seguro garantia não poderá conter cláusula de desobrigação decorrente de atos exclusivos do tomador, da
seguradora ou de ambos.

 

Ainda que tal portaria seja referente a débitos tributários, o que não é o caso dos autos, por se tratar de multa administrativa, entendo que pode ser utilizada para os fins dessa ação visto que
este Juízo desconhece a existência de outra regulamentação no âmbito do INMETRO/IPEM para a apresentação da garantia.

Considerando o fato de que a Apólice/Endosso do Seguro Garantia apresentada aparentemente cumpre os requisitos da Portaria PGFN nº 440/2016, reconheço a sua validade para fins de
antecipação da penhora a ser realizada nos autos de futura execução fiscal, não havendo, com relação a tal débito, óbice à expedição da certidão de regularidade.

Quanto à forma de garantia ofertada pela parte autora (seguro garantia), confira-se o que dispõe a Lei nº 6.830/1980:

 

Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo
Código de Processo Civil.

 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas
gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

§ 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.

§ 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato.

 

Art. 7º – O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em ordem para:

I – citação, pelas sucessivas modalidades previstas no artigo 8º;

II – penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio de depósito, fiança ou seguro garantia;

III – arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar;

IV – registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou outras despesas, observado o disposto no artigo 14; e

V – avaliação dos bens penhorados ou arrestados.

(negritei)

 

Art. 9º – Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá:

I – efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização monetária;

II – oferecer fiança bancária ou seguro garantia;

III – nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou

IV – indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

(negritei)

 

Quanto à inscrição no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin), estabelece o inciso I do artigo 7º da Lei nº 10.522/02:

“Art. 7º Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que:

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei”

 

Diante do exposto, DEFIRO, EM PARTE, A TUTELA DE URGÊNCIA , para determinar ao INMETRO que verifique, no prazo de 05 (cinco) dias, a regularidade do seguro garantia, apólice nº
024612019000207750020219, e, se em termos, não inclua o nome da autora no CADIN e/ou cadastro de Inadimplentes, bem como para que os autos de infração e seus respectivos processos
administrativos não sejam óbices para expedição de certidão de regularidade fiscal.  

Cite-se e intime-se a ré.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     54/893

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320.htm


Deixo de designar audiência de conciliação em razão do objeto dos presentes autos tratar de direito indisponível.

P.R.I.C.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 

Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001183-65.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JAIME DA SILVA OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: IVAN HENRIQUE MORAES LIMA - SP236578, LEONARDO LIMA CORDEIRO - SP221676
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de Procedimento Comum ajuizado por JAIME DA SILVA OLIVEIRA, com pedido de tutela de urgência, em face da UNIÃO FEDERAL, a fim de que seja determinada a suspensão
da exigibilidade do débito consubstanciado no processo administrativo nº 15940.720113/2014-96, com CDA nº 80.1.18.105317-89. Ao final, requer a nulidade do auto de infração.  

Alega o autor ser sócio de algumas sociedades de administração de imóveis, locação de veículos e seguros, sendo, nessa condição, remunerado mediante distribuição de lucros.

Relata que informou, em sua DIRPF – Declaração Anual de Ajuste do Imposto de Renda da Pessoa Física, os dividendos recebidos das referidas pessoas jurídicas, sendo que a declaração do
ano de 2012 foi submetida à fiscalização, por meio do procedimento fiscal nº 0819000.2014.00166-6, atrelado ao processo administrativo nº 15940.720113/2014-96, tendo atendido todos os pedidos
formulados pelas autoridades fiscais, no entanto, foi constituído crédito tributário contra si, mediante a lavratura do Auto de Infração de Imposto de Renda de 2012, ano-calendário 2011, sob a alegação de que
os livros de escrituração contábil (livro diário) não haviam sido registrados perante o órgão de registro competente.

Aduz que, paradoxalmente, a escrituração contábil que foi considerada irregular, foi a mesma que deu total suporte aos lançamentos e ao trabalho fiscal. Assim, a autoridade fiscal
desconsiderou o lucro efetível distribuível apurado em escrituração contábil, com base no art. 10 da Lei n. 9.249/95 o então vigente art. 48, § 2º, Inciso II da IN SRF n. 93/97 e passou a adotar como limite de
renda isenta o montante do Lucro Presumido de cada empresa, diminuído dos tributos incidentes sobre a atividade. Ademais, confundiu a natureza dos valores, pois não se trata de “distribuição de lucros
efetiva”, mas de antecipações de lucro distribuível. Ou seja, os livros diários serviram para os lançamentos realizados pela Ré, mas não serviram como prova da análise da sua defesa.

 Afirma que, diante dos equívocos na lavratura do auto de infração, apresentou impugnação à Delegacia do Julgamento da Receita Federal do Brasil, que manteve os lançamentos. Assim,
levou o caso ao Colendo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, que determinou o retorno dos autos para sanar o erro na base de cálculo no imposto lançado e as demais questões
impugnadas permaneceram sobrestadas para quando do retorno ao CARF.

Salienta que a 1ª instância administrativa corrigiu o Auto de Infração, reconheceu que havia uma duplicidade de R$ 20.000,00 na base de cálculo do imposto, no entanto, não remeteu os autos
ao CARF, motivo pelo qual interpôs Recurso Voluntário para impulsionar o andamento processual para a 2ª instância. Ocorre, todavia, que o Presidente da 2ª Seção de Julgamento do C. CARF negou
seguimento ao referido recurso sob a alegação de intempestividade recursal. Dessa decisão, opôs Embargos de Declaração, mas a questão foi encerrada, não restando outra alternativa senão a
interposição da presente ação.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 3,587,316.81.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

Consoante disposto no artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência deverá ser concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso, objetiva a parte autora a concessão de tutela provisória de urgência, consistente na suspensão da exigibilidade do débito consubstanciado no processo administrativo nº
15940.720113/2014-96, com CDA nº 80.1.18.105317-89. Alega que a ausência de autenticação dos livros diários perante a JUCESP ou cartório competente gerou a desconsideração da escrituração
contábil, motivo pelo qual a autoridade fiscal efetuou o lançamento do “Imposto de Renda de Pessoa Física” – IRPF por suposta omissão de rendimentos recebidos a título de lucro excedente ao limite do
lucro presumido.

Da leitura dos autos, depreende-se que o acórdão proferido pela primeira instância foi declarado nulo pela segunda seção de julgamento, tendo sido determinado o retorno à primeira instância
para nova prolação (id 1395697).

Não obstante as alegações da parte autora, não houve a determinação de remessa à primeira instância para simples correção de vício para possibilitar o prosseguimento do julgamento do
recurso. O acórdão foi anulado para a prolação de outro, com a abordagem de todas as questões ventiladas na defesa. Assim, com a prolação de outro acórdão, a impugnação anterior não mais subsiste,
devendo o contribuinte fazê-lo novamente, se entender necessário, para abrir a instância recursal.

Quanto ao mérito, verifica-se que a Receita Federal lavrou auto de infração diante da omissão de rendimentos recebidos a título de lucro distribuído excedente ao lucro presumido, diante da
não comprovação que o lucro efetivo era superior ao lucro presumido na escrituração contábil.

Conforme se verifica no id 13925692 (pág. 16), consta que, além da ausência de registro do livro diário nº 14 do ano-calendário 2011, não constou a informação de distribuição de lucros na
ficha 61ª, da DIPJ 2012/2011, e consta que “a empresa não fez levantamento de balanços intermediários ao final de cada mês, nem ao final de cada período de apuração trimestral. Assim, não estando
demonstrado que o lucro efetivo foi maior que o lucro presumido, o valor a ser distribuído a título de lucros (sem incidência tributária) é o previsto no inciso (...)”.

Quanto à obrigação de registro de livros na Junta Comercial, confira-se o que determina o Código Civil:
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Art. 1.179. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a seguir um sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com base na escrituração uniforme de seus livros, em
correspondência com a documentação respectiva, e a levantar anualmente o balanço patrimonial e o de resultado econômico.

§ 1o Salvo o disposto no art. 1.180, o número e a espécie de livros ficam a critério dos interessados.

§ 2o É dispensado das exigências deste artigo o pequeno empresário a que se refere o art. 970.

Art. 1.180. Além dos demais livros exigidos por lei, é indispensável o Diário, que pode ser substituído por fichas no caso de escrituração mecanizada ou eletrônica.

Parágrafo único. A adoção de fichas não dispensa o uso de livro apropriado para o lançamento do balanço patrimonial e do de resultado econômico.

Art. 1.181. Salvo disposição especial de lei, os livros obrigatórios e, se for o caso, as fichas, antes de postos em uso, devem ser autenticados no Registro Público de Empresas
Mercantis.
Parágrafo único. A autenticação não se fará sem que esteja inscrito o empresário, ou a sociedade empresária, que poderá fazer autenticar livros não obrigatórios.

Nesse sentido, dispõe a Instrução Normativa nº 11/2013 do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI, em seu art. 12:

“Art. 12. Lavrados os Termos de Abertura e de Encerramento, os instrumentos de escrituração dos empresários e das sociedades empresárias, de caráter obrigatório, salvo disposição
especial de lei, deverão ser submetidos à autenticação pela Junta Comercial (art. 1.181 do Código Civil de 2002, excepcionadas as impossibilidades técnicas):”

 

A Lei n. 8.981/95 dispõe, por sua vez:

“Art. 45. A pessoa jurídica habilitada à opção pelo regime de tributação com base no lucro presumido deverá manter:

I - escrituração contábil nos termos da legislação comercial;

II - Livro Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques existentes no término do ano-calendário abrangido pelo regime de tributação simplificada;

III - em boa guarda e ordem, enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, todos os livros de escrituração obrigatórios por
legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal.

Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica à pessoa jurídica que, no decorrer do ano-calendário, mantiver livro Caixa, no qual deverá estar escriturado toda a
movimentação financeira, inclusive bancária.”

Com isso, ainda que o contribuinte esteja desobrigado a manter livro diário, em razão de opção pelo lucro presumido, não está dispensado de ter os seus livros de escrituração contábil
devidamente registrados na Junta Comercial, sob pena de ser perdido o valor probante.

Assim, nesta sede de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos necessários para o deferimento da tutela em questão. 

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência.

Deixo de designar audiência de conciliação, tendo em vista a impossibilidade de auto composição, nos termos do artigo 334, §4º, inciso II, do CPC.

Providencie a parte autora a juntada do instrumento de mandato, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Cite-se e intime-se a ré.

P.R.I.C.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

               CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

                           Juíza Federal 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001805-81.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARENA COMERCIAL LTDA, MARIA ELIZABETH CRUZ RABELLO, RENATO ALVES RABELLO
Advogados do(a) RÉU: JULIA VIDOTTI - SP412742, FERNANDA HENGLER DINHI - SP198990, WALTER ALEXANDRE BUSSAMARA - SP147588, JOAO PAULO GUIMARAES DA SILVEIRA - SP146177
Advogados do(a) RÉU: JULIA VIDOTTI - SP412742, FERNANDA HENGLER DINHI - SP198990, WALTER ALEXANDRE BUSSAMARA - SP147588, JOAO PAULO GUIMARAES DA SILVEIRA - SP146177
Advogados do(a) RÉU: JULIA VIDOTTI - SP412742, FERNANDA HENGLER DINHI - SP198990, WALTER ALEXANDRE BUSSAMARA - SP147588, JOAO PAULO GUIMARAES DA SILVEIRA - SP146177

   

  DESPACHO

Ante a inércia da parte ré, converto o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 702, parágrafo 8º do CPC.                              

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada apresentada pelo(a) exequente,  sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10%
(dez por cento), nos termos dos arts. 523 e parágrafos do CPC.        

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
JUÍZA FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001805-81.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARENA COMERCIAL LTDA, MARIA ELIZABETH CRUZ RABELLO, RENATO ALVES RABELLO
Advogados do(a) RÉU: JULIA VIDOTTI - SP412742, FERNANDA HENGLER DINHI - SP198990, WALTER ALEXANDRE BUSSAMARA - SP147588, JOAO PAULO GUIMARAES DA SILVEIRA - SP146177
Advogados do(a) RÉU: JULIA VIDOTTI - SP412742, FERNANDA HENGLER DINHI - SP198990, WALTER ALEXANDRE BUSSAMARA - SP147588, JOAO PAULO GUIMARAES DA SILVEIRA - SP146177
Advogados do(a) RÉU: JULIA VIDOTTI - SP412742, FERNANDA HENGLER DINHI - SP198990, WALTER ALEXANDRE BUSSAMARA - SP147588, JOAO PAULO GUIMARAES DA SILVEIRA - SP146177

   

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     56/893

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art970


  DESPACHO

Ante a inércia da parte ré, converto o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 702, parágrafo 8º do CPC.                              

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada apresentada pelo(a) exequente,  sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10%
(dez por cento), nos termos dos arts. 523 e parágrafos do CPC.        

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
JUÍZA FEDERAL

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020925-47.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: J.L. ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP, REINALDO AUGUSTO DA SILVA, LUCIA TEREZINHA PEGAIA
 

   

  DESPACHO

AIntimem-se as partes acerca da designação de Audiência de Conciliação para o dia 23 de abril de 2019, às 14:00hs na Central de Conciliação  - Praça da República, 299 - Centro.

Após, encaminhem-se os autos à CECON.

Int.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

JUÍZA FEDERAL 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023187-33.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: KATIA REGINA GUERREIRO
 

   

  DESPACHO

Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.                                                 

Int.

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

JUÍZA FEDERAL 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5026861-19.2018.4.03.6100
EMBARGANTE: AQUINO E SILVA GRAFICA E EDITORA LTDA - ME, OSIAS DA SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: SHEYLISMAR OLIVEIRA AGUIAR - SP264045
Advogado do(a) EMBARGANTE: SHEYLISMAR OLIVEIRA AGUIAR - SP264045
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

  DESPACHO

Intimem-se as partes acerca da designação de Audiência de Conciliação para o dia 24 de abril de 2019, às 17:00hs na Central de Conciliação  - Praça da República, 299 - Centro.

Após, encaminhem-se os autos à CECON.

Int.

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

JUÍZA FEDERAL 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020828-47.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RESIDENCIAL GERIATRICO DANIEL MENDES EIRELI - ME, DANIEL DE SOUSA MENDES
Advogado do(a) EXECUTADO: RAPHAEL BARBOSA JUSTINO FEITOSA - SP334958

   

  DESPACHO

Intimem-se as partes acerca da designação de Audiência de Conciliação para o dia 23 de abril de 2019, às 15:00hs na Central de Conciliação  - Praça da República, 299 - Centro.

Após, encaminhem-se os autos à CECON.

Int.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

JUÍZA FEDERAL 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000594-73.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ARTURANIA DINIZ BARRETO LIMA
Advogado do(a) AUTOR: EUGENIO DE MORAES - DF58454
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Vem a parte autora requerer emenda da inicial para a inclusão da empresa PPP HABITACIONAL SP LOTE 1 S/A, para reserva de vaga no programa habitacional (ID 13799130).

Desse modo, defiro o aditamento da inicial, no entanto, indefiro o pedido de inclusão da empresa PPP HABITACIONAL SP LOTE 1 S/A no polo passivo da ação, uma vez que inexiste relação
jurídica a justificar a formação do litisconsórcio passivo.

 

Reputada necessária a manifestação da parte contrária para a apreciação da tutela, aguarde-se.

Intime-se.

 SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 

Juíza Federal

 

 

 

10ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027179-02.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: THYMI COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO DE OLIVEIRA E SILVA - SP238676
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

                                      Cumpra a parte autora, integralmente, o determinado pelo despacho ID 12005565 no derradeiro prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da
inicial.

Int.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027445-86.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EDALBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: IGOR NASCIMENTO DE SOUZA - SP173167
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

                                      Petição ID 13766395: Mantenho a decisão ID 12764674, por seus próprios fundamentos.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando
a pertinência, ou digam sobre o julgamento antecipado da lide.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

  São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026435-07.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DENISE EVANGELISTA ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: DENISE EVANGELISTA ARAUJO - DF19814
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

  

    D E S P A C H O

              

Petição ID 14108809: Considerando que a parte autora não justificou a pertinência na produção da prova documental requerida, nos termos
expressamente consignados no despacho ID 12930578, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024058-63.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ABB LTDA, ABB LTDA, ABB LTDA, ABB LTDA, ABB LTDA, ABB LTDA, ABB LTDA, ABB LTDA, ABB LTDA, ABB LTDA, ABB LTDA, ABB LTDA, ABB LTDA, ABB LTDA, ABB LTDA, ABB LTDA, ABB LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                      Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a
pertinência, ou digam sobre o julgamento antecipado da lide.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

  São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026186-56.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
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    D E S P A C H O

                                         Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, bem como da petição ID 13184165. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam sobre o julgamento antecipado da lide.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

  São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000644-02.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ADILSON DE MELO
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando que a CECON/SP conta com estrutura física adequada e quadro de conciliadores capacitados, segundo os critérios fixados na Resolução nº 125/2010 do CNJ, para a
realização das audiências de conciliação previstas no artigo 334 do novo Código de Processo Civil e diante da inclusão do presente feito na pauta de audiências da Central de Conciliação
da Justiça Federal de São Paulo, designo o dia 23 de abril de 2019, às 16h00min, para realização de audiência de conciliação, que será realizada na Praça da República, nº 299, 1º
andar, Centro (ao lado da Estação República do Metrô – saída Rua do Arouche).

Cite(m)-se o(s) réu(s), com pelo menos 20 dias de antecedência, no endereço declinado à fl. 81, devendo manifestar eventual desinteresse na auto composição em até 10 dias,
contados da data da audiência (art. 334, §5º do CPC).

Intimem-se.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000725-48.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: IZABEL ANTUNES PEREIRA SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando que a CECON/SP conta com estrutura física adequada e quadro de conciliadores capacitados, segundo os critérios fixados na Resolução nº 125/2010 do CNJ, para a
realização das audiências de conciliação previstas no artigo 334 do novo Código de Processo Civil e diante da inclusão do presente feito na pauta de audiências da Central de Conciliação
da Justiça Federal de São Paulo, designo o dia 23 de abril de 2019, às 16h00min, para realização de audiência de conciliação, que será realizada na Praça da República, nº 299, 1º
andar, Centro (ao lado da Estação República do Metrô – saída Rua do Arouche).

Cite(m)-se o(s) réu(s), com pelo menos 20 dias de antecedência, no endereço declinado à fl. 81, devendo manifestar eventual desinteresse na auto composição em até 10 dias,
contados da data da audiência (art. 334, §5º do CPC).

Intimem-se.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026276-64.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
INVENTARIANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
INVENTARIANTE: IGOR MORGADO ROQUE
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando que a CECON/SP conta com estrutura física adequada e quadro de conciliadores capacitados, segundo os critérios fixados na Resolução nº 125/2010 do CNJ, para a
realização das audiências de conciliação previstas no artigo 334 do novo Código de Processo Civil e diante da inclusão do presente feito na pauta de audiências da Central de Conciliação
da Justiça Federal de São Paulo, designo o dia 23 de abril de 2019, às 15h00min, para realização de audiência de conciliação, que será realizada na Praça da República, nº 299, 1º
andar, Centro (ao lado da Estação República do Metrô – saída Rua do Arouche).

Cite(m)-se o(s) réu(s), com pelo menos 20 dias de antecedência, no endereço declinado à fl. 81, devendo manifestar eventual desinteresse na auto composição em até 10 dias,
contados da data da audiência (art. 334, §5º do CPC).

Intimem-se.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030357-56.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LEONARDO SAKAMOTO BRIGATO
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNA FRANCISCO BRITO - PR87100, MARIO WILSON CHOCIAI LITTIERI - PR85402
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA DE SÃO PAULO DA 4 º REGIÃO, CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o impetrante sobre a preliminar arguida pela autoridade impetrada (Id 13401552), no prazo de 5 (cinco) dias.   

Em igual prazo, diga o Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região se os advogados que também subscreveram as informações da autoridade impetrada são ocupantes de cargos efetivos de seus quadros, o que os
autorizariam a representá-lo em juízo independentemente do instrumento de mandato, nos termos do artigo 9º da Lei nº 9469/1997.

Sem prejuízo, intime-se o Ministério Público Federal para apresentar o seu parecer e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

           

   São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001475-50.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AUTO POSTO BELENZINHO LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: SANDRO MERCES - SP180744, FÁTIMA PACHECO HAIDAR - SP132458
IMPETRADO: PROCURADOR REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 

     D E C I S Ã O

Providencie a impetrante:

1) A retificação do valor da causa, conforme o benefício econômico pretendido, de modo que corresponda à soma dos valores atuais dos débitos mencionados neste mandado de segurança;

2) O recolhimento das custas processuais.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000892-65.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CARLOS VERA Y DOMINGUEZ, FRANCISCO CORRALES KINDELAN, GILVAN RIGHETTI
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - SP260447-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - SP260447-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - SP260447-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP)
 

     D E C I S Ã O

 

Recebo as petições Ids 1388815, 13912729 e 14002252 como emendas à inicial.

O exame do pedido de liminar há que ser efetuado após a vinda das informações da autoridade impetrada, em atenção à prudência e aos princípios do contraditório e da ampla defesa, especialmente tendo em vista as nuances
do caso que apresenta alguma complexidade.

Oficie-se à Autoridade Impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, retornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de liminar.

Intime-se e oficiem-se.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto
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Expediente Nº 10283

PROCEDIMENTO COMUM
0014187-07.2012.403.6100 - WILSON CORTELLINE FILHO X MARCIA CLEMENTINO COSTA CORTELLINE(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP366692 - MARCELO AUGUSTO
RODRIGUES DA SILVA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Ciência às partes do retorno dos autos da Central de Conciliação.
Destarte, em face do r. termo de conciliação de fls. 565/568, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.
Int.

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR
0011495-35.2012.403.6100 - BASF S/A(SP173362 - MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES) X
UNIAO FEDERAL

F. 441: Cumpra-se o determinado na instância ad quem, procedendo-se ao desentranhamento da carta de fiança bancária de nº 100412070033600, acostada às f. 171/172, substituindo-a por cópia.
Em seguida, intime-se a requerente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a retire em secretaria, mediante outorga de recibo.
Após, nada sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0473295-49.1982.403.6100 (00.0473295-2) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.(SP163432 - FABIO TARDELLI DA SILVA E SP191664A - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE E
SP256630A - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS) X OSWALDO MARQUES DE ALMEIDA X NOEMIA PAULA DE ALMEIDA X OSVALDO MARQUES DE ALMEIDA JUNIOR X
MARIA CLAUDIA MARQUES DE ALMEIDA CRUZ(SP027866 - CLOSWALDO SILVA) X OSVALDO MARQUES DE ALMEIDA JUNIOR X FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A. X FÁBIO
TARDELLI DA SILVA X FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A. X MARIA CLAUDIA MARQUES DE ALMEIDA CRUZ X FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.

Fls. 2395/2401 - Ciência à parte exequente acerca dos esclarecimentos prestados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que requeira o que entender pertinente, pelo prazo de 10 (dez) dias.
Após, tornem conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0030608-14.2008.403.6100 (2008.61.00.030608-3) - JOSE CARLOS GRADE X FRANCISCO JOSE SALVONI X CARLOS ALBERTO GALOCIO X VALTER PORTELLA X NELSON ENDRIGO
JUNIOR(SP079620 - GLORIA MARY D´AGOSTINO SACCHI E SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS GRADE X UNIAO FEDERAL X
FRANCISCO JOSE SALVONI X UNIAO FEDERAL X CARLOS ALBERTO GALOCIO X UNIAO FEDERAL X VALTER PORTELLA X UNIAO FEDERAL X NELSON ENDRIGO JUNIOR

Fls. 494/504 - Prossiga a execução no processo eletrônico n.º 5026620-45.2018.4.03.6100.
Destarte, remetam-se os autos físicos ao arquivo, nos termos da Resolução PRES n.º 142/2017.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001995-71.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X ANDRESSA CRISTINA ZORGETTI(SP218236 - ERIKA KHOURI RODRIGUES
DE ALCANTARA) X ANDRESSA CRISTINA ZORGETTI X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Informe a parte exequente o nome do advogado com número de OAB e CPF, com procuração nos autos com poderes para receber e dar quitação, que deverá constar do alvará de levantamento do depósito de fl. 163, no
prazo de 10 (dez) dias.
Após, tornem conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0061239-24.1997.403.6100 (97.0061239-2) - TAMET S/A ESTAMPARIA PESADA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) X TAMET S/A ESTAMPARIA PESADA X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO FERREIRA NETO X UNIAO FEDERAL

Proceda a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, à digitalização e inserção, nos autos eletrônicos de n. 5030156-64.2018.4.03.6100 (PJe), de sua petição e documentos de f. 736/877.
Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030810-51.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EUCATEX IMOBILIARIA LTDA, EUCATEX COMERCIAL E LOGISTICA LTDA, NOVO PRISMA AGRO-FLORESTAL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: TATIANA RONCATO ROVERI - SP315677, PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
Advogados do(a) IMPETRANTE: TATIANA RONCATO ROVERI - SP315677, PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
Advogados do(a) IMPETRANTE: TATIANA RONCATO ROVERI - SP315677, PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por NOVO PRISMA AGRO-FLORESTAL LTDA, EUCATEX COMERCIAL E LOGISTICA LTDA e EUCATEX IMOBILIARIA LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL – ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA objetivando a concessão de medida liminar para determinar a inexigibilidade da inclusão do PIS e da COFINS na base de cálculo do IRPJ.

A parte impetrante relata ser optante pelo Regime de Apuração denominado Lucro Presumido, no qual possui a obrigação de recolher o Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ.

Informa, no entanto, que está sendo obrigada a recolher o IRPJ de forma majorada, uma vez que o PIS e a COFINS não devem compor a sua base de cálculo.

Argumenta que o PIS e a COFINS não se enquadram no conceito de Receita Bruta, motivo pelo qual devem ser excluídos da base de cálculo do IRPJ.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Recebo a petição Id 13969023 como emenda à inicial.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09: a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.

Logo, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito alegado pela parte impetrante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final.

No caso dos autos, não verifico a presença dos requisitos legais.

Deveras, o Colendo Supremo Tribunal Federal finalizou, em 15 de março de 2017, o julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 574.706, por maioria de votos seis votos a quatro, firmando a tese de que o Imposto Sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços (ICMS), por não compor faturamento ou receita bruta das empresas, deve ser excluído da base de cálculo da Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
(COFINS).

Contudo, destaque-se que o entendimento pacificado pela Colenda Corte Constitucional não se amolda ao presente feito, eis que no RE n. 574.706, tratou-se da exclusão do ICMS da base de cálculo, sendo que a parte impetrante requer a exclusão do PIS
e da COFINS de suas próprias bases de cálculo, de sorte que não há que se falar em aplicação do precedente sem o detido debate sobre a correção da extensão da ratio decidendi ao presente caso, discussão que somente se perfectibilizará com a
oportunização do contraditório e da ampla defesa.
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Pelo todo exposto, indefiro a medida liminar pleiteada.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de Inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7°, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestando interesse em
ingressar nos autos, solicite-se eletronicamente ao Setor de Distribuição – SEDI a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização legal tal como acima
referido.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Proceda a Secretaria à anotação do novo valor da causa (R$205.015,16).

Sem prejuízo, proceda a Secretaria à abertura de chamado junto ao Setor de Informática para solicitar a alteração do nome da coimpetrante Eucatex Comercial e Logística Ltda. para ECTX Ambiental, Logística e Transportes Ltda. no sistema Pje, conforme
o seu contrato social (Id 13055461).

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001316-10.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TELTRONIC BRASIL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO DI PIETRO - SP183410
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a União Federal para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo de corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo
4º, I, b, da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.    

Após, se em termos, fica a parte autora intimada para apresentar resposta, no prazo legal, ao recurso de apelação interposto pela União Federal (Id 14128412).

Em seguida, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

   São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000164-24.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ONTARGET COMERCIO DE PRODUTOS PARA TRATAMENTO DE AGUA LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO VIEIRA DE MELO - SP206207-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ONTARGET COMERCIO DE PRODUTOS PARA TRATAMENTO DE AGUA LTDA – ME em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO - DERAT objetivando a concessão de medida liminar para autorizar a imediata exclusão dos valores recolhidos a título de ICMS das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS pela matriz e suas filias.

A impetrante relata que é empresa sujeita ao recolhimento da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS incidentes sobre seu faturamento ou receita bruta.

Afirma que a autoridade impetrada inclui na base de cálculo das mencionadas contribuições, os valores recolhidos pela empresa a título de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços– ICMS.

Alega que os valores correspondentes ao ICMS não integram o faturamento ou a receita da empresa, pois apenas transitam pelo patrimônio do contribuinte e são repassados aos Estados.

Argumenta que a conduta da autoridade impetrada viola o princípio da legalidade, pois cria uma nova forma de contribuição, bem como os princípios da vedação do confisco e da capacidade contributiva.

Ressalta, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785/MG, considerou inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Recebo a petição Id 14102156 e os documentos que a acompanham como emenda à inicial.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09: a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.

No caso dos autos, verifico a ocorrência dos requisitos legais, ante a finalização, em 15/03/2017, do julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 574.706, em que, por seis votos a quatro, firmou-se a tese de que o ICMS, por não
compor faturamento ou receita bruta das empresas, deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. O julgamento restou assim ementado:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO

CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de

créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.
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3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto  e tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal

Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a

transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS”.

Diante do exposto, defiro a medida liminar para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir da impetrante a inclusão do valor do ICMS na apuração da base de cálculo das contribuições vincendas do PIS e COFINS pela matriz e suas
filias.

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência, cumprimento e para que preste informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de Inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7°, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestando interesse em
ingressar nos autos, solicite-se eletronicamente ao Setor de Distribuição – SEDI a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização legal tal como acima
referido.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Proceda a Secretaria à anotação do novo valor da causa (R$320.425,15).

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000136-56.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: METALURGICA FL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO - SP180747
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por METALURGICA FL LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT objetivando a concessão de medida

liminar para determinar a exclusão da receita bruta ou faturamento da parcela atinente ao ICMS, para fins de cálculo do IRPJ e da CSLL segundo o regime de Lucro Presumido.

A autora relata que está sujeita ao recolhimento do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL incidentes sobre a receita bruta da empresa.

Afirma que a União Federal inclui na base de cálculo dos mencionados tributos os valores recolhidos a título de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS.

Alega, em síntese, que os valores correspondentes ao ICMS não constituem receita da empresa, mas dos Estados destinatários.

Destaca que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 574.706, com repercussão geral, consagrou a tese de que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, devendo o mesmo raciocínio

ser aplicado ao IRPJ e à CSLL.

Ao final, requer a declaração da inexistência de relação jurídica que a obrigue a recolher o IRPJ e a CSLL incidentes sobre os valores recolhidos a título de ICMS nas saídas ou vendas de mercadorias.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Recebo a petição Id 14007167 como emenda à inicial.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09: a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.

Logo, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito alegado pela parte impetrante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final.

No caso dos autos, não verifico a presença dos requisitos legais.

Revejo meu posicionamento sobre a questão pelos fundamentos que exponho a seguir.

O IRPJ sob o regime do lucro presumido e a CSLL também tendo em vista o lucro presumido tem como base econômica tributável o lucro (presumido) e a quantificação a partir da receita bruta, aplicando-se a alíquota em razão da atividade desempenhada.

O decote do valor relativo ao ICMS da receita bruta ensejaria, indiretamente, a redução da grandeza econômico-contábil sobre a qual presume o lucro, diminuindo, por via transversa, o IRPJ e a CSLL devidos.

Logo, até aqui sem razão a autoridade impetrada que atacava a pretensão sob o argumento de que seria o lucro – e não o faturamento – a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, o que fulminaria o pleito. Na medida em que a redução da receita bruta implicaria

a diminuição do lucro, por consequência ter-se-ia um crédito tributário menor do que na hipótese contrária, justificando, assim, o pedido da contribuinte, o que demonstra a insubsistência da razão fazendária em tela para resistir à demanda.

Por outro lado – e este parece-me ser o cerne da discussão, tal como na CPRB – a tributação pelo lucro presumido é uma ficção, um favor fiscal. O regime jurídico visa simplificar e beneficiar o próprio contribuinte que pode ou não se valer do mesmo,

sempre restando a alternativa do lucro real.

A tributação pelo lucro presumido tem pressupostos que, desconsiderados, implicam na criação de um outro regime jurídico, de modo a ficar o contribuinte com o melhor dos dois mundos, a saber, a tributação pelo lucro presumido, decotando-se, pela

via judiciária, um de seus alicerces.

Esse problema não é novo. A exclusão do ICMS da base de cálculo da PIS e da COFINS gera problemas complexos decorrentes da extensão de seus fundamentos a outras situações com matizes próprios. Em última análise, o fundamento acaba por impor

uma revisão de como é estruturado o sistema tributário brasileiro. Até que haja uma reforma tributária, cumpre ao Poder Judiciário distinguir cada caso concreto, estendendo a ratio decidendi do paradigma até onde se justificar a ampliação do

entendimento.

Na linha do entendimento aqui adotado:
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TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS E DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. ICMS E ISS DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL APURADOS PELO LUCRO

PRESUMIDO. POSSIBILIDADE. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PELO SALDO REMANESCENTE

1. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se encontra inserida dentro do

conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela Primeira Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp 593.627/RN.

2. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser aplicado ao ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas

parcelas. Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região.

3. Pacífico o entendimento acerca da impossibilidade de exclusão dos valores atinentes ao ICMS e ao ISS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados pelo Lucro Presumido.

4. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo saldo remanescente, nos termos de pacífica jurisprudência do STJ.

6. Apelação parcialmente provida. (TRF3, 0000321-59.2018.4.03.9999, julgado em 22.08.2018)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO PRESENTE - EXCEPCIONAL ACOLHIMENTO COM EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE - ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E CSLL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO SEDIMENTADO NO RE 574.706.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro material (art. 1.022 do CPC). No entanto, doutrina e jurisprudência admitem a

atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração em hipóteses excepcionais, em que, sanada obscuridade, contradição ou omissão, seja modificada a decisão embargada.

II - Esta Terceira Turma acolheu os embargos de declaração, com efeitos infringentes, para aplicar o entendimento proferido no RE 574.706 ao presente caso. Entretanto, há contradição no acórdão, pois não é possível,

nos termos da jurisprudência do próprio Supremo Tribunal Federal, aplicar o mencionado precedente à questão aqui controvertida.

III - O C. STF já possui jurisprudência sedimentada no sentido de ser infraconstitucional a questão acerca da inclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ e CSLL. Precedentes.

IV - O C. STJ possui entendimento no sentido de que o ICMS deve compor as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados em lucro presumido.

V - Não caberia a esta Turma ampliar a aplicação do RE 574.706, o qual decidiu: "O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS", por se tratarem de questões diversas.

VI - Impõe-se, nesse diapasão, o acolhimento dos embargos de declaração para sanar a contradição apontada e, consequentemente, atribuir-lhe efeitos modificativos para anular o julgamento de fls. 163/165v e

restabelecer o acórdão de fls. 145/148v que negou provimento à apelação do contribuinte.

VII - Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos, para anular o julgamento de fls. 163/165v e restabelecer o acórdão de fls. 145/148v que negou provimento à apelação do contribuinte. (TRF3,

0009123-76.2009.4.03.6114, julgado em 01.08.2018)

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IRPJ E CSLL - INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS, APURADOS PELO LUCRO PRESUMIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICSM na base de cálculo de contribuições sociais (STF, RE 574706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Rel. Ministra Cármen Lúcia

(Presidente), DJe nº 53, divulgado em 17/03/2017)

2. No caso concreto, a hipótese é diversa: pretensão de excluir o ICMS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, calculados pelo método do lucro presumido.

3. Em tais casos, a apuração decorre de opção do contribuinte: a exclusão do ICMS poderia ser obtida pela apuração segundo o lucro real, nos termos dos artigos 2º, da Lei Federal n.º 9.430/96 e 20, da Lei Federal n°

9.249/95.

4. Prejudicado o pedido de compensação.

5. Apelação improvida. (TRF3, 0007224-23.2016.4.03.6106, julgado em 07.06.2018)

 

Pelo todo exposto, indefiro a medida liminar pleiteada.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de Inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7°, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestando interesse em

ingressar nos autos, solicite-se eletronicamente ao Setor de Distribuição – SEDI a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização legal tal como acima

referido.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001283-20.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUIZ HENRIQUE MORAES FERRARI
Advogado do(a) IMPETRANTE: VITORIA SOUZA MENDONCA - SP368504
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Recebo a petição Id 14036454 como emenda à inicial.

O exame do pedido de liminar há que ser efetuado após a vinda das informações da autoridade impetrada, em atenção à prudência e aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Oficie-se à Digna Autoridade Impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, retornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de liminar.
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Proceda a Secretaria à anotação do novo valor da causa (R$945.205,44).

Intime-se e oficiem-se.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

Expediente Nº 10317

MONITORIA
0900970-13.2005.403.6100 (2005.61.00.900970-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP020848 - MARCO POLO DEL NERO) X REINALDO DA SILVA GOMES
Fl. 62 - Nada a decidir, em face da sentença de fls. 53/54 transitada em julgado (fl. 59 verso). Tornem os autos ao arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0031653-78.1993.403.6100 (93.0031653-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0090061-96.1992.403.6100 (92.0090061-5) ) - ENGEFASE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO
LTDA(SP115763 - ROSELY EVA GUARDIANO DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X ENGEFASE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA X UNIAO FEDERAL
Verifico que consta dos autos apenas o depósito de fl. 574 ainda passível de transferência aos D. Juízos das penhoras no rosto dos autos ou de levantamento, se for o caso. Para tanto, determino: 1 - Encaminhe-se cópia
deste despacho para a Secretaria da 7ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo solicitando que este Juízo seja informado acerca de eventual saldo remanescente a ser transferido para os autos dos processos nºs
0095000-86.2000.403.6182 (antigo 2000.61.82.095000-3) e 2000.61.82.095001-5, em face da penhora efetuada no rosto destes autos, ATUALIZADO ATÉ 29/06/2017, DATA DO DEPÓSITO DE FL. 574. 2 -
Encaminhe-se cópia deste despacho para a Secretaria da 6ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo solicitando que este Juízo seja informado acerca de eventual saldo remanescente a ser transferido para os autos
do processo nº 0052378-26.1999.403.6182 (antigo 1999.61.82.052378-9), em face da penhora efetuada no rosto destes autos, ATUALIZADO ATÉ 29/06/2017, DATA DO DEPÓSITO DE FL. 574. 3 - Encaminhe-
se cópia deste despacho para a Secretaria da 10ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo solicitando que este Juízo seja informado acerca de eventual saldo remanescente a ser transferido para os autos do
processo nº 0047218-44.2004.403.6182, em face da penhora efetuada no rosto destes autos, ATUALIZADO ATÉ 29/06/2017, DATA DO DEPÓSITO DE FL. 574. Fl. 610 - O pedido de expedição de alvará de
levantamento somente poderá ser apreciado após a manifestação de todos os D. Juízos deprecantes das penhoras no rosto destes autos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0032457-12.1994.403.6100 (94.0032457-0) - MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S/A X SILVA FERREIRA ADVOGADOS(SP024761 - ANTONIO DA SILVA FERREIRA E SP108142 - PAULO
CORREA RANGEL JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MANOEL BARREIROS FILHO E OUTRO)
Fls. 378/389 - Ciência às beneficiárias para as providências que entenderem cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias. Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0032078-37.1995.403.6100 (95.0032078-9) - DANILO MARICONI X DEOCLECIO SILVA SANTOS X EDMUNDO JOSE GAGG X LUCIA GENY MORAES SATO X MAURICIO ESTEVAM X ROBERTO
FERNANDO PINHEIRO X VITOR RIBEIRO ARAUJO X WANDA PEREIRA DA CUNHA SANDY(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA
GOMES CALDAS E SP225551 - EDMILSON ARMELLEI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 366 - FRANCISCO CARLOS SERRANO)
Fl. 436 - Concedo ao Senhor Advogado EDMILSON ARMELLEI vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos ao arquivo, conforme determinado na sentença de fl. 415. Int.

CAUTELAR INOMINADA
0021428-96.1993.403.6100 (93.0021428-4) - DINIEPER IND/ METALURGICA LTDA(SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO E SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO)
Em face da certidão de fl. 495, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004983-95.1996.403.6100 (96.0004983-1) - TINTAS E VERNIZES VERLAC LTDA(SP191583 - ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR E SP183364 - ERICO DAL LAGO DI FROSCIA RODRIGUES) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X TINTAS E VERNIZES VERLAC LTDA X UNIAO FEDERAL(SP129899 - CARLOS EDSON MARTINS E SP183364 - ERICO DAL
LAGO DI FROSCIA RODRIGUES)
Fl. 652 - Manifestem-se os advogados ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR e ERICO DAL LAGO DI FROSCIA RODRIGUES, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0014906-82.1995.403.6100 (95.0014906-0) - ADEMAR MOLINA X ALLI MIGUEL ABDO X ANNA MARGARIDA DE LIMA LACERDA X ARLETE NOGUEIRA GATTI X ANTONIO PALAIO DE
OLIVEIRA X ALAYDES THEREZINHA EBLING DUBUGRAS X ANA MARIA BOBATO X ANTONIO CARLOS DE SOUZA X ANA LUIZA ROSA ALBERTANI X ANA MARIA MELATTO
FOGO(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 -
REGINA ROSA YAMAMOTO) X ALLI MIGUEL ABDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANNA MARGARIDA DE LIMA LACERDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARLETE NOGUEIRA
GATTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO PALAIO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALAYDES THEREZINHA EBLING DUBUGRAS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X ANA MARIA BOBATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO CARLOS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA LUIZA ROSA ALBERTANI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ANA MARIA MELATTO FOGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Fls. 572/573 - Manifeste a parte exequente o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias, informando, se for o caso, o nome do advogado que deverá constar como beneficiário no alvará de levantamento. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0018715-02.2003.403.6100 (2003.61.00.018715-1) - VAGNER DE OLIVEIRA(SP192473 - MARILEY GUEDES LEÃO CAVALIERE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095418 - TERESA DESTRO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VAGNER DE OLIVEIRA

Considerando que a parte exequente (CEF) é depositária e beneficiária dos depósitos de fls. 209 e verso, autorizo que a Caixa Econômica Federal providencie a apropriação do valor correspondente ao saldo total da
respectiva conta, mediante a transferência do numerário para outra conta a seu favor, nos termos do parágrafo único do artigo 906 do Código de Processo Civil.
Publique-se esta decisão e, após, remetam-se os autos ao arquivo.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003042-61.2006.403.6100 (2006.61.00.003042-1) - ALEXANDRE LUIS HAYDU(SP051336 - PEDRO MORA SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ALEXANDRE LUIS HAYDU

Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, mediante disponibilização desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal, acerca do bloqueio em sua conta, para comprovar que a quantia efetivamente bloqueada
é impenhorável, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme prescrevem os parágrafos 2º e 3º do artigo 854 do CPC.
Decorrido o prazo sem manifestação da parte executada, ficará a indisponibilidade convertida em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, bem como autorizada a emissão de ordem de transferência do montante
indisponível para conta judicial vinculada a este juízo - a ser aberta na Caixa Econômica Federal, agência 0265 - no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme o disposto no parágrafo 5º do mesmo artigo 854. 
Comprovada a transferência, tornem conclusos.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0017841-36.2011.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007328-09.2011.403.6100 () ) - CONDOMINIO RESERVA DO BOSQUE(SP152076 - ROGERIO LEAL DE PINHO E
SP252808 - EDSON DA CRUZ ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X CONDOMINIO
RESERVA DO BOSQUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Fls. 150/151 - Em face do acordo homologado, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5010391-10.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO GALDINO FILHO, JOSE GONCALVES PEREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON ESMERIO RAMOS - SP38150, THAIS NEVES ESMERIO RAMOS - SP242710
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON ESMERIO RAMOS - SP38150, THAIS NEVES ESMERIO RAMOS - SP242710
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

O presente cumprimento de sentença foi proposto por Antonio Galdino Filho e José Gonçalves Pereira, objetivando a execução do valor de R$ 73.447,46,
válido para abril de 2018, referente ao principal devido aos dois exequentes e honorários advocatícios.

A União opôs impugnação ao cumprimento de sentença, informando a ausência de valores a executar em relação ao exequente Antonio Galdino Filho.

A impugnação foi recebida com efeito suspensivo, na forma do artigo 525, § 6º, do Código de Processo Civil.

Na sequência, o exequente Antonio Galdino Filho retificou o valor que lhe é devido para R$ 40.821,02, válido para abril de 2018.

Intimada a se manifestar, a União informou a ausência de interesse de impugnar o cumprimento de sentença, na forma da Portaria MF/AGU nº 249, de 23 de
junho de 2012.

Deste modo, homologo a desistência da impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela União e determino a expedição de ofício requisitório dos
valores apresentados pelos exequentes, conforme planilha resumo trazida na inicial (item IV), parcialmente retificada pela petição id. 10163980, se em termos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5020683-54.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WILSON DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Ante os esclarecimentos prestados pela União na manifestação id. 12886372 acerca da correção dos cálculos apresentados pelo autor/exequente, bem como
que não se opõe ao cumprimento de sentença nos termos formulados, julgo prejudicada a apreciação da impugnação ao cumprimento de sentença anteriormente oposta.

Assim, expeça-se ofício requisitório dos valores apresentados pelo exequente na petição id. 10199607, se em termos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015609-19.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALANA SEG LTDA, ALANA ITH LTDA., INDIANA PART LTDA., FAZENDA PARAISO LTDA, ALFREDO EGYDIO ARRUDA VILLELA FILHO, ANA LUCIA DE MATTOS BARRETTO VILLELA
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813, RAFAEL AUGUSTO GOBIS - SP221094
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813, RAFAEL AUGUSTO GOBIS - SP221094
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813, RAFAEL AUGUSTO GOBIS - SP221094
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813, RAFAEL AUGUSTO GOBIS - SP221094
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813, RAFAEL AUGUSTO GOBIS - SP221094
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813, RAFAEL AUGUSTO GOBIS - SP221094
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Petição id. 11627336 – Homologo o pedido de desistência da impugnação ao cumprimento de sentença, formulado pela União.

Prossiga-se o feito, com a expedição de ofício precatório do valor apresentado pela parte exequente, se em termos.
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Intimem-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

Expediente Nº 10307

PROCEDIMENTO COMUM
0016968-66.1993.403.6100 (93.0016968-8) - ALBERTO TEIXEIRA RIBEIRO X ANTONIO ALBERTO CURADO X CARLOS REIS AMADO X CAMILO GONCALVES FILHO X HAMILTON COSTA DA
SILVA X NILSON BRUM(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA
SCHMIDT E SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) X BANCO DO BRASIL SA(Proc. PAULO HENRIQUE GARCIA CREMOSILA E SP029323 - GESNI
BORNIA) X ALBERTO TEIXEIRA RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO ALBERTO CURADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS REIS AMADO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X CAMILO GONCALVES FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HAMILTON COSTA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILSON BRUM X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
S E N T E N Ç AConsiderando o cumprimento da obrigação em que foi condenada a parte ré, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado, e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0001398-05.2014.403.6100 - DANILO GONCALVES(SP211760 - FABIANA ROCHA MORATA REQUENA E SP211699 - SUZAN PIRANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA
MODENA BASSETTO RIBEIRO)
Considerando o não cumprimento do despacho de fl. 204, desentranhe-se a petição do recurso de apelação apócrifo, devendo a parte autora retira-la no prazo de 10 dias, sob pena de eliminação por reciclagem.
Certifique-se o trânsito em julgado. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0022999-67.2014.403.6100 - CLAUDETE JACINTHA HARTMANN(SP281982 - CLAUDIO MARCIO CANCINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS
CARVALHO) X SAHUN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

Arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007804-71.2016.403.6100 - INSTITUTO HERDEIROS DO FUTURO(RS031956 - RICARDO JOSUE PUNTEL) X UNIAO FEDERAL
S E N T E N Ç AI. RelatórioTrata-se de ação sob o procedimento comum, ajuizada pelo INSTITUTO HERDEIROS DO FUTURO em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que declare a
inexistência de relação jurídica que o obrigue ao recolhimento da Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), em razão de imunidade, com a restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal título,
devidamente corrigidos pela taxa SELIC, respeitando-se a prescrição quinquenal.Afirma o autor que é associação beneficente sem fins lucrativos e atua no atendimento psicológico e social das crianças e adolescentes
vítimas de violência sexual e doméstica, possuindo o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS).Aduz, assim, que faz jus à imunidade tributária prevista nos artigos 150, inciso VI, alínea c, e 195,
7º, ambos da Constituição Federal, uma vez que cumpre todos os requisitos legais.Com a inicial vieram documentos (fls. 17/208).Determinada a regularização da inicial (fl. 212), as providências foram cumpridas pelo autor
(fls. 213/215).Citada, a UNIÃO contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação (fls. 223/228).O autor apresentou réplica (fls. 231/241).As partes não requereram a produção de outras provas.Este é o resumo do
essencial.DECIDO.II - FundamentaçãoTrata-se de ação sob o procedimento comum, por intermédio da qual a parte autora busca provimento judicial no sentido de afastar o recolhimento da Contribuição para o Programa
de Integração Social (PIS), em razão de cumprir os requisitos para o reconhecimento da imunidade, com a restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal título.Em relação à demanda proposta, constata-se a
desnecessidade de produção de outras provas, razão por que é de se aplicar a norma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.Verifica-se que estão presentes
os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstas no artigo 5º, incisos
LIV e LV, da Constituição da República, razão pela qual é mister examinar o MÉRITO.As normas jurídicas tributárias são modelos jurídicos que condicionam e orientam as relações tributárias. Essas relações têm natureza
de relação jurídica e somente existirão a partir do momento em que se der a submissão da situação concreta à chamada hipótese de incidência tributária ou, nas palavras de Miguel Reale, ao modelo normativo instaurado
pelo legislador.A definição desse modelo normativo desencadeou o desenvolvimento da teoria do fato gerador, designado por Gerd Willi Rothmann, segundo a definição clássica de Hensel, como: A totalidade dos
pressupostos abstratos contidos nas normas materiais de Direito Tributário, cuja ocorrência deve resultar em determinados efeitos jurídicos (O Princípio da Legalidade Tributária, in Rev. da Fac.Direito da USP, volume
LXVII, 1972, p. 247)Esse truísmo aplicado ao pedido de imunidade tributária deduzido em juízo, uma vez que não reconhecido em sede administrativa, requer a interpretação sistemática das normas aplicáveis ao caso, às
quais a autora está submetida, com o intuito de avaliar se as atividades por ela exercidas devem ser subsumidas ou não às normas fiscais de incidência tributária, especialmente no que se refere à contribuição social ao
PIS.Pois bem.A Constituição da República, ao dispor sobre as limitações do poder de tributar, vedou às pessoas políticas a instituição de impostos sobre patrimônio das instituições de assistência social, sem fins lucrativos,
consoante se depreende do artigo 150, inciso VI, alínea c, in verbis:Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:(...)VI -
instituir impostos sobre:(...)c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos,
atendidos os requisitos da lei.O dispositivo traz uma das hipóteses de imunidade tributária previstas na Carta Magna, na medida em que protegeu o patrimônio de entidades assistenciais, sem objetivo de lucro, pondo a salvo
da tributação por impostos, buscando conferir efetividade aos direitos sociais previstos no artigo 6º da Constituição Federal de 1988, provendo o desenvolvimento e a manutenção das atividades desempenhadas.No
presente caso a parte autora está a requerer a imunidade de contribuição social, especificamente, a referente ao PIS. Logo, há que ser observada, também, a regra constitucional esculpida no artigo 195, parágrafo 7, do
Texto Magno, que dispõe:7º. São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.Apesar da utilização da expressão isenção, na
verdade, trata-se de limitação ao poder de tributar expressa pela imunidade tributária, porquanto as entidades de assistência social que atendam às exigências fixadas em lei, não devem sofrer a incidência das contribuições
destinadas ao custeio da seguridade social.Outrossim, a Constituição Federal estabelece, em seu artigo 146, inciso II, que cabe à lei complementar regular as limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas a
imunidade. Registre-se, desde logo, que isso não significa dizer que a criação de requisitos pelo legislador complementar possam distorcer ou mesmo inviabilizar a concessão de imunidade.De outra parte, o artigo 195,
parágrafo 7º, somente faz menção à necessidade de lei, da mesma forma que se verifica no artigo 150, inciso III, letra c.A pacificação da questão se deu por força da manifestação da Colenda Suprema Corte Constitucional
no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.622, com repercussão geral reconhecida - tema 32, em sessão datada de 23 de fevereiro de 2017, que, revendo seu posicionamento anterior, decidiu, por maioria de votos,
que cabe à lei complementar regular os requisitos para a fruição da imunidade tributária. Veja-se a ementa do referido julgado:IMUNIDADE - DISCIPLINA - LEI COMPLEMENTAR. Ante a Constituição Federal, que a
todos indistintamente submete, a regência de imunidade faz-se mediante lei complementar.(RE 566.622-RS, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, STF.)Com efeito, há que se aplicar imediatamente o referido
entendimento, em atenção à norma prevista no artigo 927, inciso III, do Código de Processo Civil.Deste modo, a aplicação do 7º do artigo 195 da Constituição Federal deve ser realizada em conjunto com o artigo 14 do
Código Tributário Nacional (CTN), que prescreve:Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas.I - não distribuírem qualquer
parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;III - manterem escrituração de suas receitas e despesas
em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.Registre-se que a Lei nº 5.172, de 25.10.1966, Código Tributário Nacional, veio a lume com status de lei ordinária, durante a vigência da Constituição
de 1946, modificada pela chamada Reforma Tributária, regulada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1º.12.1965. E assim ocorreu simplesmente porque a lei complementar, conforme hoje é utilizada, somente foi
introduzida no ordenamento pela Constituição de 1967, quando, então, essa mesma lei foi recepcionada, tendo alcançado a categoria de complementar, com o objetivo de disciplinar o sistema tributário nacional,
requerendo, portanto, para a sua alteração, norma de semelhante envergadura, ou seja, com aprovação por maioria absoluta.Trago à colação os seguintes julgados do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região em
juízo de retratação, adequando os julgados ao decidido pelo Pretório Excelso:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. IMUNIDADE. ART. 195, 7º C/C
ART. 146, II, CRFB. ENTIDADE BENEFICENTE SEM FINS LUCRATIVOS. REQUISITOS PREVISTOS EM LEI COMPLEMENTAR. NORMA DE REGULAÇÃO. 1. As instituições de educação ou de
assistência social, de caráter filantrópico, em decorrência das atividades e projetos que desempenham em atendimento às necessidades da parcela mais carente e necessitada da sociedade, em áreas nem sempre - ou quase
nunca - atendidas pelo Estado, tiveram o seu relevante e nobre valor social reconhecido e protegido pelo legislador constituinte. 2. A Constituição da República assegurou, em seu art. 195, 7º, da Magna Carta, que são
isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 3. Não obstante constar do referido dispositivo a expressão isentas, em
verdade, o benefício fiscal ora tratado consiste em imunidade, pois previsto no próprio texto constitucional, não podendo a lei infraconstitucional limitar indevidamente a própria extensão da imunidade constitucional, como
judiciosamente decidiu o Supremo Tribunal Federal ao suspender a eficácia dos arts. 1º, 4º, 5º e 7º da Lei n.º 9.732/98, bem como dos arts. 12, 1º e 2º, alínea f, caput e 14, da Lei n.º 9.532/97. 4. Tratando-se a bem da
verdade de imunidade, a matéria faz atrair a competência do Supremo Tribunal Federal para dirimir a questão acerca de qual espécie legislativa a Constituição Federal incumbiu a tarefa de estabelecer as exigências
necessárias ao gozo do benefício pelas entidades beneficentes de assistência social a que se refere o 7º do art. 195. 5. Depois de muita controvérsia, recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 566.622/RS, sob a sistemática de repercussão geral da matéria, reviu seu posicionamento anterior para esclarecer que a regência da imunidade faz-se mediante lei complementar. 6. Conforme voto do
eminente relator, Ministro Marco Aurélio, a interpretação a ser dada para a expressão exigências estabelecidas em lei deve considerar o motivo da imunidade em discussão - a garantia de realização de direitos fundamentais.
Desta forma, qualquer interpretação que favoreça obstáculos ao gozo da imunidade deve ser evitada, devendo prestigiar a que beneficie a conquista da função política e social do dispositivo constitucional. 7. Considerando
que as normas de imunidade tributária constantes da Carta visam proteger valores políticos, morais, culturais e sociais essenciais, não permitindo que os entes tributem certas pessoas, bens, serviços ou situações ligadas a
esses valores. Onde há regra constitucional de imunidade, não poderá haver exercício da competência tributária e isso ante uma seleção de motivos fundamentais. 8. Como verdadeira limitação ao poder de tributar e,
portanto, norma de regulação, o art. 195, 7º deve ser interpretado e aplicado em conjunto com o art. 146, II, de modo que os requisitos para o gozo da imunidade limitam-se aos previstos em lei complementar, mais
precisamente, no Código Tributário Nacional, art. 14. 9. Nada obstante, cumpre observar que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento das ADI´s 2.028, 2.228, 2.036 e 1.802, parcialmente providas para
reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º, na parte que alterou a redação do art. 55, III, da Lei nº 8.212/91, e acrescentou os 3º, 4º e 5º, bem como dos arts. 4º, 5º e 7º, da Lei nº 9.732/98, além da inconstitucionalidade
do art. 55, II, da Lei nº 8.212/91; o art. 18, III e IV, da Lei nº 8.742/93; do art. 2º, IV, 3º, VI, 1º e 4º e par. ún., do Decreto nº 2.536/98 e dos arts. 1º, IV, 2º, IV, 3º e 7º, do Decreto 752/93, convertidas em ADPF,
distinguiu os conceitos de entidade beneficente (art. 195, 7º, CF) e entidade de assistência social sem fins lucrativos (art. 150, VI, CF). Esta seria espécie daquela, pois, além de a atividade atender a objetivos sociais,
deveria estar voltada à população mais carente para a instituição assistencial ser considerada beneficente, equiparando-a à instituição filantrópica: 10. No caso vertente, conforme se observa do art. 1º do estatuto social, a
impetrante se qualifica como uma associação de caridade, tendo por finalidade manter um Hospital, socorrer os enfermos indigentes do Município, manter quando lhe for possível, todo e qualquer outro serviço de assistência
aos pobres. 1º - Como Instituição de Filantropia, a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pontal, manterá leitos e serviços hospitalares, para uso público, gratuito, na proporção estabelecida pela legislação em vigore
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de acordo com suas possibilidades financeiras, sem distinção de raça, nacionalidade, idade, cor, sexo, estado civil, crença religiosa ou credo político. 11. Diante do preenchimento dos requisitos previstos no CTN pela
impetrante, de rigor o reconhecimento da imunidade de que trata o art. 195, 7º da CF e, via de consequência, da inexistência de relação jurídico-tributária que lhe obrigue ao recolhimento do PIS - Folha de Salários a partir
da competência de fevereiro/96. 12. Juízo de retratação exercido. Apelação provida. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 225117 0019748-26.2000.4.03.6102, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,
TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)JUÍZO DE RETRATAÇÃO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO.
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA PREVISTA NOS ARTIGOS 150, VI, C, E 195, 7º, CF. JULGAMENTO DO RE 566.622/RS E DAS ADIS 2.028, 2.036, 2.228 E 2.621. DENSIDADE NORMATIVA DOS
CONCEITOS CONSTITUCIONAIS. ATENDIMENTO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 14 DO CTN. RETRATAÇÃO EXERCIDA PARA DAR PROVIMENTO AO
AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AO APELO E AO REEXAME NECESSÁRIO E MANTENDO OS TERMOS DA R.SENTENÇA. 1. Após o julgamento pelo STF das ADIs 2.028, 2.036, 2.228 e 2.621 e
do RE 566.622/RS, a Colenda Corte fixou a tese de que os requisitos para o gozo de imunidade hão de estar previstos em lei complementar (RE 566.622/RS), bem como declarou inconstitucionalidade por vício formal de
normas materiais contidas nas Leis 8.212/91 e 9.732/98, e Decretos 2.536/98 e 752/93 - dada a exigência de lei complementar, por força do art. 146, II, da CF -, mantendo a constitucionalidade de normas
procedimentais, como a exigência do CEBAS e sua temporalidade (ADIs 2.028, 2.036, 2.228 e 2.621). 2. Em outros termos, o aludido julgado concluiu que, enquanto delimitação de imunidade tributária, as condições
materiais impostas para a caracterização de uma associação como entidade assistencial (art. 150, VI, c) ou entidade assistencial beneficente (art. 195, 7º) dependem de lei complementar, reputando-se vigente o art. 14 do
CTN enquanto não promulgada lei complementar superveniente, e vigente também as normas procedimentais previstas em lei ordinária. 3. Por representar norma de constituição e funcionamento da entidade assistencial para
gozo da imunidade tributária prevista no art. 195, 7º, da CF, restou afastado por vício formal, dentre outras disposições, o requisito previsto no art. 55, III, da Lei 8.212/91, após alteração pela Lei 9.732/98, que exigia a
prestação de assistência social em caráter gratuito e exclusivo a pessoas carentes.4. Nada obstante, deixou-se também consignado no julgamento das ADIs a diferenciação entre os conceitos de instituições de educação e
assistência social (art. 150, VI, c, da CF) e de entidades beneficentes de assistência social (art. 195, 7º, da CF). Esta seria espécie daquela, pois, além de a atividade atender a objetivos sociais, deveria estar voltada à
população mais carente para a instituição assistencial ser considerada beneficente, equiparando-a à instituição filantrópica. 5. Nestes termos, deve ser reconhecida certa densidade normativa aos conceitos de instituições de
educação e assistência social, sem fins lucrativos e entidade beneficente de assistência social para fins dos arts. 150, VI, c, e art. 195, 7º, da CF, vinculando o primeiro às atividades sociais sem fins lucrativos, e o último
também ao enfrentamento da hipossuficiência econômica e social dos beneficiados com aquela atividade. 6. O objeto social da embargante indica caráter assistencialista, ao prever dentre suas finalidades oferecer e
desenvolver o ensino em seus vários graus, a educação moral, cívica e religiosa, dedicar-se às obras de promoção humana, beneficente, filantrópica e de assistência social, dando ênfase à proteção à família, à maternidade, à
infância, à adolescência e à velhice, promover atividades esportivas e culturais para seus educandos e assistidos, prestar serviços inclusive gratuitos, permanentes e sem qualquer discriminação de usuário, aplicar as
subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam vinculadas e não constituir patrimônio exclusivo de um grupo determinado de indivíduos, famílias, entidades e de classe ou de sociedade sem caráter beneficente
de assistência social 7. O artigo 52 do estatuto social da embargante determina que a integralidade dos recursos econômico-financeiros será aplicado na consecução das finalidades da sociedade, dentro do território
nacional, vedada a remessa de qualquer importância ao exterior, enquanto o artigo 53 determina que eventual resultado em seus registros contábeis serão aplicados exclusivamente na manutenção e desenvolvimento de seus
objetivos institucionais, vedada a distribuição de lucros, dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seus patrimônio a seus associados, diretores e conselheiros. Atende-se, consequentemente aos incisos I e II do
art. 14. O inciso III fica preenchido com a apresentação das certificações de filantropia, cuja emissão exige a manutenção de escrituração contábil de suas receitas e despesas. Há inclusive previsão estatutária neste sentido,
com a instituição de Conselho Fiscal para o exame de contas do exercício financeiro - artigos 38 a 42. 8. Obedecidos os ditames do artigos 150, VI, c, e 195, 7º, da CF, e do artigo 14 do CTN - norma vigente para fins de
regulamentação material daqueles dispositivos constitucionais - mister reconhecer a inexistência de relação tributária em relação ao valor em cobro na execução embargada. 9. Juízo de retratação para reconsiderar o v.
acórdão e dar provimento ao agravo legal de forma a negar provimento ao reexame necessário e ao apelo da União Federal, mantendo a sentença de procedência dos embargos.(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA
NECESSÁRIA - 1476463 0008034-89.2002.4.03.6105, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.040, II, DO CPC/2015. RE 566.622/RS. REPERCUSSÃO
GERAL RECONHECIDA. COFINS. ENTIDADE EDUCACIONAL SEM FINS LUCRATIVOS. IMUNIDADE. ART. 195, 7º, CF. ART. 14 CTN. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA UNIÃO
FEDERAL IMPROVIDA. 1. Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido, em observância ao entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito do Recurso
Extraordinário com repercussão geral reconhecida nº 566.622/RS. 2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 566622-RS, publicado em 23.08.2017, por maioria e nos termos do voto do
Relator Ministro Marco Aurélio, apreciando o tema 32 da repercussão geral, firmou a seguinte tese: Os requisitos para o gozo de imunidade hão de estar previstos em lei complementar. 3. Estando atendidos os requisitos do
art. 14 do CTN, de rigor o reconhecimento da imunidade de que trata o art. 195, 7º da CF e, via de consequência, da inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue à parte autora ao recolhimento da contribuição à
COFINS. 4. Efetuado o juízo de retratação, nos termos do artigo 1.040, II, do CPC, para negar provimento à apelação da União Federal.(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1082529 0020369-63.1999.4.03.6100,
DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, passo à análise do preenchimento de cada um dos
requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional.Nessa seara, veja-se o disposto nos artigos 7º e 8º do Estatuto Social do autor (fls. 20/35):Artigo 7º - O patrimônio do instituto é constituído dos bens e direitos que
possui atualmente e dos que viera a adquirir, a título oneroso ou gratuito, aplicando integralmente suas rendas, recursos e eventuais resultados operacionais na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos e finalidade
institucionais no território nacional.Artigo 8º - Sendo o instituto uma associação para fins não econômicos, fica absolutamente vedada a distribuição entre os seus associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores
ou voluntários, de quaisquer excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante exercício de suas atividades, que serão aplicados
integralmente na consecução do respectivo objeto social.Assim, há que se considerar cumpridas as exigências previstas nos incisos I e II.No que toca ao requisito previsto no inciso III, observa-se que o autor trouxe aos
autos cópias das suas demonstrações contábeis (balanço patrimonial, demonstração do resultado do período, demonstração do fluxo de caixa e demonstração das mutações do patrimônio líquido) dos exercícios findos em
31/12/2011, 31/12/2012, 31/12/2013, 31/12/2014 e 31/12/2015 (fls. 41/87).Destarte, entendo que o autor se amolda ao teor do artigo 14 do Código Tributário Nacional.Além disso, o autor demonstrou que é portador
do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) com validade até 01/12/2018 (fls. 95/97).Nesse diapasão, há que se reconhecer a imunidade do autor no recolhimento da Contribuição ao Programa
de Integração Social, assegurando, ainda, o seu direito à restituição do valor indevidamente recolhido a tal título nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da presente demanda, mediante repetição.Ademais, é necessária e
justa a atualização monetária dos valores recolhidos, desde a data dos recolhimentos indevidos, exclusivamente pela taxa SELIC, posto que posteriores a 1º de janeiro de 1996. Registre-se que por ser a taxa SELIC
composta por juros e correção monetária, não deve ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. Nesse sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça sob o rito dos recursos repetitivos,
consoante se verifica do seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco
nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário,
não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária. 3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do
pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro
de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC. 4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à
sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.(RESP 200900188256, Ministra DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/07/2009 ..DTPB:.)III -
DispositivoPosto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue o autor ao recolhimento da Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) em razão da
imunidade prevista no artigo 195, 7º, da Constituição Federal, pelo que resolvo o mérito nos termos do inciso I, do artigo 487, do Código de Processo Civil. Por conseguinte, reconheço o seu direito à restituição dos
valores indevidamente recolhidos a tal título nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da presente demanda, cuja atualização será com base exclusiva na taxa SELIC, desde a data dos respectivos recolhimentos. Custas na
forma da lei.Condeno, ainda, a UNIÃO ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo nos percentuais mínimos previstos no parágrafo 3º, com o escalonamento nos termos do parágrafo 5º, ambos do artigo 85 do
CPC de 2015, incidentes sobre o valor da condenação.Sentença não sujeita a reexame necessário, na forma prevista no inciso II do 4º do artigo 496 do mesmo diploma normativo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0022768-69.2016.403.6100 - RODRIMAR S/A TRANSP. EQUIP. INDUSTRIAIS E ARM.GERAIS X RODRIMAR S A AGENTE E COMISSARIA X SA MARITIMA EUROBRAS AGENTE E
COMISSARIA(SP179231 - JULIANO ROTOLI OKAWA E SP173167 - IGOR NASCIMENTO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
FNDE
SENTENÇA(Tipo M)Trata-se de embargos de declaração opostos pelo FNDE em face da sentença que julgou procedente a ação para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária quanto ao recolhimento da
contribuição ao salário educação, condenando o FNDE e a União à restituição de 99% e 1%, respectivamente, do indébito apurado em liquidação de sentença, devidamente atualizado pela taxa SELIC e considerada a
prescrição quinquenal.Sustenta o embargante que houve omissão no julgado quanto à aplicabilidade da Lei nº 11.457/2007, bem como em relação à porcentagem que lhe é repassada do salário educação.É a síntese do
necessário. Decido.Tenho que controvérsia posta em debate nestes autos, foi expressa e especificamente dirimida na sentença de fls. 183/187, não se podendo cogitar de vício a ser sanado na via estreita dos embargos
declaratórios. Restou expressamente afastada, na sentença, a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo FNDE, sendo que o juiz sentenciante acompanhou a orientação do Superior Tribunal de Justiça que entende
irrelevante o tratamento dado pela Lei nº 11.457/2007.Outrossim, a questão afeta à porcentagem repassada ao FNDE foi igualmente apreciada na sentença, razão pela qual também não merecem acolhida o pleito deduzido
nos embargos de declaração.Portanto, em que pesem os fundamentos expostos pelo embargante, a situação narrada não se subsume às hipóteses previstas no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, pois revela o seu
inconformismo em relação ao conteúdo da decisão, o que deve ser manejado por recurso apropriado ao reexame da matéria.Assim, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0000213-29.2014.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019382-41.2010.403.6100 () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1622 - LUIZA HELENA SIQUEIRA) X NELSON NOBUYUKI
MATSUI X TOMASSI PIETRO X VALDIR OSMIR DE SIQUEIRA X WALTER PETRONI(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN)
S E N T E N Ç AI. RelatórioCuida-se de embargos à execução interpostos pela União Federal, em face de sua discordância com relação ao valor apurado no memorial de cálculo apresentado pelos embargados nos autos
da execução contra a Fazenda Pública nº 0019382-41.2010.403.6100, iniciada no bojo da ação sob o rito ordinário, proposta para fins de ver declarada a inexistência de relação jurídica tributária acumulada com repetição
de indébito, relativa à incidência do imposto de renda de pessoa física (IRPF) sobre parte do benefício complementar de aposentadoria.Defende a UNIÃO a nulidade da execução em razão da ausência dos cálculos de
liquidação.Os embargos foram recebidos, com suspensão da execução (fl. 14).Os embargados apresentaram impugnação, refutando as alegações da embargante (fls. 16/21).Encaminhados os autos à Seção de Cálculos e
Liquidações, sobreveio informação, no sentido de que se faz necessária a apresentação das declarações de ajuste anual do IRPF dos embargados (fl. 23).Por sua vez, a UNIÃO informou que não há valores a serem
restituídos aos embargados em razão da prescrição (fls. 26/30).Os embargados apresentaram a manifestação de fls. 33/35.Os autos retornaram à Contadoria Judicial, que reiterou a necessidade da juntada aos autos dos
documentos anteriormente solicitados (fl. 40).Os embargados trouxeram a documentação de fls. 44/89, razão pela qual os autos retornaram à Contadoria Judicial, que prestou os esclarecimentos de fl. 96.Em seguida, a
UNIÃO reiterou a sua manifestação anterior, no sentido de que não há valores a serem restituídos no presente feito (fls. 104/114).Vindo os autos conclusos para sentença, o julgamento foi convertido em diligência para que
a UNIÃO informasse a data em que ocorreu o exaurimento do montante não tributável (fl. 117), o que foi cumprido, conforme manifestação de fls. 124/127, acerca da qual os embargados se manifestaram (fls.
131/133).Este é o resumo do essencial.DECIDO.II. FundamentaçãoA questão posta cinge-se aos limites objetivos da coisa julgada e refere-se à execução do título executivo formado nos autos da ação sob o rito
ordinário.Inicialmente, não há que se falar em ausência de cálculos de liquidação, tal como alegado pela UNIÃO, eis que foram trazidos pelos embargados nos autos principais.Outrossim, muito embora a UNIÃO não tenha
se insurgido em face do excesso da execução na petição inicial, cabe ao Juízo zelar pelo interesse público, vez que não se trata de relação entre particulares e sim de execução contra a Fazenda Pública, havendo, por
conseguinte, dinheiro público envolvido. Assim, passo à análise da alegação de inexistência de valores devidos aos embargados.O título executivo, formado nos autos principais (fls. 155/161 e 204/206-verso daquele feito),
declarou a inexistência de relação jurídica quanto ao recolhimento do IRPF incidente sobre a parte do benefício de complementação de aposentadoria formado pelas contribuições vertidas exclusivamente pelo empregado,
no período em que vigorou a Lei nº 7.713, de 1988 (janeiro/89 a dezembro/95); condenando a UNIÃO à restituição dos valores indevidamente recolhidos a esse título, observada a prescrição quinquenal.Os exequentes,
ora embargados, apresentaram cálculos no montante de R$ 63.879,90, válido para setembro de 2013 (fls. 227/229 dos autos principais).A UNIÃO, por sua vez, defende que não há valores a serem restituídos por meio da
presente demanda, eis que o exaurimento ocorreu no período prescrito, ou seja, antes de 16/09/2005.Vejamos.Observa-se que a data de recebimento do primeiro benefício de complementação de aposentadoria foi
01/06/1996 para o embargado Nelson Nobuyuki Matsui, 01/10/1993 para o embargado Tomassi Pietro, 01/08/1996 para o embargado Valdir Osmir de Siqueira e 01/04/1997 para o embargado Walter Petroni, conforme
informações prestadas pela Fundação CESP (fls. 251, 260, 269 e 278 dos autos principais).Quanto à forma de cálculo do indébito, há que se observar o método do esgotamento, que consiste em atualizar as contribuições
vertidas ao fundo de previdência exclusivamente pelo funcionário durante a vigência da Lei nº 7.713, de 1988, desde cada recolhimento até a data de recebimento do primeiro benefício de complementação, se posterior a
janeiro de 1996, ou até esta data. O valor encontrado, que configura crédito do contribuinte, deve, então, ser deduzido das parcelas de complementação de aposentadoria por ano-base, desde a data de recebimento do
primeiro benefício ou de janeiro de 1996, o que ocorrer por último, reconstituindo-se as declarações de imposto de renda e recalculando-se o tributo, até o seu exaurimento.Anote-se, por oportuno, que o Colendo Superior
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Tribunal de Justiça consolidou o entendimento, sob a sistemática prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, no sentido de que a repetição do imposto de renda deve considerar os ajustes necessários
constantes da declaração de ajuste anual, resultando na edição da Súmula nº 394, in verbis:É admissível, em embargos à execução, compensar os valores de imposto de renda retidos indevidamente na fonte com os valores
restituídos apurados na declaração anual.Nessa toada, os esclarecimentos prestados pela Secretaria da Receita Federal (fls. 126/126-verso) evidenciam que a utilização dos créditos findou em março de 1997 para o
embargado Nelson Nobuyuki Matsui, julho de 1996 para o embargado Tomassi Pietro, abril de 1997 para o embargado Valdir Osmir de Siqueira e outubro de 1997 para o embargado Walter Petroni, todos atingidos pela
prescrição.Deveras, o v. acórdão proferido nos autos principais determinou que a repetição do indébito observasse o prazo de prescrição de cinco anos. Assim, por força da coisa julgada (artigo 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal), há que se observar o prazo prescricional quinquenal para a restituição dos valores recolhidos a título de imposto de renda. Veja-se o que dispõe o artigo 474 do Código de Processo Civil de
1973:Art. 474. Passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do pedido.E o artigo 508 do
Código de Processo Civil de 2015:Art. 508. Transitada em julgado a decisão de mérito, considerar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e as defesas que a parte poderia opor tanto ao acolhimento quanto à
rejeição do pedido.Ademais, nos termos do artigo 475-G do Código de Processo Civil de 1973 é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide ou modificar a sentença que a julgou. Previsão semelhante tem o artigo 509,
4º, do Código de Processo Civil de 2015, in verbis: Na liquidação é vedado discutir de novo a lide ou modificar a sentença que a julgou.Nesse contexto, tal como previsto no acórdão exequendo, estão prescritos todos os
valores recebidos antes de 16/09/2005, não havendo valores passíveis de restituição.Há que se considerar, ainda, que ausente determinação expressa no julgado, o exaurimento do montante não tributável deve ser iniciado
na data do recebimento do primeiro benefício ou em janeiro de 1996, o que ocorrer por último, e não no início do período não prescrito.Nesse sentido, já se manifestou o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
consoante se verifica do seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 E 9.250/95. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. COISA JULGADA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA APENAS SOBRE OS VALORES DO IMPOSTO DE
RENDA QUE SERÃO OBJETO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. A tributação indevida, sujeita à restituição, é a retenção no pagamento da complementação do benefício de aposentadoria. A tributação que ocorreu
enquanto o beneficiário contribuía à formação do fundo de aposentadoria complementar era devida, porém, na vigência da Lei nº 7.713/88, as contribuições às entidades de previdência privada foram incluídas na base de
cálculo do imposto de renda retido na fonte na época. Desta forma, as contribuições efetuadas pela parte autora à entidade de previdência privada, na vigência da Lei 7.713/88, devem ser atualizadas e deduzidas do
imposto de renda incidente sobre o benefício recebido pelo beneficiário a partir de sua aposentadoria. E o valor do imposto de renda retido na fonte, que será objeto de repetição de indébito, também deve ser atualizado. 2.
A r. sentença julgou improcedentes os embargos, mantendo os cálculos do embargado de fls. 373/384, dos autos em apenso, que apurou o valor a ser restituído apenas calculando 26,76% do valor do imposto de renda
incidente sobre a complementação de aposentadoria no período de agosto de 2002 a julho de 2007, com incidência da taxa SELIC. A União Federal pretende seja reconhecida a ausência de saldo de imposto de renda a
restituir, vez que o valor atualizado das contribuições deve ser deduzido do imposto de renda incidente sobre o benefício recebido pelo beneficiário a partir de março de 1994, data da aposentadoria do exequente, sendo
que as prestações do período de março de 1994 a julho de 2002 foram atingidas pela prescrição, de forma que, pelos cálculos aproximados da Receita Federal, teria ocorrido o exaurimento do crédito nos anos de
1998/1999. 3. A conta de liquidação deve obedecer aos parâmetros traçados no julgado, não podendo haver inovação na fase de execução, sob pena de violação da coisa julgada. 4. A sentença e o acórdão transitados
em julgado reconheceram expressamente a prescrição quinquenal das parcelas retidas na fonte a título de imposto de renda incidente sobre a complementação de aposentadoria. Assim, não tendo o título executivo
determinado expressamente que os valores a serem repetidos seriam deduzidos das prestações não atingidas pela prescrição, é de rigor a dedução a partir do primeiro ano da aposentadoria do exequente, ainda que tais
prestações estejam prescritas. Entendimento diverso configuraria ofensa à coisa julgada, vez que tornaria inócuo o reconhecimento da prescrição quinquenal pelo título executivo. 5. É de rigor a atualização, mês a mês, das
contribuições efetuadas pela parte autora, na vigência da Lei 7.713/88, observados os índices aplicáveis às ações condenatórias em geral, do Manual de Cálculos da Justiça Federal (com inclusão dos expurgos
inflacionários), desde os recolhimentos e até o início do pagamento da complementação de aposentadoria, mas sem a incidência da taxa SELIC que se aplica exclusivamente aos créditos tributários e, portanto, somente deve
ser utilizada para atualizar o tributo indevidamente recolhido. O valor atualizado das contribuições pretéritas deve ser deduzido das parcelas de complementação recebidas pela parte autora desde o início do benefício, ainda
que atingidas pela prescrição, cabendo ao exequente juntar aos autos as declarações de imposto de renda imediatamente seguintes à concessão do benefício, com o fim de comprovar o valor efetivamente retido de imposto
de renda e, se, após restituídos os valores pretéritos (não atingidos pela prescrição), ainda restar crédito, estes devem ser deduzidos das prestações mensais observando-se o método do esgotamento, devendo ficar
delimitado o momento em que o prejuízo do contribuinte com o bis in idem foi ou será ressarcido, de modo que a tributação do benefício siga o seu curso normal a partir de então. 6. Deve ser reconhecido o excesso de
execução, já que os cálculos apresentados pelo exequente não estão em conformidade com o título executivo judicial. Por outro lado, não foram apresentados os cálculos pela União Federal de acordo com os parâmetros
ora expostos, já que sequer foram juntados pelo embargado todos os comprovantes de recolhimento das contribuições no período de vigência da Lei nº 7.713/88. 7. Apelação parcialmente provida.(AC
00002439820134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Da mesma forma,
manifestaram-se os Egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 4ª Regiões, conforme segue:TRIBUTÁRIO. IRPF. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULO. PROVA
TÉCNICA. EXAURIMENTO DO CRÉDITO. EXTINÇAO DA EXECUÇÃO. 1 - Discute-se o procedimento de liquidação adequado à apuração do quantum debeatur, decorrente da condenação da União, no bojo de
ação ordinária, à devolução dos valores recolhidos a título de imposto de renda incidente sobre as contribuições vertidas ao fundo de previdência privada, anteriormente à vigência da Lei nº 9.250/95, cujo ônus tenha sido
do autor. 2 - Basicamente, o que determinará a aplicação de um ou outro procedimento é o tipo de diligência necessária para apuração do quantum debeatur, tanto é assim que a súmula nº 344 do STJ admite sua alteração
posterior, mesmo quando a forma de liquidação tenha sido previamente estabelecida no processo de conhecimento (a liquidação por forma diversa da estabelecida na sentença não ofende a coisa julgada). 3 - No caso, a
apuração da extensão da obrigação contida no título judicial exige a realização de duas contas, a saber: 1º) o total atualizado das contribuições vertidas ao fundo privado de previdência, recolhidas pela parte autora entre
01/01/89 e 31/12/95; 2º) uma vez encontrado o valor, este será o montante a ser excluído da base de cálculo do imposto de renda que incidiu sobre o benefício de aposentadoria complementar, com devolução do imposto
pago sobre esta base, desde que anteriormente tributada, até o limite da compensação dos valores. 4 - Quanto à prescrição aplicável, se a demanda for anterior 09/06/2005, quando tem início a vigência da LC nº 118, o
prazo prescricional será de 10 (dez) anos, ao passo que, para as demandas ajuizadas após esta data, observar-se-á o prazo de 5 (cinco) anos, de acordo com o precedente firmado no julgamento do RE nº 566.621/RS,
pelo STF, sob a sistemática do art. 543-B do CPC. 5 - Assim, cabível a liquidação por cálculo, que tem lugar quando a apuração do valor devido puder ser facilmente demonstrado por memória discriminada e atualizada
de cálculo, trazida pela própria parte interessada, ainda que elaborada com auxílio de contador, mas que não exija, para sua compreensão, qualquer conhecimento técnico específico, além da realização de contas aritméticas,
ainda que trabalhosas. 6 -Ocorre que, remetidos os autos ao Setor de Contadoria da Justiça Federal, a mesma observou, com base nos documentos anexados aos autos, inclusive no que diz com as informações fiscais, que
todo o crédito a que o autor faria jus foi compensado logo nos anos seguintes à sua aposentadoria, que ocorreu em 2002, conforme fls. 212 e 249/253. 7 - Sentença de extinção da execução que merece ser mantida. 8 -
Apelação improvida.(APELREEX 00139961320114025101, Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, TRF2 - 4ª TURMA ESPECIALIZADA.)EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÕES A FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA HAVIDAS NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 7.713/88. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. PROCEDIMENTO.1. O título executivo
não fixou quais os critérios para cálculo do indébito. Nesse sentido, o valor correspondente às contribuições vertidas pela parte autora, no período entre 1989 e 1995 (ou até a data da sua aposentadoria se ocorrida em
momento anterior), devidamente atualizado, constitui-se no crédito a ser deduzido. 2. Esse crédito deve ser deduzido do montante correspondente às parcelas de benefício de aposentadoria complementar pretéritas para,
então, calcular-se o valor do IR sobre o restante, que é a correta base de cálculo do tributo. 3. Devem ser observados os rendimentos auferidos em cada ano-base, ou seja, se o crédito a ser deduzido for superior ao valor
de complementação de aposentadoria percebido no primeiro ano-base a ser considerado, o saldo de crédito deve ser utilizado em relação ao ano-competência seguinte e, assim, sucessivamente, até esgotá-lo. Por exemplo:
suponha-se que o crédito relativo às contribuições vertidas entre 1989 e 1995, corresponda a R$ 150.000,00, e que o beneficiário aposentou-se em 1º de janeiro de 1996, iniciando, assim, a percepção da aposentadoria
complementar. Suponha-se, também, que o valor total do benefício suplementar, recebido naquele ano, seja de R$ 50.000,00. Assim, este último valor deve ser totalmente deduzido. Então, o imposto devido naquele ano é
zero. Logo, o valor de IR que foi efetivamente descontado da aposentadoria complementar, no ano de 1996, deve ser integralmente restituído. Resta, ainda, um crédito de R$ 100.000,00. No ano seguinte, repete-se a
operação. Suponha-se que os rendimentos auferidos em 1997 correspondam a R$ 50.000,00. Este valor deve ser totalmente deduzido, o imposto devido será zero, e, por consequência, o IR efetivamente descontado da
aposentadoria complementar, no ano de 1997, deve ser integralmente restituído. Resta, ainda, um crédito de R$ 50.000,00. A operação deve ser repetida sucessivamente, até o esgotamento do crédito. Na hipótese de,
após restituídos todos os valores pretéritos, ainda restar crédito, a dedução do saldo pode ser efetuada diretamente nas prestações mensais do benefício. Logo, o beneficiário não pagará IR, até o esgotamento do saldo a
ser deduzido. Existindo valores depositados em juízo, os valores a restituir poderão ser levantados pela parte autora, diretamente da conta judicial. 4. Deve-se, no entanto, observar que, se houver parcelas cujo direito à
restituição encontra-se prescrito (se reconhecido), deve ser abatido do crédito o valor que seria deduzido naquelas competências, mas nada será restituído. 5. No exemplo dado, foram utilizados valores históricos (sem
atualização monetária) para facilitar a compreensão. Contudo, na prática, tratando-se de ação de repetição de indébito, todos os valores (crédito a deduzir, bases de cálculo e valores a restituir) devem ser corrigidos, desde
cada incidência de IR, até a operacionalização da dedução descrita acima e, obviamente, até a efetiva restituição. 6. Apelo improvido.(AC 00038048220054047200, Desembargador Federal MARCOS ROBERTO
ARAÚJO DOS SANTOS, TRF4 - SEGUNDA TURMA)Dos honorários advocatícios a serem fixados nestes embargosA verba honorária deve exprimir a justa remuneração ao trabalho do advogado. A sua fixação é
norteada pelo princípio da causalidade, de tal forma que aquele que deu ensejo à demanda deve arcar com a verba sucumbencial. (Precedentes: AgRg no AREsp 748.414/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
Segunda Turma, j. 08/09/2015, DJe 16/09/2015; TRF3, PRIMEIRA TURMA, APELAÇÃO CÍVEL n. 2274084, Rel. Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA, j. 20/02/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:27/02/2018)Ademais, é de rigor considerar que o Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que - é a data da publicação da sentença - que constitui o marco temporal para a
definição da regra aplicável à fixação dos honorários, especialmente no que toca à incidência do novel diploma processual de 2015, conforme cristalizado pelo Enunciado administrativo número 7, que dispõe: Somente nos
recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, 11, do novo CPC., inclusive dos i. Representantes
da Fazenda Nacional, de forma suficiente para remunerar condignamente o trabalho realizado.No caso, depreende-se que os embargos foram opostos em 09/01/2014, antes da vigência do CPC de 2015. Não obstante,
prolatada a sentença nesta data é de rigor a aplicação das normas insertas no artigo 85 da nova lei processual.Assim, considerando-se o princípio da causalidade, bem assim a ausência de excessiva complexidade, o grau de
zelo profissional, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido, condeno os embargados em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, na forma preconizada pelo artigo 85, parágrafos 2º e 3º do CPC de 2015.III. DispositivoPosto isso, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil, para declarar a inexistência de valores devidos aos embargados decorrentes da execução do título executivo judicial formado nos autos nº 0019382-41.2010.403.6100.Custas na forma da lei.Condeno os embargados
ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, na forma preconizada pelo artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do CPC de 2015.Oportunamente, traslade-se cópia desta
sentença para os autos da execução. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0675201-75.1991.403.6100 (91.0675201-2) - IRMAOS PEREIRA & CIA/ LTDA(SP136963 - ALEXANDRE NISTA E SP058686 - ALOISIO MOREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO
JOSE DO RIO PRETO(Proc. 155 - RUY RODRIGUES DE SOUZA)
Fls. 344/345: Manifeste-se a parte impetrante acerca dos documentos requeridos pela União Federal, no prazo de 10 dias. Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0711410-43.1991.403.6100 (91.0711410-9) - BANCO FIBRA SA(SP041728 - THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA E SP216988 - CLARA MARTINS DE CASTRO GRUENBERG) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM)
Fl. 279: Manifeste-se a parte impetrante no prazo de 10 dias. Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0039828-17.2000.403.6100 (2000.61.00.039828-8) - ODILON PEREIRA CARDOSO X FAUSTO DE NORONHA GOYOS JUNIOR(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E
SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIFESP - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES
DE OLIVEIRA)
Considerando que a parte impetrada foi intimada acerca do cumprimento da determinação judicial e não há nos autos informação acerca de seu descumprimento, arquivem-se os autos. Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0010304-38.2001.403.6100 (2001.61.00.010304-9) - CINEMARK BRASIL S/A(SP154633 - THIAGO MENDES LADEIRA E SP087292 - MARCOS ALBERTO SANT´ANNA BITELLI) X INSPETOR DA
RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO)
Informe a parte impetrante, no prazo de 10 dias, se ainda persiste o descumprimento do determinado no v. acórdão de fls. 289/294. Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
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0012069-97.2008.403.6100 (2008.61.00.012069-8) - CARMEN CARNEIRO MONTEIRO REIS SILVA X GEISA CARNEIRO MONTEIRO REIS SILVA(SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES)
X CHEFE DE ESTADO-MAIOR DA 2 REGIAO DO COMANDO MILITAR DO SUDOESTE 2 REG
Fl. 505/510: Ciência à impetrante e ao Ministério Público pelo prazo de 5 dias. Sem manifestação, arquivem-se os autos. Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0020771-61.2010.403.6100 - PORTO SEGURO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA X PORTO SEGURO PROTECAO E MONITORAMENTO LTDA X PORTO SEGURO ATENDIMENTO S/A
X PORTO SEGURO SERVICOS E COMERCIO S/A X PORTO SEGURO SERVICOS MEDICOS LTDA(SP138644 - EDUARDO FORNAZARI ALENCAR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Fls. 395/396: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias às impetrantes para análise dos autos.
Após, à União Federal para ciência sobre o retorno dos autos.
Por fim, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0010275-60.2016.403.6100 - VANDERSON GONCALVES PRIETO X ANDRE SANTOS GARCIA(SP202122 - JOSE CARLOS NOGUEIRA MAZZEI) X DELEGADO DA ALFANDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - 8 REGIAO FISCAL X UNIAO FEDERAL

Fl. 184: Defiro. Encaminhem-se cópias da r. decisão de fls. 144/147-verso e da certidão de trânsito em julgado à autoridade impetrada para ciência e cumprimento na via administrativa.
Após, remetam-se os autos à União Federal para ciência sobre o retorno dos autos.
Por fim, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.
Intimem-se e oficie-se 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0036967-39.1992.403.6100 (92.0036967-7) - ODECIO PELIZARI X OSMAR CIAN X PAULO NOBORU KUNOSHITA X PEDRO HENRIQUE MOREIRA SALVAJOLI X SEVERINO BONONI(SP077557 -
ROBERTO XAVIER DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 766 - MIRNA CASTELLO GOMES) X UNIAO FEDERAL X ODECIO PELIZARI X UNIAO FEDERAL X OSMAR CIAN X UNIAO FEDERAL
X PAULO NOBORU KUNOSHITA X UNIAO FEDERAL X PEDRO HENRIQUE MOREIRA SALVAJOLI X UNIAO FEDERAL X SEVERINO BONONI
S E N T E N Ç AConsiderando o cumprimento da obrigação em que foram condenados os executados, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de
Processo Civil.Após o trânsito em julgado, e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002873-11.2005.403.6100 (2005.61.00.002873-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) X CLAUDIO FERNANDO XAVIER DA SILVA(SP115539 - MARIA CECILIA BARBANTE
FRANZE E SP165806 - KARINA BRANDI JORGE) X UNIAO FEDERAL X CLAUDIO FERNANDO XAVIER DA SILVA
S E N T E N Ç AConsiderando o cumprimento da obrigação em que foi condenado o executado, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado, e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0023491-64.2011.403.6100 - COMPANHIA ULTRAGAZ S/A(SP244865A - MARCOS ANDRE VINHAS CATÃO) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS X
AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS X COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
S E N T E N Ç AConsiderando o cumprimento da obrigação em que foi condenada a parte autora, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado, e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009173-37.2015.403.6100 - JOSE APOLINARIO RAMALHO - APOLLO III TRANSPORTES - ME(PR033055 - SIDNEI SILVA PRESTES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X JOSE
APOLINARIO RAMALHO - APOLLO III TRANSPORTES - ME
S E N T E N Ç AConsiderando o cumprimento da obrigação em que foi condenada a executada, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado, e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

12ª VARA CÍVEL

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5023992-83.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: BENICIO ADVOGADOS ASSOCIADOS, BANCO ITAULEASING S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542, BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047, LUCIMARA MARIA SILVA RAFFEL - SP287883
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA MARIA SILVA RAFFEL - SP287883
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DESPACHO

Diante da concordância da AGU/PFN (ID Num. 11309108) providencie, a parte credora (EXEQUENTE/AUTOR), as exigências constantes do art. 8º, da Resolução nº 458/2017 do Eg. Conselho da Justiça Federal, para expedição, por
esta Secretaria, do(s) ofício(s) precatório e/ou requisitório, quais sejam:

a) indicação do nome e número de inscrição na OAB do patrono beneficiário do crédito solicitado;

b) cálculo individualizado por beneficiário, nos exatos termos dos incisos VI e VII, do art. 8 da Resolução nº 458/2017;

c) nome e número do CPF ou CNPJ de cada beneficiário, bem como do advogado que figurará no RPV/PRC, acompanhados dos respectivos comprovantes de inscrição e de situação cadastral no CPF e ou CNPJ, extraídos do "site" da
Receita Federal, providenciando, se o caso, a documentação necessária a eventual retificação do nome do beneficiário ou do patrono que figurará no ofício, tendo em vista a necessidade da TOTAL IDENTIDADE ENTRE O NOME CONSTANTE DA
AUTUAÇÃO DO PROCESSO E O CONSTANTE NO CADASTRO DA RECEITA FEDERAL, SOB PENA DO CANCELAMENTO DO OFÍCIO;

d) havendo pluralidade de beneficiários, planilha de divisão proporcional das custas processuais e honorários advocatícios, salvo se considerados parcelas autônomas da execução.

e) caso seja precatório de natureza alimentar, informar a data de nascimento do beneficiário e de eventual doença grave, comprovando-a, documentalmente;

Tratando-se de requisição de NATUREZA SALARIAL, referente a SERVIDOR PÚBLICO, informe(m) o(s) credor(es) ainda:

a) o órgão a que estiver vinculado o servidor público ou militar;

b) o valor da contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor Público Civil-PSS, com a indicação de ativo, inativo ou pensionista, que será descontado no momento do saque do crédito, conforme disposto na Resolução nº
405/2016 do C.CJF.

Desnecessária a vista do devedor para fins do arts. 9º e 10º da Constituição Federal, tendo em vista o reconhecimento da inconstitucionalidade da compensação, no julgamento da ADI 4357 pelo C. STF, cujos efeitos foram
modulados, reconhecendo-se impossibilidade da realização da compensação a partir de 25.03.2015 (item 3. 1 do julgamento concluído pelo C. STF em 25.03.2015).

Assim, após a expedição, intimem-se as partes para manifestação sobre o(s) RPV(s)/PRC(s) expedidos, nos termos do art. 11 da Res. 458/2017 C.CJF, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo oposto, voltem os autos para transmissão das solicitações de pagamento expedidas, sobrestando-se os autos até a comunicação do pagamento.

Comunicado, esta vara adotará as providências necessárias à ativação do processo, independentemente de requerimento e de recolhimento de custas.

I. C.

São Paulo, 30/01/2019            

leq

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000255-17.2019.4.03.6100
AUTOR: J.F.MODAS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO FABIANO ASSUNCAO MENDONCA - SP275395, KARINA FRANCO DA ROCHA - SP184129
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
PROCURADOR: KARINA FRANCO DA ROCHA
Advogado do(a) RÉU: KARINA FRANCO DA ROCHA - SP184129

D E S P A C H O
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Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização (i.e., PARTE AUTORA) para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais.

I.C.

São Paulo, 04/02/2019

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029993-84.2018.4.03.6100
AUTOR: WINTERHALTER BRASIL COMERCIO DE LAVA LOUCAS E SISTEMAS DE LAVAGEM INDUSTRIAL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS MAURICIO BERNARDINI - SP216610
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

 

D E C I S Ã O

           

ID Num. 12968388: Com razão o INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO (PRF).

A sentença proferida no processo referência nº 00258625920154036100 foi disponibilizada no DJE em 30/05/2018, abrindo-se prazo para manifestação das partes. Às fls. 359-369 do processo de referência, o autor juntou apelação.

Ocorre que, inadvertidamente, às fls. 370 do processo físico de referência foi proferido despacho determinando-se a virtualização dos autos na forma da Resolução 142/2017 (APELAÇÃO) sem que houvesse ocorrido a intimação do
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO (PRF) da sentença proferida nos autos.

Posto isso, CHAMO O FEITO À ORDEM para tornar sem efeito os termos do despacho de fls. 370, bem como proceder à devolução do prazo recursal ao réu INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA – INMETRO (PRF), devendo-se intimar a parte da sentença proferida às fls. 350-354v do processo de referência – equivalente eletrônico ID Num. 12859025, Pág. 120-129.  

Outrossim, considerando a virtualização do processo de referência nº 0258625920154036100, honrando a economia processual e, finalmente, invocando o princípio da instrumentalidade das formas (art. 188 e art. 277 do CPC), fixo que a
devolução de prazo e intimação do réu ora deferida deverá ocorrer neste processo eletrônico – que nada mais é que a digitalização daquele.

Decorrido o prazo recursal para contrarrazões ora deferido, cumpra o réu com os termos do despacho ID Num. 12872542.

Sem prejuízo, translade-se cópia desta decisão para os autos de referência nº 00258625920154036100, dando seguimento naquele processo físico aos termos da Res. 142/2017 – qual seja, remessa ao arquivo findo.

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2019

LEQ

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 0002923-51.2016.4.03.6100
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AUTOR: MAURY IZIDORO - SP135372
RÉU: FRANCISCO MOTA TELENETWORKS - ME
 

 

D E S P A C H O

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da Resolução
Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 56 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0022904-66.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355, ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007
EXECUTADO: SALETE MEIRA MUSTAFA
 

 

D E S P A C H O

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 38 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000871-48.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: DEBORA MALKUS KELEMEN
 

 

D E S P A C H O

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 32 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0025027-37.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355, ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007
EXECUTADO: PAOLA DANIELLY SALOTTO
 

 

D E S P A C H O

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da Resolução
Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 44 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001182-73.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, TANIA FAVORETTO - SP73529
EXECUTADO: ADILSON PENA MURCIA, DEBORAH FLORIDO SANCHEZ
 

 

D E S P A C H O

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 116 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021812-53.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ALEX IKEDA
 

 

D E S P A C H O

           

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da Resolução
Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 42 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021396-85.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: TECNO TREND MOVEIS PARA ESCRITORIOS LTDA - ME, GILBERTO MARQUES DA SILVA, IVONETE SILVA DA COSTA MARQUES DA SILVA
 

 

D E S P A C H O

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da Resolução
Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 81 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019759-02.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, TATIANE RODRIGUES DE MELO - SP420369-B, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: NANTERRE TRANSPORTES LTDA - ME, TATIANA SANCHES FERREIRA, THIAGO ANTUNES FIZIO
 

 

D E S P A C H O

           

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 135 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019658-62.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, TATIANE RODRIGUES DE MELO - SP420369-B, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: MARINA RIBEIRO DOS SANTOS
 

 

D E S P A C H O

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da Resolução
Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 57 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021782-18.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: TECNO TREND MOVEIS PARA ESCRITORIOS LTDA - ME, IVONETE SILVA DA COSTA MARQUES DA SILVA
 

 

D E S P A C H O

           

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 63 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019655-10.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     74/893



Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, TATIANE RODRIGUES DE MELO - SP420369-B, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: ISABEL ROSA DE ALMEIDA OLIVEIRA
 

 

D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 65 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018777-85.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, TANIA FAVORETTO - SP73529, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: GARAGE PINHEIROS COMERCIO DE VEICULOS - EIRELI - EPP, RAFAEL RIZCK LOPES DE ARAUJO, ROBSON MARZANO LOPES DE ARAUJO
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIANE BRAMBILLA TOGNOLI - SP310669
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIANE BRAMBILLA TOGNOLI - SP310669
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIANE BRAMBILLA TOGNOLI - SP310669

 

D E S P A C H O

           

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 74 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019089-61.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: COMERCIAL ALLTECH LTDA - ME, CLAUDIO DI MATTEO
 

 

D E S P A C H O

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 56 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017978-42.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, TANIA FAVORETTO - SP73529, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: RESTAURANTE & GALETERIA INTERLAGOS LTDA - ME, OSWALDO VIEIRA DA SILVA
 

 

D E S P A C H O

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 82 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017414-63.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491, SWAMI STELLO LEITE - SP328036
EXECUTADO: SM INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - EPP, AGAMENON DIAS DE SOUSA JUNIOR
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D E S P A C H O

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da Resolução
Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 47 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017626-84.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: S. DO AMARAL - INFORMATICA - EPP, SABRINA DO AMARAL
 

 

D E S P A C H O

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 127 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (1117) Nº 0013394-29.2016.4.03.6100
ESPOLIO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
Advogado do(a) ESPOLIO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
ESPOLIO: DANILO PEREIRA DA SILVA PRATES
 

 

D E S P A C H O

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 75 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017099-35.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: VALDIR BATISTA ALDIGHERI
 

 

D E S P A C H O

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 64 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 0002173-49.2016.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
RÉU: LOIOLA CONFECCOES DE LINGERIE LTDA - EPP, INACIO DE LOIOLA DE SOUZA
 

 

D E S P A C H O
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Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 119 proferido nos autos físicos.

 

Intime-se. Cumpra-se. 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004770-88.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, TATIANE RODRIGUES DE MELO - SP420369-B, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS PINTO JUNIOR
 

 

D E S P A C H O

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 147 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0020201-65.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: ALBERTO APARECIDO SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIOLA GOMES DA SILVA PEREIRA - SP263007

 

D E S P A C H O

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 59 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se.            

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004037-59.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904, CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS - SP308044
EXECUTADO: PADARIA E CONFEITARIA MINHA DEUSA LTDA - EPP, VALDEHI RUFINO DE ALBUQUERQUE, JOSE MARIA TEIXEIRA
 
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 179 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014770-84.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: TATIANE RODRIGUES DE MELO - SP420369-B, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: M.B COMERCIO DE MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME, ALEXANDRE BELO DA SILVA, DANIEL MOREIRA
 
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 292 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.
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12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0012691-35.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: TANIA FAVORETTO - SP73529, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: ASAEL CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA, GILEIDE SERGIO DE LIMA
 
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 219 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12079) Nº 0012697-42.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: SANDRA BARBOSA SILVA
 
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 88 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005899-65.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: TANIA FAVORETTO - SP73529
EXECUTADO: COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE LATICINIOS DIONE LTDA - ME, JOSE DOS SANTOS DIONIZIO, NEIDE COELHOSO DIONIZIO
 
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 231 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018870-82.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, TATIANE RODRIGUES DE MELO - SP420369-B
EXECUTADO: WILMA NOEMI RCCHIA EIRELI - EPP, WILMA NOEMI RECCHIA, PAULO RECCHIA
 
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 274 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0022962-06.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: DALTON SANTOS PATRIOTA
 
 

D E S P A C H O 
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Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 79 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0016600-22.2014.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SWAMI STELLO LEITE - SP328036, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: MERULANA EVENTOS - EIRELI - EPP, MIGUEL BAPTISTA NOGUEIRA REIS, FABIANA VIZZANI BAPTISTA NOGUEIRA REIS
 
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 980 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001502-26.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: ZULEIDE DE ANDRADE SILVA
 
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 76 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0022838-23.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS - SP308044, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: ZCROS INDUSTRIA LTDA, HEA JIN HA
Advogado do(a) EXECUTADO: KARINA CATHERINE ESPINA RIBEIRO - SP261512
Advogado do(a) EXECUTADO: KARINA CATHERINE ESPINA RIBEIRO - SP261512
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 154 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006742-93.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: DROGARIA BARRA DE SAO PEDRO LTDA - ME, ELIENE DE GOIS SANTOS
 
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 91 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007778-73.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: MANUEL RODRIGUEZ GOLDAR
 
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 76 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006029-55.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS - SP308044, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: GENERALDO CAMPELO DE ARRUDA SOBRINHO
Advogado do(a) EXECUTADO: SAVHAN VALLE DE VASCONCELLOS - SP316309
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 107 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003415-77.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, SWAMI STELLO LEITE - SP328036, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: DARIO ERNESTO LEMUS DOMINGUEZ - ME, DARIO ERNESTO LEMUS DOMINGUEZ
 
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 144 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017565-63.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349, TATIANE RODRIGUES DE MELO - SP420369-B
EXECUTADO: EDSON PEREIRA NUNES
 
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 91 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005893-24.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: REMI CALCADOS EIRELI - EPP, ELAINE DE FATIMA DA SILVA ANDRADE
 
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte intimada do despacho de fl. 127 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 
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São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000165-09.2019.4.03.6100
AUTOR: MIGUEL ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: NOELIA DE SOUZA ALMEIDA LIMA - SP125802
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D E S P A C H O

        

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização (i.e. UNIÃO FEDERAL) para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais.

I.C.

São Paulo, 04/02/2019

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000286-37.2019.4.03.6100
EXEQUENTE: WEIR DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRO MERCES - SP180744
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

           

 

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização (i.e., UNIÃO FEDERAL) para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

  Decorrido o prazo supra, e tendo havido a observância do disposto no art.534 do CPC, recebo o requerimento de cumprimento de sentença, formulado pelo credor, em desfavor da Fazenda Pública.                     
                                         

            Intime-se a União Federal para, querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos (art.535, "caput", CPC), podendo arguir as questões elencadas nos incisos I a VI do art.535, CPC.

 

             Alegando excesso de execução, deve declarar desde logo o valor que entende correto, SOB PENA DE NÃO CONHECIMENTO DE SUA IMPUGNAÇÃO.                                                                          
            Decorrido o prazo sem impugnação, prossiga-se nos termos dos incs.I e II do parágrafo 3º do art.535 do CPC, adequando-se à hipótese dos autos.      
            Havendo impugnação e versando essa sobre excesso de execução, ainda que não seja seu único fundamento, remetam-se os autos à Contadoria para apuração do quantum
debeatur.                                                        
            Com a juntada dos cálculos, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, voltando os autos, em seguida, à conclusão para decisão.                                                      
             I.C.             

 
São Paulo, 4 de fevereiro de 2019

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000288-07.2019.4.03.6100
EXEQUENTE: WEIR DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRO MERCES - SP180744
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização (ie., UNIÃO FEDERAL) para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

 

            Decorrido o prazo supra, e tendo havido a observância do disposto no art.534 do CPC, recebo o requerimento de cumprimento de sentença, formulado pelo credor, em desfavor da Fazenda
Pública.                                                               

            Intime-se a União Federal para, querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos (art.535, "caput", CPC), podendo arguir as questões elencadas nos incisos I a VI do art.535, CPC.

 

             Alegando excesso de execução, deve declarar desde logo o valor que entende correto, SOB PENA DE NÃO CONHECIMENTO DE SUA IMPUGNAÇÃO.                                                                          
            Decorrido o prazo sem impugnação, prossiga-se nos termos dos incs.I e II do parágrafo 3º do art.535 do CPC, adequando-se à hipótese dos autos.      
            Havendo impugnação e versando essa sobre excesso de execução, ainda que não seja seu único fundamento, remetam-se os autos à Contadoria para apuração do quantum
debeatur.                                                        
            Com a juntada dos cálculos, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, voltando os autos, em seguida, à conclusão para decisão.                                                      
             I.C.             

 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019

TFD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001058-97.2019.4.03.6100
EXEQUENTE: ALMEIDA SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS., JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
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EXECUTADO: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES, UNIAO FEDERAL, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 

 

D E S P A C H O

 

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização (i.e., PRF) para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

 

            Decorrido o prazo supra, e tendo havido a observância do disposto no art.534 do CPC, recebo o requerimento de cumprimento de sentença, formulado pelo credor, em desfavor da Fazenda
Pública.                                                               

            Intime-se a União Federal para, querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos (art.535, "caput", CPC), podendo arguir as questões elencadas nos incisos I a VI do art.535, CPC.

 

             Alegando excesso de execução, deve declarar desde logo o valor que entende correto, SOB PENA DE NÃO CONHECIMENTO DE SUA IMPUGNAÇÃO.                                                                          
            Decorrido o prazo sem impugnação, prossiga-se nos termos dos incs.I e II do parágrafo 3º do art.535 do CPC, adequando-se à hipótese dos autos.      
            Havendo impugnação e versando essa sobre excesso de execução, ainda que não seja seu único fundamento, remetam-se os autos à Contadoria para apuração do quantum
debeatur.                                                        
            Com a juntada dos cálculos, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, voltando os autos, em seguida, à conclusão para decisão.                                                      
             I.C.             

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019

TFD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000871-89.2019.4.03.6100
IMPETRANTE: FROOTY COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUILHERME GREGORI TORRES - SP400617, LUCAS BARBOSA OLIVEIRA - SP389258, CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO GAGO - SP222832, DIEGO FILIPE CASSEB - SP256646
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO (DEFIS),
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

           

 

 

 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por FROOTY COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS S.A.  e suas filiais contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA DA

RECEITA FEEDRAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando a concessão de liminar que determine a suspensão da exigência de retenção e recolhimento do
FUNRURAL e da contribuição ao SENAR por sub-rogação. 

A Impetrante almeja o afastamento do ato coator praticado pelo Sr. Delegado do DERAT/SP, que determinou o prosseguimento da cobrança dos débitos de FUNRURAL, a despeito de haver
acórdão anterior proferido pelo CARF (Câmara Superior de Recursos Fiscais), cancelando definitivamente a autuação fiscal.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.
É o relatório. Decido. 
Entendo presentes os requisitos necessários para a concessão da liminar. 
Ao tratar do financiamento da Seguridade Social, o artigo 195 da Constituição Federal previa o seguinte em sua redação original: 
  
“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I – dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o
lucro;
II – dos trabalhadores;
(...)
§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.
(...)”
 
Assim, a redação original do texto constitucional previa apenas a contribuição do empregador incidente sobre a folha de salários, faturamento e o lucro, não havendo qualquer previsão quanto à sua

incidência sobre o valor da receita bruta.
As Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97 alteraram a redação original do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, passando a prever a exigência da contribuição sobre a receita bruta, em evidente descompasso com

a previsão constitucional, que não autorizava tal forma de tributação.
A redação original do artigo 195 da Constitucional Federal foi modificada pela Emenda Constitucional nº 20/98, passando a viger nos seguintes termos:

“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;
b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;
II – do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art.
201;
III – sobre a receita de concursos de prognósticos.”
 
Após a alteração do texto constitucional, tornou-se possível a incidência das contribuições destinadas à seguridade social relativamente ao empregador, empresa ou entidade a ela equiparada

também sobre a receita, além da folha de salários.
Foi, então, editada a Lei nº 10.256/01 que novamente modificou a redação do artigo 25, da Lei nº 8.212/91, prevendo como hipótese de incidência da contribuição do produtor rural pessoa física, a

receita bruta da comercialização de sua produção.
O E. STF apreciou os Recursos Extraordinários nº 363.852 e nº 596.17, este último com repercussão geral reconhecida, declarando a inconstitucionalidade das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, que

deram nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212/91.
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Posteriormente, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 718.874/RS, realizado no dia 30/03/2017, reconheceu a constitucionalidade formal e material do
FUNRURAL – reinstituído pela Lei 10.256/2001.

Todavia tal julgamento não afasta a inconstitucionalidade do artigo 30, inciso IV (na redação das Leis 8.540/92 e 9.528/97) reconhecida anteriormente, já que a Lei 10.256/2001, ali discutida, nada
diz sobre a sub-rogação.

Ademais, sobreveio a edição da Resolução do Senado Federal nº 15/2017, publicada no DOU em 13/09/2017, que suspendeu, nos termos do artigo 52, X, da Carta Constitucional de 1988, a
execução dos artigos 25, incisos I e II, e artigo 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com efeitos retroativos ao julgamento do RE 363.852 – “caso Mataboi”, nos seguintes termos:

 
“Art. 1º É suspensa, nos termos do artigo 52, inciso X, da Constituição Federal, a execução do inciso VII do artigo 12 da Leiº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a execução do art. 1º da Leiº 8.540,
de 22 de dezembro de 1992, que deu nova redação ao artigo 12, inciso V, ao art. 25, incisos I e II, e ao artigo 30, inciso IV, da Leiº 8.212, de 24 de julho de 1991, todos com a redação atualizada
até a Leiº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, declarados inconstitucionais por decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 363.852.” 

 
Desta forma, o artigo 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, que não foi objeto de análise no RE 718.874/RS e teve a sua inconstitucionalidade declarada no julgamento do RE 363.852, teve a execução

suspensa, pela Resolução n. 15/2017.
Assim, não há norma válida que institua a sub-rogação do FUNRURAL aos adquirentes de produtos agropecuários de empregadores rurais pessoas físicas.
Prosseguindo, a contribuição ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – SENAR é tratada no artigo 6º da Lei nº 9.528/97, que estabelece o seguinte:
 
“Art. 6º A contribuição do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de julho de
1991, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), criado pela Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de zero vírgula dois por cento, incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercialização de sua produção rural.”
 
O dispositivo faz menção ao artigo 12, V, “a”, e VII, da Lei nº 8.212/91, que tratam do contribuinte individual - pessoa física que explora atividade agropecuária - e do segurado especial residente

em imóvel rural.
Ocorre que, ainda que se considerasse válida a sub-rogação prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, dispositivo mencionado no inciso IV do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, o qual teve sua

execução suspensa através da Resolução 15/2017 do Senado, a contribuição ali indicada não se confunde com a contribuição ao SENAR.
Veja-se, a este respeito, as divergências nas alíquotas e na destinação de ambas as contribuições:
 
“Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a
do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho.
(...)
 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
(...)
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial
pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa
física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento;
(...)”                                                                                 
 
Dessa maneira, compreendo que inexiste previsão legal autorizando a sub-rogação do adquirente de produção rural ao pagamento da contribuição ao SENAR. É nesse sentido o posicionamento do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região no julgado transcrito abaixo:
 
“TRIBUTÁRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO AO SENAR. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PARA COBRANÇA DA EXAÇÃO DO
ADQUIRENTE. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL ATRIBUINDO A RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- Discute-se nos presentes autos a possibilidade de responsabilização do adquirente de produtos rurais pelo recolhimento, em substituição do empregador rural pessoa física, da contribuição ao
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR).
- O art. 6º da Lei n. 9.258/97, instituidor da contribuição ao SENAR, fez expressa menção à alínea "a" do inciso V e ao inciso VII do artigo 12 da Lei nº 8.212/91 que tratam do contribuinte
individual - pessoa física que explora atividade agropecuária - e do segurado especial residente em imóvel rural.
- Por sua vez, ao tratar da arrecadação e recolhimento das contribuições, o art. 30, IV do mesmo diploma legal estabeleceu as hipóteses em que a empresa adquirente fica sub-rogada nas
obrigações da pessoa física, fazendo remissão ao art. 25 da Lei n. 8.212/91, o qual institui contribuições destinadas à Seguridade Social, mas não contribuições destinadas ao SENAR. O que extrai,
portanto, dos dispositivos legais que disciplinam o tema é que não há autorização legal para a sub-rogação do adquirente de produção rural ao pagamento da contribuição ao SENAR.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.” – Grifei. (AI 0006502-71.2016.4.03.0000/MS, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy, publicado em 07/10/2016).
 
Resta, portanto, demonstrado o relevante fundamento da demanda, sendo desnecessária a análise do segundo argumento trazido pela Impetrante.
Quanto ao receio de dano irreparável, em matéria tributária, o risco de dano é exatamente o mesmo para ambas as partes: não ter a disponibilidade imediata de recursos financeiros. O contribuinte

vê-se na iminência de ter de efetuar pagamento que entende indevido e o Fisco na de deixar de receber prestação que entende devida, com prejuízo às atividades de cada qual. Em qualquer caso, porém, a
compensação futura é absolutamente viável, razão pela qual o relevante fundamento deve ser considerado hegemonicamente.

Ante o exposto, presentes os requisitos autorizadores da medida, DEFIRO A LIMINAR  pleiteada para suspender a exigência de retenção e recolhimento do FUNRURAL e da contribuição ao
SENAR por sub-rogação, bem como das obrigações acessórias relacionadas.

Notifiquem-se as autoridades impetradas para imediato cumprimento do inteiro teor desta decisão, bem como para que apresentem as informações no prazo de 10 (dez) dias, com base no art. 7º,
inciso I, da Lei n.º 12.016/2009.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da
Lei nº 12.016/2009. Manifestado o interesse, proceda a Secretaria a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta autorização legal.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.
Int.
São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5020290-32.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: FERNANDO ROBERTO VERLANGIERI PIZZOCARO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE RENATO COSTA HILSDORF - SP250821
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

ID 12994796: Tendo havido a observância do disposto no art. 534 do CPC, recebo o requerimento de cumprimento de sentença, formulado pelo credor, em desfavor da Fazenda Pública.

Intime-se a União Federal, por meio de SISTEMA para, querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos (art.535, "caput", CPC), podendo arguir as questões elencadas nos incisos I a VI do art.535, CPC.
Alegando excesso de execução, deve declarar desde logo o valor que entende correto, SOB PENA DE NÃO CONHECIMENTO DE SUA IMPUGNAÇÃO.
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Decorrido o prazo sem impugnação, prossiga-se nos termos dos incs.I e II do parágrafo 3º do art.535 do CPC, adequando-se à hipótese dos autos.

Havendo impugnação e versando essa sobre excesso de execução, ainda que não seja seu único fundamento, remetam-se os autos à Contadoria para apuração do quantum debeatur.

Com a juntada dos cálculos, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo credor, voltando os autos, em seguida, à conclusão para decisão.

I.C.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019

                                                                                                IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001470-28.2019.4.03.6100
AUTOR: LEANDRO GARCIA TERRIACA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA - SP299398
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 
 
                                                  DECISÃO
 

 

Trata-se de ação ordinária proposta por LEANDRO GARCIA TERRIACA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que se objetiva a declaração da inexigibilidade de valor cobrado no cartão de crédito, e a condenação da ré a pagar danos morais.

Juntou procuração e documentos.

Os autos vieram conclusos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Analisando os autos, verifico que o valor da causa fixado pela parte autora é de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Além disso, trata-se de causa de menor complexidade.

Neste sentido, prevê o artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/01, a respeito da competência do Juizado Especial Federal:

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

Assim, tratando-se de incompetência absoluta, esta deverá ser declarada de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do art. 64, § 1º, do CPC, razão pela qual DECLINO de minha competência para processar e julgar o presente feito,
determinando o encaminhamento dos autos para redistribuição perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP.

Decorrido o prazo para recurso, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

                                                                                                                        IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008643-09.2010.4.03.6100
RECONVINTE: CLINICA DRA DINORAH TOLENTINO PRIESTER LTDA - EPP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) RECONVINTE: CAROLINA SOARES INACIO ESCORCIO - SP286483, ISABEL DOS REIS DO AMORIM - SP282830, KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI - SP211495
RECONVINDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CLINICA DRA DINORAH TOLENTINO PRIESTER LTDA - EPP
 
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a executada União Federal intimada do despacho de fl. 886 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

                                                                        IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010192-83.2012.4.03.6100
RECONVINTE: MARIA HELENA DE ALMEIDA
Advogados do(a) RECONVINTE: CESAR FERNANDO FERREIRA MARTINS MACARINI - SP266585, ARNALDO DOS ANJOS RAMOS - SP254700, ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS - SP59143
RECONVINDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a parte executada (UNIÃO FEDERAL) intimada do despacho de fl. 283 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

                                                                                                IMV
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12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011426-66.2013.4.03.6100
AUTOR: CARLOS TRAJANO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ ALBERTO DA SILVA - SP109176, HERMES PAULO MILAN - SP31339
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: CHRISTIANNE MARIA FIERRO PASCHOAL PEDOTE - SP121488
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, e diante do silêncio do autor quanto ao despacho proferido à fl. 153 dos autos físicos, retornem conclusos para sentença.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

                                                                                                            IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0015686-21.2015.4.03.6100
RECONVINTE: VINICIUS LEAL DA SILVA
Advogado do(a) RECONVINTE: EDUARDO CARLOS LEAL BRAULIO LOPES - SP242309
RECONVINDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RECONVINDO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B, MARCO AURELIO PANADES ARANHA - SP313976
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, venham conclusos para decisão quanto à impugnação ao cumprimento de sentença.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

                                                                                    IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004826-73.2006.4.03.6100
RECONVINDO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) RECONVINDO: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187, SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO - SP117630, FABIO RODRIGO TRALDI - SP148389
RECONVINTE: SARICA CRISTAIS LTDA - ME, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
Advogados do(a) RECONVINTE: ANTONIO NUNES DA ROCHA - SP63017, MARCELO DE PAULA BECHARA - SP125132
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, retornem conclusos para apreciação do pedido de fl. 930 apresentado nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0026760-29.2002.4.03.6100
AUTOR: ALAIN ADRIEN GUERIN, DIVA RODRIGUES COELHO, EDNA AGUERO, EVALDO DOGINI, JOAO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, MARIO AKIRA KAWASAKI, MAURICI PEREIRA BARROSO, OSVALDO COELHO, OSVALDO
HIROMI MORIYA, OSWALDO ISAO ITO
Advogados do(a) AUTOR: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490, MARISTELA KANECADAN - SP129006
Advogados do(a) AUTOR: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490, MARISTELA KANECADAN - SP129006
Advogados do(a) AUTOR: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490, MARISTELA KANECADAN - SP129006
Advogados do(a) AUTOR: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490, MARISTELA KANECADAN - SP129006
Advogados do(a) AUTOR: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490, MARISTELA KANECADAN - SP129006
Advogados do(a) AUTOR: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490, MARISTELA KANECADAN - SP129006
Advogados do(a) AUTOR: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490, MARISTELA KANECADAN - SP129006
Advogados do(a) AUTOR: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490, MARISTELA KANECADAN - SP129006
Advogados do(a) AUTOR: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490, MARISTELA KANECADAN - SP129006
Advogados do(a) AUTOR: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490, MARISTELA KANECADAN - SP129006
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO - SP32686
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, aguarde-se manifestação das partes quanto ao despacho de fl. 555 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

                                                                                                IMV
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12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002539-88.2016.4.03.6100
RECONVINTE: SUSANA GOMES MERENCIO, JARBAS APARECIDO SIMOES, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RECONVINTE: RICARDO DA COSTA MONTEIRO - SP248961
Advogado do(a) RECONVINTE: RICARDO DA COSTA MONTEIRO - SP248961
RECONVINDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, SUSANA GOMES MERENCIO, JARBAS APARECIDO SIMOES
Advogados do(a) RECONVINDO: LILIAN CARLA FELIX THONHOM - SP210937, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, aguarde-se no arquivo sobrestado, conforme despacho de fl. 195 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

                                                                                                IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008649-45.2012.4.03.6100
AUTOR: RUY BATALHA DE CAMARGO
Advogados do(a) AUTOR: ERICK ALTHEMAN - SP200178, ANDRE MESSER - SP206886
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti, nos termos da Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

 Decorrido o prazo supra, e tendo em vista que atendidos os requisitos do art. 524 do CPC, recebo o requerimento do credor (UNIÃO FEDERAL), na forma do art. 523 do CPC.        

Dê-se ciência a(o) devedor (RUY BATALHA DE CAMARGO), na  pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa
legal de 10% (dez por cento) e, também, de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do parágrafo 1º do art. 523 do CPC, calculados sobre o valor do crédito, sem prejuízo da expedição de mandado
de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, parágrafo 3º do CPC).                                          

Fica o devedor ciente que decorrido o prazo acima assinalado sem que seja efetuado o pagamento, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze dias) para apresentação de sua impugnação, independentemente de penhora ou
de nova intimação deste Juízo (art. 525, "caput" do CPC).                                        

Havendo alegação de excesso de execução, deve o devedor indicar o valor que entende correto, juntando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo, sob pena de sua rejeição liminar (art. 523,4º e 5º,
CPC).          

Atendidos os requisitos legais, a impugnação será, em regra, recebida sem efeito suspensivo e processada nos mesmos autos.                         

Versando a impugnação sobre excesso de execução - ainda que em parte- remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos necessários à análise das alegações das
partes.                                     

Apresentada a conta, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo credor.                                     

Após, voltem conclusos.                                              

 

Intime-se. Cumpra-se.                                                 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000691-16.2019.4.03.6119 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELENICA PEREIRA DO COUTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO EDUARDO RODRIGUES DOS PASSOS - SP396836
IMPETRADO: INSS TATUAPÉ
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por ELENICA PEREIRA DO COUTO em face de ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS TATUAPÉ, objetivando
provimento jurisdicional que determine a imediata análise do processo administrativo referente à concessão de benefício assistencial à Impetrante.

Sustenta a Impetrante que protocolizou pedido de benefício assistencial ao idoso, em 26/10/2018 (nº de protocolo 1853646503), perante a Agência da Previdência Social do Tatuapé e que tal pedido
não analisado até a presente data.

Requer os benefícios da justiça gratuita.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.
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Para o deferimento de medida liminar em mandado de segurança, nos termos da Lei nº 12.016/2009, devem estar presentes os requisitos descritos em seu artigo 7º, inciso III, isto é, a existência de
fundamento relevante, bem como da ineficácia da medida se concedida somente ao final da ação.

No caso dos autos, a impetrante protocolizou, em 26/10/2018, pedido de Benefício de Prestação Assistencial ao Idoso, que ainda não foi analisado.

 O art. 24, da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências administrativas, prevê que “inexistindo disposição específica, os atos do órgão
ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior”.

 Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em
matéria de sua competência, ao passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que “Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo
prorrogação por igual período expressamente motivada”.  

 Assim, decorrido o prazo para conclusão da análise do pedido, vislumbro a violação ao direito líquido e certo da parte-impetrante, pois o Poder Público não agiu diligentemente na prestação do
serviço público que lhe foi confiado pela Constituição e pelas leis.

 Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada para determinar que a autoridade impetrada promova a análise do requerimento de Benefício Assistencial ao Idoso protocolizado pela Impetrante, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, prestando diretamente à parte impetrante os esclarecimentos necessários sobre o acolhimento ou rejeição do seu pedido.

 

 

Notifique-se a autoridade coatora para cumprimento desta decisão e para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito,
e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do representante judicial, à Secretaria para as devidas anotações.

Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001431-31.2019.4.03.6100
IMPETRANTE: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO SALLES ANNUNZIATA - SP130599
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA. contra ato praticado pelo I. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO em que se objetiva provimento jurisdicional que determine a apreciação do requerimento administrativo de Habilitação  de  Crédito  Decorrente  de  Decisão  Judicial  Transitada  em  Julgado, proferindo despacho

decisório ou requeira eventuais documentos necessários à complementação do pedido de habilitação formulado pela Impetrante.

A parte narra que formalizou, em 30/08/2018, pedido de habilitação dos créditos em razão do trânsito em julgado do mandado de segurança nº 0022330-77.2018.4.03.6100, que até o momento não foi apreciado pela autoridade

apontada como coatora.

Expõe que o §3º do artigo 100 da Instrução Normativa nº 1.717/17 estabelece que a autoridade possui prazo de 30 (trinta) dias para proferir despacho decisório sobre o pedido de habilitação de crédito, e que tal prazo já decorreu

sem manifestação, motivo pelo qual impetrou o mandamus.

A inicial veio acompanhada de documentos.

Os autos vieram para apreciação do pedido liminar.  

É o relatório. Decido.

A Administração Pública deve observar o princípio da legalidade. Tem, igualmente, o dever de se pronunciar de um período razoável, sob pena de violar os princípios assegurados constitucionalmente. Sendo assim, é direito do

administrado obter resposta aos seus pedidos formulados dentro de um prazo razoável, não podendo aguardar por tempo indeterminado que a autoridade conclua o seu processo administrativo.

Nesse passo, o §3º do artigo 100 da IN nº 1.717/17 prescreve que, nos casos de compensação de créditos decorrentes de decisão judicial transitada em julgado, “no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da protocolização

do pedido ou da regularização das pendências a que se refere o § 2º, será proferido despacho decisório sobre o pedido de habilitação do crédito”.

No presente caso, verifico que o pedido foi formalizado em 30/08/2018, ou seja, há mais de 30 (trinta) dias. Além disso, a parte anexa extrato de tela do Comprot datado de 01/02/2019, em que consta como situação atual “Em

Andamento” (doc. 14072427).

Não vislumbro motivo que possa impedir a resposta do Poder Público no prazo legal. Destarte, torna-se cabível a concessão da medida liminar para que a parte impetrada decida definitivamente ou requisite o complemento da

documentação necessária à análise do Pedido de Habilitação objeto da ação.

Diante do exposto, CONCEDO a liminar pleiteada para que a autoridade impetrada proceda à análise conclusiva do Pedido de Habilitação do impetrante no prazo de 5 (cinco) dias, ou requisite os documentos necessários à

complementação do Pedido.

Intime-se a impetrada para cumprimento desta decisão, em 5 (cinco) dias, a contar da ciência, devendo proceder às anotações e providências cabíveis, bem como notifique-se para prestar informações, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste

no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do representante judicial, à Secretaria para as devidas anotações.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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THD

                                  

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022180-40.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: DARLING CONFECCOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946, SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO (SP), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

Vistos.                                                               

Diante do recurso de apelação juntados aos autos, dê-se vista à União Federal para contrarrazões no prazo legal.

Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.  

Intime-se.                                                            

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019

XRD

 

13ª VARA CÍVEL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5023632-85.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PISTON COMERCIO DE MOTOS EIRELI - EPP, VALFREDO JOSE ROMANI
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

CERTIFICO e dou fé que a carta precatória de ID nº 8177614 foi REENCAMINHADA, via Malote Digital, para a Comarca de Santana de Parnaíba/SP, determinado na decisão ID nº 14092336,
cujo recibo recibo que segue juntado adiante aos autos.

 

Ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória (art. 261, § 1º CPC).

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014611-85.2017.4.03.6100
AUTOR: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., AGENCIA ESTADUAL DE METROLOGIA, INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARA
Advogado do(a) RÉU: DOMINGOS CELIO ALVES CARDOSO - MS6584-B
Advogados do(a) RÉU: MANOELA MORGADO MARTINS - PA9770, BIANCA COSTA SILVA SERRUYA - PA015006
 
 
 

DESPACHO
 

 

 

1. Intime-se a parte Autora a fim, de no prazo de 15, manifestar-se a respeito das contestações oferecidas pelos institutos litisconsortes e também indicar a necessidade da produção de
eventual prova, bem como sua pertinência para o deslinde da questão controvertida, além de informar, expressamente, se for necessário realizar perícia, a sua especialidade.

2. Igualmente, intimem-se o Réu e seus litisconsortes para manifestar-se a respeito da necessidade de eventual produção de prova.

3. Ultimadas as determinações supra, não havendo requerimento visando à produção de qualquer prova, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

4. Por sua vez, na hipótese de as partes requererem atividade probante, venham os conclusos para saneamento e análise da sua necessidade e pertinência.

5. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024747-44.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PRISCILA APARECIDA GONCALVES
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    D E S P A C H O

1. ID nº 14098721: tendo em vista a devolução da Carta Precatória por ausência de recolhimento das custas judiciais de diligência, muito embora tenha havido publicação e
intimação do advogado pelo Diário Oficial da Justiça para a adoção das providências necessárias à tramitação daquela deprecata, intime-se a Exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

2. Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, determino o sobrestamento do feito, até ulterior provocação, independentemente de nova intimação.

3. Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002698-72.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: DSK DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA - EPP, RAPHAEL JUN TAE KIM, IN HYON YU
Advogado do(a) EMBARGANTE: PAULA ELISA ALVES DORILEO - SP354765
Advogado do(a) EMBARGANTE: PAULA ELISA ALVES DORILEO - SP354765
Advogado do(a) EMBARGANTE: PAULA ELISA ALVES DORILEO - SP354765
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em 27 de setembro de 2017, ajuizou execução de título extrajudicial em face de DSK DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO LTDA., IN HYON YU e RAPHAEL JUN
TAE KIM para satisfação de dívida da ordem de R$ 39.145,05, para 31 de agosto de 2017. Manifestou interesse na realização de audiência de conciliação (Processo n. 5016958-91.2017.403.6100).

Em 29 de janeiro de 2018, os executados foram todos citados, não tendo sido efetivada qualquer penhora.

Foram opostos estes embargos à execução em 02 de fevereiro de 2018, sem qualquer oposição dos embargados com relação ao interesse da Caixa Econômica Federal na realização de audiência de
conciliação.

Em 09 de maio de 2018, houve impugnação c.c. pedido de condenação nas penas de litigância de má-fé pela Caixa Econômica Federal. 

Estes autos foram conclusos para julgamento em 10 de maio de 2018, sem o aperfeiçoamento do contraditório.

O bloqueio on line, já efetivado nos autos principais, resultou apenas na penhora de R$ 4.241,51, em 11 de outubro de 2018.

Ainda não foram acostados aos autos principais as pesquisas nos sistemas Renajud e Infojud, já deferidas.

Dentro dessa quadra e tendo em vista que não houve expressa oposição dos embargantes, solicite-se data para audiência de conciliação à CECON, intimando as partes em seguida para comparecimento.

Sem prejuízo, dê-se vista para réplica.

Ficam as partes intimadas, ainda, para especificarem as provas que pretendem produzir.

No mais, nos autos principais, providencie a Secretaria do Juízo a juntada das pesquisas Renajud e Infojud antes da data designada para audiência de conciliação.

Após a realização da audiência de conciliação, venham os autos conclusos.  

Publique-se. Intimem-se.

 

 

                        São Paulo, 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011013-26.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: KASIL PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - SP107950, FABRICIO SALEMA FAUSTINO - SP327976
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
ASSISTENTE: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO
Advogado do(a) ASSISTENTE: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043

     D E C I S Ã O

Em 25 de outubro de 2018, foi proferida sentença que, julgando procedente o pedido, concedeu a segurança para reconhecer a inexigibilidade da contribuição destinada ao
SEBRAE, determinando a remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário com fundamento no artigo 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009.

Em 01 de novembro de 2018, a União Federal interpôs apelação.

Em 05 de novembro de 2018, a impetrante opôs embargos de declaração afirmando que a hipótese não ensejava o reexame necessário, e que a concessão da segurança permitia a
execução provisória da sentença, salvo com relação à compensação.

Em 06 de novembro de 2018, o SEBRAE-SP opôs embargos de declaração afirmando que sua preliminar de ilegitimidade passiva ad causam não foi apreciada na sentença.

A Secretaria do Juízo, em 13 de novembro de 2018, certificou as tempestividades dos recursos.
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Em 14 de novembro de 2018, foram dadas vistas às partes na forma do artigo 1.023, § 2º, do CPC.

Houve apenas manifestação da União em 27 de novembro de 2018.

Os autos vieram conclusos para decisão em 17 de janeiro de 2019.

É o relatório.

Fundamento e decido.

1. Conheço dos embargos de declaração opostos pela impetrante, vez que tempestivos (conforme certidão da Secretaria do Juízo).

No mérito, entretanto, observo que razão não lhe assiste, vez que a sentença é suficientemente clara ao apontar o fundamento pelo qual está sujeita ao reexame necessário, e a
temática alusiva à execução provisória não é  objeto de sentença.

Ou melhor, em parte, a impetrante pretende a revisão do decidido, o que não é cabível na via estreita dos embargos de declaração e, em parte, pretende declaração acerca de
temática que não deveria ser abordada na sentença.

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela impetrante, mas a eles nego provimento.

2. Por economia processual, entretanto, declaro que a concessão da segurança em questão suspende a exigibilidade do tributo, mas ainda não permite a compensação que requer o
trânsito em julgado, tal e qual exposto nas petições protocoladas pelas partes (neste ponto, não há lide).

3. Noutro ponto, conheço dos embargos de declaração opostos pelo SEBRAE-SP, vez que tempestivos (conforme certidão da Secretaria do Juízo) e, no mérito, dou-lhes provimento
para apreciar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada nas informações.  

Com efeito, no caso em exame, a relação jurídica tributária dá-se entre a impetrante e a União, não tendo o SEBRAE-SP, mero destinatário dos recursos, legitimidade para figurar no
polo passivo desta ação, ainda que na qualidade de litisconsorte passivo necessário em relação ao pedido de restituição/compensação.

Neste sentido, inclusive, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO.   RECURSO   ESPECIAL.   DEFICIÊNCIA   NA   ALEGAÇÃO   DE CONTRARIEDADE AO ART. 535 DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
284/STF. INDÉBITO DECORRENTE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA TERCEIROS OU FUNDOS.    SECRETARIA   DA  RECEITA  FEDERAL. 
LEGITIMIDADE  PASSIVA. COMPENSAÇÃO  COM  TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE. POSSIBILIDADE. IN'S RFB 900/2008 E 1.300/2012. EXORBITÂNCIA DA
FUNÇÃO REGULAMENTAR. 1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegada ofensa  ao  art.  535 do CPC/1973 se faz sem a demonstração objetiva
dos pontos omitidos pelo acórdão recorrido, individualizando o erro, a  obscuridade,  a  contradição ou a omissão supostamente ocorridos, bem  como  sua relevância para a
solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula 284/STF. 2.   A  orientação  das  Turmas  que  compõem  a Primeira Seção deste Tribunal   Superior 
firmou-se  no  sentido  de  que  as  atividades referentes à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao  recolhimento  das contribuições sociais vinculadas ao
INSS (art. 2º  da  Lei  11.457/2007),  bem  como  as contribuições destinadas a terceiros  e  fundos,  tais  como  SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA,  APEX,
ABDI, consoante a expressa previsão contida no art. 3º da  referida  norma,  foram  transferidas  à  Secretaria  da Receita Federal  do  Brasil,  órgão  da  União,  cuja
representação, após os prazos  estipulados  no  seu  art.  16,  ficou  a cargo exclusivo da Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional para eventual questionamento quanto  à
exigibilidade das contribuições, ainda que em demandas que têm por objetivo a restituição de indébito tributário. 3.  Hipótese  em  que  a  sociedade  empresária  recorrente
pretende compensar  créditos  oriundos do pagamento indevido de contribuições previdenciárias para terceiros ou fundos. O Tribunal de origem negou referida  pretensão
com base nos arts. 47 da IN RFB 900/2008 e 59 da IN RFB 1.300/2012. 4.  As IN's RFB 9000/2008 e 1.300/2012, no lugar de estabelecerem os termos  e  condições  a  que 
se referem o art. 89, caput, da Lei n. 8.212/1991, simplesmente vedaram a compensação pelo sujeito passivo. Desse modo, encontram-se eivadas de ilegalidade, porquanto
exorbitam sua função meramente regulamentar. 5.  Aplicação  dos  arts.  66  da  Lei  n.  8.383/1991; 39 da Lei n. 9.250/1995;  e 89 da Lei n. 8.212/1991, no sentido de que o
indébito referente   às   contribuições  previdenciárias  (cota  patronal)  e destinadas  a  terceiros pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas  posteriormente  ao
pagamento, relativas a tributo de mesma espécie   e   destinação   constitucional,  observando,  contudo,  a limitação  constante  do art. 170-A do CTN. Inaplicabilidade do
art. 74 da Lei n. 9.430/1996 ao caso, conforme determina o art. 26 da Lei n. 11.457/2007. 6.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nessa  extensão, parcialmente  
provido  para  declarar  o  direito  de  a  sociedade empresária  recorrente  compensar  as  contribuições previdenciárias para  terceiros  ou fundos com tributo de mesma
espécie e destinação constitucional. (REsp n. 1.603.575/SC, Segunda Turma, Relator Ministro OG FERNANDES, j. 03.10.2017)

Ademais, em consulta ao sítio eletrônico do Sebrae, verificou-se que as receitas provenientes das contribuições sociais são administradas pelo Sebrae Nacional, que as repassa ao Sebrae estadual.

 Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração opostos pelo SEBRAE-SP, para, com relação à sua autoridade pública e ao mesmo, julgar extinto o processo, sem
resolução de mérito, pela ilegitimidade passiva ad causam, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

No mais, mantenho a sentença tal e qual lançada. 

4. Dê-se vista à impetrante para o oferecimento de contrarrazões em relação à apelação da União Federal.

5. Nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, até porque o Ministério Público Federal já informou que a hipótese em exame
não enseja sua intervenção.

P.R.I.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011013-26.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: KASIL PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - SP107950, FABRICIO SALEMA FAUSTINO - SP327976
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
ASSISTENTE: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO
Advogado do(a) ASSISTENTE: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043

     D E C I S Ã O

Em 25 de outubro de 2018, foi proferida sentença que, julgando procedente o pedido, concedeu a segurança para reconhecer a inexigibilidade da contribuição destinada ao
SEBRAE, determinando a remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário com fundamento no artigo 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009.

Em 01 de novembro de 2018, a União Federal interpôs apelação.

Em 05 de novembro de 2018, a impetrante opôs embargos de declaração afirmando que a hipótese não ensejava o reexame necessário, e que a concessão da segurança permitia a
execução provisória da sentença, salvo com relação à compensação.

Em 06 de novembro de 2018, o SEBRAE-SP opôs embargos de declaração afirmando que sua preliminar de ilegitimidade passiva ad causam não foi apreciada na sentença.
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A Secretaria do Juízo, em 13 de novembro de 2018, certificou as tempestividades dos recursos.

Em 14 de novembro de 2018, foram dadas vistas às partes na forma do artigo 1.023, § 2º, do CPC.

Houve apenas manifestação da União em 27 de novembro de 2018.

Os autos vieram conclusos para decisão em 17 de janeiro de 2019.

É o relatório.

Fundamento e decido.

1. Conheço dos embargos de declaração opostos pela impetrante, vez que tempestivos (conforme certidão da Secretaria do Juízo).

No mérito, entretanto, observo que razão não lhe assiste, vez que a sentença é suficientemente clara ao apontar o fundamento pelo qual está sujeita ao reexame necessário, e a
temática alusiva à execução provisória não é  objeto de sentença.

Ou melhor, em parte, a impetrante pretende a revisão do decidido, o que não é cabível na via estreita dos embargos de declaração e, em parte, pretende declaração acerca de
temática que não deveria ser abordada na sentença.

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela impetrante, mas a eles nego provimento.

2. Por economia processual, entretanto, declaro que a concessão da segurança em questão suspende a exigibilidade do tributo, mas ainda não permite a compensação que requer o
trânsito em julgado, tal e qual exposto nas petições protocoladas pelas partes (neste ponto, não há lide).

3. Noutro ponto, conheço dos embargos de declaração opostos pelo SEBRAE-SP, vez que tempestivos (conforme certidão da Secretaria do Juízo) e, no mérito, dou-lhes provimento
para apreciar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada nas informações.  

Com efeito, no caso em exame, a relação jurídica tributária dá-se entre a impetrante e a União, não tendo o SEBRAE-SP, mero destinatário dos recursos, legitimidade para figurar no
polo passivo desta ação, ainda que na qualidade de litisconsorte passivo necessário em relação ao pedido de restituição/compensação.

Neste sentido, inclusive, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO.   RECURSO   ESPECIAL.   DEFICIÊNCIA   NA   ALEGAÇÃO   DE CONTRARIEDADE AO ART. 535 DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
284/STF. INDÉBITO DECORRENTE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA TERCEIROS OU FUNDOS.    SECRETARIA   DA  RECEITA  FEDERAL. 
LEGITIMIDADE  PASSIVA. COMPENSAÇÃO  COM  TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE. POSSIBILIDADE. IN'S RFB 900/2008 E 1.300/2012. EXORBITÂNCIA DA
FUNÇÃO REGULAMENTAR. 1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegada ofensa  ao  art.  535 do CPC/1973 se faz sem a demonstração objetiva
dos pontos omitidos pelo acórdão recorrido, individualizando o erro, a  obscuridade,  a  contradição ou a omissão supostamente ocorridos, bem  como  sua relevância para a
solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula 284/STF. 2.   A  orientação  das  Turmas  que  compõem  a Primeira Seção deste Tribunal   Superior 
firmou-se  no  sentido  de  que  as  atividades referentes à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao  recolhimento  das contribuições sociais vinculadas ao
INSS (art. 2º  da  Lei  11.457/2007),  bem  como  as contribuições destinadas a terceiros  e  fundos,  tais  como  SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA,  APEX,
ABDI, consoante a expressa previsão contida no art. 3º da  referida  norma,  foram  transferidas  à  Secretaria  da Receita Federal  do  Brasil,  órgão  da  União,  cuja
representação, após os prazos  estipulados  no  seu  art.  16,  ficou  a cargo exclusivo da Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional para eventual questionamento quanto  à
exigibilidade das contribuições, ainda que em demandas que têm por objetivo a restituição de indébito tributário. 3.  Hipótese  em  que  a  sociedade  empresária  recorrente
pretende compensar  créditos  oriundos do pagamento indevido de contribuições previdenciárias para terceiros ou fundos. O Tribunal de origem negou referida  pretensão
com base nos arts. 47 da IN RFB 900/2008 e 59 da IN RFB 1.300/2012. 4.  As IN's RFB 9000/2008 e 1.300/2012, no lugar de estabelecerem os termos  e  condições  a  que 
se referem o art. 89, caput, da Lei n. 8.212/1991, simplesmente vedaram a compensação pelo sujeito passivo. Desse modo, encontram-se eivadas de ilegalidade, porquanto
exorbitam sua função meramente regulamentar. 5.  Aplicação  dos  arts.  66  da  Lei  n.  8.383/1991; 39 da Lei n. 9.250/1995;  e 89 da Lei n. 8.212/1991, no sentido de que o
indébito referente   às   contribuições  previdenciárias  (cota  patronal)  e destinadas  a  terceiros pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas  posteriormente  ao
pagamento, relativas a tributo de mesma espécie   e   destinação   constitucional,  observando,  contudo,  a limitação  constante  do art. 170-A do CTN. Inaplicabilidade do
art. 74 da Lei n. 9.430/1996 ao caso, conforme determina o art. 26 da Lei n. 11.457/2007. 6.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nessa  extensão, parcialmente  
provido  para  declarar  o  direito  de  a  sociedade empresária  recorrente  compensar  as  contribuições previdenciárias para  terceiros  ou fundos com tributo de mesma
espécie e destinação constitucional. (REsp n. 1.603.575/SC, Segunda Turma, Relator Ministro OG FERNANDES, j. 03.10.2017)

Ademais, em consulta ao sítio eletrônico do Sebrae, verificou-se que as receitas provenientes das contribuições sociais são administradas pelo Sebrae Nacional, que as repassa ao Sebrae estadual.

 Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração opostos pelo SEBRAE-SP, para, com relação à sua autoridade pública e ao mesmo, julgar extinto o processo, sem
resolução de mérito, pela ilegitimidade passiva ad causam, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

No mais, mantenho a sentença tal e qual lançada. 

4. Dê-se vista à impetrante para o oferecimento de contrarrazões em relação à apelação da União Federal.

5. Nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, até porque o Ministério Público Federal já informou que a hipótese em exame
não enseja sua intervenção.

P.R.I.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

  

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004641-06.2017.4.03.6183 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MITIKO NAKANISHI
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Id 13870215 e 13870220: Vista à parte autora.

Após, nada mais requerido, venham-me conclusos para sentença.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023555-42.2018.4.03.6100
AUTOR: HAYDEE NAVARRO LUNETTA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELLE MARTINS ROCHA - SP311657
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA CAPITALIZACAO S/A
Advogado do(a) RÉU: ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER - SP300900
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos.

Trata-se de ação de restituição de valores c/c danos morais promovida por HAYDÉE NAVARRO LUNETTA em face da CAIXA SEGURADORA S/A E OUTRAS na qual a autora busca a
condenação da ré à repetição de indébito de valores pagos à título de contratos de capitalização, bem como ao paga

Devidamente citada, a ré apresentou contestação e documentos pelo Id 12587601.

A Caixa Capitalização S.A. e a Caixa Econômica Federal juntaram contestações pelo Id 1265999 e 12895178, respectivamente. Pelo despacho Id 13185100 foi determinada a inclusão de ambas no
polo passivo da ação.

As partes juntaram instrumento de acordo extrajudicial pelo Id 13891096.

Relatei o necessário. Passo a decidir.

Diante da composição ocorrida entre as partes e apresentação do instrumento conciliatório, é o caso de homologação do acordo.

Ante o exposto, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES (Id 13891096) e julgo extinta a ação com
resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, “b” do Novo Código de Processo Civil.

Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

 

ANA LUCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001319-62.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HOSPITAL CANTO DO FORTE S/S LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA REGINA FRANCO LIMA - SP161660
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação sob o procedimento comum ajuizado por HOSPITAL CANTO DO FORTE S/S LTDA em face de CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO
PAULO-SP, por meio da qual pretende a concessão de tutela de urgência para o fim de determinar que a ré se abstenha de cobrar e aplicar multa nos autos já lavrados em razão da ausência de responsável técnico
farmacêutico no dispensário de medicamentos da autora com suas respectivas penalidades.

Relata o autor que é unidade hospitalar de pequeno porte, possuindo atualmente 06 leitos, contando com setor de dispensário de medicamentos que apenas distribui, mas não manipula e nem vende a
terceiros, sendo usado somente para consumo de seus pacientes. 

Afirma, dessa forma que não está obrigado a manter em seus quadros profissional farmacêutico responsável, sendo esta exigência somente direcionada a drogarias, farmácias e hospitais de número
elevado de leitos -  superior a 50.

Alega, entretanto que vem sendo constantemente cobrada e autuada pelo Conselho Regional de Farmácia referente a prática e a suposta exigência de profissional farmacêutico no dispensário de
medicamentos, não obstante já ter recorrido administrativamente, não obtendo êxito.

Ao final, pretende que a ação seja julgada totalmente procedente para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a autora a manter em seu dispensário farmacêutico inscrito no CRF/SP, e, por
conseguinte, declarar a nulidade dos autos de infração de nºs NR1 385985, NR1 389801, NR6 409822  e NR 6411131 e respectivas multas nos valores de R$ 3.000,00, R$ 3.000,00, R$ 6.457,20 e R$ 6.457,20
respectivamente, bem como a anulação dos autos de infrações presentes e futuros. 

Os autos vieram conclusos para a apreciação da tutela de urgência.

É a síntese do necessário. Decido.

A tutela provisória de urgência deve observar os requisitos previstos no art. 300 do NCPC, o qual dispõe que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco do resultado útil do processo.

A Seção, ao apreciar o REsp submetido ao regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ, por maioria, entendeu que o teor da Súm. n. 140/TFR – e a desobrigação de manter profissional
farmacêutico – deve ser compreendido a partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/1973).
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Segue a referida Jurisprudência:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE
MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR REGULAMENTO. DESBORDO
DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ. 1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art.
543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da
Lei n. 5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a
postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril
de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73. 4. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a
aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a
partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é
considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50
(cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem
indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial
improvido.

No caso dos autos, por meio do ID 140074985 observa-se que a autora está cadastrada com 5 (cinco) leitos apenas. 

Pois bem, segundo o entendimento consolidado, atualmente é considerada como pequena a unidade hospitalar com até cinquenta leitos, segundo o teor da regulamentação específica do Ministério da
Saúde; os hospitais e equivalentes com mais de cinquenta leitos realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias, portanto são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo conselho
profissional. REsp 1.110.906-SP, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 23/5/2012.

Segundo a Lei 5.991/1973, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de fármacos, dispensário de medicamentos é o setor que fornece remédios industrializados, privativo de pequena unidade
hospitalar ou equivalente. É diferente de uma farmácia, onde pode ocorrer a manipulação de medicamentos, sendo obrigatória a presença de um farmacêutico responsável 

Não se pode exigir que se equipare os dispensários de medicamentos às farmácias, uma vez que suas atividades não são as mesmas. O primeiro limita-se a fornecer medicamentos industrializados já
prescritos por profissional competente, sem prestar assistência farmacêutica, assistência à saúde e orientação sanitária individual e coletiva ou, ainda, processar a manipulação de medicamentos e insumos. Diferentemente do
que ocorre em uma farmácia, onde pode ocorrer a manipulação de medicamentos, sendo obrigatória a presença de um farmacêutico responsável.

Entretanto, no caso em tela, depreende-se através do Id 14004987, que a autora foi autuada não apenas em relação à ausência de cadastramento de farmacêutico perante a ré, mas também em relação a
outras obrigações acessórias por ela não observadas.

No mais, a fiscalização e autuação é a atividade exercida no âmbito do poder de polícia outorgada à ré no exercício de suas atividades, em relação à qual, o Poder Judiciário somente pode interferir
quando houver manifesta ilegalidade ou ausência de proporcionalidade e razoabilidade entre a infração cometida e a aplicação da penalidade correspondente.

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA requerida tão somente para determinar que a ré se abstenha de exigir a penalidade aplicada nos autos já lavrados que
digam respeito apenas à ausência de responsável técnico farmacêutico no dispensário de medicamentos da autora.

A questão debatida no feito trata de direitos indisponíveis, fato que impede a autocomposição, nos termos do artigo 334, §4°, II, do CPC.

Citem-se.

                          São Paulo,

 

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016660-65.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MIRACEMA NUODEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO MORETTO FIGUEIRINHAS PINTO - SP289775, MARIANGELA TIENGO COSTA - SP46251
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando a informação da Contadoria Judicial no id 12937776, bem como o exposto na petição da parte exequente id 9298619, providencie esta a juntada aos autos de
forma cronológica das peças lá indicadas (cálculos homologados em abril de 1998, cálculos de fls. 397/398 e 400/402, decisão de fls. 412, AI interposto pela União Federal, decisão do
agravo de instrumento) para melhor análise dos autos e verificação da conta exequenda.

Após, voltem-me.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 5026422-08.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     93/893

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp 1110906


AUTOR: VANESSA KELLI DANTAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARLEIDE BISPO DOS SANTOS - SP349295
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

VANESSA KELLI DANTAS DA SILVA ajuizou a presente ação de consignação em pagamento com pedido de tutela de urgência em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, visando obter a
concessão de da tutela de urgência para que se determine que seja concedida tutela antecipada mediante a expedição de oficio para que a Ré forneça meios para o pagamento das parcelas vencidas e que seja deferido  o
depósito judicial da quantia devida nos termos do art. 542, I do CPC, caso não ocorra a expedição de oficio para emissão de boleto.

 Relata a autora que celebrou um contrato por instrumento particular de compra e venda de imóvel residencial quitado, mútuo de alienação fiduciária em garantia, carta de crédito com recurso do SBPE no
âmbito do sistema financeiro de habitação e que em decorrência de dificuldades financeiras teve o seu contrato cancelado.

Afirma a autora, entretanto, que após 3 meses da inadimplência, voltou a trabalhar e, possuindo atualmente condições financeiras, deseja saldar a dívida, mas que esta possibilidade lhe tem sido em virtude do
contrato cancelado, sem que tenha havido qualquer notificação a respeito, não tendo como efetuar o pagamento das parcelas vencida do mês de setembro e outubro.

Requer a concessão do benefício da justiça gratuita.

Intimada a autora para regularizar o valor à causa (ID 1209915), deu a ela o valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) ID 12224521.

Os autos vieram conclusos para fins de verificação de competência deste Juízo para julga a causa (ID 12099105).

É a síntese do necessário. Decido.

Tendo em vista à natureza do provimento jurisdicional pleiteado, deve ser verificado o valor atribuído à ação e a competência da Justiça Federal para a apreciação da lide.

De início, depreende-se dos autos que a autora deu à causa o valor de R$ 1.500,00 e, posteriormente intimada para a sua adequação, foi atribuído o valor de R$ 180.000,00.

Pois bem, passo a sua correção de ofício.

Considerando que o valor da causa nas ações de consignação em pagamento deve corresponder ao total das prestações vencidas acrescido do montante das 12 prestações vincendas, passo a sua correção de
ofício.

Desse modo, depreende-se dos autos que a prestação mensal pactuada é, por volta de 1.200,00 a 1.300,00 reais. Tendo em vista que a autora efetuou o depósito no montante de R$ 7.600,00 (prestações que
considera vencidas) + 12x 1.300,00 (R$ 15.600,00), tem-se, aproximadamente, como valor da causa R$ 23.200,00, o que não ultrapassa o teto previsto para o Juizado Especial Federal na Lei n° 10.259/01, de 60
salários mínimos.

Inexiste, ainda, incompatibilidade entre a ação consignatória e a tramitação perante o juizado, tendo em vista que o critério definidor da competência é o valor da causa.

Desta forma, face ao disposto no art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente
feito, na medida em que se trata de critério de competência absoluta.

Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

                 São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025876-50.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 

     D E C I S Ã O

 

Conforme dispõe o novo Código de Processo Civil, a despeito da incompetência territorial ser considerada relativa, podendo ser prorrogada (art. 63), pode ser objeto de
impugnação pelo réu, como preliminar na própria defesa (art. 337, II).

Nos autos, sustenta o DNIT que a Subseção de São Paulo da Justiça Comum Federal não guarda relação com a sede da autora (Rio de Janeiro/RJ) ou com o local do fato
que deu origem à demanda (Buerarema/BA).

Ainda que a empresa autora mantenha filial em São Paulo, não justifica a propositura da demanda nesta Subseção, pois, se assim fosse, seria possível a propositura da
presente demanda em qualquer das cidades onde a empresa mantém filiais, o que foge do razoável, e até permitiria manobras, a fim de escapar do juízo natural da causa.

Não se pode aplicar ao caso o art. 75, parágrafo 1º, do Código Civil, pois referido dispositivo prevê que, tendo a pessoa jurídica diversos estabelecimentos em lugares
diferentes, cada um deles será considerado domicílio para os atos nele praticados, e nada consta dos autos que relacione a filial de São Paulo com o acidente.
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Ademais, dispõe o art. 109, parágrafo 2º, da Constituição, que “as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o
autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal”. Tal disposição foi replicada no art. 51,
parágrafo único, do CPC/2015, e se estende às autarquias federais, conforme entendimento sedimentado pelo Excelso STF no julgamento do RE 627.729, julgado pela sistemática do
art. 543-B do CPC/1973.

Por sua vez, prevê o art. 53, V, do CPC/2015, que é competente o foro do local do fato para ação de reparação de dano sofrido em razão de acidente de veículos. Tal
disposição se justifica, pois é neste local onde se encontram as provas do ocorrido.

Nesse sentido:

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - MULTA IMPOSTA PELO IPEM-MT -EXCLUSÃO DO CADIN - UNIÃO FEDERAL - PARTE
ILEGÍTIMA - REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL DE MATO GROSSO - COMPETÊNCIA TERRITORIAL-FUNCIONAL-QUESTÃO DE ORDEM
PÚBLICA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA- RECURSO IMPROVIDO. 1.Cumpre ressaltar, de início, que a ação anulatória de auto de infração foi proposta do IPEN/MT
e da UNIÃO FEDERAL, na Subseção Judiciária de São Paulo. 2.A agravante, por sua vez, pugna pela reforma da decisão agravada, para que a UNIÃO FEDERAL seja
reincluída na lide e, consequentemente, seja mantida a demanda na Justiça Federal de São Paulo. 3.Discute-se, portanto, no presente recurso: (i) a manutenção da União
Federal no polo passivo da lide e (ii) a manutenção do processamento do feito perante a Subseção Judiciária de São Paulo, sendo que, na hipótese, a segunda não é
consequência da primeira. 4.Quanto ao CADIN, as inclusões de nomes no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal é feita pelos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta (art. 2º, I, Lei nº 10.522/02), embora sejam tais informações administradas pelo Banco Central do Brasil. 5.A
UNIÃO FEDERAL não é responsável pela administração do CADIN e, tampouco foi responsável pela inscrição, no caso, não sendo parte legítima para compor o polo
passivo da mencionada ação, restando irretocável a decisão impugnada. 6.Quanto à remessa dos autos à Subseção Judiciária Federal do Mato Grosso, o Supremo Tribunal
Federal decidiu, nos autos do RE 627709 / DF, repercussão geral, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 29/10/2014,que a regra disposta no art. 109,
§ 2º, CF aplica-se também às autarquias federais 7. No caso, os fatos ocorridos e impugnados na ação originária ocorreram em Mato Grosso e a autora, como bem
ressaltado pelo Juízo de origem, tem sede no Rio Grande do Sul (fls. 37, 65, entre outras), além de que a autuação impugnada nos autos, imposta pela autarquia
do Estado do Mato Grosso, não se refere a filial situada em São Paulo. 8.A hipótese, portanto, caracteriza-se como competência de juízo, funcional horizontal ou, ainda,
territorial-funcional, que, neste caso, assume natureza absoluta, tendo em vista as leis de organização judiciária, envolvendo matéria de ordem pública, declinável, desta
forma, de ofício. 9.Agravo de instrumento improvido.
(AI 00308121520144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
 
TRIBUTÁRIO. FORO COMPETENTE. FILIAIS. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. 1 Como, no caso em apreço, a pessoa jurídica possui diversos estabelecimentos
em lugares diferentes, a ação deverá ser processada e julgada no foro em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida. Precedentes do STJ. 2.
Agravo de instrumento provido (AI 00325558020024030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/04/2010 PÁGINA: 204 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
 

Ante o exposto, acolho a preliminar de incompetência relativa desta 13ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo para o conhecimento e julgamento da
presente demanda, determinando a remessa dos autos, para livre distribuição, a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Itabuna/BA , a qual mantém jurisdição sobre o
município de Buerarema/BA.

Decorrido o prazo recursal, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias. 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 05 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001451-22.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EDITORA VIDA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEI BIZARRO - SP309914
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

 Intime-se o autor para que, no prazo de 15  (quinze) dias:

a) atribua à causa valor compatível com o benefício econômico pretendido, recolhendo custas complementares;

b) traga cópia integral e atualizada dos autos da execução fiscal, esclarecendo, ainda, se opôs embargos ou exceção de pré-executividade em relação ao crédito
exequendo.

I.C. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

                                                                                    ANA LÚCIA PETRI BETTO

                                                                                          Juíza Federal Substituta 

  

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000855-38.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PROMON ENGENHARIA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT - SP173362, DANIELA LEME ARCA - SP289516
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

1. Citem-se os réus. 

2. Após, com a juntada da contestação, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se em réplica, sobretudo se a parte ré
alegar as matérias previstas no artigo 337 do CPC (arts. 350 e 351, do CPC).

 3. Nos respectivos prazos de contestação e réplica, deverão as partes desde já e independente de nova intimação especificar as provas que pretendem produzir,
sob pena de preclusão, justificando-as, com a indicação de que fato almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, sob pena de indeferimento. 

4. Havendo necessidade de prova testemunhal, nos requerimentos as partes deverão desde logo arrolar testemunhas - sob pena de preclusão - indicando a
pertinência de cada uma delas - sob pena de indeferimento. Caso seja requerido o depoimento pessoal, caberá ao advogado da parte informar-lhe acerca da data designada
para audiência, bem como de todos os atos do processo. Sendo requerida a produção de prova pericial, a parte deverá indicar a especialidade do conhecimento técnico. 

5. Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte
Autora comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder. 

6. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos. 

 

7. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário. 

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001089-20.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EUROCLEAR BANK SA/NV
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO VEITZMAN - SP206735, MARCELO MARQUES RONCAGLIA - SP156680, PEDRO COLAROSSI JACOB - SP298561
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

 

1. Cite-se a União. 

2. Após, com a juntada da contestação, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se em réplica, sobretudo se a parte ré
alegar as matérias previstas no artigo 337 do CPC (arts. 350 e 351, do CPC).

 3. Nos respectivos prazos de contestação e réplica, deverão as partes desde já e independente de nova intimação especificar as provas que pretendem produzir,
sob pena de preclusão, justificando-as, com a indicação de que fato almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, sob pena de indeferimento. 

4. Havendo necessidade de prova testemunhal, nos requerimentos as partes deverão desde logo arrolar testemunhas - sob pena de preclusão - indicando a
pertinência de cada uma delas - sob pena de indeferimento. Caso seja requerido o depoimento pessoal, caberá ao advogado da parte informar-lhe acerca da data designada
para audiência, bem como de todos os atos do processo. Sendo requerida a produção de prova pericial, a parte deverá indicar a especialidade do conhecimento técnico. 

5. Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte
Autora comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder. 

6. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos. 

7. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000632-85.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RODOLFO SARSANO
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RICARDO MACHADO GAYOSO - SP145246
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

2. Cite-se o INSS.

3. Após, com a juntada da contestação, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se em réplica, sobretudo se a parte ré alegar as matérias previstas no artigo 337 do CPC
(arts. 350 e 351, do CPC). 
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4. Nos respectivos prazos de contestação e réplica, deverão as partes desde já e independente de nova intimação especificar as provas que pretendem produzir, sob pena de preclusão,
justificando-as, com a indicação de que fato almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, sob pena de indeferimento.

5. Havendo necessidade de prova testemunhal, nos requerimentos as partes deverão desde logo arrolar testemunhas - sob pena de preclusão - indicando a pertinência de cada uma delas - sob pena de
indeferimento. Caso seja requerido o depoimento pessoal, caberá ao advogado da parte informar-lhe acerca da data designada para audiência, bem como de todos os atos do processo. Sendo requerida a
produção de prova pericial, a parte deverá indicar a especialidade do conhecimento técnico.

6. Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora comprovar documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.

7. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos.

8. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

              

 

   SãO PAULO, 05 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001022-55.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NONNA PAOLA BAR E PIZZARIA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: SALVADOR ANTONIO DA SILVA FILHO - SP374548
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a regularização da sua petição inicial, para:

a) apresentar sua representação processual, além do instrumento de procuração e comprovante de cadastro junto à Receita Federal (artigo 319, CPC);

b) retificar o valor atribuído à causa, em correspondência com a pretensão pecuniária deduzida na demanda, à vista do preceituado pelos artigos 291 e 319, inciso V, do CPC);

c) recolher as custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição;

d) trazer aos autos os documentos necessários à comprovação do seu direito, já que não há a mínima indicação da existência crédito oriundo de contratos com cobertura do FCVS, quanto aos créditos tributários,
cuja compensação pretende realizar junto à Fazenda Nacional. Saliento que a ausência de prova pré-constituída quanto aos fatos alegados poderá levar ao indeferimento do pleito.  Portanto, comprove a autora o
recolhimento dos tributos indevidamente pagos, cuja compensação pretende realizar.

Decorrido o prazo supra, tornem à conclusão.

 

Int.Cumpra-se.

   SãO PAULO, 05 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013029-50.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO PAULISTA DE EDUCACAO E CULTURA
Advogado do(a) AUTOR: MATILDE GLUCHAK - SP137145
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Converto o julgamento em diligência.

ID 13438068 - Defiro. Anote-se.

Intimem-se as partes para que especifiquem, no prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir sob pena de preclusão, justificando-as, com a indicação de que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, sob pena de indeferimento.

Havendo necessidade de prova testemunhal, nos requerimentos as partes deverão desde logo arrolar testemunhas - sob pena de preclusão - indicando a pertinência de cada uma
delas - sob pena de indeferimento. Caso seja requerido o depoimento pessoal, caberá ao advogado da parte informar-lhe acerca da data designada para audiência, bem como de todos os atos do
processo. Sendo requerida a produção de prova pericial, a parte deverá indicar a especialidade do conhecimento técnico.

Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora comprovar
documentalmente a impossibilidade de assim proceder.

 Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos para análise.

 Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014277-51.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALFA SEGURADORA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: UNIAO FEDERAL, ALEX RICARDO PUSSENTE COUTO
 

  

    D E S P A C H O

Id 13900967: Expeça-se nova Carta Precatória ao Juízo da Comarca de Águas Lindas de Goias para citação de ALEX RICARDO PUSSENTE COUTO, observando-se
que a carta anteriormente expedida já continha a especificação do lote 9 (complemento "A"), em que pese o oficial de justiça deprecado haver informado sobre a insuficiência do
endereço. 

Desta forma, ao que tudo indica, tanto o endereço fornecido pela parte autora, quanto o descrito na carta, já contem as informações suficientes para o seu
cumprimento, RUA Q, QD 8, CJ A 00009 A ST 05, PRQ DA BARRAGEM SETO, CEP- 72910-570, AGUAS LINDAS DE GOIÁS/ GO, de modo que a parte autora fica isenta de
novo recolhimento de custas.

Instrua a Carta Precatória com cópia deste despacho.

Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023242-81.2018.4.03.6100
AUTOR: MAURICIO GATTAI GOMES
 
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos.

Em análise preliminar, foi proferido despacho intimando a parte a regularizar sua representação processual, dentro do prazo de 15 (quinze) dias (Id 10884137).

Intimada pessoalmente a autora (Id 12742066), o prazo transcorreu in albis.

Tendo em vista o não cumprimento do despacho pela parte autora, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 485, I, e 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários, ante a ausência de citação.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.C.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001210-48.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DENILSON JOSE GUEDES DE SOUSA, ANA CRISTINA MENDES GUEDES
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Advogados do(a) AUTOR: CLELEA LUCIA CANOZA CALDEIRA - RJ65129, JOSE WALDEMAR COSTA NETO - RJ169974
Advogados do(a) AUTOR: CLELEA LUCIA CANOZA CALDEIRA - RJ65129, JOSE WALDEMAR COSTA NETO - RJ169974
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação sob o procedimento comum ajuizado por DENILSON JOSE GUEDES DE SOUZA e ANA CRISTINA MENDES GUEDES em face de CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL por meio da qual pretende a concessão de tutela de urgência determinando-se que a ré se abstenha de realizar a consolidação do imóvel em seu favor e o consequente leilão,
durante o prazo de 06 (seis) meses, contados da distribuição do feito, ou ao menos até a realização de audiência de conciliação, com a expedição de ofício para a penhora no rosto dos autos
n° 0000513-57.2012.5.01.0401 (01ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis) e dos autos nº 0001553-23.2015.5.02.0084 (84ª Vara do Trabalho de São Paulo-Capital), no valor de R$ 30.000,00
(valor da causa), em garantia ao crédito da CEF.

Relatam os autores que firmaram com a ré, por meio do Instrumento de compra e venda de imóvel, mútuo e alienação fiduciária em garantia no SFH – Sistema Financeiro de
Habitação com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS, o contrato de financiamento n° 144440780814.

Afirmam os autores que em decorrência de crise econômica, ambos ficaram desempregados e que a última parcela paga foi a de n° 42, em agosto de 2018 e que desde então
encontram-se inadimplentes. Narram que tiveram conhecimento da possibilidade de solicitar pausa moratória junto à ré para permitir-lhes um período de tempo para que pudessem se
reestruturar financeiramente, mas que o pedido lhes foi negado.

Informam que em dezembro de 2018 receberam uma notificação de cobrança da ré, com intimação para pagamento do débito no valor de R$ 21.346,25 (valor atualizado em
06/01/2019), no prazo de 15 dias, sob pena de consolidação do imóvel em favor do credor fiduciário, com o consequente leilão.

Aduzem os autores que possuem ações trabalhistas já em fase de liquidação na execução, possuindo créditos suficientes a suprir o débito das parcelas em aberto e que a
coautora possui crédito trabalhista a receber no valor de R$ 70.892,07 (valor atualizado em 01/10/2016) e o coautor, possui crédito no valor de R$ 163.384,70 (valor atualizado em 01/10/2018),
razão pela qual oferecem o valor de R$ 30.000,00 (valor da causa), como garantia ao crédito da CEF, por meio de penhora no rosto daqueles autos.

Requereram a designação de audiência de conciliação, bem como a concessão do benefício da justiça gratuita.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, defiro aos autores os benefícios da gratuidade da Justiça. Providencie a Secretaria as anotações necessárias.

A tutela provisória de urgência deve observar os requisitos previstos no art. 300 do NCPC, o qual dispõe que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco do resultado útil do processo.

No caso em tela, os autores alegam que deixaram de cumprir com as prestações acordadas com a Ré em decorrência de desemprego que acometeu a ambos. Alegam que
apesar de intentarem a suspensão contratual, não obtiveram êxito e, tendo sido intimados a pagar o saldo devedor, oferecem em garantia créditos em fase de liquidação pendentes na Justiça
do Trabalho, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Por meio do Id 13946823 infere-se que os autores foram intimados através do 7° Ofício de Registro de Imóveis para pagar o saldo devedor, no valor de R$ 21.131,75 (vinte e um
mil, cento e trinta e um reais e setenta e cinco centavos), atualizado até 19/12/2018, no prazo de 15 dias.

Tenho, assim, que a prova existente nos autos milita, em verdade, em favor da Ré, ao menos no que concerne à regularidade dos procedimentos previstos contratualmente para
fins de execução extrajudicial.

E registro que o contrato firmado vincula as partes, gerando obrigações. O princípio da força obrigatória dos contratos tem como fundamento a própria segurança jurídica das
relações obrigacionais, de sorte que não se verifique desequilíbrio injustificado em desfavor de qualquer das partes.

Nos negócios jurídicos foram observados os pressupostos legais de validade: partes capazes, objeto lícito, forma não defesa em lei, com a expressa convergência de vontades
dos contratantes. Houve aperfeiçoamento contratual, não se mostrando razoável que após a obtenção do financiamento, o mutuário venha questionar o que livremente aceitou e aderiu, sob
alegações genéricas, ressaltando-se que ao contratar tinha liberdade para aceitar ou não o negócio.

Tampouco verifico qualquer irregularidade na conduta da CEF em relação à “tentativa” de solicitação de pausa moratória, tendo em vista que a credora não está obrigada a
fazê-lo, bem como por não constar nos autos quaisquer documentos que indiquem a efetiva tentativa de negociação e a eventual conduta ilegítima da credora.

Em relação à possibilidade de purgação da mora, há que se distinguir a dívida a ser purgada até a conclusão do procedimento de consolidação da propriedade fiduciária e
aquela a ser purgada após a consolidação referida.

Na forma do artigo 26, § 1º, da Lei n.º 9.514/97, antes da consolidação da propriedade fiduciária o devedor-fiduciante é intimado para purgar a mora relativa às prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades, demais encargos contratuais, além das despesas decorrentes dos procedimentos de
cobrança (cláusula 18º, parágrafo 1º).

Porém, não purgada a mora e concluída a consolidação da propriedade fiduciária, a dívida a ser purgada equivale ao total contratado, em decorrência do vencimento
antecipado da dívida resultante do não pagamento das prestações devidas (cláusula 17ª do contrato). Ressalto que, na forma do artigo 27, § 3º, I, da Lei n.º 9.514/97, a dívida a ser quitada com
o resultado da arrematação do imóvel é o saldo devedor da operação de alienação fiduciária (e não apenas prestações vencidas), na data do leilão, nele incluídos os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais.

Assim, o direito à purgação da mora é assegurado ao devedor-fiduciante, na forma do artigo 39, II, da Lei n.º 9.514/97 c/c artigo 34, caput, do Decreto-lei n.º 70/66, desde que o
valor oferecido seja suficiente para saldar a totalidade da dívida vencida antecipadamente.

        Outrossim, entendo que não é possível a suspensão pura e simples da continuidade da avença, ainda que temporária, quando não há qualquer comprovação pela parte que o
requer, da ocorrência de fato imprevisível que torne excessivamente oneroso o seu cumprimento na forma em que foi pactuado.

       Em obediência ao princípio do pacta sunt servanda, o mutuário deve responder pelo saldo devedor remanescente e pelas prestações a cujo pagamento se obrigou nos termos do
contrato, não cabendo a este Juízo, salvo se houver comprovada ilegalidade, impedir eventual execução extrajudicial, que decorre do simples inadimplemento contratual, nos termos da Lei
9514/97.

      No mais, entendo que os valores oferecidos pelos autores pendentes de liquidação na fase de execução na Justiça do Trabalho não são dotados de liquidez suficiente de modo a
autorizar a penhora no rosto daqueles autos, ressalvando-se, entretanto, a possibilidade de manifestação em contrário pela ré, razão pela qual deverá manifestar-se expressamente nesse sentido.

Por todo o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÂO DE TUTELA requerida pelos autores.

Tendo em vista a demonstração de interesse dos autores na tentativa de conciliação, remetam-se os autos à Central de Conciliação desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo
(SP).

Cite-se a Ré para responder aos termos da presente demanda, salientando que o prazo para apresentação de contestação terá início na data da audiência de conciliação,
quando qualquer parte não comparecer, ou, comparecendo, não houver autocomposição, nos termos do artigo 335, I do CPC.
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Aguarde-se, pois, o desfecho do incidente de conciliação.

I. C.

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006620-24.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MAGDA CHRISTINA MASSON CALILLE, CESAR GOMES CALILLE
Advogados do(a) AUTOR: JORGE RIZZO DO NASCIMENTO - RJ63982, CESAR GOMES CALILLE - SP115863-B
Advogados do(a) AUTOR: JORGE RIZZO DO NASCIMENTO - RJ63982, CESAR GOMES CALILLE - SP115863-B
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:                                    

 

          Nos termos do item 1.5 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, deste Juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a contestação da EMGEA id 14129343.

              

 

   SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5015553-83.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MAYSA RAIMUNDA DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO - SP144423

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do despacho id 9303989, item "2", fica a parte executada intimada nos termos do art. 523 do CPC.

              

 

   SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

14ª VARA CÍVEL

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002656-84.2013.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: SILVER MODAS E CONFECCOES LTDA - ME, SILVERIO FELIZARDO GUERRA NETO
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011810-05.2008.4.03.6100
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: MARCELO SANT ANNA BORREGO, CHURRASCARIA E CHOPERIA BENICIO BRITO LTDA - ME
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014998-03.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: MIX PRODUCOES E EVENTOS EIRELI - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: LILIANE VIEIRA MENDES - DF34689
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

  DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência.

Manifeste-se a autoridade impetrada sobre a finalização do pagamento noticiado sob id 3014696.

Após, vista à impetrante.

Int.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028551-83.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IRMANDADE DE MISERICORDIA DE AMERICANA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO CHARCON DAINESI - SP204643
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Dê-se ciência à parte autora acerca da manifestação (id 12820690), e da  contestação (id 14026499), para manifestação, em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

1. Após, tornem os autos conclusos para decisão.   

 

 

Int. 

 

               São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028543-09.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CRISTIANE UNTI BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                Ciência da Redistribuição nos termos da decisão ID 1247944.

O INSS apresentou contestação ID 12427943 alegando prescrição, falta de interesse de agir, ausência de interesse na conciliação, além de impugnar o pedido de justiça
gratuita. Manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo legal.

Primeiramente, cumpre anotar que a concessão da gratuidade da justiça há de obedecer padrões razoáveis que permitam aferir a hipossuficiência da parte para invocar a
tutela jurisdicional, o que não é o caso dos autos, tendo em vista tratar-se a parte autora de pessoa com efetiva capacidade econômica para arcar com as despesas processuais,
pois, conforme comprovam os documentos constantes dos autos (holerites), exerce atividade profissional remunerada como servidora pública – analista do seguro social.
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Assim sendo, indefiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, devendo a parte autora retificar o valor da causa, comprovando, mediante apresentação de planilha, o
proveito econômico que pretende obter com esta ação providenciando o recolhimento das custas judiciais no prazo de 15 dias úteis, sob pena de cancelamento na distribuição, nos
termos do art. 290, do CPC.

Na mesma oportunidade manifestem-se as partes a respeito do julgamento antecipado da lide.

Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000900-84.2019.4.03.6183 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ESP ESCOLA PENHENSE LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA SILVEIRA DE LABETTA - SP174839
IMPETRADO: CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              1.      Ciência da redistribuição do feito a esta 14ª Vara Cível Federal, da Primeira Subseção Judiciária de São Paulo.

 
2.      No prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de extinção do feito, providencie a parte impetrante a inclusão no feito da autoridade responsável pela expedição do ato de exclusão do Simples Nacional.  

 
3.      No mesmo prazo acima assinalado, e também sob pena de extinção, emende a parte impetrante a inicial para o fim de atribuir valor a causa compatível com o benefício econômico almejado, bem como recolha

as custas judiciais complementares.  

 

 
4.      Após, cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos. 

  
      Int.  

 

                   São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5012892-68.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: PURICAL MINERACAO LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIO DA SILVA MUINOS - PR32755
REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos em despacho.

              Ciência ao Autor da Contestação do Réu (ID: 13296345/13296348) para oferecimento de Réplica no prazo legal.

              Int. 

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028335-25.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ONIX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se.

Em sua contestação manifeste-se a ré a respeito do interesse no agendamento da audiência de tentativa de conciliação. Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031598-65.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GRAN PETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO MONTEIRO FERRARESI - SP179863
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 

  

    D E S P A C H O

              1.      Dê-se ciência à parte autora acerca da contestação (id 14098785), para manifestação, em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

 
2.      Após, tornem os autos conclusos.

 
 Int. 

 

                   São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000272-53.2019.4.03.6100
IMPETRANTE: UNILEVER BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO DE CARVALHO BORGES - SP153881
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT
 

  

  DESPACHO 

Converto julgamento em diligência.

Informe a autoridade impetrada acerca da conclusão da análise dos documentos solicitados ao impetrante, conforme noticiado na petição de id 13915678, no prazo de 10 dias.

Após, vista ao impetrante.

Int.

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001469-43.2019.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMERSON DE GODOY COSTA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA CRISTINA CHANTRE CARDOSO - SP348205
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

1.    Ciência da redistribuição do feito a esta 14ª Vara Cível Federal, da Primeira Subseção Judiciária de São Paulo.
 
2.    Cumpre anotar que a concessão da gratuidade da Justiça há de obedecer padrões razoáveis que permitam aferir a hipossuficiência da parte para invocar a tutela jurisdicional, o que não é o caso dos autos, tendo em
vista que o montante devido a título de custas judiciais (regulada pelo art. 14, inciso I, da Lei 9.289/1996, Tabela I, alínea “A” (um por cento sobre o valor da causa, com o mínimo de dez UFIR [R$ 10,64] e o máximo
de mil e oitocentas UFIR [R$ 1.915,38]), não é capaz de comprometer as condições de vida da parte autora.
 
3.     Assim sendo, indefiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, devendo a parte impetrante providenciar o recolhimento das custas judiciais no prazo de 15 dias úteis, sob pena de cancelamento na distribuição,
nos termos do art. 290, do CPC.

 

4.    Após, cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.

 

            Int. 

                São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001419-17.2019.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA HELENA DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: IRIS FRANCIS DE ANDRADE PEREIRA - SP369109
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

                             Vistos etc..

                        Trata-se de ação movida pelo procedimento comum proposta por Maria Helena de Araújo em face da Caixa Econômica Federal – CEF e Outro,  visando a expedição de alvará e indenização por danos
morais.

                        É o breve relatório. Passo a decidir.

A competência dos Juizados Especiais tem como regra, em matéria cível, o valor da causa, o qual não pode ultrapassar sessenta salários mínimos, conforme previsão do art. 3º da Lei 10.259/2001, assim disposto:

"Art. 3º Compete ao juizado especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas
sentenças.

(...)

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do juizado especial , a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do juizado especial, a sua competência é absoluta."

No caso dos autos, trata-se a parte-autora de pessoa física, podendo figurar no pólo ativo no JEF (art. 6º, inciso I,), bem como foi atribuído à causa o valor de R$ 29.704,00 (vinte e nove mil e
setecentos e quatro reais), abaixo, portanto, do limite fixado pela Lei n.º 10.259/2001.

                        Assim, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial
Federal de São Paulo.

                        Intime-se. Cumpra-se. 

                                 São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020613-71.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: PRISCILA PATRIZZI MARTINS VILLELA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de
atos sem conteúdo decisório:

 

ID nº 13974154: Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028351-76.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SINDICATO DOS POLICIAIS RODOVIARIOS FEDERAIS ESTADO SP
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO FABIANI CAPANO - SP130714
RÉU: DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              Promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a emenda da inicial, sob pena de indeferimento, conforme art. 321, parágrafo único do CPC, providenciando ou
indicando expressamente: 1-) o endereço eletrônico do autor e réu; 2-) retificação do valor da causa de acordo com o proveito econômico requerido devendo apresentar planilha e
recolher a diferença de custas.

Cumprida a determinação, se em termos, cite-se.
Int.
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               São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021632-78.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VOITH PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUILHERME HENRIQUE MARTINS SANTOS - SP314817, MARCELO MIRANDA DOURADO FONTES ROSA - SP247111
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos em despacho.

               Ciência ao Impetrante das informações juntadas pela autoridade impetrada (ID: 14018695/14018698).

               Prazo: 5 dias.

               Após, venham conclusos para sentença.

               Int. 

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027745-48.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SDMO ENERGIA INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTO BARRIEU - SP81665, HUGO BARRETO SODRE LEAL - SP195640-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos em despacho.

              Ciência ao Impetrante das Informações prestadas pela autoridade coatora (ID: 14131631/14132076).

               Prazo: 5 dias.

               Após, venham conclusos para sentença.

               Int. 

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028614-11.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TRIFERRO COM DE MAT PARA CONSTRUCAO EM GERAL LIMITADA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a emenda da inicial, sob pena de indeferimento, conforme art. 321, parágrafo único do CPC, providenciando ou
indicando expressamente: 1-) regularização da sua representação processual devendo apresentar procuração atualizada, com indicação do seu subscritor, além de poderes para
representar a parte autora judicialmente. Deverá anexar também cópia dos atos constitutivos atualizados e legíveis. 

Cumprida a determinação, se em termos, cite-se.
Int.

         

 

                São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028579-51.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BUN-TECH, TECNOLOGIA EM INSUMOS LTDA., BUN-TECH, TECNOLOGIA EM INSUMOS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE - SP153509, ENIO ZAHA - SP123946, FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE - SP236072
Advogados do(a) AUTOR: JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE - SP153509, ENIO ZAHA - SP123946, FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE - SP236072
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              1.       Dê-se ciência à parte autora acerca da manifestação da União Federal, noticiando o cumprimento da decisão liminar, com a anotação de suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto deste feito.

 
2.       Dou por prejudicado o quanto requerido pela parte autora (id 14127030).

 

                    Int. 

 

                   São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028059-28.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: NOVAAGRI INFRA-ESTRUTURA DE ARMAZENAGEM E ESCOAMENTO AGRICOLA S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: GABRIEL ABUJAMRA NASCIMENTO - SP274066
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

  SENTENÇA 
  

Trata-se de mandado de segurança buscando expedição de certidão que ateste a regularidade fiscal da Impetrante.

Houve regular tramitação do feito, após o quê a impetrante pleiteou a desistência do feito.

É o relatório. Passo a decidir.

De plano, verifico a desnecessidade de dar vistas à autoridade impetrada para que se manifeste sobre o pedido de desistência formulado, tendo em vista o entendimento da Jurisprudência dominante. Nesse
sentido:

 

“O Impetrante pode desistir do mandado, independentemente de aquiescência do impetrado” (RTJ 88/290, 114/552; STF-RT 673218; STJ-3ª Seção, Requerimento no MS
2.008-DF, rel. Min. Assis Toledo, j. 14.02.96, corrigiram o equívoco do acórdão, v.u., DJU 18.3.96, p. 7.505; STJ-1ª Turma, Resp 5.300 RJ, rel. Min. Armando Rollemberg, j.
17.10.90, negaram provimento, v.u., DJU 17.12.90, p. 15.347; STJ-2ª Turma, RMS 890-DF, rel. Min. José de Jesus Filho, j. 25.9.91, deram provimento, v.u., DJU 28.10.91,
p. 15.232; TFR-4ª Turma, Ag 58.500-AL, rel. Min. Ilmar Galvão, j. 15.2.89, v.u., DJU 25.4.89, p. 6060; RT 639/72).

 

Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a DESISTÊNCIA formulada, e EXTINGO O PRESENTE FEITO, sem julgamento do mérito, nos termos do
disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009.

Sentença não sujeita a reexame necessário, a contrário senso do artigo 14, §1º, da lei nº. 12.016/2009. Custas ex lege.

Comunique-se o inteiro teor desta sentença nos autos de eventual agravo de instrumento interposto.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

P. R. I.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000769-67.2019.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LOG20 LOGISTICA S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO FAGGION BASSO - SC14140, IVAN CADORE - SC26683
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              1.      Peitção da parte impetrante (id 14126681) – mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos.

 
2.      Após, com as informações, tornem os autos conclusos.

 

                   Int. 

 

                    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     106/893



 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016916-08.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LAERTE GUGLIARA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: MURILO URTADO SABIO - SP302922
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Trata-se de ação ordinária proposta por LAERTE GUGLIARA JUNIOR, devidamente qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o provimento judicial para condenar o Réu a promover a
revisão das progressões funcionais e de promoção do Autor, respeitando o interstício de 12 meses, desde o ingresso do Autor na carreira, bem como a condenação ao pagamento das diferenças vencidas.

             Atribuiu-se à causa o valor de R$5.000,00 (cinco mil reais).

             Foi reconhecida a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, com base no valor da causa atribuída pelo Autor (ID: 12857535).

             Emendou-se a petição inicial, aditando o Autor o pedido para incluir a anulação dos atos administrativos que concederam progressões e promoções com base em legislação impugnada nos autos (ID: 13127799).

             Este é o relatório.

             Decido.

             Reconsidero decisão de ID: 12857535 e reconheço a competência deste Juízo em conformidade com a recente jurisprudência do Egrégio TRF-3, a qual destaco:

             

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. CRITÉRIOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. I - Não compete ao
Juizado Especial Federal o julgamento de demanda em que servidor público questiona critérios de progressão funcional, pois o acolhimento do pedido implicará na anulação ou no cancelamento de ato
administrativo, matéria excluída da competência do JEF pelo artigo 3º, §1º, inciso III, da Lei nº. 10.259/2001, independentemente do valor da causa. II - Conflito improcedente. Competência do Juízo Federal
Comum. 

(CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 21208 0001601-26.2017.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dessa forma, reconsidero decisão ID: 12857535 e reconheço a competência deste Juízo para processamento e julgamento deste feito.

Cite-se o Réu.

Int. Cumpra-se.

 

             

    

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

17ª VARA CÍVEL

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.
JUIZ FEDERAL.
DR. PAULO CEZAR DURAN.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.
BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11524

PROCEDIMENTO COMUM
0712331-02.1991.403.6100 (91.0712331-0) - A.W. FABER CASTELL S/A(SP043542 - ANTONIO FERNANDO SEABRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Fls. 759/760: Tendo em vista o estorno dos valores depositados (fls. 717/723 e 755/759) por força do art. 2º da lei nº 13.463, de 06 de julho de 2017, proceda a Secretaria a reinclusão dos ofícios requisitórios/precatórios
estornados pela Lei n. 13.463/2017, nos termos do Comunicado 03/2018 - UFEP.
Intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do Conselho da Justiça Federal.
Os beneficiários dos ofícios requisitórios/precatórios deverão atentar para a identidade entre a grafia de seus nomes ou denominações sociais nos ofícios e a constante no CPF ou CNPJ. Deverão também regularizar
eventuais divergências, considerando que tais divergências geram o cancelamento dos respectivos ofícios requisitórios e precatórios pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Silente as partes no prazo deferido, venham-me conclusos para transmissão.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0025749-14.1992.403.6100 (92.0025749-6) - VIDREX COM/ E IMPORTADORA LTDA(SP053729 - CIRILO OLIVEIRA E SP058818 - RUI FERNANDO ALMEIDA DIAS DOS SANTOS E SP062576 -
ANA MARIA DOS SANTOS TOLEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Fls. 299: Tendo em vista o estorno dos valores depositados (fls. 290/296) por força do art. 2º da lei nº 13.463, de 06 de julho de 2017, proceda a Secretaria a reinclusão dos ofícios requisitórios/precatórios estornados
pela Lei n. 13.463/2017, nos termos do Comunicado 03/2018 - UFEP.
Intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do Conselho da Justiça Federal.
Os beneficiários dos ofícios requisitórios/precatórios deverão atentar para a identidade entre a grafia de seus nomes ou denominações sociais nos ofícios e a constante no CPF ou CNPJ. Deverão também regularizar
eventuais divergências, considerando que tais divergências geram o cancelamento dos respectivos ofícios requisitórios e precatórios pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Silente as partes no prazo deferido, venham-me conclusos para transmissão.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0074921-22.1992.403.6100 (92.0074921-6) - GABRIEL BRUNO DE LIMA X PEDRO SETIN X JOAO BORDIGNON X SILVIA APARECIDA LONGHI X GUILHERMINO SIMOSO X GUILHERMINA
JACINTHO FLEURY(SP105927 - HELCIO LUIZ ADORNO E SP103863B - REGINA MARIA DA S BARBOSA HADDAD) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)
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Proferi despacho nos autos de Embargos à Execução sob nº 0008186-79.2007.403.6100, em apenso.

PROCEDIMENTO COMUM
0045378-95.1997.403.6100 (97.0045378-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031033-27.1997.403.6100 (97.0031033-7) ) - ANA MARIA CRISTINA A DE ALCANTARA X
ANTONIO CARLOS DE SOUSA X ATILIA MATIAS DE JESUS(SP196917 - RICARDO AUGUSTO YAMASAKI E SP246852 - ANDREA YAMASAKI E SP224125 - CAMILA ALVES BRITO BARBOSA)
X AUREA LOPES DE OLIVEIRA X BEATRIZ GARCIA GHEDINI X BEATRIZ HITOMI KIYOMOTO X CARMELIA HILDA ACCARDO X CELIA APARECIDA DE CAMARGO X CIRO
KIRCHENCHTEJN X CLAUDIA GONCALVES GOES MONTEIRO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP227762B - FRANCYS MENDES PIVA E SP284495 - TATIANE
GOMES BOTELHO E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA E SP246852 - ANDREA YAMASAKI E SP224125 - CAMILA ALVES BRITO BARBOSA) X UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SAO PAULO - UNIFESP(SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA E Proc. 1313 - RENATA CHOHFI)

Fls. 914/918: Dê-se ciência ao credor da disponibilização da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento da RPV.
Nos termos do art. 40, parágrafo 1º da Resolução 458/2017, os saques correspondentes a precatórios e a RPVs. serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários.
Após, nova conclusão.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012964-97.2004.403.6100 (2004.61.00.012964-7) - UNIMED REGIONAL JAU - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP122143 - JEBER JUABRE JUNIOR E SP136837 - JOAO PAULO
JUNQUEIRA E SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Fls. 443/445: Manifeste-se a parte credora, no prazo de 15 (quinze) dias, se dá por satisfeita a presente execução.
No silêncio, venham-me os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0662771-04.1985.403.6100 (00.0662771-4) - FRANCA FERRAZ ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 -
CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Fls. 735/741: A questão dos honorários de sucumbência, antes da lei 8.906/94, configurarem direito autônomo do advogado para serem executados não comporta mais divergência ante a decisão proferida pela Corte
Especial do STJ, no julgamento do EAg 884.487/SP, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, julgado em 19.04.2017, que concluiu que o direito autônomo do advogado de executar a sentença na parte relativa à fixação dos
honorários advocatícios já era assegurado mesmo no período anterior à Lei 8.906/94. Assim, correta a expedição do RPV dos honorários sucumbenciais em nome do patrono da parte autora, conforme fls. 725/726.
Venham-me conclusos para transmissão dos requisitórios expedidos.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0049438-82.1995.403.6100 (95.0049438-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0662771-04.1985.403.6100 (00.0662771-4) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA
CARVALHO FORTES) X FRANCA FERRAZ S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES(SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO)

Desapensem-se estes autos do principal nº 0662771-04.1985.403.6100, arquivando-se.
Cumpra-se e intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0017657-95.2002.403.6100 (2002.61.00.017657-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0943810-68.1987.403.6100 (00.0943810-6) ) - DORSAY IND/ FARMACEUTICA
LTDA(SP163543 - ADILSON BUCHINI) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 206 - ANA LUCIA AMARAL E Proc. LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJO)
Fl. 157 - Defiro a vista dos autos requerida, se em termos, haja vista que a ação civil pública nº 0943810-68.1987.403.6100 encontra-se em fase de virtualização, atendendo aos termos da Resolução Pres nº 235 de
28/11/2018 e Resolução Pres nº 247 de 16/01/2019. Nada mais havendo a requerer e decidir nestes autos, remetam-se ao arquivo. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0008186-79.2007.403.6100 (2007.61.00.008186-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0074921-22.1992.403.6100 (92.0074921-6) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ
AYRES DUARTE DA ROSA) X GABRIEL BRUNO DE LIMA X PEDRO SETIN X JOAO BORDIGNON X SILVIA APARECIDA LONGHI X GUILHERMINO SIMOSO X GUILHERMINA JACINTHO
FLEURY(SP105927 - HELCIO LUIZ ADORNO E SP103863B - REGINA MARIA DA S BARBOSA HADDAD)

Trata-se de execução de sentença judicial promovida pela parte exequente contra a União Federal, para pagamento de valores a título de empréstimo compulsório incidente sobre combustíveis e honorários advocatícios.
Os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial, em cumprimento à sentença de fls. 72/79 e a r. decisão de fls. 231/254, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, relativamente ao embargado Gabriel Bruno de Lima.
Recebidos os autos do Contador (fls. 263/270) no valor de R$ 46.015,09 e intimadas às partes para manifestação, houve concordância do autor (fls. 280/284) e discordância da União Federal (fls. 289/304) com a
utilização do IPCA-E ao invés da TR na atualização dos cálculos.
É o relatório. Decido.
A matéria veiculada pela União Federal está superada pela decisão submetida a julgamento no rito dos recursos repetitivos Resp. 1.495.146/MG, referente ao TEMA 905 do STJ, que foi publicado no Diário de Justiça
eletrônico do dia 02.03.2018, que cuida do tema: aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, em relação às condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua
natureza, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora. No referido acórdão foi firmado o entendimento que: a) o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (com redação dada pela Lei n.
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. b) Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão: A
modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança no âmbito do Supremo Tribunal
Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se
descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.
Assim, por seguir os parâmetros fixados no julgado, acolho os cálculos do Contador Judicial às fls. 263/270 para fixar o valor da execução em R$ 46.015,09 (quarenta e seis mil, quinze reais e nove centavos), em fevereiro
de 2018.
Sem condenação em honorários.
Oportunamente, expeça-se Ofício Precatório/Requisitório, em conformidade com a Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017, que dispõe sobre a regulamentação dos procedimentos relativos aos Precatórios e
Requisitórios de Pequeno Valor, a qual revogou a Resolução CJF 405, de 09 de junho de 2016, sendo que os valores serão objeto de atualização pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por ocasião dos
respectivos pagamentos.
Fls. 280/285: A questão já foi decidida às fls. 241/250 e nos termos do art. 505 do CPC nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas relativas à mesma lide. 
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0016601-46.2010.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006724-82.2010.403.6100 () ) - VALMAIN ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP X CHARLOTE CHAFIC
HANNA X VALERIE ZARMIK ACHKHARIAN(SP182955 - PUBLIUS RANIERI E SP246261 - EDUARDO SILVA NAVARRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
Fls. 274/275 - Julgo prejudicado o pedido, haja vista que o presente feito encontra-se extinto, com trânsito em julgado desde maio/2018. Tornem os autos ao arquivo, por findo. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0017020-76.2004.403.6100 (2004.61.00.017020-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017373-63.1997.403.6100 (97.0017373-9) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. ARLENE SANTANA
ARAUJO) X ARNALDO CATTARUZZI X CYNIRA CHRISTIANO DE SOUZA SERPE X HELENA CHEBL SILVA X MARINA DE CARVALHO CAMPOS VERGUEIRO X NATALINA NAIR ADELAIDE
ROSSETTO(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA E SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA)

Arquivem-se os autos.
Cumpra-se.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA
0005634-15.2005.403.6100 (2005.61.00.005634-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012964-97.2004.403.6100 (2004.61.00.012964-7) ) - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR - ANS X UNIMED REGIONAL JAU - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP122143 - JEBER JUABRE JUNIOR E SP136837 - JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA)

Cumpra a Secretaria o determinado nos autos n. 0012964-97.2004.403.6100 em apenso. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0009101-12.1999.403.6100 (1999.61.00.009101-4) - CIA/ DE CIMENTO PORTLAND MARINGA(SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE E SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI E
SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

Tendo em vista a concordância expressa da parte impetrada (fl. 727) expeça-se ofício para conversão em renda a favor da União Federal dos depósitos efetuados na conta nº 0265.005.184.002-1 (prazo de 10 dias), nos
termos discriminados às fls. 716/720. Instrua-se o presente com cópias de fls. 716/720, 725, 727 e desta decisão devendo a instituição financeira informar o saldo remanescente da conta após a conversão..PAV 1,5 Após
dê-se vista às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias tornando-se os autos conclusos após. Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
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0012942-44.2001.403.6100 (2001.61.00.012942-7) - BETUNEL IND/ E COM/ LTDA(SP123042 - WAGNER SILVEIRA DA ROCHA E Proc. CRISTIANE FREIRE BRANQUINHO ROCHA E Proc. ULISSES
FREIRE BRANQUINHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE)

Ciência às partes do desarquivamento do feito bem como da comunicação juntada às fls. 581/582.
Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0040360-11.1988.403.6100 (88.0040360-3) - EDITORA ABRIL S.A.(SP033507 - LOURIVAL JOSE DOS SANTOS E SP238689 - MURILO MARCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE
MARIA CARVALHO FORTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073807 - LUIZ FERNANDO SCHMIDT) X EDITORA ABRIL S.A. X UNIAO FEDERAL

Fls. 564/568: Dê-se ciência às partes da decisão proferida no Agravo de Instrumento n. 0030764-90.2013.403.0000 interposto contra a decisão de fls. 534, sem trânsito em julgado.
Aguarde-se o julgamento definitivo do recurso sobrestado em Secretaria.
Intime-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000210-13.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO ARAUTOS DO EVANGELHO DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: CASSIO RODRIGO DE ALMEIDA - SP207281
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação sob o procedimento comum, ajuizada pela ASSOCIAÇÃO ARAUTOS DO EVANGELHO DO BRASIL, com pedido de tutela, com vistas a obter provimento jurisdicional que
declare a inexistência de relação jurídica que obrigue a autora a recolher aos cofres públicos, as importâncias a título de contribuições sociais ao PIS, bem como restituição dos valores indevidamente recolhidos, conforme
fatos narrados na inicial.

 

A inicial foi instruída com documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

A Constituição da República assegurou às entidades beneficentes de assistência social imunidade em referência às contribuições para o custeio da seguridade social, consoante se depreende do § 7º de seu
artigo 195, in verbis:

 

“§7º. São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.”

 

Do cotejo dos dispositivos legais respectivos, resta insofismável o objetivo da Administração Pública de permitir que imunidades tributárias sejam deferidas com parcimônia e após acurada análise da
situação jurídica da beneficiária, para evitar, assim, a utilização da benesse de forma indevida e viciosa.

 

A autora alega que é imune nos termos do artigo 195, § 7º da Constituição Federal, na medida em que é caracterizada por instituição sem fins lucrativos.

 

Menciona que cumpre os requisitos exigidos por Lei Complementar para o assunto.

 

Fato é que, se não fosse a atuação ilícita de algumas pessoas jurídicas, o simples fato de ostentar a qualificação de entidade beneficente era suficiente para o deferimento das imunidades
constitucionalmente previstas. Todavia, no intuito de resguardar a supremacia do interesse público, e evitar o desvirtuamento da benesse, definiu-se pela necessidade de a entidade beneficente demonstrar uma série de
requisitos, para ter acesso a ela.

 

No julgamento do RE 566.622/RS, publicado no DJe de 23.08.2017, o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que os requisitos para a fruição da imunidade prevista no artigo 195, §7º
da Constituição Federal são apenas os previstos em lei complementar.

 

Em suma, para fazer jus à imunidade pretendida (art. 195, § 7º da Constituição Federal), a entidade filantrópica de assistência social deve preencher os requisitos do artigo 14 do Código Tributário
Nacional, in verbis.

 

“Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:

 

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título (fl. 38 – ID nº 13498753);

 

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais (art. 4º - fl. 38, ID nº 13498753);
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III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão (fls.  45  e seguintes – ID nº 13498755).

 

§ 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício.

 

§ 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente, os diretamente relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos
respectivos estatutos ou atos constitutivos.”

 

Nesse sentido, aliás, colaciono diversos julgados:

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. IPI, PIS, COFINS. IMUNIDADE. ENTIDADE BENEFICENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E
REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. - O art. 150, VI, "c", da Constituição Federal estabelece a imunidade tributária consubstanciada na vedação de que sejam instituídos impostos sobre "patrimônio, renda ou
serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei." - A imunidade
tributária dos partidos políticos, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos surgiu a partir da Constituição de 1946, mantendo-se, com poucas variações. - Com a promulgação da Constituição
Federal de 1988 recebeu regulamentação específica em lei ordinária, a saber: Lei nº 9.532/97 (regulamentando a imunidade do art. 150, VI, "c", referente aos impostos). - Já a imunidade referente à contribuição social tem
o seu princípio com a vigência da Lei nº 3.577, de 04/07/1959, pela qual ficaram isentas da contribuição empresarial para a Previdência Social as entidades filantrópicas reconhecidas de utilidade pública, cujos membros de
suas diretorias não eram remunerados. - Posteriormente, o Decreto-lei nº 1.572, de 01/09/77, revogou essa sistemática, ressalvando, porém, em seu artigo 1º, o direito adquirido pelas entidades que já gozavam desse
benefício até a data de sua publicação, em 01/09/1977. - Com a Constituição Federal de 1988 a imunidade referente às contribuições recebeu regulamentação pelas Leis nº 8.212/91, nº 9.732/98 e nº 12.101/09, as quais
regram a imunidade da cota patronal da contribuição previdenciária, prevista no seu artigo 195, §7: "São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às
exigências estabelecidas em lei." - Nesse diapasão, ao aproveitamento da imunidade em relação aos impostos incidentes na importação e quanto às contribuições sociais, deve a entidade preencher os requisitos contidos no
art. 14 do Código Tributário Nacional, bem assim na Lei nº 8.212/91, artigo 55. - Necessário ressaltar que na determinação contida no parágrafo 7º do artigo 195 da atual Constituição Federal não restou expressamente
estabelecido que a regulamentação necessária se desse mediante Lei Complementar, pelo que a jurisprudência dominante no STF e no STJ passou a adotar, para fins de caracterização da instituição de assistência social,
conforme já dito, tanto o disposto no art. 14 do Código Tributário Nacional quanto o disposto no art. 55 da Lei n. nº 8.212/91, visto que o primeiro é voltado à vedação do dever de tributar e o segundo é voltado a
estabelecer regras de funcionamento e constituição daquela. - No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2028 o STF assentou o entendimento de que caberia a lei ordinária dispor somente sobre aspectos
procedimentais de certificação, fiscalização e controle administrativo das entidades beneficentes de assistência social, sem, no entanto, dispor sobre requisitos e contrapartidas que devem ser apresentados pelas entidades,
matérias esta reservada a lei complementar. - A referida ADI analisou os parágrafos 3º, 4º e 5º do art. 55 da Lei 8.212/91 e também os incisos II e III sob a ótica constitucional e concluiu pela inconstitucionalidade dos
parágrafos 3º, 4º e 5º e inciso III do aludido art. 55 nos termos em que alterados pela lei n. 9732/98. - Posteriormente, no julgamento do RE 566622, admitido com repercussão geral, o STF fixou a tese de que: "Os
requisitos para o gozo de imunidade hão de estar previstos em lei complementar". - E, no julgamento do RE 434978, diferentemente do decidido na ADI n. 2028, o STF sinalizou que nenhum dos incisos do artigo 55 da Lei
n. 8.212/91 deve ser aplicado no tocante ao enquadramento das entidades como beneficentes, de modo que somente os requisitos estipulados pelo art. 14 do Código Tributário Nacional devem ser comprovados para
efeito de fruição da imunidade em relação aos impostos e contribuições sociais. - Desse modo, tendo por base o mais recente posicionamento da Corte Constitucional, para as ações anteriores a vigência da Lei n.
12.101/09, cabe avaliar apenas o preenchimento dos requisitos do art. 14 do CTN para fins de obtenção de imunidade. - No caso dos autos, a Fundação Zerbini comprovou a não distribuição de qualquer parcela de seu
patrimônio ou rendas a qualquer título (fls. 49/50) e a aplicação integral, no País, de seus recursos, para manutenção de seus objetivos institucionais (fls. 49/50). - No tocante a manter a escrituração de suas receitas e
despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão, nota-se que a apelada não apresentou nestes autos cópias dos livros e balanços. - Entretanto, há nos autos cópias dos Certificados de
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), emitidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), com validade para as datas de 14/10/2001 a 13/10/2004 (fls. 60), 14/10/2004 a 13/10/2007 (fls.
348) e 14/10/2007 a 13/10/2010 (347) e de acordo com o art. 4º do Decreto n. 2.536/98 (vigente até 20/07/2010), para obtenção do referido Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) era
necessário que a pessoa jurídica apresentasse ao CNAS as seguintes demonstrações contábeis e financeiras relativas aos três últimos exercícios: balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício, demonstração
de mutação do patrimônio, demonstração das origens e aplicações de recursos e notas explicativas, devidamente auditadas por auditor legalmente habilitado junto aos Conselhos Regionais de Contabilidade. - Tendo em
vista que a presente ação foi proposta para afastar exações incidentes sobre produtos que a Fundação Zerbini importou no período de vigência do Decreto n. 2.536/98 e considerando-se que ela possuía
para aquele período o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) emitido pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), infere-se da documentação constante dos autos
que a impetrante preenche as exigências legais do art. 14 do CTN para fins de qualificação como associação de caráter beneficente, social, sem fins lucrativos. - Na hipótese, considerando o valor da causa,
bem como a matéria discutida nos autos, o trabalho realizado e o tempo exigido, entendo que devem ser mantidos os honorários advocatícios nos termos em que fixado pelo r. juízo a quo - 10% sobre o valor da causa,
devidamente atualizado. - Note-se que, de acordo com os enunciados aprovados pelo Plenário do C. STJ, na sessão de 09/03/2016, a data do protocolo do recurso é parâmetro para aplicação da verba honorária de
acordo com as regras do então vigente Código de Processo Civil/1973, como na espécie. - Apelação da União e remessa oficial não providas.

(TRF 3, Quarta Turma, ApReeNec 00173443220054036100 ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA – 1475901, DJF 13/12/2017, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, )

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. ART. 150, INCISO VI, ALÍNEA C, DA CF. ART. 195, § 7º, CF.
ART. 14 DO CTN. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1030, II, DO CPC. RE 566.622/RS. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO E APELAÇÃO DA IMPETRANTE PROVIDA. 1. Retornam os autos da Vice-
Presidência para juízo de retratação, nos termos e para os fins estabelecidos pelo artigo 1030, II, do Código de Processo Civil, quanto à contrariedade do julgado com o RE 566.622/RS. 2. De fato, no julgamento do RE
566.622/RS, publicado no DJe de 23.08.2017, o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que os requisitos para a fruição da imunidade prevista no artigo 195, §7º da Constituição Federal são apenas os
previstos em lei complementar. 3. No caso em comento, a autora comprovou o preenchimento de todos os requisitos previstos no artigo 14 do CTN - recepcionado pela CF/88 com status de lei complementar. 4. As
faturas juntadas aos autos atestam, ainda, que os produtos importados consistem em equipamentos de telecomunicações, adquiridos com a finalidade exclusiva de fazer cumprir os objetivos institucionais da impetrante de
execução de serviços de radiodifusão, em quaisquer de suas modalidades como radiodifusão sonora, de sons e imagens. 5. Em suma, tendo sido comprovado o cumprimento dos requisitos previstos no artigo 14 do CTN, e
considerando que a importação foi celebrada com o fito de cumprir os objetivos institucionais da impetrante, é de rigor o reconhecimento do direito à imunidade referente ao PIS, à COFINS, ao II e ao IPI. 6. Agravo retido
não conhecido e apelação da impetrante provida, em juízo de retratação.

(TRF 3, Terceira Turma, Ap 00000061720074036119  Ap - APELAÇÃO CÍVEL – 310700, DJF 12/07/2018, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM AÇÃO DECLARATÓRIA. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. II, IPI, PIS-IMPORTAÇÃO,
COFINS-IMPORTAÇÃO. IMUNIDADE. ART. 150, VI, "c", CF. ART. 195, § 7º, CF. RE 566.622-RS. REPERCUSSÃO GERAL. ART. 14 CTN. REQUISITOS PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL E
APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL DESPROVIDAS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 1. A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é no sentido de reconhecer a imunidade tributária de que
trata o artigo 150, VI, "c", da Constituição Federal, quanto ao Imposto de Importação e ao Imposto sobre Produtos Industrializado a entidades beneficentes quando a mercadoria importada é utilizada para a prestação dos
seus serviços específicos. 2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 566622-RS, publicado em 23.08.2017, por maioria e nos termos do voto do Relator Ministro Marco Aurélio, apreciando o
tema 32 da repercussão geral, firmou a seguinte tese: "Os requisitos para o gozo de imunidade hão de estar previstos em lei complementar". 3. Estando atendidos os requisitos do art. 14 do CTN, de rigor o reconhecimento
da imunidade de que trata o art. 150, IV, "c" c/c art. 195, § 7º da CF e, via de consequência, da inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue à parte autora ao recolhimento do Imposto de Importação, IPI, PIS-
importação e COFINS-importação por ocasião do desembaraço das mercadorias descritas nas licenças de importação nº 05/1139927-5 (antiga 04/0191675-7), 05/0130176-0, 05/0123097-9, 05/0123073-1,
05/0135402-3, 05/1179875-7 (antiga 05/0122886-9), 05/1730187-0 (antiga 05/0122822-2), 05/1730232-0 (antiga 05/0122823-0) e 05/0890380-4 (antiga 04/01895725-5). 4. Em atenção ao disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil de 1973, bem como aos critérios estipulados nas alíneas a, b e c do § 3º do mesmo dispositivo legal e aos princípios da causalidade e proporcionalidade e sopesados, no caso em tela, o
zelo do patrono da autora, a natureza da demanda e o valor atribuído à causa (R$ 1.000,00 em 03.02.2005), condeno a União Federal ao pagamento da verba honorária em 10% sobre o valor dado à causa, atualizados. 5.
Remessa Oficial e Apelação da União Federal desprovidas. Apelação da parte autora provida.

(TRF 3, Sexta Turma, Ap 09003024220054036100,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL – 1369487, DJF 3 – 15/06/2018, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi)

 

No caso, de acordo com os objetivos descritos no estatuto social, a autora se insere no conceito de instituição de assistência social.
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O estatuto social denota no art. 1º  que trata-se de associação civil sem fins lucrativos. O propósito é o desenvolvimento de ações para promover os valores cristãos

 

Dentro outras atividades, há o destaque para o oferecimento de cursos, palestras, obras, voltadas para os ensinamentos do Evangélio.

 

 

No caso, portanto, há indicações de que a parte autora cumpre os requisitos exigidos.

 

Evidentemente, as conclusões acima, eis que tomadas dentro da cognição sumária, poderão ceder após a manifestação da parte ré ou eventual instrução.

 

Diante do exposto, DEFIRO a tutela para, em sede provisória, suspender a exigibilidade de recolhimento da contribuição ao PIS, nos termos acima mencionados. Determino, ainda, que a parte ré se
abstenha de exigir e efetuar a respectiva cobrança, bem como de efetivar autuações em face do objeto desta ação e incluir o nome do autor em cadastros de inadimplentes ou negar o fornecimento de certidões. Em relação
ao pedido de restituição, será analisado quando da prolação da sentença.

 

Cite-se.

Intimem-se.

 

P.R.I.

 

    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007638-23.2018.4.03.6119 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VALDENIR DE ARAUJO SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRENNA ANGY FRANY PEREIRA GARCIA - SP384100
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURADO SOCIAL LOTADO EM SÃO PAULO (AGÊNCIA VITAL BRASIL)
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, etc.

 

1. Ciência à parte impetrante da redistribuição da presente ação mandamental.

 

2. Promova a parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, a emenda da inicial sob pena de extinção sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do mencionado Código, devendo
promover a(s):    

 

a)    indicação do(s) endereço(s) eletrônico(s) das partes (artigo 319, inciso II, do referido Código);

 

b)    retificação do valor atribuído à causa, conforme o proveito econômico pretendido nesta ação (artigo 319, inciso V, do aludido Código), devendo ser recolhidas as custas processuais relativas à
diferença. Caso seja inauferível o valor, ou superior ao correspondente a 180.000 UFIRs, deverá ser atribuído o valor de R$191.538,00 e pagas as custas equivalentes ao máximo da tabela
prevista na Lei n. 9.289, de 4 de julho de 1996, a saber: R$1.915,38 (ou metade correspondente a R$ 957,69), sob pena de extinção do feito; e .

 

c)    juntada dos documentos hábeis a demonstrar a impossibilidade de arcar com recolhimento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios (art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição
Federal e do artigo 98 do Código de Processo Civil), haja vista a mera declaração de incapacidade financeira (Id nº 12669815 – página 2), por si só, não demonstra inquestionavelmente sua
condição de necessitada ou da guia de recolhimento das custas iniciais.

 

3. Decorrido in albis o prazo acima conferido, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

 

4. Com o integral cumprimento, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

 

Intime-se.
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                                                      São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031305-95.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JAIR RIBEIRO DA SILVA FILHO
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCUS VINICIUS GONCALVES GOMES - SP252311, JOSE EDUARDO FONTES MAYA FERREIRA - SP210703, MARIA ESTTELA SILVA GUIMARAES - RJ139141, JOSE CARLOS TORRES NEVES OSORIO -
RJ011316, LEANDRO YORI MANCANO WAKASUGI - SP420038
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2 REGIÃO
Advogado do(a) IMPETRADO: ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450
Advogado do(a) IMPETRADO: ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450

     D E C I S Ã O

 

No presente caso, a autoridade impetrada alegou o seguinte:

 

“Antes de adentrarmos ao mérito propriamente dito, de todo oportuno dizer que um entendimento mais ortodoxo poderia contemplar
como correta a arguição de preliminar com base na conexão. Todavia, considerando que esse MM. Juízo houve por bem afastar essa prevenção
evidenciada, cuida o Conselho-impetrado de trazer ao conhecimento de Vossa Excelência as informações que seguem.

03.Para melhor entender essa questão, é de todo oportuno esclarecer que o processo disciplinar ora combatido consoante se infere de
acordo com as cópias ora apresentadas, teve origem na reincidência de infrações disciplinares reiteradamente perpetradas pelo Autor ao arrepio
das regras regimentais e normas específicas de regência, válidas, vigentes e eficazes.”

 

Analisando os processos mencionados, que tratam da matéria, verifica-se que o processo nº 5031297-21.2018.403.6100 foi distribuído
em 17/12/2018 às 13:11, ao passo que o presente feito foi distribuído na mesma data, minutos depois, ou seja, às 13:34. Por tal razão, foi
proferida decisão no sentido da remessa do feito à esta 17ª Vara, tendo em vista a causa de pedir e por entender pela possibilidade de decisões
conflitantes.

 

Com relação ao processo nº 5031607-27.2018.403.6100, verifico que foi distribuído à 5ª Vara Federal na data de 18/12/2018 às 15:49.

 

Na decisão proferida, o MM. Juiz entendeu pelo afastamento da prevenção com os processos relacionados na aba “associados”, por
envolverem processos administrativos disciplinares diferentes.

 

Não obstante as alegações expendidas pela parte impetrante, mantenho a decisão proferida, ressaltando que, em caso de
inconformismo, deve a parte valer-se do instrumento processual respectivo.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031305-95.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JAIR RIBEIRO DA SILVA FILHO
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCUS VINICIUS GONCALVES GOMES - SP252311, JOSE EDUARDO FONTES MAYA FERREIRA - SP210703, MARIA ESTTELA SILVA GUIMARAES - RJ139141, JOSE CARLOS TORRES NEVES OSORIO -
RJ011316, LEANDRO YORI MANCANO WAKASUGI - SP420038
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2 REGIÃO
Advogado do(a) IMPETRADO: ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450
Advogado do(a) IMPETRADO: ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450

     D E C I S Ã O

 

No presente caso, a autoridade impetrada alegou o seguinte:

 

“Antes de adentrarmos ao mérito propriamente dito, de todo oportuno dizer que um entendimento mais ortodoxo poderia contemplar
como correta a arguição de preliminar com base na conexão. Todavia, considerando que esse MM. Juízo houve por bem afastar essa prevenção
evidenciada, cuida o Conselho-impetrado de trazer ao conhecimento de Vossa Excelência as informações que seguem.

03.Para melhor entender essa questão, é de todo oportuno esclarecer que o processo disciplinar ora combatido consoante se infere de
acordo com as cópias ora apresentadas, teve origem na reincidência de infrações disciplinares reiteradamente perpetradas pelo Autor ao arrepio
das regras regimentais e normas específicas de regência, válidas, vigentes e eficazes.”

 

Analisando os processos mencionados, que tratam da matéria, verifica-se que o processo nº 5031297-21.2018.403.6100 foi distribuído
em 17/12/2018 às 13:11, ao passo que o presente feito foi distribuído na mesma data, minutos depois, ou seja, às 13:34. Por tal razão, foi
proferida decisão no sentido da remessa do feito à esta 17ª Vara, tendo em vista a causa de pedir e por entender pela possibilidade de decisões
conflitantes.

 

Com relação ao processo nº 5031607-27.2018.403.6100, verifico que foi distribuído à 5ª Vara Federal na data de 18/12/2018 às 15:49.

 

Na decisão proferida, o MM. Juiz entendeu pelo afastamento da prevenção com os processos relacionados na aba “associados”, por
envolverem processos administrativos disciplinares diferentes.

 

Não obstante as alegações expendidas pela parte impetrante, mantenho a decisão proferida, ressaltando que, em caso de
inconformismo, deve a parte valer-se do instrumento processual respectivo.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

Expediente Nº 11525

PROCEDIMENTO COMUM
0004404-89.1992.403.6100 (92.0004404-2) - CAR-CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA(SP025760 - FABIO ANTONIO PECCICACCO E SP280653 - CARLA JOSELI MARTINS DE
ABREU TESSARIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Fls. 253/255: Tendo em vista o estorno dos valores depositados (fls. 246/251) por força do art. 2º da lei nº 13.463, de 06 de julho de 2017, proceda a Secretaria a reinclusão dos ofícios requisitórios/precatórios
estornados pela Lei n. 13.463/2017, nos termos do Comunicado 03/2018 - UFEP.
Intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do Conselho da Justiça Federal.
Os beneficiários dos ofícios requisitórios/precatórios deverão atentar para a identidade entre a grafia de seus nomes ou denominações sociais nos ofícios e a constante no CPF ou CNPJ. Deverão também regularizar
eventuais divergências, considerando que tais divergências geram o cancelamento dos respectivos ofícios requisitórios e precatórios pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Silente as partes no prazo deferido, venham-me conclusos para transmissão.
Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0022344-67.1992.403.6100 (92.0022344-3) - CASA CARVALHO COM/ DE VIDROS LTDA(SP037661 - EUGENIO REYNALDO PALAZZI E SP128126 - EUGENIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Indefiro a expedição de alvará de levantamento requerida pelo autor às fls. 520 uma vez que os ofícios requisitórios foram estornados, por força do art. 2º da lei nº 13.463, de 06 de julho de 2017 que cancelou os
precatórios e as RPVs federais expedidas e cujos valores não tenham sido levantados pelo credor e estejam depositados há mais de dois anos em instituição financeira oficial.
A requerimento do credor, poderá ser expedido novo ofício requisitório nos termos do art. 3º da referida lei.
Em nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, ao arquivo.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0015020-89.1993.403.6100 (93.0015020-0) - INDUSTRIA METALURGICA PAMISA S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Fls. 259: Tendo em vista o estorno dos valores depositados (fls. 260/261) por força do art. 2º da lei nº 13.463, de 06 de julho de 2017, proceda a Secretaria a reinclusão dos ofícios requisitórios/precatórios estornados
pela Lei n. 13.463/2017, nos termos do Comunicado 03/2018 - UFEP.
Intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do Conselho da Justiça Federal.
Os beneficiários dos ofícios requisitórios/precatórios deverão atentar para a identidade entre a grafia de seus nomes ou denominações sociais nos ofícios e a constante no CPF ou CNPJ. Deverão também regularizar
eventuais divergências, considerando que tais divergências geram o cancelamento dos respectivos ofícios requisitórios e precatórios pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Silente as partes no prazo deferido, venham-me conclusos para transmissão.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0042888-71.1995.403.6100 (95.0042888-1) - COLGATE-PALMOLIVE COMERCIAL LTDA X TOZZINI,FREIRE,TEIXEIRA,E SILVA ADVOGADOS(SP206993 - VINICIUS JUCA ALVES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X BANCO DO BRASIL SA(SP261030 - GUSTAVO AMATO PISSINI)

Fls. 574/575: Defiro a expedição de alvará de levantamento dos depósitos de fls. 570/571, com os dados do peticionário de fls. 574, com procuração às fls. 361/362 e 536, tendo em vista a não oposição da União Federal
(fls. 580). Após, intime-se para retirada no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006535-61.1997.403.6100 (97.0006535-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001456-04.1997.403.6100 (97.0001456-8) ) - MARIA JOSE BEZERRA DE MOURA X VALTER
FERREIRA X ZILDA CARRIL DE AZEVEDO X WALTER MARTINS TRINDADE(SP115154 - JOSE AURELIO FERNANDES ROCHA E SP140038 - ANTONIO ALVES BEZERRA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Fls. 164: Tendo em vista que as titularidades dos honorários advocatícios fixados nos embargos à execução em apenso pertencem aos representantes judiciais da União e não à própria União Federal, indefiro a
compensação dos honorários. Eventual cobrança dos honorários deverá ser requerida nos embargos à execução, em apenso.
Retifiquem os ofícios requisitórios expedidos às fls. 157/160 após, intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do Conselho da Justiça Federal.
Silente as partes no prazo deferido, venham-me conclusos para transmissão.
Intime-me.

PROCEDIMENTO COMUM
0070379-12.2007.403.6301 - MOACYR NATALE MACEDO X MARIA APARECIDA NATALE MACEDO(SP042307 - CARMEN SILVIA DEFINE E SP064892 - MARGARIDA MARIA DE ALMEIDA
PRADO HELLMUTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
.PA. 1,10 Ciência do desarquivamento do feito. .PA. 1,10 Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao arquivo..PA. 1,10 Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0012764-70.2016.403.6100 - AERBRAS ASSOCIACAO DAS EMPRESAS DE RADIOCOMUNICACAO DO BRASIL(SP285214 - RICARDO RYOHEI LINS WATANABE E SP287982 - FERNANDO
FRUGIUELE PASCOWITCH) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL

1. Fls. 247/248: Anote-se. 
2. Manifestem-se a União Federal e a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o pedido de desistência da ação formulado pela parte autora às fls. 247/248 (art. 485,
parágrafo 4º, do CPC). 
3. Decorrido o prazo acima assinalado, tornem os autos conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002152-39.2017.403.6100 - ELIAS DOS SANTOS SANTANA(SP350973 - GISELE DE ASSIS) X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP368755 - TACIANE
DA SILVA) X CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

1. Reconsidero a decisão exarada à fl. 64, na medida em que não houve interposição de recurso de apelação das partes. 
2. Ante a certidão de trânsito em julgado constante à fl. 63, requeira a parte interessada o que direito para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 
3. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo com baixa na distribuição. Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0000925-63.2007.403.6100 (2007.61.00.000925-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006535-61.1997.403.6100 (97.0006535-9) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1135 - PAULA
NAKANDAKARI GOYA) X MARIA JOSE BEZERRA DE MOURA X VALTER FERREIRA X ZILDA CARRIL DE AZEVEDO X WALTER MARTINS TRINDADE(SP115154 - JOSE AURELIO
FERNANDES ROCHA E SP140038 - ANTONIO ALVES BEZERRA)

Proferi despacho nos autos em apenso.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0007599-09.1997.403.6100 (97.0007599-0) - ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E
SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

Tendo em vista a concordância da parte impetrante com os cálculos de fls. 535/536 (fls. 541/544) oficie-se a CEF para que promova, no prazo de 10 (dez) dias, a transformação em pagamento definitivo do depósito
efetuado na conta nº 0265.635.00259044-4, nos termos requeridos às fls. 535/536 devendo a instituição financeira informar o saldo remanescente da conta após a conversão. Instrua-se o ofício com cópias de fls. 535/536,
541/544 e desta decisão.
Cumprida a diligência manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias e, tudo providenciado, venham os autos conclusos. Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0021198-78.1998.403.6100 (98.0021198-5) - AGUIAR COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP081036 - MONICA AGUIAR DA COSTA E SP083323 - MIRIAN HELENA CARUY E SILVA) X
PRESIDENTE DA COMISSAO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS DA OAB - SECCAO SAO PAULO(Proc. ANTONIO CORREA MEYER E SP022983 - ANTONIO DE SOUZA CORREA MEYER E
SP028943 - CLEIDE PREVITALLI CAIS)

Uma vez que, segundo consta no ofício de fl. 431 os depósitos existentes no Banco do Brasil foram transferidos para a CEF, agência 0265, e considerando ainda o teor da manifestação de fl. 437 oficie-se à CEF, agência
0265 para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, o saldo atualizado bem como o número das contas vinculadas aos presentes autos. Instrua-se com cópia de fl. 431 e 437. 
Com a resposta dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias e, tudo providenciado, tornem conclusos. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0024610-94.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP250680 - JORGE FRANCISCO DE SENA FILHO) X
MARGIL INDUSTRIA MECANICA LTDA - EPP(SP017766 - ARON BISKER E SP187448 - ADRIANO BISKER E SP192064 - DANIEL GARSON)
Fls. 144/146 - Manifeste-se a parte exequente sobre eventual saldo remanescente, apresentando memória de cálculo que englobe a dedução dos valores recebidos. Int.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000403-28.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: JESUS FUENTES GONZALEZ, JOSE FUENTES GONZALEZ, MARCELINO GONZALEZ VILLAR
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Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIO PIGNALOSA - SP92687
Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIO PIGNALOSA - SP92687
Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIO PIGNALOSA - SP92687
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

1 - No presente caso, a parte autora pretende obter provimento jurisdicional para que seja realizada revisão contratual quanto às cláusulas vigésima segunda, II dos
contratos ns.º 21.1371.737.1/51 e 21.1371.737.7/77  e a cláusula décima terceira, “b” do contrato n.º 21.1371.691.46-60.

 

Assim, determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda à retificação do valor da causa, para que corresponda ao proveito econômico que
pretende obter por meio desta ação. 

 

Neste sentido, a seguinte ementa:

 

“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. AÇÃO
VISANDO REVISÃO DE CONTRATOS BANCÁRIOS CELEBRADOS COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A
SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. EQUIVALÊNCIA AO PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO PELA AUTORA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
FEDERAL COMUM. CONFLITO PROCEDENTE.

1. Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP em face do Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba /SP, nos autos
de ação revisional de contrato promovida por Enfeitar Componentes de Calçados Ltda Me contra a Caixa Econômica Federal, objetivando “submeter à apreciação
do Poder Judiciário toda a relação contratual existente entre as partes, que consiste na Conta Corrente nº 00002864-5, operação 03, da agencia 5740008 e conta
garantida girocaixa, de livre movimentação de créditos e débitos, nelas lançados e contratos de empréstimo, quais sejam nº 1172.0574, nº24.0574.606.0000171-19,
nº734-0574.00300002864-5, nº24.0574.690.0000100-56, 24.0574.690.0000154-49 e todos os demais lançados na conta corrente e garantida”, com estipulação do
valor da causa em de R$ 18.660,26 (dezoito mil,  seiscentos e sessenta reais e vinte e seis centavos), tão somente para efeito de alçada.

2. Instituídos pela Lei n. 10.259, de 12/07/2001, no âmbito da Justiça Federal, os Juizados Especiais Federais Cíveis são competentes para processar e julgar as
ações, cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta) salários-mínimos.

3. No caso concreto, a autora indica o valor da causa apenas para fins de alçada e pretende a revisão global de inúmeros contratos bancários firmados com a Caixa
Econômica Federal.

4. Segundo o artigo 292, II, do CPC/2015, o valor da causa nas ações em que se pretende ampla revisão de contratos deve ser o próprio valor do negócio
celebrado.

5. Ainda que se levasse em conta apenas a quantia controversa dos contratos questionados, qual seja, 42 parcelas de R$ 1.896,05 ( R$ 3.997,38 subtraído o
montante incontroverso de R$ 2.101,33) a causa alcança a importância de R$ 79.634,10.

6. Conflito de competência procedente.

(TRF-3ª Região, 1ª turma, CC n.º 5021867-46.2017.403.0000, DJ 16/07/2018, Rel. Juiz Fed. Conv. José Carlos Francisco).”

    

2 - Promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a comprovação da sua situação de hipossuficiência, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo
Civil.

 

3 - Intime(m)-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000403-28.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: JESUS FUENTES GONZALEZ, JOSE FUENTES GONZALEZ, MARCELINO GONZALEZ VILLAR
Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIO PIGNALOSA - SP92687
Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIO PIGNALOSA - SP92687
Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIO PIGNALOSA - SP92687
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

1 - No presente caso, a parte autora pretende obter provimento jurisdicional para que seja realizada revisão contratual quanto às cláusulas vigésima segunda, II dos
contratos ns.º 21.1371.737.1/51 e 21.1371.737.7/77  e a cláusula décima terceira, “b” do contrato n.º 21.1371.691.46-60.

 

Assim, determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda à retificação do valor da causa, para que corresponda ao proveito econômico que
pretende obter por meio desta ação. 
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Neste sentido, a seguinte ementa:

 

“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. AÇÃO
VISANDO REVISÃO DE CONTRATOS BANCÁRIOS CELEBRADOS COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A
SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. EQUIVALÊNCIA AO PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO PELA AUTORA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
FEDERAL COMUM. CONFLITO PROCEDENTE.

1. Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP em face do Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba /SP, nos autos
de ação revisional de contrato promovida por Enfeitar Componentes de Calçados Ltda Me contra a Caixa Econômica Federal, objetivando “submeter à apreciação
do Poder Judiciário toda a relação contratual existente entre as partes, que consiste na Conta Corrente nº 00002864-5, operação 03, da agencia 5740008 e conta
garantida girocaixa, de livre movimentação de créditos e débitos, nelas lançados e contratos de empréstimo, quais sejam nº 1172.0574, nº24.0574.606.0000171-19,
nº734-0574.00300002864-5, nº24.0574.690.0000100-56, 24.0574.690.0000154-49 e todos os demais lançados na conta corrente e garantida”, com estipulação do
valor da causa em de R$ 18.660,26 (dezoito mil,  seiscentos e sessenta reais e vinte e seis centavos), tão somente para efeito de alçada.

2. Instituídos pela Lei n. 10.259, de 12/07/2001, no âmbito da Justiça Federal, os Juizados Especiais Federais Cíveis são competentes para processar e julgar as
ações, cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta) salários-mínimos.

3. No caso concreto, a autora indica o valor da causa apenas para fins de alçada e pretende a revisão global de inúmeros contratos bancários firmados com a Caixa
Econômica Federal.

4. Segundo o artigo 292, II, do CPC/2015, o valor da causa nas ações em que se pretende ampla revisão de contratos deve ser o próprio valor do negócio
celebrado.

5. Ainda que se levasse em conta apenas a quantia controversa dos contratos questionados, qual seja, 42 parcelas de R$ 1.896,05 ( R$ 3.997,38 subtraído o
montante incontroverso de R$ 2.101,33) a causa alcança a importância de R$ 79.634,10.

6. Conflito de competência procedente.

(TRF-3ª Região, 1ª turma, CC n.º 5021867-46.2017.403.0000, DJ 16/07/2018, Rel. Juiz Fed. Conv. José Carlos Francisco).”

    

2 - Promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a comprovação da sua situação de hipossuficiência, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo
Civil.

 

3 - Intime(m)-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000403-28.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: JESUS FUENTES GONZALEZ, JOSE FUENTES GONZALEZ, MARCELINO GONZALEZ VILLAR
Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIO PIGNALOSA - SP92687
Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIO PIGNALOSA - SP92687
Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIO PIGNALOSA - SP92687
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

1 - No presente caso, a parte autora pretende obter provimento jurisdicional para que seja realizada revisão contratual quanto às cláusulas vigésima segunda, II dos
contratos ns.º 21.1371.737.1/51 e 21.1371.737.7/77  e a cláusula décima terceira, “b” do contrato n.º 21.1371.691.46-60.

 

Assim, determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda à retificação do valor da causa, para que corresponda ao proveito econômico que
pretende obter por meio desta ação. 

 

Neste sentido, a seguinte ementa:

 

“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. AÇÃO
VISANDO REVISÃO DE CONTRATOS BANCÁRIOS CELEBRADOS COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A
SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. EQUIVALÊNCIA AO PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO PELA AUTORA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
FEDERAL COMUM. CONFLITO PROCEDENTE.

1. Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP em face do Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba /SP, nos autos
de ação revisional de contrato promovida por Enfeitar Componentes de Calçados Ltda Me contra a Caixa Econômica Federal, objetivando “submeter à apreciação
do Poder Judiciário toda a relação contratual existente entre as partes, que consiste na Conta Corrente nº 00002864-5, operação 03, da agencia 5740008 e conta
garantida girocaixa, de livre movimentação de créditos e débitos, nelas lançados e contratos de empréstimo, quais sejam nº 1172.0574, nº24.0574.606.0000171-19,
nº734-0574.00300002864-5, nº24.0574.690.0000100-56, 24.0574.690.0000154-49 e todos os demais lançados na conta corrente e garantida”, com estipulação do
valor da causa em de R$ 18.660,26 (dezoito mil,  seiscentos e sessenta reais e vinte e seis centavos), tão somente para efeito de alçada.
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2. Instituídos pela Lei n. 10.259, de 12/07/2001, no âmbito da Justiça Federal, os Juizados Especiais Federais Cíveis são competentes para processar e julgar as
ações, cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta) salários-mínimos.

3. No caso concreto, a autora indica o valor da causa apenas para fins de alçada e pretende a revisão global de inúmeros contratos bancários firmados com a Caixa
Econômica Federal.

4. Segundo o artigo 292, II, do CPC/2015, o valor da causa nas ações em que se pretende ampla revisão de contratos deve ser o próprio valor do negócio
celebrado.

5. Ainda que se levasse em conta apenas a quantia controversa dos contratos questionados, qual seja, 42 parcelas de R$ 1.896,05 ( R$ 3.997,38 subtraído o
montante incontroverso de R$ 2.101,33) a causa alcança a importância de R$ 79.634,10.

6. Conflito de competência procedente.

(TRF-3ª Região, 1ª turma, CC n.º 5021867-46.2017.403.0000, DJ 16/07/2018, Rel. Juiz Fed. Conv. José Carlos Francisco).”

    

2 - Promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a comprovação da sua situação de hipossuficiência, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo
Civil.

 

3 - Intime(m)-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

19ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026528-04.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CHARLES ROBERT ZYNGIER
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO LORENZI DE CASTRO - SP129134, FERNANDO BRANDAO WHITAKER - SP105692, VANESSA INHASZ CARDOSO - SP235705, GABRIELA BUSIANOV ZAHAROV SIMON - SP389913
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO FUNDO DE GARANTIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              Arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.

 

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0022213-23.2014.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: SIRLENE DE MELLO COSTA
 

  

    D E S P A C H O

               

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos
documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Outrossim, devolvo à exequente eventual prazo para manifestar-se no feito, em sua integralidade.

Int.

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0016881-46.2012.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: LUIS FERNANDO SILVA BERRETTINI
 

  

    D E S P A C H O

     

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos
documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Outrossim, devolvo à exequente eventual prazo para manifestar-se no feito, em sua integralidade.

                 Int.          

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007341-08.2011.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FRANCINE MARTINS LATORRE - SP135618, HIDEKI TERAMOTO - SP34905
EXECUTADO: WILLIAN FERREIRA
 

  

    D E S P A C H O

     

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos
documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Outrossim, devolvo à exequente eventual prazo para manifestar-se no feito, em sua integralidade.

                Int.          

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000271-66.2013.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURY IZIDORO - SP135372
EXECUTADO: DIGITAL LUXURY PARTICIPACOES LTDA., FABIANA CARDOSO DOS SANTOS, PEDRO JOAO DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIANA CARRILLO VIEIRA - SP180924
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIANA CARRILLO VIEIRA - SP180924

  

    D E S P A C H O

 

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos
documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Outrossim, devolvo à exequente eventual prazo para manifestar-se no feito, em sua integralidade.

                Int.              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015289-30.2013.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: FF IDIOMAS LTDA - EPP, FRANCISCA DE SOUZA SANTOS NOGUEIRA, FABRICIO DE SOUZA NOGUEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: KEREN DA MOTTA FACIN - SP257918, FLAVIA CORREA BALSAMAO LUCAS - MG76831
Advogados do(a) EXECUTADO: KEREN DA MOTTA FACIN - SP257918, FLAVIA CORREA BALSAMAO LUCAS - MG76831

  

    D E S P A C H O

           

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos
documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Outrossim, devolvo à exequente eventual prazo para manifestar-se no feito, em sua integralidade.

                 Int.    

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011523-95.2015.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: C.D.F. VOIGT COBERTURAS - ME, CRISTINA DE FRANCA VOIGT
 

  

    D E S P A C H O

               

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos
documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Outrossim, devolvo à exequente eventual prazo para manifestar-se no feito, em sua integralidade.

Int.

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0023964-45.2014.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, MILENA PIRAGINE - SP178962, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248
EXECUTADO: THIAGO SOUSA PIMENTEL - ME, THIAGO DE SOUSA PIMENTEL
 

  

    D E S P A C H O

               

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos
documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Outrossim, devolvo à exequente eventual prazo para manifestar-se no feito, em sua integralidade.
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Int.

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0023084-53.2014.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, MILENA PIRAGINE - SP178962, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248
EXECUTADO: ANDRE ETORE AMADOR CENTRO AUTOMOTIVO, ANDRE ETORE AMADOR
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos
documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Outrossim, devolvo à exequente eventual prazo para manifestar-se no feito, em sua integralidade.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021606-10.2014.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: NIRCEU DE BARROS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

 

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos
documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Outrossim, devolvo à exequente eventual prazo para manifestar-se no feito, em sua integralidade.

 

Int.

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018428-53.2014.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANESSA WALLENDSZUS DE MIRANDA - SP328496, ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ADENILSON FERNANDES
Advogado do(a) EXECUTADO: ADENILSON FERNANDES - SP226412

  

    D E S P A C H O
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Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos
documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Outrossim, devolvo à exequente eventual prazo para manifestar-se no feito, em sua integralidade.

Int.

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018176-50.2014.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANESSA WALLENDSZUS DE MIRANDA - SP328496, ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: PATRICIA DA SILVA PEREIRA
 

  

    D E S P A C H O

               

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos
documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Outrossim, devolvo à exequente eventual prazo para manifestar-se no feito, em sua integralidade.

Int.

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001705-32.2009.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FABIO JOAQUIM DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: MAIRA MILITO GOES - SP79091, DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR - SP196770

  

    D E S P A C H O

        

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos
documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Outrossim, devolvo à exequente eventual prazo para manifestar-se no feito, em sua integralidade.

                Int.       

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001253-82.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA A SAUDE DE BAURU
Advogados do(a) AUTOR: VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA - SP181164, JOSE LUIZ TORO DA SILVA - SP76996, GISELE FERREIRA SOARES - SP311191-B
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
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    D E S P A C H O

                               Vistos.

Providencie a parte autora a juntada de procuração outorgada aos subscritores da petição inicial, bem como dos seus documentos societários, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, comprove o recolhimento das custas judiciais devidas.

Tudo sob pena de indeferimento da inicial.

Após, voltem os autos conclusos para a apreciação do pedido liminar.

Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5018227-34.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GAVILON DO BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO GUILHERME GONCALVES DE SOUZA - SP246785
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato coator do Delegado da Receita Federal do Brasil da Administração Tributária em
São Paulo – DERAT/SP, com pedido de liminar, para afastar a vedação contida no art. 74, § 3º, IX, da Lei n. 9.430/96, na redação dada pela Lei n. 13.670, de 30
de maio de 2018, de compensação de débitos relativos ao recolhimento mensal por estima do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).

Alega que, em janeiro de 2018, fez opção pela apuração do lucro no regime do Lucro Real, periodicidade anual, na modalidade
recolhimento do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) por estimativa, nos termos do art. 2º da Lei n.
9.430/96, com a realização da compensação com créditos de outros tributos, independente da causa do indébito.

Com a publicação da Lei n. 13.670, de 30 de maio de 2018, foi vedada a compensação débitos relativos ao recolhimento mensal por
estima do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).

Aduz tratar-se de lei aprovada para reequilibrar o orçamento da União, após a concessão de isenção de PIS e da COFINS sobre o óleo
diesel.

Alega violação aos princípios da segurança jurídica, da expectativa legítima e boa fé do contribuinte, da anterioridade e da isonomia.

Em relação à violação aos princípios da segurança jurídica, expectativa legítima e da boa fé, alega que o art. 3º da Lei n. 9.430/96 dá aos
contribuintes a opção pelo lucro real anual, manifestada com o pagamento do IRPJ e da CSLL no mês de janeiro ou no início da atividade, se iniciada depois. Tal
opção é irretratável para todo ano-calendário.

Alega que a mudança nas regras no meio do ano-calendário compromete o fluxo de caixa e custos tributários projetados para todo o ano-
calendário.

Ao realizar a opção, era certo que continuaria a apurar e recolher seus tributos na forma da opção exercida, inclusive com a possibilidade
de extinção do crédito tributário apurado por meio de compensação.

A expectativa gerada e frustrada com posterior vedação legal à compensação, constitui ofensa à segurança jurídica, na específica acepção
da proteção da confiança.

Aponta precedente do Superior Tribunal de Justiça a respeito.

Reputa violação ao princípio da anterioridade, considerando que houve aumento indireto de IRPJ e CSLL.

Também haveria violação à isonomia, eis que a vedação aplica-se apenas aos optantes pela modalidade de estimativa, ao passo que os
que elegeram a modalidade trimestral podem efetuar a compensação.

Por eventualidade, requer o reconhecimento da não aplicabilidade da vedação à compensação à hipótese em que há antecipações mensais
por balancete ou redução.

O pedido liminar foi parcialmente deferido “para garantir à impetrante a compensação do IRPJ e da CSLL apurada com base no art. 2º da Lei n. 9.430/96, afastada a
vedação contida no inciso IX do § 3º do art. 74 da mesma lei, na redação dada pela Lei n. 13.670/2018, em relação ao ano-calendário 2018, exclusivamente” (ID 9633117).

A União opôs Embargos de Declaração em razão do prazo concedido pelo Sistema PJE (ID 9927587).

Prestadas as informações, alegando em síntese que: “A Lei 13.670/2018 em nada prejudica os direitos creditórios (inclusive aqueles já existentes), que podem ser
objeto de restituição ou de ressarcimento, ou mesmo utilizados para compensar débitos de outros tributos perante a Receita Federal do Brasil. Demonstrou-se, também, que a legislação aplicável à
compensação é aquela da data do encontro de contas e não a da origem do crédito, por se tratar de norma de natureza processual, o que faz com que as novas vedações se apliquem a todas as compensações
apresentadas após a vigência da nova legislação. Conclui-se que não existe qualquer vício da referida vedação legal, na medida em que o contribuinte não tem direito adquirido à compensação de pagamentos
mensais dos tributos, com base em lei revogada, na medida e que trata-se de mera expectativa de direito” (ID 9952597).

O Ministério Público Federal se manifestou pelo regular prosseguimento do feito (ID 11651100).
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Na petição ID 13520664, a impetrante requereu a prorrogação dos efeitos da decisão liminar no exercício de 2019, “em razão (i) da necessidade
de escolha irretratável para todo o ano-calendário do regime de apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, efetivada mês de janeiro; e (ii) da continuação dos efeitos da vedação contida na Lei nº
13.670/18”.

Este Juízo assim indeferiu (ID 13536123) o pedido: “ID 13520664: Indefiro, tendo em vista que a decisão (ID 9633117) foi expressa ao deferir em parte a liminar
para garantir à impetrante a compensação do IRPJ e da CSLL, apurada com base no art.2º da Lei nº 9.430/96, afastada a vedação contidação no inciso IX do § 3º do art. 74 da mesma lei na redação dada
pela Lei nº 13.670/2018, em relação ao ano-calendário 2018, exclusivamente”.

Na petição ID 13876741, a União requereu o julgamento dos Embargos de Declaração ID 9927587.

Novamente, na petição ID 13901247, a impetrante requer a reconsideração para que “seja concedida nova liminar para possibilitar as compensações dos
valores de IRPJ e CSLL antecipados mensalmente mediante balancete de suspensão ou de redução – nos termos do art. 35 da Lei nº 8.981/1995 – até a prolação da sentença do presente Mandado de
Segurança, de modo a evitar prejuízo ao exercício de sua atividade econômica também no ano-calendário de 2019.”

É o relatório. Decido.

Não conheço dos Embargos de Declaração ID 9927587 da União, uma vez que não questiona o teor da Decisão proferida.

No entanto, esclareço que a contagem dos prazos para peças como contestação, embargos de declaração, agravos de instrumento, é
definida pelo Código de Processo Civil, bem como que não há bloqueio do Sistema PJe para acesso aos autos como alegou a União.

Quanto ao requerimento da impetrante (ID 13901247), trata-se, na verdade, de reprodução do pedido de “nova liminar”, já indeferido
anteriormente (ID 13536123), de modo que nada tem-se a decidir.

Ademais, não há nos autos notícia de que a impetrante, insatisfeita com a decisão liminar, tenha interposto Agravo de Instrumento no
momento oportuno, de modo que, não cabe, agora, requerer “nova liminar”, quando na verdade o que se busca é, obliquamente, a modificação da liminar já
apreciada, sob pena de se configurar litigância de má-fé.

Por todo exposto, considerando que já houve a intimação do Ministério Público Federal, venham os autos conclusos para Sentença.

Int.

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005450-10.2015.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491, GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: HR GRAFICA E EDITORA LTDA, FRANCISCO PINTO JUNIOR, GUSTAVO GUIMARAES PINTO
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE OCTAVIO MORAES MONTESANTI - SP20975

  

    D E S P A C H O

               

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos
documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Outrossim, devolvo à exequente eventual prazo para manifestar-se no feito, em sua integralidade.

Int.

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020106-76.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS, MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: CESAR MORENO - SP165075, WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A, LUCAS DE MORAES MONTEIRO - SP308354
Advogados do(a) IMPETRANTE: CESAR MORENO - SP165075, WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A, LUCAS DE MORAES MONTEIRO - SP308354
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     123/893



Cuida-se de embargos declaratórios, opostos em face da decisão ID 11499828, em que a parte embargante alega que “as obrigações acessórias das IMPETRANTES não são
analisadas pela PGFN, mas, sim, pela Receita Federal do Brasil, razão pela qual o mencionado artigo jamais poderia ser utilizado para embasar a decisão embargada”.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Recebo os embargos opostos, eis que tempestivos. No mérito, rejeito-os.

Cumpre observar que a embargante não apontou qualquer vício em face da r. decisão embargada.

Neste sentido, verifico ter havido, no caso em apreço, tão somente inconformismo com a decisão guerreada, pretendendo a embargante obter efeitos infringentes com vistas à
sua modificação, por possuir outro entendimento que o Juízo que proferiu a r. decisão.

Assim, tenho que o descontentamento do embargante quanto às conclusões da r. decisão devem ser impugnadas mediante a interposição de recurso apropriado.

Ante o exposto, REJEITO os Embargos de Declaração.

 

Intimem-se.

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001365-51.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GMT IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310, GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543, DIOGENYS DE FREITAS BARBOZA - SP394794
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

 

Trata-se de procedimento comum, com pedido de tutela de evidênica, objetivando a autora obter provimento judicial que determine a
exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, suspendendo a exigibilidade dos respectivos créditos tributários. Requer, também,
que seja autorizada a compensação ou restituição dos valores pagos indevidamente a este título nos últimos 5 (cinco) anos.

Sustenta que o ICMS não se enquadra no conceito de faturamento, razão pela qual é inconstitucional a sua inclusão nas bases de cálculo
das contribuições ao PIS e à COFINS.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

No caso em apreço, importante observar que o ICMS, por ser imposto indireto, integra o preço cobrado pelos serviços prestados. Nesse
contexto, o valor relativo ao ICMS, resta incluído na receita auferida pela pessoa jurídica.

A base de cálculo do PIS e da COFINS foi alterada, recentemente, pela Lei nº 12.973/14. As Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 passaram a
ficar assim redigidas:

 

“Art. 1º A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas
no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do
Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 2º A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme
definido no caput e no § 1º.”

“Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não cumulativa, incide
sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do
Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
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§ 2º A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no
§ 1º.”

 

Por sua vez, dispõe o artigo 12, § 5º, do Decreto-Lei nº 1.598/77, com alteração dada pela Lei nº 12.973/14:

 

“Art. 12. A receita bruta compreende:

§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente,
de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o
disposto no § 4º.”

 

Da leitura das normas acima citadas, verifica-se que as contribuições para o PIS e COFINS passaram a incidir sobre a totalidade da receita
bruta do contribuinte, com a inclusão, agora de forma expressa, dos tributos sobre ela incidentes, inclusive o ICMS.

Impende, pois, o exame do conceito de receita, para, assim, concluir se nele está inserido o valor atinente ao ICMS.

De acordo com o Instituto de Auditores Independentes do Brasil (Ibracon) o conceito contábil de receita é “(...) a entrada bruta de
benefícios econômicos durante o período que ocorre no curso das atividades ordinárias da empresa, quando tais entradas resultam em aumento do patrimônio
líquido, excluídos aqueles decorrentes de contribuições dos proprietários, acionistas ou cotistas” (NPC 14). Esse conceito é seguido pelo Conselho Federal de
Contabilidade na NBC T 19.30, aprovada pela Resolução nº 1.187/00.

O Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da existência de identidade entre os conceitos de faturamento e
receita bruta.

Partilhando do posicionamento externado pelo voto do Exmo. Ministro Marco Aurélio, no Recurso Extraordinário nº 240.785-2-MG, que, com
brilhantismo e clareza ímpar, abarcou a matéria em apreço, entendo que o ônus fiscal atinente ao ICMS não pode sofrer a incidência da COFINS, por não revelar
medida de riqueza, nos moldes estatuídos no artigo 195, inciso I, alínea b, da Constituição Federal.

De acordo com o insigne magistrado, “o conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem
procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita
bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito
público que tem a competência para cobrá-lo. A Cofins só pode incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o somatório dos valores das operações
negociais realizadas. A contrario sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculo da Cofins.”

Somente o ingresso de valores no patrimônio da empresa pode ser considerado receita, tanto pela ótica constitucional como pela contábil.

Ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, como fez a Lei nº 12.973/14, o legislador incorreu em inconstitucional
alargamento da base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da
federação.

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n.º 574.706, com repercussão geral reconhecida, fixou a tese de que “O
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins”, restando, assim, ementado:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do
ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a
recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de
mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS
há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I , da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada
operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de
cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I , in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência
parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir
o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.”

 

Outrossim, quanto ao pedido de compensação, impõe-se remarcar ser incabível a concessão de compensação de crédito em sede de
decisão liminar, nos termos do art. 170 – A do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar n.º104, e o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula
n.º 212 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isto, considerando tudo mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, DEFIRO PARCIALMENTE a tutela de evidência
requerida para garantir o direito da autora à exclusão do ICMS das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, bem como para que a ré se abstenha de
praticar atos tendentes a exigir o recolhimento dos tributos em questão.

Cite-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001313-55.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DAIRY PARTNERS AMERICAS MANUFACTURING BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
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    D E S P A C H O

                               Vistos.

Preliminarmente, comprove a autora o recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, parágrafo único do NCPC). 

Após, voltem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela provisória.

Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5011994-21.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANE DE ANDRADE FERREIRA - SP376388
EXECUTADO: VILLAGE - INFORMATICA LTDA
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações promovidas
pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de petições nos processos
físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos documentos
digitalizados, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Diante do lapso de tempo transcorrido, preliminarmente apresente a Exequente planilha atualizada do débito, no prazo de 15(quinze) dias.

Após, manifeste-se a Defensoria Pública da União e voltem conclusos.

 

Int.

   SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0017328-29.2015.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CALLIS EDITORA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: LINCOLN EDISEL GALDINO DO PRADO - SP15977, DOUGLAS EDUARDO PRADO - SP123760
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo (e bem assim o Ministério Público, caso tenha atuado como fiscal da lei),
em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Outrossim, torno sem efeito o termo de remessa ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 30/11/2018, à fl. 521 dos autos físicos.

 

Superada a fase de conferência e eventuais retificações, promova a Secretaria o encaminhamento do processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior,
reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.  

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5013579-11.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756
EXECUTADO: BRUNA LUIZA SILVA TAGLIERI
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações promovidas
pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de petições nos processos
físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos documentos
digitalizados, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

                      Diante do trânsito em julgado do v. Acórdão, cumpra a executada, a obrigação de pagar a quantia de R$ 119.628,68 (cento e dezenove mil, seiscentos e vinte e oito reais e
sessenta e oito centavos), calculado em maio/2018, à parte credora, no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à devedora atualizar o valor do débito quando o pagamento, sob pena de multa no
percentual de 10% (dez por cento) nos termos do artigo 523 do CPC.

                 Transcorrido o prazo sem pagamento, inicia-se o prazo para apresentação da impugnação ao cumprimento de sentença pela executada,  nos termos do art. 525 do CPC.

                 Na hipótese de não cumprimento da obrigação no prazo supra, arbitro o valor dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total da dívida (principal e multa) – art. 523,
parágrafo 1º do CPC.

                Outrossim, os valores devidos a título de honorários advocatícios deverão ser recolhidos por meio de depósito judicial à disposição desta 19ª Vara Federal, vinculado ao presente feito
(CEF – PAB Justiça Federal Ag. nº 0265).

               Em seguida, manifeste-se o credor, no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição, caso necessário, expeça-se alvará de levantamento ou ofício de conversão de valores e,
oportunamente, arquivem-se os autos.

            Silente a parte devedora, manifeste-se a parte credora, no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação supramencionada, requerer expressamente o
prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, observando o disposto no art. 524 do CPC.

                Após, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação.

                 No silêncio da parte credora em cumprir as determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo, até eventual manifestação conclusiva da parte interessada.

 

                Int.

   SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5013579-11.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756
EXECUTADO: BRUNA LUIZA SILVA TAGLIERI
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações promovidas
pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de petições nos processos
físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos documentos
digitalizados, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

                      Diante do trânsito em julgado do v. Acórdão, cumpra a executada, a obrigação de pagar a quantia de R$ 119.628,68 (cento e dezenove mil, seiscentos e vinte e oito reais e
sessenta e oito centavos), calculado em maio/2018, à parte credora, no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à devedora atualizar o valor do débito quando o pagamento, sob pena de multa no
percentual de 10% (dez por cento) nos termos do artigo 523 do CPC.

                 Transcorrido o prazo sem pagamento, inicia-se o prazo para apresentação da impugnação ao cumprimento de sentença pela executada,  nos termos do art. 525 do CPC.

                 Na hipótese de não cumprimento da obrigação no prazo supra, arbitro o valor dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total da dívida (principal e multa) – art. 523,
parágrafo 1º do CPC.

                Outrossim, os valores devidos a título de honorários advocatícios deverão ser recolhidos por meio de depósito judicial à disposição desta 19ª Vara Federal, vinculado ao presente feito
(CEF – PAB Justiça Federal Ag. nº 0265).

               Em seguida, manifeste-se o credor, no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição, caso necessário, expeça-se alvará de levantamento ou ofício de conversão de valores e,
oportunamente, arquivem-se os autos.

            Silente a parte devedora, manifeste-se a parte credora, no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação supramencionada, requerer expressamente o
prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, observando o disposto no art. 524 do CPC.
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                Após, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação.

                 No silêncio da parte credora em cumprir as determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo, até eventual manifestação conclusiva da parte interessada.

 

                Int.

   SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027765-39.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIELA COELHO TORRES - MG185940, LUIZ FELIPE MENDES ALVARES DA SILVA CAMPOS - MG185250, GABRIEL ALVES BARROS - SP399761, TUANNY CAMPOS ELER - MG154497, GUILHERME
CAMARGOS QUINTELA - SP304604-A, ANDRE MENDES MOREIRA - SP250627-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a concessão de provimento judicial que assegure o direito da impetrante à utilização
do crédito proveniente da decisão transitada em julgado no mandado de segurança nº 0020824-13.2008.4.03.6100 em compensações, enquanto perdurar o TDPF nº 08.1.80.00-
2018-00196-6, afastando as restrições impostas pelo art. 74, § 3º, inciso VII, da Lei nº 9.430/1996.

Deferido o pedido de liminar para garantir a impetrante o direito de compensar os créditos decorrentes do mandado de segurança nº 0020824-
13.2008.4.03.6100, possibilitando a apresentação de PER/DCOMP para o aproveitamento de tais créditos, bem como para que os débitos compensados não se erijam em óbice à
emissão da certidão de regularidade fiscal, enquanto perdurar a análise acerca da homologação do pleito compensatório, durante o curso do TDPF nº 08.1.80.00-2018-00196-6
(ID 12241907).

A União Federal foi intimada da decisão em 19.11.2017, com prazo de 15 (quinze) dias.

ID 12496859: requer a União Federal devolução do prazo recursal, nos termos previstos pela legislação vigente, conforme o disposto no artigo 183 do
NCPC.

O prazo de 15 (quinze) dias diz respeito tão-somente à ciência do feito e da decisão proferida, bem como para manifestação acerca do interesse em ingressar
nos autos, na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Ante o exposto, considerando que não houve prejuízo à parte para interposição de recurso nos presentes autos (embargos de declaração), indefiro o
requerimento da União Federal, posto que o prazo concedido não impede a interposição de eventual Agravo de Instrumento em face da decisão proferida, uma vez que o recurso
é interposto perante a 2ª instância.

Dê-se ciência à União.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença.

Int. .

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013023-09.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: S. V. C. JARAGUA COMERCIAL LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: FELIPE RICETTI MARQUES - SP200760-B, MARCIO SOCORRO POLLET - SP156299-A, ANDRELINO LEMOS FILHO - SP303590
IMPETRADO: PROCURADORA- REGIONAL DAFAZENDA NACIONAL - PRFN/3, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

             

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para que, querendo, ingresse no presente feito, nos termos do
inciso II do artigo 7º da Lei n. 12.016/09.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença.

 

Int. .
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   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011389-34.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: ANA MARIA MONTEIRO DA SILVA - CONFECCAO - ME, ANA MARIA MONTEIRO DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

               

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos
documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Outrossim, devolvo à exequente eventual prazo para manifestar-se no feito, em sua integralidade.

Int.

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000583-37.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: SOLUX DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP, MARIA SOLEDAD GAZQUEZ LOPEZ RUA, LAIS FRANCINE GAZQUEZ RUA, RM - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO AUGUSTO DA SILVA - SP118302
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO AUGUSTO DA SILVA - SP118302
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO AUGUSTO DA SILVA - SP118302

  

    D E S P A C H O

   

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos
documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Outrossim, devolvo à exequente eventual prazo para manifestar-se no feito, em sua integralidade.

                Int.            

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0028921-75.2003.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FULVIO FIODI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE - SP96186

  

    D E S P A C H O

              Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos
documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
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         Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0019336-52.2010.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
ASSISTENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) ASSISTENTE: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001, NEI CALDERON - SP114904
ASSISTENTE: YARA MARCIANO FRANCO
Advogado do(a) ASSISTENTE: TANIA ALEXANDRA PEDRON - SP181162

  

    D E S P A C H O

              Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos
documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

         Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0020030-45.2015.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JAIR PIEDADE, MARILENE RUIZ PIEDADE
Advogado do(a) AUTOR: ELIESER FERRAZ - SP178987
Advogado do(a) AUTOR: ELIESER FERRAZ - SP178987
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809, ADRIANA RODRIGUES JULIO - SP181297

  

    D E S P A C H O

              Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos
documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

         Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0019064-82.2015.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: UNIMED ESTANCIAS PAULISTAS - OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE SOCIEDADE COOPERATIVA
Advogado do(a) AUTOR: REGINALDO FERREIRA LIMA - SP16510
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos
documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

         Outrossim, devolvo à parte apelada eventual prazo para manifestar-se no feito, em sua integralidade.

         Int.
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   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015346-77.2015.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ERIC ANDRE DA SILVA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS LOMBARDI SANT ANNA - SP278607
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO - SP215220-B, ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B

  

    D E S P A C H O

              Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos
documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

          Outrossim, remetam-se os autos ao Eg. TRF 3ª Região, observadas as formalidades legais. 

          Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0015269-15.2008.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HELIO ROGERIO CAPELUTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854, MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos,

          Intime-se a parte executada, União Federal (PFN) e INSS (PRF), na pessoa do seu representante judicial, com vista dos autos, para que, querendo, apresente impugnação no prazo de 30
(trinta) dias, conforme disposto no art. 535 do CPC (2015). 

            Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0071563-49.1992.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA, INYLBRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, LABORTEX IND E COM DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA, FERRAMENTARIA DE PRECISAO SAO JOAQUIM LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO ESTELLES - SP58768
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO ESTELLES - SP58768
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO ESTELLES - SP58768
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO ESTELLES - SP58768

  

    D E S P A C H O

              Vistos,

            ID 11545675. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias à União, conforme requerido. 

            Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004387-54.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     131/893



AUTOR: LM9A ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA
REPRESENTANTE: SANDRA PERRONI PRIETO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARVALHO DA MOTTA - SP53595, 
RÉU: SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos,

            Requeira a União (PRF) o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

            Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo findo. 

            Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004387-54.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LM9A ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA
REPRESENTANTE: SANDRA PERRONI PRIETO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARVALHO DA MOTTA - SP53595, 
RÉU: SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos,

            Requeira a União (PRF) o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

            Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo findo. 

            Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5026331-15.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NADIR FIGUEIREDO IND COM S A
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEANDRO MEDEIROS DE MOURA - SP263086, REINALDO CLAUDIO DE SOUZA - SP67578
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos,

            Intime-se a parte executada, União Federal (PFN), na pessoa do seu representante judicial, com vista dos autos, para que, querendo, apresente impugnação no prazo de 30 (trinta) dias,
conforme disposto no art. 535 do CPC (2015). 

            Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0052960-78.1999.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RINOX COMERCIO DE METAIS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: SEBASTIAO DIAS DE SOUZA - SP98060

  

    D E S P A C H O

              Vistos,
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            Intime-se a parte executada, na pessoa do seu representante judicial, com vista dos autos, para que, querendo, apresente impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, conforme disposto no
art. 535 do CPC (2015). 

            Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0015411-09.2014.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BANCO SANTANDER S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS FOSSALUSSA LISSE - SP317353, MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA - SP244461-A, RICARDO CHIAVEGATTI - SP183217
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562, MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS - SP75284, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809, MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA - SP72208

  

    D E S P A C H O

              Vistos,

        Intime-se a parte executada (CEF), na pessoa do seu representante judicial, com vista dos autos, para que, querendo, apresente impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, conforme disposto
no art. 535 do CPC (2015). 

            Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0026805-23.2008.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA., UNIDOCK'S ASSESSORIA E LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO KOGA MORIMOTO - SP267428, ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA - SP162707
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO KOGA MORIMOTO - SP267428, ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA - SP162707
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos,

         Intime-se a parte executada (UNIÃO), na pessoa do seu representante judicial, com vista dos autos, para que, querendo, apresente impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, conforme
disposto no art. 535 do CPC (2015). 

            Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0009236-46.2012.4.03.6301 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE FERNANDES PAULESCHI
Advogados do(a) AUTOR: ROSILENE DIAS - SP350891, RODRIGO DA COSTA GOMES - SP313432-A
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos,

            ID 12529542. Intime-se a UNIÃO (AGU), para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal
da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti. 

             Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular
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Bela. PATRICIA DE A. R. AZEVEDO - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 8016

ACAO CIVIL PUBLICA
0008252-69.2001.403.6100 (2001.61.00.008252-6) - IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR(SP261291 - CLAUDIA DE MORAES PONTES ALMEIDA E SP142206 - ANDREA
LAZZARINI SALAZAR E SP164466 - KARINA BOZOLA GROU E SP101952 - BELINDA PEREIRA DA CUNHA E SP162379 - DAIRSON MENDES DE SOUZA E SP195387 - MAIRA FELTRIN ALVES)
X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP170032 - ANA JALIS CHANG E Proc. FLAVIA MEDINA VILHENA) X ASSOCIACAO AUXILIADORA DAS CLASSES
LABORIOSAS(SP177457 - MARCELO BERTONI) X INTERCLINICAS PLANOS DE SAUDE S.A. - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO E SP062674 - JOSE
CARLOS DE ALVARENGA MATTOS E SP230024 - RUBIANA APARECIDA BARBIERI)

Vistos, etc.
Intime-se o apelado (autor) para apresentar contrarrazões às apelações de fls. 1.414-1.426, 1.428-1.906 e 1.908-1.943, no prazo legal.
Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

ACAO CIVIL PUBLICA
0026977-62.2008.403.6100 (2008.61.00.026977-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - PAULO TAUBEMBLATT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ)

Vistos, etc.
Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.
Requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 
No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0699984-34.1991.403.6100 (91.0699984-0) - 3M DO BRASIL LTDA(SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI E SP104529 - MAURO BERENHOLC E SP343510 - FERNANDO AUGUSTO WATANABE
SILVA E SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)
Vistos, etc. Cumpra a impetrante o despacho de fl. 389, tendo em vista que o instrumento de procuração (fl. 392), não confere ao patrono da causa poderes específicos para renunciar ao direito em que se funda a ação.
Prazo de 15 (quinze) dias. Int. .

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0051701-82.1998.403.6100 (98.0051701-4) - M G A COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP210054 - CRISTIANE DA CRUZ) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E
FISCALIZACAO DO INSS EM SP - SANTANA(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1616 - AGUEDA APARECIDA
SILVA)

Vistos, etc. 
Dê-se ciência do V. Acórdão à autoridade impetrada, mediante correspondência com aviso de recebimento, bem como ao INSS e ao FNDE.
Decorrido o prazo legal, nada mais sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int. .

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0005700-97.2002.403.6100 (2002.61.00.005700-7) - ROBSON TEIXEIRA PESSANHA X RODRIGO BARREIRA DOS SANTOS(SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES E Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

Vistos, etc.
Fl. 348: diante do lapso temporal decorrido desde a protocolização da petição, manifeste-se a União Federal acerca dos depósitos judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0000230-80.2005.403.6100 (2005.61.00.000230-5) - TERESA CRISTINA CIARLARIELLO CUNHA RODRIGUES(SP062768B - DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO) X DIRETOR DE RECURSOS
HUMANOS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ)
Vistos, etc. Ciência do desarquivamento. Defiro a vista dos autos à impetrante. Decorrido o prazo legal, nada mais sendo requerido, retornem ao arquivo findo. Int. .

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0013280-76.2005.403.6100 (2005.61.00.013280-8) - COML/ COMMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)
Vistos, etc. Ciência à impetrante do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo legal, não havendo manifestação, retornem ao arquivo findo. Int. .

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0032096-38.2007.403.6100 (2007.61.00.032096-8) - SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA - HOSPITAL ALBERT EINSTEIN(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA E SP224094
- AMANDA CRISTINA VISELLI) X INSPETOR ALFANDEGARIO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)
Vistos, etc. Ciência do retorno dos autos. Manifestem-se as partes acerca dos depósitos judiciais, noticiados às fls. 406-409 e 416-419, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, começando pela parte impetrante. Int. .

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0017626-65.2008.403.6100 (2008.61.00.017626-6) - LUIS FERNANDO DE GODOY(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO
TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

Vistos, etc. 
Dê-se ciência do V. Acórdão à autoridade impetrada, mediante correspondência com aviso de recebimento, bem como à União Federal (PFN).
Decorrido o prazo legal, nada mais sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int. .

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0020053-64.2010.403.6100 - EDGAR FERNANDEZ FRANCO(SP234234 - CLAUDIO CORREIA BORGES) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE SAO PAULO -
CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI)

Ciência às partes do retorno dos autos.
Requeira o impetrante o quê de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo findo. 
Int. .

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0018020-33.2012.403.6100 - FIRST S/A(SC017829 - SHIRLEY HENN E SC012851 - MARCO AURELIO POFFO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

Vistos, etc. 
Recebo a petição de declaração de inexecução do título executivo judicial (fls. 241-242), nos termos do parágrafo 1º, inciso III, do artigo 100 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.717, de 17 de julho
de 2.017, protocolada sob número 2018.61.000171778-1, em 10/12/2018, pela impetrante FIRST S/A, CNPJ nº 00.802.235/0001-05.
Dê-se ciência à União Federal do presente despacho.
Outrossim, recolha a impetrante as custas devidas referentes à certidão de objeto e pé. Após, expeça-se.
Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo findo. 
Int. . 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0021368-88.2014.403.6100 - JUDE CHIBUIKE OJIDE ADANI(Proc. 2186 - FABIANA GALERA SEVERO) X DELEGADO DA DELEGACIA DE POLICIA DE IMIGRACAO - DELEMIG-SAO PAULO X
UNIAO FEDERAL

Vistos, etc. 
Dê-se ciência do V. Acórdão à autoridade impetrada, mediante correspondência com aviso de recebimento, bem como à União Federal (A.G.U.).
Dê-se ciência à D.P.U. .
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Decorrido o prazo legal, nada mais sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int. .

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0011815-80.2015.403.6100 - M CASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO -
SP(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

Vistos, etc. 
Dê-se ciência do V. Acórdão à autoridade impetrada, mediante correspondência com aviso de recebimento, bem como à União Federal (PFN).
Decorrido o prazo legal, nada mais sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int. .

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0005049-74.2016.403.6100 - SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA(SP123643 - VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO
PAULO(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES E Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO)

Vistos, etc. 
Dê-se ciência do V. Acórdão à autoridade impetrada, mediante correspondência com aviso de recebimento, bem como à União Federal (PFN).
Decorrido o prazo legal, nada mais sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int. .

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0009444-12.2016.403.6100 - BARTOLOMEO ACQUAVIVA(SP172565 - ENRICO FRANCAVILLA E SP375469 - GABRIEL LIOI) X GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE SAO
PAULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos, etc. 
Dê-se ciência do V. Acórdão à autoridade impetrada, mediante correspondência com aviso de recebimento.
Decorrido o prazo legal, nada mais sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int. .

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0023892-87.2016.403.6100 - EYE CARE HOSPITAL DE OLHOS LTDA(SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO E SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO
PAULO(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X UNIAO
FEDERAL

Vistos, etc.
Concedo à impetrante o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, para;
1) regularizar a representação processual, apresentando instrumento de procuração original contendo a qualificação do(s) outorgante(s), onde conste expressamente os poderes para renunciar ao direito sobre o qual se
funda a ação;
2) apresentar cópia do documento societário que comprove a alteração da razão social da empresa;
3) comprovar que o outorgante tem poderes para representá-la em Juízo, isoladamente.
Int. .

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012274-29.2008.403.6100 (2008.61.00.012274-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1133 - ADRIANA DA SILVA FERNANDES E Proc. 1120 - SONIA MARIA CURVELLO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) X ESTADO DE SAO PAULO(SP088631 - LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP249194 - FABIANA
CARVALHO MACEDO E SP252499 - ALEXANDRE PETRILLI GONCALVES FERRAZ DE ARRUDA ) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ESTADO DE SAO PAULO X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MUNICIPIO DE SAO PAULO
Vistos, etc.Diante da manifestação do Ministério Público Federal de fls. 1.090 e verso, visando viabilizar o integral cumprimento das obrigações impostas pela r. decisão judicial em execução, designo audiência de
conciliação para o dia 20 de fevereiro de 2019, às 15:00 horas. Para tanto, expeçam-se mandados à União, ao Estado de São Paulo e ao Município de São Paulo, para intimação acerca da data e do horário designados
para a audiência.Outrossim, dê-se ciência ao autor.Int. . 

Expediente Nº 8020

PROCEDIMENTO COMUM
0743608-46.1985.403.6100 (00.0743608-4) - DAVAR S/A IND/ COM/(SP081498 - MARCOS ZUQUIM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.
Diante do trânsito em julgado do v. Acórdão que deu parcial provimento ao Agravo de Instrumento n 003.0954-73.2001.403.0000, para excluir os juros moratórios a partir da expedição do ofício precatório (julho/1999),
bem como para determinar o prosseguimento da execução pelo montante apurado pela parte autora, a título de atualização monetária (R$ 14.014,75, em fevereiro/2001), dê-se vista à União (PNF), para que requeira o que
de direito, no prazo de 15 dias;
Após, tornem os autos conclusos;
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007891-72.1989.403.6100 (89.0007891-7) - BERARDINO ANTONIO FANGANIELLO(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI
ESTRELLA)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.
Diante do trânsito em julgado do v. Acórdão que negou provimento ao Agravo de Instrumento n 0016369-98.2010.403.0000, cumpra a secretaria a parte final da r. decisão de fl.:330, expedindo Requisição de Pagamento
(espelho) ao autor e dos honorários de sucumbência.
Dê-se ciência à entidade devedora, nos termos do artigo 11 da Resolução CJF nº 458/2017. 
Em seguida, publique-se a presente decisão para manifestação da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, expeçam-se as Requisições definitivas, encaminhando-as ao E. TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0047416-27.1990.403.6100 (90.0047416-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039938-65.1990.403.6100 (90.0039938-6) ) - PLASTIFISA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA X
IND/ E COM/ DE PLASTICOS SERPLASTIC LTDA(SP035839 - PEDRO LUIZ PEREIRA DA SILVA E SP117129 - ARMANDO JORGE RODRIGUES MAIA E SP363649 - LEONARDO AMARAL
GARCIA) X BENEFICIAMENTO DE PLASTICOS FERLA LTDA X MAURI GABRIELLI X MILTON VALBUZA SILVEIRA X BENEFICIAMENTO DE PLASTICOS FABIA LTDA(SP101471 -
ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP149718 - FERNANDA CAMPOS GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP022537 - DAGMAR OSWALDO CUPAIOLO E SP162712 - ROGERIO FEOLA LENCIONI)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.
Manifestem-se as rés Eletrobrás e União (PFN), no prazo de 15 dias, sobre o pedido da autora (fls. 916 - 917) de levantamento do depósito judicial de fl. 653;
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0020521-86.2014.403.6100 - BAYER S.A. X SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA(SP199930 - RAFAEL DEPONTI AFONSO E SP267561 - THAIS FERNANDEZ MARINI
SALVIATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES E Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA E Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA)

Diante da manifestação da autora de que não promoverá a execução do título judicial em questão, recebo a petição de fls. 179/180 como declaração de inexecução do título judicial, nos termos do inciso III, do artigo 100
da Instrução Normativa RFB nº 1.717/2017.
Dê-se ciência à União (PFN) do presente despacho;
Após, expeça-se Certidão de Objeto e Pé conforme requerido.
Por fim, remetam-se os autos ao arquivo findo.
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Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010651-80.2015.403.6100 - FENDER COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA(SP098619 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA) X CAIO PRADO BARCELOS ALIMENTOS - ME X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.
fl.: 296: Esclareça a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o pedido de levantamento de valor depositado para garantia do juízo, tendo em vista que não existe nos autos guia de depósito judicial;
Após, no silêncio ou nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo;
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0042507-10.1988.403.6100 (88.0042507-0) - INDUSTRIAS FRANCISCO POZZANI S/A(SP089575 - EDISON ARAUJO PEIXOTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(Proc. RODRIGO GONZALEZ E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.
Diante do trânsito em julgado do v. Acórdão que negou provimento ao Agravo de Instrumento n 0015951-68.2007.403.0000, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo;
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0016271-84.1989.403.6100 (89.0016271-3) - ELDORADO INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP113806 - LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.
Diante do trânsito em julgado do v. Acórdão proferido no Mandado de Segurança n 0015735-83.2002.403.0000, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias;
Após, no silêncio ou nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0012157-68.1990.403.6100 (90.0012157-4) - ENGISTREL ENGEMATIC INSTRUMENTACAO LTDA(SP086288 - ELISABETH REGINA LEWANDOWSKI LIBERTUCI E SP041774 - ODAIR ZENAO
AFONSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP017543 - SERGIO OSSE E SP158817 - RODRIGO GONZALEZ E
SP162712 - ROGERIO FEOLA LENCIONI)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.
Diante do trânsito em julgado do Mandado de Segurança n 0004017-89.2002.403.0000, requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias;
Após, tornem os autos conclusos;
No silêncio ou nada sendo requerido, remetam-se os presentes autos e os apensos ao arquivo findo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0032757-37.1995.403.6100 (95.0032757-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045923-15.1990.403.6100 (90.0045923-0) ) - CANTAREIRA S/A DISTRIBUIDORA DE VEICULOS X
UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.
Diante do trânsito em julgado do v. Acórdão que deu provimento ao Agravo de Instrumento n 2009.03.00.016093-4, dê-se vista à União (PFN) para manifestação, no prazo de 15 dias;
Após, no silêncio ou nada sendo requerido, remetam-se os presentes autos e os apensos ao arquivo findo.
Int.

21ª VARA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003306-70.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GUILHERME DE NOVAES FRANCA - ME, GUILHERME DE NOVAES FRANCA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRA OLIVEIRA DE SIMONE - SP316062, JOAO VICTOR GUEDES SANTOS - SP258505
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRA OLIVEIRA DE SIMONE - SP316062, JOAO VICTOR GUEDES SANTOS - SP258505
IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por GUILHERME DE NOVAES FRANÇA – ME e GUILHERME DE NOVAES FRANÇA  em face de ato
do PROCURADOR DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, obje�vando provimento jurisdicional a fim de que “examine o pedido apresentado pela empresa Impetrante no
prazo razoável de 3 (três) dias, reconhecendo a prescrição demonstrada e cancelando, de imediato, o débito inscrito em Dívida A�va sob o nº. 80416060913-95, nos termos do art. 156, V, do C TN, uma vez
confirmada a inexistência de causa interruptiva de prescrição após a constituição definitiva do débito em debate”.

A petição veio acompanhada de documentos.

O Sistema do PJe não identificou prevenção. As custas processuais foram recolhidas (certidão ID nº. 4515085).

O pedido de liminar foi indeferido (ID n. 4531182), tendo a Impetrante noticiado a interposição de recurso de agravo de instrumento (ID nº. 4718956).

A seguir, a União manifestou seu interesse de integrar a lide (ID nº. 4591009).

Devidamente notificada, a Autoridade impetrada apresentou informações (ID nº. 4891839).

Por fim, a Impetrante requereu a homologação de sua desistência (ID nº. 4932653).

É a síntese do necessário.

DECIDO.

A desistência requerida em sede de mandado de segurança, por meio de advogado com poderes específicos (ID nº. 4513355), produz seus efeitos quando homologada por sentença,
em qualquer momento processual, sem necessidade da observância das cautelas previstas pela Lei Processual para as demais demandas.

Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA, pelo que EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do inciso VIII, do ar�go 485, do Código de
Processo Civil.

Custas “ex lege”.

Sem honorários (artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009).

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Encaminhe-se cópia da presente decisão à Terceira Turma do col. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, em razão da existência de agravo de instrumento pendente de
julgamento (nº. 5003072-55.2018.403.0000). 

Publique-se. Int.
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São Paulo, data registrada no sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

Juiz Federal 

 

  

 

 

 

 

 
LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO (151) Nº 5017133-51.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO JOSE ALVES DE AMORIM
REPRESENTANTE: LUANA FRANCA AMORIM
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES - SP255450, 
RÉU: FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.
 
Vieram-me os autos conclusos à vista da decisão de minha lavra anteriormente proferida e não tendo a parte autora, muito embora instada a fazê-la, promovido a emenda à inicial nos termos
delineados por este Juízo.
Decido.
Determinei, expressamente, à parte autora o seguinte (ID 9658395):

Petição ID 9414665: Indefiro o pedido da parte autora. Os documentos referem-se a exclusivamente da fichas financeiras inerentes à parte autora, podendo, diligenciar diretamente na autarquia previdenciária ou na Receita Federal do Brasil.

             Esclarece-se, que este Juízo não pode substituir a parte autora no fornecimento de documentos os quais podem facilmente serem trazidos pela parte autora.

             A intervenção judicial é somente no caso se houve resistência injustificada no fornecimento, que não é caso dos autos.

             Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias.

             Não atendida esta determinação, in totum, tornem para extinção.

             São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal

 

A parte autora, reiteradamente, peticiona nos autos, encaminhamento que houve pedido administrativo para encaminhamento de documentos e este não fora atendido pela parte adversa.

Ora! A parte está devidamente assistida por advogado, podendo, inclusive, diligenciar pessoalmente junto à repartição pública para requerer documentos – diga-se de passagem – do
prontuário da própria parte autora.

Logo, não se pode utilizar do judiciário como órgão diligenciador ou despachante. Tal prática deve ser rechaçada e observados os princípios que a movimentação processual deve ser
levada à efeito pelas partes e não pelo Juízo. 

Nos termos do artigo 320 do Código de Processo Civil, a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. Verificada eventual incorreção, deve o
Magistrado, com suporte nos artigos 10 e 321, caput, determinar a emenda nos seus estritos termos, no prazo de 15 (quinze) dias, após o que, descumprida a medida, a inicial será indeferida
(parágrafo único, artigo 321, CPC).
O Autor deixou de dar cumprimento integral nos termos fixados no decisum, ensejando, portanto, a extinção do processo, sem manifestação deste Juízo Federal acerca do mérito da controvérsia.
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL , em razão do descumprimento de ordem judicial, com suporte no parágrafo único, do artigo 321, e inciso I, do artigo 485, ambos do Código de
Processo Civil.
Sem condenação em honorários, eis que não houve citação.
Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.
Publique-se. Intime-se.
 

LEONARDO SAFI DE MELO
JUIZ FEDERAL 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019336-83.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAULO RICARDO DOS REIS FLECK MARTINS
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO FLECK MARTINS - SP155911
IMPETRADO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR(FIES)/FUNDO DE FINANCIAMENTO (FNDE), PRESIDENTE DO FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, REITOR DA UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE
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     D E C I S Ã O

Não vislumbro presentes os requisitos para apreciar o pedido de medida liminar, sem a prévia oitiva das autoridades impetradas.

Assim, notifiquem-se para informações no prazo legal.

Prestadas as informações, novamente conclusos para apreciar o pedido de medida liminar.

Int.

 

SãO PAULO, 6 de agosto de 2018.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025344-13.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AB CONCESSOES S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA LUIZA IMPELLIZIERI DE SOUZA MARTINS - SP302176-A, IVAN TAUIL RODRIGUES - SP249636, ISABELLA DE MAGALHAES CASTRO PACIFICO - SP305326
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por AB CONCESSÕES S/A contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional “a fim de que seja reconhecida a inexigibilidade dos supostos débitos fiscais aqui discutidos, seja
por força do seu integral recolhimento, seja porque decorrentes da ilegal exigência de multa de mora quando do pagamento de tributos em atraso mediante o instituto da denúncia espontânea, insculpido no
artigo 138, do CTN”.

A petição veio acompanhada de documentos.

O sistema PJe não verificou prevenção. A guia de recolhimento de custas não foi localizada (certidão ID nº. 3648495).

De início, foi determinada a regularização da inicial (ID nº. 3650863), sobrevindo petição de emenda (ID nº. 3655807).

O pedido de liminar foi indeferido (ID nº. 3690432). A decisão foi desafiada por embargos de declaração (ID nº. 3775117), os quais restaram rejeitados (ID nº. 3910809).

A União noticiou seu interesse de ingressar no feito (ID nº. 4268487).

A seguir, apresentada pe�ção por meio da qual a Impetrante no�ciou o atendimento de seu pleito pela via administra�va (ID nº. 12024920), sendo os autos encaminhados à
conclusão para julgamento.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

A Impetrante narra que, em paralelo ao presente “mandamus”, tramitou o processo administra�vo fiscal de nº. 13804.729411/2017-23, no bojo do qual a Autoridade impetrada
reconheceu a ocorrência de denúncia espontânea, atribuindo ao crédito tributário constituído o tratamento legal pertinente, esgotando objeto desta impetração.

Diante do ocorrido, concluo pela perda superveniente de interesse processual, na modalidade necessidade, eis que, diante noGcia trazida aos autos pela própria Impetrante, não se faz
mais relevante a manifestação deste Juízo Federal acerca da controvérsia.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 17 e inciso VI, do artigo 485, ambos do Código de Processo Civil.

Custas “ex lege”.

Sem condenação em honorários de advogado (artigo 25 da Lei federal n. 12.016/2009).

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL 

  

 

 

 

 

 
LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA POR ARBITRAMENTO (153) Nº 5009358-82.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
ESPOLIO: ADERLENE MARIS BENTO
Advogado do(a) ESPOLIO: SORAYA CIRELLO DE SA LUIS - SP396001
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
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Defiro a Liquidação da Sentença, objeto do presente feito, por Arbitramento, nos termos do artigo 509, I e art. 510, do CPC à vista que a natureza do objeto torna-se imprescindível a tramitação na forma acima esposada.

Tendo em vista que a exequente já apresentou documentos com a inicial, intime-se os executados para apresentarem pareceres ou documentos elucidativos, nos termos do art. 510 do CPC.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Com a juntada dos documentos, dê-se vista à exequente.

Oportunamente, conclusos para deliberação.

Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo
 

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016784-48.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WS INDUSTRIA E COMERCIO DE FRALDAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
Advogado do(a) EXECUTADO: MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES - DF29008-A

     D E C I S Ã O

 

    Vistos.

Trata-se de ação judicial em que se pretende a liquidação da sentença por arbitramento nos termos do art. 510 do Código de Processo Civil.

O credor apresentou os cálculos os quais reputa corretos para liquidação/fixação do julgado.

Junta planilhas para apreciação por parte deste Juízo.

Determinei ao credor que se manifestasse sobre os argumentos apresentados pelo devedor.

Em sua manifestação (ID 12087353), em linhas gerais, pontifica a falta de impugnação específica pela parte adversa. Portanto, requer por parte deste Juízo que os cálculos apresentados pelo credor sejam reputados como
corretos.

Este, o relatório dos autos e examinados, decido. 

Pende, nos autos, a fixação do valor a ser liquidada com o propósito de se constituir título passível execução, ou seja, certo e determinado. 

Não obstante as manifestações das partes observam-se diversos requerimentos das partes que, resumidamente, não concordam com a metodologia empregada um pelo outro para fixação do valor. 

Entendo, antes de tudo, que em termos de prosseguimento do feito, exista a necessidade de delimitação dos parâmetros com a realização de cálculos nos termos do julgado transitado em julgado.

Tanto que, nos termos do art. 510 do Código de Processo Civil, determina ao Magistrado que após a intimação das partes para apresentação de manifestações nos autos e, caso não possa realizar um juízo meritório sobre
o pedido do credor, nomear perito.

No entanto, a experiência do Juízo tem verificado que quando da prolação da sentença na fase de conhecimento, efetivamente não há aquela presunção própria dos títulos executivos ou se quer, em uma análise perfunctória
ávida a conclusão, meios para deliberação o quantum debeatur. 

Tanto que, entendi, por bem, encaminhar a questão pela liquidação por artigos, pois, as partes, para tanto preparadas poderiam trazer mais elementos aos autos com o propósito de se impulsionar uma solução de
continuidade ao feito.

Logo, entendo que designação de perícia contábil se mostra assaz pertinente uma vez que, poderá ser verificada a metodologia utilizada por ambas as partes, inclusive, se houve supressão de informações pela parte adversa
que daria ensejo a obstáculos ao cumprimento do julgado na fase de conhecimento. 

Nesse contexto, cabe ao autor, que reclama a dívida em juízo, à comprovação tanto da existência como da respectiva extensão (art. 373, inc. I, do CPC) e o réu a sua negativa (art. 373, inc. II, do CPC). 

Com honestidade intelectual não tenho meios de mediante simples análise do cipoal de parcelas produzidas unilateralmente pelas partes, concluir que qualquer uma das contas trazidas a exame é o montante que a parte
credora entende como lhe é devido. 

Alinhavas essas considerações, tendo em vista a natureza da controvérsia, afigurasse-me viável a realização de perícia contábil, por perito de confiança deste Juízo, pois irá, com a equidistância da realização da prova sob
o crivo do Judiciário, irá indicar objetivamente os pontos que devam ser esclarecidos sem influência de nenhuma das partes. 

Para tanto, NOMEIO PERITO JUDICIAL O SENHOR TADEU JORDAN , administrador e contabilista, CRA nº. 19.773-8ª e CRC nº. 214.222-O/0, que deverá ser intimado por e-mail para dizer se aceita o
encargo e, em caso positivo, estimar seus honorários periciais, honorários estes que deverão ser adiantados pela parte autora/credora em 100% (cem por cento) do total, e poderão ser levantados previamente pelo senhor
perito na proporção de 50% (cinquenta por cento). 

O senhor perito deverá apresentar a estimativa via correio eletrônico do Gabinete deste Juízo em até 5 (cinco) dias. Apresentada a estimativa, determino depósito pela parte autora no prazo de até 10 (dez) dias. 

Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, bem como a formulação de quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias. 

O laudo pericial deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após o depósito da quantia total e a formulação de quesitos pelas partes e a indicação de assistentes técnicos.

Autorizo, nos termos do art. 772, II do Código de Processo Civil c/c art. 773 do mesmo códex, o Senhor Perito a requerer os documentos que entenda necessários para a realização da prova diretamente à parte autora,
via correio eletrônico, com cópia para o Gabinete deste Juízo para futura anexação nestes autos.

Na hipótese de o Senhor Perito entender necessário requerer documentos em posse da Centrais Elétricas, deverá apresentar petição nos autos que será levada a efeito, com urgência por este Juízo.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022986-41.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EMPORIO NAKA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI - SP211495
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de embargos de declaração (ID n. 12696250) opostos pela Impetrante contra decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar (ID n. 11421872).

Alega a Embargante a existência de vício de omissão na decisão proferida.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Nos termos da Lei Processual Civil, ar�go 1.022, cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir
omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; e III - corrigir erro material.

Pretende a embargante, por meio da via recursal inadequada, a revisão do julgado, não havendo notícia da interposição de recurso de agravo de instrumento da decisão atacada, a fim
de permitir o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região a análise da questão já decidida nesta instância judicial, por meio do exercício do duplo grau de jurisdição e do respeito ao devido processo legal.

Portanto, CONHEÇO o recurso de embargos de declaração. Contudo, no mérito, REJEITO-O, mantendo a decisão tal como proferida.

Cumpra-se a parte final da decisão de ID nº 11421872.

Intime-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL 

    

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016434-60.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VENCETEX BEBIDAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXECUTADO: MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES - SP340648-A

     D E C I S Ã O

 

Vistos. 

Trata-se de ação judicial em que se pretende a liquidação da sentença por arbitramento nos termos do art. 510 do Código de Processo Civil.

O credor apresentou os cálculos os quais reputa corretos para liquidação/fixação do julgado.

Instada a se manifestar para apresentar pareceres ou documentos elucidativos, a ré CENTRAIS ELÉTRICAS (ID 11168226) manifestou-se nos autos nos seguintes termos:

 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS , já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, em que contende com VENCETEX BEBIDAS LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, diante do
despacho/decisão de fls., apresentar anexo o parecer da área técnica (DFRE 295/2018), contendo os extratos do ECE.

Junta planilhas para apreciação por parte deste Juízo.

Determinei (ID 11773171) ao credor que se manifestasse sobre os argumentos apresentados pelo devedor.

Em sua manifestação (ID 12168052), esclarece que a razão social da parte atualmente é VENCETEX BEBIDAS LTDA.

Em linhas gerais, pontifica a falta de impugnação específica pela parte adversa. Portanto, requer por parte deste Juízo que os cálculos apresentados pelo credor sejam reputados como corretos. No mais, pugna pela
realização de perícia técnica-contábil sob os seguintes fundamentos:

Assim, havendo discrepâncias enormes e critérios não seguros utilizados pelo Auxiliar do Juízo, já detectados em outros casos, e que está numa curva de aprendizado, que este feito de cumprimento de sentença digital, em arbitramento, com designação desde
logo de perito de confiança do Juízo, em atenção ao decidido no RESP 1.141.191 que é repetitivo. 

Este, o relatório dos autos e examinados, decido. 

Pende, nos autos, a fixação do valor a ser liquidada com o propósito de se constituir título passível execução, ou seja, certo e determinado. 
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Não obstante as manifestações das partes observam-se diversos requerimentos das partes que, resumidamente, não concordam com a metodologia empregada um pelo outro para fixação do valor. 

Entendo, antes de tudo, que em termos de prosseguimento do feito, exista a necessidade de delimitação dos parâmetros com a realização de cálculos nos termos do julgado transitado em julgado.

Tanto que, nos termos do art. 510 do Código de Processo Civil, determina ao Magistrado que após a intimação das partes para apresentação de manifestações nos autos e, caso não possa realizar um juízo meritório sobre
o pedido do credor, nomear perito.

No entanto, a experiência do Juízo tem verificado que quando da prolação da sentença na fase de conhecimento, efetivamente não há aquela presunção própria dos títulos executivos ou se quer, em uma análise perfunctória
ávida a conclusão, meios para deliberação o quantum debeatur. 

Tanto que, entendi, por bem, encaminhar a questão pela liquidação por artigos, pois, as partes, para tanto preparadas poderiam trazer mais elementos aos autos com o propósito de se impulsionar uma solução de
continuidade ao feito.

Logo, entendo que designação de perícia contábil se mostra assaz pertinente uma vez que, poderá ser verificada a metodologia utilizada por ambas as partes, inclusive, se houve supressão de informações pela parte adversa
que daria ensejo a obstáculos ao cumprimento do julgado na fase de conhecimento. 

Nesse contexto, cabe ao autor, que reclama a dívida em juízo, à comprovação tanto da existência como da respectiva extensão (art. 373, inc. I, do CPC) e o réu a sua negativa (art. 373, inc. II, do CPC). 

Com honestidade intelectual não tenho meios de mediante simples análise do cipoal de parcelas produzidas unilateralmente pelas partes, concluir que qualquer uma das contas trazidas a exame é o montante que a parte
credora entende como lhe é devido. 

Alinhavas essas considerações, tendo em vista a natureza da controvérsia, afigurasse-me viável a realização de perícia contábil, por perito de confiança deste Juízo, pois irá, com a equidistância da realização da prova sob
o crivo do Judiciário, irá indicar objetivamente os pontos que devam ser esclarecidos sem influência de nenhuma das partes.

Para tanto, NOMEIO PERITO JUDICIAL O SENHOR TADEU JORDAN , administrador e contabilista, CRA nº. 19.773-8ª e CRC nº. 214.222-O/0, que deverá ser intimado por e-mail para dizer se aceita o
encargo e, em caso positivo, estimar seus honorários periciais, honorários estes que deverão ser adiantados pela parte autora/credora em 100% (cem por cento) do total, e poderão ser levantados previamente pelo senhor
perito na proporção de 50% (cinquenta por cento).

O senhor perito deverá apresentar a estimativa via correio eletrônico do Gabinete deste Juízo em até 5 (cinco) dias. Apresentada a estimativa, determino depósito pela parte autora no prazo de até 10 (dez) dias.

Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, bem como a formulação de quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias.

O laudo pericial deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após o depósito da quantia total e a formulação de quesitos pelas partes e a indicação de assistentes técnicos.

Autorizo, nos termos do art. 772, II do Código de Processo Civil c/c art. 773 do mesmo códex, o Senhor Perito a requerer os documentos que entenda necessários para a realização da prova diretamente à parte autora,
via correio eletrônico, com cópia para o Gabinete deste Juízo para futura anexação nestes autos.

Na hipótese de o Senhor Perito entender necessário requerer documentos em posse da Centrais Elétricas, deverá apresentar petição nos autos que será levada a efeito, com urgência por este Juízo.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

 

Juiz Federal

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001426-09.2019.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NEO - PACK -INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por NEO PACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO , objetivando provimento jurisdicional a fim de “determinar que a digna Autoridade Impetrada se abstenha de exigir da Impetrante
contribuição previdenciária sobre os valores pagos a seus segurados a título de salário-maternidade e férias gozadas, bem como, por consequência, abstenha-se de aplicar quaisquer cobranças ou sanções à
Impetrante por não pagamento de contribuição previdenciária sobre esses valores” (ipsis litteris).

Pretende, ao final, a concessão da segurança tendente a confirmar a liminar requerida, bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos.

A petição veio acompanhada de documentos.

O Sistema PJ-e não identificou prevenções.

É a síntese do necessário.

DECIDO

Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por “habeas corpus” ou “habeas data”, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer
pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

A liminar em mandado de segurança será concedida quando (i) houver fundamento relevante (“fumus boni juris”) e (ii) do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente
deferida (“periculum in mora”), nos termos do § 3º, do artigo 7º da Lei nº. 12.016, de 07/08/2009.

No caso em apreço, a impetrante pretende obter provimento jurisdicional que afaste a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a seus segurados a título de salário-
maternidade e férias gozadas, resguardando seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento do presente mandamus.

Entendo, todavia, que a via processual eleita é inadequada, conforme Enunciado nº. 269 da Súmula do col. Supremo Tribunal Federal, “in verbis”:

“O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.”

Vejo que os efeitos patrimoniais são evidentes, sendo certo que, por opção legislativa, mandado de segurança não comporta fase de execução, o que, a depender da manifestação deste Juízo,
ensejaria fase de pagamento, desvirtuando-se o caráter instantâneo do remédio constitucional do mandado de segurança.

Ademais, o arrastamento de discussões tais para a via do mandado de segurança representa burla à sistemática processual da fixação do ônus da sucumbência, vez que não há condenação em
honorários de advogado (artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009).

Nesses termos, é possível concluir pela existência de violação constitucional no manejo de mandado de segurança para atingimento de finalidades que gerem efeitos patrimoniais, eis que, ao final do
processo, frente a eventual provimento favorável à pretensão da impetrante, desrespeitar-se-ia a ordem de pagamentos fixada no artigo 100 da Constituição da República.
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Não se trata de negar acesso da parte ao Poder Judiciário, o que significaria violação ao direito de ação, garantia com sede constitucional. Contudo, é necessário que a controvérsia esteja
adequada, a fim de que reste preenchido o interesse jurídico (interesse/adequação), possibilitando que a relação processual instaurada seja capaz de provocar a prestação jurisdicional necessária à solução do conflito, com
respeito ao devido processo legal.

Por fim, entendo pela não aplicação da previsão contida no Enunciado nº. 213 da Súmula do col. Superior Tribunal de Justiça, eis que, ainda na hipótese dos autos, estar-se-ia possibilitando início
de fase de execução de obrigação de fazer, a fim de verificar eventual direito de compensação a assistir às impetrantes, com seus trâmites pertinentes, escapando-se, dessa forma, do objetivo do presente remédio
constitucional.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do inciso VI, do artigo 485 do Código de Processo Civil.

Atente-se a impetrante para o disposto no artigo 19 da Lei nº. 12.016/2009.

Sem honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009).

Custas “ex lege”.

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

 

Juiz Federal

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5018585-96.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SERBOM ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SERBOM ARMAZENS GERAIS FRIGORÍFICOS LTDA contra ato do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP , obje�vando provimento jurisdicional para reconhecer seu direito de recolher as contribuições do PIS e da CO FINS, sem o cômputo de ISS em suas respec�vas
bases de cálculo.

Ao final, requer a concessão da segurança defini�va nos termos delineados na inicial, bem como a repe�ção de todos os valores indevidamente recolhidos, devidamente corrigidos
pela taxa SELIC.

As custas processuais foram recolhidas (ID nº. 10264906).

É a síntese do necessário.

DECIDO

Recebo a petição de ID nº 10264248 como aditamento à inicial.

Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por “habeas corpus” ou “habeas data”, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder,
qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

A liminar em mandado de segurança será concedida quando (i) houver fundamento relevante (“fumus boni juris”) e (ii) do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso
seja finalmente deferida (“periculum in mora”), nos termos do § 3º, do artigo 7º da Lei nº. 12.016, de 07/08/2009.

No caso em apreço, a impetrante pretende obter provimento jurisdicional para ter reconhecido seu direito de recolher as contribuições do PIS e da CO FINS, sem o cômputo de ISS em
suas respectivas bases de cálculo, assegurando-se o direito de repetição do indébito.

Entendo, todavia, que a via processual eleita é inadequada, conforme Enunciado nº. 269 da Súmula do col. Supremo Tribunal Federal, “in verbis”:

“O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.”

Vejo que os efeitos patrimoniais são evidentes, sendo certo que, por opção legisla�va, mandado de segurança não comporta fase de execução, o que, a depender da manifestação
deste Juízo, ensejaria fase de pagamento, desvirtuando-se o caráter instantâneo do remédio constitucional do mandado de segurança.

Ademais, o arrastamento de discussões tais para a via do mandado de segurança representa burla à sistemá�ca processual da fixação do ônus da sucumbência, vez que não há
condenação em honorários de advogado (artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009).

Nesses termos, é possível concluir pela existência de violação constitucional no manejo de mandado de segurança para atingimento de finalidades que gerem efeitos patrimoniais, eis
que, ao final do processo, frente a eventual provimento favorável à pretensão da impetrante, desrespeitar-se-ia a ordem de pagamentos fixada no artigo 100 da Constituição da República.

Não se trata de negar acesso da parte ao Poder Judiciário, o que significaria violação ao direito de ação, garan�a com sede cons�tucional. Contudo, é necessário que a controvérsia
esteja adequada, a fim de que reste preenchido o interesse jurídico (interesse/adequação), possibilitando que a relação processual instaurada seja capaz de provocar a prestação jurisdicional necessária à
solução do conflito, com respeito ao devido processo legal.

Por fim, entendo pela não aplicação da previsão con�da no Enunciado nº. 213 da Súmula do col. Superior Tribunal de Jus�ça, eis que, ainda na hipótese dos autos, estar-se-ia
possibilitando início de fase de execução de obrigação de fazer, a fim de verificar eventual direito de compensação a assis�r às impetrantes, com seus trâmites per�nentes, escapando-se, dessa forma, do
objetivo do presente remédio constitucional.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do inciso VI, do artigo 485 do Código de Processo Civil.
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Atente-se a impetrante para o disposto no artigo 19 da Lei nº. 12.016/2009.

Sem honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009).

Custas “ex lege”.

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

 

 

LEONARDO SAFI DE MELO

Juiz Federal 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028402-87.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO INSTRUTORA DA JUVENTUDE FEMININA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL RAMIRES ARAUJO VALIM - SP248606, GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO - SP246900
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de rito comum, ajuizada por ASSOCIAÇÃO INSTRUTORA DA JUVENTUDE FEMININA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando tutela antecipada para que seja
determinada “(a.i) a imediata suspensão do recolhimento da contribuição do PIS/PASEP pela autora; (a.ii) ou subsidiariamente (art. 326, caput, CPC), que seja determinado que a autora deposite em juízo os
valores referentes aos recolhimentos das contribuições até o julgamento definitivo da presente demanda.”, nos termos expressos em sua petição inicial.

A petição veio acompanhada de documentos.

O sistema PJe não identificou eventuais prevenções.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

A tutela de Urgência será concedida nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, quando: (i) houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e (ii) o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo.

No caso dos autos, a Autora alega ser uma entidade de direito privado, beneficente, filantrópica e sem fins lucrativos, de assistência social, sendo imune à contribuição ao Programa de Integração
Social

Informa que, não obstante a imunidade referida, sempre realizou o recolhimento da contribuição PIS/PASEP.  No entanto, afirma que os recolhimentos realizados estão abarcados pela imunidade
tributária prevista no artigo 195, §7º da Constituição Federal.

Não verifico urgência na pretensão a configurar a presença do periculum in mora, sendo certo que a incidência das contribuições nos moldes combatidos, ainda que questionável, não onera a
requerente a ponto de prejudicar o exercício de seu objeto social.

Assim, deverá aguardar provimento jurisdicional a ser proferido em sede de cognição exauriente, após a vinda da contestação, em respeito ao princípio do devido processo legal.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de TUTELA DE URGÊNCIA.

Cite-se a Ré.

Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL
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LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO (151) Nº 5016716-98.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
ASSISTENTE: AVM AUTO EQUIPAMENTOS LTDA
Advogados do(a) ASSISTENTE: LAIS BORGES DE NORONHA - SP360569, FERNANDA SANTOS FERREIRA - SP411866, GABRIELA DINIZ RIBEIRO - SP359048, JACQUELINE BRUNE DE SOUZA - SP351723, WASHINGTON LACERDA GOMES -
SP300727, FLAVIO MARCOS DINIZ - SP303608, AMANDA RODRIGUES GUEDES - SP282769, SANDRO MARCIO DE SOUZA CRIVELARO - SP239936, GILSON JOSE RASADOR - SP129811-A, RASCICKLE SOUSA DE MEDEIROS - SP340301
ASSISTENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 Vistos.

Vieram-me os autos conclusos ante a petição anexada no evento ID 10450658 onde a parte autora requer a realização de perícia técnica.

Rememorando, quando do julgamento por fracionário do eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em sessão realizada no dia 16 de dezembro de 2010, decidiu a lide nos seguintes termos:

 

A Sra. Desembargadora Federal Salette Nascimento (Relatora):

 

Trata-se de apelação, em sede de ação declaratória proposta AVM AUTO EQUIPAMENTOS LTDA. objetivando a declaração de existência de relação jurídica que lhe garanta o direito de proceder à escrituração do crédito-prêmio relativo ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI instituído pelo

Decreto-Lei 491, de 5 de março de 1969, relativo às exportações realizadas no período de junho de 1990 a outubro de 1990.

 

Sustenta, em síntese, o restabelecimento do referido benefício fiscal com a declaração de inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 1.724/79 e demais atos normativos exarados pelo Poder Executivo visando à delegação de poderes para a livre deliberação sobre o aumento ou redução do crédito-prêmio relativo ao

IPI.

 

Sobreveio a r. sentença improcedente, arbitrados honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa.

 

Irresignada, apela a Autora, pugnando pela reversão do julgado, para que o creditamento do IPI seja efetuado nos termos do Decreto-lei nº 491/69, bem assim incluídos os expurgos inflacionários na correção monetária aplicada.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É O RELATÓRIO. 

VOTO

A Sra Desembargadora Federal Salette Nascimento (Relatora):

 

Tenho que merece reforma o r. decisum monocrático.

 

Pretende a Autora ver reconhecido seu direito de usufruir os estímulos fiscais criados pelo Decreto-Lei n.º 491/69, atinentes ao creditamento do IPI nas exportações, negado pela Receita Federal ao fundamento de falta de amparo legal no pedido formulado.

 

Dispõe o Decreto-Lei nº 491, de 5 de março de 1969:

 

"Art. 1º - As empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados gozarão a título estímulo fiscal, créditos tributários sobre suas vendas para o exterior, como ressarcimento de tributos pagos internamente" 

 

O ato ora impugnado fundamenta-se na suspensão do IPI crédito-prêmio com base na Portaria n.º 176 de 03/08/82 do Ministro da Fazenda e, mais, na alegação de que esse ato administrativo foi editado validamente, vez que fundado na delegação de atribuições prevista no art. 1.º do Decreto-lei n.º 1.724/79.

Referido ato ministerial afastou-se, e muito, da função ancilar que lhe é própria, de ato regulamentar à lei, padecendo, pois, de invalidade.

 

A propósito, com o costumeiro brilho, discorre Geraldo Ataliba:

 

"Não tolera a nossa Constituição, em princípio, que o Executivo exerça nenhum tipo de competência normativa inaugural, nem mesmo em matéria administrativa. Essa seara foi categoricamente reservada aos órgãos de representação popular. E a sistemática é cerrada, inflexível. Se a tal conclusão

não for levado o intérprete, pela leitura das disposições que delineiam a competência regulamentar, certamente esbarrará no princípio da legalidade, tal como formulado: ninguém, nenhuma pessoa, nenhum sujeito de direito poderá ser constrangido por norma que não emane do legislador. 

Os atos do Executivo (com estrita exceção do decreto-lei e da lei delegada), não obrigam senão aos subordinados hierárquicos da autoridade que os emanou. Tal sistema completa a tripartição do poder e fixa os confins - para reforçá-la - de sua eficácia, precisamente porque sublinha e reforça a

legalidade no sentido de legalitariedade, tal como exposta por PONTES DE MIRANDA." 

(O Regulamento no Direito Brasileiro, RF 297/39) 

 

No que tange à violação ao magno princípio da legalidade, já não remanescem dúvidas quanto à inconstitucionalidade do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 1.724/79, permitindo o Ministro da Fazenda aumentar, reduzir e extinguir os estímulos fiscais de que tratam os artigos 1.º e 5.º do Decreto-Lei n.º 491/69,

reconhecida pelo extinto e não menos Colendo Tribunal Federal de Recursos, no julgamento da A.I. na Apelação Cível nº 109.896.

 

Ademais, assentou a Corte Constitucional:

 

"LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - NORMAS GERAIS - LEI QUALIFICADA - Normas gerais sobre legislação tributária hão de estar contidas em lei complementar. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - INCENTIVOS FISCAIS - AUMENTO - REDUÇÃO - SUSPENSÃO - EXTINÇÃO -

DECRETOS-LEI Nºs 491/69 E 1.724/79 - DELEGAÇÃO AO MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA - INCONSTITUCIONALIDADE. A delegação ao Ministro de Estado da Fazenda, versada no artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.724, de 7 de dezembro de 1979, mostrou-se inconstitucional, considerados os

incentivos fiscais previstos no Decreto-Lei nº 491, de 5 de março de 1969".  

(STF, RE 208260 / RS, Pleno, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, DJ 28-10-2005 PP-00036 EMENT VOL-02211-02 PP-00326). 
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"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCENTIVOS FISCAIS: CRÉDITO-PRÊMIO: SUSPENSÃO MEDIANTE PORTARIA. DELEGAÇÃO INCONSTITUCIONAL. D.L. 491, de 1969, arts. 1º e 5º; D.L. 1.724, de 1979, art. 1º; D.L. 1.894, de 1981, art. 3º, inc. I. C.F./1967. 

I.- É inconstitucional o artigo 1º do D.L. 1.724, de 7.12.79, bem assim o inc. I do art. 3º do D.L. 1.894, de 16.12.81, que autorizaram o Ministro de Estado da Fazenda a aumentar ou reduzir, temporária ou definitivamente, ou restringir os estímulos fiscais concedidos pelos artigos 1º e 5º do D.L. nº

491, de 05.3.69. Caso em que tem-se delegação proibida: CF/67, art. 6º. Ademais, matérias reservadas à lei não podem ser revogadas por ato normativo secundário. 

II. - R.E. conhecido, porém não provido ( letra b)." 

(STF, RE n.º 186.623-3/RS, Plenário, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 26.11.2001, DJ 12.04.2002) 

 

Cumpre salientar que a eficácia do Decreto-lei sob comento está suspensa via da Resolução Senatorial nº 71, de 26/12/05.

 

Indevida, mais, a aplicação das disposições constantes no Decreto-Lei n. 1.658/79, consoante jurisprudência consolidada do E. STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO . DECRETO-LEI 491/69. ART. 1º. VIGÊNCIA. PRAZO.  

1. A Segunda Turma, no aresto embargado, concluiu que o crédito-prêmio de IPI vigora por prazo indeterminado, pois a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do DL 1.724/79 e do art. 3º do DL n.º 1.894/81 tornou sem efeito o cronograma de extinção do benefício previsto no art. 1º do DL n.º

1.658/79.  

2. A Primeira Turma, no acórdão paradigma, entendeu que o crédito-prêmio foi extinto em 30.06.83, porquanto o cronograma de extinção do benefício fixado no art. 1º do DL n.º 1.658/79 não foi revogado por norma posterior nem atingido pela declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do DL

n.º 1.724/79 e do art. 3º do DL n.º 1.894/81.  

3. Para a tese que se sagrou vencedora na Seção no julgamento do REsp n.º 652.379/RS, o beneficio fiscal foi extinto em 04.10.1990 por força do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, segundo o qual se considerarão "revogados após dois anos, a partir da data da

promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem confirmados por lei". Assim, por constituir-se o crédito-prêmio de IPI em benefício de natureza setorial ( já que destinado apenas ao setor exportador) e não tendo sido confirmado por lei, fora extinto no prazo a que alude o ADCT.  

4. O crédito-prêmio do IPI, embora não se aplique às exportações realizadas após 04.10.90, é aplicável às efetuadas entre 30.06.83 e 05.10.90 (voto médio).  

5. Na hipótese, a autora, ora embargada, postulou o reconhecimento do direito ao crédito-prêmio de IPI tão-somente até 05 de outubro de 1990, portanto, dentro do biênio previsto no art. 41, § 1º, do ADCT.  

6. Embargos de divergência improvidos".

(STJ, EREsp 396836 / RS, PRIMEIRA SEÇÃO, Relator para acórdão Min. CASTRO MEIRA, DJ 05/06/2006 p. 235).

 

Considerado o período objetivado na inicial, junho de 1990 a outubro de 1990 (documentação de fls. 18/22), aforada a ação em 06/03/95, exsurge o direito da Apelante ao cogitado benefício fiscal.

 

Tratando-se de crédito meramente escritural, inviável a incidência de correção monetária, consoante jurisprudência consolidada do Excelso Pretório. A propósito:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. CRÉDITOS ESCRITURAIS. NÃO INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que não incide correção monetária sobre créditos escriturais de IPI, sob o argumento de que a eles se aplicam os precedentes relativos ao ICMS.

2. O provimento do recurso extraordinário implica sucumbência recíproca e não inversão dos ônus da sucumbência, como restou consignado na decisão ora agravada. Agravo regimental parcialmente provido, a fim de que seja reconhecida a sucumbência recíproca, ressalvado o benefício da

assistência judiciária gratuita".

(STF, RE 589031 AgR / MG, 2ª Turma, Rel. Min. EROS GRAU, DJe-216, DIVULG 13-11-2008, PUBLIC 14-11-2008, EMENT VOL-02341-15 PP-02994, RT v. 98, n. 880, 2009, p. 129-132).

"SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CRÉDITO ESCRITURAL. 1. Tutela antecipada concedida com fundamento em princípios constitucionais isonomia, não-cumulatividade e legalidade estrita -, a qual foi suspensa diante da

jurisprudência dominante do STF, que não admite correção monetária de créditos escriturais. 2. Agravo regimental improvido".

(STF, STA 62 AgR / PE, Pleno, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 04-08-2006 PP-00024 EMENT VOL-02240-01 PP-00001, LEXSTF v. 28, n. 333, 2006, p. 349-352, unânime).

 

Por tais fundamentos, dou parcial provimento à apelação.

 

É COMO VOTO.

 

Salette Nascimento

Desembargadora Federal

 

Em juízo de retratação, à égide do Código de Processo Civil de Buzaid, o fracionário decidiu pelo restabelecimento da incidência da correção monetária dos créditos-prêmio do IPI, tendo
pontificado o seguinte:

 

RELATÓRIO

Trata-se de devolução de autos à turma julgadora para juízo de retratação, nos termos do inciso II do parágrafo 7º do artigo 543-C do Código de Processo Civil, à vista de o acórdão não se amoldar à orientação do Recurso Especial nº 1.035.847/RS, representativo da controvérsia, na medida em que afastou a

incidência da correção monetária no crédito-prêmio do IPI instituído pelo Decreto-Lei nº 491/69.

 

É o relatório.

 

VOTO

Ação ordinária, com pedido de compensação, ajuizada para o fim de ser reconhecido o direito ao crédito-prêmio do IPI instituído pelo Decreto-Lei nº 491/69, relativo às exportações realizadas no período de junho a outubro de 1990.

 

O juiz a quo julgou improcedente o pedido e condenou o contribuinte ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 49/54). Opostos embargos de declaração (fls. 60/63), foram acolhidos para retificar o relatório da sentença (fls. 65/66). Apresentada

apelação (fls. 71/82), esta turma, em sessão de 16/12/2010, deu-lhe parcial provimento para reconhecer o direito ao benefício fiscal, sem incidência de correção monetária (fls. 91/95). Interpostos aclaratórios (fls. 97/109 e 112/118), foram rejeitados (fls. 122/125). Manejado recurso especial (fls. 127/189), a Vice-

Presidência desta corte determinou a devolução dos autos a este órgão na forma do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que o acórdão não se amolda à orientação do Superior Tribunal de Justiça, exarada no Recurso Especial nº 1.035.847/RS, representativo da controvérsia (fl.

201).

 

A questão relativa à incidência da correção monetária no crédito-prêmio do IPI foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n.º 1.035.847/RS, representativo da controvérsia, que firmou orientação no sentido de ser devida a atualização na hipótese de vedação da restituição por ato

ilegítimo do fisco, verbis:
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"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO

ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.

1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.

2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua

escrita contábil.

3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário, circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos judiciais.

4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ 23.10.2006;

EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1.035.847/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 24.06.2009)

 

Referido entendimento restou assentado na Súmula 411 do Superior Tribunal de Justiça, cujo teor transcrevo:

 

"É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco"

 

Saliento, outrossim, que a atualização monetária é mecanismo de recomposição da desvalorização da moeda que visa a preservar o poder aquisitivo original. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, será efetuada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, que estabelece os seguintes índices: ORTN, de 1964 a fevereiro/86, OTN, de março/86 a janeiro/89, o IPC/IBGE, em janeiro e fevereiro/89 (expurgo em substituição ao BTN), BTN, de março/89 a março/90, IPC/IBGE, de

março/90 a fevereiro/91 (expurgo em substituição ao BTN e ao INPC de fevereiro/91), INPC/IBGE, de março/91 a novembro/91, IPCA série especial, em dezembro/91, UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995 e, a partir de janeiro 1996, incidirá tão somente a SELIC.

 

No caso dos autos, o decisum recorrido adotou orientação contrária à estabelecida pela corte superior no Recurso Especial nº 1.035.847/RS, porquanto estabeleceu o direito ao crédito-prêmio do IPI, instituído pelo Decreto-Lei nº 491/69, à vista da ilegalidade da Portaria nº 176/82 do Ministro da Fazenda e

da inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 1.724/79, que suspenderam referido benefício, afastada a atualização do montante a ser devolvido. Dessa forma, cabível o reexame da causa, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, para adequação à jurisprudência consolidada e aplicação

da correção monetária sobre o valor do crédito. Outrossim, à vista do reconhecimento do direito ao crédito-prêmio do IPI, torna-se necessário a inversão do ônus da sucumbência. Trata-se de ação em que foi vencida a União, razão pela qual sua fixação deverá ser feita conforme apreciação equitativa, sem a

obrigatoriedade de adoção, como base para o cômputo, do valor da causa ou da condenação, conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º,

DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE.

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10%  e 20% , podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção.

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade

administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente declaratória.

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008."

(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010)

Dessa forma, considerados o valor atribuído à demanda (R$ 1.500,00), o trabalho realizado e a natureza da causa, bem como o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, condeno a União ao pagamento da verba honorária, fixada em R$ 200,00 (duzentos reais), pois propicia remuneração

adequada e justa ao profissional.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, voto para que se retrate do acórdão de fls. 91/95, a fim de estabelecer a incidência de correção monetária dos créditos-prêmio do IPI, nos moldes anteriormente explicitados.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

Transitado em julgado, iniciou-se o cumprimento da sentença onde as partes apresentaram as contas em que entende devido para a fixação do julgado.

Às fls. 1821/1830 a União apresenta conta, trazendo argumentos indicando onde as contas da parte autora não condizem com a realidade trazida à exame.

Este, o relatório dos autos e examinados,

DECIDO

Pende, nos autos, a fixação do valor a ser liquidada com o propósito de se constituir título passível execução, ou seja, certo e determinado.

Não obstante as manifestações das partes observam-se diversos requerimentos das partes que, resumidamente, não concordam com a metodologia empregada um pelo outro para fixação do valor.

Entendo, antes de tudo, que em termos de prosseguimento do feito, exista a necessidade de delimitação dos parâmetros com a realização de cálculos nos termos do julgado transitado em julgado.

Tanto que, nos termos do art. 510 do Código de Processo Civil, determina ao magistrado que após a intimação das partes para apresentação de manifestações nos autos e, caso não possa realizar um
juízo meritório sobre o pedido do credor, nomear perito.

No entanto, a experiência do juízo tem verificado que quando da prolação da sentença na fase de conhecimento, efetivamente não há aquela presunção própria dos títulos executivos ou se quer, em
uma análise perfunctória ávida a conclusão, meios para deliberação o "quantum debeatur".

Tanto que, entendi, por bem, encaminhar a questão pela liquidação por artigos, pois, as partes, para tanto preparadas poderiam trazer mais elementos aos autos com o propósito de se impulsionar uma
solução de continuidade ao feito.

Logo, entendo que designação de perícia contábil mostra-se assaz pertinente uma vez que, poderá ser verificada a metodologia utilizada por ambas as partes, inclusive, se houve supressão de
informações pela parte adversa que daria ensejo a obstáculos ao cumprimento do julgado na fase de conhecimento.

Nesse contexto, cabe ao autor, que reclama a dívida em juízo, à comprovação tanto da existência como da respectiva extensão (art. 373, inc. I, do CPC) e o réu a sua negativa (art. 373, inc. II, do
CPC).

Com honestidade intelectual, não tenho meios de, mediante simples análise do cipoal de parcelas produzidas unilateralmente pelas partes, concluir que qualquer uma das contas trazidas a exame é o
montante que a parte credora faz jus.

Alinhavadas essas considerações, tendo em vista a natureza da controvérsia, afigurasse-me viável a realização de perícia contábil, por perito de confiança deste juízo, pois irá, com a equidistância
da realização da prova sob o crivo do Judiciário, irá indicar objetivamente os pontos que devam ser esclarecidos sem influência de qualquer das partes.
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Para tanto, NOMEIO PERITO JUDICIAL o Sr. TADEU JORDAN, administrador e contabilista, CRA nº. 19.773-8ª e CRC nº. 214.222-O/0, que deverá ser intimado por e-mail para dizer se aceita
o encargo e, em caso positivo, estimar seus honorários periciais, honorários estes que deverão ser adiantados pela parte autora/credora em 100% (cem por cento) do total, e poderão ser levantados
previamente pelo senhor perito na proporção de 50% (cinquenta por cento).

O senhor perito deverá apresentar a estimativa via correio eletrônico do gabinete deste juízo em até 5 (cinco) dias. Apresentada a estimativa, determino depósito pela parte autora no prazo de até 10
(dez) dias.

Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, bem como a formulação de quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias.

O laudo pericial deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após o depósito da quantia total e a formulação de quesitos pelas partes e a indicação de assistentes técnicos.

Autorizo, nos termos do art. 772, II do Código de Processo Civil c/c art. 773 do mesmo "códex", o senhor perito a requerer os documentos que entenda necessários para a realização da prova
diretamente à parte autora, via correio eletrônico, com cópia para o gabinete deste juízo, para futura anexação nestes autos.

Na hipótese de o senhor perito entender necessário requerer documentos em posse da União, deverá apresentar petição nos autos que será levada a efeito, com a devida urgência por este juízo.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

Juiz Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024061-18.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: YEMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL DE LACERDA CAMPOS - MG74828, FABIANA DINIZ ALVES - MG98771
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Apelação nos autos da parte autora. Remetam-se os autos ao TRF3.

 

   SãO PAULO, 14 de dezembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027788-19.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EMJ TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDREIA CRISTINA MARTINS DARROS - RS74050, GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS - SP191191-A, CELSO FERRAREZE - SP219041-A, RAQUEL DE SOUZA DA SILVA - SP373413
IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO PAULO, ILMO. SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA CIDADE DE SÃO PAULO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por EMJ TRANSPORTES E LOGÍSTICA EIRELI  contra ato do DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO PAULO,
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO e do SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , por meio do qual a parte Impetrante o reconhecimento da
incons�tucionalidade e ilegalidade superveniente da contribuição ins�tuída pelo ar�go 1º da Lei Complementar n. 110, de 2001, afastando-se a cobrança da Impetrante, reconhecendo seu direito de
compensar o indevidamente recolhido, respeitada a prescrição quinquenal.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Nos termos do ar�go 10 do Código de Processo Civil, em razão do qual estão vedadas as decisões fundadas em argumento ainda não subme�do à discussão das partes, intimem-se a
Impetrante e a Autoridade impetrada para que digam acerca da Súmula 269 do STF, ar�go 23 da Lei federal n. 12.016, de 2009, e inaplicabilidade da Súmula n. 213 do STJ ao caso dos autos, no prazo de 15
(quinze) dias.

Cumprida a providência, ou decorrido “in albis” o prazo assinalado, retornem os autos conclusos a este Gabinete para sentença.

Publique-se. Intimem-se.           

São Paulo, data registrada no sistema. 

 

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002678-18.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ST JAMES INDUSTRIAL LIMITADA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIO DANIEL MORAES ALVES - SP243038, GABRIEL GRABERT MARCOVICCHIO - SP308952
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IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT,
DELEGADO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DEFIS
 

  

    D E S P A C H O

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ST JAMES INDUSTRIAL LIMITADA contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e do DELEGADO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO – DEFIS , por meio do qual a parte
Impetrante pretende obter provimento jurisdicional para reconhecer direito líquido e certo para afastar o cômputo de IC MS da base de cálculo das contribuições do PIS e da CO FINS, assegurando seu direito
de compensar o indevidamente recolhido a tal título, respeitada a prescrição quinquenal.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Nos termos do ar�go 10 do Código de Processo Civil, em razão do qual estão vedadas as decisões fundadas em argumento ainda não subme�do à discussão das partes, intimem-se a
Impetrante e a Autoridade impetrada para que digam acerca da Súmula 269 do STF, ar�go 23 da Lei federal n. 12.016, de 2009, e inaplicabilidade da Súmula n. 213 do STJ ao caso dos autos, no prazo de 15
(quinze) dias.

Cumprida a providência, ou decorrido “in albis” o prazo assinalado, retornem os autos conclusos a este Gabinete para sentença.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema. 

 

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL 

              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026789-66.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EDUARDO RUHLAND
Advogado do(a) IMPETRANTE: SAMANTHA LUCIANO DE OLIVEIRA - SC35679
IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DA ALFADEGA DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, AGENTE DE CORREIOS - ATENDENTE COMERCIAL
 

  

    D E S P A C H O

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por EDUARDO RUHLAND contra ato da INSPETORA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL – ALFÂNDEGA DA RFB EM SÃO
PAULO – SERVIÇOS DE REMESSAS POSTAIS INTERNACIONAIS , por meio do qual a parte Impetrante pretende obter autorização para re�rar mercadoria importada, sem a incidência de imposto de
importação.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Nos termos do ar�go 10 do Código de Processo Civil, em razão do qual estão vedadas as decisões fundadas em argumento ainda não subme�do à discussão das partes, intimem-se a
Impetrante e a Autoridade impetrada para que digam acerca da Súmula 269 do STF, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.

Cumprida a providência, ou decorrido “in albis” o prazo assinalado, retornem os autos conclusos a este Gabinete para sentença.

Publique-se. Intimem-se.  

              

   SãO PAULO, 17 de outubro de 2018.

 

 

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024026-92.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ADRIANA ADAMI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANA ADAMI - SP320759
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA
 

  

          S E N T E N Ç A
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela Impetrante (id n. 13163454) em face da sentença de mérito proferida no id n. 13105275, em razão do que sustenta a ocorrência de
vício de contradição a ser sanado por via do presente recurso, ao que foi a Autoridade impetrada in�mada nos termos do § 2º, do ar�go 1.023, do Código de Processo Civil, sobrevindo contrarrazões ao
recurso (id n. 13604539).

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Nos termos da Lei Processual Civil, ar�go 1.022, cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir
omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; e III - corrigir erro material.

No caso dos autos a Impetrante conta com registro profissional no Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região, na modalidade ‘musculação’, em razão do permissivo legal

constante do inciso III, do artigo 2º, da Lei federal n. 9.696, de 1º de setembro de 1998, o qual estabelece, “in litteris”: 

“Art. 2o Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais: 
(...) 
I I I - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido a-vidades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de
Educação Física.” 

Contudo, durante procedimento fiscalizatório realizado por Agentes do C REF4 na Academia Onodera Club, em 10 de novembro de 2017, constatou-se que a Impetrante orientava aulas
de Pilates Gym. Entretanto, por não se encontrar habilitada na modalidade ‘ginástica’, apontou-se infringência à legislação, consistente na prá�ca profissional fora da área de atuação (Lei 9.696/98; Res.
CONFEF 45/02; 46/02 e 134/07. Arts. 4º, VIII, 6º, III, IX, XV e XXI, 7º, IV, 9º, VI e VIII do Cód. Ética, Res. CNE/CP 1 e 2/02, 7/04 e 4/09. Nota Técnica 3/10 MEC), nos termos do documento id n. 3453802.

A sentença prolatada observou os seguintes argumentos de fato e de direito. Contudo, diante da oposição dos embargos de declaração pela Impetrante ques�onam-se outros pontos
da narrativa fática, que trata de anos de trabalho em atividades físicas pela Impetrante e que, portanto, demandam maior e mais profunda análise.

Assim sendo, como medida de rigor, diante dos capítulos invocados nos aclaratórios, entendo, que a questão deverá ser melhor analisada e com o fito eminente exaus�vo, oficio no
feito.

É certo que ao tempo de início da vigência da Lei nº. 9.696, de 1º de setembro de 1998, havia no mercado diversos profissionais que atuavam enquanto orientadores de a�vidades
Wsicas, como no caso da Impetrante, sem, contudo, possuir formação acadêmica específica, sendo necessário que o Legislador oferecesse tratamento jurídico a esses, em respeito às garan�as
constitucionais individuais, tais como direito adquirido e segurança jurídica. Nesse sentido, há de se entender a existência da previsão contida no inciso III, do artigo 2º, do referido diploma legal.

Diante do contexto jurídico narrado, fica claro que a Impetrante obteve registro profissional perante o Conselho Regional de Educação Física de São Paulo, eis que, dentro do marco
temporal referido pela legislação, comprovou o exercício de a�vidades próprias do profissional de educação Wsica, tendo em vista seu histórico no atle�smo brasileiro, bem assim por meio da realização de
cursos, participação em campeonatos, entre outros.

Posteriormente, em 2 de agosto de 2005, por meio de ato norma�vo interno (Resolução n. 0028/2005), a Autarquia restringiu o âmbito de atuação de tais profissionais que haviam
ob�do seu registro com fundamento no permissivo legal, restringindo suas áreas de atuação. Assim o é, que há nos autos cer�dões emi�das pelo C REF em nome da Profissional, ora Impetrante, que
comprovam sua capacitação para orientação e treinamento de ginástica, válida até 30/09/2005, e sua capacitação para orientação e treinamento de musculação, válida até 31/12/2005.

Dentro de tal contexto fá�co e jurídico, revela-se verdadeiro choque principiológico, sendo certo que a lavratura de auto de infração contra a Impetrante está pautada na legalidade,
sendo, entretanto, violadora de seu direito adquirido e segurança jurídica, tendo em vista o exercício da a�vidade profissional pela Impetrante por anos, bem assim a própria hesitação do C REF em concedê-
la ambas as habilitações em razão da mudança de entendimento esposada em seus normativos internos.

Destarte, diante de tais análises, aplicando-se a técnica da ponderação, tenho que a decisão merece reparo, eis que omissa quanto aos documentos e fatos salientados na presente.

Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes embargos de declaração, eis que tempes�vos, e no mérito, ACOLHO-OS para JULGAR PROCEDENTE o pedido, CONCEDENDO A
SEGURANÇA a fim de (i) determinar à Autoridade impetrada, ou quem lhe faça as vezes, que proceda à inserção de ambas as modalidades de atuação no registro da Impetrante, musculação e ginás�ca; e
(ii) declarar a insubsistência do Auto de Infração lavrado e eventual penalidade aplicada.

Mantidos (i) os efeitos da liminar proferida em favor da Impetrante; e (ii) os comandos contidos na parte final da sentença.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL 

  

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026637-18.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GABRIEL HENRIQUE BURNATELLI DE ANTONIO
Advogados do(a) IMPETRANTE: CLAUDIANE GOMES NASCIMENTO - SP369367, CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA MARTINS SAAD - SP272415
IMPETRADO: REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por GABRIEL HENRIQUE BURNATELLI DE ANTONIO contra ato do REITOR DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional para determinar à Autoridade que proceda a sua remoção para o “campus” Pirituba.

A petição veio acompanhada de documento.

O PJe identificou prevenção. As custas processuais foram recolhidas (id n. 3829771).

O pedido de liminar foi indeferido (id n. 3876184), do que decorreu a interposição de recurso de agravo de instrumento pelo Impetrante (id n. 4594792).

Notificada (id n. 4021172), a Autoridade impetrada apresentou informações (id n. 4178502).

Após, o Impetrante apresentou pedido de desistência, no�ciando o atendimento de seu pedido pela Autoridade impetrada, comprovando sua remoção para o “campus” Pirituba (id n.
4874300).
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É a síntese do necessário.

DECIDO

Por questão de lógica processual, deixo de apreciar o pedido de desistência apresentado pela parte Impetrante, eis que, a bem da verdade, no caso em apreço houve perda
superveniente de interesse processual, uma vez que o pedido deduzido na inicial fora atendido pela Autoridade impetrada na via administrativa.

Diante da perda superveniente de interesse processual, na modalidade necessidade, não se faz mais relevante a manifestação deste Juízo Federal acerca da controvérsia, em razão do
que JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 17 e inciso VI, do artigo 485, ambos do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários (artigo 25 da Lei  12.016, de 2009).

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

 

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL 

  

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012483-92.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELZYMAR VIEIRA RICARDO
Advogados do(a) IMPETRANTE: WINDSLEI DE LARA - PR72709, AMANDA CARDOSO CALSSONE - PR72341
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos da Portaria n. 15/2018 deste Juízo c/c art. 203 §4º do Código de Processo Civil, é intimada a parte autora, na pessoa do seu advogado, para pagamento da multa por litigância de ma-fé, fixado em um salário
mínimo, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

São Paulo, data registrada no sistema.

 

DIVANNIR RIBEIRO BARILE

DIRETOR DE SECRETARIA

22ª VARA CÍVEL

TIPO B
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024994-25.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EDI FERREIRA DE OMENA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELENA SALAMONE BALBEQUE - SP242481
IMPETRADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ILMO. SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA CIDADE DE SÃO PAULO
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante que este Juízo determine à autoridade impetrada que libere o saldo em conta vinculada do FGTS da parte Impetrante decorrente da
relação de emprego havida com a Autarquia Hospitalar Municipal de São Paulo até 15/01/2015, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00.

Aduz, em síntese, que exerce o cargo de mecânico no Hospital do Servidor Público Municipal desde 04 de junho de 1992, sob o regime celetista. Alega, por sua vez, que seu regime foi alterado para estatutário, por meio
da Lei Municipal n.º 16.122/2015, o que equivale à extinção do contrato de trabalho, motivo pelo qual faz jus ao levantamento do saldo de sua conta vinculada ao FGTS.

O pedido liminar foi deferido, Id. 3625917.

A autoridade impetrada apresentou suas informações, Id. 3857605.

O Ministério Público Federal apresentou seu parecer, pugnando pelo regular prosseguimento do feito, Id. 6225236.

 

 É o relatório. Decido.     

                                          

Preliminarmente, afasto a preliminar de irregularidade na indicação da autoridade impetrada, uma vez que existem vários cargos na Caixa Econômica Federal, sendo inviável que o impetrante defina com precisão o
responsável pelo ato coator.

Ademais, não há que se falar em decadência do direito do autor, uma vez que se trata de situação que se prolonga no tempo.

Quanto ao mérito, conforme consignado na decisão liminar, com efeito, o art. 20 da Lei 8.036/90 estabeleceu as hipóteses de movimentação da conta vinculada do FGTS, dentre as quais destacam-se:
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Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

(...)

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)

(...)

 

A jurisprudência já se manifestou no sentido de que a mudança de regime jurídico, de celetista para estatutário, autoriza o levantamento de saldo existente em conta do FGTS. 

 

Nesse sentido, confira os julgados a seguir:

 

Processo REOMS - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 368010 / SP 0017895-26.2016.4.03.6100 Relator (a) DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR Órgão Julgador SEGUNDA TURMA Data do
Julgamento 22/08/2017 Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/08/2017

Ementa

MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO DE CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO.

I - Hipótese de transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário. Direito de movimentação da conta do FGTS que se reconhece. Precedentes.

II - Remessa oficial desprovida.

Acórdao

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

Processo REOMS - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 368799 / SP 0025274-18.2016.4.03.6100 Relator (a) DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA  Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA Data do
Julgamento 25/07/2017 Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2017

Ementa

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS.
POSSIBILIDADE.

1. A mudança do regime celetista para o regime estatutário implica a extinção do contrato de trabalho, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 382 do Tribunal Superior do Trabalho.

2. Nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 178 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário,
em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS". O Superior Tribunal de Justiça tem mantido a aplicação do referido entendimento (STJ, REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 08/02/2011; STJ, REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/03/2007, DJ
18/04/2007, p. 236).

3. Conforme jurisprudência desta Corte Regional, a alteração do regime celetista para o regime estatutário impõe a extinção do contrato de trabalho e se equipara à rescisão sem justa causa. Nesse sentido: REOMS
00095757720134036104, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/11/2015; REOMS 00082028920114036133, DESEMBARGADORA
FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2012.

4. Remessa oficial não provida.

Acórdao

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No caso dos autos, noto que o documento ID 3598728 atesta que o contrato de trabalho da impetrante foi considerado extinto a partir de 16 de janeiro de 2015, em virtude da Lei 16.122/2015, sendo que passou a ser
regido pelo regime estatutário dos servidores públicos municipais.

Assim, a situação posta nos autos efetivamente se equivale à dispensa sem justa causa e, consequentemente, autoriza o levantamento do saldo existente na conta vinculada do FGTS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a liminar anteriormente deferida (já cumprida) e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo
Civil.

Custas “ex lege”.

Honorários advocatícios indevidos.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

SãO PAULO, 28 de janeiro de 2019.

 
TIPO B
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017765-14.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANDREA HERNANDES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LOPEZ RODRIGUES DE AGUIAR - SP286430, PEDRO RICARDO MOSCA - SP315647
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DO MINISTERIO DA FAZENDA DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, para que este Juízo determine à ré que restabeleça imediatamente o pagamento da pensão por morte à impetrante.

Aduz, em síntese, que foi surpreendida com a abertura do processo administrativo instaurado sob o n.º 10879.000021/2017-14, para apurar supostos indícios de pagamento indevido de pensão à impetrante, sob a alegação
de que está em desacordo com os fundamentos do artigo 05º, parágrafo único da Lei n.º 3.373/1958, da jurisprudência do Tribunal de Contas da União e da Orientação Normativa n.º 13, de 30 de outubro de 2013 e
acórdão n.º 2.780-2016 – TCU. Acrescenta que preenche todos os requisitos necessários para a manutenção do recebimento da pensão por morte, motivo pelo qual apresentou defesa administrativa em face da decisão
que determinou o cancelamento de sua pensão, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito.  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     151/893

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2197-43.htm#art5


O pedido liminar foi deferido (Id. 2918484).

A autoridade impetrada apresentou suas informações (Id. 3353589).

A União Federal interpôs recurso de Agravo de Instrumento em face do deferimento da liminar (Id. 3613178).

O Ministério Público Federal apresentou seu parecer, pugnando pela extinção do feito sem julgamento do mérito (Id. 4839305).

 

                            É o relatório. Decido.

 No caso em tela, a impetrante se insurge contra a decisão administrativa que determinou o cancelamento de seu benefício de pensão por morte, sob o fundamento de que sua pensão está em desacordo com os fundamentos
do art. 5º, parágrafo único da Lei n.º 3373/58, Orientação Normativa n.º 13, de 30/10/2013 e Acórdão n.º 2780/2016 – TCU – Plenário.

 

Com efeito, a Lei n.º 3373/58 determina:

Art 5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado: (Vide Lei nº 5.703, de 1971)

I - Para percepção de pensão vitalícia:

a) a espôsa, exceto a desquitada que não receba pensão de alimentos;

b) o marido inválido;

c) a mãe viúva ou sob dependência econômica preponderante do funcionário, ou pai inválido no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo;

II - Para a percepção de pensões temporárias:

a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido, enquanto durar a invalidez;

b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido enquanto durar a invalidez, no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo, sem filhos nem enteados.

Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária quando ocupante de cargo público permanente.

 

Com efeito, o art. 54, da Lei 9.784/99 dispõe:                  

 

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

 

No caso em apreço, noto que a impetrante recebe o benefício de pensão por morte há mais de 16 (dezesseis) anos, sendo que o simples fato da impetrante ter figurado como sócia de pessoa jurídica, no período de 2014 a
2015, não evidencia que a impetrante deixou de ostentar a condição de dependência econômica, conforme alegado pela autoridade impetrada.

 

Ademais, é certo que já ultrapassou há muito o prazo de 5 (cinco) anos para revisão ou cancelamento do benefício, bem como que tal ato traria inúmeros prejuízos à impetrante decorrentes do não recebimento de proventos
de natureza alimentar.

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a liminar anteriormente deferida, para o fim de obstar qualquer ato da autoridade impetrada em promover o cancelamento da pensão por morte
paga à impetrante, mantendo-se o valor atual e respectivos reflexos financeiros.

 

Extingo o feito com julgamento do mérito, nos termo do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Custas “ex lege”.

 

Honorários advocatícios indevidos.

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

 

SãO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5021072-39.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: FLAVIA TORRES DE ANDRADE
Advogado do(a) REQUERENTE: EDUARDO STEIN - SP354024
REQUERIDO: CEF
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se a requerida para se manifestar no presente feito.

Int.              

 

   SãO PAULO, 15 de janeiro de 2019.
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OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5027743-78.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: EDUARDO WEBER
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANA LONGHI - SP266226
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada (ID 13427736).

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5011835-78.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HISAO YAMAZAKI, AUGUSTO D ALMEIDA CORREIA JUNIOR, MASAO KURODA, MARIO BURACCHI, LUIS ROMANO BELTRAME, JORGE GULARTE MELLEU, BRUNO ANTON SCHURR, CARMINO ANTONIO PELUSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Retifique a classe processual para Cumprimento Provisório de Sentença.

O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores, aguardando o trânsito em julgado.                

Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.                      

 

Int.                                   

 

   SãO PAULO, 14 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5003912-98.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VANILDO FERNANDES ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do RE nº 632212/SP, suspendo o feito pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 05.02.2018.

Aguarde-se sobrestado.

 

 

Int.

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002846-83.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSANA MARIA DA CUNHA MARCONDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do RE nº 632212/SP, suspendo o feito pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 05.02.2018.

Aguarde-se sobrestado.

 

 

Int.

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
TIPO B 
MONITÓRIA (40) Nº 5001662-29.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: ANDRE LUIZ AMERICO
 

       S E N T E N Ç A

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial em regular tramitação, quando a CEF informou que as partes se compuseram, bem como requereu a extinção do processo (ID. 3352626).

É consabido que os atos da parte, consistentes em declaração unilateral ou bilateral de vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, nos termos do
art. 200 do CPC. Contudo, a transação será homologada pelo juízo conforme prescreve o art. 487, III, b do mesmo diploma legal.

Isto Posto, HOMOLOGO o acordo noticiado entre a Caixa Econômica Federal e o Executado, extinguindo o feito com fulcro no artigo 487, incisos III, alínea “b” c/c o art. 924, II, ambos do Código de
Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios nos termos do acordo celebrado.  

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos.         

P.R.I.  

SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5007251-08.2018.4.03.6119 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: PAOLA QUINAYA CUEVAS
Advogado do(a) REQUERENTE: ISAIAS NEVES DE MACEDO - SP166810
REQUERIDO: MINISTERIO DA JUSTICA
   

    D E S P A C H O

    Convertido em Diligência

Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo (22ª Vara Cível Federal de São Paulo).

Considerando que o processo 0001147-79.2017.403.6100 foi extinto sem resolução do mérito por carência de ação, defiro o prazo de 5 (cinco) dias para o autor se manifestar.

No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença de extinção. 

SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011082-17.2015.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AMELINDA BARRETO RESENDE, WILLIAM BARRETO RESENDE, ANDREIA BARRETO RESENDE BRANDAO
 
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes da digitalização deste feito, para conferência da digitalização, nos termos das Resoluções PRES 142/2017 e 200/2018.

Certifique-se nos autos físicos a digitalização, remetendo-se aqueles autos, ato contínuo, ao arquivo.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF-3 para julgamento da apelação, invertendo-se os pólos da ação.                  
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SÃO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030317-74.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIO AUGUSTO
Advogado do(a) AUTOR: ALINE MARTINS FORTUNA AUGUSTO DE JESUS - SP273965
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes da digitalização deste feito, para conferência da digitalização, nos termos das Resoluções PRES 142/2017 e 200/2018.

Certifique-se nos autos físicos a digitalização, remetendo-se aqueles autos, ato contínuo, ao arquivo.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF-3 para julgamento da apelação.                    

 

SÃO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005719-20.2013.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO LUIZ DE ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO APARECIDO ZAMBIANCHO - SP143449, ROSANGELA MARIA DE ASSIS SILVA - SP289049
RÉU: MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI, BANCO BRADESCO S/A.
Advogado do(a) RÉU: RAFAEL SGANZERLA DURAND - SP211648
Advogados do(a) RÉU: RAPHAEL LUNARDELLI BARRETO - SP253964, LUIZ FELIPE DE LIMA BUTORI - SP236594

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes da digitalização deste feito, para conferência da digitalização, nos termos das Resoluções PRES 142/2017 e 200/2018.

Certifique-se nos autos físicos a digitalização, remetendo-se aqueles autos, ato contínuo, ao arquivo.

Após, remetam-se os autos ao E, TRF-3 para julgamento da apelação, invertendo-se os pólos da ação.                    

 

SÃO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000629-33.2019.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANDRE MEDEIROS DIAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: 168186 - SP168186
IMPETRADO: ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA, DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA EM SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, para que este Juízo determine à autoridade impetrada que proceda à imediata liberação do medicamento ECULIZUMAB 10mg/ml – solução injetável – 30ml, por
tempo indeterminado e contínuo ao impetrante.  

Aduz, em síntese, que é portador de Hemoglobinúria Paroxística Noturna (CID 10 – D 59.5), sendo que seu médico lhe prescreveu o uso do medicamento ECULIZUMAB. Alega, por sua vez, que diante do alto custo do
medicamento, ajuizou o Procedimento Comum n.º 0033444-16.2010.8.26.0053, no qual lhe foi deferido o fornecimento do referido medicamento, entretanto, desde março de 2018 a Fazenda Pública do Estado de São
Paulo deixou de cumprir sua obrigação de lhe entregar o medicamento. Alega que a Fazenda Pública esclareceu que o medicamento ECULIZUMAB não vem sendo liberado pela ANVISA, diante da necessidade de
apresentação de documentos que não eram exigidos anteriormente, de modo que o medicamento se encontra no Aeroporto Internacional de Guarulhos, mas a ANVISA não concede a licença de importação. Acrescenta
que a não utilização do referido medicamento lhe traz inúmeros problemas de saúde e coloca, inclusive, em risco a sua vida, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito.

 

É o relatório. Decido.

 

No caso em apreço, o autor comprova que é portador Hemoglobinúria Paroxística Noturna (CID 10 – D 59.5), sendo que seu médico lhe prescreveu o uso do medicamento ECULIZUMAB.

Por sua vez, noto que o impetrante ajuizou o Procedimento Comum n.º 0033444-16.2010.8.26.0053, no qual lhe foi deferido o fornecimento do referido medicamento pelo Juízo da 11ª Vara da Fazenda Pública (Id.
13693197), contudo, o fornecimento do medicamento ECULIZUMAB foi suspenso, sob a alegação de que a ANVISA não concede a licença de importação, diante da necessidade de apresentação de documentos que
não eram exigidos anteriormente.
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No caso em apreço, é certo que o impetrante obteve decisão judicial que lhe reconhece o direito ao fornecimento do medicamento ECULIZUMAB para tratamento de sua doença, de modo que para que tal decisão seja
fielmente cumprida, a ANVISA deve se abster de criar qualquer embaraço aduaneiro por parte de seus agentes fiscais e da vigilância sanitária para a liberação excepcional do medicamento, que, conforme informação da
Procuradoria do Estado de São Paulo, já se encontra no Aeroporto Internacional de Guarulhos desde 03/08/2018 (Id. 13693198).

Destaco, outrossim, que o impetrante comprova que a utilização do medicamento ECULIZUMAB é o único indicado para seu tratamento médico e para não colocar sua via em risco, de modo que não há qualquer
argumento que possa ser aceito para a não liberação do medicamento pela ANVISA.

Posto isso, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para o fim de determinar à autoridade impetrada que proceda à liberação excepcional do medicamento ECULIZUMAB 10mg/ml – solução injetável – 30ml, para uso do
impetrante em seu tratamento médico, até ulterior prolação de decisão definitiva, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (até o total de R$ 50.000,00), sem prejuízo das demais cominações legais pertinentes ao eventual
descumprimento desta decisão judicial (ilícitos penais e administrativos), a serem imputadas ao responsável pelo ato.

Notifique-se a autoridade impetrada para o fiel cumprimento desta decisão, devendo, ainda, prestar as informações, no prazo legal. Em seguida, dê-se ciência ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos
termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, bem como ao Ministério Público Federal para parecer, tornando os autos conclusos para sentença.

Intime-se e oficie-se.

 

 

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 
JUIZ FEDERAL TITULAR
BEL(A) MARIA SILENE DE OLIVEIRA 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11919

DESAPROPRIACAO
0127076-56.1979.403.6100 (00.0127076-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1553 - GABRIELA ALCKMIN HERRMANN E Proc. 653 - PAULO DE TARSO FREITAS) X ALBINO ROMERA FRANCO(SP071219
- JONIL CARDOSO LEITE FILHO E SP087743 - MARIA DA GRACA FELICIANO E SP128538 - IGUATEMI DOS SANTOS SIQUEIRA) X JANICE BAPTISTA ROMERA X JOAO HENRIQUE DO
NASCIMENTO X MARIA FRANCO DO NASCIMENTO X CICERO ROMAO DE PINHO(SP044958 - RUBENS SILVEIRA E SP050658 - SILVIO GASPERETI) X ALBINO BAPTISTA ROMERA X
ADRIANO BAPTISTA ROMERA X REGINA ROMERA PRAXEDES(MA008788 - HERBETH MOURA SILVA) X JANE BAPTISTA ROMERA X ANA PAULA BAPTISTA ROMERA TEIXEIRA X ROSELI
BAPTISTA TEIXEIRA X GABRIEL ROMERA DE SOUZA TEIXEIRA X BRUNA ROMERA DE SOUZA TEIXEIRA X BRUNO ROMERA DE SOUZA TEIXEIRA X IZABEL CRISTINA BAPTISTA ROMERA
X CLAUDIO BAPTISTA ROMERA

Expeçam-se os ofícios requisitórios para Albino Romera Franco e sucessores de Janice Batista Romera, nos termos da sentença transitada em julgado dos Embargos à Execução (fls. 469/472-verso, com ressalva de que os
levantamentos deverão ficar à disposição do Juízo para posterior compensação dos honorários advocatícios arbitrados nos autos de nº 0022885-36.2011.403.6100.
Considerando que a decisão de fls. 569/570 refere-se a execução iniciada pelo patrono de Mário Savério Capitani e outra, retifique o ofício requisitório nº 20180030652 para que conste como requerente o Dr. Rubens
Silveira, OAB/SP nº 44.958.
Intime-se a expropriada Maria Franco do Nascimento para que informe o número do CPF. 
Intimem-se os sucessores de João Henrique do Nascimento para que providenciem a habilitação no presente feito. 
Intime-se o expropriado Cícero Romão de Pinho para requerer o que de direito.
Dê-se vista às partes das minutas dos ofícios requisitórios para requererem o que de direito.
No silêncio, tornem os autos para transmissão via eletrônica dos referidos ofícios ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0673155-16.1991.403.6100 (91.0673155-4) - ETERNIT S A(SP155523 - PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES E SP044363 - VERGILIO MINUTTI FILHO E SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE
NETO E SP299794 - ANDRE LUIS EQUI MORATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X ETERNIT S A X UNIAO FEDERAL

Expeça-se ofício precatório complementar, dando-se vista às partes para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Em nada sendo requerido, tornem os autos para transmissão via eletrônica do referido ofício ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e aguarde-se o pagamento, no arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0073310-34.1992.403.6100 (92.0073310-7) - HELP TRUCK SERVICOS E PECAS LTDA - ME(SP067258 - JOAO EDUARDO POLLESI E SP068647 - MARCO ANTONIO PIZZOLATO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X HELP TRUCK SERVICOS E PECAS LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X HELP TRUCK SERVICOS E PECAS LTDA - ME X UNIAO
FEDERAL(SP063088 - HELENA MARIA DE FAVARI E SP155761 - ALEX SUCARIA BATISTA)

Ciência às partes do estorno do pagamento do ofício precatório para a Conta Única do Tesouro, nos termos da Lei nº 13.463/2017.
Requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0082711-57.1992.403.6100 (92.0082711-0) - SOCOABA SOCIEDADE COML/ DE AUTOMOVEIS BARIRI LTDA(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE
RANGEL DE BARROS) X SOCOABA SOCIEDADE COML/ DE AUTOMOVEIS BARIRI LTDA X UNIAO FEDERAL

Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0059249-95.1997.403.6100 (97.0059249-9) - ANA CRISTINA PACINI SANTANA X DARCY MIRANDA PEDRO X MARIA CRISTINA ANDRE CANDIDO SILVA X MARIA DE FATIMA DE AGUIAR X
SONIA MARIA E SILVA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026B - ALMIR
GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP059241 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA) X ANA CRISTINA PACINI SANTANA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte beneficiária do pagamento da requisição de pequeno valor, cujo valor encontra-se liberado junto ao Banco do Brasil S/A e o levantamento independe de expedição de alvará.
Requeira a parte exequente o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0023817-73.2001.403.6100 (2001.61.00.023817-4) - LUZIA BATISTA RIBEIRO(SP136784 - JOAO LUIS FERNANDES INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. CARMEM
CELESTE N. J. FERREIRA) X LUZIA BATISTA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o acórdão transitado em julgado fixou os honorários advocatícios em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e o Agravo de Instrumento interposto foi contra a decisão que homologou os cálculos da Contadoria
Judicial, tornem os autos para transmissão via eletrônica do ofício requisitório de fl. 236.
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Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0021596-49.2003.403.6100 (2003.61.00.021596-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016480-62.2003.403.6100 (2003.61.00.016480-1) ) - MARIA ANGELA MOURA CAVICHIOLI
X HELENA LUIZA BESTETTI X LUIZA ANGELICA SIMOES DE MOURA MONTAGUINI X MARIA DAS NEVES MOURA PERIN X MARIA DE LOURDES DE MOURA REBELLO X LUZIA TEIXEIRA
LIMA X CELIA APARECIDA FERREIRA FRIACA X TERESINHA DE CAMARGO ESTANQUEIRO X LAIS OLIVIA NEVES DA SILVA X JUDITE DERCI DOS SANTOS(SP099625 - SIMONE MOREIRA
ROSA E SP366154 - NATALIA DI LEO NARDI E SP385991 - JONATHAS PAULINO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA E Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X
MARIA ANGELA MOURA CAVICHIOLI X UNIAO FEDERAL(SP113853 - CLORINDA LETICIA LIMA S DE AMORIM)

Ciência à parte exequente dos pagamentos dos ofícios requisitórios, cujos valores encontram-se liberados junto ao Banco do Brasil S/A e os levantamentos independem de expedições de alvarás.
Aguarde-se a habilitação dos sucessores de Judite Derci dos Santos e Lais Olivia Neves da Silva, no arquivo sobrestado.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0061214-79.1995.403.6100 (95.0061214-3) - NIALVA SIMAO DA SILVA X NICOLAU DYRJAWOJ X NILDEMAR APARECIDO MESSIAS FERREIRA X OLIVIA KIMIKO KIKUSHI X ORLANDO DA
SILVA GASPAR X OSVALDO JOSE FERNANDES X OSWALDO JULIO JUNIOR X PAULO ALVES COSTA X PAULO ALVES TEIXEIRA(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS E SP125641 - CATIA
CRISTINA SARMENTO MARTINS RODRIGUES) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP(SP108143 - PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI) X NIALVA SIMAO DA SILVA X
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP

Expeça-se o Ofício Requisitório.
Após, dê-se vista às partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Se nada for requerido, remeta-se via eletrônica o referido Ofício ao E. TRF-3.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020375-45.2014.403.6100 - COMERCIAL K. HAGE LTDA(SP260465A - MARCOS RODRIGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X COMERCIAL K.
HAGE LTDA X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se a decisão do agravo de instrumento, no arquivo sobrestado.
Int.

Expediente Nº 11918

PROCEDIMENTO COMUM
0022873-42.1999.403.6100 (1999.61.00.022873-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018050-25.1999.403.6100 (1999.61.00.018050-3) ) - ACHE LABORATORIOS
FARMACEUTICOS S/A(SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 602 - FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS) X UNIAO FEDERAL X ACHE LABORATORIOS
FARMACEUTICOS S/A
Ciência às partes, do traslado das peças principais dos agravos de instrumento para estes autos (fls. 823/923), para que requeiram o que de dirieto, no prazo de 15 dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0026528-22.1999.403.6100 (1999.61.00.026528-4) - JOHNNY DELGADO X ELKE MARIE LUISE SCHAFERS DELGADO(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO E SP143733 - RENATA
TOLEDO VICENTE E SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA SANTOS E SP287200 - OSEAS JANUARIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP072682 -
JANETE ORTOLANI)
Manifeste-se o autor acerca do cumprimento da sentença pela CEF às fls. 440/468, no prazo de 15 dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005173-14.2003.403.6100 (2003.61.00.005173-3) - CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES X CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA(SP016650 - HOMAR CAIS E SP028943 - CLEIDE
PREVITALLI CAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 827 - LENA BARCESSAT LEWINSKI)
Diante do comprovante de inserção pela autora deste processo no PJE, (fls.655/656), sob nº 5000551-39.2019.403.6100, deverá a secretaria providenciar o arquivamento dos presentes autos físicos, nos termos da
Resolução 142/2017, observado o Comunicado Conjunto 004/2018 - AGES/NUAJ. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0023818-43.2010.403.6100 - DINIEPER INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)
Diante do comprovante de inserção pela CEF, deste processo no PJE, (fls.531/532), sob nº 5032199-71.2018.403.6100, deverá a secretaria providenciar o arquivamento dos presentes autos físicos, nos termos da
Resolução 142/2017, observado o Comunicado Conjunto 004/2018 - AGES/NUAJ. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000645-48.2014.403.6100 - HELP DO BRASIL COMERCIO DE LIVROS DIDATICOS EIRELI(SP144965 - CARLA CAMPOS MOREIRA SANSON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1947 - MARCIO
CREJONIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
Fls. 676/680: Com a informação de virtualização destes autos, se em termos, deverá a Secretaria providenciar o arquivamento definitivo dos presentes autos físicos, nos termos da alínea b do inciso II do art. 12 da já citada
Resolução 142/2017, observado o Comunicado Conjunto 004/2018 - AGES/NUAJ. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012236-70.2015.403.6100 - FLAVIO HENRIQUE SIVIERO(SP305649 - MARINA NORONHA BARDUZZI MEYER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)
Fls. 213/214: Com a informação de virtualização destes autos, se em termos, deverá a Secretaria providenciar o arquivamento definitivo dos presentes autos físicos, nos termos da alínea b do inciso II do art. 12 da já citada
Resolução 142/2017. observado o Comunicado Conjunto 004/2018 - AGES/NUAJ Int

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003177-64.1992.403.6100 (92.0003177-3) - VINICIUS DE AVILA DANTAS(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP232566 - GUILHERME DI NIZO PASCHOAL) X UNIAO FEDERAL
X BANCO CENTRAL DO BRASIL X BANESPA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO E SP222792 - ALINE ANICE DE FREITAS) X BANCO BRADESCO
S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X BANCO ECONOMICO S/A(SP078444 - VITORIA GALINDO GEA E SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X
VINICIUS DE AVILA DANTAS X BANCO BRADESCO S/A(SP173695 - WANESSA DE CASSIA FRANCOLIN E SP244461A - MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA)
Manifestem-se os executados ora apelados, acerca do recurso de apelação apresentado pelo exequente às fls. 1249/1259, no prazo de 15 dias. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0017104-82.2001.403.6100 (2001.61.00.017104-3) - JOSE CANDIDO DOS SANTOS FILHO X OLGA CAVALHEIROS SANTOS(SP129234 - MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES) X BANCO
DO BRASIL SA(SP303021A - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS E SP321781A - RICARDO LOPES GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS
SANTOS JUNIOR E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X UNIAO FEDERAL X OLGA CAVALHEIROS SANTOS X BANCO DO BRASIL SA
Dê-se ciência à exequente, da juntada aos autos pelo Banco do Brasil às fls. 531/535, do termo de liberação da hipoteca, para que requeira o que de direito. Após, em razão do lapso ocorrido, remetam-se os autos à
Contadoria Judicial, para atualização dos cálculos de fls. 497/499, com a ressalva de que a CEF já efetuou o pagamento da sucumbência à fl. 442. Portanto, deverá a Contadoria proceder à exclusão do valor pago pela
CEF, dos referidos cálculos.. A expedição dos alvarás de levantamemento será efetuada no momento oportuno, com o retorno dos autos da Contadoria, bem como após decisão definitiva nos autos do Agravo de
Instrumento nº 5025138-29.2018.403.0000, interposto pelo Banco do Brasil em face da decisão de fl. 509. Intime-se o advogado Ricardo Lopes Godoy, do Banco do Brasil, para regularizar sua representação processual,
no prazo de 15 dias. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010499-86.2002.403.6100 (2002.61.00.010499-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027832-85.2001.403.6100 (2001.61.00.027832-9) ) - CLARO S.A.(SP244865A - MARCOS
ANDRE VINHAS CATÃO E SP283985A - RONALDO REDENSCHI E SP283982A - JULIO SALLES COSTA JANOLIO E SP356510 - OCTAVIO DA VEIGA ALVES) X UNIAO FEDERAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X UNIAO FEDERAL X CLARO S.A.
Dê-se vista à autora, acerca da manifestação da União Federal às fls. 585/588, para que requeira o que de direito, no prazo de 05 dias. Int.

Expediente Nº 11897

EMBARGOS A EXECUCAO
0023223-83.2006.403.6100 (2006.61.00.023223-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1151 - HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ) X ANTONIO
UBIRATA PRADO X BENEDITA APARECIDA REIS X CLAUDETE CABRERA DE ALBUQUERQUE X MIRIAN HADDAD X SHIRLEY TOSHIE NAKANO(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ
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ROIG E SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO)

Fls. 219/221 - Ciência à parte embargante.
Após, se nada mais for requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0017219-25.2009.403.6100 (2009.61.00.017219-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059061-05.1997.403.6100 (97.0059061-5) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2048 - PAULA YUKIE KANO) X HELOIZA HELENA ALVES DE MOURA PEREIRA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X LUCIANA MARIA JORDAO INACIO X MARCIA
CONTATORI MAGUETTA X MARIA APARECIDA KAZUKO TANIGUCHI X MARIA EMILIA CARVALHO GONCALVES(SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026B - ALMIR
GOULART DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO)
Fls. 288/291: Defiro a vista fora do cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0013373-63.2010.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029330-61.1997.403.6100 (97.0029330-0) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2213 - JEAN CARLOS PINTO E Proc. 186 -
ADRIANA ZANDONADE) X CARLOS ROBERTO DOS SANTOS X EDMAR ROBERTO ALVES DE CARVALHO X FATIMA APARECIDA SANDRINI PINTO X SERGIO HENRIQUE GARRIDO SOLIM
X EDIO DIAS DE ALMEIDA X DEBORAH BEATRIZ ORTOLAN INOCENCIO NACY X MARIA ESTELA DA SILVA X REGINA LANDER MOTA X LUIZ AUGUSTO SANTOS DE MIRANDA X ELBA
LOPES DA SILVA(SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES)

Considerando o pagamento efetuado às fls. 417/423, defiro o desbloqueio de ativos financeiros em nome de Sérgio Jenrique Garrido Solim.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0022917-75.2010.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030881-08.1999.403.6100 (1999.61.00.030881-7) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO
NASCIMENTO E Proc. 193 - MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA) X FISCO - FORMULARIOS INTEGRADOS - SISTEMAS, CONSULTORIA E ORGANIZACAO LTDA(SP223258 - ALESSANDRO
BATISTA E SP139181 - ROGERIO MAURO DAVOLA)

Fls. 270/272: Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento complementar do débito.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0017466-30.2014.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013986-15.2012.403.6100 () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2352 - RUBIA MARIA REYS DE CARVALHO) X JOSE
HENRIQUE OLIVEIRA NETO(SP324698 - BRUNO FERREIRA DE FARIAS E SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA)

Diante da virtualização do presente feito (PJe nº 0017466-30.2014.403.6100), traslade-se as peças necessáris, desapensando-se estes autos, remetendo-os ao arquivo.
Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0018831-66.2007.403.6100 (2007.61.00.018831-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018826-44.2007.403.6100 (2007.61.00.018826-4) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1262 - DENNYS
CASELLATO HOSSNE) X IRACEMA LOPES X MARIA ANTUNES CLARO X TEREZINHA DE CAMPOS X GERALDA DA SILVA ARAUJO X MARIA JULIA STEFANI DAMIAO X ROSA TRISTAO
BRANCO X ROSA EBERLE GHIRARDELLO(SP037404 - NAIR FATIMA MADANI)

Ciência à parte embargada do pagamento do ofício requisitório, cujo valor encontra-se liberado junto ao Banco do Brasil S/A e o levantamento independe de expedição de alvará.
Se nada for requerido pelas partes, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.
Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0008843-79.2011.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004596-85.1993.403.6100 (93.0004596-2) ) - SHIRLEY DE SOUZA TAVARES DE ALENCAR(SP176679 - DECIO
DORES DE ALENCAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES)

Diante da virtualização do presente feito (PJe nº 0008843-79.2011.403.6100), desapensem-se estes autos, remetendo-os ao arquivo.
Int.

RESTAURACAO DE AUTOS
0004596-85.1993.403.6100 (93.0004596-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP020848 - MARCO POLO DEL NERO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONCA) X WILSON GUIDELLI GIGLIO -
ESPOLIO X MARIA LYDIA CORREA GIGLIO - ESPOLIO X WILSON ROBERTO CORREA GIGLIO(SP176679 - DECIO DORES DE ALENCAR)

Diante da virtualização do presente feito (PJe nº 0004596-85.1993.403.6100), desapensem-se estes autos, remetendo-os ao arquivo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0046536-64.1992.403.6100 (92.0046536-6) - NOVO ESTILO TAPECARIA E ARTESANATO LTDA(SP119840 - FABIO PICARELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X NOVO
ESTILO TAPECARIA E ARTESANATO LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls.685/687: o levantamento dos honorários sucumbenciais (fl.679), independe de alvará.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0060441-63.1997.403.6100 - ANTONIO UBIRATA PRADO X BENEDITA APARECIDA REIS X CLAUDETE CABRERA DE ALBUQUERQUE X MIRIAN HADDAD X SHIRLEY TOSHIE
NAKANO(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO
NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X ANTONIO UBIRATA PRADO X UNIAO FEDERAL

Expeçam-se ofícios requisitórios para reinclusões de Benedita Aparecida Reis e Shirley Toshie Nakano, dando-se vista às partes para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Em nada sendo requerido, tornem os autos para transmissão via eletrônica dos referidos ofícios ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Traslade-se cópia da petição de fls. 504/506 para os autos dos Embargos à Execução.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013986-15.2012.403.6100 - JOSE HENRIQUE OLIVEIRA NETO(SP324698 - BRUNO FERREIRA DE FARIAS E SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 -
ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X JOSE HENRIQUE OLIVEIRA NETO X UNIAO FEDERAL

Diante do Recurso de Apelação interposto nos autos dos Embargos à Execução, bem como da sua virtualização, aguarde-se a decisão final, no arquivo sobrestado.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0021693-59.1997.403.6100 (97.0021693-4) - ADEGINA GUAICURU DE OLIVEIRA MIRANDA X AUGUSTO MARTINS DE LIMA X GRAZIELA ANTONIA DE PALMA X ISABEL MARIA LEANDRO
NOGUEIRA X LUIZ HITOSHI KAGAMI X MARIA HELENA QUEIROZ X PHILOMENO DOS SANTOS X ROMEU STEGEMANN X RUBENS RIBEIRO E SILVA X VILMA LINA MARTINEZ X MARIA
DA CONCEICAO STEGEMANN X NANCY STEGEMANN DE CASTRO ROSA X ALFREDO STEGEMANN X ORFEA MARIA BERTOLINI LIMA X LAZZARINI ADVOCACIA(SP018614 - SERGIO
LAZZARINI E SP151439 - RENATO LAZZARINI E SP201810 - JULIANA LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X ADEGINA GUAICURU DE OLIVEIRA
MIRANDA X UNIAO FEDERAL(SP288086 - DANIELLE BERTOLINI LIMA)

Considerando que não houve o encerramento do inventário nº 00009036-24.2004.8.26.003, oficie-se ao banco depositário para que transfira o valor pertencente ao exequente Augusto Martins de Lima, para uma conta
judicial à disposição do Juízo da 1ª Vara de Família e Sucessoes, vinculada ao processo supramencionado.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0059061-05.1997.403.6100 (97.0059061-5) - HELOIZA HELENA ALVES DE MOURA PEREIRA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X LUCIANA MARIA JORDAO INACIO X MARCIA
CONTATORI MAGUETTA X MARIA APARECIDA KAZUKO TANIGUCHI X MARIA EMILIA CARVALHO GONCALVES(SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026B - ALMIR
GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA E Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X HELOIZA
HELENA ALVES DE MOURA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Defiro a vista fora do cartório pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido às fls. 515/518. Após, venham os autos conclusos para apreciação das petição de fls. 519/520 e fls. 522/530. Int.

Expediente Nº 11881

PROCEDIMENTO COMUM
0022226-42.2002.403.6100 (2002.61.00.022226-2) - JOSE AVON GUEDES DA SILVA - ESPOLIO X MARIA DA GUIA GUEDES MELLO(SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA E SP192517
- VAGNER ROBERTO AVENA E SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160212 - FLAVIA ADRIANA
CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE)
PODER JUDICIÁRIO CENTRAL DE CONCILIAÇÃO TERMO Nr: 6900000152/2018 PROCESSO Nr: 0000364-49.2016.4.03.6900 AUTUADO EM 10/08/2016 12:16:45 ASSUNTO: 021903 - ESPECIES DE
CONTRATOS CLASSE: 35 - INCIDENTE DE CONCILIAÇÃO (PROC. CONCILIATÓRIO) RECMTE: JOSE AVON GUEDES DA SILVA ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP999999 - SEM
ADVOGADO RECMDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE: CONCILIADOR(A): ANTONIO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM
16/08/2016 13:36:21 PROCESSO DEPENDENTE: 0022226-42.2002.4.03.6100 - SPO1J141 1-DÉCIMA PRIMEIRA TURMA TERMO DE CONCILIAÇÃO DATA: 07/08/2018 LOCAL: Praça da República,
299, Centro, São Paulo/SP. Aos 07 de agosto de 2018, na Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, na presença do(a) Conciliador(a) ANTONIO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR
designado(a) para o ato, compareceram as partes, advogados, procuradores e/ou eventuais interessados abaixo indicados. Aberta a audiência e apresentado(s) os instrumento(s) de qualificação para este ato, a
CEF/EMGEA noticia que o valor referente ao Contrato Carta EMGEA n. 118164118969 é de R$ 1.574.465,46, posicionada para o dia 02/08/2018; e apresenta as seguintes propostas: Liquidação da dívida, no valor de
R$ 47.985,00, de uma só vez, a ser pago na data de 06/11/2018. Para tanto, a parte contrária deverá comparecer na agência 0259 - Móoca, situada na Rua da Móoca, 1973/1983 CEP 03103-003 SP, na data
mencionada. O(A) Procurador da Representante aceita a proposta de liquidação da dívida, nos termos acima, e, se compromete a comparecer na agência 0259 - Móoca, situada na Rua da Móoca, 1973/1983 CEP
03103-003 SP, em 06/11/2018, para efetuar a liquidação da dívida. Uma vez quitada a dívida nos moldes ora acordados, dar-se-ão plena e geral quitação, para nada mais reclamar sobre toda e qualquer controvérsia
acerca do presente contrato, sendo que a requerente emitirá, ao final dos pagamentos, o respectivo documento de quitação. As partes declaram expressamente que aceitam as condições por elas livremente pactuadas neste
Termo e reconhecem suas condições como firmes e valiosas, bem como a formação do título executivo judicial. Em caso de descumprimento deste acordo, o(s) mutuário(s) perderá(ão) o desconto concedido, e a execução
da dívida dar-se-á nos moldes originalmente contratados, valendo o presente acordo como título executivo judicial. As partes ficam cientes que a prescrição fica interrompida nesta data (art. 202, VI e parágrafo único, do
Código Civil). Feito(s) o(s) pagamento(s) pactuado(s), o termo de liberação de hipoteca será fornecido ao(à) interessado(a) no prazo de 90 (noventa) dias, contados da liquidação da dívida, se for hipótese de liquidação do
financiamento. O procurador da representante renuncia ao direito sobre o qual se fundam esta e outras ações que versem a relação jurídica em exame, bem como a quaisquer outros direitos referentes ao contrato referido,
exceto os que decorrerem dos termos desta conciliação, e compromete-se a não mais litigar acerca das questões que originaram esta ação e das que aqui foram debatidas e acertadas. O não comparecimento da parte
autora para assinatura do termo de renegociação ou para liquidação da dívida, nos moldes ajustados, importará na execução do contratado pelo valor original. As partes se dão por conciliadas, aceitam e se comprometem a
cumprir os termos acima acordados, requerendo sua homologação ao(à) MM. Juiz(íza) Federal designado(a), bem como desistindo do prazo para interposição de recurso da sentença homologatória. A seguir, o(a) MM.
Juiz/Juíza Federal passou a proferir a seguinte decisão: Tendo as partes livremente solucionado o conflito pela via consensual, HOMOLOGO o acordo, com fundamento no artigo 487, III, do Código de Processo Civil,
extinguindo o feito com resolução do mérito. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004945-34.2006.403.6100 (2006.61.00.004945-4) - RECOMA IND/ COM/ E EXP/ LTDA(SP141232 - MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA E SP235945 - AMANDA MANTOAN DE OLIVEIRA
PRADO) X UNIAO FEDERAL
Com as informações da União Federal de fl. 993/994, oficie-se à Delegacia da Receita Federal, para que cumpra a decisão liminar, fornecendo a CND à autora., instruindo-o com as peças pertinentes. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010687-69.2008.403.6100 (2008.61.00.010687-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO) X LUCAS LOURENCO BRANDAO(SP047168 - PERCIO ALVIANO MAZZA E
SP243053 - PAULO ROBERTO DANIEL DE SOUSA JUNIOR)
Diante do comunicado da União Federal, de inserção do cumprimento de sentença no PJE, deverá a secretaria providenciar o arquivamento definitivo dos presentes autos físicos, nos termos da alínea b do inciso II do art.
12 da Resolução 142/2017. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0014519-32.2016.403.6100 - CREUSA DO NASCIMENTO(SP213448 - MARCELO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS
SANTOS CARVALHO)

Tendo ocorrido o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, como certificado, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde aguardarão o prazo prescricional para a execução do julgado, sendo a parte
vencida beneficiária da assistência judiciária gratuita, ficando ressalvado o direito à parte vencedora de promover a execução, caso comprove a reversão da situação da parte vencida. 
Int. 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5004777-58.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: ALAIDE ALVES FERREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) RÉU: ALEXANDRE OLIVEIRA MACIEL - SP187030, FRANCISCO LUCIO FRANCA - SP103660

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre os documentos ID 2851211.

Após, tornem os autos conclusos para decisão de Juízo de Admissibilidade.

Int.

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5011687-67.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MICHELE OLIVEIRA PEDROSO
Advogado do(a) RÉU: DIEGO FELIPPE DOS SANTOS REIS - SP276887

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada.

Após, se nada mais for requerido pelas partes, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006679-46.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VALTER CANINDE LIBERATO
Advogado do(a) AUTOR: MICHEL HENRIQUE BEZERRA - SP376818
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: JOAO BATISTA VIEIRA - SP95563

  

    D E S P A C H O

Nos termos do art. 1010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, dê-se vista à CEF do recurso de apelação interposto pelo autor (id 12156933), para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 dias.
Em seguida, subam os autos ao E. TRF-3.              

 

SÃO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003325-76.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DURVAL SANCHES GALO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO JOSE DE OLIVEIRA LOPES - SP245483
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a produção de prova pericial contábil, nomeando, para tal mister, o contador Waldir Bulgarelli.

Apresentem as partes quesitos a serem respondidos e indiquem, se o quiserem, assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.

Após, intime-se o expert, por e-mail, a apresentar estimativa de honorários.              

 

SÃO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012092-06.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
RÉU: MOISES FILIPE MARQUES VALENTE
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se pelo prazo de 30 dias, como requerido pela CEF.

              

SÃO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017965-84.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TAMIRES GLORIA ANGELICA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928, NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora acerca da contestação apresentada pela CEF, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes outras provas que porventura queiram produzir.

              

SÃO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020097-17.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VANESSA CRISTINA DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA - SP96962

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora acerca da contestação apresentada, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes outras provas que porventura queiram produzir.              

 

SÃO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5015415-19.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAILA HAZIME TINTI - SP245553
EXECUTADO: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS PERNAMBUCANAS
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE PEDRO DORETTO - SP162883

  

    D E S P A C H O

Diante do silêncio da executada, requeira a CEF em prosseguimento, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5029818-90.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MICHELLE DE ASSIS LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE SANTOS LIMA - SP222787
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: EDISON BALDI JUNIOR - SP206673

  

    D E S P A C H O

Ação de Cumprimento de Sentença distribuída por dependência em relação ao processo de nº 0007335-59.2015.4.03.6100, nos termos do art. 8º da Resolução 142/2017 da Presidência do E.
TRF-3.        

Primeiramente, intime-se a parte executada para conferir as peças digitalizadas, apontando, no prazo de cinco dias, eventuais equívocos ou documentos ilegíveis, nos termos do art. 12, I, b, da
citada resolução.              

 

SÃO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001479-87.2019.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GERMAN COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: DIOGENYS DE FREITAS BARBOZA - SP394794
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela provisória de urgência, para que este Juízo autorize a autora a efetuar os recolhimentos das contribuições PIS e COFINS sem a exigência da inclusão do ICMS.  

Aduz, em síntese, a inconstitucionalidade e ilegalidade da incidência de ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS, uma vez que os valores recebidos a titulo do referido imposto estadual não integram seu faturamento,
correspondente à receita bruta da venda das mercadorias e serviços.

É o relatório. Decido.

A obrigatoriedade de inclusão do ICMS na apuração da base de cálculo das contribuições sociais denominadas PIS/COFINS foi definitivamente julgada pelo E. STF, que reconheceu que o ICMS não deve integrar a base
de cálculo da COFINS, por ser estranho ao conceito de faturamento ou receita.
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No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 574706, com repercussão geral reconhecida, prevaleceu o voto da relatora ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as
fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.

 A tese de repercussão geral fixada foi a de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”.

Destaco, por fim, que o pedido de compensação dos valores recolhidos indevidamente não pode ser deferido neste momento processual, diante da vedação do artigo 170-A do CTN e a Súmula 212 do Colendo STJ.

Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA , para determinar à ré que se abstenha de exigir a inclusão na apuração da base de cálculo das contribuições
vincendas do PIS e COFINS, os valores de ICMS incidente sobre as vendas de mercadorias e serviços.

Cite-se. Publique-se. Intime-se. 

 

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

Expediente Nº 11924

PROCEDIMENTO COMUM
0011789-48.2016.403.6100 - MARIA DAS DORES NETA(SP183352 - EDINETE COSTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP267078 -
CAMILA GRAVATO IGUTI)

Diante do trânsito em julgado da sentença, requeira o exequente o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, salientando-se que qualquer ato tendente à execução deverá ser feito no sistema PJE, nos termos das Resoluções
n. 142/2017 e seguintes.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0008274-74.1994.403.6100 (94.0008274-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044549-90.1992.403.6100 (92.0044549-7) ) - ENPLANTA ENGENHARIA LTDA X ENCORPA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X CAFE DO CENTRO LTDA(SP164505 - SIMONE RANIERI ARANTES E SP343943 - ANA CARLA RIBEIRO DA SILVA E SP075384 - CARLOS
AMERICO DOMENEGHETTI BADIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM DIADEMA - SP(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE
BARROS)

Diante da concordância das partes (fls. 521 e 524), expeça-se ofício ao Senhor Gerente da Caixa Econômica Federal para que promova a transformação em pagamento definitivo em favor da União Federal do valor total
depositado nas contas n. 0265.005.149895-1 e 0265.635.00149894-3, devendo informar ao juízo sobre o cumprimento da determinação no prazo de 20 (vinte) dias.
Atendida a determinação, dê-se nova vista à União Federal e, se nada mais for requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0025732-60.2001.403.6100 (2001.61.00.025732-6) - BRUNO COML/ E IMPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA(SP067679 - LEONOR FAUSTINO SAPORITO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL
EM SAO PAULO

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF-3ª Região.
Requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003264-34.2003.403.6100 (2003.61.00.003264-7) - OMEGA PARTICIPACOES,REPRESENTACOES E ADMINISTACAO LTDA X CORUMBAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA X DELTAPAR
ADMINISTRACAO,PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA X CORUMBAL PARTICIPACOES E ADMINISTACAO LTDA X METRO TECNOLOGIA LTDA X REPRESENTACOES E
ADMINISTRADORA ORION LTDA X ALFA PARTICIPACOES INTERNACIONAIS LTDA X METRO DADOS LTDA(SP037875 - ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER E SP195721 - DELVIO JOSE
DENARDI JUNIOR E RJ080668 - ROBERTO DUQUE ESTRADA DE SOUSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X DELEGADO ESPECIAL DE ASSUNTOS
INTERNACIONAIS - DEAIN EM SAO PAULO

Fls. 1271/1281: a penhora no rosto dos autos efetivada pela 13ª Vara das Execuções Fiscais decorreu de ato formal e oficial expedido por aquele juízo. Da mesma forma, a liberação da mesma penhora deverá ser feita de
maneira formal e oficial por aquele juízo. Assim, aguarde-se comunicação oficial da liberação da penhora, conforme menncionado no despacho de fls. 1276 (fls. 664 da Execução Fiscal n. 0054093-30.2004.403.6182). 
Suspendo, por ora, os atos de transferência do montante depositado nestes autos à 13ª Vara Federal das Execuções Fiscais até comunicação oficial do juízo fiscal.
Dê-se vista à União Federal do despacho de fls. 1270 e do presente, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0019347-86.2007.403.6100 (2007.61.00.019347-8) - CARLOS HENRIQUE TRIFILIO MOREIRA DA SILVA(SP148591 - TADEU CORREA) X CHEFE DO SERVICO REGIONAL DE PROTECAO AO VOO
DE SAO PAULO X COMANDANTE DO DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPACO AEREO DE SAO PAULO

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF-3ª Região.
Requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0007584-54.2008.403.6100 (2008.61.00.007584-0) - COATS CORRENTE LTDA(SP154367 - RENATA SOUZA ROCHA E SP090389 - HELCIO HONDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

Fls. 361/492 e 494: aguarde-se o trânsito em julgado do RE 574706-PR no arquivo sobrestado até ulterior deliberação, nos termos da decisão de fls. 306 do E. TRF-3ª Região.
Sobrevindo decisão suspendendo o sobrestamento, tornem os autos conclusos.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0027349-11.2008.403.6100 (2008.61.00.027349-1) - CLEUSA LOPES MALTA(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE E
SP371707 - CLEUSA LOPES MALTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Fls. 265/292: anote-se e inclua-se a parte impetrante como advogada em causa própria no sistema processual informatizado.
Intimem-se os advogados CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA, OAB/SP nº 144.326, FERNANDA APARECIDA ALVES, OAB/SP nº 279.265 e ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE, OAB/SP nº
261.863, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias sobre as alegações da parte impetrante de fls. 265/292, especialmente sobre a destinação do valor levantado às fls. 246/247.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0020887-91.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021047-53.2014.403.6100 () ) - CEU AZUL ALIMENTOS LTDA(SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT
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Intime-se a parte impetrante para informar o juízo sobre o cumprimento pela autoridade impetrada do v. acórdão transitado em julgado (fls. 333/342), no prazo de 10 (dez) dias. 
Se nada for requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0021223-95.2015.403.6100 - SINDICATO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO DO ESTADO DE SAO PAULO(SP266825 - JOSMAR FERREIRA DE MARIA) X DIRETOR PRESIDENTE DO NUCLEO
DE INFORMACAO E COORDENACAO DO PONTO BR(SP193817 - KELLI PRISCILA ANGELINI NEVES)

Fls. 144: deverá a parte impetrante conformar-se com a sentença e com o v. acórdão, que transitou em julgado, conforme certidão de fls. 142.
Em não havendo providência a ser tomada pelo juízo, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0026600-47.2015.403.6100 - SECURITY VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA(SP309079A - MARCOS VINICIUS NEDER DE LIMA E SP146959 - JULIANA DE SAMPAIO LEMOS E SP324765 - LIVIA
ACCESSOR RICCIOTTI ZAMPRONI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO DE SAO PAULO

Intime-se a parte impetrante para informar o juízo sobre o cumprimento pela autoridade impetrada do v. acórdão transitado em julgado (fls. 349/354, 361/364 e 377), no prazo de 10 (dez) dias. 
Se nada for requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0008617-98.2016.403.6100 - CRISTIANE APARECIDA DE CASTRO SILVA(SP368479 - JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA) X GERENTE ADMINISTRATIVO DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO)

Intime-se o advogado JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA, inscrito na OAB/SP sob n. 368479, para que regularize sua representação processual, apresentando procuração ad judicia para atuar nos autos, no prazo
de 15 (quinze) dias.
Atendida a determinação, tornem os autos conclusos.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0014285-50.2016.403.6100 - SOROCRED - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A X SCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA.(SP286041 - BRENO CONSOLI E
SC003210 - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(DF016745 -
LARISSA MOREIRA COSTA) X AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL - APEX-BRASIL(SP174987 - DANIELLA VITELBO APARICIO PAZINI RIPER) X AGENCIA
BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI(SP173129 - FLAVIO SCHEGERIN RIBEIRO) X SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE(MG071905 - TIAGO GOMES DE
CARVALHO PINTO) X SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE(MG071905 - TIAGO GOMES DE CARVALHO PINTO)

Diante da oposição de embargos de declaração pela União Federal (fls. 373/374), intimem-se as partes para, se assim quiserem, manifestarem-se sobre os embargos opostos no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0000487-85.2017.403.6100 - GALVAO EXPRESS LTDA - ME(SP304919 - LUCAS DE MELO ROCHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Fls. 362/368: o pedido da parte impetrante extrapola o limite proposto na inicial, qual seja, que fossem analisados os pedidos de restituição elencados na inicial, o que está demonstrado às fls. 350/360 como cumprimento
pela autoridade impetrada. 
Tornem os autos conclusos para prolação da sentença.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0009776-91.2007.403.6100 (2007.61.00.009776-3) - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP130678 - RICARDO BOCCHINO FERRARI E SP130676 - PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO
MAGALHAES E SP169941 - GUILHERME RIBEIRO MARTINS E SP272633 - DANILO LACERDA DE SOUZA FERREIRA) X SKYLINES COM/ DE ROUPAS LTDA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA GOMES)

Fls. 121/129: anote-se no sistema processual no nome dos atuais patronos da parte requerente.
Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre sua concordância quanto ao pedido de expedição de alvará de levantamento em favor da parte requerente, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0026553-64.2001.403.6100 (2001.61.00.026553-0) - PROTEQUIM PRODUTOS TECNO-QUIMICOS LTDA(SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA E SP187787 - KATIA SORIANO DE
OLIVEIRA MIHARA E SP119752 - CHRISTIAN ALBERTO H CARDOSO DE ALMEIDA) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X PROTEQUIM PRODUTOS TECNO-QUIMICOS LTDA X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Fls. 665/673: aguarde-se o cumprimento do despacho de fls. 664 no arquivo sobrestado. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0018079-84.2013.403.6100 - OLHO DIGITAL DESIGN PROGRAMACAO VISUAL LTDA - ME(SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B -
FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OLHO DIGITAL DESIGN PROGRAMACAO VISUAL LTDA
- ME

Fls. 169: defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 921, inciso III e parágrafo 1º do Código de Processo Civil. 
Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, salientando-se que a parte interessada poderá desarquivar os autos a qualquer tempo desde que foram encontrados bens penhoráveis, devendo ela se atentar para o decurso do
prazo prescricional. 
Int.

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE
0033610-41.1998.403.6100 (98.0033610-9) - GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA(SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS E SP115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER E Proc. FRANCISCO GOMES NETO)

Manifestem-se as partes sobre a destinação do saldo remanescente apontado pela Caixa Econômica Federal às fls. 362/363, referente à conta n. 0265.280.714-8, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a iniciar-se pela
parte requerente.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
Int.

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE
0010741-54.2016.403.6100 - MARIA DAS DORES NETA(SP183352 - EDINETE COSTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP267078 -
CAMILA GRAVATO IGUTI)

Diante do trânsito em julgado da sentença, requeira o exequente o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, salientando-se que qualquer ato tendente à execução deverá ser feito no sistema PJE, nos termos das Resoluções
n. 142/2017 e seguintes.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

24ª VARA CÍVEL
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001227-84.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A
Advogado do(a) AUTOR: CLOVIS BOTTIN - SC37081
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Despachado em inspeção.

 Recolha a parte autora as custas judiciais iniciais devidas mediante GRU JUDICIAL, no banco Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei 9.289/1996, no prazo legal de 15 dias, sob pena de extinção.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

             SAO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006324-02.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DANIEL DA SILVA GONCALVES, SIMONE APARECIDA LEITE MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE APARECIDA LEITE MARTINS - SP350219
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE APARECIDA LEITE MARTINS - SP350219
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ALEXANDRE MELO DE SILVIO
 

  

    D E S P A C H O

              

Despachado em inspeção.

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ID nº 5655693, notadamente a(s) preliminar(es), no prazo de 15 dias.

ID nº 8450831 (28/05/2017): ciência à parte autora da juntada de mandado de citação/intimação com diligência negativa para requerer o que for de direito quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

                 SÃO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025905-37.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO REGINALDO DE ALBERNAZ FARIA E FAGUNDES LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: JULIO CESAR LAMIM MARTINS DE OLIVEIRA - RS89629, DEBORA CRISTINA CHANTRE CARDOSO - SP348205
RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

             

Despachado em inspeção.

Manifeste-se o autor sobre a contestação ID nº 4159270, no prazo de 15 dias.

Declaro aberta a fase instrutória para admitir como provas pertinentes as documentais constantes dos autos e outras que as partes pretendam produzir no prazo de 15 dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

          SÃO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001424-39.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA LUCIA BUENO UMETA
Advogado do(a) AUTOR: EDIVALDO TEIXEIRA DOS SANTOS - SP327513
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Em face da Resolução nº 228 de 30 de junho de 2004 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que autorizou a implantação da competência do Juizado
Especial Federal de São Paulo a partir de 1º de julho de 2004, que passaram a processar e julgar toda a matéria prevista nos artigos 2º, 3º e 23 da Lei nº 10259/01 e por enquadrar-se a
presente ação em uma das hipóteses previstas nos referidos artigos, esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, se tem interesse em desistir da ação para que outra seja proposta
na sede própria ou se pretende a remessa dos autos diretamente ao Juizado Especial Federal.

No silêncio, encaminhem-se os autos ao Juizado Especial Federal. 

Intime-se.  

            SÃO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006009-71.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARIA APARECIDA PANECO WIRTH
Advogado do(a) RÉU: BARBARA THAIS SOUZA COELHO - SP392225

  

    D E S P A C H O

              

Despachado em inspeção.

Considerando o novo sistema processual incentivar formas alternativas para solução da lide e tendo em vista o interesse do autor (ID nº 8480702), remetam-se os autos à CECON (Central de Conciliação) para
realização da audiência de composição consensual.

Int. Cumpra-se.

            SÃO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003331-20.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JORGE VINICIUS DOS REIS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA - SP96962, ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562

  

    D E S P A C H O

Despachado em inspeção.           

Considerando o teor do despacho ID 8176610, bem como o interesse expresso do autor na designação de audiência de conciliação (petição ID 8562268), esclareça a CEF sobre a possibilidade de
proposta de acordo e remessa dos presentes autos para CECON (Central de Conciliação), no prazo de 15 dias, em observância ao princípio da economia processual.

Int.

                    SÃO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5000313-25.2017.4.03.6121 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) REQUERENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
REQUERIDO: MANUELA PAGAN SAMPAIO E SILVA
 

  

    D E S P A C H O

              

Despachado em inspeção.

ID 5464472 (10/04/2018): ciência à parte autora da juntada de mandado de citação/intimação com diligência negativa para requerer o que for de direito quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 
                 SÃO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5006920-83.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) REQUERENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996
REQUERIDO: ACS PRESTADORA DE SERVICOS DE FISIOTERAPIA LTDA - ME
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    D E S P A C H O

                Despachado em inspeção.

ID  nº 6165623 (21/04/2018): ciência à parte autora da juntada de mandado de citação/intimação com diligência negativa para requerer o que for de direito quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 
                  SÃO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007935-87.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: APARECIDA GABRILI FERES
 

  

    D E S P A C H O

              

 Despachado em inspeção.

 ID nº 6209634 (23/04/2018): ciência à parte autora da juntada de mandado de citação/intimação com diligência negativa para requerer o que for de direito quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 
                  SÃO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5003918-42.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: MARIA DAMASCENO DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

              

Despachado em inspeção.

 ID nº 2414537 (28/08/2017): ciência à parte autora da juntada de mandado de citação/intimação com diligência negativa para requerer o que for de direito quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 
                  SÃO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000657-35.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: DISTRIBUTEC IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TECNICOS LTDA
 

  

    D E S P A C H O

                 

               Despachado em inspeção.

ID  nº 7223809 (04/05/2018): ciência à parte autora da juntada de mandado de citação/intimação com diligência negativa para requerer o que for de direito quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

                  SÃO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002016-20.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: VIVIANE APARECIDA VIEIRA DE SA LEAL
 

  

    D E S P A C H O

             

Despachado em inspeção.

 ID nº 7886121 (11/05/2018): ciência à parte autora da juntada de mandado de citação/intimação com diligência negativa para requerer o que for de direito quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

                 SÃO PAULO, 30 de janeiro de 2019.
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NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5000619-91.2016.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B
REQUERIDO: CARLOS EDUARDO BRONZE MENDES, KAREN MITIKO ISHIKAWA BRONZE MENDES
 

  

    D E S P A C H O

             

Despachado em inspeção.

 ID nº 2752570 e 2752786 (22/09/2018): ciência à parte autora da juntada de mandado de citação/intimação com diligência negativa para requerer o que for de direito quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

                 SÃO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006025-25.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARCIO DOS SANTOS LUCAS
 

  

    D E S P A C H O

              

Despachado em inspeção.

ID nº 8284165 (17/05/2017): ciência à parte autora da juntada de mandado de citação/intimação com diligência negativa para requerer o que for de direito quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

                 SÃO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025619-59.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: C.O.F. - LOTERIAS E COMERCIO LTDA - ME
 

  

    D E S P A C H O

              

Despachado em inspeção.

ID nº 8407581 (24/05/2017): ciência à parte autora da juntada de mandado de citação/intimação com diligência negativa para requerer o que for de direito quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

                 SÃO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009882-79.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: LACREGAS COMERCIO DE GAS LTDA - ME
 

  

    D E S P A C H O

              

Despachado em inspeção.

ID nº 8868891 (19/06/2018): ciência à parte autora da juntada de mandado de citação/intimação com diligência negativa para requerer o que for de direito quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

                  SÃO PAULO, 30 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009604-78.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FRANCISNELLY FERREIRA DE ALMEIDA
 

  

    D E S P A C H O

              

Despachado em inspeção.

ID nº 8869091 (19/06/2018): ciência à parte autora da juntada de mandado de citação/intimação com diligência negativa para requerer o que for de direito quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

                  SÃO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009713-92.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ALEXANDRE SANTOS SILVA
 

  

    D E S P A C H O

              

Despachado em inspeção.

ID nº 8945583 (21/06/2018): ciência à parte autora da juntada de mandado de citação/intimação com diligência negativa para requerer o que for de direito quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

                  SÃO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013091-56.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: EUNICE MARIA DE SOUZA MALERBA
 

  

    D E S P A C H O

              

Despachado em inspeção.

ID nº 8986606 (25/06/2018): ciência à parte autora da juntada de mandado de citação/intimação com diligência negativa para requerer o que for de direito quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

                 SÃO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013445-81.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: AUGUSTO CALMON VILLAS BOAS FILHO
 

  

    D E S P A C H O
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Despachado em inspeção.

ID nº 9119816 (29/06/2018): ciência à parte autora da juntada de mandado de citação/intimação com diligência negativa para requerer o que for de direito quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

                  SÃO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008587-07.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ROSANE APARECIDA AZIZ PEREIRA
 

  

    D E S P A C H O

              

Despachado em inspeção.

Esclareça a CEF, no prazo de 15 dias, o requerimento, formulado através da petição ID nº 13428663, de prosseguimento do feito em relação somente ao contrato 0000000208547987, uma vez que apenas consta
no bojo da presente demanda a questão acerca do contrato nº 00006793-0 que foi objeto de acordo extrajudicial (documentos ID nº 5531991, 5531992 e 5531998), não havendo menção alguma na petição inicial sobre o
contrato em que se requer continuidade da ação.

Após, tornem os autos conclusos.

Int. 

             SÃO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008587-07.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ROSANE APARECIDA AZIZ PEREIRA
 

  

    D E S P A C H O

              

Despachado em inspeção.

Esclareça a CEF, no prazo de 15 dias, o requerimento, formulado através da petição ID nº 13428663, de prosseguimento do feito em relação somente ao contrato 0000000208547987, uma vez que apenas consta
no bojo da presente demanda a questão acerca do contrato nº 00006793-0 que foi objeto de acordo extrajudicial (documentos ID nº 5531991, 5531992 e 5531998), não havendo menção alguma na petição inicial sobre o
contrato em que se requer continuidade da ação.

Após, tornem os autos conclusos.

Int. 

             SÃO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011046-79.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA - SP299007-A
RÉU: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D E C I S Ã O

Petição ID 10431603: Trata-se de embargos de declaração tempestivamente opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), sob a alegação de omissão na decisão ID 9971368.

A embargante assevera, em suma, que a decisão que deferiu a antecipação de tutela e determinou a exclusão do benefício B91 614.545.166-5 do cálculo do FAP-2019 da autora até que haja decisão
administrativa final que o caracterize como acidentário no processo nº 44233.461801/2018-17, deixou de se manifestar sobre a ilegitimidade arguida pelo INSS, ou sobre a falta de atribuição legal da autarquia para
cumprimento da determinação.

É a síntese do necessário. Fundamento, decido.

Os embargos de declaração, postos à disposição das partes litigantes, se prestam a esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de sua compreensão ou
inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao embargante.

Diferentemente dos recursos, os embargos de declaração não pressupõe a sucumbência, podendo ser manejados pela parte que foi beneficiada pela decisão. Seu objetivo é integrar ou aclarar juízo
decisório implícito no julgamento, porém omisso do texto da sentença ou de decisão como a que se apresenta.

Por questão de princípio, tem este Juízo provido grande parte dos embargos que lhe são opostos por entender que se deve ter a maior generosidade em benefício da compreensão de decisões judiciais e,
se dúvida remanesceu, por dificuldade inerente à comunicação escrita que, necessariamente, sofre do defeito da insuficiência, o embargante merece o seu esclarecimento a fim de que a prestação jurisdicional resulte a mais
completa possível.

No caso, a embargante afirma que teria sido omitida na decisão embargada a questão acerca de sua ilegitimidade passiva, assim como de sua incompetência para cumprir a tutela concedida.
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Primeiramente, esclarece-se que a questão da ilegitimidade de parte arguida pelo INSS será oportunamente apreciada, após o regular exercício do contraditório e a intimação da parte autora para
manifestação em réplica às contestações, em atenção aos artigos 338, 339, 350 e 351 do Código de Processo Civil, o que, por economia processual, será realizada após a contestação de todas as rés, isto é, no caso, o
exaurimento do prazo concedido à Procuradoria da Fazenda Nacional para aditar a contestação apresentada pela União Federal por meio de sua Advocacia Geral.

Entretanto, observa-se que o INSS não detém mais atribuição legal para cobrança de contribuições previdenciárias desde a criação da (extinta) Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da
Previdência Social (Lei nº 11.098/2005), cujas atribuições foram posteriormente incorporadas à Receita Federal do Brasil (Lei nº 11.457/2007), ambos entes despersonalizados integrantes da administração direta da União
Federal.

Por sua vez, o cálculo do Fator Acidentário de Prevenção é realizado pelo Ministério da Previdência Social, atualmente Secretaria Especial da Previdência e Trabalho do Ministério da Economia (Medida
Provisória nº 870/2019), conforme determina o Decreto nº 6.957/2009.

Assim, a determinação para exclusão de benefício do cálculo do FAP e, por conseguinte, para suspensão da exigibilidade do crédito tributário de contribuição ao seguro acidente do trabalho (SAT)
decorrente do cômputo do mesmo benefício, deve se dirigir unicamente à corré União Federal.

Assim, altera-se a redação da parte dispositiva da decisão embargada para os seguintes termos:

“Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA para determinar à União Federal que exclua o benefício B91 614.545.166-5 do cálculo do FAP-2019 da autora até
que haja decisão administrativa final que o caracterize como acidentário no processo n. 44233.461801/2018-17.”

Ante o exposto, acolho em parte os aclaratórios, com a modificação no que tange à parte destinatária da determinação judicial nos termos supra.

Considerando que decorreu o prazo para aditamento à contestação pela PGFN, intime-se a parte autora para que se manifeste em réplica às contestações apresentadas pelas rés, em atenção aos artigos
338, 339, 350 e 351 do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001276-28.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA - SP299007-A
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Despachado em inspeção.

Ciência à parte autora da redistribuição do presente feito para esta vara.

Apense-se aos autos nº 5011046-79.2018.4.03.6100, em razão da conexão evidenciada (art. 55, NCPC).

Cite-se, oportunidade em que a parte ré deverá informar seu interesse na composição consensual.

Cumpra-se.

             SÃO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000779-14.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELIAN- NET COMERCIO DE ROUPAS EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALTER GONCALVES CARRO - SP316332
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D E C I S Ã O

1. Verifico nesta fase de cognição sumária que há irregularidades a serem sanadas antes do prosseguimento do feito.

Assim, intime-se a impetrante para que, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito, indique a correta autoridade impetrada e informe
seu endereço, tendo em vista que “Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo/SP” não consta da estrutura organizacional da Receita Federal do Brasil, cuja atuação no município de São Paulo é dividida entre
Delegacias Especiais, conforme dispõe a Portaria RFB nº 2.466, de 28.12.2010.

2. Cumprida a determinação supra, oficie-se à autoridade impetrada para que preste as informações pertinentes no prazo de 10 (dez) dias, bem como dê-se ciência ao órgão de representação processual
da pessoa jurídica interessada.

Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, seguida, voltem conclusos para sentença.

3. Decorrido o prazo consignado no item 1 e silente a parte, venham os autos conclusos para extinção.

4. Por fim, à míngua de pedido de segredo de justiça e não vislumbrando motivo para que seja tolhida a usual publicidade dos autos do processo judicial, determino o imediato levantamento do sigilo
do processo e de suas peças.

Intime-se

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
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VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008223-69.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURY IZIDORO - SP135372
EXECUTADO: DKSEG IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: WESLEY GARCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES - SP305224

  

    D E S P A C H O

Ciência ao Exequente CORREIOS da petição da parte Executada DKSEG manifestando-se no prazo de 15 dias. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

 SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016081-20.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NERES & SOUSA CONSTRUCOES LTDA - ME, PAULA NERES DE ARAUJO
 
 
 
 

Converto o julgamento em diligência.
Diante da petição da exequente requerendo a extinção do feito em decorrência de composição das partes, traga aos autos os termos do acordo firmado para fins de homologação do mesmo.
Intime-se.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
 

VICTORIO GIUZIO NETO
Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015656-27.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: VJR COMERCIAL LTDA - EPP, ANA PAULA HASSUM RAMOS VERAS
 
 
 
 

 
 

Converto o julgamento em diligência.
Traga a CEF os termos do acordo firmado entre as partes para a homologação do mesmo.
Intime-se.
São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

VICTORIO GIUZIO NETO
Juiz Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013514-50.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA DOS PRAZERES CARNEIRO DE ANDRADE DEL RIO
 
 
 
 
 
 
 

Converto o julgamento em diligência.
Diante da notícia de composição entre as partes, traga a CEF os termos do acordo para fins de homologação.
Intime-se.
São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

VICTORIO GIUZIO NETO
Juiz Federal
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5031433-18.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SIND TRAB IMMME SJCAMPOS JAC CAC STA BRANCA E IGARATA, SIND TRAB IND MET MEC MATELET ARARAQUARA AM BRASILIENSE, SINDICATO TRAB NAS INDUSTRIAS MET MEC MAT ELET BOTUCATU,
CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES METALURGICOS
Advogado do(a) AUTOR: ARISTEU CESAR PINTO NETO - SP110059
Advogado do(a) AUTOR: ARISTEU CESAR PINTO NETO - SP110059
Advogado do(a) AUTOR: ARISTEU CESAR PINTO NETO - SP110059
Advogado do(a) AUTOR: ARISTEU CESAR PINTO NETO - SP110059
RÉU: UNIAO FEDERAL, EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S A, BOEING BRASIL SERVICOS TECNICOS AERONAUTICOS LTDA, COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
 

D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

Petição ID 13583291: dada a relevância dos fatos apontados pela parte autora, intimem-se as rés com representação nos autos para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Certidão ID 13714017: ciência ao autor da diligência negativa do Sr. Oficial de Justiça no que tange à intimação e citação de “BOEING S/A” para requerer o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5001401-64.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
RÉU: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CONTRATOS, JORGE ALBERTO MIGUEL, BERG & MARTINEZ CONSULTORIA EM CONTRATOS, CLINICA BERG ODONTOLOGIA E FISIOTERAPIA LTDA
Advogado do(a) RÉU: RICARDO GARCIA MARTINEZ - SP282387
Advogado do(a) RÉU: RICARDO GARCIA MARTINEZ - SP282387
Advogado do(a) RÉU: RICARDO GARCIA MARTINEZ - SP282387
Advogado do(a) RÉU: RICARDO GARCIA MARTINEZ - SP282387

     D E C I S Ã O

Indefiro a prova testemunhal requerida pelos réus (ID 8427175), uma vez que a prova de ausência de faturamento e de não abertura/movimentação de conta bancária deve ser feita através de documentos.

Por oportuno, o exame dos elementos informativos dos autos permite verificar que:

a) A Associação Brasileira de Contratos tem como sócios:

            - Jorge Alberto Miguel

            - Wilsonberg Novais Costa

            No comprovante de inscrição e de situação cadastral (ID 8997128) consta como aberta em 08.03.2017 e encerrada em 20.04.2018.

b) A Clínica Berg Odontologia e Fisioterapia tem como sócios (ID 1169402):

            - Wilsonberg Novais Costa

            - Thais Novais Costa

c) A Berg & Martinez Consultoria em Contratos, segundo informado pelos réus se trata de domínio da internet, de titularidade da Clínica Berg Odontologia e Fisioterapia;

d) O Documento ID nº 671600, que se trata de e-mail encaminhado pela Associação Brasileira de Contratos em 13.02.2017, menciona uma matéria da Revista Veja, publicada no ano de 2016, nos
seguintes termos: “Tivemos uma matéria na Revista Veja Edição 2481 – Capa: Marcelo Odebrecht - de 8 de junho de 2016, na página 99, onde o nosso advogado deu uma entrevista, sobre o mercado
imobiliário”.

Nestes termos, determino:

1) aos réus a apresentação de cópia das declarações de Imposto de Renda entregues pela Associação Brasileira de Contratos (CNPJ nº 27.252.294/0001-03), no prazo de 15 (quinze) dias.

2) à Secretaria deste Juízo que realize pesquisa junto ao Bacenjud para obtenção de informações bancárias (relação de agências/contas e extratos) da ré Associação Brasileira de Contratos, inclusive de
contas, investimentos e outros ativos encerrados.

3)  à parte autora que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia da matéria publicada na Revista Veja, acima mencionada, tendo em vista o requerimento formulado na peça inicial: “a condenação dos
Réus na obrigação de fazer a fim de informar os dados dos advogados que lhe prestam serviços para as providências disciplinares cabíveis”.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos.

Int.

 SÃO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5010401-88.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CHARLES BLUWOL
 

 

Converto o julgamento em diligência.
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Traga a CEF o histórico de extratos e demonstrativo de débito, referentes ao contrato objeto dos autos  (ID 1919206).

Intime-se.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5019678-31.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: LILIAN LOPES BEVILACQUA
Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIO PARRETTI - SP38121
 
 
 
 
 
 

Converto o julgamento em diligência.
Diante da informação de composição das partes, traga a CEF os termos do acordo firmado para fins de homologação do mesmo.
Intime-se.
São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
 

VICTORIO GIUZIO NETO
Juiz Federal

 

    

25ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015154-81.2014.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DIAS NETO
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS RODOLFO MARTINS - SP162315
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: FERNANDA MAGNUS SALVAGNI - SP277746-B

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, intimem-se as partes acerca da sentença proferida, conforme segue:
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Vistos em sentença.Trata-se de ação em trâmite pelo procedimento comum proposta por JOSE DIAS NETO, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de provimento jurisdicional que determine
a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas de FGTS; ou a substituição da TR pelo IPCA.A alegação é de que a TR
deixou de ser um índice capaz de conferir atualização monetária às contas do FGTS. Isso porque, por não refletir a inflação do período, em relação a qual sempre fica aquém, a TR não se presta à atualização dos depósitos,
o que implica a redução, ano a ano, do poder de compra do capital depositado, existindo outros índices econômicos que melhor refletem a inflação, tais como o IPCA e o INPC, estes, sim, capazes de, se aplicados aos
saldos das contas, conferir atualização monetária aos depósitos, mantendo seu poder aquisitivo. Com a inicial vieram documentos.A decisão de fl. 38 deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF
apresentou contestação (fls. 43/58v.). Sustentou a legalidade da TR, tendo em vista o disposto no art. 13, da Lei nº 8.036/90, o qual determina que os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos da poupança, que, nos termos da Lei nº 8.660/93 é a taxa referencial. Defendeu, nesse sentido, que independentemente do índice escolhido
pelo legislador, não pode o mesmo ser substituído contra legem, pelo simples motivo de que, em determinado período de tempo, outro índice não previsto em lei apresentou percentual maior. Além disso, requereu a citação
da União e do Banco Central.Foi apresentada réplica (fls. 61/63).Após o julgamento, pelo E. STJ, do Recurso Especial N.º 1.614.874 (Rel. Min. Benedito Gonçalves), sob a sistemática dos Recursos Repetitivos (CPC,
art. 1036), a movimentação processual foi reativada à vista do que vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e decido. A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC,
uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém, já comprovado pelos documentos juntados aos autos.Inicialmente, rejeito o pedido de inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo. O E. STJ
firmou entendimento, hoje pacificado e, inclusive, sumulado , no sentido de que a CEF é legitimada - e mais que isso, a única legitimada - a figurar no polo passivo das demandas que versem sobre a atualização monetária
das contas FGTS:"Nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com
a exclusão da União e dos bancos depositários" (AR 1962/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 1.ª Seção, julg. 08.03.2012, DJe 27.02.2012).Sendo assim, não há que se invocar a presença da União na demanda. O
mesmo entendimento se destina ao BACEN, uma vez que o fato de ser Autarquia Federal responsável pela produção de normas regulamentadoras - entre elas referentes à criação de índices econômico-financeiros - não o
torna responsável pela aplicação destas pela Administração Pública Federal ou pelas instituições de direito privado, cujas pessoas jurídicas têm personalidade jurídica e órgãos diretivos próprios, respondendo estas por seus
respectivos atos administrativos ou de gestão.No mérito, a ação é improcedente. Isso porque, malgrado meu entendimento pessoal, que coincide com a tese exposta na inicial (conforme vinha eu decidindo), a questão aqui
posta foi decidida pelo E. STJ no Recurso Especial 1.614.874-SC, Relator Ministro Benedito Gonçalves, representativo da controvérsia aqui versada (Tema 731), não havendo razão para que este magistrado se afaste
daquela decisão.Deveras, o E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.614.874/SC (julgado sob a sistemática de recursos repetitivos do art. 1.036 do Código de Processo Civil) pacificou a questão no sentido de ser
vedado ao Judiciário a substituição de índice de correção monetária estabelecido em lei, uma vez que os fundistas do FGTS não possuem o direito de eleger o índice de correção monetária que entendem mais vantajoso, nos
termos da ementa que abaixo transcrevo:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO
DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da
tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar
corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação. 3. Por seu turno, o recorrido
alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção
monetária que lhe remunera. 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a
correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam
sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a
disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art.
13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a
estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993,
precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão,
Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes:
RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002. 7. O FGTS é fundo de natureza financeira e
que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990TESE PARA FINS DO
ART. 1.036 DO CPC/20158. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário
substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015". (STJ, REsp nº 1.614.874-SC, Primeira Seção, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, j. 11/04/2018, DJe 15/05/2018). E, válido registrar, publicado o acórdão paradigma os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da
tese firmada pelo tribunal superior, nos termos do art. 1.040, inciso III, do Código de Processo Civil, sendo prescindível a ocorrência do trânsito em julgado.Assim, considerando que no bojo da ADI 5.090/DF (pendente
de apreciação pelo E. STF) não fora determinada a suspensão do referido Recurso Especial - o que, por conseguinte, não obsta o julgamento da presente demanda -, com fundamento na racionalidade e eficiência do
Sistema Judiciário e no objetivo de concretizar a certeza jurídica sobre o tema, adoto a tese firmada pela Corte Superior.Destarte, embora reconheça - como expressei em vários julgamentos - que a TR não representa o
fator de atualização que melhor atenda o interesse do trabalhador no sentido de manter a integridade de seu patrimônio, a natureza estatutária - e não contratual - do FGTS impõe, segundo decidiu a Corte Superior que em
nosso ordenamento é o órgão judiciário responsável pela unificação da Jurisprudência (o E. STJ), a observância da disciplina legal existente, vedado ao Poder Judiciário a substituição da TR por qualquer outro índice de
correção monetária.Ante o exposto, extinguindo o feito com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao
pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, 2º, do Código de Processo Civil. A incidência de correção
monetária e juros de mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/10.Fica suspensa a execução à vista da
concessão dos benefícios da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado, arquive-se. P.R.I.

 

   SãO PAULO, 28 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010777-67.2014.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JULIETA HELENA SCIALFA FALCAO
Advogados do(a) AUTOR: ERIKA APARECIDA SILVERIO - SP242775, VANESSA GOMES DO NASCIMENTO - SP243678
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MAURICIO OLIVEIRA SILVA - SP214060-B

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, intimem-se as partes acerca da sentença proferida, conforme segue:
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Vistos em sentença.Trata-se de ação em trâmite pelo procedimento comum proposta por JULIETA HELENA SCIALFA FALCAO, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de provimento
jurisdicional que determine a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas de FGTS; ou a substituição da TR pelo IPCA;
ou ainda, a substituição da TR por outro qualquer índice que reponha as perdas inflacionárias do trabalhador nas contas do FGTS.A alegação é de que a TR deixou de ser um índice capaz de conferir atualização monetária
às contas do FGTS. Isso porque, por não refletir a inflação do período, em relação a qual sempre fica aquém, a TR não se presta à atualização dos depósitos, o que implica a redução, ano a ano, do poder de compra do
capital depositado, existindo outros índices econômicos que melhor refletem a inflação, tais como o IPCA e o INPC, estes, sim, capazes de, se aplicados aos saldos das contas, conferir atualização monetária aos depósitos,
mantendo seu poder aquisitivo. Com a inicial vieram documentos.A decisão de fl. 74 deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 88/97v.). Sustentou a legalidade da TR,
tendo em vista o disposto no art. 13, da Lei nº 8.036/90, o qual determina que os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos da poupança, que, nos termos da Lei nº 8.660/93 é a taxa referencial. Defendeu, nesse sentido, que independentemente do índice escolhido pelo legislador, não pode o mesmo ser substituído contra legem, pelo
simples motivo de que, em determinado período de tempo, outro índice não previsto em lei apresentou percentual maior. Além disso, requereu a citação da União e do Banco Central.Foi apresentada réplica (fls.
105/113).Após o julgamento, pelo E. STJ, do Recurso Especial N.º 1.614.874 (Rel. Min. Benedito Gonçalves), sob a sistemática dos Recursos Repetitivos (CPC, art. 1036), a movimentação processual foi reativada à
vista do que vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e decido. A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este,
porém, já comprovado pelos documentos juntados aos autos.Inicialmente, rejeito o pedido de inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo. O E. STJ firmou entendimento, hoje pacificado e, inclusive, sumulado
, no sentido de que a CEF é legitimada - e mais que isso, a única legitimada - a figurar no polo passivo das demandas que versem sobre a atualização monetária das contas FGTS:"Nas demandas que tratam da atualização
monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários" (AR
1962/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 1.ª Seção, julg. 08.03.2012, DJe 27.02.2012).Sendo assim, não há que se invocar a presença da União na demanda. O mesmo entendimento se destina ao BACEN, uma
vez que o fato de ser Autarquia Federal responsável pela produção de normas regulamentadoras - entre elas referentes à criação de índices econômico-financeiros - não o torna responsável pela aplicação destas pela
Administração Pública Federal ou pelas instituições de direito privado, cujas pessoas jurídicas têm personalidade jurídica e órgãos diretivos próprios, respondendo estas por seus respectivos atos administrativos ou de
gestão.No tocante à prescrição, embora a CEF faça pedido genérico (isto é, sem trazê-lo em seus argumentos como preliminar de mérito), uma vez que este representa questão de ordem pública, assento que o Plenário do
E. STF, no ARE 709212/DF, entendeu pela aplicação do prazo prescricional de 5 (cinco) anos, com modulação dos efeitos aplicando-se, para o prazo já em curso, o que primeiro ocorrer a partir de 13/11/2014. No
mérito, a ação é improcedente. Isso porque, malgrado meu entendimento pessoal, que coincide com a tese exposta na inicial (conforme vinha eu decidindo), a questão aqui posta foi decidida pelo E. STJ no Recurso
Especial 1.614.874-SC, Relator Ministro Benedito Gonçalves, representativo da controvérsia aqui versada (Tema 731), não havendo razão para que este magistrado se afaste daquela decisão.Deveras, o E. Superior
Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.614.874/SC (julgado sob a sistemática de recursos repetitivos do art. 1.036 do Código de Processo Civil) pacificou a questão no sentido de ser vedado ao Judiciário a substituição de
índice de correção monetária estabelecido em lei, uma vez que os fundistas do FGTS não possuem o direito de eleger o índice de correção monetária que entendem mais vantajoso, nos termos da ementa que abaixo
transcrevo:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR
REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO
ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos
vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação. 3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a
aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera.
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art.
11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos
vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das
contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa
Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS,
Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes,
Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002. 7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além
de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/20158. A remuneração das contas
vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não
provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015". (STJ, REsp nº 1.614.874-SC, Primeira Seção, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, j. 11/04/2018, DJe 15/05/2018). E, válido registrar,
publicado o acórdão paradigma os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior, nos termos do art. 1.040, inciso III,
do Código de Processo Civil, sendo prescindível a ocorrência do trânsito em julgado.Assim, considerando que no bojo da ADI 5.090/DF (pendente de apreciação pelo E. STF) não fora determinada a suspensão do
referido Recurso Especial - o que, por conseguinte, não obsta o julgamento da presente demanda -, com fundamento na racionalidade e eficiência do Sistema Judiciário e no objetivo de concretizar a certeza jurídica sobre o
tema, adoto a tese firmada pela Corte Superior.Destarte, embora reconheça - como expressei em vários julgamentos - que a TR não representa o fator de atualização que melhor atenda o interesse do trabalhador no sentido
de manter a integridade de seu patrimônio, a natureza estatutária - e não contratual - do FGTS impõe, segundo decidiu a Corte Superior que em nosso ordenamento é o órgão judiciário responsável pela unificação da
Jurisprudência (o E. STJ), a observância da disciplina legal existente, vedado ao Poder Judiciário a substituição da TR por qualquer outro índice de correção monetária.Ante o exposto, extinguindo o feito com resolução do
mérito, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, 2º, do Código de Processo Civil. A incidência de correção monetária e juros de mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/10.Fica suspensa a execução à vista da concessão dos benefícios da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado, arquive-se.
P.R.I.

              

 

   SãO PAULO, 28 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015502-02.2014.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RIGOBERTO VAZ DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA LUCIA DE ANDRADE DOS SANTOS - SP260309-A
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MAURICIO OLIVEIRA SILVA - SP214060-B

  

    D E S P A C H O

              

Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, intimem-se as partes acerca da sentença proferida, conforme segue:
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Vistos em sentença.Trata-se de ação em trâmite pelo procedimento comum proposta por RIGOBERTO VAZ DE SOUSA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de provimento jurisdicional
que determine a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas de FGTS; ou a substituição da TR pelo IPCA.A alegação é
de que a TR deixou de ser um índice capaz de conferir atualização monetária às contas do FGTS. Isso porque, por não refletir a inflação do período, em relação a qual sempre fica aquém, a TR não se presta à atualização
dos depósitos, o que implica a redução, ano a ano, do poder de compra do capital depositado, existindo outros índices econômicos que melhor refletem a inflação, tais como o IPCA e o INPC, estes, sim, capazes de, se
aplicados aos saldos das contas, conferir atualização monetária aos depósitos, mantendo seu poder aquisitivo. Com a inicial vieram documentos.A decisão de fl. 29 deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 33/51). Sustentou a legalidade da TR, tendo em vista o disposto no art. 13, da Lei nº 8.036/90, o qual determina que os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS
serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos da poupança, que, nos termos da Lei nº 8.660/93 é a taxa referencial. Defendeu, nesse sentido, que independentemente do
índice escolhido pelo legislador, não pode o mesmo ser substituído contra legem, pelo simples motivo de que, em determinado período de tempo, outro índice não previsto em lei apresentou percentual maior. Além disso,
requereu a citação da União e do Banco Central.Foi apresentada réplica (fls. 70/80).Após o julgamento, pelo E. STJ, do Recurso Especial N.º 1.614.874 (Rel. Min. Benedito Gonçalves), sob a sistemática dos Recursos
Repetitivos (CPC, art. 1036), a movimentação processual foi reativada à vista do que vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e decido. A lide comporta julgamento antecipado nos termos do
art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém, já comprovado pelos documentos juntados aos autos.Inicialmente, rejeito o pedido de inclusão da União Federal e do BACEN no polo
passivo. O E. STJ firmou entendimento, hoje pacificado e, inclusive, sumulado , no sentido de que a CEF é legitimada - e mais que isso, a única legitimada - a figurar no polo passivo das demandas que versem sobre a
atualização monetária das contas FGTS:"Nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser
gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários" (AR 1962/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 1.ª Seção, julg. 08.03.2012, DJe 27.02.2012).Sendo assim, não há que se invocar a presença
da União na demanda. O mesmo entendimento se destina ao BACEN, uma vez que o fato de ser Autarquia Federal responsável pela produção de normas regulamentadoras - entre elas referentes à criação de índices
econômico-financeiros - não o torna responsável pela aplicação destas pela Administração Pública Federal ou pelas instituições de direito privado, cujas pessoas jurídicas têm personalidade jurídica e órgãos diretivos
próprios, respondendo estas por seus respectivos atos administrativos ou de gestão.No tocante à prescrição, embora a CEF faça pedido genérico (isto é, sem trazê-lo em seus argumentos como preliminar de mérito), uma
vez que este representa questão de ordem pública, assento que o Plenário do E. STF, no ARE 709212/DF, entendeu pela aplicação do prazo prescricional de 5 (cinco) anos, com modulação dos efeitos aplicando-se, para
o prazo já em curso, o que primeiro ocorrer a partir de 13/11/2014. No mérito, a ação é improcedente. Isso porque, malgrado meu entendimento pessoal, que coincide com a tese exposta na inicial (conforme vinha eu
decidindo), a questão aqui posta foi decidida pelo E. STJ no Recurso Especial 1.614.874-SC, Relator Ministro Benedito Gonçalves, representativo da controvérsia aqui versada (Tema 731), não havendo razão para que
este magistrado se afaste daquela decisão.Deveras, o E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.614.874/SC (julgado sob a sistemática de recursos repetitivos do art. 1.036 do Código de Processo Civil) pacificou a
questão no sentido de ser vedado ao Judiciário a substituição de índice de correção monetária estabelecido em lei, uma vez que os fundistas do FGTS não possuem o direito de eleger o índice de correção monetária que
entendem mais vantajoso, nos termos da ementa que abaixo transcrevo:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO
1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES
DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA
CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do
CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o
FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da
inflação. 3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu
disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei
n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever
que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n.
7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor,
dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da
economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n.
8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar
Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei.
Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002. 7. O FGTS é fundo de natureza
financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990TESE PARA
FINS DO ART. 1.036 DO CPC/20158. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder
Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015". (STJ, REsp nº 1.614.874-SC, Primeira Seção, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, j. 11/04/2018, DJe 15/05/2018). E, válido registrar, publicado o acórdão paradigma os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da
tese firmada pelo tribunal superior, nos termos do art. 1.040, inciso III, do Código de Processo Civil, sendo prescindível a ocorrência do trânsito em julgado.Assim, considerando que no bojo da ADI 5.090/DF (pendente
de apreciação pelo E. STF) não fora determinada a suspensão do referido Recurso Especial - o que, por conseguinte, não obsta o julgamento da presente demanda -, com fundamento na racionalidade e eficiência do
Sistema Judiciário e no objetivo de concretizar a certeza jurídica sobre o tema, adoto a tese firmada pela Corte Superior.Destarte, embora reconheça - como expressei em vários julgamentos - que a TR não representa o
fator de atualização que melhor atenda o interesse do trabalhador no sentido de manter a integridade de seu patrimônio, a natureza estatutária - e não contratual - do FGTS impõe, segundo decidiu a Corte Superior que em
nosso ordenamento é o órgão judiciário responsável pela unificação da Jurisprudência (o E. STJ), a observância da disciplina legal existente, vedado ao Poder Judiciário a substituição da TR por qualquer outro índice de
correção monetária.Ante o exposto, extinguindo o feito com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao
pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, 2º, do Código de Processo Civil. A incidência de correção
monetária e juros de mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/10.Fica suspensa a execução à vista da
concessão dos benefícios da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado, arquive-se. P.R.I.

   SãO PAULO, 28 de janeiro de 2019.
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

              Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional Federal
da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, intimem-se as partes acerca da sentença proferida, conforme segue:
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Vistos em sentença.Trata-se de ação em trâmite pelo procedimento comum proposta por CARLOS EDUARDO XIMENES DE SOUZA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de
provimento jurisdicional que determine a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas de FGTS.A alegação é de que a
TR deixou de ser um índice capaz de conferir atualização monetária às contas do FGTS. Isso porque, por não refletir a inflação do período, em relação a qual sempre fica aquém, a TR não se presta à atualização dos
depósitos, o que implica a redução, ano a ano, do poder de compra do capital depositado, existindo outros índices econômicos que melhor refletem a inflação, tais como o IPCA e o INPC, estes, sim, capazes de, se
aplicados aos saldos das contas, conferir atualização monetária aos depósitos, mantendo seu poder aquisitivo. Com a inicial vieram documentos.Deferido o pedido de assistência judiciária gratuita (fl. 28). Citada, a CEF
apresentou contestação (fls. 33/69). Sustentou a legalidade da TR, tendo em vista o disposto no art. 13, da Lei nº 8.036/90, o qual determina que os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos da poupança, que, nos termos da Lei nº 8.660/93 é a taxa referencial. Defendeu, nesse sentido, que independentemente do índice escolhido
pelo legislador, não pode o mesmo ser substituído contra legem, pelo simples motivo de que, em determinado período de tempo, outro índice não previsto em lei apresentou percentual maior. Réplica (fls. 71/80).Após o
julgamento, pelo E. STJ, do Recurso Especial N.º 1.614.874 (Rel. Min. Benedito Gonçalves), sob a sistemática dos Recursos Repetitivos (CPC, art. 1036), a movimentação processual foi reativada à vista do que vieram os
autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e decido. A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém, já comprovado
pelos documentos juntados aos autos.Inicialmente, rejeito o pedido de inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo. O E. STJ firmou entendimento, hoje pacificado e, inclusive, sumulado , no sentido de que a
CEF é legitimada - e mais que isso, a única legitimada - a figurar no polo passivo das demandas que versem sobre a atualização monetária das contas FGTS:"Nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos
das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários" (AR 1962/SC, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, 1.ª Seção, julg. 08.03.2012, DJe 27.02.2012).Sendo assim, não há que se invocar a presença da União na demanda. O mesmo entendimento se destina ao BACEN, uma vez que o fato de ser
Autarquia Federal responsável pela produção de normas regulamentadoras - entre elas referentes à criação de índices econômico-financeiros - não o torna responsável pela aplicação destas pela Administração Pública
Federal ou pelas instituições de direito privado, cujas pessoas jurídicas têm personalidade jurídica e órgãos diretivos próprios, respondendo estas por seus respectivos atos administrativos ou de gestão.No tocante à
prescrição, embora a CEF faça pedido genérico (isto é, sem trazê-lo em seus argumentos como preliminar de mérito), uma vez que tal pleito representa questão de ordem pública, assento que o Plenário do E. STF, no ARE
709212/DF, entendeu pela aplicação do prazo prescricional de 5 (cinco) anos, com modulação dos efeitos aplicando-se, para o prazo já em curso, o que primeiro ocorrer a partir de 13/11/2014 . No mérito, a ação é
improcedente. Isso porque, malgrado meu entendimento pessoal, que coincide com a tese exposta na inicial (conforme vinha eu decidindo), a questão aqui posta foi decidida pelo E. STJ no Recurso Especial 1.614.874-SC,
Relator Ministro Benedito Gonçalves, representativo da controvérsia aqui versada (Tema 731), não havendo razão para que este magistrado se afaste daquela decisão.Deveras, o E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº
1.614.874/SC (julgado sob a sistemática de recursos repetitivos do art. 1.036 do Código de Processo Civil) pacificou a questão no sentido de ser vedado ao Judiciário a substituição de índice de correção monetária
estabelecido em lei, uma vez que os fundistas do FGTS não possuem o direito de eleger o índice de correção monetária que entendem mais vantajoso, nos termos da ementa que abaixo transcrevo:PROCESSUAL CIVIL E
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS.
SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N.
8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O
recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação. 3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como
fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A evolução
legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias
respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e
pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados
ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do
FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial. 5. O
FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,
DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002. 7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/20158. A remuneração das contas vinculadas
ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015". (STJ, REsp nº 1.614.874-SC, Primeira Seção, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, j. 11/04/2018, DJe 15/05/2018). E, válido registrar, publicado
o acórdão paradigma os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior, nos termos do art. 1.040, inciso III, do Código
de Processo Civil, sendo prescindível a ocorrência do trânsito em julgado.Assim, considerando que no bojo da ADI 5.090/DF (pendente de apreciação pelo E. STF) não fora determinada a suspensão do referido Recurso
Especial - o que, por conseguinte, não obsta o julgamento da presente demanda -, com fundamento na racionalidade e eficiência do Sistema Judiciário e no objetivo de concretizar a certeza jurídica sobre o tema, adoto a
tese firmada pela Corte Superior.Destarte, embora reconheça - como expressei em vários julgamentos - que a TR não representa o fator de atualização que melhor atenda o interesse do trabalhador no sentido de manter a
integridade de seu patrimônio, a natureza estatutária - e não contratual - do FGTS impõe, segundo decidiu a Corte Superior que em nosso ordenamento é o órgão judiciário responsável pela unificação da Jurisprudência (o
E. STJ), a observância da disciplina legal existente, vedado ao Poder Judiciário a substituição da TR por qualquer outro índice de correção monetária.Ante o exposto, extinguindo o feito com resolução do mérito, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, 2º, do Código de Processo Civil. A incidência de correção monetária e juros de mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/10.Fica suspensa a execução à vista da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, arquive-se. P.R.I.

 

 

   SãO PAULO, 28 de janeiro de 2019.
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        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Publique-se a sentença proferida, às fls. 88/90, cujo inteiro teor segue:
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"Vistos em sentença.Trata-se de ação em trâmite pelo procedimento comum proposta por CARLINDO DOS SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de provimento
jurisdicional que determine a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas de FGTS; ou a substituição da TR pelo IPCA;
ou ainda, a substituição da TR por outro qualquer índice que reponha as perdas inflacionárias do trabalhador nas contas do FGTS.A alegação é de que a TR deixou de ser um índice capaz de conferir atualização monetária
às contas do FGTS. Isso porque, por não refletir a inflação do período, em relação a qual sempre fica aquém, a TR não se presta à atualização dos depósitos, o que implica a redução, ano a ano, do poder de compra do
capital depositado, existindo outros índices econômicos que melhor refletem a inflação, tais como o IPCA e o INPC, estes, sim, capazes de, se aplicados aos saldos das contas, conferir atualização monetária aos depósitos,
mantendo seu poder aquisitivo. Com a inicial vieram documentos.Citada, a CEF apresentou contestação. No mérito, sustentou a legalidade da TR, tendo em vista o disposto no art. 13, da Lei nº 8.036/90, o qual determina
que os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos da poupança, que, nos termos da Lei nº 8.660/93 é a taxa
referencial. Defendeu, nesse sentido, que independentemente do índice escolhido pelo legislador, não pode o mesmo ser substituído contra legem, pelo simples motivo de que, em determinado período de tempo, outro índice
não previsto em lei apresentou percentual maior. Após o julgamento, pelo E. STJ, do Recurso Especial N.º 1.614.874 (Rel. Min. Benedito Gonçalves), sob a sistemática dos Recursos Repetitivos (CPC, art. 1036), a
movimentação processual foi reativada à vista do que vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e decido. A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se
trata de matéria de direito e de fato, este, porém, já comprovado pelos documentos juntados aos autos.A ação é improcedente. Isso porque, malgrado meu entendimento pessoal, que coincide com a tese exposta na inicial
(conforme vinha eu decidindo), a questão aqui posta foi decidida pelo E. STJ no Recurso Especial 1.614.874-SC, Relator Ministro Benedito Gonçalves, representativo da controvérsia aqui versada (Tema 731), não
havendo razão para que este magistrado se afaste daquela decisão.Deveras, o E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.614.874/SC (julgado sob a sistemática de recursos repetitivos do art. 1.036 do Código de
Processo Civil) pacificou a questão no sentido de ser vedado ao Judiciário a substituição de índice de correção monetária estabelecido em lei, uma vez que os fundistas do FGTS não possuem o direito de eleger o índice de
correção monetária que entendem mais vantajoso, nos termos da ementa que abaixo transcrevo:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA
DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de aplicação do artigo
1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária
dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas
decorrentes da inflação. 3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de
lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o
art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra
passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da
edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido
em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002. 7. O FGTS é fundo de
natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990TESE
PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/20158. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015". (STJ, REsp nº 1.614.874-SC, Primeira Seção, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, j. 11/04/2018, DJe 15/05/2018). E, válido registrar, publicado o acórdão paradigma os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e
aplicação da tese firmada pelo tribunal superior, nos termos do art. 1.040, inciso III, do Código de Processo Civil, sendo prescindível a ocorrência do trânsito em julgado.Assim, considerando que no bojo da ADI
5.090/DF (pendente de apreciação pelo E. STF) não fora determinada a suspensão do referido Recurso Especial - o que, por conseguinte, não obsta o julgamento da presente demanda -, com fundamento na racionalidade
e eficiência do Sistema Judiciário e no objetivo de concretizar a certeza jurídica sobre o tema, adoto a tese firmada pela Corte Superior.Destarte, embora reconheça - como expressei em vários julgamentos - que a TR não
representa o fator de atualização que melhor atenda o interesse do trabalhador no sentido de manter a integridade de seu patrimônio, a natureza estatutária - e não contratual - do FGTS impõe, segundo decidiu a Corte
Superior que em nosso ordenamento é o órgão judiciário responsável pela unificação da Jurisprudência (o E. STJ), a observância da disciplina legal existente, vedado ao Poder Judiciário a substituição da TR por qualquer
outro índice de correção monetária.Ante o exposto, extinguindo o feito com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, 2º, do Código de Processo Civil. A incidência de
correção monetária e juros de mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/10.Defiro o pedido de justiça gratuita,
motivo pelo qual fica suspensa a exigibilidade da referida verba tendo em vista o deferimento do pedido de gratuidade da justiça.Após o trânsito em julgado, arquive-se. P.R.I". 

          Int.                                                                                                     

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.
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    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, intimem-se as partes acerca da sentença proferida, nos termos abaixo: 
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Vistos em sentença.Trata-se de ação em trâmite pelo procedimento comum proposta por TANIA SANDANO DE CARVALHO, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de provimento
jurisdicional que determine a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas de FGTS.A alegação é de que a TR deixou de
ser um índice capaz de conferir atualização monetária às contas do FGTS. Isso porque, por não refletir a inflação do período, em relação a qual sempre fica aquém, a TR não se presta à atualização dos depósitos, o que
implica a redução, ano a ano, do poder de compra do capital depositado, existindo outros índices econômicos que melhor refletem a inflação, tais como o IPCA e o INPC, estes, sim, capazes de, se aplicados aos saldos
das contas, conferir atualização monetária aos depósitos, mantendo seu poder aquisitivo. Com a inicial vieram documentos.Deferido o pedido de assistência judiciária gratuita (fl. 139). Citada, a CEF apresentou contestação
(fls. 143/158). Sustentou a legalidade da TR, tendo em vista o disposto no art. 13, da Lei nº 8.036/90, o qual determina que os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos da poupança, que, nos termos da Lei nº 8.660/93 é a taxa referencial. Defendeu, nesse sentido, que independentemente do índice escolhido pelo legislador, não pode
o mesmo ser substituído contra legem, pelo simples motivo de que, em determinado período de tempo, outro índice não previsto em lei apresentou percentual maior. Não houve réplica.Após o julgamento, pelo E. STJ, do
Recurso Especial N.º 1.614.874 (Rel. Min. Benedito Gonçalves), sob a sistemática dos Recursos Repetitivos (CPC, art. 1036), a movimentação processual foi reativada à vista do que vieram os autos conclusos para
sentença. É o relatório. Fundamento e decido. A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém, já comprovado pelos documentos
juntados aos autos.Inicialmente, rejeito o pedido de inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo. O E. STJ firmou entendimento, hoje pacificado e, inclusive, sumulado , no sentido de que a CEF é legitimada - e
mais que isso, a única legitimada - a figurar no polo passivo das demandas que versem sobre a atualização monetária das contas FGTS:"Nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas
do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários" (AR 1962/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
1.ª Seção, julg. 08.03.2012, DJe 27.02.2012).Sendo assim, não há que se invocar a presença da União na demanda. O mesmo entendimento se destina ao BACEN, uma vez que o fato de ser Autarquia Federal
responsável pela produção de normas regulamentadoras - entre elas referentes à criação de índices econômico-financeiros - não o torna responsável pela aplicação destas pela Administração Pública Federal ou pelas
instituições de direito privado, cujas pessoas jurídicas têm personalidade jurídica e órgãos diretivos próprios, respondendo estas por seus respectivos atos administrativos ou de gestão.No tocante à prescrição, embora a
CEF faça pedido genérico (isto é, sem trazê-lo em seus argumentos como preliminar de mérito), uma vez que tal pleito representa questão de ordem pública, assento que o Plenário do E. STF, no ARE 709212/DF,
entendeu pela aplicação do prazo prescricional de 5 (cinco) anos, com modulação dos efeitos aplicando-se, para o prazo já em curso, o que primeiro ocorrer a partir de 13/11/2014 . No mérito, a ação é improcedente.
Isso porque, malgrado meu entendimento pessoal, que coincide com a tese exposta na inicial (conforme vinha eu decidindo), a questão aqui posta foi decidida pelo E. STJ no Recurso Especial 1.614.874-SC, Relator
Ministro Benedito Gonçalves, representativo da controvérsia aqui versada (Tema 731), não havendo razão para que este magistrado se afaste daquela decisão.Deveras, o E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº
1.614.874/SC (julgado sob a sistemática de recursos repetitivos do art. 1.036 do Código de Processo Civil) pacificou a questão no sentido de ser vedado ao Judiciário a substituição de índice de correção monetária
estabelecido em lei, uma vez que os fundistas do FGTS não possuem o direito de eleger o índice de correção monetária que entendem mais vantajoso, nos termos da ementa que abaixo transcrevo:PROCESSUAL CIVIL E
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS.
SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N.
8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O
recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação. 3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como
fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A evolução
legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias
respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e
pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados
ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do
FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial. 5. O
FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,
DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002. 7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/20158. A remuneração das contas vinculadas
ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015". (STJ, REsp nº 1.614.874-SC, Primeira Seção, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, j. 11/04/2018, DJe 15/05/2018). E, válido registrar, publicado
o acórdão paradigma os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior, nos termos do art. 1.040, inciso III, do Código
de Processo Civil, sendo prescindível a ocorrência do trânsito em julgado.Assim, considerando que no bojo da ADI 5.090/DF (pendente de apreciação pelo E. STF) não fora determinada a suspensão do referido Recurso
Especial - o que, por conseguinte, não obsta o julgamento da presente demanda -, com fundamento na racionalidade e eficiência do Sistema Judiciário e no objetivo de concretizar a certeza jurídica sobre o tema, adoto a
tese firmada pela Corte Superior.Destarte, embora reconheça - como expressei em vários julgamentos - que a TR não representa o fator de atualização que melhor atenda o interesse do trabalhador no sentido de manter a
integridade de seu patrimônio, a natureza estatutária - e não contratual - do FGTS impõe, segundo decidiu a Corte Superior que em nosso ordenamento é o órgão judiciário responsável pela unificação da Jurisprudência (o
E. STJ), a observância da disciplina legal existente, vedado ao Poder Judiciário a substituição da TR por qualquer outro índice de correção monetária.Ante o exposto, extinguindo o feito com resolução do mérito, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, 2º, do Código de Processo Civil. A incidência de correção monetária e juros de mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/10.Fica suspensa a execução à vista da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, arquive-se. P.R.I. 

              

 

   SãO PAULO, 24 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010298-06.2016.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DA GLORIA COUTINHO DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN - SP162216
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Na oportunidade, fica intimada a União acerca da sentença de fls. 242/245 (ID 13137428), bem como da interposição de apelação pela autora às fls. 249/286 (ID 13311329), para apresentação de eventual recurso e/ou
contrarrazões, no prazo legal.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 24 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014716-89.2013.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ARMANDO TOBIAS DE AGUIAR
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO - SP210750

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, intimem-se as partes acerca da sentença de fls. 208/210, conforme segue:

 

Vistos em sentença.Trata-se de ação em trâmite pelo procedimento comum proposta por ARMANDO TOBIAS DE AGUIAR em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de provimento
jurisdicional que determine a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas de FGTS; ou a substituição da TR pelo IPCA;
ou ainda, a substituição da TR por outro qualquer índice que reponha as perdas inflacionárias do trabalhador nas contas do FGTS.A alegação é de que a TR deixou de ser um índice capaz de conferir atualização monetária
às contas do FGTS. Isso porque, por não refletir a inflação do período, em relação a qual sempre fica aquém, a TR não se presta à atualização dos depósitos, o que implica a redução, ano a ano, do poder de compra do
capital depositado, existindo outros índices econômicos que melhor refletem a inflação, tais como o IPCA e o INPC, estes, sim, capazes de, se aplicados aos saldos das contas, conferir atualização monetária aos depósitos,
mantendo seu poder aquisitivo. Com a inicial vieram documentos.Citada, a CEF apresentou contestação. No mérito, sustentou a legalidade da TR, tendo em vista o disposto no art. 13, da Lei nº 8.036/90, o qual determina
que os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos da poupança, que, nos termos da Lei nº 8.660/93 é a taxa
referencial. Defendeu, nesse sentido, que independentemente do índice escolhido pelo legislador, não pode o mesmo ser substituído contra legem, pelo simples motivo de que, em determinado período de tempo, outro índice
não previsto em lei apresentou percentual maior. Após o julgamento, pelo E. STJ, do Recurso Especial N.º 1.614.874 (Rel. Min. Benedito Gonçalves), sob a sistemática dos Recursos Repetitivos (CPC, art. 1036), a
movimentação processual foi reativada à vista do que vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e decido. A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se
trata de matéria de direito e de fato, este, porém, já comprovado pelos documentos juntados aos autos.A ação é improcedente. Isso porque, malgrado meu entendimento pessoal, que coincide com a tese exposta na inicial
(conforme vinha eu decidindo), a questão aqui posta foi decidida pelo E. STJ no Recurso Especial 1.614.874-SC, Relator Ministro Benedito Gonçalves, representativo da controvérsia aqui versada (Tema 731), não
havendo razão para que este magistrado se afaste daquela decisão.Deveras, o E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.614.874/SC (julgado sob a sistemática de recursos repetitivos do art. 1.036 do Código de
Processo Civil) pacificou a questão no sentido de ser vedado ao Judiciário a substituição de índice de correção monetária estabelecido em lei, uma vez que os fundistas do FGTS não possuem o direito de eleger o índice de
correção monetária que entendem mais vantajoso, nos termos da ementa que abaixo transcrevo:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA
DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de aplicação do artigo
1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária
dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas
decorrentes da inflação. 3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de
lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o
art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra
passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da
edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido
em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002. 7. O FGTS é fundo de
natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990TESE
PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/20158. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015". (STJ, REsp nº 1.614.874-SC, Primeira Seção, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, j. 11/04/2018, DJe 15/05/2018). E, válido registrar, publicado o acórdão paradigma os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e
aplicação da tese firmada pelo tribunal superior, nos termos do art. 1.040, inciso III, do Código de Processo Civil, sendo prescindível a ocorrência do trânsito em julgado.Assim, considerando que no bojo da ADI
5.090/DF (pendente de apreciação pelo E. STF) não fora determinada a suspensão do referido Recurso Especial - o que, por conseguinte, não obsta o julgamento da presente demanda -, com fundamento na racionalidade
e eficiência do Sistema Judiciário e no objetivo de concretizar a certeza jurídica sobre o tema, adoto a tese firmada pela Corte Superior.Destarte, embora reconheça - como expressei em vários julgamentos - que a TR não
representa o fator de atualização que melhor atenda o interesse do trabalhador no sentido de manter a integridade de seu patrimônio, a natureza estatutária - e não contratual - do FGTS impõe, segundo decidiu a Corte
Superior que em nosso ordenamento é o órgão judiciário responsável pela unificação da Jurisprudência (o E. STJ), a observância da disciplina legal existente, vedado ao Poder Judiciário a substituição da TR por qualquer
outro índice de correção monetária.Ante o exposto, extinguindo o feito com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, 2º, do Código de Processo Civil. A incidência de
correção monetária e juros de mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/10.Após o trânsito em julgado,
arquive-se. P.R.I.

 

   SãO PAULO, 24 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012352-42.2016.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EDNA FLORENCIO
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO - SP282349
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, intimem-se as partes acerca da sentença proferida, conforme segue:
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Vistos em sentença.Trata-se de ação em trâmite pelo procedimento comum proposta por EDNA FLORENCIO, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de provimento jurisdicional que
determine a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas de FGTS.A alegação é de que a TR deixou de ser um índice
capaz de conferir atualização monetária às contas do FGTS. Isso porque, por não refletir a inflação do período, em relação a qual sempre fica aquém, a TR não se presta à atualização dos depósitos, o que implica a
redução, ano a ano, do poder de compra do capital depositado, existindo outros índices econômicos que melhor refletem a inflação, tal como o INPC, este, sim, capaz de, se aplicado aos saldos das contas, conferir
atualização monetária aos depósitos, mantendo seu poder aquisitivo. Com a inicial vieram documentos.A decisão de fl. 38 deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação (fls.
43/52). Sustentou a legalidade da TR, tendo em vista o disposto no art. 13, da Lei nº 8.036/90, o qual determina que os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos
parâmetros fixados para atualização dos saldos da poupança, que, nos termos da Lei nº 8.660/93 é a taxa referencial. Defendeu, nesse sentido, que independentemente do índice escolhido pelo legislador, não pode o
mesmo ser substituído contra legem, pelo simples motivo de que, em determinado período de tempo, outro índice não previsto em lei apresentou percentual maior. Além disso, requereu a citação da União e do Banco
Central.Foi apresentada réplica (fls. 72/86).Após o julgamento, pelo E. STJ, do Recurso Especial N.º 1.614.874 (Rel. Min. Benedito Gonçalves), sob a sistemática dos Recursos Repetitivos (CPC, art. 1036), a
movimentação processual foi reativada à vista do que vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e decido. A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se
trata de matéria de direito e de fato, este, porém, já comprovado pelos documentos juntados aos autos.Inicialmente, rejeito o pedido de inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo. O E. STJ firmou
entendimento, hoje pacificado e, inclusive, sumulado , no sentido de que a CEF é legitimada - e mais que isso, a única legitimada - a figurar no polo passivo das demandas que versem sobre a atualização monetária das
contas FGTS:"Nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a
exclusão da União e dos bancos depositários" (AR 1962/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 1.ª Seção, julg. 08.03.2012, DJe 27.02.2012).Sendo assim, não há que se invocar a presença da União na demanda. O
mesmo entendimento se destina ao BACEN, uma vez que o fato de ser Autarquia Federal responsável pela produção de normas regulamentadoras - entre elas referentes à criação de índices econômico-financeiros - não o
torna responsável pela aplicação destas pela Administração Pública Federal ou pelas instituições de direito privado, cujas pessoas jurídicas têm personalidade jurídica e órgãos diretivos próprios, respondendo estas por seus
respectivos atos administrativos ou de gestão.No mérito, a ação é improcedente. Isso porque, malgrado meu entendimento pessoal, que coincide com a tese exposta na inicial (conforme vinha eu decidindo), a questão aqui
posta foi decidida pelo E. STJ no Recurso Especial 1.614.874-SC, Relator Ministro Benedito Gonçalves, representativo da controvérsia aqui versada (Tema 731), não havendo razão para que este magistrado se afaste
daquela decisão.Deveras, o E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.614.874/SC (julgado sob a sistemática de recursos repetitivos do art. 1.036 do Código de Processo Civil) pacificou a questão no sentido de ser
vedado ao Judiciário a substituição de índice de correção monetária estabelecido em lei, uma vez que os fundistas do FGTS não possuem o direito de eleger o índice de correção monetária que entendem mais vantajoso, nos
termos da ementa que abaixo transcrevo:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO
DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da
tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar
corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação. 3. Por seu turno, o recorrido
alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção
monetária que lhe remunera. 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a
correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam
sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a
disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art.
13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a
estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993,
precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão,
Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes:
RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002. 7. O FGTS é fundo de natureza financeira e
que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990TESE PARA FINS DO
ART. 1.036 DO CPC/20158. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário
substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015". (STJ, REsp nº 1.614.874-SC, Primeira Seção, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, j. 11/04/2018, DJe 15/05/2018). E, válido registrar, publicado o acórdão paradigma os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da
tese firmada pelo tribunal superior, nos termos do art. 1.040, inciso III, do Código de Processo Civil, sendo prescindível a ocorrência do trânsito em julgado.Assim, considerando que no bojo da ADI 5.090/DF (pendente
de apreciação pelo E. STF) não fora determinada a suspensão do referido Recurso Especial - o que, por conseguinte, não obsta o julgamento da presente demanda -, com fundamento na racionalidade e eficiência do
Sistema Judiciário e no objetivo de concretizar a certeza jurídica sobre o tema, adoto a tese firmada pela Corte Superior.Destarte, embora reconheça - como expressei em vários julgamentos - que a TR não representa o
fator de atualização que melhor atenda o interesse do trabalhador no sentido de manter a integridade de seu patrimônio, a natureza estatutária - e não contratual - do FGTS impõe, segundo decidiu a Corte Superior que em
nosso ordenamento é o órgão judiciário responsável pela unificação da Jurisprudência (o E. STJ), a observância da disciplina legal existente, vedado ao Poder Judiciário a substituição da TR por qualquer outro índice de
correção monetária.Ante o exposto, extinguindo o feito com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao
pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, 2º, do Código de Processo Civil. A incidência de correção
monetária e juros de mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/10.Fica suspensa a execução à vista da
concessão dos benefícios da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado, arquive-se. P.R.I.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.
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    D E S P A C H O

              

Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, intimem-se as partes acerca da sentença proferida, conforme segue:
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Vistos em sentença.Trata-se de ação em trâmite pelo procedimento comum proposta por DILSON JOSE DE ASSIS CORDEIRO, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de provimento
jurisdicional que determine a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas de FGTS; ou a substituição da TR pelo
IPCA.A alegação é de que a TR deixou de ser um índice capaz de conferir atualização monetária às contas do FGTS. Isso porque, por não refletir a inflação do período, em relação a qual sempre fica aquém, a TR não se
presta à atualização dos depósitos, o que implica a redução, ano a ano, do poder de compra do capital depositado, existindo outros índices econômicos que melhor refletem a inflação, tais como o IPCA e o INPC, estes,
sim, capazes de, se aplicados aos saldos das contas, conferir atualização monetária aos depósitos, mantendo seu poder aquisitivo. Com a inicial vieram documentos.Deferido o benefício da assistência judiciária gratuita e
indeferido o pedido formulado em sede de tutela antecipada (fls. 58/58v.).Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 64/73). Sustentou a legalidade da TR, tendo em vista o disposto no art. 13, da Lei nº 8.036/90, o qual
determina que os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos da poupança, que, nos termos da Lei nº 8.660/93 é a
taxa referencial. Defendeu, nesse sentido, que independentemente do índice escolhido pelo legislador, não pode o mesmo ser substituído contra legem, pelo simples motivo de que, em determinado período de tempo, outro
índice não previsto em lei apresentou percentual maior. Além disso, requereu a citação da União e do Banco Central.Após o julgamento, pelo E. STJ, do Recurso Especial N.º 1.614.874 (Rel. Min. Benedito Gonçalves),
sob a sistemática dos Recursos Repetitivos (CPC, art. 1036), a movimentação processual foi reativada à vista do que vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e decido. A lide comporta
julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém, já comprovado pelos documentos juntados aos autos.Inicialmente, rejeito o pedido de inclusão da
União Federal e do BACEN no polo passivo. O E. STJ firmou entendimento, hoje pacificado e, inclusive, sumulado , no sentido de que a CEF é legitimada - e mais que isso, a única legitimada - a figurar no polo passivo das
demandas que versem sobre a atualização monetária das contas FGTS:"Nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa
Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários" (AR 1962/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 1.ª Seção, julg. 08.03.2012, DJe 27.02.2012).Sendo assim, não há
que se invocar a presença da União na demanda. O mesmo entendimento se destina ao BACEN, uma vez que o fato de ser Autarquia Federal responsável pela produção de normas regulamentadoras - entre elas referentes
à criação de índices econômico-financeiros - não o torna responsável pela aplicação destas pela Administração Pública Federal ou pelas instituições de direito privado, cujas pessoas jurídicas têm personalidade jurídica e
órgãos diretivos próprios, respondendo estas por seus respectivos atos administrativos ou de gestão.No mérito, a ação é improcedente. Isso porque, malgrado meu entendimento pessoal, que coincide com a tese exposta na
inicial (conforme vinha eu decidindo), a questão aqui posta foi decidida pelo E. STJ no Recurso Especial 1.614.874-SC, Relator Ministro Benedito Gonçalves, representativo da controvérsia aqui versada (Tema 731), não
havendo razão para que este magistrado se afaste daquela decisão.Deveras, o E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.614.874/SC (julgado sob a sistemática de recursos repetitivos do art. 1.036 do Código de
Processo Civil) pacificou a questão no sentido de ser vedado ao Judiciário a substituição de índice de correção monetária estabelecido em lei, uma vez que os fundistas do FGTS não possuem o direito de eleger o índice de
correção monetária que entendem mais vantajoso, nos termos da ementa que abaixo transcrevo:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA
DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de aplicação do artigo
1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária
dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas
decorrentes da inflação. 3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de
lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o
art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra
passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da
edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido
em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002. 7. O FGTS é fundo de
natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990TESE
PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/20158. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015". (STJ, REsp nº 1.614.874-SC, Primeira Seção, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, j. 11/04/2018, DJe 15/05/2018). E, válido registrar, publicado o acórdão paradigma os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e
aplicação da tese firmada pelo tribunal superior, nos termos do art. 1.040, inciso III, do Código de Processo Civil, sendo prescindível a ocorrência do trânsito em julgado.Assim, considerando que no bojo da ADI
5.090/DF (pendente de apreciação pelo E. STF) não fora determinada a suspensão do referido Recurso Especial - o que, por conseguinte, não obsta o julgamento da presente demanda -, com fundamento na racionalidade
e eficiência do Sistema Judiciário e no objetivo de concretizar a certeza jurídica sobre o tema, adoto a tese firmada pela Corte Superior.Destarte, embora reconheça - como expressei em vários julgamentos - que a TR não
representa o fator de atualização que melhor atenda o interesse do trabalhador no sentido de manter a integridade de seu patrimônio, a natureza estatutária - e não contratual - do FGTS impõe, segundo decidiu a Corte
Superior que em nosso ordenamento é o órgão judiciário responsável pela unificação da Jurisprudência (o E. STJ), a observância da disciplina legal existente, vedado ao Poder Judiciário a substituição da TR por qualquer
outro índice de correção monetária.Ante o exposto, extinguindo o feito com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, 2º, do Código de Processo Civil. A incidência de
correção monetária e juros de mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/10.Fica suspensa a execução à vista
da concessão dos benefícios da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado, arquive-se. P.R.I.

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.
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        D E S P A C H O

Vistos.

A empresa autora propôs a presente ação individual em face da UNIÃO FEDERAL, visando o recebimento das diferenças da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS do
período de 01/2011 a 03/2018, em conformidade com a sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança Coletivo nº 0026776-41.2006.403.6100.

Contudo, não comprovou o recolhimento das custas inicias, conforme determina a Lei nº 9.289/96 e da Resolução nº 138/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.

Ressalte-se que é pacifico o entendimento jurisprudencial de que a isenção prevista no art. 18 da Lei nº 7.347/85 se aplica TÃO-SOMENTE ao processo de conhecimento, não se
estendendo à execução, eis que se trata de procedimento autônomo, conforme se verifica das emendas das decisões proferidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional
Federal da 2ª Região:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DECORRENTE DE AÇÃO COLETIVA. 1. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PERANTE O TRIBUNAL DE ORIGEM. SÚMULA 284 DO STF. 2.SIMPLES REFERÊNCIA A DISPOSITIVO LEGAL
DESACOMPANHADA DA NECESSÁRIA ARGUMENTAÇÃO QUE SUSTENTE A ALEGADA OFENSA À LEI FEDERAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. 3. ISENÇÃO PREVISTA NO ART. 18 DA
LEI N.7.347/1985 NÃO EXTENSÍVEL ÀS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. PRECEDENTES. 4.AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

1. Negativa de prestação jurisdicional. Alegação de violação do art.1.022 do CPC/2015. O recurso especial não pode ser conhecido, porquanto não houve a oposição de embargos de declaração para
que o Tribunal local reparasse os vícios apontados nas razões do apelo extremo. Incidência da Súmula 284 do STF.1.1. Se a jurisprudência desta Corte Superior, mesmo diante da vigência do art.
1.022 do CPC/2015, exige a delimitação correta e específica dos pontos supostamente omissos, contraditórios ou obscuros ou sobre os quais tenha ocorrido erro material, sob pena de não conhecer
do inconformismo ante a sua deficiência (AgInt nos EDcl no REsp 1650579/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 27/06/2017, DJe 30/06/2017; AgInt nos EDcl no
AREsp 938.238/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 20/06/2017, DJe 26/06/2017; EDcl no AgInt nos EAREsp 635.459/MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Corte
Especial, julgado em 15/02/2017, DJe 15/03/2017), com maior razão a ausência de oposição de aclaratórios na origem impede a análise de eventual violação do art. 1.022 do CPC. 2. Art. 99 do
CPC/2015. Irresignação deficiente. A alegação de ofensa à lei federal presume a realização do cotejo entre o conteúdo preceituado na norma e os argumentos aduzidos nas razões recursais, com
vistas a demonstrar a devida correlação jurídica entre o fato e o mandamento legal. Nesse passo, a simples referência a dispositivo legal, desacompanhada da necessária argumentação que sustente
a alegada ofensa à lei federal, não é suficiente para o conhecimento do recurso especial. 3. A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica no sentido de que "a isenção de custas previstas no art. 18 da Lei
7.347/85, relativa à ação civil pública, abrange tão-somente o processo de conhecimento, não se estendendo à execução do julgado, de vez tratar-se de procedimentos autônomos" (REsp 360.726/RS, Rel. Ministro Humberto
Gomes de Barros, Primeira Turma, julgado em 18/11/2003, DJ 9/12/2003, p. 214). 4. Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 1069244/MS, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 22/08/2017, DJe 01/09/2017)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA. LEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO. SUBSTITUTO PROCESSUAL. DOCUMENTOS
PESSOAIS DOS SUBSTITUÍDOS. NECESSIDADE. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. CABIMENTO.

O entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o “artigo 8º, III, da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária dos sindicatos para defender em Juízo os
direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla, abrangendo a liquidação e a execução dos créditos reconhecidos
aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização dos substituídos” (STF, Pleno, RE 210.029, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJe:
17.8.07). No mesmo sentido: STF, 1ª Turma, RE 696845 AgR, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em DJe19.11.2012. 2. A hipótese é de substituição extraordinária concorrente, havendo,
contudo, necessidade de possibilitar que de alguma forma os substituídos sejam identificados pelo sistema processual, pois apenas assim se torna possível apurar eventual litispendência ou coisa
julgada, ou mesmo garantir que os substituídos localizem o processo, no qual deverão receber os seus créditos. ... 4. Na execução individual fundada em sentença coletiva são devidas custas judiciais, não se
aplicado o art. 18 da Lei nº 7.347/85, uma vez que tal isenção contempla as execuções coletivas. Dessa forma, mostra-se acertada a decisão agravada quanto à imposição de recolhimento de custas judiciais na forma da Lei
nº 9.289/96. 5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF2, Processo nº 00138882420124020000, Relator Ricardo Perlingeiro, 5ª Turma Especializada, Data da Decisão 11/04/2017, Data de Publicação 25/04/2017).

Sendo assim, CONCEDO prazo de 15 (quinze) dias para a comprovação do recolhimento das custas judiciais, nos termos da Lei nº 9.289/96 e da Resolução nº 138/2017 da Presidência
do TRF da 3ª Região, sob pena de cancelamento da distribuição do feito (art. 290 do CPC).

Cumprida, intime-se a União Federal, na pessoa do seu representante judicial, para impugnação dos cálculos elaborados nestes autos de Cumprimento de Sentença, no prazo de 30
(trinta) dias, em conformidade com o art. 535 do CPC. 

Em caso de ausência de apresentação de Impugnação na forma do art. 535 do CPC, condeno a UNIÃO ao pagamento de honorários advocatícios sobre o valor exigido no percentual mínimo
estabelecido nos incisos I a IV do § 3º do art. 85 do CPC.

Expeça-se oficio precatório/requisitório, conforme requerido pela parte exequente (§ 3º, art. 535, CPC).

Sem prejuízo, retifique-se a autuação, alterando a classe processual para cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Int.  

 

  

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028873-06.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FERNANDA FAGUNDES DAHRUJ
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI - SP106767
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL DA SECCIONAL DE SÃO PAULO/SP
 

  

        D E S P A C H O

 

 Vistos.

Considerando as informações da autoridade impetrada ID 13025172, manifeste-se a parte impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito.

No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença.

Int. 

  

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001391-49.2019.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FCONDUTORES INDUSTRIA E COMERCIO DE FIOS E CABOS EIRELI - EPP, ODAIR DONIZETTI FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: RAUL BARCELO DE SOUZA - SP377464
Advogado do(a) AUTOR: RAUL BARCELO DE SOUZA - SP377464
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

        D E S P A C H O

 

 Vistos.

 A parte autora ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal visando a exclusão do seu nome no cadastro do SERASA.

Notícia que, “além da negativação do bom nome da Autora, a ré ajuizou ação, resultando no processo nº 5024220-92.2017.4.03.6100, para que a Autora viesse a pagar o valor de ...”.

É um breve relato. DECIDO.

Considerando que a fundamentação do pedido tem correlação com a (i)legalidade da cobrança do contrato de financiamento, objeto da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial,
determino a redistribuição deste feito ao Juízo da 10ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, para processamento e julgamento da presente demanda, nos termos do artigo 55, inciso I, do Código
de Processo Civil.

Ressalta-se que os autos devem ser reunidos para julgamento em conjunto para evitar risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias (art. 55, §3º, CPC).

Ao SEDI, para providências.

  

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000039-56.2019.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA
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Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO DE LIMA RAMOS - SP253064
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
 

 

Vistos etc. 

ID 13687852: À vista da pretensão modificativa deduzida pela embargante, e considerando-se o disposto no § 2º do art. 1.023 do CPC, manifeste-se a parte embargada, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000596-43.2019.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MICROSENS LTDA, MICROSENS S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: TABATA QUINSLER VELOSO SCHNEIDER - PR68174, DEBORA MUCHIUTTI KISPERGHER - PR67435
Advogados do(a) IMPETRANTE: TABATA QUINSLER VELOSO SCHNEIDER - PR68174, DEBORA MUCHIUTTI KISPERGHER - PR67435
IMPETRADO: PREGOEIRO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8º REGIÃO FISCAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

ID 13764723 e 14022622: trata-se de embargos de declaração opostos pela impetrante, sob a alegação de que a decisão de ID 13737778 é omissa, já que “não houve enfrentamento de todos os
argumentos trazidos no processo, necessários à concessão da liminar, especialmente em relação ao item 3) DA NECESSIDADE DE ANULAÇÃO DO ATO DO PREGOEIRO”, o qual afastou,
fundamentadamente, ponto a ponto a apreciação da autoridade impetrada no julgamento do recurso administrativo interposto, tópico este que traz a evidente probabilidade do direito ao comprovar o
equívoco realizado pela autoridade impetrada”.  

Vieram os autos conclusos.

Brevemente relatado, decido.

Não assiste razão à embargante. Há nítido caráter infringente no pedido, uma vez que é voltado à modificação da decisão. E desta forma, o inconformismo do embargante deve ser veiculado por meio do
recurso cabível e não via embargos de declaração.

Neste sentido transcrevo a lição do Ilustre processualista Theotônio Negrão:

"Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta
nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de
questionar a correção do julgado e obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório" (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638)" (in Theotônio Negrão, "Código de Processo
Civil e Legislação Processual em vigor", Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598).

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, permanecendo tal como lançada a decisão embargada.

P.I.

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000580-89.2019.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: EMPRESA DE TAXI RM LTDA, NELSON DA COSTA REIS JUNIOR
Advogado do(a) EMBARGANTE: BABINET HERNANDEZ - SP67976
Advogado do(a) EMBARGANTE: BABINET HERNANDEZ - SP67976
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Anote-se a distribuição dos presentes embargos nos autos da execução principal.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita da pessoa física, nos termos da Lei nº 1.060/1950.

No entanto, indefiro, por ora, a concessão da justiça gratuita à associação, com ou sem fins lucrativos, uma vez que se faz imprescindível a prova da condição de miserabilidade. 

A respeito da matéria em debate, dispõe a Súmula 481 do STJ: "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua
impossibilidade de arcar com os encargos processuais".  

 Nesse sentido, colaciono recentes pronunciamentos do E. STJ:
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RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SERVIÇO DE AUDITORIA. RESPONSABILIDADE CIVIL DOS AUDITORES INDEPENDENTES. AFASTAMENTO.
AUSÊNCIA DE CULPA. DANOS DESCONEXOS COM A EMISSÃO DO PARECER TÉCNICO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA SEM FINS
LUCRATIVOS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 1. Nos casos de serviço de auditoria, para constatar a responsabilidade
civil subjetiva do auditor, em função de ato doloso ou culposo por ele praticado, há que se demonstrar não apenas o dano sofrido, mas também o nexo de causalidade com a
emissão do parecer ou relatório de auditoria. 2. Assim, na hipótese em exame, não há razões jurídicas para imputar responsabilidade civil à empresa de auditoria, pois não
houve negligência ou imperícia na realização dos serviços ora contratados. 3. O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no
recolhimento das custas do processo, e para obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica.  Súmula 83/STJ. 4. Recurso especial a que se nega
provimento. (RESP 201102117732, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:01/08/2016 ..DTPB:.) 
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE SERVIÇOS HOSPITALARES. ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS QUE REQUER O
BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. HIPOSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. TENTATIVA DE SANEAMENTO POR MEIO DE RECURSO INTERNO.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 481/STJ. PRECEDENTES 1. As instâncias ordinárias reconheceram que a entidade filantrópica não foi capaz de demonstrar
sua hiposuficiência econômica que ensejasse a dispensa do pagamento das custas processuais. 2. Os Tribunais Superiores orientam que o benefício da gratuidade pode ser
concedido à pessoa jurídica apenas se esta comprovar que dele necessita, independentemente de ser ou não de fins lucrativos, não bastando, para tanto, a simples declaração
de pobreza. 3. Não se afigura possível o saneamento da deficiência do recurso especial por meio de agravo interno, em razão da preclusão consumativa. 4. A entidade
filantrópica não apresentou argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada que se apoiou na incidência da Súmula 481, do STJ. 5. Agravo regimental não provido.
(AGRESP 201401586684, MOURA RIBEIRO - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:20/10/2014 ..DTPB:.). 
            

Por essa razão, em relação à pessoa jurídica, indefiro a concessão de justiça gratuita.

Quanto ao pagamento de custas, os embargos à execução não se sujeitam, nos termos do art. 7.º da Lei n.º 9.289/96).

Quanto ao alegado excesso de execução, nos termos do art. 917, parágrafo 3º, do CPC, quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à
do título, o embargante declarará na petição inicial o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento liminar do pedido. 

Cumprido, intime-se a CEF acerca dos embargos à execução e de eventual interesse na produção de outras provas, no prazo de 15 (quinze) dias.       

 Especifique a Embargante as provas que pretende produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.

 Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes
justificar a necessidade e pertinência das provas ante aos fatos que pretendem provar por meio delas.

 Int.                                                                  

 

SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027657-10.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ICOMON TECNOLOGIA LTDA, ICOMON TECNOLOGIA LTDA, ICOMON TECNOLOGIA LTDA, ICOMON TECNOLOGIA LTDA, ICOMON TECNOLOGIA LTDA, ICOMON TECNOLOGIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO GUARITA BORGES BENTO - SP207199
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO GUARITA BORGES BENTO - SP207199
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO GUARITA BORGES BENTO - SP207199
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO GUARITA BORGES BENTO - SP207199
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO GUARITA BORGES BENTO - SP207199
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO GUARITA BORGES BENTO - SP207199
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

ID 13177249: trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal, sob a alegação de erro material, “uma vez que a peça exordial, bem como o correspondente
instrumento de mandato concedido aos advogados e os autos (sic) constitutivos da pessoa jurídica não foram juntados aos presentes autos”.

Vieram os autos conclusos.

Brevemente relatado, decido.

Não assiste razão à embargante, pois a petição inicial e os documentos essenciais que a acompanham estão sim juntados aos autos. A petição inicial consta de ID 13123020, a procuração
de ID 12705064 e o contrato social da pessoa jurídica de ID 13123023.

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, permanecendo tal como lançada a decisão embargada.

P.I.

 

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024604-21.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: TAUA HOTEL E CONVENTION ATIBAIA LTDA, TAUA HOTEL E CONVENTION ATIBAIA LTDA, TAUA BBP EMPREENDIMENTOS LTDA, TAUA EMPREENDIMENTOS ATIBAIA LTDA, ALEGRO HOTEL BY TAUA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ENIO ZAHA - SP123946, FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, SANDRYA RODRIGUEZ VALMANA DE MEDEIROS - SP250321, ALESSANDRO TEMPORIM CALAF - SP199894, JORGE LUIZ DE
BRITO JUNIOR - SP271556, JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE - SP236072
Advogados do(a) IMPETRANTE: ENIO ZAHA - SP123946, FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, SANDRYA RODRIGUEZ VALMANA DE MEDEIROS - SP250321, ALESSANDRO TEMPORIM CALAF - SP199894, JORGE LUIZ DE
BRITO JUNIOR - SP271556, JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE - SP236072

IMPETRADO: ILMO. SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

ID 13723820: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela autora, ao fundamento de que a sentença embargada (ID  13429062) padece de omissão, pois a compensação administrativa do indébito deve ser verificada “à época do ajuizamento da
ação, sem prejuízo de que o contribuinte se valha de legislação posterior, vigente à época do encontra de contas, se esta lhe for mais favorável”.  

É o breve relato, decido.

A sentença embargada não padece de nenhum vício.  

Embora a embargante afirme que o decisum é omisso, razão não lhe assiste.

Isso porque, como é de ser ver, há inconformismo da impetrante com a sentença. Porém, o mero inconformismo quanto à observação de que a compensação tributária observará a lei vigente à data do encontro de contas, não é suficiente a tornar a
viciada a decisão.

Portanto, a pretensão deduzida nesses aclaratórios deve ser veiculada por meio do recurso cabível, em razão do nítido caráter infringente no pedido, uma vez que não se busca a correção de eventual defeito da sentença, mas sim a alteração do resultado
do julgamento.

Isso posto, recebo os embargos e, no mérito, nego-lhes provimento, na conformidade acima exposta.

Sem prejuízo, manifeste-se a autora, no prazo legal, acerca do recurso de apelação interposto pela União Federal ao ID 14083764.

P.I.

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028838-46.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: MEI ENGENHARIA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: SORAYA LIA ESPERIDIAO - SP237914
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE SÃO PAULO
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MEI ENGENHARIA LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT objetivando provimento jurisdicional que
lhe assegure a exclusão dos valores relativos ao ISS da base de cálculo das contribuições para o PIS e da Cofins, bem assim que reconheça o direito à compensação/restituição dos valores pagos indevidamente a esse título, observado o prazo
prescricional.

Afirma, em síntese, que a legislação de regência das contribuições para o PIS/PASEP determina a inclusão do ISS nas bases de cálculo das referidas contribuições.

Sustenta, todavia, que a inclusão do ISS na base das contribuições para o PIS afronta o artigo 195, I, “b” da Constituição Federal, que autoriza a incidência das contribuições apenas sobre o faturamento ou receita da pessoa jurídica.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

A decisão de ID 1255891 deferiu o pedido liminar.

A União Federal informou a interposição do Agravo de Instrumento nº 503005-65.2018.403.0000 (4ª Turma – ID 5169891).

Comunicado o indeferimento da antecipação de tutela recursal (ID 12863024).

Notificado, o DERAT prestou informações (ID 13427328). Pugnou pela denegação da segurança.

O Ministério Público Federal, em parecer de ID 13438043, manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção no feito.

É o relatório. Decido.

Conforme constou da decisão que apreciou o pedido liminar, ante a finalização, em 15/03/2017, do julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 574.706, em que, por seis votos a quatro, firmou-se a tese de que o ICMS, por não compor
faturamento ou receita bruta das empresas, deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. O julgamento restou assim ementado:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a
mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade
aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto  e
tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da
COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a
transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS”.

As razões são idênticas para o caso do ISS.

No tocante ao pedido de compensação, consoante exegese da Súmula 213 do C. Superior Tribunal de Justiça, afigura-se cabível o mandado de segurança na hipótese de pedido de reconhecimento do direito à compensação, eis seu teor:

“Súmula 213. O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária”.

Por outro lado, no tocante ao pedido de restituição do indébito, entendo que não comporta apreciação nesta via, haja vista o expresso teor das Súmulas 269 e 271, ambas do Supremo Tribunal Federal no sentido da inadequação da via mandamental para
se pleitear restituição de valores, pois o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança e não produz efeitos patrimoniais pretéritos, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.

Assim, reconhece-se o direito à compensação, que, no entanto, somente poderá ser efetivada após o trânsito em julgado da decisão, nos termos da disposição contida no art. 170-A do CTN (introduzida pela Lei Complementar nº 104/01), exigência que
também alcança as situações em que o STF já tenha declarado a inconstitucionalidade de tributo/contribuição. Precedentes do STJ: (AgRg no REsp 739.039/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/11/2007, DJ
06/12/2007 p. 301).

Saliente-se, outrossim, que a compensação tributária observará a lei vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte, consoante assinalado no Recurso representativo de controvérsia nº
1.164.452/MG.

Portanto, com relação ao pedido de restituição julgo extinto o processo sem exame do mérito e, com relação aos demais pedidos, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar a exclusão do ISS da base de cálculo da contribuição ao PIS
e da COFINS e para reconhecer o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, observado o prazo prescricional.  

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n° 12.016/09.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, §1° da Lei n° 12.016/09.

P.R.I.O.

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009306-86.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: POLAR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: WAGNER SERPA JUNIOR - SP232382, LUIZ NAKAHARADA JUNIOR - SP163284
IMPETRADO: ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR DA SERASA EXPERIAN, SERASA S.A.
Advogados do(a) IMPETRADO: FABIOLA STAURENGHI - SP195525, LUCAS DE MELLO RIBEIRO - SP205306

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por POLAR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA em face do DIRETOR DA SERASA EXPERIAN, “no exercício de atividade delegada por autarquia federal”, o Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação (ITI), objetivando provimento jurisdicional que determine a renovação do seu certificado digital ICP-Brasil, “uma vez que todas as exigências legais e formais foram praticadas”.

Narra a impetrante, em suma, ser empresa atuante no ramo do transporte rodoviário de mercadorias e cargas em geral e que, em 09/05/2017, incorporou a empresa POLAR TRUCK SERVICE LTDA, conforme demonstra a 31ª Alteração e Consolidação do
Contrato Social. Posteriormente, afirma que promoveu a rerratificação dessa alteração social para constar o aumento do capital social da incorporadora. Consequentemente, relata “que rerratificou-se a cessão e transferência de quotas refletida pela 32ª
ACS”.

Alega que, “com a apresentação da 33ª ACS para registro, foi a mesma devolvida com exigência, datada de 07/11/2017, por meio da qual entendeu a Junta Comercial que deveria ser realizada redução de capital social, obedecendo-se as
exigências formais para tal ato”.

Inconformada com a exigência, afirma ter formulado pedido de reconsideração, mas a autoridade competente manteve a exigência. Dessa decisão, apresentou “recurso ao plenário, protocolado sob nº 990047/18-0, em 28/03/2018, sendo certo que até o
presente momento, transcorrido quase 1 mês do protocolo, aludido recurso ainda não foi apreciado”.

Sustenta que “enquanto não for levado a cabo o registro da 33ª ACS, a mesma estará impossibilitada de dar entrada à 34ª ACS, que objetiva, justamente, recompor a pluralidade de sócios na referida Sociedade, a qual, inclusive, já se encontra
pronta e assinada, tendo sido inclusive, para todos os efeitos, ingressada na Junta Comercial sob protocolo nº 1.147.271/18-8”.

Paralelamente a esses fatos, afirma ter solicitado a renovação de seu certificado digital junto à SERASA EXPERIAN e para a sua surpresa houve a negativa da renovação “sob o fundamento de que a Impetrante se encontra em situação irregular, em
razão de não ter recomposto a pluralidade de sócios no prazo previsto por lei”.

Sustenta ilegalidade do ato que indeferiu o seu pedido de renovação do certificado digital. Assevera que “enquanto não for julgado o seu recurso, estará impossibilitada de proceder ao arquivamento de atos subsequentes, inclusive aquele por meio
do qual recompõe a pluralidade de sócios” e “apesar disso, já possui ato social com ingresso de novo sócio, o qual, inclusive, foi objeto de protocolo na Junta Comercial, em que pese tenha sido devolvido justamente pela falta de registro do ato
anterior”.

Aduz que o seu certificado digital expirará no próximo dia 28/04/2018 e sem ele “restará impossibilitada de emitir notas fiscais (ou seja, faturar) e, nos casos das transportadoras, não podem sequer emitir os indispensáveis conhecimentos de
transporte”.

A decisão de id nº 6403121 indeferiu o pedido liminar.

Notificada, a autoridade prestou informações (id nº 8473985). Aduziu a inadequação do valor atribuído à causa, sua ilegitimidade passiva e, no mérito, pugnou pela denegação da segurança.

O Ministério Público Federal, em parecer de id nº 10009107 informou não ter interesse no feito.

O despacho de id nº 10357803 determinou a regularização processual da autoridade impetrada, diligência cumprida ao id nº 10689585.

O julgamento do feito foi convertido em diligência, para ciência da impetrante quanto às preliminares aduzidas (id nº 11957996).

Diante disso, a impetrante requereu a desistência do feito (id nº 12698163), que deixou de ser homologada pela ausência de outorga de poderes específicos para tanto  (id nº 13030404).

Com a juntada de nova procuração (id nº 13974608), a impetrante reiterou o seu pedido.  

É o relatório. Passo a decidir.

Tendo em vista a desistência da ação formulado pela impetrante e a juntada de procuração com poderes para tanto (id nº 13974618), é de rigor a extinção do processo sem resolução do mérito.

Posto isso, homologo a desistência e denego a segurança, com fundamento no art. 6º, parágrafo 5° da Lei n° 12.016/09 c/c artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil.

Custas pela impetrante, nos termos do artigo 90, caput, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n° 12.016/09.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030252-79.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DROGARIA ZAMBIANCO LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: NILSON MARCELO VENTURINI DA ROSA - RS111876
IMPETRADO: DIRETOR DO SERVIÇO DE AUDITORIA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista que o artigo 321 do Código de Processo Civil prevê que à parte deve ser concedido o prazo de 15 (quinze) dias - e não de 10 (dez) dias como constou do despacho de ID 12966225 -, intime-se novamente a impetrante, a fim de que esta
providencie a juntada do contrato social, a respectiva regularização da procuração, bem assim o recolhimento das custas processuais.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 319 a 321 do Código de Processo Civil.

Int.

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029264-58.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: ALPITEL BRASIL IMPLANTACOES DE SISTEMAS LTDA, ALPITEL BRASIL IMPLANTACOES DE SISTEMAS LTDA, ALPITEL BRASIL IMPLANTACOES DE SISTEMAS LTDA, ALPITEL BRASIL IMPLANTACOES DE
SISTEMAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ANTONIO BALDUINO FILHO - SP390014, WAGNER SERPA JUNIOR - SP232382
IMPETRADO: DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Deixo de receber a petição de id nº 13194227 como embargos de declaração, pois, como já ressaltado na decisão de id nº 12857918, encontram-se ausentes as hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo Civil.

Todavia, em razão de aparente falha técnica no sistema do PJe, anexo a esta decisão a cópia da petição inicial, acompanhada de seus documentos, e devolvo o prazo para a União Federal manifestar-se acerca da decisão
que concedeu a medida liminar (id nº 12673777).

Por derradeiro, abra-se vista ao Ministério Público Federal e torne à conclusão para sentença.

Int.

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029919-30.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DESENHO ANIMADO CONFECCOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI - SP211495
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.

Embora o §3º do artigo 292 do Código de Processo Civil possibilite a correção, de ofício ou por arbitramento do valor atribuído à causa, no presente caso, em razão da insuficiência da documentação trazida pela
impetrante, tal providência não se mostra possível.

Todavia, tendo em vista que o art. 321 do Código de Processo Civil prevê que à parte deve ser concedido o prazo de 15 (quinze) dias - e não de 10 (dez) dias como constou do despacho de ID 12896162 -, intime-se
novamente a impetrante, a fim de que esta proceda à adequação do valor da causa.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 319 a 321 do Código de Processo Civil.

Int.

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032251-67.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NOVA PIRAMIDAL THERMOPLASTICS S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO - SP271413
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 14045187: Recebo como aditamento à inicial.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/2009.

Dê-se ciência do presente feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016 de 07.08.2009.

Com a vinda das informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal.  

Int.

  SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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Dr. DJALMA MOREIRA GOMES
MMo. Juiz Federal

Expediente Nº 3930

PROCEDIMENTO COMUM
0033365-69.1994.403.6100 (94.0033365-0) - JOAO MARIANO X MAURO RAIMUNDO DA SILVA X JOSE APARECIDO CESTARO FILHO(SP178017 - GLAUCO MAGNO PEREIRA MONTILHA) X
AIRTON PEREIRA X DEBORAT TIZUE ORIHASHI DOS SANTOS(SP112130 - MARCIO KAYATT E SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL X JOAO MARIANO
X UNIAO FEDERAL X MAURO RAIMUNDO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X JOSE APARECIDO CESTARO FILHO X UNIAO FEDERAL X AIRTON PEREIRA X UNIAO FEDERAL X DEBORAT
TIZUE ORIHASHI DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
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Ciência às partes acerca da expedição de requisição de pagamento n. 20180038399 (reinclusão) (art. 11, Resolução CJF n. 458/2017).
Nada sendo requerido, volte para transmissão do RPV ao E. TRF da 3ª Região para pagamento.
Por derradeiro, sobreste-se o presente feito em aguardo à liquidação da requisição, para posterior extinção da execução.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0017763-96.1998.403.6100 (98.0017763-9) - ADILSON JOSE GUILHERME X ADILON ARANTES DE FARIA X MARIO FERNANDO MARQUES X UBIRAJARA BARBOSA DOS SANTOS(SP112626 -
HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI E SP103791 - ELISEU ROSENDO NUNEZ VICIANA) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de ação de procedimento comum em fase de cumprimento de sentença. A decisão executada julgou procedente a demanda, para determinar a incorporação do percentual correspondente à diferença entre o
resultado da conversão da URV em reais, e condenou a União ao pagamento de honorários, fixados em 10% sobre o valor da causa.A União Federal, citada nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil (fl. 277),
apresentou embargos à execução, cuja sentença foi trasladada às fls. 300/302v.À fl. 299 foi determinada a expedição de ofício requisitório.Ofício requisitório expedido e transmitido conforme fls. 340 e 347
(20180004301).À fl. 349, houve juntada do extrato de pagamento do RPV, do qual as partes foram intimadas (fl. 351).Assim, nada mais tendo sido requerido, reputa-se satisfeita a obrigação. Diante do exposto JULGO
EXTINTA A FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de
procedimento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0024224-79.2001.403.6100 (2001.61.00.024224-4) - ZACARIAS BUENO MARQUES(SP178554 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA MARQUES E SP167139 - RODRIGO VINICIUS ALBERTON PINTO E
SP139142 - EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS)
Trata-se de cumprimento de sentença, promovido por ZACARIAS BUENO MARQUES, ora exequente, em face da UNIÃO FEDERAL, ora executada.A União Federal, citada nos termos do artigo 730 do Código de
Processo Civil (fl. 363/verso), apresentou embargos à execução, cuja sentença foi trasladada às fls. 372/373.Após processamento, à fl. 390 foi determinada a expedição dos ofícios precatório/requisitório.Ofícios
precatório/requisitório expedidos e transmitidos conforme fls. 407/408 (20160000069 e 20160000070).Às fls. 422 e 427, houve juntada dos extratos de pagamento do RPV e do precatório, dos quais as partes foram
intimadas (fls. 423 e 429).Assim, nada mais tendo sido requerido, reputa-se satisfeita a obrigação. Diante do exposto JULGO EXTINTA A FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 924, inciso
II, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de procedimento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0015151-49.2002.403.6100 (2002.61.00.015151-6) - LORENTINA FREITAS GREGORIO(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL

Fl. 271: Dê-se ciência às partes acerca da expedição de requisição de pagamento de pequeno valor. 
Após, venham os autos para transmissão do RPV ao TRF da 3ª Região para pagamento. 
Por derradeiro, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados em Secretaria), em aguardo à liquidação da requisição, para ciência às partes (Resolução CJF 458/2017, art. 41). 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002973-63.2005.403.6100 (2005.61.00.002973-6) - MARCIA APARECIDA ANTUNES VAROLI ARIA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA) X GERSON FERNANDES VAROLI ARIA(SP141335 -
ADALEA HERINGER LISBOA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI)

Ciência à CEF acerca do desarquivamento dos autos. Regularize sua representação processual mediante a apresentação de instrumento de procuração ad judicia. 
Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos ao arquivo (findos).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010326-89.2011.403.6183 - FLORINALDO ISAIAS(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de cumprimento de sentença, promovido por FLORINALDO ISAIAS, ora exequente, em face da UNIÃO FEDERAL, ora executada.A União Federal, citada nos termos do artigo 730 do Código de Processo
Civil (fl. 250/verso), apresentou embargos à execução, cuja sentença foi trasladada às fls. 301/303.Após processamento, à fl. 330 foi determinada a expedição dos ofícios requisitórios.Ofícios requisitórios expedidos e
transmitidos conforme fls. 331/332 (20180015781 e 20180015782).Às fls. 346/347, houve juntada dos extratos de pagamento dos RPVs, dos quais as partes foram intimadas (fls. 348).Assim, nada mais tendo sido
requerido, reputa-se satisfeita a obrigação. Diante do exposto JULGO EXTINTA A FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em
julgado remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de procedimento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0019061-31.1995.403.6100 (95.0019061-3) - ASSUNTA FERNANDES RICCI X FREDERICO ORLINDO CAMPOS DE MACEDO REGO X IEDA FERREIRA DE DONATO X JORGE FERREIRA FRANCO
X JOSE EDUARDO RAMOS DE OLIVEIRA X JOSE ROBERTO MARQUES X PAULO ROGERIO DE PAIVA SILVINO X SEIKO KIKUNAGA X SUELI BAGNOLI(SP132159 - MYRIAN BECKER) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP056646 - MARGARETH ROSE RIBEIRO DE ABREU E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO
ROBERTO ESTEVES E SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ASSUNTA FERNANDES RICCI X UNIAO FEDERAL X FREDERICO ORLINDO
CAMPOS DE MACEDO REGO X UNIAO FEDERAL X IEDA FERREIRA DE DONATO X UNIAO FEDERAL X JORGE FERREIRA FRANCO X UNIAO FEDERAL X JOSE EDUARDO RAMOS DE
OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO MARQUES X UNIAO FEDERAL X PAULO ROGERIO DE PAIVA SILVINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SEIKO KIKUNAGA X UNIAO
FEDERAL X SUELI BAGNOLI
Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, que extinguiu o processo sem julgamento de mérito em relação à União Federal, condenando os autores ao pagamento de honorários advocatícios fixados
em R$ 100,00 (fls. 103/111).A União Federal, ora exequente, requereu a intimação dos executados na forma do art. 523 do CPC.Transcorrido o prazo para pagamento voluntário, foi determinado o bloqueio de valores da
parte executada, via BACENJUD (fl. 1098).Os valores bloqueados foram transferidos para conta judicial à ordem do Juízo (fls. 1114/1117v. e 1137/1137v.).Às fls. 1119 e 1141, foram expedidos ofícios para conversão
em renda da União dos valores penhorados.Os ofícios foram cumpridos (fls. 1122/1133 e 1143/1145).A União requereu a desistência da execução em relação à coautora IEDA FERREIRA DE DONATO (fl. 1121).A
exequente, intimada da conversão em renda efetuada, nada requereu (fl. 1147).Diante do exposto, homologo o pedido de desistência da União referente à execução da sentença em relação à coautora IEDA FERREIRA
DE DONATO, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Além disso, JULGO EXTINTA A FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em relação aos demais coautores no que tange ao
pagamento de honorários à União, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem prejuízo, tendo em vista o parcial provimento da apelação (fls. 1053/1054 e 1082/1085v.), manifestem-se os
coautores, no prazo de quinze dias, requerendo o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de procedimento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013636-42.2003.403.6100 (2003.61.00.013636-2) - JOSIMAR MENDES MARTINS(SP187792 - KERLI NEVES LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095418 - TERESA DESTRO) X JOSIMAR
MENDES MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Trata-se de cumprimento de sentença, promovido por JOSIMAR MENDES MARTINS, ora exequente, em face da UNIÃO FEDERAL, ora executada.Intimada para efetuar o pagamento do montante da condenação, no
prazo de quinze dias, a Caixa Econômica Federal apresentou impugnação ao cumprimento de sentença (fls. 177/178).Considerando a realização de depósito judicial do valor executado (fls. 161 e 179), foi atribuído efeito
suspensivo à impugnação (fl. 180). Após a remessa dos autos à Contadoria (fls. 184/187), foi proferida sentença (fls. 194/195) julgando procedente a impugnação e determinando a transferência eletrônica das quantias
depositadas nos autos. A parte exequente informou os dados bancários necessários à transferência dos valores (fl. 205). Foram expedidos ofícios determinando a transferência do valor da condenação para a conta indicada
pelo exequente, bem como a apropriação, pela Caixa Econômica Federal, do montante remanescente (fls. 209 e 217). A Caixa Econômica Federal comprovou a transferência eletrônica dos valores e a apropriação da
quantia restante (fls. 212/214 e 218/222). Diante do exposto JULGO EXTINTA A FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em
julgado remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de procedimento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0088173-46.2007.403.6301 (2007.63.01.088173-6) - FUSAO UEDA(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X
FUSAO UEDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Trata-se de cumprimento da sentença (fls. 216/227) que condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento das diferenças apuradas entre a correção monetária aplicada à época e o IPC 42,72% (janeiro de 1989),
monetariamente atualizados desde o mês da competência, acrescidos de juros moratórios, à taxa de 1% ao mês, a partir da citação, bem como juros moratórios, de 0,5%, incidentes de forma capitalizada, sobre o valor da
diferença objeto da condenação, desde a data em que deveria ter ocorrido o pagamento até a data do efetivo pagamento.Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal não localizou os extratos das contas n. 31.000.057-
8 e n. 00088965-0, determinou-se a remessa dos autos à Contadoria para a realização dos cálculos com base no saldo existente em dezembro de 1987 (fls. 459/459v.).Sobreveio petição noticiando a composição das
partes e requerendo a extinção do feito (fls. 646/647).É o breve relatório. Passo a decidir. Com a celebração do acordo noticiado, não mais subsiste razão para processamento destes autos, cabendo a este Juízo somente
sua homologação.Isto exposto, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a TRANSAÇÃO efetuada às fls. 646/647, extinguindo o processo com julgamento de mérito em
conformidade com o art. 487, III, b, do CPC.Honorários e custas na forma acertada pelas partes, nos termos da petição de fls. 646/647.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Comunique-se ao relator do
agravo de instrumento nº 5020551-95.2017.403.0000 (Quarta Turma) o teor da presente sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0024696-89.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013665-82.2009.403.6100 (2009.61.00.013665-0) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA
CHAVES) X ALVORADA VIDA S/A(SP180615 - NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA) X UNIAO FEDERAL X ALVORADA
VIDA S/A
Trata-se de embargos à execução em fase de cumprimento de sentença, que julgou parcialmente procedente o pedido da embargante e condenou a embargada ao pagamento de honorários em favor da União, fixados em
10% sobre a diferença entre o valor reconhecido como devido e o valor apontado como devido pela embargada. Em cumprimento à sentença, a executada requereu a juntada da guia DARF e respectivo comprovante de
pagamento sob o código 2864 (fl. 152).Cientificada do pagamento, a exequente nada requereu, apesar de apontar a existência de saldo remanescente (fls. 158/159).Intimada a prestar esclarecimentos (fl. 161), a exequente
informou que deixa de requerer complementação dos valores por tratar-se de diferença mínima (fl. 173).Diante do exposto JULGO EXTINTA A FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 924,
inciso II, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de procedimento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0016761-23.2000.403.6100 (2000.61.00.016761-8) - SOCREL - SERVICOS DE ELETRICIDADE E TELECOMUNICACOES LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP118948 - SANDRA
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AMARAL MARCONDES E SP082042 - KIYOKO OGAWA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2401 - DAUMER MARTINS DE ALMEIDA) X JOSE ROBERTO MARCONDES - ESPOLIO(SP252946 - MARCOS
TANAKA DE AMORIM) X JOSE ROBERTO MARCONDES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Considerando a nomeação de nova inventariante, providencie o espólio exequente a regularização de sua representação processual, apresentando instrumento de procuração ad judicia.
Após, remetam-se os autos ao SUDI para as alterações pertinentes.
Do retorno do distribuidor, expeça-se requisição de pagamento de pequeno valor referente ao crédito de honorários sucumbenciais fixados nos autos, ressalvando-se sua disponibilização à ordem deste juízo.
No mais, susbsistindo a ordem de penhora no rosto destes autos, o crédito será transferido ao juízo da execução fiscal n. 0000702-06.2009.4.03.6500.
Solicite-se informações à 3ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013665-82.2009.403.6100 (2009.61.00.013665-0) - ALVORADA VIDA S.A. X VELLOZA & GIROTTO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E
SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA E SP180615 - NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI) X UNIAO FEDERAL X ALVORADA VIDA S.A. X UNIAO FEDERAL
Trata-se de ação de procedimento comum em fase de cumprimento de sentença, que julgou procedente o pedido da parte autora e condenou a União ao pagamento de honorários, no valor de R$ 20.000,00.A União
Federal apresentou embargos à execução.À fl. 393 foi determinada a expedição de ofício requisitório quanto ao valor incontroverso.Ofício requisitório expedido e transmitido conforme fls. 402 e 404 (20160000026).À fl.
406, houve juntada do extrato de pagamento do RPV.Após o julgamento dos embargos à execução, as partes foram intimadas a apresentar requerimentos (fl. 423).Nada mais tendo sido requerido, reputa-se satisfeita a
obrigação. Diante do exposto JULGO EXTINTA A FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado remetam-se os autos ao
arquivo, observadas as formalidades de procedimento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0018562-56.2009.403.6100 (2009.61.00.018562-4) - LEVI STRAUSS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X AMARAL FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP251223 - ADRIANO BIAVA
NETO E SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X UNIAO FEDERAL X AMARAL FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS X UNIAO FEDERAL
Trata-se de ação de procedimento comum em fase de cumprimento de sentença, que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por superveniente ausência de interesse processual, e condenou a União ao pagamento
de honorários, no valor de R$ 30.000,00.A União Federal foi intimada (fl. 1223) nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil e apresentou impugnação (fls. 1228/1234).Ante a concordância da exequente com o
valor apresentado pela executada (fls. 1255/1256), à fl. 1257 foi determinada a expedição de ofício requisitório.Ofício requisitório expedido e transmitido conforme fls. 1261 e 1278 (20170000009).A União opôs
embargos de declaração (fls. 1264/1268), sob a alegação de que não houve condenação em honorários no âmbito da impugnação.Os embargos de declaração foram acolhidos (fl. 1274), condenando a parte impugnada ao
pagamento de honorários, no valor de R$ 300,00.A parte impugnada/exequente efetuou depósito judicial do valor referente aos honorários (fl. 1276).À fl. 1286, foi determinada a expedição de oficio para conversão em
renda da União, no código 2864, do valor depositado à ordem do Juízo, cumprido conforme fls. 1289/1291.À fl. 1288, houve juntada do extrato de pagamento do RPV, do qual as partes foram intimadas (fl. 1299).Assim,
nada mais tendo sido requerido, reputa-se satisfeita a obrigação.Diante do exposto JULGO EXTINTA A FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Com o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de procedimento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011619-81.2013.403.6100 - MARCELO RUBENS PAIVA(SP106074 - MIGUEL DELGADO GUTIERREZ) X UNIAO FEDERAL X MARCELO RUBENS PAIVA X UNIAO FEDERAL
Trata-se de cumprimento de sentença, promovido por MARCELO RUBENS PAIVA, ora exequente, em face da UNIÃO FEDERAL, ora executada.A União Federal, citada nos termos do artigo 730 do Código de
Processo Civil (fl. 191/verso), apresentou embargos à execução, cuja sentença foi trasladada às fls. 196/197.Após processamento, à fl. 203 foi determinada a expedição dos ofícios requisitórios.Ofícios requisitórios
expedidos e transmitidos conforme fls. 235/237 e 244/246 (20170048423, 20170048424 e 20170048425).Às fls. 248/250, houve juntada dos extratos de pagamento dos RPVs, dos quais as partes foram intimadas (fl.
253).Assim, nada mais tendo sido requerido, reputa-se satisfeita a obrigação. Diante do exposto JULGO EXTINTA A FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de
Processo Civil. Com o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de procedimento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5000603-35.2019.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
DEPRECANTE: SUBSEÇAO JUDICIARIA DE FORTALEZA / CEARÁ - 8ª VARA FEDERAL
 
DEPRECADO: DISTRIBUIÇÃO CÍVEL - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Cumpra-se.

Intimem-se as partes, testemunhas e demais interessados acerca da realização de audiência de instrução, via videoconferência, no dia 26/03/2019, às 14 horas.

Informe-se ao Juízo Deprecante os dados necessários à viabilização da audiência (VIA INFOVIA 172.31.7.3##80036 ou 80036@172.31.7.3 - VIA INTERNET 200.9.86.129##Call80036 ou Call80036@200.9.86.129
- VIA SIP sala.civel25@trf3.jus.br)

Por derradeiro, devolva-se com as homenagens de estilo.

 

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

26ª VARA CÍVEL

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002264-81.2012.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: ANTONIO DELFINO BRANDAO FILHO - TRANSPORTES - ME, ANTONIO DELFINO BRANDAO FILHO
 

  

    D E S P A C H O

A parte exequente pediu nova diligência junto ao Renajud, bem como buscas de bens junto ao Infojud (Id. 13921005).

Proceda-se à penhora de veículos da parte executada. Caso reste positiva, intime-se a CEF a dizer, no prazo de 15 dias, se aceita a penhora, comprovando a cotação de mercado do bem, nos termos no art. 871, IV do
CPC.

Caso a parte autora aceite a penhora e comprove a cotação de mercado, reduza-se a termo, intimando o proprietário do bem da penhora realizada, bem como de que foi nomeado por este Juízo como depositário do bem.
Expeça-se, ainda, mandado de constatação do bem penhorado, sendo que o oficial de justiça deverá descrever a situação em que este se encontra.

Na impossibilidade de serem penhorados veículos, deverá a CEF cumprir, no prazo de 15 dias, o despacho de fls. 98 (Id. 13683785), apresentando as pesquisas junto aos CRIs para que se possa deferir o pedido de
Infojud, sob pena de arquivamento por sobrestamento.

Apresentadas as pesquisas, obtenha-se, junto ao Infojud, a última declaração de imposto de renda da parte executada.

Int. 

SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5012543-31.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: XMALTE INDUSTRIA E COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - ME, ALBERTO ARAUJO DE CARVALHO, WILMA DAS NEVES DE CARVALHO
Advogado do(a) EXECUTADO: HAYDEE MARIA GALVAO MELLO DE OLIVEIRA - SP94111
Advogado do(a) EXECUTADO: HAYDEE MARIA GALVAO MELLO DE OLIVEIRA - SP94111
Advogado do(a) EXECUTADO: HAYDEE MARIA GALVAO MELLO DE OLIVEIRA - SP94111

  

    D E S P A C H O

Intimada, a parte exequente pediu Bacenjud, Renajud e Infojud (Id. 13131208).

Defiro o pedido de penhora online de valores de propriedade da parte executada até o montante do débito executado, na forma dos art. 837 e 854 do CPC.

Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à garantia do débito, intime-se o proprietário do bem, nos termos do art. 854, §2º do CPC – por carta com aviso de recebimento ou por advogado caso o tenha -,
observando-se o disposto no art. 274, parágrafo único.

Os executados terão o prazo de 05 dias para comprovarem que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis. Não havendo manifestação, fica a indisponibilidade convertida em penhora (art. 854, §5º do CPC),
com a sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, expeça-se ofício à agência 0265-8, para que se proceda, em favor da CEF, à apropriação do
valor respectivo.

Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio, observando o disposto no art. 836 do CPC.

Sendo o Bacenjud parcial ou negativo, proceda-se à penhora de veículos da parte executada. Caso reste positiva, intime-se a CEF a dizer, no prazo de 15 dias, se aceita a penhora, comprovando a cotação de mercado do
bem, nos termos no art. 871, IV do CPC.

Caso a parte autora aceite a penhora e comprove a cotação de mercado, reduza-se a termo, intimando o proprietário do bem da penhora realizada, bem como de que foi nomeado por este Juízo como depositário do bem.
Expeça-se, ainda, mandado de constatação do bem penhorado, sendo que o oficial de justiça deverá descrever a situação em que este se encontra.

Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, e penhorados veículos, dê-se vista à parte credora para apresentar as pesquisas junto aos cartórios de
registros de imóveis, em 15 dias, para que se possa deferir o pedido de Infojud, sob pena de arquivamento por sobrestamento.

Apresentadas as pesquisas, obtenha-se, junto ao Infojud, a última declaração de imposto de renda da parte executada e processe-se em segredo de justiça.

Int.

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000163-73.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LUCIANO MOTA DE SOUZA - PIZZARIA - ME, LUCIANO MOTA DE SOUZA
 

  

    D E S P A C H O

A parte exequente pediu Renajud e Infojud.

Defiro o Renajud. Proceda-se à penhora de veículos da parte executada. Caso reste positiva, intime-se a parte requerente a dizer, no prazo de 15 dias, se aceita a penhora, comprovando a cotação de mercado do bem, nos
termos no art. 871, IV do CPC.

Caso a parte autora aceite a penhora e comprove a cotação de mercado, reduza-se a termo, intimando o proprietário do bem da penhora realizada, bem como de que foi nomeado por este Juízo como depositário do bem.
Expeça-se, ainda, mandado de constatação do bem penhorado, sendo que o oficial de justiça deverá descrever a situação em que este se encontra.

Na impossibilidade de serem penhorados veículos, dê-se vista à parte credora para apresentar as pesquisas junto aos cartórios de registros de imóveis, para que se possa deferir o pedido de Infojud, no prazo de 15 dias,
sob pena de arquivamento, por sobrestamento.

Apresentadas as pesquisas, obtenha-se, junto ao Infojud, a última declaração de imposto de renda da parte executada, processe-se em segredo de justiça.

Defiro, ainda, o prazo de 15 dias para a comprovação da apropriação dos valores penhorados.

Int.

 

   SãO PAULO, 10 de dezembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013017-36.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PAULO ALEXANDRE POMPEO
 

  

    D E S P A C H O

A parte exequente pediu Renajud.

Defiro o Renajud. Proceda-se à penhora de veículos da parte executada. Caso reste positiva, intime-se a parte requerente a dizer, no prazo de 15 dias, se aceita a penhora, comprovando a cotação de mercado do bem, nos
termos no art. 871, IV do CPC.

Caso a parte autora aceite a penhora e comprove a cotação de mercado, reduza-se a termo, intimando o proprietário do bem da penhora realizada, bem como de que foi nomeado por este Juízo como depositário do bem.
Expeça-se, ainda, mandado de constatação do bem penhorado, sendo que o oficial de justiça deverá descrever a situação em que este se encontra.

Na impossibilidade de serem penhorados veículos, dê-se vista à parte credora para apresentar as pesquisas junto aos cartórios de registros de imóveis e requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no
prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento, por sobrestamento.
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Int.

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5012672-36.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ROGERIO ADRIANO DE OLIVEIRA VALERIO EIRELI - ME, ROGERIO ADRIANO DE OLIVEIRA VALERIO
 

  

    D E S P A C H O

A parte exequente pediu Bacenjud.

Defiro o pedido de penhora online de valores de propriedade da parte executada até o montante do débito executado (artigos 837 e 854 do CPC).

Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à garantia do débito, intime-se o proprietário do bem, nos termos do art. 854, §2º do CPC – por carta com aviso de recebimento ou por advogado caso o tenha -,
observando-se o disposto no art. 274, parágrafo único.

O executado terá o prazo de 05 dias para comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis. Não havendo manifestação, fica a indisponibilidade convertida em penhora (art. 854, §5º do CPC), com a
sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, expeça-se ofício à agência 0265-8, para que se proceda, em favor da CEF, à apropriação do valor
respectivo.

Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio (art. 836 do CPC).

Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora para que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de
15 dias, sob pena de arquivamento, por sobrestamento.

Int.

 

   SãO PAULO, 26 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0020402-57.2016.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: ROGERIO DA SILVA PEREIRA
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da virtualização dos autos.

Aguarde-se o cumprimento do mandado de citação expedido.

Int.

SÃO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001457-29.2019.4.03.6100
IMPETRANTE: MAIS ARTES GRAFICAS E EDITORA EIRELI, TYPE BRASIL QUALIDADE EM GRAFICA E EDITORA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELO MIRANDA DOURADO FONTES ROSA - SP247111, GUILHERME HENRIQUE MARTINS SANTOS - SP314817
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELO MIRANDA DOURADO FONTES ROSA - SP247111, GUILHERME HENRIQUE MARTINS SANTOS - SP314817
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 

   

  DESPACHO

Preliminarmente, concedo o prazo de 15 dias à co-impetrante Mais Artes Gráficas, para que regularize sua representação processual, juntando instrumento de
procuração e documentos.

Cumprida a determinação supra, tornem conclusos. 

Int.                                               

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0023822-80.2010.4.03.6100
EXEQUENTE: SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PLINIO JOSE MARAFON - SP34967-A, WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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  DESPACHO

Diante da manifestação da União Federal de ID 13942429, determino o prosseguimento da execução.

Intime-se Syngenta, na pessoa de seu procurador, por publicação (art. 513, par. 2º, I), para que, nos termos do art. 523, ambos do NCPC, pague a quantia de R$ 144,14 para SET/2018, devidamente atualizada, por meio
de depósito judicial, devida à União Federal, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, e, posteriormente, ser expedido mandado de penhora e
avaliação.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, prossiga-se nos termos do parágrafo 3º do artigo 523 do CPC, dando-se vista ao exequente para manifestação. E, nos termos do artigo 525, aguarde-se por 15 dias
o prazo para a impugnação.

Cumpra-se, ainda, o despacho de fls. 744 dos autos físicos.

Int.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA (228) Nº 0005486-28.2010.4.03.6100
AUTOR: SHARON ELISABETH MOLLAN
Advogado do(a) AUTOR: IVAN TOHME BANNOUT - SP208236
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

  D E S P A C H O 

 

Primeiramente, altere a secretaria a Classe Judicial para “Cumprimento de Sentença”.

Intime-se a CEF para que pague, nos termos do art. 523 do CPC, por meio de guia de depósito judicial, a quantia de R$  2.072,15 (cálculo de janeiro/2019), devida à parte autora, no
prazo de 15 dias, atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor multa e honorários advocatícios no percentual de 10% cada e posteriormente ser
expedido mandado de penhora e avaliação.                                           

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, prossiga-se nos termos do parágrafo 3º do artigo 523 do CPC, dando-se vista ao exequente para manifestação. E, nos termos do
artigo 525, parágrafo 6º do CPC, aguarde-se por 15 dias o prazo para a impugnação.  

Int. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0029042-45.1999.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: L'ALLEGRO RESTAURANTE LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR - SP41830, LEILA MARIA GIORGETTI - SP91955
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Dê-se vista à impetrante acerca da manifestação da União Federal de ID 13781755, manifestando-se em 15 dias.

Int. 

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0012965-22.2008.4.03.6301
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: ANDERSON SOUZA DAURA
Advogados do(a) EXECUTADO: ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO - SP125734, ACHILES AUGUSTUS CAVALLO - SP98953

   

  DESPACHO

A União Federal pediu a intimação da parte autora para pagamento do valor devido.

Devidamente intimada, a parte autora efetuou o pagamento, conforme guia de ID 14109284.

Decido.

Diante do pagamento do valor devido, dê-se ciência à União Federal e, após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, em razão da satisfação do débito.

Int.                                                                     

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030978-53.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: RANDSTAD BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO - SP143480
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, DELEGADO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DEFIS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
    

   

  DESPACHO

Manifeste-se, o impetrante, acerca da alegação de ilegitimidade passiva, conforme documento de ID 13356355.

Prazo: 15 dias.

Int.  

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001751-52.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: I.B. CAFE LTDA, MUNDO DOS PAES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

 Dê-se ciência à impetrante acerca da disponibilização da certidão de inteiro teor requerida para impressão.

 Após, arquivem-se.

 Int.

 SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0014110-18.2000.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MILTON EGAS DINIZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID - SP161721-B, MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI - SP94066

  

        D E S P A C H O

 

Ciência da digitalização dos autos.

Manifestação de ID 14134703. Defiro o prazo de 15 dias para nova manifestação, conforme requerido pelo autor.

Após, tornem conclusos.

Int. 

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0020535-12.2010.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: RPM INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGADO: LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO - SP145719

  

        D E S P A C H O

 

Ciência da digitalização dos autos.

Dê-se vista à União Federal acerca da devolução da carta precatória (ID 14136062), requerendo o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, em 15 dias, sob pena de arquivamento.

Int.

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030343-72.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ETNA I MAIS 9 EVENTOS, PROMOCOES E PUBLICIDADE EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO TEIXEIRA - SP138374, CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO - SP188905
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IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

A impetrante pede que a autoridade impetrada seja intimada para que atualize os dados bancários da própria impetrante, a fim de que possa receber o valor a ser restituído (ID 14079012).

Da análise dos autos, indefiro o pedido.

A liminar foi concedida para que fossem concluídos os processos administrativos indicados na inicial. O fato da autoridade impetrada ter despachado no sentido de ter excluído documentos juntados pela parte, não significa
que houve descumprimento da liminar.

Ademais, pela análise do próprio despacho, a autoridade impetrada afirma que os documentos foram juntados em local incorreto, cabendo à impetrante diligenciar junto à Receita Federal para a correta juntada dos
documentos, a fim de ter seu valor restituído.

Diante do exposto, indefiro o pedido.

Int. 

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001939-11.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Diante da concordância da União Federal com o pedido da parte autora, desistindo do valor controverso, homologo o pedido de desistência, fixando como valor devido, o montante de R$ 21.082,73 para abril/2018.

Em razão da desistência da parte autora, reconsidero o despacho de ID 8178376, para julgar procedente a impugnação da União Federal, devendo, os honorários, serem arcados apenas pela parte autora.

Deverá, a parte autora, recolher o valor remanescente, em 15 dias. 

Por fim, expeça-se a minuta de RPV.

Int.

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001978-89.2001.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE MANOEL DE FREITAS SPINOLA, NILZA CAETANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO NOSSA CAIXA S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055

  

        D E S P A C H O

 

ID 13902684. A parte autora pede para que sejam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Entretanto, nos termos do despacho de ID 13709159, este Juízo já entendeu que o valor apresentado é o correto e que os autores têm crédito a receber do Banco do Brasil.

Diante do exposto, diga a parte autora, em 15 dias.

Int. 

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0016809-06.2005.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PLASTICOS POLYFILM LTDA. - ME
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM - SP118685, JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO - SP12363
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) RÉU: RACHEL TAVARES CAMPOS - SP340350-A, PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187, LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE - SP137012

  

        D E S P A C H O

 

A parte autora opôs embargos de declaração, em face do despacho que determinou a expedição de ofício à Eletropaulo .

Afirma que tal documento já se encontra nos autos, portanto deve ser considerado.

Recebo os embargos de declaração, posto que tempestivos. 

Entretanto, deixo de acolhê-los por não haver omissão ou obscuridade. O que pretende na verdade, a embargante, é a reconsideração da determinação.

Apesar do quanto alegado pela parte autora, este Juízo entende ser necessária a vinda do documento, a fim de sanar efetivamente as alegações das partes.

Com a vinda da documentação, este Juízo decidirá quanto à necessidade da remessa à Contadoria Judicial.

Se a embargante entender que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.

Int.  

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031919-03.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CLUBE ATLETICO MONTE LIBANO
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES - SP154384, RONALDO RAYES - SP114521
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

Id. 14065670. Rejeito os presentes embargos de declaração, eis que a decisão Id 13755173 analisou o pedido liminar tal como pleiteado pela impetrante, a saber: “Diante do exposto, a Impetrante requer a V. Exa.: (i) o
recebimento do presente Mandado de Segurança e, ato contínuo, resguardado o direito fiscalizatório do Fisco, a concessão de medida liminar inaudita altera parte, na forma do inciso IV do artigo 151 do CTN, para o fim
de determinar à Autoridade Coatora que se abstenha de exigir que integrem a base de cálculo das contribuições previdenciárias patronais estabelecidas no art. 22,I, da Lei nº 8.212/91, assim como a base de cálculo do
adicional do RAT estabelecido no art. 22, II da Lei nº 8212/91 os valores pagos aos empregados a título de: (i) aviso prévio indenizado, (ii) do pagamento adicional do terço constitucional de férias e (iii) 15 primeiros dias
de afastamento por auxilio-doença/acidente”.

Com efeito, da análise do trecho acima transcrito é possível verificar que a impetrante não formulou pedido com relação ao 13º salário proporcional.

 

Publique-se. 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5031041-78.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: LILIAM JANAINA DE ARRUDA DOMINGOS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de busca e apreensão, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de LILIAM JANAINA DE ARRUDA DOMINGOS, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a autora, que a ré firmou um contrato de financiamento de veículo nº 75435582, com o Banco Pan S/A, em 22/01/2016. O crédito foi cedido à CEF.

 

Alega que foi dado, em garantia, com cláusula de alienação fiduciária, o veículo da marca JAC, modelo J2 Hatch 1.4 16V, cor branca, chassi nº LJ12EKP19G4600387, ano de fabricação/modelo
2015/2016, placa FWL 6901.

 

Aduz que a ré deixou de pagar as prestações, dando ensejo à sua constituição em mora, no valor de R$ 25.703,43.

 

Sustenta que o Decreto Lei nº 911/69 prevê a hipótese de interposição de ação de busca e apreensão, que pode ser concedida liminarmente, quando comprovada a mora ou o inadimplemento do
devedor. E, uma vez efetuada a busca e apreensão, há a consolidação da propriedade plena em favor do credor.

 

Pede, por fim, a concessão da liminar de busca e apreensão do veículo indicado na inicial, devendo o mesmo ser entregue ao seu preposto e depositário indicados na inicial.

 

A autora emendou a inicial para comprovar ter realizado a notificação extrajudicial da ré para purgar a mora.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Recebo a petição Id 14098520 como aditamento à inicial.

 

O Decreto Lei nº 911/69, com a redação dada pela Lei nº 10.931/04, trata da alienação fiduciária em garantia. E, seu artigo 3º, dispõe sobre a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente.

 

Ora, de acordo com a norma legal mencionada, é possível a concessão de liminar de busca e apreensão, quando comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.

 

No presente caso, verifico que a ré firmou o contrato de financiamento de veículo nº 75735582 (Id 13102921), segundo o qual foi disponibilizado um crédito a ser restituído parceladamente, tendo como
garantia a alienação fiduciária do veículo descrito no próprio contrato.

 

Segundo o item 8 do contrato, o veículo foi dado em garantia por meio de alienação fiduciária.
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Consta, ainda, do item 18 que o credor poderá a qualquer tempo ceder, transferir ou empenhar os direitos e obrigações oriundos da CCB, independentemente de aviso ou autorização de qualquer
espécie.

 

Verifico, ainda, que a autora, que obteve a cessão do contrato, comprovou ter realizado a notificação extrajudicial de cessão de crédito e constituição em mora do devedor (Id 14098526).

 

Muito embora, conste que a notificação foi entregue ao destinatário, sem indicar a pessoa que a recebeu, o Colendo STJ não exige o recebimento pessoal da notificação. Confiram-se:

 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR.
NOTIFICAÇÃO ENTREGUE NO ENDEREÇO DO DEVEDOR. VALIDADE. REVISÃO DE OFÍCIO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. Conforme jurisprudência assente desta Corte, não é possível a revisão, de ofício, de cláusulas contratuais consideradas abusivas (súmula 381 do Superior Tribunal de Justiça)

2. Nos termos do art. 2º, §2º, do Decreto-lei 911/69, a comprovação da mora, na alienação fiduciária, pode ser efetivada mediante notificação extrajudicial promovida por meio de Cartório
de Títulos e Documentos e entregue no domicílio do devedor, não se exigindo o recebimento pessoal pelo devedor. Precedentes.

3. A confirmação da validade das cláusulas contratuais e a caracterização da mora do devedor leva à procedência da ação de busca e apreensão.

4. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.”

(AGRESP nº 200602004259, 3ª T do STJ, j. em 26/10/2010, DJE de 10/11/2010, Relator: Paulo de Tarso Sanseverino – grifei)

 

“AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. COMPROVAÇÃO DA MORA. NOTIFICAÇÃO VÁLIDA. AR. PURGAÇÃO DA MORA. SÚMULA 284 STF. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. DEVOLUÇÃO E PARCELAS. CDC. MEIO INIDÔNEO.

- Para a comprovação da mora é suficiente a notificação por Aviso de Recebimento (AR) entregue no endereço do devedor, não sendo exigido que a assinatura seja do próprio
destinatário. Precedentes.

- Não cabe discutir, em ação de busca e apreensão do bem entregue em alienação fiduciária, a devolução ou não das parcelas pagas.”

RESP 200101027027, 3ª T. do STJ, j. em 05/02/2004, DJ de 01/03/2004, p. 178, Relator: Humberto Gomes de Barros – grifei)

 

Nessa linha de entendimento, verifico haver indícios de que a ré não pagou as parcelas do contrato de financiamento, acarretando o vencimento antecipado da dívida e a possibilidade de execução da
garantia ofertada.

 

Diante do exposto, concedo a liminar a fim de determinar a busca e apreensão do bem indicado na inicial.

 

Para tanto, deverá a autora providenciar os meios necessários à efetivação da liminar concedida.

 

Cumprida a determinação supra, expeça-se Mandado de Busca e Apreensão, intimando a ré do conteúdo desta decisão, bem como da possibilidade de, no prazo de cinco dias, pagar a integralidade da
dívida, no valor de R$ 25.703,43 (vinte mil, setecentos e noventa e quatro reais e treze centavos), sob pena de ser consolidada a propriedade em nome da autora, nos termos do artigo 3º do Decreto Lei nº 911/69.

 

Procedida à apreensão, cite-se a ré, no endereço fornecido na inicial, bem como no endereço obtido junto à Receita Federal (WebService), cuja diligência ora determino.

 

Restando negativas as diligências para a citação do réu, determino, desde já, que sejam efetivadas as pesquisas junto ao BACENJUD, SIEL e RENAJUD, bem como a expedição do mandado nos
eventuais novos endereços encontrados.

 

 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo 5 de fevereiro de 2019

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018790-62.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PASCOFER EMPREITEIRA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME, ALTAIR PASQUAL, MARLENE FERNANDES PASQUAL
 

  

    D E S P A C H O

Id. 14009408: Indefiro o pedido de realização do leilão. Com efeito, conforme mandado de Id. 13245720, o veículo não foi localizado para constatação e avaliação, bem como não houve a nomeação de depositário.

Indefiro, também, o pedido de Infojud. É que a CEF não comprovou que realizou todas as diligências em busca de bens da parte executada, como pesquisas junto aos CRIs.

Assim, requeira a CEF, no prazo de 15 dias, o que de direito quanto à penhora nos autos, sob pena de levantamento da constrição e arquivamento dos autos por sobrestamento.

Int.

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0020760-32.2010.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: FOCO TELECOM & NETWORKING LTDA - EPP, LAERCIO BARBOSA PRATES
Advogado do(a) RÉU: RAIMUNDO RONAN MACIEL SANTOS - SP113814
Advogado do(a) RÉU: RAIMUNDO RONAN MACIEL SANTOS - SP113814

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da virtualização dos autos.

Após, remetam-se ao arquivo sobrestado.

Int.

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 0015220-90.2016.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
CONFINANTE: ELI DA SILVA CHIPRAUSKI, ROSELIA DE SOUZA CHIPRAUSKI
Advogados do(a) CONFINANTE: ANA BEATRIZ BARROS ALVES - SP203855, ELEONORA GOMES - SP123105
Advogados do(a) CONFINANTE: ANA BEATRIZ BARROS ALVES - SP203855, ELEONORA GOMES - SP123105
CONFINANTE: URBANIZADORA CONTINENTAL S/A - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA, CONDOMINIO RESIDENCIAL VERTENTES DO MORUMBI
Advogados do(a) CONFINANTE: THIAGO D'AUREA CIOFFI SANTORO BIAZOTTI - SP183615, ULISSES PENACHIO - SP174064
Advogado do(a) CONFINANTE: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001
Advogados do(a) CONFINANTE: HELGA MARIA DA CONCEICAO MIRANDA ANTONIASSI - SP94996, FERNANDA MAGNUS SALVAGNI - SP277746-B
Advogado do(a) CONFINANTE: DILSON RANZANI MOREIRA - SP317087

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da virtualização dos autos.

ID 13165764/69 - Defiro a devolução integral do prazo para manifestação acerca da sentença.

Int.

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5032079-28.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ELSON COSTA DIAS TAVARES, CAROLINE SANACATO TAVARES
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA ACBAS MARTINELLI - SP403570
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA ACBAS MARTINELLI - SP403570
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Da análise dos autos, verifico que a parte autora pretende a suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento de que não foi intimada pessoalmente de sua realização.

Intimada a comprovar tal intimação, a CEF afirmou que desmarcou a realização dos leilões extrajudiciais, por ter havido um equívoco na emissão das notificações. Afirmou, ainda, que não houve alienação do imóvel a
terceiros.

Assim, entendo prejudicado o pedido de tutela de urgência.

Com fundamento no artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, fica designado o dia  20/03/2019, às 13:30h, para realização de audiência de conciliação, pela Central de Conciliação, localizada na Praça da República
nº 299, 1º andar – Centro (SP/SP).

As preliminares arguidas em contestação, em especial a de incompetência territorial,  serão analisadas posteriormente, após a realização da audiência.

Intime-se e publique-se.

São Paulo 1 de fevereiro de 2019

 

3ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 Juíza Federal Titular: Dra. Raecler Baldresca 

Expediente Nº 7497

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001012-91.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X NUNO ALVARO FERREIRA DA SILVA(SP195567 - LUIS FERNANDO RIBEIRO DE CASTRO E SP243831 - AMANDA RIBEIRO DE CASTRO) X
ERNESTO PROMENZIO RODRIGUES(SP143195 - LAURO ISHIKAWA) X VICENTE DE NOCE(SP306335 - PEDRO GRANJEIRO DA CRUZ E SP192051 - BEATRIZ QUINTANA NOVAES E SP236195
- RODRIGO RICHTER VENTUROLE E SP143195 - LAURO ISHIKAWA) X FLAVIO ANTONIO DE FARIA ITAVO(SP040396 - NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR) X MIZAEL JOSE
DOMINGUES MASSA(SP252298 - JULIO ANTONIO MOREIRA E SP300369 - JUDITE LUIZ DA SILVA E SP097906 - RUBENS MACHADO)
AUTOS Nº 0001012-91.2012.403.6181 VISTOS, ETC.Trata-se de pedido formulado pela defesa de ERNESTO PROMENZIO RODRIGUES e VICENTE DE NOCE às fls. 1429/1433 requerendo, em síntese, a
suspensão da expedição da guia de execução provisória até o trânsito em julgado da ação penal, diante da interposição de recurso especial. Instado a se manifestar o Ministério Público requereu o indeferimento do pedido
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(fls. 1435/1439).Decido.Não assiste razão a defesa de ERNESTO PROMENZIO RODRIGUES e VICENTE DE NOCE.Alega a defesa que, tratando-se de sentença penal condenatória que aplicou pena restritiva de
direitos, a execução somente é possível quando transitada em julgada a decisão, o que se configuraria no presente caso, eis que há pendência de julgamento de agravo interposto pela defesa. Ocorre que, conforme a atual
posição do Supremo Tribunal Federal (STF, Plenário, HC 126.292/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, julgado em 17/02/2016), o início da execução da pena deverá se dar imediatamente após o julgamento definitivo pelo
Tribunal de segunda instância, independente de pendência no julgamento de recursos para instâncias superiores. Ficou estabelecido pela Suprema Corte que até a sentença penal confirmada em segundo grau, presume-se a
inocência do réu. Contudo, após esse momento processual, exaure-se o princípio da presunção de não culpabilidade, inclusive pelo fato de os recursos destinados ao Supremo Tribunal Federal e ao Superior Tribunal de
Justiça não discutirem as situações fáticas dos casos concretos ou suspenderem a eficácia do acórdão proferido.Com efeito, o referido julgado vem sendo amplamente reiterado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região que, em suas decisões, determina que seja dado início ao cumprimento da pena, nos casos em que a pena privativa de liberdade imposta ao réu é substituída por restritivas de direitos, comunicando, inclusive, o juízo
de origem para a expedição da carta guia e remessa das cópias necessárias para a sua instrução.Assim julgou a Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região: (...) Feita essa observação, considerando que foi
declarada a extinção da punibilidade do delito do artigo 336 do Código Penal e que, consoante disposto no artigo 44, 2º, do Código Penal, na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita por multa
ou por uma pena restritiva de direitos, fica mantida apenas a pena de prestação pecuniária, anotando-se que na perspectiva do acusado, a pena substitutiva ora mantida se mostra mais favorável porque a prestação de
serviços à comunidade implica na privação de tempo que o réu poderia utilizar para outras atividades como trabalho e foi fixada no mínimo legal (um salário mínimo). Por outro lado, na perspectiva da acusação, a pena
substitutiva tal como fixada se mostra adequada e suficiente para os fins de prevenção e reprovação do delito, anotando-se que não há circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu. Em vista do precedente firmado no
julgamento do HC 126.292 pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal e condenado o acusado com aplicação de pena substitutiva, deve ser dado início ao cumprimento da pena, comunicando-se o Juízo de origem para a
expedição de carta de guia, com a remessa das cópias necessárias, a propósito destacando-se que no âmbito da Turma foi deliberada a adoção de semelhante medida nos autos da apelação criminal nº 2011.61.02.007684-
7, de relatoria do e. Desembargador Federal Cotrim Guimarães. (Apelação Criminal nº 0011010-93.2006.4.03.6181/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior).No mesmo sentido, decidiu a Egrégia Décima
Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis: (...) Fixo definitivamente a pena em 1 ano e 3 meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 12 dias multa, mantido o valor mínimo legal. Fica mantida a
substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária no valor de 3 salários mínimos, que, de ofício, destino à União Federal.
Da execução provisória da pena. Em sessão de julgamento de 05 de outubro de 2016, o Plenário do Supremo Tribunal Federal entendeu que o art. 283 do Código de Processo Penal não veda o início do cumprimento da
pena depois de esgotadas as instâncias ordinárias, e indeferiu liminares pleiteadas nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade 43 e 44. Desse modo, curvo-me ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, que
reinterpretou o princípio da presunção de inocência no julgamento do HC 126.292-SP, reconhecendo que A execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso
especial ou extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal. Diante desse cenário, independentemente da pena cominada,
deve ser determinada a execução provisória da pena decorrente de acórdão penal condenatório, proferido em grau de apelação. Destarte, exauridos os recursos nesta Corte e interpostos recursos dirigidos às Cortes
Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial), expeça-se Carta de Sentença, bem como comunique-se ao Juízo de Origem para o início da execução da pena imposta ao réu, sendo dispensadas tais providências
em caso de trânsito em julgado, hipótese em que terá início a execução definitiva da pena. (Apelação Criminal nº 0009768-65.2007.403.6181/SP, Relator Desembargador Federal José Lunardelli).Em face do exposto,
indefiro o pedido de fls. 1429/1433 e mantenho a decisão tal como lançada. São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.JOÃO BATISTA GONÇALVESJuiz Federal

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010066-47.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JORGE LACERDA DA ROSA(SP306318 - MIRTES MUNIZ ALVES DOS SANTOS E SP215143 - MARIA CAROLINA FREIRE DA SILVA E SP085536
- LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ E SP291974 - LARISSA ROCHA GARCIA E SP196157 - LUIS GUSTAVO PREVIATO KODJAOGLANIAN E SP296903 - RAFAEL FERRARI PUTTI E SP218874E - LUIS
FHERNANDO BRITO CARNEIRO) X DACIO DE SOUZA CAMPOS NETO(SP345996 - JULIANA COLLA MESTRE E SP127589 - PAULO EDUARDO SOLDA E SP130293 - CAMILA GUERRA
FIGUEIREDO SOLDA) X RICARDO PINTO MARZOLA JR(SP117937 - PAULO HENRIQUE MARQUES FRANCO E SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA E SP117937 - PAULO
HENRIQUE MARQUES FRANCO)

Recebo a apelação interposta pelo Ministério Público Federal ás fls. 2361/2363v.
Intimem-se os defensores constituídos dos réus JORGE LACERDA DA ROSA, DACIO DE SOUZA CAMPOS NETO e RICARDO PINTOMARZOLA JÚNIOR para oferecerem as contrarrazões recursais, no prazo
legal.
Oportunamente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.

Expediente Nº 7498

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013587-29.2015.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011593-34.2013.403.6181 () ) - JUSTICA PUBLICA X SUELI APARECIDA SOARES(SP372376 - RAFAELA PEREIRA
LEITE E SP282449 - GLAUCUS ALVES DA SILVA)
3ª VARA FEDERAL CRIMINAL 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAUTOS Nº 0001242-75.2008.403.6181AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRÉU : VICENTE DE PAULA
SOUSAVISTOS.VICENTE DE PAULA SOUSA, já qualificado nos autos, foi denunciado como incurso nas penas do artigo 168-A, combinado com o artigo 71, ambos do Código Penal. Segundo a peça acusatória, o
acusado, na qualidade de responsável pela gerência e administração da empresa BRASIL - MODAS E CONFECÇÕES LTDA., teria deixado de recolher, no prazo legal, as contribuições previdenciárias descontadas dos
salários dos empregados da referida empresa durante os períodos de novembro/2004 a março de 2006, perfazendo um total de não recolhimento, na época da denúncia, de R$ 101.031,14 e R$ 18.635,84, conforme a
NFLD nº 35.872.872-0 e a NFLD nº 35.872.873-8.Finda a instrução criminal, a ação foi julgada procedente, condenando o acusado à pena privativa de liberdade de TRÊS (03) ANOS DE RECLUSÃO, no regime inicial
aberto, substituída por duas penas restritivas de direito, a saber: prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos termos do artigo 55 do Código Penal e prestação pecuniária consistente no pagamento de
01 (uma) cesta básica mensal a entidade pública ou privada com destinação social, e ao pagamento de 116 (cento e dezesseis) dias-multa, no valor unitário de 1/6 (um sexto) do salário mínimo vigente ao tempo do crime.A
sentença condenatória de fls. 296/300 foi publicada aos 16 de dezembro de 2016 (fl. 301) e transitou em julgado para a acusação no dia 20 de fevereiro de 2017 (fl. 355). O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, deu parcial provimento à apelação criminal do réu para reduzir a exasperação da pena-base a 1/6 (um sexto) e fixar a pena de multa consoante os critérios adotados para o cálculo da pena privativa de
liberdade, de que resulta sua condenação às penas de 2 (dois) anos, 9 (nove) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão e 13 (treze) dias-multa, mantidos os demais termos da sentença.Os embargos infringentes opostos foram
providos para estabelecer a pena base no mínimo legal e fixar a pena de multa consoante os critérios adotados para o cálculo da pena privativa de liberdade de modo a resultar as penas definitivas de 02 anos e 04 meses de
reclusão e 12 dias-multa.Com o trânsito em julgado do acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (dia 27 de agosto de 2018 - fl. 408), os autos retornaram a este juízo, ocasião em que foi
expedida a guia de recolhimento definitiva (fls. 422/424), distribuída sob o n.º 0013846-19.2018.403.56181.O Ministério Público Federal, às fls. 425/426, informou ter se operado a prescrição da pretensão punitiva estatal
na modalidade retroativa, em face do decurso de prazo superior a oito anos entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença condenatória. É o relato essencial. Decido. Assiste razão ao órgão ministerial.
Verifica-se, na espécie, que já se operou a prescrição em concreto em relação ao crime imputado ao réu, a teor do artigo 109, IV, do Código Penal, uma vez que a pena que lhe foi imposta, qual seja, 02 (dois) anos, 04
(quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, prescreve em 08 (oito) anos. Em sendo assim, entre a data do recebimento da denúncia (06 de outubro de 2008 - fls. 117/118) e a sentença condenatória (16 de
dezembro de 2016 - fls. 296/301) decorreu prazo superior a 8 (oito) anos, operando-se, portanto, a prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade retroativa.Na forma do artigo 114, II, do CP, a pena de multa
segue o mesmo caminho da privativa de liberdade no caso de prescrição. Ante o exposto, tratando-se de matéria de ordem pública que pode ser revista em qualquer instância ou grau de jurisdição, em razão da prescrição
da pretensão punitiva ocorrida nestes autos, RECONSIDERO A DECISÃO DE FL. 409 e DECLARO extinta a punibilidade do réu VICENTE DE PAULA SOUSA, nos termos do artigo 107, IV, combinado com os
artigos 109, IV, 110 e 114, II, todos do Código Penal e artigo 61 do Código de Processo Penal.Expeça-se ofício à 1ª Vara Federal Criminal, informando que este juízo reconheceu a prescrição da pretensão punitiva estatal
na modalidade retroativa, devendo, desse modo, ser cancelada a distribuição da execução penal n.º 0013942-34.2018.403.6181 (fl. 752).Providencie, ainda, o cancelamento do lançamento do Sistema Rol de Culpados e
eventuais anotações junto ao Tribunal Regional Eleitoral certificando-se.Oficiem-se aos departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e INI/DPF em São Paulo/SP).Com o
trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração da situação do acusado, passando a constar como extinta a punibilidade. Cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 01 de fevereiro de 2019.JOÃO BATISTA GONÇALVESJUIZ FEDERAL 

Expediente Nº 7499

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009420-61.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CLEIVE GONCALVES(SP217828 - ALEXANDRE AUGUSTO PATARA) X EDSON RODRIGUES DA SILVA X ANA CAROLINE FERREIRA DE
ANDRADE(SP338981 - ALEXANDRE WAGNER PINTO)

Fls.264/265: Considerando que o acusado Cleive Gonçalves constituiu advogado em 01.02.2019, excepcionalmente, defiro a devolução do prazo de dez dias para apresentação de resposta à acusação.
Após, intime-se a Defensoria Pública da União de sua nomeação, bem como para apresentar resposta à acusação, nos termos do artigo 396 e seguintes do CPP, com redação dada pela Lei nº 11.719/08, em favor do
corréu Edson Rodrigues da Silva.

Expediente Nº 7500

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009180-72.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X DAWEI HUANG(SP314428 - ROBSON CYRILLO E SP232332 - DANIELA VONG JUN LI)

Intimem-se os advogados Dr. Robson Cyrillo (OAB/SP 314.428) e Dra. Daniela Vong Jun Li (OAB/SP 232-332) para que esclareçam se permanecem representando o acusado Dawei Huang no prazo de 05 (cinco) dias.
Caso permaneçam representando o acusado, deverão apresentar resposta à acusação nos termos do artigo 396 e seguintes do CPP, com redação dada pela Lei nº 11.719/08, bem como regularizar a representação
processual nos autos. 

4ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO
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Expediente Nº 7831

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005827-49.2003.403.6181 (2003.61.81.005827-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1060 - PRISCILA COSTA SCHREINER) X FABIO VICENTE DE CARVALHO(SP244495 - CAMILA GARCIA CUSCHNIR E
SP082252 - WALMIR MICHELETTI E SP080425 - ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO E SP380180 - TOMAZ ARIBI FISZBAUM E SP146104 - LEONARDO SICA) X CARLOS ROBERTO
CARNEVALI(SP306249 - FABIANA SADEK DE OLYVEIRA E SP291800 - ANNA LUIZA RAMOS FONSECA E SP273293 - BRUNO REDONDO E SP182485 - LEONARDO ALONSO E SP220748 -
OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E SP021135 - MIGUEL REALE JUNIOR E SP115274 - EDUARDO REALE FERRARI E SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E SP184105 - HELENA
REGINA LOBO DA COSTA E SP223692 - EDSON ROBERTO BAPTISTA DE OLIVEIRA E SP246693 - FILIPE HENRIQUE VERGNIANO MAGLIARELLI) X MOACYR ALVARO SAMPAIO X JOSE
ROBERTO PERNOMIAN RODRIGUES(SP244495 - CAMILA GARCIA CUSCHNIR E SP080425 - ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO E SP146104 - LEONARDO SICA E SP082252 - WALMIR
MICHELETTI) X HELIO BENETTI PEDREIRA(SP286457 - ANTONIO JOAO NUNES COSTA E SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS E SP154221 - DOMENICO DONNANGELO FILHO E
SP349665 - JOÃO BOSCO CAETANO DA SILVA) X FERNANDO MACHADO GRECCO(SP082252 - WALMIR MICHELETTI E SP080425 - ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO E SP146104 -
LEONARDO SICA E SP244495 - CAMILA GARCIA CUSCHNIR) X MARCELO NAOKI IKEDA X MARCILIO PALHARES LEMOS(SP082252 - WALMIR MICHELETTI E SP080425 - ANTONIO
FERNANDES RUIZ FILHO E SP146104 - LEONARDO SICA E SP244495 - CAMILA GARCIA CUSCHNIR) X REINALDO DE PAIVA GRILLO(SP186397 - ANDREA CRISTINA D´ANGELO E SP114806
- SERGIO ROSENTHAL E SP018326 - MILTON ROSENTHAL) X GUSTAVO HENRIQUE CASTELLARI PROCOPIO(SP244495 - CAMILA GARCIA CUSCHNIR E SP082252 - WALMIR MICHELETTI E
SP080425 - ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO E SP146104 - LEONARDO SICA) X EVERALDO BATISTA SILVA X LEANDRO MARQUES DA SILVA(SP186397 - ANDREA CRISTINA D´ANGELO
E SP114806 - SERGIO ROSENTHAL E SP018326 - MILTON ROSENTHAL E SP129774 - ALEXANDRA ROSENTHAL LEVY GARBOUA E SP334128 - BRUNA RIBEIRO ZATZ E SP355666 -
CRISTIANA ALLI MOLINEIRO)

Intimem-se as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão de fls. 6895, certificado a fl. 7999, em que os integrantes da Egrégia Primeira Turma, após rejeitar as preliminares, por unanimidade, negaram provimento ao apelo da
acusação, mantendo-se integralmente a sentença recorrida, a qual absolveu CARLOS ROBERTO CARNEVALI, HÉLIO BENETTI PEDREIRA, GUSTAVO HENRIQUE CASTELLARI PROCÓPIO, FÁBIO
VICENTE DE CARVALHO, EVERALDO BA-TISTA DA SILVA e LEANDRO MARQUES DA SILVA, com fundamento no art. 386, incisos III e V do Código de Processo Penal, conforme relatório e voto
integrantes do julgado, determino que: 
Arquivem-se os autos com as cautelas de estilo, dando-se baixa na distribui-ção, tão somente com relação aos réus absolvidos.
Ao SEDI para constar a ABSOLVIÇÃO na situação dos acusados acima mencio-nados.
Com relação aos demais acusados que, condenados em segunda instância, interpuseram recursos especial e extraordinário, determino que seja realizada Consulta ao Egrégio Tribunal Regional Federal para que informe a
este Juízo se devem ser expedidos os mandados de prisão preventiva de decisão condenatória, uma vez que a suspensão da execução provisória da pena foi determinada até a análise de admissibilidade dos recursos
especiais, ou deve se aguardar a decisão das instâncias superiores.
Após o cumprimento do quanto determinado pelo TRF 3, os autos deverão permanecer sobrestados em Secretaria aguardando a decisão das instâncias superiores.
Intimem-se as partes.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002547-60.2009.403.6181 (2009.61.81.002547-8) - JUSTICA PUBLICA X ROMANO VALMOR TUMELERO(MG132420 - MARCUS VINICIUS PIMENTA LOPES)

Recebo o recurso de apelação, tempestivamente, interposto pela defesa de ROMANO VALMOR TUMELERO às fls. 513, em seus regulares efeitos, nos termos do artigo 600, parágrafo 4º, do Código de Processo
Penal, em virtude do que, determino que subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo.
Intimem-se as partes.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013362-48.2011.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013065-41.2011.403.6181 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1059 - ANA LETICIA ABSY) X JOAO
ALVES DE OLIVEIRA(SP229554 - JUVENAL EVARISTO CORREIA JUNIOR) X MARCELO CAMARGO DE LIMA X SERGIO MANOEL GOMES(MT006610 - WESLEY ROBERT DE AMORIM E
MT009862 - ELIANE GOMES FERREIRA) X EVERTON BENTEO LUIZ(SP245811 - EMERSON CAZALINI ALVES E MS011672B - PAULO ERNESTO VALLI E RO004940 - MARCEL DOS REIS
FERNANDES) X WAGNER VILLAR PEREZ(SP117176 - ROBERTO VASCO TEIXEIRA LEITE E SP240930 - PAULO RICARDO TEIXEIRA LEITE)

Intimem-se as partes do retorno dos autos do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Tendo em vista o trânsito em julgado da Decisão de fls. 2279/2283, certificado a fl. 2286, bem como do trânsito em julgado do Acórdão de fls. 2271, certificado às fls. 2271, em que o ministro Marco Aurélio do Supremo
Tribunal Federal e os ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, negaram provimento aos recursos de JOÃO ALVES DE OLIVEIRA e MARCELO CAMARGO DE LIMA, mantendo-se
assim, a sentença de 1º Grau, que condenou o réu JOÃO ALVES, pela prática do delito previsto no artigo 33, caput, e 35, por duas vezes, c.c. art. 40, I, todos da Lei 11.343/06, em concurso material, à pena de 22 (vinte
e dois) anos, 05 (cinco) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, em regime inicial fechado, além do pagamento de 2.652 (dois mil seiscentos e cinquenta e dois) dias-multa, e o réu MARCELO CAMARGO, pela prática do
delito previsto no artigo 33, caput, e 35, ambos da Lei 11.343/06, em concurso material, à pena de 10 (dez) anos, 11(onze) meses e 21 (vinte e um) dias de reclusão, em regime inicial fechado, além do pagamento de 1.462
(mil quatrocentos e sessenta e dois) dias-multa, conforme relatório e voto integrantes do julgado, determino que: 
Encaminhe-se email com cópia dos acórdãos e decisões, bem como do trânsito em julgado às VECs de Araçatuba e São José do Rio Preto/SP, a fim de tornar as Guias de Execução definitivas.
Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral consoante prevê o artigo 15, inciso III, da Constituição Federal.
Cadastre-se o réu no rol dos culpados. 
Intime-se o réu para recolher as custas processuais devidas, no valor de 56 UFIRs, cada, no prazo de 15 (quinze) dias devendo o comprovante de pagamento ser remetido a este Juízo no mesmo prazo. Em caso de não
pagamento, e diante da impossibilidade de inscrição na Dívida Ativa da União de acordo com a Portaria MF nº 75/2012, proceda-se conforme o art. 98, 3º do Código de Processo Civil, aqui aplicado por analogia.
Após, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo, dando-se baixa na distribuição.
Ao SEDI para constar a CONDENAÇÃO na situação dos réus JOÃO ALVES DE OLIVEIRA e MARCELO CAMARGO DE LIMA.
Intimem-se as partes.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000359-53.2013.403.6117 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011596-91.2010.403.6181 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA DE JAU -
SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X ILTON CRISTIANO RAMIRES

Diante da certidão de fls. 653 e considerando-se a realização das 209ª, 213ª e 217ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em SãoPaulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das
ExecuçõesFiscais, designo as datas abaixo elencadas para realização de leilãojudicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), aser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região,
oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, asaber:
Dia 11/03/2019, às 11hs, para a primeira praça.
Dia 25/03/2019, às 11hs, para a segunda praça.
Restando infrutífera a arrematação total e/ouparcial na 209ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para asseguintes datas:
Dia 10/06/2019, às 11hs, para a primeira praça.
Dia 24/06/2019, às 11hs, para a segunda praça.
De igual forma, não tendo sido arrematado o lotetotal ou parcial na 213ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas:
Dia 12/08/2019, às 11hs, para a primeira praça.
Dia 26/08/2019, às 11hs, para a segunda praça.
Intime-se as partes.
Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0014596-89.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EVODIO ELOISIO DE SOUZA(SP143834 - JOSE GUSTAVO FERREIRA DOS SANTOS) X JORGE FILTSOFF(MG026275 - GILSARA FRAUCHES
LIMA) X ROSANA CRISTINA NICOLINI DE SANTA(PR029008 - CINTIA REGINA NOGUEIRA TIBURCIO BULLA E MT009449 - PAULO ROBERTO VIRUEL)
Cuida-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal contra EVÓDIO ELOÍSIO DE SOUZA, JORGE FILTSOFF e ROSANA CRISTINA NICOLINI, como incursos nas penas do artigo 296, 1º do Código
Penal.De acordo com a denúncia, os acusados fizeram uso indevido de brasão identificador de órgãos públicos. Em 22 de agosto de 2013 a Polícia Federal apreendeu escudos de detetive particular, carteira do conselho
tutelar e carteira de jornalismo com o brasão da República na sede da Federação Brasileira de Investigação, empresa de responsabilidade do primeiro denunciado. Na ocasião, Evódio alegou que recebera tais carteiras do
segundo denunciado (Jorge), apresentando o termo de doação realizado pelo Instituto Frauches & Filtsoff. Por seu turno, esse segundo denunciado afirmou que efetuou a doação a pedido de Evódio, já que na época ele era
o presidente das duas instituições. Asseverou também que foi o próprio Evódio quem determinou as especificações das carteiras quando da encomenda junto à empresa Jonisan - Indústria e Comércio de Metais Ltda., em
que ROSANA era a gerente comercial e foi quem fabricou o material apreendido. O MPF arrolou uma testemunha.Havendo indícios suficientes de autoria e materialidade delitivas, a denúncia foi recebida em 15 de
dezembro de 2016 (fl. 163).O acusado EVÓDIO foi citado em 22/02/2017 (fl. 237), tendo apresentado resposta à acusação em que alegou a prescrição e a ausência de dolo e trouxe documentos. Arrolou três
testemunhas (fls. 198/235).O réu JORGE foi citado em 08/02/2017 (fl. 197) e apresentou resposta à acusação requerendo a rejeição da denúncia, trouxe documentos e arrolou o corréu como testemunha (fls. 187/189).Por
fim, ROSANA foi citada em 02/03/2017 (fl. 248), tendo apresentado resposta à acusação em que declarou sua inocência, trouxe documentos e arrolou três testemunhas (fls. 249/256).A decisão de fls. 258/260, afastou as
alegações de absolvição sumária, e determinou-se, assim, o regular andamento do feito.Houve uma primeira audiência em 27/07/2017 em que foram ouvidas a testemunha arrolada pela acusação e duas testemunhas de
defesa (fls. 279/284). As duas audiências subsequentes, marcadas para 18 de outubro e 24 de novembro de 2017 restaram prejudicadas (fls. 308 e 333).Na segunda audiência, datada de 26/03/2018 foram colhidos os
depoimentos de três testemunhas de defesa e um informante (fls. 371/377).Por fim, na última audiência, ocorrida em 05/07/2018 deu-se a oitiva dos interrogatórios dos três corréus (fls. 414/421). Todos os depoimentos
foram gravados em mídia audiovisual e juntados aos autos. Nesta última audiência as partes nada requereram na fase do artigo 402 e foi deferida a possibilidade de memoriais escritos.Em seus memoriais o Ministério Público
Federal entendeu estarem comprovadas a materialidade delitiva e autorias em relação a Edmilson e Jorge e requereu a condenação de ambos. Já em relação à acusada Rosana o Parquet pleiteou sua absolvição nos termos
do artigo 386, VII do CPP (fls. 423/431).EVÓDIO apresentou seus memoriais sustentando: a) absorção do delito do artigo 296 do CP pelo crime de receptação; b) absolvição (art. 386, IV, V ou VI do CPP); e; c) na
hipótese de condenação a consideração da atenuante da idade (maior de 70 anos de idade) a substituição da pena corporal por restritiva de direitos (fls. 479/491).A defesa de JORGE, por seu turno, pleiteou sua absolvição
conforme as provas produzidas nos autos (fls. 450/452).Por fim, a defesa de ROSANA alegou que ela não falsificou, utilizou, nem comercializou símbolo ou sinal da República, motivo pelo qual requereu sua absolvição (fls.
447/449).É o relatório. Fundamento e decido. I. Da alegação de consunção do crime de falsificação de selo ou sinal público pelo receptaçãoO crime previsto de falsificação de selo ou sinal público previsto no artigo 296 do
Código Penal tipifica não apenas a conduta de falsificar, fabricar ou alterar o sinal público, mas também o uso do documento alterado. Este último núcleo do tipo penal está previsto no inciso III do 1º do tipo penal e, foi

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     200/893



justamente o dispositivo que foi imputado aos réus na denúncia de fls. 157/161.Deste modo, havendo conflito aparente de normas entre os artigos 296 e 180, deve ser aplicado o Princípio da Especialidade. Isso porque, a
lei especial - no caso o art. 296 do CP - trouxe além dos tipificação geral do artigo 180 do CP, outros circunstâncias que a tornou especializante. Assim, está correta a tipificação já que os fatos imputados aos réus aludem à
especifica situação de fabricar e fazer uso indevido do brasão da República.No mais, o feito encontra-se formalmente em ordem, com as partes legítimas e bem representadas, inexistindo vícios ou nulidades a serem
sanadas. II. MéritoNo mérito, a presente ação penal é parcialmente procedente, devendo os acusados EVÓDIO e JORGE serem CONDENADOS nas penas dos artigos 296, 1º, III do Código Penal e ROSANA ser
absolvida pelo incisoVII do artigo 386 do CPP.III. Da materialidade A materialidade delitiva está devidamente comprovada pelos documentos que instruíram o inquérito policial, conforme discorro a seguir.Às fls. 03 e 21
constam respectivamente os auto de apreensão e auto de arrecadação onde já se tem o primeiro indício do uso das insígnias falsas. O laudo pericial de fls. 82/85 foi conclusivo para a demonstração da materialidade delitiva
uma vez que constatou que o material aprendido apresentava fortes semelhanças com distintivos funcionais identificadores de agentes públicos. No material examinado o perito aferiu a presença do Brasão de Armas da
República Federativa do Brasil. Ainda que o bem apreendido não seja idêntico ao brasão original (já que faltou observar alguns requisitos do art. 8º da Lei 5.7900/71), sua grande semelhança já era suficiente para ludibriar
uma pessoa leiga ou o homem de conhecimento médio.Destarte, restou devidamente demonstrada a materialidade do delito imputado na denúncia.IV. Das autorias Passo a analisar individualmente a comprovação ou não
das autorias de cada acusado.Da Autoria de EVÓDIOA autoria de Evódio está devidamente comprovada pelas provas coligidas aos autos. Vejamos.Na fase do inquérito policial, o acusado Evódio prestou depoimento
duas vezes perante a autoridade policial (fls. 06 e 07 e fls. 41 e 42). Na primeira oitiva, em 22/08/2013 o acusado afirmou que ocupava o cargo de Diretor Presidente da FBI (Federal Brasileira de Investigações) desde
1984. Asseverou que não tinha conhecimento quanto à proibição da utilização do brasão da República nas carteiras e escudos; e que o material lhe foi doado pelo acusado Jorge, presidente do Instituto Frauches &
Filtsoff.Em seu interrogatório judicial, ocorrido na audiência de 05/07/2018, o acusado alegou que:EVÓDIO ELOÍSIO DE SOUZA - INTERROGATÓRIO Trabalha como detetive particular há mais de 50 anos. Mora
com a esposa que não tem vencimentos. Além disso, um dos filhos residentes contribui para o pagamento da energia elétrica da residência. Nunca foi preso antes, mas já foi processado criminalmente com arquivamentos.
Tem ensino superior incompleto. Tem ciência das acusações. Ajuda Jorge Filtsoff há muitos anos (cerca de 40 anos) porque ele tem um instituto que investiga pessoas desaparecidas e pedofilia. Como detetive particular
possui banco de dados (com possibilidade de localizar pessoas por CPF) e pesquisas de campo. Jorge de vez em quando ele pedia auxílio ao depoente. Em 2010 ele pediu um nome para localizar e disse que faria a doação
de distintivos de detetive para a equipe do depoente para os detetives se identificarem. Jorge mandou um pacote grande maioria vinha com o emblema do CONAD, que é o Conselho Nacional dos Detetives que Jorge era
presidente na época. Uma pequena parcela dos distintivos veio com um diminuto brasão da República no centro escrito detetive ou investigador em cima e em baixo particular. O depoente levou o pacote para casa, pegou
alguns, levou para o escritório, deu uns 3 ou 4 para alguns auxiliares e o resto ficou no armário do escritório. Passou um tempo e a PF esteve no escritório do depoente para verificar tais distintivos. Vasculharam a recepção
e localizaram alguns com o brasão da República. O pacote chegou pelos Correios, via sedex. Os distintivos estavam empacotados individualmente em pequenos sacos plásticos. Não se lembra se no pacote constava os
endereços da empresa fabricante e o endereço de Jorge. Não se lembra se o aspecto da mercadoria era como se não tivesse sido aberto em Juiz de Fora. Não fez questionamentos sobre os pequenos brasões. Sobre a
proibição de uso do brasão da República: informa que ao colocar a palavra brasão da República estão cheios de sites de venda. Além disso, tais brasões são vendidos abertamente na Rua 25 de Março e perto da Praça da
Sé; são vendidos normalmente no Brasil todo. Quando a PF pegou os distintivos soube da lei que não poderia comercializar e produzir o brasão sem autorização, antes disso desconhecia. Costumava fornecer as carteiras
para seus funcionários porque tem escola que forma detetive particular e isso é necessário (modelo com estrelinha no meio). Antes de receber de Jorge o depoente afirmou que não fornecia os distintivos, que os próprios
detetives compravam individualmente. MPF: dos distintivos com brasão foram distribuídos uns três para detetives que trabalham com ele. Depois que soube do acontecido ficou chateado e devolveu tudo para Jorge.
Posteriormente Jorge afirmou ao depoente que destruiu os que tinham brasão. Defesa de Jorge: sem perguntas. Defesa de Rosana: sem esclarecimentos. Defesa do acusado: Antes desses fatos foi presidente do Instituto
Latino Americano de Proteção Ambiental há muitos anos. Esse instituto tinha quando o depoente assumiu a presidência alguns porta-documentos de delegado do meio ambiente com o brasão da República. Depois o
instituto foi extinto. Não foi feito o alerta para as pessoas para quem distribuiu a carteira sobre o uso indevido da carteira porque não era necessário. Não ocorreu a venda de nenhuma carteira. Antes de encerrar o
interrogatório: Não conheceu Rosana.Muito embora na fase policial o acusado tenha afirmado o desconhecimento da proibição do uso de brasões da República, sua versão não é crível já que na época da apreensão
trabalhava no ramo de detetive particular há 30 (trinta) anos. Não há como alegar desconhecimento com tantos anos de experiência neste ramo. Outrossim, a alegação de que tais brasões são vendidos em vários locais
populares da cidade de São Paulo (região da 25 de março, etc.), não retira a proibição do ilícito e seu respectivo conhecimento. Ademais, os documentos apreendidos estavam sendo publicamente usados com o
conhecimento, monitoramento e autorização do acusado. Além do fato do próprio EVÓDIO ter declarado que levou o pacote com os distintivos para sua casa, abriu, levou de novo para o escritório e ter distribuído a 3 ou
4 auxiliares; é importante ressalvar que os bens apreendidos estava expostos, conforme depoimento da agente de polícia federal responsável pela apreensão:WALESKA RANGEL DE LUCENA (agente da Polícia Federal)
Se recorda do acusado Evódio. Teve ordem de missão oriunda de uma denúncia na empresa do acusado e constatou no local diversas carteiras funcionais e algumas com o brasão da República. Não se lembra se o teor da
denúncia era sobre curso de segurança privada irregular ou se era só as carteiras. No local funcionava um curso de detetive. Crê que foi atendida pelo acusado Evódio que se apresentou como o responsável pela entidade.
Não lembra exatamente como era cada uma das carteiras, mas algumas delas, não todas, tinha o brasão da República. Eram carteiras do tipo funcional. Não se recorda as explicações do acusado no momento da
apreensão. Não saberia dizer a quantidade exata de carteiras. Estava acompanhada com mais dois agentes, motivo pelo qual o acusado foi conduzido ao plantão. Defesa do acusado EVÓDIO: as carteiras estavam em uma
prateleira, como se fosse um expositor. Não se recorda se tinham outras carteiras fora da vitrine. Defesa dos acusados JORGE E ROSANA: não conhece Jorge e RosanaA própria testemunha arrolada pela defesa do
acusado, Cleonice Molicca, ouvida na primeira audiência de 27/07/2017 (fls. 279/284) afirmou quando indagada pelo MPF que sabia da proibição do uso dos brasões da República. A depoente em questão já conhecia o
acusado há 16 (dezesseis) anos, pois trabalhou com ele. Assim, não há como desconsiderar que em 30 (trinta) anos trabalhando no ramo de detetives particulares - inclusive com atividade de cunho de formação pedagógica
de novos profissionais - o acusado desconhecesse a proibição.Trata-se, assim, de conduta típica, totalmente enquadrada dentro do dispositivo penal que lhe foi imputado; e, pelo modus operandi se demonstra que
EVÓDIO agiu com dolo.Da autoria de JORGEIgualmente, está comprovada a ciência e participação de Jorge ao encomendar brasões da República falsos para futura distribuição.Justamente por ter sido o intermediário
entre a fabricação e o uso dos distintivos falsos, fica mais difícil de qualquer ângulo de análise, o acusado Jorge comprovar que não tinha ciência da proibição da reprodução e uso dos sinais da República.Em seu depoimento
na fase policial, ocorrido em 13/11/2013 (fl. 58), Jorge Filtsoff afirmou que em fevereiro de 2010 já ocupava a função de Diretor Administrativo do Instituto Frauches & Filtsoff. Nesta oportunidade tentou transferir a
responsabilidade total para EVÓDIO e ROSANA. Embora tenha admitido ter sido o responsável pela doação dos distintivos esculpidos com o brasão da República ao FBI (Federação Brasileira de Investigações), Jorge
afirmou que o fez a pedido de Evódio. Disse ainda que as encomendas para a Jonisan Ind. e Com. De Metais Ltda. foi feita atendendo as especificações fornecidas por EVÓDIO. Jorge declarou expressamente que não
tinha conhecimento de que a reprodução dos símbolos da Administração Pública era crime, tendo sido induzido a erro pelo primeiro acusado. Afirmou, por fim que a empresa Jonivan deveria ter ciência da improbidade de
fazê-lo.Em seu interrogatório judicial de 05/07/2018, Jorge afirmou que não houve prejuízo, pois ele posteriormente destruiu os distintivos remanescentes (fax de fl. 47). Ademais, quando indagado sobre o fato de Rosana
ter afirmado na Polícia que o acusado ter afirmado ter autorização para confeccionar os distintivos, retrucou dizendo que fez o que se usa fazer no Brasil inteiro. Vejamos a íntegra:JORGE FILTSOFF -
INTERROGATÓRIO Mora no mesmo endereço em Juiz de Fora há aproximadamente 40 anos. Tem ensino fundamental completo e atualmente está aposentado, antes trabalhava como empresário. Reside com a esposa e
um filho solteiro. A esposa faz bicos, faz bolos e salgados para fora. O filho faz estágio e está finalizando a faculdade. Se sustenta com a sua aposentadoria e às vezes os filhos casados ajudam com alguma despesa. Já
respondi a três processos criminais. Um em curso, um prescrito e em outro foi absolvido. O que está em curso é na JFRJ. Tem ciência das acusações. Entende que há equívoco na denúncia. Em momento algum fez uso do
brasão da República. Comprou de empresa com CNPJ e cadastrada nos órgãos do governo e fez uma doação do material. Trabalhava numa OSCIP (Organização da Sociedade Civil de Interesse Público) que tinha dentro
o seu trabalho voluntário fazer um contato com Evódio para que seus alunos fossem agentes comunitários. Para isso o depoente pediu para fossem feitos alguns distintivos. Dentre tais distintivos veio com o brasão, sendo
que o depoente pediu para Rosana que fizessem distintivos com os seguintes padrões: um com estrela, um de cor, um com as iniciais da empresa e algum outro que ela achasse bonito para a nossa função. Os distintivos
chegaram no endereço do depoente, ele nem abriu a caixa e encaminhou para Evódio, junto com o termo que documentou a doação e enviou cópia da nota fiscal. Foi surpreendido quando soube que os distintivos que
estavam expostos na vitrine foram apreendidos pela Polícia. Quando isso ocorreu Evódio devolveu os distintivos ao depoente que logo na sequencia os destruiu. Só ficaram os distintivos que foram apreendidos pela Polícia
Federal. Não se recorda o nome da empresa. Comprou da empresa onde Rosana trabalha. Não se lembra quanto pagou, crê que ficou algo em torno de mil reais. Foram aproximadamente 150 distintivos de detetive
particular e porteiro. No meio do distintivo há espaço para colocar emblema (estrela, iniciais da empresa); sendo que no meio vieram alguns com o brasão da República. Tais distintivos não foram entregues para ninguém.
Doou para Evódio para que os distintivos fossem distribuídos ao critério dele para as pessoas que iriam servir como agentes comunitários. Ele destruiu os distintivos e não tem testemunhas desse ato. Sobre o depoimento de
Rosana na Polícia Federal (fls. 93/94) afirmou que não disse que tinha autorização porque não tinha, fez o que usa-se fazer no Brasil inteiro. Pediu à Rosana alguns modelos. Informou a ela que o trabalho dos beneficiários
eram no ramo investigativo. Recebeu o pacote da transportadora e sem abri-lo enviou para Evódio pelo Sedex. MPF: sem esclarecimentos. Defesa de Evódio: nunca teve a intenção de violar a lei. Não conhece nada que
desabone Evódio, já o conhece há 40 anos. Defesa de Rosana: sem perguntas. Defesa do acusado: sem esclarecimentos. Antes de encerrar o interrogatório: Fez 4 ou 5 encomendas com Rosana antes desse caso e deu tudo
certo. Jamais teve a intenção de ofender o brasão da República e a bandeira nacional e jamais faria algo que soubesse ser de risco. Não causou prejuízo à ninguém e à nação porque tudo foi devolvido e destruído.O crime é
de natureza formal, portanto, não é necessário haver a comprovação das consequências do uso do sinal falso. De outro lado, a argumentação de que fez o que todo mundo faz, tal qual como asseverado pelo primeiro
acusado não ilide o dolo e a ilicitude da conduta perpetrada.A testemunha Vanice Bottura (audiência de fls. 371/377) que trabalha com a acusada Rosana há quase duas décadas, afirmou sob compromisso que a arte, ou
seja, as especificações da insígnia veio pronta na encomenda de Jorge:VANUCI BOTTURA (arrolado por Rosana) Não tem parentesco ou amizade com a acusada; é sua funcionária. É assistente financeira da empresa de
Rosana e faz o faturamento. Conhece Jorge por telefone. Quem fez a compra foi sr. Jorge. O material produzido pela empresa teve sua parte de arte gráfica já pronta na encomenda e a vendedora foi Rosana. Defesa do
acusado EVÓDIO: não conhece esse acusado. Defesa do acusado JORGE: sem perguntas. MPF: Trabalha na empresa Jonisan Indústria e Comércio de Metais onde a Rosana é a vendedora. A depoente atende as ligações
e conhece Jorge por telefone. Juíza: A depoente trabalha na empresa há 18 anos e é assistente financeira. Seu superior direto é o proprietário da empresa, o marido da acusada Rosana. Trabalha diretamente para ele. A srª
Rosana é a vendedora da empresa desde a abertura da empresa em 1992. Em relação à Jorge, ele foi um cliente. Ligou procurando a empresa referente ao produto que queria fazer. Não atendeu o cliente, quem fazia o
atendimento era a acusada Rosana. Só conversou assuntos financeiros com este cliente e nunca o viu pessoalmente. Conversou sobre os boletos e cobranças. Não se lembra quando isso aconteceu, acha que faz uns três
anos. Ele ligou e pediu o setor de vendas, onde a empresa tem dois segmentos: Rosana e Anderson e a depoente passou a ligação para Rosana. Anderson não teve contato comercial com Jorge, sempre foi a sra. Rosana
quem fazia o contato com ele. O fornecimento da mercadoria era via correio ou via transporte. Foi enviado para o endereço onde ele especificou, a sala comercial dele em Minas Gerais. Sobre os fatos descritos na denúncia
não sabe muita coisa, já que a parte de vendas era de Rosana. Sobre os distintivos, não chegou a vê-los. Soube que Rosana estava sofrendo processo criminal quando veio uma notificação da Polícia para a empresa. A
empresa da depoente é um ramo que engloba tudo, trabalha com botons, fivelas, etiquetas metálicas e tem uma área grande neste sentido. A arte dos distintivos foi pedida pela primeira vez nesta oportunidade. Nunca viu
outra venda semelhante de distintivos. Nunca viu outra arte parecida nesses 18 anos de empresa. A depoente continua trabalhando na empresa até hoje com sr. José Antônio, marido da acusada.A testemunha Anderson
Bertoncelo e o informante Flávio de Santa, ouvidos na mesma data, embora não soubessem detalhes específicos da encomenda afirmaram que era Jorge o cliente da empresa Josivan, responsável pelo pedido de insígnias
objeto da denúncia.No termo de doação, assinado por Jorge Filtsoff (fl. 12), está especificado que os distintivos eram de metal a cores, de diversas atividades específicas, para serem oferecidos aos seus associados,
parceiros e agentes credenciados. A nota fiscal de fl. 16 especificou também que os distintivos de ouro, eram com brasão.Assim, não há como elidir que Jorge tinha plena ciência dos brasões da República encomendados e
o fez propositalmente com o conhecimento e anuência do primeiro acusado.Da autoria de ROSANAMuito embora tenham indícios da participação direta ou o que se chama popularmente de vista grossa (fingir
deliberadamente não ver o estava errado) da acusada, noto que as provas não são suficientes para uma reprimenda penal.Como bem asseverou o Ministério Público Federal, a conduta de Rosana está mais para uma
modalidade culposa, não abrangida por este tipo penal.Em seu depoimento realizado na fase policial em 22/06/2015 (fls. 93 e 94), Rosana afirmou que a empresa Jonisan foi fundada por ela e seu marido em 1992, sendo
um negócio familiar. Ademais, Jorge foi quem encomendou os distintivos, ressalvando que:(...) a declarante tinha conhecimento de que há uma limitação para a fabricação de distintivos, não podendo reproduzir símbolos
oficiais sem permissão, mas que sempre foi informada por JORGE que ele teria todas as autorizações necessárias para a confecção das referidas peças; (...) a declarante apresenta neste ato a impressão de diversas tela (sic)
do website do Instituto comprador dos distintivos, querendo destacar inclusive o item 04 das perguntas frequentes que menciona o reconhecimento legal das profissões referentes aos distintivos, o que tranquilizou a
declarante.Seu depoimento na fase judicial em 05/07/2018 seguiu na mesma linha, em coerência com o primeiro e com as declarações das suas testemunhas de defesa:ROSANA CRISTINA NICOLINI -
INTERROGATÓRIO Mora no endereço declinado há cerca de 12 anos e reside com o marido e os três filhos. O marido trabalha com ela na empresa. Dos seus filhos tem um que trabalha na empresa também. Nunca foi
presa ou processada criminalmente antes. Tem ciência das acusações. Nunca entrou em contato com Evódio, apenas com Jorge. Foi a primeira vez que trabalhou com Jorge e depois ele fez alguns pedidos. Jorge entrou em
contato, passou por e-mail o modelo que gostaria e despois foi fechado o negócio sobre preço e produção. Questionou muito Jorge sobre a autorização para a utilização desses distintivos. De início Jorge afirmou que eram
destinados a investigadores particulares e não detinha nenhum problema. Mesmo assim questionou Jorge que falou que era um dos diretores de uma associação brasileira para investigadores e detinha através dessa
associação as devidas autorizações para produzir. Os questionamentos foram feitos na época por e-mail e por telefone. Pelo fato ser antigo a depoente não tem mais esses e-mails que eram bastante frequentes. Ele foi muito
firme ao garantir para a depoente que não haveria algum problema. A depoente sabe que tem que ter autorização para fornecer os materiais. Mas no início do pedido não havia brasões era o símbolo da organização
(CONAD) e no corpo dessas peças estava sempre escrito investigador particular. Ela nem questionou porque viu que não era nada ligado a órgãos públicos. Quando ele solicitou os distintivos com o brasão ele insistiu que
tinha autonomia para fazer o material. Ele foi tão firme nesse sentido, a depoente falou que não solicitou a autorização, o que se arrepende. Na época ela localizou um site (que hoje não está mais no ar) em que ele (Jorge)
tinha algumas falas em que ele falava que tinha autorização para fornecer o curso e a identidade. Era um site que se localizava digitando o nome fornecido por Jorge (CONAD) e era encaminhado para esse site onde tinha as
explicações dos cursos e fotos das carteiras. Essas explicações nesse site eram todas por escrito. Quando a depoente recebeu a primeira comunicação desse processo ela não localizou mais o site. Tem a empresa desde
1992 e nunca passou por nada nem próximo. MPF: sem esclarecimentos. Defesa de Evódio: O Jorge algumas vezes comentou por telefone que ele tinha um acordo com outra pessoa que parece ser o nome de Evódio, mas
não tem certeza. Nunca teve contato com Evódio. Defesa de Jorge: sem perguntas. Defesa da acusada: sem esclarecimentos. Antes de encerrar o interrogatório: pretende colocar que sua empresa é familiar, vem de seus
pais e ela e a família deram segmento. Nunca mudaram nem de endereço e sente muito por caído numa situação dessa. A empresa sempre teve um nome limpo e digno e ficaram todos chateados por terem se deixado
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conduzir para essa situação.De fato, ao ser ouvida na fase policial a acusada trouxe a pagina web do instituto de Jorge Filtsoff (fls. 97/112), que pode ter passado segurança à acusada para seguir adiante com a produção
dos distintivos já que Jorge teria afirmado ter autorização para tanto.É certo que a acusada deveria ter se cercado de mais cuidados, mas é igualmente crível que tenha se fiado no que fora afirmado por seu cliente. Releva
notar que a encomenda objeto da denúncia (notas fiscais de fls. 15 e 16) foi a quinta encomenda comprovada nestes autos feita por Jorge à empresa da acusada Rosana, vejamos:Encomenda Data da nota fiscal Folhas1ª
01/09/2011 172ª 04/10/2011 193ª 08/02/2012 144ª 24/04/2012 185ª 20/09/2012 15 e 16Vê-se, assim, uma divergência de datas que reforça ainda mais a participação dos dois primeiros acusados, já que o termo de
doação referido ocorreu em 2010 e a nota fiscal é de 2012. Assim, é bem provável que Jorge tenha doado outros distintivos com brasão ao acusado Evódio mais de uma vez, o que reafirma o conhecimento de
ambos.Rosana, assim, agiu conduzida por seu cliente que já estava fazendo pelo menos a quinta encomenda com sua empresa, sendo as quatro anteriores transcorrido sem qualquer problema.Assim, presente a dúvida, não
resta outra solução senão a aplicação da regra de julgamento do in dubio pro reo.Passo à dosimetria da pena de EVÓDIO ELOÍSIO DE SOUZA e JORGE FILSOFF, nos termos do artigo 68 do Código Penal em relação
aos dois acusados condenados.V - DOSIMETRIA da PENA de EVÓDIO ELOISIO DE SOUZA:1ª FASENa primeira fase, quanto aos antecedentes, trata-se de requisito objetivo que impede qualquer análise subjetiva
do julgador. No caso, o acusado não possui antecedentes. Ademais, não há nada concreto que desabone sua conduta social e personalidade. O crime não foi praticado com violência. Também não há nada essencialmente
negativo quanto aos motivos e circunstâncias e consequências do crime. O acusado não ostenta maus antecedentes de acordo com jurisprudência reiterada do e. STJ.Assim, tendo em vista que não existem circunstâncias
desfavoráveis ao réu no termos do artigo 59 do CP, fixo a pena base para o crime de estelionato no mínimo legal, a saber, 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.2ª FASENa segunda fase, inexistem circunstâncias
agravantes, e a atenuante referente à idade não pode diminuir a pena já fixada no seu mínimo legal. 3ª FASEAusentes causas de aumento e diminuição.Fixo a pena final de Evódio em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez)
dias-multa.O valor do dia-multa será de um salário mínimo, atualizado monetariamente desde a data do primeiro ato de execução do evento delitivo, de acordo com o artigo 49, 1º do CP e informações prestadas em seu
interrogatório e pela ausência de outros elementos concretos que demonstrem a melhor situação econômica do réu.Presentes os requisitos legais objetivos e subjetivos constantes do art. 44 do Código Penal. Assim,
substituo, pelo mesmo prazo, a pena privativa de liberdade imposta por duas restritivas de direitos, a saber: uma pena de prestação de serviços à comunidade ou entidade pública, mais uma pena de prestação pecuniária
consistente no pagamento de 20 (vinte), em favor da União; ambas designadas pelo Juízo das Execuções Penais/CEPEMA (Central de Penas Alternativas Federal).Se eventualmente forem revogadas as penas restritivas de
direitos, fixo o regime ABERTO para o início do cumprimento nos termos do artigo 33, 2º, c do Código Penal.VI - DOSIMETRIA da PENA de JORGE FILTSOFF:1ª FASENa primeira fase, quanto aos antecedentes,
trata-se de requisito objetivo que impede qualquer análise subjetiva do julgador. No caso, o acusado não possui antecedentes. Ademais, não há nada concreto que desabone sua conduta social e personalidade. O crime não
foi praticado com violência. Também não há nada essencialmente negativo quanto aos motivos e circunstâncias e consequências do crime. O acusado não ostenta maus antecedentes de acordo com jurisprudência reiterada
do e. STJ.Assim, tendo em vista que não existem circunstâncias desfavoráveis ao réu no termos do artigo 59 do CP, fixo a pena base para o crime de estelionato no mínimo legal, a saber, 02 (dois) anos de reclusão e 10
(dez) dias-multa.2ª FASENa segunda fase, inexistem circunstâncias agravantes ou atenuantes.3ª FASEAusentes causas de aumento e diminuição.Fixo a pena final de Jorge em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-
multa.O valor do dia-multa será de (meio) salário mínimo, atualizado monetariamente desde a data do primeiro ato de execução do evento delitivo, de acordo com o artigo 49, 1º do CP e informações prestadas em seu
interrogatório e pela ausência de outros elementos concretos que demonstrem a melhor situação econômica do réu.Presentes os requisitos legais objetivos e subjetivos constantes do art. 44 do Código Penal. Assim,
substituo, pelo mesmo prazo, a pena privativa de liberdade imposta por duas restritivas de direitos, a saber: uma pena de prestação de serviços à comunidade ou entidade pública, mais uma pena de prestação pecuniária
consistente no pagamento de 20 (vinte), em favor da União; ambas designadas pelo Juízo das Execuções Penais/CEPEMA (Central de Penas Alternativas Federal).Se eventualmente forem revogadas as penas restritivas de
direitos, fixo o regime ABERTO para o início do cumprimento nos termos do artigo 33, 2º, c do Código Penal.Tratando-se de réus primários, os quais responderam ao processo em liberdade, inexistindo pressupostos para
a decretação da prisão preventiva, concedo-lhes o direito de apelar em liberdade.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação penal, para CONDENAR os réus :a) EVÓDIO
ELOÍSIO DE SOUZA, RG/SSP/SP nº 4.700.012-0 e CPF nº 685.814.678-49, nascido em 06/05/1942 à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos de reclusão que fica, pelo mesmo prazo, substituída por uma pena
de prestação de serviços à comunidade ou entidade pública e por uma pena de prestação pecuniária no valor de 20 (vinte) salários mínimos em favor da União, acrescida do pagamento de 10 (dez) dias-multa, por ter ele
violado a norma do artigo 296, 1º, III do Código Penal; e,b) JORGE FILTSOFF, RG/SSP/MG nº M-6208250 e CPF nº 227.540.086-91, nascido em 01/01/1950 à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos de
reclusão que fica, pelo mesmo prazo, substituída por uma pena de prestação de serviços à comunidade ou entidade pública e por uma pena de prestação pecuniária no valor de 20 (vinte) salários mínimos em favor da União,
acrescida do pagamento de 10 (dez) dias-multa, por ter ele violado a norma do artigo 296, 1º, III do Código Penal.Ainda, ABSOLVO ré ROSANA CRISTINA NICOLINI DE SANTA, RG/SSP/PR nº 5.793.617-7 e
CPF nº 804.188.059-20 das imputações da denúncia nos termos do inciso VII do artigo 386 do CPP.Transitada em julgado a sentença, inscreva-se o nome dos acusados condenados no rol dos culpados.Custas pelos
condenados (art. 804, CPP). P.R.I.C.São Paulo, 23 de janeiro de 2019.RENATA ANDRADE LOTUFOJUÍZA FEDERAL

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0015024-37.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CARLITO CARVALHO X MARCIO FERNANDES DE ARAUJO(SP114772 - ADEMIR JOSE DE ARAUJO E SP333620 - DANILO MOREIRA DE
ARAUJO)
Trata-se de ação penal proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em desfavor de CARLITO CARVALHO e MÁRCIO FERNANDES DE ARAÚJO, qualificados nos autos (fl. 106), pela prática do delito
previsto no art. 1º, I, Lei 8137/90.Narra a denúncia que os réus, na qualidade de gestor e contador da empresa S4 GRÁFICA E EDITODA LTDA, CNPJ 07.678.558/0001-70, omitiram fatos geradores de tributos (IRPJ,
COFINS, CSLL e PIS), relativamente ao ano-calendário de 2011.Tais omissões decorreram de movimentações bancárias em diferentes instituições financeiras, que não foram devidamente contabilizadas e declaradas para
fins fiscais.Os valores foram apurados por meio do processo administrativo fiscal 10314.723431/2015-52, com crédito tributário definitivamente constituído em 07 de julho de 2015 (fl. 1184, PAF).A denúncia foi recebida
em 22 de novembro de 2017 (fl. 109/110).Regularmente citado em 20/02/2018 (fls. 132), o réu Márcio apresentou resposta à acusação por meio de advogado constituído, às fls. 133/139, alegando ausência de dolo.O réu
Carlito também foi regularmente citado em 15/04/2018 (fl. 219), e apresentou resposta à acusação por meio da Defensoria Pública da União, às fls. 222/224, resguardando-se a apresentar as suas alegações
posteriormente.Foi proferida decisão determinando o regular andamento do feito, diante da ausência de hipóteses de absolvição sumária (fls. 226/227).Em 27 de setembro de 2018, foi realizada audiência, na qual foram
ouvidas as testemunhas Sandra Akemi Takai, Márcia de Souza Alves, Francisco Edson Barbosa Sobreira, Fabio Lacerda Ferreira e Emerson Conceição da Rocha (informante), bem como realizados os interrogatórios (fls.
260/271).Às fls. 273/280, o MPF requereu a condenação de Carlito Carvalho, e a absolvição de Márcio Fernandes de Araújo, por ausência de provas.Às fls. 300/305, a defesa de Márcio pleiteou a sua absolvição, sob o
fundamento de ausência de dolo.Por sua vez, a defesa de Carlito, às fls. 307/318, pugnou pela sua absolvição, sob o fundamento de ilicitude das provas obtidas, ausência de provas quanto à materialidade e à presença de
dolo.Antecedentes criminais em apenso.Este o breve relatório.Passo, adiante, a fundamentar e decidir.A ação merece ser julgada parcialmente procedente.I - PRELIMINARES NULIDADE DAS PROVASNão verifico a
nulidade alegada.Os documentos relativos às movimentações bancárias foram obtidos após autorização da própria empresa à Autoridade Fiscal, fato este incontroverso.Segundo a defesa, não restou comprovado quem, na
empresa, teria franqueado o acesso a tais informações. Porém, inicialmente, é possível presumir que as autorizações foram fornecidas por pessoa que detinha esse poder, caso contrário, as instituições financeiras não teriam
franqueado o acesso.Por sua vez, se as instituições financeiras tivessem fornecido as movimentações bancárias de maneira irregular, caberia à empresa questioná-las, pleiteando eventual responsabilização civil.Ademais, a
alegação trazida pela defesa não foi minimamente demonstrada, sendo seu ônus provar que a autorização foi dada de maneira irregular.Por fim, ainda que assim não o fosse, há previsão legal de que a Autoridade Fiscal pode
requisitar tais informações diretamente, sem autorização judicial, nos termos do art. 6º, LC 105/2001, com constitucionalidade já reconhecida pelo STF no âmbito da ADI 2390.Rejeito, portanto, esta preliminar.II -
MÉRITOO cerne da presente discussão diz respeito a valores movimentados pela empresa S4 GRÁFICA E EDITORA LTDA (S4) que não teriam sido devidamente oferecidos à tributação, em razão de sua omissão
perante a Autoridade Fiscal.Verifico que está presente a materialidade.Segundo apontou a Autoridade Fiscal (fls. 1107/1123, PAF, em mídia encartada à fl. 14), foi constatada a existência de contas da empresa nas
seguintes instituições financeiras (fl. 1108, PAF): Banco Bradesco, Bando do Brasil, Banco Itaú, Banco Santander, Caixa Econômica Federal e Banco Renner.A partir deste cenário fático, passou-se à comparação
individualizada dos valores movimentados nas referidas contas bancárias, em cotejo com a contabilidade e o que foi efetivamente informado ao Fisco.Em relação à movimentação havida no Banco Bradesco, contatou-se a
ausência de contabilização das movimentações financeiras de março de 2011.Adicionalmente, as receitas que foram denominadas como empréstimos de empresas coligadas foram caracterizadas como receitas brutas, haja
vista que a S4 não atendeu às intimações fiscais, e não comprovou a origem dos depósitos.Ademais, houve, ainda, valores incompatíveis com a contrapartida da contabilidade da empresa, sendo considerados como origem
de vendas.No que concerne às movimentações realizadas perante o Banco do Brasil, o histórico de movimentações, igualmente, não coincide com as escriturações contábeis, haja vista que, enquanto no lançamento bancário
há indicação de empréstimos, na contabilidade os mesmos valores foram registrados como desconto de títulos e contrapartida adiantamento de clientes (fl. 1113, PAF).No que toca às movimentações na Caixa Econômica
Federal, no Banco Itaú e no Banco Renner, os lançamentos realizados não foram devidamente escriturados, bem como não houve comprovação da origem pela empresa, apesar de regularmente intimada (fls. 1113/1114,
PAF).Com efeito, verifica-se a existência de diversas movimentações financeiras, por sua vez distribuídas em ao menos 5 instituições financeiras distintas, que não foram devidamente informadas à Autoridade
Fiscal.Ademais, a empresa, além de não ter entregue a DIPJ respectiva, não prestou os esclarecimentos ao Fisco, mesmo após ter sido sucessivas vezes intimadas para tanto.Com efeito, em que pese eventualmente
existirem desorganizações contábeis, não é crível que uma empresa, que por sua vez possui estrutura societária coligada com diversas outras (com os mesmos sócios), e movimente expressiva quantia de dinheiro, possa, por
mero lapso, ter cometido sucessivos equívocos em sequência.Houve, conforme se apurou, inúmeras classificações equivocadas de valores que ingressaram nas contas bancárias; houve, ainda, omissões de períodos inteiros
de apuração, simplesmente não declarados ao Fisco; documentos fiscais não foram sequer apresentados; e, por fim, a empresa ainda teve inúmeras possibilidades para prestar esclarecimentos necessários, quedando-se,
contudo, inerte.Não merece prosperar a alegação defensiva no sentido de que tais valores seriam capital de giro. Não há qualquer elemento nos autos que aponte nesta direção, tratando-se de argumento genérico.Ao revés,
a presunção destes valores a título de omissão de receitas encontra amparo legal, na forma do art. 42, Lei 9430/96.No que diz respeito à autoria, entendo que restou demonstrada apenas em relação à Carlito, como bem
apontou o MPF.Inicialmente, há de se afastar a procedência da ação penal em relação ao réu Márcio.Com efeito, nenhuma das testemunhas trouxe qualquer informação que pudesse indicar o envolvimento de Márcio.Isto
porque sua empresa apenas prestava assessoria contábil às empresas de Carlito, limitando-se a receber as informações prestadas pelo cliente e vertendo-as na contabilidade. Ademais, os fatos apurados não cabem a uma
empresa contábil, mas sim lançamentos e práticas cuja incumbência cabe ao contribuinte.Caso as condutas ilícitas tivessem sido perpetradas por Márcio, poderia a defesa de Carlito ter trazido informações que eximissem a
sua responsabilidade, que por sua vez seria atribuída àquele (Márcio).Como exemplo, se efetivamente Márcio tivesse incorrido no crime de sonegação, seria pouco provável que, considerando as consequências danosas à
S4, Carlito não tivesse e-mails, notificações, ou acionado judicialmente Márcio a fim de que fosse apurada a sua responsabilidade.Isto porque, se a conduta criminosa tivesse sido praticada por Márcio, não seria crível que
uma empresa porventura sancionada pelo Fisco em aproximadamente R$ 500 mil, além de seu sócio responder criminalmente, não tivesse adotado qualquer postura para provar a sua inocência.Por outro lado, não resta
dúvida quanto à autoria de Carlito.Era ele o sócio-gerente da empresa S4 à época dos fatos (fls. 20/21). Maria Letice, por sua vez, apesar de figurar no quadro societário, não tinha qualquer poder de gerência, o que foi
confirmado pelo próprio réu (fl. 95).As testemunhas ouvidas em juízo corroboram para a autoria do réu.Márcia Alves, que trabalhou na empresa, afirmou desconhecer qualquer orientação suspeita de Márcio. Já em relação
a Carlito, afirmou que era ele quem assinava todos os cheques. Disse, ainda, que os pagamentos só eram realizados após sua conferência e autorização, sendo sempre sua a palavra final.Do mesmo modo, os funcionários de
Márcio (Francisco e Fábio), corroboraram a verossímil versão de que os lançamentos contábeis eram feitos com base exclusivamente nas informações prestadas pelo cliente.Sobre este ponto específico, Francisco relatou
que faziam um relatório e questionavam ao cliente a natureza de alguns lançamentos e eventuais pendências. Após a resposta do cliente, era feita eventual reclassificação.Ouvido em juízo, Carlito apresentou versão carente
de qualquer razoabilidade. Afirmou que trabalhava na prática como vendedor da empresa, e disse que contratou um contador por ser leigo no assunto.Alegou que era seu contador quem orientava a empresa em todos os
passos a serem seguidos. Afirmou, também, que era raro realizar pagamentos, ressaltando em mais de uma oportunidade que a responsabilidade seria exclusiva de seu contador.Conforme se verifica, a versão do réu não
encontra amparo nas provas existentes nos autos.O raciocínio inicial de Carlito parte de um silogismo. A contratação de um contador não pressupõe, necessariamente, o fato de que seria leigo no assunto. A contratação de
um escritório de contabilidade por uma empresa pode se dar por diversas razões: custo, qualidade do serviço prestado, terceirização de mão de obra etc.Outrossim, ainda que verdadeira a afirmação do réu, o fato de ser
leigo, não acarreta, como consectário lógico, em total desconhecimento sobre milhões de reais movimentados em diversas contas bancárias.A se proceder este raciocínio, seria de se esperar que a empresa tivesse
procurado esclarecer os questionamentos realizados pela Autoridade Fiscal, o que não foi feito.Do mesmo modo, a tese defensiva caminha no sentido de que a responsabilidade pela conduta criminosa seria, na verdade, de
Márcio.Afasto tal alegação nos mesmos termos acima colacionados para justificar a sua absolvição. Isso porque, se isto fosse verdade, haveria ao menos alguma comunicação de Carlito a Márcio questionando
procedimentos adotados.Enfim, como se vê, caminhos não faltaram para que o réu pudesse, ao menos, ensejar neste juízo mínima dúvida quanto à autoria ou materialidade e autoria do crime em discussão.Desta forma,
restou comprovado o elemento subjetivo do tipo, notadamente pela existência de consciência e vontade na prática da conduta de deliberadamente, omitir informações às autoridades fazendárias, que resultaram na supressão
de tributos.Passo, a seguir, à dosimetria da pena, conforme as disposições do art. 68 do Código Penal.1ª FASEO réu não possui apontamentos criminais que possam caracterizar maus antecedentes. Ademais, não há nada
concreto que desabone sua conduta social e personalidade.No que tange às circunstâncias do crime, verifico que não fugiu ao que é inerente à prática do crime, motivo pelo qual ela é neutra.As consequências do crime
também são neutras, considerando-se o prejuízo aos cofres públicos.No tocante às demais circunstâncias judiciais, não há elementos nos autos suficientes para as suas valorações, motivo pelo qual são neutras.Deste modo,
fixo a pena base em 02 (dois) anos de reclusão, e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, de acordo com o artigo 1º, I, Lei 8137/90 e 49 do Código Penal.2ª FaseNão estão presentes agravantes ou atenuantes.3ª FaseNão
estão presentes causas de aumento ou de diminuição de pena.Por tal razão, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos de reclusão, e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa.Fixo inicialmente o valor de cada dia-multa,
considerando a situação econômica do réu (fl. 266), em 02 (dois) salários-mínimos, valor corrigido monetariamente desde a data dos fatos. Estão presentes os requisitos legais objetivos e subjetivos constantes do art. 44 do
Código Penal. Assim, substituo, pelo mesmo prazo, a pena privativa de liberdade imposta por duas restritivas de direitos, a saber: uma pena de prestação de serviços à comunidade ou entidade pública, mais uma pena de
prestação pecuniária consistente no pagamento de 10 (dez) salários mínimos, em favor da União; ambas designadas pelo Juízo das Execuções Penais/CEPEMA (Central de Penas Alternativas Federal).Se eventualmente
forem revogadas as penas restritivas de direitos, fixo o regime ABERTO para o início do cumprimento nos termos do artigo 33, 2º, c do Código Penal.III - DISPOSITIVO:Diante do exposto julgo PROCEDENTE a
imputação inicial para: CONDENAR o réu CARLITO CARVALHO, RG 7118383-8, nascido em 14/10/1954, filho de José Antonio Carvalho e Manoela de Souza Carvalho, à pena privativa de liberdade de 02 (dois)
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anos de reclusão, e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, à razão de 2 salários mínimos, vigente à época dos fatos, corrigido monetariamente; ABSOLVER o réu MÁRCIO FERNANDES DE ARAÚJO, RG 1650251-7,
nascido em 30/10/1964, filho de João Tavares de Araújo e Josefa Fernandes de Araújo, nos termos do art. 386, V, do Código de Processo Penal.IV - DISPOSIÇÕES GERAIS:Não estão presentes os requisitos
cautelares da prisão preventiva, motivo pelo qual não deve ser decretada (art. 387, parágrafo único, do Código de Processo Penal).Deixo de fixar valor mínimo de indenização, nos termos do artigo 387, IV do Código de
Processo Penal, eis que não houve pedido expresso do MPF.Custas pelo condenado (CPP, art. 804).P.R.I.C.São Paulo, 15 de janeiro de 2019. RENATA ANDRADE LOTUFO JUÍZA FEDERAL

Expediente Nº 7833

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006288-93.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X WILSON MARIANO DE SOUZA(SP124018 - ANTONIO CARLOS GUILHERME V RODRIGUEZ)
CONCLUSÃOEm 09 de janeiro de 2019, faço conclusos estes autos a MM. Juíza Federal Dra. Renata Andrade Lotufo.______________________________Priscila Barata Diniz Facchini - RF 7387Analista Judiciário
Autos Nº 0006288-93.2018.403.6181Fl.198: Designo o dia 23 de maio de 2019, às 14:30, pa-ra realização da oitiva da testemunha indicada à fl.198Intime-se. São Paulo, 16 de janeiro de 2019.RENATA ANDRADE
LOTUFO Juíza Federal DATAEm ___ de _______ de 2019 baixaram estes autos à Secretaria com o despacho supra.___________________________

5ª VARA CRIMINAL

]PA 1,10 MARIA ISABEL DO PRADO *PA 1,10 JUÍZA FEDERAL

Expediente Nº 5034

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000415-40.2003.403.6181 (2003.61.81.000415-1) - JUSTICA PUBLICA X AMIRAH SABA X SILVIO SANZONE X JAIR EDISON SANZONE(SP264911 - FABIANA MARCELINO DA COSTA E
SP045666B - MARCO AURELIO DE BARROS MONTENEGRO E SP089798 - MAICEL ANESIO TITTO E SP199319 - CARLOS EDUARDO AVERBACH E SP205068 - CHRISTIANO CHIMERI E
SP177211 - SIMONE STEFANO TITTO E SP207659 - CAROLINE WOLTER E SP167653 - ANA CLAUDIA DE LIMA BARROS MONTANO E SP116403E - MARCIO TADASHI MIHARA)
Intime-se o réu, por intermédio de seu advogado constituído, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre o pedido de revogação da suspensão do processo e o prosseguimento do feito. Registro que pertence ao
réu o ônus de comprovar o regular pagamento da dívida tributária. Escoado o prazo, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se. Cumpra-se.

7ª VARA CRIMINAL

DR. ALI MAZLOUM
Juiz Federal Titular
DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO
Juiz Federal Substituto
Bel. Mauro Marcos Ribeiro. 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 11238

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0014734-22.2017.403.6181 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X MATHEUS BACK TRAJANO(SP292570 - DANIEL ANTONIO DE SOUZA SILVA E SP235109 - PEDRO GUEDES
DE SOUZA CAMPANELLA)
Cuida-se de denúncia apresentada no dia 10.08.2018, pelo Ministério Público Federal (MPF), contra MATHEUS BACK TRAJANO, qualificado nos autos, pela prática, em tese, do crime tipificado no art. 33, 1º, inciso I,
combinado com o art. 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006. A denúncia encontra-se às fls. 87/92, estando inteiramente transcrita na decisão de recebimento.A denúncia foi recebida em 27.09.2018 (fls. 101/105).O
acusado foi citado pessoalmente (fl. 112), constituiu defensor nos autos (sem procuração) e apresentou resposta à acusação (fls. 134/136), reservando-se ao direito de manifestar-se acerca do mérito após a instrução e
pleiteando a realização de exame toxicológico no acusado, para que fosse afastada eventual e futura alegação de inidoneidade ou qualquer tipo de questionamento acerca da origem dos exames que vêm apresentando
durante o curso desta ação penal. Arrolou as mesmas testemunhas de acusação e uma testemunha de defesa.Vieram os autos conclusos.É o necessário. Decido.O artigo 397 do Código de Processo Penal explicita o
seguinte: Art. 397 Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do
fato;II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente.A resposta à
acusação não propicia a aplicação de nenhuma das hipóteses de absolvição sumária previstas no artigo 397 do CPP. Assim, determino o regular prosseguimento do feito e mantenho a audiência de instrução e julgamento
para o dia 24.07.2019 às 15h30m, para a qual deverão ser requisitadas as testemunhas comuns. A testemunha de defesa Renan Agonilha Marques deverá ser trazida independemente de intimação, conforme
requerido.Quanto ao pedido de realização de exame toxicológico, verifico que não houve, por parte do MPF, qualquer questionamento acerca da veracidade dos documentos apresentados pela defesa às fls. 96/100, de
modo que a realização de tal exame prévio, somente por precaução, além de não fazer nenhum sentido, não trará qualquer utilidade ao processo além de ser um dispêndio de dinheiro público e tempo absolutamente
desnecessários. O acusado fica facultado a fazer tais exames em locais que considerar mais adequado, a suas expensas, se entender necessário. Assim, fica indeferido o pedido, com base no art. 400, 1º do CPP.Intimem-se
a defesa para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte procuração aos autos.Faculto a apresentação dos memorias escritos em audiência.Intimem-se. 

Expediente Nº 11241

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0012398-84.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CLEYTON MAGNO MONTENEGRO X ANDRE LUIZ EIRAS X CARLOS DIEGO COSTA DOS SANTOS X AQUINALDO MAGNO MONTENEGRO
X RODRIGO JOSE TRABANCA X WAGNER FAGUNDES CAMPOS(SP137493 - ROBSON RIBEIRO DA SILVA) X VILMAR SILVA LEITE X EMERSON URBANEZA DA SILVA CRUZ(SP137493 -
ROBSON RIBEIRO DA SILVA E SP252990 - RAFAEL RODRIGUES CHECHE)

Considerando-se a realização da 48ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 06.05.2019, às 11h00, para a
primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Publicas Unificadas. 
Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia08/05/2019, às 11h00, para realização da praça subsequente.
Int.

Expediente Nº 11242

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008906-11.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LAESSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP168706 - EDUARDO JOAQUIM MIRANDA DA SILVA) X VALNIQUE BUENO(SP168706 - EDUARDO
JOAQUIM MIRANDA DA SILVA)

Cuida-se de ação penal, proposta em dia 15.02.2017, pelo Ministério Público do Estado de São Paulo (MPSP) contra VALNIQUE BUENO e LAESSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, qualificados nos autos, pela
prática, em tese, do delito do art. 180, caput, do Código Penal. A denúncia, acostada às fls. 201/203, tem o seguinte teor:Autos nº 0000604-15.2017.8.26.0050Consta dos inclusos autos de inquérito policial que, no dia 31
de outubro de 2016, por volta das 6h20min, na Rua João Luís Faria, nº 160, bairro Cidade Líder, cidade e comarca de São Paulo, VALNIQUE BUENO, qualificado a fls. 53, ocultava, em proveito próprio, as obras
literárias Vies de Plutarq - Tomo III; Vies de Plutarq - Tomo IV; Vies de Plutarq - Tomo V; Vies de Plutarq - Tomo VII e Vies de Plutarq - Tomo IX, que sabia serem produto de crime, conforme auto de exibição,
apreensão de fls. 32/33, auto de entrega de fls. 42, auto de reconhecimento de objeto de fls. 36/37 e laudo de exame pericial de fls. 61/63.Consta, ainda, dos inclusos autos de inquérito policial que, no dia 31 de outubro de
2016, por volta das 6h15min, na Rua Senador Manoel Cordeiro Vilaça, cidade e comarca de São Bernardo do Campo, LAESSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, qualificado a fls. 51, ocultava, em proveito próprio, as
obras literárias História General Del Arte (Sigilos XVIII, XIX e XX) e História General Del Arte (De Los Origines a La Edad Media), que sabia serem produto de crime, conforme auto de entrega de fls. 44 e auto de
reconhecimento de objeto de fls. 38/39.Segundo se apurou, durante investigações acerca do furto de livros pertencentes à Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da USP (FAU), no bojo do inquérito policial nº 81/2016 -
Delegacia de Atendimento ao Turista (cópia da portaria a fls. 28/29), no qual VALNIQUE e LAÉSSIO são investigados pelo envolvimento conjunto em crimes relacionados a obras literárias, foram expedidos mandados de
busca e apreensão na residência de ambos indiciados (cópias dos mandados a fls. 30 e 31). Na data dos fatos, em cumprimento aos referidos mandados de busca, policiais civis se dirigiram às residências dos denunciados,
onde encontraram, além de livros pertencentes à FAU (o que é objeto de procedimento próprio), diversas obras raras, algumas delas editadas no século XVII, que haviam sido subtraídas da Biblioteca Pedro Calmon da
Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ).No lixo da residência de LAÉSSIO também foram encontrados diversos fragmentos de livros que haviam sido subtraídos da Biblioteca Pedro Calmon (fragmentos
encartados a fls. 46/48).O representante da biblioteca reconheceu as obras encontradas em poder dos denunciados (autos de reconhecimento de objeto a fls. 36/37 e 38/39).Indagados, VALNIQUE e LAÉSSIO não
souberam explicar como adquiriram as obras supracitadas.As circunstâncias do caso, em especial a natureza rara das obras literárias e a falta de documentação ou de explicação plausível acerca da origem dos livros, não
deixam dúvidas de que os denunciados tinham conhecimento a respeito da origem ilícita dos bens. Ante o exposto, o Ministério Público denuncia a Vossa Excelência, VALNIQUE BUENO e LAESSIO RODRIGUES DE
OLIVEIRA como incursos no artigo 180, caput, do Código Penal, requerendo que, recebida e autuada esta, sejam os denunciados citados e intimados para apresentação de resposta inicial à acusação e demais atos
processuais, observado o rito previsto nos artigos 394/405 do Código de Processo Penal, até final sentença condenatória, ouvindo-se a vítima e testemunhas abaixo arroladas.ROL:José Tavares da Silva Filho (representante
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da vítima) - fls. 49;Kleber Wosniak Miranda (policial civil) - fls. 04;Vinícius Fofa de Campos (policial civil) - fls. 07;Klaus Deodato Simões (policial civil) - fls. 8 [...]A denúncia foi recebida em 06.03.2017 pelo Juízo
estadual (fls. 205).O acusado VALNIQUE BUENO foi citado pessoalmente em 19.05.2017 (fls. 273/274 da mídia de fls.210), deixou inicialmente decorrer o prazo sem apresentar resposta, motivo pelo qual foi-lhe
nomeada a Defensoria Pública do Estado de São Paulo. Resposta à acusação apresentada em 26.05.2017 (fls. 206/207). Em 17.07.2018, constituiu defensor nos autos (fls. 286/288 dos autos digitais as fls. 210).O
acusado LAESSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA foi citado pessoalmente em 21.08.2017 (fls. 299/300 da mídia de fls. 210), deixou decorrer in albis o prazo da resposta, motivo pelo qual foi-lhe nomeada a Defensoria
Pública do Estado de São Paulo. Resposta à acusação apresentada em 25.09.2017 (fls. 208/209). Em 25.06.2018, constituiu defensor nos autos (fls. 354 e 356 dos autos digitais as fls. 210).Em 25.06.2018, foi realizada a
oitiva da testemunha de acusação, Sr. KLAUS DEODATO SIMÕES (fl. 357 dos autos digitais as fls. 210).Em 09.08.2018, o Ministério Público Federal (MPF) ratificou a denúncia do MPSP e requereu a intimação da
defesa para que se manifeste acerca do aproveitamento dos atos processuais já praticados, a solicitação do depoimento da testemunha Klaus Deodato Simões, ocorrido em 25.06.2018, para avaliação da necessidade de
reinquiri-lo, a juntada de mídia contendo cópia do processo eletrônico referente à presente ação penal e, por fim, a juntada dos antecedentes criminais e certidões de praxe (fls. 200/200-verso).Em 26.09.2018, este Juízo
ratificou o ato de recebimento da denúncia e citações dos acusados, bem como reabriu o prazo para a defesa constituída, se desejasse, apresentasse nova resposta à acusação ou ratificasse as apresentadas pela Defensoria
Pública do Estado de São Paulo, deixando decorrer o prazo in albis (fls. 341).Em 1º/10/2018, o Juízo estadual em que primeiro tramitou a presenta ação penal encaminhou a oitiva da testemunha Klaus Deodoto Simões,
tendo as partes sido intimadas quanto à necessidade de nova oitiva. Manifestou-se o MPF pela desnecessidade de realização de nova oitiva (fls. 309). A defesa quedou-se inerte (fls. 341).Vieram os autos conclusos.É o
necessário. Decido.As respostas à acusação apresentadas ainda perante o Juízo estadual e juntadas as fls. 206/209 não propiciam nenhuma a absolvição sumária.Com efeito, o artigo 397 do Código de Processo Penal
explicita o seguinte: Art. 397 Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:I - a existência manifesta de causa excludente da
ilicitude do fato;II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente.O inciso I
do artigo 397 do CPP dispõe que o juiz absolverá sumariamente o acusado quando verificar a existência manifesta de excludente da ilicitude do fato, as quais são, basicamente, as previstas no artigo 23 do CP (estado de
necessidade, legítima defesa, exercício regular de direito e estrito cumprimento do dever legal), além da excludente supralegal denominada consentimento do ofendido. Não há nos autos comprovação da existência manifesta
das excludentes da ilicitude do fato.O inciso II do artigo 397 do CPP, por sua vez, prevê que a absolvição sumária dar-se-á na hipótese da existência manifesta de causa de excludente da culpabilidade do agente, salvo
inimputabilidade. Essas excludentes estão previstas nos artigos 21 (erro de proibição), 22 (coação moral irresistível e obediência incidental) e art. 28 (embriaguez acidental), todos do Código Penal, havendo, ainda, a
excludente supralegal denominada inexigibilidade de conduta diversa. Também nada consta dos autos sobre a existência manifesta de quaisquer dessas excludentes. Da mesma forma, inviável a absolvição sumária com
fundamento no inciso III do artigo 397 do CPP, pois os fatos narrados na denúncia constitui, em tese, o delito do art. 180, caput, do Código Penal, tendo a decisão que recebeu a denúncia reconhecida a existência da
materialidade do crime imputado e de indícios suficientes de autoria em relação à denunciada, bem como justa causa para a ação penal, atendendo satisfatoriamente os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal.
Cumpre assinalar que na decisão de recebimento da denúncia, o juiz deve se limitar a verificar se as condições legais e a justa causa estão presentes para o prosseguimento do feito, evitando delongas acerca do fato
criminoso para não ingressar no meritum causae e para não se adiantar no provimento que será determinado ao final do processo.Por fim, inexistem quaisquer hipóteses do artigo 107 do Código Penal (causas de extinção de
punibilidade) ou qualquer outra prevista no ordenamento jurídico, de modo que também não é possível a absolvição sumária com fundamento no inciso IV do art. 397 do CPP.Logo, as alegações trazidas pela defesa técnica
dos acusados exigem dilação probatória, de modo que determino o prosseguimento do feito e mantenho a audiência de instrução e julgamento para o dia 06.08.2019 às 14:00 horas, oportunidade em que o processo será
sentenciado.Intimem-se pessoalmente os acusados da audiência designada.Requisite-se a apresentação de todas as testemunhas comuns, policiais civis. Tocante à testemunha Klaus Deodoto Simões, manifestou-se o MPF
pela desnecessidade de sua reinquirição. A defesa não se manifestou. Embora tal depoimento possa ser utilizado como prova emprestada, considerando que este Juízo designou audiência para instrução e julgamento do
presente caso, na mesma oportunidade, nada obsta que seja realizada a reinquirição da testemunha pelo Juízo que fará o julgamento, a luz do disposto no art. 399, 2º do CPP.Expeça-se carta precatória à Subseção de
Niterói/RJ para oitiva da testemunha de acusação JOSÉ TAVARES DA SILVA FILHO, solicitando-se a reserva da sala e link para realização do ato por videoconferência na data designada para audiência de instrução e
julgamento (dia 06.08.2019 às 14:00 horas). Providencie a Secretaria o necessário para realização do ato.Consigne na precatória que caso não seja possível a realização da videoconferência na data e hora acima designado
(dia 06.08.2019 às 14:00 horas), deverá o Juízo deprecado realizar a oitiva pelo método convencional em data anterior à designada para audiência una de instrução e julgamento, nos exatos termos do art. 3º, 3º, inciso III
da Resolução nº. 105/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Desde já, faculto a apresentação de memoriais escritos na audiência supracitada.Intimem-se. 

Expediente Nº 11243

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008107-70.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LUIZ CARLOS VICIOLI X JOSE FERNANDES(SP200307 - ADRIANO FERNANDO SEGANTIN)

Fls. 874: Tendo em vista a não localização da testemunha José Fernandes, faculto à defesa a apresentação de sua testemunha em audiência designada para o dia 27/02/2019, às 14:00, independente de intimação.
Int.

8ª VARA CRIMINAL

DRª LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER.
JUÍZA FEDERAL.
DR. MÁRCIO ASSAD GUARDIA.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO. 
CLEBER JOSÉ GUIMARÃES.
DIRETOR DE SECRETARIA.

Expediente Nº 2307

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004596-30.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X DANIEL SARAFIAN GANTMAN(SP093507 - HAGOP YAAKOV TIAGO BLUMENFELD DE ALMEIDA CAMPOS SARAFIAN) X GABRIEL
SARAFIAN GANTMAN(SP300593 - WILLIAN LINO DE SOUZA E SP104409 - JOÃO IBAIXE JR E SP027745 - MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ E SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO)
(DECISÃO DE FLS. 745/747 E PETIÇÃO DESPACHA DE FLS. 752/754): (DECISÃO DE FLS. 745/747):A defesa constituída de GABRIEL SARAFIAN GANTMAN apresentou resposta à acusação às fls.
498/516, sustentando, preliminarmente, a inépcia da denúncia, haja vista a ilegitimidade passiva, em razão de o acusado ter se retirado da sociedade da empresa Dagaggi Comércio e Serviços de Comunicação Visual Ltda.
em 17/05/2006, antes de caracterizada a obrigação tributária, bem como a anulação do processo administrativo fiscal nº 19515.004048/2007-08 por força de sentença em ação anulatória, e a descaracterização da
confissão de débitos por força de parcelamento do conceito de omissão tributária. Arrolou duas testemunhas de defesa e uma testemunha comum.É a síntese necessária.Fundamento e decido.De início, constato que a peça
acusatória obedece aos requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, contendo a descrição do fato criminoso, a qualificação dos acusados e a classificação do crime. Além disso, a inépcia da denúncia já
fora anteriormente analisada às fls. 456/458, por ocasião de seu recebimento, oportunidade em que se verificou que esta se encontra formalmente em ordem, estando presentes as condições da ação e pressupostos
processuais. No ponto, em que pese seja plausível a alegação de que o acusado GABRIEL SARAFIAN GANTMAN não fazia mais parte do quadro social da empresa Dagagi quando surgiu a obrigação tributária, ressalto
que a retirada da sociedade não necessariamente significa ausência de responsabilidade tributária, a depender da comprovação de eventual administrador de fato. Nesse aspecto, é de se estranhar, prima facie, as constantes
alterações societárias na empresa Dagaggi em curto período de tempo (fls. 279/283).Nem há que se falar em descaracterização da omissão tributária pela posterior adesão da empresa Dagaggi a programa de parcelamento,
em razão da consequente confissão de débito, haja vista a evidente inexistência de contradição entre a elementar omissão tributária e eventual confissão do débito quando a primeira precede a segunda.Quanto à alegação de
que o processo administrativo fiscal nº 19515.004048/2007-98 foi anulado por força de sentença em ação anulatória fiscal no âmbito cível, por obviedade, em se tratando de equívoco do Fisco pela duplicidade de
cobrança dos créditos tributários, remanesceu o processo tributário originário, objeto da presente ação penal.As demais questões de mérito suscitadas pela defesa de GABRIEL SARAFIAN GANTMAN dependem de
dilação probatória para apreciação. Posto isso, verifico a inexistência de qualquer das causas arroladas no artigo 397 do Código de Processo Penal (com redação da Lei n.º 11.719/2008), que permitiriam a absolvição
sumária do réu GABRIEL SARAFIAN GANTMAN, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.Designo para o dia 09 de abril de 2019, às 14:30 horas, para a realização de audiência de instrução, ocasião em
que será ouvida a testemunha de acusação Luiz Fernando Buono Javera (Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil - fl. 14), a testemunha comum Silvia Sarafian (fls. 122 e 516), e as testemunhas de defesa Wanderlei
Aparecido de Carvalho (fl. 516) e Constantino Paulino Kotta (fl. 516), bem como será realizado o interrogatório do acusado GABRIEL SARAFIAN GANTMAN (fls. 496/497).Intime-se a testemunha comum Silvia
Sarafian (fls. 122 e 516), a testemunha de defesa Constantino Paulino Kotta (fls. 516), bem como a testemunha de acusação Luiz Fernando Buono Javera (fl. 14 - Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil), comunicando-
se o superior hierárquico deste, para que compareçam neste Juízo na data da audiência acima designada.Intime-se a testemunha de defesa Wanderlei Aparecido de Carvalho (fl. 516), para que compareça na data e horário
designados. Tendo em vista que a referida testemunha reside em município contíguo, expeça-se carta precatória para a Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP para que compareça neste Juízo na audiência de
instrução acima designada.Intime-se pessoalmente o acusado GABRIEL SARAFIAN GANTMAN (fls. 496/497) para realização de interrogatório na audiência de instrução ora designada.Dê-se ciência às partes das folhas
de antecedentes do acusado às fls. 469 e 471.Passo a analisar o pedido do Ministério Público Federal de fl. 743.Determino a suspensão do processo e do curso prescricional com relação ao acusado DANIEL
SARAFIAN GANTMAN, nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal, porquanto: a) os fatos foram praticados sob a vigência da nova redação do artigo 366 do Código de Processo Penal; b) o acusado
DANIEL SARAFIAN GANTMAN foi procurado nos endereços constantes dos autos, não tendo sido encontrado (fls. 473/474, 476/477, 493/494, 684/685, 704, 707/708, 712, e 740/741); c) foi citado por edital (fls.
719/721); d) não apresentou resposta à acusação, nos termos do artigo 396 e 396-A do Código de Processo Penal e não constituiu advogado (fl. 722). Por sua vez, é caso de decretação da prisão preventiva do acusado
DANIEL SARAFIAN GANTMAN. Senão, vejamos.Ao perscrutar os autos, constato estarem presentes os requisitos e pressupostos exigidos pelos artigos 312 e seguintes do Código de Processo Penal, que autorizam a
decretação da prisão cautelar, haja vista a existência nos autos de prova da materialidade de crime doloso apenado com reclusão, a saber, supressão/redução de tributos mediante omissão de informações às autoridades
fazendárias, previsto no artigo 1º, I, da Lei nº 8.137/90 e de indícios suficientes de autoria, conforme denúncia de fls. 454/455.Ademais, a prisão mostra-se indispensável para assegurar a aplicação da lei penal, haja vista a
pretérita constituição de advogado pelo acusado DANIEL no curso do inquérito policial (procuração de fl. 122) e apresentação de petição na fase inquisitiva (fls. 205/207), o que denota ciência pelo réu, ao menos da
existência de procedimento criminal, tendo este aparentemente deixado o Brasil (fl. 738) sem declinar endereço ao Juízo para intimações, o que indica ter a intenção de furtar-se à aplicação da lei penal e tumultuar a
instrução do processo. Posto isso, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA do acusado DANIEL SARAFIAN GANTMAN, com fundamento nos artigos 311 e 312, ambos do Código de Processo Penal, consignando-se,
entretanto, que com o comparecimento espontâneo do acusado na Secretaria a ordem será imediatamente revogada.Expeça-se o competente mandado de prisão.Extraia-se cópia integral dos autos, autue-se e remeta-se ao
SEDI para distribuição por dependência ao presente feito, devendo o réu DANIEL SARAFIAN GANTMAN ser excluído do polo passivo destes e incluído nos autos a serem formados, que deverão ser arquivados
sobrestados em Secretaria até a sua localização com consequente prisão preventiva, ou com o comparecimento espontâneo do acusado, de forma a ser realizada a sua citação pessoal.Intimem-se o Ministério Público
Federal e a defesa constituída do acusado GABRIEL SARAFIAN GANTMAN. (PETIÇÃO DE FLS. 752/753): J. Defiro o requerido pela defesa, a fim de viabilizar a regularização do passaporte do réu e o consequente
retorno ao Brasil. Deverá o acusado comparecer pessoalmente perante a Secretaria deste Juízo para firmar compromisso no prazo de 60 (sessenta) dias. Assim, revogo a prisão preventiva. Expeça-se o competente
contramandado de prisão. S.P. 08/01/2019).

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001974-79.2019.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FERNANDA APOLINARIO DAIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA DA ROCHA SOUZA - SP129914
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

FERNANDA APOLINARIO DAIA ajuizou a presente ação ordinária em face da UNIÃO FEDERAL – FAZENDA
NACIONAL, requerendo a concessão de liminar para suspender/retirar o seu nome da Dívida Ativa e, ao final, a improcedência do
processo n. 21054.000909/2016-88, por cerceamento de defesa e cobrança indevida da multa aplicada.

 
Decido.
 
Este Juízo não é competente para o processo e julgamento desta Ação Ordinária.
 
 
A competência é do Juízo Cível.
 
Estabelece o Provimento nº 54, de 17 de janeiro de 1991, publicado no DOE-SP de 18/01/91, Pág. 57. Republicado no

DOE-SP de 22/01/91, pág. 55:
 
“O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, ad
referendum, resolve:
R E S O L V E
Art. 1º - Fica criado, na Justiça Federal de Primeira Instância, o "Forum de Execuções Fiscais", a ser instalado em prédio
público, sito à rua José Bonifácio, nº 237, nesta Capital.
Art. 2º - Declarar implantadas, com as respectivas Secretarias, na Seção Judiciária do Estado de São Paulo, as 25ª, 26ª, 27ª e 28ª
Varas Federais, criadas pela Lei nº 7.583, de 06 de janeiro de 1983, com localização na Capital e jurisdição definida em lei.
Art. 3º - Especializar as Varas mencionadas no artigo anterior em Execuções Fiscais, de acordo com o disposto nos artigos 6º, XI
e 12 da Lei 5.010, de 30 de maio de 1966., art. 45, RI/TRF - 3ªRegião e art. 4º XVI, RI/CJF - 3ªRegião.
Parágrafo único - Para fins administrativos e com o objetivo de facilitar a identificação das Varas Especializadas em execução
fiscal, passam elas a receber as seguintes numerações:
25ª Vara - especializada com a denominação de 1ª Vara de Execuções Fiscais.,
26ª Vara - especializada com a denominação de 2ª Vara de Execuções Fiscais.,
27ª Vara - especializada com a denominação de 3ª Vara de Execuções Fiscais.,
28ª Vara - especializada com a denominação de 4ª Vara de Execuções Fiscais.
Art. 4º As varas ora implantadas, serão instaladas em dia e hora a serem designados pelo Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região.
Art. 5º Este provimento entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Milton Luiz Pereira
Presidente do Conselho da Justiça Federal 3ª Região”
 

 Quanto às matérias de competência das Varas Especializadas em Execução Fiscal, dispõe o art. 1º do Provimento
CJF3R n.º 25, de 12/09/2017:

 
“Art. 1º Atribuir às Varas Especializadas em Execuções Fiscais, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, competência para
processar e julgar:
I - as ações de execução fiscal, bem como os respectivos embargos;
II - as medidas cautelares fiscais, previstas na Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992;
III - as ações e tutelas tendentes, exclusivamente, à antecipação de garantia da execução fiscal não ajuizada, mesmo quando já
aforada, no Juízo cível, ação voltada à discussão do crédito fiscal.
§ 1º Intentadas as medidas previstas nos incisos II ou III, fica o Juízo Especializado prevento para a execução fiscal
correspondente ao crédito acautelado ou garantido.
§ 2º Compete, ainda, às Varas Especializadas em Execuções Fiscais, o processamento de cartas precatórias referentes a
citações, intimações, penhoras, avaliações, praças ou leilões, e respectivos incidentes, quando a deprecação tenha por origem
ação de execução fiscal, ou outra que seja de sua competência material.
 
 
 

A competência especializada desta 1ª Vara de Execuções Fiscais não comporta que se processe e julgue validamente ações
cíveis outras, salvo as de Embargos, Cautelares Fiscais ou Ações de Antecipação de Garantia, tal como dispõe o referido art. 1º do
Provimento CJF3R n.º 25, de 12/09/2017.

 
Anoto que o processo 21054.000909/2016-88, inicialmente referido, é processo administrativo, não judicial e que, também,

consultando o sistema, não há EF movida contra a Autora.
 
 
Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o processo e julgamento desta ação ordinária,

determinando-se a remessa dos autos para o Foro Federal Cível desta Capital.
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Determino, ainda, que seja retificada a autuação deste feito, uma vez que não se trata de execução fiscal. Ao SEDI para as

devidas  providências.
 
 
Intime-se. 
 
 
São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001181-43.2019.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA
Advogado do(a) EMBARGANTE: CLAUDINEI RAIMUNDO SAMPAIO - MG106782
EMBARGADO: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 

     D E C I S Ã O
            Para fins de juízo de admissibilidade nestes Embargos é necessário aguardar a efetivação da garantia nos autos da execução fiscal.
Aguarde-se.
 

    SãO PAULO, 28 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000922-48.2019.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA
Advogado do(a) EMBARGANTE: CLAUDINEI RAIMUNDO SAMPAIO - MG106782
EMBARGADO: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 

     D E C I S Ã O

 

Para fins de juízo de admissibilidade nestes Embargos é necessário aguardar a efetivação da garantia nos autos da execução fiscal.
Aguarde-se.
     SÃO PAULO, 28 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000355-51.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: INOVACAO SERVICOS DE APOIO A EDIFICIOS LTDA ME
 

     D E C I S Ã O

Com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já
que não foram localizados o devedor e/ou bens.               

Considerando a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, não há necessidade
de se aguardar um ano para remessa ao arquivo. 

Remeta-se ao arquivo.

Int. 
    SãO PAULO, 28 de janeiro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001335-32.2017.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ALMEIDA TOMITA - SP357229
EXECUTADO: DEBORA SABRINA SA DOS SANTOS
 

     D E C I S Ã O

Com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já
que não foram localizados o devedor e/ou bens.               

Considerando a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, não há necessidade
de se aguardar um ano para remessa ao arquivo. 

Remeta-se ao arquivo.

Int. 
    SãO PAULO, 28 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001896-22.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: JAQUELINE ALVES GONCALO
 

     D E C I S Ã O

Com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já
que não foram localizados o devedor e/ou bens.               

Considerando a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, não há necessidade
de se aguardar um ano para remessa ao arquivo. 

Remeta-se ao arquivo.

Int. 
    SãO PAULO, 28 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5010096-52.2017.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: RENATO PIRES
 

     D E C I S Ã O

Intime-se o Exequente para que requeira o que de direito, em face do retorno negativo do mandado expedido.

No silêncio, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foram localizados o devedor e/ou bens.

Considerando a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, não há necessidade de se aguardar um ano para remessa ao arquivo, remetendo-se,
desde logo, ao arquivo.

Tendo em vista que o Exequente não possui perfil de Procuradoria, publique-se.     
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    SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005801-35.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CLINICA DE OLHOS DR. SUEL ABUJAMRA LTDA. - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: REALSI ROBERTO CITADELLA - SP47925

     D E C I S Ã O

 

Intime-se a Executada a regularizar sua representação processual, no prazo de 5 dias.

No mesmo prazo, manifeste-se a Exequente sobre as alegações da Executada de adesão ao parcelamento.
 

São Paulo, 27 de janeiro de 2019.

 

 

 

 

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

Dra. JANAINA RODRIGUES VALLE GOMES - Juíza Federal
Bel. Carla Gleize Pacheco Froio - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1900

EXECUCAO FISCAL
0520168-93.1998.403.6182 (98.0520168-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X EXTRA-GRIFF INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA X EKBAL ARAFAN ABDUL LATIF X
KAMAL FIAROUK DERBAS(SP098339 - MAURICIO CORREIA E SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)
Fica a parte interessada intimada do pagamento da Requisição de Pequeno Valor expedida nos autos, creditada na instituição bancaria em nome do beneficiário. Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, os
autos serão remetidos ao arquivo. 

EXECUCAO FISCAL
0064556-70.2000.403.6182 (2000.61.82.064556-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MISSAKO COM/ DE BIJOUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA(SP105374 - LUIS
HENRIQUE DA SILVA E SP174443 - MARCIO FRALLONARDO) X MISSAKO FUDIHALA(SP008053SA - ADVOCACIA LUIS HENRIQUE DA SILVA)
Fica a parte interessada intimada do pagamento da Requisição de Pequeno Valor expedida nos autos, creditada na instituição bancaria em nome do beneficiário, disponível para levantamento. 

EXECUCAO FISCAL
0065539-69.2000.403.6182 (2000.61.82.065539-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AUTO POSTO DAS FLORES LTDA(SP049404 - JOSE RENA)
Fica a parte interessada intimada do pagamento da Requisição de Pequeno Valor expedida nos autos, creditada na instituição bancaria em nome do beneficiário, disponível para levantamento. 

EXECUCAO FISCAL
0035459-83.2004.403.6182 (2004.61.82.035459-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X IGNIS CONTABIL S/S(SP105509 - LUIZ ROBERTO DOMINGO E SP242478 - CLAUDIA
SAMMARTINO DOMINGO E SP375029 - BRUNO ALVARENGA VIEIRA E SP009323SA - DOMINGO ADVOGADOS ASSOCIADOS)
Fica a parte interessada intimada do pagamento da Requisição de Pequeno Valor expedida nos autos, creditada na instituição bancaria em nome do beneficiário. Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, os
autos serão remetidos ao arquivo. 

EXECUCAO FISCAL
0044580-38.2004.403.6182 (2004.61.82.044580-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X VOTORANTIM CIMENTOS LTDA(SP030658 - RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS)
INTIMAÇÃO: Fica o advogado GLAUCO SANTOS HANNA intimado da expedição da certidão requerida, que está disponível em Secretaria para retirada, no prazo de 15 dias. Os autos retornarão ao arquivo.

EXECUCAO FISCAL
0007527-03.2016.403.6182 - UNIAO FEDERAL(Proc. 3277 - RENATA BRANQUINHO CARDOSO DA MOTA) X COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV(SP269098A - MARCELO
SALDANHA ROHENKOHL E RS000377SA - PIMENTEL & ROHENKOHL ADVOGADOS ASSOCIADOS)
Fica a parte interessada intimada do pagamento da Requisição de Pequeno Valor expedida nos autos, creditada na instituição bancaria em nome do beneficiário. Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, os
autos serão remetidos ao arquivo. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0517497-05.1995.403.6182 (95.0517497-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0500254-82.1994.403.6182 (94.0500254-6) ) - WALLERSTEIN INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA(SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X WALLERSTEIN INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA X FAZENDA
NACIONAL
Fica a parte interessada intimada do pagamento da Requisição de Pequeno Valor expedida nos autos, creditada na instituição bancaria em nome do beneficiário. Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, os
autos serão remetidos ao arquivo. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0501264-25.1998.403.6182 (98.0501264-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TRANSTRUCK TRANSPORTES LTDA X RICARDO RUSSELL DA CUNHA X ANTONIO
SUSSUMI KAWAMOTO X JUAREZ ALVES DE ARAUJO(SP142433 - ADRIANA DE BARROS SOUZANI) X TRANSTRUCK TRANSPORTES LTDA X FAZENDA NACIONAL
Fica a parte interessada intimada do pagamento da Requisição de Pequeno Valor expedida nos autos, creditada na instituição bancaria em nome do beneficiário. Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, os
autos serão remetidos ao arquivo. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0035325-95.2000.403.6182 (2000.61.82.035325-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021126-05.1999.403.6182 (1999.61.82.021126-3) ) - PIETSCHEMICALS COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP071724 - HUMBERTO ANTONIO LODOVICO E SP003756SA - LODOVICO ADVOGADOS ASSOCIADOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA
SCAFF VIANNA) X PIETSCHEMICALS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X FAZENDA NACIONAL
Fica a parte interessada intimada do pagamento da Requisição de Pequeno Valor expedida nos autos, creditada na instituição bancaria em nome do beneficiário. Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, os
autos serão remetidos ao arquivo. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0074970-25.2003.403.6182 (2003.61.82.074970-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010694-39.1990.403.6182 (90.0010694-0) ) - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA(SP142260 - RICARDO DE CARVALHO APRIGLIANO E SP183651 - CHRISTIANE MENEGHINI SILVA DE SIQUEIRA E SP003696SA - GODOI & ZAMBO ADVOGADOS
ASSOCIADOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 39 - MARIA FRANCISCA DA C VASCONCELLOS) X BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA X UNIAO FEDERAL
Fica a parte interessada intimada do pagamento da Requisição de Pequeno Valor expedida nos autos, creditada na instituição bancaria em nome do beneficiário. Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, os
autos serão remetidos ao arquivo. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0052618-39.2004.403.6182 (2004.61.82.052618-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOB SA(SP026750 - LEO
KRAKOWIAK) X CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOB SA X FAZENDA NACIONAL(SP002367SA - ADVOCACIA KRAKOWIAK)
Fica a parte interessada intimada do pagamento da Requisição de Pequeno Valor expedida nos autos, creditada na instituição bancaria em nome do beneficiário. Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, os
autos serão remetidos ao arquivo. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0016933-97.2006.403.6182 (2006.61.82.016933-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0510486-61.1991.403.6182 (00.0510486-6) ) - IAPAS/CEF(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X
VALDIR ASSEF(SP062540 - LUIZ FERNANDO BARBIERI) X VALDIR ASSEF X IAPAS/CEF
Fica a parte interessada intimada do pagamento da Requisição de Pequeno Valor expedida nos autos, creditada na instituição bancaria em nome do beneficiário. Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, os
autos serão remetidos ao arquivo. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020403-34.2009.403.6182 (2009.61.82.020403-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041018-94.1999.403.6182 (1999.61.82.041018-1) ) - ISABEL FERREIRA MONCAO(SP121412 -
JOSE MARIA GUIMARAES) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ISABEL FERREIRA MONCAO X INSS/FAZENDA
Fica a parte interessada intimada do pagamento da Requisição de Pequeno Valor expedida nos autos, creditada na instituição bancaria em nome do beneficiário. Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, os
autos serão remetidos ao arquivo. 

 
CAUTELAR FISCAL (83) Nº 5018248-55.2018.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
REQUERIDO: BORAQUIMICA LTDA - ME, BUENO PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI - ME, COMERCIAL AUTO HOUSE SP LTDA - ME, TJ-LOG ARMAZENS GERAIS LTDA, FABIO GONCALVES CHAVES, RODRIGO GONCALVES CHAVES,
RODOLFO CAVINATO GONCALVES CHAVES, ROGERIO JOSE BONATO, MARCOS ANTONIO BUENO COSTA, LUIZ ANTONIO BUENO COSTA
Advogados do(a) REQUERIDO: JOYCE SETTI PARKINS - SP222904, SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI - SP143347
Advogados do(a) REQUERIDO: VINICIUS DE OLIVEIRA - SP416964, ROXELI MARTINS ANDRE - SP230023
Advogados do(a) REQUERIDO: JOYCE SETTI PARKINS - SP222904, SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI - SP143347
Advogados do(a) REQUERIDO: JOYCE SETTI PARKINS - SP222904, SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI - SP143347
Advogados do(a) REQUERIDO: JOYCE SETTI PARKINS - SP222904, SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI - SP143347
Advogados do(a) REQUERIDO: JOYCE SETTI PARKINS - SP222904, SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI - SP143347
Advogados do(a) REQUERIDO: VINICIUS DE OLIVEIRA - SP416964, ROXELI MARTINS ANDRE - SP230023

     D E C I S Ã O

Vistos.

Id. 13898661 e seguintes: Tendo em vista a notória irreversibilidade de eventual liberação da vultosa quantia bloqueada (Id. 11823193), bem como considerando o
grande volume dos novos documentos apresentados pela Requerida BORAQUIMICA LTDA e ainda, a relevância dos argumentos expendidos, entendo ser indispensável oportunizar vista à
parte requerente, de modo que postergo a análise do pedido para momento posterior à manifestação da FAZENDA NACIONAL.

Desta forma, dê-se vista à União acerca dos documentos juntados aos autos em 30/01/2019 (id. 13898661 e seguintes), a fim de que se manifeste, especificamente,
quanto ao pedido de liberação dos valores bloqueados nas contas bancárias da parte requerida. Prazo: 10 (dez) dias.

Com a resposta, tornem os autos conclusos, inclusive para análise dos pedidos apresentados pela requerente (Ids. 13024364, 13818800 e   13870411).

Intime-se.

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5010105-14.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: MARIA APARECIDA DA SILVA MAIORANO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Fica o exequente intimado do item 5 do despacho de ID 3480870, conforme abaixo:

 

“5. Restando negativa a diligência postal (AR) ou a penhora ou estando o(a) executado(a) em lugar incerto ou não sabido, arquivem-se os autos nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, intimando-se o(a) exequente.”

   SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

Expediente Nº 1901

EXECUCAO FISCAL
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0003692-96.1982.403.6182 (00.0003692-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X IND/ DE TENIS E ARTEFATOS DE BORRACHA IRIS LTDA(SP111301 - MARCONI
HOLANDA MENDES) X ROBERTO ABUD X ROMEU ABUD X SURIA TRABULSI ABUD

Oficie-se a Caixa Econômica Federal, agência 2527, solicitando a conversão em pagamento definitivo do valor depositado na conta nº 59214-7, imputando-se à inscrição nº 80374000113-80.
Com a resposta, dê-se vista ao exequente para manifestação. Int.

EXECUCAO FISCAL
0934428-96.1987.403.6182 (00.0934428-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X ITAREMA COM/ E REPRESENTACOES LTDA X JOSE SABATINI SOARES X RAIMUNDO
CESAR SILVEIRA HOLANDA(SP065724 - LUIZ CARLOS DE ARRUDA CAMARGO E SP288578 - SAMIRA LUZ SEVERINO E SP132699 - ADRIANA FERNANDES DE OLIVEIRA E SP014255 -
PAULO AFONSO DE LIMA FUMIS)

1 - Cumpra-se o 2º parágrafo da decisão de fl.322, intimando-se o arrematante por meio de carta, para que apresente a prova do pagamento do imposto de transmissão, nos termos do art. 901, parágrafo 2º do CPC, a fim
de possibilitar a emissão da carta de arrematação.
2 - Cumprida a determinação supra, expeça-se a carta de arrematação em favor do arrematante.
3 - Oficie-se a Caixa Econômica Federal para regularização do depósito efetuado na conta 86402105-6 para constar operação 635.
4 - Expeça-se mandado para cancelamento do registro da penhora do imóvel arrematado neste feito, matrícula 122.581 do 4 CRI/SP.
5 - Ultimadas as providências, dê-se vista ao exequente para que esclareça o seu pedido de fl.330, uma vez que em consulta ao sistema ECAC da PGFN verifiquei que o crédito tributário encontra-se extinto por pagamento
em sua base de dados. Int.

EXECUCAO FISCAL
0472309-28.1991.403.6182 (00.0472309-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X SOCIEDADE TECNICA EM AR CONDICIONADO STARCO X STARCO S/A IND/ E COM/ X
ABRAM BELINKY(SP018571 - ANNA CECILIA ALVARES LEITE E SP086705 - EDSON JOSE CAALBOR ALVES E SP109308 - HERIBELTON ALVES)

A requerimento do exequente, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art.40,caput, da Lei 6830/80. 
Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. 
Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, deixo de proceder à intimação da mesma.
Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação, onde ficarão aguardando provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo 4º dO artigo 40 da Lei nº
6.830/80. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0500463-56.1991.403.6182 (91.0500463-2) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB(SP030099 - ROBERTO KAZUO KANASHIRO) X MERCADINHO NISHIDA
LTDA(SP228114 - LUCIANA DA SILVEIRA E SP260866 - RICARDO DE VITTO DA SILVEIRA)

1- Tendo em vista o recurso de apelação interposto, dê-se vista à parte contrária para, querendo, ofertar contrarrazões, no prazo legal. 
2- Com a juntada das contrarrazões ou após o decurso de prazo para sua apresentação e, considerando os termos da Resolução TRF3-Pres nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela Res.-TRF3-Pres nº
200/2018, que dispõe acerca da necessária virtualização do processo físico antes da sua remessa ao Tribunal, intime-se o apelante a requerer carga dos autos físicos a fim de promover a digitalização do processo. 
3- Formalizado o pedido de carga, através de petição, de mensagem eletrônica enviada à Vara ou diretamente na Secretaria, quando deverá ser declarado que a finalidade da carga é para virtualização dos autos, a
Secretaria deverá:
a) promover o cadastramento do processo no sistema PJe, o qual receberá a mesma numeração dos autos físicos, conforme dispõem os §§ 2º e 3º do art. 3º da Res. 142/2017, devendo certificar nos autos e no sistema
processual a sua virtualização;.
b) dar vista dos autos ao apelante a fim de, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a sua digitalização e inserção do arquivo digital no processo já cadastrado no PJe, observando-se o disposto no 1º do art. 3º Res.
142/2017, no que se refere à correta virtualização dos autos, inclusive a digitalição do processo principal e apensos, quando houver, os quais serão cadastrados cada um com sua respectiva numeração no PJe. 
4- Com a devolução dos autos físicos e promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria deverá: 
a) no PJe: verificar se as peças digitalizadas foram anexadas ao processo e tornar os autos eletrônicos conclusos para as determinações quanto ao seu prosseguimento; 
b) Nos autos físicos: superada a fase de conferência dos documentos digitalizados pela parte apelada, prevista na alínea b do inciso I, do art. 4º da Res. 142/2017, remeter os autos físicos ao arquivo, com a baixa no sistema
processual.
5- No silêncio ou inércia da parte apelante no cumprimento das medidas para digitalização dos autos e inserção no sistema PJe, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo e intime-se o apelado para realização de tal
providência, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto no art. 5º da Res. 142/2017.
6- Não ocorrendo a virtualização por quaisquer das partes, os autos permanecerão acautelados em Secretaria sem a devida remessa ao E. TRF, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes, exceto nos casos
de processos físicos com numeração de folhas superior a 1000 (mil).
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0518929-93.1994.403.6182 (94.0518929-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) X IRMAOS KHERLAKIAN EXP/ IND/ COM/ E IMP/
LTDA(SP260866 - RICARDO DE VITTO DA SILVEIRA)

1- Tendo em vista o recurso de apelação interposto, dê-se vista à parte contrária para, querendo, ofertar contrarrazões, no prazo legal. 
2- Com a juntada das contrarrazões ou após o decurso de prazo para sua apresentação e, considerando os termos da Resolução TRF3-Pres nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela Res.-TRF3-Pres nº
200/2018, que dispõe acerca da necessária virtualização do processo físico antes da sua remessa ao Tribunal, intime-se o apelante a requerer carga dos autos físicos a fim de promover a digitalização do processo. 
3- Formalizado o pedido de carga, através de petição, de mensagem eletrônica enviada à Vara ou diretamente na Secretaria, quando deverá ser declarado que a finalidade da carga é para virtualização dos autos, a
Secretaria deverá:
a) promover o cadastramento do processo no sistema PJe, o qual receberá a mesma numeração dos autos físicos, conforme dispõem os §§ 2º e 3º do art. 3º da Res. 142/2017, devendo certificar nos autos e no sistema
processual a sua virtualização;.
b) dar vista dos autos ao apelante a fim de, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a sua digitalização e inserção do arquivo digital no processo já cadastrado no PJe, observando-se o disposto no 1º do art. 3º Res.
142/2017, no que se refere à correta virtualização dos autos, inclusive a digitalição do processo principal e apensos, quando houver, os quais serão cadastrados cada um com sua respectiva numeração no PJe. 
4- Com a devolução dos autos físicos e promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria deverá: 
a) no PJe: verificar se as peças digitalizadas foram anexadas ao processo e tornar os autos eletrônicos conclusos para as determinações quanto ao seu prosseguimento; 
b) Nos autos físicos: superada a fase de conferência dos documentos digitalizados pela parte apelada, prevista na alínea b do inciso I, do art. 4º da Res. 142/2017, remeter os autos físicos ao arquivo, com a baixa no sistema
processual.
5- No silêncio ou inércia da parte apelante no cumprimento das medidas para digitalização dos autos e inserção no sistema PJe, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo e intime-se o apelado para realização de tal
providência, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto no art. 5º da Res. 142/2017.
6- Não ocorrendo a virtualização por quaisquer das partes, os autos permanecerão acautelados em Secretaria sem a devida remessa ao E. TRF, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes, exceto nos casos
de processos físicos com numeração de folhas superior a 1000 (mil).
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0505366-95.1995.403.6182 (95.0505366-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X GRANDEGIRO ATACADO LTDA(SP252899 - LEANDRO LORDELO LOPES)

1- Tendo em vista o recurso de apelação interposto, dê-se vista à parte contrária para, querendo, ofertar contrarrazões, no prazo legal. 
2- Com a juntada das contrarrazões ou após o decurso de prazo para sua apresentação e, considerando os termos da Resolução TRF3-Pres nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela Res.-TRF3-Pres nº
200/2018, que dispõe acerca da necessária virtualização do processo físico antes da sua remessa ao Tribunal, intime-se o apelante a requerer carga dos autos físicos a fim de promover a digitalização do processo. 
3- Formalizado o pedido de carga, através de petição, de mensagem eletrônica enviada à Vara ou diretamente na Secretaria, quando deverá ser declarado que a finalidade da carga é para virtualização dos autos, a
Secretaria deverá:
a) promover o cadastramento do processo no sistema PJe, o qual receberá a mesma numeração dos autos físicos, conforme dispõem os §§ 2º e 3º do art. 3º da Res. 142/2017, devendo certificar nos autos e no sistema
processual a sua virtualização;.
b) dar vista dos autos ao apelante a fim de, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a sua digitalização e inserção do arquivo digital no processo já cadastrado no PJe, observando-se o disposto no 1º do art. 3º Res.
142/2017, no que se refere à correta virtualização dos autos, inclusive a digitalição do processo principal e apensos, quando houver, os quais serão cadastrados cada um com sua respectiva numeração no PJe. 
4- Com a devolução dos autos físicos e promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria deverá: 
a) no PJe: verificar se as peças digitalizadas foram anexadas ao processo e tornar os autos eletrônicos conclusos para as determinações quanto ao seu prosseguimento; 
b) Nos autos físicos: superada a fase de conferência dos documentos digitalizados pela parte apelada, prevista na alínea b do inciso I, do art. 4º da Res. 142/2017, remeter os autos físicos ao arquivo, com a baixa no sistema
processual.
5- No silêncio ou inércia da parte apelante no cumprimento das medidas para digitalização dos autos e inserção no sistema PJe, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo e intime-se o apelado para realização de tal
providência, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto no art. 5º da Res. 142/2017.
6- Não ocorrendo a virtualização por quaisquer das partes, os autos permanecerão acautelados em Secretaria sem a devida remessa ao E. TRF, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes, exceto nos casos
de processos físicos com numeração de folhas superior a 1000 (mil).
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0531926-06.1997.403.6182 (97.0531926-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X BREDA S/A IND/ E COM/ DE PRODUTOS METALURGICOS(SP260866
- RICARDO DE VITTO DA SILVEIRA E SP228114 - LUCIANA DA SILVEIRA)
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1- Tendo em vista o recurso de apelação interposto, dê-se vista à parte contrária para, querendo, ofertar contrarrazões, no prazo legal. 
2- Com a juntada das contrarrazões ou após o decurso de prazo para sua apresentação e, considerando os termos da Resolução TRF3-Pres nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela Res.-TRF3-Pres nº
200/2018, que dispõe acerca da necessária virtualização do processo físico antes da sua remessa ao Tribunal, intime-se o apelante a requerer carga dos autos físicos a fim de promover a digitalização do processo. 
3- Formalizado o pedido de carga, através de petição, de mensagem eletrônica enviada à Vara ou diretamente na Secretaria, quando deverá ser declarado que a finalidade da carga é para virtualização dos autos, a
Secretaria deverá:
a) promover o cadastramento do processo no sistema PJe, o qual receberá a mesma numeração dos autos físicos, conforme dispõem os §§ 2º e 3º do art. 3º da Res. 142/2017, devendo certificar nos autos e no sistema
processual a sua virtualização;.
b) dar vista dos autos ao apelante a fim de, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a sua digitalização e inserção do arquivo digital no processo já cadastrado no PJe, observando-se o disposto no 1º do art. 3º Res.
142/2017, no que se refere à correta virtualização dos autos, inclusive a digitalição do processo principal e apensos, quando houver, os quais serão cadastrados cada um com sua respectiva numeração no PJe. 
4- Com a devolução dos autos físicos e promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria deverá: 
a) no PJe: verificar se as peças digitalizadas foram anexadas ao processo e tornar os autos eletrônicos conclusos para as determinações quanto ao seu prosseguimento; 
b) Nos autos físicos: superada a fase de conferência dos documentos digitalizados pela parte apelada, prevista na alínea b do inciso I, do art. 4º da Res. 142/2017, remeter os autos físicos ao arquivo, com a baixa no sistema
processual.
5- No silêncio ou inércia da parte apelante no cumprimento das medidas para digitalização dos autos e inserção no sistema PJe, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo e intime-se o apelado para realização de tal
providência, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto no art. 5º da Res. 142/2017.
6- Não ocorrendo a virtualização por quaisquer das partes, os autos permanecerão acautelados em Secretaria sem a devida remessa ao E. TRF, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes, exceto nos casos
de processos físicos com numeração de folhas superior a 1000 (mil).
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0533359-11.1998.403.6182 (98.0533359-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MAJPEL EMBALAGENS LTDA(SP238615 - DENIS BARROSO ALBERTO)

A requerimento do exequente, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art.40,caput, da Lei 6830/80. 
Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. 
Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, deixo de proceder à intimação da mesma.
Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação, onde ficarão aguardando provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo 4º dO artigo 40 da Lei nº
6.830/80. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0020142-21.1999.403.6182 (1999.61.82.020142-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BREDA S/A IND/ E COM/ DE PRODUTOS METALURGICOS(SP260866 - RICARDO
DE VITTO DA SILVEIRA)

1- Tendo em vista o recurso de apelação interposto, dê-se vista à parte contrária para, querendo, ofertar contrarrazões, no prazo legal. 
2- Com a juntada das contrarrazões ou após o decurso de prazo para sua apresentação e, considerando os termos da Resolução TRF3-Pres nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela Res.-TRF3-Pres nº
200/2018, que dispõe acerca da necessária virtualização do processo físico antes da sua remessa ao Tribunal, intime-se o apelante a requerer carga dos autos físicos a fim de promover a digitalização do processo. 
3- Formalizado o pedido de carga, através de petição, de mensagem eletrônica enviada à Vara ou diretamente na Secretaria, quando deverá ser declarado que a finalidade da carga é para virtualização dos autos, a
Secretaria deverá:
a) promover o cadastramento do processo no sistema PJe, o qual receberá a mesma numeração dos autos físicos, conforme dispõem os §§ 2º e 3º do art. 3º da Res. 142/2017, devendo certificar nos autos e no sistema
processual a sua virtualização;.
b) dar vista dos autos ao apelante a fim de, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a sua digitalização e inserção do arquivo digital no processo já cadastrado no PJe, observando-se o disposto no 1º do art. 3º Res.
142/2017, no que se refere à correta virtualização dos autos, inclusive a digitalição do processo principal e apensos, quando houver, os quais serão cadastrados cada um com sua respectiva numeração no PJe. 
4- Com a devolução dos autos físicos e promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria deverá: 
a) no PJe: verificar se as peças digitalizadas foram anexadas ao processo e tornar os autos eletrônicos conclusos para as determinações quanto ao seu prosseguimento; 
b) Nos autos físicos: superada a fase de conferência dos documentos digitalizados pela parte apelada, prevista na alínea b do inciso I, do art. 4º da Res. 142/2017, remeter os autos físicos ao arquivo, com a baixa no sistema
processual.
5- No silêncio ou inércia da parte apelante no cumprimento das medidas para digitalização dos autos e inserção no sistema PJe, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo e intime-se o apelado para realização de tal
providência, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto no art. 5º da Res. 142/2017.
6- Não ocorrendo a virtualização por quaisquer das partes, os autos permanecerão acautelados em Secretaria sem a devida remessa ao E. TRF, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes, exceto nos casos
de processos físicos com numeração de folhas superior a 1000 (mil).
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0023510-62.2004.403.6182 (2004.61.82.023510-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SABRICO LAPA LTDA(SP208520 - ROBERTO RACHED JORGE)

Ciência ao executado do desarquivamento do feito. 
Dê-se vista à exequente, uma vez que em consulta ao sítio da Procuradoria da Fazenda Nacional na rede mundial de computadores (ECAC), verifiquei que a(s)inscrição(ões) que embasa(m) a presente execução
encontra(m)-se extinta na base de dados. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0052766-50.2004.403.6182 (2004.61.82.052766-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PARK HOTEL ATIBAIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A X RODRIGO
OLIVEIRA CAOBIANCO X LUIS FERNANDO JACQUES DAVET(SP115480A - FERNANDO DOS SANTOS DIONISIO E RJ060580 - LUCIA MARIA MELLO LEITAO DE HOLLANDA E SP261440 -
REGINALDO VALENTINO BLASBERG DA SILVA)

Cumpra-se conforme determinado à fl. 208.
Considerando o julgamento definitivo do Agravo de Instrumento (fls. 209/227), que deu parcial provimento ao pedido da exequente para reduzir os honorários arbitrados, intime-se o patrono dos coexecutados excluídos do
polo passivo para que informe se tem interesse na execução dos honorários. Prazo: quinze dias. Int.

EXECUCAO FISCAL
0034529-60.2007.403.6182 (2007.61.82.034529-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ALMED EDITORA E LIVRARIA LTDA(SP205034 - RODRIGO MAURO
DIAS CHOHFI E SP147278 - PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO)

Diante da informação supra, proceda-se às devidas anotações e republique-se a sentença, devolvendo-se lhe o prazo. 
SENTENÇA:
Vistos em sentença. Tendo em vista o trânsito em julgado da Sentença, pelo qual foram julgados procedentes os Embargos à Execução Fiscal nº 0007409-08.2008.403.6182 (fls. 254/258) deixa de existir fundamento para
a execução fiscal, razão pela qual JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80. Proceda-se
ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se necessário. Honorários arbitrados nos autos dos embargos à execução. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000064-41.2007.403.6500 (2007.65.00.000064-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1253 - RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA) X DAVID CAETANO DA SILVA(SP148386 - ELAINE GOMES SILVA
LOURENCO)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil.
Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, até nova manifestação das partes. Int.

EXECUCAO FISCAL
0025547-23.2008.403.6182 (2008.61.82.025547-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DOMINGOS F DE MORAIS JR(SP073485 - MARIA JOSE SOARES
BONETTI E SP107733 - LUIZ FRANCISCO LIPPO E SP212481 - AMAURY MACIEL)

1. Ciência ao interessado do desarquivamento. 
2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 
3. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0021509-94.2010.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP139307 -
REGINA CELIA LOURENCO BLAZ)

Tendo em vista a existência de ação em que se discute matéria cujo r1sultado possa influir no teor de futura determinação neste processo, e no intuito de evitar decisões conflitantes, concluo pela prejudicialidade externa e
consequentemente, suspendo o andamento do feito nos termos requeridos pelo exequente em sua cota de fls.83 e verso. 
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual
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provocação. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0046069-66.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ARITMA SOLUCOES DE INFORMATICA LTDA X ANGELA FERNANDES
ROBLES(SP052598 - DOMINGOS SANCHES) X MAURO MASSAHIRO MATSUOKA

Ante a procedência dos Embargos à Execução nº 0032191.64.2017.403.6182, remetam-se os autos ao Sedi para exclusão da coexecutada Angela Fernandes Robles do polo passivo.
Defiro a expedição do Alvará de Levantamento, observadas as formalidades previstas na Resolução nº 110, de 08/07/2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, especificamente quanto ao disposto no artigo 3º do
Anexo I da mencionada resolução, devendo, ser informado os dados da Carteira de Identidade, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes para receber a importância diretamente no caixa do banco,
assumindo nos autos total responsabilidade pela indicação, devendo ainda a parte agendar antecipadamente a data da retirada do referido Alvará em Secretaria. 
Após, a requerimento do exequente, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art.40,caput, da Lei 6830/80. 
Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. 
Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, deixo de proceder à intimação da mesma. 
Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação, onde ficarão aguardando provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo 4º dO artigo 40 da Lei nº
6.830/80. Int.

EXECUCAO FISCAL
0000386-22.2011.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ILUMATIC S A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA(SP275241 - TELMA GONCALVES
DO NASCIMENTO)

1. Ciência ao executado do desarquivamento da execução fiscal.
2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação, dê-se vista ao exequente para manifestação. 
3. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0006071-57.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X RUBENS HENRIQUE DE MELLO(SP343933 - ALEKSANDRO CAVALCANTI DA SILVA)

1- Tendo em vista o recurso de apelação interposto, dê-se vista à parte contrária para, querendo, ofertar contrarrazões, no prazo legal. 
2- Com a juntada das contrarrazões ou após o decurso de prazo para sua apresentação e, considerando os termos da Resolução TRF3-Pres nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela Res.-TRF3-Pres nº
200/2018, que dispõe acerca da necessária virtualização do processo físico antes da sua remessa ao Tribunal, intime-se o apelante a requerer carga dos autos físicos a fim de promover a digitalização do processo. 
3- Formalizado o pedido de carga, através de petição, de mensagem eletrônica enviada à Vara ou diretamente na Secretaria, quando deverá ser declarado que a finalidade da carga é para virtualização dos autos, a
Secretaria deverá:
a) promover o cadastramento do processo no sistema PJe, o qual receberá a mesma numeração dos autos físicos, conforme dispõem os §§ 2º e 3º do art. 3º da Res. 142/2017, devendo certificar nos autos e no sistema
processual a sua virtualização;.
b) dar vista dos autos ao apelante a fim de, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a sua digitalização e inserção do arquivo digital no processo já cadastrado no PJe, observando-se o disposto no 1º do art. 3º Res.
142/2017, no que se refere à correta virtualização dos autos, inclusive a digitalição do processo principal e apensos, quando houver, os quais serão cadastrados cada um com sua respectiva numeração no PJe. 
4- Com a devolução dos autos físicos e promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria deverá: 
a) no PJe: verificar se as peças digitalizadas foram anexadas ao processo e tornar os autos eletrônicos conclusos para as determinações quanto ao seu prosseguimento; 
b) Nos autos físicos: superada a fase de conferência dos documentos digitalizados pela parte apelada, prevista na alínea b do inciso I, do art. 4º da Res. 142/2017, remeter os autos físicos ao arquivo, com a baixa no sistema
processual.
5- No silêncio ou inércia da parte apelante no cumprimento das medidas para digitalização dos autos e inserção no sistema PJe, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo e intime-se o apelado para realização de tal
providência, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto no art. 5º da Res. 142/2017.
6- Não ocorrendo a virtualização por quaisquer das partes, os autos permanecerão acautelados em Secretaria sem a devida remessa ao E. TRF, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes, exceto nos casos
de processos físicos com numeração de folhas superior a 1000 (mil).
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0023842-48.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X RICARDO HENRIQUE DE ARAUJO IMAMURA(SP038922 - RUBENS BRACCO)

Fls. 29 e verso: manifeste-se o executado. Int.

EXECUCAO FISCAL
0000299-79.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2482 - ANTONIO CARLOS MEIRELLES REIS FILHO) X BANCO J P MORGAN S A(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E
SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA)

Fls. 435/436: ao executado. Int.

EXECUCAO FISCAL
0007641-44.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MELLO LABORATORIO MEDICO DE ANALISES LTDA(SP206159 - MARIO RICARDO BRANCO E
SP185085 - TAMARA GUEDES COUTO)

Oficie-se a Caixa Econômica Federal, agência 2527, solicitando a conversão em favor do exequente do valor depositado na conta 4900-1, imputando-se ao DEBCAD nº 40.745.652-0. 
Com a resposta, dê-se vista ao exequente para manifestação. Int.

EXECUCAO FISCAL
0034993-40.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X UNIVERSAL SAUDE ASSISTENCIA MEDICA SA(MG098744 - FERNANDA DE
OLIVEIRA MELO)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil.
Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, até nova manifestação das partes. Int.

EXECUCAO FISCAL
0033914-89.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GIVAUDAN DO BRASIL LTDA.(SP332551 - BERNARDO PEREIRA OTTONI E SP204541 -
MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR)

Tendo em vista a existência de ação em que se discute matéria cujo resultado possa influir no teor de futura determinação neste processo, e no intuito de evitar decisões conflitantes, concluo pela prejudicialidade externa e
consequentemente, suspendo o andamento do feito até o julgamento definitivo do processo nº0007926.21.2015.403.6100, que tramita no Juízo da 25ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo. 
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual
provocação. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0048119-26.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DEBORA CRISTIANE RODRIGUES DA CUNHA(SP374904 - LEANDRO ROMEO
PECCEQUILLO FREIRE)

1. Ciência ao interessado do desarquivamento. 
2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 
3. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0024793-03.2016.403.6182 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 2117 - FABIO CARRIAO DE MOURA) X MINERACAO M.M. EIRELI(SP305465 - LUCAS
CARLOS VIEIRA)

1 - Ante a recusa do bem ofertado pela parte executada para garantir esta execução, defiro o pedido deduzido pelo(a) exequente e, com esteio no artigo 854 do Código de Processo Civil, DETERMINO o rastreamento e
bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras do(a/s) executado(a/s) MINERAÇÃO M.M. EIRELI, citado(a/s) nos autos na(s) fl(s). 21, por meio do sistema BACENJUD, até o valor
atualizado do débito. 
2 - Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas correspondentes à execução fiscal (Lei 9.289/96), promova-se o desbloqueio. 
3 - Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, promova-se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se, preferencialmente, os valores de titularidade da executada principal e junto a instituições
financeiras públicas. 
4 - Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) e não sendo irrisório o valor bloqueado, intime(m)-se o(a/s) executado(a/s), em um só momento: 
a) do inteiro teor desta decisão;.
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b) dos valores bloqueados constantes no extrato do resultado do Bacenjud juntado aos autos;.
c) do prazo de 05 (cinco) dias para manifestação, nos termos do artigo 854, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, oportunidade em que poderá alegar eventual impenhorabilidade ou excesso na constrição;.
d) de que, decorrido o prazo sem impugnação, o bloqueio será convertido automaticamente em penhora, independentemente da transferência para conta judicial, e iniciar-se-á o prazo para interposição de embargos, nos
termos do art.16, III da Lei 6.830/80, no primeiro dia subsequente ao término do prazo estabelecido no item c.
Os representados por advogado serão intimados mediante publicação e os demais por via postal. Se necessário, expeça-se edital.
5 - Interposta impugnação, tornem os autos conclusos.
6 - Rejeitada ou não apresentada a manifestação do (a/s) executado(a/s), promova-se a transferência do montante penhorado à ordem deste Juízo, para conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 2527, PAB
Justiça Federal.
7 - Decorrido o prazo legal sem oposição de Embargos, CONVERTA-SE EM RENDA a favor do(a) exequente, expedindo-se o necessário.
8 - Após a conversão, INTIME-SE o(a) exequente para que se manifeste sobre a quitação ou não do débito, bem como sobre o prosseguimento do feito. 
9 - Resultando, ainda, negativo o bloqueio, suspendo o curso da execução fiscal, considerando que não foi localizado o(a/s) devedor(a/es) ou bens sobre os quais possa recair a penhora (art. 40 da Lei 6.830/80). 
10 - Considerando o enorme volume de feitos em tramitação na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.
11 - Intime-se o(a) exequente para que fique ciente, desde já, de que reiterados pedidos de prazo e nova vista sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito não serão considerados e os autos serão
remetidos ao arquivo, independentemente de nova intimação. 
Ressalto, ainda, que uma vez arquivados, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0003608-69.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X INTERNI IMPLANTACAO DE LAYOUTS EIRELI(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E
SP303396 - ADRIANO FACHIOLLI)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil.
Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, até nova manifestação das partes. Int.

Expediente Nº 1902

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0008818-38.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043784-42.2007.403.6182 (2007.61.82.043784-7) ) - DOXA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. X
MORFEU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.(SP176936 - LUIS FERNANDO PEREIRA DE QUEIROZ LOVIAT) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
Vistos em inspeção. Indefiro a inclusão de TERRAS ALTAS EMPREEDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. no pólo ativo do feito, já que ingressou nos autos em sede de emenda à petição inicial e nosso direito
processual não admite a figura do litisconsórcio facultativo ulterior.No mais, proceda-se ao apensamento dos presentes autos da execução fiscal nº 0043784-42.2007.403.6182 e apensos.Conforme se depreende do
decidido pelo E. STJ nos autos do REsp. 1.272.827 (1ª Seção, Rel. Mauro Campbell Marques), submetido à sistemática do antigo art. 543-C do CPC/73, a concessão de efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal
deve acompanhar a sistemática do atual art. 919-A, 1º, do NCPC, ou seja, 1) garantia do Juízo, 2) risco do prosseguimento da execução causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação e 3) relevância do
fundamento. No presente caso, verifico que houve a garantia total do débito, tendo a penhora recaído sobre bem imóvel. Além disso, as alegações da embargante apresentam relevância, pois a alienação judicial do imóvel
configura grave dano de difícil ou incerta reparação, porquanto enseja a transmissão do bem a terceiro. Sendo assim, entendo presentes os requisitos dispositivos acima, CONCEDO EFEITO SUSPENSIVO a estes
embargos.Sobre o pedido de tutela antecipada, registro que não tem este juízo competência para determinar a expedição de CND, tutela que deve ser pleiteada em ação própria. No entanto, ante a penhora a garantir
integralmente o crédito em cobro, intime-se a parte exequente para fins do art. 206 do CTN, se as CDAs das execuções apensas forem o único óbice a emissão de referido documento. No mais, o pedido de levantamento
dos arrestos aperfeiçoados na execução fiscal apensa será apreciado após manifestação da parte exequente conforme despacho exarado nesta data. Dê-se vista à embargada para impugnação. Int. 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5011770-65.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: HELENA APARECIDA DE AZEVEDO CARDOSO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Fica o exequente intimado do item 5 do despacho de ID 3553906, conforme abaixo:

 

"5. Restando negativa a diligência postal (AR) ou a penhora ou estando o(a) executado(a) em lugar incerto ou não sabido, arquivem-se os autos nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, intimando-se o(a) exequente."

             

 

   SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5010092-15.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: YUKIO KUDO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Fica o exequente intimado do item 5 do despacho de ID 3480867, conforme abaixo:

"5. Restando negativa a diligência postal (AR) ou a penhora ou estando o(a) executado(a) em lugar incerto ou não sabido, arquivem-se os autos nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, intimando-se o(a) exequente."

             

 

   SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001343-09.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL - SP377164
EXECUTADO: CRISLENE SILVA COSTA
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos em inspeção.

Expeça-se mandado de intimação do executado para que pague os valores remanescentes do parcelamento, conforme requerido pelo exequente na petição de ID 4615515.

Após, intime-se o exequente para que informe se o pagamento do parcelamento foi retomado.

             

 

 

   SãO PAULO, 20 de junho de 2018.

 

 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA
Juiz Federal Titular 
Bel. ALEXANDRE LIBANO.
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 2583

EXECUCAO FISCAL
0509099-74.1992.403.6182 (92.0509099-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X RADIO KITSON LTDA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 99/118, sustenta a excipiente, em síntese: (i) a inconsistência dos cálculos apresentados pela exequente; (ii) a ilegalidade da cobrança de juros moratórios e multa
concomitante com a UFIR; e (iii) a aplicação do artigo 940 do Código Civil.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas e requereu o prosseguimento do feito com a conversão em renda dos depósitos decorrentes da penhora online por meio do sistema Bacenjud (fls.
120/127). 
É a síntese do necessário.
DECIDO.
I - VALOR DO DÉBITO.
Inicialmente, descabida a atualização do débito apresentada pela excipiente às fls.117/118, que teve por fundamento cálculos realizados no site do Tribunal de Contas da União, porquanto no âmbito da Justiça Federal deve
ser utilizado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução n. 267/2013).
Verifica-se, por seu turno, que a exequente atualizou os valores cobrados neste feito a na execução em apenso em obediência às diretrizes do referido manual (fls. 123), razão pela qual não verifico qualquer irregularidade no
valor indicado nas inscrições ns. 80.7.91.000712-69 e 80.2.91.000617-04.
Além disso, cumpre deixar indene de dúvidas que a Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza quanto aos tributos e aos acréscimos exigidos.
A Certidão da Dívida Ativa contém todos os requisitos legais, previstos na lei 6.830/80, fazendo expressa menção aos valores lançados bem como explicitando a legislação de regência. 
Nos termos do entendimento absolutamente sedimentado nas Cortes Federais, não é necessário que a CDA se faça acompanhar de demonstrativo de cálculos ou fórmulas aritméticas, bastando que contenha a menção aos
preceitos legais que escoram o lançamento. Nesses termos, aliás, é o entendimento esposado no Tribunal Regional desta 3a. Região, in verbis: 
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. NÃO AFASTADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA.
ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/1969. APLICABILIDADE.
1. Embora o MM. Juízo a quo não tenha submetido a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, verifico que o valor discutido ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual tenho por submetida a remessa
oficial.
2. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, que preenche os requisitos legais e identifica de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os
consectários devidos, o que permite a determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se defender. Assim, despicienda a apresentação de demonstrativo
débito, pois o artigo 2º, 5º e 6º da Lei n. 6.830/1980, contém disposição específica acerca dos elementos obrigatórios da CDA, não estando ali descrito tal documento, restando mantida a liquidez e certeza do título.
3. O artigo 161, 1º do CTN prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa Selic.
4. Nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional, o encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/1969 abrange a verba honorária e a remuneração das despesas com os atos necessários para a
propositura da execução e é substituto dos honorários nos embargos. Súmula 168 do TRF.
5. Apelação da embargante parcialmente provida. Recurso da União e remessa oficial, tida por ocorrida, providos. (TRF 3ª Região, 3ª Turma, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, Processo 200403990269246/SP, fonte:
DJU, data 12/01/2005, p. 428)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. CONSTITUIÇÃO POR DECLARAÇÃO. MULTA. SELIC. ENCARGO DO DL 1.025/69.
1. A leitura da sentença revela não ter havido cerceamento de defesa nem falta de fundamentação.
2. A Certidão de Dívida Ativa aponta o valor originário do débito, bem como os respectivos dispositivos legais que o embasam, discriminando as leis que fundamentam o cálculo dos consectários legais, preenchendo os
requisitos legais estabelecidos no artigo 2º, 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, donde se conclui haver proporcionado à embargante a mais ampla defesa.
3. Os créditos foram constituídos por declaração do próprio contribuinte, não havendo que se falar em inobservância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
4. A multa foi aplicada em 20%, não havendo que se falar em multa confiscatória.
5. Não há ilegalidade nem inconstitucionalidade na exigência da Selic como correção monetária e juros moratórios, conforme jurisprudência pacificada.
6. Conforme previa a Súmula 168 do extinto TFR: O encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui , nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios.
7. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, Apelação Cível n. 0000989-11.2014.4.03.6106, Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy, Primeira Turma, j. 24/04/2018, e-DJF3 07/05/2018).
É de se ressaltar, ainda, que constam na Certidão de Dívida Ativa elementos suficientes e hábeis a propiciar à excipiente a plena ciência do que está sendo objeto de cobrança.
De outra parte, a excipiente não trouxe aos autos nenhum elemento de prova que venha a infirmar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão de Dívida Ativa. 

II - ILEGALIDADE DA COBRANÇA DE JUROS MORATÓRIAS E MULTA CONCOMITANTE COM A UFIR.
Afasto também a alegação de utilização da UFIR como índice de atualização dos créditos ora exigidos.
Não se verifica, pois, no presente caso, a alegada dupla incidência de índices de correção monetária. 
Na verdade, a sucessão das legislações de regência, descrita na CDA, esclarece os fatos; a Lei n. 8.383/91 criou a UFIR, como medida de valor e parâmetro de atualização monetária para os tributos federais; assim, além
de indexar os tributos, os valores também passaram a ser expressos em quantidades de UFIR. 
A partir da edição do plano econômico que se conhece como Plano Real, vieram a lume as Leis ns. 8.981/95, 9.250/95 e 9.430/96, denotando-se que o artigo 84 da Lei n. 8.981/95, passou a prever todos os acréscimos
que serão incorporados aos tributos e contribuições pagos em atraso. Observe-se que nele, não se encontra nenhuma referência à aplicação da UFIR.
E mais, a mesma Lei n. 8.981/95, em seu artigo 6º, expressamente determina que todas as apurações sejam feitas em unidades da moeda corrente - REAIS - e não mais em quantidades de UFIR, a partir de 1o. de janeiro
de 1995. 
Logo, a UFIR deixou, nesse momento, de indexar (e, portanto, de corrigir monetariamente) os tributos e contribuições federais, passando-se à nova sistemática, com a subsequente utilização da SELIC.
O que restou para a UFIR, antes de ser finalmente extinta em 2002, foi a função de servir como medida de valor, como continuava previsto no artigo 1o. da lei 8.383/91, ou seja, os valores são também expressos em
quantidade de UFIR, e são mencionados na CDA, sem, todavia, significar que sejam empregadas no cálculo do montante devido, para que se cumpram as determinações contidas nas leis citadas no título executivo.

III - POSSIBILIDADE DE CUMUMULAÇÃO DE MULTAS E OUTROS ENCARGOS.
Demais disso, a questão relativa à possibilidade de acumulação de créditos de natureza diversa na mesma ação, como multas e outros encargos, também se mostra pacífica, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. INOCORRÊNCIA. PREVISÃO LEGAL. JUROS DE MORA, CORREÇÃO MONETÁRIA E MULTA.
COBRANÇA CUMULATIVA. LEGITIMIDADE.
1. Não prospera a alegação da apelante quanto ao caráter confiscatório da multa imposta no percentual de 20%. Isso porque, sua natureza jurídica é justamente penalizar o contribuinte pelo descumprimento da prestação
tributária no prazo devido, sendo a sua incidência decorrente de previsão legal como consequência pelo fato objetivo da mora. Dessa forma, para cumprir seu mister, não pode ter percentual reduzido, nem mesmo
excessivo, sob pena de caracterizar confisco, e inviabilizar o recolhimento de futuros tributos.
2. A multa moratória imposta no percentual de 20%, nos termos do art. 61, 1º e 2º, da Lei nº 9.430/96, não configura confisco. Precedente do E. STF.
3. Não há ilegalidade na cumulação da cobrança de correção, multa e juros de mora, visto que essas rubricas guardam perfis absolutamente distintos.
4. Apelo improvido. (TRF 3ª Região, Apelação Cível n. 0013134-02.2013.4.03.6182, Relator Desembargador Federal Marcelo Saraiva, j. 16/11/2016, DJF3 20/12/2016).

IV - APLICAÇÃO DO ARTIGO 940 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Por fim, não merece prosperar o pedido formulado pela excipiente de restituição em dobro do valor exigido indevidamente, uma vez que, nos termos da fundamentação supra, verificou-se que os valores cobrados na
presente execução fiscal e respectivo apenso estão corretos. 
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Frise-se, ainda, que é necessária a utilização da via adequada para o requerimento de aplicação da pena prevista no artigo 940 do Código Civil à Fazenda Pública. Nesse sentido, já se manifestou o E. TRF da 3ª Região, in
verbis:

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. ERRO NO PREENCHIMENTO DA DCTF.
I. Em face da culpa sucessiva advinda do erro da executada que ensejou o erro da exeqüente, é de se afastar a condenação da União na penalidade prevista no artigo 940 do Código Civil.
II. A aplicação da pena do artigo 940 do CC à Fazenda Pública requer a utilização de via própria de indenização no âmbito civil, além de comprovação da existência de dolo por parte do credor, o que não ocorre nos
presentes autos.
III. Apelação provida. (TRF 3ª Região, Apelação Cível n. 0004747-38.2004.4.03.6109, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma, j. 04/12/2008, e-DJF3 17/12/2009)

V- CONCLUSÃO.
Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.
Preclusa a decisão, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à conversão dos depósitos de fls. 77/79 em renda a favor da parte exequente, conforme solicitado. 
Após, intime-se a exequente para imputação dos valores, bem como para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0501050-39.1995.403.6182 (95.0501050-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X TORRES INSTALACOES E PROJETOS SC LTDA(SP260862 - PATRICIA TORRES PAULO) X
ELIAS TORES DA SILVA(SP260862 - PATRICIA TORRES PAULO) X MARIA MARGARIDA TORRES DA SILVA(SP260862 - PATRICIA TORRES PAULO)

Ante a não localização de bens passíveis de garantia na presente execução, o exequente requereu o rastreamento e bloqueio de valores que os executados possuíssem em instituições financeiras, por meio do sistema
BacenJud (fls. 222/227). Pedido que foi deferido por este Juízo às fls. 228.
Em manifestação acostada às fls. 231/239, o coexecutado ELIAS TORRES DA SILVA requer o reconhecimento de prescrição intercorrente, diante da paralisação do processo por mais de dois anos, bem como alega a
impenhorabilidade dos valores bloqueados, por se tratar de verba decorrente de benefício previdenciário.
Por seu turno, MARIA MARGARIDA MARTINS LOPES apresenta petição às fls. 242/252, na qual sustenta a impenhorabilidade dos valores bloqueados, por se tratar de renda oriunda de proventos de aposentadoria.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
A prescrição intercorrente encontra fundamento quando o processo permanece paralisado por mais de cinco anos em face da inércia do exequente. Neste sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40 DA LEF. ART 174 DO CTN. 
1. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor. 
2. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, e não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF (Lei n.º 6.830/80), requerendo a suspensão do processo e, conseqüentemente, do prazo
prescricional por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete o lustro.
3. A regra do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN. 
4. Recurso especial improvido (STJ - RESP 442599 - Processo: 200200761423/RO - Órgão Julgador: Segunda Turma, Data da decisão: 20/04/2004, DJ: 28/06/2004, pág.:233, Relator Ministro Castro Meira).
No caso vertente, observa-se que em momento algum do processo de execução fiscal a exequente deu causa a qualquer paralisação do feito por mais de cinco anos, razão pela qual afasto a ocorrência de prescrição
intercorrente.
Superada essa questão, passo a análise das alegações de impenhorabilidade.
Em que pese o argumento de que a execução fiscal se realiza no interesse do credor, da mesma forma, a demanda executiva deve visar atingir o seu fim da forma menos onerosa ao devedor.
Assim, este Juízo determinou o bloqueio de valores pelo sistema BacenJud que, segundo consta, foi devidamente cumprido (fls. 229/230).
Observo, no entanto, pela análise dos documentos ora acostados, a comprovação de que os bloqueios incidiram em quantias recebidas a título de aposentadoria (fls. 237/239 e 250/252).
Tendo em vista que os proventos decorrentes de aposentadoria são absolutamente impenhoráveis, nos termos do art. 833, inciso IV, do Código de Processo Civil, não se justifica a manutenção da constrição dos
numerários oriundos das contas de titularidade dos coexecutados nos Banco Bradesco.
Diante do exposto, DEFIRO o requerido e procedo ao imediato desbloqueio dos valores alcançados nas contas dos coexecutados, por meio do sistema BacenJud.
Defiro os benefícios da prioridade de tramitação, nos termos do artigo 1.048, inciso I, do Código de Processo Civil e artigo 71 da Lei n. 10.741/03, pois os documentos de fls. 236 e consulta webservice, que faço juntar
aos autos em razão da ilegibilidade do documento de fls. 248, demonstram que os coexecutados ELIAS TORRES DA SILVA e MARIA MARGARIDA MARTINS LOPES possuem idade superior a 60 (sessenta) anos.
Anote-se.
Em termos de prosseguimento do feito, dê-se vista à exequente para se manifestar, expressamente, nos termos do disposto na Portaria nº. 396/2016.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.

EXECUCAO FISCAL
0556330-24.1997.403.6182 (97.0556330-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P SOUZA) X PROCOMAG PROI E COLOC DE MARMORES E GRANITOS S/C LTDA(SP030969 -
JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO)

Tendo em vista a apresentação de execução de honorários em 10/06/2016 (fls. 44/48), dou por prejudicada a petição de fls. 65/72.
Fls. 73/75: concedo ao exequente dos honorários os benefícios da tramitação prioritária, nos termos do artigo 71 da lei 10.741/03.
Expeça-se ofício requisitório.
Após, nos termos do art. 11, da Resolução n. 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos,
no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.
Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da
3ª Região.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0536790-53.1998.403.6182 (98.0536790-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ISOLUX ELETRICIDADE E ELETRONICA LTDA - MASSA FALIDA X JOAO BICO DE
SOUZA(SP252714 - ALCYR RAMOS DA SILVA JUNIOR) X MASSAMI AMERICO KITANISHI

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 113/117, sustenta o excipiente, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da demanda.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas (fls. 146/149).
É a síntese do necessário.
DECIDO.
No caso vertente, o excipiente foi incluído no polo passivo da execução fiscal com fundamento na existência de responsabilidade solidária entre o responsável tributário e a empresa executada pelo débito cobrado,
consistente em contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social (fls. 82). 
O E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a inconstitucionalidade formal e material do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n. 11.941/2009), e fixou tese no tema 13,
com o seguinte teor:

É inconstitucional o art. 13 da Lei 8.620/1993, na parte em que estabelece que os sócios de empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, por débitos junto à
Seguridade Social.

Com a inovação legislativa e jurisprudencial, tornou-se inaplicável a responsabilidade solidária dos sócios com fundamento no artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional. Assim, restringiu-se a responsabilidade às
hipóteses do artigo 135, inciso III, do referido diploma.
O feito poderá ser redirecionado apenas aos sócios diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica, e quando praticarem atos com excesso de poderes, ou infração à lei, contrato social ou estatutos.
A simples existência de débitos junto à seguridade social, portanto, não é suficiente para justificar o redirecionamento da execução fiscal para a pessoa física dos sócios, pois o dispositivo legal permissivo foi declarado
inconstitucional pelo E. Supremo Tribunal Federal. 
Frise-se que a manutenção ou não do sócio no polo passivo da execução fiscal deve ser avaliada sob a ótica do Código Tributário Nacional e em observância a todo o conjunto fático-probatório existente nos autos.
Neste exato contexto, sobreveio aos autos a notícia da decretação da falência da empresa executada (fls. 26/27).
A jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região corrobora o entendimento de que a falência constitui forma regular de dissolução da sociedade e o redirecionamento só estaria autorizado com a
comprovação da existência de alguma das hipóteses do artigo 135, caput, do CTN, in verbis:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. REDIRECIONAMENTO PARA OS ADMINISTRADORES
RESPONSÁVEIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. No tocante à prescrição intercorrente, vale ressaltar que proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de acordo com o art. 174, I, do CTN com a
redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, em virtude da inércia da exequente, o que dá causa à prescrição
intercorrente. Precedentes.
2. A prescrição intercorrente consuma-se não só pelo decurso do prazo quinquenal, mas também em decorrência da inércia do credor em promover os atos e diligências cabíveis e tendentes ao prosseguimento do feito
executivo.
3. No caso destes autos, considerando que não houve inércia da exequente e que, no caso concreto, sequer restou evidenciada a dissolução irregular da sociedade, tendo em vista que decretação da falência da executada,
tenho que não ocorreu o início do prazo para a exequente pleitear o redirecionamento do feito para os sócios, não se verificando a ocorrência da prescrição intercorrente.
4. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.
5. Consoante o art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional e o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80, a execução fiscal poderá ser promovida contra os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas,
pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias.
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6. Não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução
irregular da sociedade.
7. No caso concreto foi decretada a falência da executada, sendo citada a massa falida, na pessoa do síndico em 05/08/2003 e efetuada a penhora no rosto dos autos falimentares. Em princípio, a falência constitui forma
regular de dissolução da sociedade, independentemente de se tratar de autofalência ou da quebra requerida por um dos credores.
8. O redirecionamento da execução para os sócios somente é cabível se comprovada existência de fraude, bem como a ocorrência de gestão com excesso de poderes, ou infração de lei, contrato social ou estatutos, a teor
do disposto no art. 135, caput, do CTN. Precedentes.
9. No caso concreto, vale ressaltar a existência de ação penal ajuizada para apuração de prática de crime falimentar, na qual foram absolvidos os acusados, decisão que foi mantida no E. Tribunal de Justiça de São Paulo
em relação ao ora agravante.
10. Revela-se prematura a exclusão do coexecutado, ora agravante, Leonel Pozzi e das sociedades executadas, sem prejuízo das partes oportunamente demonstrarem a ausência de responsabilidade na via própria, com a
devida dilação probatória. Mantida a eficácia da decisão agravada no tocante à exclusão dos demais sócios, tendo em vista que absolvidos da prática de crime falimentar.
11. Ademais, analisando os fundamentos apresentados pelo agravante não identifico motivo suficiente à reforma da decisão agravada. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão
monocrática.
12. Agravo interno improvido.
(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento n. 0015006-08.2012.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 05/07/2018, e-DJF3 18/07/2018).

Conforme estabelece o artigo 135, III, do CTN, os diretores, gerentes, ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
O documento colacionado às fls. 148 traz a informação de que o excipiente foi condenado na ação penal falimentar n. 0082779-77.1998.8.26.0100 como incurso na sanção do artigo 186, inciso VI, do Decreto-Lei n.
7.661/45 (antiga lei de falências).
No julgamento da apelação, reformou-se em parte a sentença condenatória apenas para fixar o impedimento do comércio por parte dos condenados até o deferimento das suas reabilitações criminais. Posteriormente, foi
declarada a extinção da punibilidade do excipiente pela prescrição. 
Disso deflui a conclusão de que se comprovou a prática de atos fraudulentos pelo excipiente. Tudo no contexto do inquérito falimentar e da respectiva ação penal falimentar, circunscrito à devida instrução processual.
O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já teve a oportunidade de manifestar seu entendimento em caso similar, ocasião em que entendeu pela possibilidade de redirecionamento da execução fiscal nas situações
em que há a condenação do sócio pela prática de crime falimentar e a pena não chega a ser executada pelo reconhecimento da prescrição, conforme se observa do seguinte julgado:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE JULGADO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. FALÊNCIA DA EMPRESA. OCORRÊNCIA DE CRIME
FALIMENTAR. POSSIBILIDADE.
1. O presente recurso é tempestivo. A massa falida foi representada no feito originário pelo síndico, sendo que o ora agravante ingressou nos autos após sua citação, através de petição na qual requereu a reconsideração da
decisão que determinou sua inclusão no polo passivo da demanda, apresentando argumentos que foram analisados e indeferidos pelo magistrado singular, o que ensejou a interposição do presente recurso.
2. No caso vertente, trata-se de ação ajuizada pela União Federal, em face da Construtora Ímola Ltda. massa falida, objetivando o ressarcimento dos danos decorrentes de irregularidades na execução de serviços de
reforma geral do prédio destinado a abrigar as instalações da Procuradoria Regional da República. O v. acórdão confirmou parcialmente a sentença de procedência, condenando a ré ao pagamento da importância
equivalente a R$ 95.540,75, excluindo os juros de mora após a decretação de falência. E, quando da execução da sentença, a agravada pleiteou a desconsideração da personalidade jurídica, redirecionando o feito para o
sócio, ao argumento de que este fora condenado pela prática de crime falimentar.
3. Admite-se a desconsideração da personalidade jurídica nas hipóteses em que configurado o mau uso da sociedade pelos sócios, os quais, desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou
subtrair-se de obrigação definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros (CC, art. 50). Para ter cabimento a desconsideração, há de ser feita análise de cada caso concreto, devendo
emergir do contexto probatório, no mínimo, situação que aponte para a ocorrência de aparente ilicitude no ato praticado.
4. Com relação à hipótese dos autos, a ocorrência da quebra, não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção
da empresa. Contudo, há que se verificar na espécie, a existência de crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.
5. Ao que se extrai da cópia da certidão de objeto e pé expedida pela 13ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, nos autos falimentares nº 0519625-33.1995.8.26.0100, o agravante foi condenado em
primeira instância como incurso no art. 186, VII e 187, do Decreto-Lei nº 7661/45; posteriormente, o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo julgou extinta a punibilidade pelo reconhecimento da prescrição.
6. Em que pese a extinção da punibilidade do agravante pela prescrição, fato é que houve sua condenação pela prática de crime falimentar, com a pena de reclusão, que somente não foi executada pelo reconhecimento da
prescrição; assim, tal fato justifica o redirecionamento do feito para o sócio, ora agravante, nos termos do art. 50, do CC, ao menos neste momento processual, sem prejuízo do ora agravante demonstrar sua ausência de
responsabilidade na via própria, com a devida dilação probatória.
7. Matéria preliminar arguida em contraminuta rejeitada. Agravo de instrumento improvido.
(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento n. 0019636-73.2013.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 22/03/2018, e-DJF3 04/04/2018). 

Nota-se, portanto, que apesar da inclusão do excipiente no polo passivo da demanda executiva ter ocorrido pela aplicação do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993, posteriormente reconhecido como inconstitucional, há nos
autos conjunto fático-probatório suficientemente apto a demonstrar a ocorrência de infração ao artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, pelo sócio. Daí porque deve ser mantido o excipiente no polo passivo da
demanda executiva.
Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.
Dê-se vista à parte exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0042540-83.2004.403.6182 (2004.61.82.042540-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LUBAN COML DE ALIMENTOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP105798 -
THEDO IVAN NARDI) X JOSEPH MICHEL NADER X CHAWKI ISMAIL JAFFAN X NOUHA MOUKHAIBER BRAIS(SP064356 - LUIS IVA DE BRITO)

Ante a não localização de bens passíveis de garantia na presente execução, o exequente requereu o rastreamento e bloqueio de valores que os executados possuíssem em instituições financeiras, por meio do sistema
BacenJud (fls. 337/342). Pedido que foi deferido por este Juízo às fls. 343.
A coexecutada NOUHA MOUKHAIBER BRAIS NADER apresenta petição às fls. 347/370 e 371/385 em que sustenta a impenhorabilidade de parte dos valores bloqueados, nos termos do artigo 833, inciso IV, do
Código de Processo Civil, por se tratar de renda oriunda de proventos de aposentadoria e da única renda do grupo familiar.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Em que pese o argumento de que a execução fiscal se realiza no interesse do credor, da mesma forma, a demanda executiva deve visar atingir o seu fim da forma menos onerosa ao devedor.
Assim, este Juízo determinou o bloqueio de valores pelo sistema BacenJud que, segundo consta, foi devidamente cumprido (fls. 344/345).
Observo, no entanto, pela análise dos documentos ora acostados, a comprovação de que o bloqueio de R$ 4.440,02 incidiu em quantia recebida a título de aposentadoria (fls. 351/361).
Além disso, o C. STJ deu interpretação extensiva ao artigo 649, X, do CPC/73, a fim de que as quantias mantidas em fundo de investimentos, em conta corrente ou guardadas em papel moeda, também fossem alcanças
pela impenhorabilidade, in verbis: 
PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CPC DE 1973. APLICABILIDADE. REGRA DE IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 649, X, DO CPC. LIMITE DE QUARENTA SALÁRIOS
MÍNIMOS. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. CABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o
Código de Processo Civil de 1973.
II - A impenhorabilidade da quantia de até quarenta salários mínimos poupada alcança não somente as aplicações em caderneta de poupança, mas também as mantidas em fundo de investimentos, em conta-corrente ou
guardadas em papel-moeda, ressalvado eventual abuso, má-fé, ou fraude, a ser verificado de acordo com as circunstâncias do caso concreto. Precedentes.
III - Recurso Especial improvido. (STJ, Resp 1.582.264 - PR, Relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, j. 21/06/2016, DJe 28/06/2016)
No caso vertente, o montante residual (R$ 14.137,25) bloqueado na conta da coexecutada NOUHA MOUKHAIBER BRAIS NADER na referida instituição financeira, é inferior a 40 salários mínimos.
Tendo em vista que os proventos decorrentes de aposentadoria são absolutamente impenhoráveis, nos termos do art. 833, inciso IV, do Código de Processo Civil, bem como diante do entendimento consolidado pelo C.
STJ, não se justifica a manutenção da constrição que incidiu na conta de titularidade da coexecutada NOUHA MOUKHAIBER BRAIS NADER no Banco Itaú.
Diante do exposto, DEFIRO o requerido e procedo ao imediato desbloqueio dos valores alcançados na conta da coexecutada via BacenJud.
DEFIRO, outrossim, o pedido da exequente de exclusão do sócio CHAWRI ISMAIL JAFFAN do polo passivo e determino o desbloqueio do valor bloqueado em conta de sua titularidade.
Em termos de prosseguimento, dê-se vista à exequente para manifestação acerca da manutenção dos demais sócios no polo passivo da execução, porquanto não há nos autos comprovação da dissolução irregular da
empresa-executada.
Com a resposta da exequente, tornem conclusos, a fim de ser conferida destinação ao depósito remanescente, de titularidade do coexecutado JOSEPH MICHEL NADER. 
Oportunamente, ao SEDI para as providências cabíveis.

EXECUCAO FISCAL
0028838-36.2005.403.6182 (2005.61.82.028838-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LUQUI PECAS-DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS E ACESS LTDA(SP246617 - ANGEL
ARDANAZ) X JOSE CLAUDIO FLORENTINO CAVALCANTE X AMILTON TADEU TREVISANI

Fls. 138/140 e 143/147: Tendo em vista que o parcelamento do débito foi requerido em momento posterior à realização da ordem judicial de bloqueio de valores e considerando que o crédito não se encontrava com
exigibilidade suspensa por quaisquer das hipóteses previstas no art. 151 do Código Tributário nacional, a penhora on line não pode ser substituída por uma situação de incerteza quanto ao completo adimplemento do débito
em cobro, caracterizado pelo parcelamento. 
Diante da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151, VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo.
Determino que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de
parcelamento pela(o) Exequente. 
Intimem-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
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0048720-08.2010.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2346 - MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA) X THAIPA
CONFECCOES LTDA(SP279817 - ANA PAULA VALENTE DE PAULA TAVARES)

Inicialmente, observo que não foi apreciado o pedido de nomeação de bens realizado pela executada às fls. 31/41 e 43/45. .PA Como a penhora de valores obedece à ordem estabelecida no artigo 11 da Lei de Execuções
Fiscais, bem como a exequente se opôs ao bem indicado pela executada (fls. 50/51), REJEITO a nomeação dos bens indicados.
Em termos de prosseguimento do feito, tendo em vista que o bloqueio alcançou valores superiores ao valor da dívida apresentado pela exequente (fls. 53) e que a executada não trouxe o demonstrativo do crédito tributário -
a fim de possibilitar a aferição do montante atualizado do débito -, dê-se vista à exequente para que informe o valor atualizado da dívida em 13/06/2018.
Após, tornem conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0049738-30.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X DENIS PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA - EPP(SP151720 - NIVIA MARIA TURINA) X DENIS
RENALDIN DONATO(SP151720 - NIVIA MARIA TURINA)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 71/78, sustenta o excipiente, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da demanda.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas (fls. 99/105).
É a síntese do necessário.
DECIDO.
O excipiente foi incluído no polo passivo da execução fiscal em razão da empresa não ter sido localizada no endereço de sua sede.
Conforme estabelece o artigo 135, III, do CTN, os diretores, gerentes, ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
No caso vertente, observa-se que houve a dissolução irregular da empresa executada, pois foi constatado que a empresa se encontra em local incerto e não sabido (fls. 42).
O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a dissolução irregular da empresa executada legitima o redirecionamento do feito ao sócio-gerente, o qual foi consolidado na Súmula 435:
Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente.

Nesse sentido, no julgamento de recursos repetitivos, o C. STJ manifestou o entendimento de que é possível o redirecionamento do feito em virtude da dissolução irregular da pessoa jurídica, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA
NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO N. 3.078/19 E ART. 158, DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º,
V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF.
1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários processos que tratam do mesmo tema versado no recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é suficiente para caracterizar-lhe a
condição de amicus curiae. Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel. Min. Isabel Gallotti, julgado em 26.02.2014.
2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução
fiscal para o sócio-gerente.
3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. A
regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código
Civil de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência - ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos caracteriza
infração à lei.
4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico dissolução irregular seja considerado ilícito suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-
tributário. Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio. O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito não-
tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo.
5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 28.04.2009; REsp. n. 657935 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 12.09.2006; AgRg
no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp 1272021 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 07.02.2012; REsp 1259066/SP, Terceira
Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012; REsp n. 1.348.449 - RS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 11.04.2013; AgRg no AG nº 668.190 - SP, Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo
Villas Bôas Cueva, julgado em 13.09.2011; REsp n. 586.222 - SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 23.11.2010; REsp 140564 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em
21.10.2004.
6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada desde 2004, não restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das atividades da
pessoa jurídica, não houve a reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores. 
7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(STJ, Resp 1371128 / RS, Relator Ministro Mauro Campbell, Primeira Seção, j. 10/09/2014, DJe 17/07/2014). 

Em conclusão, tem-se que o redirecionamento só é possível contra a figura dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas executadas.
Da análise da ficha cadastral da empresa (fls. 50/51) é possível observar que o sócio excipiente DENIS RENALDIN DONATO exerce a gerência da sociedade desde sua constituição. Portanto, de rigor sua manutenção
no polo passivo da presente execução. 
Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.
Defiro o requerido pela parte exequente e determino a expedição e mandado/carta precatória para penhora, avaliação e demais atos executórios, em relação ao sócio coexecutado.
Negativa a diligência, promova-se vista dos autos ao(à) Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0069359-13.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MADEPAR LAMINADOS S/A(SP117527 - CLEBER ROBERTO BIANCHINI)
.PA 0,10 Fls. 74/77: Intime-se a parte executada para manifestação.
Após, dê-se vista a parte exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0004920-56.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2251 - ROBERTA COUTO RAMOS) X CBE BANDEIRANTE DE EMBALAGENS LTDA(SP200711 - PRISCILA BEZERRA MONTEIRO DE
ANDRADE)

Fl. 144: Dou por prejudicado o pedido de conversão em renda, ante à falta de intimação da executada quanto aos valores penhorados.
Intime-se o(a) executado(a) quanto à penhora efetivada nos autos, para os fins do artigo 16, III, da Lei 6.830/80.
Decorrido o prazo sem manifestação da parte executada, venham os autos conclusos.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0025008-18.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X JAIR CLAUDINO DE SOUZA(SP094759 - MARCOS ANTONIO GERONIMO)

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito
desapensado, se for o caso.
Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n.
75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0026130-66.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ART CENTER PRODUCOES DIGITAIS E COMERCIO LTDA - EPP(SP244333 - JURANDYR
PEREIRA MARCONDES JUNIOR E SP215996 - ADEMAR DO NASCIMENTO FERNANDES TAVORA NETO)

Às fls. 217/219 a executada constituiu novo patrono e ratificou os termos da exceção de pré-executividade apresentada às fls. 188/196.
Verifica-se que a exceção de pré-executividade deixou de ser apreciada por este Juízo em decorrência da ausência de capacidade postulatória da parte executada (fls. 213). 
A executada deseja a apreciação de sua defesa, todavia, deixou de suprir a exigência legal de representação processual regular. 
Diante do exposto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a executada apresente cópia de seu contrato social e cartão CNPJ.
Após, tornem conclusos.

EXECUCAO FISCAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     217/893



0031909-02.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DOMORAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP246617 - ANGEL ARDANAZ)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 24/45, sustenta a excipiente, em síntese, a inexigibilidade do crédito tributário.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas e requereu o prosseguimento do feito com bloqueio de valores de contas da executada por meio do sistema BACENJUD (fls. 64/159). 
É a síntese do necessário.
DECIDO.
I - PRESCRIÇÃO.
Da mera análise dos autos, depreende-se que não decorreram os lapsos quinquenais previstos no Código Tributário Nacional, seja para a constituição do crédito tributário, seja para a cobrança da dívida.
O crédito mais antigo exigido data de 10/2001 (fls. 04/12). Além disso, a constituição dos créditos se deu em 18/12/2003, por meio de lançamento de débito confessado - LDC (fls. 79/159). Dessa forma, afasta-se a
decadência do crédito tributário. 
Além disso, o débito foi confessado em 19/07/2005 e 09/06/2010 em razão de requerimento administrativo de parcelamento (fls. 70/78).
O parcelamento administrativo de débitos traz em seu bojo a confissão de dívida, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, IV, do Código Tributário Nacional:
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
(...) 
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

Diante de causa interruptiva, reiniciou-se a contagem do prazo prescricional com a rescisão do parcelamento, que ocorreu em 29/12/2011 (fls. 78). Tendo em vista que a demanda executiva foi ajuizada em 30/05/2012,
nota-se que não transcorreu o lapso quinquenal. 
Por fim, com a citação válida da executada em 21/12/1998, ante o teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, em sua redação original (anterior à Lei Complementar n. 118/2005),
interrompeu-se o prazo prescricional. 

II - NULIDADE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.
Cumpre deixar indene de dúvidas que a Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza quanto aos tributos e aos acréscimos exigidos.
A Certidão da Dívida Ativa contém todos os requisitos legais, previstos na lei 6.830/80, fazendo expressa menção aos valores lançados bem como explicitando a legislação de regência. 
Nos termos do entendimento absolutamente sedimentado nas Cortes Federais, não é necessário que a CDA se faça acompanhar de demonstrativo de cálculos ou fórmulas aritméticas, bastando que contenha a menção aos
preceitos legais que escoram o lançamento. Nesses termos, aliás, é o entendimento esposado no Tribunal Regional desta 3a. Região, in verbis: 
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. NÃO AFASTADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA.
ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/1969. APLICABILIDADE.
1. Embora o MM. Juízo a quo não tenha submetido a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, verifico que o valor discutido ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual tenho por submetida a remessa
oficial.
2. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, que preenche os requisitos legais e identifica de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os
consectários devidos, o que permite a determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se defender. Assim, despicienda a apresentação de demonstrativo
débito, pois o artigo 2º, 5º e 6º da Lei n. 6.830/1980, contém disposição específica acerca dos elementos obrigatórios da CDA, não estando ali descrito tal documento, restando mantida a liquidez e certeza do título.
3. O artigo 161, 1º do CTN prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa Selic.
4. Nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional, o encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/1969 abrange a verba honorária e a remuneração das despesas com os atos necessários para a
propositura da execução e é substituto dos honorários nos embargos. Súmula 168 do TRF.
5. Apelação da embargante parcialmente provida. Recurso da União e remessa oficial, tida por ocorrida, providos. (TRF 3ª Região, 3ª Turma, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, Processo 200403990269246/SP, fonte:
DJU, data 12/01/2005, p. 428)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. CONSTITUIÇÃO POR DECLARAÇÃO. MULTA. SELIC. ENCARGO DO DL 1.025/69.
1. A leitura da sentença revela não ter havido cerceamento de defesa nem falta de fundamentação.
2. A Certidão de Dívida Ativa aponta o valor originário do débito, bem como os respectivos dispositivos legais que o embasam, discriminando as leis que fundamentam o cálculo dos consectários legais, preenchendo os
requisitos legais estabelecidos no artigo 2º, 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, donde se conclui haver proporcionado à embargante a mais ampla defesa.
3. Os créditos foram constituídos por declaração do próprio contribuinte, não havendo que se falar em inobservância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
4. A multa foi aplicada em 20%, não havendo que se falar em multa confiscatória.
5. Não há ilegalidade nem inconstitucionalidade na exigência da Selic como correção monetária e juros moratórios, conforme jurisprudência pacificada.
6. Conforme previa a Súmula 168 do extinto TFR: O encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui , nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios.
7. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, Apelação Cível n. 0000989-11.2014.4.03.6106, Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy, Primeira Turma, j. 24/04/2018, e-DJF3 07/05/2018).

É de se ressaltar, ainda, que constam na Certidão de Dívida Ativa elementos suficientes e hábeis a propiciar à excipiente a plena ciência do que está sendo objeto de cobrança.
De outra parte, a excipiente não trouxe aos autos nenhum elemento de prova que venha a infirmar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão de Dívida Ativa. Afasto, assim, a alegação da nulidade da CDA.

III - TAXA SELIC.
Antes de prosseguir, é importante tecer algumas considerações sobre a natureza da taxa SELIC. 
O conceito de Taxa SELIC é o encontrado na Circular BACEN n. 2.868, de 04 de março de 1.999 e na Circular BACEN n. 2.900, de 24 de junho de 1.999, ambas no artigo 2º, 1º, in verbis:
Define-se a Taxa SELIC como a taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) para tributos federais.
Considerando que a taxa SELIC tem por objetivo ressarcir determinada instituição financeira que empresta recursos a outra, sua constituição heterogênea manifesta-se em composição de juros e correção monetária.
Então, resta apenas saber se a SELIC pode ser aplicada no âmbito do Direito Tributário.
O artigo 84 da Lei 8.981/95 e o artigo 13 da Lei 9.065/95 preveem expressamente a aplicação da taxa SELIC nos pagamentos em atraso, dispondo da seguinte forma:
Art. 84. Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1995, não pagos nos prazos previstos na legislação tributária
serão acrescidos de: 
I - juros de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna;
II - multa de mora aplicada da seguinte forma:
a) dez por cento, se o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento;
b) vinte por cento, quando o pagamento ocorrer no mês seguinte ao do vencimento;
c) trinta por cento, quando o pagamento for efetuado a partir do segundo mês subseqüente ao do vencimento.
1º Os juros de mora incidirão a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do vencimento, e a multa de mora, a partir do primeiro dia após o vencimento do débito.
2º O percentual dos juros de mora relativo ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado será de 1%.
3º Em nenhuma hipótese os juros de mora previstos no inciso I, deste artigo, poderão ser inferiores à taxa de juros estabelecida no art. 161, 1º, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, no art. 59 da Lei nº 8.383, de
1991, e no art. 3º da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993.
4º Os juros de mora de que trata o inciso I, deste artigo, serão aplicados também às contribuições sociais arrecadadas pelo INSS e aos débitos para com o patrimônio imobiliário, quando não recolhidos nos prazos
previstos na legislação específica. 
5º Em relação aos débitos referidos no art. 5º desta lei incidirão, a partir de 1º de janeiro de 1995, juros de mora de um por cento ao mês-calendário ou fração. 
6º O disposto no 2º aplica-se, inclusive, às hipóteses de pagamento parcelado de tributos e contribuições sociais, previstos nesta lei. 
7º A Secretaria do Tesouro Nacional divulgará mensalmente a taxa a que se refere o inciso I deste artigo.
8º O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional cuja inscrição e cobrança como Dívida Ativa da União seja de competência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Acrescentado pelo
art. 16 da MP nº 1110/95).

Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei n.º 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei n.º 8.850, de 28 de janeiro de
1994, e pelo art. 90 da Lei n.º 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei n.º 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.

Uma vez que a taxa está prevista em lei, a sua expressão quantitativa pode vir ao ordenamento por norma de hierarquia inferior. No caso, portanto, a lei ordinária serviu corretamente de instrumento legislativo para
estabelecer a cominação.
E nada impede que uma única taxa reflita duas realidades, a saber, juros e correção monetária, haja vista as características distintas destes institutos.
Neste sentido, é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 112 DO CTN. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. TAXA SELIC.
1. A matéria inserta no artigo 112 do CTN não foi devidamente prequestionada. Súmula 211 desta Corte.
2. É devida a taxa SELIC nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. Precedentes.
3. A Selic é composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada, a partir de sua incidência, com qualquer outro índice de atualização.
4. Recurso especial conhecido em parte e improvido. (STJ - Recurso Especial - 739353; Processo: 200500547475/PR; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data: 17/05/2005; DJ:01/08/2005; pág.: 429; Relator: Min. Castro
Meira; v.u.; grifei). 

Assim, a imposição de juros e a cobrança de correção monetária pela taxa SELIC não importam na alteração do aspecto material da hipótese de incidência nem acarretam a majoração do tributo. 
Ainda no tocante à correção monetária, estabelece o artigo 97, 2º, do Código Tributário Nacional:
Art. 97, 2º - Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.
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Demais disso, a legitimidade da taxa SELIC como atualização de débitos tributários também se encontra sedimentada no Excelso Supremo Tribunal Federal e Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:1. .PA 1,10
Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de
critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte
e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. ICMS. Inclusão do montante do tributo em sua própria base de cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como o valor da
operação da circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC 87/1996), inclui o próprio montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo comprador e recebida
pelo vendedor na operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea i no inciso XII do 2º do art. 155 da Constituição Federal, para fazer constar que cabe à lei complementar fixar a base de cálculo, de
modo que o montante do imposto a integre, também na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. Ora, se o texto dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante do imposto inserido em sua própria
base de cálculo também na importação de bens, naturalmente a interpretação que há de ser feita é que o imposto já era calculado dessa forma em relação às operações internas. Com a alteração constitucional a Lei
Complementar ficou autorizada a dar tratamento isonômico na determinação da base de cálculo entre as operações ou prestações internas com as importações do exterior, de modo que o ICMS será calculado por dentro
em ambos os casos. 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas
obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser
pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema
Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (STF, RE 582461/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, Pleno, j.
18/05/2011, DJe 18/08/2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
I.Trata-se de embargos à execução fiscal de débitos referentes a contribuições previdenciárias, ajuizada pela União.
II.O pagamento de tributos e contribuições após o prazo legalmente previsto autoriza a cobrança do principal e dos acréscimos decorrentes do inadimplemento da obrigação (multa, juros e correção monetária), tendo em
vista a natureza jurídica diversa de referidos acessórios.
III.In casu, o valor da multa aplicada pela União corresponde a 20% do principal atualizado, o que está de acordo com o percentual previsto pelo Artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº
11.941/2009.
IV.O Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal sedimentou o entendimento de que a utilização da taxa SELIC como índice de atualização de débitos tributários é legítima e as multas aplicadas no importe de 20% não
apresentam caráter de confisco: RE nº 582.461/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, Data do Julgamento: 18/05/2011, Órgão Julgador: Tribunal Pleno.
V.Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, Apelação Cível n. 0000175-08.2014.4.03.6103, Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy, Primeira Turma, j. 24/04/2018, e-DJF3 07/05/2018).

Legítima, portanto, a utilização da taxa SELIC para a correção do débito exequendo.

IV - CONCLUSÃO.
Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.
Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da empresa-executada, por meio do sistema
BACENJUD. Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Por outro lado, caso o bloqueio seja positivo, intime-se, por meio da publicação desta decisão, a parte executada dos valores bloqueados para que, se quiser, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0004278-15.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2856 - JOAO GUILHERME DE MOURA R P MUNIZ) X INEPAR S A INDUSTRIA E CONSTRUCOES(SP262732 - PAULA CRISTINA
BENEDETTI)

Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da(o) executada(o), por meio do sistema BACENJUD.
Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005339-08.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X VIACAO ITAPEMIRIM S.A.(SP230300 - ALINE FONTES ALVES
CORDEIRO TEIXEIRA)

A exequente pleiteia a satisfação de crédito representado pela(s) certidão(ões) de dívida ativa acostada(s) aos autos.
Devidamente citada (fls. 11), a empresa executada ofereceu veículo à penhora (fls. 17/29). A exequente, por sua vez, aceitou o bem indicado (fls. 27/29).
Antes de apreciado o pedido, entretanto, a executada compareceu aos autos para informar que havia apresentado pedido de recuperação judicial perante a Comarca de Vitória/ES, autuada sob o n. 0006983-
85.2016.8.08.0024 (fls. 30/41).
Promovida vista à exequente, esta requereu o prosseguimento do feito com a realização de penhora online de valores por meio do Sistema Bacenjud (fls. 46/53).
Às fls. 54/85 a executada novamente informou o deferimento do processamento da recuperação judicial e requereu a juntada de decisão proferida no conflito de competência n. 143.048-SP, que tramitou perante o C. STJ.
Instada a se manifestar, a exequente requereu a remessa dos autos ao Juízo da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Cachoeiro de Itapemirim-ES, ou o prosseguimento do feito com a penhora online de valores por
meio do Sistema Bacenjud (fls. 87/90).
É a síntese do necessário.
DECIDO.
I - CONFLITO DE COMPETÊNCIA N. 143.048-SP.
O conflito de competência em epígrafe dizia respeito à execução fiscal inicialmente distribuída perante o Juízo Federal de Cachoeiro de Itapemirim e, posteriormente, remetidos para a presente Seção Judiciária.
O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do conflito, manifestou o mesmo entendimento de que nas situações em que a parte executada possui diversos domicílios, a exequente (ANTT) poderia optar pelo
ajuizamento da demanda no foro de qualquer um deles.
Frise-se que esse entendimento foi consolidado pela jurisprudência da Corte no julgamento do Recurso Especial n. 1.120.276/PA, pelo rito do artigo 543-C do CPC/73, abaixo colacionado:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 578, ÚNICO DO CPC. MUDANÇA DE DOMICÍLIO
ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO COMPETENTE. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR.
1. A competência para a propositura da execução fiscal subsume-se aos foros concorrentes explicitados no art. 578 do CPC, verbis: Art. 578. A execução fiscal (art. 585, Vl) será proposta no foro do domicílio do réu; se
não o tiver, no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado. Parágrafo Único. Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores, quando houver mais de um, ou o foro
de qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da situação
dos bens, quando a dívida deles se originar.
2. Consectariamente, o devedor não tem assegurado o direito de ser executado no foro de seu domicílio, salvo se nenhuma das espécies do parágrafo único se verificar. (ERESP n.º 787.977/SE, Primeira Seção, DJ.
25.02.2008). (Precedentes: REsp 1128139/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/10/2009; REsp 1062121/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 25/08/2009, DJe 21/09/2009; REsp 905.943/MS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 26/02/2009; REsp 460.606/SE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, DJ 23/05/2005; REsp 254.199/MS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, DJ 24/06/2002)
3. A Súmula 58 do E. STJ não se aplica em data anterior à propositura da ação fiscal, oportunidade em que vige a regra do art. 578 do CPC. 
4. In casu, restou assentado no acórdão recorrido que, não obstante o domicílio atual da recorrida seja em Santa Cruz do Sul/RS, fora antes, à época do processo administrativo fiscal, o Município de São Félix do Xingu,
no Estado do Pará, local em que situado o imóvel objeto da dívida tributária em tela, in verbis: Ao que se vê, à época da discussão do crédito no PA 10218.000248/2001-78, a agravada possuía domicílio em Belém/PA.
Porém, antes do ajuizamento da EF, alterou seu domicílio para Santa Cruz do Sul-RS.
4 - Os documentos apresentados pela agravante não são suficientes para comprovar que a executada tenha, atualmente, domicílio em Belém/PA. Ademais, consta na decisão agravada que o domicílio da executada no auto
de infração (não apresentado neste agravo) é Santa Cruz do Sul/RS, nestes termos: No caso em análise, a excipiente alega que tem domicílio no município de Santa Cruz do Sul/RS e que tal informação constou do auto de
infração lavrado em face do não recolhimento do ITR incidente sobre a propriedade Fazenda Santa Cruz. Com efeito, conforme se verifica do referido documento juntado às fl. 07/14, há indicação de que o endereço do
excipiente era o mesmo por ele informado na inicial desse incidente, isto é, Rua 28 de Setembro, n. 1.808, Centro, Santa Cruz do Sul/RS, sendo que ali também consta outro endereço, este porém do imóvel tributado,
localizado no município de São Félix do Xingu, neste Estado (grifei).
5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (STJ, Resp n. 1.120.276/PA, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

O Código de Processo Civil vigente também adotou tal entendimento:
Art. 46. A ação fundada em direito pessoal ou em direito real sobre bens móveis será proposta, em regra, no foro de domicílio do réu.

1o Tendo mais de um domicílio, o réu será demandado no foro de qualquer deles.
2o Sendo incerto ou desconhecido o domicílio do réu, ele poderá ser demandado onde for encontrado ou no foro de domicílio do autor.
(...)
5o A execução fiscal será proposta no foro de domicílio do réu, no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado.

No caso vertente, observa-se que a demanda foi distribuída perante este Juízo, bem como efetivamente citada no endereço fornecido pelo exequente na petição inicial. Não há qualquer conflito de competência ou pedido da
parte executada de modificação de competência, apenas a juntada de determinação relativa a outra demanda executiva. 
Não há que se falar, portanto, em devolução dos autos, pois eles foram originariamente ajuizados perante a presente Subseção Judiciária. 

II - RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
O documento acostado às fls. 68/85 demonstram que a empresa executada se encontra em recuperação judicial.
A questão atinente à possibilidade da prática de atos constritivos, contra empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal, encontra-se afetada pelo STJ sob o tema 987, com determinação de sobrestamento
nos termos do artigo 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil.
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Por consequência, incabível, por ora, o prosseguimento da demanda.

III - CONCLUSÃO.
Diante do exposto, INDEFIRO os pedidos da exequente, e DETERMINO o encaminhamento dos autos ao arquivo, com baixa sobrestado.
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0034430-46.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X J.M.B. PNEUS LTDA - ME(SP137659 - ANTONIO DE MORAIS E SP221042 - ISRAEL PACHIONE
MAZIERO)

Em exceções de pré-executividade acostadas às fls. 43/46 e 60/78, sustenta a excipiente, em síntese, a ocorrência de decadência e prescrição do crédito tributário, bem como de liquidação do débito por meio de
parcelamento.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas (fls. 80/85).
É a síntese do necessário.
DECIDO.

I - PRESCRIÇÃO.
Da mera análise dos autos, depreende-se que não decorreram os lapsos quinquenais previstos no Código Tributário Nacional, seja para a constituição do crédito tributário, seja para a cobrança da dívida.
Quanto à aferição do prazo decadencial, na hipótese do não recolhimento do tributo à época própria, como é o caso dos autos, aplica-se a norma geral do artigo 173, I, do mesmo diploma. 
Observa-se que o débito mais antigo exigido data de 09/2002 (fls. 04/17) e a constituição dos créditos se deu por meio de declaração entregue em 12/02/2009 (fls. 82). Não há que se falar, portanto, em decadência. 
Além disso, o débito foi confessado em 01/09/2009, em razão de requerimento administrativo de parcelamento (fls. 84). 
O parcelamento administrativo de débitos traz em seu bojo a confissão de dívida, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, IV, do Código Tributário Nacional:
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
(...) 
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

Diante de causa interruptiva, reiniciou-se a contagem do prazo prescricional com a rescisão do parcelamento, que ocorreu em 29/12/2011 (fls. 109). Tendo em vista que a demanda executiva foi ajuizada em 07/07/2014,
nota-se que não transcorreu o lapso quinquenal. 
Por fim, com o despacho que ordenou a citação da empresa-executada em 31/10/2014 (fls. 19), ante o teor do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar
n.º 118/2005, interrompeu-se o prazo prescricional. Afasta-se, portanto, qualquer discussão sobre a ocorrência de decadência e prescrição nestes autos.

II - LIQUIDAÇÃO DO DÉBITO POR MEIO DE PARCELAMENTO.
Ao contrário do afirmado pela embargante, observa-se dos extratos juntados aos autos (fls. 42 e 84/85) que não houve a consolidação do parcelamento.
Além disso, não trouxe a embargante aos autos nenhum documento apto a elidir a cobrança em tela.
Frise-se que o cabimento da exceção de pré-executividade se limita às questões atinentes às condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não
demandem dilação probatória. 
As demais matérias devem ser aduzidas por meio de embargos à execução fiscal, nos termos do art. 16 da Lei n. 6.830/80, depois de garantido o juízo pela penhora.
A jurisprudência é pacífica nesse sentido, in verbis:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUTUAÇÃO. IMPUGNAÇÃO PARCIAL DO VALOR DA MULTA. REDUÇÃO.
EXCESSO NO VALOR COBRADO INICIALMENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia
do Juízo. Essa a dicção da Súmula 393/STJ, assim redigida: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.
2. Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia
segurança do Juízo, através da penhora ou do depósito do valor discutido.
3. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-executividade.
4. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar que faz jus ao benefício de redução da multa previsto na Lei nº 8.218/91, art. 6º, uma vez que o valor inicialmente cobrado pela agravada
estava errado. A questão em discussão claramente demanda dilação probatória, somente possível em sede de embargos à execução que possuem cognição ampla.
5. Ademais, tais assertivas denotam que sequer é de se cogitar na presença de verossimilhança dos fundamentos da pretensão recursal. Em arremate, não se identifica motivo suficiente à reforma da decisão agravada.
6. Agravo interno improvido. 
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 446079 - 0021106-13.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/06/2018, e-DJF3
Judicial 1 DATA:29/06/2018 )

III - CONCLUSÃO.
Diante do exposto:a) .PA 1,10 REJEITO a exceção de pré-executividade, no que diz respeito à ocorrência de decadência e prescrição do crédito tributário;b) .PA 1,10 NÃO CONHEÇO da exceção de pré-executividade
quanto à alegação de liquidação do débito por meio de parcelamento, conforme fundamentação supra. 
Em termos de prosseguimento do feito, dê-se vista à exequente para se manifestar, expressamente, nos termos do disposto na Portaria nº. 396/2016.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0040920-84.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ACHIM PAUL HERBERT SCHUDT(SP172059 - ANDRE LUIS CIPRESSO BORGES)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 09/569, sustenta o excipiente, em síntese, a inexigibilidade do crédito tributário.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas e requereu o prosseguimento do feito com bloqueio de valores de contas do executado por meio do sistema BACENJUD (fls. 573/576). 
É a síntese do necessário.
DECIDO.
As alegações formuladas nas peças de defesa são típicas de embargos à execução fiscal. 
Outrossim, verifica-se que os documentos acostados aos autos não são suficientes para a comprovação dos argumentos tecidos.
Frise-se, ainda, que o cabimento da exceção de pré-executividade se limita às questões atinentes às condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que
não demandem dilação probatória. 
As demais matérias devem ser aduzidas por meio de embargos à execução fiscal, nos termos do art. 16 da Lei n. 6.830/80, depois de garantido o juízo pela penhora.
A jurisprudência é pacífica nesse sentido, in verbis:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUTUAÇÃO. IMPUGNAÇÃO PARCIAL DO VALOR DA MULTA. REDUÇÃO.
EXCESSO NO VALOR COBRADO INICIALMENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia
do Juízo. Essa a dicção da Súmula 393/STJ, assim redigida: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.
2. Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia
segurança do Juízo, através da penhora ou do depósito do valor discutido.
3. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-executividade.
4. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar que faz jus ao benefício de redução da multa previsto na Lei nº 8.218/91, art. 6º, uma vez que o valor inicialmente cobrado pela agravada
estava errado. A questão em discussão claramente demanda dilação probatória, somente possível em sede de embargos à execução que possuem cognição ampla.
5. Ademais, tais assertivas denotam que sequer é de se cogitar na presença de verossimilhança dos fundamentos da pretensão recursal. Em arremate, não se identifica motivo suficiente à reforma da decisão agravada.
6. Agravo interno improvido. 
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 446079 - 0021106-13.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/06/2018, e-DJF3
Judicial 1 DATA:29/06/2018 )

Quando ao pedido subsidiário de suspensão da execução fiscal até o trânsito em julgado da ação anulatória n. 0003225-51.2014.403.6100, o extrato processual da referida ação anulatória - que faço juntar aos autos -
demonstra que não houve naqueles autos concessão de antecipação dos efeitos da tutela ou determinação no sentido de suspender os débitos em cobrança neste feito.
O entendimento firmado pelo E. TRF 3ª Região é no sentido de que a simples existência de ação com objetivo de anular o débito não possui o condão de suspender a exigibilidade do crédito:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA E CONSIGNATÓRIA. RELACAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA
DAS HIPÓTESES DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO.
- É a prejudicialidade a relação de dependência lógica existente entre duas ou mais causas, de modo que o julgamento daquela declarada prejudicial produzirá consequências na análise da ação tida como prejudicada.
- A propositura de ação ordinária na qual se discute o débito cobrado em execução fiscal não é, por si só, suficiente para suspender a exigibilidade do crédito, se ausentes as hipóteses previstas no artigo 151 do CTN.
Precedentes desta corte.
- Agravo de instrumento desprovido. (TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento n. 0013606-51.2015.4.03.0000, Relator Desembargador Federal André Nabarrete, Quarta Turma, j. 03/05/2018, e-DJF3 05/06/2018)

Assim, por ora, não há que se falar em suspensão deste feito.
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Diante do exposto, NÃO CONHEÇO da exceção de pré-executividade e INDEFIRO o pedido de suspensão da execução.
Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome do executado, por meio do sistema BACENJUD. Caso
a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Por outro lado, caso o bloqueio seja positivo, intime-se, por meio da publicação desta decisão, a parte executada dos valores bloqueados para que, se quiser, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0028768-67.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CCDV ARQUITETOS ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA(SP255221 - MOHAMAD
ALI KHATIB)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 23/36, sustenta a excipiente, em síntese, a inexigibilidade do crédito tributário.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas e requereu o prosseguimento do feito com bloqueio de valores de contas da executada por meio do sistema BACENJUD (fls. 43/48). 
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Cumpre deixar indene de dúvidas que a Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza quanto aos tributos e aos acréscimos exigidos.
A Certidão da Dívida Ativa contém todos os requisitos legais, previstos na lei 6.830/80, fazendo expressa menção aos valores lançados bem como explicitando a legislação de regência. 
Nos termos do entendimento absolutamente sedimentado nas Cortes Federais, não é necessário que a CDA se faça acompanhar de demonstrativo de cálculos ou fórmulas aritméticas, bastando que contenha a menção aos
preceitos legais que escoram o lançamento. Nesses termos, aliás, é o entendimento esposado no Tribunal Regional desta 3a. Região, in verbis: 
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. NÃO AFASTADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA.
ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/1969. APLICABILIDADE.
1. Embora o MM. Juízo a quo não tenha submetido a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, verifico que o valor discutido ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual tenho por submetida a remessa
oficial.
2. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, que preenche os requisitos legais e identifica de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os
consectários devidos, o que permite a determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se defender. Assim, despicienda a apresentação de demonstrativo
débito, pois o artigo 2º, 5º e 6º da Lei n. 6.830/1980, contém disposição específica acerca dos elementos obrigatórios da CDA, não estando ali descrito tal documento, restando mantida a liquidez e certeza do título.
3. O artigo 161, 1º do CTN prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa Selic.
4. Nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional, o encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/1969 abrange a verba honorária e a remuneração das despesas com os atos necessários para a
propositura da execução e é substituto dos honorários nos embargos. Súmula 168 do TRF.
5. Apelação da embargante parcialmente provida. Recurso da União e remessa oficial, tida por ocorrida, providos. (TRF 3ª Região, 3ª Turma, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, Processo 200403990269246/SP, fonte:
DJU, data 12/01/2005, p. 428)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. CONSTITUIÇÃO POR DECLARAÇÃO. MULTA. SELIC. ENCARGO DO DL 1.025/69.
1. A leitura da sentença revela não ter havido cerceamento de defesa nem falta de fundamentação.
2. A Certidão de Dívida Ativa aponta o valor originário do débito, bem como os respectivos dispositivos legais que o embasam, discriminando as leis que fundamentam o cálculo dos consectários legais, preenchendo os
requisitos legais estabelecidos no artigo 2º, 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, donde se conclui haver proporcionado à embargante a mais ampla defesa.
3. Os créditos foram constituídos por declaração do próprio contribuinte, não havendo que se falar em inobservância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
4. A multa foi aplicada em 20%, não havendo que se falar em multa confiscatória.
5. Não há ilegalidade nem inconstitucionalidade na exigência da Selic como correção monetária e juros moratórios, conforme jurisprudência pacificada.
6. Conforme previa a Súmula 168 do extinto TFR: O encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui , nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios.
7. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, Apelação Cível n. 0000989-11.2014.4.03.6106, Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy, Primeira Turma, j. 24/04/2018, e-DJF3 07/05/2018).

É de se ressaltar, ainda, que constam na Certidão de Dívida Ativa elementos suficientes e hábeis a propiciar à excipiente a plena ciência do que está sendo objeto de cobrança.
De outra parte, a excipiente não trouxe aos autos nenhum elemento de prova que venha a infirmar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão de Dívida Ativa. Afasto, assim, a alegação da nulidade da CDA.
Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.
Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da empresa-executada, por meio do sistema
BACENJUD. Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Por outro lado, caso o bloqueio seja positivo, intime-se, por meio da publicação desta decisão, a parte executada dos valores bloqueados para que, se quiser, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0031878-74.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ANFOLABOR ARMAZENAGEM DE PRODUTOS QUIMICOS E(SP260447A - MARISTELA
ANTONIA DA SILVA)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 201/215, sustenta a excipiente, em síntese, a inexigibilidade do crédito tributário.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas e requereu o prosseguimento do feito com bloqueio de valores de contas da executada por meio do sistema BACENJUD (fls. 227/254). 
Às fls. 257/274 a excipiente oferece como garantia da execução fiscal debêntures da Companhia Vale do Rio Doce.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Cumpre deixar indene de dúvidas que a Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza quanto aos tributos e aos acréscimos exigidos.
A Certidão da Dívida Ativa contém todos os requisitos legais, previstos na lei 6.830/80, fazendo expressa menção aos valores lançados bem como explicitando a legislação de regência. 
Nos termos do entendimento absolutamente sedimentado nas Cortes Federais, não é necessário que a CDA se faça acompanhar de demonstrativo de cálculos ou fórmulas aritméticas, bastando que contenha a menção aos
preceitos legais que escoram o lançamento. Nesses termos, aliás, é o entendimento esposado no Tribunal Regional desta 3a. Região, in verbis: 
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. NÃO AFASTADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA.
ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/1969. APLICABILIDADE.
1. Embora o MM. Juízo a quo não tenha submetido a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, verifico que o valor discutido ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual tenho por submetida a remessa
oficial.
2. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, que preenche os requisitos legais e identifica de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os
consectários devidos, o que permite a determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se defender. Assim, despicienda a apresentação de demonstrativo
débito, pois o artigo 2º, 5º e 6º da Lei n. 6.830/1980, contém disposição específica acerca dos elementos obrigatórios da CDA, não estando ali descrito tal documento, restando mantida a liquidez e certeza do título.
3. O artigo 161, 1º do CTN prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa Selic.
4. Nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional, o encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/1969 abrange a verba honorária e a remuneração das despesas com os atos necessários para a
propositura da execução e é substituto dos honorários nos embargos. Súmula 168 do TRF.
5. Apelação da embargante parcialmente provida. Recurso da União e remessa oficial, tida por ocorrida, providos. (TRF 3ª Região, 3ª Turma, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, Processo 200403990269246/SP, fonte:
DJU, data 12/01/2005, p. 428)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. CONSTITUIÇÃO POR DECLARAÇÃO. MULTA. SELIC. ENCARGO DO DL 1.025/69.
1. A leitura da sentença revela não ter havido cerceamento de defesa nem falta de fundamentação.
2. A Certidão de Dívida Ativa aponta o valor originário do débito, bem como os respectivos dispositivos legais que o embasam, discriminando as leis que fundamentam o cálculo dos consectários legais, preenchendo os
requisitos legais estabelecidos no artigo 2º, 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, donde se conclui haver proporcionado à embargante a mais ampla defesa.
3. Os créditos foram constituídos por declaração do próprio contribuinte, não havendo que se falar em inobservância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
4. A multa foi aplicada em 20%, não havendo que se falar em multa confiscatória.
5. Não há ilegalidade nem inconstitucionalidade na exigência da Selic como correção monetária e juros moratórios, conforme jurisprudência pacificada.
6. Conforme previa a Súmula 168 do extinto TFR: O encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui , nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios.
7. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, Apelação Cível n. 0000989-11.2014.4.03.6106, Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy, Primeira Turma, j. 24/04/2018, e-DJF3 07/05/2018).

É de se ressaltar, ainda, que constam na Certidão de Dívida Ativa elementos suficientes e hábeis a propiciar à excipiente a plena ciência do que está sendo objeto de cobrança.
De outra parte, a excipiente não trouxe aos autos nenhum elemento de prova que venha a infirmar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão de Dívida Ativa. Afasto, assim, a alegação da nulidade da CDA.
Demais disso, a questão relativa à possibilidade de acumulação de créditos de natureza diversa na mesma ação, como multas e outros encargos, também se mostra pacífica, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. INOCORRÊNCIA. PREVISÃO LEGAL. JUROS DE MORA, CORREÇÃO MONETÁRIA E MULTA.
COBRANÇA CUMULATIVA. LEGITIMIDADE.
1. Não prospera a alegação da apelante quanto ao caráter confiscatório da multa imposta no percentual de 20%. Isso porque, sua natureza jurídica é justamente penalizar o contribuinte pelo descumprimento da prestação
tributária no prazo devido, sendo a sua incidência decorrente de previsão legal como consequência pelo fato objetivo da mora. Dessa forma, para cumprir seu mister, não pode ter percentual reduzido, nem mesmo
excessivo, sob pena de caracterizar confisco, e inviabilizar o recolhimento de futuros tributos.
2. A multa moratória imposta no percentual de 20%, nos termos do art. 61, 1º e 2º, da Lei nº 9.430/96, não configura confisco. Precedente do E. STF.
3. Não há ilegalidade na cumulação da cobrança de correção, multa e juros de mora, visto que essas rubricas guardam perfis absolutamente distintos.
4. Apelo improvido. (TRF 3ª Região, Apelação Cível n. 0013134-02.2013.4.03.6182, Relator Desembargador Federal Marcelo Saraiva, j. 16/11/2016, DJF3 20/12/2016).
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Por fim, no que se refere à multa moratória, cabe ressaltar que o pressuposto para sua incidência é o atraso no pagamento das obrigações fiscais. Configurado o atraso, é inexorável a incidência de tal consectário legal.
A acolhida de entendimento diverso premiaria o inadimplente, igualando-o àquele que paga em dia todos os tributos, e tornaria sem efeito jurídico a mora.
Outrossim, a multa reveste-se da natureza de sanção administrativa cominada em virtude do inadimplemento do tributo, visando castigar o infrator e desestimular o cometimento de novas infrações no cumprimento de suas
obrigações fiscais. 
Deve, portanto, ser aplicada de acordo com a prescrição legal, no montante necessário e suficiente ao cumprimento de suas finalidades.
Em relação ao disposto na Lei nº 9.298/96, trata-se de norma aplicável às relações de consumo, não incidindo na disciplina das relações jurídicas tributárias, que se submetem a regime jurídico próprio, em razão justamente
da relevância do interesse público envolvido na arrecadação dos tributos federais.
Não há que se falar, tampouco, em efeito confiscatório. O quantum aplicado a título de multa não tem efeito deletério na atividade comercial da excipiente. 
A multa aplicada não atinge o mínimo vital a que se refere Roque Antonio Carrazza, devendo este ser entendido como o conjunto dos recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas das pessoas,
garantidas pela Constituição, que não pode ser objeto de tributação pelas pessoas políticas. (in Curso de Direito Constitucional Tributário, 13ª edição, Malheiros Editores, 1999, p. 74).
Não há, destarte, efeito excessivo na cobrança da multa no caso vertente. A cominação de sanção suficiente, visando à punição e ao desestímulo no atraso do pagamento do tributo já atende aos parâmetros legais. E mais, o
percentual ora aplicado está consoante o entendimento das Cortes Federais. 
Nesse sentido: 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA - AUSÊNCIA DE PROVAS - MULTA MORATÓRIA - LEGALIDADE -DESCARACTERIZADO O
CARÁTER CONFISCATÓRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE MULTA - JUROS MORATÓRIOS SUPEIORES A 12% AO ANO - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - HONORÁRIOS FIXADOS NA
EXECUÇÃO - DECRETO-LEI Nº 1025/69.
1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez,certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos do art.2º, 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN.
2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos do art.204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis,
demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.
3 - Em sendo ônus processual do embargante desconstituir a certidão de dívida ativa, deve ele apresentar toda a documentação indispensável para tanto no juntamente com a inicial, a teor do parágrafo único, do art. 16, da
LEF.
4 - A multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e desestimular a desídia do contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não-confisco, norteador das obrigações tributárias.
5 - Igualmente, resta afastada a alegação de que a multa moratória, inviabiliza a atividade do contribuinte, diante de seu caráter punitivo, previsto legalmente.
6 - Em relação à correção monetária incidente sobre o valor dos acessórios e da multa, esta se apresenta devida, já que tem o único condão de recompor o valor da moeda, conforme orientação da Súmula 45, do extinto
TFR.
7 - A alegação de que é inconstitucional a incidência de juros de mora superior a 12% ao ano, nos termos do art. 192, 3º, da Constituição Federal não prospera, haja vista que referido dispositivo constitucional só se aplica
apenas para aos contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional e não às relações tributárias, como no presente caso.
8 - A aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, a teor do o art. 39, 4º, da Lei nº 9.250, incidente sobre os créditos previdenciários é legítima e não destoa do comando do art. 161, 1º do Código
Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de atualização.
9 - A verba honorária fixada, in limine, na execução fiscal é devida, pois remunera o trabalho do patrono do executado e não se confunde com os honorários a serem arbitrados nos autos dos embargos à execução.
10 - Não se deve aplicar ao presente caso o Decreto-Lei 1.025/69, em que o encargo de 20% fixado na execução substitui os honorários sucumbenciais dos respectivos embargos, já que só se aplica a créditos da União
Federal.
11 - Recurso de apelação do embargante desprovido. Apelo do INSS parcialmente provido para fixar a verba honorária em 10% do valor da condenação. (TRF - 3ª Região - Apelação Cível - 1082048 - Processo:
200361820639232/SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - data: 18/07/2006 - DJU: 18/08/2006; Página: 410 - Relator: Juiz Cotrim Guimarães; d.u.).

Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.
Em termos de prosseguimento do feito, por ora, dê-se vista à exequente acerca da nomeação de bens realizada às fls. 257/274, para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0046320-45.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TGI CAMPINAS COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS(SP183615 - THIAGO D´AUREA CIOFFI
SANTORO BIAZOTTI E SP118245 - ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES)

Fls. 99/101: Diante da recusa da exequente (fls. 129/130), pautada na ordem de preferência fixada pelo art. 11, da LEF, e considerando que a execução se realiza no interesse do credor (art. 797, do CPC), indefiro o
pedido de penhora sobre os bens nomeados pela executada.
Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome do(a) executado(a), por meio do sistema BACENJUD.
Caso o valor bloqueado se mostre irrisório, proceda-se ao seu desbloqueio.
Positivo o bloqueio, intime-se o(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, caso queira, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
No silêncio, converta-se em penhora o bloqueio realizado com a transferência dos valores (CPC, art. 854, 5º).
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0056498-53.2015.403.6182 - UNIAO FEDERAL(Proc. 3198 - RENATO JIMENEZ MARIANNO) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP260867 - ROBSON DA SILVA DESIDERIO E SP234643 -
FABIO CAON PEREIRA)

Diante da ciência da exequente quanto ao endosso de seguro garantia apresentado pela executada, por ora aguarde-se o julgamento a ser proferido nos autos da ação anulatória nº 0014338-65.2015.403.6100, em trâmite
perante a 22ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo. 
Encaminhem-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, onde permanecerão até que ocorra comunicação referente a julgamento transitado em julgado quanto à anulatória referida. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0033098-73.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL) X PEDRO MAGGION FILHO(SP047505 - PEDRO LUIZ
PATERRA)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 08/11, sustenta o excipiente, em síntese, a inexigibilidade do crédito tributário.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas e requereu o prosseguimento do feito com bloqueio de valores de contas da executada por meio do sistema BACENJUD (fls. 17/41). 
É a síntese do necessário.
DECIDO.
De início, anoto que o crédito exequendo - referente à multa imposta pela ANTT -, diz respeito à infração consistente em efetuar transporte rodoviário de carga por conta de terceiro e mediante remuneração com o registro
suspenso ou vencido (fls. 25).
O ponto central a ser firmado reside na natureza não tributária do débito. Trata-se de multa administrativa, cuja regulação, portanto, escapa aos lindes do CTN. 
É preciso mencionar que o débito ora discutido não tem natureza tributária, uma vez que tributo, nos dizeres do Código Tributário Nacional, é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa
exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada (art. 3º).
Desta forma, cabível, a aplicação das disposições da Lei n. 6.830/80 relativas à prescrição dos créditos não-tributários.
Se por um lado, o crédito em apreço não se submete ao CTN, de outro, também não lhe é aplicável a norma geral de prescrição constante do Código Civil, pois, tratando-se de crédito advindo do exercício do Poder de
Polícia - relação de Direito Público -, não seria correto, recorrer-se à analogia com o Direito Civil. 
Dando seguimento ao raciocínio, a decadência ou prescrição das multas administrativas, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, deve ser analisada conforme a interpretações dadas ao art. 1º do Decreto
n. 20.910/32 e art. 1º da Lei Federal n. 9.873/99.
Com relação às infrações praticadas em período anterior à vigência da referida Lei Federal, por não haver, à época, previsão legal específica, aplica-se o prazo prescricional previsto no Decreto n. 20.910/1932. Entende a
jurisprudência que o dispositivo, apesar de definir a prescrição quinquenal para as dívidas passivas da União, também deve ser aplicado, face ao princípio da isonomia, aos casos em que a cobrança é do Estado contra o
particular. 
A partir da edição da Lei n. 9.873/1999, a matéria passou a ser regida pelas regras nela postas. Transcrevo o art. 1º da referida legislação in verbis: 
Art 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou,
no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

Para melhor compreensão da matéria, transcrevo, também, o art. 1º-A da Lei n. 9.873/99, adicionado pela Lei n. 11.941/2009: 
Art. 1º-A Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da administração pública federal relativa a crédito
decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em vigor. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Dessa forma, versando a execução fiscal sobre multas administrativas, devem-se distinguir, para fins de definição do prazo de prescrição aplicável, dois períodos distintos: o anterior e o posterior à vigência da Lei nº.
9.873/1999, que estabeleceu o prazo de prescrição para o exercício da ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta. 
O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento de recursos repetitivos, consolidou o seguinte entendimento:
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.
EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).
2. Recurso especial provido. (STJ, Resp n. 1.105.442 - RJ, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, j. 09/12/2009, Dje 22/02/2011). 

Além disso, segundo o entendimento consolidado no Resp 1.115.078, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, o artigo 1º da Lei n. 9.873/99 estabeleceu, em verdade, o prazo para a constituição do crédito, e não para a
cobrança judicial do crédito inadimplido. Com efeito, a Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 1º- A à Lei 9.873/99, prevendo, expressamente, prazo de cinco anos para a cobrança do crédito decorrente
de infração à legislação em vigor, a par do prazo também quinquenal previsto no art. 1º desta Lei para a apuração da infração e constituição do respectivo crédito. Antes da Medida Provisória 1.708, de 30 de junho de
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1998, posteriormente convertida na Lei 9.873/99, não existia prazo decadencial para o exercício do poder de polícia por parte da Administração Pública Federal. Assim, a penalidade acaso aplicada sujeitava-se apenas ao
prazo prescricional de cinco anos, segundo a jurisprudência desta Corte, em face da aplicação analógica do art. 1º do Decreto 20.910/32.
Neste exato contexto normativo, a contagem do lapso prescricional pressupõe a constituição definitiva do crédito que, no caso, se deu com o vencimento do crédito sem pagamento (27/06/2012). 
Considerando-se que o ajuizamento da execução ocorreu em 28/07/2016, é de se reconhecer que não transcorreu o lapso quinquenal em relação à multa administrativa pretendida.
Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.
Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da empresa-executada, por meio do sistema
BACENJUD. Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Por outro lado, caso o bloqueio seja positivo, intime-se, por meio da publicação desta decisão, a parte executada dos valores bloqueados para que, se quiser, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0034840-36.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JOSE ANTONIO FRANCHINI RAMIRES(SP149747 - PAULO SERGIO RAMOS)

Em que pese a alegação de impenhorabilidade formulada pelo executado às fls. 52/60, verifica-se que não acostou aos autos a documentação que a comprove.
Dessa forma, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a coexecutada demonstre a natureza impenhorável dos valores bloqueados em sua(s) conta(s) bancária(s), mediante a apresentação do extrato de sua conta
bancária dos últimos três meses, onde conste a indicação do bloqueio, bem como aponte a completa movimentação da conta bancária com os respectivos saldos no período determinado.
Por fim, defiro os benefícios da prioridade de tramitação, nos termos do artigo 1.048, inciso I, do Código de Processo Civil e artigo 71 da Lei n. 10.741/03, pois o documento de fls. 22 demonstra que o executado possui
idade superior a 60 (sessenta) anos. Anote-se
Oportunamente, tornem conclusos para apreciação da alegação de impenhorabilidade.
Intime-se. Publique-se, outrossim, a decisão de fls. 48.
Decisão de fls. 48: Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 13/22, sustenta o excipiente, em síntese, a ocorrência de prescrição do crédito tributário.Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações
apresentadas (fls. 24/47).É a síntese do necessário.DECIDO.Da mera análise dos autos, depreende-se que não decorreram os lapsos quinquenais previstos no Código Tributário Nacional, seja para a constituição do
crédito tributário, seja para a cobrança da dívida.Quanto à aferição do prazo decadencial, na hipótese do não recolhimento do tributo à época própria, como é o caso dos autos, aplica-se a norma geral do artigo 173, I, do
mesmo diploma. Observa-se que o débito mais antigo exigido data de 29/04/2005 (fls. 03/08) e a constituição dos créditos se deu por meio de confissão em 09/06/2009, em razão de requerimento administrativo de
parcelamento (fls. 27/32). Não há que se falar, portanto, em decadência.O parcelamento administrativo de débitos traz em seu bojo a confissão de dívida, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, IV, do
Código Tributário Nacional:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:(...) IV - por
qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.Diante de causa interruptiva, reiniciou-se a contagem do prazo prescricional com a rescisão do parcelamento, que
ocorreu em 12/06/2015. Tendo em vista que a demanda executiva foi ajuizada em 09/08/2016 (fls. 02), nota-se que não transcorreu o lapso quinquenal. Por fim, com o despacho que ordenou a citação da empresa-
executada em 05/10/2016 (fls. 10), ante o teor do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar n. 118/2005, interrompeu-se o prazo prescricional. Afasta-se,
dessa forma, qualquer discussão sobre a ocorrência prescrição nestes autos.Diante do exposto REJEITO a exceção de pré-executividade.Em termos de prosseguimento do feito, defiro, nos termos do artigo 185-A do
CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da empresa-executada, por meio do sistema BACENJUD. Caso a quantia se mostre irrisória,
proceda-se ao seu desbloqueio.Por outro lado, caso o bloqueio seja positivo, intime-se, por meio da publicação desta decisão, a parte executada dos valores bloqueados para que, se quiser, apresente manifestação no
prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0038378-25.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X RESTAURANTE IRMAOS TANJI LTDA - ME(SP260940 - CELSO NOBUO HONDA)

Cuida-se de exceção de pré-executividade apresentada pelo executado às fls. 36/58 em que se sustenta, em síntese, a inexigibilidade do crédito tributário.
Instada a se manifestar, a exequente reconhece a prescrição parcial da dívida em cobro, e requer o prosseguimento do feito em relação aos créditos tributários não atingidos pela prescrição (fls. 60/71).
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Preliminarmente, tendo em vista a manifesta desnecessidade de dilação probatória no caso concreto, assente-se o cabimento da medida excepcional apresentada pela parte executada para a discussão das matérias
propostas.
Nesse sentido, a exceção de pré-executividade tem sua pertinência reconhecida em casos análogos inclusive pelo E. STJ, através da edição da súmula 393, e reverberada inclusiva na jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUTUAÇÃO. IMPUGNAÇÃO PARCIAL DO VALOR DA MULTA. REDUÇÃO.
EXCESSO NO VALOR COBRADO INICIALMENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e
jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. Essa a dicção da Súmula 393/STJ, assim redigida:
A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.2. Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é
cabível a exceção de pré-executividade, devendo o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do Juízo, através da penhora ou do depósito do valor
discutido.3. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-
executividade.4. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar que faz jus ao benefício de redução da multa previsto na Lei nº 8.218/91, art. 6º, uma vez que o valor inicialmente cobrado
pela agravada estava errado. A questão em discussão claramente demanda dilação probatória, somente possível em sede de embargos à execução que possuem cognição ampla.5. Ademais, tais assertivas denotam que
sequer é de se cogitar na presença de verossimilhança dos fundamentos da pretensão recursal. Em arremate, não se identifica motivo suficiente à reforma da decisão agravada.6. Agravo interno improvido. (TRF 3ª Região,
SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 446079 - 0021106-13.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/06/2018 )
Passo à análise do mérito.
Cumpre deixar indene de dúvidas que a Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza quanto aos tributos e aos acréscimos exigidos.
A Certidão da Dívida Ativa contém todos os requisitos legais, previstos na lei 6.830/80, fazendo expressa menção aos valores lançados bem como explicitando a legislação de regência. 
Nos termos do entendimento absolutamente sedimentado nas Cortes Federais, não é necessário que a CDA se faça acompanhar de demonstrativo de cálculos ou fórmulas aritméticas, bastando que contenha a menção aos
preceitos legais que escoram o lançamento. Nesses termos, aliás, é o entendimento esposado no Tribunal Regional desta 3a. Região, in verbis: 
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. NÃO AFASTADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA.
ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/1969. APLICABILIDADE.1. Embora o MM. Juízo a quo não tenha submetido a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, verifico que o valor discutido ultrapassa 60
(sessenta) salários mínimos, razão pela qual tenho por submetida a remessa oficial.2. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, que preenche os
requisitos legais e identifica de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários devidos, o que permite a determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao
executado meios para se defender. Assim, despicienda a apresentação de demonstrativo débito, pois o artigo 2º, 5º e 6º da Lei n. 6.830/1980, contém disposição específica acerca dos elementos obrigatórios da CDA, não
estando ali descrito tal documento, restando mantida a liquidez e certeza do título.3. O artigo 161, 1º do CTN prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa
previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa Selic.4. Nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional, o encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/1969 abrange a verba
honorária e a remuneração das despesas com os atos necessários para a propositura da execução e é substituto dos honorários nos embargos. Súmula 168 do TRF.5. Apelação da embargante parcialmente provida.
Recurso da União e remessa oficial, tida por ocorrida, providos. (TRF 3ª Região, 3ª Turma, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, Processo 200403990269246/SP, fonte: DJU, data 12/01/2005, p. 428)EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. CONSTITUIÇÃO POR DECLARAÇÃO. MULTA. SELIC. ENCARGO DO DL 1.025/69.1. A leitura da sentença
revela não ter havido cerceamento de defesa nem falta de fundamentação.2. A Certidão de Dívida Ativa aponta o valor originário do débito, bem como os respectivos dispositivos legais que o embasam, discriminando as
leis que fundamentam o cálculo dos consectários legais, preenchendo os requisitos legais estabelecidos no artigo 2º, 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, donde se conclui haver proporcionado à embargante a mais ampla defesa.3.
Os créditos foram constituídos por declaração do próprio contribuinte, não havendo que se falar em inobservância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.4. A multa foi aplicada em 20%, não havendo que se falar
em multa confiscatória.5. Não há ilegalidade nem inconstitucionalidade na exigência da Selic como correção monetária e juros moratórios, conforme jurisprudência pacificada.6. Conforme previa a Súmula 168 do extinto
TFR: O encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui , nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.7. Apelação desprovida. (TRF 3ª
Região, Apelação Cível n. 0000989-11.2014.4.03.6106, Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy, Primeira Turma, j. 24/04/2018, e-DJF3 07/05/2018).
É de se ressaltar, ainda, que constam na Certidão de Dívida Ativa elementos suficientes e hábeis a propiciar à excipiente a plena ciência do que está sendo objeto de cobrança.
De outra parte, a excipiente não trouxe aos autos nenhum elemento de prova que venha a infirmar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão de Dívida Ativa. Afasto, assim, a alegação da nulidade da CDA.
Quanto à ausência do procedimento administrativo, e com fundamento justamente na presunção de liquidez e certeza da CDA, assente-se que a Lei nº 6.830/80, no artigo 6º, 1º, dispensa que o pedido inicial seja
acompanhado das cópias do procedimento administrativo que deu origem ao débito.
A mesma lei ressalva, ainda, no artigo 41, a possibilidade de consulta aos autos do processo administrativo, pois é mantido em repartição competente, sempre à inteira disposição das partes, que podem requerer cópias e
certidões.
Quanto à insurgência em relação à taxa SELIC, é importante tecer algumas considerações sobre a sua natureza. 
O conceito de Taxa SELIC é o encontrado na Circular BACEN n. 2.868, de 04 de março de 1.999 e na Circular BACEN n. 2.900, de 24 de junho de 1.999, ambas no artigo 2º, 1º, in verbis:
Define-se a Taxa SELIC como a taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) para tributos federais.Considerando que a taxa SELIC tem por objetivo
ressarcir determinada instituição financeira que empresta recursos a outra, sua constituição heterogênea manifesta-se em composição de juros e correção monetária.Então, resta apenas saber se a SELIC pode ser aplicada
no âmbito do Direito Tributário.
O artigo 84 da Lei 8.981/95 e o artigo 13 da Lei 9.065/95 preveem expressamente a aplicação da taxa SELIC nos pagamentos em atraso, dispondo da seguinte forma:
Art. 84. Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1995, não pagos nos prazos previstos na legislação tributária
serão acrescidos de: I - juros de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna;II - multa de mora aplicada da seguinte forma:a) dez por cento, se o
pagamento se verificar no próprio mês do vencimento;b) vinte por cento, quando o pagamento ocorrer no mês seguinte ao do vencimento;c) trinta por cento, quando o pagamento for efetuado a partir do segundo mês
subseqüente ao do vencimento. 1º Os juros de mora incidirão a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do vencimento, e a multa de mora, a partir do primeiro dia após o vencimento do débito. 2º O percentual dos
juros de mora relativo ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado será de 1%. 3º Em nenhuma hipótese os juros de mora previstos no inciso I, deste artigo, poderão ser inferiores à taxa de juros estabelecida no art.
161, 1º, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, no art. 59 da Lei nº 8.383, de 1991, e no art. 3º da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993. 4º Os juros de mora de que trata o inciso I, deste artigo, serão aplicados
também às contribuições sociais arrecadadas pelo INSS e aos débitos para com o patrimônio imobiliário, quando não recolhidos nos prazos previstos na legislação específica. 5º Em relação aos débitos referidos no art. 5º
desta lei incidirão, a partir de 1º de janeiro de 1995, juros de mora de um por cento ao mês-calendário ou fração. 6º O disposto no 2º aplica-se, inclusive, às hipóteses de pagamento parcelado de tributos e contribuições
sociais, previstos nesta lei. 7º A Secretaria do Tesouro Nacional divulgará mensalmente a taxa a que se refere o inciso I deste artigo. 8º O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional cuja
inscrição e cobrança como Dívida Ativa da União seja de competência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Acrescentado pelo art. 16 da MP nº 1110/95).Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que
tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei n.º 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei n.º 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei n.º 8.981, de 1995, o art. 84,
inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei n.º 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.
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Uma vez que a taxa está prevista em lei, a sua expressão quantitativa pode vir ao ordenamento por norma de hierarquia inferior. No caso, portanto, a lei ordinária serviu corretamente de instrumento legislativo para
estabelecer a cominação.
E nada impede que uma única taxa reflita duas realidades, a saber, juros e correção monetária, haja vista as características distintas destes institutos.
Neste sentido, é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 112 DO CTN. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. TAXA SELIC.
1. A matéria inserta no artigo 112 do CTN não foi devidamente prequestionada. Súmula 211 desta Corte.2. É devida a taxa SELIC nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal.
Precedentes.3. A Selic é composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada, a partir de sua incidência, com qualquer outro índice de atualização.4. Recurso especial conhecido em parte e
improvido. (STJ - Recurso Especial - 739353; Processo: 200500547475/PR; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data: 17/05/2005; DJ:01/08/2005; pág.: 429; Relator: Min. Castro Meira; v.u.; grifei). 
Assim, a imposição de juros e a cobrança de correção monetária pela taxa SELIC não importam na alteração do aspecto material da hipótese de incidência nem acarretam a majoração do tributo. 
Ainda no tocante à correção monetária, estabelece o artigo 97, 2º, do Código Tributário Nacional:
Art. 97, 2º - Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.
Demais disso, a legitimidade da taxa SELIC como atualização de débitos tributários também se encontra sedimentada no Excelso Supremo Tribunal Federal e Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:1. .PA 1,10
Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de
critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte
e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. ICMS. Inclusão do montante do tributo em sua própria base de cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como o valor da
operação da circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC 87/1996), inclui o próprio montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo comprador e recebida
pelo vendedor na operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea i no inciso XII do 2º do art. 155 da Constituição Federal, para fazer constar que cabe à lei complementar fixar a base de cálculo, de
modo que o montante do imposto a integre, também na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. Ora, se o texto dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante do imposto inserido em sua própria
base de cálculo também na importação de bens, naturalmente a interpretação que há de ser feita é que o imposto já era calculado dessa forma em relação às operações internas. Com a alteração constitucional a Lei
Complementar ficou autorizada a dar tratamento isonômico na determinação da base de cálculo entre as operações ou prestações internas com as importações do exterior, de modo que o ICMS será calculado por dentro
em ambos os casos. 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas
obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser
pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema
Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (STF, RE 582461/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, Pleno, j.
18/05/2011, DJe 18/08/2011).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE.I.Trata-se de embargos à execução fiscal de débitos referentes a
contribuições previdenciárias, ajuizada pela União.II.O pagamento de tributos e contribuições após o prazo legalmente previsto autoriza a cobrança do principal e dos acréscimos decorrentes do inadimplemento da
obrigação (multa, juros e correção monetária), tendo em vista a natureza jurídica diversa de referidos acessórios.III.In casu, o valor da multa aplicada pela União corresponde a 20% do principal atualizado, o que está de
acordo com o percentual previsto pelo Artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009.IV.O Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal sedimentou o entendimento de que a utilização da
taxa SELIC como índice de atualização de débitos tributários é legítima e as multas aplicadas no importe de 20% não apresentam caráter de confisco: RE nº 582.461/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, Data do
Julgamento: 18/05/2011, Órgão Julgador: Tribunal Pleno.V.Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, Apelação Cível n. 0000175-08.2014.4.03.6103, Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy, Primeira Turma, j.
24/04/2018, e-DJF3 07/05/2018).
Legítima, portanto, a utilização da taxa SELIC para a correção do débito exequendo.
No que se refere à multa moratória, cabe ressaltar que o pressuposto para sua incidência é o atraso no pagamento das obrigações fiscais. Configurado o atraso, é inexorável a incidência de tal consectário legal.
A acolhida de entendimento diverso premiaria o inadimplente, igualando-o àquele que paga em dia todos os tributos, e tornaria sem efeito jurídico a mora.
Outrossim, a multa reveste-se da natureza de sanção administrativa cominada em virtude do inadimplemento do tributo, visando castigar o infrator e desestimular o cometimento de novas infrações no cumprimento de suas
obrigações fiscais. 
Deve, portanto, ser aplicada de acordo com a prescrição legal, no montante necessário e suficiente ao cumprimento de suas finalidades.
Em relação ao disposto na Lei nº 9.298/96, trata-se de norma aplicável às relações de consumo, não incidindo na disciplina das relações jurídicas tributárias, que se submetem a regime jurídico próprio, em razão justamente
da relevância do interesse público envolvido na arrecadação dos tributos federais.
Não há que se falar, tampouco, em efeito confiscatório. O quantum aplicado a título de multa não tem efeito deletério na atividade comercial da excipiente. 
A multa aplicada não atinge o mínimo vital a que se refere Roque Antonio Carrazza, devendo este ser entendido como o conjunto dos recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas das pessoas,
garantidas pela Constituição, que não pode ser objeto de tributação pelas pessoas políticas. (in Curso de Direito Constitucional Tributário, 13ª edição, Malheiros Editores, 1999, p. 74).
Não há, destarte, efeito excessivo na cobrança da multa no caso vertente. A cominação de sanção suficiente, visando à punição e ao desestímulo no atraso do pagamento do tributo já atende aos parâmetros legais. E mais, o
percentual ora aplicado está consoante o entendimento das Cortes Federais. 
Nesse sentido: 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA - AUSÊNCIA DE PROVAS - MULTA MORATÓRIA - LEGALIDADE -DESCARACTERIZADO O
CARÁTER CONFISCATÓRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE MULTA - JUROS MORATÓRIOS SUPEIORES A 12% AO ANO - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - HONORÁRIOS FIXADOS NA
EXECUÇÃO - DECRETO-LEI Nº 1025/69.1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez,certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos do art.2º, 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o
art. 202, do CTN.2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos do art.204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios
processuais cabíveis, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.3 - Em sendo ônus processual do embargante desconstituir a certidão de dívida ativa, deve ele
apresentar toda a documentação indispensável para tanto no juntamente com a inicial, a teor do parágrafo único, do art. 16, da LEF.4 - A multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de
punir e desestimular a desídia do contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não-confisco, norteador das obrigações tributárias.5 - Igualmente, resta afastada a alegação de que a multa moratória, inviabiliza a
atividade do contribuinte, diante de seu caráter punitivo, previsto legalmente.6 - Em relação à correção monetária incidente sobre o valor dos acessórios e da multa, esta se apresenta devida, já que tem o único condão de
recompor o valor da moeda, conforme orientação da Súmula 45, do extinto TFR.7 - A alegação de que é inconstitucional a incidência de juros de mora superior a 12% ao ano, nos termos do art. 192, 3º, da Constituição
Federal não prospera, haja vista que referido dispositivo constitucional só se aplica apenas para aos contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional e não às relações tributárias, como no presente
caso.8 - A aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, a teor do o art. 39, 4º, da Lei nº 9.250, incidente sobre os créditos previdenciários é legítima e não destoa do comando do art. 161, 1º do Código
Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de atualização.9 - A verba honorária fixada, in limine, na execução fiscal é devida, pois remunera o trabalho do patrono do executado e não se
confunde com os honorários a serem arbitrados nos autos dos embargos à execução.10 - Não se deve aplicar ao presente caso o Decreto-Lei 1.025/69, em que o encargo de 20% fixado na execução substitui os
honorários sucumbenciais dos respectivos embargos, já que só se aplica a créditos da União Federal.11 - Recurso de apelação do embargante desprovido. Apelo do INSS parcialmente provido para fixar a verba honorária
em 10% do valor da condenação. (TRF - 3ª Região - Apelação Cível - 1082048 - Processo: 200361820639232/SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - data: 18/07/2006 - DJU: 18/08/2006; Página: 410 - Relator: Juiz
Cotrim Guimarães; d.u.).
Quanto à contagem dos prazos decadencial e prescricional, no caso de tributos sujeitos à homologação, ensejou vívida controvérsia no E. Superior Tribunal de Justiça.
A Primeira Seção daquela Corte firmou, inicialmente, posição de que a decadência do direito de constituição do crédito é decenal, mediante a aplicação conjunta do artigo 150, parágrafo 4o e 173, I, ambos do C.T.N.
Com base nesse entendimento, contavam-se cinco anos para a homologação, e, depois, mais cinco anos, para a constituição do crédito. Cite-se, neste passo, o V. Acórdão - STJ - Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento - 778411; Processo: 200601156227; UF: SP; Órgão Julgador: Primeira Turma; Data: 07/11/2006; Documento: STJ000721192; DJ data: 23/11/2006; página: 225; Relator: Min. José Delgado.
Posteriormente, pacificou o E. Superior Tribunal de Justiça entendimento diverso, para firmar que a tese segundo a qual a regra do artigo 150, parágrafo 4º do CTN deve ser aplicada cumulativamente com a do artigo 173, I
do CTN, resultando em prazo decadencial de dez anos, já não encontra guarida nesta Corte (Resp 1061128/SC - Rel. Min. Castro Meira); no mesmo sentido: RESP 731314/RS; ArRG no AG 93385/SP; AgRg no AG
410358/SP, dentre outros).
A posição então adotada no E. Superior Tribunal de Justiça, além de se coadunar com vozes doutrinárias abalizadas, harmonizava-se, no mesmo passo, com o sentir então majoritário das Cortes Federais. 
Desse entendimento resultava que, no lançamento por homologação, quando o contribuinte, ou o responsável tributário, declara e recolhe o tributo, o Fisco passa a dispor do prazo decadencial de cinco anos, contados do
fato gerador, para homologar o que foi pago ou lançar a eventual diferença (artigo 150, parágrafo 4º do CTN). Ao revés, quando não ocorresse pagamento, nada haveria a homologar, razão pela qual deveria a autoridade
fiscal efetuar o lançamento substitutivo, cujo prazo decadencial era de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (artigo 173, I do CTN).
Hodiernamente, no entanto, o E. Superior Tribunal de Justiça vem conferindo ao tema entendimento diverso, em que se considera constituído o crédito tributário mediante a declaração do contribuinte, tornando
desnecessário o lançamento. Assim, a entrega da declaração de débitos e créditos tributários federais (DCTF) passa a ser o termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos. Nesses termos (AgRG no Resp
1045445/RS, RE 2008/00513-3, Rel. Ministro Humberto Martins, DJE 11/05/2009, dentre vários outros).
A matéria já foi até mesmo sumulada pelo o Superior Tribunal de Justiça:
Súmula 436:
A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.. 
De outro lado, nos termos do entendimento solidificado em Súmula Vinculante do E. Supremo Tribunal Federal, somente leis complementares podem dispor sobre decadência e prescrição tributárias, inclusive fixação dos
respectivos prazos, sob pena de malferir o artigo 146, inciso III, alínea b da Constituição Federal, razão pela qual não podem incidir as disposições dos artigos 45 e 46 da lei 8.212/91, no caso de contribuições devidas à
Previdência Social, bem como a suspensão do prazo de prescrição, por 180 dias, conforme previsto no artigo 2o da lei 6.830/80.
Considerado o caráter utilitário do processo, há de assentir ao novel posicionamento do E. STJ, que hoje se mostra consolidado. 
Neste passo, a teor do entendimento ora adotado, em regra, considera-se constituído o crédito tributário mediante a entrega da declaração de rendimentos pelo contribuinte. A toda evidência, nada obsta que a autoridade
administrativa promova a revisão do lançamento, nos casos previstos no art. 149 do Código Tributário Nacional, no prazo quinquenal, a teor do disposto no art. 173 do mesmo diploma.
No presente caso, os débitos inscritos na CDA n. 40.290.173-8 foram objeto de parcelamento vigente até 01/07/2010, conforme informado pelo órgão administrativo às fls. 65.
Em sua manifestação às fls. 60/63, a Procuradoria da Fazenda Nacional afirma a inexistência de qualquer causa interruptiva do prazo prescricional após a rescisão do parcelamento em 01/07/2010. Portanto, tendo em vista
o ajuizamento do presente feito em 25/08/2016, os débitos inscritos na CDA apontada devem ser declarados prescritos. 
Em relação às certidões 12.374.839-9 e 12.374.838-0, entretanto, não ficou constatada a prescrição, pois o vencimento mais antigo se dera em setembro/2009, e a constituição do respectivo crédito ocorreu em
22/08/2014, dentro do quinquênio prescricional, portanto.
Deste modo, deve ser parcialmente acolhida a alegação da parte excipiente para reconhecer a prescrição tão somente em relação aos débitos inscritos na CDA n. 40.290.173-8, prosseguindo-se a execução em relação aos
créditos constituídos pelas demais certidões. 
Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE a exceção de pré-executividade apresentada tão somente para reconhecer a prescrição dos débitos inscritos na CDA n. 40.290.173-8, prosseguindo-se a execução em
relação aos créditos constituídos pelas certidões 12.374.839-9 e 12.374.838-0.
Remetam-se os autos à Fazenda Nacional para que seja providenciado o ajuste necessário nos cadastros pertinentes, em relação à parte da dívida prescrita.
Cumpra-se. Intimem-se.
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Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 44/56, sustenta a excipiente, em síntese, a cobrança de valor excessivo à título de multa.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
No que se refere à multa moratória, cabe ressaltar que o pressuposto para sua incidência é o atraso no pagamento das obrigações fiscais. Configurado o atraso, é inexorável a incidência de tal consectário legal.
A acolhida de entendimento diverso premiaria o inadimplente, igualando-o àquele que paga em dia todos os tributos, e tornaria sem efeito jurídico a mora.
Outrossim, a multa reveste-se da natureza de sanção administrativa cominada em virtude do inadimplemento do tributo, visando castigar o infrator e desestimular o cometimento de novas infrações no cumprimento de suas
obrigações fiscais. 
Deve, portanto, ser aplicada de acordo com a prescrição legal, no montante necessário e suficiente ao cumprimento de suas finalidades.
Em relação ao disposto na Lei nº 9.298/96, trata-se de norma aplicável às relações de consumo, não incidindo na disciplina das relações jurídicas tributárias, que se submetem a regime jurídico próprio, em razão justamente
da relevância do interesse público envolvido na arrecadação dos tributos federais.
Não há que se falar, tampouco, em efeito confiscatório. O quantum aplicado a título de multa não tem efeito deletério na atividade comercial da excipiente. 
A multa aplicada não atinge o mínimo vital a que se refere Roque Antonio Carrazza, devendo este ser entendido como o conjunto dos recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas das pessoas,
garantidas pela Constituição, que não pode ser objeto de tributação pelas pessoas políticas. (in Curso de Direito Constitucional Tributário, 13ª edição, Malheiros Editores, 1999, p. 74).
Não há, destarte, efeito excessivo na cobrança da multa no caso vertente. A cominação de sanção suficiente, visando à punição e ao desestímulo no atraso do pagamento do tributo já atende aos parâmetros legais. E mais, o
percentual ora aplicado está consoante o entendimento das Cortes Federais. 
Nesse sentido: 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA - AUSÊNCIA DE PROVAS - MULTA MORATÓRIA - LEGALIDADE -DESCARACTERIZADO O
CARÁTER CONFISCATÓRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE MULTA - JUROS MORATÓRIOS SUPEIORES A 12% AO ANO - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - HONORÁRIOS FIXADOS NA
EXECUÇÃO - DECRETO-LEI Nº 1025/69.
1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez,certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos do art.2º, 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN.
2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos do art.204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis,
demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.
3 - Em sendo ônus processual do embargante desconstituir a certidão de dívida ativa, deve ele apresentar toda a documentação indispensável para tanto no juntamente com a inicial, a teor do parágrafo único, do art. 16, da
LEF.
4 - A multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e desestimular a desídia do contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não-confisco, norteador das obrigações tributárias.
5 - Igualmente, resta afastada a alegação de que a multa moratória, inviabiliza a atividade do contribuinte, diante de seu caráter punitivo, previsto legalmente.
6 - Em relação à correção monetária incidente sobre o valor dos acessórios e da multa, esta se apresenta devida, já que tem o único condão de recompor o valor da moeda, conforme orientação da Súmula 45, do extinto
TFR.
7 - A alegação de que é inconstitucional a incidência de juros de mora superior a 12% ao ano, nos termos do art. 192, 3º, da Constituição Federal não prospera, haja vista que referido dispositivo constitucional só se aplica
apenas para aos contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional e não às relações tributárias, como no presente caso.
8 - A aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, a teor do o art. 39, 4º, da Lei nº 9.250, incidente sobre os créditos previdenciários é legítima e não destoa do comando do art. 161, 1º do Código
Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de atualização.
9 - A verba honorária fixada, in limine, na execução fiscal é devida, pois remunera o trabalho do patrono do executado e não se confunde com os honorários a serem arbitrados nos autos dos embargos à execução.
10 - Não se deve aplicar ao presente caso o Decreto-Lei 1.025/69, em que o encargo de 20% fixado na execução substitui os honorários sucumbenciais dos respectivos embargos, já que só se aplica a créditos da União
Federal.
11 - Recurso de apelação do embargante desprovido. Apelo do INSS parcialmente provido para fixar a verba honorária em 10% do valor da condenação. (TRF - 3ª Região - Apelação Cível - 1082048 - Processo:
200361820639232/SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - data: 18/07/2006 - DJU: 18/08/2006; Página: 410 - Relator: Juiz Cotrim Guimarães; d.u.).

Demais disso, a questão relativa à possibilidade de acumulação de créditos de natureza diversa na mesma ação, como multas e outros encargos, também se mostra pacífica, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. INOCORRÊNCIA. PREVISÃO LEGAL. JUROS DE MORA, CORREÇÃO MONETÁRIA E MULTA.
COBRANÇA CUMULATIVA. LEGITIMIDADE.
1. Não prospera a alegação da apelante quanto ao caráter confiscatório da multa imposta no percentual de 20%. Isso porque, sua natureza jurídica é justamente penalizar o contribuinte pelo descumprimento da prestação
tributária no prazo devido, sendo a sua incidência decorrente de previsão legal como consequência pelo fato objetivo da mora. Dessa forma, para cumprir seu mister, não pode ter percentual reduzido, nem mesmo
excessivo, sob pena de caracterizar confisco, e inviabilizar o recolhimento de futuros tributos.
2. A multa moratória imposta no percentual de 20%, nos termos do art. 61, 1º e 2º, da Lei nº 9.430/96, não configura confisco. Precedente do E. STF.
3. Não há ilegalidade na cumulação da cobrança de correção, multa e juros de mora, visto que essas rubricas guardam perfis absolutamente distintos.
4. Apelo improvido. (TRF 3ª Região, Apelação Cível n. 0013134-02.2013.4.03.6182, Relator Desembargador Federal Marcelo Saraiva, j. 16/11/2016, DJF3 20/12/2016).

Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.
Dê-se vista à parte exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0050009-63.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 3340 - MURILLO CESAR DE MELLO BRANDAO FILHO) X ALVORECER - ASSOCIACAO DE
SOCORROS MUTUOS(SP179009 - MARCOS ROGERIO TAVARES LEAL)

Diante da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151, VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo.
Determino que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de
parcelamento pela(o) Exequente. 
Publique-se e após intime-se a parte exequente mediante vista pessoal e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0004898-22.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BROADSIDE COSTURAS E BORDADOS LTDA - EPP(SP197464 - MAURICIO MENDES DA SILVA)

Diante da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151, VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo.
Determino que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de
parcelamento pela(o) Exequente. 
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0008309-73.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TRANSKUBA TRANSPORTES GERAIS LTDA.(SP312430 - SHEILA FURLAN CAVALCANTE SILVA
E SP095654 - LUIZ APARECIDO FERREIRA)

Inconformado(a) com a decisão de fls. 39/40, o(a) executado(a) interpôs agravo de instrumento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Observo que o(a) recorrente cumpriu o disposto no artigo 1018 do Código de Processo Civil. 
Mantenho a decisão ora agravada. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0019099-19.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LISTER MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA. - EPP(SP260447A - MARISTELA
ANTONIA DA SILVA)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 101/120, sustenta a excipiente, em síntese, a inexigibilidade do crédito tributário.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas e requereu o prosseguimento do feito com bloqueio de valores de contas da executada por meio do sistema BACENJUD (fls. 139/144). 
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Cumpre deixar indene de dúvidas que a Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza quanto aos tributos e aos acréscimos exigidos.
A Certidão da Dívida Ativa contém todos os requisitos legais, previstos na lei 6.830/80, fazendo expressa menção aos valores lançados bem como explicitando a legislação de regência. 
Nos termos do entendimento absolutamente sedimentado nas Cortes Federais, não é necessário que a CDA se faça acompanhar de demonstrativo de cálculos ou fórmulas aritméticas, bastando que contenha a menção aos
preceitos legais que escoram o lançamento. Nesses termos, aliás, é o entendimento esposado no Tribunal Regional desta 3a. Região, in verbis: 
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. NÃO AFASTADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA.
ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/1969. APLICABILIDADE.1. Embora o MM. Juízo a quo não tenha submetido a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, verifico que o valor discutido ultrapassa 60
(sessenta) salários mínimos, razão pela qual tenho por submetida a remessa oficial.2. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, que preenche os
requisitos legais e identifica de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários devidos, o que permite a determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao
executado meios para se defender. Assim, despicienda a apresentação de demonstrativo débito, pois o artigo 2º, 5º e 6º da Lei n. 6.830/1980, contém disposição específica acerca dos elementos obrigatórios da CDA, não
estando ali descrito tal documento, restando mantida a liquidez e certeza do título.3. O artigo 161, 1º do CTN prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa
previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa Selic.4. Nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional, o encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/1969 abrange a verba
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honorária e a remuneração das despesas com os atos necessários para a propositura da execução e é substituto dos honorários nos embargos. Súmula 168 do TRF.5. Apelação da embargante parcialmente provida.
Recurso da União e remessa oficial, tida por ocorrida, providos. (TRF 3ª Região, 3ª Turma, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, Processo 200403990269246/SP, fonte: DJU, data 12/01/2005, p. 428)
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. CONSTITUIÇÃO POR DECLARAÇÃO. MULTA. SELIC. ENCARGO DO DL 1.025/69.1. A leitura
da sentença revela não ter havido cerceamento de defesa nem falta de fundamentação.2. A Certidão de Dívida Ativa aponta o valor originário do débito, bem como os respectivos dispositivos legais que o embasam,
discriminando as leis que fundamentam o cálculo dos consectários legais, preenchendo os requisitos legais estabelecidos no artigo 2º, 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, donde se conclui haver proporcionado à embargante a mais
ampla defesa.3. Os créditos foram constituídos por declaração do próprio contribuinte, não havendo que se falar em inobservância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.4. A multa foi aplicada em 20%, não
havendo que se falar em multa confiscatória.5. Não há ilegalidade nem inconstitucionalidade na exigência da Selic como correção monetária e juros moratórios, conforme jurisprudência pacificada.6. Conforme previa a
Súmula 168 do extinto TFR: O encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui , nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.7. Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, Apelação Cível n. 0000989-11.2014.4.03.6106, Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy, Primeira Turma, j. 24/04/2018, e-DJF3 07/05/2018).
É de se ressaltar, ainda, que constam na Certidão de Dívida Ativa elementos suficientes e hábeis a propiciar à excipiente a plena ciência do que está sendo objeto de cobrança.
De outra parte, a excipiente não trouxe aos autos nenhum elemento de prova que venha a infirmar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão de Dívida Ativa. Afasto, assim, a alegação da nulidade da CDA.
Demais disso, a questão relativa à possibilidade de acumulação de créditos de natureza diversa na mesma ação, como multas e outros encargos, também se mostra pacífica, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. INOCORRÊNCIA. PREVISÃO LEGAL. JUROS DE MORA, CORREÇÃO MONETÁRIA E MULTA.
COBRANÇA CUMULATIVA. LEGITIMIDADE.
1. Não prospera a alegação da apelante quanto ao caráter confiscatório da multa imposta no percentual de 20%. Isso porque, sua natureza jurídica é justamente penalizar o contribuinte pelo descumprimento da prestação
tributária no prazo devido, sendo a sua incidência decorrente de previsão legal como consequência pelo fato objetivo da mora. Dessa forma, para cumprir seu mister, não pode ter percentual reduzido, nem mesmo
excessivo, sob pena de caracterizar confisco, e inviabilizar o recolhimento de futuros tributos.2. A multa moratória imposta no percentual de 20%, nos termos do art. 61, 1º e 2º, da Lei nº 9.430/96, não configura confisco.
Precedente do E. STF.3. Não há ilegalidade na cumulação da cobrança de correção, multa e juros de mora, visto que essas rubricas guardam perfis absolutamente distintos.4. Apelo improvido. (TRF 3ª Região, Apelação
Cível n. 0013134-02.2013.4.03.6182, Relator Desembargador Federal Marcelo Saraiva, j. 16/11/2016, DJF3 20/12/2016).
Por fim, no que se refere à multa moratória, cabe ressaltar que o pressuposto para sua incidência é o atraso no pagamento das obrigações fiscais. Configurado o atraso, é inexorável a incidência de tal consectário legal.
A acolhida de entendimento diverso premiaria o inadimplente, igualando-o àquele que paga em dia todos os tributos, e tornaria sem efeito jurídico a mora.
Outrossim, a multa reveste-se da natureza de sanção administrativa cominada em virtude do inadimplemento do tributo, visando castigar o infrator e desestimular o cometimento de novas infrações no cumprimento de suas
obrigações fiscais. 
Deve, portanto, ser aplicada de acordo com a prescrição legal, no montante necessário e suficiente ao cumprimento de suas finalidades.
Em relação ao disposto na Lei nº 9.298/96, trata-se de norma aplicável às relações de consumo, não incidindo na disciplina das relações jurídicas tributárias, que se submetem a regime jurídico próprio, em razão justamente
da relevância do interesse público envolvido na arrecadação dos tributos federais.
Não há que se falar, tampouco, em efeito confiscatório. O quantum aplicado a título de multa não tem efeito deletério na atividade comercial da excipiente. 
A multa aplicada não atinge o mínimo vital a que se refere Roque Antonio Carrazza, devendo este ser entendido como o conjunto dos recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas das pessoas,
garantidas pela Constituição, que não pode ser objeto de tributação pelas pessoas políticas. (in Curso de Direito Constitucional Tributário, 13ª edição, Malheiros Editores, 1999, p. 74).
Não há, destarte, efeito excessivo na cobrança da multa no caso vertente. A cominação de sanção suficiente, visando à punição e ao desestímulo no atraso do pagamento do tributo já atende aos parâmetros legais. E mais, o
percentual ora aplicado está consoante o entendimento das Cortes Federais. 
Nesse sentido: 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA - AUSÊNCIA DE PROVAS - MULTA MORATÓRIA - LEGALIDADE -DESCARACTERIZADO O
CARÁTER CONFISCATÓRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE MULTA - JUROS MORATÓRIOS SUPEIORES A 12% AO ANO - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - HONORÁRIOS FIXADOS NA
EXECUÇÃO - DECRETO-LEI Nº 1025/69.1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez,certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos do art.2º, 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o
art. 202, do CTN.2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos do art.204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios
processuais cabíveis, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.3 - Em sendo ônus processual do embargante desconstituir a certidão de dívida ativa, deve ele
apresentar toda a documentação indispensável para tanto no juntamente com a inicial, a teor do parágrafo único, do art. 16, da LEF.4 - A multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de
punir e desestimular a desídia do contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não-confisco, norteador das obrigações tributárias.5 - Igualmente, resta afastada a alegação de que a multa moratória, inviabiliza a
atividade do contribuinte, diante de seu caráter punitivo, previsto legalmente.6 - Em relação à correção monetária incidente sobre o valor dos acessórios e da multa, esta se apresenta devida, já que tem o único condão de
recompor o valor da moeda, conforme orientação da Súmula 45, do extinto TFR.7 - A alegação de que é inconstitucional a incidência de juros de mora superior a 12% ao ano, nos termos do art. 192, 3º, da Constituição
Federal não prospera, haja vista que referido dispositivo constitucional só se aplica apenas para aos contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional e não às relações tributárias, como no presente
caso.8 - A aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, a teor do o art. 39, 4º, da Lei nº 9.250, incidente sobre os créditos previdenciários é legítima e não destoa do comando do art. 161, 1º do Código
Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de atualização.9 - A verba honorária fixada, in limine, na execução fiscal é devida, pois remunera o trabalho do patrono do executado e não se
confunde com os honorários a serem arbitrados nos autos dos embargos à execução.10 - Não se deve aplicar ao presente caso o Decreto-Lei 1.025/69, em que o encargo de 20% fixado na execução substitui os
honorários sucumbenciais dos respectivos embargos, já que só se aplica a créditos da União Federal.11 - Recurso de apelação do embargante desprovido. Apelo do INSS parcialmente provido para fixar a verba honorária
em 10% do valor da condenação. (TRF - 3ª Região - Apelação Cível - 1082048 - Processo: 200361820639232/SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - data: 18/07/2006 - DJU: 18/08/2006; Página: 410 - Relator: Juiz
Cotrim Guimarães; d.u.).
Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.
Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da empresa-executada, por meio do sistema
BACENJUD. Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Por outro lado, caso o bloqueio seja positivo, intime-se, por meio da publicação desta decisão, a parte executada dos valores bloqueados para que, se quiser, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0020950-93.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3374 - LARISSA CRISTINA MISSON BEHAR) X PLAYARTE CINEMAS LTDA(SP071779 - DURVAL FERRO BARROS)

Fls. 63/64: Intime-se a parte executada para manifestação.
Após, dê-se vista a parte exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0028529-73.2009.403.6182 (2009.61.82.028529-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CORTTEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA(SP105912 - MARCIO CAMARGO
FERREIRA DA SILVA) X CORTTEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA X FAZENDA NACIONAL

Recebo a petição de fls. 123/126 como impugnação ao cumprimento de sentença. 
Cinge-se a controvérsia à inclusão pela parte exequente de custas e juros moratórios na planilha de cálculo de fls. 115.
Nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, a União é isenta do pagamento de custas, de forma que se torna incabível a inclusão da quantia de R$ 257,82 nas verbas sucumbenciais.
Com relação aos juros moratórios, o entendimento da Corte Superior é no sentido de que aplicável apenas após a intimação para o adimplemento da obrigação, conforme julgado abaixo colacionado:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA SOBRE OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DATA DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR PARA
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ACÓRDÃO LOCAL ALINHADO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. Nos termos da jurisprudência reiterada desta Corte, o termo inicial dos juros moratórios incidentes sobre os honorários advocatícios decorrentes da sucumbência é a data da intimação para o adimplemento da obrigação,
e não o trânsito em julgado do título executivo.
2. Agravo regimental improvido. (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1.432.692 - RJ, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, j. 10/03/2016, DJe 01/04/2016)

Além disso, a mencionada diretriz foi adotada pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - o qual deve ser utilizado como parâmetro para elaboração dos cálculos na Justiça Federal -
, que estabeleceu como termo inicial de contagem dos juros moratórios a citação no processo de execução (item 4.1.4.1).
Observa-se, portanto, que merecem prosperar as alegações da União.
Assim, determino o prosseguimento do cumprimento de sentença pelo valor apresentado pela União na planilha de fls. 124 (R$ 673,77, atualizado até agosto de 2015).
Preclusa a decisão, expeça-se a RPV provisória.
Após a expedição, intimem-se as partes do teor do referido ofício, nos termos do artigo 11, da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, de 4 de outubro de 2017.
Na ausência de manifestação, ou havendo concordância, voltem os autos para encaminhamento do referido ofício ao E.TRF da 3ª Região. 
Cumprido o ofício, tornem os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5009387-17.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: ANDERSON FELIX DA SILVA
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S E N T E N Ç A
 

 

 O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.

Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.

Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.

Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a
Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.

P.R.I.C.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2018.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5012435-47.2018.4.03.6182
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: VIDAS HOME CARE EIRELI

 
 
 

D E S P A C H O

1. Cite(m)-se, observando-se o disposto no artigo 7º da Lei n. 6.830/80.

2. Positiva a citação, prossiga-se como de direito.

3. Em caso negativo, intime-se, por meio do sistema PJe, o(a) Exequente para requerer o que de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.

4. No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, devendo o presente processo eletrônico ser desde logo arquivado, dentre os sobrestados.

5. Os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação do(a) Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de decorrido o prazo prescricional intercorrente, que
se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se-á o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.

Cumpra-se.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

 

Expediente Nº 2588

EXECUCAO FISCAL
0506291-28.1994.403.6182 (94.0506291-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) X GERAL SARTORIO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP038207 - CLAUDETE
FERREIRA DA SILVA E SP051798 - MARCIA REGINA BULL E SP149420 - KUN YOUNG YU E SP207153 - LUCIANA LEONCINI XAVIER)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 389/419, sustenta o excipiente PEDRO LUIZ SARTÓRIO, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da demanda e a prescrição para o redirecionamento
do feito.
Às fls. 470/472, a União se manifesta sustentando a legitimidade da parte coexecutada para figurar no polo passivo do presente feito e a inexistência de prescrição, bem como requer a rejeição do pedido formulado.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Ilegitimidade
A responsabilidade do sócio pelas dívidas da sociedade, em regra, é limitada. A exceção, que possibilita a responsabilização pessoal, ocorre, em geral, nos casos dos atos que, embora praticados em nome da empresa, na
verdade não se compreendem dentro dos poderes dos sócios que a praticam; em tais situações de extrapolação, bem como quando há culpa ou dolo do administrador, não seria curial a responsabilização da pessoa jurídica,
pois não foi sua vontade que comandou os referidos atos. Destarte, a responsabilidade passa a ser pessoal do sócio, com exclusão da pessoa jurídica. 
Tal é a regra do direito comercial que, no caso dos débitos tributários, encontra-se prevista no art. 135 do CTN, a seguir transcrito:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:I - as pessoas
referidas no artigo anterior; II - os mandatários, prepostos e empregados; III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
Assim, no tocante às obrigações tributárias, a regra será da responsabilização da empresa, a não ser nos casos em que os atos dos administradores não forem respaldados pelo mandato a eles conferido ou quando eles
agirem com infração de lei, contrato social ou estatuto. Isso significa dizer que a responsabilidade não é automática, mas sim dependente do estabelecimento de uma causalidade entre o débito tributário surgido e alguma
conduta do sócio-gerente no sentido da prática dos atos estipulados no artigo.
Por sua vez, sedimentou-se no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça que é considerado ato ilícito o encerramento irregular da sociedade, o que se comprova por meio da certidão do oficial de Justiça que não encontra
a empresa funcionando regularmente no endereço constante de seu contrato social. Nesse sentido foi editada a Súmula n. 435 daquela Corte, segundo a qual Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de
funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.
No caso dos autos, o corresponsável constava da certidão de dívida ativa, tendo sido incluído por força do art. 13 da Lei n. 8.620/93. Ocorre que esse dispositivo, atualmente revogado, foi declarado inconstitucional pelo
Supremo Tribunal Federal (RE 562.276). Assim, a inclusão do sócio com base nesse dispositivo é inválida.
Entretanto, os elementos dos autos demonstram que houve dissolução irregular da empresa executada, pois, desde 08/10/1998 (fl. 60), ela não mais foi localizada em seu endereço cadastral em diligências efetuadas por
oficial de Justiça (fls. 60, 88, 109 e 170). Além disso, a patrona da empresa renunciou ao mandato em razão de desconhecer o paradeiro da empresa e de seus diretores, concluindo que a empresa encontra-se em lugar
incerto e não sabido (fl. 380). Por fim, não há como afirmar que, no caso, tenha havido dissolução regular em razão da falência, visto que esta foi extinta, dois meses após a decretação, por perda do objeto (não houve
habilitações de crédito contra a falida - fl. 472), não tendo tido o encerramento normal.
Assim, não vislumbro motivação suficiente para exclusão do sócio do polo passivo da execução fiscal. 
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Nesse sentido:
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA CERTIFICADA POR
OFICIAL DE JUSTIÇA. NOME DE SÓCIO QUE CONSTA DA CDA. SOLIDARIEDADE. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. ARTIGO 135 DO CTN. SÚMULA 435/STJ. 1.
Com relação à solidariedade, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 562.276/PR, reconheceu a inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei nº
8.620/1993, que estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada por débitos relativos a contribuições previdenciárias.
Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado pela Lei nº 11.941/2009. 2. Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, 2º da Lei 6.830/80 que
dava ensejo à inclusão do sócio na Certidão de Dívida Ativa como corresponsável pela dívida perdeu o suporte de validade, somente podendo responder pela dívida inadimplida, se comprovada ocorrência de infração à lei,
nos ditames do art. 135, do CTN (Agravo de Instrumento nº. 0011051-66.2012.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; Segunda Turma; Data de Julgamento: 12/07/2016; Publicado no D.E. 22/07/2016). 3.
Consoante entendimento jurisprudencial cristalizado na Súmula nº 430/STJ, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, o mero inadimplemento ou atraso no pagamento não caracteriza a responsabilidade
disposta no artigo 135, III, do CTN. 4. [...]. 5. O mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de Justiça, posto haver o
descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade. 6. No caso dos autos, a empresa não foi localizada pelo oficial de justiça, assim como os bens que garantiam execução, por ocasião
do cumprimento do mandado de constatação. Desta forma, devem os sócios indicados na petição inicial da execução fiscal ser mantidos no polo passivo. 7. Nos termos do art. 135, caput, III, CTN, combinado com a
orientação constante da Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou presunção de ocorrência de referido fato. Consideram-se irrelevantes para a
definição da responsabilidade por dissolução irregular (ou sua presunção) a data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem como o momento em que vencido o prazo para pagamento do respectivo débito
(AgRg no REsp 1541209/PE, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe 11/05/2016). 8. Agravo de instrumento a que se dá provimento.(AI
00279832720154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2017) 
Prescrição para o redirecionamento ao sócio
Nesse ponto, fato é que, entre a citação da empresa, efetuada em 24/04/1994 (fl. 09), e a citação do sócio que já constava na certidão de dívida ativa e na inicial da execução fiscal, ocorrida em 12/01/2000 (fl. 120),
decorreram mais de cinco anos.
Ocorre que, em situações como tais, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça tem concluído pela ocorrência de prescrição intercorrente, nos seguintes moldes:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS-GERENTES. CITAÇÃO
DA PESSOA JURÍDICA.1. Esta Corte Superior de Justiça tem entendimento firme no sentido de que a citação da sociedade executada interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de
redirecionamento da execução fiscal, que deverá ser promovida no prazo de cinco anos, prazo esse estipulado como medida de pacificação social e segurança jurídica, com a finalidade de evitar a imprescritibilidade das
dívidas fiscais (AgRg no Ag 1297255/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 27/03/2015).2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no
REsp 1173177/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 12/06/2015)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA
EMPRESA.INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.Firmou-se na Primeira Seção desta Corte entendimento
no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição se decorridos mais de cinco
anos entre a citação da empresa e a citação dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.Agravo regimental improvido.(AgRg no AREsp 88.249/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 08/05/2012, DJe 15/05/2012)
No mesmo sentido:
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO DESPROVIDO. 1. [...]. 4. Importante consignar, in casu, que o colendo Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos
nomes constem da Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 5. Deste modo, constando o nome
do sócio na Certidão de Dívida Ativa, ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio sócio-gerente o ônus de provar a ausência de
responsabilidade pelo crédito exequendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 6. In casu, os nomes de RICARDO ARTONI FONSECA e FERNANDO ANTONIO BARBOSA
TAMASSIA constam das CDAs de fls. 08[...]. 8. No tocante a extinção do crédito tributário pela prescrição, cumpre sublinhar que no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, tem prevalecido o entendimento segundo o
qual o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos contados da citação da pessoa jurídica. 9. Nota-se neste ponto, que o artigo 174, I, do Código Tributário Nacional, com redação
dada pela Lei Complementar nº 118/2005 resolveu a questão atinente ao marco interruptivo da prescrição. 10. O texto anterior dizia que a interrupção se dava pela citação pessoal do devedor. Tal dispositivo já conflitava
com a Lei de Execuções Fiscais, que em seu artigo 8º, 2º, reproduz a nova redação o artigo 174, I, do CTN. 11. Antes da alteração promovida pela Lei Complementar nº 118/2005, entendia-se como termo interruptivo a
citação pessoal, consoante determinado pelo Código Tributário Nacional, e não o despacho do juiz, vez que se dava prevalência ao CTN, por ter status de lei complementar. 12. Pacificou-se o entendimento de que
parágrafo 2º do art. 8º da Lei 6.830/80 era inaplicável para as execuções fiscais de créditos tributários ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, dada a impossibilidade de aplicação retroativa da Lei
Complementar (Precedentes AgRg no Resp 896.374/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 20.9.2007, p. 249; REsp 754.020/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.6.2007, p. 364). 13. Assim, no
caso dos autos, é pela aplicação do regramento anterior, segundo o qual o marco interruptivo da prescrição dava-se tão somente pela citação válida, e não meramente pelo despacho que ordenava a citação. 14. Desta
maneira, depreende-se dos autos, a execução fiscal foi distribuída aos 29.11.2004 (fls. 07) e a empresa citada em 27.07.2005 (fls. 21vº), enquanto citação dos corresponsáveis RICARDO ARTONI FONSECA e
FERNANDO ANTONIO BARBOSA TAMASSIA deu-se em 03.02.2012 (fls. 96), vale dizer, após o decurso de mais de 5 anos do marco interruptivo, o que aponta para a ocorrência da prescrição intercorrente. 15.
Agravo legal desprovido.(AI 00209297820134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/02/2017.)TRIBUTÁRIO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL AOS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 1. [...] 3. Além disso, é de se notar que o redirecionamento da execução fiscal em face
dos sócios deve ser pleiteado dentro do prazo de cinco anos após a citação da pessoa jurídica executada, sendo irrelevante o fato de a Fazenda Pública não ter negligenciado na busca de satisfação de seu crédito ou mesmo
que os nomes dos sócios constem da CDA. 4. A citação da pessoa jurídica não projeta os efeitos da interrupção do prazo prescricional aos administradores, representando, em verdade, o termo inicial do período de cinco
anos para o pedido de redirecionamento, evitando-se, assim, cobranças indefinidas no tempo a caracterizar a imprescritibilidade do crédito tributário. 5. No caso, a pessoa jurídica executada foi citada em agosto de 2008
(fl. 84) e o pedido de redirecionamento da execução aos sócios foi feito apenas em abril de 2014 (fls. 214/215), portanto, após o prazo prescricional de cinco anos. 6. Agravo desprovido.(AI 00250290820154030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2016.)
Exceção seria possível apenas nos casos em que a hipótese de redirecionamento derivasse de fato superveniente, pela aplicação do princípio da actio nata, tema esse em discussão no Resp 1201993, ainda sem conclusão
de julgamento. Entretanto, não é esse o caso dos autos, visto que o excipiente foi arrolado como corresponsável desde o início da ação. A invalidade da inclusão como corresponsável na CDA em razão do art. 13 da Lei n.
8.620/93, convalidada pela dissolução irregular da empresa, não modifica essa conclusão, pois acarretaria a decretação de nulidade em proveito de quem a causou, o que é vedado pelo art. 276 do CPC; da mesma forma,
o STJ também já decidiu Não deve ser declarada nulidade quando a parte a quem possa favorecer para ela contribuiu, e se absteve de qualquer impugnação, no curso da demanda, relativamente ao devido processo legal
(REsp 2.232/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 26/06/1990, DJ 06/08/1990, p. 7338).
Assinalo, por fim, que mesmo o pedido de inclusão (em 22/09/1999) foi feito extemporaneamente, porque após cinco anos da citação da empresa.
Em sendo assim, diante da prescrição para o redirecionamento, descabida a inclusão do excipiente na presente lide. Tal entendimento estende-se também ao sócio Raul Rene Paulo Sartório, porque presentes as mesmas
circunstâncias (nome constante da CDA e citação efetuada mais de cinco anos depois da citação da empresa, em 16/07/2002, conforme fl. 148).
Pelo exposto, ACOLHO a exceção de pré-executividade apresentada para excluir o coexecutado PEDRO LUIZ SARTÓRIO do polo passivo da presente execução e de ofício estendo tal decisão para excluir também o
coexecutado RAUL RENE PAULO SARTÓRIO.
Deixo de decidir acerca de eventual condenação da parte exequente em honorários advocatícios, porquanto se verifica que a matéria está afetada pelo C. Superior Tribunal de Justiça sob o tema 961, motivo pelo qual
caberá à parte interessada, após decisão prolatada pelo C. STJ, provocar este Juízo para decidir acerca da condenação, ou não, da exequente em honorários advocatícios, nos termos estabelecidos naquela decisão.
Ao SEDI para as providências.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0505841-17.1996.403.6182 (96.0505841-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X SEMAN SERVICOS EMPREENDIMENTOS E ADM/ LTDA(SP173583 -
ALEXANDRE PIRES MARTINS LOPES E SP182850 - OSMAR SANTOS LAGO)

As alegações apresentadas às fls. 345/367 fogem não somente ao âmbito das matérias passíveis de apreciação pela estreita via da exceção de pré-executividade, como também à esfera de atuação deste Juízo especializado
em execuções fiscais. 
Além disso, a questão foi devidamente apreciada na via administrativa, que decidiu pela manutenção da inscrição n. 80.6.95.036300-64 (fls. 378). Objetiva a excipiente, portanto, também, a desconstituição do ato
administrativo. 
Por essas razões, DEIXO DE CONHECER a exceção de pré-executividade. Deverá a parte executada, se assim o desejar, se utilizar da via adequada para sua pretensão.

EXECUCAO FISCAL
0536542-87.1998.403.6182 (98.0536542-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ED-AIR IND/ E COM/ LTDA X WILSON RENATO DE OLIVEIRA(SP140779 - SANDRA
APARECIDA DANIOTTI E SP312051 - GUILHERME RECUPERO)

Defiro o arquivamento deste feito, conforme requerido pela parte exequente, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Publique-se e abra-se vista ao exequente para ciência. 
Após, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0551873-12.1998.403.6182 (98.0551873-6) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X TECTERMO IND/ E COM/ LTDA - MASSA FALIDA X REGINALDO
ALFREDO SCHROTER

Regularize o peticionário de fls. 80, a sua representação processual.
Após a juntada da procuração, se em termos, defiro a vista requerida.
Abra-se vista à parte exequente, em razão do tempo decorrido.

EXECUCAO FISCAL
0561382-64.1998.403.6182 (98.0561382-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FAST IMPORT COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP105614 - JOAQUIM
TROLEZI VEIGA E SP057849 - MARISTELA KELLER) X FRANCISCO PINTO PEREIRA X MARISTELA KELLER(SP057849 - MARISTELA KELLER) X RUY DE MELO OLIVEIRA

A presente execução é instruída pela CDA de nº 80.4.98.000184-07, cujo vencimento do tributo se deu em 08/09/95 (fls. 04). Antes de transcorrido o lapso quinquenal, o Fisco procedeu à lavratura do correspondente
auto de infração, com a notificação do contribuinte acerca do lançamento suplementar em 13/03/1998. Esta deve ser considerada, por conseguinte, a data de constituição definitiva do crédito.
Observa-se, todavia, que a ação foi ajuizada em 18/12/1998, anteriormente à entrada em vigor da LC 118/05, razão pela qual a causa interruptiva da prescrição seria a citação da devedora, que, no caso vertente, se deu
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em 14/05/2003 (fls. 55/56).
Considerando-se que a prescrição é matéria que pode ser conhecida até mesmo de ofício pelo juiz, dê-se vista à exequente para que se manifeste nos termos do artigo 487, parágrafo único, do Código de Processo Civil, no
prazo de 30 (trinta) dias.
Já no que se refere ao pedido formulado pela empresa-executada de desbloqueio dos valores penhorados da conta da coexecutada MARISTELA KELLER, tem-se que não pode terceiro defender direito alheio em nome
próprio, razão pela qual deixo de apreciar o pedido de fls. 210/213.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003501-55.1999.403.6182 (1999.61.82.003501-1) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X CORRECTA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X EDUARDO
BARROS MILLER(SP406602 - BIANCA DE OLIVEIRA SANTOS COLNAGO) X LINEU AZUAGA AYRES DA SILVA(MS008107 - JOAO RICARDO NUNES D. DE PINHO E MS010149 - PAULO
ROBERTO SANTOS AZAMBUJA GOMES REA JUNIOR E SP110826 - HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA)

Ante a não localização de bens passíveis de garantia na presente execução, o exequente requereu o rastreamento e bloqueio de valores que os executados possuíssem em instituições financeiras, por meio do sistema
BacenJud (fls. 58), pedido que foi deferido às fls. 61.
O coexecutado LINEU AZUAGA AYRES DA SILVA apresenta petição às fls. 78/83 e 90/95 alegando a impenhorabilidade dos valores bloqueados, nos termos do artigo 833, inciso IV, do Código de Processo Civil,
por se tratar de renda oriunda de proventos de aposentadoria.
Às fls. 89/90 a parte exequente requer a alteração do valor atualizado do débito.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Em que pese o argumento de que a execução fiscal se realiza no interesse do credor, da mesma forma, a demanda executiva deve visar atingir o seu fim da forma menos onerosa ao devedor.
Assim, este Juízo determinou o bloqueio de valores pelo sistema BacenJud, e que foi cumprido integralmente às fls. 84/85, com a manutenção do bloqueio do valor correspondente ao débito correspondente ao exercício de
agosto/2018, R$ 44.834,13.
Observo, no entanto, pela análise dos documentos ora acostados pela parte coexecutada às fls. 92/93, a comprovação de que o bloqueio de R$ 1.903,78 incidiu em quantia recebida a título de aposentadoria.
Tendo em vista que os proventos decorrentes de aposentadoria são absolutamente impenhoráveis, nos termos do art. 833, inciso IV, do Código de Processo Civil, não se justifica a manutenção do referido bloqueio, razão
pela qual deve ser debloqueado desde já.
O valor remanescente, entretanto, deve permanecer bloqueado até a manifestação da exequente sobre o excesso de penhora alegado às fls. 90.
Quanto à alegação formulada às fls. 89, verifica-se que não assiste razão à exequente ao requerer a alteração do valor do débito, pois a decisão de fls. 77 fixa o valor da dívida com base nos dados informados às fls. 76,
onde consta a informação do valor do débito no exercício de agosto/2018, justamente o mês em que o valor foi bloqueado e inclusive transferido para a conta do Juízo. 
Diante do exposto, DEFIRO PARCIALEMNTE o requerido e procedo ao imediato desbloqueio de R$ 1.903,78 alcançados na conta de titularidade do coexecutado no Banco do Brasil via BacenJud.
Dê-se vista à exequente para que se manifeste acerca da alegação de excesso de penhora conforme alega o peticionante de fls. 90.

EXECUCAO FISCAL
0015773-81.1999.403.6182 (1999.61.82.015773-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SPORT HILS CONFECCOES LTDA(SP261201 - WANDRO MONTEIRO FEBRAIO)

Diante da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151, VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo.
Determino que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de
parcelamento pela(o) Exequente. 
Publique-se e após intime-se a parte exequente mediante vista pessoal e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001311-85.2000.403.6182 (2000.61.82.001311-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 592 - MARIA BEATRIZ A BRANDT) X JAIMAR PECAS TORNEADAS DE PRECISAO LTDA X MARIA DAS NEVES
MESQUITA MOTTA X ARTUR TADEU MOTTA(SP156998 - HELENICE HACHUL E SP087721 - GISELE WAITMAN)

Diante da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151, VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo.
Determino que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de
parcelamento pela(o) Exequente. 
Publique-se e após intime-se a parte exequente mediante vista pessoal e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0021233-15.2000.403.6182 (2000.61.82.021233-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) X ACCESS IND/ COM/ E ASSESSORIA LTDA X RAIMUNDO DE CASTRO COSTA X
ANTONIO ROMAN VECINO(SP114000 - JACQUELINE ROMAN RAMOS BRAIDOTTI) X APARECIDO SALOME VIANNA X SERGIO CAVALLARI NUNES X MILTON RODRIGUES(SP132585 -
DOTER KARAMM NETO E SP157914 - RAIMUNDO DE CASTRO COSTA E SP235276 - WALTER CARVALHO MULATO DE BRITTO E SP236222 - TATIANE CECILIA GASPAR DE FARIA E
SP114000 - JACQUELINE ROMAN RAMOS BRAIDOTTI)

Indefiro, por ora, o pedido formulado pela exequente às fls. 404, verso, tendo em vista a pendência da abertura de prazo para oposição de embargos..
Intime-se, outrossim, o coexecutado ANTONIO ROMAN VECINO para complementar a petição de fls. 287/289 com a apresentação de documentação comprobatória dos fatos alegados.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0039733-32.2000.403.6182 (2000.61.82.039733-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X ELETRONICA LASER IND/ COM/ LTDA X EDUARDO AKIRA
SHIMURA X SHIMURA MORIO(SP090271 - EDSON ANTONIO MIRANDA)

Fls. 211/219: Mantenho a decisão ora agravada (fls. 113/114v) por seus próprios fundamentos. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0073183-63.2000.403.6182 (2000.61.82.073183-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X REFRIGERACAO SERVE SEMPRE LTDA(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA
SILVEIRA)

Defiro o arquivamento deste feito, conforme requerido pela parte exequente, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Publique-se e abra-se vista ao exequente para ciência. 
Após, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. 

EXECUCAO FISCAL
0047452-26.2004.403.6182 (2004.61.82.047452-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X J R ESTACIONAMENTO GARAGEM E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X LUIZ
FERNANDO ALVARENGA MARCONDES JUNQUEIRA(SP049404 - JOSE RENA) X MARIA IGNEZ ALVARENGA JUNQUEIRA

Remetam-se os autos ao arquivo para sobrestar.
Faculto às partes a solicitação de desarquivamento do feito.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0052073-66.2004.403.6182 (2004.61.82.052073-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A(SP026854 - ROGERIO BORGES DE
CASTRO E SP115120 - JOSE MARIA DE CAMPOS)

Aguarde-se o julgamento definitivo a ser proferido nos embargos à execução nº 0045748-94.2012.403.6182. 
Demais disso, encaminhem-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, onde permanecerá até decisão superior ou provocação das partes. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0061531-73.2005.403.6182 (2005.61.82.061531-5) - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Diante da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151, VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo.
Determino que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de
parcelamento pela(o) Exequente. 
Publique-se e após intime-se a parte exequente mediante vista pessoal e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0009241-13.2007.403.6182 (2007.61.82.009241-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CURSO PREPARATORIO MENDES DE ALMEIDA SC LTDA X WILMA
MENDES DE ALMEIDA X LUIZ GONZAGA MENDES DE ALMEIDA(SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES)
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Em exceção de pré-executividade acostadas às fls. 201/219, sustentam os coexecutados LUIZ GONZAGA MENDES DE ALMEIDA e WILMA MENDES DE ALMEIDA, em síntese, a prescrição do crédito tributário
em razão da alegada ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas (fls. 221/225), e pleiteou ainda o sobrestamento do feito, sem baixa na distribuição, tendo em vista a informação de parcelamento do débito
(fls.242/257).
É a síntese do necessário.
DECIDO.
É cediço que o prazo prescricional não tem início enquanto não é possível à parte o exercício do seu direito. 
Com efeito, no presente caso, o redirecionamento da lide aos sócios da empresa executada teve como fundamento a dissolução irregular da pessoa jurídica.
Ora, não haveria com redirecionar a execução contra os sócios antes da dissolução irregular da empresa, motivo pelo qual o prazo prescricional não poderia fluir antes dessa constatação. 
Em situações como essa, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em aplicar a teoria da actio nata, a qual consagra o brocardo contra non valentem agere non currit praescriptio (a prescrição não corre contra
quem não pode agir). Confira-se:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA ACTIO NATA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio universal da actio nata.2. In casu, não ocorreu a
prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada.3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-
executividade, por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial repetitivo 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1.4.2009, nos termos do art.
543-C, do CPC.4. Incidência da Súmula 393/STJ: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.Agravo regimental
provido.(AgRg no REsp 1196377/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 27/10/2010)
No caso dos autos, foi constatada dissolução irregular da empresa em 13/06/2013, conforme certidão do oficial de justiça às fls. 161, e a determinação para incluir os sócios da empresa no polo passivo da execução em
05/08/2014.
Nesse sentido, deve ser afastada a alegada prescrição para o redirecionamento do feito aos sócios da empresa executada, tendo em vista que em momento algum ficou constatada a inércia da executada por período
superior a cinco anos, antes ou após constatada a dissolução irregular.
Assim, não pode prosperar a alegação de ilegitimidade trazida pelos excipientes. 
Em termos de prosseguimento do feito, diante da notícia de parcelamento das inscrições remanescentes, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151, VI do CTN, pelo
prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo.
Determino que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de
parcelamento pela(o) exequente. 
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0017662-89.2007.403.6182 (2007.61.82.017662-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X IBRAMAPE MAQUINAS E PECAS LTDA X CARLOS ANUNCIATO DE
CAMPOS X CARLOS EDUARDO DE CAMPOS X CARLOS DE CAMPOS FILHO X MARIA ALICE CAMPOS ARAUJO(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Tendo em vista que o feito estava sobrestado, pelo artigo 40 da LEF, retornem ao arquivo, nesses termos.
Intime-se o peticionário da remessa novamente do feito ao arquivo para sobrestar.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0023331-26.2007.403.6182 (2007.61.82.023331-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SUPER EMBALAGENS LTDA

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do arquivo para traslado de peças do Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.002407-3 (fls. 119/145), recebidos do E. TRF da 3ª Região.
Promova-se, ainda, vista dos autos à Exequente para manifestação acerca do regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo sobrestado.
Publique-se. Intime-se a parte Exequente mediante vista pessoal e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0044383-78.2007.403.6182 (2007.61.82.044383-5) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X BOM BOI CHURRASCARIA LTDA X OSVALDO FERREIRA X NELSON FERREIRA X SERGIO DELLA
CROCCI X OSMAR GOMES(SP150115 - CLAUDIA PRETURLAN RIBEIRO E SP214344 - KARINA FERNANDA DE PAULA E SP250070 - LILIAN DE CARVALHO BORGES E SP206365 - RICARDO
EJZENBAUM E SP273534 - GILBERTO GAGLIARDI NETO)

Fls. 253/264: Intime-se a parte credora dos honorários para manifestação.
Após, tornem conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0038602-07.2009.403.6182 (2009.61.82.038602-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PITTER INDUSTRIA E COMERCIO, IMPORTACAO E EXP(SP147267 -
MARCELO PINHEIRO PINA)

Regularize o peticionário de fls. 33 a sua representação processual, no prazo de dez dias.
Intime-se, por publicação, o desarquivamento do feito.
Silente, exclua-se o advogado destes autos, no sistema processual e retornem os autos ao arquivo.

EXECUCAO FISCAL
0015473-36.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S/A(SP158516 - MARIANA NEVES DE VITO E SP296888 -
PAULO ROBERTO GOMES DE CARVALHO)

Ciência ao peticionário de fls. 118, acerca do desarquivamento do feito.
Nada requerido no prazo de dez dias, retornem os autos ao arquivo, com baixa.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0022163-13.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CHUA SISTEMA ALTERNATIVO DE ABASTECIMENTO LTD(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA
MATOS E SP018393SA - MATOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 73/102, sustenta a excipiente, em síntese, a inexigibilidade do crédito tributário.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas, e requereu o sobrestamento do feito, nos termos da Portaria PGFN n. 396/2016 (fls. 104/106).
É a síntese do necessário.
DECIDO.
A adesão a programas de parcelamento de débitos importa em renúncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais, relativamente à matéria cujo
respectivo débito se queira parcelar.
No presente caso, observa-se que a adesão ao parcelamento administrativo (fls. 43/56) implicou a confissão irretratável da dívida, bem como o reconhecimento pelo contribuinte da legitimidade do tributo exigido. Não
pode, em síntese, prosseguir a executada contra a referida cobrança por meio da via judicial, tendo em vista o reconhecimento de sua exigibilidade. 
Diante do exposto, julgo prejudicada a exceção de pré-executividade.
Determino o sobrestamento do feito, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0012672-74.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X T4U BRASIL LTDA(SP087292 - MARCOS ALBERTO SANT´ANNA BITELLI E SP132749 -
DANIEL QUADROS PAES DE BARROS)

Fls. 101/109 e 110/112: Diante do pedido da exequente, determino o sobrestamento do feito em Secretaria, pelo prazo de 06 (seis) meses.
Após, dê-se vista à parte exequente para que se manifeste, conclusivamente, em termos de prosseguimento.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0033651-57.2015.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352504 - SERGIO EDUARDO TOMAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151, VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo.
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Determino que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de
parcelamento pela(o) Exequente. 
Publique-se e após intime-se a parte exequente mediante vista pessoal e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0042602-40.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JOSE FELIX GOMES(SP205029 - CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS)

Diante do pedido da exequente, determino o sobrestamento do feito em Secretaria, pelo prazo de 04 (quatro) meses.
Após, dê-se vista parte exequente para que se manifeste, conclusivamente, em termos de prosseguimento.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0050361-21.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CELSO RUIZ POLIDO(SP350509 - MURILO PEINADOR MARTINS)

A obtenção de certidão de inteiro teor, bem como a de objeto e pé, podem ser requeridas no balcão de atendimento, ainda que o processo não esteja em Secretaria, com o recolhimento das custas necessárias. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo, SEM baixa.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0056722-54.2016.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 3340 - MURILLO CESAR DE MELLO BRANDAO FILHO) X PEPSICO DO
BRASIL LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP182340 - KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES)

Fls. 21/39: Por ora, regularize a parte executada sua representação processual, colacionando aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, instrumento de original, bem como cópia do cartão CNPJ, sob pena de ser considerado
ineficaz o ato praticado (art. 104, CPC/2015) e ter o subscritor de fls. 22 seu nome excluído do sistema processual pra fins de intimação.
Cumprida a determinação supra, dê-se vista a parte exequente para que se manifeste acerca dos bens oferecidos no prazo de 10 (dez) dias.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0000821-67.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X UNIAO CULTURAL BRASIL ESTADOS UNIDOS(SP140059 - ALEXANDRE LOBOSCO)

Diante da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151, VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo.
Determino que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de
parcelamento pela(o) Exequente. 
Publique-se e após intime-se a parte exequente mediante vista pessoal e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002723-55.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SONIA ALVES DE OLIVEIRA COMERCIO DE BEBIDAS - ME(SP278255 - CLAUDIO
CARDOSO DE OLIVEIRA)

Diante da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151, VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo.
Determino que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de
parcelamento pela(o) Exequente. 
Publique-se e após intime-se a parte exequente mediante vista pessoal e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0015651-38.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X VINIFLEX INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA(SP235726 - ALCIONEI MIRANDA
FELICIANO)

Diante da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151, VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo.
Determino que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de
parcelamento pela(o) Exequente. 
Publique-se e após intime-se a parte exequente mediante vista pessoal e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0019693-33.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ROCK TREE VIDEO GAMES LTDA - ME(SP097588 - MARIA CECILIA DRUMOND FRAZAO)

Diante da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151, VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo.
Determino que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de
parcelamento pela(o) Exequente. 
Quanto ao ofício requerido, não compete à este Juízo, bastando que a parte interessada adquira certidão de inteiro teor do processo, uma vez suspenso por parcelamento, e apresente à entidade que efetuou tal inclusão.
Publique-se e após intime-se a parte exequente mediante vista pessoal e cumpra-se.

Expediente Nº 2589

EXECUCAO FISCAL
0539563-08.1997.403.6182 (97.0539563-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) X T BIONDI IND/ E COM/ LTDA X THEREZINHA BIONDI SILVA(SP297170 - ESNALRA
SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS E SP252615 - EDILSON FERNANDO DE MORAES)

Publique-se o despacho de fl. 154. 
Fl. 155-verso: Defiro o arquivamento deste feito, conforme requerido pela parte exequente, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Abra-se vista a parte exequente para ciência. 
Após, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. 
----- 
DESPACHO DE FL. 154 - Fls. 151: Defiro a exclusão de Therezinha Otília Cabral, do polo passivo desta ação. Ao SEDI para as devidas anotações.Após, abra-se vista à parte exequente, conforme requerido.

EXECUCAO FISCAL
0542643-43.1998.403.6182 (98.0542643-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 538 - SERGIO LUIS DE CASTRO MENDES CORREA) X HICOPLAST IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA X
APARECIDO DONIZETI DA COSTA X MORIMATSU HIJO(SP208549 - VALTER CEVADA FERNANDES E Proc. URIAS ALVES OAB 209.797)

Requer a parte exequente o redirecionamento da presente execução fiscal para o(s) sócio(s)-administrador(es) da empresa.
Observo, contudo, não haver nos autos diligência de oficial de justiça que certifique a não localização da pessoa jurídica em seu domicílio registrado.
Por outro lado, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a mera devolução de AR negativo não é suficiente para configuração de dissolução irregular da empresa. Confira-se: 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS -
INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA - CARTA CITATÓRIA - AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO - INDÍCIO INSUFICIENTE PARA EVIDENCIAR DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
1. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando o tribunal de origem implicitamente emite juízo de valor sobre a tese do recurso especial.
2. Esta Corte firmou o entendimento de que a mera devolução de aviso de recebimento sem cumprimento não basta à caracterização de dissolução irregular. Precedentes.
3. Recurso especial não provido.
(REsp 1364557/SE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 05/08/2013)
Nesse sentido: REsp 1564383/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe 04/02/2016; AgRg no AREsp 832.132/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2016, DJe 18/04/2016; REsp 1654269/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 18/04/2017.
Por outro lado, a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda se deu com base em dispositivo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal federal, sendo de rigor, portanto, sua exclusão.
Diante do exposto, INDEFIRO o redirecionamento requerido e determino a exclusão dos nomes dos sócios APARECIDO DONIZETI DA COSTA e MORIMATSU HIJO do polo passivo da demanda.
Ao SEDI para as devidas anotações.
Após, dê-se vista dos autos à exequente para manifestação acerca de eventual interesse no prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias. 
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Cumpra-se.
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EXECUCAO FISCAL
0041281-29.1999.403.6182 (1999.61.82.041281-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI E Proc. 442 - ANNA KATHYA HELINSKA) X REALFLEX PRODUTOS DE BORRACHA
LTDA(SP160182 - FABIO RODRIGUES GARCIA E SP255112 - EDSON DOS SANTOS E SP406318 - CAMILA FRANCINE DOS SANTOS RODRIGUES)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 406/573, sustenta o excipiente EDMAN MARTINS, em síntese, a ilegitimidade dos sócios para figurarem no polo passivo do feito. 
Promovida vista a exequente, esta manifestou sua concordância com o pedido do excipiente, tendo em vista que a empresa se encontra ativa (fls. 586/593).
Ocorre que o excipiente não integra o polo passivo da demanda.
Embora a petição inicial aponte como corresponsáveis da empresa executada os sócios EDMAN MARTINS e ANTÔNIO CIPRIANO VIEIRA, em nenhum momento houve a inclusão dos mesmos no polo passivo da
execução fiscal ou requerimento da exequente nesse sentido.
A intimação dos sócios acerca da penhora realizada decorreu apenas do fato de serem coproprietários do imóvel penhorado nos autos.
Diante do exposto, em razão de carecer o peticionante de legitimidade para apresentar defesa nos autos, DEIXO DE APRECIAR a exceção de pré-executividade de fls. 406/573.
Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente de tentativa de substituição de penhora e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da empresa-
executada, por meio do sistema BACENJUD. Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Por outro lado, caso o bloqueio seja positivo, intime-se, por meio da publicação desta decisão, a parte executada dos valores bloqueados para que, se quiser, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0047583-74.1999.403.6182 (1999.61.82.047583-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ISATECH COM/ E MANUTENCAO DE COMPUTADORES LTDA(SP105145 - SILVIO
ROBERTO MARMO) X ELIAS DE BARROS(SP188112 - LUANA GUIMARÃES SANTUCCI)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 102/115, sustenta a excipiente ROSANGELA LISA CARRILLO FELICIANO, em síntese, a ocorrência de prescrição intercorrente e a sua ilegitimidade para figurar no
polo passivo da demanda. 
Promovida vista a exequente, esta refutou as alegações e requereu o prosseguimento do feito com bloqueio de valores de contas do coexecutado por meio do sistema BACENJUD (fls. 117/119).
Ocorre que a excipiente não integra o polo passivo da demanda.
Todavia, a prescrição se trata de matéria de ordem pública, passível de conhecimento de ofício, em qualquer fase do processo, razão pela qual passo a sua análise.
A prescrição intercorrente encontra fundamento quando o processo permanece paralisado por mais de cinco anos em face da inércia do exequente. Neste sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40 DA LEF. ART 174 DO CTN. 
1. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor. 
2. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, e não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF (Lei n.º 6.830/80), requerendo a suspensão do processo e, conseqüentemente, do prazo
prescricional por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete o lustro.
3. A regra do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN. 
4. Recurso especial improvido (STJ - RESP 442599 - Processo: 200200761423/RO - Órgão Julgador: Segunda Turma, Data da decisão: 20/04/2004, DJ: 28/06/2004, pág.:233, Relator Ministro Castro Meira).

No caso vertente, observa-se que em momento algum do processo de execução fiscal a exequente deu causa a qualquer paralisação do feito por mais de cinco anos, razão pela qual afasto a ocorrência de prescrição
intercorrente.
Diante do exposto:
a) DEIXO DE APRECIAR a exceção de pré-executividade de fls. 102/115, em razão de carecer o peticionante de legitimidade para apresentar defesa nos autos;
b) AFASTO, de ofício, a ocorrência de prescrição intercorrente.
Tendo em vista que o coexecutado ELIAS DE BARROS não foi citado, indefiro o pedido de fls. 117/119.
Dê-se vista à exequente para se manifestar, expressamente, nos termos do disposto na Portaria nº. 396/2016.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Após a publicação desta decisão, promova a Serventia a exclusão da advogada Dra. Luana Guimarães Santucci (OAB/SP 188.112) do sistema informatizado.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0035431-57.2000.403.6182 (2000.61.82.035431-5) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X COLEGIO SAO JOSE DE VILA ZELINA S/C LTDA
X ANERCIDES VALENTE(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Fl. 358: Prejudicada a análise das alegações do coexecutado Anercides Valente, tendo em vista que já foram analisadas às fls. 201/204, como consigado na decisão de fl. 336.
Fl. 359: Indefiro o pedido, tendo em vista que o débito em cobro refere-se à cobrança de FGTS e conforme disposto no artigo 20, 3º da PORTARIA PGFN Nº. 396, de 20 de abril de 2016,in verbis: 
Art. 20. Serão suspensas, nos termos do art. 40, caput, da Lei nº 6.368, de 180, as execuções fiscais cujo valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à
satisfação, integral ou parcial, do crédito executado.pa 1,10 §1º. Entende-se por garantia útil aquela de difícil alienação,sem valor comercial ou irrisória.
§2º. O Procurador da Fazenda Nacional não requererá a suspensão de que trata o caput enquanto pendente causa de suspensão da exigibilidade do crédito, julgamento de exceção de pré-executividade, embargos ou outra
ação ou recurso que infirme a certeza e liquidez do crédito e obste o prosseguimento, ainda que provisório, da cobrança judicial.
§3º. O disposto neste artigo não se aplica às execuções movidas contra pessoas jurídicas de direito público, às execuções movidas para cobrança da Dívida Ativa do FGTS, bem como às execuções na quais constem, nos
autos, informações da falência ou recuperação judicial da pessoa jurídica devedora. 
Dado o tempo decorrido, dê-se vista à Exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Publique-se. Intimem-se. Após, cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0022623-78.2004.403.6182 (2004.61.82.022623-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ROBY ROUBEN(SP103203 - MARGARIDA BALDUINO GRANDO E SP148894 - JORGE
LUIZ DE OLIVEIRA CRUZ E SP097767 - JOSE MARIA RODRIGUES)

Intime-se o(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, caso queira, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
No silêncio, converta-se em penhora o bloqueio realizado com a transferência dos valores (CPC, art. 854, 5º).
Com a efetivação da transferência, fica o(a) executado(a) intimado do prazo para eventual oposição de embargos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0023762-31.2005.403.6182 (2005.61.82.023762-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BRF - BRASIL FOODS S.A.(SP173362 - MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT E
SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA)

Fls. 825/828 e 832/833: O parcelamento do crédito tributário ocorreu após a efetivação da garantia do juízo, de forma que não enseja seu desfazimento.
Além disso, permanece o interesse da exequente em manter a garantia existente nos autos, de modo a assegurar plenamente a execução fiscal, caso venha a ser necessário o seu prosseguimento.
Portanto, INDEFIRO o pedido da executada de desentranhamento do seguro garantia.
Poderá a parte executada proceder à substituição da garantia ofertada por outro seguro garantia relativo à inscrição nº. 80.6.12.034066-60, nos termos da manifestação da Fazenda Nacional (fls. 832).
Publique-se. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0041162-58.2005.403.6182 (2005.61.82.041162-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X VIDRARIA ANCHIETA LTDA(SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG E SP203014B - ANNA FLAVIA
DE AZEVEDO IZELLI GRECO) X VICTORIO RICARDI - ESPOLIO(SP100217 - ALESSANDRA MARQUES DE LIMA) X SERGIO NICOLAU NASSER RICARDI

A executada opôs embargos de declaração (fls. 167/202) contra a decisão proferida às fls. 809, nos quais sustenta, em síntese, a existência de erro material, pois não suspendeu o feito com relação às demais inscrições
parceladas (32.279.470-0 e 37.279.253-7).
As inscrições ns. 32.279.470-0 e 37.279.253-7 não integram a presente execução fiscal, portanto, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração.
Passo a análise do pedido de desbloqueio formulado às fls. 826/845.
Existem duas penhoras realizadas no rosto destes autos, relativas às execuções fiscais ns. 0024646-26.2006.403.6182 e 0044168-10.2004.403.6182.
A execução fiscal n. 0024646-26.2006.403.6182, encontra-se em tramite perante a presente vara de execuções fiscais e possui como objeto as CDAs ns. 35.586.019-8 (R$ 21.134,14) e 35.586.023-6 (R$ 39.398,85),
as quais estão inseridas no Programa Especial de Regularização Tributária (PERT).
Por seu turno, a execução fiscal n. 0044168-10.2004.403.6182, está em trâmite perante a 13ª Vara Fiscal desta Capital e busca a satisfação de crédito tributário consubstanciado nas CDAs ns. 80.2.04.010833-04,
80.2.04.029580-70, 80.6.04.032210-61 e 80.7.04.003250-50. Com relação a essas inscrições não há notícia nos autos da atual situação dos débitos.
Assim, antes de apreciar o pedido de desbloqueio: (i) solicite-se ao Juízo da 13ª Vara Fiscal desta Capital que informe se existe interesse na transferência dos valores penhorados no rosto destes autos e, em caso positivo,
encaminhe o saldo atualizado do débito; e (ii) dê-se vista à exequente para manifestação acerca do pedido de desbloqueio do montante correspondente à diferença entre o saldo em aberto e os valores depositados à ordem
deste Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias.
Intimem-se. Cumpra-se.
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EXECUCAO FISCAL
0057192-71.2005.403.6182 (2005.61.82.057192-0) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X ERA MODERNA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP281412 - ROBSON
BARSANULFO DE ARAUJO E SP248931 - RUI LUIZ LOURENSETTO JUNIOR E SP258248 - MILTON ROBERTO DRUZIAN) X MARCOS MUNHOS MORELLI(SP281412 - ROBSON BARSANULFO
DE ARAUJO E SP248931 - RUI LUIZ LOURENSETTO JUNIOR E SP258248 - MILTON ROBERTO DRUZIAN)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 88/112, sustenta o excipiente, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da demanda.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas (fls. 114/117).
É a síntese do necessário.
DECIDO.
São objeto de cobrança neste feito as inscrições ns. 35.358.595-5 e 35.358.596-3.
Referidas inscrições possuem fundamentação que configura a prática da infração penal prevista no artigo 168-A do Código Penal (apropriação indébita previdenciária).
No caso vertente, a inclusão do excipiente no polo passivo da execução fiscal se deu desde o ajuizamento da demanda, com fundamento na existência de responsabilidade solidária entre os responsáveis tributários e a
empresa executada pelo débito cobrado, consistente em contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social.
O E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a inconstitucionalidade formal e material do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n. 11.941/2009), e fixou tese no tema 13,
com o seguinte teor:

É inconstitucional o art. 13 da Lei 8.620/1993, na parte em que estabelece que os sócios de empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, por débitos junto à
Seguridade Social.

Com a inovação legislativa e jurisprudencial, tornou-se inaplicável a responsabilidade solidária dos sócios com fundamento no artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional. Assim, restringiu-se a responsabilidade às
hipóteses do artigo 135, inciso III, do referido diploma.
O feito poderá ser redirecionado apenas aos sócios diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica, e quando praticarem atos com excesso de poderes, ou infração à lei, contrato social ou estatutos.
A simples existência de débitos junto à seguridade social, portanto, não é suficiente para justificar o redirecionamento da execução fiscal para a pessoa física dos sócios, pois o dispositivo legal permissivo foi declarado
inconstitucional pelo E. Supremo Tribunal Federal. 
A manutenção ou não do sócio no polo passivo da execução fiscal, todavia, deve ser avaliada sob a ótica do Código Tributário Nacional e em observância a todo o conjunto fático-probatório existente nos autos.
Conforme estabelece o artigo 135, III, do CTN, os diretores, gerentes, ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
O Egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que, nas hipóteses em que se verifica o enquadramento na infração criminal tipificada no artigo 168-A do Código Penal, justifica-se a
responsabilização dos sócios, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. INOCORRÊNCIA. REDIRECIONAMENTO AOS
SÓCIOS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. HONORÁRIOS RECURSAIS DEVIDOS. SENTENÇA MANTIDA.
1. No tocante à alegação de nulidade da execução por ausência de processo administrativo, cumpre ressaltar que o artigo 6º, 1º, da Lei n.º 6.830/80 afirma que, para propositura da execução fiscal, é desnecessária a sua
juntada, bastando a certidão de dívida ativa. Ademais, consoante se observa da documentação que instrui a impugnação, o processo administrativo que deu origem à dívida encontra-se entranhado a fl. 75/81, cientes os
embargantes a fl. 77.
2. Assim, caso os apelantes considerassem necessária a análise do processo administrativo para embasar sua defesa, deveria ter juntado cópia deste quando da propositura dos embargos à execução, uma vez que,
conforme o artigo 41 da Lei n.º 6.830/80, o processo administrativo fica à disposição na repartição competente, para consulta e análise das partes, permitindo-se-lhes a extração de cópias caso haja pedido neste sentido.
3. Nos termos da Súmula nº 430 do STJ O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente.
4. Havendo, aprioristicamente, infração criminal (art. 168-A, Código Penal), justifica-se a responsabilização, já que não se trata de mero inadimplemento.
5. O crédito em cobro é referente a contribuições previdenciárias descontadas dos empregados, mas não repassadas ao Fisco, nos termos do art. 168-A do Código Penal. O fato se enquadra às hipóteses do art. 135 do
CTN, sendo, por conseguinte, lídima a posição do apelado no polo passivo da execução fiscal.
6. Considerando o valor da execução apontado a fl. 92 (R$ 7.518,43),não vislumbro a alegada excessividade do percentual de 15% sobre o valor atualizado da causa arbitrado na sentença recorrida, em conformidade com
os parâmetros estabelecidos no art. 85, 2º, incisos I a IV e 3º, I do NCPC.
7. Por fim, tendo em vista que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/2015, são devidos honorários recursais nos termos do artigo 85, 1º do referido diploma legal. Desse modo, os honorários de sucumbência ficam
majorados para o percentual de 16% incidentes sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 3º, inciso II, do Código de Processo Civil.
8. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, Apelação Cível n. 0001776-94.2015.4.03.6109/SP, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Helio Nogueira, j. 18/04/2018, e-DJF3 02/05/2018). 

Com base no julgado, tem-se que desconto de contribuições previdenciárias dos empregados, sem que seja promovido o repasse dos valores ao Fisco, constitui fato que se amolda às hipóteses descritas no artigo 135 do
Código Tributário Nacional. 
Frise-se, ainda, que o presente feito tem por objetivo a cobrança de débitos confessados, relativos às competências de 10/1997 a 01/2000, período em que o excipiente era sócio-gerente da empresa executada.
Por essas razões, deve ser mantido o excipiente no polo passivo da execução fiscal.

II - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE EM RELAÇÃO AO CORRESPONSÁVEL.
Por consequência do acima mencionado, aplica-se ao caso vertente o disposto no artigo 125, inciso III, do CTN, o qual dispõe o seguinte:
Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da solidariedade:

(...)
III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos demais.

Nesse sentido, também é o entendimento manifestado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
CTN. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.
(...).
7. Se a ação de execução foi ajuizada, concomitantemente, em face da pessoa jurídica e dos corresponsáveis tributários, deve ser observado o disposto no art. 125, III, do CTN, segundo o qual a interrupção do prazo
prescricional em favor ou contra um dos obrigados favorece ou prejudica os demais, salvo disposição de lei em contrário.
8. Não se opera a prescrição intercorrente em relação aos corresponsáveis tributários devido ao fato de terem sido citados 5 (cinco) anos após a citação da pessoa jurídica, se não ocorreu a situação descrita no art. 40,
caput e parágrafos, da Lei nº 6.830/80.
9. Agravo de instrumento a que se dá provimento. (Agravo de Instrumento n. 0025492-18.2013.4.03.0000, Relator Juiz Convocado Helio Nogueira, Primeira Turma, j. 13/05/2014, e-DJF3 22/05/2014).

Não se verifica, portanto, a ocorrência de prescrição intercorrente em relação ao excipiente.

III - CONCLUSÃO.
Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.
Defiro os benefícios da prioridade de tramitação, nos termos do artigo 1.048, inciso I, do Código de Processo Civil e artigo 71 da Lei n. 10.741/03, pois o documento de fls. 100 demonstra que o coexecutado MARCOS
MUNHOS MORELLI possui idade superior a 60 (sessenta) anos. Anote-se.
Em termos de prosseguimento do feito, dê-se vista à exequente para se manifestar, expressamente, nos termos do disposto na Portaria nº. 396/2016.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0058688-38.2005.403.6182 (2005.61.82.058688-1) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X NUGUI S/A COMERCIO E INDUSTRIA X GUIDO GUIDI X CARLOS REFINETTI GUIDI

A exequente opôs embargos de declaração (fls. 99/113) contra a decisão proferida às fls. 95/97, que determinou a exclusão dos sócios do polo passivo da demanda, em razão da declaração de inconstitucionalidade do
artigo 13 da Lei n. 8.620/93 pelo E. STF, bem como pela ausência de comprovação de dissolução irregular da empresa executada.
Sustenta a embargante, em síntese, a existência de omissão, pois a exclusão dos sócios cujos nomes constem da CDA só seria possível após dilação probatória.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Conheço dos embargos porquanto tempestivos e não os acolho.
Inicialmente, ressalte-se que não existe óbice à apreciação de embargos de declaração por magistrado diverso do prolator da decisão judicial, pois tal recurso se dirige ao Juízo e não à pessoa física do Juiz (cf. Apelação
Cível n.º 2005.61.06.008730-3/SP, Relator Juiz Federal Convocado Silva Neto, TRF 3ª Região, Terceira Turma, j. 25 de fevereiro de 2010, e-DJF3: 23 de março de 2010).
A pertinência objetiva dessa via recursal pressupõe a existência de obscuridade, contradição ou omissão no decisório. 
Saliento que a matéria aventada nos embargos de declaração sob o véu da contradição, omissão tem caráter nitidamente infringente e busca reformar o julgamento, de sorte que não se subsume às hipóteses do artigo 1.022,
do Código de Processo Civil. Encobrindo, portanto, essa característica, devem ser os mesmos rejeitados consoante professa remansosa jurisprudência:
PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATORIOS - EFEITOS INFRINGENTES - REJEIÇÃO. Embargos declaratórios, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados. (STJ, 1ª Turma, Relator Min.
HUMBERTO GOMES DE BARROS EDcl no REsp n.º 7490-0/SC, DJU 21.02.1994, p. 2115).
Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos e mantenho a decisão nos termos em que proferida.

Remetam-se os autos ao SEDI para cumprimento das determinações contidas na decisão de fls. 95/97.
Após, tendo em vista que a União (Fazenda Nacional) habilitou seu crédito perante o Juízo Falimentar, bem como informou que aguardará o desfecho do processo falimentar (fls. 85/94), suspendo o andamento da presente
execução fiscal. 
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Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. 
Intime-se. Cumpra-se

EXECUCAO FISCAL
0009291-05.2008.403.6182 (2008.61.82.009291-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ALFA PARTICIPACOES COMERCIAIS S.A.(SP110862 - RUBENS JOSE
NOVAKOSKI F VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO)

A exequente pleiteia a satisfação de crédito representado pela(s) certidão(ões) de dívida ativa acostada(s) aos autos.
Os Embargos à Execução Fiscal n. 0027165-03.2008.403.6182, opostos pelos executados, alegando, em síntese, a inexigibilidade do crédito exequendo, foram julgados parcialmente procedentes para reconhecer a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário à época do ajuizamento do presente feito (fls. 650/656).
Diante do exposto, JULGO EXTINTA a execução fiscal, sem apreciação de mérito, com aplicação do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, sem condenação em custas, diante de isenção legal.
Deixo de condenar em honorários advocatícios, porquanto a questão foi apreciada nos autos dos respectivos embargos à execução fiscal.
Dou por levantados bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0011532-15.2009.403.6182 (2009.61.82.011532-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1521 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) X MINI MERCADO CORIOLANO LTDA X MARCIO FERNANDES DA
SILVA X JOSE ROBERTO LAGE E SILVA(SP151424B - MARLENE DE FATIMA QUINTINO TAVARES)

Tendo em vista que não há providências a serem tomadas neste juízo de origem, determino a remessa dos autos ao ARQUIVO FINDO, com baixa na distribuição.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0027272-08.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PRO-X INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.(SP260447A -
MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Fls. 224/238: Tendo em vista que não há notícia de deferimento de efeito suspensivo ou julgamento do agravo interposto, mantenho a decisão agravada (fls. 221) por seus próprios fundamentos. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0028733-78.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CARLOS DE MIRANDA OLIVEIRA(SP243724 - KELI CRISTINA VITAL DOS SANTOS)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 232/278, sustentam os excipientes, em síntese, a prescrição dos créditos tributários e a ilegitimidade dos sócios para figurarem no polo passivo do feito.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas (fls. 262/278).
É a síntese do necessário.
DECIDO.
I - ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS EXCIPIENTES.
Os excipientes foram incluídos no polo passivo da execução fiscal em razão da empresa não ter sido localizada no endereço de sua sede.
Conforme estabelece o artigo 135, III, do CTN, os diretores, gerentes, ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
No caso vertente, observa-se que houve a dissolução irregular da empresa executada, pois foi constatado que a empresa se encontra em local incerto e não sabido.
O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a dissolução irregular da empresa executada legitima o redirecionamento do feito ao sócio-gerente, o qual foi consolidado na Súmula 435:
Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente.

Nesse sentido, em sede de julgamento de recursos repetitivos, o C. STJ manifestou o entendimento de que é possível o redirecionamento do feito em virtude da dissolução irregular da pessoa jurídica, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA
NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO N. 3.078/19 E ART. 158, DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º,
V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF.
1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários processos que tratam do mesmo tema versado no recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é suficiente para caracterizar-lhe a
condição de amicus curiae. Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel. Min. Isabel Gallotti, julgado em 26.02.2014.
2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução
fiscal para o sócio-gerente.
3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. A
regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código
Civil de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência - ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos caracteriza
infração à lei.
4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico dissolução irregular seja considerado ilícito suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-
tributário. Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio. O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito não-
tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo.
5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 28.04.2009; REsp. n. 657935 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 12.09.2006; AgRg
no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp 1272021 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 07.02.2012; REsp 1259066/SP, Terceira
Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012; REsp n. 1.348.449 - RS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 11.04.2013; AgRg no AG nº 668.190 - SP, Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo
Villas Bôas Cueva, julgado em 13.09.2011; REsp n. 586.222 - SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 23.11.2010; REsp 140564 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em
21.10.2004.
6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada desde 2004, não restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das atividades da
pessoa jurídica, não houve a reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores. 
7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(STJ, Resp 1371128 / RS, Relator Ministro Mauro Campbell, Primeira Seção, j. 10/09/2014, DJe 17/07/2014). 

Em conclusão, tem-se que o redirecionamento só é possível contra a figura dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas executadas.
Da análise da ficha cadastral da empresa (fls. 195/197) é possível observar que: (i) o excipiente Luiz Carlos Romero exerce a gerência da sociedade desde sua constituição; e (ii) a excipiente Isabel Reinera Cardoso
Gonzales exerce a gerência da sociedade desde sua admissão (23/08/1993).
Portanto, não há que se falar em ilegitimidade dos excipientes para figurarem no polo passivo da presente execução. 

II - PRESCRIÇÃO.
Da mera análise dos autos, depreende-se que não decorreram os lapsos quinquenais previstos no Código Tributário Nacional, seja para a constituição do crédito tributário, seja para a cobrança da dívida.
O crédito mais antigo exigido data de 13/09/1996 (fls. 131). Além disso, a constituição dos créditos se deu em 17/03/2000, por meio de confissão de débito fiscal em razão de requerimento administrativo de parcelamento
(fls. 274). Dessa forma, afasta-se a decadência do crédito tributário. 
O parcelamento administrativo de débitos traz em seu bojo a confissão de dívida, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, IV, do Código Tributário Nacional:
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
(...) 
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.
Diante de causa interruptiva, reiniciou-se a contagem do prazo prescricional com a rescisão do último parcelamento, que ocorreu em 23/07/2005 (fls. 275). Tendo em vista que a demanda executiva foi ajuizada em
23/06/2010, nota-se que não transcorreu o lapso quinquenal. 
Por fim, com o despacho que ordenou a citação da empresa-executada em 10/08/2010 (fls. 165), ante o teor do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar
n.º 118/2005, interrompeu-se o prazo prescricional. 

III - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
Não há que se falar, outrossim, em prescrição intercorrente no caso em tela.
A alegação de prescrição intercorrente encontra guarida quando o processo permanece paralisado por mais de cinco anos em face de inércia do exequente.
Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40 DA LEF. ART 174 DO CTN. 
1. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor. 
2. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, e não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF (Lei n.º 6.830/80), requerendo a suspensão do processo e, conseqüentemente, do prazo
prescricional por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete o lustro.
3. A regra do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN. 
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4. Recurso especial improvido.
(STJ - RESP 442599 - Processo: 200200761423/RO - Órgão Julgador: Segunda Turma, Data da decisão: 20/04/2004, DJ de 28/06/2004, pág.:233, Relator Ministro Castro Meira).
Tal entendimento harmoniza-se com os princípios informadores do nosso sistema tributário, ao qual repugna a ideia de imprescritibilidade. Assim, é de rigor que, após o decurso de largo lapso de tempo, sem qualquer
promoção da parte interessada, há de se estabilizar a lide, pela via da prescrição, impondo-se a segurança jurídica às relações ente os litigantes.
No presente caso, observo que a prescrição intercorrente não chegou a ocorrer, haja vista que em momento algum do processo a exequente deu causa a qualquer paralisação do feito por mais de cinco anos.
O processo tem se desenvolvido regularmente, tendo inclusive sido realizadas tentativas de localização dos executados, conforme se pode concluir facilmente da análise dos autos.
Quanto aos excipientes, após diversas tentativas de localizá-los, todas infrutíferas, tiveram a citação aperfeiçoada através da manifestação espontânea em 11/01/2016 (fls. 232/260), nos termos do artigo 239, 1º, do Código
de Processo Civil. 
A esse respeito, com citação válida dos excipientes, a data de interrupção da prescrição retroage à data da propositura da ação, a teor do artigo 802, parágrafo único, do CPC.
Firme ainda é o entendimento de que a demora da citação, sem concorrência do exequente, mas decorrente apenas da demora dos mecanismos judiciários ou de atos fraudulentos do executado não pode ser computada,
para fins de prescrição, nos termos da Súmula 106 do STJ. 
Frise-se que, proposta a demanda, a exequente não se manteve inerte, tendo realizado as devidas tentativas de citação, não permitindo a paralisação do processo por mais de cinco anos.
Constata-se, assim, a inocorrência de prescrição intercorrente.

IV - PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO.
Por fim, é cediço que o prazo prescricional não tem início enquanto não é possível à parte o exercício do seu direito. 
Com efeito, no presente caso, o redirecionamento da lide aos sócios da empresa executada teve como fundamento a dissolução irregular da pessoa jurídica.
Ora, não haveria com redirecionar a execução contra os sócios antes da dissolução irregular da empresa, motivo pelo qual o prazo prescricional não poderia fluir antes dessa constatação. 
Em situações como essa, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em aplicar a teoria da actio nata, a qual consagra o brocardo contra non valentem agere non currit praescriptio (a prescrição não corre contra
quem não pode agir). Confira-se:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA ACTIO NATA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.
1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio universal da actio nata.
2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada.
3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade, por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial repetitivo 1.104.900/ES, Rel.
Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC.
4. Incidência da Súmula 393/STJ: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.
Agravo regimental provido.
(AgRg no REsp 1196377/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 27/10/2010)
Não procede, portanto, a alegação de prescrição para o redirecionamento do feito aos sócios da empresa.

V - CONCLUSÃO.
Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.
Em termos de prosseguimento do feito, dê-se vista à exequente para se manifestar, expressamente, nos termos do disposto na Portaria nº. 396/2016.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0043411-98.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GRANCARGA TRANSPORTES E GUINDASTES S.A.(SP107950 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA
FORTES)

Proceda-se ao desbloqueio dos valores alcançados via BacenJud às fls. 104/108, em cumprimento à decisão de fls. 135/136.
Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, conforme determinação de fls. 143.
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0033851-98.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ALZIRA HELENA BARBOSA TEIXEIRA(SP053418 - NANCY DE PAULA SALLES)

A empresa executada apresenta exceção de pré-executividade às fls. 65/82 em que se alega a nulidade do título executivo, e também prescrição e decadência do crédito.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas e requer o arquivamento do feito (fls. 107/110).
É a síntese do necessário.
Decido.
Quanto à alegada iliquidez do título que instruiu a execução fiscal, cumpre deixar indene de dúvidas que a Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza quanto aos tributos e aos acréscimos exigidos.
A Certidão da Dívida Ativa contém todos os requisitos legais, previstos na lei 6.830/80, fazendo expressa menção aos valores lançados bem como explicitando a legislação de regência. 
Nos termos do entendimento absolutamente sedimentado nas Cortes Federais, não é necessário que a CDA se faça acompanhar de demonstrativo de cálculos ou fórmulas aritméticas, bastando que contenha a menção aos
preceitos legais que escoram o lançamento. Nesses termos, aliás, é o entendimento esposado no Tribunal Regional desta 3a. Região, in verbis: 
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. NÃO AFASTADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA.
ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/1969.APLICABILIDADE.1. Embora o MM. Juízo a quo não tenha submetido a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, verifico que o valor discutido ultrapassa 60
(sessenta) salários mínimos, razão pela qual tenho por submetida a remessa oficial.2. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, que preenche os
requisitos legais e identifica de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários devidos, o que permite a determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao
executado meios para se defender. Assim, despicienda a apresentação de demonstrativo débito, pois o artigo 2º, 5º e 6º da Lei n. 6.830/1980, contém disposição específica acerca dos elementos obrigatórios da CDA, não
estando ali descrito tal documento, restando mantida a liquidez e certeza do título.3. O artigo 161, 1º do CTN prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa
previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa Selic.4. Nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional, o encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/1969 abrange a verba
honorária e a remuneração das despesas com os atos necessários para a propositura da execução e é substituto dos honorários nos embargos. Súmula 168 do TRF.5. Apelação da embargante parcialmente provida.
Recurso da União e remessa oficial, tida por ocorrida, providos. (TRF 3ª Região, 3ª Turma, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, Processo 200403990269246/SP, fonte: DJU, data 12/01/2005, p. 428)
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. CONSTITUIÇÃO POR DECLARAÇÃO. MULTA. SELIC. ENCARGO DO DL 1.025/69.1. A leitura
da sentença revela não ter havido cerceamento de defesa nem falta de fundamentação.2. A Certidão de Dívida Ativa aponta o valor originário do débito, bem como os respectivos dispositivos legais que o embasam,
discriminando as leis que fundamentam o cálculo dos consectários legais, preenchendo os requisitos legais estabelecidos no artigo 2º, 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, donde se conclui haver proporcionado à embargante a mais
ampla defesa.3. Os créditos foram constituídos por declaração do próprio contribuinte, não havendo que se falar em inobservância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.4. A multa foi aplicada em 20%, não
havendo que se falar em multa confiscatória.5. Não há ilegalidade nem inconstitucionalidade na exigência da Selic como correção monetária e juros moratórios, conforme jurisprudência pacificada.6. Conforme previa a
Súmula 168 do extinto TFR: O encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui , nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.7. Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, Apelação Cível n. 0000989-11.2014.4.03.6106, Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy, Primeira Turma, j. 24/04/2018, e-DJF3 07/05/2018).
É de se ressaltar, ainda, que constam na Certidão de Dívida Ativa elementos suficientes e hábeis a propiciar à executada, ora embargante, a plena ciência do que está sendo objeto de cobrança.
De outra parte, o embargante não trouxe aos autos nenhum elemento de prova que venha a infirmar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão de Dívida Ativa. 
Quanto à ausência do procedimento administrativo, e com fundamento justamente na presunção de liquidez e certeza da CDA, assente-se que a Lei nº 6.830/80, no artigo 6º, 1º, dispensa que o pedido inicial seja
acompanhado das cópias do procedimento administrativo que deu origem ao débito.
A mesma lei ressalva, ainda, no artigo 41, a possibilidade de consulta aos autos do processo administrativo, pois é mantido em repartição competente, sempre à inteira disposição das partes, que podem requerer cópias e
certidões.
Afasto, assim, a alegação da nulidade da CDA.
Quanto à aferição do dos prazos decadencial e prescricional, a análise do caso dos autos revela a inocorrência dos alegados institutos. 
Na vigência da lei 10.852/2004, o prazo decadencial para o lançamento da taxa de ocupação em cobro no presente feito foi estipulado em 10 (dez) anos, e o prazo prescricional, 5 (cinco) anos:
Art. 47. O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos:I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; eII - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados
do lançamento.
É justamente esta a orientação aplicada pelo E. TRF da Terceira Região:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. LAUDÊMIO. DECADÊNCIA. FATO GERADOR ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.821/99. NÃO SUJEITO À
DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO IMPLEMENTADA.I- A evolução dos prazos decadencial e prescricional para cobrança de taxa de ocupação é assim estabelecida: - período anterior a 24/08/1999 (vigência da Lei
9.821/99): não está sujeito a decadência, mas apenas ao prazo prescricional quinquenal por força do art. 1º do Decreto-lei 20.910/1932; - entre 24/08/1999 e 29/03/2004, aplica-se o prazo prescricional de 5 anos e prazo
decadencial de 5 anos com fundamento na Lei 9.821/99; - Após 30/03/2004, com a edição da Lei 10.852/2004, foi ampliado o prazo decadencial para dez anos, mantendo-se o prazo prescricional quinquenal.II- In casu,
verifica-se que os débitos abarcam os exercícios de 1988 a 1991, a notificação foi em 25/11/2002 e inscrito em dívida ativa em 01/12/2003. Dessa forma, como o fato gerador ocorreu em período anterior a 24/08/1999
(vigência da Lei 9.821/99), o crédito em cobro não está sujeito à decadência. Entretanto, conforme reza a jurisprudência, apesar de não se sujeitarem à prazo decadencial, deveriam ser cobradas dentro do lapso temporal
de cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda, ou seja, cobradas até os anos de 1993 e 1997, respectivamente, razão pela qual encontram-se fulminadas pela prescrição.III- Recurso improvido. (TRF 3ª Região,
SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2280024 - 0030665-14.2007.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 25/09/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/10/2018 ) .PA 1,10 Observa-se que o débito mais antigo exigido data de 2004, e a constituição dos créditos se deu em 11/11/2011, conforme informação de fls. 108. 
O ajuizamento da presente ação também observou o respectivo prazo quinquenal, tendo em vista que a sua propositura se deu em 2014.
Assim, não há que se falar em decadência e prescrição. 
Diante de todo o exposto, INDEFIRO a exceção de pré-executividade apresentada.
Determino o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
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contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0055551-33.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PADO S A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA(PR033303 - MARCOS DE LIMA
CASTRO DINIZ E PR019886 - MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ)

Fls. 58/59: Intime-se a parte executada para manifestação.
Após, dê-se vista a parte exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0040161-86.2015.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP162431 - ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO) X NESTLE BRASIL LTDA.
(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)

Às fls. 98/99, a exequente pugna pela rejeição da garantia ofertada, e aponta irregularidades no endosso apresentado pela parte executada.
Assim, intime-se a executada acerca dos apontamentos realizados pela exequente para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

EXECUCAO FISCAL
0049271-75.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X EDUARDO PIRES . ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP164326 - EDUARDO AUGUSTO PIRES)

Diante da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151, VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo.
Determino que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de
parcelamento pela(o) Exequente. 
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0029532-82.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PIRAJIBES COMERCIO DE TENIS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA -(SP243708 - FELIPE DE
OLIVEIRA ORSOLON E SP243062 - RICARDO FERNANDES BRAGA)

Diante da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151, VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo. 
Determino que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de
parcelamento pela(o) Exequente. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. MASSIMO PALAZZOLO Juiz Federal Bel. LUIZ SEBASTIÃO MICALI Diretor de Secretaria

Expediente Nº 2258

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0050796-15.2004.403.6182 (2004.61.82.050796-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001154-73.2004.403.6182 (2004.61.82.001154-5) ) - CLAUDIO AMAURY
DALLACQUA(SP188976 - GUILHERME CASABONA RUIZ E SP241576 - MARCELO MOREIRA CESAR E SP263601 - DANIEL AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ) X INSS/FAZENDA(Proc. ESTELA
VILELA GONCALVES)

Primeiramente, providencie a Secretaria o traslado de cópia das principais peças decisórias para os autos da execução fiscal principal.
Ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância, requerendo o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, arquivem-se os autos por findos. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0050797-97.2004.403.6182 (2004.61.82.050797-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001154-73.2004.403.6182 (2004.61.82.001154-5) ) - CLAUDIO AMAURY DALLACQUA
JUNIOR(SP188976 - GUILHERME CASABONA RUIZ) X INSS/FAZENDA(Proc. ESTELA VILELA GONCALVES)

Primeiramente, providencie a Secretaria o traslado de cópia das principais peças decisórias para os autos da execução fiscal principal.
Ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância, requerendo o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, arquivem-se os autos por findos. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007577-73.2009.403.6182 (2009.61.82.007577-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0070663-28.2003.403.6182 (2003.61.82.070663-4) ) - CIMENTOFORTE COMERCIAL
LTDA(SP163710 - EDUARDO AMORIM DE LIMA E SP240052 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Primeiramente, providencie a Secretaria o traslado de cópia das principais peças decisórias para os autos da execução fiscal principal.
Ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância, requerendo o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, arquivem-se os autos por findos. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0012148-87.2009.403.6182 (2009.61.82.012148-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034321-18.2003.403.6182 (2003.61.82.034321-5) ) - CAIXA GERAL S/A SEGURADORA
(MASSA FALIDA)(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(SP141648 - LINA MARIA CONTINELLI)

Primeiramente, providencie a Secretaria o traslado de cópia das principais peças decisórias para os autos da execução fiscal principal.
Ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância, requerendo o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, arquivem-se os autos por findos. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0018484-39.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010389-20.2011.403.6182 () ) - DANIELA DAHER ZACHARIAS(SP123286 - ALCIDES RODRIGUES) X CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)

Primeiramente, providencie a Secretaria o traslado de cópia das principais peças decisórias para os autos da execução fiscal principal.
Ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância, requerendo o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, arquivem-se os autos por findos. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0036355-43.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009234-94.2002.403.6182 (2002.61.82.009234-2) ) - FILBRONSI FILTROS DE BRONZE SINTERIZADOS
LTDA(SP114521 - RONALDO RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN)
A Embargante requereu, às fls. 59/61, a produção de prova documental consistente na apresentação pela Embargada de cópia integral do processo administrativo que deu ensejo à certidão de dívida ativa
FGSP200200039, o que foi indeferido às fl. 69, na medida em que o processo administrativo é público e de livre acesso às partes.Às fls. 71/73, a embargante reitera pedido para que a embargada colacione aos autos
cópias do processo administrativo considerando que não obstante as inúmeras diligências realizadas pela Embargante à Caixa Econômica Federal, utilizando-se de seus melhores esforços, a Embargante não obteve sucesso
na obtenção de cópia do Processo Administrativo.Considerando o insucesso das inúmeras diligências realizadas, que demonstram a excessiva dificuldade do Embargante em cumprir a disposição inerente ao ônus da prova
quanto ao fato constitutivo de seu direito, defiro o pedido e determino a intimação da Embargada para que, no prazo de 30 (trinta) dias, colacione aos autos cópia integral do processo administrativo n.º 179857, que deu
ensejo à CDA N.º 200200039, conforme disposição do artigo 373, 1.º, do Código de Processo Civil.Após, ciência às partes da documentação acostada.Intime-se. Cumpra-se 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006714-73.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026776-71.2015.403.6182 () ) - BEL COOK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
EIRELI(SP246617 - ANGEL ARDANAZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
Vistos, etc.Defiro a produção da prova documental requerida pelo Embargante.Intime-se a Embargada para que no prazo de 60 (sessenta) dias traga aos autos cópia integral dos Processos Administrativos que deram
ensejo às CDAs em cobrança.Após a juntada aos autos das cópias dos Processos Administrativos supracitados, dê-se ciência ao Embargante dos documentos juntados.Indefiro, todavia, a realização de prova pericial
requerida pelo Embargante, na medida em que as matérias discutidas nos presentes embargos à execução, nulidade da inscrição na Dívida Ativa, ilegalidade da cobrança de juros e multa moratórios, inconstitucionalidade da
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taxa SELIC e nulidade do título executivo, serem unicamente de direito, dispensando a realização de perícia contábil.Intimem-se. Cumpra-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0010443-39.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039566-05.2006.403.6182 (2006.61.82.039566-6) ) - LUIZ MOISES PINTO ARAGAO DE SEIXAS -
ESPOLIO(SP118620 - JOAO CARLOS MOREIRA DE MORAES E SP378207 - LUIZ MOISES PINTO ARAGÃO DE SEIXAS FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1284 - MARCELA SERRA SANTOS)
Vistos etc., Trata-se de Embargos à Execução Fiscal, opostos por Luiz Moises Pinto Aragão de Seixas - Espólio alegando, em síntese, preliminarmente, a prescrição, pois se adentrarmos aos autos da execução principal,
podemos verificar que a ação foi distribuída em 10/08/2006, visando o recebimento de débito de ITR do exercício do ano de 1996, sendo que o r. despacho que determinou a citação foi proferido em 16/08/2006, tendo a
mesma se concretizado em 10/12/2008; que não houve interrupção da prescrição, sendo de se esclarecer, nesse pormenor, que como no presente caso houve a declaração de lançamento pelo contribuinte (constituição
definitiva do crédito tributário), sem o pagamento do tributo respectivo; que o crédito tributário refere-se ao exercício do ano de 1996 e a declaração do lançamento pelo contribuinte operou-se em janeiro de 1997,
iniciando nesta data o início do prazo prescricional e, como só em agosto de 2006 a embargada protocolou a presente execução, e não havendo nenhuma situação de interrupção da prescrição, indiscutível a prescrição; a
ilegitimidade de parte, de ambos os embargantes, eis que, hodiernamente, nenhuma relação jurídica tributária obrigacional possuem com a embargada, posto que na realidade os mesmos não são os atuais proprietários do
imóvel rural, pois tal imóvel foi transmitido integralmente a Roberto Rodrigues de Almeida e sua esposa, em face de extinção de condomínio, datada em 18/09/1995, ou seja, muito antes do lançamento do tributo em
questão; a ilegalidade da penhora no rosto dos autos do inventário, pois os embargantes não são mais proprietários do imóvel tributado, não podendo a mesma persistir; que os lançamento de ITR dos exercícios dos anos
de 1994, 1995 e 1996 foram entregues em uma única declaração, sendo elaborada com evidente erro, e por isso os valores foram lançados incorretamente, totalmente ilegal e confiscatória; que são inaplicáveis os juros
superiores a 12% ao ano e a multa de 20% é confiscatória.Inicial às fls. 02/21. Demais documento à fl. 22/101.O embargante às fls. 103/104 aditou a inicial. Juntou documentos às fls. 105/115.Recebidos os embargos à
execução; suspensa a execução; vista a embargada para impugnação à fl. 117.Em sede de impugnação às fls. 119 e et verso, a embargada, pugnou, em síntese, que deixa de contestar, já que constata a ocorrência da
prescrição, na esteira dos documentos anexos, que indicam que a constituição definitiva do crédito deu-se em 08/01/1997, ao passou que a adesão a parcelamento apenas ocorreu em julho de 2003, mais de 05 anos
depois, ao passo que o ajuizamento deu-se em 04/08/2006, restando prejudicadas as demais matérias ventiladas em sede dos embargos à execução; que não se opõe a resistência ao pleito do embargante, mas que seja
isentada de honorários advocatícios (art. 19, da Lei n.º 10522 - com a redação dada pela Lei n.º 12.844/2013; ao final, pugna, que após a prolação da sentença extintiva, pugna nova vista dos autos, para adoção do
cancelamento do débito. Juntou documentos às fls. 120/129.Convertido o julgamento em diligência à fl. 132.O embargante às fls. 133 pugnou prioridade no feito, por ser a representante e inventariante do Espólio senhora
idosa; o julgamento por sentença da lide e a imediata expedição de ofício ao processo de inventário, determinando o levantamento da penhora no rosto dos autos. É o relatório. Decido.Versando os embargos sobre matéria
de fato e de direito, devidamente instruídos, e, não se necessitando da realização de audiência de instrução, julgo antecipadamente esses embargos, a teor do art. 17, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80. É certo que até
31/12/1996 o contribuinte era notificado pela Secretaria da Receita Federal para pagamento do ITR (lançamento por declaração). Neste caso, o contribuinte fornecia ao Fisco elementos para que apurasse o crédito
tributário e posteriormente o notificava para pagar o tributo devido. Pois bem. A constituição do crédito tributário se dá pelo lançamento. Entenda-se por lançamento a formalização documental de que o débito existe em
determinado montante perante certo contribuinte ou, em outras palavras, é a representação por meio de documento da certeza e liquidez do crédito tributário. Com efeito, esta documentação pode ser efetuada tanto pelo
contribuinte quanto pelo fisco. Na primeira hipótese, o próprio contribuinte apura e declara os tributos devidos. Já na segunda, é o fisco quem realiza diligências para apurar os tributos devidos pelo contribuinte por meio de
auto de lançamento de débito. A exação constante da mencionada CDA às fls. 03/05 (Autos n.º 0039566-05.2006.403.6182), sujeita a lançamento por declaração, se constituiu em caráter supletivo, na medida em que o
contribuinte não pagou o tributo devido, a par de notificado do lançamento suplementar do ITR, em 21/10/1996. Não obstante, uma vez constituído o crédito tributário, inicia-se a contagem do prazo de 05 (cinco) anos
para sua cobrança através de execução fiscal. Iniciado o curso da prescrição, a interrupção somente se dá se presente alguma das hipóteses previstas no parágrafo único do art. 174 do CTN, quais sejam: I) pelo despacho
do juiz que ordenar citação em execução fiscal ou pela efetiva citação pessoal, se anterior à Lei Complementar nº 118/2005; II) pelo protesto judicial; III) por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV) por
qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. Considerando o fato gerador ocorrido no ano-calendário de 1996; a data de notificação do lançamento suplementar
do ITR, em 21/10/1996; a inscrição em dívida ativa do ITR - ano-calendário de 1996, em 24/06/2003; a distribuição da execução fiscal n.º 0039566-05.2006.403.6182, em 04/08/2006; a ordem de citação do (s)
executado (s), em 16/08/2006, forçoso reconhecer a ocorrência da alegada causa de extinção do crédito tributário - prescrição. Ressalte-se que o pedido de Parcelamento Especial, pela Lei n.º 10.684/2003, em
17/10/2003 e posterior rescisão do mesmo, no presente caso, não pode ser tido como uma causa de interrupção da prescrição - ato inequívoco que importe no reconhecimento do débito tributário, pois quando daquele, a
causa extintiva do crédito tributário - prescrição já se encontrava presente há muito tempo. A própria embargada deixa de contestar e reconhece a procedência do pedido do embargante, com relação à preliminar de mérito
- prescrição, o que, por si só, afasta a apreciação pelo Estado-juiz dos demais pedidos, expostos conforme razões de pedir. Assim, se analisarmos o requisito da certeza, nos moldes do art. 3.º da Lei n.º 6.830/80, quanto à
(s) Certidão (ões) de Dívida Inscrita às fls. 03/05 (autos n.º 0039566-05.2006.403.6182) verificaremos, pelas razões de decidir, que não existe a obrigação do embargante para com a Fazenda Nacional, não obstante a
liquidez, não se amoldando perfeitamente ao art. 202 do CTN c.c. o art. 6.º da Lei n.º 6.830/80. Dispositivo:Ante o exposto, extingo o feito, com resolução de mérito, homologando o reconhecimento da procedência do
pedido formulado nos embargos à execução, declarando extinto o crédito tributário, referente ao ITR/1996, Inscrição 80.8.03.002088-06 (PA 10880 010276/2001-81), pela prescrição, nos termos do art. 487, III, a,
primeira parte c.c. o art. 156, V, primeira parte do Código tributário Nacional. Custas ex lege.Fixo honorários advocatícios, diante do valor consolidado à fl. 246 (autos n.º 0039566-05.2006.403.6182), no importe de R$
3.312,34 (três mil trezentos e doze reais e trinta e quatro centavos), nos termos do art. 85, 2.º e 3.º c.c. o art. 90, 4.º, ambos do novo Código de Processo Civil.Sem remessa necessária, nos termos do art. 496, 3.º, I, do
novo Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para autos n.º 0039566-05.2006.403.6182.O levantamento de garantia (s) será analisado nos autos da execução fiscal. Após o transcurso recursal,
arquivem-se com as cautelas de estilo.P.R.I.C

EXECUCAO FISCAL
0086109-76.2000.403.6182 (2000.61.82.086109-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COMERCIAL RELAMPAGO LTDA X MARIA ELIZABETH QUEIROZ DE
OLIVEIRA(SP025311 - MADIEL RODRIGUES FIGUEIREDO)
Trata-se de execução fiscal distribuída pela FAZENDA NACIONAL contra COMERCIAL RELAMPAGO LTDA e outro.Informa a exequente, à fl. 165, o pagamento integral da dívida objeto da presente execução
fiscal. Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento do débito, julgo extinto o processo com a resolução do mérito, na forma do artigo 924, inciso II, e art. 925, ambos do novo
CPC.Em havendo constrição em bens do devedor, servirá cópia da presente sentença como instrumento para o desfazimento do gravame. Sem condenação em honorários.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado da
presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0034321-18.2003.403.6182 (2003.61.82.034321-5) - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(SP141648 - LINA MARIA CONTINELLI) X CAIXA GERAL S/A SEGURADORA (MASSA
FALIDA)(SP122478 - LUIZ ROSELLI NETO E SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo, bem como para que requeiram o que entender de direito, no prazo de até 15 (quinze) dias.
No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo, obedecidas as cautelas de praxe.

EXECUCAO FISCAL
0034322-03.2003.403.6182 (2003.61.82.034322-7) - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(SP141648 - LINA MARIA CONTINELLI) X CAIXA GERAL S/A SEGURADORA (MASSA
FALIDA)(SP122478 - LUIZ ROSELLI NETO E SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo, bem como para que requeiram o que entender de direito, no prazo de até 15 (quinze) dias.
No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo, obedecidas as cautelas de praxe.

EXECUCAO FISCAL
0034324-70.2003.403.6182 (2003.61.82.034324-0) - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(SP141648 - LINA MARIA CONTINELLI) X CAIXA GERAL S/A SEGURADORA (MASSA
FALIDA)(SP122478 - LUIZ ROSELLI NETO E SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo, bem como para que requeiram o que entender de direito, no prazo de até 15 (quinze) dias.
No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo, obedecidas as cautelas de praxe.

EXECUCAO FISCAL
0034326-40.2003.403.6182 (2003.61.82.034326-4) - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(SP141648 - LINA MARIA CONTINELLI) X CAIXA GERAL S/A SEGURADORA (MASSA
FALIDA)(SP122478 - LUIZ ROSELLI NETO E SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo, bem como para que requeiram o que entender de direito, no prazo de até 15 (quinze) dias.
No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo, obedecidas as cautelas de praxe.

EXECUCAO FISCAL
0034327-25.2003.403.6182 (2003.61.82.034327-6) - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(SP141648 - LINA MARIA CONTINELLI) X CAIXA GERAL S/A SEGURADORA (MASSA
FALIDA)(SP122478 - LUIZ ROSELLI NETO E SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo, bem como para que requeiram o que entender de direito, no prazo de até 15 (quinze) dias.
No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo, obedecidas as cautelas de praxe.

EXECUCAO FISCAL
0034330-77.2003.403.6182 (2003.61.82.034330-6) - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(SP141648 - LINA MARIA CONTINELLI) X CAIXA GERAL S/A SEGURADORA (MASSA
FALIDA)(SP122478 - LUIZ ROSELLI NETO E SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo, bem como para que requeiram o que entender de direito, no prazo de até 15 (quinze) dias.
No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo, obedecidas as cautelas de praxe.
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EXECUCAO FISCAL
0034331-62.2003.403.6182 (2003.61.82.034331-8) - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(SP141648 - LINA MARIA CONTINELLI) X CAIXA GERAL S/A SEGURADORA (MASSA
FALIDA)(SP200186 - FABIO DE SOUZA E SP047821 - MARIA REGINA DE CAMPOS OLIVEIRA E SP122478 - LUIZ ROSELLI NETO E SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo, bem como para que requeiram o que entender de direito, no prazo de até 15 (quinze) dias.
No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo, obedecidas as cautelas de praxe.

EXECUCAO FISCAL
0034334-17.2003.403.6182 (2003.61.82.034334-3) - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(SP141648 - LINA MARIA CONTINELLI) X CAIXA GERAL S/A SEGURADORA (MASSA
FALIDA)(SP122478 - LUIZ ROSELLI NETO E SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo, bem como para que requeiram o que entender de direito, no prazo de até 15 (quinze) dias.
No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo, obedecidas as cautelas de praxe.

EXECUCAO FISCAL
0034335-02.2003.403.6182 (2003.61.82.034335-5) - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(SP141648 - LINA MARIA CONTINELLI) X CAIXA GERAL S/A SEGURADORA (MASSA
FALIDA)(SP122478 - LUIZ ROSELLI NETO E SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo, bem como para que requeiram o que entender de direito, no prazo de até 15 (quinze) dias.
No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo, obedecidas as cautelas de praxe.

EXECUCAO FISCAL
0034338-54.2003.403.6182 (2003.61.82.034338-0) - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(SP141648 - LINA MARIA CONTINELLI) X CAIXA GERAL S/A SEGURADORA (MASSA
FALIDA)(SP122478 - LUIZ ROSELLI NETO E SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo, bem como para que requeiram o que entender de direito, no prazo de até 15 (quinze) dias.
No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo, obedecidas as cautelas de praxe.

EXECUCAO FISCAL
0034340-24.2003.403.6182 (2003.61.82.034340-9) - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(SP141648 - LINA MARIA CONTINELLI) X CAIXA GERAL S/A SEGURADORA (MASSA
FALIDA)(SP122478 - LUIZ ROSELLI NETO E SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo, bem como para que requeiram o que entender de direito, no prazo de até 15 (quinze) dias.
No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo, obedecidas as cautelas de praxe.

EXECUCAO FISCAL
0058145-06.2003.403.6182 (2003.61.82.058145-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMERCIAL E REPRESENTACOES FONTOLAN LTDA X EDMUNDO
FONTOLAN(SP206988 - RENATA CASSIA DE SANTANA E SP304911 - KATIA MAYUMI SUNAIRI) X ALBERTO FERNANDO FONTOLAN X FERNANDO JOSE CAMPOS MIYAGUSUKU
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal distribuída pela FAZENDA NACIONAL contra COMERCIAL E REPRESENTACOES FONTOLAN LTDA e outros.Em vista do apensamento dos presentes autos aos autos da
execução fiscal nº 0058144-21.2003.403.6182, em decisão de fl. 47, foi determinada a prática de todos os atos processuais naqueles autos em forma de execução conjunta.Em manifestação nos autos principais, a
exequente informa a existência de processo de falência encerrado, requerendo a extinção do feito (fl. 139).É o relatório. Decido.Do Encerramento da Falência.Encerrada a falência da empresa executada e não havendo
elementos nos autos que autorizem o redirecionamento deste feito, a extinção do feito é medida que se impõe.É que, no caso de falência da empresa, o redirecionamento da execução fiscal aos sócios depende da
comprovação de que estes agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o contrato social, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional.A existência de processo falimentar não caracteriza a
dissolução irregular da sociedade, capaz de ensejar a responsabilização dos sócios.Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal sem resolver o mérito pela ausência de interesse processual da exequente, nos termos do
artigo 485, inciso VI, última figura, c/c artigo 771, parágrafo único, ambos do novo CPC, e artigo 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Deixo de condenar a exequente no pagamento de honorários de sucumbência.Sem custas
processuais.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0029091-58.2004.403.6182 (2004.61.82.029091-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SIBRA-MAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA X JEFFERSON PETRUS BERLOFFE X
GUSTAVO ADOLFO ARBIZU X CARLOS HENRIQUE DA SILVA(SP016582 - ANTONIO BERGAMO ANDRADE E SP174399 - DANIELLA BERGAMO ANDRADE)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo, bem como para que requeiram o que entender de direito, no prazo de até 15 (quinze) dias.
No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo, obedecidas as cautelas de praxe.

EXECUCAO FISCAL
0029990-56.2004.403.6182 (2004.61.82.029990-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SMARSYSTEM INFORMATICA E TELECOMUNICACOES S/C LTDA X LANIEL
SMARZARO X ELISABETE CASAL SANTANA(SP138351 - HARISTEU ALEXANDRO BRAGA DO VALLE)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo, bem como para que requeiram o que entender de direito, no prazo de até 15 (quinze) dias.
No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo, obedecidas as cautelas de praxe.

EXECUCAO FISCAL
0030597-69.2004.403.6182 (2004.61.82.030597-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PICANTE JEANS CONFECCOES LTDA(SP137023 - RENATO PINHEIRO DE LIMA E
SP250842 - MICHELE BALTAR VIANA)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo, bem como para que requeiram o que entender de direito, no prazo de até 15 (quinze) dias.
No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo, obedecidas as cautelas de praxe.

EXECUCAO FISCAL
0015897-54.2005.403.6182 (2005.61.82.015897-4) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA)

Proceda a Secretaria ao traslado de cópias das principais peças decisórias dos Embargos à Execução, nº 0017952-70.2008.403.6182, para os presentes autos.
Após, dê-se vista às partes para que requeiram o que de direito. No silêncio, remetam os autos ao arquivo, nos termos do artigo 40, Lei 6.830/1980.
Intimem-se. Cumpra-se.

CAUTELAR FISCAL
0014488-23.2017.403.6182 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 2986 - MARCELO DANTAS ROSADO MAIA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP200045 - PRISCILA DE CARVALHO CORAZZA PAMIO) X
SEGREDO DE JUSTICA(SP227590 - BRENO BALBINO DE SOUZA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP227590 - BRENO BALBINO DE SOUZA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP222420 - BRUNO SOARES DE
ALVARENGA E SP275001 - KARLA RONQUI SILVA)
SEGREDO DE JUSTIÇA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0033833-87.2008.403.6182 (2008.61.82.033833-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X RODRIGUES RIBEIRO S C LTDA(SP267843 - AUGUSTO AMADIO) X
AUGUSTO AMADIO X FAZENDA NACIONAL

Dê-se ciência à parte executada, ora exequente, acerca da notícia do(s) pagamento(s) da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor - RPV, efetuada(s) nos moldes da Resolução 458/2017 do C.J.F. 
Após, em nada sendo requerido, sobrestem-se novamente em secretaria os presentes autos, nos termos da sentença de fls. 115/116.
Int. 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5010367-61.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

    D E S P A C H O

Os embargos à execução não têm efeito suspensivo, a teor do que dispõe o art. 919, “caput”, do Código de Processo Civil.
Não obstante, nos termos do parágrafo 1º do art. 919 do Código de Processo Civil, “o juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a concessão
da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes”.
A par disso, o parágrafo 1º do art. 16 da Lei nº 6.830/80 estabelece que “não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução”.
No caso, presente o requerimento do embargante (ID nº 2911160), constato que a execução está garantida integralmente em decorrência de Seguro Garantia apresentado (ID nº 2911172).

Além disso, tratando-se de Seguro Garantia, eventual execução somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado, nos termos do art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80, haja vista que, consoante remansoso entendimento
jurisprudencial, o Seguro Garantia equipara-se a dinheiro.

Assim, determino que os embargos sejam processados com a suspensão dos atos de execução.
Consoante dispõe o art. 17, “caput”, da Lei nº 6830/80, intime-se o INMETRO para, no prazo de 30 (trinta) dias, oferecer impugnação, considerando-se dia do começo do prazo aquele relativo ao da carga, a teor do
previsto no art. 231, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Intime-se o INMETRO.
Int. 
 São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006619-84.2018.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE TOCANTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JUSCELINO DE JESUS DA MOTTA KRAMER - TO928
EXECUTADO: SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.
 

  

    D E S P A C H O

ID nº 9723058 e anexos - Manifeste-se a exequente acerca da garantia em dinheiro ofertada no presente feito.

Após, venham-me os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5017928-05.2018.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se o cumprimento do despacho de ID nº 12935882, nos autos da execução fiscal de nº 5016301-63.2018.403.6182.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5011037-02.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

    D E S P A C H O

 Os embargos à execução não têm efeito suspensivo, a teor do que dispõe o art. 919, “caput”, do Código de Processo Civil.

Não obstante, nos termos do parágrafo 1º do art. 919 do Código de Processo Civil, “o juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a concessão
da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes”.
A par disso, o parágrafo 1º do art. 16 da Lei nº 6.830/80 estabelece que “não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução”.
No caso, presente o requerimento do embargante (ID nº 3089863), constato que a execução está garantida integralmente em decorrência de Seguro Garantia apresentado (ID nº 3089868).

Além disso, tratando-se de Seguro Garantia, eventual execução somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado, nos termos do art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80, haja vista que, consoante remansoso entendimento
jurisprudencial, o Seguro Garantia equipara-se a dinheiro.

Assim, determino que os embargos sejam processados com a suspensão dos atos de execução.
Consoante dispõe o art. 17, “caput”, da Lei nº 6830/80, intime-se o INMETRO para, no prazo de 30 (trinta) dias, oferecer impugnação, considerando-se dia do começo do prazo aquele relativo ao da carga, a teor do
previsto no art. 231, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
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Intime-se o INMETRO. 
Int. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular 
BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2003

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0030567-14.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017243-93.2012.403.6182 () ) - FARMACIA IMPERIAL LTDA - EPP(SP292266 - MAGNO DE SOUZA
NASCIMENTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA)

Fl. 103: Ante o depósito efetivado pela parte embargada, intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe em nome de qual procurador/advogado deverá ser expedido o Alvará de Levantamento,
fornecendo o número da OAB e CPF do mesmo, nos termos da Resolução nº 509, item 3, de 31/05/06, do Conselho da Justiça Federal.
Com o cumprimento, expeça-se alvará de levantamento, expedindo-se a parte embargante para que retire o Alvará de Levantamento expedido, no prazo de 10 (dez) dias, ressaltando que o mesmo tem validade de 60
(sessenta) dias da data de sua expedição, nos termos da Resolução nº 509, de 31/05/06, alteradas pelas Resoluções nºs 545, de 21/02/07, e nº 110, de 08/07/2010, do Conselho da Justiça Federal.
A não retirada no prazo estipulado implicará no seu cancelamento, nos termos da Resolução nº 509 do Conselho da Justiça Federal, de 31/05/06.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000234-11.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013004-51.2009.403.6182 (2009.61.82.013004-0) ) - MARIA ELIDIA MENEZES MORAES(SP175536 - CATIA MARIA
DE CARVALHO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Providencie a parte embargante cópia(s) da CDA(s) e da garantia, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003635-18.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047581-26.2007.403.6182 (2007.61.82.047581-2) ) - LIU KUO AN(SP336680 - PATRICIA FORNARI) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Fls. 102/103: Ciência à parte embargante da impugnação, bem como para que especifique as provas que pretende produzir, nos termos dos parágrafos 2º e 3º do r. despacho da fl. 101. Após, dê-se vista à parte
embargante para ciência da impugnação, devendo, ainda, especificar, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretende produzir, justificando-as. No silêncio da embargante, venham conclusos para sentença, nos termos do
parágrafo único do art. 17 da Lei nº 6.830/80. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0017243-93.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA) X FCIA IMPERIAL LTDA -
EPP(SP174840 - ANDRE BEDRAN JABR E SP292266 - MAGNO DE SOUZA NASCIMENTO)

Fl. 91: Ante a necessidade de levantamento do(s) depósito(s) fls.57/58, conforme determinado na sentença da fl. 88, determino a liberação através de transferência bancária.
Assim, intime-se o executado para apresentar os dados necessários para a confecção do ofício (nome e CPF/CNPJ da parte executada, banco, nº da agência e conta), em 10 dias.
Cumprido, se em termos, oficie-se à CEF para a devida transferência.

Expediente Nº 2004

EMBARGOS A EXECUCAO
0040465-85.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0574682-21.1983.403.6182 (00.0574682-5) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2320 - PAULA MACHADO FERREIRA MARIA)
X EMPRESA CINEMATOGRAFICA TRIUMPHO LIMITADA X OLEGARIO FROSSARD FARIA(AC001518 - GENY APARECIDA BONILHA PRAXEDES E SP256743 - MARCOS BONILHA
AMARANTE)

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do
valor.
Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais. 
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0038454-98.2006.403.6182 (2006.61.82.038454-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007599-39.2006.403.6182 (2006.61.82.007599-4) ) - HONDURAS ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA(SP216408 - PATRICIA SALES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do
valor.
Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais. 
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0052597-14.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007084-57.2013.403.6182 () ) - ACADEMIA DE GINASTICA E SAUDE KLABIN LTDA.(SP236594 - LUIZ FELIPE DE
LIMA BUTORI) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Vistos.
Consoante RESOLUÇÃO PRES 88/2017, alterada pela RESOLUÇÃO PRES 165/2018, que tornou obrigatório o uso do sistema PJE nesta Subseção Judiciária de São Paulo, quanto à matéria de Execução Fiscal, e,
ainda, com fulcro nas RESOLUÇÕES PRES Nº 142/2017 e 148/2018, determino a intimação do apelante para promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, a fim
de remete-los ao E. TRF3, por meio desse sistema.
Com o recebimento do processo virtualizado do SEDI, cumpra-se a Secretaria o artigo 4º e seguintes da RESOLUÇÃO PRES 142/2017.
Eventuais pedidos, nesta fase processual, deverão cumprir estritamente os termos da RESOLUÇÃO PRES acima mencionadas. 
Tudo cumprido, ao. E. TRF3, via sistema PJe.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0027700-82.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054397-82.2011.403.6182 () ) - CAMILA LOPES(SP211271 - THAYS LINARD VILELA MATOS E SP207252 -
RODRIGO ARAUJO MATOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Fls. 161/162: Por ora, ante a interposição de recurso de apelação pela parte embargada, intime-se o embargante para que apresente contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0018082-79.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040705-11.2014.403.6182 () ) - NESTLE BRASIL LTDA.(SP305507B - LARISSA MANZATTI MARANHÃO E
SP353777 - THAIS BARROS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI)
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Vistos.
Consoante RESOLUÇÃO PRES 88/2017, alterada pela RESOLUÇÃO PRES 165/2018, que tornou obrigatório o uso do sistema PJE nesta Subseção Judiciária de São Paulo, quanto à matéria de Execução Fiscal, e,
ainda, com fulcro nas RESOLUÇÕES PRES Nº 142/2017 e 148/2018, determino a intimação do apelante para promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, a fim
de remete-los ao E. TRF3, por meio desse sistema.
Com o recebimento do processo virtualizado do SEDI, cumpra-se a Secretaria o artigo 4º e seguintes da RESOLUÇÃO PRES 142/2017.
Eventuais pedidos, nesta fase processual, deverão cumprir estritamente os termos da RESOLUÇÃO PRES acima mencionadas. 
Tudo cumprido, ao. E. TRF3, via sistema PJe.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0022313-18.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021488-11.2016.403.6182 () ) - SUPER MERCADO YAMAUCHI LTDA(SP118449 - FABIO HIROSHI HIGUCHI) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1539 - WEIDER TAVARES PEREIRA)

Providencie a parte embargante cópia(s) da garantia, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007922-24.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024976-71.2016.403.6182 () ) - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA(MG106782 - CLAUDINEI
RAIMUNDO SAMPAIO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 2569 - MARIANA KUSSAMA NINOMIYA)

Fls. 91/106: Ciência à parte embargante da impugnação, bem como, para que especifique, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretende produzir, justificando-as. Silente, venham os autos conclusos, nos termos do
parágrafo único do art. 17 da Lei nº 6.830/80. 
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0011030-61.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031476-90.2015.403.6182 () ) - DIGAH - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP086999 - MARCOS
BRANDAO WHITAKER E SP316085 - BRUNO YUDI SOARES KOGA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Regularize o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, com fulcro nos artigos 76 c/c art. 75, inc. VIII, ambos do Código de Processo Civil.
Além disso, providencie a parte embargante cópia(s) da garantia, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0011986-77.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048723-60.2010.403.6182 () ) - MASSA FALIDA DE S.A(VIACAO RIO GRANDENSE)(RJ109339 - FABIO
NOGUEIRA FERNANDES) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI)

Regularize o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, com fulcro nos artigos 76 c/c art. 75, inc. VIII, ambos do Código de Processo Civil.
Além disso, providencie a parte embargante cópia(s) da CDA e da garantia, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0027178-46.2001.403.6182 (2001.61.82.027178-5) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP170412 - EDUARDO BIANCHI SAAD) X LUCIA DO AMARAL
LOPES(SP208302 - VLADIMIR SEGALLA AFANASIEFF)

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão/decisão prolatado pelo E. TRF da 3ª Região/ STJ, nos autos dos embargos em apenso e, ante a necessidade de levantamento do(s) depósito(s) fls. 68, determino a
liberação através de transferência bancária.
Assim, intime-se o executado para apresentar os dados necessários para a confecção do ofício (nome e CPF/CNPJ da parte executada, banco, nº da agência e conta), em 10 dias.
Cumprido, se em termos, oficie-se à CEF para a devida transferência.
Após, intime-se o exequente dos termos do artigo 33 da LEF, com a posterior remessa dos autos ao arquivo findo, observadas as cautelas de praxe.

EXECUCAO FISCAL
0033712-54.2011.403.6182 - INSS/FAZENDA(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI) X AGROPECUARIA IVO JORGE MAHFUZ LTDA(SP278776 - GUSTAVO MARTINS BORGES BERKOWITZ E SP086513
- HENRIQUE BERKOWITZ E SP147333 - DANIELLA LAFACE BORGES BERKOWITZ)

Fl. 163: Defiro mediante o recolhimento das custas devidas.
Após, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as cautelas de praxe.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0027437-94.2008.403.6182 (2008.61.82.027437-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011013-45.2006.403.6182 (2006.61.82.011013-1) ) - AUTO POSTO NOBRE LTDA(SP110847 -
WLADMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO X AUTO POSTO NOBRE LTDA

Fls. 222/231: Manifeste-se a parte embargante, no prazo de 05(cinco) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0018699-59.2004.403.6182 (2004.61.82.018699-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012684-74.2004.403.6182 (2004.61.82.012684-1) ) - COSAN LUBRIFICANTES E
ESPECIALIDADES S.A.(SP153967 - ROGERIO MOLLICA E SP025839 - WLADIMIR CASSANI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. JULIANA M M DE MAGALHAES) X COSAN LUBRIFICANTES E
ESPECIALIDADES S.A. X FAZENDA NACIONAL

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do
valor.
Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014366-88.2009.403.6182 (2009.61.82.014366-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016229-50.2007.403.6182 (2007.61.82.016229-9) ) - CONFECCOES KAN KAN
LTDA(SP082589 - IN SOOK YOU PARK) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CONFECCOES KAN KAN LTDA X FAZENDA NACIONAL

Fl. 85: Ante a concordância da Fazenda Nacional, considerando que o valor para requisitar é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório (RPV), devendo-se, por ora, o executado informar: 
1 - o nome do beneficiário que deverá constar 
do Ofício Requisitório que será expedido; 
2 - sua data de nascimento; 
3 - e o número do seu CPF.
Após, se em termos, remeta-se eletronicamente o ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região, devendo-se aguardar em Secretaria o cumprimento determinado.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0035149-04.2009.403.6182 (2009.61.82.035149-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026297-98.2003.403.6182 (2003.61.82.026297-5) ) - PAN PLASTIC INDUSTRIAL LTDA X
VINICIUS EURICO FORNARI(SP106767 - MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI E SP106769 - PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI E SP208294 - VANESSA DAMASCENO
ROSA SPINA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X PAN PLASTIC INDUSTRIAL LTDA X FAZENDA NACIONAL X ADVOCACIA LUNARDELLI

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do
valor.
Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000174-19.2010.403.6182 (2010.61.82.000174-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018816-11.2008.403.6182 (2008.61.82.018816-5) ) - CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP070917 -
MARILDA NABHAN BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO

Fl. 98: Dê-se vista à parte embargante pelo prazo de 10 (dez) dias.
Após, voltem-me os autos conclusos.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008127-97.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040643-10.2010.403.6182 () ) - VERTICAL EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA(SP162312 - MARCELO DA
SILVA PRADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X VERTICAL EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA X FAZENDA NACIONAL

Fl. 176: Ante a concordância da Fazenda Nacional quanto ao cálculo apresentado, considerando que o valor para requisitar é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório (RPV), devendo-se, por
ora, o executado informar: 
1 - o nome do beneficiário que deverá constar do ofício a ser expedido;
2 - sua data de nascimento; 
3 - e o número do seu CPF. 
Após, se em termos, remeta-se eletronicamente o ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região, devendo-se aguardar em Secretaria o cumprimento determinado.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0062689-56.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033712-54.2011.403.6182 () ) - AGROPECUARIA IVO JORGE MAHFUZ LTDA(SP086513 - HENRIQUE
BERKOWITZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI) X AGROPECUARIA IVO JORGE MAHFUZ LTDA X INSS/FAZENDA

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do
valor.
Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais. 
Int.

3ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004569-82.2018.4.03.6183
AUTOR: EULON JUSTINIANO TEBAS
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos. Converto o julgamento em diligência.

EULON JUSTINIANO TEBAS demandou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS): (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, da integralidade do período
de 13.09.1990 a 24.03.2016 (Sociedade Beneficente São Camilo, enquadrado parcialmente em sede administrativa); (b) a concessão de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição, observada a
regra do artigo 29-C da Lei n. 8.213/91; e (C) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 178.915.975-7, DER em 24.03.2016), acrescidas de juros e correção
monetária.

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios (Sisben) da Dataprev, verifico que o autor intentou um segundo requerimento administrativo de aposentadoria (NB 184.581.187-6, DER em 20.07.2017):

Diante disso, a fim de evitar decisões conflitantes, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que junte cópia integral e legível do processo administrativo NB 184.581.187-6.

Int.

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005633-30.2018.4.03.6183
AUTOR: GILSON IZIDORO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

O autor demandou o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de 12.07.1993 a 10.11.1993 (Cemmi Ind. e Com. de Autopeças Ltda.) e de 08.03.1996 a 04.10.2017 (EMAE
Empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A). Nesse ínterim, entre 19.11.2009 e 04.02.2010 e entre 04.03.2011 e 17.04.2011 houve o recebimento dos auxílios-doença previdenciários NB 31/538.369.074-0 e NB
31/545.124.622-6, respectivamente.

Em 17.10.2018 a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou o REsp 1.759.098/RS ao tema n. 998 (“Possibilidade de cômputo de tempo de serviço especial, para fins de inativação,
do período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença de natureza não acidentária”), com determinação da suspensão do processamento, em âmbito nacional, de todos os feitos pendentes, individuais ou
coletivos, na forma do artigo 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil.

Dessa forma, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça a parte se o pedido de enquadramento de tempo especial engloba ou exclui o citado tempo de recebimento de benefício previdenciário por
incapacidade.

Int. Após, tornem conclusos.

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006949-78.2018.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO AUGUSTO DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos. Converto o julgamento em diligência.

A parte autora demandou o reconhecimento, como tempo de serviço especial, do período de  18.05.1992 a 17.07.2017 (Cia. do Metropolitano de São Paulo). Nesse ínterim, entre 26.12.1992 e
30.12.1992 houve o recebimento do auxílio-doença previdenciário NB 31/057.035.764-0.
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Em 17.10.2018 a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou o REsp 1.759.098/RS ao tema n. 998 (“Possibilidade de cômputo de tempo de serviço especial, para fins de inativação,
do período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença de natureza não acidentária”), com determinação da suspensão do processamento, em âmbito nacional, de todos os feitos pendentes, individuais ou
coletivos, na forma do artigo 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil.

Dessa forma, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça a parte se o pedido de enquadramento de tempo especial engloba ou exclui o citado tempo de recebimento de benefício previdenciário por
incapacidade.

Int. Após, tornem conclusos.

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005270-36.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: AGNALDO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, bem como sobre o cumprimento da obrigação de fazer. 

Havendo divergência, a parte deverá apresentar demonstrativo discriminado de crédito com os valores que reputar corretos, nos termos do artigo 534 do Código de
Processo Civil. 

Havendo concordância, tornem os autos conclusos. 

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005622-98.2018.4.03.6183
AUTOR: GABRIELLY CAROLINE BIDO
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ABRIL HERRERA - SP83016
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(is) apresentado(s) pelo(s) Sr(s). Perito(s), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 477, § 1º, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006665-70.2018.4.03.6183
AUTOR: ALEXANDRE BRITO DE ANGELO
Advogado do(a) AUTOR: RAIMUNDO NONATO DE PAULA - SP266487
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(is) apresentado(s) pelo(s) Sr(s). Perito(s), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 477, § 1º, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016775-31.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: SEBASTIANA LIMA BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEBORA ESTEFANIA VIEIRA - SP331302
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Ao SEDI para que retifique o nome da patrona da exequente para que conste apenas DEBORA ESTEFANIA VIEIRA, consoante doc. 14060285.

Concedo prazo adicional de 15 (quinze) dias para que a parte exequente dê integral cumprimento ao determinado no despacho Id. 13219217, item "a".

Int.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020786-06.2018.4.03.6183
AUTOR: MAURO BAGE
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.
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Trata-se de ação de rito comum ajuizada por MAURO BAGE, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda
mensal de seu benefício (NB 46/078.696.637-8, DIB em 01.04.1987) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas, com
os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência,
mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
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(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5018942-21.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ESDRAS MORENO PINTOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: JANIO ANTONIO DE ALMEIDA - SP197280
EXECUTADO: AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença. 

Trata-se de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública ajuizada por ESDRAS MORENO PINTOR contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS), objetivando a execução de sentença proferida na Ação Civil Pública - 0011237-82.2003.4.03.6183 ou 2003.61.83.011237-6, relativa à revisão de renda mensal inicial
(RMI) de benefício previdenciário mediante a correção do salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 pelo IRSM (39,67%), objetivando a execução de valores atrasados. Apresentou
cálculo no valor de R$123.090,83 (doc. 12017290).
 

Inicial ajuizada em 30/10/2018, instruída com documentos.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

A parte objetiva a execução de sentença proferida em ação civil pública, ajuizada em 14/11/2003 e com trânsito em julgado em 21/10/2013.

Decreto, de plano, a improcedência da pretensão inicial, na forma do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil, por verificar a ocorrência de prescrição, como
exposto a seguir.

Os beneficiários de ação coletiva têm prazo de 5 (cinco) anos para o ajuizamento da execução individual, contados a partir do trânsito em julgado da sentença coletiva.  

Tal entendimento foi adotado em diversos precedentes, dentre eles, cito o julgamento do REsp n. 1.276.376/PR, que entendeu que o mesmo prazo prescricional, de 5
(cinco) anos, deve ser aplicado para o ajuizamento da execução individual da sentença proferida em ação Civil Pública, conforme orientação da Súmula 150 do STF que diz: “Prescreve
a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.”

                              Nesse mesmo sentido:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PRESCRICIONAL PARA O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).  No âmbito do direito privado, é de cinco anos o prazo prescricional para ajuizamento da execução individual em pedido de
cumprimento de sentença proferida em ação civil pública. O emprego pelo julgador de determinada regra como parâmetro para fixar o prazo de prescrição no processo de conhecimento em ação coletiva não impõe a necessidade de utilizar essa
mesma regra para definir o prazo de prescrição da pretensão de execução individual, que deve observar a jurisprudência superveniente ao trânsito em julgado da sentença exequenda. Assim, ainda que na ação de conhecimento, já transitada em
julgado, tenha sido reconhecida a aplicabilidade do prazo de prescrição vintenário, deve ser utilizado, no processo de execução individual, conforme orientação da Súmula 150 do STF, o mesmo prazo para ajuizar a ação civil pública, que é de
cinco anos nos termos do disposto no art. 21 da Lei n. 4.717/1965 – Lei da Ação Popular. Precedentes citados: REsp 1.070.896-SC, DJe 4/8/2010; AgRg no AREsp 113.967-PR, DJe 22/6/2012, e REsp n. 1.276.376-PR, DJ 1º/2/2012. REsp 1.273.643-
PR, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 27/2/2013.

A sentença proferida na ação civil pública transitou em julgado em 21 de outubro de 2013 e, desta forma, o beneficiário da ação coletiva teria até 21 de outubro de
2018 como prazo final para o ajuizamento da execução individual, o que não ocorreu.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso II, 2ª figura, e seu parágrafo único, do Código de Processo Civil, reconheço a prescrição e julgo extinto o
processo com resolução de mérito.
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Condeno a parte exequente ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, §
3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por
ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos. 

P. R. I. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019. 
 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR  

Juiz Federal
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SENTENÇA

(Tipo A)
 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por NILSON RIBEIRO, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) a averbação
da integralidade dos períodos de trabalho urbano de 16.06.1975 a 01.05.1977 (Hoffman Pancostura Máquinas), de 29.06.1978 a 01.01.1979 (Bunny Ind. e Com. de Roupas Ltda., tendo sido computado pela autarquia
apenas o dia de 29.06.1978 e o período de 07.11.1978 a 01.01.1979), e de 19.04.1985 a 22.01.1988 (Vidraçaria Espacial Ltda., computado parcialmente pelo INSS); (b) a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição, observada a regra do artigo 29-C da Lei n. 8.213/91; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 185.457.594-2, DER em 06.03.2018), acrescidas
de juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido, e a tutela provisória foi negada.

O INSS ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Houve réplica. As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA PRESCRIÇÃO.

Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre o requerimento do
benefício ou de seu indeferimento e a propositura da presente demanda.

DA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

Foram computados pelo INSS os seguintes períodos de trabalho:

O artigo 55 da Lei n. 8.213/91 dispõe:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo
que anterior à perda da qualidade de segurado:
I – o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para
inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;
II – o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;
III – o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; [Redação dada pela Lei n. 9.032, de 28.04.1995]

IV – o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; [Redação dada pela Lei n.

9.506, de 30.10.1997]

V – o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;
VI – o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea “g”, desta Lei, sendo tais contribuições computadas para
efeito de carência. [Incluído pela Lei n. 8.647, de 13.04.1993] [...]
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,
não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. [...]

[No tocante à prova do tempo de serviço urbano, os artigos 19, 19-A, 19-B, 62 e 63 do Decreto n. 3.048/99 estabelecem:
Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de filiação à previdência social, tempo de contribuição e salários-
de-contribuição. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722, de 30.12.2008] [...]
§ 2º Informações inseridas extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem inéditas ou retificadoras de dados anteriormente informados, somente serão aceitas se corroboradas por documentos que comprovem a
sua regularidade. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08] [...]
§ 5º Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo, motivada por divergências ou insuficiências de dados relativos ao empregador, ao
segurado, à natureza do vínculo, ou a procedência da informação, esse período respectivo somente será confirmado mediante a apresentação pelo segurado da documentação comprobatória solicitada pelo INSS. [Incluído

pelo Decreto n. 6.722/08] [...]
Art. 19-A. Para fins de benefícios de que trata este Regulamento, os períodos de vínculos que corresponderem a serviços prestados na condição de servidor estatutário somente serão considerados mediante apresentação de
Certidão de Tempo de Contribuição fornecida pelo órgão público competente, salvo se o órgão de vinculação do servidor não tiver instituído regime próprio de previdência social. [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]

Art. 19-B. A comprovação de vínculos e remunerações de que trata o art. 62 poderá ser utilizada para suprir omissão do empregador, para corroborar informação inserida ou retificada extemporaneamente ou para
subsidiar a avaliação dos dados do CNIS. [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]

Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas “j” e “l” do inciso V
do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as
datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. [Redação dada pelo Decreto n. 4.079, de 09.01.2002]

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível
falha de registro de admissão ou dispensa. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729, de 09.06.2003]

§ 2º Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do tempo de contribuição que trata o caput: [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]

I – para os trabalhadores em geral, os documentos seguintes: [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]
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a) o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos
institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e
declarações da Secretaria da Receita Federal do Brasil; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]

b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o exercício da atividade; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]

c) contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de empresário; ou [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]

d) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08] [...]
§ 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto, atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados
previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...]
§ 5º A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só produz efeito perante a previdência social quando baseada em início de prova material. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03]

§ 6º A prova material somente terá validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua utilização por outras pessoas. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...]
Art. 63. Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para efeito de comprovação de tempo de serviço ou de contribuição, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o disposto no §
2º do art. 143.]

Constam dos autos:

(a) Período de 16.06.1975 a 01.05.1977 (Hoffman Pancostura Máquinas Ltda.): extrato de conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica
Federal (doc. 9613989), a indicar admissão nessa empresa em 16.06.1975, com opção pelo regime fundiário na mesma data, e afastamento em 01.05.1977.

Tal documento foi apresentado somente em juízo.

(b) Período de 29.06.1978 a 01.01.1979 (Bunny Ind. e Com. de Roupas Ltda.): extrato de conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica
Federal (doc. 9613991), onde se consigna admissão na empresa em 29.06.1978 (mesma data da opção pelo FGTS), com afastamento em 01.01.1979.

O documento também foi apenas apresentado em juízo.

(c) Período de 19.04.1985 a 22.01.1988 (Vidraçaria Espacial Ltda.): registro em livro de empregados (doc. 9613988, p. 25/27), apontando a admissão em 19.04.1985, com alterações de salário em
05/1985, 06/1985, 11/1985, 12/1985, 03/1986, 12/1986, 05/1987, 06/1987, 09/1987 e 10/1987, gozo de férias entre 01.04.1986 e 30.04.1986 e entre 01.10.1987 e 30.10.1987, e saída em 22.01.1988.

Reputo suficientemente demonstrados esses três períodos de trabalho urbano.

Cabe esclarecer a questão dos efeitos financeiros dessa declaração, considerando que a presente demanda foi instruída com documentação complementar àquela apresentada ao INSS quando do
requerimento administrativo. Vale dizer, o conjunto probatório levado ao processo administrativo permite apenas a averbação integral do intervalo de 19.04.1985 a 22.01.1988 (Vidraçaria Espacial Ltda.).

Nessa circunstância, o § 4º do artigo 347 do Decreto n. 3.048/99, inserido pelo Decreto n. 6.722/08, prescreve que “no caso de revisão de benefício em manutenção com apresentação de novos
elementos extemporaneamente ao ato concessório, os efeitos financeiros devem ser fixados na data do pedido de revisão”.

[Estabelecem o art. 434 da IN INSS/PRES n. 45/10: “Os efeitos das revisões solicitadas [...] retroagirão: I – para revisão sem apresentação de novos elementos, desde a DIB, inclusive as diferenças apuradas, observada a
prescrição quinquenal; e II – para revisão com apresentação de novos elementos, desde a DIB, porém, o efeito financeiro será a partir da data do pedido de revisão – DPR, não sendo devido o pagamento de quaisquer
diferenças referentes ao período entre a DIB e a DPR”, bem como o art. 563 da IN INSS/PRES n. 77/15: “Os valores apurados em decorrência da revisão solicitada [...] serão calculados: I – para revisão sem apresentação de
novos elementos, desde a DIP, observada a prescrição; ou II – para revisão com apresentação de novos elementos, a partir da [...] DPR”.]

Mutatis mutandis, como o benefício foi indeferido na via administrativa, e o pedido de revisão judicial desse ato é que veio a ser instruído com provas novas, a data da citação faz as vezes da “data do
pedido de revisão” referida nas normas regulamentares, por se tratar da primeira oportunidade em que o INSS teve contato com a documentação complementar.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao segurado que completou 30 (trinta) anos
de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, até a data da publicação da referida emenda, porquanto assegurado o direito adquirido (cf. artigos 52 e 53, incisos I e II, da Lei n. 8.213/91, e artigo 3º da EC n.
20/98).

Após a EC n. 20/98, àquele que pretenda se aposentar com proventos proporcionais impõem-se como condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53
(cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o “pedágio” de 40% sobre o
tempo de serviço faltante àquele exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovados 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta), se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras
anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal até a publicação da emenda, ou pelas regras permanentes nela estabelecidas, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional.

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência (cf. artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91). [Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu
artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.]

Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “na média aritmética
simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 [...], apurados em período
não superior a 48 [...] meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço. Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, retif. em 06.12.1999), que entre
outras disposições modificou o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período
contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente,
obtém-se o valor da renda mensal inicial.

Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator
previdenciário, quando, preenchidos os requisitos para a aposentação, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco) pontos, se homem, com tempo mínimo de
contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, com o mínimo de trinta anos de contribuição. A medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015
(D.O.U. de 05.11.2015), com diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A “regra 85/95” foi confirmada, minudenciando-se que as citadas somas computarão “as frações em meses completos de tempo de
contribuição e idade” (§ 1º), e serão paulatinamente acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os 90/100 pontos. [Ainda, resguardou-se “ao segurado que alcançar o requisito
necessário ao exercício da opção [pela exclusão do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria[,] [...] o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito” (§ 4º).]

Considerando apenas os documentos acostados ao processo administrativo, o autor contava 33 anos, 10 meses e 8 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento (06.03.2018),
insuficientes para a aposentação:

Considerados também os documentos trazidos em juízo, o autor contava 36 anos, 5 meses e 21 dias de tempo de serviço na data do ajuizamento desta demanda (26.07.2018). Tendo então 63
anos e 10 meses completos de idade e 36 anos e 5 meses completos de tempo de serviço, o autor atinge os 95 pontos (63 10/12 + 36 5/12 = 100 3/12) necessários para a obtenção da aposentadoria por tempo de
contribuição sem a aplicação do fator previdenciário, se redutor:

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de prescrição, e julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil),
para: (a) determinar a averbação da integralidade dos períodos de trabalho urbano de 16.06.1975 a 01.05.1977 (Hoffman Pancostura Máquinas), de 29.06.1978 a 01.01.1979 (Bunny Ind. e Com. de Roupas Ltda.),
e de 19.04.1985 a 22.01.1988 (Vidraçaria Espacial Ltda.); e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação, com DIB em
26.07.2018 (data do ajuizamento), e atrasados a partir da citação (10.08.2018).

Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de
concessão de tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil, pelo que determino que o réu implante o benefício
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em favor do autor. 

Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo correção monetária e juros, com observância do quanto decidido em recursos repetitivos pelo
Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810) e pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e previdenciária. Isto é: (a) adota-se para fins de
correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91; e (b) incidem juros de mora segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, na forma do artigo
1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF, atinha-se àquele caso concreto, não tendo sido incorporada à tese aprovada. Manteve-se
íntegra a competência do STJ para uniformizar a interpretação da legislação ordinária, que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por conseguinte, também a do artigo 37, parágrafo único, da Lei n. 8.742/93 (LOAS).]
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Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS,
Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a
reembolsar, ainda, ao autor, beneficiário da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º,
inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente que da concessão
de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco) anos, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados
todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: 42

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS

- DIB: 26.07.2018, com atrasados a partir de 10.08.2018

- RMI: a calcular, pelo INSS

- Tutela: sim

- Tempo reconhecido judicialmente: integralidade dos períodos de 16.06.1975 a 01.05.1977 (Hoffman Pancostura Máquinas), de 29.06.1978 a 01.01.1979 (Bunny Ind. e Com. de Roupas Ltda.), e de 19.04.1985 a 22.01.1988 (Vidraçaria Espacial Ltda.)
(averbação)

 

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por SAUL BIAZON, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda
mensal de seu benefício (NB 42/070.894.615-1, DIB em 14.01.1982) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas, com
os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência,
mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.
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SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por LÚCIA HELENA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA , com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de 17.04.1978 a 07.06.1982 (Telesp Telecomunicações de São Paulo), de 02.06.1986 a 01.10.1988 (Empreendimentos
Hospitalares São Jorge), de 02.10.1988 a 18.05.1989 (Ehisa Empreendimentos Hospitalares Integrados), de 30.01.1992 a 06.04.1992 (SIM Serviço Ibirapuera de Medicina, ora Anquises Serviços e Investimentos Ltda.),
de 06.03.1997 a 06.04.1998 (Hospital Jaraguá), e de 01.05.1998 a 24.06.2008 (Hospital e Maternidade Santa Joana); (b) a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/148.001.891-8 (DIB em
24.06.2008) em aposentadoria especial ou, sucessivamente, a revisão da renda mensal inicial do benefício já implantado; e (c) o pagamento das diferenças vencidas desde o início do benefício, acrescidas de juros e
correção monetária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Não houve réplica. As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA PRESCRIÇÃO.

Decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [Era devido ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de
serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de tempo
especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de
25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a atividade profissional,
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo especial em comum (e vice-versa), bem como a contagem diferenciada, pela categoria profissional, em prol dos licenciados
para exercerem cargos de administração ou representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da
exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, o reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e
tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. Pouco depois, os agentes nocivos receberam novo regramento legal, tornado eficaz com a edição do Decreto n. 2.172,
de 05.03.1997, vigente a partir de 06.03.1997. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
[...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º [omissis] [Fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente
ao exigido para a concessão do benefício. 
§§ 5º e 6º [omissis] [O § 5º trata da conversão do tempo de serviço especial em comum, para concessão de qualquer benefício; a via inversa deixou de ser prevista. Cf. STJ, REsp 1.151.363/MG, permanece possível a conversão do tempo especial para comum após 1998, “pois a partir da última

reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57”. O § 6º vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos; a regra atualmente consta do § 8º,

incluído pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998.]

[Art. 57, caput e §§ 1º, 3º e 4º, com nova redação dada pela Lei n. 9.032/95, que também lhe acresceu os §§ 5º e 6º.]

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico [...]  deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “ tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Tratam das obrigações da empresa de manutenção de laudo técnico atualizado e do fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário.]

[Redação do caput e acréscimo dos quatro parágrafos pela Lei n. 9.528, de 10.12.1997. Alterações trazidas originalmente pela Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, que foi sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na citada Lei n. 9.528/97.]

Em suma:

Até

28.04.1995:
Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.
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A partir de

29.04.1995:
Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de
laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

V. incidente de uniformização de jurisprudência na Primeira Seção do STJ (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014): “ reconhece[-se] o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à

saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, [...]  mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.”

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços qualificados foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos,

químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração

de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram
albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na

sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos (com agentes nocivos nos códigos 1.1.1 a 1.3.5, e grupos profissionais nos códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do

benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento do Regime de Previdência Social, arts. 71 a 75 e Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a

2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art.

38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, arts. 60 a 64 e Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4)

e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia. O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a

aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os pertinentes anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. Vale dizer, mantiveram-se os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao

mesmo tempo em que foi repristinado o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Esse comando foi mantido no art. 292 do Decreto n. 611, de

21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV). Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001);

n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios,
métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. A definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (v. <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro encontram-se compilados em Normas de Higiene

Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se, a partir de 17.10.2013, para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou

associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da avaliação

quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem os §§ 12 e 13: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro ”; por força do § 13, não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca

de um agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as

atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U.

de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN

INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e

parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015). A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O

tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção
individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [Duas teses foram firmadas: (a) “[O] direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m caso
de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ”; e (b) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no [...] PPP, no sentido da eficácia do  [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”,
havendo muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo”  pelas empresas e pelos trabalhadores (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015).]

 

DA ATIVIDADE DE TELEFONISTA.

As ocupações profissionais de telegrafista, telefonista e rádio operador de telecomunicações foram listadas como insalubres no código 2.4.5 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64. Deixaram de
constar dos subsequentes Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79, mas seu enquadramento continuou a ser garantido nos termos da Lei n. 5.527/68.

Com a Lei n. 7.850, de 23.10.1989 (D.O.U. de 24.10.1989), a atividade profissional de telefonista, “onde quer que [fosse] exercida”, passou a ser considerada penosa “para os efeitos da
concessão da aposentadoria especial prevista no art. 9º da Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973”, sendo devida “ao profissional que completa[sse] 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício da atividade de
telefonista” (artigo 1º, caput e parágrafo único). A regulamentação dessa norma veio com o Decreto n. 99.351, de 27.06.1990 (D.O.U. de 28.06.1990), dispondo-se que a comprovação do efetivo exercício da atividade
de telefonista dar-se-ia mediante declaração da empresa ou do sindicato de classe, conforme se tratasse de segurado empregado ou trabalhador avulso (artigo 3º).

A justificativa apresentada ao Congresso Nacional para a aprovação do Projeto de Lei n. 5.775/85, que deu origem à norma em questão, foi garantir o benefício especial aos telefonistas vinculados a
empresas que explorassem atividade econômica diversa da telefonia, da radiofonia ou da radiotelegrafia, considerando a possibilidade de interpretação restritiva da regra do artigo 227 da CLT (v. fls. 2/4 do processo
legislativo, disponível em <http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1160800&filename=Dossie+-PL+5775/1985>). Contudo, a inovação sensível trazida pela Lei n. 7.850/89 consistiu em
viabilizar a aposentadoria especial do telefonista que contasse 25 (vinte e cinco) anos nessa ocupação, independentemente do requisito etário constante da redação original do artigo 31 da LOPS (idade mínima de cinquenta
anos), expressamente referido no artigo 1º da Lei n. 5.527/68.

Instituiu-se, portanto, regramento legal específico para a aposentadoria especial do telefonista que se ocupou nessa atividade por 25 (vinte e cinco) anos, sem prejuízo das normas que até então
disciplinavam a qualificação das respectivas atividades para os fins da aposentadoria especial propriamente dita.

Após a edição do atual Plano de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), houve a repristinação incondicionada da integralidade do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, promovida
pelos Decretos n. 357/91 e n. 611/92 e retroagida administrativamente pelo INSS na IN INSS/DC n. 49/01 e em atos posteriores, esgotando na prática o conteúdo da Lei n. 5.527/68.

Advindo a Lei n. 9.032/95 (D.O.U. de 29.04.1995), como já anotado, foi obstada a qualificação do tempo de serviço por mero enquadramento da categoria profissional, bem como finda a vigência da
segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e do Anexo II ao Decreto n. 83.080/79. À falta de menção expressa, e tratando-se de norma geral, naquele ensejo não houve revogação da legislação especial,
como a que cuidava dos benefícios devidos ao jornalista profissional (Lei n. 3.529/59), ao aeronauta (Decreto-Lei n. 158/67), ao jogador profissional de futebol (Lei n. 5.939/73) e também ao telefonista (Lei n. 7.850/89).
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Em momento posterior, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996 (D.O.U. de 14.10.1996), em seu artigo 6º, expressamente revogou a Lei n. 7.850/89. Sucessiva e tempestivamente reeditada
até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, e convalidada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, a norma foi convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997 (D.O.U. de 11.12.1997). Nessa esteira, o
caput do artigo 190 do Decreto n. 3.048/99 dispôs: “a partir de 14 de outubro de 1996, não serão mais devidos os benefícios de legislação específica do jornalista profissional, do jogador profissional de futebol
e do telefonista”.

Em síntese: (a) há direito à aposentadoria na forma da Lei n. 7.850/89 se completados 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício da atividade de telefonista até 13.10.1996; e (b) para os fins dos
artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, as ocupações profissionais de telefonista, telegrafista e rádio operador de telecomunicações são qualificadas como especiais até 28.04.1995; a partir da publicação da Lei n. 9.032/95, é
preciso demonstrar a exposição a agentes nocivos -- faço menção, nessa linha, a julgados do Superior Tribunal de Justiça (REsp 534.580/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.09.2005, DJ 10.10.2005,
p. 413) e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AC 0012224-04.2012.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3 19.02.2014).

Pontuo que ocupações profissionais que não envolvam de modo exclusivo a operação de mesas e centros telefônicos, sistemas PBX, telégrafos, radiocomunicadores e equipamentos similares não se
subsumem às figuras contempladas nos dispositivos ora tratados. É o caso de atendentes de estabelecimentos diversos, recepcionistas, secretárias, entre outros. Nesse tema, faço alusão a precedente da Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

“[...] Os documentos colacionados à inicial comprovam que a autora sempre exerceu a atividade de recepcionista e que durante a jornada de trabalho atendia e fazia ligações telefônicas. Deste modo, de acordo com as
informações que constam de tais documentos, sua função era de recepcionar pacientes, preencher guias de internação e, eventualmente, atender e fazer ligações internas. Não tinha como função exclusiva as atividades de
telefonista. Sua situação, portanto, é distinta das telefonistas propriamente ditas, que têm por atribuição exclusiva e permanente atender telefones em PABX, ficando expostas de habitual e não intermitente a agentes
prejudiciais à saúde. Deste modo, em que pese a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a profissão de telefonista era enquadrada no código 2.4.5 do Quadro Anexo do Decreto n.
53.831/64 e da presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos descritos naquele decreto, tenho que tal presunção não se aplica à profissão de recepcionista/telefonista, cujas atividades normais não implicam em
exposição habitual e permanente a tais agentes. Por tal razão, tenho que é de ser aplicada ao caso a Questão de Ordem n. 22 desta Turma Nacional de Uniformização, assim redigida: [...] ‘É possível o não-conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma.’ [...]” (TNU, PEDILEF 2004.70.95.000768-3, Relª. Juíza Fed. Maria Divina
Vitória, j. 22.02.2008, DJU 05.03.2008)

 

DOS AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS.

Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfermagem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64
(código 2.1.3: “médicos, dentistas, enfermeiros”), e nos Quadro e Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários “expostos a agentes
nocivos” biológicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, “médicos anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou
radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de laboratórios de anatomopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de necropsia, técnicos de
anatomia”). O exercício das atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de insalubridade.

De par com essas disposições, a exposição a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins previdenciários no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos 1.3.1
(“carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com animais ou produtos oriundos de animais infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos; assistência
veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros”) e 1.3.2 (“germes infecciosos ou parasitários humanos / animais: serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja contato
obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência médica, odontológica,
hospitalar e outras atividades afins”) e nos Quadros e Anexos I dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: “carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano: trabalhos
permanentes em que haja contato com produtos de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de animais infectados”;
“trabalhos permanentes expostos contato com animais doentes ou materiais infecto-contagiantes”; “preparação de soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios ”, com animais
destinados a tal fim; “trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes”; e “germes: trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia”).

Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os “micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas” no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código
3.0.0) no contexto de: “a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados; b) trabalhos com animais
infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c) trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e
manipulação de resíduos de animais deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização do lixo”. As hipóteses foram repetidas
verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.

De se salientar que a legislação não definiu a expressão “estabelecimentos de saúde”, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam
atendimento à população. [A IN INSS/PRES n. 77/15 orienta o serviço autárquico em conformidade à legislação, ao dispor: “Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à
caracterização de atividade exercida em condições especiais: I -- até 5 de março de 1997, [...] o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência
médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins, independentemente d[e a] atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do
Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as atividades profissionais exemplificadas; e II -- a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as
atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS [...]”.]

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

(a) Período de 17.04.1978 a 07.06.1982 (Telesp Telecomunicações de São Paulo): há registro e anotações em CTPS (doc. 5855138, p. 5  et seq., admissão no cargo de telefonista B, sem mudança
posterior de função).

O intervalo qualifica-se como especial em razão da ocupação profissional, cf. código 2.4.5 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64.

(b) Período  de 02.06.1986 a 01.10.1988 (Empreendimentos Hospitalares São Jorge): há registro e anotações em CTPS (doc. 5855138, p. 6 et seq., admissão no cargo de atendente de enfermagem,
sem indicação de mudança posterior de função).

(c) Período  de 02.10.1988 a 18.05.1989 (Ehisa Empreendimentos Hospitalares Integrados): há registro e anotações em CTPS (doc. 5855138, p. 6 et seq., admissão no cargo de atendente de
enfermagem, sem indicação de mudança posterior de função).

(d) Período  de 30.01.1992 a 06.04.1992 (SIM Serviço Ibirapuera de Medicina, ora Anquises Serviços e Investimentos Ltda.): há registro e anotações em CTPS (doc. 5855138, p. 23 et seq.,
admissão no cargo de atendente de enfermagem, sem ulterior mudança de função). Lê-se em PPP emitido em 26.06.2007 (doc. 5855129, p. 18/20):

O intervalos indicados nos itens (b) a (d) são qualificados como tempo especial em razão da ocupação profissional (enfermagem), considerando-se, ainda, o histórico profissional da autora e o ambiente
de trabalho (hospitalar).

(e) Período  de 06.03.1997 a 06.04.1998 (Hospital Jaraguá, considerando que o intervalo de 20.04.1993 a 05.03.1997 já foi enquadrado pelo INSS): há registro e anotações em CTPS (doc.
5855138, p. 24 et seq., admissão no cargo de auxiliar de enfermagem, sem posterior mudança de função). Extrai-se de PPP emitido em 03.06.2008 (doc. 5855129, p. 21/22):

(f) Período  de 01.05.1998 a 24.06.2008 (Hospital e Maternidade Santa Joana): há registro em CTPS (doc. 5855138, p. 26, admissão no cargo de auxiliar de enfermagem II). Consta de PPP emitido
em 19.05.2006 (doc. 5855129, p. 23/25):

Quanto aos itens (e) e (f), os períodos de 06.03.1997 a 06.04.1998 e de 01.05.1998 a 19.05.2006 enquadram-se como tempo de serviço especial em razão da exposição ocupacional a agentes
nocivos biológicos.

Após a data de emissão do PPP relativo ao Hospital e Maternidade Santa Joana, não há prova da efetiva exposição a agentes nocivos.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL. 

A autora conta 25 anos, 6 meses e 7 dias laborados exclusivamente em atividade especial:

Assinalo que a hipótese de ter a segurada continuado a laborar em condições especiais, após o início do benefício, não poderia ser empecilho à percepção de atrasados, por se tratar de situação de
irregularidade imputável unicamente  ao INSS. Porém, ADVIRTO QUE A IMPLANTAÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL PRESSUPÕE O AFASTAMENTO DE ATIVIDADES COM EXPOSIÇÃO
A AGENTES NOCIVOS, e que o retorno a tais atividades implicará a automática suspensão do benefício, cf. § 8º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

 

DISPOSITIVO
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Diante do exposto, decreto, por força do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil, a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação,
nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para:
(a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 17.04.1978 a 07.06.1982 (Telesp Telecomunicações de São Paulo), de 02.06.1986 a 01.10.1988 (Empreendimentos Hospitalares São Jorge), de
02.10.1988 a 18.05.1989 (Ehisa Empreendimentos Hospitalares Integrados), de 30.01.1992 a 06.04.1992 (SIM Serviço Ibirapuera de Medicina, ora Anquises Serviços e Investimentos Ltda.), de 06.03.1997 a
06.04.1998 (Hospital Jaraguá), e de 01.05.1998 a 19.05.2006 (Hospital e Maternidade Santa Joana); e (b) condenar o INSS a transformar a aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/148.001.891-8 em
aposentadoria especial, revisando renda mensal inicial (RMI) do benefício, mantida a DIB em 24.06.2008.

Não há pedido de tutela provisória.

As diferenças atrasadas, confirmada a sentença e observada a prescrição quinquenal, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo correção monetária e juros, com observância do quanto
decidido em recursos repetitivos pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810) e pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e
previdenciária. Isto é: (a) adota-se para fins de correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91; e (b) incidem juros de mora segundo a remuneração oficial
da caderneta de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF, atinha-se àquele caso concreto, não
tendo sido incorporada à tese aprovada. Manteve-se íntegra a competência do STJ para uniformizar a interpretação da legislação ordinária, que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por conseguinte, também a do artigo 37, parágrafo único, da
Lei n. 8.742/93 (LOAS).]

Considerando que a autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS,
Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a
reembolsar, ainda, à autora, beneficiária da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º,
inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente que da revisão da
renda mensal inicial de benefício do RGPS, com diferenças vencidas que se estendem por período inferior a uma década, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda
que computados todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: transformação do NB 42/148.001.891-8 em aposentadoria especial

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS

- DIB: 24.06.2008 (inalterada)

- RMI: a calcular, pelo INSS

- Tutela: não

- Tempo reconhecido judicialmente: de 17.04.1978 a 07.06.1982 (Telesp Telecomunicações de São Paulo), de 02.06.1986 a 01.10.1988 (Empreendimentos Hospitalares São Jorge), de 02.10.1988 a 18.05.1989 (Ehisa Empreendimentos Hospitalares Integrados),
de 30.01.1992 a 06.04.1992 (SIM Serviço Ibirapuera de Medicina, ora Anquises Serviços e Investimentos Ltda.), de 06.03.1997 a 06.04.1998 (Hospital Jaraguá), e de 01.05.1998 a 19.05.2006 (Hospital e Maternidade Santa Joana) (especiais)

 

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019189-02.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: THEREZINHA DE JESUS LEITE
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença. 

Trata-se de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública ajuizada por THEREZINHA DE JESUS LEITE contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS), objetivando a execução de sentença proferida na Ação Civil Pública - 0011237-82.2003.4.03.6183 ou 2003.61.83.011237-6, relativa à revisão de renda mensal inicial
(RMI) de benefício previdenciário mediante a correção do salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 pelo IRSM (39,67%), objetivando a execução de valores atrasados. Apresentou
cálculo no valor de R$9.511,66 (doc. 12128690).
 

Inicial ajuizada em 06/11/2018, instruída com documentos.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

A parte objetiva a execução de sentença proferida em ação civil pública, ajuizada em 14/11/2003 e com trânsito em julgado em 21/10/2013.

Decreto, de plano, a improcedência da pretensão inicial, na forma do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil, por verificar a ocorrência de prescrição, como
exposto a seguir.

Os beneficiários de ação coletiva têm prazo de 5 (cinco) anos para o ajuizamento da execução individual, contados a partir do trânsito em julgado da sentença coletiva.

Tal entendimento foi adotado em diversos precedentes, dentre eles, cito o julgamento do REsp n. 1.276.376/PR, que entendeu que o mesmo prazo prescricional, de 5
(cinco) anos, deve ser aplicado para o ajuizamento da execução individual da sentença proferida em ação Civil Pública, conforme orientação da Súmula 150 do STF que diz: “Prescreve
a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.”

Nesse mesmo sentido:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PRESCRICIONAL PARA O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ). No âmbito do direito privado, é de cinco anos o prazo prescricional para ajuizamento da execução individual em pedido de
cumprimento de sentença proferida em ação civil pública. O emprego pelo julgador de determinada regra como parâmetro para fixar o prazo de prescrição no processo de conhecimento em ação coletiva não impõe a necessidade de utilizar essa
mesma regra para definir o prazo de prescrição da pretensão de execução individual, que deve observar a jurisprudência superveniente ao trânsito em julgado da sentença exequenda. Assim, ainda que na ação de conhecimento, já transitada em
julgado, tenha sido reconhecida a aplicabilidade do prazo de prescrição vintenário, deve ser utilizado, no processo de execução individual, conforme orientação da Súmula 150 do STF, o mesmo prazo para ajuizar a ação civil pública, que é de
cinco anos nos termos do disposto no art. 21 da Lei n. 4.717/1965 – Lei da Ação Popular. Precedentes citados: REsp 1.070.896-SC, DJe 4/8/2010; AgRg no AREsp 113.967-PR, DJe 22/6/2012, e REsp n. 1.276.376-PR, DJ 1º/2/2012. REsp 1.273.643-
PR, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 27/2/2013.

A sentença proferida na ação civil pública transitou em julgado em 21 de outubro de 2013 e, desta forma, o beneficiário da ação coletiva teria até 21 de outubro de
2018 como prazo final para o ajuizamento da execução individual, o que não ocorreu.
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso II, 2ª figura, e seu parágrafo único, do Código de Processo Civil, reconheço a prescrição e julgo extinto o
processo com resolução de mérito.

Condeno a parte exequente ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, §
3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por
ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos. 

P. R. I. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.  

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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Advogado do(a) AUTOR: ELZO RENATO TELES GARCETE - MS17789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por FRANCISCO EDMAR BEZERRA LIMA, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS),
objetivando: a) o restabelecimento do benefício de aposentadoria  por  tempo de contribuição identificado pelo NB 42/164.136.415-4, com DIB em 26.11.2013, cessado em 01.05.2015; (b) pagamento de atrasados
desde a data da  cessação, acrescidos de juros e correção monetária.

 Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e negada a antecipação da tutela. Na mesma ocasião, deferiu-se prazo para juntada da cópia integral do processo administrativo (ID 636560), com
prorrogação do prazo (ID 906524 e 896698).

O autor acostou cópia do processo administrativo (ID 1325877 a 1325935).

Determinou-se a juntada aos autos das cópias integrais de  suas  CTPS (ID 1326116). 

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Como prejudicial de mérito, arguiu prescrição quinquenal das parcelas vencidas. No mérito propriamente, pugnou pela improcedência dos
pedidos (ID 1710161).

Houve réplica (ID 2019992).

A parte autora acostou cópias de 02(duas) CTPS e informou o extravio do documento original da carteira que contempla o vínculo controvertido (ID 2023378).

Concedeu-se prazo para o autor acostar documentos hábeis a corroborar o vínculo com a empresa Verdes Mares Construções e Terraplanagem Ltda -ME, bem como esclarecer o endereço no qual
se deu a prestação de serviço, ocasião em que se determinou  a expedição de ofício à empresa (ID 2585084)

As diligências para localização da empresa no endereço inserto no site da Receita Federal restaram infrutíferas.

As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Vieram os autos conclusos. 

É o relatório. Fundamento e decido.

DA PRESCRIÇÃO. 

Rejeito a arguição de prescrição das diferenças pretendidas, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos  entre a data da cessação do benefício e a propositura da presente demanda.

 Passo ao exame do mérito.

DO RESTABELECIMENTO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

 Nos termos da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal: 

   "A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitados os direitos
adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial." 

Constatada eventual ilegalidade no ato de concessão, deve a autarquia tomar as providências cabíveis para o seu cancelamento, respeitando o devido processo legal.

Neste sentido, foi editada a Súmula 160 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 "Súmula 160 - A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a sua suspensão ou cancelamento, mas dependerá de apuração em processo administrativo."  

 

Como visto, a autarquia não está tolhida de corrigir ato concessório de benefício editado com flagrante vício que constitua burla à legislação previdenciária.

É admissível a revisão de atos administrativos pela Administração Pública, de ofício ou a pedido do interessado, desde que os princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da
ampla defesa, consagrados no artigo 5°, inciso LV, da Constituição da República, sejam fielmente observados, o que significa dizer que a instauração de procedimento administrativo é imprescindível.

 

 Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto à luz da documentação juntada aos autos.

A controvérsia reside no vínculo com a empresa Verdes Mares Construções e Terraplanagem Ltda - ME,  utilizado para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição que se pretende
restabelecer.

  Extrai-se da cópia do processo administrativo carreado aos autos que o INSS ao detectar vestígios de fraude no aludido vínculo inserto extemporaneamente no CNIS, oportunizou a juntada de
documentos hábeis a corroborá-lo (ID 132918, p. 01/02),com a devida cientificação do segurado (ID 1325927, p. 01/02) e ante a inércia, o réu suspendeu o benefício e informou ao postulante do prazo de 30(trinta) dias
para interposição de recurso (ID 1325932, p.01/04 e ID 1325935, p.01), prazo que transcorrer in albis.

Assim, reputo assegurado o contraditório e ampla defesa.

Em juízo, a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar que, de fato, laborou na empresa Verdes Mares Construções e Terraplanagem Ltda-ME.  
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Com efeito, analisando detidamente as cópias das carteiras de trabalho anexadas aos autos  (ID 2023401, 2023412, 2023439, 2023453, 2023465),  é possível detectar que a carteira nº 73998, série
594, emitida em 1978, contempla na ordem sequencial  seguintes vínculos:  15.12.1974 a 09.02.1977(Aeroporto Internacional Guararapes); 15.06.1978 a 02.09.1978 ( Delta S.A Empreendimentos e Serviços);
12.09.1978 a 19.09.1986 ( Fiança Imóveis Ltda); 16.02.1987 a 16.03.1987( Multiplas Indústria e Comércio de Plásticos Ltda); 31.04.1987 a 08.05.1987( Fenilquímica S.A); 03.08.1987 a 01.08.1991( Alinco Indústria
Metalúrgica Simão Ltda). Na CTPS nº 085124, série 00213/SP, emitida em 27.09.1995 (ID 2023473; 2023480 e 20203490), estão insertos os vínculos   03.08.1987 a 01.08.1991( Alinco Indústria Metalúrgica Simão
Ltda); 06.09.1993 a 30.09.1995 ( Condomínio Edifício Santa Emília); 08.07.1996 a 02.10.1996 ( SH & Processos Consultoria e Terceirização S/C Ltda); 01.04.1999 a 14.08.1999 ( Condomínio Edifício Biscayne
Tower); 17.08.2000 a 21.08.2000 ( Condomínio Cap Antibes).

Ora, todos os contratos de trabalho insertos na carteira nº 085124, série 00213/SP, na ordem correta com data de admissão e saída, apontam o exercício das funções de Vigia e Porteiro, vínculos
exercidos na cidade de São Paulo e parcialmente concomitantes com o vínculo com a Verdes Mares Construção, o qual além de não constar das aludidas carteiras profissionais, restou inserto extemporaneamente no CNIS
e aparece apenas  na CTPS emitida 29.10.2012, a qual registra tão-somente a  data de admissão em 04.01.1988  e encerramento 27.02.2013, na cidade de Brasília, no cargo de Gerente Geral (ID 1325892, pp. 02/04),
sem qualquer outra anotação.

Instado a acostar a original da carteira que registra o vínculo suspeito, bem como outros documentos hábeis a comprová-lo e elucidar o endereço em que efetivamente trabalhou, tendo em vista o
considerável tempo registrado e a concomitância dos vínculos em cidades distintas pelo período de 04.01.1988 a 21.08.2000  (ID 2585084), o demandante  limitou-se a afirmar não possuir outros documentos e que
laborava a maior parte do tempo em São Paulo (ID 2022071).

Em consulta ao site da Receita Federal, restou constatado que a empresa Verdes Mares Construções e Terraplanagem Ltda, localiza-se em Brasília, o que culminou na expedição de ofício no endereço
cadastrado, bem como intimação da sócia que figura no site da Receita Federal, diligências negativas, conforme certidão do oficial de justiça  (ID 893137). 

Sem o cômputo do vínculo com a empresa Verdes Mares,  o autor não possuía tempo para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o que impede o restabelecimento vindicado.

 DISPOSITIVO

 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos   honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil
de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017824-10.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: DOLORES MARCUCCI CARBONEZ, LOURDES MARIA MARCUCCI DUARTE, JOSE MARCUCCI
Advogados do(a) EXEQUENTE: SIMONE CRISTINA PAPESSO - SP151195, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984
Advogados do(a) EXEQUENTE: SIMONE CRISTINA PAPESSO - SP151195, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984
Advogados do(a) EXEQUENTE: SIMONE CRISTINA PAPESSO - SP151195, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de cumprimento de sentença ajuizada por  DOLORES MARCUCCI CARBONEZ, LOURDES MARIA MARCUCCI DUARTE, JOSE MARCUCCI contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando o pagamento de valores atrasados do NB 41/025.315.930-0, DIB 28/03/1995, do segurado falecido Antonio João Marcussi, decorrentes da implantação de
nova renda mensal, após aplicação do IRSM na atualização dos salários-de-contribuição, ocorrida por força da sentença proferida na ação civil pública de nº 2003.61.83.011237-8.

 

Foi determinado à parte autora, nos termos do artigo 321, caput, do Código de Processo Civil, que emendasse a peça inicial, esclarecendo a ausência dos demais irmãos do falecido no polo ativo do
presente feito (doc. 11829301).

A parte autora requereu dilação do prazo, o que foi conferido, sob pena de extinção da ação, conforme doc. 12892873.

O prazo conferido para manifestação transcorreu in albis.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 321, parágrafo único, combinado com o artigo 485, inciso I, ambos do Código de
Processo Civil.

Os honorários advocatícios não são devidos, por não se ter completado a relação processual. Custas ex vi legis.

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016764-02.2018.4.03.6183
AUTOR: SEVERINO ALVES DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: JURACI COSTA - SP250333
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por SEVERINO ALVES DE ALMEIDA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando a concessão do benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição.

Foi deferido o pedido de gratuidade da justiça e determinado à parte autora, nos termos do artigo 321, caput, do Código de Processo Civil, que emendasse a peça inicial, para: (a)  esclarecer com
exatidão todos os períodos que pretende ver reconhecidos, mencionando as respectivas empresas, bem como as datas de início e de encerramento dos vínculos referentes a cada um dos períodos em questão; (b) juntar a
procuração "ad judicia" devidamente subscrita; (c) juntar cópia integral do processo administrativo NB 182372590-0 e da CTPS e, (d) indicar corretamente o valor da causa com a planilha discriminada de cálculos.
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Cumprido parcialmente, foi concedido prazo adicional para integral cumprimento do despacho id. 11520092, ou seja, a juntada de cópia integral do processo administrativo e a tabela discriminando
com exatidão seu pedido e causa de pedir, indicando corretamente o valor da causa, sob pena de extinção (doc. 12139048).

A parte não cumpriu integralmente o despacho que determinou discriminar com exatidão seu pedido e causa de pedir e apresentar planilha comprobatória do valor apontado, apenas requereu novo
prazo, informando que agendou data junto ao INSS para retirada das cópias do processo administrativo (doc. 12587129 e  14131294).

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 321, parágrafo único, combinado com o artigo 485, inciso I, ambos do Código de
Processo Civil.

Os honorários advocatícios não são devidos, por não se ter completado a relação processual. Custas ex vi legis.

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008217-70.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: RICARDO SIQUEIROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo M)

 
 

Vistos.

O autor, ora exequente, opôs embargos de declaração, arguindo contradição na sentença (doc. 13683687), pela qual este juízo extinguiu a execução, na forma do artigo 485, inciso VIII, c/c o artigo
771, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, negando à parte o pleito de manutenção do benefício concedido administrativamente, de maior renda mensal atual, concomitantemente à execução das parcelas
atrasadas do benefício concedida pela via judicial.

O embargante ofereceu razões para a reforma da decisão embargada.

Decido.

Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do artigo 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil. O inciso I os
admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na decisão (i. e. quando não se apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou há incoerência em seu sentido); o inciso II, quando for omitido
ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz; e, o inciso III, para fins de correção de erro material. Ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo em tela, são omissas as decisões que contêm fundamentação defeituosa
(cf. artigo 489, § 1º) e nas quais houve silêncio acerca de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência, aplicável ao caso sub judice.

Não estão presentes tais vícios. Lê-se na sentença embargada:

"Trata-se de ação objetivando a execução do julgado que concedeu benefício de Aposentadoria por tempo de Contribuição ao autor - NB 42/111.680.691-3, DER 23/10/1998.
Em sua petição, a parte exequente salienta que recebe aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/159.586.850-7, desde 29/02/2012, concedida administrativamente e com renda mensal mais vantajosa, mas quer executar as
parcelas do benefício concedido judicialmente, desde a data da entrada do requerimento, em 23/10/1998 até 28/02/2012, véspera da aposentadoria concedida administrativamente.
Afirma que opta pela manutenção do benefício concedido administrativamente. Juntou cálculo dos valores atrasados no montante de R$978.465,45, atualizados até março/2018 (doc. 8622554).
Conforme descrito acima, a parte pretende cindir o título, executando a parte favorável do julgado (i.e. os valores atrasados), mas descartando a parte que lhe é desfavorável (o valor da renda). Isso não é admissível, porque,
partindo-se das premissas: (i) as aposentadorias não são acumuláveis, e a implantação do benefício concedido em juízo implicaria substituição daquele ora auferido pela parte, e (ii) os valores atrasados têm natureza acessória (o
pagamento de atrasados do benefício com DIB anterior) é indissociável da implementação da obrigação principal.
Assim, permanecendo ativa a aposentadoria administrativa, imperioso o reconhecimento da inexistência de valores a serem executados. [...]"

Acrescento que o expediente pleiteado pela parte constitui verdadeira desaposentação, em desacordo com o decidido pelo STF no RE 661.256/SC.

As questões debatidas nesta demanda foram resolvidas na sentença embargada com fundamentação suficiente, à vista das normas constitucionais e legais que regem o tema. Friso não serem os
embargos declaratórios via recursal adequada para postular diretamente a reforma da decisão judicial, não se podendo atribuir-lhes efeito puramente infringente. Vale dizer, a modificação do julgamento dá-se apenas de
modo reflexo, como decorrência lógica do saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material.

Assinalo que o vício da contradição a que se alude no artigo 1.022 da lei adjetiva deve estar presente no próprio bojo da decisão embargada, e não estabelecida entre suas proposições e outros
elementos externos, sejam estes normativos ou probatórios:

Direito Civil. Processual civil. Embargos de declaração em embargos de declaração em recurso especial. Desapropriação. [...] Contradição. Não configuração. Alegação. Omissão. Tese. Dissociação. Norma legal. 1. Os
embargos de declaração representam recurso de fundamentação vinculada ao saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não se prestando, contudo, ao mero reexame da causa. 2. A contradição
que autoriza a oposição dos embargos é intrínseca ao julgado impugnado, ou seja, entre as suas proposições, fundamentação e conclusão, e não entre ele e fatores externos a si, como, por exemplo, as provas dos autos ou
as alegações das partes. 3. Não é contraditório o acórdão que refuta determinada alegação da parte e transcreve, como argumento de reforço, excerto do julgado que confirma essa premissa. 4. Não se conhece do recurso
especial com relação a preceito legal cujo texto não guarda relação lógico-jurídica com a tese defendida. Súmula 284/STF. 5. In casu, pontuada a falta de debate sobre a tese relativa ao prazo e à forma de pagamento de
lucros cessantes, não se reconhece a omissão, sem prejuízo da dissociação entre essa tese e dicção do art. 884 do Código Civil de 2002. 6. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EEREsp 1.145.488, Segunda Turma, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.03.2014, v. u.,  DJE 26.03.2014)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019. 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004266-05.2017.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO PEDRO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo M)

 
 

Vistos.

1. O autor opôs embargos de declaração contra a sentença (doc. 12664380) na qual este juízo acolheu em parte o pleito inicial, reconhecendo como tempo de serviço especial, para os fins dos artigos
57 e 58 da Lei n. 8.213/91, os períodos de 01.07.1976 a 15.01.1979 (Arno S/A), de 01.08.1988 a 30.12.1994 (Senai Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial) e de 02.01.1996 a 22.07.1996 (Alpha Equipamentos
Elétricos Ltda.).
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Sustentou que, na análise dos períodos de trabalho de 19.02.2001 a 12.06.2002 (CRW Ind. e Com. de Plásticos) e de 02.01.2003 a 21.07.2003 (Dalmaso Equipamentos Industriais Ltda.), o juízo
incorreu em obscuridade ao dispor que a menção a "óleos e graxas" e a "óleo solúvel e solventes" é "genérica e não identifica nenhum agente nocivo", considerando tratar-se de hidrocarbonetos, assim como o thinner
e o querosene.

Decido.

Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do artigo 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil. O inciso I os
admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na decisão (i. e. quando não se apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou há incoerência em seu sentido); o inciso II, quando for omitido
ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz; e, o inciso III, para fins de correção de erro material. Ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo em tela, são omissas as decisões que contêm fundamentação defeituosa
(cf. artigo 489, § 1º) e nas quais houve silêncio acerca de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência, aplicável ao caso sub judice.

Não estão presentes tais vícios. Lê-se na sentença embargada:

"A mera referência à presença de hidrocarbonetos ou lubrificantes minerais não comprova, por si só, a exposição a tóxicos orgânicos. Com efeito, há uma infinidade de compostos formados exclusivamente de carbono e
hidrogênio, presentes na natureza ou resultados de sínteses químicas. Alguns são consignados na legislação de regência como agentes nocivos (no código 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 combinado com
a Portaria MTPS n. 262, de 06.08.1962, nos códigos 1.2.9 e 1.2.10 do Quadro Anexo I do Decreto n. 63.230/68, nos códigos 1.2.10 e 1.2.11 do Quadro Anexo I do Decreto n. 72.771/73, nos códigos 1.2.10 e 1.2.11 do Anexo
I do Decreto n. 83.080/79, e nos códigos 1.0.3, 1.0.7, 1.0.17 e 1.0.19 dos Anexos IV dos Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, entre os quais se destacam hidrocarbonetos cíclicos aromáticos como o benzeno e seus derivados
tolueno e xileno), outros são perfeitamente inócuos em contato com a pele ou com mucosas (como é o caso da parafina). [...]
O querosene e o thinner não encontram previsão nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99."

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

2. Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do CPC, dê-se vista ao autor para contrarrazões à apelação do INSS.

Oportunamente, escoado o prazo recursal do autor, remeta-se o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019. 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020749-76.2018.4.03.6183
AUTOR: OSVALDO AIZZA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO DE SOUZA FATUCH - PR47487-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por OSVALDO AIZZA , com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da
renda mensal de seu benefício (NB 46/082.431.442-5, DIB em 30.10.1987) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas,
com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência,
mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)
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PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA

(Tipo B)
 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ANTONIO JOAQUIM DA SILVA, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando
a revisão da renda mensal de seu benefício (NB 46/077.932.870-1, DIB em 03.07.1984) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das
diferenças vencidas, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência,
mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)
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[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por HELENA GUISANDE ALVES , com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a
revisão da renda mensal de sua pensão por morte NB 21/186.958.161-7 (DIB em 23.05.2018), mediante readequação do benefício originário (NB 42/071.405.727-4, DIB em 01.07.1980) aos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas relativas ao benefício do instituidor e à sua própria pensão, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

Foi declarada por decisão interlocutória a ausência de legitimidade ad causam da autora para demandar diferenças relativas ao benefício que deu origem à sua pensão por morte, nos termos do artigo
485, VI, primeira figura, do Código de Processo Civil.

O INSS foi citado para responder aos pedidos remanescentes, e ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA LEGITIMIDADE AD CAUSAM E DA DECADÊNCIA NA REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DA PENSÃO POR MORTE.

É assente na jurisprudência que o pensionista é pessoa legitimada para requerer a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de dependente através da revisão do benefício originário, de
titularidade do instituidor da pensão por morte. O prazo decadencial, nesse caso, começa a fluir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação da pensão, em observância ao critério da actio
nata e à regra do artigo 103, caput, da Lei n. 8.213/91, ainda que em face do beneficiário original já se houvesse operado a decadência.

[Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Revisão de prestações. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. No caso, a autora ajuizou ação de revisão de
pensão por morte, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do benefício originário de aposentadoria de seu falecido marido. 2. Tal situação denota que a pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão
do ato de concessão do benefício de pensão por morte. 3. Não merece acolhida a irresignação quanto à alegada violação ao artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. O início do prazo decadencial se deu após o deferimento
da pensão por morte, em decorrência do princípio da actio nata, tendo em vista que apenas com o óbito do segurado adveio a legitimidade da parte recorrida para o pedido de revisão, já que, por óbvio, esta não era titular
do benefício originário, direito personalíssimo. 4. Ressalte-se que a revisão da aposentadoria gera efeitos financeiros somente pela repercussão da alteração de sua RMI (renda mensal inicial) na pensão por morte
subsequente. 5. Recurso Especial não provido. (STJ, REsp 1.529.562, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 20.08.2015, v. u., DJe 11.09.2015)
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No caso, ademais, busca-se a readequação da renda mensal do benefício originário aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão, sequer se falaria de decadência
para a revisão do benefício que deu origem à pensão. A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

 

DA PRESCRIÇÃO.

Em demandas como a presente, a prescrição atinge as eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação individual, e não ao da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

[...] PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-
28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)]

No caso concreto, não transcorreu prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a concessão da pensão por morte e a propositura da presente demanda.

Passo ao mérito propriamente dito.

D O DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito as preliminares de decadência e prescrição; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil).

Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por SEBASTIÃO BASSO, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da
renda mensal de seu benefício (NB 42/078.846.630-5, DIB em 02.09.1985) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas,
com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência,
mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por SERGIO MONTEIRO, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da
renda mensal de seu benefício (NB 42/080.115.816-8, DIB em 18.10.1986) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas,
com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência,
mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)
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O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por SEBASTIÃO SILVEIRA PASSARELLI , com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS),
objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício (NB 46/077.180.343-5, DIB em 30.09.1983) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento
das diferenças vencidas, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência,
mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     265/893



PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)
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PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por MARIA APARECIDA DE LIMA BOSCO , com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS),
objetivando a revisão da renda mensal de sua pensão por morte NB 21/158.145.453-5 (DIB em 13.11.2011), mediante readequação do benefício originário (NB 42/077.416.978-8, DIB em 01.02.1986) aos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas relativas à sua própria pensão, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu ilegitimidade ativa ad causam, decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA LEGITIMIDADE AD CAUSAM E DA DECADÊNCIA NA REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DA PENSÃO POR MORTE.

É assente na jurisprudência que o pensionista é pessoa legitimada para requerer a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de dependente através da revisão do benefício originário, de
titularidade do instituidor da pensão por morte. O prazo decadencial, nesse caso, começa a fluir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação da pensão, em observância ao critério da actio
nata e à regra do artigo 103, caput, da Lei n. 8.213/91, ainda que em face do beneficiário original já se houvesse operado a decadência.

[Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Revisão de prestações. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. No caso, a autora ajuizou ação de revisão de
pensão por morte, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do benefício originário de aposentadoria de seu falecido marido. 2. Tal situação denota que a pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão
do ato de concessão do benefício de pensão por morte. 3. Não merece acolhida a irresignação quanto à alegada violação ao artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. O início do prazo decadencial se deu após o deferimento
da pensão por morte, em decorrência do princípio da actio nata, tendo em vista que apenas com o óbito do segurado adveio a legitimidade da parte recorrida para o pedido de revisão, já que, por óbvio, esta não era titular
do benefício originário, direito personalíssimo. 4. Ressalte-se que a revisão da aposentadoria gera efeitos financeiros somente pela repercussão da alteração de sua RMI (renda mensal inicial) na pensão por morte
subsequente. 5. Recurso Especial não provido. (STJ, REsp 1.529.562, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 20.08.2015, v. u., DJe 11.09.2015)

No caso, ademais, busca-se a readequação da renda mensal do benefício originário aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão, sequer se falaria de decadência
para a revisão do benefício que deu origem à pensão. A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

A parte apenas não teria legitimidade para pleitear eventuais diferenças relativas ao benefício originário propriamente dito, i. e. de período anterior ao início de seu benefício de pensão por morte, uma
vez que o falecido, em vida, não requereu administrativa ou judicialmente sua revisão. Não é este, porém, o caso dos autos.

[Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. [...] Atividade especial. Conversão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço em aposentadoria especial. [...] 1. [...] [R]estou comprovado o exercício de atividade especial do segurado
falecido nos períodos 28.01.1974 a 31.12.1975 e de 01.01.1976 a 01.08.1980 por exposição a ruído acima dos limites estabelecidos na legislação pertinente, consoante laudo técnico, devendo ser convertida a
aposentadoria proporcional por tempo de serviço em aposentadoria especial no coeficiente de 95% do salário-de-benefício, nos termos da legislação vigente à época da concessão do benefício ocorrida em 14.05.1980. 2.
Autora pleiteia o pagamento dos valores decorrentes da revisão desde a data da concessão da aposentadoria do segurado falecido ocorrida em 14.05.1980 e cessada em 19.02.1998, bem como os respectivos reflexos na
pensão por morte por ela titularizada, concedida em 19.02.1998. Porém, somente o próprio segurado poderia propor junto ao Poder Judiciário ação previdenciária objetivando o recebimento das diferenças em questão. 3.
Descabe a pretensão da autora de recebimento dos valores decorrentes da revisão da renda mensal inicial, ora determinada, atinentes ao benefício do segurado falecido, ante sua falta de legitimidade ad causam, sendo
devidas tão somente as diferenças relativas à citada revisão com reflexos na pensão por morte titularizada pela requerente desde a data da concessão ocorrida em 19.02.1998. [...] (TRF3, AC 0005337-19.2003.4.03.9999,
Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 09.02.2015, v. u., e-DJF3 20.02.2015)
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PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI do benefício instituidor limitada ao teto. [...] – A pensionista não possui legitimidade para pleitear atrasados devidos
anteriormente ao seu benefício, vez que o segurado, em vida, não requereu administrativa ou judicialmente a revisão ora em discussão. [...] (TRF3, ApelReex 0008033-10.2015.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed.
Tania Marangoni, j. 08.08.2016, v. u., e-DJF3 23.08.2016)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. [...] Pensão por morte. Revisão do benefício instituidor. Legitimidade  ad causam do beneficiário da pensão. Adequação da renda mensal. Emendas Complementares nºs. 20/98 e
41/03. Repercussão geral no RE 564.354. Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94. [...] I – É pacífica a jurisprudência no sentido de legitimidade ad causam do beneficiário de pensão por morte, para pleitear a revisão do benefício de
aposentadoria (instituidor) se reflete na pensão por morte. Precedente desta Egrégia Corte. II – As diferenças apuradas são devidas apenas sobre a pensão por morte. [...] V – Preliminar de ilegitimidade ativa da parte
autora, rejeitada. [...] (TRF3, ApelReex 0011351-35.2014.4.03.6183, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 26.09.2016, v. u. (na rejeição da preliminar de ilegitimidade), e-DJF3 27.01.2017)

PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão de aposentadoria por tempo de serviço. Segurado falecido. Recebimento dos valores em atraso da revisão do benefício do de cujus. Impossibilidade. Legitimidade para a causa.
Artigo 18 do NCPC. Atividade urbana especial. Laudo técnico ou PPP. Reflexos na pensão por morte. [...] 1. Para que se possa exigir um provimento jurisdicional, a parte deve ter interesse de agir e legitimidade ativa para
a causa. 2. Em princípio, tem legitimidade ativa somente o titular do direito subjetivo material, cuja tutela se pede, a teor do artigo 18 do novo Código de Processo Civil. 3. A parte autora pleiteia a revisão da
aposentadoria por tempo de serviço do falecido marido e sua pensão por morte, bem como o pagamento das prestações em atraso das revisões. 4. Não faz jus a parte autora às prestações em atraso, referentes à revisão do
benefício de aposentadoria do falecido, uma vez que a aposentadoria é direito pessoal e o segurado falecido não ajuizou ação com pedido de revisão do benefício. 5. A análise do direito à revisão da aposentadoria do
falecido, de caráter incidental, justifica-se tão somente em razão da concessão do benefício de pensão por morte. 6. Desta sorte, sem que lei assegure a pretensão deduzida, decerto carece a parte autora de legitimidade
ativa para a causa no que tange ao recebimento dos valores em atraso de eventual revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do falecido. [...] (TRF3, ApelReex 0017413-39.2011.4.03.6105, Décima Turma,
Relª. Desª. Fed. Lucia Ursaia, j. 31.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)]

 

DA PRESCRIÇÃO.

Em demandas como a presente, a prescrição atinge as eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação individual, e não ao da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

[...] PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-
28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)]

Passo ao mérito propriamente dito.

D O DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito as preliminares de ilegitimidade ad causam ativa e de decadência, e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o
ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil).

Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por AGABO LEITE DE SIQUEIRA, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a
revisão da renda mensal de seu benefício (NB 42/081.105.953-7, DIB em 25.02.1987) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças
vencidas, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência,
mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.
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[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por JOSÉ DARCI DE FIGUEIREDO, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a
revisão da renda mensal de seu benefício (NB 42/078.715.347-8, DIB em 21.05.1985) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças
vencidas, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido, e a tutela provisória foi negada.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência,
mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:
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DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA

(Tipo A)
 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por FRANCISCO NERES DA CRUZ, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando:
(a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de 26.08.1982 a 07.01.1985 (Motores Búfalo S/A), de 15.05.1985 a 18.06.1986 (Metalúrgica Monumento Ltda.), de 23.06.1986 a 05.03.1997
(Arno S/A) e de 01.02.2008 a 01.09.2015 (Injeção de Poliuretano Elvana Ltda.); (b) a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, observada a regra do artigo 29-C da Lei n. 8.213/91; e (c) o pagamento das
parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 183.113.546-6, DER em 14.02.2017), ou a partir da data de implemento dos requisitos para a aposentação, acrescidas de juros e correção
monetária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido, e a tutela provisória foi negada.

O INSS ofereceu contestação, e defendeu a improcedência do pedido.

Houve réplica. As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Os autos vieram conclusos.
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É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [Era devido ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de
serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de tempo
especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de
25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a atividade profissional,
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo especial em comum (e vice-versa), bem como a contagem diferenciada, pela categoria profissional, em prol dos licenciados
para exercerem cargos de administração ou representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da
exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, o reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e
tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. Pouco depois, os agentes nocivos receberam novo regramento legal, tornado eficaz com a edição do Decreto n. 2.172,
de 05.03.1997, vigente a partir de 06.03.1997. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
[...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º [omissis] [Fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente
ao exigido para a concessão do benefício. 
§§ 5º e 6º [omissis] [O § 5º trata da conversão do tempo de serviço especial em comum, para concessão de qualquer benefício; a via inversa deixou de ser prevista. Cf. STJ, REsp 1.151.363/MG, permanece possível a conversão do tempo especial para comum após 1998, “pois a partir da última

reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57”. O § 6º vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos; a regra atualmente consta do § 8º,

incluído pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998.]

[Art. 57, caput e §§ 1º, 3º e 4º, com nova redação dada pela Lei n. 9.032/95, que também lhe acresceu os §§ 5º e 6º.]

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico [...]  deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “ tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Tratam das obrigações da empresa de manutenção de laudo técnico atualizado e do fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário.]

[Redação do caput e acréscimo dos quatro parágrafos pela Lei n. 9.528, de 10.12.1997. Alterações trazidas originalmente pela Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, que foi sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na citada Lei n. 9.528/97.]

Em suma:

Até

28.04.1995:
Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.

A partir de

29.04.1995:
Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de
laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

V. incidente de uniformização de jurisprudência na Primeira Seção do STJ (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014): “ reconhece[-se] o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à

saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, [...]  mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.”

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços qualificados foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos,

químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração

de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram
albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na

sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos (com agentes nocivos nos códigos 1.1.1 a 1.3.5, e grupos profissionais nos códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do

benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento do Regime de Previdência Social, arts. 71 a 75 e Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a

2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art.

38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, arts. 60 a 64 e Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4)

e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia. O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a

aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os pertinentes anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. Vale dizer, mantiveram-se os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao

mesmo tempo em que foi repristinado o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Esse comando foi mantido no art. 292 do Decreto n. 611, de

21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV). Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001);

n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).
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O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios,
métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. A definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (v. <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro encontram-se compilados em Normas de Higiene

Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se, a partir de 17.10.2013, para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou

associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da avaliação

quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem os §§ 12 e 13: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro ”; por força do § 13, não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca

de um agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as

atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U.

de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN

INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e

parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015). A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O

tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção
individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [Duas teses foram firmadas: (a) “[O] direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m caso
de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ”; e (b) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no [...] PPP, no sentido da eficácia do  [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”,
havendo muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo”  pelas empresas e pelos trabalhadores (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015).]

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

O reconhecimento da exposição a ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: >80dB, no Decreto n. 53.831/64
(código 1.1.6); >90dB, nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); >80dB, com o Decreto n. 357/91, pois, revigorado o rol de agentes do decreto de 1964 e ainda vigentes os róis do RBPS de 1979,
prevalece o nível limite mais brando, lembrando que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997; >90dB, nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); >85dB(A)
(nível de exposição normalizado, NEN), no Decreto n. 4.882/03, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1).

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB * acima de 90dB † acima de 85dB

Norma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03

* V. art. 173, inciso I, da IN INSS/DC n. 57/01: “ na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp 412.351/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146:

“Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a

mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas”.      † V. STJ, Primeira Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014: “o limite de tolerância para configuração da especialidade do

tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”.

 

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS.

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a
contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de
tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 – Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os
regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos
noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos
dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade
e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada
atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a
85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a
qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: “o que determina o direito ao benefício é a
exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos”. Ainda assim, não se observa
referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda
com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do § 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que
lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites
de tolerância fixados pela legislação trabalhista. [Prescindem de aferição quantitativa, naturalmente, os agentes nocivos químicos incluídos no Anexo IV do RPS para os quais a própria lei trabalhista prescreve o critério qualitativo de avaliação,
como no caso do Anexo 13 da NR-15. O INSS, em princípio, reconhece essa ressalva, cf. art. 151, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 95/03 (na redação dada pela IN INSS/DC n. 99/03), art. 157, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 118/05, da IN INSS/PRES n. 11/06
e da IN INSS/PRES n. 20/07, art. 236, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 45/10 e art. 278, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 77/15.]

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

(a) Período de 26.08.1982 a 07.01.1985 (Motores Búfalo S/A): há registro e anotações em CTPS (doc. 960985, p. 2 et seq., admissão no cargo de ajudante de estamparia, sem mudança posterior
de função).

(b) Período de 15.05.1985 a 18.06.1986 (Metalúrgica Monumento Ltda.): há registro e anotações em CTPS (doc. 960985, p. 2 et seq., admissão no cargo de ajudante, sem mudança posterior de
função).

Em relação aos itens (a) e (b), a a ausência de informação acerca das atividades efetivamente desempenhadas pelo segurado obsta o enquadramento dos períodos como tempo de serviço especial.

(c) Período de 23.06.1986 a 05.03.1997 (Arno S/A): há registro e anotações em CTPS (doc. 960985, p. 2 et seq., admissão no cargo de ajudante de produção, passando a operador de máquina em
01.03.1987). Lê-se em PPP emitido em 19.08.2005 (doc. 9609855, p. 10/11):

O subscritor do formulário figura no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) como gerente de recursos humanos na Arno S/A:
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Não há enquadramento por categoria profissional.

O intervalo de 01.09.1993 a 05.03.1997 qualifica-se como tempo especial, em razão da exposição ocupacional a ruído de intensidade superior ao limite de tolerância então vigente. Nos demais
períodos, o nível limítrofe não foi ultrapassado.

(d) Período de 01.02.2008 a 01.09.2015 (Injeção de Poliuretano Elvana Ltda.): há registro e anotações em CTPS (doc. 960985, p. 2 et seq., admissão no cargo de operador de máquina). Consta de
PPP emitido em 07.02.2017 (doc. 9609855, p. 12/13):

O subscritor do formulário não foi identificado.

Ainda que se pudesse superar tal irregularidade, não seria devido o enquadramento, pois: (i) o limite de tolerância para o agente ruído não foi ultrapassado; (ii) a referência a óleo mineral é genérica e
não identifica tóxicos orgânicos, e a menção a hidrocarbonetos aromáticos também não é específica, o que, a par da falta de indicação da concentração no ambiente laboral, impede a avaliação quantitativa; (iii) não foram
ultrapassados os limites de tolerância para os agentes nocivos tolueno (78ppm ou 290mg/m³) e cloreto de metileno (156ppm ou 560mg/m³), e a concentração de diisocianato de difenilmetano no ambiente é ínfima; (iv) não
encontra previsão nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 o acetato de metila (ou etanoato de metila ou éster metílico do ácido acético, de características similares ao acetato de etila); (v) deve-se, de qualquer forma,
considerar a eficácia dos EPCs e dos EPIs CA 10.146 (luva para proteção contra agentes mecânicos e químicos), CA 11.012 (respirador purificador de ar tipo peça semifacial filtrante para partículas PFF2, aprovado para
proteção das vias respiratórias do usuário contra poeiras, névoas e fumos (PFF2)) e CA 11.070 (creme protetor de segurança, aprovado para proteção dos membros superiores do usuário contra riscos provenientes de
produtos químicos (tolueno, xileno, benzina, querosene, aguarrás, thinner, metiletilcetona, gasolina, óleo mineral, óleo diesel, acetona, pós em geral, percloroetileno, cloreto de metileno, tintas, adesivos, ácido fosfórico diluído
a 15%, ácido clorídrico diluído a 15%, ácido sulfúrico diluído a 15%, ácido acético diluído a 10%, hidróxido de sódio diluído a 10%)).

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao segurado que completou 30 (trinta) anos
de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, até a data da publicação da referida emenda, porquanto assegurado o direito adquirido (cf. artigos 52 e 53, incisos I e II, da Lei n. 8.213/91, e artigo 3º da EC n.
20/98).

Após a EC n. 20/98, àquele que pretenda se aposentar com proventos proporcionais impõem-se como condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53
(cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o “pedágio” de 40% sobre o
tempo de serviço faltante àquele exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovados 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta), se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras
anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal até a publicação da emenda, ou pelas regras permanentes nela estabelecidas, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional.

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência (cf. artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91). [Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu
artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.]

Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “na média aritmética
simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 [...], apurados em período
não superior a 48 [...] meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço. Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, retif. em 06.12.1999), que entre
outras disposições modificou o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período
contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente,
obtém-se o valor da renda mensal inicial.

Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator
previdenciário, quando, preenchidos os requisitos para a aposentação, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco) pontos, se homem, com tempo mínimo de
contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, com o mínimo de trinta anos de contribuição. A medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015
(D.O.U. de 05.11.2015), com diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A “regra 85/95” foi confirmada, minudenciando-se que as citadas somas computarão “as frações em meses completos de tempo de
contribuição e idade” (§ 1º), e serão paulatinamente acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os 90/100 pontos. [Ainda, resguardou-se “ao segurado que alcançar o requisito
necessário ao exercício da opção [pela exclusão do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria[,] [...] o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito” (§ 4º).]

O autor contava 33 anos, 3 meses e 5 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento administrativo (14.02.2017), insuficientes para a aposentação:

Tampouco na data do ajuizamento desta demanda o autor conta o tempo necessário para a obtenção do benefício:

 

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para: (a) reconhecer como tempo de
serviço especial o período de 01.09.1993 a 05.03.1997 (Arno S/A); e (b) condenar o INSS a averbá-lo como tal no tempo de serviço do autor.

Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e o autor ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos 85, § 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) no valor de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no § 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito econômico oriundo de
provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a
suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, ao autor,
beneficiário da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º,
inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, ainda que a pretensão da
parte houvesse sido integralmente acolhida, com a consequente concessão de benefício do RGPS com parcelas vencidas que se estenderiam por curto período, certamente não exsurgiria nesta data montante de condenação
que atingisse referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. A fortiori, deve-se aplicar o mesmo raciocínio ao caso de procedência parcial, ainda que dele resulte provimento jurisdicional apenas
declaratório. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por LUIZ CARLOS MOREIRA, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a
revisão da renda mensal de seu benefício (NB 42/082.216.549-0, DIB em 03.11.1986) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças
vencidas, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.
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O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência,
mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ANTONIO CAVALHEIRO DE MATTOS , com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS),
objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício (NB 42/057.179.398-3, DIB em 05.04.1993, calculada com referência à DAT em 07.07.1987) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas, com os acréscimos legais.

O autor esclarece que a renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria foi recalculada de acordo com a situação existente no momento em que reuniu os requisitos para a obtenção do benefício, em
07.07.1987, por força de decisão proferida na ação n. 0007946-98.2008.4.03.6183:

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência,
mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.
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[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a renda mensal inicial (RMI) do benefício foi calculada com referência a data anterior à vigência da atual lei de benefícios, que tampouco se situa no período
denominado “buraco negro”, porquanto é anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por MARIA CONCEIÇÃO SIMÃO, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a
revisão da renda mensal de seu benefício (NB 42/076.692.245-6, DIB em 26.01.1984) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças
vencidas, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

A autora busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência,
mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:
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DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por DARIO SESMILLO JORDAN, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a
revisão da renda mensal de seu benefício (NB 80.205.504-4, DIB em 06/01/1986) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças
vencidas, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita e a prioridade na tramitação foram deferidos.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
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DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

A parte autora busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de
decadência, mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por RINALDO DE SANTI, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da
renda mensal de seu benefício (NB 42/074.320.833-1, DIB em 03.03.1982) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas,
com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência,
mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por LIGIA FLANDOLI, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da
renda mensal de seu benefício (NB 42/078.768.309-4, DIB em 20.02.1985) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas,
com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

A autora busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência,
mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)
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O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ZAYRA DA SILVA BORTOLOMASI , com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS),
objetivando a revisão da renda mensal de sua pensão por morte NB 21/147.467.647-0 (DIB em 04.08.2008), mediante readequação do benefício originário (NB 42/077.903.601-8, DIB em 24.08.1984) aos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas relativas ao benefício do instituidor e à sua própria pensão, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA LEGITIMIDADE AD CAUSAM E DA DECADÊNCIA NA REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DA PENSÃO POR MORTE.

É assente na jurisprudência que o pensionista é pessoa legitimada para requerer a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de dependente através da revisão do benefício originário, de
titularidade do instituidor da pensão por morte. O prazo decadencial, nesse caso, começa a fluir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação da pensão, em observância ao critério da actio
nata e à regra do artigo 103, caput, da Lei n. 8.213/91, ainda que em face do beneficiário original já se houvesse operado a decadência.

[Confira-se:
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Revisão de prestações. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. No caso, a autora ajuizou ação de revisão de
pensão por morte, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do benefício originário de aposentadoria de seu falecido marido. 2. Tal situação denota que a pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão
do ato de concessão do benefício de pensão por morte. 3. Não merece acolhida a irresignação quanto à alegada violação ao artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. O início do prazo decadencial se deu após o deferimento
da pensão por morte, em decorrência do princípio da actio nata, tendo em vista que apenas com o óbito do segurado adveio a legitimidade da parte recorrida para o pedido de revisão, já que, por óbvio, esta não era titular
do benefício originário, direito personalíssimo. 4. Ressalte-se que a revisão da aposentadoria gera efeitos financeiros somente pela repercussão da alteração de sua RMI (renda mensal inicial) na pensão por morte
subsequente. 5. Recurso Especial não provido. (STJ, REsp 1.529.562, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 20.08.2015, v. u., DJe 11.09.2015)

No caso, ademais, busca-se a readequação da renda mensal do benefício originário aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão, sequer se falaria de decadência
para a revisão do benefício que deu origem à pensão. A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Todavia, a parte não tem legitimidade para pleitear eventuais diferenças relativas ao benefício originário propriamente dito, i. e. de período anterior ao início de seu benefício de pensão por morte, uma
vez que o falecido, em vida, não requereu administrativa ou judicialmente sua revisão.

[Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. [...] Atividade especial. Conversão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço em aposentadoria especial. [...] 1. [...] [R]estou comprovado o exercício de atividade especial do segurado
falecido nos períodos 28.01.1974 a 31.12.1975 e de 01.01.1976 a 01.08.1980 por exposição a ruído acima dos limites estabelecidos na legislação pertinente, consoante laudo técnico, devendo ser convertida a
aposentadoria proporcional por tempo de serviço em aposentadoria especial no coeficiente de 95% do salário-de-benefício, nos termos da legislação vigente à época da concessão do benefício ocorrida em 14.05.1980. 2.
Autora pleiteia o pagamento dos valores decorrentes da revisão desde a data da concessão da aposentadoria do segurado falecido ocorrida em 14.05.1980 e cessada em 19.02.1998, bem como os respectivos reflexos na
pensão por morte por ela titularizada, concedida em 19.02.1998. Porém, somente o próprio segurado poderia propor junto ao Poder Judiciário ação previdenciária objetivando o recebimento das diferenças em questão. 3.
Descabe a pretensão da autora de recebimento dos valores decorrentes da revisão da renda mensal inicial, ora determinada, atinentes ao benefício do segurado falecido, ante sua falta de legitimidade ad causam, sendo
devidas tão somente as diferenças relativas à citada revisão com reflexos na pensão por morte titularizada pela requerente desde a data da concessão ocorrida em 19.02.1998. [...] (TRF3, AC 0005337-19.2003.4.03.9999,
Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 09.02.2015, v. u., e-DJF3 20.02.2015)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI do benefício instituidor limitada ao teto. [...] – A pensionista não possui legitimidade para pleitear atrasados devidos
anteriormente ao seu benefício, vez que o segurado, em vida, não requereu administrativa ou judicialmente a revisão ora em discussão. [...] (TRF3, ApelReex 0008033-10.2015.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed.
Tania Marangoni, j. 08.08.2016, v. u., e-DJF3 23.08.2016)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. [...] Pensão por morte. Revisão do benefício instituidor. Legitimidade  ad causam do beneficiário da pensão. Adequação da renda mensal. Emendas Complementares nºs. 20/98 e
41/03. Repercussão geral no RE 564.354. Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94. [...] I – É pacífica a jurisprudência no sentido de legitimidade ad causam do beneficiário de pensão por morte, para pleitear a revisão do benefício de
aposentadoria (instituidor) se reflete na pensão por morte. Precedente desta Egrégia Corte. II – As diferenças apuradas são devidas apenas sobre a pensão por morte. [...] V – Preliminar de ilegitimidade ativa da parte
autora, rejeitada. [...] (TRF3, ApelReex 0011351-35.2014.4.03.6183, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 26.09.2016, v. u. (na rejeição da preliminar de ilegitimidade), e-DJF3 27.01.2017)

PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão de aposentadoria por tempo de serviço. Segurado falecido. Recebimento dos valores em atraso da revisão do benefício do de cujus. Impossibilidade. Legitimidade para a causa.
Artigo 18 do NCPC. Atividade urbana especial. Laudo técnico ou PPP. Reflexos na pensão por morte. [...] 1. Para que se possa exigir um provimento jurisdicional, a parte deve ter interesse de agir e legitimidade ativa para
a causa. 2. Em princípio, tem legitimidade ativa somente o titular do direito subjetivo material, cuja tutela se pede, a teor do artigo 18 do novo Código de Processo Civil. 3. A parte autora pleiteia a revisão da
aposentadoria por tempo de serviço do falecido marido e sua pensão por morte, bem como o pagamento das prestações em atraso das revisões. 4. Não faz jus a parte autora às prestações em atraso, referentes à revisão do
benefício de aposentadoria do falecido, uma vez que a aposentadoria é direito pessoal e o segurado falecido não ajuizou ação com pedido de revisão do benefício. 5. A análise do direito à revisão da aposentadoria do
falecido, de caráter incidental, justifica-se tão somente em razão da concessão do benefício de pensão por morte. 6. Desta sorte, sem que lei assegure a pretensão deduzida, decerto carece a parte autora de legitimidade
ativa para a causa no que tange ao recebimento dos valores em atraso de eventual revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do falecido. [...] (TRF3, ApelReex 0017413-39.2011.4.03.6105, Décima Turma,
Relª. Desª. Fed. Lucia Ursaia, j. 31.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)]

 

DA PRESCRIÇÃO.

Em demandas como a presente, a prescrição atinge as eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação individual, e não ao da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

[...] PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-
28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)]

Passo ao mérito propriamente dito.

D O DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:
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DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, declaro a ausência de legitimidade da autora para demandar diferenças relativas ao benefício que deu origem à sua pensão por morte, nos termos do artigo 485, VI,
primeira figura, do Código de Processo Civil; rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo
103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ALAN MASTRANJO, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da
renda mensal de seu benefício mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.
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O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência,
mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL ANTE OS REAJUSTES DO TETO PREVIDENCIÁRIO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E N. 41/03.

A matéria ora em debate foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o
entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é
que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

Depreende-se do parecer técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de cálculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir
os novos valores de teto instituídos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão, benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que denota uniformização
dos cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes:

“Este Núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INSS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido
limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados, sucessivamente, sobre essa renda limitada. [...]
[C]omo o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de [...] [diferentes] benefícios se mantém idênticas.
Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e
idênticos.
Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox. R$2.589,95 (é
aceitável uma pequena variação nos centavos). Esse valor foi obtido através da aplicação dos reajustes anuais sobre o valor do teto em 06/1998 (R$1.081,50 – teto anterior à majoração trazida pela EC 20/98) [...].
Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox. R$2.873,79 (é aceitável uma pequena
variação nos centavos). Esse valor foi obtido através da aplicação dos reajustes anuais sobre o valor do teto em 06/2003 (R$1.869,34 – teto anterior à majoração trazida pela EC 41/03).”
(Parecer técnico disponível em <https://www2.jfrs.jus.br/parecer-tecnico-sobre-os-reajustes-do-teto-previdenciario-promovidos-pelas-ecs-2098-e-4103/>.)

Por último, cabe destacar que esses fundamentos aplicam-se integralmente aos benefícios concedidos no período denominado “buraco negro” (de 05.10.1988 a 05.04.1991), dado que o artigo 144
da Lei n. 8.213/91, hoje revogado pela Medida Provisória n. 2.187-13/01, prescreveu sua revisão, a fim de que fossem recalculados de acordo com as regras do novo Plano de Benefícios (in verbis: “Até 1º de junho de
1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo
com as regras estabelecidas nesta Lei”).

A partir de tais premissas, é possível concluir que, a despeito de não ter havido originalmente a limitação ao teto (aqui discutida) para os benefícios do “buraco negro”, a revisão do mencionado artigo
144 da Lei de Benefícios fez incidir todo o regramento vigente naquela oportunidade. Assim, por força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da renda mensal inicial (RMI) passaram a incidir
também sobre os benefícios concedidos no “buraco negro”.

Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova,
não sendo devida diferença alguma relativa ao período antecedente (cf. parágrafo único do artigo 144). Com efeito, é possível observar se esses benefícios sofreram os reflexos da não recomposição do excedente ao teto,
segundo a mesma fórmula aplicada àqueles concedidos originalmente sob os comandos da Lei n. 8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o fato de que para os benefícios do “buraco negro” a RMI deve ser desenvolvida
sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto.

O tema foi objeto de apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 937.595/SP, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 03.02.2007, v. m., com repercussão geral reconhecida,
restando fixada a tese: “Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs
20/1998 e 41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354, em regime de repercussão geral”.
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Verifica-se, contudo, que a renda mensal do benefício que se pretende revisar foi contemplada com a revisão do “buraco negro” e obteve recomposição de eventual excedente ao
tempo do primeiro reajuste, como demonstra a tela do Sistema Único de Benefícios da Dataprev (rotina REVSIT) e consulta ao sistema HISCREWEB, uma vez que o valor da renda mensal do benefício
(Valor Mens. Reajustada – MR) em março de 2011 é inferior a R$2.589,87 ou a R$2.873,79 (atualização dos tetos vigentes em 1998 e 2003), conforme o caso.

 

Com efeito, tanto para os benefícios concedidos após a vigência da atual lei de benefícios (Lei n. 8.213/91), quanto para os benefícios concedidos no período do buraco negro (de 05.10.1988 a
05.04.1991), a RMI será o parâmetro para a aplicação da tese ora em debate, não os ulteriores reajustes que o beneficio alcançar. Nesta esteira, a revisão do artigo 144 da Lei n. 8.213/91, direcionada aos benefícios do
buraco negro, corresponde à fixação de nova RMI, momento em que será verificada a existência de valores excedentes ao teto.

Em conclusão, se o beneficio não sofreu limitação ao teto, na ocasião do cálculo da RMI, repise-se que não importa se, posteriormente, houver nova limitação ao teto, advinda de reajustes anuais
aplicáveis, pois tais fatos não derivam de uma metodologia de cálculo prejudicial do INSS (tal qual explicado anteriormente), mas sim da própria existência de um teto para o valor dos benefícios.

Dessa forma, a parte não faz jus às diferenças em razão do valor da renda mensal por ocasião da alteração do teto promovida pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009084-97.2017.4.03.6183
REQUERENTE: PEDRO MOREIRA DE MAGALHAES
Advogado do(a) REQUERENTE: IRACI RODRIGUES DE CARVALHO - SP252873
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(is) apresentado(s) pelo(s) Sr(s). Perito(s), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 477, § 1º, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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AUTOR: ANTONIO BOTONI
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ANTONIO BOTONI, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da
renda mensal de seu benefício (NB 46/78.823.456-0, DIB em 30/05/1985) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas,
com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita e a prioridade na tramitação do feito foram deferidos.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido. 

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

A parte autora busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de
decadência, mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]
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Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019345-87.2018.4.03.6183
AUTOR: SERGIO TAVARES GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por  SERGIO TAVARES GOMES DA SILVA , com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS),
objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício (NB 42/80.111.875-1, DIB em 01/01/1986) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento
das diferenças vencidas, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita e a prioridade na tramitação do feito foram deferidos.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido. 

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

A parte autora busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de
decadência, mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:
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DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009414-60.2018.4.03.6183
AUTOR: TARCISO PAULA LEITE
Advogado do(a) AUTOR: DORIEL SEBASTIAO FERREIRA - SP367159
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por TARCISO PAULA LEITE , com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) ,objetivando:(a) a
averbação do período em que exerceu o cargo de Vereador na Câmara Municipal de Francisco Morato entre 01.01.2001 a 31.12.2004; b) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, do período de 18.10.1984 a
04.09.1985(Indústrias Matarazzo de Papéis S.A); c) a concessão do benefício de  aposentadoria por tempo de contribuição; e (d) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento
administrativo (NB 42/170.905.033-8 com DER em 07/10/2014 ou do requerimento n° 42/174.396.261-1 com DER em 22/10/2015), acrescidas de juros e correção monetária ou  a reafirmação da DER para cômputo
das competências entre 10/2014 a 10/2015 e 05/2016; e) a indenização por danos morais.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e negada a antecipação dos efeitos da tutela de urgência (ID 9157182).

O INSS apresentou contestação,  pugnando pela improcedência dos pedidos (ID 10226044).

Houve réplica (ID 10233336).
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As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

É oportuno elucidar, preambularmente, que o  autor efetuou dois  requerimentos administrativos, ambos indeferidos por falta de tempo de contribuição.Contudo, o instituto computou, após interposição
de recurso e apresentação de documentos, 31 anos,10 meses e 11 dias, na ocasião do requerimento (07.10.2014). No segundo pleito, em 22.10.2015, o réu apurou 28 anos, 09 meses e 09 dias, o que culminou com a
interposição de recurso à 14ª Junta de Recurso da Previdência Social e, após diligências manteve o enquadramento do período especial entre 06.10.1986 a 08.03.1993 e ratificou o tempo apurado no benefício anterior.

Assim, considerando as decisões divergentes do ente autárquico, reputo controvertido o período especial entre 18.10.1984 a 04.09.1985, bem como o intervalo em que exerceu o mandato de
Vereador (01.01.2001 a 31.12.2004).

Passo a examiná-los.

 DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [Era devido ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de
serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de
tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social)
(D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a
atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo
especial, de acordo com a categoria profissional, em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da
exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, o reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e
tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. Pouco depois, os agentes nocivos receberam novo regramento legal, tornado eficaz com a edição do Decreto n. 2.172,
de 05.03.1997, vigente a partir de 06.03.1997. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
[...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º [omissis] [Fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente
ao exigido para a concessão do benefício. 
§§ 5º e 6º [omissis] [O § 5º trata da conversão do tempo de serviço especial em comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”; não previu a conversão de tempo comum em especial. O § 6º vedou

ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos; a regra atualmente consta do § 8º, incluído pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998.]

[Art. 57, caput e §§ 1º, 3º e 4º, com nova redação dada pela Lei n. 9.032/95, que também lhe acresceu os §§ 5º e 6º.]

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e
recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Tratam das obrigações da empresa de manutenção de laudo técnico atualizado e do fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário.]

[Redação do caput e acréscimo dos quatro parágrafos pela Lei n. 9.528, de 10.12.1997. Alterações trazidas originalmente pela Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, que foi sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na citada Lei n. 9.528/97.]

Em suma:

Até

28.04.1995:
Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.

A partir de

29.04.1995:
Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de
laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

V. incidente de uniformização de jurisprudência na Primeira Seção do STJ (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014): “ reconhece[-se] o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à

saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, [...]  mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.”

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços qualificados foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos,

químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração

de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram
albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na

sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos (com agentes nocivos nos códigos 1.1.1 a 1.3.5, e grupos profissionais nos códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do

benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento do Regime de Previdência Social, arts. 71 a 75 e Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a

2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art.

38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, arts. 60 a 64 e Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4)

e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia. O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a

aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os pertinentes anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. Vale dizer, mantiveram-se os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao

mesmo tempo em que foi repristinado o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no art. 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992

(D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.
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De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV). Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001);

n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios,
métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. A definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro encontram-se compilados em Normas de

Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se, a partir de 17.10.2013, para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou

associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da avaliação

quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem os §§ 12 e 13: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro ”; por força do § 13, não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca

de um agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as

atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U.

de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN

INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e

parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015). A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O

tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma
tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção
individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito
à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m
caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ”; e (b) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do  [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo
patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente
nocivo”, havendo muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de
11.02.2015, public. 12.02.2015).]

 DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE.

O Superior Tribunal de Justiça dirimiu a questão do cômputo de tempo especial pela exposição a eletricidade (tensão superior a 250 volts), após o Decreto n. 2.172/97, em sede de recurso
representativo da controvérsia (REsp 1.306.113/SC):

RECURSO ESPECIAL. [...] Atividade especial. Agente eletricidade. Supressão pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV). Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991. Rol de atividades e agentes nocivos. Caráter exemplificativo. Agentes
prejudiciais não previstos. Requisitos para caracterização. Suporte técnico médico e jurídico. Exposição permanente, não ocasional nem intermitente [...] . 1. [...] Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária
com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58
da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional,
nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). [...] 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como
especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC [de
1973] e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1.306.113/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.11.2012, DJe 07.03.2013)

São pertinentes, ainda, algumas considerações sobre os equipamentos de proteção individual (EPIs) contra a descarga de energia elétrica e suas consequências.

Os riscos ocupacionais associados à exposição a tensões elétricas elevadas são de três espécies: (a) o choque elétrico, caracterizado quando o corpo torna-se condutor da corrente elétrica; (b) o arco
elétrico, resultante da ruptura dielétrica do ar – ou seja, o campo elétrico excede o limite de rigidez dielétrica do meio que, em condições normais, seria isolante, causando sua ionização e permitindo o fluxo de corrente
elétrica – acompanhada da descarga de grande quantidade de energia; e (c) o fogo repentino, reação de combustão acidental extremamente rápida na presença de materiais combustíveis ou inflamáveis, desencadeada pela
liberação de uma fagulha ou de energia térmica. Como é cediço, acidentes com eletricidade podem causar queimaduras severas e parada cardíaca, bem como induzir o óbito, sendo imperativa a adoção de medidas de
proteção que imponham um conjunto de barreiras ao contato com esse agente nocivo.

No Manual de orientação para especificação das vestimentas de proteção contra os efeitos térmicos do arco elétrico e do fogo repentino, editado pelo Departamento de Segurança e Saúde do
Trabalho da Secretaria de Inspeção do Trabalho (DSST/SIT) do Ministério do Trabalho e Emprego (disponível em <http://acesso.mte.gov.
br/data/files/8A7C816A31F92E6501321734945907BD/manual_vestimentas.pdf>), ao tratar-se das medidas coletivas, administrativas e individuais de proteção ao trabalhador exposto à eletricidade, é frisado que os EPIs
não neutralizam os riscos relacionados à energia térmica liberada num acidente com arco elétrico ou fogo repentino:

“Importante salientar que o fato de ser a última medida na hierarquia das medidas de proteção não significa que o EPI seja menos importante que as demais medidas (coletivas e administrativas). Ressalte-se que o
principal motivo para priorizar outros tipos de medidas de proteção é o fato de que as medidas de proteção individual pressupõem uma exposição direta do trabalhador ao risco, sem que exista nenhuma outra barreira
para eliminar ou diminuir as conseqüências do dano caso ocorra o acidente. Nestas circunstancias, se o EPI falhar ou for ineficaz, o trabalhador sofrerá todas as conseqüências do dano. [...] O EPI não elimina o risco,
sendo apenas uma das barreiras para evitar ou atenuar a lesão ou agravo à saúde decorrente do possível acidente ou exposição ocasionados pelo risco em questão. Assim, a utilização de EPI de forma alguma pode se
constituir em justificativa para a não implementação de medidas de ordem geral (coletivas e administrativas), observação de procedimentos seguros e gerenciamento dos riscos presentes no ambiente de trabalho, a fim de
que possam ser mitigados. [...] 4.4 Limitações do EPI. Evidencia-se novamente que o EPI, no caso as vestimentas, não são salvo conduto para a exposição do trabalhador aos riscos originados do efeito térmico
proveniente de um arco elétrico ou fogo repentino. Como já mencionado, todo e qualquer EPI não atua sobre o risco, mas age como uma das barreiras para reduzir ou eliminar a lesão ou agravo decorrente de um acidente
ou exposição que pode sofrer o trabalhador em razão dos riscos presentes no ambiente laboral. Desta forma, deve-se buscar a excelência no gerenciamento desses riscos, adotando medidas administrativas e de engenharia
nas fases de projeto, montagem, operação e manutenção das empresas e seus equipamentos prioritariamente, de forma a evitar que as barreiras sejam ultrapassadas e o acidente se consume.”

 

  Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

 No período de 18.10.1984 a 04.09.1985, o autor limitou-se a acostar CTPS atestando o exercício do cargo de Ajudante de Eletricista (ID 8979099), sem apresentar na ocasião dos requerimentos
administrativos ou em juízo,  formulário com a descrição da rotina laboral e comprovação de desempenho de tarefas em serviços expostos a tensão superior 250 volts ,o que impede o enquadramento no código 1.1.8, do
Decreto 53.831/64. Assim, não reconheço como especial o intervalo laborado na Indústrias Matarazzo de Papéis S.A.

  DA AVERBAÇÃO DO PERÍODO EM QUE EXERCEU CARGO ELETIVO.

  O postulante requer a averbação do período entre 01.01.2001 a 31.12.2004, lapso no qual exerceu mandato eletivo como Vereador, no Município de Francisco Morato, ao argumento de que a
exclusão pelo réu foi indevida.

Entretanto, resta discutir qual a natureza desse vínculo e, consequentemente, a quem caberiam os recolhimentos das contribuições previdenciárias.

Vejamos.

A partir da EC 20/98 e por força de dispositivo constitucional, os servidores ocupantes, exclusivamente, de cargos temporários, no tocante ao direito fundamental social à previdência, passaram a se
sujeitar ao regime geral da previdência social - RGPS.

No entanto, antes mesmo da promulgação da EC 20/98, a Lei 9.506/97, acrescentando uma alínea "h" ao inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91, pretendeu tornar segurado obrigatório do RGPS "o
exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social". Tal dispositivo legal foi considerado inconstitucional pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal
(Recurso Extraordinário n. 351.717/PR, Tribunal Pleno, DJ 21-11-2003, Rel. Min. Carlos Velloso)
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Posteriormente, com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98 dando nova redação ao art. 195, I, alínea "a", da Constituição Federal, criou-se o fundamento de validade para que a legislação
infraconstitucional regulasse a matéria por meio de lei ordinária, motivo pelo qual foi editada a Lei nº 10.887/04, que acrescentou a alínea "j" ao art. 12 da Lei nº 8.212/91, criando a contribuição incidente sobre os subsídios
dos agentes políticos. Portanto, a cobrança de contribuição previdenciária dos agentes políticos somente passou a ser exigível a partir da competência de setembro de 2004.

Aplicável, portanto, à espécie, o disposto no artigo 55, III e §1º da Lei nº 8.213/91, o qual autoriza o cômputo deste tempo de serviço, desde que haja o recolhimento das respectivas contribuições
previdenciárias.

Nesse aspecto, cumpre colacionar o seguinte julgado:

 
  
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS. REQUISITOS
LEGAIS DE IDADE E CARÊNCIA PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo
cumprido o período de carência estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48
do mesmo diploma legal. 2. Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi implementado o requisito etário para a
obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. Por outro lado, no caso de
cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,
naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária. 3. A averbação de tempo referente ao exercício de mandato eletivo (federal, estadual ou municipal), em período
anterior a setembro de 2004 (Lei nº 10.887/04), somente é possível mediante o recolhimento das contribuições correspondentes (como facultativo), conforme entendimento do C. Superior
Tribunal de Justiça. 4. Requisitos ensejadores à concessão do benefício preenchidos. 5. Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste,
por ser o momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 12/05/2006 (fl. 60). 6. Tendo em vista o reconhecimento da sucumbência recíproca, proceder-se-á a compensação
dos honorários advocatícios, arcando cada parte, com tais despesas, ante seus mandatários( art. 21, caput, do CPC), ficando a parte autora isenta do pagamento da aludida verba por
estar ao abrigo da justiça gratuita. 7. Apelações do INSS e da parte Autora parcialmente providas.(AC 00114415120084039999, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS,
TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/07/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

  

  Situação diversa ocorre quando há recolhimentos para uma determinada carteira de Previdência sob Regime próprio, o que possibilita, se não utilizados para concessão de aposentadoria estatutária, o
cômputo para fins de tempo de serviço ou carência no RGPS, uma vez que é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição, com a compensação financeira entre os diversos regimes, nos termos do artigo 201,
§ 9º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98, e do artigo 94 da Lei n.º 8.213/91. 

  No caso vertente, é possível extrair da Certidão expedida pela Câmara Municipal de Francisco Morato que o autor exerceu a vereança no interregno  de  01.01.2001 a 31.12.2004 (ID 8977341, pp
17/18), o que vem corroborado pelo Termo de Posse (ID 8977344, pp 04/05), além de constar no site da Câmara Municipal do aludido Município.

Resta aferir se houve recolhimentos ao RGPS ou ao Regime Próprio a fim de acrescê-lo ao tempo de contribuição do postulante.

 A despeito da informação inserta na certidão referida, no sentido de adimplemento das competências entre 01/2001 a 09/2003, o extrato do CNIS só contempla recolhimentos entre 01/2001 a
06/2003 (ID 9156672, p. 08), o que autoriza o cômputo apenas do interstício indenizado de 01/2001 a 06/2003.

No que tange ao lapso de 07/2003 a 31/12/2004, não há comprovação de recolhimentos e a alegação do suplicante de que tentou adimpli-las não se concretizou e tampouco foi comprovada nos
autos. Por outro lado, como bem delineado na fundamentação supra, a partir de setembro de 2004, o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal passou a figurar como segurado obrigatório e, de acordo
com o artigo 11, inciso I, alínea "j", da Lei 8.213/91, acrescentado pela Lei 10.887/2004, na condição de empregado.

Desse modo, a incumbência pelos descontos e recolhimentos foi transferida ao empregador, não podendo o segurado ser penalizado pela falta de repasse das contribuições nas competências de
setembro de 2004 a dezembro de 2004.

Assim, impõe-se a contabilização do período de janeiro de 2001 a junho de 2003 e setembro de 2004 a dezembro de 2004.

DO CÔMPUTO DOS RECOLHIMENTOS DO PERÍODO DE 08.10.2014 A 22.10.2015.

No que pertine aos recolhimentos efetivados entre 08.10.2014 a 22.10.2015, restam insertos no próprio cadastro do ente autárquico( ID 9156672, p. 11), o que permite a averbação ao tempo de
contribuição do suplicante. 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao segurado que completou 30 (trinta) anos
de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, até a data da publicação da referida emenda, porquanto assegurado o direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91, artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n.
20/98).

Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõem-se como condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53
(cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o “pedágio” de 40% sobre o
tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovados 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral,
pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal até a publicação da emenda, ou pelas regras permanentes nela estabelecidas, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n.
8.213/91, artigo 53, incisos I e II).

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência (cf. artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91). [Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu
artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.]

Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “na média aritmética
simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 [...], apurados em período
não superior a 48 [...]  meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço.

Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, retif. no D.O.U. de 06.12.1999), que entre outras disposições modificou o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício
da aposentadoria por tempo de contribuição passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da
renda mensal inicial.

Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator
previdenciário, denominada “regra 85/95”, quando, preenchidos os requisitos para a aposentação, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e
cinco) pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.
Previu-se também a paulatina majoração dessas somas, um ponto por vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com diversas
emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão “as frações em meses
completos de tempo de contribuição e idade” (§ 1º), e serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. [Ainda, resguardou-se “ao segurado que
alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela exclusão do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria[,] [...] o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito” (§ 4º).]

Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS  e os reconhecidos em juízo, o autor contava 32 anos, 08 meses e 22 dias  dias de tempo de serviço na data da entrada do
requerimento administrativo em 07.10.2014 e 33 anos, 08 meses e 07 dias, na ocasião da segunda DER, (22.10.2015). Vide tabelas:

 

 

 

Dessa forma, só preencheu o pedágio exigido para concessão de aposentadoria proporcional no momento do segundo requerimento.  

 

DO DANO MORAL.
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O dano moral é aquele extremo, gerador de sérias consequências para a paz, dignidade e a própria saúde mental das pessoas. Este ocorre quando há um sofrimento além do normal dissabor da vida
em sociedade. No presente caso, não restou provado o dano moral, pois a parte autora somente fez alusões vagas, que não se traduzem em vexame, constrangimento ou humilhação para justificar a indenização.

O simples indeferimento administrativo não enseja o dano moral.

[Nesse sentido:  

ADMINISTRATIVO. Responsabilidade civil do Estado. Danos materiais e morais. Concessão de aposentadoria. Indeferimento administrativo. Legalidade. Nexo causal afastado. Danos morais não verificados. 1. Eventual
rejeição de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do INSS, não havendo ilicitude nesse comportamento. Nexo causal afastado. 2. O dano moral não é o padecimento, a
aflição, a angústia experimentada, mas as consequências na esfera jurídica do ofendido. Mera alegação de ter havido prejuízos de ordem moral não impõem condenação em danos morais. [...]  

(TRF3, AC 0007604-29.2001.4.03.6120, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, e-DJF3R 23.03.2011, p. 513) 

[...] PREVIDENCIÁRIO. Aposentadoria por invalidez. Danos morais. Não incidência. I – [...] [N]ão constitui ato ilícito, por si só, o indeferimento, cancelamento ou suspensão de benefício previdenciário pelo INSS, a ponto de ensejar reparação
moral, uma vez que a autarquia atua no seu legítimo exercício de direito, possuindo o poder e o dever de deliberar sobre os assuntos de sua competência, sem que a negativa de pedido ou a opção por entendimento diverso do segurado acarrete em
indenização por dano moral. In casu, embora a autarquia tenha cessado o benefício indevidamente, procedeu ao restabelecimento, com pagamento das diferenças devidas. [...]  

(TRF3, AC 0004536-30.2012.4.03.6106, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 30.11.2015, v. u., e-DJF3 11.12.2015) 

PREVIDENCIÁRIO. [...] – Quanto ao dano moral, não restou demonstrado nos autos que a autora tenha sido atingida, desproporcionalmente, em sua honra. Nesses termos, se não comprova a ofensa ao seu patrimônio
moral, notadamente por não ter sido constatada qualquer conduta ilícita por parte da Autarquia, resta incabível a indenização, porquanto o desconforto gerado pelo não-recebimento das prestações resolve-se na esfera
patrimonial, através do pagamento de todos os atrasados, devidamente corrigidos. [...]  

(TRF3, ApelReex 0009656-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 16.11.2015, v. u., e-DJF3 27.11.2015) 

PREVIDENCIÁRIO [...]. VIII – A competência para análise do pedido subsidiário principal é da Vara Previdenciária, uma vez que se trata de indenização decorrente do não atendimento de pedido de concessão de
benefício previdenciário. Prosseguindo na análise do mérito, a autarquia não afrontou o princípio da razoabilidade, razão pela qual não causou o alegado dano moral. [...]  

(TRF3, ApelReex 0009635-70.2014.4.03.6183, Nona Turma, Relª. Desª. Fed. Marisa Santos, j. 26.10.2015, v. u., e-DJF3 10.11.2015) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. [...] 5. É incabível a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais, uma vez que este Instituto, de acordo com os princípios da legalidade e moralidade, pode e deve
estabelecer formalidades e observar as devidas cautelas na concessão e revisão de benefícios previdenciários, não tendo a parte autora, por sua vez, demonstrado a ocorrência de qualquer abalo moral justamente
indenizável. [...]  

(TRF3, AC 0010464-51.2014.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Juiz Conv. Valdeci dos Santos, j. 08.09.2015, v. u., e-DJF3 16.09.2015) 

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para: (a) averbar os períodos de
01/01/2001 a 01/06/2003 e 30/09/2004 a 31/12/2004 e 08.10.2014 a 22.10.2015; e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/174.396.261-1), nos
termos da fundamentação, com DIB em 22.10.2015.

 Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de
concessão de tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil, pelo que determino que o réu implante o benefício
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em favor da parte autora.

 As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo correção monetária e juros, com observância do quanto decidido em recursos repetitivos pelo
Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810) e pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e previdenciária. Isto é: (a) adota-se para fins de
correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91; e (b) incidem juros de mora segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, na forma do artigo
1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF, atinha-se àquele caso concreto, não tendo sido incorporada à tese
aprovada. Manteve-se íntegra a competência do STJ para uniformizar a interpretação da legislação ordinária, que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por conseguinte, também a do artigo 37, parágrafo único,
da Lei n. 8.742/93 (LOAS).]

Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos 85, § 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente, respectivamente, sobre: (a) o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf.
STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini), caso em que a especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o correspondente a metade do valor
atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de
que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º,
inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente que da revisão da
renda mensal inicial de benefício do RGPS, com diferenças vencidas que se estendem por período inferior a uma década, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda
que computados todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

 

   

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: 

- Benefício revisado: 42 

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS 

- DIB: 22.10.2015(DER) 

- RMI: a calcular, pelo INSS 

- Tutela: SIM 

- Tempo reconhecido judicialmente:  01/01/2001 a 01/06/2003 e 30/09/2004 a 31/12/2004 e 08.10.2014 a 22.10.2015.

 

 

 

P. R. I. 

   

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA

(Tipo B)
 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por  FLAVIO BRUCE, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda
mensal de seu benefício (NB 42/81.078.487-4, DIB em 06/08/1986) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas, com os
acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito foram deferidos e indeferido o pedido de medida antecipatória.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido. 

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

A parte autora busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de
decadência, mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)
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PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por JOSE FELIX RUIZ, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da
renda mensal de seu benefício (NB 46/77.904.321-9, DIB em 01/07/1984 mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas,
com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita e a prioridade na tramitação foram deferidos.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido. 

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

A parte autora busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de
decadência, mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]
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Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     299/893



P. R. I.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por LUIZ MAZIERO, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda
mensal de seu benefício (NB 42/073.624.882-0, DIB em 14.05.1983) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas, com
os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência,
mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:
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DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por LOURDES DA COSTA LIMA , com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a
revisão da renda mensal de sua pensão por morte NB 21/173.213.767-3 (DIB em 25.04.2015), mediante readequação do benefício originário (NB 42/081.258.688-3, DIB em 04.12.1986) aos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas relativas ao benefício do instituidor e à sua própria pensão, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
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DA LEGITIMIDADE AD CAUSAM E DA DECADÊNCIA NA REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DA PENSÃO POR MORTE.

É assente na jurisprudência que o pensionista é pessoa legitimada para requerer a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de dependente através da revisão do benefício originário, de
titularidade do instituidor da pensão por morte. O prazo decadencial, nesse caso, começa a fluir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação da pensão, em observância ao critério da actio
nata e à regra do artigo 103, caput, da Lei n. 8.213/91, ainda que em face do beneficiário original já se houvesse operado a decadência.

[Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Revisão de prestações. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. No caso, a autora ajuizou ação de revisão de
pensão por morte, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do benefício originário de aposentadoria de seu falecido marido. 2. Tal situação denota que a pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão
do ato de concessão do benefício de pensão por morte. 3. Não merece acolhida a irresignação quanto à alegada violação ao artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. O início do prazo decadencial se deu após o deferimento
da pensão por morte, em decorrência do princípio da actio nata, tendo em vista que apenas com o óbito do segurado adveio a legitimidade da parte recorrida para o pedido de revisão, já que, por óbvio, esta não era titular
do benefício originário, direito personalíssimo. 4. Ressalte-se que a revisão da aposentadoria gera efeitos financeiros somente pela repercussão da alteração de sua RMI (renda mensal inicial) na pensão por morte
subsequente. 5. Recurso Especial não provido. (STJ, REsp 1.529.562, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 20.08.2015, v. u., DJe 11.09.2015)

No caso, ademais, busca-se a readequação da renda mensal do benefício originário aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão, sequer se falaria de decadência
para a revisão do benefício que deu origem à pensão. A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Todavia, a parte não tem legitimidade para pleitear eventuais diferenças relativas ao benefício originário propriamente dito, i. e. de período anterior ao início de seu benefício de pensão por morte, uma
vez que o falecido, em vida, não requereu administrativa ou judicialmente sua revisão.

[Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. [...] Atividade especial. Conversão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço em aposentadoria especial. [...] 1. [...] [R]estou comprovado o exercício de atividade especial do segurado
falecido nos períodos 28.01.1974 a 31.12.1975 e de 01.01.1976 a 01.08.1980 por exposição a ruído acima dos limites estabelecidos na legislação pertinente, consoante laudo técnico, devendo ser convertida a
aposentadoria proporcional por tempo de serviço em aposentadoria especial no coeficiente de 95% do salário-de-benefício, nos termos da legislação vigente à época da concessão do benefício ocorrida em 14.05.1980. 2.
Autora pleiteia o pagamento dos valores decorrentes da revisão desde a data da concessão da aposentadoria do segurado falecido ocorrida em 14.05.1980 e cessada em 19.02.1998, bem como os respectivos reflexos na
pensão por morte por ela titularizada, concedida em 19.02.1998. Porém, somente o próprio segurado poderia propor junto ao Poder Judiciário ação previdenciária objetivando o recebimento das diferenças em questão. 3.
Descabe a pretensão da autora de recebimento dos valores decorrentes da revisão da renda mensal inicial, ora determinada, atinentes ao benefício do segurado falecido, ante sua falta de legitimidade ad causam, sendo
devidas tão somente as diferenças relativas à citada revisão com reflexos na pensão por morte titularizada pela requerente desde a data da concessão ocorrida em 19.02.1998. [...] (TRF3, AC 0005337-19.2003.4.03.9999,
Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 09.02.2015, v. u., e-DJF3 20.02.2015)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI do benefício instituidor limitada ao teto. [...] – A pensionista não possui legitimidade para pleitear atrasados devidos
anteriormente ao seu benefício, vez que o segurado, em vida, não requereu administrativa ou judicialmente a revisão ora em discussão. [...] (TRF3, ApelReex 0008033-10.2015.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed.
Tania Marangoni, j. 08.08.2016, v. u., e-DJF3 23.08.2016)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. [...] Pensão por morte. Revisão do benefício instituidor. Legitimidade  ad causam do beneficiário da pensão. Adequação da renda mensal. Emendas Complementares nºs. 20/98 e
41/03. Repercussão geral no RE 564.354. Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94. [...] I – É pacífica a jurisprudência no sentido de legitimidade ad causam do beneficiário de pensão por morte, para pleitear a revisão do benefício de
aposentadoria (instituidor) se reflete na pensão por morte. Precedente desta Egrégia Corte. II – As diferenças apuradas são devidas apenas sobre a pensão por morte. [...] V – Preliminar de ilegitimidade ativa da parte
autora, rejeitada. [...] (TRF3, ApelReex 0011351-35.2014.4.03.6183, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 26.09.2016, v. u. (na rejeição da preliminar de ilegitimidade), e-DJF3 27.01.2017)

PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão de aposentadoria por tempo de serviço. Segurado falecido. Recebimento dos valores em atraso da revisão do benefício do de cujus. Impossibilidade. Legitimidade para a causa.
Artigo 18 do NCPC. Atividade urbana especial. Laudo técnico ou PPP. Reflexos na pensão por morte. [...] 1. Para que se possa exigir um provimento jurisdicional, a parte deve ter interesse de agir e legitimidade ativa para
a causa. 2. Em princípio, tem legitimidade ativa somente o titular do direito subjetivo material, cuja tutela se pede, a teor do artigo 18 do novo Código de Processo Civil. 3. A parte autora pleiteia a revisão da
aposentadoria por tempo de serviço do falecido marido e sua pensão por morte, bem como o pagamento das prestações em atraso das revisões. 4. Não faz jus a parte autora às prestações em atraso, referentes à revisão do
benefício de aposentadoria do falecido, uma vez que a aposentadoria é direito pessoal e o segurado falecido não ajuizou ação com pedido de revisão do benefício. 5. A análise do direito à revisão da aposentadoria do
falecido, de caráter incidental, justifica-se tão somente em razão da concessão do benefício de pensão por morte. 6. Desta sorte, sem que lei assegure a pretensão deduzida, decerto carece a parte autora de legitimidade
ativa para a causa no que tange ao recebimento dos valores em atraso de eventual revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do falecido. [...] (TRF3, ApelReex 0017413-39.2011.4.03.6105, Décima Turma,
Relª. Desª. Fed. Lucia Ursaia, j. 31.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)]

 

DA PRESCRIÇÃO.

Em demandas como a presente, a prescrição atinge as eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação individual, e não ao da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

[...] PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-
28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)]

No caso concreto, não transcorreu prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a concessão da pensão por morte e a propositura da presente demanda.

Passo ao mérito propriamente dito.
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D O DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, declaro a ausência de legitimidade da autora para demandar diferenças relativas ao benefício que deu origem à sua pensão por morte, nos termos do artigo 485, VI,
primeira figura, do Código de Processo Civil; rejeito as preliminares de decadência e prescrição; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil).

Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019048-80.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE TEREZA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por JOSÉ TEREZA DA SILVA , com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a
revisão da renda mensal de seu benefício (NB 46/077.115.909-9, DIB em 16.02.1984) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças
vencidas, com os acréscimos legais.
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O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O prazo do INSS para contestação transcorreu in albis.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Decreto a revelia do INSS, sem, contudo, atribuir-lhe os efeitos do artigo 344 do Código de Processo Civil.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência,
mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91;
no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por MARIA APARECIDA MARANGON CANTEIRO , com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS), objetivando a revisão da renda mensal de sua pensão por morte NB 21/180.106.124-3 (DIB em 10.11.2016), mediante readequação do benefício originário (NB 32/070.163.377-8, DIB em 01.11.1987) aos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas relativas ao benefício do instituidor e à sua própria pensão, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O prazo do INSS para contestação transcorreu in albis.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Decreto a revelia do INSS, sem, contudo, atribuir-lhe os efeitos do artigo 344 do Código de Processo Civil.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA LEGITIMIDADE AD CAUSAM E DA DECADÊNCIA NA REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DA PENSÃO POR MORTE.

É assente na jurisprudência que o pensionista é pessoa legitimada para requerer a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de dependente através da revisão do benefício originário, de
titularidade do instituidor da pensão por morte. O prazo decadencial, nesse caso, começa a fluir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação da pensão, em observância ao critério da actio
nata e à regra do artigo 103, caput, da Lei n. 8.213/91, ainda que em face do beneficiário original já se houvesse operado a decadência.

[Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Revisão de prestações. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. No caso, a autora ajuizou ação de revisão de
pensão por morte, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do benefício originário de aposentadoria de seu falecido marido. 2. Tal situação denota que a pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão
do ato de concessão do benefício de pensão por morte. 3. Não merece acolhida a irresignação quanto à alegada violação ao artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. O início do prazo decadencial se deu após o deferimento
da pensão por morte, em decorrência do princípio da actio nata, tendo em vista que apenas com o óbito do segurado adveio a legitimidade da parte recorrida para o pedido de revisão, já que, por óbvio, esta não era titular
do benefício originário, direito personalíssimo. 4. Ressalte-se que a revisão da aposentadoria gera efeitos financeiros somente pela repercussão da alteração de sua RMI (renda mensal inicial) na pensão por morte
subsequente. 5. Recurso Especial não provido. (STJ, REsp 1.529.562, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 20.08.2015, v. u., DJe 11.09.2015)

No caso, ademais, busca-se a readequação da renda mensal do benefício originário aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão, sequer se falaria de decadência
para a revisão do benefício que deu origem à pensão. A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:
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PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Todavia, a parte não tem legitimidade para pleitear eventuais diferenças relativas ao benefício originário propriamente dito, i. e. de período anterior ao início de seu benefício de pensão por morte, uma
vez que o falecido, em vida, não requereu administrativa ou judicialmente sua revisão.

[Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. [...] Atividade especial. Conversão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço em aposentadoria especial. [...] 1. [...] [R]estou comprovado o exercício de atividade especial do segurado
falecido nos períodos 28.01.1974 a 31.12.1975 e de 01.01.1976 a 01.08.1980 por exposição a ruído acima dos limites estabelecidos na legislação pertinente, consoante laudo técnico, devendo ser convertida a
aposentadoria proporcional por tempo de serviço em aposentadoria especial no coeficiente de 95% do salário-de-benefício, nos termos da legislação vigente à época da concessão do benefício ocorrida em 14.05.1980. 2.
Autora pleiteia o pagamento dos valores decorrentes da revisão desde a data da concessão da aposentadoria do segurado falecido ocorrida em 14.05.1980 e cessada em 19.02.1998, bem como os respectivos reflexos na
pensão por morte por ela titularizada, concedida em 19.02.1998. Porém, somente o próprio segurado poderia propor junto ao Poder Judiciário ação previdenciária objetivando o recebimento das diferenças em questão. 3.
Descabe a pretensão da autora de recebimento dos valores decorrentes da revisão da renda mensal inicial, ora determinada, atinentes ao benefício do segurado falecido, ante sua falta de legitimidade ad causam, sendo
devidas tão somente as diferenças relativas à citada revisão com reflexos na pensão por morte titularizada pela requerente desde a data da concessão ocorrida em 19.02.1998. [...] (TRF3, AC 0005337-19.2003.4.03.9999,
Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 09.02.2015, v. u., e-DJF3 20.02.2015)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI do benefício instituidor limitada ao teto. [...] – A pensionista não possui legitimidade para pleitear atrasados devidos
anteriormente ao seu benefício, vez que o segurado, em vida, não requereu administrativa ou judicialmente a revisão ora em discussão. [...] (TRF3, ApelReex 0008033-10.2015.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed.
Tania Marangoni, j. 08.08.2016, v. u., e-DJF3 23.08.2016)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. [...] Pensão por morte. Revisão do benefício instituidor. Legitimidade  ad causam do beneficiário da pensão. Adequação da renda mensal. Emendas Complementares nºs. 20/98 e
41/03. Repercussão geral no RE 564.354. Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94. [...] I – É pacífica a jurisprudência no sentido de legitimidade ad causam do beneficiário de pensão por morte, para pleitear a revisão do benefício de
aposentadoria (instituidor) se reflete na pensão por morte. Precedente desta Egrégia Corte. II – As diferenças apuradas são devidas apenas sobre a pensão por morte. [...] V – Preliminar de ilegitimidade ativa da parte
autora, rejeitada. [...] (TRF3, ApelReex 0011351-35.2014.4.03.6183, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 26.09.2016, v. u. (na rejeição da preliminar de ilegitimidade), e-DJF3 27.01.2017)

PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão de aposentadoria por tempo de serviço. Segurado falecido. Recebimento dos valores em atraso da revisão do benefício do de cujus. Impossibilidade. Legitimidade para a causa.
Artigo 18 do NCPC. Atividade urbana especial. Laudo técnico ou PPP. Reflexos na pensão por morte. [...] 1. Para que se possa exigir um provimento jurisdicional, a parte deve ter interesse de agir e legitimidade ativa para
a causa. 2. Em princípio, tem legitimidade ativa somente o titular do direito subjetivo material, cuja tutela se pede, a teor do artigo 18 do novo Código de Processo Civil. 3. A parte autora pleiteia a revisão da
aposentadoria por tempo de serviço do falecido marido e sua pensão por morte, bem como o pagamento das prestações em atraso das revisões. 4. Não faz jus a parte autora às prestações em atraso, referentes à revisão do
benefício de aposentadoria do falecido, uma vez que a aposentadoria é direito pessoal e o segurado falecido não ajuizou ação com pedido de revisão do benefício. 5. A análise do direito à revisão da aposentadoria do
falecido, de caráter incidental, justifica-se tão somente em razão da concessão do benefício de pensão por morte. 6. Desta sorte, sem que lei assegure a pretensão deduzida, decerto carece a parte autora de legitimidade
ativa para a causa no que tange ao recebimento dos valores em atraso de eventual revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do falecido. [...] (TRF3, ApelReex 0017413-39.2011.4.03.6105, Décima Turma,
Relª. Desª. Fed. Lucia Ursaia, j. 31.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)]

 

DA PRESCRIÇÃO.

Em demandas como a presente, a prescrição atinge as eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação individual, e não ao da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

[...] PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-
28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)]

No caso concreto, não transcorreu prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a concessão da pensão por morte e a propositura da presente demanda.

Passo ao mérito propriamente dito.

D O DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.
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[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, declaro a ausência de legitimidade da autora para demandar diferenças relativas ao benefício que deu origem à sua pensão por morte, nos termos do artigo 485, VI,
primeira figura, do Código de Processo Civil; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por  MOISES JUSTINO LEITE, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a
revisão da renda mensal de seu benefício (NB 46/82.386.475-8, DIB em 17/11/1987) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças
vencidas, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita e a prioridade na tramitação do feito foram deferidos.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido. 

 Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

A parte autora busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de
decadência, mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:
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PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)
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PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.
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Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO PIRES DE TOLEDO - SP57160, MARCELO HORTA DE LIMA AIELLO - SP125218, RENE GASTAO EDUARDO MAZAK - SP36919
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO PIRES DE TOLEDO - SP57160, MARCELO HORTA DE LIMA AIELLO - SP125218, RENE GASTAO EDUARDO MAZAK - SP36919
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO PIRES DE TOLEDO - SP57160, MARCELO HORTA DE LIMA AIELLO - SP125218, RENE GASTAO EDUARDO MAZAK - SP36919
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO PIRES DE TOLEDO - SP57160, MARCELO HORTA DE LIMA AIELLO - SP125218, RENE GASTAO EDUARDO MAZAK - SP36919
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO PIRES DE TOLEDO - SP57160, MARCELO HORTA DE LIMA AIELLO - SP125218, RENE GASTAO EDUARDO MAZAK - SP36919
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO PIRES DE TOLEDO - SP57160, MARCELO HORTA DE LIMA AIELLO - SP125218, RENE GASTAO EDUARDO MAZAK - SP36919
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO PIRES DE TOLEDO - SP57160, MARCELO HORTA DE LIMA AIELLO - SP125218, RENE GASTAO EDUARDO MAZAK - SP36919
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO PIRES DE TOLEDO - SP57160, MARCELO HORTA DE LIMA AIELLO - SP125218, RENE GASTAO EDUARDO MAZAK - SP36919
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO PIRES DE TOLEDO - SP57160, MARCELO HORTA DE LIMA AIELLO - SP125218, RENE GASTAO EDUARDO MAZAK - SP36919
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO PIRES DE TOLEDO - SP57160, MARCELO HORTA DE LIMA AIELLO - SP125218, RENE GASTAO EDUARDO MAZAK - SP36919
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO PIRES DE TOLEDO - SP57160, MARCELO HORTA DE LIMA AIELLO - SP125218, RENE GASTAO EDUARDO MAZAK - SP36919
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO PIRES DE TOLEDO - SP57160, MARCELO HORTA DE LIMA AIELLO - SP125218, RENE GASTAO EDUARDO MAZAK - SP36919
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO PIRES DE TOLEDO - SP57160, MARCELO HORTA DE LIMA AIELLO - SP125218, RENE GASTAO EDUARDO MAZAK - SP36919
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO PIRES DE TOLEDO - SP57160, MARCELO HORTA DE LIMA AIELLO - SP125218, RENE GASTAO EDUARDO MAZAK - SP36919
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO PIRES DE TOLEDO - SP57160, MARCELO HORTA DE LIMA AIELLO - SP125218, RENE GASTAO EDUARDO MAZAK - SP36919
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO PIRES DE TOLEDO - SP57160, MARCELO HORTA DE LIMA AIELLO - SP125218, RENE GASTAO EDUARDO MAZAK - SP36919
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Visando a celeridade e a economia processual, dê-se vista às partes da virtualização dos autos.

Face a manifestação do INSS ( ID N.º 13027365 - fl. 87, HOMOLOGO a habilitação de SILVANA APARECIDA ZANNI (CPF n.º 043.598.838-70), sucessora  de  GERVAZIA BOLATO ZANNI, conforme documentos ID 13027365 - fls. 52/82, nos termos da lei
civil.

Encaminhem-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações no Sistema.

Após, intime-se a sucessora supramencionada para que, no prazo de 10 (dez) dias:

1) informe, conforme o art. 27, §§ 3º e 4º, da Resolução nº 458/2017, do CJF, o valor total das deduções  a ser abatido da base de cálculo do imposto de renda, haja vista eventual tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos
na conta de liquidação homologada;

2) comprove a regularidade do seu CPF e do seu patrono, que deverá constar como beneficiário da verba sucumbencial;

3) junte documentos de identidade em que constem as datas de nascimento do autor e do patrono;

4) apresente comprovante de endereço atualizado do autor.
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Com o cumprimento do acima determinado, voltem conclusos.

São Paulo, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002629-82.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ROBERTO FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: BEATRIZ FELICIANO MENDES VELOSO - SP298861
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 Considerando o objeto da ação, deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada quando da prolação da sentença.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização

de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

Cite-se.

 

 

   SãO PAULO, 13 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007462-46.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Concedo a prioridade de tramitação.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Observo que o processo indicado no termo de prevenção, em cotejo com os documentos constantes no presente feito, não apresenta identidade entre os pedidos e as causas de pedir formulados. Portanto, não há prevenção, litispendência ou coisa

julgada.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não

possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

 

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.                     

SãO PAULO, 2 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007703-20.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTENOR LONGO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Observo que o processo indicado no termo de prevenção, em cotejo com os documentos constantes no presente feito, não apresenta identidade entre os pedidos e as causas de pedir formulados. Portanto, não há prevenção, litispendência ou coisa

julgada.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não

possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      
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Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.                     

SãO PAULO, 3 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007433-93.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NEIDE DE SOUZA DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

         Vistos em inspeção.

           Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

          No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do CPC.

          Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

        Int.             

            São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007463-31.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA REGINA DE CARVALHO OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             Vistos em inspeção.

 

            Recebo a emenda à inicial.

            Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na
realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

            Cite-se.

           

   São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005608-17.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELAINE BEATRIZ GRISUTTI
Advogado do(a) AUTOR: ELISA ANDREIA DE MORAIS FUKUDA - SP377228
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Cumpra a parte autora integralmente o despacho ID 12346202, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme disposto no artigo 321 do NCPC.              

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007870-37.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VERA MARIA COSTA E SILVA DINIZ
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

            Vistos em inspeção.             

             Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do CPC.

Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

              Int.          

   São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010139-49.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LETICIE COSTA GIACON
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Vistos em inspeção.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do CPC.

Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

 

Int.

 São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005640-22.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WILSON BENEVIDES DE MORAIS
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA MORAIS LESSA SAMPAIO - SP155480
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Vistos em inspeção.          

            Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

             No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I, do CPC.

             Fica consignado que compete a parte comprovar os fatos constitutivos de seu direito, instruindo os autos com os documentos destinados a provar suas alegações, consoante artigos 373, inc I e 434 do CPC, de modo que a comprovação de
tempo de serviço especial, deve ser demonstrada pela parte autora mediante a apresentação de formulários e laudos preenchidos pelo empregador.

             A intervenção judicial para obtenção da prova ou eventual realização de pericia, somente será deferida se comprovada pela parte autora a impossibilidade e/ou recusa da empresa em fornecer a documentação necessária à prova.                             
                                               

             Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.           

            Int.           

   São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010360-69.2008.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GISLENE REGINA FALOPPA, PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Ante o informado pelo INSS, diga a parte exequente se o benefício foi restabelecido ou se houve a sua reabilitação profissional, no prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo da determinação supra e no mesmo prazo, diga a parte exequente se dá por satisfeita a execução, sendo que, no silêncio, os autos deverão vir conclusos para sentença de extinção da execução.

Visando a economia e celeridade processuais, intimem-se as partes da virtualização do processo.  

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004490-48.2005.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA ELENA GOMES RIOS, RODRIGO DE CAMARGO BOUCAULT PIRES ALVES
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                                  Vistos em inspeção.

                                                  Aguarde-se o trânsito em julgado da r.decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento n. 5020102-40.2017.403.0000.

                                                            Visando a economia e celeridade processuais, intimem-se as partes da virtualização do processo.  

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004237-18.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JONATAS DA SILVA
REPRESENTANTE: NEUSA GREGORIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: SILVIO MORENO - SP316942, SERGIO MORENO - SP372460, NATALIA MATIAS MORENO - SP376201, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.             

Recebo a emenda à inicial.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária
não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de
designar referida audiência.      

 

Cite-se.

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000395-30.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SILVANA DONIZETTI DE PAULA
Advogado do(a) AUTOR: RENAN PEREIRA BOMFIM - SP357435
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos, em inspeção.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I, do CPC.

Fica consignado que compete a parte comprovar os fatos constitutivos de seu direito, instruindo os autos com os documentos destinados a provar suas alegações, consoante artigos 373, inc I e 434 do CPC, de modo que a
comprovação de tempo de serviço especial, deve ser demonstrada pela parte autora mediante a apresentação de formulários e laudos preenchidos pelo empregador.

A intervenção judicial para obtenção da prova ou eventual realização de pericia, somente será deferida se comprovada pela parte autora a impossibilidade e/ou recusa da empresa em fornecer a documentação necessária à
prova.                                                                  

Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Int.              

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007780-27.2012.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WILSON FERREIRA BUENO, JULIANA CAMARGO REIS DE OLIVEIRA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

                                                Vistos em inspeção.

                                                Tendo em vista a juntada da ATC, pelo INSS, intime-se a parte exequente a se manifestar, conforme o despacho a seguir transcrito: " Dê-se vista ao INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos a ATC que
comprove o cumprimento da obrigação de fazer.

                                                Com o cumprimento da determinação supra, diga a parte autora se dá por satisfeita a execução, prosseguindo-se na forma do despacho de fl. 227".  

                                                Visando a economia e a celeridade processuais, intimem-se as partes da virtualização do processo.

 

    

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013810-83.2009.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FLORINALDO ISAIAS, ROSMARY ROSENDO DE SENA, CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                 Vistos em inspeção.

                 Ante o informado pela parte exequente, de que o INSS realizou o desconto total do valor recebido a maior, intime-se a Autarquia a fim de que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.

                 Após, remetam-se os autos à Contadoria, conforme já determinado, com prazo de 20 (vinte) dias, para elaboração do cálculo.

                 Visando a economia e celeridade processuais, intimem-se as partes da virtualização do processo. 

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006033-44.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WALTER FURIATO JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não
possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.

 

 

   SãO PAULO, 28 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005132-13.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CORNELIO RODRIGUES DA MATTA
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

            Vistos em inspeção.            

            Recebo a emenda à inicial.

            Cumpra a parte autora integralmente o despacho ID 4188031, apresentando procuração e declaração de hipossuficiência atuais, no prazo de 5 (cinco) dias, visto que, apesar de constar na petição ID 9159228 o requerimento de juntada dos referidos
documentos, eles não foram anexados.

 

            Int.

            São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006672-90.1994.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SILVIO MANOEL, FRANCISCO MARCOS DE ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIRIAM APARECIDA SERPENTINO - SP94278
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Visando a celeridade e a economia processual, dê-se vista às partes da virtualização dos autos.

Cumpra-se o determinado no despacho ID 12793466 - fl. 29.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005531-42.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS BANZATO
Advogado do(a) AUTOR: PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP192291
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

            Vistos em inspeção.

            Recebo a emenda à inicial.

            Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

            Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na
realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      
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            Cite-se.

 

            São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001023-53.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO PINTO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             Vistos em inspeção.

 

            Indefiro a produção da prova pericial, visto que compete à parte comprovar os fatos constitutivos de seu direito, instruindo os autos com os documentos destinados a provar suas alegações, consoante artigos 373, inc. I e 434 do CPC.

            Além disso, a comprovação de tempo de serviço especial, deve ser demonstrada pela parte autora mediante a apresentação de formulários e laudos preenchidos pelo empregador.

            Vale ressaltar, que a intervenção judicial para obtenção da prova ou a realização da pericia, somente cabe se comprovado pela parte autora a impossibilidade e/ou recusa da empresa em fornecer a documentação necessária à
prova.                                                                 

            Intime-se.

              Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

 

                          

            São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001637-16.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANTONIO ROBERTO DE LASCIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZA HELENA GALVAO - SP345066
IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO, ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
 

  

    D E S P A C H O

              

          VISTOS EM INSPEÇÃO.

          Diante da manifestação de interesse da AGU/PRU (ID 9408775) no feito, inclua-se no pólo. 

Dê-se ciência ao MPF e ao Representante Judicial da Autoridade Coatora.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000032-43.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EURIDES ESTEVES DOS REIS JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GARCIA FILHO - SP108148, CYNTHIALICE HOSS ROCHA - SP164534
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

            Vistos em inspeção.

            Ante a planilha de cálculo apresentada pela parte autora, reconsidero a decisão ID 9928633 que declinou da competência para acolher o valor de R$ 88.359,48, atribuído à causa.
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             Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

            Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na
realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

            Cite-se.

 

 

            São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000560-48.2016.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
REQUERENTE: MARCOS BENTO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: JAQUELINE BELVIS DE MORAES - SP191976
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em inspeção.

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de desistência formulado pela parte autora.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0003516-30.2013.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: CLAUDIO BLAUTH DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EMBARGADO: LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS - SP36734, CARLOS PRUDENTE CORREA - SP30806

  

    D E S P A C H O

             Vistos em inspeção.

 

Observo, inicialmente, que o impasse entre as partes quanto ao valor da RMI foi superado, tendo em vista a manifestação da parte exequente de fls. 208/219 dos autos físicos.  

Entretanto, verifico que o exequente apresentou novos cálculos (fls. 208/219 dos autos físicos), alegando que ainda há diferenças a apurar, tendo em vista que o INSS não teria efetuado administrativamente a revisão deferida no julgado.

Dessa forma, devolvam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente parecer sobre o alegado e, se for o caso, refaça os cálculos de liquidação, nos exatos termos do julgado.

 

              Com a apresentação do parecer supra, dê-se vista às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.         

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001478-81.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLEIDE VIEIRA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS - SP268187
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.              

Recebo a emenda à inicial.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.
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Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária
não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de
designar referida audiência.      

 

Cite-se.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002159-51.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSEMARY DE ANDRADE SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: KATIA BONACCI BESERRA DA SILVA - SP285704
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

O valor da causa deve ser justificado nos termos do despacho ID 10005315, apresentando para tanto, demonstrativo de cálculo contendo o valor da RMI correta de acordo com os salários de contribuição, e não de forma
aleatória.

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar a justificativa do valor da causa apresentado.           

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002742-70.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALBERTO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO
Advogado do(a) AUTOR: ABEL GUSTAVO CAMPOS MAGALHAES - SP278291
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Vistos em inspeção.

            Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

            Proceda a secretaria a alteração do advogado no sistema conforme substabelecimento ID 2936837.

            Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na
realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

            Cite-se.           

            São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003899-44.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: IVONE RODRIGUES ROSA
Advogado do(a) IMPETRANTE: REGIANI CRISTINA DE ABREU - SP189884
IMPETRADO: GERENTE DA AGÊNCIA DO INSS BRIGADEIRO LUIS ANTONIO/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

   VISTOS EM INSPEÇÃO.

    Diante da informação noticiada no ofício do INSS (ID 8755576) data do de 12/06/2018, intime-se a impetrante para que no prazo de 20 (vinte) dias apresente cópia da decisão proferida pela 15ª Junta de Recursos.

   Dê-se ciência ao MPF e ao Representante Judicial da Autoridade Coatora.

    Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003662-44.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCIO COSTA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Vistos em inspeção.

            Recebo a emenda à inicial.

            Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na
realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

            Cite-se.

               

            São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004251-36.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS DOS ANJOS BERNARDES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MARTINEZ - SP286744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Vistos em inspeção.

 

            Recebo a emenda à inicial.

            Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na
realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

            Cite-se.

           

           São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004185-56.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO REIS GUIMARAES
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MARTINEZ - SP286744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em inspeção.

Recebo a emenda da inicial.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária
não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de
designar referida audiência.      

 

Cite-se.              

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008501-47.2010.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE LOPES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA - SP30313
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

 

                                                 

Vistos em inspeção.

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

Sem prejuízo da determinação supra, manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido, no silêncio, aguardem os autos no arquivo sobrestado, manifestação em termos de prosseguimento ou o decurso do prazo prescricional.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004307-82.2017.4.03.6114 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARMANDO QUIRINO DE SOUSA
Advogados do(a) AUTOR: JOAO PAULO ALVES DE SOUZA - SP133547, RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO - SP301377
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Recebo a emenda à inicial.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária
não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de
designar referida audiência.      

Cite-se.              

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001870-14.2015.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BEATRIZ ROMANO TRAGTENBERG
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                       Vistos em inspeção.

                                       Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

                                       Sem prejuízo da determinação supra, publique-se o despacho a seguir transcrito: “ Fls. 228/230: Considerando que não houve insurgências do INSS com relação aos ofícios de fls. 223/224, ofície-se ao E.Tribunal Regional Federal,
solicitando o desbloqueio dos requisitdórios de fls. 223/224. Após, encaminhe-se os autos à Contadoria do Juízo, como determinado às fls. 182. Int." 

                                        Int.

                                        

 

 

 

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002517-16.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS ALBERTO RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em inspeção.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I, do CPC.

Fica consignado que compete a parte comprovar os fatos constitutivos de seu direito, instruindo os autos com os documentos destinados a provar suas alegações, consoante artigos 373, inc I e 434 do CPC, de
modo que a comprovação de tempo de serviço especial, deve ser demonstrada pela parte autora mediante a apresentação de formulários e laudos preenchidos pelo empregador.

A intervenção judicial para obtenção da prova ou eventual realização de pericia, somente será deferida se comprovada pela parte autora a impossibilidade e/ou recusa da empresa em fornecer a documentação
necessária à prova.                                                                 

 

Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

            São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000029-28.2008.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELZA CORREA SOUTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUANA DA PAZ BRITO SILVA - SP291815, GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

 

Sem prejuízo da determinação supra, publique-se o despacho a seguir transcrito: “ Intime-se a parte exequente acerca do alegado pelo INSS, às fls. 391/399, a fim de que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias".

Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010929-31.2012.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCO AURELIO MARQUES E SILVA, JOSE EDUARDO DO CARMO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

 

 

Sem prejuízo da determinação supra, publique-se o despacho a seguir transcrito: “Vista às partes do apurado pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias reservados para manifestação da exequente e o
restante para manifestação do INSS. Int."
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Int.        

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002690-74.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SILVIA MARGARIDA GOMES BUENO
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA APS ÁGUA BRANCA - SÃO PAULO - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             VISTOS EM INSPEÇÃO.

            Observo que foi encaminhado por este Juízo, em 19/12/2018, mensagem eletrônica para a 15ª Junta de Recursos, determinando-se que fosse proferida decisão no recurso administrativo NB 42/173.892.288-7, (ID 13299024).

              Assim, oficie-se à 15ª Junta de Recursos para que informe a este Juízo acerca do cumprimento da decisão judicial supra citada.

Com a resposta dê-se ciência ao MPF e ao Representante Judicial da Autoridade Coatora.

 

Após, venham os autos conclusos.

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0008091-47.2014.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: TEREZINHA VIEIRA DE SOUZA
Advogado do(a) RÉU: ROSANGELA CONCEICAO COSTA - SP108307

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

Proceda-se à alteração de classe para Embargos à Execução.

 

Sem prejuízo da determinação supra, publique-se o despacho a seguir transcrito: “ Vistos.Trata-se de embargos declaratórios tempestivamente opostos, em que o embargante alega haver contradição a ser sanada na decisão de fls. 78/79. De acordo com o
embargante, a AADJ não foi notificada judicialmente das decisões subsequentes à sentença que determinou a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, não podendo ser a Autarquia penalizada por erro judicial.Requer a compensação
dos valores pagos a título de benefício de aposentadoria por invalidez, maiores do que os devidos em decorrência de auxílio doença. É o relatório. Decido.Conheço dos embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos, mas os rejeito.A
questão aventada pelo Embargante já foi devidamente aclarada na decisão de fls. 286/287 dos autos principais (processo n. 0002617-76.2006.403.6183), que apreciou Embargos de Declaração opostos pelo próprio INSS, e cujo conteúdo foi cientificado à
AADJ, conforme consta às fls. 290/291.Dessa forma, não procede a alegação de que a AADJ foi levada a erro, o que demonstra o caráter infringente do recurso, que busca substituir a decisão embargada, o que não se pode admitir. Por tais razões,
REJEITO os Embargos de Declaração de fls. 81/82.Prossiga-se, com a remessa dos autos à Contadoria, na forma determinada às fls. 78/79.Intimem-se."

Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0028182-62.1994.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMILIA MARIA DAS NEVES GALEANO, JANDIRA BARBOSA MARQUEZINI, MARIA APPARECIDA DE CASTRO ARVELOS, RIVALDO NOBRE CAVALCANTE, SEBASTIAO PROTAZIO ARVELLOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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VISTOS EM INSPEÇÃO.

Visando a celeridade e a economia processual, dê-se vista às partes da virtualização dos autos.

Intime-se o exequente do teor do despacho ID 13962630 - fl. 143, que transcrevo a seguir:

" Concedo o prazo de 10 (dez) dias para parte autora cumprir o despacho de fl.390 e dar prosseguimento ao feito. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado." 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000708-33.2005.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CRISTOVAM JOSE DONZEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO - SP170277
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

 

Sem prejuízo da determinação supra, publique-se o despacho a seguir transcrito: “ Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que os habilitantes juntem aos autos procuração em via original e certidão de trânsito em julgado da sentença proferida nos autos
da ação de reconhecimento de união estável, que tramitou perante o Juízo Estadual.

Com o cumprimento da determinação supra, cite-se o INSS, nos termos do art. 690 do CPC.
Decorrido o prazo, no silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria."

Int. 

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003820-49.2007.4.03.6309 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO MIRANDA DE OLIVEIRA, CARLOS ROBERTO DA SILVA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Vistos em inspeção.

 

 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

 

Sem prejuízo da determinação supra, publique-se o despacho a seguir transcrito: “ Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se houve o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do art. 815 do CPC, e se manifeste
acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Caso concorde com os cálculos:

1) informe, conforme o art. 27, 3º e 4º, da Resolução nº 458/2017, do CJF, o valor total das deduções a ser abatido da base de cálculo do imposto de renda, haja vista eventual tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na
conta de liquidação homologada;
2) comprove a regularidade do seu CPF e do seu patrono, que deverá constar como beneficiário da verba sucumbencial;
3) junte documentos de identidade em que constem as datas de nascimento do autor e do patrono;
4) apresente comprovante de endereço atualizado do autor.
Havendo discordância, intime-se a parte autora a apresentar a conta de liquidação, no mesmo prazo acima fixado.
Com o cumprimento da determinação supra, remetam-se os autos à Contadoria a fim de que, no prazo de 20 (vinte) dias, verifique as contas apresentadas, conforme título transitado em julgado."

Int. 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000967-47.2013.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GENI DE OLIVEIRA, ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

 

Sem prejuízo da determinação supra, publique-se o despacho a seguir transcrito: “ Antes de apreciar o requerimento de destaque dos honorários contratuais, junte a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, declaração de que não adiantou os
honorários contratuais devidos em razão da procedência, ficando ciente que, uma vez pagos, nada será devido ao seu patrono.

Fixo como valores incontroversos, a importância de R$ 3.431,81 devido à parte exequente e R$ 343,18 como importância devida a título de honorários sucumbenciais, conforme cálculo do INSS, às fls. 128/130.
Para expedição dos ofícios requisitórios de pagamento, deverá a parte exequente cumprir os itens 1 a 4 do despacho de fl. 91, no mesmo prazo acima fixado.
Comunique-se ao SEDI para que seja incluída no sistema processual a sociedade de advogados R. Ribeiro Santos Sociedade de Advogados, conforme cadastro de fl. 109."

Int. 

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008130-54.2008.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS RODRIGUES, MARCIO ANTONIO DA PAZ
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Vistos em inspeção.

 

 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

 

 

Sem prejuízo da determinação supra, publique-se o despacho a seguir transcrito: “ Tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer, conforme informado pelo INSS às fls. 343/349, intime-se a parte exequente a elaborar a conta de liquidação, no prazo
de 30 (trinta) dias."

Int.

            

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0093188-84.1992.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LIBERATO JUI, NELSON CAMARA, JOSE ALBERTO BELO, JOSE DE RIBAMAR COELHO, JOSE SANTANA, JOSE TAVARES DE MELLO, JUPYRA BORGES DA ROCHA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

 

 

Sem prejuízo da determinação supra, publique-se o despacho a seguir transcrito: “  Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias reservados para manifestação da
exequente e o restante para manifestação do INSS.

Int."

Int.      
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   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005246-86.2007.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JORGE DA SILVA, BRENO BORGES DE CAMARGO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

 

 

Sem prejuízo da determinação supra, publique-se o despacho a seguir transcrito: “Face a manifestação do INSS, à folha 873, HOMOLOGO a habilitação de SILVIA ELISA ACEDO MENI, CPF 068.335.398-55 e de ANA LAURA ACEDO MENIM, CPF
137.826.018-07, sucessoras de Roberto Menin, conforme documentos de folhas 848/858, nos termos da lei civil.
Encaminhem-se os autos ao SETOR DE DISTRIBUIÇÃO, para as devidas anotações.
Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão a ser proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5015073-09.2017.403.0000.
Intimem-se. "

Int.
           

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004568-97.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GIAN LUCA JORGE PINNA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARIN REGINA MARTINS AGUIAR - SP221579
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PRESIDENTE DO INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

            VISTOS EM INSPEÇÃO.

            Dê-se ciência ao MPF e ao Representante Judicial da Autoridade Coatora.

             Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001757-65.2012.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE RILDO DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA DIAS NEVES ROCHA POSSO - SP234769
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.
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Sem prejuízo da determinação supra, publique-se o despacho a seguir transcrito: “Sobre o alegado pelo INSS, às fls. 234/235, diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, voltem conclusos. "

Int.             

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005609-57.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANTONIO OSCAR SIMOES
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI - SP137567
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              VISTOS EM INSPEÇÃO.

              Dê-se ciência ao MPF e ao Representante Judicial da Autoridade Coatora.

 

Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001228-80.2011.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TERESINHA PETROV MUNHOZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO ALEXANDRE ABREU - SP160397
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

 

 

Sem prejuízo da determinação supra, publique-se o despacho a seguir transcrito: “Tendo em vista a concordância do INSS, a fl. 113, concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, para que a parte exequente dê cumprimento à determinação de fl. 109.
Decorrido, sem cumprimento, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do art. 523 do CPC."

Int.
         

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000597-05.2012.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
EMBARGADO: SERGIO MASCARENHAS MONIZ FREIRE
Advogados do(a) EMBARGADO: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854, MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a certidão de ID 12125400, a fim de evitar tumulto processual, intime-se o patrono da embargada para que providencie a juntada das peças do processo 001490-47.2003.403.6183, nos autos virtuais de mesmo número, já criado pela
secretaria, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005451-44.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RONALDO ADRIANO COSTA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE SOUSA - SP230859
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

Recebo a emenda à inicial.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização
de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

Cite-se.            

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002377-87.2006.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RICARDO STEFANI, FRANCISCO ISIDORO ALOISE
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

 

 

Sem prejuízo da determinação supra, publique-se o despacho a seguir transcrito: “Conforme a r.decisão do E.Tribunal REgional Federal da 3ª Região, que segue, foi negado provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo INSS.

No entanto, tendo em vista que o prosseguimento do feito culminará na expedição dos ofícios requisitórios de pagamento, aguarde-se o trânsito em julgado daquela r.decisão.

Após, voltem conclusos".     

Int.   

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005332-83.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS FERNANDES BAPTISTA
Advogados do(a) AUTOR: MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA - SP292439, LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI - SP139389
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em inspeção.

Recebo a emenda à inicial.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária
não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de
designar referida audiência.      

 

Cite-se.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005714-68.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SEVERIANO CAVALCANTE MELO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO LEONETTI - SP158423
IMPETRADO: CHEFE DA GERÊNCIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO - ZONA NORTE, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              VISTOS EM INSPEÇÃO.

              Tendo em vista que não há nos autos informação acerca do cumprimento da Liminar, notifique-se a Autoridade Coatora para que no prazo de 10 (dez) dias comunique este Juízo sobre seu efetivo cumprimento.

             ID 11785123 - defiro o ingresso da AGU/PRU.

 

Com a resposta dê-se ciência ao MPF e ao Representante Judicial da Autoridade Coatora.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004284-26.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SIDINEY RAMOS FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em inspeção.

Recebo a emenda da inicial.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária
não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de
designar referida audiência.      

 

Cite-se.              

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005728-60.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DECIO GOMES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO - SP303450-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em inspeção.

O valor da causa deve ser justificado nos termos do despacho ID 11223260, apresentando para tanto, demonstrativo de cálculo contendo o valor da RMI correta de acordo com os salários de contribuição, e não de forma
aleatória.

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar a justificativa do valor da causa.

Intime-se.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002328-46.2006.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CATIA ANDREA MAGALHAES BARBOZA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAILE DE BRITO MAMEDE - SP215808
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS - SP184680

  

    D E S P A C H O

 Vistos em inspeção.

 

 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

 

Sem prejuízo da determinação supra, publique-se o despacho a seguir transcrito: “ Para apreciar o requerimento de habilitação de fls. 274/283, juntem os habilitantes, no prazo de 15 (quinze) dias, procuração em via original e certidão de inexistência de
dependentes habilitados à pensão por morte.PA 0,05 Com o cumprimento da determinação supra, cite-se o INSS, nos termos do art. 690 do CPC.

Decorrido o prazo, no silêncio, arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria, onde aguardarão manifestação em termos de prosseguimento ou o decurso do prazo prescricional."

Int. 

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005679-19.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANDRE DE SOUSA MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Recebo a emenda à inicial.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária
não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de
designar referida audiência.      

Cite-se.              

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005834-56.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE BEZERRA DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES - SP385310-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em inspeção.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Recebo o substabelecimento, sem reserva de poderes, em face da Dra. ALMIRA OLIVEIRA RUBBO, OAB/SP 384.341. Anote-se.

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.

Considerando o objeto da ação, deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada quando da prolação da sentença.

Observo que o processo nº 00237494320174036301 indicado no termo de prevenção foi extinto no Juizado Especial Federal sem resolução do mérito. Portando, não há que se falar em prevenção, litispendência ou coisa
julgada.

Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC, razão pela qual deverá a parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de 60
(sessenta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme disposto no artigo 321 do NCPC.
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- Justificar o valor da causa, apresentando demonstrativo de cálculo, inclusive da RMI.

Para fins de fixação de alçada e para que não haja burla à regra de competência de caráter absoluto, o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico perseguido, computando-se no cálculo as parcelas
vencidas e as doze vincendas. Nos casos de pedido de revisão do benefício, as prestações vencidas e vincendas devem ser computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, respeitando-se a
prescrição quinquenal.

 

- Apresentar cópia integral do processo administrativo, que é documento público, acessível e necessário à comprovação das questões ora discutidas.              

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005362-21.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALBANO DE ALMEIDA REIS FILHO
Advogados do(a) AUTOR: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980, VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em inspeção

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, digam as partes sobre seu interesse em produzir provas, especificando-as e justificando a pertinência, sob pena de indeferimento ou preclusão a depender do caso; ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos
termos do art. 355 inciso I do CPC.

Caso tenha interesse na produção de prova testemunhal, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o rol de testemunhas, informando o nome completo das pessoas a serem ouvidas, estado civil, idade, profissão, RG, CPF,
endereços residencial e comercial, bairro, cidade, Estado e CEP, nos termos do art. 450 do CPC.

Tratando-se de oitiva de testemunha em outra Comarca ou Subseção, expeça-se Carta Precatória.

Abra-se vista ao MPF. 

 

Int.

 São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005939-54.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: KARINA PLACA NUNES
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLEIDE RABELO CARDOSO - SP243696
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              VISTOS EM INSPEÇÃO.

              ID 8857407 - defiro o ingresso da AGU.

              Dê-se ciência ao MPF e ao Representante Judicial da Autoridade Coatora.

 

Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0008247-40.2011.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SUELY APARECIDA DE SOUZA BASTOS
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI - SP270596-B, GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA - SP251591
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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  Vistos em inspeção.

 

Proceda-se à alteração de classe para cumprimento de sentença. 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

 

 

Sem prejuízo da determinação supra, publique-se o despacho a seguir transcrito: “No presente caso, existe prova suficiente de que a parte autora tem condições econômicas para suportar as custas e as despesas do processo, uma vez que, consoante
documentos de fls. 243/245, percebe benefício previdenciário com renda mensal de R$ 3.870,71 (valor em 07/2017), além de possuir microempresa em seu nome.
É certo que a remuneração de maior vulto não exclui, necessariamente, a proteção da assistência judiciária, quando demonstrada a existência de despesas prementes e indispensáveis (e. g. relacionados a tratamentos de saúde) ou de outros graves
comprometimentos financeiros, que acabem apequenando sobremaneira a renda pessoal e familiar.
No caso, a parte autora não apresentou qualquer situação que excepcione o quadro demonstrado, pelo INSS, de incompatibilidade de sua renda com a assertiva de "necessidade" por ela firmada. Os empréstimos realizados pela parte autora, conforme
extrato de fls. 252/253, já foram, em sua maioria, liquidados. 
Assim, imperioso mostra-se acolher a pretensão da parte ré, revogando-se a concessão da Gratuidade de Justiça.
Tal entendimento se coaduna com a jurisprudência do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, vejamos: 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RE 661.256. REPERCUSSÃO GERAL. IMPOSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO
RELATIVA. POSSIBILIDADE DE INDEFERIMENTO. FUNDADAS RAZÕES. SUFICIÊNCIA DE RECURSOS. CONSTATAÇÃO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.
1 - Desaposentação. A situação dos autos adequa-se àquela apreciada no Recurso Extraordinário autuado sob o nº 661.256/SC, sob o instituto da repercussão geral, e, portanto, permite o julgamento monocrático, conforme previsão contida no artigo 932
do CPC.
2 - Na recente análise do tema ventilado (julgamento plenário de 26.10.2016), o E. STF, nos termos da Ata de Julgamento nº 35, de 27/10/2016, publicada em 08/11/2016 (DJe nº 237, divulgado em 07/11/2016), fixou a seguinte tese: "No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91". O Ministro Marco
Aurélio não participou da fixação da tese. Ausentes, justificadamente, o Ministro Celso de Mello, e, nesta assentada, o Ministro Gilmar Mendes. Presidência da Ministra Cármen Lúcia" (grifos nossos).
3 - Assim, em respeito ao precedente firmado, decido pela impossibilidade de renúncia ao benefício previdenciário já implantado em favor do segurado ou dos seus dependentes, incidindo, na hipótese do segurado que permanecer em atividade sujeita ao
RGPS, o disposto no art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91.
4 - A presunção relativa de hipossuficiência pode ser afastada mediante verificação, a qualquer tempo, pelo magistrado, da possibilidade econômica do impugnado em arcar com as custas do processo (art. 98, 3º CPC e art. 8º da Lei nº 1.060/50).
5 - Os artigos 5º e 6º da Lei nº 1.060/50 permitem ao magistrado indeferir os benefícios inerentes à assistência judiciária gratuita no caso de "fundadas razões". Permite, em consequência, que o Juiz que atua em contato direto com a prova dos autos,
perquira acerca da real condição econômica do demandante. Precedentes do STJ e desta Corte Regional.
6 - Na situação em apreço, a presunção relativa de hipossuficiência foi deferida pelo magistrado de primeiro grau, sem maiores detalhamentos. Consoante revelam os documentos juntados aos autos, os rendimentos auferidos pela parte autora,
adicionados aos proventos decorrentes de sua aposentadoria, totalizam valores aproximados de R$ 4.200,00 (informações extraídas do CNIS e do Sistema Único de Benefícios - Dataprev - fls. 126/127). Por outro lado, não restou comprovada a alegação da
insuficiência de tais valores para arcar com gastos das despesas próprias e da família.
7 - A exigência constitucional - "insuficiência de recursos" - deixa evidente que a concessão de gratuidade judiciária atinge tão somente os "necessitados" (artigo 1º da Lei nº 1.060/50). Define o Dicionário Houaiss de língua portuguesa, 1ª edição, como
necessitado "1. que ou aquele que necessita; carente, precisado. 2. que ou quem não dispõe do mínimo necessário para sobreviver; indigente; pobre; miserável." Não atinge indistintamente, portanto, aqueles cujas despesas são maiores que as receitas.
Exige algo mais. A pobreza, a miserabilidade, nas acepções linguísticas e jurídicas dos termos. Justiça gratuita é medida assistencial. É o custeio, por toda a sociedade, das despesas inerentes ao litígio daquele que, dada a sua hipossuficiência econômica
e a sua vulnerabilidade social, não reúne condições financeiras mínimas para defender seus alegados direitos. E demonstrado nos autos que esta não é a situação do impugnado.
8 - A renda per capita média mensal do brasileiro, no ano de 2016, foi de R$1.226,00. A maior do Brasil foi do DF, no valor de R$2.351,00. E a maior do Estado de São Paulo foi da cidade de São Caetano do Sul, com R$2.043,74 (Fonte: IBGE-Fev/2017). A
renda auferida pelo impugnado é significativamente maior do que a renda per capita mensal do brasileiro.
9 - Alie-se como elemento de convicção, que o teto que a Defensoria Pública do Estado de São Paulo adota para analisar a necessidade do jurisdicionado a justificar a sua atuação é de 3 salários mínimos, ou seja, R$2.811,00 (2017).
10 - Os valores das custas processuais integram o orçamento do Poder Judiciário (art. 98, 2º da CF) e, no caso da Justiça Federal, por exemplo, se prestam a custear as despesas processuais dos beneficiários da gratuidade judiciária. As custas
processuais, portanto, em princípio antipáticas, também se destinam a permitir que os efetivamente necessitados tenham acesso à Justiça.
11 - O acesso à Gratuidade da Justiça, direito fundamental que é, não pode se prestar, sob os mantos da generalização e da malversação do instituto, ao fomento da judicialização irresponsável de supostos conflitos de interesse, o que impacta
negativamente na eficiência da atuação jurisdicional, bem como na esfera de direitos da parte contrária.
12 - Apelação da parte autora desprovida e apelação do INSS provida. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2271626 - 0007919-38.2015.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 12/03/2018,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2018).
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, realize o pagamento do valor apurado pelo INSS, sob pena de pagamento de multa de 10% (dez por cento) e expedição do mandado de penhora e avaliação, nos termos do art. 523 do CPC.
Int".

Int. 
            

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003425-10.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSIEL DE SOUZA CARDOZO
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES LEITE - SP356543, HELENA MARIA MACEDO - SP255743
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Dê-se ciência às partes do laudo complementar (id 5510538), para manifestação em 10 dias.              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008783-19.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SUELI DA SILVA VENTURA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RICARDO DA SILVA - SP194772
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos em inspeção.

Ante a apresentação de réplica de forma espontânea pela parte autora, bem como sua manifestação acerca da produção de provas, diga o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o
julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I, do CPC.

Fica consignado que compete a parte comprovar os fatos constitutivos de seu direito, instruindo os autos com os documentos destinados a provar suas alegações, consoante artigos 373, inc I e 434 do CPC, de modo que a comprovação de tempo de
serviço especial, deve ser demonstrada pela parte autora mediante a apresentação de formulários e laudos preenchidos pelo empregador.

A intervenção judicial para obtenção da prova ou eventual realização de pericia, somente será deferida se comprovada pela parte autora a impossibilidade e/ou recusa da empresa em fornecer a documentação necessária à
prova.                                                                 

Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0002419-78.2002.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BENEDITA DE ARAUJO OLIVEIRA, ANTONIO ALVES VILAR ORTIZ, BRUNO CHICATTO, ROBERTO MENIN, SEBASTIAO RAMOS DE SOBRAL, SONIA DE FARIA, THEREZA DE LOURDES MARTINS FIEL, VICENTE PEREIRA DA
SILVA, VIRGOLINA LOPES DA SILVA, YOLANDA MARTINS GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

Proceda-se à alteração de classe para cumprimento de sentença.

 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

 

 

Sem prejuízo da determinação supra, publique-se o despacho a seguir transcrito: “ Face a manifestação do INSS, à folha 873, HOMOLOGO a habilitação de SILVIA ELISA ACEDO MENI, CPF 068.335.398-55 e de ANA LAURA ACEDO MENIM, CPF
137.826.018-07, sucessoras de Roberto Menin, conforme documentos de folhas 848/858, nos termos da lei civil.

Encaminhem-se os autos ao SETOR DE DISTRIBUIÇÃO, para as devidas anotações.
Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão a ser proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5015073-09.2017.403.0000.

Intimem-se".

Int.       

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000409-14.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO JOSE IRINEU
Advogados do(a) AUTOR: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MARTINS FERRAZ DOS SANTOS - SP357052, DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES - SP90130, PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA - SP296317
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção 

 

Recebo a Réplica,               

No prazo de 05 (cinco) dias, digam as partes se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do CPC.

Intimem-se

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0002748-51.2006.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DECIO ROMITTI FERRE FERNANDEZ
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Vistos em inspeção.

 

Proceda-se à alteração de classe. 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

 

 

Sem prejuízo da determinação supra, publique-se o despacho a seguir transcrito: “ Tendo em vista que não houve insurgência do INSS em relação aos ofícios requisitórios expedidos, defiro o requerimento de desbloqueio, oficiando-se o E.Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Após, cumpra-se a determinação de fl. 975, remetendo-se os autos à Contadoria".

Int.          

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000119-96.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDUARDO DE OLIVEIRA NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON GUIMARAES DA SILVA - SP228830
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Vistos em Inspeção.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Solicitem-se honorários periciarias.

 

Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000477-98.2008.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RONALDO TADEU RODRIGUES PEREIRA, PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.
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Sem prejuízo da determinação supra, publique-se o despacho a seguir transcrito: “ Em face da manifestação do INSS, à fl. 319, HOMOLOGO a habilitação de ELVIRA DOMINGUES PEREIRA, CPF 006.709.718-98, dependente de Ronaldo Tadeu Rodrigues
Pereira, conforme documentos de folhas 302/311, nos termos dos arts. 12 e 116, da Lei nº 8.213/91.

Encaminhem-se os autos ao SETOR DE DISTRIBUIÇÃO, para as devidas anotações.
Ante a apresentação dos cálculos pelas partes, remetam-se os autos à Contadoria para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, qual das contas apresentadas se encontra nos limites do julgado.

Intimem-se".

Int.           

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008849-33.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSENILDO VASCONCELOS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON GUIMARAES DA SILVA - SP228830
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Vistos em Inspeção.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Solicitem-se honorários periciarias.

 

Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se

 São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006767-51.2016.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RUBENS PEREIRA ROSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

 

 

Sem prejuízo da determinação supra, ante o retorno dos autos da Contadoria Judicial, publique-se o despacho a seguir transcrito: “ Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20
(vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias reservados para manifestação da exequente e o restante para manifestação do INSS".

Int.         

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006577-88.2016.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE ROBERTO MOREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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 Vistos em inspeção.

 

 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

 

Sem prejuízo da determinação supra, tendo em vista o retorno dos autos da Contadoria Judicial, publique-se o despacho a seguir transcrito: “  Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo
sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias reservados para manifestação da exequente e o restante para manifestação do INSS".  

Int.         

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010317-93.2012.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO CARLOS ALVES, CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO EDUARDO FERRARINI FERNANDES - SP158256
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO EDUARDO FERRARINI FERNANDES - SP158256

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

Cadastre-se o nome do patrono da parte exequente.

 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

 

 

Sem prejuízo da determinação supra, publique-se o despacho a seguir transcrito: “ Anote-se o nome do patrono indicado a fl. 325. Fls. 319/335: ante a informação de cessão de crédito, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias.

Sem prejuízo da determinação supra, oficie-se ao E.Tribunal REgional Federal da 3ª Região, solicitando que o crédito requisitado em favor do exequente seja colocado à disposição deste Juízo".     

Int.      

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005304-52.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCO AURELIO CAREZZATO
Advogado do(a) AUTOR: FIORELLA IGNACIO BARTALO - SP205075
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em inspeção.

Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC, razão pela qual deverá a parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze
dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme disposto no artigo 321 do NCPC.

- Apresentar procuração recente e datada.

- Apresentar declaração de pobreza.

 

- Comprovar documentalmente o requerimento de prorrogação do benefício de incapacidade (pretensão resistida em razão da alta programada administrativa). Se cumprido, voltem conclusos para designação de perícia
prévia.              

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000549-70.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LEMYR DE MELO REBELO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

 

 

Sem prejuízo da determinação supra, tendo em vista o retorno dos autos da Contadoria Judicial, publique-se o despacho a seguir transcrito: “ Com o retorno dos autos, dê-se vista às part es dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo
sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias reservados para manifestação da exequente e o restante para manifestação do INSS".

Int.
 

            

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0001101-06.2015.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: ONOFRE DOS REIS MARTINS
Advogado do(a) EMBARGADO: ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI - SP166258

  

    D E S P A C H O

 Vistos em inspeção.

 

 

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

 

 

Sem prejuízo da determinação supra, tendo em vista o retorno dos autos da Contadoria Judicial, publique-se o despacho a seguir transcrito: “ Após o retorno dos autos, dê-se vista às partes no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os primeiros 10
(dez) dias reservados à parte embargada, e o restante do prazo, ao INSS".
 

Int.

             

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003094-28.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARLENILDA CIRQUEIRA ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR - SP264684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em inspeção.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Faculto à parte autora a juntada de novos documentos constitutivos do seu direito, no mesmo prazo.
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Solicitem-se honorários periciarias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.              

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000481-64.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VANDERLEI FLORINDO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANA SERRANO CAVASSANI - SP196162
IMPETRADO: AGENCIA CENTRAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

 VANDERLEI FLORINDO  impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato da GERENTE EXECUTIVA DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL no CENTRO-SÃO PAULO/SP,  alegando, em síntese, que formulou
pedido administrativo de concessão do benefício de aposentadoria da pessoa com deficiência por tempo de contribuição, NB 183.294.884-3, em 30/08/2018, sendo certo que até a data da impetração deste “mandamus” não teve qualquer resposta da
Autoridade Coatora.

 

Pede, assim, provimento jurisdicional liminar que determine que a Autoridade Coatora analise e conclua seu processo administrativo.

É o relatório. Decido.

Preceitua o artigo 7º, inciso III, da Lei do Mandado de Segurança (Lei nº. 12.016/2009) que o juiz ordenará a suspensão do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do pedido e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja deferida.

 O impetrante apresentou requerimento de benefício, protocolo nº 1153814637, em 27/08/2018, com atendimento presencial marcado para 30/08/2018, às 10h:30min (ID 13720437).

Observo que o impetrante apresentou reclamação junto a Ouvidoria do INSS, em 04/12/2018, cobrando resposta quanto ao seu processo concessório supracitado. Posteriormente, foi-lhe respondido que seu pedido havia sido encaminhado para área
responsável em 25/10/2018 e que tão logo a Ouvidoria recebesse retorno, sua resposta seria disponibilizada no sistema, o que não ocorreu (ID 13720437).

 Em 19/12/2018, o autor apresentou novo requerimento administrativo para concessão de aposentadoria da pessoa com deficiência por tempo de contribuição (protocolo de requerimento 25137868) sendo marcado o atendimento presencial para
02/01/2019, às 12h:20min (ID 13720437).

 

Diante de todos os fatos acima relatados, entendo que a presente liminar deve ser deferida, uma vez que a Lei nº 9.784/99, que rege o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, prevê no seu artigo 49: “Concluída a instrução
de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”. Embora a aplicação de tal regramento seja subsidiária no âmbito do processo administrativo
previdenciário, é certo que permite traçar um parâmetro que indica a gravidade da lesão existente no presente caso.

 

Dispositivo

 

Diante do exposto, DEFIRO a liminar pleiteada para determinar à autoridade impetrada conclua a análise o processo administrativo concessório do benefício de aposentadoria da pessoa com deficiência por tempo de contribuição (protocolo
1153814637 com data de entrada em 27/08/2018 e atendimento presencial marcado para 30/08/2018, às 10h:30min), apresentado pelo impetrante, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para tenha ciência da liminar deferida e para que venha a prestar informações no prazo de 10(dez) dias, nos termos do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009. Cientifique-se a PFE-INSS, na forma do inciso II do mesmo
dispositivo.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

Publique-se.  Intime-se. Cumpra-se.

 

 

    SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000505-92.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LEONICIO COSTA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: AGENCIA CENTRAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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Vistos em inspeção. 

 LEONICIO COSTA DA SILVA  impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato da GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL em São Miguel Paulista-SÃO PAULO/SP , alegando, em síntese,
que formulou pedido administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (requerimento nº 1672032832), em 04/09/2018, sendo certo que até a data da impetração deste “mandamus” não teve qualquer resposta da
Autoridade Coatora.

 Pede, assim, provimento jurisdicional liminar que determine que a Autoridade Coatora analise e conclua seu processo administrativo.

É o relatório. Decido.

Preceitua o artigo 7º, inciso III, da Lei do Mandado de Segurança (Lei nº. 12.016/2009) que o juiz ordenará a suspensão do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do pedido e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja deferida.

 O impetrante apresentou requerimento de benefício nº 1672032832 em 04/09/2018 (ID 13754264).

Observo que o impetrante apresentou reclamação junto a Ouvidoria do INSS, em 18/01/2019, cobrando resposta quanto ao seu processo concessório supracitado, sendo certo que não houve qualquer manifestação da autoridade coatora até a impetração
deste “mandamus” (ID 13754265 e 13754267).

Diante de todos os fatos acima relatados, entendo que a presente liminar deve ser deferida, uma vez que a Lei nº 9.784/99, que rege o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, prevê no seu artigo 49: “Concluída a instrução
de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”. Embora a aplicação de tal regramento seja subsidiária no âmbito do processo administrativo
previdenciário, é certo que permite traçar um parâmetro que indica a gravidade da lesão existente no presente caso.

 

Dispositivo

 

Diante do exposto, DEFIRO a liminar pleiteada para determinar à autoridade impetrada conclua a análise o processo administrativo concessório do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (protocolo 1672032832), apresentado pelo
impetrante, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para tenha ciência da liminar deferida e para que venha a prestar informações no prazo de 10(dez) dias, nos termos do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009. Cientifique-se a PFE-INSS, na forma do inciso II do mesmo
dispositivo.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

Publique-se.  Intime-se. Cumpra-se.

 

    SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000723-23.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: HENRIQUE JOSE PINTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: AGENCIA CENTRAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

HENRIQUE JOSÉ PINTO impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato da GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL em São Miguel Paulista-SÃO PAULO/SP, alegando, em síntese, que

formulou pedido administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (requerimento nº 530233052), em 06/08/2018, sendo certo que até a data da impetração deste “mandamus” não teve qualquer resposta da

Autoridade Coatora.

 

Pede, assim, provimento jurisdicional liminar que determine que a Autoridade Coatora analise e conclua seu processo administrativo.

É o relatório. Decido.

Preceitua o artigo 7º, inciso III, da Lei do Mandado de Segurança (Lei nº. 12.016/2009) que o juiz ordenará a suspensão do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do pedido e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da

medida, caso seja deferida.

O impetrante apresentou requerimento de benefício nº 530233052, em 06/08/2018 (ID 13897853).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     338/893



Observo que o impetrante apresentou reclamação junto a Ouvidoria do INSS, em 21/01/2019, cobrando resposta quanto ao seu processo concessório supracitado, bem como juntou consulta de seu respectivo andamento (atendimento à distância) feita

na mesma data da reclamação, na qual constou que em 15/01/2019 tenha sido distribuída para Unidade Solucionadora Nível I, sendo certo que não houve qualquer manifestação da autoridade coatora até a impetração deste “mandamus” (ID 13897854

e 13897855).

Diante de todos os fatos acima relatados, entendo que a presente liminar deve ser deferida, uma vez que a Lei nº 9.784/99, que rege o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, prevê no seu artigo 49: “Concluída a

instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”. Embora a aplicação de tal regramento seja subsidiária no âmbito do processo

administrativo previdenciário, é certo que permite traçar um parâmetro que indica a gravidade da lesão existente no presente caso.

 

Dispositivo

 

Diante do exposto, DEFIRO a liminar pleiteada para determinar à autoridade impetrada conclua a análise o processo administrativo concessório do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (protocolo 530233052,), apresentado pelo

impetrante, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para tenha ciência da liminar deferida e para que venha a prestar informações no prazo de 10(dez) dias, nos termos do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009. Cientifique-se a PFE-INSS, na forma do inciso II do mesmo

dispositivo.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

Publique-se.  Intime-se. Cumpra-se.

 

 

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004294-70.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JORGE LUIZ ZAPPIA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS FERNANDO PFUTZENREUTER RISKALLA - SP272561
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em inspeção.

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, considerando o disposto no art. 3º da Lei n° 10.259 de 12.07.2001, bem como o valor atribuído à causa pela parte autora (R$ 25.544,96),
forçoso reconhecer como absolutamente competente o Juizado Especial Federal para o julgamento da demanda.

Logo, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial com jurisdição no domicílio do autor.
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Intime-se.

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006219-67.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCIO FERNANDO QUINTINO
Advogado do(a) AUTOR: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando o objeto da ação, deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada quando da prolação da sentença.

Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC, razão pela qual deverá a parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito, conforme disposto no artigo 321 do NCPC.

I - Justificar o valor da causa, apresentando demonstrativo de cálculo.

Para fins de fixação de alçada e para que não haja burla à regra de competência de caráter absoluto, o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico perseguido, computando-se no cálculo as parcelas vencidas e as doze vincendas. Nos
casos de pedido de revisão do benefício, as prestações vencidas e vincendas devem ser computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, respeitando-se a prescrição quinquenal.

 

Int.

 

São Paulo, 9 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006578-17.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA SILVA BEKOUF - SP288433
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.

 

Ratifico todos os atos praticados no Juizado Especial Federal.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo, digam as partes se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do NCPC.

Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

 

Int.           

 

São Paulo, 19 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005788-33.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DE LOURDES ALMEIDA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR - SP290491
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando o objeto da ação, entendo que se faz necessária a instrução do feito para que se verifique presentes ou não os requisitos ensejadores da tutela pretendida. Em razão disso e diante da ausência de urgência, indefiro, por ora, o requerimento
de antecipação da tutela.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização
de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

 

Cite-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005848-06.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO ANGEL BOTTARO
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC, razão pela qual deverá a parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito, conforme disposto no artigo 321 do NCPC.

I – Informar o endereço eletrônico da parte autora, se houver;

II - Justificar o valor da causa, apresentando demonstrativo de cálculo.

Para fins de fixação de alçada e para que não haja burla à regra de competência de caráter absoluto, o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico perseguido, computando-se no cálculo as parcelas vencidas e as doze vincendas. Nos
casos de pedido de revisão do benefício, as prestações vencidas e vincendas devem ser computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, respeitando-se a prescrição quinquenal.

III - Deverá comprovar se houve pedido administrativo acerca da concessão do benefício objeto da lide, juntando, para tanto, seu indeferimento.

IV - Apresentar cópia integral do processo administrativo, que é documento público, acessível e necessário à comprovação das questões ora discutidas.

V – Deverá ainda a parte autora justificar o processo administrativo juntado aos autos em nome de José Erivaldo dos Santos.

Assinalo o prazo de 60 (sessenta) dias.

 

Int.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006488-09.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RICARDO PIRES DE SANT ANNA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando o objeto da ação, entendo que se faz necessária a instrução do feito para que se verifique presentes ou não os requisitos ensejadores da tutela pretendida. Em razão disso e diante da ausência de urgência, indefiro, por ora, o requerimento
de antecipação da tutela.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização
de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

 

Cite-se.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
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7ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015917-97.2018.4.03.6183

AUTOR: CARLOS CAPELLI

Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Despachados, em Inspeção.

 

Recebo a apelação interposta pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

           

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007963-97.2018.4.03.6183

AUTOR: EDITH DIAS DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Despachados, em Inspeção.

Recebo a apelação interposta pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

           

 

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0013977-66.2010.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JANINA DE CASTRO ROMINGER
Advogados do(a) EXEQUENTE: MIRELLA TAMBELLINI - SP275923, VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854, MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Petição ID n° 12497402: Trata-se de pedido de revogação da suspensão de exigibilidade do crédito de honorários advocatícios formulado pelo INSS.

Em observância ao disposto no artigo 99, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, comprove documentalmente a parte autora a impossibilidade de recolhimento das custas processuais, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de revogação do benefício da Justiça Gratuita.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000914-68.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IOLANDA RODRIGUES MASCARENHAS
Advogado do(a) AUTOR: APARECIDO JOSE DA SILVA - SP415977
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            

Vistos, em inspeção.

 

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes, do CPC, aliado ao princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos em idêntica situação
nesta Vara.

Apresente a demandante documento hábil e recente a comprovar atual endereço.

Providencie a parte autora a vinda aos autos da certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte na época do óbito.

Fixo, para a providência, o prazo de 15 (quinze) dias.

Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006059-76.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSEMEIRE GABARRON
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO - SP263728
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em Inspeção.

Ciência às partes do laudo pericial.               

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de Processo Civil.  

Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias para vista dos autos, apresentando, desde logo a PROPOSTA DE ACORDO. Vide
art. 477 do Código de Processo Civil.

Requisite a serventia os honorários periciais.     

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 
especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta
Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.                

              

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017718-48.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADEMAR DE OLIVEIRA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: DALILA FELIX GONSALVES - SP220264
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos, em inspeção.

Refiro-me aos documentos ID de nº 13942200, 13944962, 13944964, 13944965, 13944966 e 13944981. Recebo-os como emenda à petição inicial.

A concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição. Assim, na presente situação processual, mostra-se inviável concessão de tutela provisória
fundamentada em urgência ou emergência, conforme arts. 294 a 299 da lei processual citada.

Neste sentido, vale mencionar julgado, pertinente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja antecipação dos efeitos da tutela de mérito ocorre quando da prolação da sentença:

“PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI 8.213/91. LABOR RURAL
EXERCIDO SEM O CORRESPONDENTE REGISTRO EM CTPS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS DE
NATUREZA URBANA. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA
BENESSE ATÉ A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo
grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1000 salários mínimos, esse preceito tem incidência imediata aos feitos
em tramitação nesta Corte, inobstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do anterior Diploma Processual. II - A sentença é o momento em que o Magistrado está convencido da presença
dos requisitos previstos no artigo 300 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no sentido da concessão da tutela antecipada. III -
Inexistência de previsão legal que vede tal provimento jurisdicional nessa oportunidade. IV -Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se
trata de ato judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional, que poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para
amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado. V - Caracterização de atividade
especial em virtude da exposição do segurado ao agente agressivo ruído. Laudo Técnico Pericial e/ou Perfil Profissiográfico Previdenciário comprovando a sujeição habitual e permanente do
autor a níveis sonoros superiores a 80 dB (A), até 05/03/1997, superiores a 90 dB (A), de 06/03/1997 a 18/11/2003 e, superiores a 85 dB (A), a partir de 19/11/2003. Impossibilidade de
retroação da norma mais benéfica. VI - É admitida a sujeição do segurado a ruído médio superior aos parâmetros legalmente estabelecidos a fim de caracterizar a especialidade do labor, diante
da continuidade de exposição aos índices de pressão sonora mais elevados. VII - O uso de EPI não descaracteriza a especialidade do labor, nos termos da Súmula n.º 9 da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. VIII - Possibilidade de conversão da atividade especial em tempo de serviço comum, nos termos do art. 70 do Decreto n.º
3.048/99, seja de períodos exercidos antes da Lei 6.887/80, ou após 28/05/1998. Precedentes. IX -A vedação contida no §8º do art. 57 da Lei 8.213/91 não encontra fundamento
constitucional e colide com as garantias do livre exercício de profissão e do direito previdenciário ora perseguido; ademais, o benefício concedido foi de aposentadoria por tempo de serviço. X
- Mantida a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, pois verificado tempo suficiente. XI - Deve a parte autora optar pelo benefício mais vantajoso, com a
compensação das parcelas recebidas administrativamente de modo que, na espécie, há a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos após o termo
inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991). XII - Observância dos critérios contemplados no Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. XIII - Remessa oficial
não conhecida, matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida”, (APELREEX 00097961720134036183, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, TRF3 -
OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACA

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo no prazo legal.

Intimem-se.
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    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014440-39.2018.4.03.6183

AUTOR: WALDETE STEFAN ALVES

Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Despachados, em Inspeção.

 

Recebo a apelação interposta pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

           

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014440-39.2018.4.03.6183

AUTOR: WALDETE STEFAN ALVES

Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Despachados, em Inspeção.

 

Recebo a apelação interposta pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.
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Intimem-se.   

           

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012662-34.2018.4.03.6183
AUTOR: ICARO OZANO DE SOUZA, YANARA OZANA DE SOUZA
REPRESENTANTE: YAGO OZANO DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA CAMILA TEIXEIRA MALTESI - SP278205, FERNANDO VIGGIANO - SP351858, 
Advogados do(a) AUTOR: MARIA CAMILA TEIXEIRA MALTESI - SP278205, FERNANDO VIGGIANO - SP351858, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: FERNANDO VIGGIANO - SP351858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 
especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

           

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018688-48.2018.4.03.6183
AUTOR: CAROLINE DE FREITAS SANTANA, KELLY CRISTINA DE FREITAS, CAIO FREITAS SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 
especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020338-33.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA RIOS
Advogado do(a) AUTOR: VALERIA SCHETTINI RIBEIRO - SP350022
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Despachado, em Inspeção.

 

Conforme art. 465, do Código de Processo Civil, nomeio como peritos do juízo: Dr. HUGO DE LACERDA WERNECK JÚNIOR, especialidade clínica geral e Dr. ROBERTO ANTONIO FIORE,
especialidade cardiologia.

 

Dê-se ciência às partes da data designada pelo Sr Perito ROBERTO ANTONIO FIORE para realização da perícia (dia 25-04-2019 às 09:00 hs), na Rua São Benedito, 76, Santo Amaro, São Paulo, SP,
CEP  04735-000

 

Dê-se ciência às partes da data designada pelo Sr Perito HUGO DE LACERDA WERNECK JÚNIOR para realização da perícia (dia 20-05-2019 às  11:30 hs), na Rua Baronesa de Bela Vista, 411,
conj. 233, Vila Congonhas, São Paulo, SP.

 

Faculto às partes a apresentação de quesitos no prazo comum de 15 (quinze) dias, consoante art. 465, do Código de Processo Civil.

 

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento da parte pericianda em data, horário e endereço do perito anteriormente declinado, com documentos relativos à prova, sob pena da
respectiva preclusão.

 

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução CJF nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a
final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.  

 

Fixo, desde logo, os honorários do senhor Perito em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos).                             

 

Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.           

 

Registre-se a possibilidade de cancelamento da inscrição, em qualquer momento, caso assim se verifique necessário no curso do processo. Permanece o Senhor Expert ciente de que, independentemente da
expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementares, comparecer em eventual audiência necessária ao exercício
de seu mister, além de cumprir demais providências pertinentes, oriundas da legislação vigente.               

 

Como quesitos do Juízo, o “expert” deverá responder:    

 

1. A parte pericianda é portadora de doença ou lesão?

 

2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão a incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorrer sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades
terapêuticas.

3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente a parte pericianda de praticar sua atividade habitual?

 

4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se a parte pericianda teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e quais
limitações enfrenta.

 

5. A incapacidade impede totalmente a parte pericianda de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade a parte pericianda está apta a exercer,
indicando respectivas limitações.

 

6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência à a parte pericianda ?

 

7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

 

8. Caso a parte pericianda esteja temporariamente incapacitada, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?

 

9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se a parte pericianda necessita da assistência permanente de outra
pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991, referente ao adicional de 25% (vinte e cinco por cento).

 

10. A doença que acomete a parte pericianda a incapacita para os atos da vida civil?

 

11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pela a parte pericianda quando
examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.

 

12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

 

13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?

 

14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do
agravamento ou progressão.
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15. Sendo a parte pericianda portadora de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade da parte pericianda para o trabalho
habitualmente exercido.

 

16. A parte pericianda pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?

 

17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.

 

18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se a parte pericianda apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra
especialidade. Qual?

 

19. A parte pericianda está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite
ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?

 

20. A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?

 

O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, conforme art. 465 do Código de Processo Civil.                                

 

 Intimem-se.  

              

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016342-27.2018.4.03.6183
AUTOR: LOURIVAL APARECIDO MAGALHAES DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: GLAUCO LUIZ DE OLIVEIRA CARNEIRO - SP360233
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 
especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

           

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016442-79.2018.4.03.6183
AUTOR: ROGERIO DOS SANTOS LIMA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA - SP299707
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 
especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006746-19.2018.4.03.6183

AUTOR: JOSE AUGUSTO DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Despachados, em Inspeção.

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

           

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019676-69.2018.4.03.6183
AUTOR: FILIPPO CALIMERA
Advogados do(a) AUTOR: TATIANE ALVES DE OLIVEIRA - SP214005, MARCOS PINTO NIETO - SP166178
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Despachados, em Inspeção.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 
especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0938526-58.1986.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: ALICE PEREIRA NUNES, ALZIMIRO IGNEZ, ARCILIA MARGONARI, OSWALDO MARGONARI, ELOGIO LAURINDO MARGONARI, LYDIA MARGONARI, EMILIA
MARGONARI, ANTONIA BROCK BACHEGA, ANTONIO FABRI, ANTONIO GOUVEIA, ANTONIO LOPEZ RUIZ, ANTONIO NUCCI, ANTONIO PASCARELLI, AUGUSTO DO
NASCIMENTO, HIDEKO NITO VASCONCELLOS, BRUNO NOTTOLI, LOURDES MICHELUCCI, CARLOS RICARDO HAGE, ANTONIA DE JESUS ANUNCIO ARANTES, MARIA
APPARECIDA DUQUE POSTIGLIONI, EDGAR CARL KALLEDER, EDUARDO AUGUSTO MACHADO, ELIO SINIGAGLIA, ELLEN AGATHE DOROTHEA ALBRANDT, ERNANI
FALCAO, ELZIARIO HERNANDEZ, ESTANISLAU PIROG, DIVA DA COSTA RATO, WILMA REITMAN, LUZIA NAVARRO GOMES, FELICIO ROQUE SINIGAGLIA, FRANCISCA
FENZL, FRANCISCA RAVACHE DE SOUSA, LEONOR MARTINEZ BORNI, HECTOR VIEIRA, HELIO ROSA, HENRIQUE MACHADO, WALTER GROTEWOLD, HERMANN MAX
TISCHLER, IGNEZ REBELLO CAVALCANTI, INEZ MATTUA, JESUS PAULO MARQUES, JOANA PALUMBO, JOANA CANO RIDAU CORDAO, RUTH CRUZ DE CAPITANI, JOAO
BONETTI, JOAO GONCALVES PEQUENEZA, HELENA MARIA MARGONARI, JORGE MATTAR, CARMEN GUERRERO MERELLO, CARLOTA GEMINIANO, JOSE PEINADO, CECILIA
FERREIRA LONGO, LUIZ AESSIO FRANCISQUETTI, MARGARIDA PEREIRA VICENTE, MARIA DE LOURDES SILVA, MARIA GIL CIRILLO, MIGUEL MURILLO, MOACYR PASQUINI,
MOACYR PIVARI, NORMA MANOELA VIEIRA, CHRISTINA ISOLDI SEABRA, MARIA DA LUZ RODRIGUES TONI, PAULINO DAS NEVES, MARIA LUIZA ROSSI MASCARO, GRACIA
MARIA ROSSI, SANDRA MARIA ROSSI, ELIANA LAURA GAROFALO, RODOLFO GAROFALO JUNIOR, REINALDO PEREIRA SOARES, ROGERIO PEREIRA SOARES, MARIA LUCIA
PEREIRA SOARES, RENATO PEREIRA SOARES, RICARDO PEREIRA SOARES, RUGERO ATTI, RUTH MARGARETE TISCHLER, SALVADOR CANDIOTTO, SIDNEY VENEZIANI,
TEREZA MARTINO, THEODORO PAULA SANTOS, NAZIR MARIA HARTUNG LUTAIF, URIAS MENDES VIEIRA, VICTOR JASGOVICIUS, MARLENE MIOTTO DE SOUZA AGUIAR,
DENISE MIOTTO MAEDA, VERA MIOTTO KAWAKAMI, WALTE SOMOGYI, WALTER SIMOES, WILLY KURT FLOETER, ADAUTO RESENDE, ANTONIA LYGIA MAIA, AMBROGIO
FANCHINI, ANNA BUTTI, ANTONIO DELMICO FILHO, MOACIR DELMICO, LUZIA DELMICO REZENDE, ANTONIO GARCIA FONT, ANTONIO PEREIRA, ANTONIO WALTER
FILHO, ANTONIO ZARATINO, ARMANDO MARIANO, ARNALDO BATTISTON, ARNALDO TOMAZ, AUGUSTINHO MURARI, BENEDITO CARLOS DE ALMEIDA, BENIAMINO
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Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
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Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERMIRA DE JESUS SPINASCO STRINA - SP70960, ICHIE SCHWARTSMAN - SP9420
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.              

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004570-36.2010.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA NILZA COSTA, ORLANDO SILVA GAMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TANIA CRISTINA NASTARO - SP162958
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ORLANDO SILVA GAMA

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

 

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000980-17.2011.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CESAR SOARES BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANESSA DONOFRIO - SP261969
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

 

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008200-68.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCIO SALU
Advogado do(a) AUTOR: CAMILLA CHAVES HASSESIAN - SP268772
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Despachado, em Inspeção.

Ciência às partes do laudo pericial.               

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de Processo Civil.  

Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias para vista dos autos, apresentando, desde logo a PROPOSTA DE ACORDO. Vide
art. 477 do Código de Processo Civil.

Requisite a serventia os honorários periciais.     

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 
especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta
Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.                

 

              

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009236-80.2010.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CICERO NAPOLEAO DE MORAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI - SP127125
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

 

 "Vistos, em inspeção.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

 

 

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007946-61.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JESSICA SAMARA BEZERRA LOPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.              

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000310-71.2014.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PEDRO SOARES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

 

 "Vistos, em inspeção.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

 

 

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007804-55.2012.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HANNE LORE RECKLING
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DE MORAIS SOARES - SP310319-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

 

 "Vistos, em inspeção.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."
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   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013940-70.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JULIA CANDIDA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO DE FRANCA - SP334682
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.              

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009874-47.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDIR ENIO DOS SANTOS JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.             

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003154-91.2014.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE SIDNEI DA COSTA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes do traslado da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça.

Cumpra-se o v. acórdão.                                              
 
Intime-se a AADJ, pela via eletrônica, a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias, exceto nos
casos de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua intimação para que
realize a opção pelo benefício mais vantajoso.
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Com a implantação do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.     

SÃO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008190-24.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ROBERTO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: HEBERTH FAGUNDES FLORES - SP179609
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em Inspeção.

Ciência às partes do laudo pericial.               

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de Processo Civil.  

Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias para vista dos autos, apresentando, desde logo a PROPOSTA DE ACORDO. Vide
art. 477 do Código de Processo Civil.

Requisite a serventia os honorários periciais.     

Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.  

Intimem-se.  

              

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012544-58.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: AMANDA RODRIGUES TEIXEIRA - SP377133, PRISCILA PITORRE DOMINGUES SANTOS - SP320196, FABIO GOMES DE OLIVEIRA - SP303418,
LUCAS GOMES GONCALVES - SP112348
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Diante do trânsito em julgado da sentença, apresente o  INSS,  em  execução  invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os  cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos,
independentemente de novo despacho/intimação.      

Tratando-se de inversão do procedimento de  execução, após a apresentação do cálculo  dos  atrasados,  será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a 
execução,  com  a  requisição dos respectivos valores, em homenagem ao  princípio da celeridade processual, ou apresentação de  cálculos divergentes, com a intimação do INSS, em observância ao que
dispõe o artigo 535, do  Código  de  Processo  Civil.                                                     

Intimem-se.                              

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007180-64.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALDEMAR MUNHOZ FILHO
Advogado do(a) AUTOR: RENATO DE GIZ - SP182628
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

               

Vistos, em inspeção.
 
Certidão ID n° 13248981: Ciência às partes do traslado da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça.
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Certidão ID n° 14088841: Tendo em vista os termos da Resolução n° 237, de 18 de março de 2013, do Presidente do Conselho da Justiça federal, aguarde-se o julgamento definitivo do Recurso
Extraordinário com Agravo, sobrestando-se os presentes autos.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007114-62.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TEREZINHA BEZERRA DE ALENCAR OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Cumpra a parte autora o despacho ID n.º 12602031, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.

Intimem-se.               

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012818-83.2013.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ BRACCIALLI
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA CONFORTI SLEIMAN - SP121737
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Certidão ID n° 13251610: Ciência às partes do traslado da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal.
 
Requeiram as partes, no prazo de 10 (dez) dias, o que entenderem de direito.
 
Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.   

SÃO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005582-75.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBERVAL SILVA FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405, EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Ciência às partes do traslado da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça.

Cumpra-se o v. acórdão.                                              
 
Intime-se a AADJ, pela via eletrônica, a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à averbação do tempo conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias.
 
Requeiram as partes, no prazo de 10 (dez) dias, o que entenderem de direito.
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Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com anotação de "baixa-findo".

Intimem-se.  

SÃO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0065300-42.2013.4.03.6301 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MANOEL ALBINO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAGDA ARAUJO DOS SANTOS - SP243266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Certidão ID n° 12691531: Ciência às partes do traslado da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça.
 
Cumpra o V. acórdão.
 
Apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.       

SÃO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010108-90.2013.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JULIO ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA CONFORTI SLEIMAN - SP121737
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça, requeiram as partes, no prazo de 10 (dez) dias, o que entenderem de direito.
 
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com anotação de "baixa-findo".
 
Intimem-se. 

SÃO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014546-98.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RUBENS NUNES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: REGIANI CRISTINA DE ABREU - SP189884
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Despachado, em inspeção.

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por RUBENS NUNES DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº 15.601.497 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 042.812.838-62, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Relata a parte autora, em síntese, ter efetuado requerimento administrativo de benefício de aposentadoria em 18-03-2015, NB 42/171.913.627-8.

Insurge-se contra o não reconhecimento no âmbito administrativo da especialidade das atividades laborativas que teria exercido nos seguintes períodos:
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Fematic Indústria e Comércio de Peças e Moldes Ltda., de 07-07-1992 a 02-02-1996;
Kolynos do Brasil Ltda. Colgate-Palmolive Comercial Ltda., de 13-07-1998 a 31-12-2001;
Kolynos do Brasil Ltda. Colgate – Palmolive Comercial Ltda., de 01-02-2001 a 31-12-2003;
Kolynos do Brasil Ltda. Colgate – Palmolive Comercial Ltda., de 01-06-2008 a 30-06-2010;
Estado de São Paulo, de 25-11-1991 a 30-09-1992.

 

Vieram os autos conclusos.

O feito não está maduro para julgamento.

a-) Entendo necessária a conversão do feito em diligência para que a parte autora apresente no prazo de 20 (vinte) dias cópia integral do procedimento administrativo NB 42/171.913.627-8, com cópia da decisão administrativa em
face do recurso apresentando pelo autor na via administrativa;

b-) Ademais, verifico que há divergência de informações nos Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs apresentados às fls. 62/63; 76/78 e 78/79, pois, estão em dissonância, no que se refere à exposição do autor ao agente ruído
e agentes químicos. (1)

A Lei nº 9.528/97, decorrente da conversão da MP nº 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei dos Benefícios, instituiu a obrigação das empresas elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo, portanto, os outros formulários.

Assim, considerando as divergências apontadas, oficie-se à empresa Colgate-Pamolive Industrial Ltda., com cópia das fls. 62/63, 76/78 e 78/79, para que apresente o laudo técnico de condições ambientais do trabalho que serviu de
base para a elaboração dos PPP – Perfis Profissiográficos Previdenciários, informando a este Juízo a que agentes químicos e físicos e em que períodos o autor esteve efetivamente exposto nos períodos controversos.

 

c-) Por fim, esclareça, o autor, o pedido de reconhecimento da especialidade do período de 25-11-1991 a 30-09-1992 – Estado de São Paulo, considerando que não foram apresentados documentos acerca da especialidade do r. período.

Cumpridas as diligências, abra-se vista dos autos às partes para manifestação, se o desejarem, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Após, venham os autos conclusos.

 

Intimem-se. Oficie-se.

 

 

(1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007682-78.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SERAFIM FIDALGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAILA ALI EL SAYED - SP130093
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Despachado, em inspeção.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com anotação de "baixa-findo", observadas as formalidades legais.
Intimem-se.              

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017826-77.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALMIRA ALVES DANTAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS - SP184259
INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Despachado, em inspeção.

Refiro-me ao documento ID de n.º 13511311: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.

Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Em caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de 30 (trinta) dias.      

Intimem-se.                                                             

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003610-70.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AURELINA SILVA ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA CONCEICAO MORAIS LOPES CONSALTER - SP208436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Certidão ID n° 12484802: Aguarde-se o trânsito em julgado do recurso de Agravo de Instrumento interposto.

Petição ID n° 13004794: Ainda, aguarde-se por 180 (cento e oitenta) dias a conclusão do inquérito policial n° 860/2015-5.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000820-23.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WLADIMIR VOSS
Advogado do(a) AUTOR: JOAQUIM CASIMIRO NETO - SP176874
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, em despacho proferido durante inspeção judicial.

 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição. Assim, na presente situação processual, mostra-se inviável concessão de tutela provisória
fundamentada em urgência ou emergência, conforme arts. 294 a 299 da lei processual citada.

Neste sentido, vale mencionar julgado, pertinente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja antecipação dos efeitos da tutela de mérito ocorre quando da prolação da sentença:

 “PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI 8.213/91. LABOR RURAL
EXERCIDO SEM O CORRESPONDENTE REGISTRO EM CTPS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS DE
NATUREZA URBANA. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA
BENESSE ATÉ A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo
grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1000 salários mínimos, esse preceito tem incidência imediata aos feitos
em tramitação nesta Corte, inobstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do anterior Diploma Processual. II - A sentença é o momento em que o Magistrado está convencido da presença
dos requisitos previstos no artigo 300 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no sentido da concessão da tutela antecipada. III -
Inexistência de previsão legal que vede tal provimento jurisdicional nessa oportunidade. IV -Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se
trata de ato judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional, que poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para
amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado. V - Caracterização de atividade
especial em virtude da exposição do segurado ao agente agressivo ruído. Laudo Técnico Pericial e/ou Perfil Profissiográfico Previdenciário comprovando a sujeição habitual e permanente do
autor a níveis sonoros superiores a 80 dB (A), até 05/03/1997, superiores a 90 dB (A), de 06/03/1997 a 18/11/2003 e, superiores a 85 dB (A), a partir de 19/11/2003. Impossibilidade de
retroação da norma mais benéfica. VI - É admitida a sujeição do segurado a ruído médio superior aos parâmetros legalmente estabelecidos a fim de caracterizar a especialidade do labor, diante
da continuidade de exposição aos índices de pressão sonora mais elevados. VII - O uso de EPI não descaracteriza a especialidade do labor, nos termos da Súmula n.º 9 da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. VIII - Possibilidade de conversão da atividade especial em tempo de serviço comum, nos termos do art. 70 do Decreto n.º
3.048/99, seja de períodos exercidos antes da Lei 6.887/80, ou após 28/05/1998. Precedentes. IX -A vedação contida no §8º do art. 57 da Lei 8.213/91 não encontra fundamento
constitucional e colide com as garantias do livre exercício de profissão e do direito previdenciário ora perseguido; ademais, o benefício concedido foi de aposentadoria por tempo de serviço. X
- Mantida a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, pois verificado tempo suficiente. XI - Deve a parte autora optar pelo benefício mais vantajoso, com a
compensação das parcelas recebidas administrativamente de modo que, na espécie, há a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos após o termo
inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991). XII - Observância dos critérios contemplados no Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. XIII - Remessa oficial
não conhecida, matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida”, (APELREEX 00097961720134036183, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, TRF3 -
OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACA

Apresente o demandante documento hábil e recente a comprovar atual endereço.

Intime-se o demandante para que junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral e legível do procedimento administrativo NB 42/182.859.780-2.

Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intime-se.
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    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015148-89.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: JOAO MELONI

Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO NUNES - SP209233, ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA NUNES - SP249493

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, em decisão proferida durante inspeção judicial.

 

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de averbação de tempo de serviço, formulado por JOÃO MELONI, nascido em 14-09-1963, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 086.928.478-95, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS.

Citou a parte autora seu requerimento administrativo, de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado em 09-02-2017 (DER) – NB 42/172.339.543-6.

Acrescentou que houve indeferimento do pedido, lastreado na ausência de tempo de contribuição.

Alegou que trabalhou na zona rural, de 1º-08-1977 a 30-11-1977 e de 22-03-1979 a 23-06-1979. Indicou os empregadores: a) Joaquim Marconato e outro e; b) Dr. Couto Rosa Filho.

Mencionou que tais registros estão em sua primeira CTPS, de nº 040323 – série 531ª, emitida em 28-06-1977, pela Delegacia Regional do trabalho de Parapuã – SP.

Citou, ainda, períodos trabalhados em condições especiais:

Empresa: Profissão: Início: Término: Folha da CTPS:

Legião da Boa
Vontade - LBV

Auxiliar de agente
social

01-09-1985 31-03-1986 Fls. 14 – CTPS
emitida em 28-06-1977

Legião da Boa
Vontade - LBV

Motorista 01-04-1986 01-03-1988 Fls. 54 – CTPS
emitida em 28-06-1977

Legião da Boa
Vontade - LBV

Auxiliar de mecânico 08-01-1991 31-01-1994 Fls. 12 – CTPS
emitida em 05-01-1993

Legião da Boa
Vontade - LBV

Mecânico 01-02-1994 30-11-1995 Fls. 26 – CTPS
emitida em 05-01-1993

Legião da Boa
Vontade - LBV

Mecânico de autos 01-12-1995 31-10-1997 Fls. 27 – CTPS
emitida em 05-01-1993

Legião da Boa
Vontade - LBV

Motorista de
caminhão – ônibus

01-11-1997 08-02-2017 Fls. 14 – CTPS
emitida em 28-06-1977

 

Insurgiu-se contra análise como se o autor tivesse sido, exclusivamente, mecânico.

Em relação à atividade de auxiliar de mecânico, desempenhada até 10-12-1997, asseverou que deve ser considerada especial, enquadrada no código 1.2.11 do Decreto n.º 53.831/64 e código 1.2.10 do Decreto n.º 83.080/79.

Sustentou ter trabalhado exposto a graxas e óleos lubrificantes, com direito à conversão do período trabalhado em condições especiais para tempo comum.

Defendeu, quanto ao tempo em que exerceu função de mecânico, seu direito ao enquadramento nos códigos 1.2.11 do Decreto n.º 83.831/64 e código 1.2.10 do Decreto n.º 83.080/79.

Trouxe a contexto legislação e julgados pertinentes à matéria.

Justificou escolha da Vara Previdenciária e modo de fixação do valor da causa.

Requereu averbação dos períodos citados e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo.
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Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente”.

A inicial veio acompanhada por documentos (fls. 26/111).

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases e foram tomadas providências processuais:

Fls. 112/113 – certidão negativa referente à eventual prevenção entre este feito e outro ajuizado em momento anterior.
Fls. 114 – deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Determinação, destinada à parte autora, de comprovação do respectivo endereço, o que foi cumprido (fls. 115/118).
Fls. 119 – recebimento, pelo juízo, dos documentos de fls. 115/118 como aditamento à inicial. Determinação de citação da parte ré.
Fls. 120/127 - contestação do instituto previdenciário
Fls. 128/153 - planilhas e extratos previdenciários anexados aos autos pela parte ré.
Fls. 154 - abertura de vista dos autos à parte autora, para manifestar-se a respeito da contestação, ocasião em que se deu oportunidade às partes para especificação de provas. Fls. 156/163 - réplica da parte autora.

 

É a síntese do processado.

Fundamento e decido.

 

II – DECISÃO

Versam os autos sobre pedido de averbação de tempo rural e de tempo especial.

“Ad cautelam”, para corroborar início de prova material do tempo rural designo audiência de tentativa de instrução e julgamento, conforme arts. 357 e 370 do Código de Processo Civil, para o dia 23 de abril de 2019, às 14 horas.

No que concerne às testemunhas, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de
trabalho. Vide art. 450 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455 da lei processual, no que tange à sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada.

Intimem-se.

 

 

    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003798-07.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SERGIO BOVO BARBOZA
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO BARISON DE OLIVEIRA - SP278423
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Sentenciado, em inspeção.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por SERGIO BOVO BARBOZA, portador da cédula de identidade RG nº 3.810.699-1 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o nº 860.279.488-68, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 18-09-2015 (DER) – NB 42/176.962.888-3.

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado nas seguintes empresas:

 

Saturnia S/A, de 10-01-1977 a 10-08-1978;
Companhia do Metropolitano de São Paulo, de 14-08-1978 a 12-01-1985.

 

Requereu, assim, a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo especial referido a serem somados aos comuns já reconhecidos administrativamente, mediante a concessão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. Requereu, ainda, a reafirmação da DER durante o curso do procedimento administrativo, para a data em que preencher os requisitos para a concessão do benefício nos termos ao artigo
29, C da Lei n.º 8.213/91.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 17/145). (1.)

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fl. 148 – deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita; determinação para que a parte autora apresentasse comprovante de endereço recente em seu nome; regularizados, determinação de citação do instituto
previdenciário;

Fls. 149/150 – apresentação de documentos pela parte autora;

Fls. 152/180 – contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não há direito ao reconhecimento do tempo especial requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;

Fl. 181 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;

Fls. 185/186 – manifestação do autor;

Fl. 187 – conversão do feito em diligência para que a empresa Companhia do Metropolitano de São Paulo informasse a este Juízo a que agentes químicos e físicos e em que períodos o autor esteve efetivamente exposto;

Fls. 190/193 – requerimento do autor de reconsideração da decisão de fl. 187;

Fl. 197 – fixado o prazo de 30 (trinta) dias para o retorno do ofício expedido à empresa Companhia do Metropolitano de São Paulo;

Fls. 199/201 – esclarecimentos prestados pela empresa Companhia do Metropolitano de São Paulo;

Fl. 202 – abertura de prazo para ciência às partes acerca dos documentos de fls. 199/201;

Fl. 204 – manifestação do autor, em que requer o julgamento do feito com a concessão da medida antecipatória dos efeitos da tutela pleiteada.

 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO
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Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Inicialmente, cuido da matéria preliminar.

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, a parte autora ingressou com a presente ação em 22-03-2018. Formulou requerimento administrativo em 18-09-2015 (DER) – NB 42/176.962.888-3, com recurso administrativo pendente de análise. Consequentemente,
não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao
ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a
caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir
dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição
permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.

O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão
constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).

A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº
57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).

As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de
ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[ii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. [iii]

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória, deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil
profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho. [iv]

Verifico, especificamente, o caso concreto.

A controvérsia reside quanto aos seguintes interregnos:

 

Saturnia S/A, de 10-01-1977 a 10-08-1978;
Companhia do Metropolitano de São Paulo, de 14-08-1978 a 12-01-1985.

 

No caso em exame, constam dos autos os seguintes documentos:

Fls. 73/87 – cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social – da parte autora;

Fls. 92/93 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – emitido pela empresa Microlite S/A, referente ao período de 10-01-1977 a 10-08-1978, em que o autor exerceu o autor de “Engenheiro Eletrônico” e esteve exposto a voltagem de
“250 voltz e óxido de chumbo”;

Fls. 132/133 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – da empresa Companhia do Metropolitano de São Paulo – Metrô quanto ao interregno de 14-08-1978 a 12-01-1985 em que o autor exerceu o cargo de “Engenheiro de
Manutenção”. O documento menciona no campo “Fator de Risco” a “Ativ. Prof.: engenheiro eletricista”;

Fls. 199/201 – esclarecimentos prestados pela empresa Companhia do Metropolitano de São Paulo, com apresentação de PPP, em que a empresa informa que o autor “laborou na Companhia entre 08/1978 a 01/1985 como engenheiro
eletricista”.

 

Inicialmente, quanto ao período em que o autor laborou na empresa Saturnia S/A, da análise dos documentos colacionados pela parte autora, depreende-se que esteve exposta a agente nocivo eletricidade.

A atividade exposta ao agente eletricidade consta de recurso repetitivo do Superior Tribunal de Justiça[v]. Nesta ocasião ficou nítido que a interpretação da norma deve estar de acordo com as exigências do bem comum e que o rol de
agentes nocivos não é taxativo.

Cito importante lição a respeito
[vi]

.

Vale trazer, em relação ao tema, julgados do Superior Tribunal de Justiça
[vii].

Entendo que a exposição de forma intermitente à tensão elétrica não descaracteriza o risco produzido pela eletricidade, uma vez que o perigo existe tanto para aquele que está exposto de forma contínua como para aquele que,
durante a jornada, por diversas vezes, ainda que não de forma permanente, tem contato com a eletricidade [1]. Nesse particular, inclusive, é o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal de 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART.557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE.
IRRELEVÂNCIA.

I - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que têm o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois
que o mínimo contato oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem especial.

II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.[2] 

 

Entendo que, no caso do fator de risco eletricidade, os equipamentos de proteção fornecidos aos segurado não são capazes de neutralizar a nocividade do risco causado pela eletricidade acima de 250 volts. Neste sentido, colaciono
precedente do egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região.[viii]

Por todo o exposto, reconheço como especial as atividades desenvolvidas pela parte autora no período de 10-01-1977 a 10-08-1978.

Indo adiante, consoante documentos de fls. 132/133 e esclarecimentos prestados pela empresa Companhia do Metropolitano de São Paulo às fls. 199/201, verifico que no r. período o autor desempenhou a atividade de “engenheiro
eletricista”, sendo possível o reconhecimento da especialidade do labor, por mero enquadramento da categoria profissional, conforme itens 2.1.1, dos Decretos n.ºs 53.831/64 e 83.080/79.

Atenho-me à contagem de tempo de serviço da parte autora.
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B.2– CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20,
de 15 de dezembro de 1998.

No caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte integrante dessa sentença, verifica-se que na DER em 18-09-2015 a parte autora, possuía 33 (trinta e três) anos, 11
(onze) meses e 06 (seis) dias de tempo de contribuição, tempo insuficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral. No entanto, analisando o pedido de reafirmação da DER, no curso do procedimento administrativo, verifico
que o autor em 01-12-2006 possuía 35 (trinta e cinco) anos e 18 (dezoito) dias de tempo de contribuição e 63 (sessenta e três) anos de idade.

Nessas condições, observa-se que a requerente possuía a quantidade de pontos necessária para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição sem a incidência do fator previdenciário (95 pontos), nos moldes
estabelecidos pelo art. 29-C da Lei de Benefícios. Logo, faz jus a parte autora a partir de 01-12-2006 – NB nº. 42/176.962.888-3, ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição sem incidência do fator previdenciário.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora SERGIO BOVO BARBOZA, portador da cédula de identidade RG nº 3.810.699-1 SSP/SP,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 860.279.488-68, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas:

 

Saturnia S/A, de 10-01-1977 a 10-08-1978;
Companhia do Metropolitano de São Paulo, de 14-08-1978 a 12-01-1985.

 

Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima descritos, converta o tempo especial pelo índice 1,4 (um vírgula quatro) de especial em comum, devendo somá-los aos demais períodos de trabalho da parte
autora, já reconhecidos pela autarquia (fls. 108/111), e conceda aposentadoria por tempo de contribuição, identificada pelo NB 42/176.962.888-3, nos moldes estabelecidos pelo artigo 29-C da Lei de Benefícios, com DER fixada em 01-12-2016.

O Instituto Nacional do Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde 01-12-2016 (DER).

Descontar-se-ão os valores eventualmente percebidos pela parte autora, a título de benefício previdenciário.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 300, do Código de Processo Civil. Imponho ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição.

Integram a presente sentença planilhas de contagem de tempo de serviço da parte autora e extrato obtido no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais.

 A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, §3º, inciso
I, do Código de Processo Civil.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

  

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: SERGIO BOVO BARBOZA, portador da cédula de identidade RG nº 3.810.699-1
SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
860.279.488-68.

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição, nos moldes estabelecidos pelo artigo 29-C
da Lei n.º 8.213/91.

Termo inicial do
benefício:

01/12/2016 (DER).

Antecipação da tutela –
art. 300, CPC:

Concedida – determinação de imediata implantação do benefício.

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº
134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

 

Honorários advocatícios: Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação.

Reexame necessário: Não – artigo 496, §3º, do CPC.

  

(1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

[1] TRF-4ª Região; AMS 200472000125751; Sexta Turma; Rel. Des. João Batista Pinto Silveira; j. em 28-03-2006.

[2] Apelação Cível n.º0090238-14.2007.4.03.6301; Décima Turma; Juíza Convocada Giselle França; j. em 05/11/2013.

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E

COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).
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Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão

embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão

entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a

autarquia previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso

concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo

especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do tempo de serviço. Por

exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de

serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende

converter, havia norma que estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de

contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[ii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de

jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais

favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial

deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira

Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (Pet

9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)

 

[iii] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O

TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA.

REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz

à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º,caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,

CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a

Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista

no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se

tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o

cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível

quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993,

Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88,

e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o

inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei

nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas

continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável

que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto

constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva

que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o

inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria

especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do

agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar

provimento ao Recurso Extraordinário. (ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015)

 

[iv] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo, portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

 

[v] EMENTA: “RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI

8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE

(ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da

Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata

considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como

especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ”, (RESP 201200357988, HERMAN BENJAMIN, STJ -

PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:07/03/2013 ..DTPB:.).

 

[vi] “Atividade exercida no setor de energia elétrica

A exposição aos riscos provocados por energia elétrica – tensão de mais de 250 volts, está relacionada no Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 (código 1.1.8), validado pelo Decreto 357/91 e, posteriormente, pelo Decreto 611/92, em seu art. 292, do Regulamento da Previdência Social.
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O Quadro Anexo do Decreto 53.814/64, de 22.05.1968, relaciona no Código 1.1.8 o trabalho “em operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida – trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos – eletricistas, cabistas, montadores e outros”, e jornada normal ou especial fixada em lei em

serviços expostos a tensão superior a 250 volts.

Ainda que em apenas parte da jornada de trabalho essa exposição submete o trabalhador ao risco de um acidente letal, que pode vitimá-lo em fração de segundos.

Cientificamente está comprovado que qualquer atividade biológica é originada de impulsos de corrente elétrica; se a essa corrente fisiológica interna somar-se uma corrente de origem externa, devida a um contato elétrico, ocorrerá no organismo humano uma alteração de funções vitais normais que, dependendo da duração da corrente,

levará o indivíduo até a morte”, (RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim. “Aposentadoria Especial”. Curitiba: Juruá Editora, 5ª ed., 2012, p. 318).

 

[vii] PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE APÓS A EDIÇÃO DO DECRETO N. 2.172/97. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENTENDIMENTO FIXADO NO

JULGAMENTO DO RESP N. 1.306.113/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ARTIGO 543-C DO CPC.

1. Nos termos do que assentado pela Primeira Seção no julgamento do REsp n. 1.306.113/SC "[...] o rol de atividades especiais, constantes nos regulamentos de benefícios da Previdência Social, tem caráter exemplificativo". Assim, o fato de o Decreto n. 2.172/97 não ter previsto o agente agressivo eletricidade como causa para se

reconhecer período de atividade de natureza especial, não afasta o direito do segurado à contagem de tempo especial se comprovada a sua exposição de forma habitual e permanente a esse fator de periculosidade. No mesmo sentido, confiram-se: AgRg no REsp 1.314.703/RN, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe

27/05/2013; AgRg no REsp 1.348.411/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 11/04/2013; AgRg no REsp 1.168.455/RS, Rel. Min. Março Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe 28/06/2012; AgRg no REsp 1.284.267/RN, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 15/2/2012.

2. No caso, ficou comprovado que o recorrido esteve exposto ao agente agressivo eletricidade, com tensão acima de 250 volts, de forma habitual e permanente entre 01.12.1979 a 28.11.2006, motivo pelo qual deve ser mantida a sentença que reconheceu o direito à aposentadoria especial. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Relator: Ministro Benedito Gonçalves, Data de Julgamento: 18/06/2013, T1 - Primeira Turma)

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO DE TEMPO DE TRABALHO. INCLUSÃO POR CATEGORIA. POSSIBILIDADE. REQUISITOS MÍNIMOS. ACERVO PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 1. Em se tratando de

eletricidade, nos termos do Decreto n.º 53.831/64, vigente à época do labor, a atividade é tida como especial quando submetida a tensão superior a 250 volts. 2. Havendo o perito atestado a inexistência do agente nocivo ruído, bem como não estar exposto a cargas elevadas de eletricidade, modificar tal premissa, de modo a possibilitar

entendimento em contrário, seria desafiar a orientação fixada pela Súmula 7 do STJ. 3. Agravo regimental a que se nega provimento”, (AGA 200801192167, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, 06/09/2010)

 

 

[viii] PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE ACIMA DE 250 VOLTS. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PREJUDICIAIS À SAÚDE. POSSIBILIDADE. REMESSA DA VICE-PRESIDÊNCIA DESTE TRF. ANÁLISE DO

ACÓRDÃO RECORRIDO À LUZ DO ENTENDIMENTO ADOTADO PELO STF NO ARE 664335-SC, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. EPI - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL COMO FATOR DE DESCARACTERIZAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 1.

Autos encaminhados a esta Relatoria pela Vice-Presidência desta Corte, sob o rito do art. 543-B, parágrafo 3°, II, do CPC, para apreciação do acórdão recorrido, em face do posicionamento adotado pelo Colendo STF nos autos do ARE 664335-SC, quanto ao fornecimento de EPI - Equipamento de Proteção Individual como fator de

descaracterização do tempo de serviço especial. 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664335-SC, pela sistemática do art. 543-B do CPC, assentou a tese de que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à

aposentadoria especial, salvo se o agente nocivo for ruído. 3. Embora conste no PPP que o EPI é eficaz, verifica-se, a partir da informação contida no laudo técnico elaborado por engenheiro de segurança do trabalho (fls. 16/16-v), que os equipamentos de proteção fornecidos ao segurado não são capazes de neutralizar a nocividade do

risco causado pela eletricidade acima de 250 volts. Nos termos do referido laudo: "A empresa fornece, treina e fiscaliza o uso dos equipamentos de proteção individual e coletivo para execução das atividades de risco do empregado, visando proteger a saúde e a integridade física do trabalhador. Mesmo com o fornecimento dos

equipamentos de proteção não elimina ou neutraliza a periculosidade do risco a que está exposto". 4. Se a exposição ao agente nocivo persiste, mesmo considerando o uso correto, obrigatório e permanente dos equipamentos de proteção coletiva e individual, não há falar em adequação ao julgado do STF, devendo ser mantido o

entendimento de que as atividades exercidas pelo autor, no período de 1976 a 2011, são de natureza especial. 5. Reapreciação do acórdão recorrido, nos termos do art. 543-B, parágrafo 3°, do CPC, à luz do entendimento adotado pelo STF no ARE 664335-SC; contudo, para o caso dos autos não houve modificação do resultado

proferido anteriormente por esta Turma, que ratificou o comando sentencial no sentido de condenar a autarquia previdenciária à concessão do benefício de aposentadoria especial ao autor. 6. Mantido o julgamento anterior que negou provimento à Apelação do INSS e deu parcial provimento à Remessa Oficial, apenas para adequar os

juros de mora aos termos da Lei 11.960/2009 e os honorários advocatícios aos termos da Súmula 111 do STJ.

(AC 00001703220124058000, Desembargador Federal Manoel Erhardt, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::11/02/2015 - Página::33.)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006570-40.2018.4.03.6183

AUTOR: JOSE BARBOZA DA SILVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Despachados, em Inspeção.

Recebo a apelação interposta pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

           

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007322-12.2018.4.03.6183

AUTOR: ROBERTO BERNARDO

Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO LOPES CABRERA - SP368741

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  D E S P A C H O

Despachados, em Inspeção.

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008610-92.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TIAGO LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIA MARIA SILVA CARDOSO DOS SANTOS - SP362947
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Providencie a parte exequente a juntada da certidão de trânsito em julgado do processo de conhecimento (0025681-47.2009.403.6301), no prazo de 10 (dez) dias.

Com o cumprimento, expeçam-se as competentes requisições de pagamento.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000980-17.2011.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CESAR SOARES BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANESSA DONOFRIO - SP261969
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

 

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006570-40.2018.4.03.6183

AUTOR: JOSE BARBOZA DA SILVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O
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Despachados, em Inspeção.

Recebo a apelação interposta pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

           

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008932-15.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDIMILSON ALVES SIMOES
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA RAMOS LEAL TORRES - SP315147
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Despachado, em inspeção.

Fls. 176/177: Faz-se necessária, no presente caso, a análise do pedido subsidiário formulado pelo autor, assim, mantenho a decisão de fls. 175 pelos seus próprios fundamentos. (1)

 Intimem-se.

 

 

(1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015319-46.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE LOURENCO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JOSEANE CARVALHO DE SOUZA SANTANA - SP228886
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Petição ID n° 14059839: Manifeste-se o INSS sobre os documentos apresentados aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 437, §1°, do Código de Processo Civil.

Informação ID n° 13336669: Ciência às partes acerca da juntada de cópia do processo administrativo do benefício n° 42/180.730.506-3.

Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008328-54.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RONALDO CORREA GUEDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISABETH MARIA PIZANI - SP184075
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.
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Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do artigo  11  da   Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho 
da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.                               

Intimem-se. Cumpra-se.                                          

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014020-34.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MIRIAM PIRES BASSANI
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO NAPOLEAO RAMALHO - SP158058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Petição ID n° 13607473: Ciência ao INSS acerca da dispensa da testemunha.

Aguarde-se a realização da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento já designada.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000592-19.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MARIA ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

              Despachados, em Inspeção.

              Dê-se vista à parte autora, conforme disposto no artigo 1023, § 2º do Código de Processo Civil.

 

              Após, venham os autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração.

              Intime-se.

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001179-07.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE LAURENTINO BEZERRA NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAGDA ARAUJO DOS SANTOS - SP243266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do artigo  11  da   Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho 
da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.                               
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Intimem-se. Cumpra-se.                                          

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006827-65.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARLENE ZUCCARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMERSON POLATO - SP225667
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em Inspeção.

Chamo o feito à ordem.

Verifico que no presente caso não há valores Incontroversos  a serem expedidos.

Apresente a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, certidão de trânsito em julgado.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

              

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015033-68.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TERUO IWAMOTO
REPRESENTANTE: ILENA FUKUE TOKUYAMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do artigo  11  da   Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho 
da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.                               

 

Intimem-se. Cumpra-se.                                          

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004973-70.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS ROSSI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em Inspeção.

 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor em relação aos valores INCONTROVERSOS, nos termos do artigo 11  da Resolução nº
405, de 09 de junho de 2.016, do Conselho da Justiça Federal.  

 

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.                                                   
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Transmitidas as requisições, remetam-se os autos à Contadoria para apuração do valor da execução.

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

              

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015193-93.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AILTON CERQUEIRA BASTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GARCIA FILHO - SP108148
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID n.º 13928857: A Resolução PRES nº 142, e posteriores alterações, regulamenta o artigo 18 da Lei 11.419/2006, que trata do processo eletrônico. Nos termos do referido artigo,
os órgãos do Poder Judiciário complementarão essa lei, no que couber, no âmbito de suas respectivas competências.

Portanto, não há qualquer ilegalidade na resolução editada pelo TRF3, pois se trata do exercício de delegação conferida pelo legislador federal, prevista em seu próprio texto legal. Confira-se art. 18 da Lei nº
11.419.

Assim, indefiro o pedido formulado pela autarquia previdenciária.

Sem prejuízo, providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada aos autos da sentença proferida nos autos físicos, a fim de possibilitar a apresentação dos cálculos de liquidação pela autarquia
federal.        

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.      

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014667-29.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PEDRO COSTA PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA ANGELA RAMALHO SALUSSOLIA - SP174445
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Considerando a concordância da parte autora quanto aos cálculos de liquidação do julgado apresentados pela autarquia federal, homologo-os para que surtam os seus
jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 82.073,26 (oitenta e dois mil, setenta e três reais e vinte e seis centavos) referentes ao principal, acrescidos de R$
8.207,32 (oito mil, duzentos e sete reais e trinta e dois centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 90.280,58 (noventa mil, duzentos e
oitenta reais e cinquenta e oito centavos), conforme planilha ID n.º 12205841, a qual ora me reporto.   

Após, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.                    

Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.

Intimem-se. Cumpra-se.              

 

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005996-51.2017.4.03.6183

AUTOR: RONALDO RIBEIRO DA COSTA

Advogado do(a) AUTOR: MARCELO SILVEIRA - SP211944

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  D E S P A C H O

Despachados, em Inspeção.

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013340-49.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARMELITA CRISTINA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS - SP215968
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Considerando a concordância da parte autora quanto aos cálculos de liquidação do julgado apresentados pela autarquia federal, homologo-os para que surtam os seus
jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 114.594,19 (cento e quatorze mil, quinhentos e noventa e quatro reais e dezenove centavos) referentes ao
principal, acrescidos de R$ 8.589,63 (oito mil, quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e três centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total
de R$ 123.183,82 (cento e vinte e três mil, cento e oitenta e três reais e oitenta e dois centavos), conforme planilha ID n.º 13083058, a qual ora me reporto.   

Anote-se o contrato de prestação de serviços advocatícios constante no documento ID n.º 13409132, para fins de destaque da verba honorária contratual.

Após, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.                    

Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.

Intimem-se. Cumpra-se.              

 

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016037-43.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CELINA BURGARELLI RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISA APARECIDA DOS SANTOS SILVA - SP246552
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.
Refiro-me ao documento ID n.º 13895276: requer a parte autora a expedição de ofício de requisição de pagamento do valor da parte incontroversa. 
Remedito sobre o tema.
Parto da premissa de que a liberação de valores incontroversos encontra respaldo no art. 356, do Código de Processo Civil.
Levo em conta, ainda, espírito que norteia a lei processual de 2015, correspondente ao julgamento antecipado do mérito, ainda que o seja de forma parcial.
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Trago a contexto o raciocínio de que a celeridade processual implica em entrega oportuna da prestação jurisdicional, sem que haja violação ao primado da segurança jurídica. São valores essenciais ao
Direito, cuja harmonização, quando do processamento dos feitos, se mostra indispensável.
Neste sentido: “A e9iciência da prestação jurisdicional ocorre quando a sua entrega se dá no momento oportuno, de forma que a pretensão deduzida pelo autor seja atendida a tempo, pondo-o a salvo,
quando for o caso, dos desdobramentos da lesão que vinha sofrendo. Para que esse desiderato seja alcançado, o processo judicial deve tramitar com a desejável celeridade e hão de ser coibidos expedientes
de que o réu possa valer-se para obstar o resultado 9inal. Isso precisa ser feito, no entanto, sem sacri9ício da qualidade da decisão que se postula e sem risco para a segurança jurídica – valor essencial ao
Direito”, (Medina, Paulo Roberto Gouvêa. “Os valores da celeridade processual e segurança jurídica no projeto de novo Código de Processo Civil”, In: Revista de Informação Legislativa, n. 176, Brasília ano
48 n. 190 abr./jun. 2011).
Colaciono julgados pertinentes ao tema:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALORES INCONTROVERSOS. PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. Não há que se falar em condicionar o
levantamento do valor tido como incontroverso ao julgamento definitivo dos embargos à execução.
(AG 200904000200089, HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO JÚNIOR, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E. 22/02/2010.)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LIBERAÇÃO DE VALOR INCONTROVERSO. 1. A atualização do débito judicial entre a data da conta e a de inscrição do
precatório, dá-se pelo índice 9ixado na sentença ou por outro que venha a substituí-lo, ou ainda, sendo essa omissa, pelos critérios que, nos termos da Lei nº 6899-81, são aplicáveis para cada período. 2. A
suspensão da execução deve se dar somente em relação aos valores pendentes de decisão de9initiva, devendo os atos executórios terem seguimento no que se refere aos valores incontroversos,
possibilitando, inclusive, o levantamento destes.
(AG 200904000297966, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, D.E. 17/12/2009.)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     373/893



PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. VALOR INCONTROVERSO. . Entendimento sedimentado na Turma no sentido de que, se a matéria
questionada no instrumento confunde-se com aquela suscitada no âmbito do regimental, pode ser enfrentada em julgamento único. . Embargado parcialmente o débito em execução, é cabível a expedição
de precatório, assim como o levantamento por alvará, do valor incontroverso, pois o julgamento dos embargos in9luirá apenas na parcela impugnada. . O art. 730 do CPC também abarca a parte não
impugnada na execução e o art. 793 do mesmo diploma não é pertinente, porque julgados os embargos a execução não 9ica suspensa quanto à parte que o devedor reconhece como devida. . Tratando-se da
matéria à luz da Constituição, é possível a9irmar que o art. 100 e seus parágrafos traduzem princípios a serem observados no que diz respeito aos pagamentos efetuados pelo Poder Público, e quando se
cuida de "sentenças transitadas em julgado: considera-se aquela parte da sentença que se tornou imutável por irrecorrível. . Imperioso que se interprete a norma constitucional conjugando-a com as de
índole processual, sendo impossível considerar a execução definitiva de valor reconhecido como fracionamento do débito, como previsto no § 4º do dispositivo antes referido, pois o seu objetivo é evitar a
quebra do valor da execução para viabilizar parte do pagamento mediante precatório e parte mediante requisição, do que não se cuida na espécie. . Prequestionamento quanto à legislação invocada
estabelecido pelas razões de decidir. . Agravo de instrumento improvido, prejudicado o regimental.
(AG 200604000253214, FERNANDO QUADROS DA SILVA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E. 07/02/2007.)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUSPENSÃO DO PROCESSO EM RAZÃO DE SUSPENSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PELA CORTE SUPERIOR.
AUSÊNCIA DE SUPEDÂNEO LEGAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. - A concordância da União com os cálculos do contador se deu em virtude do fato de seu agravo de instrumento interposto
contra a decisão que de9iniu os critérios de incidência de juros e correção monetária do débito ter sido desprovido por esta corte regional, de modo que o juízo deu regular andamento ao feito com a
realização dos cálculos pela contadoria com base naqueles critérios. Desse modo, a União concordou com os cálculos porque entendeu que estavam de acordo com tais critérios, mas não porque
concordou com estes. Assim, à vista de que interpôs recurso especial contra a decisão proferida em sede de agravo, o qual está pendente de julgamento, ainda remanesce seu interesse em seu julgamento
de9initivo. - A decisão recorrida que determinou o sobrestamento do feito até sobrevenha decisão de9initiva em agravo de instrumento sobrestado na corte superior, não deve prevalecer, por falta
supedâneo legal. . O recurso especial não tem efeito suspensivo e na época em que foi proferida a decisão inexistia autorização legal para tal conduta. Ademais, ainda que se aplique o princípio da
indisponibilidade do interesse público, não incidiria sobre a parte incontroversa do débito, razão pela qual inexiste fundamento jurídico para se impedir o seu levantamento. - No caso, a decisão deve ser
reformada, para que seja determinada a expedição de precatório para o pagamento do débito, com posterior bloqueio dos valores relativos à parte em que há controvérsia até julgamento de9initivo do
agravo de instrumento nº 0008992-71.2013.403.0000 pela corte superior. Destarte, os valores incontroversos devem ser disponibilizados para levantamento assim que houver pagamento. - Agravo de
instrumento parcialmente provido.
(AI 00036406420154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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SERVIDOR. DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS. PROMOÇÃO. PROCURADOR FEDERAL. PRIMEIRA CLASSE. PARCELAS DISCUTIDAS EM AUTOS DIVERSOS. PROPOSITURA ANTERIOR. CONTINÊNCIA. 1.
As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o
artigo 14 da Lei 13.105/2015. 2. Na presente ação, proposta em 17.12.08, a parte autora pede o pagamento de diferenças 9inanceiras relativas ao período compreendido entre 1º de julho de 2004 a 31 de
dezembro de 2006. 3. Entretanto, constata-se que, anteriormente, em 18.07.08, houve a propositura de ação diversa, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de Bauru, em que se pleiteou o reconhecimento
do direito a 9igurar em lista de promoção a partir da conclusão do estágio probatório, em 04.02.02, com o pagamento de todas as parcelas atrasadas daí advindas, o que por certo inclui a vantagem que se
pleiteia neste processo. 4. Ocorre no caso a continência das ações, que nada mais é que a litispendência parcial, pois a presente ação está na outra, mais ampla, contida, e a ela sucede. 5. Em que pese a
existência da sentença de improcedência proferida nos autos da ação continente, bem como a extinção desse processo sem a resolução do mérito, não há óbice para que a Administração reconheça o débito
ora discutido e lhe efetive o pagamento. 6. Agravo retido não conhecido e apelação não provida. 7. Levantamento do valor incontroverso deferido, com a dedução do já recebido.
(Ap 00101029020084036108, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. LEVANTAMENTO VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE. - Na fase de execução do julgado a parte autora apresentou
recurso especial insurgindo-se contra a 9ixação dos honorários advocatícios e dos critérios de incidência de juros de mora. - Sem prejuízo trouxe aos autos conta de liquidação do julgado, requerendo sua
homologação, bem como a reserva dos honorários advocatícios e a expedição dos o9ícios precatórios. - Nada obsta a execução provisória contra a Fazenda Pública, sendo certo que não se admite, antes do
trânsito em julgado, a expedição de precatório para pagamento ao autor das prestações vencidas, a não ser em caso de valores incontroversos. Precedentes: (EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp
522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P, DJ 05.02.2007). - No julgamento do RESP 2009.01.32008-9 (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 05/10/2010) 9icou consignado que "a
consolidada jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça expressa o entendimento de que, segundo o estabelecido no art. 739 § 2º, do CPC é possível a expedição de precatório sobre a parcela
incontroversa da dívida (posto que não embargada), mesmo na hipótese de a União (Fazenda Pública) ocupar o polo passivo na ação de execução". (EREsp 721.791/RS, Rel. p/ Acórdão Ministro José
Delgado, Corte Especial, julgado em 19/12/2005, DJ 23/04/2007 p. 227) - A oposição de embargos leva à suspensão da execução somente quanto à parte impugnada, permitindo-se a execução da parte
incontroversa da dívida, que se torna imutável. - É o que se extrai da interpretação do artigo 919, § 3º, do Código de Processo Civil/73, ao prever a suspensão parcial da execução apenas em relação à
parcela impugnada pelo devedor, prosseguindo quanto à parte restante. - O Código de Processo Civil de 2015, quando disciplina o cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de
pagar quantia certa pela Fazenda Pública, mediante impugnação à execução, também dispõe em seu art. 535, § 4º, que a parte não impugnada pela executada será, desde logo, objeto de execução. - Não
vislumbro óbice legal processamento da execução quanto aos valores incontroversos. - Agravo de instrumento provido.
(AI 00229701320164030000, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Com essas considerações, defiro o pedido de expedição de ofício precatório, restrito ao valor incontroverso da execução, antes do efetivo trânsito em julgado.
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Anote-se o contrato de honorários constante no documento ID n.º 13895285, para fins de destaque da verba honorária contratual.
Após, remeta-se os autos ao Contador Judicial a fim de que verifique a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elabore conta de liquidação.
Intimem-se as parte. Cumpra-se. 
               
SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006997-71.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RIVALDO FREITAS DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CLEIDE DA SILVA - SP201602
RÉU: AGENTE ADMINISTRATIVO DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Informação ID n° 14023572: Manifeste-se o INSS acerca da solicitação no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.          

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004031-46.2005.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VILMAR PEROSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSMARY ROSENDO DE SENA - SP212834
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

"Vistos, em inspeção.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

 

 

 

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003007-80.2005.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MAXIONILIA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARTA ANTUNES - SP123635
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

             

 

"Vistos, em inspeção.

 

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

 

 

 

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001737-76.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARMEN LUCIA SATURNO FARIA LOPES
SUCEDIDO: LOURIVAL LOURENCO LOPES
Advogados do(a) EXEQUENTE: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E, LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID de nº 13726590. Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000425-10.2005.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANGELA MARIA NERES PINHEIRO AMORIM, KARINA NERES AMORIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

             

 

"Vistos, em inspeção.

 

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."
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   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011605-78.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SAMARA RAFAELA RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID de nº 13678482. Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000277-91.2008.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LEONOR CRISTINA PINGNATARI PARREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: WLADIMIR PINGNATARI - SP292356-E, SUZI WERSON MAZZUCCO - SP113755
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

             

 

"Vistos, em inspeção.

 

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

 

 

 

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013739-78.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BONIFACIO DE ALMEIDA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO ANGELO SILVA LIMA - SP261062
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Petição ID n° 14064258: 1. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para juntada de documentação complementar.

2. Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, uma vez que a comprovação do período alegadamente laborado em atividade especial é realizada mediante apresentação de formulários próprios e
laudos respectivos ao seu exercício. Vide art. 58 da Lei n° 8.213/91.

3. Manifeste-se o INSS sobre os documentos apresentados aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 437, §1°, do Código de Processo Civil.
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Intimem-se.

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004649-46.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO DO NASCIMENTO AUGUSTINHO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ PAULO SINZATO - SP211941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Por entender descabida, indefiro o pedido de realização de prova testemunhal formulado pela parte autora à fl. 351, sobretudo por tratar a hipótese do reconhecimento da especialidade do trabalho desenvolvido pelo segurado, fato
que depende de conhecimento técnico para sua correta apuração.

No prazo de 15(quinze) dias, sob pena de preclusão, deverá a parte autora acostar aos autos toda a documentação com a qual pretende comprovar a especialidade do labor prestado durante todos os períodos controversos.

Oportunamente, venham os autos conclusos para prolação da sentença.

Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006557-83.2005.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO MOREIRA PEDROSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES - SP223662
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014215-19.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANAMARIA ALVES PAIXAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em Inspeção.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, REFERENTE À PARCELA INCONTROVERSA, nos termos do artigo  11  da   Resolução nº 458, de
04 de outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.                               

Intimem-se. Cumpra-se.                             

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001507-34.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DOLORES SOARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Despachados, em Inspeção.

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

            Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Intimem-se.                                                 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001417-60.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: YAGOUB JEAN KASSIS
Advogado do(a) AUTOR: AMARANTO BARROS LIMA - SP133258
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Parecer Contábil ID n° 14119824: Ciência às partes acerca dos cálculos judiciais, requerendo o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

Informação ID n° 11604035: Ciência às partes acerca da juntada de cópia do processo administrativo do benefício n° 41/176.229.149-2.

Por fim, verifico que parte da decisão ID n° 10232162 ainda não foi cumprido pelo INSS. Assim, concedo, de ofício, o prazo de 15 (quinze) dias para que a autarquia previdenciária informe o motivo pelo qual
não considerou as contribuições realizadas pelo autor incluídas no NIT 1.092.448.420-6, consoante o documento de fls. 61, esclarecendo as exigências efetuadas às fls. 62 – com embasamento legal (ID n°
1087902).

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se. 

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007999-42.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANA MARIA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: VALTER DE OLIVEIRA PRATES - SP74775
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Petição ID n° 13790168: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a habilitação dos herdeiros.

Saliento que para análise do pedido de habilitação são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro do autor falecido. Assim, faz-se necessária a apresentação de: 1) certidão
de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu, 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os
requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009101-36.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SOPHIA OLIVEIRA PEREIRA, CAMYLLA VIEIRA PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     380/893



Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONIDAS GONZAGA DE OLIVEIRA - SP369513
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONIDAS GONZAGA DE OLIVEIRA - SP369513
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos, em inspeção.  

O acórdão que conforma o título executivo, prolatado em 15-05-2017, determinou que “A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n° 6.899/81 e da legislação superveniente, bem
como do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n° 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n° 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min.
Luiz Fux.” (fl. 464).

Portanto, no caso dos autos, deve ser aplicado o RE 870.947/SE, razão pela qual a atualização monetária deve ser realizada segundo o IPCA-E.

Entretanto, na presente hipótese, a Contadoria Judicial atualizou a dívida com base na Taxa Referencial (fls. 514/529).

Tornem, pois, os autos à Contadoria Judicial para que elabore novos cálculos, respeitando integralmente o título executivo, no prazo de 15 (quinze) dias. Deverá, ainda, o perito contábil manifestar-se sobre
as alegações da parte exequente de fls. 535/536.

Cumprida as determinações, vista às partes para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, cada. 

Tornem, então, os autos conclusos.

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007565-53.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELIAS DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA - SP242492
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito à ordem.

Para possibilitar a expedição do ofício determinada no despacho ID n° 14044371, informe a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o endereço da empresa em questão.

Com o cumprimento, expeça-se o ofício.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001845-16.2006.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LEOPOLDO DIAS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSMARY ROSENDO DE SENA - SP212834
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Refiro-me ao documento ID n.º 14066488: Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias acerca do documento de averbação juntado aos autos.

Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo baixa-findo.

Intimem-se.

         

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005649-81.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO BERNARDINO DE SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI - SP152936
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos, em inspeção.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.             

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003817-13.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADILSON MENDES DIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.              

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002536-22.2018.4.03.6183
AUTOR: RAIMUNDA FERREIRA RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: RUDINELIO DE OLIVEIRA PEREIRA - SP359594
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, FERNANDA APARECIDA MARTINS OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: PATRICIA DE OLIVEIRA BARBOSA - MG116089

 
 
 
 

Vistos, sentença em inspeção.

I - RELATÓRIO

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação processada sob o procedimento comum, ajuizada por RAIMUNDA FERREIRA RAMOS , portadora da
cédula de identidade RG nº. 21.106.451-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 254.084.128-73, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS e FERNANDA APARECIDA MARTINS NOVAES.

Pretende a parte autora seja concedido benefício previdenciário de pensão por morte decorrente do falecimento de seu ex-
cônjuge José Maria Novaes em 27-06-2013, o que lhe fora “deferido e suspenso em 19-11-2014”, em razão da implantação do aludido
benefício à atual esposa.

Aduz que preenche todos os requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício de pensão por morte em questão.

Com a inicial, a parte autora juntou aos autos procuração e documentos (fls. 20/33).

Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se à parte autora que apresentasse documento
atualizado comprobatório de endereço, bem como cópia integral do processo administrativo referente ao benefício de pensão por morte
cessado.

Ainda, foi determinado à parte autora que providenciasse a certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por
morte ao tempo do óbito e foi afastada a possibilidade de prevenção (fl. 36).

A parte autora cumpriu as determinações às fls. 38/65, 72/75 e 77/82.

Conclusos os autos, foi determinado à autora que providenciasse a inclusão de Fernanda Aparecida Martins Novaes no polo
passivo da demanda, beneficiária da pensão por morte pretendida (fl. 83), diligência esta cumprida à fl. 85.

Foi expedida carta precatória para citação da ré Fernanda e determinada a citação da autarquia previdenciária ré (fl. 86/87).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     382/893



O INSS apresentou contestação às fls. 94/142, protestando pela improcedência dos pedidos.

A parte autora apresentou réplica à contestação do INSS às fls. 143/176.

Citada a ré Fernanda (fl. 199), apresentando contestação requerendo, preliminarmente, o reconhecimento da litispendência, a
incompetência relativa e, no mérito, a improcedência dos pedidos (fls. 212/251).

Foi aberto prazo para especificação de provas (fl. 201).

A parte autora requereu a oitiva de testemunhas (fls. 202/206).

A ré Fernanda apresentou petição aduzindo a desnecessidade de designação de audiência de tentativa de conciliação, instrução
e julgamento e requereu a extinção do processo, colacionando aos autos cópia integral do processo que teria gerado litispendência (fls.
257/439).

A parte autora apresentou réplica à contestação da ré Fernanda (fls. 440/461).

Vieram os autos conclusos.

II - MOTIVAÇÃO

Verifico que, no presente caso, a parte autora Raimunda Ferreira Ramos pretende a concessão de benefício de pensão por
morte, oriunda do óbito de José Maria Novaes, com a consequente cessação do benefício atualmente pago a favor da corré Fernanda
Aparecida Martins Novaes.

Ocorre que, consoante se depreende dos documentos apresentados de fls. 259/439, é possível verificar que a corré Fernanda
propôs ação judicial contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e contra a ora autora Raimunda Ferreira Ramos (processo n.
0153.13.009378-1), o qual tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Cataguases – Justiça Estadual de Minas Gerais.

Por meio desta ação, pretendeu a ora corré a anulação do desdobramento de sua pensão por morte a favor da ora autora,
reconhecendo ser Fernanda a única dependente do falecido José Maria Novaes.

O pedido formulado naquele feito foi julgado procedente, com a anulação do desdobramento da pensão por morte instituída por
José Maria Novaes e foi determinada sua concessão exclusivamente à Fernanda Aparecida Martins Novaes, com as consequências
financeiras cabíveis.

Atualmente, o recurso de apelação interposto pela autarquia previdenciária está pendente de julgamento perante o Tribunal
Regional Federal da 1ª Região.

O Código de Processo Civil estabelece o conceito de litispendência como a reprodução de ação anteriormente ajuizada, que
ainda se encontra em curso, nos termos do art. 337, §3º, in verbis:

Art. 337.  Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, alegar:

(...)

VI - litispendência;

(...)

§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se reproduz ação
anteriormente ajuizada.

(...)

§ 3º Há litispendência quando se repete ação que está em curso.
 

Com efeito, no caso sob análise, o objeto daquela demanda, ainda em andamento, é idêntico ao deste feito.

Por meio de ambos os processos está sendo apreciada a titularidade do benefício de pensão por morte instituída por José Maria
Novaes, se da parte autora Raimunda Ferreira Ramos ou se da parte ré Fernanda Aparecida Martins Novaes.

Inclusive, já houve exaurimento de cognição perante a Justiça Estadual, que reconheceu o direito à pensão a favor da ora corré
Fernanda.

Inadmissível a pretensão da autora de, por meio da propositura de nova demanda, submeter novamente a Juízo questão que já se
encontra litigiosa. 

Imperioso reconhecer a ocorrência da litispendência, pois houve claramente repetição de ação que está em curso.

É notório o risco de julgamentos conflitantes, uma vez que, conforme exposto, a controvérsia submetida em ambos os processos
é exatamente a mesma, não obstante a inversão quanto aos polos ativo e passivo.

Patente, pois, a caracterização da litispendência, já que houve a reprodução idêntica de ação anteriormente ajuizada.

Compete ao magistrado, no mais, reconhecer de ofício a litispendência aferida no processo. Confiram-se arts. 337, §5º e 485, V
e §3º, do Código de Processo Civil.

Pontuo que a parte autora, ao se manifestar quanto à litispendência suscitada pela parte ré, não cuidou de trazer elementos que a
descaracterizasse, limitando-se a aduzir questões formais que não influenciam em seu reconhecimento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     383/893



Portanto, reconheço, de ofício, a litispendência e extingo o processo, com fundamento no artigo 485, inciso V e §3º do Código
de Processo Civil.

 

III - DISPOSITIVO
 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485,
inciso V e §3º do Código de Processo Civil.

Refiro-me à demanda proposta por RAIMUNDA FERREIRA RAMOS, portadora da cédula de identidade RG nº. 21.106.451-
8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 254.084.128-73, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS  e
FERNANDA APARECIDA MARTINS NOVAES.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor atribuído à causa a ambas as rés, verbas que ficarão com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 98, §3º do novo Código
de Processo Civil.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018884-18.2018.4.03.6183
AUTOR: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO LUIZ MARCAL FERREIRA - SP111366
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

Vistos, em sentença proferida durante inspeção.

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação previdenciária sob procedimento comum proposta por SIDNEY ESTANISLAU BERALDO , portador da
cédula de identidade RG nº 4.830.856-0 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 400.743.408-59
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

A parte autora sustenta ser titular de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/141.915.892-6 (DIB 27-11-
2007).

Contudo, pretende agora a “renúncia da aposentadoria que conquistou perante o Regime Geral da Previdência Social, a fim de
que possa ter averbado para fins de aposentadoria, o tempo já aproveitado”, “com a garantia de não restituição dos montantes de
aposentadoria já percebidos”. Suscita que, computando os períodos posteriores à aposentação, pretende obter aposentadoria no Regime
Próprio, que lhe seria mais vantajoso.

Acompanharam a peça inicial os documentos de fls. 15/38 [1].

O processo foi originalmente distribuído perante a 22ª Vara Federal Cível.

Citada, a autarquia previdenciária contestou os pedidos, requerendo a improcedência dos pedidos (fls. 48/61).

O autor apresentou réplica e requereu o julgamento do feito no estado em que se encontra (fls. 81/92).

Conclusos os autos, houve declínio de competência a favor de uma das varas federais previdenciárias (fls. 99/100).

O feito redistribuído a esta 7ª Vara Federal Previdenciária, foram ratificados os atos até então praticados e foram as partes
cientificadas (fl. 107).

A parte autora requereu o julgamento do processo no estado em que se encontra (fls. 108/109).

Vieram os autos à conclusão.

É a síntese do processado. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

Foi oportunizado às partes interferirem no convencimento do juiz, respeitando assim o direito fundamental constitucional ao
contraditório e à ampla defesa, conforme teor dos artigos 1º e 7º do novo Código de Processo Civil.

Não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I,
do Código de Processo Civil. Passo ao exame do mérito.
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Inicialmente, em que pese a ausência de prévio requerimento administrativo, a pretensão do autor expressa tese notória e
reiteradamente rechaçada pela administração previdenciária (desaposentação), de modo que está firmado o interesse de agir, na esteira de
pacificado entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 631240/MG; Rel. Min. Roberto Barroso; j. em 03-09-2014).

A desaposentação consiste na renúncia, pelo beneficiário, da aposentadoria percebida para o fim de que, alcançando os
requisitos legais em momento ulterior à aposentação, possa alcançar outro benefício mais vantajoso, ainda que em outro regime
previdenciário.

Na doutrina de Fábio Zambitte Ibrahim, a desaposentação é a:

“(...) possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter
beneficio mais vantajoso no regime geral de previdência social ou em regime próprio de
previdência, mediante a utilização do seu (sic) tempo de contribuição. O instituto é utilizado
colimando a melhoria do status financeiro do aposentado.” (IBRAHIM, Fábio Zambitte,
Desaposentação – o caminho para uma melhor aposentadoria, 3ª ed., editora impetus, 2009).

 

O instituto da desaposentação não encontra guarida no nosso ordenamento jurídico por afrontar o ato jurídico perfeito, previsto
no artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal.

 Nesta linha de raciocínio, a lei expressamente vedou ao aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social, com o retorno ao
exercício de atividade e recolhimento de novas contribuições, a obtenção do direito de alterar o benefício de que é titular, ou de nova
aposentação.

Ainda que o aposentado permaneça no trabalho ou a ele retorne, pelo sistema do Regime Geral da Previdência Social, continua
obrigado a recolher, já que se trata de filiação obrigatória. No entanto, não fará jus à prestação previdenciária, com exceção ao salário-
família e à reabilitação profissional. É o que preleciona de forma expressa o § 2º, do artigo 18, da Lei nº 8.213/1991:

 

“Art. 18. (...)

§ 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em
atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da
Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à
reabilitação profissional, quando empregado.”

 

Tal ônus decorre da própria natureza do regime previdenciário, caracterizado pela repartição simples, dado que os benefícios
não decorrem do valor capitalizado pelo próprio segurado, atentando-se ao princípio da universalidade do custeio da Previdência Social,
descrito no artigo 195 da Lei Maior e ao princípio constitucional da solidariedade.

A desaposentação, na forma pretendida, implica em nova escolha entre benefícios, o que não pode ser admitido, sob pena de
violação dos princípios da segurança jurídica e da legalidade estrita dos atos administrativos.

Ademais, entender que o pagamento de contribuições gere, ao poder estatal, o dever de conceder novo benefício,
independentemente de devolução dos valores já percebidos, é raciocínio em descompasso com a impossibilidade de locupletamento ilícito.

Vale mencionar o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:
 

"Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela
previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis."

 

Insta consignar que, não obstante haja decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, nos termos do artigo
543-C do Código de Processo Civil (RESP nº 1.332.488/SC), a matéria restou analisada pelo Supremo Tribunal Federal, ao qual é
constitucionalmente atribuída a competência para seu exame, decidindo-se o pleno da corte máxima, com força de repercussão geral, no
seguinte sentido:

 “No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à ‘desaposentação’, sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91” [2].

No caso sob análise, é irrelevante que o autor pretenda computar contribuições vertidas posteriormente à aposentação para fins
de aposentar-se perante o regime própria de previdência.

A característica marcante da desaposentação traduz no alcance superveniente dos requisitos legais para a obtenção de benefício
previdenciário mais favorável que aquele percebido pelo postulante.

E, na situação do autor, pretende justamente a renúncia ao benefício que recebeu por mais de uma década para o fim de angariar
aposentadoria em regime diverso, sem necessidade de devolução dos valores percebidos.

Inadmissível o pleito, portanto.

Concluo, assim, com esteio no entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, pela ausência do direito à
desaposentação.
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III - DISPOSITIVO

 

Com essas considerações, com espeque no inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os
pedidos formulados pela parte autora, SIDNEY ESTANISLAU BERALDO , portador da cédula de identidade RG nº 4.830.856-0 SSP/SP,
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 400.743.408-59 em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. 

Em razão da sucumbência, condeno a parte autora, vencida, ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios,
no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. A exigibilidade dos valores, contudo, está suspensa, nos termos e no
prazo estabelecido pelo artigo 98, §3º do Código de Processo Civil. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
 

[1] Referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente” consultado em 05-02-2019.

[2] Recursos Extraordinários (RE) 381367, de relatoria do ministro Marco Aurélio, 661256, com repercussão geral, e 827833, ambos de relatoria do ministro Luís Roberto Barroso.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008530-31.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DENISE LISBOA DIAS
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Sentenciado, em inspeção.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por DENISE LISBOA DIAS DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade RG nº
26.275.183-5 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 488.831.405-59, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria especial em 27-10-2016, NB 46/180.568.517-9.

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo laborado nas seguintes empresas:

 

Secretaria Municipal da Saúde, de 23-03-1992 a 02-07-1998;
São Luiz Operadora Hospitalar S/A, de 01-08-1994 s 02-02-1999;
Hospital Albert Einstein, de 04-05-1998 a 27-10-2016.

 

Requer, assim, a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo especial acima referido e a concessão do benefício de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo, ou, sucessivamente,
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 20/89). (1.)

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 92/93 – deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça; determinação de intimação da parte autora para que apresentasse comprovante de endereço atualizado;

Fls. 94/101 – apresentação de documentos, pela parte autora;

Fl. 102 – acolhido o contido às fls. 94/101 como aditamento à inicial; determinação de citação do instituto previdenciário;

Fls. 109/149 – contestação do instituto previdenciário. Preliminarmente, apresentou impugnação á concessão da justiça gratuita. No mérito, alegou que não há direito ao reconhecimento de tempo especial requerido, com menção à
regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;

Fl. 150 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;

Fls. 152/159 – apresentação de réplica;

Fls. 160/167 – conversão do feito em diligência para que o autor justificasse a necessidade da concessão dos benefícios da justiça gratuita ou apresentasse comprovante de recolhimento das custas; bem como, para que apresentasse
o verso dos documentos anexados à inicial;

Fls. 169/193 – manifestação da parte autora, com apresentação de documentos, em que o autor requer a manutenção do benefício da justiça gratuita;

Fl. 197 – determinação para que a autora cumprisse integralmente o quanto determinado às fls. 160/167 e informasse o CPF de seu cônjuge;

Fls. 198/202 – manifestação da parte autora.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição.

Inicialmente, cuido das matérias preliminares.

A – MATÉRIAS PRELIMINARES

 

A.1 – IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE DA JUSTIÇA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     386/893



Inicialmente, em face das alegações e documentação apresentadas às fls. 169/193, especialmente quanto às despesas mensais da parte autora, reputo demonstrada a necessidade, por ora, de manutenção dos benefícios da gratuidade
da justiça. Assim, rejeito a impugnação apresentada pelo instituto previdenciário.

A.2 - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 12-06-2018, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 27-10-2016 (DER) – NB 46/180.568.517-9. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do
prazo prescricional.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço; b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao
ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a
caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir
dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição
permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.

O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão
constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).

A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº
57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).

As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de
ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[ii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. [iii]

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória, deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil
profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho. [iv]

Verifico, especificamente, o caso concreto.

A autarquia somente considerou especial o período citado às fls. 70, de 23-09-1991 a 01-01-1994, apresentando impugnação quanto aos demais períodos.

O r. período não foi objeto de contraprova por parte do instituto previdenciário em sua contestação.

A controvérsia reside nos seguintes interregnos:

 

Secretaria Municipal da Saúde, de 23-03-1992 a 02-07-1998;
São Luiz Operadora Hospitalar S/A, de 01-08-1994 s 02-02-1999;
Hospital Albert Einstein, de 04-05-1998 a 27-10-2016.

 

No caso em exame, a parte autora apresentou documentos:

Fls. 41/46 – Certidão de Tempo de Contribuição emitida pela Prefeitura do Município de São Paulo;

Fls. 47/48 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – emitido pela Beneficência Médica Brasileira S/A – HMS quanto ao período de 01-08-1994 a 02-02-1999 em que a autora exerceu o cargo de “Enfermeira Líder” e esteve exposta a
“contato com pacientes/material biológico”;

Fls. 82/83 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – fornecido pela Soc. Benef. Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein, quanto ao interregno de 04-05-1998 a 20-09-2016 em que a autor desempenhou a atividade de
“Enfermeira” e esteve exposta a “vírus, fungos, bactérias e protozoários”;

Fls. 100/101 – PPP – Perfil Profissiográfico previdenciário – emitido pela Prefeitura de São Paulo referente aos períodos de 23-03-1992 a 17-04-1996 e de 05-06-1998 a 02-07-1998 em que a parte autora exerceu o cargo de “Enfermeiro”
exposta a “microorganismos”.

Verifico ser possível o enquadramento pela categoria profissional, com fulcro nos códigos 2.1.3 do Quadro Anexo do Decreto nº. 53.831/64 e 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº. 83.080/79. Oportuno acrescentar que a própria Autarquia
Previdenciária reconhece que as funções de servente, auxiliar ou ajudante das atividades descritas nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/74 devem receber o mesmo tratamento daquelas, desde que exercidas nas mesmas condições e ambiente de trabalho,
conforme artigo 170, § 1º, da Instrução Normativa INSS nº 20/07.

Relativamente ao tema, há que se ressaltar que a partir de 06-03-1997, data de edição do decreto nº. 2.172/97, o que determina o reconhecimento como período especial, é a exposição permanente aos agentes biológicos de natureza
infecto-contagiosa unicamente nas atividades relacionadas no anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99: trabalho de modo permanente com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, segregados em áreas ou ambulatórios específicos, e aos
que manuseiam exclusivamente materiais contaminados provenientes dessas áreas; animais infectados para tratamento ou para preparo de soro, vacinas e outros produtos; laboratório de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; exumação de corpos;
manipulação de resíduos de animais deteriorados; trabalho em galerias, fossas e tanques de esgoto; esvaziamento de biodigestores e trabalho de coleta e industrialização do lixo.

Especialmente quanto ao período em que a parte autora laborou para a Secretaria Municipal de Saúde, cito importante jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. LEGITIMIDDE PASSIVA. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL.
ATIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA. AGENTES BIOLÓGICOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Mostra-se cabível o reexame necessário, nos termos da Súmula 490 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Não há que se falar em ilegitimidade passiva do INSS, tendo em vista que se trata de pedido de cômputo de atividade exercida em condições especiais para fins de concessão de benefício junto ao R.G.P.S.,
considerando que a Constituição Federal em seu artigo 201, §9º, assegura a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, urbana e rural, mediante compensação dos
regimes.

3. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97.
Precedentes do STJ.

4. Comprovada a atividade insalubre por meio de laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP por mais de 25 (vinte e cinco) anos, é devida a concessão da aposentadoria especial, conforme o artigo 57 da
Lei nº 8.213/91.

5. A atividade que envolve agentes biológicos em trabalhos e operações em contato permanente com pacientes em hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros
estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana, é considerada insalubre em grau médio (Anexo 14, NR 15, Portaria 3214/78).

6. Conclui-se pela possibilidade do cômputo como do período trabalhado vinculado a regime próprio, pois a proibição legal é quanto à conversão do tempo especial em comum para fins de contagem recíproca (artigo 96,
I, da Lei 8.213/1991).
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7. Os efeitos financeiros da concessão do benefício devem ser fixados na data do requerimento administrativo, uma vez que cabe ao INSS indicar ao segurado os documentos necessários para o reconhecimento da
atividade especial, conforme dispõe o parágrafo único do art. 6º da lei 9.784/99. Nesse sentido é a jurisprudência do STJ.

8. Para a concessão da aposentadoria especial, é desnecessário o desligamento do segurado de sua atividade profissional no mesmo ambiente de trabalho e sujeito a agentes agressivos.

9. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à
fixação dos juros moratórios o índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à atualização monetária, o Índice de Preços
ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

10. Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do Novo Código de Processo Civil/2015, e da Súmula 111 do STJ.

11. Matéria preliminar rejeitada. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS parcialmente providos. Apelação da parte autora provida. (Apelação Cível n.º 0003643-60.2016.4.03.6183/SP, Relatora
Desembargadora Federal Lucia Ursaia, TRF 3ª região, Décima Turma, Data da Publicação: 22/11/2018)

 

Assim, conforme se depreende da descrição das atividades da parte autora, constantes nos documentos de fls. 47/48; 82/83 e 100/101, verifico que a exposição a agentes biológicos foi habitual e permanente, portanto de rigor o
reconhecimento da especialidade dos períodos de 23-03-1992 a 17-04-1996; 05-06-1998 a 02-07-1998; 01-08-1994 a 02-02-1999 e de 04-05-1998 a 27-10-2016.

Entendo que, no caso do fator de risco biológico, os equipamentos de proteção fornecidos aos segurado não são capazes de neutralizar a nocividade do risco causado pelo contato com agentes biológicos de natureza infecto-
contagiosa.

Cito, ainda, a Súmula 82, da TNU – Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, in verbis:

“O código 1.3.2 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, além dos profissionais da área da saúde, contempla os trabalhadores que exercem atividades de serviços gerais em limpeza e higienização de ambientes
hospitalares.”

Entendo não ser possível o reconhecimento da especialidade do período de 18-04-1996 a 04-06-1998, pois, não foram apresentados documentos aptos a comprovar a especialidade do r. período.

Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.

B.2– CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991.[v]

Cito doutrina referente ao tema[vi].

No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus a concessão de aposentadoria especial.

Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o
tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum – foi alcançado.

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que trabalhou 25(vinte e cinco) anos, 01 (um) mês e 05 (cinco) dias, em tempo especial.

Considerado como especial o período controvertido e somado àqueles já enquadrados como especial pelo próprio INSS, a requerente conta com mais de 25 anos de tempo de serviço exclusivamente submetida a condições nocivas,
fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria especial, com coeficiente de cálculo de 100% do salário-de-benefício e sem a aplicação do fator previdenciário.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora DENISE LISBOA DIAS DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade
RG nº 26.275.183-5 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 488.831.405-59, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas:

 

Secretaria Municipal da Saúde, de 23-03-1992 a 17-04-1996;
Secretaria Municipal da Saúde, de 05-06-1998 a 02-07-1998;
São Luiz Operadora Hospitalar S/A, de 01-08-1994 s 02-02-1999;
Hospital Albert Einstein, de 04-05-1998 a 27-10-2016.

 

Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima descritos como especiais, some aos demais períodos de trabalho do autor, já reconhecidos pela autarquia (fls. 74/76), e conceda o benefício de aposentadoria
especial.

O Instituto Nacional do Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde a DER.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos dos arts. 300 e 537, do Código de Processo Civil. Imponho ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS imediata implantação do benefício de aposentadoria
especial.

Integram a presente sentença planilhas de contagem de tempo de serviço da parte autora e extrato obtido no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais.

 A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Em face da sucumbência mínima da parte autora, condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as
vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

(1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: DENISE LISBOA DIAS DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade RG nº
26.275.183-5 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
sob o nº 488.831.405-59.

Parte ré: INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     388/893

file:///G:/Camila/7%C2%AA Vara Previdenci%C3%A1ria/2019/Fevereiro/Senten%C3%A7as/5008530-31.2018.4.03.6183 - AE ou ATS - PP.docx#_edn5
file:///G:/Camila/7%C2%AA Vara Previdenci%C3%A1ria/2019/Fevereiro/Senten%C3%A7as/5008530-31.2018.4.03.6183 - AE ou ATS - PP.docx#_edn6


Benefício concedido: Aposentadoria especial.

Termo inicial do
benefício - DIB:

Data do requerimento administrativo – dia 27-10-2016, NB 42/180.568.517-9.

Antecipação da tutela –
art. 300, CPC:

Concedida – determinação de imediata implantação do benefício.

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº
134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. 

Honorários advocatícios: Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação.

Reexame necessário: Não – artigo 496, §3º, do CPC.

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E

COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão

embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão

entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a

autarquia previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso

concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo

especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do tempo de serviço. Por

exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de

serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende

converter, havia norma que estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de

contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[ii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de

jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais

favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial

deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira

Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (Pet

9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)
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[iii] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O

TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA.

REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz

à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º,caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,

CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a

Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista

no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se

tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o

cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível

quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993,

Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88,

e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o

inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei

nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas

continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável

que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto

constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva

que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o

inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria

especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do

agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar

provimento ao Recurso Extraordinário. (ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015)

 

[iv] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo, portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

 

[v] A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da lei nº 8.213/91, e é devida, uma vez cumprida a carência exigida na mesma Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

Cumprido este requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário de benefício (§1º, do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da Emenda Constituição nº. 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário,

conforme art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91

 

[vi] “Nilton Freitas anota que a aposentadoria especial constitui um ‘benefício em forma de ‘compensação’ para aqueles que se dispuserem ou não tiveram outra alternativa ocupacional, a realizar atividades que expunham sua saúde ou integridade física aos riscos oriundos do trabalho, em prol do desenvolvimento nacional”, (in

(RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim. “Aposentadoria Especial”. Curitiba: Juruá Editora, 5ª ed., 2012, p. 26).

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020056-92.2018.4.03.6183
AUTOR: PAULO BAPTISTA
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Sentenciado, em inspeção.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos nos autos da ação ordinária movida por PAULO BAPTISTA, portador da cédula de identidade RG nº 4.253.541-4 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
sob o nº 197.591.778-20, contra sentença de fls. 141/146 que julgou improcedente o pedido formulado. (1.)

Sustenta a existência de omissão no julgado, requerendo que este Juízo se pronuncie sobre os documentos e cálculos oferecidos com a inicial e processo administrativo; que se manifeste expressa e fundamentadamente sobre a
decisão da RE 968.229 SP, Relator Ministro Edson Fachin, de 29/06/2016 e RE 998.396 SC, Relatora Min. Rosa Weber, de 29/03/2017, cujo entendimento é no sentido de aplicar “ao presente processo o entendimento do Supremo Tribunal Federal,
assentado no RE 564.354”, e acerca da atual decisão do STJ do Ministro Relator Sérgio Kukina – Recurso Especial nº. 2017/0094342-9, com aplicação aos salários de benefícios limitados ao menor valor teto. (fls. 148/156)

Foi concedido o prazo de 05 (cinco) dias para o INSS manifestar-se acerca dos Embargos de Declaração opostos pela parte autora.

Vieram os autos à conclusão.

É a síntese do processado. Passo a decidir.

MOTIVAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em ação previdenciária.

Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e formalmente em ordem.

Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por erro material ou por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 1.022 do Código de Processo Civil.

No caso dos autos, busca a parte embargante alterar a r. decisão apenas em virtude do seu inconformismo com os fundamentos expostos, apartado de quaisquer dos pressupostos acima mencionados, possuindo nítido caráter
infringente.

Força convir que a sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e coerente.

Diante disso, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à oposição de embargos de declaração.

 

Conforme a doutrina:

“Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os limites traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a
hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa” (STJ-1a Turma, R Esp 13.843-0-SP-Edecl. Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 12.980, 2a col., em.),
(NEGRÃO, Theotônio, Código de Processo Civil, Saraiva, 27a ed, notas ao art. 535, p. 414).

 

Agasalhada a r. sentença embargada em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou,
ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022 do CPC.

O Recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.
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A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 1.022 do
CPC.

Diante da inexistência de quaisquer dos vícios previstos no art. 1022 do CPC, a discordância da autora deverá ser objeto de recurso adequado para a instância própria, visto que o inconformismo não legitima o manejo dos embargos
declaratórios.

 

DISPOSITIVO 

Com essas considerações, conheço dos embargos de declaração opostos por PAULO BAPTISTA, portador da cédula de identidade RG nº 4.253.541-4 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o
nº 197.591.778-20, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Deixo de acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora lançada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

(1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000008-15.2018.4.03.6183
AUTOR: SIMONE INACIO DE OLIVEIRA, RAPHAEL LUIZ OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ELIELSON PINHEIRO DOS SANTOS - SP392895
Advogado do(a) AUTOR: ELIELSON PINHEIRO DOS SANTOS - SP392895
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

SENTENÇA
 

 

 

Vistos, sentença proferida durante inspeção judicial.

1. RELATÓRIO

Trata-se de ação ajuizada por SIMONE INACIO DE OLIVEIRA DA SILVA , inscrita no CPF/MF sob o nº. 190.673.258-21 e
RAPHAEL LUIZ OLIVEIRA DA SILVA , inscrito no CPF/MF sob o n.º 475.173.418-04 em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS.

Informam os autores fazerem jus ao benefício de pensão decorrente do óbito de Antonio Uilson da Silva, falecido em
22/07/2017, cônjuge da autora Simone e genitor de Raphael.

Citam ter requerido administrativamente benefício de pensão por morte NB 21/183.200.077-7 – DER 26-07-2017. Todavia, tal
direito lhes foi negado pelo INSS, que entendeu ter havido a perda da qualidade de segurado do de cujus.  Contudo, sustentam que o
falecido possuía o direito à aposentadoria quando do óbito, seja porque cumpriu a carência, seja porque estava completamente incapaz para
o desempenho de suas atividades laborativas.

Com a petição inicial, a parte autora juntou aos autos instrumento de mandato e documentos (fls. 13/68[1]).

Inicialmente, foi deferido o pedido de concessão da Justiça Gratuita a favor da parte autora e determinada a citação da parte ré
(fl. 71).

Citada, a autarquia previdenciária ré contestou o feito (fls. 73/94).

Foi a parte autora intimada a apresentar réplica e ambas as partes a especificarem as provas que pretendem produzir (fl. 95).

Os autores apresentaram réplica (fls. 96/103) e especificaram provas (fls. 104/105).

Chamado o feito à ordem, foi a parte autora intimada a justificar o valor atribuído à causa (fl. 106), determinação cumprida às
fls. 108/109.

Designou-se perícia médica judicial indireta para aferir a incapacidade laborativa do pretenso instituidor ao momento do óbito
(fls. 110/113).

O laudo médico foi colacionado às fls. 143/152.

Os autores apresentaram manifestação às fls. 156/158, suscitando que o de cujus exerceu atividade laborativa no período de
1986 a 2010 e que estava doente muito antes de 2015, data do óbito. Assim requerem a concessão do benefício de pensão por morte.

É o relatório. Fundamento e decido.

2. FUNDAMENTAÇÃO
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A instrução processual transcorreu com observância aos comandos informadores contidos nos artigos 1º e 7º do novo Código de
Processo Civil. Sendo assim, entendo que o processo está maduro para julgamento e, por isso, passo a apreciar o mérito da demanda, visto
que foi amplamente oportunizado às partes interferirem no convencimento do juiz, respeitando o direito constitucional ao contraditório e à
ampla defesa.

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, passo ao julgamento do feito.

Do pedido de pensão por morte

Cuida-se de ação de concessão de pensão por morte, proposta pela esposa e pelo filho do pretenso segurado falecido.

Inicialmente, não se pode olvidar a importância do direito à percepção do benefício previdenciário, de cunho constitucional,
inserto no artigo 194 e seguintes da Carta Magna.

Conforme a doutrina:

“Importante precisar que benefícios são prestações pecuniárias, pagas pela Previdência Social às pessoas
por ela protegidas, com vistas a suprir-lhes a subsistência, nas oportunidades em que estiverem
impossibilitadas de, pessoalmente, obterem recursos ou a complementar-lhes as receitas para suportarem
encargos familiares ou amparar, na hipótese de óbito, os seus dependentes do ponto de vista econômico.

(...)

Portam eles a natureza de direitos subjetivos, cuja titularidade compete aos segurados e seus dependentes
que nascem da relação de proteção decorrente da lei, a vincular tais pessoas ao órgão previdenciário”
(Vera Lúcia Jucovsky, Benefícios Previdenciários – Manutenção do Real Valor – Critérios
Constitucionais, in Revista do TRF – 3a Região, Vol. 30, abr. a jun./97).

A morte constitui um dos eventos abarcados pela Previdência Social. Dela decorre a pensão, benefício previsto no artigo 201, da
Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá,
nos termos da lei, a:

I – cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;

(...)

V – pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes,
observado o disposto no §2º.

(...)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado
terá valor mensal inferior ao salário mínimo.”

Referido benefício também se encontra disciplinado no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91.

O artigo 74 determina que a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que vier a falecer, a partir
do óbito, do requerimento ou da decisão judicial, se for o caso de morte presumida.

No caso dos autos, Antonio Uilson da Silva, pretenso instituidor do pedido de pensão por morte faleceu em 22-07-2017 (fl. 18).

Registre-se que, no direito previdenciário, aplica-se o princípio tempus regit actum, ou seja, os benefícios previdenciários devem
obedecer às normas em vigência no momento em que foram preenchidos os requisitos para sua concessão.

Especificamente no que concerne ao benefício de pensão por morte, a verificação dos requisitos necessários ao seu deferimento
deve ser feita considerando o óbito do pretenso instituidor, ou seja, 22-07-2017.

Assim, independente de carência, para efeito da concessão do benefício de pensão por morte, aqui pleiteado pela parte autora,
são exigidos os seguintes requisitos legais, que devem estar presentes na data do óbito: 1) qualidade de segurado do falecido e 2) condição
de dependentes dos autores em relação ao segurado falecido.

Sendo assim, primeiramente, analisar-se-á se, na data do óbito, o de cujus mantinha ou não a qualidade de segurado, na medida
em que todas as demais questões a serem apreciadas dependem desse esclarecimento.

Consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS que o falecido Aureliano cessou o seu vínculo com a Previdência
Social em dezembro de 2009 (So Palma Empret de Mão de Obra em Construção Civil Ltda.) e veio a falecer apenas em 2017.

Os autores trazem duas teses atinentes à qualidade de segurado.
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A primeira dela é no sentido de que o falecido teria cumprido a carência de 180 (cento e oitenta) contribuições e que, portanto,
teria direito à aposentadoria por idade ao tempo do óbito, de modo que irrelevante a perda da qualidade de segurado.

Com efeito, é o que determina o artigo 102, §1º da Lei n.º 8.213/91.

Analisando as informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS do falecido, extrai-se que ele
possuía, ao tempo do óbito, o equivalente a 20 (vinte) anos, 9 (nove) nove meses e 27 (vinte e sete) dias de contribuição, o que equivale a
255 (duzentas e cinquenta e cinco) contribuições.

Contudo, em que pese haver cumprido a carência mínima para todas as aposentadorias do regime geral, o falecido contava com
apenas 51 (cinquenta e um) anos de idade ao tempo do óbito, de modo que não reunia o requisito etário para aposentar-se (art. 48, Lei n.º
8.213/91).

De outro lado, tampouco reunia o tempo mínimo de contribuição para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição
(art. 201, §7º, inciso I, CRFB/88).

Inadmissível a pretensão no sentido de desconsiderar a falta de idade mínima para a aposentadoria por idade, já que teria o
falecido reunido a carência legal, por manifesta falta de fundamento no ordenamento jurídico.

De outra sorte, também não se admite o pagamento das contribuições previdenciárias pelos dependentes após a morte do
pretenso segurado, a fim de se garantir a implementação de pensão por morte. Nesse sentido, há diversos precedentes do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. CONTRIBUINTE
INDIVIDUAL. PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PELOS DEPENDENTES.
IMPOSSIBILIDADE.

I - Ante a comprovação da relação marital e filiação entre os autores e o falecido, há que se reconhecer a
sua condição de dependentes, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de
dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por
se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.

II - O falecido exerceu atividade remunerada, na condição de contribuinte individual, até a data do evento
morte, na forma prevista no art. 11, V, "g", da Lei n. 8.213/91, sem efetuar o recolhimento das contribuições
previdenciárias pertinentes ao período correspondente.

III - O INSS admitia a concessão da pensão por morte fundada em contribuições feitas após a morte do
instituidor até o advento da Instrução Normativa nº 15, de 15.03.2007, não sendo aceita, contudo, inscrição
post mortem. Contudo, a partir desse momento a Autarquia passou a entender ser imprescindível o
recolhimento das contribuições previdenciárias pelo próprio segurado quando em vida para que seus
dependentes possam receber o benefício de pensão por morte.

IV - Considerando que a legislação aplicável ao caso em tela é aquela vigente à época do óbito, momento no
qual se verificou a ocorrência de fato com aptidão, em tese, para gerar o direito da autora ao benefício
vindicado, deve ser aplicada a vedação à regularização do débito por parte dos dependentes, que sobreveio
apenas com o advento da Instrução Normativa nº 15, de 15.03.2007, não podendo ser consideradas as
contribuições vertidas após o óbito do segurado.

V - O E. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1110565/SE (Relator Ministro Felix Fischer, julgado em
27.05.2009, Dje de 03.08.2009), realizado na forma do artigo 543-C do CPC de 1973, assentou o
entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus é indispensável para a concessão
do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição somente nas hipóteses
em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das espécies de
aposentadoria, o que não se verifica no caso em tela.

VI - Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.[2]

A segunda tese dos autores é no sentido de que o pretenso instituidor estava incapacitado para o desempenho de suas atividades
laborativas e que fazia jus à aposentadoria por invalidez, de que modo que ostentava a qualidade de segurado quando do óbito.

A fim de constatar a procedência das afirmações, foi realizada perícia médica.

A primeira perícia fora realizada por médico especialista em clínica médica, sr. Hugo de Lacerda Werneck Junior, que constatou
a existência de incapacidade laborativa total a partir de julho de 2015. Segue transcrição de análise conclusiva realizada pelo nobre
profissional:

5. DISCUSSÃO

O presente laudo médico-pericial se presta a auxiliar a instrução de ação previdenciária –
pensão por morte – que Simone Inácio de Oliveira da Silva propõe contra o Instituto
Nacional de Seguridade Social.
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A metodologia utilizada na elaboração do laudo consiste em: exame físico do periciando (ou
análise dos autos, nos casos de perícia indireta); apreciação dos documentos médico-legais,
quais sejam: atestados médicos, fichas de atendimento hospitalar, relatórios, laudos de
exames, boletim de ocorrência e revisão da literatura médica pertinente.

No caso em questão, a autora é viúva do Sr. Antônio Uilson da Silva, que faleceu em 22 de
julho de 2017, em decorrência de choque cardiogênico e diabetes mellitus.

Na ocasião do falecimento, o Sr. Antônio não detinha a condição de segurado, uma vez que
passara mais de 24 meses de sua última contribuição. Entretanto, a autora propôs a ação no
intuído de provar que o de cujus já apresentava doença incapacitante antes de perder a
condição de segurado.

O conjunto probatório é bastante sucinto, pois há poucos documentos médicos juntados aos
autos. Entretanto, sabe-se que o Sr. Antônio começou a apresentar problemas sérios do
diabetes em 30/07/2015, quando surgiu um mal perfurante plantar (ferida profunda na região
plantar, decorrente da doença descontrolada). A partir dessa data, houve agravamento do
diabetes e o de cujus foi submetido à amputação de parte do pé esquerdo em 07/02/2017. O
óbito sobreveio em 22/07/2017.

6. CONCLUSÕES

1. O de cujus trabalhou regularmente com vínculo empregatício de 1986 até 2010 e,
conforme os documentos apresentados, o diabetes mellitus começou a se agravar em 30 de
julho de 2015.

2. Não há documentos médicos que comprovem a existência de incapacidade laborativa
antes de julho de 2015.

O parecer médico está hígido e fundamentado, não deixando dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a elas se chegou. Por
isso, não há razão para que os resultados das perícias sejam rechaçados ou para que haja novo exame.

Não há contradição objetivamente aferível no laudo pericial, que analisou a documentação médica providenciada pelos autores,
bem como procedeu ao exame indireto do falecido.

Sendo assim, reputo suficiente a prova produzida.

Desta feita, ainda que estivesse o falecido doente em momento muito anterior ao óbito, como alegam os autores, tal condição
não afetou a sua capacidade laborativa. O exame médico pericial, analisando a documentação trazida pelos autores aferiu que a
incapacidade para o desempenho de atividade laborativa apenas se conformou a partir de julho de 2015 quando há muito havia o falecido
perdido a qualidade de segurado.

Assim, o falecido tampouco possuía o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença à época do óbito.

Afastadas as teses dos autores, não há como reconhecer o direito à pensão por morte.

Prejudicada, pois, a análise dos demais requisitos.

Assim, considerando que os autores não comprovaram o fato constitutivo de seu direito, e a teor do que preleciona art. 373,
inciso I, do Código de Processo Civil, de rigor a declaração de improcedência dos pedidos.

3. DISPOSITIVO

Com estas considerações, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por SIMONE INACIO DE OLIVEIRA DA
SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 190.673.258-21 e RAPHAEL LUIZ OLIVEIRA DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o n.º
475.173.418-04, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Extingo o processo com resolução do mérito, a teor do que preceitua o inciso I, do artigo 487, do novo Código de Processo
Civil.

Diante da sucumbência, condeno os autores ao pagamento das despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Decido com espeque no art. 85, do Código de Processo Civil. Ressalvo a suspensão
da exigibilidade das despesas em relação aos autores, nos termos do artigo 98, §3º do Código de Processo Civil.

Integram a presente sentença os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS bem como planilha de
cálculo de tempo de contribuição que fazem referência ao de cujus.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, ausente a condenação da Fazenda Pública.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

[1] Referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente” consultado em 05-02-2019.
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[2] Apelação Cível n. 0012798-51.2017.4.03.9999; Décima Turma; Rel. Des. Sergio Nascimento; j. em 25-07-2017.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014365-97.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE RIBAMAR NUNES QUEIROZ
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Informação ID n° 14125102: 1. Verifico que a mencionada planilha encontra-se no ID n° 10627089 (fls. 237 na visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”- cronologia
“crescente”, consulta realizada em 05-02-2019).

2. Diante do noticiado, informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se opta pela implantação do benefício concedido nos autos ou se pretende continuar a receber o benefício administrativo.

Registro que, se a renda mensal da aposentadoria concedida administrativamente for maior do que aquela calculada de acordo com o julgado, não poderá o autor optar pela manutenção da renda mensal que
vem sendo paga e posteriormente executar o julgado apenas quanto ao valor das diferenças pretéritas.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017607-64.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES MORETTO DO VALE, BRUNO VINICIUS DO VALE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Refiro-me ao documento ID n.º 13606264: Recebo como aditamento à inicial.

Cumpra-se o despacho ID n.º 12788611.

Intimem-se.             

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018061-44.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARGARIDA DE OLIVEIRA COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FABRICIO ABDALLAH LIGABO DE CARVALHO - SP362150
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Refiro-me ao documento ID n.º 13931193: Recebo como aditamento à inicial.

Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.              

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019150-05.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: DALVO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: PAULA MARQUETE DO CARMO - SP392398-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

 

Refiro-me ao documento ID de nº 14131112. Defiro dilação de prazo por 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010708-50.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARIVAL MACHADO FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIR RODRIGUES VIEIRA - SP197399
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 458, de 04 de outubro de 2017,
do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

Observe-se a incumbência prevista no artigo 20, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se o caso.  

Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a divergência, apresentando, desde logo, memória de cálculo, nos termos do artigo 534, do Novo Código de Processo Civil.

Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

               

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004913-63.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JESUINO DE ARAUJO COELHO NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SCARIOT - SP163161-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Considerando a concordância das partes quanto aos cálculos de liquidação do julgado apresentados pela Contadoria Judicial, homologo-os para que surtam os seus
jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 68.657,94 (sessenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e noventa e quatro centavos) referentes ao
principal, acrescidos de R$ 6.865,78 (seis mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e oito centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total
de R$ 75.523,72 (setenta e cinco mil, quinhentos e vinte e três reais e setenta e dois centavos), conforme planilha ID n.º 12992101, a qual ora me reporto.   

Após, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.                    

Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.

Intimem-se. Cumpra-se.

               

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018262-36.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: AMELIA MARTINS FRANCISCO
Advogados do(a) ESPOLIO: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, RITA DE CASSIA BIONDI MAIA NOBREGA - SP239476
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.
Primeiramente, cumpra a parte autora o despacho ID n.º 12169316, procedendo com a juntada da certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte nos autos.
Refiro-me ao documento ID n.º 13777736: requer a parte autora a expedição de ofício de requisição de pagamento do valor da parte incontroversa. 
Remedito sobre o tema.
Parto da premissa de que a liberação de valores incontroversos encontra respaldo no art. 356, do Código de Processo Civil.
Levo em conta, ainda, espírito que norteia a lei processual de 2015, correspondente ao julgamento antecipado do mérito, ainda que o seja de forma parcial.
Trago a contexto o raciocínio de que a celeridade processual implica em entrega oportuna da prestação jurisdicional, sem que haja violação ao primado da segurança jurídica. São valores essenciais ao
Direito, cuja harmonização, quando do processamento dos feitos, se mostra indispensável.
Neste sentido: “A e9iciência da prestação jurisdicional ocorre quando a sua entrega se dá no momento oportuno, de forma que a pretensão deduzida pelo autor seja atendida a tempo, pondo-o a salvo,
quando for o caso, dos desdobramentos da lesão que vinha sofrendo. Para que esse desiderato seja alcançado, o processo judicial deve tramitar com a desejável celeridade e hão de ser coibidos expedientes
de que o réu possa valer-se para obstar o resultado 9inal. Isso precisa ser feito, no entanto, sem sacri9ício da qualidade da decisão que se postula e sem risco para a segurança jurídica – valor essencial ao
Direito”, (Medina, Paulo Roberto Gouvêa. “Os valores da celeridade processual e segurança jurídica no projeto de novo Código de Processo Civil”, In: Revista de Informação Legislativa, n. 176, Brasília ano
48 n. 190 abr./jun. 2011).
Colaciono julgados pertinentes ao tema:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALORES INCONTROVERSOS. PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. Não há que se falar em condicionar o
levantamento do valor tido como incontroverso ao julgamento definitivo dos embargos à execução.
(AG 200904000200089, HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO JÚNIOR, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E. 22/02/2010.)
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LIBERAÇÃO DE VALOR INCONTROVERSO. 1. A atualização do débito judicial entre a data da conta e a de inscrição do
precatório, dá-se pelo índice 9ixado na sentença ou por outro que venha a substituí-lo, ou ainda, sendo essa omissa, pelos critérios que, nos termos da Lei nº 6899-81, são aplicáveis para cada período. 2. A
suspensão da execução deve se dar somente em relação aos valores pendentes de decisão de9initiva, devendo os atos executórios terem seguimento no que se refere aos valores incontroversos,
possibilitando, inclusive, o levantamento destes.
(AG 200904000297966, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, D.E. 17/12/2009.)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. VALOR INCONTROVERSO. . Entendimento sedimentado na Turma no sentido de que, se a matéria
questionada no instrumento confunde-se com aquela suscitada no âmbito do regimental, pode ser enfrentada em julgamento único. . Embargado parcialmente o débito em execução, é cabível a expedição
de precatório, assim como o levantamento por alvará, do valor incontroverso, pois o julgamento dos embargos in9luirá apenas na parcela impugnada. . O art. 730 do CPC também abarca a parte não
impugnada na execução e o art. 793 do mesmo diploma não é pertinente, porque julgados os embargos a execução não 9ica suspensa quanto à parte que o devedor reconhece como devida. . Tratando-se da
matéria à luz da Constituição, é possível a9irmar que o art. 100 e seus parágrafos traduzem princípios a serem observados no que diz respeito aos pagamentos efetuados pelo Poder Público, e quando se
cuida de "sentenças transitadas em julgado: considera-se aquela parte da sentença que se tornou imutável por irrecorrível. . Imperioso que se interprete a norma constitucional conjugando-a com as de
índole processual, sendo impossível considerar a execução definitiva de valor reconhecido como fracionamento do débito, como previsto no § 4º do dispositivo antes referido, pois o seu objetivo é evitar a
quebra do valor da execução para viabilizar parte do pagamento mediante precatório e parte mediante requisição, do que não se cuida na espécie. . Prequestionamento quanto à legislação invocada
estabelecido pelas razões de decidir. . Agravo de instrumento improvido, prejudicado o regimental.
(AG 200604000253214, FERNANDO QUADROS DA SILVA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E. 07/02/2007.)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUSPENSÃO DO PROCESSO EM RAZÃO DE SUSPENSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PELA CORTE SUPERIOR.
AUSÊNCIA DE SUPEDÂNEO LEGAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. - A concordância da União com os cálculos do contador se deu em virtude do fato de seu agravo de instrumento interposto
contra a decisão que de9iniu os critérios de incidência de juros e correção monetária do débito ter sido desprovido por esta corte regional, de modo que o juízo deu regular andamento ao feito com a
realização dos cálculos pela contadoria com base naqueles critérios. Desse modo, a União concordou com os cálculos porque entendeu que estavam de acordo com tais critérios, mas não porque
concordou com estes. Assim, à vista de que interpôs recurso especial contra a decisão proferida em sede de agravo, o qual está pendente de julgamento, ainda remanesce seu interesse em seu julgamento
de9initivo. - A decisão recorrida que determinou o sobrestamento do feito até sobrevenha decisão de9initiva em agravo de instrumento sobrestado na corte superior, não deve prevalecer, por falta
supedâneo legal. . O recurso especial não tem efeito suspensivo e na época em que foi proferida a decisão inexistia autorização legal para tal conduta. Ademais, ainda que se aplique o princípio da
indisponibilidade do interesse público, não incidiria sobre a parte incontroversa do débito, razão pela qual inexiste fundamento jurídico para se impedir o seu levantamento. - No caso, a decisão deve ser
reformada, para que seja determinada a expedição de precatório para o pagamento do débito, com posterior bloqueio dos valores relativos à parte em que há controvérsia até julgamento de9initivo do
agravo de instrumento nº 0008992-71.2013.403.0000 pela corte superior. Destarte, os valores incontroversos devem ser disponibilizados para levantamento assim que houver pagamento. - Agravo de
instrumento parcialmente provido.
(AI 00036406420154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
SERVIDOR. DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS. PROMOÇÃO. PROCURADOR FEDERAL. PRIMEIRA CLASSE. PARCELAS DISCUTIDAS EM AUTOS DIVERSOS. PROPOSITURA ANTERIOR. CONTINÊNCIA. 1.
As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o
artigo 14 da Lei 13.105/2015. 2. Na presente ação, proposta em 17.12.08, a parte autora pede o pagamento de diferenças 9inanceiras relativas ao período compreendido entre 1º de julho de 2004 a 31 de
dezembro de 2006. 3. Entretanto, constata-se que, anteriormente, em 18.07.08, houve a propositura de ação diversa, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de Bauru, em que se pleiteou o reconhecimento
do direito a 9igurar em lista de promoção a partir da conclusão do estágio probatório, em 04.02.02, com o pagamento de todas as parcelas atrasadas daí advindas, o que por certo inclui a vantagem que se
pleiteia neste processo. 4. Ocorre no caso a continência das ações, que nada mais é que a litispendência parcial, pois a presente ação está na outra, mais ampla, contida, e a ela sucede. 5. Em que pese a
existência da sentença de improcedência proferida nos autos da ação continente, bem como a extinção desse processo sem a resolução do mérito, não há óbice para que a Administração reconheça o débito
ora discutido e lhe efetive o pagamento. 6. Agravo retido não conhecido e apelação não provida. 7. Levantamento do valor incontroverso deferido, com a dedução do já recebido.
(Ap 00101029020084036108, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. LEVANTAMENTO VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE. - Na fase de execução do julgado a parte autora apresentou
recurso especial insurgindo-se contra a 9ixação dos honorários advocatícios e dos critérios de incidência de juros de mora. - Sem prejuízo trouxe aos autos conta de liquidação do julgado, requerendo sua
homologação, bem como a reserva dos honorários advocatícios e a expedição dos o9ícios precatórios. - Nada obsta a execução provisória contra a Fazenda Pública, sendo certo que não se admite, antes do
trânsito em julgado, a expedição de precatório para pagamento ao autor das prestações vencidas, a não ser em caso de valores incontroversos. Precedentes: (EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp
522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P, DJ 05.02.2007). - No julgamento do RESP 2009.01.32008-9 (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 05/10/2010) 9icou consignado que "a
consolidada jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça expressa o entendimento de que, segundo o estabelecido no art. 739 § 2º, do CPC é possível a expedição de precatório sobre a parcela
incontroversa da dívida (posto que não embargada), mesmo na hipótese de a União (Fazenda Pública) ocupar o polo passivo na ação de execução". (EREsp 721.791/RS, Rel. p/ Acórdão Ministro José
Delgado, Corte Especial, julgado em 19/12/2005, DJ 23/04/2007 p. 227) - A oposição de embargos leva à suspensão da execução somente quanto à parte impugnada, permitindo-se a execução da parte
incontroversa da dívida, que se torna imutável. - É o que se extrai da interpretação do artigo 919, § 3º, do Código de Processo Civil/73, ao prever a suspensão parcial da execução apenas em relação à
parcela impugnada pelo devedor, prosseguindo quanto à parte restante. - O Código de Processo Civil de 2015, quando disciplina o cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de
pagar quantia certa pela Fazenda Pública, mediante impugnação à execução, também dispõe em seu art. 535, § 4º, que a parte não impugnada pela executada será, desde logo, objeto de execução. - Não
vislumbro óbice legal processamento da execução quanto aos valores incontroversos. - Agravo de instrumento provido.
(AI 00229701320164030000, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Com essas considerações, defiro o pedido de expedição de ofício precatório, restrito ao valor incontroverso da execução, antes do efetivo trânsito em julgado.
Anote-se o contrato de honorários constante no documento ID n.º 13777748, para fins de destaque da verba honorária contratual.
Após, remeta-se os autos ao Contador Judicial a fim de que verifique a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elabore conta de liquidação.
Intimem-se as parte. Cumpra-se.              
 

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011817-02.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELAINE LEOPOLDINA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: NURIA DE JESUS SILVA - SP360752, KELLY CRISTINA MARTINS SANTOS MENDONCA - SP354368-E
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em Inspeção.
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No momento este juízo não dispõe de perito na especialidade reumatologia, desse modo agendem-se as demais perícias nos termos da decisão ID nº 13219223.

 

Conforme art. 465, do Código de Processo Civil, nomeio como peritos do juízo: Dra. VLADIA JUOZEPAVICIUS GONCALVES MATIOLI, especialidade clínica geral e Dr. MAURO MENGAR,
especialidade ortopedia.

 

Dê-se ciência às partes da data designada pela Sra. Perita VLADIA JUOZEPAVICIUS GONCALVES MATIOLI  para realização da perícia (dia 08-05-2019 às 08:00 hs), na Rua Jarinu, 292 - sala 5 -
Tatuapé, São Paulo, SP.

 

Dê-se ciência às partes da data designada pelo Sr. Perito MAURO MENGAR para realização da perícia (dia 10-05-2019 às 12:00 hs), na Av . Alberto Byington, 1213, Vila Maria, São Paulo, SP.

 

Faculto às partes a apresentação de quesitos no prazo comum de 15 (quinze) dias, consoante art. 465, do Código de Processo Civil.

 

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento da parte pericianda em data, horário e endereço do perito anteriormente declinado, com documentos relativos à prova, sob pena da
respectiva preclusão.

 

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução CJF nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a
final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.  

 

Fixo, desde logo, os honorários do senhor Perito em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos).                             

 

Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.           

 

Registre-se a possibilidade de cancelamento da inscrição, em qualquer momento, caso assim se verifique necessário no curso do processo. Permanece o Senhor Expert ciente de que, independentemente da
expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementares, comparecer em eventual audiência necessária ao exercício
de seu mister, além de cumprir demais providências pertinentes, oriundas da legislação vigente.               

 

Como quesitos do Juízo, o “expert” deverá responder:    

 

1. A parte pericianda é portadora de doença ou lesão?

 

2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão a incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorrer sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades
terapêuticas.

3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente a parte pericianda de praticar sua atividade habitual?

 

4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se a parte pericianda teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e quais
limitações enfrenta.

 

5. A incapacidade impede totalmente a parte pericianda de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade a parte pericianda está apta a exercer,
indicando respectivas limitações.

 

6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência à a parte pericianda ?

 

7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

 

8. Caso a parte pericianda esteja temporariamente incapacitada, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?

 

9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se a parte pericianda necessita da assistência permanente de outra
pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991, referente ao adicional de 25% (vinte e cinco por cento).

 

10. A doença que acomete a parte pericianda a incapacita para os atos da vida civil?

 

11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pela a parte pericianda quando
examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.

 

12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

 

13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?

 

14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do
agravamento ou progressão.
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15. Sendo a parte pericianda portadora de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade da parte pericianda para o trabalho
habitualmente exercido.

 

16. A parte pericianda pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?

 

17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.

 

18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se a parte pericianda apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra
especialidade. Qual?

 

19. A parte pericianda está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite
ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?

 

20. A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?

 

O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, conforme art. 465 do Código de Processo Civil.                                

 

 Intimem-se.  

              

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020632-85.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO LUIZ DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: JOSILENE DA SILVA SANTOS LAZZARINI - SP215824, JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI - SP211235
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em  Inspeção.

Conforme art. 465, do Código de Processo Civil, nomeio como peritos do juízo: Dra. VLADIA JUOZEPAVICIUS GONCALVES MATIOLI, especialidade clínica geral e Dr. MAURO MENGAR,
especialidade ortopedia.

 

Dê-se ciência às partes da data designada pela Sra. Perita VLADIA JUOZEPAVICIUS GONCALVES MATIOLI   para realização da perícia (dia 08-05-2019 às 08:30 hs), na Rua Jarinu, 292 - sala 5 -
Tatuapé, São Paulo, SP.

 

Dê-se ciência às partes da data designada pelo Sr. Perito MAURO MENGAR para realização da perícia (dia 26-04-2019 às 12:00 hs), na Av . Alberto Byington, 1213, Vila Maria, São Paulo, SP.

 

Faculto às partes a apresentação de quesitos no prazo comum de 15 (quinze) dias, consoante art. 465, do Código de Processo Civil.

 

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento da parte pericianda em data, horário e endereço do perito anteriormente declinado, com documentos relativos à prova, sob pena da
respectiva preclusão.

 

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução CJF nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a
final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.  

 

Fixo, desde logo, os honorários do senhor Perito em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos).                             

 

Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.           

 

Registre-se a possibilidade de cancelamento da inscrição, em qualquer momento, caso assim se verifique necessário no curso do processo. Permanece o Senhor Expert ciente de que, independentemente da
expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementares, comparecer em eventual audiência necessária ao exercício
de seu mister, além de cumprir demais providências pertinentes, oriundas da legislação vigente.               

 

Como quesitos do Juízo, o “expert” deverá responder:    

 

1. A parte pericianda é portadora de doença ou lesão?
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2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão a incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorrer sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades
terapêuticas.

3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente a parte pericianda de praticar sua atividade habitual?

 

4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se a parte pericianda teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e quais
limitações enfrenta.

 

5. A incapacidade impede totalmente a parte pericianda de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade a parte pericianda está apta a exercer,
indicando respectivas limitações.

 

6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência à a parte pericianda ?

 

7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

 

8. Caso a parte pericianda esteja temporariamente incapacitada, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?

 

9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se a parte pericianda necessita da assistência permanente de outra
pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991, referente ao adicional de 25% (vinte e cinco por cento).

 

10. A doença que acomete a parte pericianda a incapacita para os atos da vida civil?

 

11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pela a parte pericianda quando
examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.

 

12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

 

13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?

 

14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do
agravamento ou progressão.

 

15. Sendo a parte pericianda portadora de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade da parte pericianda para o trabalho
habitualmente exercido.

 

16. A parte pericianda pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?

 

17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.

 

18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se a parte pericianda apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra
especialidade. Qual?

 

19. A parte pericianda está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite
ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?

 

20. A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?

 

O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, conforme art. 465 do Código de Processo Civil.                                

 

 Intimem-se.  

              

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001561-97.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIE UTIHATA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA - SP98292
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 458, de 04 de outubro de 2017,
do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

Observe-se a incumbência prevista no artigo 20, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se o caso.  

Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a divergência, apresentando, desde logo, memória de cálculo, nos termos do artigo 534, do Novo Código de Processo Civil.

Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

               

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010031-54.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANDREZA ALVES DA SILVA
REPRESENTANTE: ROZALINA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA ELISUA DE OLIVEIRA FERREIRA FERNANDES - SP349725, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em Inspeção.

 

Considerando a petição ID nº  14016778 e manifestação ID nº 13652010, defiro a redesignação da perícia social por mais uma vez.

 

Designo o dia 23/03/2019 às 08:00 horas, para  a realização da perícia social na  residência  da  parte autora, situada na Rua Michel Ridolfi , nº 26, Bairro Jardim Santa Terezinha, São  Paulo/SP, CEP:
04896-080 (informado  às fls. 03),  devendo estar presentes também os responsáveis da parte autora, para que sejam fornecidas todas as  informações necessárias ao trabalho técnico.

 

Tendo em vista a dificuldade de localização do endereço da parte autora pela Sra Assistente Social, diligencie o necessário a patrona da parte autora para o efetivo cumprimento  perícia
social.

 

Consigno que eventual alteração de endereço da parte autora, sem informação nos autos,  prejudicará  a perícia com o assistente social.

 

Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 465, §1º  e  incisos, do Código de Processo Civil.

 

Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade da Justiça, os honorários periciais serão pagos nos termos da Resolução nº 305, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Fixo, desde logo, os honorários do Perito Judicial em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos).

 

Os honorários somente deverão ser requisitados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.

 

No intuito de oferecer maior base de elementos de convicção deste Juízo para a elaboração de estudo social, o senhor perito deverá responder aos seguintes quesitos:

 

1. Considerando a condição de saúde e/ou a deficiência declarada, informe se a parte autora:

1. Realiza cuidados pessoais sem o apoio de terceiros?

 

         b.  Auxilia nos afazeres domésticos? Com ou sem supervisão?

 

         c. Frequenta e participa de atividades em instituições religiosas,  educacionais,  clubes,  entre  outras? Quais?

 

         d. É alfabetizado? Em caso afirmativo, informar a escolaridade e em quanto tempo concluiu os estudos.

 

         e. Houve dificuldade para acessar a instituição de ensino?

 

         f. Frequenta o comércio e participa  de  transações econômicas? Se o fizer, há necessidade de supervisão de terceiros para tanto?

2. Exerce ou exerceu trabalho formal?  Qual o cargo e por quanto tempo? Informar a idade em que  iniciou   as atividades laborativas.

3. A parte autora possui acesso a recursos e equipamentos tecnológicos adaptados e adequados à melhoria da funcionalidade de uma pessoa com deficiência? Quais?

4. Na residência da parte autora há fatores limitantes ou facilitadores à funcionalidade de uma pessoa com deficiência? Quais?
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5. Informe se na localidade onde a parte autora reside existem fatores ambientais, decorrentes da intervenção humana e/ou climáticos que colocam em risco a população em geral e sobretudo pessoas  com
deficiência ou condições de saúde fragilizadas, tais como córrego, área de desabamento, inundações,  poluição  e  violência urbana. Quais?

6. A parte autora utiliza transporte coletivo ou particular para o deslocamento ao local trabalho ou outras atividades diárias?  Referido deslocamento ocorre com ou sem supervisão de terceiros?  O transporte
dispõe de adaptação?

7. A parte autora dispõe ou depende de pessoas ou animais que forneçam apoio físico ou emocional prático, proteção e assistência em sua vida diária?

 

Intime-se o perito, encaminhando cópia da inicial e dos documentos a ela anexados, assim como os quesitos das partes, se houver.

 

Aguarde-se a juntada do laudo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização da perícia.

 

Intimem-se.

              

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005217-96.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: AUGUSTA MENDES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos, em inspeção.

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , em face da sentença de fls. 217/220[1], que julgou parcialmente procedente o pedido
formulado pela parte embargada.

Sustenta a autarquia previdenciária embargante que a sentença proferida omitiu-se quanto à aplicação da Lei n.º 11.960/09 no caso concreto, requerendo a suspensão do curso do processo até conclusão
de definitiva do julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do RE 870.947.

Intimada, a parte autora não apresentou resposta.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Passo a decidir, fundamentadamente.

Conheço dos embargos porquanto tempestivos e formalmente em ordem.

Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por erro material ou por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 1.022 do Código de
Processo Civil.

Não há omissão na sentença embargada, que determinou expressamente os critérios para a atualização dos valores devidos, lembrando que as Resoluções editadas pelo Conselho Nacional de Justiça
encampam o entendimento solidificado pela Suprema Corte no que concerne à constitucionalidade dos índices de correção e juros de mora.  

No caso dos autos, busca a parte embargante alterar a decisão apenas em virtude do seu inconformismo com os fundamentos expostos, apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados,
possuindo nítido caráter infringente.

Força convir que a sentença aviltada enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e coerente.

A decisão embargada é clara, expressa e inequívoca:

“Inicialmente, indefiro o pedido de suspensão do curso processo, formulado pelo INSS às fls. 208/216, uma vez que a Suprema Corte não emanou qualquer decisão nesse sentido, o
que tem sido reconhecido, inclusive pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“(...)

- Desnecessário se aguardar a modulação dos efeitos da decisão do STF no RE 870.947, eis que haurida na sistemática de recursos repetitivos e, pois, de observância compulsória,
não havendo notícia de suspensão da operatividade do referido decisum.”

Deste modo, rejeito os embargos de declaração ante a inexistência da omissão apontada.

Conheço dos embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Deixo de acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora lançada.

Publique-se. Intimem-se.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

[1] Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’, visualização em 05-02-2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008071-63.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA JOSE FLAUSINO ARAUJO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID de nº 13972641. Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012007-31.2010.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RAIMUNDO JANOARIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO DOS SANTOS SOUSA - SP227621
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Petição ID n° 11312865 (fls. 387 - autos físicos): Diante da manifestação da parte autora, NOTIFIQUE-SE AADJ, pela via eletrônica, para que proceda à cessação do benefício administrativo (NB
42/152.240.429-2) e a imediata implantação do benefício concedido nos autos, nos termos do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.

Intimem-se. Cumpra-se. 

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015769-86.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DOMICIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: OSMAR CONCEICAO DA CRUZ - SP127174
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Decidido em inspeção.

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ DOMÍCIO DA SILVA , portador da cédula de identidade RG nº. 19.108.213-2 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº. 083.579.808-99, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Narra a parte autora ter formulado requerimento de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 12-07-2017 (DER) – NB 46/183.396.869-4, que restou indeferido sob a alegação de não preenchimento do requisito tempo
mínimo de contribuição pelo requerente.

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento da especialidade das atividades que exerceu nos seguintes períodos: de 23-08-1984 a 27-06-1991; de 1º-07-1991 a 06-01-1994; de 1º-11-1994 a 09-01-1995; de 1º-10-1995 a 14-01-1997; de
31-01-1997 a 09-09-2002 e de 18-12-2002 a 12-07-2017(DER).

Alega totalizar na data do requerimento administrativo, 42(quarenta e dois) anos e 11(onze) meses de tempo de contribuição, fazendo jus, assim, ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição postulado.

Pugna, ao final, pela condenação do INSS a conceder-lhe o benefício em questão, e a pagar-lhe as parcelas vencidas e vincendas, devidamente atualizadas, desde a data do requerimento administrativo.

Com a inicial foram acostados documentos (fls. 24/125).

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 128/130 – deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita; indeferiu-se o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela; determinou-se a juntada pela parte autora de cópia integral e legível do
processo administrativo referente ao requerimento em análise, e, com a regularização, fosse citada a autarquia-
ré;

Fls. 131/212 - anexação aos autos, pela parte autora, de cópia integral do procedimento administrativo relativo
ao requerimento NB 46/183.396.869-4;

Fls. 214/249 - devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação, em
que pugnou pela total improcedência do pedido;

Fl. 250 - abertura de prazo para manifestação da parte autora sobre a contestação e para ambas as partes
especificarem as provas que pretendiam produzir;
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Fls. 251/254 - peticionou a parte autora especificando as provas que pretendia produzir; pugnou pela
realização de prova pericial quanto ao labor exercido nas empresas TRANSPORTES AMERICANÓPOLIS
LTDA. VIAÇÃO GATUSA TRANSPORTES URBANOS LTDA. e, prova pericial por similaridade, na empresa
VIAÇÃO SANTO AMARO LTDA.; reiterou, ainda, pela consideração das provas documentais já carreadas
aos autos, e a juntada dos quesitos;

Fls. 255/267- apresentação de réplica;

Fl. 268 – indeferiu-se o pedido de produção de prova pericial.

Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido.

Chamo o feito à ordem.

Defiro a produção de prova pericial técnica requerida pela parte autora com relação ao labor que exerceu junto às empresas VIAÇÃO SANTO AMARO LTDA., SANTA CECÍLIA VIAÇÃO URBANA LTDA., VIAÇÃO GATUSA –
TRANSPORTES URBANOS LTDA. e TRANSPORTES AMERICANÓPOLIS LTDA., nos moldes do artigo 465 do Código de Processo Civil.

Providencie a serventia o necessário para o agendamento de datas e horários para a realização das perícias técnicas pelo engenheiro de segurança do trabalho de confiança deste Juízo.

Intimem-se. Cumpra-se.

(1.)             Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’. 

 

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5018713-61.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE VAZ MARTINS FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Tendo em vista a inércia do INSS em apresentar a impugnação dos cálculos, certifique a secretaria o decurso de prazo. 

Competindo ao Juízo velar pela correta execução do julgado, remetam-se os autos ao  contador  judicial,  para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de 30 (trinta) dias.                             

 

Intimem-se.                                                              

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014937-53.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em Inspeção.

 

Tendo em vista necessidade de realização de perícia técnica no local de trabalho, nomeio como perito do juízo: FLÁVIO FURTUOSO ROQUE, CREA 5063488379, Engenheiro em Segurança do Trabalho.

 

Ciência às partes da data designada pelo Sr Perito Engenheiro do Trabalho Sr. FLÁVIO FURTUOSO ROQUE, telefone 2311-3785 para realização da perícia técnica (dia 10-05-2019 às 12:30 hs)
conforme documento ID nº 14114700, o qual terá prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação do presente,  para  a  entrega  do laudo, no qual, além das  considerações  decorrentes  do domínio da
técnica que serão lançadas para elucidação da causa, considerando que a perícia tem por finalidade o reconhecimento da especialidade do labor para fins de concessão de benefício previdenciário e não ao
adicional de insalubridade,  deverá o Sr. Perito responder aos quesitos formulados por este Juízo:

 

1) Como pode(m) ser descrita(s) a(s) atividade(s) exercida(s) pelo(a) autor(a) na empresa periciada e os respectivos períodos?

2) Como pode(m) ser  descrito(s)  o(s)  ambiente(s) de trabalho no(s) qual(is)  o(a)  autor(a)  atua(va) na empresa periciada?                          

3) A(s) atividade(s) exercida(s) pelo(a) autor(a) na empresa periciada o expõe(unha/m)  a  agentes nocivos químicos, físicos e/ou biológicos (nos termos dos Decretos 53.831/64, 83.080/79, 3.048/99,
2172/97? Quais? Em que intensidade?   

3.1 Tratando-se de exposição a agentes nocivos químicos, quais são precisamente o(s) elemento(s) ou o(s) composto(s) químico(s) que determina(m) a toxicidade?

3.1.1 De acordo com o Anexo IV do Decreto nº 3.048/1999 e os Anexos I, II, III, IV, VIII, XI e XII da NR-15 da Portaria MT 3.214/78, qual a concentração desse(s) agente(s) a que se  encontra(va) 
exposto  o(a) autor?

3.2 Tratando-se do agente nocivo eletricidade, qual(is) a(s) tensão(ões)? Há(havia) efetivo  risco  de  acidente (e. g. choque ou arco  elétrico,  fogo  repentino)?                              

4) A exposição a agentes nocivos se dá(dava)  de forma habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente?
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5) O(s) ambiente(s) de trabalho sofreu(eram) alterações desde a época  em que o(a) autor(a) trabalhou na empresa até a data desta perícia?  Quais alterações? Que efeitos produziram tais alterações? É
possível afirmar se essas alterações aumentaram ou diminuíram a salubridade das condições de trabalho e, em caso  positivo,  de  que forma ou em que medida?

6)A empresa fornece(ia) equipamentos de  proteção individual ou coletiva  que diminuam(íam)  a  intensidade do agente agressivo  a  limites  toleráveis  à pessoa humana? Quais?                                        

 

 Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.

 

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido,
ainda que na forma de reembolso.  Fixo, desde logo, os honorários do(a) Sr(a) Perito(a) em R$ 372,80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos). Os honorários poderão ser requisitados pela
Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho. Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique
necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a
quesitos complementares/suplementares, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme
Legislação vigente.  

 

Oficie-se a referida empresa comunicando que será realizada perícia técnica em suas dependências em data próxima, ficando autorizada a entrada da perita(o) nomeada(o) nos autos bem como dos advogados
da parte autora caso compareçam no dia da realização da perícia. Solicite-se também que à empresa disponibilize os documentos elencados pelo perito no documento ID nº 14114700,  que poderão ser
enviados ao mesmo ou apresentados no dia da diligência.  Laudo(s) em 30 (trinta) dias.  

 

 Intimem-se.

              

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007127-27.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MIGUEL FERNANDO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.             

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007201-18.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES SALVADOR
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA BARBOSA DA CRUZ - SP200868
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de averbação de tempo de serviço e de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MARIA APARECIDA LOPES SALVADOR, nascida em 29-05-1957, inscrita no
cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 021.807.118-32, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Citou a parte autora seu requerimento administrativo, de concessão de aposentadoria, formulado em 11-09-2007 (DER) – NB 42/ 144.360.012-9.

Mencionou deferimento de aposentadoria proporcional ao tempo de contribuição.

Arrolou locais e períodos em que trabalhou:

Interplastic Ind E Com. Ltda, período de 14/07/1969 a 25/06/1970; aprendiz de acabamento, ppp;

Karibe Ind. E Com. Ltda, período de 01/08/1973 a 15/10/1973, aprendiz de costureira;

São Paulo Alpargatas S.A, período de 27/01/1975 a 12/03/1975 – costureira – exposição ao ruído de 84 dB(A), conforme PPP;

Heleny S. A Ind. E Com. De Embalagens Divisão Blow Molding, período de 01/08/1978 a 14/02/1979, atividade de auxiliar de serviços gerais (setor industrial);

Casa da Saúde Santa Maria, período de 01/11/1978 a 03/01/1980, auxiliar de enfermagem;

Cruzada Pró Infância, período de 01/03/1980 a 09/02/1982, atendente de enfermagem;
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Cruzada Pró Infância, período de 14/03/1983 a 15/07/1985, atendente de enfermagem;

Dra Valeria Petri Szynkier, período de 01/07/1985 a 31/07/1987, auxiliar de enfermagem;

Cruzada Pró Infância, período de 01/09/1987 a 15/04/1989, atendente de enfermagem;

Associação Do Sanatório Sírio Hospital do Coração, período de 22/03/1988 a 12/03/2002, auxiliar de enfermagem (ppp. contradição item 4 e 6, fls. 65 e fls. 68 a 69);

Pronto Socorro Infantil Sabará S/A, período de 26/10/1989 a 01/09/1990, auxiliar de enfermagem, ppp e LTCAT ( insalubridade de grau médio);

Hospital Santa Paula, período de 25/04/1994 a 04/01/1996, auxiliar de enfermagem, PPP;

Oniprat Assistência Médica Hospitalar; 08/01/1997 A 01/02/2000, auxiliar de enfermagem;

EGB Participações Hospiltalares LTDA, período de 01/02/2003 a 09/05/2006, auxiliar de enfermagem, PPP fls. 70/71;

Asseverou que houve indeferimento do pedido.

Indicou períodos e locais em que suas atividades foram especiais:

Interplastic Ind E Com. Ltda, período de 14/07/1969 a 25/06/1970; aprendiz de acabamento, conforme PPP;

São Paulo Alpargatas S.A, período de 27/01/1975 a 12/03/1975 – costureira – exposição ao ruído de 84 dB(A), conforme PPP;

Heleny S. A Ind. E Com. De Embalagens Divisão Blow Molding, período de 01/08/1978 a 14/02/1979, atividade de auxiliar de serviços gerais (setor industrial);

Casa da Saúde Santa Maria, período de 01/11/1978 a 03/01/1980, auxiliar de enfermagem;

Cruzada Pró Infância, período de 01/03/1980 a 09/02/1982, atendente de enfermagem;

Cruzada Pró Infância, período de 14/03/1983 a 15/07/1985, atendente de enfermagem;

Dra Valeria Petri Szynkier, período de 01/07/1985 a 31/07/1987, auxiliar de enfermagem;

Cruzada Pró Infância, período de 01/09/1987 a 15/04/1989, atendente de enfermagem;

Associação Do Sanatório Sírio Hospital do Coração, período de 22/03/1988 a 12/03/2002, auxiliar de enfermagem (ppp. contradição item 4 e 6, fls. 65 e fls. 68 a 69);

Pronto Socorro Infantil Sabará S/A, período de 26/10/1989 a 01/09/1990, auxiliar de enfermagem, ppp e LTCAT ( insalubridade de grau médio);

Hospital Santa Paula, período de 25/04/1994 a 04/01/1996, auxiliar de enfermagem, PPP;

Oniprat Assistência Médica Hospitalar; 08/01/1997 A 01/02/2000, auxiliar de enfermagem;

EGB Participações Hospiltalares LTDA, período de 01/02/2003 a 09/05/2006, auxiliar de enfermagem, PPP fls. 70/71;

 

Citou ter anexado aos autos PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa, com exposição a agentes biológicos, nocivos à saúde e à integridade física, tais como vírus, bactérias, parasitas, devido contato com
materiais infecto-contagiante e doente portadores de doenças infecto-contagiantes, durante toda a jornada de Trabalho, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, merecendo enquadramento especial pelo código
3.0.1, anexos IV do decreto 2172/97.

Indicou arts. 155 e 156 da Instrução Normativa nº 11/2006.

Sustentou que o PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa substitui o laudo técnico pericial, a teor de julgados referentes à matéria.

Requereu averbação do tempo especial e conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”, na cronologia “crescente”.

Com a inicial, acostou documentos aos autos às fls. 17/190.

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 191/192 – certidão negativa de prevenção dos presentes autos.

Fls. 193 – deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Postergação da apreciação da antecipação dos efeitos da tutela de mérito para momento oportuno. Determinação de regularização da representação
processual, o que foi cumprido às fls. 194/201.

Fls. 194/224 - – contestação do instituto previdenciário. Indicação da preliminar de mérito correspondente à prescrição das parcelas vencidas, anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação. Defesa da tese de que
averbação do tempo especial impunha o fato de o grupo profissional do postulante estar contido nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. Alegação de que a parte autora não faz jus à concessão de aposentadoria
especial.

Fls. 225/245 – planilhas e extratos previdenciários, referentes à parte autora, anexados aos autos pela autarquia.

 Fls. 246 - abertura de vista para réplica e de especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes.

Fls. 247/255 e 256/659 – réplica da parte autora, com pedido de produção de prova pericial e juntada, aos autos, de cópia do processo administrativo.

Fls. 660 – abertura de vista dos autos, à parte autora, para manifestação.

Vieram os autos à conclusão.

É a síntese do processado. Passo a decidir.

II - MOTIVAÇÃO

Versam os autos sobre pedido de averbação de tempo especial e de concessão de aposentadoria especial. Há aspectos importantes a serem examinados nos presentes autos: a) transcurso do prazo descrito no art. 103,
da Lei Previdenciária; b) exposição a agentes insalubres; c) contagem do tempo de contribuição da parte autora. Verifico-os, separadamente.

A - QUESTÃO PRELIMINAR

A.1 - DA DECADÊNCIA

Entendo ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, a parte autora ingressou com a presente ação em 24-10-2017. Formulou requerimento administrativo em 11-09-2007 (DER) – NB 42/ 144.360.012-9.

Evidente decurso do prazo decadencial da Lei nº 8.213/91.
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A Lei n. 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato de concessão ou de indeferimento do benefício previdenciário, limitando-se à prescrição da pretensão de cobrança de
prestações (artigo 103).

Com a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.06.1997 - D.O.U. de 28.06.1997, sucessivamente reeditada e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997 - D.O.U. de 11.12.1997, foi alterado o dispositivo acima mencionado e
instituído o prazo decadencial de dez anos para o exercício do direito à revisão do ato de concessão ou da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Após a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998 -D.O.U. de 23.10.1998, cuja conversão foi na Lei n. 9.711, de 20.11.1998 - D.O.U. de 21.11.1998, o legislador federal reduziu o prazo de decadência para cinco anos.

As disposições da Lei n. 9.711/98 perduraram até 20.11.2003, quando o legislador acabou restaurando o prazo decadencial de dez anos, alterando novamente o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213/91, por meio da Medida
Provisória n. 138, de 19.11.2003 - D.O.U. de 20.11.2003, convertida na Lei n. 10.839, de 05.02.2004 - D.O.U. de 06.02.2004.

Referida sucessão de medidas provisórias e leis instituindo ou alterando o prazo decadencial, para mais e para menos, certamente suscita
problemas de direito intertemporal, ou, como preferem alguns autores, “sobredireito” (Überrecht). 

Diante dessas questões, a orientação jurisprudencial vinha acolhendo a tese de que a decadência do direito à revisão do benefício se regularia pela lei vigente à data em que foi concedido o benefício, não se lhe
aplicando quaisquer leis supervenientes, ainda que o prazo decadencial flua sob a vigência dessas últimas.

Confiram-se, a respeito, alguns julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 410.690, REsp 479.964, REsp 254.969, REsp 243.254, REsp 233.168, REsp 254.185; Tribunal Regional Federal da 4ª Região: AC
1998.04.01.058356-0, AC 2003.70.00.010764-.

Entretanto, como magistralmente pondera o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, “nunca antes se entendera, quer em nível legal, quer em nível doutrinário, quer em nível jurisprudencial, que, vindo a lume lei
instituidora de prazo de decadência ou prescrição, ela não se aplica, a partir da sua vigência, a situações jurídicas constituídas anteriormente, como tampouco se entendera que, vindo a lume lei ampliadora do prazo de decadência ou
prescrição, ela não pudesse aplicar-se, a partir da sua vigência, a situações jurídicas constituídas anteriormente” (Revista do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, n. 65, 2007, p. 63).

De fato, parece-nos muito acertada a observação do eminente desembargador federal, sendo certo que se examinarmos o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, dele poderemos  extrair a disciplina que rege o
direito intertemporal brasileiro.

Ora, o comando de referido artigo estabelece, como regra geral, que a lei nova, que institui, aumenta ou reduz prazo de decadência ou prescrição, deve ser aplicada às situações jurídicas constituídas anteriormente.
Todavia, o diploma civil ressalvou que será aplicado o prazo da lei velha quando a lei nova o reduziu e se, na data em que esta última entrou em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. Portanto,
na regra geral do Código Civil encontramos a chamada eficácia imediata da lei, permanecendo a pós-atividade da lei velha apenas como exceção à regra.

E antes mesmo da existência da mencionada regra, quando a solução era de índole doutrinária, chegavam inúmeros autores a igual solução, ou seja, a eficácia imediata da lei que trata de decadência. Nesse sentido
podemos citar os ensinamentos de Câmara Leal:

 Em nosso direito, portanto, que aceitou a doutrina da irretroatividade relativa da lei [leia-se hoje ‘eficácia imediata da lei’ – RP], negando-lhe retroatividade somente quando esta viria a ofender um direito adquirido, um
ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, não há dúvida que as leis que regem a prescrição são retroativas [leia-se hoje ‘são de eficácia imediata’ – RP] em relação às prescrições não consumadas e irretroativas em relação às prescrições já
consumadas.

Omitiu, porém, nosso legislador as regras de aplicação da nova lei às prescrições em curso, afastando-se da lei alemã, que as estabelece, e deixando, portanto, a cargo da doutrina a sua fixação. [...]

Na carência de normas especiais, parece-nos que devemos adotar o critério germânico, dada a filiação de nosso Código à orientação alemã, consagrando o princípio da retroatividade da lei prescricional [leia-se hoje
‘princípio da eficácia imediata da lei prescricional’ – RP]. E, assim, formularemos as seguintes regras, inspiradas na legislação teutônica:

1ª Estabelecendo a lei nova um prazo mais curto de prescrição, essa começará a correr da data da lei nova, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a completar-se em menos tempo, segundo essa lei,
que, nesse caso, continuará a regê-la, relativamente ao prazo.

2ª Estabelecendo a nova lei um prazo mais longo de prescrição, essa obedecerá a esse novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo já decorrido na vigência da lei antiga.

3ª O início, a suspensão ou interrupção de prescrição são regidos pela lei vigente ao tempo em que se verificarem.

[Da prescrição e decadência: teoria geral do Direto Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1959, p. 102-104]

 

Aliás, referida orientação doutrinária já se manifestou na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, valendo aqui citar os seguintes julgados: RE 51.706, RT 343/510; AR 905, Pleno, RTJ 87/2; AR 943, Pleno, RTJ 97/19;
RE 93.110; e RE 97.082.

E daí decorre a incorreção da orientação pretoriana que vem sendo adotada na seara previdenciária, a qual aplica a lei nova que institui (e, pela mesma razão, a que reduz ou amplia) prazo de decadência do direito à
revisão de benefícios previdenciários somente aos benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que seria retroativa se fosse aplicada aos benefícios anteriormente concedidos.

Na realidade, nessa interpretação não se deu conta de que a retroatividade da lei nova só ocorreria no reabrir prazos de decadência já consumados, e não no submeter, a partir da sua vigência, benefícios anteriores a
prazo de decadência. E como salienta o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, o “erro da incipiente orientação jurisprudencial é a partir de falsa causa (considerar ‘benefício concedido’ como ‘decadência consumada’) para nela fundar
sua conclusão (impossibilidade de aplicar a lei nova)”.

Ademais, para que se coloque um ponto final na discussão, vale aqui a transcrição em parte do decidido no Recurso Extraordinário n. 51.706:

 Tratando-se de lei que encurtou o prazo da prescrição, ela é aplicável às prescrições em curso, mas contando-se o novo prazo da data em que a mesma lei começou a vigorar. No caso em que a lei nova reduz o prazo
exigido para a prescrição, a lei nova não se pode aplicar ao prazo em curso sem se tornar retroativa. Daí resulta que o prazo novo, que ela estabelece, correrá somente a contar de sua entrada em vigor. Entretanto, se o prazo fixado pela lei
antiga deveria terminar antes do prazo novo contado a partir da lei nova, mantém-se a aplicação da lei antiga, havendo aí um caso de sobrevivência tácita desta lei, porque seria contraditório que uma lei, cujo fim é diminuir a prescrição,
pudesse alongá-la. (STF, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Gallotti).

 

Outrossim, somente poderíamos considerar retroativo o prazo decadencial de dez anos se o mesmo fosse contado do ato de concessão do benefício surgido anteriormente à MP n. 1.523/97. Totalmente diversa é a
situação em que o prazo de decadência de dez anos apenas começa a fluir da data de vigência do ato que o instituiu.

Destarte, entendo que possui eficácia imediata a lei nova que instituiu, aumentou ou reduziu prazo de decadência ou prescrição, pois apanha, a partir da sua vigência, as situações constituídas anteriormente. E no campo
previdenciário a regra não é diversa, já que em todos os ramos do direito a natureza ontológica do prazo decadencial é a mesma. Assim, para aqueles benefícios concedidos antes do início da vigência da MP n. 1.523-9, de 27.06.1997, o
prazo de decadência de dez anos somente começará a fluir da vigência do referido ato normativo, o que se deu em 28.06.1997.

Com isso, considerando que o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato concessório de benefício previdenciário foi instituído no ordenamento pátrio inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, de
27.06.1997, reduzido temporariamente para cinco anos pela MP n. 1.663-15/98, bem como revigorado pela MP n. 138, de 19.11.2003, entendo que a interpretação em consonância com a segurança jurídica consiste na contabilização, para os
benefícios já concedidos, do lapso temporal que fluiu a partir da vigência daquela primeira medida provisória.

Por conseguinte, para os benefícios originários concedidos anteriormente a 28.06.1997 - início da vigência da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo decadencial de 10 anos tem início em 1º.08.1997 – art. 103, da Lei n.
8.213/91,  e certamente estará encerrado em 01.08.2007.

Nesse mesmo sentido dispôs-se na Súmula n. 8 da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região: “Em 01.08.2007 operou-se a decadência das
ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº
2008.50.50.000808-0”. Tal posicionamento também veio a se assentar na Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, como dão conta os seguintes julgados: PEDILEF 2007.70.50.009549-5/PR, Rel.
Juiz Fed. Ronivon de Aragão, julgado em 10.05.2010; PEDILEF 2008.51.51.044513-2/RJ, Relª. Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010; PEDILEF 2008.50.50.003379-7/ES, Rel. Juiz Fed. José Eduardo do Nascimento, DJ 25.05.2010; e
PEDILEF 2006.70.50.007063-9/PR, Rel. Juiz Fed. Otávio Henrique Martins Port, DJ 24.06.2010.

A questão, por fim, foi dirimida pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo de controvérsia:
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PREVIDENCIÁRIO. Matéria repetitiva. Art. 543-C do CPC e Resolução STJ 8/2008. Recursos representativos de controvérsia (REsps 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). Revisão do ato de concessão
de benefício previdenciário pelo segurado. Decadência. Direito intertemporal. Aplicação do art. 103 da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela MP 1.523-9/1997 aos benefícios concedidos antes desta norma.
Possibilidade. Termo a quo. Publicação da alteração legal. [...] 1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de revisar benefícios previdenciários
anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U. 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o decênio entre a publicação da
citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: [...]. Situação análoga – entendimento da Corte Especial. 3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração,
a Corte Especial estabeleceu que “o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito retroativo à referida Lei” (MS 9.122/DF, Rel.
Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte
Especial, DJ 14.11.2005. O objeto do prazo decadencial. 4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício
previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício consiste na
possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito
adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo
decadencial. Resolução da tese controvertida. 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos
benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da
Corte Especial e revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento – com relação ao direito de revisão
dos benefícios concedidos antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios – de que “o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua
revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)” (REsp 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). Caso
concreto. 10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de
rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolução 8/2008 do STJ.

(STJ, REsp 1.326.114/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

No caso dos autos, transcorreu mais de dez anos entre o ato da concessão e o ajuizamento do presente feito. Não foi encontrado nos autos comprovante de pedido administrativo, de revisão, feito pelo autor.

Desta forma, deve ser reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício de 11-09-2007 (DER) – NB 42/ 144.360.012-9, o que encontra fundamento no artigo 103 da Lei n.
8.213/91.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso II, 1ª figura, do Código de Processo Civil, pronuncio a decadência e julgo extinto o processo com resolução de mérito.

Refiro-me ao processo cujas partes são MARIA APARECIDA LOPES SALVADOR , nascida em 29-05-1957, inscrita no cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 021.807.118-32, e o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Atuo com arrimo no art. 85, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior
Tribunal de Justiça.

Declaro suspensão do dever de pagar a verba honorária, se e enquanto prevalecerem os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme §§ 2º e 3º, do art. 98, da lei processual brasileira.

Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
nos termos do §3 do mesmo artigo. Confiram-se art. 1.010, §1º e 3º, do Código de Processo Civil .

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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          S E N T E N Ç A

Sentenciado em inspeção.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de revisão de benefício previdenciário, formulado por MARIA DE FÁTIMA BRITES COELHO , portadora da cédula de identidade RG nº 16.662.824-4 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 077.479.568-94, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Cita a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de professor em 25-02-2015 (DIB/DER) – NB 57/166.441.240-6.

Requer a condenação do INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do seu atual benefício de aposentadoria por tempo de serviço de professor (57), pelo critério previsto pelo art. 29, II, com redação dada pela Lei nº. 9.876/99, cuja
previsão exclui a incidência do fator previdenciário, desde a DER.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 13/96). (1.)

Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, e determinou-se a citação da parte ré para contestar o pedido no prazo legal (fl. 99).

Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a incidência da prescrição quinquenal instituída no artigo 103 da Lei nº. 8.213/91. No mérito, sustentou a total
improcedência do pedido (fls. 100/111).

Foi determinada abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes (fl. 112).

Apresentação de réplica (fls. 113/121).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição - professor, mediante a exclusão do fator previdenciário no cálculo da renda mensal do referido benefício.

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei Federal nº 8.213/1991.[i]

Cito doutrina referente ao tema[ii].

Inicialmente, a atividade do professor era prevista no anexo ao Decreto n. 53.831/64, em seu Código 2.1.4. Neste, era exigido o tempo de serviço de 25 anos, para aposentadoria, em razão do caráter penoso da função.

Saliento, por oportuno, que não havia qualquer restrição com relação ao grau de ensino – se fundamental, médio ou superior, nem tampouco com relação ao número mínimo de horas aula.

A atividade de professor, relacionada como especial no Decreto 53.831/64 (Código 2.1.4), deixou de gerar direito à aposentadoria especial, bem como à conversão do tempo de serviço para a sua soma ao período de atividade comum,
pelo advento da Emenda Constitucional nº 18/1981, que passou a estabelecer os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria diferenciada ao professor.
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Dispôs a EC 18/81, em seu artigo 2º:

“Art. 2º - O art. 165 da Constituição Federal é acrescido do seguinte dispositivo, passando o atual item XX a vigorar como XXI: 

"XX - a aposentadoria para o professor após 30 anos e, para a professora, após 25 anos de efetivo exercício em funções de magistério, com salário integral."”

Com efeito, a Emenda 18/1981, proibiu a conversão do tempo de exercício de magistério para qualquer espécie de benefício, exceto se o segurado já houvesse implementado todas as condições para se aposentar até 29.06.1981, que
não é o caso da autora.

Observo que, nos termos do § 8º do art. 201 da CF/88, consoante redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional 20/98, o tempo de contribuição necessário para a aposentação previsto no inciso I do § 7º do mesmo artigo será
reduzido em cinco anos para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício nas funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.

No mesmo sentido, aliás, quanto ao regime próprio, o disposto no § 5º do art. 40 da CF. Outrossim, de acordo com o art. 56 da Lei 8213/91 “O professor, após 30(trinta) anos, e a professora, após 25(vinte e cinco)anos de efetivo
exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100%(cem por cento) do salário-de-benefício.”

O julgado da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa se transcreve a seguir, é elucidativo no que tange aos requisitos dessa aposentadoria excepcional:

PREVIDENCIÁRIO. Mandado de segurança. Aposentadoria por tempo de contribuição diferenciada de professor. Artigo 201, § 7º, I, cc. § 8º, da CF. Artigo 56 da Lei 8.213/91. Via inadequada para pagamento atrasados. Efeitos
patrimoniais pretéritos. Inadequação parcial da via. [...] II. Cabível o mandado de segurança no âmbito da Assistência e Previdência Social quando o impetrante deseja discutir a legalidade de ato administrativo, comissivo ou omissivo,
de efeitos concretos, prejudiciais a direito líquido e certo, como é o caso dos autos, onde a impetrante, contando com mais de 30 anos de exercício de atividade de professor primário, pretende a concessão de benefício de aposentadoria
excepcional de professor [...]. III. Evidente o equívoco da autoridade impetrada no indeferimento do benefício, confundindo a regra constitucional permanente (artigo 201, § 7º, I cc. § 8º, da CF), com a regra de transição da Emenda nº
20/98. Os efeitos concretos que emanam do processamento equivocado do processo administrativo, resultando no indeferimento do pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição excepcional de professor, revelam-
se violação concreta ao seu direito à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, visto que preenchidos todos os requisitos, situação esta que lhe garante o direito de pleitear junto ao Judiciário sua proteção, o que confirma
claramente a presença de seu interesse de agir, não podendo, assim, falar-se em inadequação da via mandamental [...]. IV. Desarrazoada a motivação da autoridade impetrada no sentido de faltar tempo de contribuição até 16/12/1998, uma
vez que o pedido administrativo formulado pelo impetrante foi no sentido de obter a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição de professor e não aposentadoria por tempo de contribuição proporcional pela regra de
transição. V. Aposentadoria por tempo de contribuição, excepcional, de professor é aposentadoria diferenciada, excepcional, conferida ao professor de educação infantil ou de ensino fundamental ou médio. Conforme o disposto no
artigo 201, § 7º, I e § 8º, da Constituição da República, e artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, a atividade de professor deixou de ser considerada especial, para ser contemplada em regra especial, excepcional, de aposentadoria diferenciada,
que exige tempo de serviço menor em relação a outras atividades. VI. A prova pré-constituída nos autos demonstra com segurança o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição
diferenciada de professor, dispensando dilação probatória. A farta documentação acostada aos autos, comprova, suficientemente, que o impetrante conta com mais de trinta anos de efetivo exercício do magistério no ensino fundamental,
infantil (primário) ou médio. VII. Demonstrado pela prova pré-constituída aos autos o preenchimento dos requisitos, resta caracterizado o direito líquido e certo do impetrante ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
diferenciada, nos termos do artigo 201, § 7º, I e § 8º, da Constituição da República, e artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, devendo ser concedida a segurança, concedendo-se a ordem de implantação do benefício. VIII. O mandado de segurança
não é o meio processual adequado para se efetuar a cobrança de valores atrasados, tampouco produz efeitos patrimoniais em relação ao período anterior à data da sua impetração, nos termos das Súmulas nº 269 e 271 do E. Supremo
Tribunal Federal. IX. Remessa necessária a que se dá parcial provimento. Sentença reformada em parte para denegar a segurança no tocante à ordem de pagamento das prestações em atraso, ressalvando ao impetrante as vias ordinárias.
Mantida a concessão da ordem de implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição diferenciada de professor.

(TRF3, REOMS 0002316-61.2004.4.03.6002, Oitava Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Nilson Lopes, j. 17.06.2013, v. u., e-DJF3 28.06.2013)

Analisando o caso dos autos, especialmente a carta de concessão/memória de cálculo apresentada às fls. 93/94 e do resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição elaborado pelo instituto previdenciário e acostado
aos autos à fl. 80, verifico que a autarquia previdenciária já observou a regra citada. Assim, a pretensão da parte autora não merece acolhimento.

Portanto, em se tratando de uma espécie de aposentadoria por tempo de serviço, deve haver no cálculo da renda mensal a incidência do fator previdenciário, conforme já se decidiu:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. PROFESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL AUTÔNOMO. SÚMULA 126/STJ.

1. O Tribunal a quo negou provimento à Apelação, por entender que, "apesar das peculiaridades e regras próprias na legislação, a aposentadoria de professor não é especial, no sentido de considerar as atividades que a ensejam como
penosas, insalubres ou perigosas, uma vez que desde a Emenda Constitucional nº 18/81 o labor como professor passou a ser considerado como de tempo comum, ensejando apenas aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que
com redução no número mínimo de anos exigido, sendo-lhe aplicável, portanto, o fator previdenciário, a teor do art. 29, I da Lei 8.213/91" (fls. 100-101, destaquei). 2. Como se verifica, a conclusão impugnada encontra-se efetivamente
amparada, de forma autônoma, por razões de ordem constitucional, o que impõe a aplicação da Súmula 126/STJ: "É inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional,
qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso extraordinário". 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AGARESP201400350500, Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 477607, julgado em 22-04-2014, DJE 18-06-2014, Relator Herman Benjamin)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. MODALIDADE DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EXCEPCIONAL.
FATOR PREVIDENCIÁRIO. SUSTENTAÇÃO ORAL. DESCABIMENTO. PUBLICAÇÃO DE PAUTA. DESNECESSIDADE. I - Conforme o disposto no artigo 201, § 7º, I e § 8º, da Constituição da República, e artigo 56 da Lei n.º 8.213/91,
a atividade de professor deixou de ser considerada especial para ser contemplada com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o trabalho efetivo nessa
condição. II - O benefício da autora foi adequadamente apurado, porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que prevê a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício. III - O agravo previsto no artigo 557, § 1º,
do Código de Processo Civil, por não ter natureza de recurso ordinário, não comporta sustentação oral (artigo 143 do Regimento Interno desta Corte), prescindindo também da inclusão em pauta para julgamento. IV - Agravo da parte
autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). (TRF – Terceira Região, AC 00025324620134036183. AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1886211, julgado em 05-11-2013, DJF3 Judicial 13-11-2013, Relatora Juíza Convocada Giselle França)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROFESSOR. APURAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.Incide o fator previdenciário no cálculo do salário-de-
benefício da aposentadoria por tempo de serviço de professor quando a segurada não tiver tempo suficiente para a concessão do benefício anteriormente à edição da Lei nº 9.876 de 1999. Apelação improvida.(TRF - QUARTA REGIÃO -
APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200670120005765, TURMA SUPLEMENTAR, j. em 23/04/2008, D.E. de 10/06/2008, Relator(a)  FERNANDO QUADROS DA SILVA, v.u)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL DE PROFESSOR. APURAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. É inviável proceder-se ao afastamento
do fator previdenciário para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço de professor, tendo em conta que a segurada não possui tempo suficiente para a concessão do amparo anteriormente à edição da Lei
9.876/99. (TRF - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200871990005097, SEXTA TURMA, j. em 12/03/2008, D.E. de 06/05/2008, Relator(a)  VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, v.u.)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. APURAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.  INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE  SERVIÇO. PROFESSOR.1. Há omissão no acórdão que
deixa de se manifestar sobre a forma  de  apuração do salário-de-benefício da aposentadoria por ele  concedida.2. Incide o fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício  da  aposentadoria por tempo de serviço de professor
quando a  segurada não tiver  tempo suficiente para a concessão do benefício  anteriormente à edição da  Lei nº 9.876, de 1999.(TRF - QUARTA REGIÃO, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA REMESSA EX OFFICIO, Processo:
200371000226019, QUINTA TURMA, j. em 29/05/2007, D.E. de 11/06/2007, Relator(a)  RÔMULO PIZZOLATTI, v.u.)

 Assim, pretensão deduzida não merece acolhimento.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, MARIA DE FÁTIMA BRITES COELHO , portadora da cédula de identidade RG nº
16.662.824-4 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 077.479.568-94, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Condeno a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Atuo em consonância com o art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

Declaro suspensa a exigibilidade da verba honorária, se e enquanto perdurarem os benefícios da gratuidade da justiça, previstos no art. 98, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 (1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

[i] A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da lei nº 8.213/91, e é devida, uma vez cumprida a carência exigida na mesma Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

Cumprido este requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário de benefício (§1º, do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da Emenda Constituição nº. 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência
de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91. 
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[ii] “Nilton Freitas anota que a aposentadoria especial constitui um ‘benefício em forma de ‘compensação’ para aqueles que se dispuserem ou não tiveram outra alternativa ocupacional, a realizar atividades que expunham sua saúde ou integridade física
aos riscos oriundos do trabalho, em prol do desenvolvimento nacional”, (in (RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim. “Aposentadoria Especial”. Curitiba: Juruá Editora, 5ª ed., 2012, p. 26).

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003203-42.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

EXEQUENTE: HILDA PIRES FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA COSER - SP223065, MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO - SP126447
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.
Intimem-se.

             

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006595-87.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SILVANA DE LIMA RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Sem prejuízo, dê-se ciência à parte autora acerca do extrato de pagamento do RPV constante no documento ID n.º 12294657.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.              

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001519-48.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ ROBERTO PELUZZO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA - SP171132
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em inspeção.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.              

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022301-34.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: CLAUBER JULIO DE LIMA FONSECA
Advogados do(a) IMPETRANTE: VILMAR GOMES MENDONCA - GO11863, MANUELLE MELLINA MATOS MENDONCA - GO47548
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
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Vistos, em inspeção.

I - RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CLAUBER JULIO DE LIMA FONSECA, portador da cédula de identidade RG nº 2848479 SSP/SP, inscrito no CPF sob o
nº 007.684.504-46, em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO.

Requer o impetrante a concessão da ordem para que haja a implantação de benefício de seguro-desemprego. Aduz que o pleito teria sido indevidamente indeferido pela autoridade coatora em razão de
figurar como sócio de sociedade empresária.

Narra o impetrante ter exercido atividade laboral junto à empresa CCB – CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL (e, posteriormente, INTERCEMENT BRASIL S.A), entre 18-06-2012 e 19-03-2018,
quando foi dispensado sem justa causa.

Relata que em 03-05-2018, com o fim do aviso prévio, requereu a concessão do seguro desemprego munido de todos os documentos, sendo seu pedido indeferido sob o fundamento de que o requerente
possuía renda própria (sócio de empresa).

Afirma que protocolizou recurso administrativo, em 27-04-2018, perante a Superintendência Regional do Ministério do Trabalho e Emprego de São Paulo, que persistiu na negativa.

Sustenta que, por tratar-se de empresa recém constituída, ainda não aufere qualquer proveito, lucro ou recurso financeiro oriundo da referida sociedade. Por tais razões, aduz ser arbitrário o indeferimento
do benefício.

Com a petição inicial foram colacionados procuração e documentos aos autos (fls. 11/24[1]).

O processo foi originalmente distribuído perante a 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás, havendo imediato declínio de competência para uma das Varas Federais de São Paulo (fls.
26/27).

Distribuídos perante a 9ª Vara Cível de São Paulo, houve declínio da competência em razão da matéria, sendo determinada a remessa dos autos para uma das Varas Previdenciárias da Capital (fls. 34/35).

Recebidos por este Juízo, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, sendo indeferido o pedido de liminar (fls. 36/37).

Remetidos os autos ao Ministério Público Federal, este manifestou o desinteresse em sua intervenção (fls. 40/42).

Notificada (fl. 50), a autoridade apontada como coatora prestou suas informações às fls. 52/56.

Vieram os autos à conclusão.

 É o relatório. Fundamento e decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

O mandado de segurança, previsto no inciso LXIX do art. 5º da Constituição Federal e regulamentado pela Lei nº 12.016/09, é o meio constitucional destinado a proteger direito líquido e certo, não
amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Acerca da liquidez e certeza do direito que autoriza a impetração do mandado de segurança, Hely Lopes Meirelles leciona:

“Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o
direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se
sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não tiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora
possa ser defendido por outros meios judiciais.

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em
última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança" (in Mandado de
Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 20ª ed., Malheiros, São Paulo, pp. 34/35).

No caso dos autos, o cerne da controvérsia cinge-se em torno da possibilidade de a parte impetrante, sócia da empresa HOME CONSTRUTORA LTDA (CNPJ 30.120.008/0001-52) perceber seguro-
desemprego decorrente da dispensa imotivada, na medida em que existe norma administrativa do Ministério do Trabalho e Emprego pressupondo que a pessoa integrante do quadro social de uma empresa possui fonte de
renda alternativa, o que afastaria o requisito legal necessário ao recebimento do benefício postulado.

No caso concreto verifico que não há direito líquido e certo a ser amparado por meio do presente mandado de segurança.

Isso porque a parte impetrante não logrou comprovar documentalmente que possui direito líquido e certo a ser amparado pelo presente “writ”.

Com efeito, as informações prestadas pela autoridade coatora e a documentação acostada aos autos indicam que a impetrante é sócia de empresa ativa, em regular funcionamento.

Inexiste nos autos qualquer documento que demonstre que a empresa não esteja auferindo lucro e/ou que tais lucros não estão sendo partilhados entre os sócios. Ou ainda, a não retirada de pró-labore
pelo impetrante.

Competia ao impetrante, por meio de documentos robustos e idôneos a demonstrar que não aufere qualquer valor da sociedade empresarial, a qual se encontra ativa atualmente. 

E, como cediço, as provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do direito devem necessariamente acompanhar a inicial, salvo no caso de documento em poder do impetrado. Confira-se, a respeito,
art. 6º, § 1º, da Lei 12.016/09.

Assim, não havendo prova pré-constituída dos fatos que amparam o direito invocado pelo impetrante, não pode o magistrado abrir prazo para emenda da inicial, a fim de sanar o defeito apontado, ante o
caráter sumário do procedimento a que submetido o presente remédio constitucional.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA DECISÃO APONTADA COMO COATORA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA.

1. A ausência de cópia do inteiro teor da decisão apontada como coatora não pode ser suprida em momento posterior à impetração.

2. O mandado de segurança exige a comprovação de plano do quanto alegado, mediante provas pré-constituídas. Não se admite dilação probatória incidental nessa via
processual. 3. Agravo regimental ao qual se nega provimento.  (destaco) 

(STJ, MS 28.785/DF-AgR, Rel. Ministra Carmen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe de 6/4/2011).

Destarte, ante a necessidade de dilação probatória, verifica-se a inadequação da eleição da via mandamental, devendo a impetrante se socorrer das vias judiciais ordinárias, oportunidade na qual poderá
produzir prova apta a comprovar o seu direito à implantação do benefício.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fulcro no art. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009, combinado com o art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada por CLAUBER
JULIO DE LIMA FONSECA, portador da cédula de identidade RG nº 2848479 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 007.684.504-46, em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO.

Custas devidas pela impetrante, que ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, restar
demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos hábil a justificar a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, as obrigações citadas (art. 98, § 3º, CPC).

Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, conforme previsto no artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

Dê-se ciência à União Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.
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VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente”, consulta em 05-02-2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014225-63.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA CRISTINA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO BERNARDES DE SANTANA - SP204056
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Intime-se a parte autora para que traga comprovante de endereço recente (até 180 dias) em seu nome, tendo em vista que os comprovantes de endereço apresentados divergem do endereço
informado na petição inicial.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intime-se.

   SÃO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

 

 

8ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006007-46.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCO ROGERIO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o teor dos ofícios n.ºs 33/2018 e 125/2018 da AADJ - Paissandu (ID-14120223) e em face da digitalização destes autos eletrônicos, determino
que se notifique, eletronicamente, o INSS para que cumpra a tutela concedida na sentença (ID-7079652 - fls. 329/337), no prazo de vinte dias úteis, contados do
recebimento da notificação eletrônica.

Nos termos da Resolução PRES. n.º 142, de 29/07/2017, e suas alterações pela Resolução PRES. n.º 152, de 27/09/2017 e Resolução PRES.  n.º 200, de
27/07/2018 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos moldes do art. 4.º, item I, b) intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização,
para que indique, se for o caso, a este Juízo, no prazo de cinco dias, possíveis equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los.                                       

Após, encaminhe-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Cumpra-se.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

 

 

              lva

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002286-45.2016.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VICENTE JARBAS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ELAINE CRISTINA ALVES DE SOUZA FASCINA - SP215743, JOELMA AYALA CRUZ - SP187581
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência de processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (ID-12664778 – fls. 209/223), intime-se a parte autora para resposta no prazo
de 15 (quinze) dias nos termos do artigo 1009, § 1.º, CPC.

        Destarte, na hipótese de cabimento, e ocorrendo a interposição do recurso de apelação adesiva, intime-se o apelante para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do artigo 1.010, § 2.º, CPC.

         Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.     

          Intimem-se.       

          São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

lva

 

 

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008321-21.2016.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WAGNER COSTA ROBERTO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUIZA RIBEIRO DOS SANTOS - SP308356
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência de processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (ID-12664781 – fls. 123/126), intime-se a parte autora para resposta no prazo
de 15 (quinze) dias nos termos do artigo 1009, § 1.º, CPC.

        Destarte, na hipótese de cabimento, e ocorrendo a interposição do recurso de apelação adesiva, intime-se o apelante para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do artigo 1.010, § 2.º, CPC.

         Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.     

         Intimem-se.       

         São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

lva

 

 

              

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0055946-22.2015.4.03.6301 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALDEMIR DOS REIS MELO
Advogado do(a) AUTOR: JULIA SERODIO - SP275964
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência de processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (ID-12664782 – fls. 218/129), intime-se a parte autora para resposta no prazo
de 15 (quinze) dias nos termos do artigo 1009, § 1.º, CPC.

        Destarte, na hipótese de cabimento, e ocorrendo a interposição do recurso de apelação adesiva, intime-se o apelante para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do artigo 1.010, § 2.º, CPC.

         Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.     

         Intimem-se.       

         São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008475-73.2015.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CATARINA DALQUI FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARIAUREA GUEDES ANICETO - SP290906
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência do processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

      Intimem-se.

      São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

  
lva

  

 

 

              

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010661-06.2014.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DAVID SILVERIO
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência de processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (ID-12664125 – fls. 372/378), intime-se a parte autora para resposta no prazo
de 15 (quinze) dias nos termos do artigo 1009, § 1.º, CPC.

         Destarte, na hipótese de cabimento, e ocorrendo a interposição do recurso de apelação adesiva, intime-se o apelante para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do artigo 1.010, § 2.º, CPC.

          Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.     

          Intimem-se.       

          São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

lva
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003120-48.2016.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELIANA MEIRELES IZABEL
Advogado do(a) AUTOR: THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES - SP324069
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência do processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Em obediência aos princípios da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença (ID-12589241– fls. 118/128 e fls. 147/154 –
embargos de declaração) e do recurso de apelação interposto pela parte autora (ID-12589241 – fls. 138/146 e 155/162) para resposta no prazo legal nos termos do artigo
1.009, parágrafo 1.º, CPC.

          Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no prazo de 15 (quinze)
dias.

          Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

          Intimem-se.

          São Paulo,05 de fevereiro de 2019.

 

 

              

lva

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009882-56.2011.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DELIA DIAS DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054, AIRTON FONSECA - SP59744
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência do processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Intime-se o exequente acerca do despacho (ID-12630004 - fl. 310) para cumprimento no prazo de quinze dias.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

 

 

lva

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000641-19.2015.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NELSON ROQUE BRUNETA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ORTIZ PERRONI - SP327886
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência do processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Em obediência aos princípios da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença (ID-12589239– fls. 202/208) e do recurso de
apelação interposto pela parte autora (ID-12589239 – fls. 224/241) para resposta no prazo legal nos termos do artigo 1.009, parágrafo 1.º, CPC.

        Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no prazo de 15 (quinze)
dias.

          Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

          Intimem-se.

          São Paulo,05 de fevereiro de 2019.
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 lva

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009923-52.2013.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NILTON CARLOS BULGARELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA CONFORTI SLEIMAN - SP121737
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência do processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Após, cumpra-se o determinado no despacho de fl. 304 e retornem os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

lva

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004931-82.2012.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SAUDI DE LIMA E SILVA, RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência do processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Após, venham os autos conclusos para decisão da Impugnação.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

 

 

  lva            

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010724-41.2008.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DAVID QUARESMA DE OLIVEIRA, MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, GREGORIO RADZEVICIUS SERRO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência do processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Após, venham os autos conclusos para decisão da Impugnação.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

lva
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011176-51.2008.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO VICENTE HONORATO, CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência do processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Após, venham os autos conclusos para decisão da Impugnação.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

lva

 

 

 

              

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012129-10.2011.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SAMUEL ALVES MEIRELES, MIGUEL JOSE CARAM FILHO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência do processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Após, venham os autos conclusos para decisão da Impugnação.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

lva

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008426-71.2011.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA GRACIELA GONZALEZ PEREZ DE MORELL
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA TERNES - SP286443
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência do processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Intime-se o INSS do despacho de fl. 240 (ID-12653671).

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005899-10.2015.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA GUEDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência do processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Após, venham os autos conclusos para decisão da Impugnação.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

lva

 

 

 

              

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010327-40.2012.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDSON DO PRADO, WEVERTON MATHIAS CARDOSO, RENATA COSTA OLIVEIRA CARDOSO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência do processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Após, venham os autos conclusos para decisão da Impugnação.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

lva

 

 

 

 

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010163-46.2010.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELIAS PONTES DE CERQUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JURACI COSTA - SP250333
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência do processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Após, venham os autos conclusos para decisão da Impugnação.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

lva

 

 

 

              

 

   

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027547-45.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ANTONIO EGIDIO DE CARVALHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MERCIA MARIA RIBEIRO RAMALHO - SP248685
IMPETRADO: CHEFE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

ANTONIO EGIDIO DE CARVALHO, devidamente qualificada, impetrou o presente mandado de segurança contra o ato do CHEFE DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO , objetivando, em síntese, obter provimento jurisdicional para que seja
determinado à autoridade impetrada que proceda à imediata liberação das parcelas de seguro-desemprego em razão da rescisão do contrato de trabalho sem
justa causa (Requerimento nº 7743608214). 

A parte impetrante narrou ter laborado no Banco ABC Brasil S/A no período de 03/11/1999 a 31/03/2017, quando foi demitido sem justa causa.

Aduziu que, diante da dificuldade de se recolocar no mercado de trabalho, e para manter a qualidade de segurado, optou por contribuir na qualidade
de “contribuinte individual” para o órgão da Previdência Social.

Informou que, solicitado o benefício do seguro-desemprego, o mesmo restou indeferido em 20/09/2017 sob o fundamento de “Percepção de Renda
Própria – Contribuinte Individual. Início da Contribuição 04/2017 – Triagem CNIS Preencher recurso 801 – SRTE”.

Esclareceu que apresentado recurso administrativo, o indeferimento se manteve, sob a alegação de que contribuição como individual no período do
desemprego.

A parte impetrante juntou procuração e documentos.

Inicialmente o feito restou distribuído perante a 2ª Vara Cível Federal de São Paulo.

Indeferido o pedido de medida liminar (ID 4128368).

Manifestação da parte impetrante (ID 4918628), da Advocacia Geral da União (ID 11846155) e do Ministério Público Federal (ID 8590517 e 11149659).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (ID 11047396).

É o relatório. Passo a decidir.

O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível de plano, sendo indispensável
prova pré-constituída à apreciação do pedido. Não se presta, destarte, a matéria com necessária à dilação probatória.

Pretende a parte impetrante provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade impetrada que proceda à imediata liberação das parcelas
de seguro-desemprego em razão da rescisão do contrato de trabalho sem justa causa.

Do benefício do seguro-desemprego

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso II, assegura aos trabalhadores que foram demitidos involuntariamente o benefício do seguro-
desemprego. O Programa de Seguro-Desemprego foi objeto da Lei n. 7.998/90, e tem a finalidade de prover assistência financeira temporária ao trabalhador
desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da
condição análoga à de escravo, bem como auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de
orientação, recolocação e qualificação profissional (artigo 2º, incisos I e II).

No caso em tela, a parte impetrante requereu junto ao Ministério do Trabalho e Emprego a liberação das parcelas do seguro-desemprego, em
decorrência da rescisão imotivada do contrato de trabalho no período de 03/11/1999 a 31/03/2017. O benefício foi indeferido em razão da constatação de a parte
estar contribuindo para a Previdência Social na qualidade de contribuinte individual.

Na petição inicial, a parte impetrante alega que, para manter a qualidade de segurado, optou por contribuir na qualidade de “contribuinte individual”
para o órgão da Previdência Social.

Extrai-se da documentação juntada aos autos que a parte impetrante trabalhou para a empresa Banco ABC Brasil S/A no período de 03/11/1999 a
31/03/2017, conforme termo de homologação de rescisão do contrato de trabalho (ID 3973696), tendo a dispensa ocorrido sem justa causa, por iniciativa do
empregador.

De acordo com informações da autoridade impetrada, o indeferimento das parcelas do benefício ocorreu em virtude de a parte impetrante estar
percebendo renda própria na qualidade de contribuinte individual, pois, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, consta o recolhimento
de contribuição previdenciária como contribuinte individual no período de 01/04/2017 a 30/04/2018.
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Nos termos do inciso V do artigo 3º da Lei nº 7.998/90, é requisito para o recebimento do seguro-desemprego o interessado "não possuir renda
própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família".

Todavia, o recolhimento de contribuição previdenciária, mormente na qualidade de contribuinte individual, por si só, não é suficiente para presumir
que o impetrante possuía renda própria suficiente a sua manutenção e de sua família.

É plausível o argumento do impetrante no sentido de que o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao período em que se habilitou
para o seguro desemprego tenha sido efetuado com único intuito de manter sua qualidade de segurado, para o caso de ser surpreendido por algum acidente ou
doença, não significando, necessariamente, que estivesse auferindo renda.

Deste modo, inexistindo nos autos qualquer documento ou prova de que o impetrante auferiu renda, situação que caracterizaria fato impeditivo à
concessão do seguro-desemprego, faz-se necessário o pagamento do benefício, ante a presença dos demais requisitos legais para o seu recebimento.

DISPOSITIVO.

Diante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar o pagamento do benefício de seguro-desemprego - Requerimento n°
7743608214 em face do CHEFE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO.

Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto na Súmula 105 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nos termos do artigo 25 da Lei
12.016/2009.

Notifique-se, por mandado, a autoridade coatora.

Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, § 1º, da Lei 12.016/2009).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal (artigo 25, inciso V, da Lei 8.625/93) e, após, decorrido o prazo para a interposição de recursos, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Cumpra-se.

P.R.I.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal

 

 

 

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005471-35.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EVELIN CRISTIANE RIBAS CAPOZZIELLI
Advogado do(a) AUTOR: KATIA SILVA EVANGELISTA - SP216741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

EVELIN CRISTIANE RIBAS CAPOZZIELLI, devidamente qualificada, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pleiteando o restabelecimento do benefício da aposentadoria por invalidez (NB 608.476.883-4) desde 04/04/2017.  

Juntou procuração e documentos.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (ID  6557616).

Houve a realização de perícia médica judicial (ID 12454191).

O INSS ofertou proposta de acordo (ID 13119204), com a qual a parte autora anuiu (ID  13385842).

É o relatório. Passo a decidir.

Tendo em vista a proposta de acordo formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o
acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, na forma estabelecida no artigo 487, inciso III, alínea b, do
Código de Processo Civil, nos seguintes termos:

a)     Restabelecimento do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - NB 608.476.883-4 e início do pagamento administrativo (DIP) em
01.01.2019; b ) Pagamento de 90% dos valores atrasados, devidos entre a DCB e a DIP, e dos honorários advocatícios, no montante de 10%
sobre o valor do acordo (90% das prestações vencidas), compensando-se com eventuais parcelas pagas administrativamente, respeitada a
prescrição quinquenal, sem incidência de juros de mora. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária nos termos da Lei n° 11.906/09.

 

Observo que o pagamento dos valores em atraso deverá obedecer ao disposto no artigo 100 e parágrafos da Constituição Federal de 1988. 

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual destes autos para “CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA”.

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida nesta data.
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Notifique-se eletronicamente a AADJ-INSS para cumprimento da obrigação de fazer – implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias com
início do pagamento administrativo (DIP) em 01.01.2019. 

DEVERÁ A AUTARQUIA ADMINISTRATIVA COMPROVAR TAL CONDUTA NESTE FEITO, MEDIANTE OFÍCIO, OU, NA IMPOSSIBILIDADE, COMUNICAR OS
MOTIVOS PELO DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal 

 

 

DCJ

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008135-73.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NILTON CLARINDO MARTINS
Advogados do(a) AUTOR: VIVIANE MARIA DA SILVA MELMUDES - SP275959, SILVANA SANTOS DE SOUZA SARTORI - SP307686
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 
S E N T E N Ç A

 

 

NILTON CLARINDO MARTINS, nascido em 25/11/64, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), visando à
transformação de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/163.517.607-4) em aposentadoria especial, com o pagamento dos atrasados, desde a data do
requerimento administrativo (DER 10/07/2013). Requereu os benefícios da justiça gratuita. Juntou documentos (fls. 16/157) ([1]). 

Alega que o INSS não computou tempo especial de labor nas empresas Cia. União dos Refinadores de Açúcar e Café (de 12/02/81 a 16/01/84) e Manikraft Guaianazes
Indústria de Celulose e Papel Ltda (de 08/05/89 a 10/07/2013).

Como prova de suas alegações colacionou aos autos carta de concessão (fls. 16/26) e cópia do processo administrativo, deste contendo, no
essencial: cópias de CTPS (fls. 37/51), Perfis Profissiográficos Previdenciários-PPP’s (fls. 54/55 e 64/66), despacho e análise administrativa de atividade especial
(fl. 69), bem como análise e decisão técnica de atividade especial (fl. 70).

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 160/161).

Contestação às fls. 162/193, alegada a prescrição quinquenal.

Réplica às fls. 194/199.

É o relatório. Passo a decidir.

Prejudicialmente, analiso a prescrição.

Formulado pedido administrativo do benefício em 10/07/2013 (DER) e ajuizada a presente ação em 14/11/2017, não há parcelas atingidas pela prescrição
quinquenal, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

Mérito

O benefício em manutenção (NB 42/163.517.607-4) foi concedido em 19/09/2013 (com DIB em 10/07/2013), tendo o INSS reconhecido 35 anos e 23 dias de
tempo de contribuição, conforme comunicação de decisão às fls. 16/26, admitindo a especialidade do período de trabalho na Cia. União dos Refinadores de Açúcar e Café (de 12/02/81
a 16/01/84), consoante análise e decisão técnica de atividade especial à fl. 70.

Em face do reconhecimento administrativo (fl. 70), reconheço a falta de interesse de agir do autor em relação ao interregno de 12/02/81 a 16/01/84,
trabalhado pelo requerente perante a Cia. União dos Refinadores de Açúcar e Café.

Passo a analisar o tempo especial.

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, pois a incorporação do tempo
de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do benefício.

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei então vigente, não pode o
INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época da prestação de serviços.

O enquadramento do tempo especial até 28 de abril de 1995 dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado ou pela exposição a
agentes nocivos à saúde. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades
profissionais e os agentes considerados nocivos (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). No referido período, comprovado o exercício, bastava a comprovação do
exercício da atividade que havia presunção legal do tempo especial.
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Com a vigência da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes,
de forma habitual e permanecente, não ocasional nem intermitente (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91). O novo diploma pôs fim à presunção legal, passando a exigir
prova de fato da exposição habitual e permanente aos agentes nocivos.

A partir de 06/03/1997, com a vigência do Decreto n. 2.172/97, comprovação passou a depender de conclusão favorável de laudo técnico de
condições ambientais - pressuposto obrigatório a para comprovação da efetiva exposição ao risco partir de exceto para os casos de ruído e calor.

Em resumo: a) até 28/04/1995, admite-se o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos,
aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído e calor); b) a partir de 29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional,
devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997, a partir de quando passou a ser pressuposto obrigatório
a prova por meio de laudo técnico.

A comprovação da exposição ao agente físico ruído sempre demandou apresentação de laudo técnico, mesmo para o período anterior à Lei
9.032/95. Assim, o ruído exige a efetiva comprovação à exposição acima dos patamares estabelecidos na legislação de regência.

O limite de tolerância ao ruído necessário à configuração do tempo especial foi estabelecido pela jurisprudência nos seguintes níveis: acima de 80
dB até 05/03/1997 com base no Decreto nº 53.831/64; a partir de 06/03/1997, acima de 90 dB, nos termos do Decreto nº 2.172/97; por fim, a partir 19/11/2003, com fundamento
no Decreto nº 4.882/03, o limite passou a ser acima de 85 dB. O Superior Tribunal de Justiça – STJ firmou entendimento neste sentido quando do julgamento do
Resp nº 1398260-PR, em 14/05/2014, em recurso repetitivo, com a seguinte tese:

 “O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 db no período de 06/03/97 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto
2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 db, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex
LICC).”

Ainda quanto ao agente ruído, a simples informação constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP sobre uso de Equipamento de Proteção
Individual - EPI não é suficiente para afastar a nocividade da exposição ao agente nocivo em análise.

O Colendo Supremo Tribunal Federal – STF, no RE nº 664.335, julgado em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, reconheceu não existir,
no atual desenvolvimento da técnica, EPI eficiente para afastar os malefícios do ruído para saúde do trabalhador. Nesse sentido destaco jurisprudência relativa
ao tema:

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A
AGENTES NOCIVOS. CHUMBO. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. EPI EFICAZ. MULTIPLICIDADE DE TAREFAS. I
- No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF fixou duas teses
para a hipótese de reconhecimento de atividade especial com uso de Equipamento de Proteção Individual, sendo que a primeira refere-se à regra
geral que deverá nortear a análise de atividade especial, e a segunda refere-se ao caso concreto em discussão no recurso extraordinário em que o
segurado esteve exposto a ruído, que podem ser assim sintetizadas: II  - Tese 1 - regra geral: O direito à aposentadoria especial pressupõe a
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de
neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial. III  - Tese 2 - agente nocivo ruído: Na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que no cenário atual não existe equipamento
individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos.(...) (APELREEX 00072072020124036108,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2016)” – Grifei.

Por fim, formulários, laudos e PPP’s não precisam ser contemporâneos aos vínculos, uma vez certificado nos documentos a ausência de alteração
nas condições ambientais de trabalho desde a prestação dos serviços até a data de monitoração ambiental, conforme entendimento da jurisprudência (AC
00016548220154036141, Décima Turma, Relator Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, j. 27.09.2016).

 

Finalmente, quanto à exposição ao agente nocivo químico, deve-se avaliar, a partir da profissiografia apresentada, se o agente agressivo era de fato
encontrado no ambiente de trabalho e não, por exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas.

No ponto, o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3.048/99) especifica a necessidade de exposição do trabalhador em concentração superior
aos limites de tolerância (Anexo IV).

Na falta de regulamentação específica para determinar os limites de tolerância mencionados, a Jurisprudência adotou os parâmetros estabelecidos
pela legislação trabalhista na Norma Regulamentadora – NR15 e na Portaria Interministerial nº 9/2014, conforme entendimento majoritário do E. TRF da 3ª
Região (Ap 00118380520144036183, Desembargador Federal Sergio Nascimento, Trf3 - Décima Turma, E-Djf3 Judicial 1 Data:19/12/2017; Apreenec
00018726320124036126, Desembargadora Federal Lucia Ursaia, Trf3 - Décima Turma, E-Djf3 Judicial 1 Data:14/11/2017).

Para agentes cancerígenos, conforme lista do Ministério do Trabalho e Emprego, o reconhecimento da especialidade apenas exige a constatação da
presença do agente nocivo no ambiente do trabalho (§4º do Decreto 3.048/99).

No caso concreto, quanto ao tempo de serviço na empresa Manikraft (Guaianazes Indústria de Celulose e Papel Ltda (de 08/05/89 a
10/07/2013), o vínculo de trabalho está comprovado pela anotação em CTPS à fl. 47, na função de “mecânico de manutenção”.

Como prova da alegada especialidade, colacionou o PPP de fls. 64/66, que descreve ruído e agente químico (hidrocarbonetos) como fatores de risco.  

Pois bem.

O PPP apresentado pelo autor não apresenta substância química reconhecidamente cancerígena. Para as demais substâncias informadas, não há
especificação de quantitativos, nos termos exigidos pela legislação de regência.

Assim, não restou caracterizado o efetivo risco à saúde do requerente, pois a simples menção a “hidrocarbonetos”, de forma genérica e sem especificação sobre
a forma de contato durante a jornada de trabalho, não comprova a exposição da integridade física do trabalhador às alegadas condições especiais de labor.

Em semelhante cenário, ao menos com relação a agentes químicos, não é possível a admissão da pretendida especialidade.

Finalmente, no tocante ao agente nocivo ruído, verifica-se do PPP colacionado que o autor esteve exposto a pressão sonora aferida em 87,0 dB ao longo de
todo o pacto laboral

Confrontando o resultado acima indicado com os limites de tolerância vigentes à época (80,0 dB até 05/03/97; 90,0 dB, de 06/03/97 a 18/11/2003; e 85,0 dB, de
19/11/2003 em diante), verifico que o autor trabalhou sob condições degradantes à sua saúde somente em parte e não durante todo o período vindicado.

Ass im, reconheço como especiais somente os intervalos de 08/05/89 a 05/03/97, e de 19/11/2003 a 10/07/2013, trabalhados pelo autor perante a Manikraft
Guaianazes Indústria de Celulose e Papel Ltda.

Somando-se o tempo especial ora reconhecido e o tempo especial já reconhecido administrativamente pelo INSS, o autor contava, quando do requerimento
administrativo (DER 10/07/2013), com 20 anos, 04 meses e 25 dias de tempo especial, o que é insuficiente para o deferimento do pedido de conversão de aposentadoria comum
em especial na forma pretendida.
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Descrição

Períodos Considerados Contagem simples

Fator

Acréscimos

Carência

Início Fim Anos Meses Dias Anos Meses Dias

1) ARREPAR PARTICIPAÇÕES S.A (CIA. UNIÃO DOS REFINADORES DE AÇÚCAR E CAFÉ)     
 

12/02/1981 16/01/1984 2 11 5 1,40 1 2 2 36

2) MASSA FALIDA HOPE-INDUSTRIA E COMERCIO DE HELICES LTDA      
 

01/04/1984 30/05/1985 1 2 - 1,00 - - - 14

3) DOUGLAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA      
 

27/11/1985 12/12/1987 2 - 16 1,00 - - - 26

4) BOTUCATU TEXTIL S.A.      
 

16/03/1989 04/05/1989 - 1 19 1,00 - - - 3

5) MANIKRAFT GUAIANAZES INDUSTRIA DE CELULOSE E PAPEL LTDA      
 

08/05/1989 24/07/1991 2 2 17 1,40 - 10 18 26

6) MANIKRAFT GUAIANAZES INDUSTRIA DE CELULOSE E PAPEL LTDA      
 

25/07/1991 05/03/1997 5 7 11 1,40 2 2 28 68

7) MANIKRAFT GUAIANAZES INDUSTRIA DE CELULOSE E PAPEL LTDA      
 

06/03/1997 16/12/1998 1 9 11 1,00 - - - 21

8) MANIKRAFT GUAIANAZES INDUSTRIA DE CELULOSE E PAPEL LTDA      
 

17/12/1998 28/11/1999 - 11 12 1,00 - - - 11

9) MANIKRAFT GUAIANAZES INDUSTRIA DE CELULOSE E PAPEL LTDA      
 

29/11/1999 18/11/2003 3 11 20 1,00 - - - 48

10) MANIKRAFT GUAIANAZES INDUSTRIA DE CELULOSE E PAPEL LTDA      
 

19/11/2003 10/07/2013 9 7 22 1,40 3 10 8 116

Contagem Simples      
 

  30 5 13  - - - 369

Acréscimo      
 

  - - -  8 1 26 -

TOTAL GERAL      
 

      38 7 9 369

Totais por classificação      
 

          

- Total comum      
 

      10 - 18  

- Total especial 25      
 

      20 4 25  

 

No entanto, considerando a conversão do tempo especial, mais o tempo comum reconhecido administrativamente pelo INSS, ao tempo do
requerimento administrativo (DER 10/07/2013) o autor contava 38 anos, 07 meses e 09 dias de tempo de contribuição, conforme a planilha, o que autoriza a revisão da renda
mensal inicial pretendida.

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para: a) reconhecer como tempo especial o período laborado na empresa Manikraft (Guaianazes
Indústria de Celulose e Papel Ltda (de 08/05/89 a 05/03/97, e de 19/11/2003 a 10/07/2013), com a consequente conversão em tempo comum; b) reconhecer 20
anos, 04 meses e 25 dias de tempo especial total de contribuição na data de seu requerimento administrativo (DER 10/07/2013); c) reconhecer 38 anos, 07 meses e 09 dias de
tempo comum total de contribuição na DER (10/07/2013), conforme planilha acima transcrita; e d) determinar a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria
percebida pelo autor, com o consequente pagamento dos atrasados.

As prestações em atraso devem ser pagas a partir de 10/07/2013, apuradas em liquidação de sentença, com correção monetária e juros na forma do
Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal em vigor na data da execução, mas com observância do decidido pelo Supremo Tribunal Federal,

com força de repercussão geral, no RE nº 870947/SE, no que toca à correção monetária.   

Considerando a sucumbência recíproca das partes, condeno o autor e o réu ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência de percentual
de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, § 4º, III do CPC. Em relação ao autor, beneficiário de justiça gratuita, a execução fica
suspensa nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

Não é hipótese de reexame necessário, vez que, embora ilíquida, é evidente que a condenação, mesmo com todos os seus acréscimos, não
alcançará a importância de 1000 salários mínimos (artigo 496, § 3º, do Novo Código de Processo Civil).

Custas na forma da Lei.

P.R.I.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

Benefício: ATC  – NB nº 42/163.517.607-4 

Renda Mensal Atual: a calcular

DIB: 10/07/2013

RMI: a calcular

Tutela: não concedida
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Sentença: a) reconhecer como tempo especial o período laborado na empresa Manikraft (Guaianazes Indústria de Celulose e Papel Ltda (de 08/05/89 a 05/03/97, e de 19/11/2003 a 10/07/2013), com a consequente conversão

em tempo comum; b) reconhecer 20 anos, 04 meses e 25 dias de tempo especial total de contribuição na data de seu requerimento administrativo (DER 10/07/2013); c) reconhecer 38 anos, 07 meses e 09 dias de tempo comum total de

contribuição na DER (10/07/2013), conforme planilha acima transcrita; e d) determinar a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria percebida pelo autor, com o consequente pagamento dos atrasados.

 

  

 

 

([1]) Todas as referências às folhas nesta decisão remetem a arquivo em PDF obtido em ordem cronológica crescente.  
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001843-38.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO - SP177891
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

            Manifeste-se o exequente, no prazo de trinta dias, acerca das alegações do INSS na petição (ID-13428327).

            São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

              lva

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012549-80.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALCIDES MONTEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

            ID's – 14031497, 14032503 e 14032504 – Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Novo Código de Processo Civil para manifestação.

            São Paulo, 1.º de fevereiro de 2019.

 

lva

 

 

  

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5018592-33.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EDNEIA ANGELA DA SILVA DE LIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SANDRA REGINA DE MELO COSTA SZILLER - SP355419, JULIO CESAR SZILLER - SP249117
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DA AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL - PINHEIROS
 

  

          S E N T E N Ç A

EDNEIA ANGELA DA SILVA DE LIRA, devidamente qualificada, impetrou o presente mandado de segurança contra ato omissivo do GERENTE
EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – UNIDADE PINHEIROS , objetivando, em síntese, obter provimento jurisdicional para que seja
determinado à autoridade Impetrada que analise e conclua o pedido de revisão do benefício da Aposentadoria por Tempo de Contribuição da Pessoa Deficiente
(NB 42/181.059.557-3) protocolado em 17/04/2018.

Narrou a parte impetrante ter requerido a revisão da renda mensal do benefício da Aposentadoria por Tempo de Contribuição da Pessoa Deficiente em
17/04/2018, precedido de prévio agendamento em 10/11/2017, perante a Agência da Previdência Social do INSS de Pinheiros.

Informou a realização de perícia médica em 12/07/2018, e avaliação social em 19/07/2018, com o reconhecimento da deficiência leve.
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Ressaltou que, consoante carta de concessão, o valor do benefício ficou definido em R$ 2.517,89, contudo, com a revisão pretendida, o valor será
majorado para R$ 4.784,15.

Aduziu, outrossim, ter efetuado reclamação na Ouvidoria em 28/09/2018, porém, até a presente data, não obteve resposta por parte da autarquia
previdenciária.

A parte impetrante juntou procuração e documentos.

Indeferido o pedido liminar e concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (ID  12126387).

Notificada, a autoridade coatora prestou informações (ID  12678414).

Manifestação da parte impetrante (ID 12822821 e 13858566) e do Ministério Público Federal (ID 13511677).

O Instituto Nacional do Seguro Social obteve ciência do feito (ID 2111560).

É o relatório. Passo a decidir.

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5°, LXIX, da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei nº 12.016/09, é cabível para proteção de
direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por
parte de autoridade.

A possibilidade de utilização da via mandamental em âmbito previdenciário limita-se aos casos em que as questões debatidas prescindam de dilação
probatória para sua verificação - matéria exclusivamente de direito, portanto - ou naqueles em que se apresente, de plano, prova documental suficiente ao
desfecho da demanda.

No caso em análise, a via processual eleita apresenta-se adequada à tutela pretendida.

Pretende a parte impetrante provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade coatora a imediata conclusão do pedido de
revisão do benefício da Aposentadoria por Tempo de Contribuição da Pessoa Deficiente protocolado em 17/04/2018 (NB 42/181.059.557-3).

Por meio do Ofício nº 21.004.090-5229/18, datado de 28/11/2018, a autoridade coatora informou que o benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição (NB 181.059.557-3) foi revisto em 27/11/2018, com enquadramento aos critérios da Lei Complementar 142/2013.

Posteriormente, a parte impetrante informou a correta conclusão do processo de revisão do valor do benefício da aposentadoria, pagando as
diferenças, não se opondo à extinção do feito pela perda superveniente do objeto.

Assim, verifico a perda superveniente do objeto da presente ação, e a consequente cessação do legítimo interesse processual de agir, não existindo
razão para o prosseguimento do feito.

Destarte, impõe-se a denegação da segurança diante da ausência do interesse de agir, condição para o exercício do direito de ação, nos termos do
art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Dispositivo

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 6º, § 5o, da Lei n.º 12.016/2009 e artigo 485, inciso
VI, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte impetrante ao pagamento de custas, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos autorizadores da concessão da
assistência justiça gratuita.

Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto na Súmula 105 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nos termos do art. 25 da Lei
12.016/2009.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e após, esgotado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas
as formalidades legais, com baixa-findo.

P.R.I.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.

  

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009892-68.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JACIR DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SARA ROCHA DA SILVA - SP321235
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PINHEIROS
 

  

          S E N T E N Ç A

 

JACIR DE OLIVEIRA, devidamente qualificado, impetrou o presente mandado de segurança contra o ato omissivo do GERENTE DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – APS PINHEIROS/SP , objetivando, em síntese, obter provimento jurisdicional para que seja determinado à autoridade Impetrada a
distribuição do recurso administrativo (processo n.º 44233.449943/2018-14) para a Junta de Recursos da Previdência Social, referente à negativa do pedido de
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/183.808.506-5).

Narrou a parte autora o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, que restou indeferido, e deste modo a interposição de recurso
administrativo perante a Junta de Recurso da Previdência Social (processo n.º 44233.449943/2018-14) em 09/02/2018, contudo, até a impetração da presente
ação, o recurso não havia sido distribuído para o referido órgão.

A parte impetrante juntou procuração e documentos.

Deferida a medida liminar (ID 9195596).
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Notificada, a autoridade coatora prestou informações (ID 9648192, 9709635 e 11438222).

Manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social (ID 9703530) e do Ministério Público Federal (ID 12346348 e 13176216).

É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5°, LXIX, da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei nº 12.016/09, é cabível para proteção de
direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por
parte de autoridade.

A possibilidade de utilização da via mandamental em âmbito previdenciário limita-se aos casos em que as questões debatidas prescindam de dilação
probatória para sua verificação - matéria exclusivamente de direito, portanto - ou naqueles em que se apresente, de plano, prova documental suficiente ao
desfecho da demanda.

No caso em análise, a via processual eleita apresenta-se adequada à tutela pretendida.

Pretende a parte impetrante provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade coatora a distribuição do recurso administrativo
(processo n.º 44233.449943/2018-14) para a Junta de Recursos da Previdência Social, referente à negativa do pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/183.808.506-5).

Por meio do Ofício nº 21.004.090- 4615/18, datado de 27/09/2018, a autoridade coatora informou ter sido o recursos protocolado sob o
número 44233.449943/2018-14 distribuído pela Coordenação de Gestão Técnica para a 16ª Junta de Recursos em 29/08/2018.

O Ministério Público Federal apresentou manifestação no sentido da concessão da segurança para o julgamento do mérito do recurso administrativo
interposto pela parte impetrante. Contudo, o Conselho de Recursos da Previdência Social não é órgão do Instituto Nacional do Seguro Social, pois tem autonomia
e vinculação com a Administração Direta, motivo pelo qual a autoridade apontada como coatora não tem competência para determinar a ordem pleiteada no
presente mandado de segurança. 

Assim, considerando a distribuição do recurso para a 16ª Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social, verifico a perda
superveniente do objeto da presente ação, e a consequente cessação do legítimo interesse processual de agir, não existindo razão para o prosseguimento do
feito.

Destarte, impõe-se a denegação da segurança diante da ausência do interesse de agir, condição para o exercício do direito de ação, nos termos do
art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Dispositivo

Pelo exposto,  JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 6º, § 5o, da Lei n.º 12.016/2009 e artigo 485, inciso
VI, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte impetrante ao pagamento de custas, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos autorizadores da concessão da
assistência justiça gratuita.

Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto na Súmula 105 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nos termos do art. 25 da Lei
12.016/2009.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e após, esgotado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas
as formalidades legais, com baixa-findo.

P.R.I.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014198-80.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: IONE MARIA DE SOUZA PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CRISTIANE MORENO DE ALMEIDA - SP253840
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS(APS VILA MARIANA)
 

 

    S E N T E N Ç A

 

IONE MARIA DE SOUZA PEREIRA, devidamente qualificada, impetrou o presente mandado de segurança contra ato omissivo do CHEFE DA AGÊNCIA
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO – UNIDADE VILA MARIANA, objetivando, em síntese, obter provimento jurisdicional para que seja determinado à autoridade
Impetrada o restabelecimento do benefício da aposentadoria por invalidez suspenso em 17/07/2018 até decisão final em sede administrativa (NB
32/606.022.981-0).

Narrou a parte impetrante o recebimento, desde 03/04/2014, do benefício da aposentadoria por invalidez (NB 606.022.981-0), decorrente
originalmente da percepção de um auxílio-doença, iniciado em 19/07/2012, oriundo de um acidente vascular cerebral.

Informou que, em 17/07/2018, compareceu a perícia médica oficial que não constatou a presença de invalidez, de modo a proceder com a imediata
cessação de seu benefício, sem observar a possibilidade de discussão administrativa relativa à interposição de recurso.

Informou, outrossim, a interposição de recurso administrativo, contudo a agência competente só tinha vaga disponível no dia 18/12/2018.

A parte impetrante juntou procuração e documentos.

Deferido o pedido liminar (ID  10896198).

Manifestação da parte impetrante (ID 10927614) e do Instituto Nacional do Seguro Social (ID 11255406).
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Notificada, a autoridade coatora informou o cumprimento da decisão deste Juízo (ID  12445571).

Manifestação da parte impetrante (ID 13323016) e do Ministério Público Federal (ID  13083084).

É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5°, LXIX, da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei nº 12.016/09, é cabível para proteção de
direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por
parte de autoridade.

A possibilidade de utilização da via mandamental em âmbito previdenciário limita-se aos casos em que as questões debatidas prescindam de dilação
probatória para sua verificação - matéria exclusivamente de direito, portanto - ou naqueles em que se apresente, de plano, prova documental suficiente ao
desfecho da demanda.

No caso em análise, a via processual eleita apresenta-se adequada à tutela pretendida.

Pretende a parte impetrante provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade Impetrada o restabelecimento do benefício da
aposentadoria por invalidez suspenso em 17/07/2018 até decisão final em sede administrativa (NB 32/606.022.981-0).

Deferida a medida liminar, a autoridade coatora não prestou as informações, mas tão somente informou o restabelecimento do benefício da
aposentadoria por invalidez a partir de 18/07/2018 e o pagamento dos valores desde a referida data.

Constata-se do Comunicado de decisão da autarquia previdenciária que, após exame médico pericial de revisão do benefício da aposentadoria
por invalidez realizado no dia 17/07/2018, diante da não constatação da persistência da invalidez, o benefício foi cessado na mesma data, e que, apesar
da possibilidade da interposição de recurso administrativo, o que a parte impetrante protocolou em 02/08/2018 (Requerimento n.º 861933432), o
atendimento restou agendado para o dia 18/12/2018.

Nos termos do artigo 101 da Lei n.º 8.213/1991, o segurado em gozo de benefício incapacitante deve submeter-se a exame médico a carga da
Previdência Social. Na hipótese da recuperação da capacidade laborativa, o benefício da aposentadoria por invalidez será cessado dentro dos prazos
estabelecidos pelo artigo 47 do mesmo diploma legal.

Das decisões proferidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, inclusive relativa à cessação de benefícios, cabe recurso às Juntas de Recurso do
Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS). Os recursos interpostos perante o CRSS, desde que tempestivos, possuem efeito suspensivo e devolutivo,
nos termos do art. 308 do Regulamento da Previdência Social, Decreto 3.048/99, que dispõe:

Art. 308. Os recursos tempestivos contra decisões das Juntas de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social têm efeito suspensivo e
devolutivo.”

No caso em tela, em respeito ao contraditório e à ampla defesa, princípios aplicados no processo administrativo, o segurado tem direito à nova
perícia médica realizada perante o CRPS antes da cessação do benefício por incapacidade.

Deste modo, comprovado nos autos o protocolo de atendimento perante a APS Vila Mariana em 02/08/2018 e agendado apenas para a data de
18/12/2018, não é razoável que o segurado suporte o ônus da cessação do benefício antes de concluída a análise do recurso perante órgão de jurisdição
administrativa autônoma que é o CRPS.

Assim, mantenho a decisão que deferiu o pedido de liminar e determinou o restabelecimento do benefício da aposentadoria por invalidez, e o
pagamento dos valores em atraso, até a decisão final proferida na via administrativa.

DISPOSITIVO.

Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para assegurar o direito da  impetrante ao restabelecimento do benefício da aposentadoria por invalidez
suspenso em 17/07/2018, com o pagamento dos valores em atraso, até decisão final em sede administrativa (NB 32/606.022.981-0).

Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto na Súmula 105 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nos termos do artigo 25 da Lei
12.016/2009.

Notifique-se, por mandado, a autoridade coatora.

Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, § 1º, da Lei 12.016/2009).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal (artigo 25, inciso V, da Lei 8.625/93) e, após, decorrido o prazo para a interposição de recursos, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Cumpra-se.

P.R.I.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015326-38.2018.4.03.6183
IMPETRANTE: JOSE ROBERTO GOMES GALVAO
Advogado do(a) IMPETRANTE: IEDA PRANDI - SP182799
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA LESTE DO INSS EM SÃO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     430/893



    S E N T E N Ç A

 

JOSE ROBERTO GOMES GALVAO, devidamente qualificado, impetraram o presente mandado de segurança contra ato omissivo do GERENTE DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – UNIDADE LESTE/SP, objetivando, em síntese, obter provimento jurisdicional para que seja determinada à autoridade
impetrada a imediata conclusão do processo administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição requerido em 03/04/2018 (NB
 185.459.819-5).

A parte impetrante juntou procuração e documentos.

Deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita (ID 11234097).

Notificada, a autoridade coatora prestou informações (ID  12461033).

Manifestação do Ministério Público Federal (ID 12727547) e da parte impetrante (ID  12908227).

É o relatório. Passo a decidir.

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5°, LXIX, da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei nº 12.016/09, é cabível para proteção de
direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por
parte de autoridade.

A possibilidade de utilização da via mandamental em âmbito previdenciário limita-se aos casos em que as questões debatidas prescindam de dilação
probatória para sua verificação - matéria exclusivamente de direito, portanto - ou naqueles em que se apresente, de plano, prova documental suficiente ao
desfecho da demanda.

No caso em análise, a via processual eleita apresenta-se adequada à tutela pretendida.

Pretende a parte impetrante provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade coatora a imediata conclusão do processo
administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição requerido em 03/04/2018 (NB  185.459.819-5).

Consoante informações da parte impetrante o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição formulado em
03/04/2018 restou analisado pela autarquia previdenciária, sendo indeferido sob o fundamento da falta de tempo mínimo exigível para a concessão do
mesmo.

Assim, verifico a perda superveniente do objeto da presente ação, e a consequente cessação do legítimo interesse processual de agir, não existindo
razão para o prosseguimento do feito.

Destarte, impõe-se a denegação da segurança diante da ausência do interesse de agir, condição para o exercício do direito de ação, nos termos do
art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Dispositivo

Pelo exposto,  JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 6º, § 5o, da Lei n.º 12.016/2009 e artigo 485, inciso
VI, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte impetrante ao pagamento de custas, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos autorizadores da concessão da
assistência justiça gratuita.

Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto na Súmula 105 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nos termos do art. 25 da Lei
12.016/2009.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e após, esgotado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas
as formalidades legais, com baixa-findo.

P.R.I.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019845-56.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA IVANI DE SOUZA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JAIME DOS SANTOS PENTEADO - SP183112, CLAUDIA TEIXEIRA DA SILVA FLORIANO - SP195507
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - UNIDADE GUAIANAZES/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

       ID 13556989: Manifeste-se o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, para que informe para qual das Agências deverá ser expedido o
mandado de notificação.

Int.       

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000235-39.2017.4.03.6183
AUTOR: ALBERTINO CARIAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO BARROS DOS SANTOS - SP296151
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

O autor interpôs embargos de declaração, alegando omissão na sentença de fls. 225-236, por ter julgado parcialmente procedente o pedido,
afastando a especialidade do período de trabalho para a empresa Scalina S.A. pela documentação insuficiente juntada pelo autor.

O embargante aduz erro material e omissão, pois, embora juntado fora da ordem de páginas, o PPP consta nos autos integralmente. Ademais,
alega que não foi apreciado laudo técnico das condições ambientais do trabalho produzido em Reclamatória Trabalhista. Por fim, pretende o reconhecimento da
especialidade até 05/05/2015.

É o relatório. Passo a decidir.

Os embargos são tempestivos, pois publicada a sentença em 02/03/2018, o recurso foi interposto na mesma data.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, afastando a especialidade do período de labor para empresa Scalina S.A (de 25/04/2001 a
31/01/2005 e de 30/05/2005 a 24/12/2012), pois os dois Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPP’s juntados às fls. 22 e 23 encontravam-se incompletos, sem
assinatura do responsável legal na empresa, data de emissão, referências às medições ambientais e laudo técnico. 

O embargante alega que os documentos encontram-se de forma completa nos autos, inclusive a última folha com menção e assinatura do
responsável legal na empresa por emiti-los. Porém, por erro, no momento da digitalização dos autos, a parte final dos PPP’s consta às fls. 94 e 96.

Ademais, a sentença deixou de apreciar laudo técnico produzido em Reclamatória Trabalhista, autos nº 1000125-14.2016.502.0323, que tramitou
perante a 13 ª Vara do Trabalho de Guarulhos, juntado às fls. 134-149.

Assiste parcial razão ao embargante.

Com relação ao documento PPP juntado de forma não sequencial, é ônus do autor produzir provas do direito alegado, em momento oportuno nos
autos, sob pena de preclusão.

No caso, não se pode afirmar que os documentos de fls. 94 e 96 referem à parte final do PPP juntado às fls. 22 e 23 e não de outro documento
ou de PPP diferente do inicialmente apresentado. Nesse ponto, em momento oportuno nos autos, o autor foi intimado quanto às provas a serem produzidas e
nada alegou no tocante à eventual erro relativo à digitalização das peças, de forma que a sentença julgou o caso conforme o PPP então juntado.

Com relação ao pedido de análise do laudo técnico, produzido nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 1000125-14.2016.502.0323, proposta
pelo autor em face da empresa Scalina S.A., de fato, o documento não foi apreciado, motivo pelo qual passo a analisá-lo.

O INSS não foi parte da Reclamação Trabalhista mencionada, de sorte a apresentar quesitos e impugnar os termos do laudo técnico produzido.

O recebimento do adicional para fins trabalhistas não vincula o reconhecimento de período especial para fins previdenciários, tratando-se de
matéria regida por leis diferentes, inclusive no tocante à habitualidade e permanência da exposição. Sendo assim, o recebimento de adicional de insalubridade é
indício de atividade executada sob exposição a agentes nocivos à saúde, mas não necessariamente vincula o reconhecimento do tempo especial em matéria
previdenciária.

No caso, ainda que considerado o documento, as informações nele contidas não são suficientes para reconhecimento da especialidade para fins
previdenciários. O laudo reconheceu a insalubridade em grau máximo em função da exposição de óleos minerais (fl. 149).

A mera referência à presença de óleos e graças não comprova, por si só, a exposição à substância química nociva à saúde. Com efeito, há uma
infinidade de compostos formados exclusivamente de carbono e hidrogênio, presentes na natureza ou resultados de sínteses químicas. Alguns são consignados
na legislação de regência como agentes nocivos (no código 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 combinado com a Portaria MTPS n. 262, de
06.08.1962), entre os quais se destacam hidrocarbonetos cíclicos aromáticos, como o benzeno e seus derivados, tolueno e xileno. Outros são perfeitamente
inócuos em contato com a pele ou com mucosas.

O óleo mineral não está descrito dentre as substâncias do Grupo I da Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos (LINACH), que faz
referência ao óleo xisto e ao óleo mineral não tratado ou pouco tratado.

Sendo assim, a análise do risco à saúde para fins de contagem de tempo especial deve seguir a regra geral de avaliação quantitativa da substância
nociva à saúde, nos termos do Decreto 3.048/99. Nesse ponto, não há referências quantitativas da exposição. 

Em outros termos, o laudo técnico não aponta, com a precisão que a hipótese requer, a qual substância e respectiva concentração média o autor
ficou exposto, para fins de enquadramento na Portaria Interministerial n. 9/2014 ou Anexo 13 da NR-15, com análise qualitativa, ou no Anexo 11 da NR-15, com
análise quantitativa. 

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e lhes dou provimento para sanar a omissão apontada, mantendo a sentença
em todos os seus demais termos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 05 fevereiro de 2019.

 

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal

 

KCF
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S E N T E N Ç A

 

JOSÉ MIGUEL DA SILVA, nascido em 30/05/1955, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS), visando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, pelo reconhecimento de períodos especiais, desde a data
de entrada do requerimento administrativo com DER 25/06/2015.

Alegou períodos especiais não reconhecidos no requerimento administrativo de NB 174.142.543-0, com exposição aos agentes
nocivos ruído e eletricidade, relativos aos vínculos mantidos com a ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SP S/A.  (27/10/1977
a 23/09/1984), TOSHIBA DO BRASIL S/A (25/09/1974 a 19/07/1977 e 18/03/1985 A 26/02/1987) e SUMMER COOL PROJETO INST. MAN. SISTEMAS LTDA.
(01/09/2008 a 13/07/2012). Inicial e documentos contribuição (Id 2613290-2614150).

Concedidos benefícios da Justiça Gratuita (Id 2627869).

Apresentada contestação alegando prescrição e improcedência dos pedidos (Id 3266037-3266078).

Réplica (Id 3565007-3565598).

É o relatório. Passo a decidir.

Da prescrição

Prejudicialmente, anoto que prescreve em cinco anos o pagamento dos valores atrasados em ações contra Autarquia Federal,
fixando-se como marco interruptivo o ajuizamento deste feito. Formulado pedido administrativo do benefício em 25/06/2015 (DER) e
ajuizada a presente ação em 13/09/2017, não há o que se falar em prescrição quinquenal.

Passo à análise do tempo de contribuição

O INSS, sob o NB 167.323.923-1 (DER 16/04/2014), reconheceu administrativamente o tempo de contribuição de 32 anos, 06
meses e 03 dias, conforme comunicação de decisão e contagem de tempo de contribuição (fls. 127-135[i]), considerada a especialidade de
apenas parte do vínculo mantido com a Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A (27/10/1977 a 23/09/1984).

Entretanto, sob o NB 174.142.543-0 (DER 25/06/2015), reconheceu administrativamente o tempo de contribuição de 29 anos,
11 meses e 29 dias, conforme comunicação de decisão e contagem de tempo de contribuição (fls. 42-44 e 48-49), sem considerar a
especialidade de nenhum dos períodos pleiteados, embora expressamente requerida a juntada do processo administrativo anterior.

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, pois a
incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do benefício.

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei então
vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época da prestação de
serviços.

Com a vigência da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91). O novo diploma
pôs fim à presunção legal, passando a exigir prova de fato da exposição habitual e permanente aos agentes nocivos.

Exceção à regra, a comprovação da exposição ao agente físico ruído sempre demandou apresentação de laudo técnico, mesmo
para o período anterior à Lei 9.032/95. Assim, o ruído exige a efetiva comprovação à exposição acima dos patamares estabelecidos na
legislação de regência.

O limite de tolerância ao ruído necessário à configuração do tempo especial foi estabelecido pela jurisprudência nos seguintes
níveis: acima de 80 dB até 05/03/1997 com base no Decreto nº 53.831/64; a partir de 06/03/1997, acima de 90 dB, nos termos do Decreto nº
2.172/97; por fim, a partir 19/11/2003, com fundamento no Decreto nº 4.882/03, o limite passou a ser acima de 85 dB. O Superior Tribunal
de Justiça – STJ firmou entendimento neste sentido quando do julgamento do Resp nº 1398260-PR, em 14/05/2014, em recurso
repetitivo, com a seguinte tese:

 “O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 db no período de 06/03/97 a 18/11/2003,
conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 db, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex LICC).” 

Quanto à eletricidade, desde a edição do Decreto nº 2.172/97, em 06 de março de 1997, não consta no rol de agentes nocivos
à saúde. A questão, no entanto, restou superada por ocasião do julgamento do REsp. 1.306.113/SC, pelo Colendo Superior Tribunal de
Justiça – STJ, sob o rito dos recursos repetitivos, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado em 07/03/2013.

A Corte apontou o rol exemplificativo dos agentes nocivos listados em Regulamento da Previdência Social e considerou a
novidade da eletricidade, desde que o trabalho seja desempenhado em patamares de exposição acima de 250 Volts, de forma habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente.  Destaco trecho do acórdão mencionado:

 “Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão
do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de
configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato
normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e
atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a
legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente,
em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.” – Grifei.

Feitas estas considerações, passo à análise do caso concreto.
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Como prova do tempo especial de labor na empresa Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A (27/10/1977 a 23/09/1984), a
parte autora juntou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (fls. 85), de Procuração (fls. 68) e de Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP (fls. 65-67), informando o exercício das funções de enrolador D3, eletricista enrolador e eletricista de reparos
elétricos, no setor de oficinas gerais, com exposição ao agente nocivo eletricidade em tensões superiores a 250 Volts, permitindo o
reconhecimento da especialidade do labor por enquadramento no código 1.1.8 do Decreto 53.831/64.

Quanto ao labor para a empresa TOSHIBA DO BRASIL S/A (25/09/1974 a 19/07/1977 e 18/03/1985 A 26/02/1987), foram juntadas cópias
da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (fls. 84-85), de Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP (fls. 69-72, 100-101) e
de Declaração (fls. 102), informando o exercício da função de eletricista enrolador, no setor de bobinagem, com exposição apenas ao
agente nocivo ruído medido em 78 dB(A).

A descrição das atividades exercidas e agentes nocivos a que esteve submetida a parte autora não permitem o reconhecimento
da especialidade do labor nos períodos pretendidos, pois abaixo dos patamares de tolerância fixados pela legislação de regência.

No que se refere ao trabalho para SUMMER COOL PROJETO INST. MAN. SISTEMAS LTDA. (01/09/2008 a 13/07/2012), embora
apresentadas cópias de Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP (fls. 73-74 e 103-105), de Declaração (fls. 106-107) e de Contrato
Social (fls. 108-114), informando o exercício da função de encarregado eletricista de manutenção, no setor operacional, com exposição ao
agente nocivo ruído medido entre 81 e 84 dB(A), não é possível o reconhecimento da especialidade pleiteada, pois os agentes indicados
estão aquém dos limites de insalubridade no período (85 dB).

Por fim, não há qualquer informação nos autos sobre o recolhimento pela TOSHIBA DO BRASIL S/A e SUMMER COOL
PROJETO INST. MAN. SISTEMAS LTDA., do adicional destinado ao financiamento da aposentadoria especial previsto no art. 57, § 6º
da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.732/98.

Portanto, reconheço como especial apenas o período laborado na ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO
PAULO S/A (de 27/10/1977 a 23/09/1984).

Considerado o período especial ora reconhecido, a parte autora conta com 32 anos, 09 meses e 04 dias de tempo de contribuição,
suficientes para a concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional na data da DER (25/06/2015), nos termos da
planilha que segue:

Processo: 5005790-37.2017.403.6183                          Benefício: 42 - Aposentadoria por tempo de contribuição                                               NB: 174.142.543-0

Autor: JOSÉ MIGUEL DA SILVA                                        Sexo: Homem                                                                                                              Nascimento:     30/05/1955 

Pedágio: 2 anos, 8 meses e 12 dias Idade Pontos Coef. Anos Meses Dias Carência

DER (25/06/2015) 60 92,83 70,00% 32 9 3 368

Descricao

Periodos Considerados Contagem simples

Fator

Acréscimos

Carência

Início Fim Anos Meses Dias Anos Meses Dias

1) Indeterminado SAAD E CIA LTDA 16/06/1971 26/07/1974 3 1 11 1,00 - - - 38

2) TOSHIBA DO BRASIL LTDA. 25/09/1974 19/07/1977 2 9 25 1,00 - - - 35

3) ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. 27/10/1977 23/09/1984 6 10 27 1,40 2 9 4 84

4) TOSHIBA DO BRASIL LTDA. 18/03/1985 26/02/1987 1 11 9 1,00 - - - 24

5) POLUS MAQUINAS ELETRICAS LTDA 21/11/1988 04/05/1990 1 5 14 1,00 - - - 19

6) KMC DO BRASIL LTDA 16/11/1993 31/01/1996 2 2 15 1,00 - - - 27

7) BRASINCA S/A ADMINISTRACAO E SERVICOS 01/02/1996 17/11/1997 1 9 17 1,00 - - - 22

8) MAXCONTROL SERVICOS E COMERCIO LTDA 21/09/1998 16/12/1998 - 2 26 1,00 - - - 4

9) MAXCONTROL SERVICOS E COMERCIO LTDA 17/12/1998 11/06/1999 - 5 25 1,00 - - - 6

10) MAXCONTROL SERVICOS E COMERCIO LTDA 01/02/2000 29/09/2000 - 7 29 1,00 - - - 8

11) JUNTA DE SERVICOS GERAIS DE A.A. DO BRASIL - JUNAAB 01/03/2004 30/04/2004 - 2 - 1,00 - - - 2

12) PROEN PROJETOS ENGENHARIA COMERCIO E MONTAGENS LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 03/08/2004 03/09/2008 4 1 1 1,00 - - - 50

13) SUMMER COOL PROJETO, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS LTDA 04/09/2008 13/07/2012 3 10 10 1,00 - - - 46

14) RECOLHIMENTO Facultativo 01/01/2015 28/02/2015 - 2 - 1,00 - - - 2

15) RECOLHIMENTO Facultativo 01/04/2015 30/04/2015 - 1 - 1,00 - - - 1

Contagem Simples 30 - -  - - - 369

Acréscimo - - -  2 9 4 -

TOTAL GERAL     32 9 4 369

- Total comum     23 1 3  

- Total especial 25     6 10 27  
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Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para: a-) reconhecer como tempo especial o período laborado PARA
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A (de 27/10/1977 a 23/09/1984); b ) reconhecer o tempo de
contribuição total de 32 anos, 09 meses e 27 dias até a data do requerimento administrativo (25/06/2015), nos termos da planilha anexada; c)
averbar o tempo especial e o tempo de contribuição total acima descritos; d ) conceder Aposentadoria Especial a partir da DER em
25/06/2015; e) condenar ao pagamento dos atrasados a partir da DER em 25/06/2015.

As prestações em atraso devem ser pagas a partir da DER em 25/06/2015, compensando-se os benefícios incompatíveis
concedidos administrativamente, apuradas em liquidação de sentença, com correção monetária e juros na forma do Manual de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal em vigor na data da execução.

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pois, embora presente a probabilidade do direito, a parte autora
informou que está percebendo aposentadoria desde 17/08/2017 (NB 184.582.634-2), portanto, não visualizo perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo.

Considerando a sucumbência recíproca das partes, condeno o autor e o réu ao pagamento de honorários advocatícios de
sucumbência de percentual de 5% (cinco por cento) sobre valor da condenação, a ser definido após liquidação da sentença, nos termos
do art. 85, §3º, inciso III, e §4º, inciso II, do CPC, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Em relação ao autor,
beneficiário de justiça gratuita, a execução fica suspensa nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

Não é hipótese de reexame necessário, vez que, embora ilíquida, é evidente que a condenação, mesmo com todos os seus
acréscimos, não alcançará a importância de 1000 salários mínimos (artigo 496, § 3º, do Novo Código de Processo Civil).

Custas na forma da Lei.

P.R.I.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal

 

Tópico síntese (Provimentos Conjuntos n. 69/2006 e n. 71/2006):

 

NB: 174.142.543-0

Nome do segurado: JOSÉ MIGUEL DA SILVA

Benefício: aposentadoria por tempo de contribuição proporcional

Renda Mensal Atual: a calcular

DIB: 25/06/2015

RMI: a calcular

Data de início do pagamento: 25/06/2015

Tutela: não

Tempo Reconhecido Judicialmente a-) reconhecer como tempo especial o período laborado PARA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A (de 27/10/1977 a 23/09/1984); b) reconhecer o tempo de

contribuição total de 32 anos, 09 meses e 27 dias até a data do requerimento administrativo (25/06/2015), nos termos da planilha anexada; c) averbar o tempo especial e o tempo de contribuição total acima descritos; d ) conceder

Aposentadoria Especial a partir da DER em 25/06/2015; e) condenar ao pagamento dos atrasados a partir da DER em 25/06/2015. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

[i ] Numeração descrita conforme PDF do documento baixado na íntegra.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005085-61.2016.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIS GONZAGA DA SILVA PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Manifeste-se o autor, no prazo de quinze dias, acerca da informação (ID-14024430).

            Intime-se.

            São Paulo, 1.º de fevereiro de 2019.

              

lva
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    S E N T E N Ç A

  

SANDRA BRANDINO MATIOLLI, nascida em 31/03/1959, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS),
visando à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição pela regra de pontos e o pagamento de atrasados desde o requerimento administrativo (DER
14/02/2017). Juntou documentos (fls. 21-286[i]).

Alegou períodos especiais não reconhecidos na via administrativa laborados como telefonista para Walter Recrutamento e Seleção S/C Ltda. (de 04/07/1975 a
27/08/1976) Bloch Editores S.A. (de 01/10/1976 a 27/05/1977 e de 01/06/1977 a 03/11/1977), como auxiliar e técnica de enfermagem para Sociedade Civil Hospital Presidente (de 01/06/1997 a
13/01/2000), Hospital e Maternidade Voluntários Ltda. (de 04/09/2000 a 01/09/2006), Hospital San Paolo Ltda. (de 04/09/2006 a 27/02/2008), Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho
Médico (de 18/02/2008 a 09/01/2013) e Sociedade Beneficente São Camilo (de 10/03/2005 aos dias atuais).

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls.289-290)

Contestação do réu às fls. 291-308 e réplica da parte autora às fls. 309 -314.

É o relatório. Passo a decidir.

Em consonância com o entendimento dos Egrégios Tribunais Federais Regionais, esse Juízo entende pela presunção de necessidade dos requerentes
que percebem mensalmente valores de até 10 (dez) salários mínimos (TRF1, AC 0001893-88.2006.4.01.3803/MG, Rel. Des. Fed. Candido Moraes, 2ª turma, e-
DJF1: 28/07/2014).

Desse modo, uma vez que o INSS não trouxe aos autos elementos capazes de ilidir tal presunção, pois o autor apresenta salário não superior a R$
4.882,14, mantenho a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

No mérito, o INSS reconheceu 19 anos e 23 dias de contribuição, conforme simulação de contagem (fls. 125) e comunicação de indeferimento do benefício
(fls. 143-144). Não houve reconhecimento de tempo especial.

Na contagem de tempo realizada pelo INSS não foram computados os períodos de labor para Walter Recrutamento e Seleção S/C Ltda. (de
04/07/1975 a 27/08/1976) e Bloch Editores S.A. (de 01/10/1976 a 27/05/1977 e de 01/06/1977 a 03/11/1977).

Os vínculos de emprego lançados na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS gozam de presunção relativa de veracidade, nos termos da
Súmula n. 225 do C. Supremo Tribunal Federal: “Não é absoluto o valor probatório das anotações da carteira profissional”. 

Diante da presunção, cabe ao INSS afastar a exatidão das anotações em CTPS ou indicar a presença de elementos de fraude.

A inexistência do vínculo nos cadastros sociais do INSS não constitui óbice ao reconhecimento do período de labor, pois a obrigação do
recolhimento das contribuições pertence ao empregador e não pode ser atribuída ao segurado empregado (TRF3, AC 00023136220154036183, Des. Fed. TANIA
MARANGONI, OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/03/2017).

O período de labor para Walter Recrutamento e Seleção S/C Ltda. (de 04/07/1975 a 27/08/1976) está registrado na CTPS da autora nº 98035
(fls. 24-36), inclusive com anotações de alteração salarial e FGTS, dentro da ordem cronológica e sem indícios de fraude.

Assim, a prova produzida é suficiente para o reconhecimento do labor para a empresa mencionada.

Os demais vínculos encontram-se anotados tanto na CTPS do autor como no CNIS (anexo a esta decisão), não havendo óbice ao seu
reconhecimento, nos termos do art. 19 do Decreto 3.048/99.

Passo a apreciar o tempo especial.

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, pois a incorporação do tempo
de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do benefício.

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei então vigente, não pode o
INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época da prestação de serviços.

O período em que o autor pretende reconhecer como especial, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado
(presunção legal) ou pela exposição do segurado a agentes nocivos. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social,
no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes considerados nocivos (Decretos nºs 53.831/64, anexo I, e 83.080/79, anexos I e II).

Com a vigência da Lei 9.032/95, em 29/04/1995, passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes, de forma habitual e permanecente, não ocasional nem intermitente (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91 e lista de atividades e agentes nocivos
nos Decretos n.º 2172/97 e 3.048/99).

A comprovação por simples formulário foi substituída por laudo técnico de condições ambientais - pressuposto obrigatório a para comprovação da
efetiva exposição ao risco partir de 06/03/1997, com a vigência do Decreto n. 2.172/97, exceto para os casos de ruído e calor, para os quais sempre houve exigência de laudo técnico para
verificação do nível de exposição do trabalhador às condições especiais. 

Por possuírem a mesma insalubridade da atividade de enfermeiro, conforme regulamentação legal para a profissão (Lei n. 7.498/86), as atividades
de técnico de enfermagem e de auxiliar de enfermagem são passíveis de enquadramento pela categoria profissional e pelo contato com agente biológico.

As ocupações profissionais de telegrafista, telefonista e rádio operador de telecomunicações foram listadas como insalubres no código 2.4.5 do
Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64. 

Ocupações profissionais que não envolvam de modo exclusivo a operação de mesas e centros telefônicos, sistemas PBX, telégrafos,
radiocomunicadores e equipamentos similares não se subsomem às figuras dos dispositivos   tratados. É o caso de atendentes de estabelecimentos diversos,
recepcionistas, secretárias, entre outros. Nesse sentido, menciono precedente da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:
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“[...] Os documentos colacionados à inicial comprovam que a autora sempre exerceu a atividade de recepcionista e que durante a jornada de traba lho atendia e fazia ligações telefônicas.
Deste modo, de acordo com as informações que constam de tais documentos, sua função era de recepcionar pacientes, preencher guias de internação e, eventualmente, atender e fazer
ligações internas. Não tinha como função exclusiva as atividades de telefonista. Sua situação, portanto, é distinta das telefonistas propriamente ditas, que têm por atribuição
exclusiva e permanente atender telefones em PABX, ficando expostas de habitual e não intermitente a agentes prejudiciais à saúde. Deste modo, em que pese a jurisprudência
consolidada do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a profissão de telefonista era enquadrada no código 2.4.5 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 e da presunção absoluta
de exposição aos agentes nocivos descritos naquele decreto, tenho que tal presunção não se aplica à profissão de recepcio nista/telefonista, cujas atividades normais não implicam em
exposição habitual e permanente a tais agentes. Por tal razão, tenho que é de ser aplicada ao caso a Questão de Ordem n. 22 desta Turma Nacional de Uniformização, assim redigida:
[...] ‘É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma.’
[...]” 

(TNU, PEDILEF 2004.70.95.000768-3, Relª. Juíza Fed. Maria Divina Vitória, j. 22.02.2008, DJU 05.03.2008)

 

No caso em tela, em relação aos dois períodos laborados para Walter Recrutamento e Seleção S/C Ltda. (de 04/07/1975 a 27/08/1976)
Bloch Editores S.A. (de 01/10/1976 a 27/05/1977 e de 01/06/1977 a 03/11/1977), conforme consta na CTPS (fls. 34-37), a autora desempenhou a função
de telefonista, atividade profissional que permite o reconhecimento da especialidade por presunção legal.

Esse é o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.
TELEFONISTA. ENQUADRAMENTO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. REVISÃO DEVIDA. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
EFEITOS FINANCEIROS. DATA DO PEDIDO DE REVISÃO ADMINISTRATIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL PARA A SUA INCIDÊNCIA. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. ISONOMIA CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES DA
TURMA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA 12 - Para comprovar suas alegações, a parte autora coligiu aos autos a cópia da sua CTPS, bem
como o extrato da CTPS elaborado pela própria Autarquia (formulários DISES BE - 5229), dos quais se depreende que nos períodos de 21/09/1970 a
26/01/1971, 01/06/1979 a 05/09/1988 e 06/09/1988 a 18/02/1992 trabalhou na condição de "Telefonista" para as empresas "Geobrás S/A Engenharia e Fundação",
"S.A Empresa de Eletricidade Sul Paulista" e "Companhia Jaguari de Energia", respectivamente. 13 - A documentação apresentada é hábil a comprovar o trabalho exercido sob
condições especiais, cabendo ressaltar que a ocupação de telefonista, encontra subsunção no código 2.4.5 do quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, sendo passível de reconhecimento
como atividade especial pelo mero enquadramento da categoria profissional.  (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1549860 0004390-25.2007.4.03.6183, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Reconheço, portanto, a especialidade dos períodos de labor para Walter Recrutamento e Seleção S/C Ltda. (de 04/07/1975 a 27/08/1976) e para Bloch Editores S.A. (de
01/10/1976 a 27/05/1977 e de 01/06/1977 a 03/11/1977), enquadrando-os nos códigos 2.4.5 do anexo ao Decreto 53.831/64.

Com relação aos períodos de exercício da profissão de técnica e de auxiliar de enfermagem para a Sociedade Civil Hospital Presidente (de 01/06/1997 a
13/01/2000), Hospital e Maternidade Voluntários Ltda. (de 04/09/2000 a 01/09/2006), Hospital San Paolo Ltda. (de 04/09/2006 a 27/02/2008), Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho
Médico (de 18/02/2008 a 09/01/2013) e Sociedade Beneficente São Camilo (de 10/03/2005 aos dias atuais), não há prova do contato com agente nocivo biológico para fins de
reconhecimento do tempo especial.

Os períodos pretendidos não permitem o enquadramento pela categoria profissional, pois todos são posteriores à edição da Lei 9.032/95.

A profissiografia apresentada para comprovação dos períodos especiais (Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPP’s de fls. 94-95, 98-99, 102-
103, 105-106 e 11-113) faz alusão ao atendimento de pacientes de forma geral, tais como cuidados de higiene, administração e aplicação de medicamentos,
além do atendimento a familiares, controle de material de consumo e funções correlatas desempenhadas em hospitais e estabelecimentos de saúde.

Dentro das atividades acima descritas, consta nos documentos mencionados o risco biológico pelo contato com vírus, bactérias e micro-organismos.

A simples menção a vírus, fungos e bactérias, no entanto, descritos de forma genérica, não autoriza o reconhecimento da especialidade para fins
previdenciários após a edição do Decreto 2.172/97. O decreto em questão classificou como nocivos os “micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas” no
contexto de “trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais
contaminados;

Assim, para reconhecimento do tempo especial é necessário o contato com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas ou material
contaminado, não sendo suficiente o simples contato com doentes e pacientes em geral. No caso em análise, não consta o manuseio específico a doenças
infecto-contagiantes, inviabilizando o cômputo do tempo como especial.

Acrescente-se que o Decreto n. 3.048/99 manteve a mesma linha de tratamento legal para agentes biológicos.

Considerando os períodos especiais ora reconhecidos e demais vínculos empregatícios, a autora contava com 25 anos, 01 mês e 16 dias de tempo total
de contribuição, na data de seu requerimento administrativo (14/02/2017), insuficientes para concessão do benefício pretendido, conforme tabela abaixo:

 

Descricao

Periodos Considerados Contagem simples

Fator

Acréscimos

Início Fim Anos Meses Dias Anos Meses Dias

1) WALTER RECUTRAMENTO E SELEÇÃO      
 

04/07/1975 27/08/1976 1 1 24 1,20 - 2 22

2) BLOCH EDITORES S A      
 

13/09/1976 13/09/1976 - - 1 1,00 - - -

3) BLOCH EDITORES S A      
 

01/10/1976 25/05/1977 - 7 25 1,20 - 1 17

4) BLOCH EDITORES S A      
 

26/05/1977 31/05/1977 - - 5 1,00 - - -

5) BLOCH DISTRIBUIDORA LTDA      
 

01/06/1977 03/11/1977 - 5 3 1,20 - 1 -

6) MENU MODERNO S A INDUSTRIA E COMERCIO DE COMIDAS DO MAR     
 

01/03/1978 31/03/1979 1 1 - 1,00 - - -

7) FRIGORIFICO DOURADOS S A      
 

02/04/1979 17/07/1981 2 3 16 1,00 - - -

8) HOSPITAL E MATERNIDADE PRESIDENTE SOCIEDADE SIMPLES
      

01/06/1997 16/12/1998 1 6 16 1,00 - - -

9) HOSPITAL E MATERNIDADE PRESIDENTE SOCIEDADE SIMPLES      
 

17/12/1998 28/11/1999 - 11 12 1,00 - - -

10) HOSPITAL E MATERNIDADE PRESIDENTE SOCIEDADE SIMPLES      
 

29/11/1999 12/01/2000 - 1 14 1,00 - - -

11) HOSPITAL E MATERNIDADE VOLUNTARIOS LTDA      
 

04/09/2000 01/09/2006 5 11 28 1,00 - - -

12) SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO      
 

02/09/2006 17/06/2015 8 9 16 1,00 - - -

13) SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO      
 

18/06/2015 14/02/2017 1 7 27 1,00 - - -
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Contagem Simples      
 

  24 8 7  - - -

Acréscimo      
 

  - - -  - 5 9

TOTAL GERAL      
 

      25 1 16

                

Totais por classificação      
 

         

- Total comum      
 

      22 5 15

- Total especial 25      
 

      2 2 22

 

Em face de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para: a) reconhecer como tempo especial o período laborado para Walter
Recrutamento e Seleção S/C Ltda. (de 04/07/1975 a 27/08/1976) e Bloch Editores S.A. (de 01/10/1976 a 27/05/1977 e de 01/06/1977 a
03/11/1977) e sua conversão em tempo comum; b) reconhecer como tempo de contribuição de 25 anos, 01 mês e 16 dias na data do requerimento administrativo
(DER 14/02/2017); c) determinar ao INSS averbar o tempo especial e o tempo total de contribuição reconhecidos.

Presentes os elementos da probabilidade do direito e o perigo de dano, nos termos do art. 300 do CPC, concedo a tutela de urgência para determinar que
a autarquia considere o tempo especial e comum ora reconhecidos nos futuros requerimentos administrativos da parte autora.

Considerando a sucumbência recíproca das partes, condeno o autor e o réu ao pagamento, cada um, de honorários advocatícios de sucumbência de
percentual de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, § 4º, III do CPC. Em relação ao autor, beneficiário de justiça gratuita, a
execução fica suspensa nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

Não é hipótese de reexame necessário, vez que, embora ilíquida, é evidente que a condenação, mesmo com todos os seus acréscimos, não
alcançará a importância de 1000 salários mínimos (artigo 496, § 3º, do Novo Código de Processo Civil).

Custas na forma da Lei.

P.R.I.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

Ricardo de Castro Nascimento
Juiz Federal

 

KCF 

Tópico síntese (Provimentos Conjuntos n. 69/2006 e n. 71/2006):

 

Nome do segurado: SANDRA BRANDINO MATIOLLI

Benefício: aposentadoria por tempo de contribuição, etc

Renda Mensal Atual: não há

DIB: não há

Data de início do pagamento: não há

Tutela: sim

Tempo Reconhecido Judicialmente: a) reconhecer como tempo especial o período laborado no Walter Recrutamento e Seleção S/C Ltda. (de 04/07/1975 a 27/08/1976) Bloch Editores S.A. (de 01/10/1976 a 27/05/1977 e de 01/06/1977 a 03/11/1977) e sua conversão

em tempo comum; b) reconhecer como tempo de contribuição de 25 anos, 01 mês e 16 dias na data de seu requerimento administrativo (14/02/2017); c) determinar ao INSS averbar o tempo especial e o tempo total de contribuição reconhecidos. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA.

 

[i ] Todas as folhas mencionadas nesta decisão referem-se ao processo extraído em PDF pela ordem crescente de páginas.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008452-93.2016.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WILSON SOUZA OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026, ADRIANO LIMA DOS SANTOS - SP231713
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                                  Anote-se no sistema processual o nome da Doutora Antonia Edmar Vieira Moreira, como procuradora do autor.

                                                  Intime-se o autor da sentença (fls. 325/332) e do despacho (fl. 346) - ID-12915645

                                                  Cumpra-se.

                                                  São Paulo, 1.º de fevereiro de 2019.

 

lva
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014408-34.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RAIMUNDO ALVES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

           Dê-se ciência ao autor de que os autos físicos (n.º 0000775-12.2016.403.6183) já foram desarquivados e que se encontram na Secretaria deste Juízo para a necessária
extração de cópias faltantes e posterior inserção nestes autos eletrônicos, por parte da advogada, conforme requerido na manifestação (ID-12564454).

            Defiro o prazo de dez dias para que se proceda à referida extração de cópias.

            Findo o prazo, os autos físicos retornarão ao arquivo.

            Intime-se. 

            São Paulo, 1.º de fevereiro de 2019.

 

lva

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002376-31.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NORBERTO FELIS GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR - SP242801
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

           Remetam-se estes autos ao Sedi para alteração da classe processual para que se exclua Procedimento Comum e se inclua Cumprimento de Sentença contra a Fazenda
Pública.

          Cumprida a determinação supra, intimem-se as partes acerca da informação da AADJ (ID-11800917) e após, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa definitiva.

            São Paulo, 19 de dezembro de 2018.

          

 

  lva

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005147-37.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FABIANA DA CRUZ SANTANA
Advogados do(a) IMPETRANTE: EVERTON JOSE DOS SANTOS - SP368581, JESSICA LEICE SANTOS DE SOUZA - SP380966
IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 FABIANA DA CRUZ SANTANA, devidamente qualificada, impetrou o presente mandado de segurança contra o ato do DELEGADO REGIONAL DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO, objetivando, em síntese, obter provimento jurisdicional para que seja determinado à autoridade impetrada que proceda o
imediato desbloqueio das parcelas de seguro-desemprego em razão da rescisão do contrato de trabalho sem justa causa (requerimento nº 77426000370).

A parte impetrante narrou ter requerido o benefício do seguro-desemprego em 21/03/2017, o que restou indeferido sob o fundamento de bloqueio
diante da existência de parcelas a serem restituídas pelo recebimento indevido de outro benefício no ano de 2002 (requerimento n.º 1935394623).

Informou, também, a emissão de guias GRU, com o valor atualizado, como condição para desbloqueio e liberação do benefício seguro-desemprego.

Alegou que o fato gerador do bloqueio do benefício ocorreu no ano de 2002, e não ter ocorrido por parte da autoridade coatora qualquer notificação
sobre a existência de dívida ou ainda de valores a serem restituídos, o que gerou a prescrição para a restituição das parcelas percebidas.  

A parte impetrante juntou procuração e documentos.

Deferido o pedido de medida liminar e concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (ID  2248139).
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Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (ID 2762160).

Manifestação da Advocacia Geral da União (ID 2900965) e do Ministério Público Federal (ID 2850989).

É o relatório. Passo a decidir.

O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível de plano, sendo indispensável
prova pré-constituída à apreciação do pedido. Não se presta, destarte, a matéria com necessária à dilação probatória.

Pretende a parte impetrante provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade impetrada que proceda à imediata liberação das parcelas
de seguro-desemprego em razão da rescisão do contrato de trabalho sem justa causa.

Do benefício do seguro-desemprego

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso II, assegura aos trabalhadores que foram demitidos involuntariamente o benefício do seguro-
desemprego. O Programa de Seguro-Desemprego foi objeto da Lei n. 7.998/90, e tem a finalidade de prover assistência financeira temporária ao trabalhador
desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da
condição análoga à de escravo, bem como auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de
orientação, recolocação e qualificação profissional (artigo 2º, incisos I e II).

No caso em tela, a parte impetrante requereu junto ao Ministério do Trabalho e Emprego a liberação das parcelas do seguro-desemprego, em
decorrência da rescisão imotivada do contrato de trabalho. O benefício foi indeferido em razão do recebimento irregular das 1ª, 2ª e 3ª parcelas de benefício
requerido no ano de 2002 (requerimento n.º 1935394623).

Na petição inicial, a parte impetrante alega a prescrição do prazo para restituição das parcelas do seguro-desemprego indevidamente recebidas no
ano de 2002, pois somente no ano de 2017, ao requerer novo benefício, ocorreu a cobrança.

Extrai-se da documentação juntada aos autos que a parte impetrante trabalhou para a empresa “Banco ABN AMRO REAL S/A - Banco Santander Brasil”
no período de 16/01/2001 a 03/03/2017, conforme Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.

De acordo com informações da autoridade impetrada, em cumprimento à decisão proferida neste feito, foram retiradas do sistema do seguro-
desemprego as notificações de restituições de três parcelas do benefício referentes à demissão ocorrida em 17/12/2001 da empresa “Atento Brasil S/A”.
Informou, outrossim, a liberação de apenas uma parcela do seguro-desemprego, tendo em vista que a parte impetrante se reempregou em 12/04/2017 na
empresa “Serasa S/A”.

Considerando que o bloqueio do benefício de seguro-desemprego ocorreu em razão do recebimento indevido de parcelas pretéritas, o que se revela
despropositado e desarrazoado, sendo certo que eventual pedido de restituição deverá ser discutido em ação própria a ser manejada pela UNIÃO, na qual será
analisado o instituto da prescrição, mantenho a decisão que deferiu o pedido de liminar e determinou a liberação do benefício de seguro-desemprego
(requerimento nº 77426000370).

Ademais, a autoridade coatora não esclareceu os motivos do recebimento irregular do benefício de seguro-desemprego no ano de 2002 pela demissão
ocorrida em 17/12/2001 da empresa “Atento Brasil S/A” (requerimento n.º 1935394623), bem como que nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, o prazo de
prescrição para a União cobrar a parcela é de 5 (cinco) anos, sendo que, no caso dos autos, se ocorrido o pagamento indevido, estaria prescrito, considerando a
data em que foram pagas as parcelas do requerimento n.º 1935394623 (2002) e o requerimento do novo benefício nº 77426000370 (2017).

Assim, diante dos motivos acima expostos, não há qualquer óbice à liberação do seguro-desemprego até a data em que a parte impetrante iniciou o
novo vínculo empregatício na empresa Serasa S.A. em 12/04/2017.

 

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA em face do DELEGADO REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO, extinguindo o
processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para:

DECLARAR o direito da parte impetrante ao recebimento do benefício de seguro-desemprego - Requerimento nº 77426000370.

Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto na Súmula 105 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nos termos do artigo 25 da Lei
12.016/2009.

Notifique-se, por mandado, a autoridade coatora.

Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, § 1º, da Lei 12.016/2009).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal (artigo 25, inciso V, da Lei 8.625/93) e, após, decorrido o prazo para a interposição de recursos, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Cumpra-se.

P.R.I.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000881-78.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARCOS HIROSHI MAYUMI
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA - SP413220
IMPETRADO: AGENCIA DO INSS APS AGUA BRANCA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

Número: 5000881-78.2019.4.03.6183

 

 

MARCOS HIROSHI MAYUMI, devidamente qualificado, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (APS/ LAPA) , com pedido de medida liminar, objetivando, em síntese, obter provimento jurisdicional para que seja determinado à
autoridade Impetrada que analise e conclua o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição protocolado em 05/11/2018
(Protocolo nº 1659351408).

A inicial foi instruída com procuração e documentos.

É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5°, LXIX, da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei nº 12.016/09, é cabível para proteção de
direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por
parte de autoridade.

A possibilidade de utilização da via mandamental em âmbito previdenciário limita-se aos casos em que as questões debatidas prescindam de dilação
probatória para sua verificação - matéria exclusivamente de direito, portanto - ou naqueles em que se apresente, de plano, prova documental suficiente ao
desfecho da demanda.

No caso em análise, a via processual eleita apresenta-se adequada à tutela pretendida.

Pretende a parte impetrante provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade impetrada que analise e conclua o pedido de concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição protocolado em 05/11/2018 (Protocolo nº 1659351408).

A concessão de medida liminar nas ações mandamentais, nos termos do art. 7º da Lei 12.016/09, está condicionada à existência de fundamento
relevante e quando, do ato impugnado, puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.

Reservo-me o direito de apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada – GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO BAIRRO DA LAPA (RUA ENGENHEIRO FOX, 443)  -
para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.

 

             

Cumpra-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2019.

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000835-60.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MILTON DE CARVALHO SILVA
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIA MARIA VENTURA DAMIM - SP352155, ADALTO JOSE DE AMARAL - SP279715
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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         Designo a audiência para oitiva das testemunhas Abmario Eunilio da Silva,  Almirio Silva Santos, Antonio de Souza Matos, Tertolino Pereira de Carvalho e Valdeci
Silva Cabral arroladas pela parte autora na petição ID 11741727 para o dia 02/05/2019, às 14:00 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Avenida Paulista,
1682, Cerqueira César, CEP 01310-200, São Paulo/SP.                                                                         

Deverá a PARTE AUTORA comparecer à audiência, para prestar depoimento pessoal, SE NECESSÁRIO, a critério do Juízo, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO
POR MANDADO, cabendo ao seu advogado comunicá-la da data designada.             

Esclareço, que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita pela parte autora, que receberá a intimação
deste despacho pela imprensa oficial e deverá providenciar o comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação, conforme previsto no "caput" do artigo 455 e
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.     

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016229-73.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IRENE COSTA RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII - SP241527
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

      Designo a audiência para oitiva das testemunhas Zulinda Rosa dos Santos de Paula, Zélia Sebastiana de Paulo Oliveira e Wagner Alves de Souza arroladas pela parte
autora para o dia 02/05/2019, às 15:00 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Avenida Paulista, 1682, Cerqueira César, CEP 01310-200, São Paulo/SP.     
                                                                   

Deverá a PARTE AUTORA comparecer à audiência, para prestar depoimento pessoal, SE NECESSÁRIO, a critério do Juízo, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO
POR MANDADO, cabendo ao seu advogado comunicá-la da data designada.             

Esclareço, que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita pela parte autora, que receberá a intimação
deste despacho pela imprensa oficial e deverá providenciar o comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação, conforme previsto no "caput" do artigo 455 e
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

Quanto a petição ID 12646054, o pedido de tutela antecipada foi indeferido no Juizado Especial. Consigno que o novo pedido de tutela será apreciado em sentença a ser prolatada
por este Juízo.

Intimem-se.        

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

aqv

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000849-73.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SEBASTIAO VAZ DE OLIVEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: NELSON LABONIA - SP203764, FABIO COCCHI MACHADO LABONIA - SP228359
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVA SUL INSS
 

     D E C I S Ã O

SEBASTIÃO VAZ DE OLIVEIRA, devidamente qualificado, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do GERENTE EXECUTIVO DA
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO MIGUEL PAULISTA/SP , com pedido de medida liminar, objetivando, em síntese, obter provimento jurisdicional para que
seja determinado à autoridade Impetrada que analise e conclua o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade protocolado em 19/02/2016 (NB
176.527.163-8).

A inicial foi instruída com procuração e documentos.

É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5°, LXIX, da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei nº 12.016/09, é cabível para proteção de
direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por
parte de autoridade.

A possibilidade de utilização da via mandamental em âmbito previdenciário limita-se aos casos em que as questões debatidas prescindam de dilação
probatória para sua verificação - matéria exclusivamente de direito, portanto - ou naqueles em que se apresente, de plano, prova documental suficiente ao
desfecho da demanda.

No caso em análise, a via processual eleita apresenta-se adequada à tutela pretendida.
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Pretende a parte impetrante provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade impetrada que analise e conclua o pedido de concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição requerido em 19/02/2016.

A concessão de medida liminar nas ações mandamentais, nos termos do art. 7º da Lei 12.016/09, está condicionada à existência de fundamento
relevante e quando, do ato impugnado, puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.

No caso em análise, embora relevantes os fundamentos, deixo para apreciar o pedido de tutela após a vinda as informações da autoridade coatora.

Notifique-se a autoridade impetrada – GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO SUL – VILA MARIANA  - para que preste suas
informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a vinda das informações, retornem os autos conclusos.

Cumpra-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2019.

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 kcf

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008445-79.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SANDRA ELISABETE BONIFACIO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA - SP198938
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Designo a audiência para oitiva das testemunhas Mario de Jesus Silva, Maria Cristina Almeida Siarzi, Cecilia Freitas Coradini de Moraes, Sidney Moreira Cancela
e Bruno Ribeiro arroladas pela parte autora para o dia 09/05/2019, às 14:00 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Avenida Paulista, 1682, Cerqueira
César, CEP 01310-200, São Paulo/SP.                                                                         

Deverá a PARTE AUTORA comparecer à audiência, para prestar depoimento pessoal, SE NECESSÁRIO, a critério do Juízo, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO
POR MANDADO, cabendo ao seu advogado comunicá-la da data designada.             

Esclareço, que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita pela parte autora, que receberá a intimação
deste despacho pela imprensa oficial e deverá providenciar o comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação, conforme previsto no "caput" do artigo 455 e
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para a parte autora juntar, se já não o fez, no mínimo 03 (três) documentos dentre os previstos no parágrafo 3º, do artigo 22 do Decreto
3.048/99.

Intimem-se.

   

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014394-50.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA LUCIA SOARES
Advogado do(a) AUTOR: FRANCINALDO DOS SANTOS SILVA - SP393675
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

    Designo a audiência para oitiva das testemunhas Josefina Alves, Angela Maria Andrade Silva, Adriana Evellyn Aparecida Matias, Maria das Dores Araujo e Izete
Matias arroladas pela parte autora para o dia 09/05/2019, às 15:00 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Avenida Paulista, 1682, Cerqueira César, CEP
01310-200, São Paulo/SP.                                                                         

Deverá a PARTE AUTORA comparecer à audiência, para prestar depoimento pessoal, SE NECESSÁRIO, a critério do Juízo, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO
POR MANDADO, cabendo ao seu advogado comunicá-la da data designada.             
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Esclareço, que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita pela parte autora, que receberá a intimação
deste despacho pela imprensa oficial e deverá providenciar o comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação, conforme previsto no "caput" do artigo 455 e
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para a parte autora juntar, se já não o fez, no mínimo 03 (três) documentos dentre os previstos no parágrafo 3º, do artigo 22 do Decreto
3.048/99.

Intimem-se.          

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013676-53.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADELCI ALVES DA NOBREGA
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE VASCONCELOS ESMERALDO - SP249773, SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA - SP134415
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

         Designo a audiência para oitiva das testemunhas Jose Gomes de Medeiros, Antonio Rodrigues Primo e Santino Pereira de Medeiros arroladas pela parte autora para o
dia 09/05/2019, às 16:00 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Avenida Paulista, 1682, Cerqueira César, CEP 01310-200, São
Paulo/SP.                                                                         

Deverá a PARTE AUTORA comparecer à audiência, para prestar depoimento pessoal, SE NECESSÁRIO, a critério do Juízo, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO
POR MANDADO, cabendo ao seu advogado comunicá-la da data designada.             

Esclareço, que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita pela parte autora, que receberá a intimação deste
despacho pela imprensa oficial e deverá providenciar o comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação, conforme previsto no "caput" do artigo 455 e
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.    

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

aqv

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005404-70.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE PAULO DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA - SP336554
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

       Designo a audiência para oitiva das testemunhas Jose Bittencourt Rezende e Adejair Bittencourt Fialho arroladas pela parte autora para o dia 16/05/2019, às 14:00 horas,
a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Avenida Paulista, 1682, Cerqueira César, CEP 01310-200, São Paulo/SP.                                                                         

Deverá a PARTE AUTORA comparecer à audiência, para prestar depoimento pessoal, SE NECESSÁRIO, a critério do Juízo, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO
POR MANDADO, cabendo ao seu advogado comunicá-la da data designada.             

Esclareço, que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita pela parte autora, que receberá a intimação
deste despacho pela imprensa oficial e deverá providenciar o comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação, conforme previsto no "caput" do artigo 455 e
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

A parte autora arrolou apenas 2 (duas) testemunhas para oitiva. Este Juízo entende necessário no mínimo 3 (três) testemunhas. Assim, intime-se a parte autora a complementar o rol
de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, para sua oitiva na audiência acima designada.       

Intimem-se.

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012663-19.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIA REGINA MATTOS
Advogado do(a) AUTOR: DENISE SCARPEL ARAUJO - SP304231
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     444/893



              

Designo a audiência para oitiva das testemunhas Ana Paula Martins, Cícero Alves Cordeiro e Vlademir de Freitas Andrade arroladas pela parte autora para o dia
16/05/2019, às 15:00 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Avenida Paulista, 1682, Cerqueira César, CEP 01310-200, São Paulo/SP.                             
                                           

Deverá a PARTE AUTORA comparecer à audiência, para prestar depoimento pessoal, SE NECESSÁRIO, a critério do Juízo, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO
POR MANDADO, cabendo ao seu advogado comunicá-la da data designada.             

Esclareço, que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita pela parte autora, que receberá a intimação
deste despacho pela imprensa oficial e deverá providenciar o comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação, conforme previsto no "caput" do artigo 455 e
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para a parte autora juntar, se já não o fez, no mínimo 03 (três) documentos dentre os previstos no parágrafo 3º, do artigo 22 do Decreto
3.048/99.

 

Intimem-se.

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010023-77.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE PEREIRA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: VAGNER GOMES BASSO - SP145382
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

       Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial e tornem os autos conclusos.

Int.       

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002082-74.2017.4.03.6119 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO RODRIGUES FILHO
Advogado do(a) AUTOR: ELIANA TITONELE BACCELLI - SP172886
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                          Considerando que as testemunhas arroladas pela parte autora não residem em São Paulo, expeça-se carta precatória para a Comarca de Morada Nova-
CE, objetivando a realização de videoconferência para a oitiva das testemunhas. 

Consigne na carta precatória a solicitação para que informe a este Juízo, através do e-mail: previd-se08-vara08@trf3.jus.br ou por contato telefônico
(11) 2172-4318, datas disponíveis para a realização da mesma, bem como que todas as intimações necessárias para a realização do ato deprecado sejam feitas
diretamente pelo Juízo Deprecado.

Esclareço que a videoconferência será presidida por este Juízo, que providenciará a gravação integral do ato.

Outrossim, informo que o endereço do IP do Link Infovia ou Internet a ser conectado pelo Juízo Deprecado são: INFOVIA 172.31.7.3##80045 ou
internet 200.9.86.129##80045 e que deverá acessar o Gabinete da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo. Poderá, ainda, entrar em contato com o Gabinete da 8ª
Vara Previdenciária no telefone: 11-2172-4518 ou e-mail: PREVID-GA08-VARA08@trf3.jus.br.

Com a designação da audiência, intimem-se as partes  para que compareçam neste Juízo da 8ª Vara Previdenciária, na data e horário designados, com
antecedência de, no mínimo, 15 (quinze) minutos.

Providencie a Secretaria as medidas necessárias para a realização da videoconferência, bem como solicite o nome e telefone do funcionário do Juízo
Deprecado que fará a conexão com esta Subseção no dia da realização da videoconferência.

Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

aqv

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000801-17.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOAO PAULO DE SOUZA NETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO CARLOS CORREA DOS SANTOS - SP187575
IMPETRADO: AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

JOÃO PAULO DE SOUZA NETO, devidamente qualificado, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do  CHEFE DA AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – ITAQUERA , com pedido de medida liminar, objetivando, em síntese, obter provimento
jurisdicional para que seja determinado à autoridade Impetrada que restabeleça imediatamente o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição
suspenso em janeiro de 2019 (NB 42/180.738.554-7).

A inicial foi instruída com procuração e documentos.

É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

No caso em análise, deixo para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações da autoridade coatora.

Notifique-se a autoridade impetrada – do  CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – ITAQUERA  - para
que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a vinda das informações, retornem os autos conclusos.

Cumpra-se e Publique-se.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.

 

Ricardo de Castro Nascimento

 

Juiz Federal

DCJ

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027547-45.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ANTONIO EGIDIO DE CARVALHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MERCIA MARIA RIBEIRO RAMALHO - SP248685
IMPETRADO: CHEFE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

ANTONIO EGIDIO DE CARVALHO, devidamente qualificada, impetrou o presente mandado de segurança contra o ato do CHEFE DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO , objetivando, em síntese, obter provimento jurisdicional para que seja
determinado à autoridade impetrada que proceda à imediata liberação das parcelas de seguro-desemprego em razão da rescisão do contrato de trabalho sem
justa causa (Requerimento nº 7743608214). 

A parte impetrante narrou ter laborado no Banco ABC Brasil S/A no período de 03/11/1999 a 31/03/2017, quando foi demitido sem justa causa.

Aduziu que, diante da dificuldade de se recolocar no mercado de trabalho, e para manter a qualidade de segurado, optou por contribuir na qualidade
de “contribuinte individual” para o órgão da Previdência Social.

Informou que, solicitado o benefício do seguro-desemprego, o mesmo restou indeferido em 20/09/2017 sob o fundamento de “Percepção de Renda
Própria – Contribuinte Individual. Início da Contribuição 04/2017 – Triagem CNIS Preencher recurso 801 – SRTE”.

Esclareceu que apresentado recurso administrativo, o indeferimento se manteve, sob a alegação de que contribuição como individual no período do
desemprego.

A parte impetrante juntou procuração e documentos.

Inicialmente o feito restou distribuído perante a 2ª Vara Cível Federal de São Paulo.

Indeferido o pedido de medida liminar (ID 4128368).

Manifestação da parte impetrante (ID 4918628), da Advocacia Geral da União (ID 11846155) e do Ministério Público Federal (ID 8590517 e 11149659).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     446/893



Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (ID 11047396).

É o relatório. Passo a decidir.

O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível de plano, sendo indispensável
prova pré-constituída à apreciação do pedido. Não se presta, destarte, a matéria com necessária à dilação probatória.

Pretende a parte impetrante provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade impetrada que proceda à imediata liberação das parcelas
de seguro-desemprego em razão da rescisão do contrato de trabalho sem justa causa.

Do benefício do seguro-desemprego

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso II, assegura aos trabalhadores que foram demitidos involuntariamente o benefício do seguro-
desemprego. O Programa de Seguro-Desemprego foi objeto da Lei n. 7.998/90, e tem a finalidade de prover assistência financeira temporária ao trabalhador
desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da
condição análoga à de escravo, bem como auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de
orientação, recolocação e qualificação profissional (artigo 2º, incisos I e II).

No caso em tela, a parte impetrante requereu junto ao Ministério do Trabalho e Emprego a liberação das parcelas do seguro-desemprego, em
decorrência da rescisão imotivada do contrato de trabalho no período de 03/11/1999 a 31/03/2017. O benefício foi indeferido em razão da constatação de a parte
estar contribuindo para a Previdência Social na qualidade de contribuinte individual.

Na petição inicial, a parte impetrante alega que, para manter a qualidade de segurado, optou por contribuir na qualidade de “contribuinte individual”
para o órgão da Previdência Social.

Extrai-se da documentação juntada aos autos que a parte impetrante trabalhou para a empresa Banco ABC Brasil S/A no período de 03/11/1999 a
31/03/2017, conforme termo de homologação de rescisão do contrato de trabalho (ID 3973696), tendo a dispensa ocorrido sem justa causa, por iniciativa do
empregador.

De acordo com informações da autoridade impetrada, o indeferimento das parcelas do benefício ocorreu em virtude de a parte impetrante estar
percebendo renda própria na qualidade de contribuinte individual, pois, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, consta o recolhimento
de contribuição previdenciária como contribuinte individual no período de 01/04/2017 a 30/04/2018.

Nos termos do inciso V do artigo 3º da Lei nº 7.998/90, é requisito para o recebimento do seguro-desemprego o interessado "não possuir renda
própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família".

Todavia, o recolhimento de contribuição previdenciária, mormente na qualidade de contribuinte individual, por si só, não é suficiente para presumir
que o impetrante possuía renda própria suficiente a sua manutenção e de sua família.

É plausível o argumento do impetrante no sentido de que o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao período em que se habilitou
para o seguro desemprego tenha sido efetuado com único intuito de manter sua qualidade de segurado, para o caso de ser surpreendido por algum acidente ou
doença, não significando, necessariamente, que estivesse auferindo renda.

Deste modo, inexistindo nos autos qualquer documento ou prova de que o impetrante auferiu renda, situação que caracterizaria fato impeditivo à
concessão do seguro-desemprego, faz-se necessário o pagamento do benefício, ante a presença dos demais requisitos legais para o seu recebimento.

DISPOSITIVO.

Diante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar o pagamento do benefício de seguro-desemprego - Requerimento n°
7743608214 em face do CHEFE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO.

Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto na Súmula 105 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nos termos do artigo 25 da Lei
12.016/2009.

Notifique-se, por mandado, a autoridade coatora.

Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, § 1º, da Lei 12.016/2009).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal (artigo 25, inciso V, da Lei 8.625/93) e, após, decorrido o prazo para a interposição de recursos, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Cumpra-se.

P.R.I.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal

 

 

 

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009974-36.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDNA SILVA ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: BRIAN CARVALHO DE OLIVEIRA - SP402621, CHRISTIAM MOHR FUNES - SP145431, GEISA ALVES DA SILVA - SP373437-A, ALESSANDRO JOSE SILVA LODI - SP138321
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

    Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial e tornem os autos conclusos.

Int.          

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000942-36.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO VIOTTO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA OLIVIA JUNQUEIRA DA ROCHA AZEVEDO - SP260032
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

    Defiro o benefício da justiça gratuita formulado na inicial, tendo em vista o preenchimento do requisito exigido no art. 99, do Novo Código de Processo Civil c/c Lei nº 1.060/50.

CITE-SE.                

Com a juntada da contestação, remetam-se os autos à contadoria para a elaboração dos cálculos nos termos do pedido, a fim de apurar se há vantagem financeira.

A memória de cálculo a ser elaborada deverá conter, dentre outros documentos, planilha com:

 a) teto vigente no mês;

 b) valor devido com a aplicação do teto vigente no mês;

 c) valor pago pelo INSS no mês;

 d) diferença entre o valor devido com a aplicação do teto vigente no mês e o valor pago pelo INSS.

 Caso a parte autora tenha elaborado memória de cálculo, o Sr. Contador Judicial deverá elaborar parecer apontando as razões de eventuais divergências.

 A evolução das rendas deve ser realizada até a data da emissão do parecer contábil, de forma atualizada, incluindo juros desde a data da citação.

 Após, intimem-se as partes acerca do parecer e façam os autos conclusos para sentença.

 Cumpra-se independente de intimação.

           

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004772-78.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADALBERTO CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

SENTENÇA

 

ADALBERTO CARLOS DE OLIVEIRA, nascido em 09/10/1955, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS), pretendendo o reconhecimento de períodos de labor especiais, para fins de conversão e revisão da renda mensal
inicial da sua Aposentadoria por Tempo de Contribuição em Especial, desde a DER em 14/10/2008, e o pagamento de atrasados. Inicial e
documentos (Id 2217379-2217394).

Narrou não ter a autarquia previdenciária reconhecido a especialidade dos períodos laborados nas empresas GALDO PLAST
INDÚSTRIA E COM. LTDA.  (24/04/1974 a 17/12/1976), MAGNO PRINT AUTOADESIVOS LTDA. (03/01/1977 a 30/09/1993) e  ASTERISCO ARTES
GRÁFICAS LTDA. (01/03/1994 a 17/04/1995 e 02/10/1995 a 10/02/2003).

Concedidos os benefícios Justiça Gratuita (Id 2283269).

O INSS contestou (Id 2948201-2948259), alegando prescrição e a improcedência dos pedidos.

Réplica (Id 8416408-8416434).
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É o relatório. Passo a decidir.

Da prescrição

Prejudicialmente, anoto que prescreve em cinco anos o pagamento dos valores atrasados em ações contra Autarquia Federal,
fixando-se como marco interruptivo o ajuizamento deste feito. A parte autora obteve o primeiro pagamento em 14/04/2009 (anexo), portanto,
ajuizada a presente ação em 10/08/2017, estão prescritas todas as parcelas anteriores a 10/08/2012.

Passo à análise do tempo de contribuição 

Administrativamente, o INSS apurou o tempo comum de contribuição de 33 anos, 02 meses e 02 dias, na DER em 14/10/2008 (fl. 71-72 e
83-84[i]), sem reconhecer a especialidade de nenhum dos períodos pleiteados. 

Passo à análise do tempo especial.

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, pois a
incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do benefício.

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei então
vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época da prestação de
serviços.

O reconhecimento do tempo especial, até 28 de abril de 1995, ocorria por presunção legal, em razão da categoria ou ocupação
profissional do segurado (os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79, e o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64).

Com a vigência da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes, de forma habitual e permanecente, não ocasional nem intermitente (arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91). O novo
diploma pôs fim ao reconhecimento especial pelo mero enquadramento da categoria profissional.

A comprovação da exposição ao agente físico ruído sempre demandou apresentação de laudo técnico, mesmo para o período
anterior à Lei 9.032/95. Assim, o ruído exige, para qualquer período pretendido, a efetiva comprovação à exposição acima dos patamares
estabelecidos na legislação de regência.

O limite de tolerância ao ruído necessário à configuração do tempo especial foi estabelecido pela jurisprudência nos seguintes
níveis: acima de 80 dB até 05/03/1997 com base no Decreto nº 53.831/64; a partir de 06/03/1997, acima de 90 dB, nos termos do Decreto nº
2.172/97; por fim, a partir 19/11/2003, com fundamento no Decreto nº 4.882/03, o limite passou a ser acima de 85 dB. O Superior Tribunal
de Justiça – STJ firmou entendimento neste sentido quando do julgamento do Resp nº 1398260-PR, em 14/05/2014, em recurso
repetitivo, com a seguinte tese:

 “O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 db no período de 06/03/97 a 18/11/2003,
conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 db, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex LICC).”

Ainda quanto ao ruído, a simples informação constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP sobre uso de Equipamento
de Proteção Individual - EPI não é suficiente para afastar a nocividade da exposição ao agente nocivo em análise.

O Colendo Supremo Tribunal Federal – STF, no RE nº 664.335, julgado em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida,
reconheceu não existir, no atual desenvolvimento da técnica, EPI eficiente para afastar os malefícios do ruído para saúde do trabalhador.
Nesse sentido destaco jurisprudência relativa ao tema:

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.
EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. CHUMBO. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. EPI EFICAZ.
MULTIPLICIDADE DE TAREFAS. I - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com
repercussão geral reconhecida, o E. STF fixou duas teses para a hipótese de reconhecimento de atividade especial com uso de
Equipamento de Proteção Individual, sendo que a primeira refere-se à regra geral que deverá nortear a análise de atividade
especial, e a segunda refere-se ao caso concreto em discussão no recurso extraordinário em que o segurado esteve exposto a
ruído, que podem ser assim sintetizadas: II - Tese 1 - regra geral: O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva
exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente
capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial. III - Tese 2 - agente
nocivo ruído: Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial
para a aposentadoria especial, tendo em vista que no cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que
atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos.(...) (APELREEX 00072072020124036108, DESEMBARGADOR FEDERAL
SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2016)” – Grifei.

Por fim, formulários, laudos e PPP’s não precisam ser contemporâneos aos vínculos, uma vez certificado nos documentos a
ausência de alteração nas condições de ambiente de trabalho desde a prestação dos serviços até a data de monitoração ambiental,
conforme entendimento da jurisprudência (AC 00016548220154036141, Décima Turma, Relator Desembargador Federal SÉRGIO
NASCIMENTO, j. 27.09.2016).

Com relação a agentes químicos, a partir de 28/04/1995, o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3.048/99) especifica a
necessidade de exposição do trabalhador em concentração superior aos limites de tolerância (Anexo IV).

Na falta de regulamentação específica para determinar os limites de tolerância mencionados, a Jurisprudência adotou os
parâmetros estabelecidos pela legislação trabalhista na Norma Regulamentadora – NR15 e na Portaria Interministerial nº 9/2014,
conforme entendimento majoritário do E. TRF da 3ª Região (Ap 00118380520144036183, Desembargador Federal Sergio Nascimento, Trf3 - Décima Turma, E-
Djf3 Judicial 1 Data:19/12/2017; Apreenec 00018726320124036126, Desembargadora Federal Lucia Ursaia, Trf3 - Décima Turma, E-Djf3 Judicial 1 Data:14/11/2017).

Para agentes cancerígenos, conforme lista do Ministério do Trabalho e Emprego, o reconhecimento da especialidade apenas
exige a constatação da presença do agente nocivo no ambiente do trabalho (artigo 68, §4º do Decreto 3.048/99).
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Assim, para agentes químicos relacionados no anexo 13 da NR15 e na Portaria Interministerial nº 9/2014, basta a comprovação
do contato habitual e permanente do segurado, pois para tais agentes, não há limite de tolerância seguro à saúde.

Objetivando comprovar a submissão a agentes nocivos no labor para a empresa GALDO PLAST INDÚSTRIA E COM. LTDA.
(24/04/1974 a 17/12/1976), a parte autora juntou cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (fls. 24), de Declaração (fls. 48),
de Ficha de Empregados e Desempregados (fls. 49-54), de Formulário (fls. 55-56) e de Laudo Técnico (fls. 57-59), informando o
exercício da função de serviços gerais, exposto a ruídos medidos em 84 dB(A), “de modo habitual e permanente, não ocasional, nem
intermitente”.

A descrição do local de trabalho e atividades desenvolvidas pela parte autora corroboram a submissão ao agente insalubre,
permitindo o reconhecimento da especialidade: ”o segurado exercia suas atividades em um galpão industrial com área de aproximadamente 60m², pé direito de 4
metros, piso de cimento, paredes em alvenaria, cobertura de telhas de fibrocimento, iluminação natural através de janelas laterais, iluminação artificial através de lâmpadas
fluorescentes e ventilação natural (...). Suas atividades consistiam em fazer colagem de clichês nos cilindros, acompanhamento do processo e regulagem da máquina”.

Quanto ao trabalho para a empresa MAGNO PRINT AUTOADESIVOS LTDA. (03/01/1977 a 30/09/1993), a parte autora juntou cópias da
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (fls. 24 e 32) e de Formulário (fls. 60-61), informando o exercício das funções de
impressor e encarregado de silk screen, exposto a “tinta gráfica: benzina hexano; thiner; solvente”, “de modo habitual e permanente não ocasional nem
intermitente”.

A descrição das funções e atividades exercidas permite o reconhecimento da especialidade pelo enquadramento nos códigos
1.2.11 e 2.5.5 do Decreto 53.831/64 e códigos 1.2.10 e 2.5.8 do Decreto 83.080/79, respectivamente, tóxicos orgânicos/hidrocarbonetos
e trabalhadores nas indústrias poligráficas.

No que se refere aos períodos trabalhados para a empresa ASTERISCO ARTES GRÁFICAS LTDA. (01/03/1994 a 17/04/1995 e 02/10/1995
a 10/02/2003), a parte autora juntou cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (fls. 33) e de Perfis Profissiográficos
Previdenciários - PPP (fls. 62-63), informando o exercício da função de impressor serigráfico, no setor de silk-screen, exposto a ruídos
medidos em “78 db(A), radiações ionizantes, tinta silk screen, thinner, solvente normal”.

A descrição das atividades: ”planejar serviços da impressão gráfica e ajustar máquinas para impressão. Realizar serviços da impressão gráfica, tais como
impressão plana e rotativa, impressão digital, flexografia, litografia, tipografia, letterset, calcografia, tampografia, rotografia e serigrafia (silkscreen)” , permite o
reconhecimento da especialidade do labor entre 01/03/1994 e 17/04/1995.

Entretanto, para o período posterior a 28/04/1995 (ou seja, 02/10/1995 e 10/02/2003), não é mais possível o mero
enquadramento da atividade, bem como a exposição aos agentes potencialmente nocivos exigem a comprovação quantitativa, o que não
está presente nos documentos colacionados, impedindo o reconhecimento da especialidade do labor.  

Reconheço, portanto, a especialidade do labor para as empresas GALDO PLAST INDÚSTRIA E COM. LTDA. (24/04/1974 a
17/12/1976), MAGNO PRINT AUTOADESIVOS LTDA. (03/01/1977 a 30/09/1993) e ASTERISCO ARTES GRÁFICAS LTDA. (01/03/1994 a 17/04/1995). 

Considerando o tempo especial ora reconhecido, a parte autora contava, quando do requerimento administrativo (14/10/2008),
com 20 anos, 06 meses e 09 dias de tempo especial de contribuição, insuficientes para a conversão de sua Aposentadoria em Especial.

Entretanto, somados os períodos comuns à conversão dos especiais ora reconhecidos, a parte autora conta com 42 anos, 07 meses
e 12 dias de tempo total de contribuição, na DER (14/10/2008), suficientes para revisar sua Aposentadoria para a modalidade integral,
segundo a planilha que segue:

Processo: 5004772-78.2017.403.6183                                   Benefício: 42 - Aposentadoria por tempo de contribuição                               NB: 147.470.430-9

Autor: ADALBERTO CARLOS DE OLIVEIRA                             Sexo: Homem                                                                                                    Nascimento: 09/10/1955

 Idade Pontos Coef. Anos Meses Dias Carência

DER (14/10/2008) 53 - 100,00% 41 4 15 401

Descricao

Periodos Considerados Contagem simples

Fator

Acréscimos

Carência

Início Fim Anos Meses Dias Anos Meses Dias

1) GALDO PLAST ZP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 24/04/1974 17/12/1976 2 7 24 1,40 1 - 21 33

2) MAGNO PRINT AUTOADESIVOS LTDA 03/01/1977 30/09/1985 8 8 28 1,40 3 5 29 105

3) MAGNO PRINT AUTOADESIVOS LTDA 01/10/1985 30/08/1989 3 11 - 1,40 1 6 24 47

4) MAGNO PRINT AUTOADESIVOS LTDA 01/09/1989 24/07/1991 1 10 24 1,40 - 9 3 23

5) MAGNO PRINT AUTOADESIVOS LTDA 25/07/1991 30/09/1993 2 2 6 1,40 - 10 14 26

6) ASTERISCO ARTES GRAFICAS LTDA 01/03/1994 17/04/1995 1 1 17 1,40 - 5 12 14

7) ASTERISCO ARTES GRAFICAS LTDA 02/10/1995 16/12/1998 3 2 15 1,00 - - - 39

8) ASTERISCO ARTES GRAFICAS LTDA 17/12/1998 28/11/1999 - 11 12 1,00 - - - 11

9) ASTERISCO ARTES GRAFICAS LTDA 29/11/1999 10/02/2003 3 2 12 1,00 - - - 39

10) ASTERISCO ARTES GRAFICAS LTDA 01/07/2003 31/07/2008 5 1 - 1,00 - - - 61

11) W.H.B.DO BRASIL LTDA 01/08/2008 14/10/2008 - 2 14 1,00 - - - 3

12) W.H.B.DO BRASIL LTDA 15/10/2008 11/01/2010 1 2 27 1,00 - - - 15

Contagem Simples 34 4 29  - - - 416
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Acréscimo - - -  8 2 13 -

TOTAL GERAL 42 7 12 416

- Total comum 13 10 20  

- Total especial 25 20 6 9  

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para: a) reconhecer a especialidade do período laborado nas
empresas GALDO PLAST INDÚSTRIA E COM. LTDA. (24/04/1974 a 17/12/1976), MAGNO PRINT AUTOADESIVOS LTDA. (03/01/1977 a 30/09/1993)
e ASTERISCO ARTES GRÁFICAS LTDA. (01/03/1994 a 17/04/1995) ; b) reconhecer o tempo de atividade especial em 20 anos, 06 meses e 09
dias, bem como de contribuição total de 42 anos, 07 meses e 12 dias até o requerimento administrativo (14/10/2008); c) averbar o tempo
especial e o tempo de contribuição total acima descritos; d) revisar a renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de
contribuição da parte autora, a partir do requerimento administrativo (14/10/2008); d) condenar ao pagamento dos atrasados. 

As prestações em atraso devem ser pagas a partir de 10/08/2012, considerada a prescrição das parcelas anteriores, apuradas em
liquidação de sentença, com correção monetária e juros na forma do Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal em
vigor na data da execução.

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pois, embora presente a probabilidade do direito, tratando-se de hipótese
de revisão de benefício já implantado, não visualizo perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Considerando a sucumbência mínima da parte autora, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios de
sucumbência de percentual de 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, a ser definido após liquidação da sentença, nos termos do
art. 85, §3º, inciso III, e §4º, inciso II, do CPC, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Não é hipótese de reexame necessário, vez que, embora ilíquida, é evidente que a condenação, mesmo com todos os seus
acréscimos, não alcançará a importância de 1000 salários mínimos (artigo 496, § 3º, do Novo Código de Processo Civil).

Custas na forma da Lei.

P.R.I.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal

 

 

Tópico síntese (Provimentos Conjuntos n. 69/2006 e n. 71/2006):

 

NB: 147.470.430-9

Nome do segurado: ADALBERTO CARLOS DE OLIVEIRA

Benefício: averbação em aposentadoria por tempo de contribuição proporcional para sua revisão e transformação em Integral

Renda Mensal Atual: a calcular

DIB: 14/10/2008

RMI: a calcular

Data de início do pagamento: 10/08/2012

Tutela: não

Tempo Reconhecido Judicialmente: a) reconhecer a especialidade do período laborado nas empresas GALDO PLAST INDÚSTRIA E COM. LTDA. (24/04/1974 a 17/12/1976), MAGNO PRINT AUTOADESIVOS LTDA. (03/01/1977 a

30/09/1993) e ASTERISCO ARTES GRÁFICAS LTDA. (01/03/1994 a 17/04/1995) ; b) reconhecer o tempo de atividade especial em 20 anos, 06 meses e 09 dias, bem como de contribuição total de 42 anos, 07 meses e 12 dias até o requerimento

administrativo (14/10/2008); c) averbar o tempo especial e o tempo de contribuição total acima descritos; d) revisar a renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir do requerimento

administrativo (14/10/2008); d) condenar ao pagamento dos atrasados. As prestações em atraso devem ser pagas a partir de 10/08/2012, considerada a prescrição das parcelas anteriores, apuradas em liquidação de sentença, com

correção monetária e juros na forma do Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal em vigor na data da execução. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

 

[i ] Numeração conforme processo baixado na íntegra do PJE em ordem cronológica.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004315-46.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

SENTENÇA
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FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS ajuizou ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) requerendo a aplicação dos tetos
previstos no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e artigo 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 no cálculo de seu benefício previdenciário (DIB
21/08/1989), com pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal da ação civil pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183.

A inicial e documentos (Id 2059399-2059538).

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 2105402).

Parecer da Contadoria Judicial (Id 3726854-3726870).

O réu contestou alegando decadência, prescrição e improcedência do pedido (Id 4235909).

Réplica (Id 8212916).

É o relatório. Fundamento e decido.

O processo comporta julgamento antecipado do mérito.

Da decadência

A decadência prevista no artigo 103, caput, da Lei n. 8.213/91, importa na perda do direito de rever o ato de concessão de benefício, não
extinguindo o direito de rever o cálculo da renda mensal como um todo.

No caso, a revisão pretendida tem por base os artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e artigo 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003,
supervenientes ao ato de concessão do benefício.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça fixou-se no seguinte sentido:

“(...) não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão.” 

Assim sendo, rejeito a preliminar de decadência.

Da prescrição

Prejudicialmente, anoto que deve ser respeitada a prescrição quinquenal em relação ao pagamento dos atrasados, fixando-se como marco
interruptivo o ajuizamento deste feito. Trata-se de dívida para com Autarquia Federal, a qual prescreve em cinco anos.

No tocante ao pedido de adoção da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183 como marco interruptivo do prazo prescricional quinquenal
parcelar, o ajuizamento de ação autônoma implica renúncia aos efeitos de referida ACP, nos termos do precedente jurisprudencial que ora segue:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PARCELAR. INTERRUPÇÃO/PRESCRIÇÃO A PARTIR
DA CITAÇÃO NA ACP 4911. AÇÃO AJUIZADA POSTERIORMENTE A TAL DATA. DECADÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO FICTO. OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. (...) Os efeitos de decisão proferida em Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação
ajuizada individualmente, sob pena de cerceamento do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF). E, ainda, nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, as
ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais. Não há como aplicar interrupção/suspensão em prazo que não está em
curso, tendo em vista que a ação foi ajuizada após a citação efetivada na ACP. – Estando em andamento referida ACP, o ajuizamento de ação
individual posterior descaracteriza o enquadramento em hipótese de suspensão ou interrupção de prazo (...). (TRF3, AC 00046294820154036183,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., e-DJF3: 28/04/2017).

Do mérito

O Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, decidiu nos autos do RE n. 564.354/SE, Relatora Ministra CARMEN LÚCIA, j. 08.09.2010, que:
“(...) é possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior,
levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais”, sendo certo que tal julgado aplica-se a todos os benefícios concedidos após a
Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988 (RE 938.801/SP, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 05.05.2016). 

Ressalte-se que os benefícios concedidos no chamado “Buraco Negro”, de 05/10/1988 a 05/04/1991, não estão excluídos da possibilidade de
reajuste segundo os tetos instituídos pelas emendas constitucionais 20/1998 e 41/2003, conforme decisão tomada pelo Plenário Virtual do Supremo Tribunal
Federal ao negar o Recurso Extraordinário 937.595, que teve repercussão geral reconhecida. A tese fixada foi a seguinte: “Os benefícios concedidos entre
05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs
20/1998 e 41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564354, em regime de repercussão geral” (RE 937.595/SP,
Relator Ministro ROBERTO BARROSO, j. 06.02.2017). 

No caso em exame, o benefício previdenciário foi concedido no período do Buraco Negro e o contador judicial elaborou parecer no sentido de que,
com a aplicação do decidido no RE n. 564.354/SE, a parte autora teria diferenças financeiras para receber (Id 3726854-3726870).

Elaborados os cálculos, foi apurado o salário de benefício de NCz$ 1.497,07, que evoluído atingiu a RMA devida de R$ 4.740,75, para 07/2017, ao
passo que o benefício pago tem RMA de R$ 3.882,52, na mesma data.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, respeitada a prescrição, para condenar o INSS na obrigação de recalcular a renda mensal da parte
autora, evoluindo o salário de benefício de NCz$ 1.497,07, com observância dos tetos previstos no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 (nos termos do RE 564.354/SE), bem como na obrigação de pagar as parcelas antecedentes.

Os juros e correção monetária incidirão na forma do Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal em vigor na data da execução.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência de percentual de 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos
do art. 85, § 3º, I do CPC.

Custas na forma da lei.

Em razão da expressão econômica do pedido ser inferior a 1.000 (mil) salários mínimos, conforme demonstrado pela contadoria judicial, não há que
se falar em reexame necessário (art. 496, § 3º, I, do CPC).

P.R.I.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.

Ricardo de Castro Nascimento

                 Juiz Federal
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9ª VARA PREVIDENCIARIA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003981-75.2018.4.03.6183
AUTOR: APARECIDA XAVIER RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DOMINGUES DA SILVA - SP200780
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
A questão posta nos presentes autos apresenta questões fáticas que demandam a instrução do feito.
Designo audiência de oitiva de testemunhas e depoimento pessoal da parte autora para o dia 18/04/2019 às 15:30 horas, ficando, desde já, autorizada a condução coercitiva da(s)
testemunha(s) no caso de não comparecimento, sem motivo justificado, nos termos do artigo 455, §5° Código de Processo Civil.
Em harmonia com o disposto no artigo 455 do CPC, o advogado da parte autora deverá informar as testemunhas da data da audiência, na forma prevista no §1º do mesmo artigo.

 
P. I. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004003-36.2018.4.03.6183
AUTOR: MONICA MARIA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GEANE CONCEICAO DOS SANTOS CUNHA - SP354541
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 
A questão posta nos presentes autos apresenta questões fáticas que demandam a instrução do feito.
Designo audiência de oitiva de testemunhas e depoimento pessoal da parte autora para o dia 18/04/2019 às 16:00 horas, ficando, desde já, autorizada a condução coercitiva da(s)
testemunha(s) no caso de não comparecimento, sem motivo justificado, nos termos do artigo 455, §5° Código de Processo Civil.
Apresentem as partes o rol de testemunhas, no prazo de 05 (cinco) dias.
Em harmonia com o disposto no artigo 455 do CPC, o advogado da parte autora deverá informar as testemunhas da data da audiência, na forma prevista no §1º do mesmo artigo.

 

P. I. Cumpra-se. 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000432-16.2016.4.03.6183
AUTOR: ROSALVA DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008993-29.2016.4.03.6183
AUTOR: MARIO SILVA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: ADENILDO MARQUES MACEDO - SP223626
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000815-91.2016.4.03.6183
AUTOR: GERALDO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE MATHIAS CARDOSO - SP344453
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006288-92.2015.4.03.6183
AUTOR: ERONILDES SOUZA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA - SP227795
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014299-20.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AMADEU ALVES COSTA
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO - SP263728
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

          Tendo em vista que o autor virtualizou os autos e a Serventia, em cumprimento a Resolução 224, remeteu os autos físicos à Central de Digitalização, encaminhem-se estes autos ao Sedi para o cancelamento da
distribuição em razão da duplicidade de feitos no PJe. 

         Prossiga-se nos autos 0040389-92.2015.403.6301.

         Int.        

 

         São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008106-21.2011.4.03.6183
AUTOR: REINALDO AMERICO
Advogado do(a) AUTOR: LUANA DA PAZ BRITO SILVA - SP291815
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos, sobrestando o feito nos termos da resolução 237, de 18 de março de 2013.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005229-16.2008.4.03.6183
AUTOR: TANIA APARECIDA STRIATO
Advogados do(a) AUTOR: SIMONE REGINA DE ALMEIDA GOMES - SP247146, IVONE APARECIDA BIGASZ - SP154331
RÉU: JESSICA STRIATTO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018. 

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos, sobrestando o feito nos termos da resolução 237, de 18 de março de 2013. 

 

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005229-16.2008.4.03.6183
AUTOR: TANIA APARECIDA STRIATO
Advogados do(a) AUTOR: SIMONE REGINA DE ALMEIDA GOMES - SP247146, IVONE APARECIDA BIGASZ - SP154331
RÉU: JESSICA STRIATTO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018. 

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos, sobrestando o feito nos termos da resolução 237, de 18 de março de 2013. 

 

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000143-06.2004.4.03.6183
AUTOR: ALAOR ROQUE
Advogado do(a) AUTOR: WELINGTON LOPES TERRAO - SP186807
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018. 

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos, sobrestando o feito nos termos da resolução 237 de 18 de março de 2013. 

 

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005255-38.2013.4.03.6183
AUTOR: ANGELO RIVA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018. 

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos, sobrestando o feito nos termos da resolução 237, de 18 de março de 2013. 

 

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002537-78.2007.4.03.6183
AUTOR: NIUZA SEMINO
Advogados do(a) AUTOR: GIULIANO CORREA CRISTOFARO - SP206792, WILSON MIGUEL - SP99858
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018. 

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos, sobrestando o feito nos termos da resolução 237, de 18 de março de 2013. 

 

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002918-18.2009.4.03.6183
AUTOR: ELLIO LOVATTO, EDUARDO GIRALDELLI, EMANUEL MESSIAS RUEDA RUIZ, FRANCISCO MERICI, SYLVIO AGOSTINI
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018. 

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos, sobrestando o feito nos termos da resolução 237, de 18 de março de 2013.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002918-18.2009.4.03.6183
AUTOR: ELLIO LOVATTO, EDUARDO GIRALDELLI, EMANUEL MESSIAS RUEDA RUIZ, FRANCISCO MERICI, SYLVIO AGOSTINI
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018. 

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos, sobrestando o feito nos termos da resolução 237, de 18 de março de 2013.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002918-18.2009.4.03.6183
AUTOR: ELLIO LOVATTO, EDUARDO GIRALDELLI, EMANUEL MESSIAS RUEDA RUIZ, FRANCISCO MERICI, SYLVIO AGOSTINI
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018. 

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos, sobrestando o feito nos termos da resolução 237, de 18 de março de 2013.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002918-18.2009.4.03.6183
AUTOR: ELLIO LOVATTO, EDUARDO GIRALDELLI, EMANUEL MESSIAS RUEDA RUIZ, FRANCISCO MERICI, SYLVIO AGOSTINI
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018. 
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Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos, sobrestando o feito nos termos da resolução 237, de 18 de março de 2013.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002918-18.2009.4.03.6183
AUTOR: ELLIO LOVATTO, EDUARDO GIRALDELLI, EMANUEL MESSIAS RUEDA RUIZ, FRANCISCO MERICI, SYLVIO AGOSTINI
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018. 

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos, sobrestando o feito nos termos da resolução 237, de 18 de março de 2013.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006930-12.2008.4.03.6183
AUTOR: SEVERINO BERNARDO NUNES
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE CALVI - SP186161
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018. 

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos, sobrestando o feito nos termos da resolução 237, de 18 de março de 2013. 

 

Int. 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002804-74.2012.4.03.6183
AUTOR: ALCINO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018. 

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos, sobrestando o feito nos termos da resolução 237, de 18 de março de 2013. 

 

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008202-07.2009.4.03.6183
AUTOR: SILVANA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO
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Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018. 

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos, sobrestando o feito nos termos da resolução 237, de 18 de março de 2013. 

 

Int. 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009683-05.2009.4.03.6183
AUTOR: AYLTON GAMBI DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: ROSE MARY GRAHL - SP212583-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018. 

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos, sobrestando o feito nos termos da resolução 237, de 18 de março de 2013. 

 

Int. 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000928-55.2010.4.03.6183
AUTOR: GENTIL DE ARAUJO, JOSE CASTORIO DE ALMEIDA, JOSE VENANCIO PIMENTA, LAERTE FERREIRA DA SILVA, NANCY APARECIDA FERREIRA SANTIAGO, ROSELI APARECIDA VALDAMBRINI
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA FERREIRA DOS SANTOS - SP293187
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA FERREIRA DOS SANTOS - SP293187
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA FERREIRA DOS SANTOS - SP293187
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA FERREIRA DOS SANTOS - SP293187
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA FERREIRA DOS SANTOS - SP293187
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA FERREIRA DOS SANTOS - SP293187
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018. 

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos, sobrestando o feito nos termos da resolução 237, de 18 de março de 2013. 

Int.

 São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010842-41.2013.4.03.6183
AUTOR: FAUSTO RODRIGUES LACERDA
Advogado do(a) AUTOR: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000132-25.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: ANASTACIO JOAO DA SILVA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: CAIO FERRER - SP327054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0005134-25.2004.4.03.6183
AUTOR: SIDNEI VICTOR
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO - SP145862
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0008207-82.2016.4.03.6183
IMPETRANTE: ABEL PADOVESI
Advogado do(a) IMPETRANTE: CESAR MADEIRA PADOVESI - SP342297
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0002161-77.2016.4.03.6183
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: SILAS BONINI DINIZ
Advogado do(a) EMBARGADO: MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO - SP94202

 

 DESPACHO
Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018. 

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos, sobrestando o feito nos termos da resolução 237, de 18 de março de 2013. 

 

Int. 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003888-49.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIANO FERREIRA BERTHI
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Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de impugnação do INSS em relação à decisão que deferiu à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em suma, o INSS alega, na contestação, que a parte autora aufere rendimentos mensais que possibilitam adimplir as despesas, custas e honorários sucumbenciais.

Intimada, a parte autora não se manifestou sobre a impugnação.

Decido.

O artigo 98 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) dispõe que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

In casu, as informações constantes dos autos permitem concluir acerca da ausência do direito à justiça gratuita.

Conforme extrato anexado à contestação, vislumbra-se que a parte autora aufere rendimentos no importe de R$ 9.103,51 (nove mil, cento e três reais e cinquenta e
um centavos), correspondente ao vínculo empregatício que mantém com a empresa CET – Companhia de Engenharia de Tráfego.

A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, inicialmente, depende apenas da declaração afirmando não haver condições de arcar com as custas
processuais e com os honorários advocatícios, sem que isso importe em prejuízo ao seu próprio sustento ou de sua família (arts. 98 ao 102 do CPC/2015).

A presunção de pobreza, para fins de concessão da gratuidade processual, possui caráter relativo, conforme se denota no § 2º do artigo 99 do Novo CPC,
podendo ser indeferido pelo magistrado, caso exista prova concreta e alicerçada em sentido contrário.

No caso em análise, existe prova suficiente de que a parte detém condições econômicas para suportar as custas e despesas do processo.

Ademais, o impugnado sequer acostou aos autos quaisquer documentos aptos a comprovar eventual situação de hipossuficiência econômica.

Nesse passo, cito precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. SITUAÇÃO ECONÔMICA DA
PARTE A DESAUTORIZAR A CONCESSÃO DA BENESSE. APELO DESPROVIDO.-Embora a gratuidade judiciária seja concedida, em princípio, à vista
de mera declaração da parte, trata-se de presunção relativa, a comportar prova em sentido contrário pelo adverso, sendo admissível ao juiz avaliar a real
situação econômica do requerente, mesmo de ofício.- Hipótese em que a impugnação à assistência judiciária gratuita revela o recebimento, pela
demandante, de salário e benefício previdenciário, que, somados, suplantam a cifra de R$ 3.500,00, compondo quadro de aptidão ao enfrentamento dos
custos do processo.- Conquanto aduza escassez de recursos para custeio de alimentação, vestimentas e medicamentos para si e respectiva prole, certo é que a
proponente não carreou prova alguma de abalo ao orçamento doméstico, não desfazendo a avistada capacidade financeira ao adimplemento dos dispêndios
relativos ao processo.- Apelação desprovida. (AC 00044505420154036106, DESEMBARGADORA FEDERAL ANA PEZARINI, TRF3 - NONA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(destaquei)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA . DESPROVIMENTO. - Afim de não privar os
necessitados do indispensável acesso à justiça (CF, art. 5º, XXXV), lhes foi assegurado o direito fundamental à assistência judiciária gratuita, com
supedâneo no art. 5º, LXXIV, da CF, regulamentado pela Lei 1.060/50. - A princípio a concessão do benefício em tela depende de simples afirmação da
parte, no sentido de não estar em condições de arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios, sem que isso importe em prejuízo ao seu
próprio sustento ou de sua família (art. 4º, caput, da Lei 1.060/50). Todavia, tal afirmação gera mera presunção relativa (juris tantum) de miserabilidade
jurídica, podendo ser infirmada através de prova em contrário, a ser produzida pelo adversário, tal como preconizado pela mesma Lei 1.060/50, art. 4º, § 1º,
e pela jurisprudência. - Não demonstrando a parte fazer jus ao benefício, a mantença da sentença é medida que se impõe. Agravo legal a que se nega
provimento (APELAÇÃO CÍVEL - 1880204, Processo: 0001398-39.2013.4.03.6100, UF: SP, PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento: 22/10/2013,
Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2013, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO. ACOLHIMENTO FUNDAMENTADO PELO JUIZ. FACULDADE. SITUAÇÃO
ECONÔMICA DO INTERESSADO. NÃO INCIDÊNCIA DA HIPÓTESE LEGAL DE NECESSITADO PARA FAZER JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO
IMPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser instruído com declaração
do interessado acerca de sua condição, ressalvada a faculdade do magistrado de negar o pedido no exame de circunstâncias do caso concreto. Precedentes
do Superior Tribunal de Justiça. 2. Caso em que a sentença acolheu a impugnação ao benefício da assistência judiciária gratuita em relação à ação civil
pública nº 2009.61.19.006069-8, alegando que "A presunção de pobreza somente pode ser elidida pela existência de prova em contrário, a teor do disposto
no artigo 4º, § 1º, da Lei n° 1.060/50. Todavia, trouxe aos autos o INSS provas da capacidade econômica do réu", razão pela qual não se amolda a hipótese
legal de necessitado para fazer jus ao benefício. 3. Como bem ressaltou o Ministério Público Federal: "Nota-se, portanto, que o patrimônio e a atividade
desenvolvida pelo apelante não condizem com o estado de pobreza declarado, não tendo sido demonstrado nos autos que o pagamento das custas processuais
prejudicaria o seu sustento e de sua família" . 4. Recurso a que se nega provimento (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1568148, Processo: 0011773-
81.2009.4.03.6119, UF: SP, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 18/04/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2013, Relator: JUIZ
CONVOCADO ROBERTO JEUKEN).

Oportuno mencionar, ainda, as Resoluções de nº 133 e 134 do Conselho Superior da Defensoria Pública da União – DPU, que, ao dispor sobre critérios e
parâmetros para verificação da hipossuficiência, estipularam o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) como presunção de necessidade.

As referidas Resoluções entraram em vigor em 1º de janeiro de 2017 e, considerando adequados os parâmetros propostos, este juízo tem por oportuno a adoção
dos mesmos critérios.

Diante do exposto, ACOLHO a presente impugnação e denego a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intime-se a parte autora para que promova o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do feito.

Após, conclusos.
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    SãO PAULO, 01 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007523-38.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLE CARINE DA SILVA SANTIAGO - SP293242
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de impugnação do INSS em relação à decisão que deferiu à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em suma, o INSS alega, na contestação, que a parte autora aufere rendimentos mensais que possibilitam adimplir as despesas, custas e honorários sucumbenciais.

Intimada, a parte autora não se manifestou sobre a impugnação.

Decido.

O artigo 98 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) dispõe que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

In casu, as informações constantes dos autos permitem concluir acerca da ausência do direito à justiça gratuita.

Conforme extrato anexado à contestação, vislumbra-se que a parte autora aufere rendimentos no importe de R$ 14.011,07 (quatorze mil, onze reais e sete
centavos), correspondente ao vínculo empregatício que mantém com a empresa Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô, nos termos do doc. ID 5185307.

A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, inicialmente, depende apenas da declaração afirmando não haver condições de arcar com as custas
processuais e com os honorários advocatícios, sem que isso importe em prejuízo ao seu próprio sustento ou de sua família (arts. 98 ao 102 do CPC/2015).

A presunção de pobreza, para fins de concessão da gratuidade processual, possui caráter relativo, conforme se denota no § 2º do artigo 99 do Novo CPC,
podendo ser indeferido pelo magistrado, caso exista prova concreta e alicerçada em sentido contrário.

No caso em análise, existe prova suficiente de que a parte detém condições econômicas para suportar as custas e despesas do processo.

Ademais, o impugnado sequer acostou aos autos quaisquer documentos aptos a comprovar eventual situação de hipossuficiência econômica.

Nesse passo, cito precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. SITUAÇÃO ECONÔMICA DA
PARTE A DESAUTORIZAR A CONCESSÃO DA BENESSE. APELO DESPROVIDO.-Embora a gratuidade judiciária seja concedida, em princípio, à vista
de mera declaração da parte, trata-se de presunção relativa, a comportar prova em sentido contrário pelo adverso, sendo admissível ao juiz avaliar a real
situação econômica do requerente, mesmo de ofício.- Hipótese em que a impugnação à assistência judiciária gratuita revela o recebimento, pela
demandante, de salário e benefício previdenciário, que, somados, suplantam a cifra de R$ 3.500,00, compondo quadro de aptidão ao enfrentamento dos
custos do processo.- Conquanto aduza escassez de recursos para custeio de alimentação, vestimentas e medicamentos para si e respectiva prole, certo é que a
proponente não carreou prova alguma de abalo ao orçamento doméstico, não desfazendo a avistada capacidade financeira ao adimplemento dos dispêndios
relativos ao processo.- Apelação desprovida. (AC 00044505420154036106, DESEMBARGADORA FEDERAL ANA PEZARINI, TRF3 - NONA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(destaquei)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA . DESPROVIMENTO. - Afim de não privar os
necessitados do indispensável acesso à justiça (CF, art. 5º, XXXV), lhes foi assegurado o direito fundamental à assistência judiciária gratuita, com
supedâneo no art. 5º, LXXIV, da CF, regulamentado pela Lei 1.060/50. - A princípio a concessão do benefício em tela depende de simples afirmação da
parte, no sentido de não estar em condições de arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios, sem que isso importe em prejuízo ao seu
próprio sustento ou de sua família (art. 4º, caput, da Lei 1.060/50). Todavia, tal afirmação gera mera presunção relativa (juris tantum) de miserabilidade
jurídica, podendo ser infirmada através de prova em contrário, a ser produzida pelo adversário, tal como preconizado pela mesma Lei 1.060/50, art. 4º, § 1º,
e pela jurisprudência. - Não demonstrando a parte fazer jus ao benefício, a mantença da sentença é medida que se impõe. Agravo legal a que se nega
provimento (APELAÇÃO CÍVEL - 1880204, Processo: 0001398-39.2013.4.03.6100, UF: SP, PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento: 22/10/2013,
Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2013, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).
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ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO. ACOLHIMENTO FUNDAMENTADO PELO JUIZ. FACULDADE. SITUAÇÃO
ECONÔMICA DO INTERESSADO. NÃO INCIDÊNCIA DA HIPÓTESE LEGAL DE NECESSITADO PARA FAZER JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO
IMPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser instruído com declaração
do interessado acerca de sua condição, ressalvada a faculdade do magistrado de negar o pedido no exame de circunstâncias do caso concreto. Precedentes
do Superior Tribunal de Justiça. 2. Caso em que a sentença acolheu a impugnação ao benefício da assistência judiciária gratuita em relação à ação civil
pública nº 2009.61.19.006069-8, alegando que "A presunção de pobreza somente pode ser elidida pela existência de prova em contrário, a teor do disposto
no artigo 4º, § 1º, da Lei n° 1.060/50. Todavia, trouxe aos autos o INSS provas da capacidade econômica do réu", razão pela qual não se amolda a hipótese
legal de necessitado para fazer jus ao benefício. 3. Como bem ressaltou o Ministério Público Federal: "Nota-se, portanto, que o patrimônio e a atividade
desenvolvida pelo apelante não condizem com o estado de pobreza declarado, não tendo sido demonstrado nos autos que o pagamento das custas processuais
prejudicaria o seu sustento e de sua família" . 4. Recurso a que se nega provimento (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1568148, Processo: 0011773-
81.2009.4.03.6119, UF: SP, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 18/04/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2013, Relator: JUIZ
CONVOCADO ROBERTO JEUKEN).

Oportuno mencionar, ainda, as Resoluções de nº 133 e 134 do Conselho Superior da Defensoria Pública da União – DPU, que, ao dispor sobre critérios e
parâmetros para verificação da hipossuficiência, estipularam o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) como presunção de necessidade.

As referidas Resoluções entraram em vigor em 1º de janeiro de 2017 e, considerando adequados os parâmetros propostos, este juízo tem por oportuno a adoção
dos mesmos critérios.

Diante do exposto, ACOLHO a presente impugnação e denego a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intime-se a parte autora para que promova o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do feito.

Após, conclusos.

    SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013885-22.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JANAINA ZUCHI
Advogado do(a) AUTOR: DELVANI CARVALHO DE CASTRO - SP289519
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             Cumpra a parte autora o despacho ID 10798322 apresentando cópias LEGÍVEIS dos documentos, especialmente a CTPS e a Carta do INSS, sob pena de indeferimento da inicial
no prazo 10 (dez) dias.

       Int.

 

          São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016592-60.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLEUZA MARIA COCO
Advogado do(a) AUTOR: SHELA DOS SANTOS LIMA - SP216438
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

           Providencie a parte autora a juntada de cópia INTEGRAL do processo administrativo referente ao NIT 6088454559, e cópia de comprovante de endereço atual, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

           Int.

 

            São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016891-37.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO DUARTE DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ALINNE POLYANE GOMES LUZ - SP394680, JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA - SP283542
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

                     ID 12387659: Recebo como aditamento da inicial e defiro a Assistência Judiciária Gratuita.

Trata-se de ação para concessão de aposentadoria por invalidez. Tratando-se de matéria eminentemente técnica postergo a análise do pedido de tutela para após a realização
da perícia médica por perito de confiança deste Juízo.

Visando maior celeridade na tramitação do feito, antecipo a realização da prova pericial, nos termos da Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS Nº 1/2015 sem prejuízo
da produção de novas provas em momento oportuno.

Nomeio o perito médico Doutor PEDRO PAULO SPOSITO (Ortopedia). Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando, desde já, seus
honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal, cujo pagamento deverá ser solicitado pela Secretaria após a
apresentação do laudo. 

Manifeste-se o autor, nos termos do § 1º e incisos do artigo 465 do CPC.

Após, providencie a Secretaria o cadastramento da nomeação no sistema e a intimação do autor da data agendada, hora e local para a realização da perícia.

Sem prejuízo, cite-se o réu.

Int.

 

                     São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018435-60.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE HENRIQUE ROSA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Trata-se de ação para restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Tratando-se de matéria eminentemente técnica postergo a análise
do pedido de tutela para após a realização da perícia médica por perito de confiança deste Juízo.

Visando maior celeridade na tramitação do feito, antecipo a realização da prova pericial, nos termos da Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS Nº 1/2015 sem prejuízo
da produção de novas provas em momento oportuno.

Por ora, nomeio a perita médica Doutora  RAQUEL SZTERLING NELKEN (Psiquiatria) e o Doutor DANIEL CONSTANTINO YAZBEK (Clínico Geral) . Fixo-lhes
o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando, desde já, seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho da
Justiça Federal, cujo pagamento deverá ser solicitado pela Secretaria após a apresentação do laudo. 

Manifeste-se o autor, nos termos do § 1º e incisos do artigo 465 do CPC.

Após, providencie a Secretaria o cadastramento da nomeação no sistema e a intimação do autor da data agendada, hora e local para a realização das perícias.

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora efetuar  a juntada de cópia dos Processos administrativos.

Sem prejuízo, cite-se o réu.

Int.

 

 

                  São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000684-26.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LENIR DE ALMEIDA MARQUES GUSHIKEN
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                   Defiro a Assistência Judiciária Gratuita.

Trata-se de ação para concessão de aposentadoria por invalidez. Tratando-se de matéria eminentemente técnica postergo a análise do pedido de tutela para após a realização
da perícia médica por perito de confiança deste Juízo.

Visando maior celeridade na tramitação do feito, antecipo a realização da prova pericial, nos termos da Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS Nº 1/2015 sem prejuízo
da produção de novas provas em momento oportuno.

Nomeio o perito médico Doutor DANIEL CONSTANTINO YAZBEK (Clínico Geral) e a perita médica Doutora RAQUEL SZTERLING NELKEN (Psiquiatria). Fixo-
lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando, desde já, seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho
da Justiça Federal, cujo pagamento deverá ser solicitado pela Secretaria após a apresentação do laudo. 
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Manifeste-se o autor, nos termos do § 1º e incisos do artigo 465 do CPC.

Após, providencie a Secretaria o cadastramento da nomeação no sistema e a intimação do autor da data agendada, hora e local para a realização da perícia.

Sem prejuízo, cite-se o réu.

Int.

                  São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000795-10.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FABIO DE CARVALHO CAMACHO
Advogado do(a) AUTOR: RENAN SANSIVIERI DA SILVA - SP405580
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Trata-se de ação para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sendo a petição inicial endereçada ao Juizado Especial Federal, com valor da causa de R$
1.000,00.

             Assim sendo, verifico que o protocolo perante as Varas Previdenciárias derivou de mero equívoco do advogado, pelo que reconheço a incompetência absoluta
deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito em favor do JUIZADO ESPECIAL DE SÃO PAULO.

             Transcorrendo “in albis” o prazo recursal, encaminhe-se cópia dos autos eletrônicos ao Setor de Distribuição do Juizado Especial Federal e dê-se baixa neste
feito.

             Int.             

   São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000713-76.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: REGIANE VITALO GIRONI
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA BORGES ORLANDO DE OLIVEIRA - SP211527
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

Primeiramente, regularize a autora a inicial, com juntada de procuração ad judicia, comprovante de endereço e documentos pessoais,  sob pena de indeferimento da inicial (artigo 330, IV, CPC).
Prazo: 15 dias.

Após o cumprimento, para que este Juízo possa aferir a legalidade ou não do ato praticado pela autoridade coatora, mister se faz a análise das alegações da parte impetrada.

Sendo assim, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações e determino:

1 - Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, prestar as devidas informações.

2 - Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da lei 12.016/09.

3 - Após, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Ao final, se em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido.

 

Oficie-se para cumprimento, servindo a presente decisão como mandado. 

    SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000672-12.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE MARCOS ANSELMO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
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IMPETRADO: AGENCIA CENTRAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

Para que este Juízo possa aferir a legalidade ou não do ato praticado pela autoridade coatora, mister se faz a análise das alegações da parte impetrada.

Sendo assim, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações e determino:

1 - Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, prestar as devidas informações.

2 - Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da lei 12.016/09.

3 - Após, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Ao final, se em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido.

Oficie-se para cumprimento, servindo a presente decisão como mandado.

    SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000715-46.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE FERNANDO LIMA CAVALCANTE
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

Para que este Juízo possa aferir a legalidade ou não do ato praticado pela autoridade coatora, mister se faz a análise das alegações da parte impetrada.

Sendo assim, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações e determino:

1 - Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, prestar as devidas informações.

2 - Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da lei 12.016/09.

3 - Após, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Ao final, se em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido.

 

Oficie-se para cumprimento, servindo a presente decisão como mandado. 

    SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000747-51.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANDERSON DIAS LOPES
Advogado do(a) IMPETRANTE: VERUSCA LEITE MONTE - SP362464
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, AGENCIA CENTRAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

Para que este Juízo possa aferir a legalidade ou não do ato praticado pela autoridade coatora, mister se faz a análise das alegações da parte impetrada.

Sendo assim, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações e determino:
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1 - Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, prestar as devidas informações.

2 - Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da lei 12.016/09.

3 - Após, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Ao final, se em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido.

 

Oficie-se para cumprimento, servindo a presente decisão como mandado. 

    SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002320-95.2017.4.03.6183
IMPETRANTE: MARISA DA CUNHA, LINDINALVA CUNHA DE ORTIZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: LINDINALVA CUNHA DE ORTIZ - SP76163
Advogado do(a) IMPETRANTE: LINDINALVA CUNHA DE ORTIZ - SP76163
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

 

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos com as cautelas legais.

Intimem-se.

 

                      São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002320-95.2017.4.03.6183
IMPETRANTE: MARISA DA CUNHA, LINDINALVA CUNHA DE ORTIZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: LINDINALVA CUNHA DE ORTIZ - SP76163
Advogado do(a) IMPETRANTE: LINDINALVA CUNHA DE ORTIZ - SP76163
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

 

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos com as cautelas legais.

Intimem-se.

 

                      São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5.º andar - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303/4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015108-10.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   

          DESPACHO 

           Notifique-se a Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ/INSS) para que cumpra a decisão definitiva, promovendo a implantação/reajuste do
benefício da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, considerando que os dados sobre o benefício da parte autora encontram-se em poder da autarquia previdenciária e visando dar efetividade ao
princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, determino a intimação da mesma, em sede de execução invertida, para que, no prazo
de 30 (trinta dias) apresente os cálculos de liquidação dos valores atrasados.
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Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:

a) junte aos autos comprovação de regularidade da situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil (do advogado e da parte autora), devendo a
Secretaria, em caso de modificação dos dados, requisitar ao SEDI a respectiva anotação.

b) manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:

Havendo concordância total com os valores apresentados, expeça-se o ofício requisitório/ precatório.

Não havendo concordância com os valores apresentados, deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 534 do CPC, apresentar o cálculo
dos valores que entende devidos.

Cumprida a determinação supra, intime-se o INSS, nos termos do artigo 535 do CPC, para apresentar impugnação, caso queira, no prazo de 30 (trinta)
dias.

Persistindo o impasse, remetam-se os autos ao contador judicial para que proceda à elaboração da conta de liquidação do julgado para a data da conta do
autor, bem como para a data atual, observando-se o quanto decidido nos autos.

Cumpra-se e intimem-se.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005550-48.2017.4.03.6183
IMPETRANTE: PRISCILA ROBERTA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAPHAEL BARROS ANDRADE LIMA - SP306529
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

 

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos com as cautelas legais.

Intimem-se.

 

                       São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006302-20.2017.4.03.6183
IMPETRANTE: IRENY TROYANO TAVARES
Advogados do(a) IMPETRANTE: FILIPE AQUINO DAS NEVES - SP259544, DEBORA TROYANO DAS NEVES - SP256882
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - APS DE SANTO AMARO, INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

 

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos com as cautelas legais.

Intimem-se.

 

                      São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004807-38.2017.4.03.6183
IMPETRANTE: CAMECON-SP - CAMARA DE ARBITRAGEM, MEDIACAO, CONCILIACAO E PERICIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA - SP142820
IMPETRADO: COORDENADOR GERAL DO SEGURO-DESEMPREGO, DO ABONO SALARIAL E IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL - MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, UNIAO FEDERAL
 

   

  DESPACHO

 

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos com as cautelas legais.

Intimem-se.
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                      São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0008978-60.2016.4.03.6183
AUTOR: EDUARDO FERNANDES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: SUEINE GOULART PIMENTEL - RS52736-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0010898-06.2015.4.03.6183
AUTOR: WILLIAM GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: PAULA DE FATIMA DOMINGAS DE LIMA ROCHA - SP167480
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0035062-69.2015.4.03.6301
AUTOR: CONCEICAO MARIA DE PAULA SIMAO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LENILDE SILVA PINHEIRO - SP235060
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004627-20.2011.4.03.6183
AUTOR: JOAREZ FLORES
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0000386-27.2016.4.03.6183
AUTOR: EDUARDO FERRARI
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE SOUSA - SP230859
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0002730-78.2016.4.03.6183
AUTOR: IVY DE CARVALHO RAMALHO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HELENA EMIKO MIZUSHIMA WENDHAUSEN - SP159035
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0006803-93.2016.4.03.6183
AUTOR: JOSE SEVERIANO DA SILVA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA ROCHA - SP85959
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0005498-16.2012.4.03.6183
AUTOR: ALCIDES MARTINS DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0040389-92.2015.4.03.6301
AUTOR: AMADEU ALVES COSTA
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO - SP263728
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000599-40.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MELLINA LOURENCONI CORREA
REPRESENTANTE: ALLANA LOURENCONI ARAUJO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE CIRINO BARBOSA JUNIOR - SP388299, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando o valor atribuído à causa (R$ 998,00) e que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial Federal com competência absoluta para
ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência
para processar e julgar o presente feito em favor JUIZADO ESPECIAL DE MAUÁ, em virtude do domicílio da parte autora. 

Transcorrendo “in albis” o prazo recursal, considerando o Comunicado Conjunto 01/2016-AGES-NUAJ, que regula o encaminhamento de processos eletrônicos para os
Juizados Especiais Federais, adote a Secretaria os procedimentos ali definidos para remessa, dando-se a seguir baixa dos autos no sistema. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

                    São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007104-81.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RICARDO CESAR DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

No ID 10699210 a parte autora adita a inicial e atribui à causa o valor de R$ 29.0726,98.
Considerando que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial Federal com competência absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta)
salários mínimos, artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito em favor
JUIZADO ESPECIAL DE SÃO PAULO.
Transcorrendo “in albis” o prazo recursal, considerando a Resolução nº 0570184/2014-CJEF que regula o recebimento de processos nos Juizados Especiais Federais e da
Recomendação 01/2014 – DF, proceda-se à baixa (rotina LCBA – 132 –Baixa – Incompetência – JEF – Autos Digitalizados) encaminhem-se os autos ao NUAJ para que proceda
a digitalização do presente feito e o encaminhamento eletrônico do presente feito ao Juizado Especial Federal de São Paulo.

 

Int.

   São Paulo, 01 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017373-40.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RAYANE MARQUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VIRNA MARA CHAVES MOURA DE OLIVEIRA - SP297682
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Recebo a petição ID 12343312 como aditamento à inicial, que atribuiu à causa o valor de R$ 33.624,00.
Considerando que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial Federal com competência absoluta para ações com valor de causa de até 60

(sessenta) salários mínimos, artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito
em favor JUIZADO ESPECIAL DE SÃO PAULO.

Transcorrendo “in albis” o prazo recursal, considerando a Resolução nº 0570184/2014-CJEF que regula o recebimento de processos nos Juizados Especiais Federais e
da Recomendação 01/2014 – DF, proceda-se à baixa (rotina LCBA – 132 –Baixa – Incompetência – JEF – Autos Digitalizados) encaminhem-se os autos ao NUAJ para que
proceda a digitalização do presente feito e o encaminhamento eletrônico do presente feito ao Juizado Especial Federal de São Paulo.

Intime-se e cumpra-se.

 

 

                    São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014120-21.2011.4.03.6183
AUTOR: SYDNEI BIGHETTI
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO BRITO DE LIMA - SP257739
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018. 

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos, sobrestando o feito nos termos da resolução 237, de 18 de março de 2013. 

 

Int. 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000570-51.2014.4.03.6183
AUTOR: EDUARDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018. 

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos, sobrestando o feito nos termos da resolução 237, de 18 de março de 2013. 

 

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013184-25.2013.4.03.6183
AUTOR: ELZIO BENEDICTO BIZARRI
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS - SP209009
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018. 

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos, sobrestando o feito nos termos da resolução 237, de 18 de março de 2013. 

 

Int.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007169-76.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO AUGUSTO PEREIRA DE SOUZA ALCARAZ - SP325314
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

 

            Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

           O processo encontra-se disponível para as partes se manifestarem sobre o LAUDO PERICIAL, bem como para a parte autora apresentar RÉPLICA, no prazo legal.

 

 
             São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002627-15.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VIVIANE OLIVEIRA REIS
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO JOSE SILVA LODI - SP138321
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

            Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

            O processo encontra-se disponível para as partes se manifestarem sobre o LAUDO PERICIAL, no prazo legal

                 São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012441-51.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOANA DA COSTA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO - SP303450-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

            Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

            O processo encontra-se disponível para as partes se manifestarem sobre o LAUDO PERICIAL, no prazo legal.
 

 

                    São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009250-32.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO DA SILVA - SP156442
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

            Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

            O processo encontra-se disponível para as partes se manifestarem sobre o LAUDO PERICIAL, no prazo legal.

 

 
                   São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011304-34.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RITA COSTA MORAES DE BRITTO
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO GILBERTO GUEDES COSTA - SP361013, GILBERTO GUEDES COSTA - SP112625
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

            Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

            O processo encontra-se disponível para as partes se manifestarem sobre o LAUDO PERICIAL, no prazo legal.

 

 
                    São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008283-50.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELIEZER SOARES
Advogado do(a) AUTOR: INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI - SP111560
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

            Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

            O processo encontra-se disponível para as partes se manifestarem sobre o LAUDO PERICIAL, no prazo legal.

 

 
                  São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010303-14.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ERROL JAIME GARCIA PEREZ
Advogado do(a) AUTOR: IVETE QUEIROZ DIDI - SP254710
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

            Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

            O processo encontra-se disponível para as partes se manifestarem sobre o LAUDO PERICIAL, no prazo legal.

 

 
                    São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

 
9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006674-32.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO SABINO DA SILVA FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  D E S P A C H O

1) Intime-se o INSS, por meio de comunicação eletrônica à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a decisão definitiva promovendo a implantação/reajuste
do benefício da parte autora, cuja comprovação deverá ser juntada aos autos no mesmo prazo.

 2) Após, considerando que os dados sobre o benefício da parte autora encontram-se em poder da autarquia previdenciária, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do
julgado, determino a intimação da mesma, em sede de execução invertida, para que, no prazo de 30 (trinta) dias:

 2.1) apresente os cálculos de liquidação dos valores atrasados;

 3) Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:

 3.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil, devendo a Secretaria, em caso de modificação dos dados, requisitar ao SEDI a respectiva anotação.

 3.2) manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:

 3.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:
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3.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do "quantum debeatur" pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema
processual, como a celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a intimação das partes nos termos do artigo 534 e seguintes do Código de Processo Civil.

3.2.1.2) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.

3.2.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:

3.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 534 do CPC, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos.

3.2.2.2) Cumprida a determinação supra, intime-se o INSS, nos termos do artigo 535 do CPC, para apresentar impugnação, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias.

3.2.3) No silêncio, voltem conclusos.

Cumpra-se e intimem-se.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009445-17.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GENIVAL LUIS DE FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: JOSUE DIAS PEITL - SP124258
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:

 

PERITO: Doutor WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA            

DATA: 17/04/2019

HORÁRIO: 10:00

LOCAL: Rua Dr. Albuquerque Lins, 537, CJ 155 - Higienópolis

 

 

O autor(a), aqui intimado por meio de seu advogado, deve comparecer na perícia médica com 30 minutos de antecedência, obrigatoriamente munido(a) com os documentos
pessoais originais, inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames, receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias
estão acostadas aos autos), sem os quais restará prejudicada a avaliação pericial.

   São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009445-17.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GENIVAL LUIS DE FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: JOSUE DIAS PEITL - SP124258
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:

 

PERITO: Doutor WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA            

DATA: 17/04/2019

HORÁRIO: 10:00

LOCAL: Rua Dr. Albuquerque Lins, 537, CJ 155 - Higienópolis

 

 

O autor(a), aqui intimado por meio de seu advogado, deve comparecer na perícia médica com 30 minutos de antecedência, obrigatoriamente munido(a) com os documentos
pessoais originais, inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames, receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias
estão acostadas aos autos), sem os quais restará prejudicada a avaliação pericial.

   São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     474/893



 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016458-33.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LEONICE MESSIAS DA CUNHA
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS FERNANDES DOS SANTOS ANDRADE - SP392054, LUIZ ANTONIO DE ANDRADE - SP105438
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

Informo às PARTES, para ciência, que foi designada data e hora para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:

 

PERITO: Doutora RAQUEL SZTERLING NELKEN

DATA: 21/05/2019   

HORÁRIO: 08:00

LOCAL: Rua Sergipe, 441 CJ 91 – Consolação – São Paulo/SP

 

O autor(a), aqui intimado por meio de seu advogado, deve comparecer na perícia médica com 30 minutos de antecedência, obrigatoriamente munido(a) com os
documentos pessoais originais, inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames, receitas e laudos médicos que possuir
(inclusive os originais cujas cópias estão acostadas aos autos), sem os quais restará prejudicada a avaliação pericial.         

 

   SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

5ª VARA CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0024013-28.2010.4.03.6100
AUTOR: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogados do(a) AUTOR: PAULO DE ALMEIDA FERREIRA - SP290321, DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA - SP198407
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

ATO ORDINATÓRIO   

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC e considerando a virtualização dos atos processuais, fica intimada a parte contrária àquela que procedeu à
digitalização, e bem assim o Ministério Público, quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, em conformidade com o disposto nos artigos
4º, I, “b”, e 12, I, "b", da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029166-73.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO ROBERTO SANTOS FERREIRA, TATIANE MARQUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FILIPE CARVALHO VIEIRA - SP344979
Advogado do(a) AUTOR: FILIPE CARVALHO VIEIRA - SP344979
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     DECISÃO

Trata-se de ação de rito comum, por meio da qual Paulo Roberto Santos Ferreira e Tatiane Marques da Silva pretendem a revisão do contrato de financiamento celebrado com a Caixa Econômica
Federal, bem como a declaração de invalidade do procedimento de execução extrajudicial e leilão do imóvel.

Considerando o pedido para revisão do contrato de financiamento, a parte autora deve, sob pena de configuração de inépcia da petição inicial, discriminar as obrigações que pretende controverter e
quantificar o valor incontroverso do débito (art. 330, §2º do CPC). 

Assim, concedo aos autores o prazo de 15 (quinze) dias, para emenda da petição inicial, para indicação das obrigações que pretende revisar e a quantificação do valor incontroverso.

Sem prejuízo, também devem os autores adequar o valor da causa ao benefício econômico pretendido, conforme já determinado em id 12841686.

Cumpridas as determinações, venham conclusos para análise do pedido de concessão de medida liminar e de concessão de justiça gratuita. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029591-03.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: HONG CHUN ZHOU - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELINO ALVES DE ALCANTARA - SP237360, MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     DECISÃO
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Concedo o prazo adicional de 10 (dez) dias, para cumprimento da determinação de id 12906486.

Intime-se a impetrante.

Com a juntada de cópias integrais dos processos administrativos 16905.720009/2018-14 e 16905.720008/2018-70, venham conclusos para análise do pedido liminar. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001471-13.2019.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALEXANDRO DO AMARAL
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO RODRIGUES PINTO - SP222009
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     DECISÃO

 

Trata-se de ação de rito comum, ajuizada por Alexandro do Amaral, em face da Caixa Econômica Federal, por meio da qual o autor pretende a concessão de tutela de urgência, para determinar à CEF a
exclusão do nome do autor dos registros da Serasa e do SPC. Pede a condenação da CEF ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de 30 (trinta) salários mínimos.

Foi atribuído à causa o valor de R$28.620,00.

Decido.

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

“Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas
sentenças”.

O artigo 6º do mesmo diploma legal determina:

“Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;

II – como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais”. 

Tendo em vista o valor atribuído à causa (R$28.620,00) e o disposto nos artigos acima transcritos, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente demanda e determino a
remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

Encaminhe-se o processo, com baixa no sistema informatizado.

Intime-se. Decorrido o prazo para recurso ou diante de manifestação de concordância do autor, cumpra-se.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

Noemi Martins de Oliveira

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020949-41.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: INDUSTRIA E COMERCIO GRAFICA CONSELHEIRO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO VICTOR CATANZARO - SP209527, MAURO VICTOR CATANZARO - SP243282
IMPETRADO: DELEGADO (A) DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Id nº 11754970: Trata-se de embargos de declaração, opostos pela parte impetrante, alegando a presença de omissão na decisão em que foi deferida a medida liminar pleiteada.

Alega a parte ora embargante que não foi apreciado o pedido, formulado pela impetrante em sua petição inicial, no sentido do reconhecimento do direito à compensação dos valores pagos a maior, durante os últimos cinco anos, em
razão da indevida inclusão do ICMS nas bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

É o breve relatório. Decido.

Os embargos foram opostos tempestivamente.

Assim determina o artigo 1.022 do Código de Processo Civil:

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º” – grifei.  

A presença de omissão na decisão pressupõe a existência de ponto sobre o qual o julgador deveria ter se manifestado e não o fez.

No caso dos autos, verifica a alegada omissão na decisão id nº 11248045, pois não foi apreciado o pedido de concessão de medida liminar para declarar o direito da impetrante à compensação dos valores pagos a maior, nos últimos
cinco anos, em razão da inclusão do ICMS nas bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, o qual passou a apreciar.

O pedido formulado encontra óbice no artigo 7º, parágrafo 2º, da Lei nº 12.019/2009, o qual expressamente veda a concessão de medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários.
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Nesse sentido, o acórdão abaixo:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS EM SEDE DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
212 STJ. §2, ART. 7º DA LEI 12.016/2009. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. - No caso, mesmo ainda que o juízo "a quo", na decisão ora vergastada, tenha reconhecido a existência de créditos tributários em favor
da agravante, o enunciado da Súmula 212, do Superior Tribunal de Justiça, impede que seja realizada, nesta sede, a compensação com os débitos de IPI e COFINS que a ora agravante possui junto à Receita. Transcrevo
a súmula: "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória". - A indigitada súmula tem como lastro, ao menos no que diz respeito à
liminar em mandado de segurança, o §2º do artigo 7º da Lei 12.016/2009, in verbis: § 2o Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e
bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza. - Ainda mais restritivo, o artigo 170-A
do CTN, introduzido pela LC nº 104, de 10.01.2001, sujeitou a compensação ao trânsito em julgado da decisão, na ação em que se discute a inexigibilidade do crédito tributário. - Mesmo nos casos extremos, em que, em
liminar, se reconheça a inconstitucionalidade de dado tributo, e consequentemente a realização de pagamentos indevidos pelo contribuinte, não se altera o entendimento da impossibilidade de compensação em sede
precária. Precedentes. - A questão discutida nos autos do agravo de instrumento cinge-se à possibilidade de concessão de medida liminar para garantir a compensação de créditos tributários em sede de medida liminar
em mandado de segurança e não à questão inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS. Esta última não faz parte da irresignação da agravante tendo em vista que, nesse mister, o juízo "a quo" emitiu decisão
favorável ao contribuinte. - As razões recursais não contrapõem os fundamentos do decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a trazer argumentos que visam à rediscussão da matéria nele contida.
- Agravo regimental improvido” (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AI 00204649820154030000, relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1 data: 18/01/2016).

 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos de declaração, para no mérito acolhê-los e, reconhecendo a omissão apontada pela impetrante, indeferir o pedido de concessão de medida liminar, na parte em que pede a declaração do
direito à compensação dos valores pagos a maior, nos últimos cinco anos, em razão da inclusão do ICMS nas bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, devendo constar da decisão id nº 11248045 o seguinte dispositivo:

“Diante do exposto, defiro parcialmente a medida liminar para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir da impetrante a inclusão do valor do ICMS na apuração da base de cálculo das contribuições
vincendas do PIS e COFINS”.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, venham os autos conclusos

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011227-80.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EVALINA CESAR CASSULE
 
IMPETRADO: REITOR DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - FMU, FMU FACULDADES METROPOLITANAS UNIDA
Advogado do(a) IMPETRADO: URBANO VITALINO DE MELO NETO - PE17700

     D E C I S Ã O

 

Id nº 11044506: Trata-se de embargos de declaração opostos pela impetrante alegando a presença de omissão e contradição na decisão em que foi indeferido o pedido liminar.

Alega a parte ora embargante que restou suficientemente comprovado que a impetrante possui protocolo provisório de identificação como solicitante de refúgio, documento válido e com os mesmos atributos da Carteira de Registro
Migratório.

Argumenta, também, que não foi apreciada a sua alegação de equivalência de pleno direito entre o protocolo de solicitação de refúgio e a Carteira de Registro Nacional Migratório.

É o breve relatório. Decido.

Os embargos foram opostos tempestivamente.

Segundo o artigo 1.022 do Código de Processo Civil:

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º”.

A presença de omissão na decisão pressupõe a existência de ponto sobre o qual o julgador deveria ter se manifestado e não o fez.

A existência de contradição, por sua vez, exige a presença de preposições ou afirmações contraditórias, inconciliáveis, que causem dúvidas.

No caso dos autos, não observo a presença da omissão e da contradição apontadas pela parte embargante, eis que restou expressamente consignado na decisão embargada que a emissão do diploma deve observar diversos
requisitos, incluindo a identificação do diplomado por intermédios dos documentos oficiais necessários à identificação da pessoa física e a cédula de identidade de estrangeiros da impetrante possuía validade até 19 de novembro de 2016.

A decisão embargada também ressaltou que “o documento que informa o pedido de prorrogação de refúgio, ainda que se entendesse pela possibilidade de utilização – o que não é o caso – igualmente expirou em 31/08/2018” (id
nº 10771721, página 03, grifei).

 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos de declaração, para no mérito rejeitá-los.

Informe a parte impetrante, no prazo de quinze dias, o andamento do pedido de prorrogação de refúgio formulado em 01 de setembro de 2017 (id nº 7849285, página 02).

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se as partes.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5001720-66.2016.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B, ANDRE YOKOMIZO ACEIRO - SP175337-B
RÉU: SILVIO LUIZ ESTEFANO DO PRADO
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    D E S P A C H O

              Providencie a Caixa Econômica Federal o complemento do recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de encaminhamento à PGFN, para análise acerca da inscrição em dívida ativa
da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº. 9.289/96.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Intime-se. 

 

   SÃO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026461-05.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LRS MODAS E ACESSORIOS - EIRELI - EPP, RODRIGO SANCHES NOGUEIRA LEITE, LILIAN DE MELO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA CRISTINA JUNGERS TORQUATO - SP125155
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA CRISTINA JUNGERS TORQUATO - SP125155
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA CRISTINA JUNGERS TORQUATO - SP125155
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação judicial, proposta por LRS MODAS E ACESSÓRIOS EIRELI EPP, RODRIGO SANCHES NOGUEIRA LEITE e LILIAN DE MELO RODRIGUES, em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, visando à concessão de tutela de urgência, para determinar que a parte ré promova a exclusão dos nomes dos autores dos cadastros de proteção ao crédito, no prazo máximo de cinco dias,

sob pena de multa diária.

Os autores relatam que celebraram com a Caixa Econômica Federal, em 09 de junho de 2017, a Cédula de Crédito Bancário nº 21.0245.558.0000046-04, para obtenção de empréstimo no

valor de R$ 118.000,00, a ser pago em quarenta e oito parcelas mensais e sucessivas no valor de R$ 3.839,19, debitadas diretamente na conta corrente da empresa, com taxa de juros de 2,52% ao

mês.

Sustentam a cobrança de taxa de juros superior à contratada; a impossibilidade de capitalização de juros; a cumulação indevida de multa contratual e comissão de permanência e a

ilegalidade das cláusulas potestativas.

Ao final, requerem a revisão das cláusulas contratuais abusivas e em desconformidade com o ordenamento jurídico vigente; a revisão dos juros indevidamente cobrados pela parte ré; a

exclusão dos juros e encargos incidentes sobre as parcelas não vencidas e o recálculo do valor das prestações.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

Na petição id nº 11957274, foi concedido aos autores o prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para adequarem o valor da causa ao benefício econômico

pretendido; recolherem a diferença correspondente às custas iniciais; comprovarem a inscrição de seus nomes nos cadastros de proteção ao crédito e esclarecerem as cláusulas contratuais

consideradas abusivas.

Os autores apresentaram a manifestação id nº 12847445.

Na decisão id nº 12811773, foi concedido aos autores o prazo adicional de quinze dias, para cumprimento das determinações presentes na decisão id nº 11957274.

É o relatório. Fundamento e decido.

Recebo a petição id nº 12847445 como emenda à inicial.

Assim determina o artigo 330 do Código de Processo Civil:

“Art. 330.  A petição inicial será indeferida quando:

I - for inepta;

II - a parte for manifestamente ilegítima;

III - o autor carecer de interesse processual;

IV - não atendidas as prescrições dos arts. 106 e 321.

§ 1º Considera-se inepta a petição inicial quando:

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;

II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o pedido genérico;

III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão;

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.

§ 2º Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o autor terá de, sob pena de inépcia, discriminar na petição inicial, dentre as

obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito.

§ 3º Na hipótese do § 2º, o valor incontroverso deverá continuar a ser pago no tempo e modo contratados” – grifei.
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Tendo em vista que os autores objetivam a revisão de obrigação decorrente de empréstimo e já indicaram as cláusulas contratuais consideradas abusivas, concedo o prazo de quinze

dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para quantificarem o valor incontroverso do débito, nos termos do artigo 330, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência.

Retifique-se o valor da causa cadastrado no sistema processual, nos termos da petição id nº 12847445 (R$ 124.000,00).

Intimem-se os autores.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001256-37.2019.4.03.6100
EXEQUENTE: MARIA CELIA CERQUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO MUNIZ SHECAIRA - SP373956
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
    

  D E S P A C H O

O cumprimento de sentença deve ser requerido no processo eletrônico (PJe) nº 0011553-48.2006.4.03.6100, a fim de preservar o mesmo número de autuação dos autos físicos, conforme certidão id.
nº 13988136 e nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES Nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

Após o decurso do prazo, independentemente do cumprimento do determinado, encaminhe-se o presente feito para cancelamento da distribuição.

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5012386-58.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: TRANSPORTADORA TALITA EIRELI, JOSE RODRIGUES BOMFIM
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCAL MACHADO NUNES - SP337139
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCAL MACHADO NUNES - SP337139
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              Especifiquem as partes, no prazo de quinze dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância, sob pena de preclusão.

            Após, venham os autos conclusos.

            Publique-se.

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5031395-06.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: GERSON SALVADOR PAPA
Advogado do(a) EMBARGANTE: DAVID BRENER - SP43144
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 1. Providencie o(a) embargante a emenda de sua petição inicial, nos termos dos arts. 319 e 320, do CPC, devendo juntar aos autos os seguintes documentos:

a) cópia dos documentos que comprovem a  tempestividade  dos  embargos (mandado de citação e a respectiva certidão de juntada) ou outros, conforme arts. 915 e  231, do CPC. 

                                 

2. Prazo para cumprimento da diligência acima determinada: 15 (quinze) dias, sob pena de  extinção do feito, conforme art. 321, parágrafo único, do CPC.                                          

3. Int.                                                                 

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021357-66.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CEVETE EIRELI - ME, GERSON SALVADOR PAPA
 

  

    D E S P A C H O

              Citados, os executados opuseram os Embargos à Execução, sob o número 5031395-06.2018.4.03.6100.

              Por ora, aguarde-se a emenda da inicial determinada naqueles autos. Após, venham os autos conclusos.

              Publique-se.

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5010224-90.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: G R A HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA - ME, AGRAENE LIANDRO ITIKI, ERIC YUDI ITIKI
 

  

    D E S P A C H O

              Citados, os executados opuseram Embargos à Execução, sob o número 5031446-17.2018.4.03.6100, e ofereceram bens à penhora (Id 12626425).

              Manifeste-se a exequente, no prazo de quinze dias, quanto aos bens oferecidos à penhora.

              Após, venham os autos conclusos.

              Publique-se.

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5031446-17.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: G R A HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA - ME, AGRAENE LIANDRO ITIKI, ERIC YUDI ITIKI
Advogado do(a) EMBARGANTE: JUCILENE DE CAMPOS DOS SANTOS - SP339872
Advogado do(a) EMBARGANTE: JUCILENE DE CAMPOS DOS SANTOS - SP339872
Advogado do(a) EMBARGANTE: JUCILENE DE CAMPOS DOS SANTOS - SP339872
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Regularizem os embargantes sua representação processual, juntando instrumento de mandato original ou cópia autenticada.

2. Prazo para cumprimento da diligência acima determinada: 15 (quinze) dias, sob pena de  extinção do feito, conforme art. 321, parágrafo único, do CPC.                                           

3. Int.                                                                 

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5031795-20.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: R&E COMERCIO DE VEDACAO E ISOLACAO LTDA - EPP, ROGERIO VIEIRA DANTAS
Advogados do(a) EMBARGANTE: JOSE RENATO DA SILVA - SP181861, CARLOS ALVES PEREIRA - SP170836
Advogados do(a) EMBARGANTE: JOSE RENATO DA SILVA - SP181861, CARLOS ALVES PEREIRA - SP170836
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Providenciem os embargantes a emenda de sua petição inicial, nos termos dos arts. 319 e 320, do CPC, devendo juntar aos autos os seguintes documentos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     480/893



a) cópia dos documentos que comprovem a tempestividade  dos  embargos (mandado de citação e a respectiva certidão de juntada) ou outros, conforme arts. 915 e 
231, do CPC. 

2. Prazo para cumprimento da diligência acima determinada: 15 (quinze) dias, sob pena de  extinção do feito, conforme art. 321, parágrafo único, do CPC.                        
                  

3. Int.                                                                  

                                                                          

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000132-19.2019.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: MISS BELLA COMERCIO DE BIJUTERIAS - EIRELI - EPP, JI EUN CHO
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIO TAKAHASHI - SP261214-A
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIO TAKAHASHI - SP261214-A
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 1. Providencie o(a) embargante a emenda de sua petição inicial, nos termos dos arts. 319 e 320, do CPC, devendo juntar aos autos os seguintes documentos:

a) cópia da petição inicial dos autos da execução, do título executivo, e do demonstrativo de débito;

b) cópia do contrato social ou da última alteração contratual;

c) cópia dos documentos que comprovem estar garantida a execução - se existentes - (auto de penhora e laudo de avaliação; comprovante do depósito; carta de fiança
e da decisão que declarou garantida a execução; e comprovante de valores efetivamente penhorados via BACENJUD);

d) cópia dos documentos que comprovem a  tempestividade  dos  embargos (mandado de citação e a respectiva certidão de juntada) ou outros, conforme arts. 915 e 
231, do CPC.                                

2. Prazo para cumprimento de todas as diligências acima determinadas: 15 (quinze) dias, sob pena de  extinção do feito, conforme art. 321, parágrafo único, do
CPC.                                           

3. Int.                                                                

                                                                          

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001003-83.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MISS BELLA COMERCIO DE BIJUTERIAS - EIRELI - EPP, JI EUN CHO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIO TAKAHASHI - SP261214-A
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIO TAKAHASHI - SP261214-A

  

    D E S P A C H O

              Citados, os executados opuseram Embargos à Execução, sob o número 5000132-19.2019.4.03.6100.

              Por ora, aguarde-se a emenda da inicial determinada naqueles autos. Após, venham os autos conclusos.

              Publique-se.

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001165-44.2019.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: JAIRO SZTOKBANT, ILUMATEL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS - EIRELI - EPP
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALEXANDRE VENTURINI - SP173098
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALEXANDRE VENTURINI - SP173098
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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1. Tendo em conta que os embargantes alegam excesso de execução, deverão os embargantes cumprir o disposto no § 3º do art. 917 do CPC, emendando a inicial para
declarar o valor que entende correto e apresentar a memória do respectivo cálculo.                                                                         

2. Prazo para cumprimento de todas as diligências acima determinadas: 15 (quinze) dias, sob pena de  extinção do feito, conforme art. 321, parágrafo único, do
CPC.                                           

3. Int.                                                                 

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000759-57.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ILUMATEL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS - EIRELI - EPP, JAIRO SZTOKBANT
 

  

    D E S P A C H O

              Citados, os executados opuseram Embargos à Execução, sob o número 5001165-44.2019.4.03.6100.

              Por ora, aguarde-se a emenda da inicial determinada naqueles autos. Após, venham os autos conclusos. 

              Publique-se.

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001231-24.2019.4.03.6100
EXEQUENTE: GERDAU S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

  D E S P A C H O

O cumprimento de sentença deve ser requerido no processo eletrônico (PJe) nº 0669755-04.1985.4.03.6100, a fim de preservar o mesmo número de autuação dos autos físicos, conforme certidão id.
nº 13966276 e nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES Nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

Após o decurso do prazo, independentemente do cumprimento do determinado, encaminhe-se o presente feito para cancelamento da distribuição.

São Paulo, 30 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0018156-93.2013.4.03.6100
EXEQUENTE: EMILIO CARVALHO, FABIO MACHADO CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO FRANCISCO - SP267546
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO FRANCISCO - SP267546
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  DESPACHO

Providencie a parte exequente a correção da digitalização dos autos, conforme certidão id. nº 13988415, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando cientificada de que o feito não terá prosseguimento até que
seja corrigida a virtualização, nos termos do disposto nos artigos 6º e 13 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001258-07.2019.4.03.6100
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO JURIDICO XI DE AGOSTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO MUNIZ SHECAIRA - SP373956
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

   

  D E S P A C H O

O cumprimento de sentença deve ser requerido no processo eletrônico (PJe) nº 0011553-48.2006.4.03.6100, a fim de preservar  o mesmo número de autuação dos autos físicos,
conforme certidão id. nº 13989312 e nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES Nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região. 
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Prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

Após o decurso do prazo, independentemente do cumprimento do determinado, encaminhe-se o presente feito para cancelamento da distribuição.

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009064-64.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILENA PIRAGINE - SP178962, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: PAULO SERGIO VASCONCELLOS CARNEIRO
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial, proposta pela Caixa Econômica Federal, em face de Paulo Sergio Vasconcellos Carneiro, visando o pagamento de dívida no valor de R$ 65.141,56.

Citado, o executado não opôs Embargos à Execução, e não foram localizados bens passíveis de penhora (id 5438340).

Deferido o bloqueio via BACEN JUD, a consulta ao sistema revelou a inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação financeira em nome da parte executada (id 13991670).

Assim, requeira a parte exequente o que entender de  direito, quanto  ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.   

Não havendo manifestação, venham os autos conclusos.

Publique-se.          

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009210-08.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURY IZIDORO - SP135372, MARILEN ROSA DE ARAUJO - SP296863
EXECUTADO: ALFANETI COMERCIO DE MIDIAS E SUBLIMACAO LTDA - ME
 

  

    D E S P A C H O

              Citado (Id 5529954), o executado não opôs Embargos à Execução. A certidão do oficial de justiça indica que não há bens passíveis de penhora.

              Assim, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, requerendo o que entender de direito para prosseguimento do feito.

              Após, venham os autos conclusos.

              Publique-se.

              

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006968-76.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARCOS CESAR MELLO
 

  

    D E S P A C H O

              Citado (id 8283176), o executado não opôs Embargos à Execução. A certidão do oficial de justiça indica que o executado não possui bens passíveis de penhora.

              Assim, manifeste-se a exequente, no prazo de quinze dias, requerendo o que entender de direito para prosseguimento do feito.

              Após, venham os autos conclusos. 

              Publique-se.

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5009939-34.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: TOKE FINAL MARMORES E GRANITOS LTDA - ME, MARCIA DE FATIMA ROSSI
Advogados do(a) EMBARGANTE: RITA CRISTINA FRANCO BARBOSA ARAUJO DE SOUZA - SP152702, LUIZ ANTONIO TREVIZANI HIRATA - SP243531
Advogados do(a) EMBARGANTE: RITA CRISTINA FRANCO BARBOSA ARAUJO DE SOUZA - SP152702, LUIZ ANTONIO TREVIZANI HIRATA - SP243531
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

               

1) Recebo os presentes embargos para discussão, visto que são tempestivos e estão adequadamente instruídos.                                           

2) Independente de intimação, a Caixa Econômica Federal apresenta Impugnação (id 5645213).

 

Passo a análise do requerimento de efeito suspensivo.

É cediço que os embargos, em regra, não têm efeito suspensivo, conforme art. 919, do CPC que diz:

                  “Art. 919. Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que
a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.(...)

 

Sob este viés, para atribuição de excepcional efeito suspensivo aos embargos do devedor, é de rigor a demonstração do atendimento dos seguintes requisitos legais: 1) formulação de
expresso requerimento pela parte embargante; 2) presença dos requisitos para concessão da tutela provisória, ou seja, derivar do prosseguimento da execução grave dano de difícil ou incerta reparação; e 3)
estar circunstante garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.

 

Reputo ausentes os requisitos 2 e 3. Com efeito, a embargante afirma genericamente que a constrição de ativos financeiros irá privar a empresa de recursos fundamentais, sem especificá-
los. No mais, não está garantida a execução.

 

Destarte, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

3) Especifiquem as partes, no prazo de quinze dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância, sob pena de preclusão.                                      

 

4) Intimem-se.    

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018696-17.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: DAY RESOURCE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, CESAR TEIXEIRA ALVES, VALTER YOGUI
 

  

    

SENTENÇA

(Tipo C)

 

Trata-se de execução de título extrajudicial, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de DAY RESOURCE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., CESAR TEIXEIRA
ALVES e VALTER YOGUI, objetivando o recebimento de valores decorrentes de Contrato de Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e outras obrigações nº 21.1813.690.0000213-39, no valor
de R$ 218.907,26, atualizado até 19/09/2017.

A inicial veio acompanhada de procuração de documentos.

Após expedição de mandado citatório, sobreveio manifestação da parte exequente, informando a ocorrência de acordo extrajudicial e requerendo a extinção do feito, nos termos do artigo 487,
inciso III, 'b', do Código de Processo Civil (id. nº 9590805).

É o relatório.

Decido.

Reconheço a perda superveniente do objeto da presente ação.

Com efeito, trata-se de ação de execução de título extrajudicial, para recebimento dos valores reclamados.

Ocorre que a exequente informa que as partes transigiram extrajudicialmente.

Tal informação foi confirmada pela empresa executada, por meio de petição id. nº 10217591.

Com isso, o provimento judicial reclamado nestes autos torna-se desnecessário e inútil, em razão de fato superveniente, apto a afastar o interesse processual antes existente.

O interesse processual é condição da ação, nos termos do artigo 17 do Código de Processo Civil, e se consubstancia na necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. No caso,
sobreveio no curso do processo a ausência do interesse de agir

 Sendo assim, impõe-se a extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
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Ressalte-se que as condições da ação são questões de ordem pública, podendo e devendo ser reconhecidas a qualquer tempo, por qualquer instância ou tribunal, a requerimento da parte ou de
ofício, não estando sujeitas à preclusão, consoante preconizam os artigos 485, § 3º e 337, XI, e § 5º, ambos do Código de Processo Civil.

Posto isso, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro nos artigos 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Custas já recolhidas.  

Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista tratar-se de acordo entre as partes.

Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.

                                    Publique-se. Intimem-se.

                                    São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA 
JUÍZA FEDERAL 
TIAGO BITENCOURT DE DAVID 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 11303

PROCEDIMENTO COMUM
0032046-90.1999.403.6100 (1999.61.00.032046-5) - LAVIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA - MASSA FALIDA(SP104631 - PAULO CYRILLO PEREIRA E SP037023 -
JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO E SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA E SP089637 - CLEIDE MARIA MORETI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES E
Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX)

Em face do conteúdo da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução nº 0006310-45.2014.403.6100 (cópias trasladadas às fls. 317/320), concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que requeira o
que entender de direito.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, como processo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002275-37.2017.403.6100 - ANDRE NUNES DA SILVA X ISABEL CRISTINA COSAR NUNES(SP366692 - MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Intime-se a parte autora para manifestação acerca do pedido da CEF de fls. 188.
Prazo: 15 (quinze) dias. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0008062-18.2015.403.6100 - MARIA EMILIA BORGES GONCALVES NEVES(SP208371 - FERNANDA GARCEZ LOPES CUNHA E SP237347 - JULIANA MEDEIROS DA SILVA) X GERENTE
ADMINISTRATIVO DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Intime-se a Caixa Econômica Federal, para manifestação quanto ao pedido de fls. 87/88 e para juntada de extrato da conta do FGTS da impetrante.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Após, venham conclusos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0039354-32.1989.403.6100 (89.0039354-5) - DURATEX S.A. X DURATEX COMERCIAL EXPORTADORA S A X DURATEX FLORESTAL LTDA(SP113033 - IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO E
SP123988 - NELSON DE AZEVEDO E SP182687 - SYLVIA APARECIDA PEREIRA GUTIERREZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X DURATEX S.A. X UNIAO
FEDERAL X DURATEX COMERCIAL EXPORTADORA S A X UNIAO FEDERAL X DURATEX FLORESTAL LTDA X UNIAO FEDERAL

Pela presente, em cumprimento ao disposto no art. 203, §4º do CPC, fica a parte interessada intimada da disponibilização, em conta corrente, da importância requisitada para o pagamento de precatório/RPV expedido
nestes autos, para que providencie o saque, diretamente no banco depositário, nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução nº
458/2017 do Egrégio Conselho da Justiça Federal, ficando cientificada, também, de que se nada mais for requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão remetidos à conclusão para extinção da execução.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0036811-51.1992.403.6100 (92.0036811-5) - MARIA HELENA MANZANO X WALTER KONITZ X HELIO EGYDIO NOGUEIRA X LUCAS DE OLIVEIRA X ADRIANA MARIA LUIZA BISOGNIN X
ARLETE MARIA REGA(SP106074 - MIGUEL DELGADO GUTIERREZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA) X MARIA HELENA MANZANO X UNIAO FEDERAL X
WALTER KONITZ X UNIAO FEDERAL X HELIO EGYDIO NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL X LUCAS DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X ADRIANA MARIA LUIZA BISOGNIN X UNIAO
FEDERAL X ARLETE MARIA REGA X UNIAO FEDERAL

I - Fls. 200 e 201/202 - Diante do resultado do Agravo de Instrumento nº 0018894-19.2011.403.0000 (cópias trasladadas às fls. 160/198), defiro o requerido. 
II - Para tanto, proceda a Secretaria a juntada do resultado da consulta ao banco de dados da Receita Federal, quanto a situação cadastral dos CPFs dos autores e advogado beneficiário dos honorários sucumbenciais. 
III - Solicite-se ao SEDI a correção do nome da 5ª autora para ADRIANA MARIA LUIZA BISOGNIN. 
IV - Expeçam-se os ofícios requisitórios, utilizando os cálculos de fls. 126/135, bem como os dados do advogado indicado à fl. 200, para os honorários advocatícios. 
V - Nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes e, após, encaminhem-se, por meio eletrônico, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
VI - Após a juntada das vias protocolizadas, os autos permanecerão em Secretaria, aguardando os respectivos pagamentos.
Cumpram-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0060578-21.1992.403.6100 (92.0060578-8) - HARVEST COM/ DE BEBIDAS LTDA(SP058686 - ALOISIO MOREIRA E SP136963 - ALEXANDRE NISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE
PAULA LEITE SAMPAIO) X HARVEST COM/ DE BEBIDAS LTDA X UNIAO FEDERAL

I - Fls. 807/808 - Solicite-se à CEF, por ofício físico, a transferência dos valores depositados às fls. 809 (7ª parcela) e 810 (8ª parcela) para a conta judicial nº 2791.635.00019209-9, à ordem do Juízo da 2ª Vara Federal
de Santo André/SP e com vinculação aos autos da Execução Fiscal nº 0003650-39.2010.403.6126, conforme já efetuado anteriormente (fls. 749 e 753) e em cumprimento à penhora no rosto dos autos deferida à fl. 503.
II - Fls. 811/816 - Dê-se ciência às partes acerca da informação de ocorrência do estorno de parte dos recursos financeiros decorrentes do pagamento do ofício requisitório nº 20100099075 (fl. 334), representados pelos
depósitos de fls. 404, 429, 513, 541 e 805, e efetuado com base na Lei nº 13.463/2017, a fim de que requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, aguarde-se no arquivo, até que sobrevenha notícia de pagamento das próximas parcelas.
Cumpra-se o item I supra e intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012512-34.1997.403.6100 (97.0012512-2) - FRIGORIFICO CAMPINAS LTDA(SP094854 - SYLVIA DE ALMEIDA BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. LIVIA CRISTINA MARQUES PIRES) X
FRIGORIFICO CAMPINAS LTDA X UNIAO FEDERAL

I - Fls. 342/347 e 348 - Considerando a concordância das partes, ainda que tácita, com os cálculos da Contadoria Judicial de fls. 305/306 e 336/338, fixo o valor da presente execução em R$ 514.529,15, atualizado até
setembro/2012. 
II - Expeçam-se: 
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a) ofício precatório em favor da empresa exequente no valor de R$ 383.181,28, uma vez que descontados o valor da sucumbência devida nos Embargos à Execução nº 0028059-65.2007.403.6100 (R$ 482.548,25 -
16.296,31 = R$ 466.251,94), e com destacamento dos honários contratuais de 20% (vinte por cento), que equivaleriam a R$ 93.250,39, porém, abatendo o adiantamento de R$ 10.179,73, nos termos dos documentos de
fls. 207/209; 
b) ofício precatório dos honorários contratuais destacados do principal, no valor de R$ 83.070,66, em favor da advogada indicada à fl. 315; 
c) ofício precatório dos honorários sucumbenciais, no valor de R$ 48.254,82, em favor da mesma advogada mencionada na alínea anterior; e
d) ofício requisitório relativo ao reembolso das custas, no valor de R$ 22,39. 
III - Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições, nos termos do artigo 11 da Resolução CJF nº 458/2017.
IV - Por último, encaminhem-se por meio eletrônico ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e aguarde-se os respectivos pagamentos.
Cumpram-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000787-43.2000.403.6100 (2000.61.00.000787-1) - CLUB HOMS(Proc. CLAUDIO DE BARROS GODOY SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 740 - RENATA
CRISTINA MORETTO) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP252014 - LUCIENE RODRIGUES MARTINS E Proc. NELSON ESQUIRRA FILHO) X SERV
BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP144895 - ALEXANDRE CESAR FARIA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X CLUB HOMS X SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X CLUB HOMS

Folhas 1215/1219:
Tendo em vista que o exequente SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC - perdeu o prazo de validade dos alvarás de levantamento expedidos, em duas oportunidades, e a fim de evitar
a repetição do ocorrido, forneça o referido exequente os dados bancários (nome, CNPJ/CPF, banco e agência) necessários à transferência eletrônica (art. 906, parágrafo único do CPC) do valor depositado (fl. 1193), no
prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprido o determinado, expeça-se o ofício de transferência e, oportunamente, tornem os autos conclusos para extinção da execução.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0040833-74.2000.403.6100 (2000.61.00.040833-6) - MARIA DE FATIMA AMORAS DE ABREU LAGE(SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 -
JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE FATIMA AMORAS DE ABREU LAGE

I - Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.
II - Cumpra-se a segunda determinação da decisão de fl. 1715, expedindo-se ofício ao 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, para cancelamento da prenotação nº 848.810 efetuada na matrícula nº 239.589,
que vedava a alienação do imóvel pela CEF (fls. 480, 535 e 539/544). 
III - Fls. 1735/1736 - Nada resta a ser apreciado, tendo em vista que a questão relativa ao destino dos depósitos judiciais realizados nestes autos já foi dirimida (fl. 1726) e cumprida, nos termos do documento de fl. 1742.
Cumpram-se os itens I e II supra, intimem-se e, após a comprovação da liberação do imóvel, remetam-se os autos ao arquivo, como processo findo.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0017343-42.2008.403.6100 (2008.61.00.017343-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015529-92.2008.403.6100 (2008.61.00.015529-9) ) - PARTICIPACOES MORRO VERMELHO
S/A(SP082899 - ALLY MAMEDE MURADE JUNIOR E SP256250 - JULIANA CRISTINA BARION DELAFIORI) X UNIAO FEDERAL(SP082899 - ALLY MAMEDE MURADE JUNIOR) X UNIAO
FEDERAL X PARTICIPACOES MORRO VERMELHO S/A(SP309079A - MARCOS VINICIUS NEDER DE LIMA E SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN)

Ciência à parte executada acerca da manifestação da União Federal (fls. 678).
Prazo: 10 (dez) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0015569-35.2012.403.6100 - EDWARD NEUMANN X ROSALINA MANZANO NEUMANN(SP206829 - MARIO ROBERTO CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP259471 - PATRICIA
NOBREGA DIAS E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI) X CONSTRUTORA INCON S/A INDUSTRIA DA CONSTRUCAO(SP217311 - FLAVIO
CAMARGO FERREIRA) X EDWARD NEUMANN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência à parte exequente acerca do cumprimento do ofício 204/2018 noticiado pela CEF (fls. 300/302). 
Prazo: 05 (cinco) dias.
Após, conclusos. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0018100-89.2015.403.6100 - PAGSEGURO INTERNET LTDA X SUZANE PEREIRA BARBOSA(SP128998 - LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS E SP276654 - MICHEL SCHIFINO SALOMÃO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X PAGSEGURO INTERNET LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SUZANE PEREIRA BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

I - Fls. 129/131 - Ciência às exequentes. 
II - Considerando que parágrafo único do artigo 906 do Código de Processo Civil autoriza a substituição de alvará de levantamento por transferência eletrônica de valores, concedo ao advogado das exequentes o prazo de
10 (dez) dias para que indique uma conta bancária de sua titularidade, para a qual deverão ser transferidos os valores depositados à fl. 131, que se referem ao reembolso de custas e pagamento de honorários advocatícios
sucumbenciais, tendo em vista que constituído nos autos com poderes para receber e dar quitação, nos termos das procurações de fls. 20 e 93/93 (verso).
Ressalto que deverão ser fornecidos os dados completos da conta (tipo de conta, instituição financeira, agência e número da conta), bem como de seu titular (nome e CPF). 
III - Com o fornecimento dos dados, solicite-se à Caixa Econômica Federal, por ofício instruído com cópia da manifestação do advogado, a transferência eletrônica dos valores para a conta indicada.
IV - Digam as exequentes se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretendem prosseguir na execução.
Nesta hipótese, deverão apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com as respectivas deduções.
V - No silêncio e após noticiada a transferência determinada no item III supra, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008769-60.1990.403.6100 (90.0008769-4) - ANTONIO CELSO LARA CAMPOS - ESPOLIO X MARIA APPARECIDA CUNHA DE LARA CAMPOS X MARIA MARTHA CUNHA LARA RADVAN X
CELSO ORLANDO PAGGIARO X ERIVALDO RICCI X JOSE LUIZ GONZAGA NETO X OSWALDO COSTA(SP019504 - DION CASSIO CASTALDI E SP099341 - LUZIA DONIZETI MOREIRA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X MARIA APPARECIDA CUNHA DE LARA CAMPOS X UNIAO FEDERAL X MARIA MARTHA CUNHA LARA RADVAN X
UNIAO FEDERAL X CELSO ORLANDO PAGGIARO X UNIAO FEDERAL X ERIVALDO RICCI X UNIAO FEDERAL X JOSE LUIZ GONZAGA NETO X UNIAO FEDERAL X OSWALDO COSTA X
UNIAO FEDERAL

I - Fls. 252/257 - Considerando a juntada dos documentos de fls. 195/201, o pedido de habilitação das herdeiras de ANTONIO CELSO LARA CAMPOS (fls. 213/216), com o qual a executada expressamente
concordou (fls. 217/218), revogo o despacho de fl. 230, na medida em que as irmãs do de cujus já foram admitidas no polo ativo, como sucessoras deste, à fl. 219. 
II - Proceda a Secretaria a juntada do resultado da consulta ao banco de dados da Receita Federal, quanto à situação cadastral do CPF delas e, em seguida, solicite-se ao SEDI a correção de seus nomes para: 
a) MARIA APPARECIDA CUNHA DE LARA CAMPOS; e 
b) MARIA MARTHA CUNHA LARA RADVAN. 
III - Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública. 
IV - Expeçam-se ofícios requisitórios dos valores devidos às herdeiras habilitadas, na proporção de 50% (cinquenta por cento) do crédito de ANTONIO CELSO LARA CAMPOS, conforme planilha de fls. 133/137.
V - Nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do E. Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes e, após, encaminhem-se, por meio eletrônico, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
VI - Após a juntada das vias protocolizadas, os autos permanecerão em Secretaria, aguardando o pagamento dos requisitórios expedidos. 
Cumpram-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0021667-37.1992.403.6100 (92.0021667-6) - W G IMOVEIS S/C LTDA X GAPLAN MINAS CAMINHOES LTDA X GAPLAN REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA X AVICAR COM/ DE
AVIOES E VEICULOS LTDA X PALOMO E GATTI ADVOGADOS S/C(SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES
PERES) X GAPLAN MINAS CAMINHOES LTDA X UNIAO FEDERAL X AVICAR COM/ DE AVIOES E VEICULOS LTDA X UNIAO FEDERAL X PALOMO E GATTI ADVOGADOS S/C X UNIAO
FEDERAL

I - Providencie a Secretaria a alteração para fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA, observando que como exequentes deverão constar GAPLAN MINAS CAMINHÕES
LTDA., AVICAR COMÉRCIO DE AVIÕES E VEÍCULOS LTDA. e PALOMO E GATTI ADVOGADOS S/C. 
II - Fls. 675/683 e 693/695 - Ciência às exequentes. 
III - Fls. 685/692 - Solicite-se à agência 0265 da CEF, por ofício, a transferencia do saldo remanescente da conta 0265.635.00005912-1, conforme documento de fl. 680, para uma conta judicial a ser aberta à ordem do
Serviço Anexo Fiscal do Foro de Mogi Guaçu/SP, com vinculação aos autos da Execução Fiscal nº 0015687-86.2009.8.26.0362 (Ordem nº 3608/2009), em que a executada é a empresa incorporadora da depositante,
GAPLAN CAMINHÕES LESTE LTDA (CNPJ 65.409.872/0001-53). 
IV - Após a comprovação da transferência, comunique-se, por via eletrônica, àquele Juizo. 
V - Considerando que parágrafo único do artigo 906 do Código de Processo Civil autoriza a substituição de alvará de levantamento por transferência eletrônica de valores, concedo à exequente AVICAR COMÉRCIO DE
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AVIÕES E VEÍCULOS LTDA. o prazo de 10 (dez) dias, para que indique uma conta bancária de sua titularidade, ou de advogado constituído com poderes para receber e dar quitação, para a qual deverão ser
transferidos os valores remanescentes da conta 0265.635.00004772-7, conforme extrato de fl. 683. 
Ressalto que deverão ser fornecidos os dados completos da conta (tipo de conta, instituição financeira, agência e número da conta), bem como de seu titular (nome e CPF ou CNPJ). 
VI - Com o fornecimento dos dados, solicite-se à Caixa Econômica Federal, por ofício instruído com cópia da manifestação, a transferência eletrônica dos valores para a conta indicada.
VII - Após noticiada a transferência determinada no item VI supra, caso nada mais seja requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Cumpram-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0034367-74.1994.403.6100 (94.0034367-1) - INDACO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP097953 - ALESSANDRA NASCIMENTO SILVA E FIGUEIREDO MOURAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511
- CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X INDACO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X UNIAO FEDERAL X ALESSANDRA NASCIMENTO SILVA E FIGUEIREDO MOURAO X UNIAO FEDERAL

I - Solicite-se ao SEDI a correção do polo ativo para INDACO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, conforme resultado da consulta ao banco de dados da Receita Federal, que deverá ser juntado aos autos. 
II - Fls. 212 e 215 - Considerando a expressa concordância das partes com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, às fls. 203/209, fixo o valor da presente execução em R$ 177.543,14, atualizado até
08/08/2016.
III - Expeça-se ofício precatório conforme requerido. 
IV - Em seguida, intimem-se as partes do teor da requisição, nos termos do artigo 11 da Resolução CJF nº 458/2017.
V - Por último, encaminhe-se por meio eletrônico ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e, após, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão o respectivo pagamento.
Cumpram-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007883-80.1998.403.6100 (98.0007883-5) - S LEVI CORRETORA DE SEGUROS LIMITADA X SAO SALVADOR ADM E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA(SP033125 - ANTONIO RODRIGUES
DA SILVA E SP123420 - GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X S LEVI CORRETORA DE SEGUROS LIMITADA X
UNIAO FEDERAL

Forneça a exequente S LEVI CORRETORA DE SEGUROS LIMITADA os dados bancários (nome, CNPJ/CPF, banco e agência) necessários à transferência eletrônica (art. 906, parágrafo único do CPC) do valor
depositado (fl. 582), no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprido o determinado, expeça-se o ofício de transferência. Oportunamente, venham os autos conclusos para extinção da execução.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0028377-63.1998.403.6100 (98.0028377-3) - CREACOES MARCHIEZE LTDA(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X CREL ELEVADORES LTDA X ITACE COML/ LTDA(SP185740 -
CARLOS EDUARDO ZAVALA) X BKS - CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP151647 - LUCIANA
DE TOLEDO PACHECO ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X CARLOS EDUARDO ZAVALA X UNIAO FEDERAL

I - Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública, sendo exequente CARLOS EDUARDO ZAVALA. 
II - Cumpra-se a decisão de fl. 479, expedindo-se o ofício precatório com os dados informados à fl. 490.
III - Em seguida, intimem-se as partes do teor da requisição, nos termos do artigo 11 da Resolução CJF nº 458/2017.
IV - Por último, encaminhe-se por meio eletrônico ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e, após, remetam-se os autos ao arquivo, até que sobrevenha notícia de pagamento.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0053187-68.1999.403.6100 (1999.61.00.053187-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO () ) - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR X FERNANDO COSTA
MOLINA X CLAUDIO RODRIGO GONCALVES DA CUNHA X WILLIAM CARNEIRO JUNIOR X JOAO DEFAVARI X PAULO VICENTE HERNANDEZ X MAURO CHAVES - ESPOLIO X TEREZA
VIEIRA CHAVES(SP261291 - CLAUDIA DE MORAES PONTES ALMEIDA E SP316680 - CHRISTIAN TARIK PRINTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X
FERNANDO COSTA MOLINA X UNIAO FEDERAL X CLAUDIO RODRIGO GONCALVES DA CUNHA X UNIAO FEDERAL X WILLIAM CARNEIRO JUNIOR X UNIAO FEDERAL X JOAO
DEFAVARI X UNIAO FEDERAL X PAULO VICENTE HERNANDEZ X UNIAO FEDERAL X MAURO CHAVES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR X UNIAO FEDERAL

I - Junte-se o resultado da consulta ao banco de dados da Receita Federal e, em seguida, solicite-se ao SEDI a alteração da parte autora para INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, bem como
a inclusão no polo ativo dos associados do IDEC representados nesta ação, conforme petição inicial e sentença de fls. 142/147: 
FERNANDO COSTA MOLINA; 
CLÁUDIO RODRIGO GONÇALVES DA CUNHA; 
WILLIAM CARNEIRO JÚNIOR; 
JOÃO DEFAVARI; 
PAULO VICENTE HERNANDEZ; e 
Espólio de MAURO CHAVES, representado pela inventariante TEREZA VIEIRA CHAVES. 
II - Fls. 196/226 - Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública, observando-se que, no tocante aos honorários advocatícios sucumbenciais, o
exequente é o INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
III - Fl. 228 - Deixa a União Federal (Fazenda Nacional) de oferecer impugnação, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, concordando com os cálculos apresentados pela parte exequente, quanto ao
principal, honorários advocatícios e reembolso das custas.
Diante do exposto, expeçam-se os ofícios requisitórios, nos termos em que requerido.
IV - Nos termos do artigo 11, da Resolução n.º 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, proceda a Secretaria à intimação das partes do teor das requisições e, após, ao imediato protocolo
eletrônico dos requisitórios no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
V - Após a juntada das vias protocolizadas, os autos permanecerão em Secretaria, aguardando os respectivos pagamentos.
Cumpram-se.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014971-20.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: TRANSPORTADORA TALITA EIRELI, JOSE RODRIGUES BOMFIM
 

  

    D E S P A C H O

              Id 11501475 - Defiro o requerimento da Caixa Econômica Federal, para liberação da visualização do documento id 10694799. O documento juntado pelo exequente não tem caráter sigiloso.

              Providencie a Secretaria a liberação da visualização do documento Id 10694799.

                 Após, intime-se a Caixa Econômica Federal, para manifestação no prazo de quinze dias (decisão Id 10992652).

               Cumprida a determinação, venham os autos conclusos.

               Publique-se.

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

6ª VARA CÍVEL
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017058-12.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ITEMILSON RICCI
Advogados do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VARGAS DE MORAES PIRES ESTEVES - SP257805, VLADIMIR AOKI PAULO - SP291829
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

ID's 11652059 e 13810970: tendo em vista que as partes declinaram do prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado.

Expeça-se ofício à SABESP, para imediato cumprimento da sentença ID 11477417, desde que o autor forneça o endereço do destinatário, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, obedecidas as formalidades próprias.

Int.Cumpra-se.

              

 

SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019985-48.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: RESIDENCIAL TERRAS PAULISTA 4
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO AUGUSTO SIERRA PAULUCCI - SP300715
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

D E S P A C H O

Trata-se de ação de execução proposta pelo Condomínio Residencial Terras Paulista 4 em face da Caixa Econômica Federal, para execução do título executivo extrajudicial, previsto no art. 784, X do CPC.

Distribuído a esse Juízo, decisão ID 9999938 declinou a competência ao Juízo Especial Federal em razão do valor atribuído à causa, R$ 14.941,90, dentro, portanto, da alçada dos Juizados Especiais.

Entretanto o Juízo declinado se declarou incompetente, devolvendo os autos ao presente Juízo, alegando não ser competência dos Juizados Especiais o processamento de ações de execução, uma vez que o art. 3º da Lei 10.259/2001 limitaria sua
competência unicamente para a execução das suas próprias sentenças.

Não reconheço, entretanto, a competência do presente Juízo para processamento do feito, pois, salva a exceção das hipóteses previstas nos incisos I a IV do §1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, a competência do Juizado Especial Federal Cível é
absoluta e, determina-se em razão do valor da causa.

Apenas por ressalva, de certo que há divergência jurisprudencial quanto à legitimidade de condomínios para o processamento nos Juizados Especiais, tendo em vista o silêncio da lei quanto à esta figura específica, porém, conforme consta da
decisão ID 9999938 desse Juízo, embora ausente o condomínio no rol dos legitimados ativos perante o JEF, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça admite a sua figuração em demanda perante o aquela justiça, alcançando
prevalência à expressão econômica da causa, não superior a sessenta salários mínimos.

Posto isto, em relação à questão apresentada pelo Juízo da 9ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal, deve-se considerar que não há qualquer controvérsia quanto à possibilidade de processamento de execução autônoma nos Juizados
Especiais, sendo que desde a sua implementação o acervo daquela Justiça é repleto das referidas ações.

Interpretação restritiva foi aquela feita pelo Juízo declinante, uma vez que a expressão “bem como executar as suas sentenças” não serve para limitar a competência da justiça especializada, mas sim para garantir sua extensão inclusive à fase de
cumprimento de sentença.

Ademais, à Lei 10.259/2001 deve ser aplicada sistematicamente a Lei 9.099/95, a qual inclui os títulos executivos extrajudiciais em seu rol (art. 3º, §1º, II), sendo o valor de alçada o critério utilizado para a definição da justiça competente.

Tanto é que, para harmonização à sistemática dos Juizados Especiais, que, de fato, vedam a participação das pessoas jurídicas de direito público no polo ativo, para a harmonização dos institutos, o Enunciado N.13 do FONAJED (Fórum Nacional
dos Juizados Especiais Federais), orienta que “não são admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser examinadas independentemente de qualquer incidente”.

Portanto, razão não haveria de tal previsão, se não fosse de competência dos Juizados o processamento de execuções autônomas, quando bastaria o declínio à Justiça Comum, onde é amplo o manejo de todos os meios de defesa previsto no CDC.

 Nesse contexto, considerando que o valor atribuído à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos e não incidência de qualquer outro óbice a sua tramitação perante os Juizados Especiais Federais, não reconheço a competência deste Juízo
para processamento do feito.

Suscito conflito negativo de competência. Expeça-se ofício ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025314-41.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ELAINE EUFRASIO FALCONE
Advogados do(a) AUTOR: RUBEM DARIO SORMANI JUNIOR - SP109636, HELENA CAMPAGNUCCI SIQUEIRA - SP331389
RÉU: SAO PAULO PREVIDENCIA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

   ID's 12824788 e 12825306: Defiro. Expeça-se a certidão, conforme requerido.

    ID's 13713218 e 13767653: Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

    No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

   Int.          

 

   SãO PAULO, 29 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5019370-58.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AMF DO BRASIL SA MAQUINAS AUTOMATICAS
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS - SP157768, MARCELLO PEDROSO PEREIRA - SP205704

  

    D E S P A C H O

ID 12544682: manifeste-se a PFN sobre o pagamento efetuado pela executada. Prazo: 10 (dez) dias.

Visando à maior celeridade processual, determino, desde já, a expedição de ofício à CEF/PAB/JF para realizar a conversão em renda do saldo integral, sob código da receita nº 2864, comunicando a este Juízo, no prazo
de 10 (dez) dias, a implementação da medida.

Satisfeita a obrigação, tornem para extinção.

Int.Cumpra-se.

              

 

SãO PAULO, 26 de novembro de 2018.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003863-50.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: RADIO GLOBO DE SAO PAULO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES - SP155453

   

D E S P A C H O

 

            Trata-se de cumprimento da sentença proferida nos autos do Procedimento Comum nº 0003863-50.2015.403.6100, em trâmite neste Juízo Federal.

 

              Certifique-se nos autos principais o ajuizamento do presente procedimento, arquivando-o definitivamente, com as cautelas de praxe.

  Intime-se a parte executada, para efetuar o pagamento da condenação e/ou verba honorária e custas no valor de R$ 12.416,05,  atualizado até 11/2018, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, contados da publicação deste despacho, sob pena de ser acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%, bem como ser dado início aos
atos de expropriação  (artigo 523, "caput" e parágrafos  1º e 3º do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).                                                                 

 Registra-se que decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para o executado apresentar a sua impugnação, independentemente de nova
intimação ou penhora (artigo 525 do Código de Processo Civil).                                       

             Int. Cumpra-se.                                        

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000154-77.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: QUANTUM STEEL ACOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS EDUARDO LOURENCAO - SP223932
REQUERIDO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Na  determinação de ID 13501780 o Juízo determinou à parte requerente para regularizar a inicial apontando corretamente a pessoa jurídica de direito público legitimada a figurar no polo passivo, tendo em vista que não é atribuição da JUCESP o
cadastramento ou baixa da inscrição no CNPJ das pessoas jurídicas.

A parte requerente requereu em sua petição de ID 13547464 pela inclusão no polo passivo da demanda a DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL - SP.

Indefiro o aditamento da empresa QUANTUM STEEL AÇOS INDUSTRIAIS LTDA, tendo em vista que a DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL não possui personalidade jurídica para constar no polo passivo destes autos.

Portanto cumpra a parte requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, a determinação judicial de ID 13501780, indicando a pessoa jurídica de direito público que deve constar no polo passivo da lide (União, Estado ou Município), sob pena de indeferimento
da inicial.

Int. Cumpra-se.

   SãO PAULO, 05 de fevereiro de 2019.
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PROTESTO (191) Nº 5031859-30.2018.4.03.6100

REQUERENTE: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS PERNAMBUCANAS

Advogados do(a) REQUERENTE: MARCELO GUIMARAES FRANCISCO - SP302659, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

D E S P A C H O

 

Notifique-se a requerida para processamento da presente ação de notificação, nos termos do art. 726 e seguintes do CPC.

Efetivada a medida, ciência à requerente, pelo prazo de 10 dias, após o qual os autos serão arquivados.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 7 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014795-41.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DA PENHA DA SILVA, JOSE DERALDO DA SILVA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: JOSE DE SOUZA - SP162034, ROBERTO FOGOLIN DE SOUZA - SP88394
Advogados do(a) AUTOR: JOSE DE SOUZA - SP162034, ROBERTO FOGOLIN DE SOUZA - SP88394
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por MARIA DA PENHA DA SILVA e JOSE DERALDO DA SILVA FILHO em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, objetivando o
cancelamento definitivo da averbação 6/687 junto à matrícula do imóvel; bem como a redução do valor das parcelas mensais, além da devolução em dobro do valor pago a mais.

 

Narram terem sido surpreendidos com uma notificação para desocupação do imóvel, em razão de realização de leilão para a sua alienação, tendo sido posteriormente informados de sua efetiva
arrematação.

 

Sustentam a nulidade do procedimento de execução extrajudicial do imóvel, tendo em vista a ausência de notificação para purgação da mora, bem como sobre a realização dos leilões. Aduzem, ainda, a
incorreção nos valores cobrados a título de parcela mensal de financiamento.

 

Foi proferida decisão que indeferiu a tutela provisória de urgência (ID 3567171).

 

A CEF apresentou contestação ao ID 3958355, aduzindo, preliminarmente, a inépcia da inicial, carência da ação e a necessidade de inclusão do terceiro adquirente no polo passivo do feito. No mérito,
aduz a regular notificação dos devedores para purgação da mora, a regularidade do procedimento de execução extrajudicial e a legalidade e validade das cláusulas livremente pactuadas.

 

A parte autora apresentou réplica ao ID 8941847, bem como peticionou para denunciar da lide ao terceiro adquirente do imóvel (ID 11688954). Anote-se que, devidamente intimada para a indicação das
provas que pretendia produzir (ID 8594283), deixou de se manifestar sobre esse ponto.

 

A CEF informou não ter interesse na dilação probatória (ID 9163462).

 

É o relatório. Decido.

 

Afasto a preliminar de inépcia da inicial, tendo em vista que a parte autora discriminou o valor que entende ter sido pago a mais, requerendo a sua devolução.

 

Tendo em vista que o objeto da ação é o cancelamento da própria consolidação da propriedade do imóvel, a sua ocorrência não implica na carência da ação, de forma que afasto também esta preliminar
suscitada pela CEF.

 

Por fim, verifica-se que já houve a alienação do imóvel objeto da discussão, por meio de leilão promovido pela CEF, de forma que há a necessidade de inclusão do terceiro adquirente no feito.

 

Desta forma, acolho o pedido formulado pela ré, para determinar a inclusão do Sr. Michel Costa Silva no polo passivo do feito, na condição de litisconsorte necessário, a teor do artigo 114 do Código de
Processo Civil.

 

Ante o acolhimento da questão preliminar, julgo prejudicado o pedido de denunciação da lide, formulado pela parte autora.

 

Determino à Secretaria as providências necessárias à inclusão do litisconsorte no polo passivo do feito, bem como à sua citação no endereço indicado ao ID 11688954, obedecidas as formalidades legais,
iniciando-se o prazo para contestação.
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Oportunamente, tornem conclusos para novas determinações.

 

I. C.

    SãO PAULO, 24 de janeiro de 2019.

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000686-51.2019.4.03.6100

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: TEMPO CERTO PARK ESTACIONAMENTO LTDA - ME, ANDREA KARLA GOUVEIA GAMBOA GOMES, CARLOS EDUARDO GERALDO GOMES

 

 

D E S P A C H O

 

1.) Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite(m)-se, nos termos do artigo 829 do Código de Processo Civil.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, os quais serão reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827, parágrafo 1º do CPC, ressalvadas as hipóteses
de majoração previstas pelo artigo 827, parágrafo 2º do CPC.

Cientifique(m)-se o(s) executado(s) de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios, poderá(ão) requerer o
pagamento do restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do CPC.

2.) Realizada a citação do(s) executado(s) e, não ocorrendo o pagamento, considerando a sistemática processual vigente, que estimula a resolução consensual de conflitos pelas partes e pelo Juiz, nos termos do art. 3º, 3º do CPC, remetam-se os autos à
Central de Conciliação de São Paulo.

3.) Caso não localizada a parte executada, determino que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas "Webservice", SIEL e "Bacenjud" para obtenção de novos endereços, autorizando nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso
identificados.

4.) Infrutíferas as pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital.

Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Sítio Eletrônico da Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região e, quando disponível,
na plataforma do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das medidas cabíveis.

Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para localização do réu, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.

O executado poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

 

 
PROTESTO (191) Nº 5022179-21.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) REQUERENTE: GABRIEL LOPES MOREIRA - SP355048
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

         Ciência à requerente quanto à efetivação da notificação.   

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR
MM.ª Juíza Federal Titular
DRA. ANA LUCIA PETRI BETTO
MM.ª Juíza Federal Substituta
Bel. ROGÉRIO PETEROSSI DE ANDRADE FREITAS
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6098

ACAO CIVIL PUBLICA
0013254-29.2015.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1079 - MELISSA GARCIA BLAGITZ ABREU E SILVA) X FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA.(SP332120 -
BRUNA MARIA ANCHIETA RODRIGUES RIBEIRO E SP221410 - LEONARDO MAGALHÃES AVELAR E SP172723 - CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO E SP182454 - JOÃO FABIO AZEVEDO
E AZEREDO E SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO)
Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da
decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
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0036754-72.1988.403.6100 (88.0036754-2) - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC(SP016815 - MARIA ANTONIETTA MACHADO ANTINORI E SP016356 - SUELLY DE SOUZA GOMES) X
SECRETARIO REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO IAPAS(Proc. JUAREZ DE CARVALHO MELO E Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) X SERVICO SOCIAL DA
INDUSTRIA - SESI(SP096960 - MARCELO CAMARGO PIRES E SP067576 - PAULO CHIECCO TOLEDO E SP045245 - DARCY AFFONSO LOMBARDI) X SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDL/ - SENAI(SP091500 - MARCOS ZAMBELLI)
Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da
decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003410-36.2007.403.6100 (2007.61.00.003410-8) - IKRO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA(RS057366 - RAFAEL DE SOUZA SANTOS E RS083771 - BRUNO COELHO SILVA DE CAMARGO)
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP107496 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)
Vistos.Tendo em vista a regularização da representação processual (fl. 416), homologo a renúncia da Impetrante ao direito de executar o título judicial, extinguindo a execução, a teor do artigo 924, IV, do Código de
Processo Civil.Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0011779-48.2009.403.6100 (2009.61.00.011779-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025482-85.2005.403.6100 (2005.61.00.025482-3) ) - NOVELIS DO BRASIL LTDA(SP183410 -
JULIANO DI PIETRO E SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE
PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)
Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da
decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0015418-64.2015.403.6100 - ALEXANDRE DA SILVA TORRES(SP260743 - FABIO SHIRO OKANO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO
PAULO(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA)
Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da
decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5014091-91.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SALVADOR COSTA, SEBASTIAO MARASCO, SUELI DE MIRANDA FELICE, SUELLY RICCI, SUELI ANA JURGUTIS, STEPHANIA CREMA GAMBIRASIO, TARCISO OLIVEIRA DE SENA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES - SP212718
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES - SP212718
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES - SP212718
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES - SP212718
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES - SP212718
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES - SP212718
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES - SP212718
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

    (...) vista aos beneficiários para que se manifestem quanto ao que de direito, no prazo de 10 dias, ressaltando-se, outrossim, que o silêncio será considerado como anuência ao cumprimento do julgado.         

 

   SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027766-58.2017.4.03.6100

AUTOR: CEC HIDRAULICA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

Advogado do(a) AUTOR: THUANNY PEREIRA - SP353883

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) RÉU: CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES - SP240573

 

                                    
                                    Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da   03ª Região, nos termos do
art. 4º, I, ficam as partes AUTORA e RÉ intimadas para   
se manifestarem, em 15 (quinze) dias, quanto aos documentos juntados, nos termos  do artigo 437,  1º, do Código de Processo Civil.                               

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027951-62.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: UNIAO NACIONAL DOS ESTUDANTES, ANDREA DO ROSARIO MARTINS, CINTHIA ALVES SANDIM, DIOGO SILVA BAUTISTA, MARINA SIQUEIRA SAITO, NOELLE BREDA TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: THAIS SILVA BERNARDES - SP335426
Advogado do(a) AUTOR: THAIS SILVA BERNARDES - SP335426
Advogado do(a) AUTOR: THAIS SILVA BERNARDES - SP335426
Advogado do(a) AUTOR: THAIS SILVA BERNARDES - SP335426
Advogado do(a) AUTOR: THAIS SILVA BERNARDES - SP335426
Advogado do(a) AUTOR: THAIS SILVA BERNARDES - SP335426
RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, ASSOCIACAO SANTA MARCELINA
 

     D E C I S Ã O

Vistos,

Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por UNIÃO NACIONAL DOS ESTUDANTES – UNE, ANDREA DO ROSÁRIO MARTINS, CINTHIA ALVES SANDIN, DIOGO SILVA BAUTISTA,
MARINA SIQUEIRA SAITO E NOELLE BREDA TEIXEIRA em face do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO e ASSOCIAÇÃO SANTA MARCELINA
– FACULDADE SANTA MARCELINA - ITAQUERA, objetivando, em sede de tutela provisória de urgência, que a parte ré se abstenha de limitar o valor do financiamento estudantil, bem como de efetuar a cobrança
da diferença entre o limite e o valor da mensalidade, sob pena de multa.
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Tratam-se de cinco alunos do curso de medicina da segunda ré, beneficiários do programa de financiamento estudantil integral ou parcial.

Afirmam que, em decorrência da Resolução nº 15/2018, houve a limitação do valor a ser financiado pelo Governo, em montante inferior àquele necessário à quitação das mensalidades dos estudantes, de forma que a
universidade vem promovendo a cobrança da diferença.

Sustentam a impossibilidade de os efeitos da resolução atingirem os contratos celebrados antes de sua publicação, sob pena de violação do direito adquirido e ato jurídico perfeito.

Intimada para a regularização da inicial (ID 12857271 e 13261767), a parte autora peticionou ao ID 13225024 e 13340955, para a inclusão dos estudantes no polo ativo do feito, bem como para retificação do valor dado
à causa e juntada de documentos.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, recebo as petições de ID 12181029 e 13787664 e documentos como aditamento à inicial.

Para concessão de tutela provisória de urgência, exige-se o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil.

O Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) foi instituído pela Lei nº 10.260/2001, para concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos
processos conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo com regulamentação própria (art. 1º).

O Ministério da Educação editou a Portaria Normativa nº 22/2010, que prevê, em seu artigo 25, §2º, a possibilidade do agente operador do Fies (FNDE) estipular valores máximos e mínimos para financiamento ao
estudante e para adesão das entidades mantenedoras ao Fundo, bem como para os seus respectivos aditamentos, mediante a implementação de mecanismos para essa finalidade no Sistema Informatizado do Fies (Incluído
pela Portaria Normativa nº 12, de 06 de junho de 2011).

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação editou a Resolução nº 15 de 30.01.2018, para estabelecimento de valores semestrais mínimo e máximo para financiamento no âmbito do FIES, nos seguintes termos:

Art. 1º Estabelecer o valor de R$ 42.983,70 (quarenta e dois mil, novecentos e oitenta e três reais e setenta centavos) como o teto máximo de financiamento para realização de aditamentos de renovação
semestral no âmbito do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), relativamente aos contratos formalizados até o 2º semestre de 2016.

No caso em tela, foram celebrados contratos de financiamento estudantil com os autores, nos seguintes termos:

 

ID Documento Estudante Porcentagem financiada
(cláusula 4ª)

Data do contrato

13226272 Andrea do Rosário Martins 90% 01.08.2016

13226274 Cinthia Alves Sandim 97,23% 18.02.2016

13226278 Diogo Silva Bautista 95% 29.07.2016

13226280 Marina Siqueira Saito 75% 29.01.2014

13341239 Noelle Breda Teixeira 100% 03.02.2014

Cumpre salientar que consta dos contratos a previsão de possibilidade de acréscimo do valor necessário ao financiamento das semestralidades seguintes até a conclusão do curso.

Entretanto, não há previsão de redução do valor do limite de crédito, tampouco diminuição da porcentagem a ser financiada de forma unilateral por parte do FNDE ou IES, mas somente por solicitação do próprio
financiado (cláusula 4ª, parágrafo único).

Evidente que, ao contratar o financiamento estudantil, o aluno pretende utilizá-lo por toda a duração do curso, até sua conclusão.

Assim, ao conceder financiamento em porcentual determinado aos estudantes, o FIES criou expectativa legítima no sentido da manutenção daquele, até a conclusão do curso, desde que não incorra em alguma das hipóteses
de impedimento da continuidade do financiamento, elencadas na cláusula 18ª:

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO ENCERRAMENTO DO FINANCIAMENTO

(...)

PARÁGRAFO SEGUNDO – A ocorrência de qualquer uma das situações abaixo elencadas constitui impedimento à manutenção do financiamento do FIES e culminará no encerramento do contrato:

I – falta de aditamento nos prazos regulamentares para reativação do financiamento suspenso;

II – não obtenção de aproveitamento acadêmico em pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) nas disciplinas cursadas pelo (a) FINANCIADO (A) no último período letivo;

III – extrapolamento do prazo máximo de utilização do financiamento, conforme Cláusula Sexta;

IV – perda da condição de ESTUDANTE regularmente matriculado em IES;
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V – mudança de curso por mais de uma vez ou após 18 meses do início da utilização do financiamento no curso de origem e no curso de destino;

VI – constatação do benefício simultâneo de financiamento do FIES e de bolsa integral do ProUni;

VII – constatação do benefício simultâneo de financiamento do FIES e de bolsa parcial do ProUni em cursos diversos de uma mesma instituição ou em cursos diversos de instituições diversas.

Desta forma, a previsibilidade necessária para a garantia da segurança jurídica não decorre apenas da observância às normas regulamentares expedidas pelo FIES, uma vez que a boa-fé objetiva estabelece ainda o dever de
proteção e promoção das expectativas legítimas do estudante.

Portanto, entendo que as alterações trazidas pela Resolução FNDE nº 15/2018 somente poderão produzir efeitos em relação aos contratos celebrados após sua entrada em vigor, sendo indevida a limitação dos
financiamentos anteriormente contratados.

Da mesma maneira, indevida a cobrança da diferença das mensalidades em face dos estudantes, decorrente da redução do percentual operada de forma unilateral pelo FNDE.

Anote-se que a questão relativa à cobrança de multa diária será oportunamente analisada em caso de eventual descumprimento da determinação judicial.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, para determinar que o FNDE se abstenha de limitar o valor do financiamento estudantil da parte autora, bem como para
suspender a exigibilidade das cobranças referentes à diferença de valores com base na Resolução nº 15/2018, até o julgamento final da demanda.

A questão debatida nesta ação versa sobre direitos indisponíveis, o que impede a autocomposição, nos termos do artigo 334, §4°, II, do Código de Processo Civil.

Cite-se, obedecidas as formalidades legais, iniciando-se o prazo para contestação.

I.C.

    SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000993-73.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SINDICATO DOS LEILOEIROS NO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS DE OLIVEIRA MESSIAS - SP167636
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

    ID 8243996: Defiro. Ao SEDI para inclusão de Ahmid Hussein Ibrahin Taha, CPF 143.385.918-11, no polo passivo da demanda.

     Após, cite-se o litisconsorte incluído para apresentação de resposta.

    Int. Cumpra-se.          

 

   SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011629-64.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FABIO LUIZ DILELO
Advogados do(a) AUTOR: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308, JESSICA RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP389642
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MOACIR GUIMARAES 12014 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos,

 

Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por FABIO LUIZ DILELO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e MOACIR GUIMARAES 12014
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, objetivando, em sede de tutela provisória de urgência, a suspensão da exigibilidade das parcelas contratuais vencidas e vincendas, abstendo-
se a ré de incluí-lo nos cadastros de proteção ao crédito, sob pena de multa diária.
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Afirma ter contratado financiamento de imóvel na planta, tendo sido estabelecido o prazo de 22 meses para a sua entrega. Narra que a obra está atrasada, de forma que se vê
obrigado a arcar, além das prestações do financiamento, com custos de aluguel para moradia.

 

Aduz ter interesse na rescisão do contrato, tentando resolver a questão por meios administrativos, sem sucesso.

 

Sustenta fazer jus à rescisão, em razão do atraso na entrega do imóvel, tendo em vista que não deu causa à sua ocorrência.

 

Intimado para regularização da inicial (ID 8851713, 12375615 e 13083966), o autor peticionou ao ID 13031003 e 13951818, para regularização do valor da causa e juntada de
documentos.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, recebo as petições de ID 13031003 e 13951818e documentos como aditamento à inicial. Saliente-se que já foi providenciada a correção do valor atribuído à causa
no sistema do processo judicial eletrônico.

 

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

 

Na petição de emenda à inicial (id 13031003), resta claro que o autor cumula duas ações no mesmo processo: uma dirigida à ré Moacir Guimarães 12014 Empreendimentos
Imobiliários Ltda, em que pleiteia a devolução dos valores pagos em razão do alegado atraso da obra; e outra, à Caixa Econômica Federal, na qual requer a devolução de taxa de obra.

 

Diante da evidente independência entre as lides e não sendo o caso de litisconsórcio passivo necessário, RECONHEÇO DA INCOMPETÊNCIA da Justiça Federal para o
processamento da demanda EM RELAÇÃO À MOACIR GUIMARÃES 12014 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, determinando a remessa do feito à Justiça Comum Estadual, após o
decurso do prazo recursal.

 

Passo a analisar o pedido de tutela deduzido em face da CEF.

 

Ao ID 8246304, a parte autora indicava que pretendia obter a concessão de tutela a fim de suspender as cobranças de taxa de evolução de obra e não inclusão de restrição nos
órgãos de proteção de crédito, já que pretende a rescisão do contrato.

 

Por outro lado, no ID 13031003, requer a “imediata suspensão da consolidação da propriedade”.

 

Deste modo, intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça a aparente contradição entre as manifestações. Após, voltem-me conclusos para a análise do
pedido de tutela.

 

I.C.

 

     SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000095-89.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
Advogado do(a) AUTOR: PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI - MG80788-A
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

  

    D E S P A C H O

    ID's 13850509 e 13882293: Acolho as emendas à petição inicial.

     Cite-se a requerida para resposta, inclusive para manifestação sobre o depósito informado pela autora  (ID 13813386),

    Int.          

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031544-02.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SCHUNK INTEC TECNOLOGIA DE FIXACAO E SISTEMAS DE GARRAS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: TANIA DUARTE MAZZEI - SP339308
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SCHUNK INTEC TECNOLOGICA DE FIXAÇÃO E SISTEMA DE GARRAS LTDA contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SP, objetivando, em sede liminar, a suspensão da exigibilidade de contribuições ao PIS e à COFINS, tendo por base de cálculo os valores computados a título de ICMS,
abstendo-se a autoridade de praticar ato tendente à sua cobrança. 

A liminar foi deferida (ID 13234384).

O DERAT afirma em suas informações que o domicílio tributário da parte impetrante não se encontra na circunscrição da DERAT/SP e sim do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRÉ (ID 13443559).

Instada a se manifestar (ID 13863515) a parte impetrante requereu pela alteração do polo passivo para DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ (ID 14093133).

É o relatório. Decido. 

 

O Mandado de Segurança deverá ser julgado no Juízo da sede da autoridade que deve responder pela impetração.

Confira-se a orientação jurisprudencial:

“Tratando-se de mandado de segurança, a determinação da competência fixa-se pela autoridade que praticou ou vai praticar o ato, objeto da impetração.”  (STJ – 1ª Seção, CC 1.850-MT, Rel. Min.
Geraldo Sobral, j. 23.04.91, v.u. DJU 3.6.91, pág. 7.403, 2ª col., em. )  (Citações in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor de THEOTONIO NEGRÃO, 25ª edição, Malheiros Editores, pág. 1.101,
nota 47 do art. 1º).

No caso em tela, a indicada autoridade como coatora é sediada na cidade de SANTO ANDRÉ/SP.

Diante do exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO para processar e julgar o feito, declinando-a em favor de uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Santo
André-SP.

Após o decurso de prazo recursal, providencie a Secretaria a alteração do polo passivo para DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ e remetam-se os autos, observadas as
formalidades legais.

 

I.C.

 

    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS (193) Nº 5028072-90.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
RECLAMANTE: KATIA HERMYT FARIA
Advogado do(a) RECLAMANTE: FRANK JOSE CARAMURU - SP75339
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

     

      D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

 

Tratando-se de ação de produção antecipada de provas, não é possível recepcionar os argumentos de defesa da Caixa Econômica Federal, por imposição do artigo 382, §4º do Código de Processo Civil.

 

Conheço, entretanto, da questão referente à incompetência jurisdicional, por estar relacionada à própria eficácia do provimento jurisdicional pleiteado, que se traduz na possibilidade de homologação das documentos e
gravações trazidas aos autos como provas judiciais.

 

Com efeito, a própria Autora, quando intimada para a regularização do valor da causa, sustentou a regularidade de sua fixação em R$ 1.000,00 (mil reais), sob o argumento de que o pedido formulado em caráter
antecipado não possuiria valor econômico imediatamente aferível.

 

Assim, mantido o valor originário, e inexistente vedação expressa na Lei Federal nº 10.259/2001, deve ser reconhecida a competência absoluta das varas do Juizado Especial Federal para processamento do feito.
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Demais disso, não há incompatibilidade entre o procedimento da produção antecipada de provas e a competência dos juizados, a qual é definida, em caráter absoluto, pelo valor da causa.

 

Note-se, por fim, que, a despeito do que previa o Código de Processo Civil de 1973 para as medidas cautelares antecipatórias, o diploma em vigência, que destina capítulo próprio para a Produção Antecipada da Prova,
dispõe em seu artigo 381, §3º que “a produção antecipada da prova não previne a competência do juízo para a ação que venha a ser proposta”.

 

Assim, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA  deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 64, §1º, do Código de Processo Civil, determinando a remessa dos autos a uma
das varas do Juizado Especial Federal de São Paulo.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

I.C.

 

SÃO PAULO, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030295-16.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LEONIA PAULA PEREIRA RODRIGUES MANO
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901, SANDRA REGINA DE MELLO BERNARDO - SP200924
IMPETRADO: DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL DE CONTROLE DE IMIGRAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

 Cumpra a parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, integralmente a determinação de ID 12968144 ("...comprovando: ... b) a negativa da indicada autoridade coatora em atender ao pleito da parte impetrante...).

Após, voltem os autos conclusos.

Int. Cumpra-se.      

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030850-33.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DACHSER BRASIL LOGISTICA LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: FABIO DO CARMO GENTIL - SP208756
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

ID nº 13291098: trata-se de embargos de declaração opostos por DACHSR BRASIL LOGÍSTICA LTDA. em face da r. decisão de ID nº 13269762, alegando a ocorrência de (i) omissão, consistente no não
enfrentamento da pretensão de aplicação da decisão proferida no âmbito da ação judicial nº 0005238-86.2015.4.03.6100, impe4dindo a Ré de exigir penalidades impostas em decorrência de inclusão ou retificação de
informações fora do prazo; e (ii) contradição, por ter afirmado em sua inicial que a natureza da obrigação discutida seria administrativa, e não acessória à principal.

 

Este Juízo, verificando a potencialidade modificativa dos embargos, houve por bem intimar a parte embargada para contrarrazões, sobrevindo, então, a manifestação de ID nº 13546023, pela sua rejeição.

 

Vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Nos termos do artigo 1.022 do CPC/2015, são cabíveis os embargos de declaração nos casos em que a decisão apresentar erro material ou obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deve se
pronunciar o Juiz. Não reconheço a existência de qualquer dessas hipóteses.

 

Como visto, a Embargante sustenta a ocorrência de omissão em relação à possibilidade de aplicação, ao caso, da decisão proferida no âmbito da ação judicial de autos nº 0005238-86.2015.4.03.6100, que viria ao
resguardo das empresas associadas que tenham prestado ou retificado informações durante o exercício de seu direito de denúncia espontânea.
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Todavia, a decisão embargada é clara ao afastar a hipótese de denúncia espontânea (ID nº 13269762, pág. 03), razão pela qual se impõe, igualmente, a rejeição da alegação de contradição, tendo em vista a conclusão de
que “a obrigação consiste, justamente, na entrega da declaração em determinado prazo, de sorte que seu cumprimento intempestivo constitui a infração, com a consequente incidência da penalidade legal”
(idem, pág. 04).  

 

Ressalto que omissões, obscuridades ou contradições devem ser aferidas quanto ao decidido na decisão embargada. Logo, de pronto, verifica-se a inadequação do recurso quanto à alegada omissão, haja vista que não se
estabelece na decisão, mas entre o entendimento do Juízo e o que o embargante pretendia tivesse sido reconhecido.

 

Com efeito, não pode esta Julgadora anuir com as razões da Embargante, pelo fato do presente recurso assumir natureza infringente e substitutiva dos termos da decisão proferida. Afinal, o escopo dos Embargos de
Declaração é apenas o de aclarar ou integrar a decisão, dissipando as omissões, obscuridades ou contradições existentes – e não o de alterá-la, o que é defeso nesta sede recursal. Assim, a decisão ora embargada só
poderá ser modificada através do recurso próprio.

Diante do exposto, conheço dos embargos na forma do artigo 1.022 do CPC/2015 e REJEITO-OS.

 

Intime-se a Autora para se manifestar, no prazo de quinze dias, sobre alegação constante na Contestação de ID nº relativa a fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, ou sobre as matérias enumeradas no
artigo 337 do Código de Processo Civil, facultando-se ainda às partes, no mesmo prazo, a indicação das provas que pretendem produzir quanto ao(s) referido(s) ponto(s) suscitado(s) na contestação, justificando-se a sua
pertinência.

Oportunamente, tornem conclusos. 

I.C.

 SÃO PAULO, 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029537-37.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DESCARTAVEL EMBALAGENS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE PASQUA VECCHI - SP285576, ROBERTA GONCALVES PONSO - SP33399
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por DESCARTÁVEL EMBALAGENS LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando, em sede de tutela provisória de
evidência, deduzir do seu lucro tributável as despesas com o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), na forma do disposto pela Lei 6.321/76, sem as limitações impostas pela
legislação infralegal, abstendo-se a ré de quaisquer atos punitivos.

 

Afirma ter sua tributação pelo lucro real e estar inscrita no Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, tornando-se “beneficiária”, ou seja, tem o direito de usufruir dos
benefícios fiscais, resultantes da adesão ao PAT.

 

Narra, entretanto, que com a edição da Portaria 326/77 e da Instrução Normativa SRF 267/2002, houve a redução do benefício da dedução do IRPJ concedida pelo PAT, nos
termos da legislação ordinária – Lei 6.321/76.

 

Sustenta a ilegalidade e inconstitucionalidade da Portaria e da IN supramencionadas, as quais estabeleceram custos máximos  das refeições individuais dos trabalhadores para
fins de cálculo da dedução do PAT, trazendo inovações às regras estabelecidas na Lei 6.321/76.

 

Intimada para regularização da inicial (ID 12799623), a parte autora peticionou ao ID 13231795 e 13881233.

 

É o relatório. Decido.

 

Recebo as petições ID 13231795 e 13881233 como aditamento à inicial.

 

Para a concessão de tutela provisória de evidência, é necessária a demonstração dos requisitos previstos no artigo 311 do Código de Processo Civil:

 

Art. 311.  A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;
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II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

 

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente.

 

Com efeito, no caso dos incisos II e III, é dado ao magistrado decidir de forma liminar, sem a oitiva da parte contrária.

A despeito de a parte autora fundar sua pretensão em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não indica qual o julgado proferido em sede de recursos repetitivos que
firmou a tese que lhe é favorável.

Não basta, assim, que a tese esteja consolidada, mas que tenha sido alvo de julgamento em casos repetitivos ou súmula vinculante.

De rigor, portanto, o indeferimento da tutela de evidência.

Por outro lado, verifico o preenchimento dos requisitos do artigo 300 do CPC.

A parte autora insurge-se contra a Portaria 326/77 e a Instrução Normativa SRF 267/2002, as quais estabeleceram custos máximos das refeições individuais dos trabalhadores
para fins de cálculo da dedução do PAT, inovando as regras estabelecidas na Lei 6.321/76.

 

Referida lei, que trata da dedução do lucro tributável para fins de imposto sobre a renda das pessoas jurídicas participantes de Programas de Alimentação do Trabalhador
(PAT), dispõe, em seu art. 1º, que:

 

Art. 1º. As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do imposto sobre a renda o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período base, em
programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho na forma em que dispuser o Regulamento desta lei.

§1º. A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder em cada exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a
dedução de que trata a Lei n. 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10 % (dez por cento) do lucro tributável.”

 

A Lei 9.532/97 reduziu para 4% a alíquota para dedução do imposto de renda: 

 

Art. 5º. A dedução do imposto de renda relativa aos incentivos fiscais previstos no art. 1º da Lei n. 6.321, de 14 de abril de 1976, no art. 26 da Lei 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, e no inciso I do art. 4º da Lei 8.661, de 1993, não poderá exceder, quando considerados isoladamente, a quatro por cento do imposto de renda devido, observado o
disposto no §4º do art. 3º da Lei n. 9.249, de 1995.” 

 

Verifica-se, portanto, que em nenhuma das leis há a restrição posta pela Portaria 326/77 e a Instrução Normativa SRF 267/2002, que limitaram o benefício ao valor da aplicação
da alíquota do imposto sobre o resultado da multiplicação do número de refeições fornecidas no período de apuração pelo valor de R$ 1,99, correspondentes a 80 % do custo máximo da
refeição de R$ 2,49.

 

Conclui-se, assim, que não havendo previsão legal sobre os custos máximos das refeições individuais dos trabalhadores para fins de cálculo da dedução do PAT, a Portaria
326/77 e a Instrução Normativa SRF 267/2002 não poderiam inovar nesse aspecto, mas apenas a lei, conforme estabelece o art. 5º, II, da Constituição Federal (“ninguém será obrigado a fazer ou
deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”).

 

O E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que, no tocante à dedução do IRPJ da empresa, na qualidade de participante do PAT, as restrições
impostas ao direito por atos infralegais são irregulares, na medida em que extrapolam sua prerrogativa de poder regulamentar o instituto. Ou seja, no presente caso, as limitações impostas pela
Portaria 326/77 e pela Instrução Normativa SRF 267/2002 são ilegais, porquanto estabelecem restrições que não foram previstas nas Leis 6.321/76 e 9.532/97, violando, com isso, o princípio
de hierarquia das leis.

 

Nesse sentido transcrevo julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo:

 TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. DECRETOS Nº 78.676/76 E 05/91. ATOS E INSTRUÇÕES
NORMATIVAS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 1. Assente a jurisprudência desta Corte Regional na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de reconhecer que os Decretos nº 78.676/76, nº

5/91 e nº 3.000/99, que ao estabelecerem custos máximos das refeições individuais dos trabalhadores para fins de cálculo da dedução do PAT, bem como a alteração da base de cálculo da referida dedução
para fazê-la incidir no IRPJ devido, extrapolaram sua função regulamentar à Lei nº 6.321/76, ofendendo os princípios da estrita legalidade e da hierarquia das leis. 2. A Portaria Interministerial
n.º 326/77 e a Instrução Normativa n.º 267/02, ao fixarem custos máximos para as refeições individuais como condição ao gozo do incentivo fiscal previsto na Lei n.º 6.321/76, violaram o
princípio da legalidade, porque extrapolaram os limites do poder regulamentar. 3. Agravo desprovido. (AI 5003003-57.2017.4.03.0000, Relator Des. Federal Antônio Carlos Cedenho, TRF 3, 2ª
Seção, p. 01.12.2017). Grifos nossos.

                        Entende-se, portanto, haver ilegalidade nas normas infralegais que fixaram custos máximos para as refeições individuais oferecidas pelo programa de alimentação do trabalhador,
para fins de dedução do imposto de renda da pessoa jurídica, dada a exorbitância em relação à Lei 6.321/76.

 

Diante do exposto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA,  para determinar que se deduza do lucro tributável da parte autora as despesas com o Programa de Alimentação do
Trabalhador (PAT), na forma do disposto pela Lei 6.321/76, sem as limitações impostas pela Portaria 326/77 e pela Instrução Normativa SRF 267/2002, abstendo-se a ré de quaisquer atos
punitivos.

 

A questão debatida nesta ação versa sobre direitos indisponíveis, fato que impede a autocomposição, nos termos do artigo 334, §4°, II, do CPC.
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Cite-se a parte ré, obedecidas as formalidades legais, iniciando-se o prazo para contestação.

 

 

I.C.

    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009706-37.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DANIELA APARECIDA PEREIRA LEME
Advogados do(a) IMPETRANTE: CREUSA APARECIDA VIANA RICHARDI - SP249236, DANIELA APARECIDA PEREIRA LEME - SP143989
IMPETRADO: DELEGADO SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

  

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo  do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª  Região,  nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da
decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para requerimento do que entenderem  de  direito quanto  ao  cumprimento  do  julgado,  no  prazo  de  15 (quinze) dias,  sob pena  de  arquivamento dos
autos.            

           

 

 

   SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011241-98.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VINICIUS DOS SANTOS CAETANO
Advogados do(a) IMPETRANTE: NILSON CRUZ DOS SANTOS - SP248770, ERIC MINORU NAKUMO - SP272280, FELIPE DE ARAUJO ABRAHIM - SP362512
IMPETRADO: DELEGADO SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo  do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª  Região,  nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da
decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para requerimento do que entenderem  de  direito quanto  ao  cumprimento  do  julgado,  no  prazo  de  15 (quinze) dias,  sob pena  de  arquivamento dos
autos.            

             

 

   SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010882-51.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAULA GOES CAVALHEIRO CARNEIRO DA COSTA
Advogados do(a) IMPETRANTE: NILSON CRUZ DOS SANTOS - SP248770, ERIC MINORU NAKUMO - SP272280, FELIPE DE ARAUJO ABRAHIM - SP362512
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL DE SÃO PAULO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

   

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo  do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª  Região,  nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da
decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para requerimento do que entenderem  de  direito quanto  ao  cumprimento  do  julgado,  no  prazo  de  15 (quinze) dias,  sob pena  de  arquivamento dos
autos.            

          

 

   SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004776-73.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EDITORA GLOBO S/A
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO CAZARIM DA SILVA - PR42489
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

    Tendo em vista a expressa concordância da autora com a estimativa apresentada pelo perito, arbitro os honorários periciais definitivamente em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

     Providencie a requerente o depósito dos honorários no prazo de 10 (dez) dias.

    Após, intime-se o perito nomeado para que dê início aos trabalhos, cujo laudo deverá ser entregue em 45 (quarenta e cinco) dias.

    Int.         

 

   SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025035-55.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CARLOS BORIN
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE SILVA OLIVEIRA - SP184308
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

     Tendo em vista a certidão ID 14154601, que atesta a duplicidade de digitalização do processo originário n. 0013906-4.2015.403.6100, determino a remessa ao SEDI para cancelamento da distribuição.

     Cientifiquem-se as partes.

      Int. Cumpra-se.        

 

   SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014281-54.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PARAMOUNT TEXTEIS INDUSTRIA E COMERCIO SA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL DE AGUIAR ANICETO - SP232070
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

ID 13337601: Manifeste-se a União Federal (Fazenda Nacional), no prazo de 10 (dez) dias, em face do pedido da parte autora.

Voltem os autos conclusos para sentença.

Int. Cumpra-se.

             

 

   SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011376-76.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: REAL ELEVADORES IMOBILIARIA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: DANIANI RIBEIRO PINTO - SP191126
RÉU: MAKINVEST INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. - ME, HELIO AIRES DA SILVA, DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL
Advogado do(a) RÉU: PAULO ANTONIO DE SOUZA - SP105884

  

    D E S P A C H O

   Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de citação negativa ID 11989863.

   Fornecido novo endereço, expeça-se instrumento citatório.

   Int.            
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   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001496-26.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANDERSON FILIK
Advogados do(a) AUTOR: ANDERSON FILIK - SP266269, FRANCISCO WILLIAM MARTINS - SP384414
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por ANDERSON FILIK em face da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO , objetivando, em
sede de tutela antecipada, uma nova data para audiência de instrução e debates, bem como, a suspensão do processo administrativo, sob pena de aplicação de multa diária em caso de
descumprimento

 

Sustenta, em suma, não ter sido intimado da manutenção da data da audiência administrativa, apesar de ter justificado o pleito de adiamento, em total afronta às garantias
constitucionais da publicidade, ampla defesa, contraditório e devido processo legal.

 

É o relatório. Decido.

 

Para concessão de tutela provisória de urgência, faz-se necessário o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil.

 

O autor alega que houve cerceamento de defesa no P.D. n. 23R0002372017, tendo em vista que requereu a alteração da data da audiência administrativa agendada para
21.08.2018, pelo fato de ter outra audiência na mesma data, pleito este que foi indeferido pelo Presidente da 23ª Turma Disciplinar do TED, com a ocorrência da audiência, sem a presença do
autor, e encerramento da fase de instrução, conforme comprovam os documentos ID 14117191 e 14117194.

 

Entretanto, tendo em vista ter sido efetivamente oportunizada ao autor a defesa prévia e juntada de provas, bem como se tratando de decisão de indeferimento devidamente
fundamentada (ID 14117191), não há que se falar em cerceamento de defesa pela ocorrência da audiência sem a presença do autor, mesmo porque o próprio autor afirma, em sua inicial, que
foi intimado da decisão que indeferiu seu pleito de adiamento da audiência, via e-mail (ID 14117180 – pág. 11) e telefone (ID 14117180 – pág. 08).

 

Portanto, ao menos em Juízo de cognição sumária, não resta demonstrada a probabilidade do direito alegado, não havendo motivos para designação de nova data para a
audiência administrativa, bem como, para a suspensão do processo administrativo, que deverá seguir seu trâmite normalmente.

 

Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA.

 

A questão debatida no feito trata de direitos indisponíveis, fato que impede a autocomposição, nos termos do artigo 334, §4°, II, do CPC.

 

Cite-se a parte ré, obedecidas as formalidades legais, iniciando-se o prazo para contestação.

 

 

I.C.

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031760-60.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VIG VEICULOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO CANTELLI ROCCA - SP237805, SIDNEY EDUARDO STAHL - SP101295
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por VIG VEÍCULOS LTDA. contra ato originalmente atribuído ao DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, visando, em sede liminar, escriturar em sua escrita fiscal os créditos do PIS e COFINS, conforme alíquotas previstas nas Leis Federais n.s 10.637/2002 e
10.833/2003, quais sejam, 1,65% de PIS e 7,6% de COFINS, bem como utilizá-los conforme permissivo constitucional.

 

Aduz que as contribuições ao PIS e à COFINS previstas nas Leis Federais n.s 10.637/2002 e 10.833/2003 sujeitam-se ao princípio da não-cumulatividade, previsto pelo art.
195, § 12 da Constituição Federal, do qual se extrairia a possibilidade de aproveitamento de créditos das contribuições vinculados às receitas submetidas à tributação. Todavia, a majoração
das alíquotas suscita a necessidade de abatimento das despesas financeiras das bases de cálculos das contribuições, razão pela qual requer seja-lhe resguardado o direito ao abatimento de
tais despesas.

 

Intimada em decisão de ID 13283458 a regularizar a inicial, a impetrante cumpriu o despacho em ID 14094387.

 

Vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Recebo a petição de ID 14094387 como emenda à inicial, deferindo a retificação do polo passivo, bem como do valor da causa, passando a constar R$ 19.804.633,72.

 

 

Para a concessão de medida liminar é necessária a demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora, o que não se verifica no caso.

 

A Constituição estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade mediante recursos, dentre outros, provenientes das contribuições do empregador, da
empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei (artigo 195, I).  Atualmente, com a vigência da Emenda Constitucional n.º 20/1998, essas contribuições podem incidir sobre a folha de
salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (artigo 195, I, a, CF), sobre a receita
ou o faturamento (alínea b) e sobre o lucro (alínea c).

 

A contribuição para o Programa de Integração Social – PIS foi instituída pela Lei Complementar n° 7/70, visando promover a integração do empregado na vida e no
desenvolvimento das empresas.  A Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social – COFINS foi instituída pela Lei Complementar n° 70/91, com destinação exclusiva às
despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social.

 

Ambas as contribuições possuíam como base de cálculo o faturamento (entendido como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de
qualquer natureza), porém, com a promulgação da EC n° 20/98, foram editadas as Leis n°s 10.637/02 (artigo 1°, §§ 1° e 2°) e 10.833/03 (artigo 1°, §§ 1° e 2°) que alteraram a base de cálculo
do PIS e da COFINS, respectivamente, ao considerar o valor do faturamento entendido como o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou
classificação contábil, compreendendo a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

 

Desse modo, passaram a incidir as contribuições ao PIS e COFINS sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas tributadas nos termos das Leis n.s
10.637/02 e 10.833/03.

 

Na forma do artigo 2º das Leis n.s 10.637/02 e 10.833/03, para determinação do valor das contribuições ao PIS e COFINS será aplicada, sobre as bases de cálculo, alíquota de
1,65% e 7,6%, respectivamente. Ou seja, desde a edição desses diplomas legais a autora estava obrigada ao recolhimento das contribuições incidentes sobre suas receitas financeiras,
observadas as alíquotas  supramencionadas, não existindo previsão legal para desconto de créditos relativos a despesas financeiras (artigo 3º dos Diplomas Legais).

 

A partir da vigência da Lei nº 10.865/04, foi disposto o seguinte:

 

“Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou
creditados a residentes ou domiciliados no exterior.

§ 1º Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou
com sigilo societário.

§ 2º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade
das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar.

§ 3º O disposto no § 2o não se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)” [g.n.] 
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Assim, foi estabelecida a possibilidade ao Poder Executivo, de acordo com ato discricionário da Administração, sujeito aos critérios de oportunidade e conveniência, de (i) ser
autorizado o desconto de créditos de despesas financeiras e/ou (ii) serem reduzidas ou restabelecidas as alíquotas incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas
sujeitas ao regime de não-cumulatividade.

 

Em relação à possibilidade de redução e restabelecimento de alíquota, ressalto que a obrigação tributária relativa às contribuições ao PIS e COFINS encontra todos os seus
contornos previstos em lei (hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota), somente tendo sido delegada ao Poder Executivo a possibilidade de redução e, consequentemente, posterior
restabelecimento da alíquota, cujo percentual está previsto na lei de regência.

 

Na hipótese de redução da alíquota por ato discricionário do Poder Executivo, cessada sua oportunidade e conveniência, o percentual, evidentemente, deverá ser reinstituído até
o patamar previsto na lei. A reversão não trata de majoração do tributo sem previsão legal, exatamente porque a alíquota sempre esteve expressa na lei, somente tendo sido reduzida por critério
meramente discricionário do Poder Executivo. Quanto menos há que se falar em criação de tributação em decorrência do restabelecimento de alíquota reduzida a zero, na medida em que a
redução a zero de alíquota não implica em hipótese de não incidência tributária.

 

Com efeito, o Decreto nº 8.426/15, que revogou o Decreto nº 5.442/05 (que havia reduzido a zero a alíquota tributária), determinou o restabelecimento para 0,65% e 4% das
alíquotas relativas, respectivamente, às contribuições ao PIS e COFINS incidentes sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas
pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa.

 

Observa-se que as alíquotas ainda se encontram em percentual reduzido, se comparadas com aquelas previstas nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, bem como ter sido
respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal, haja vista ter entrado em vigor em 01.04.2015, com produção de efeitos apenas para 01.07.2015.

 

Quanto à apropriação de créditos relativos a despesas financeiras, não foi editado ato normativo do Poder Executivo para autorizá-lo, de sorte que não cabe ao Poder
Judiciário, em patente violação ao princípio da separação dos Poderes, criar hipótese de exclusão da tributação.

 

Por fim, anoto que, diversamente da não-cumulatividade prevista constitucionalmente em relação ao ICMS e ao IPI, a aplicável às contribuições ao PIS e COFINS depende de
previsão legal e pode beneficiar distintos setores da atividade econômica, conforme disposto no §12 do artigo 195 da Constituição, incluído pela Emenda Constitucional n° 42/03. Não se trata,
portanto, de um direito individual do contribuinte de somente pagar o tributo se observada a não-cumulatividade, na medida em que o dispositivo constitucional apenas conferiu ao legislador a
faculdade de instituir a não-cumulatividade, podendo, inclusive, adotar como critério diferenciador o setor da atividade econômica atingido. 

 

A não-cumulatividade é operacionalizada pela compensação, realizada pelo próprio contribuinte, ao descontar os créditos calculados em relação às operações anteriores para
o recolhimento do tributo. Os créditos que podem ser descontados são previstos taxativamente pela legislação infraconstitucional, cujo critério de escolha depende da vontade do legislador, ou
seja, a tributação submete-se à conveniência e oportunidade do ato. Assim, somente nos casos em que o comando legal apresentar a denominada “inconstitucionalidade objetiva” pode o
Judiciário declarar sua invalidade.

 

Não reconheço, portanto, a plausibilidade do direito invocado ou o perigo de dano até julgamento definitivo do writ, ante a prioridade na tramitação prevista no artigo 20 da Lei
nº 12.016/09.

 

Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR requerida.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, cientificando-se a Procuradoria respectiva.

 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

 

À Secretaria para retificação do valor da causa e do polo passivo da ação.

 

 

I. C.

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026769-41.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: J P MARTINS AVIACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO ZAVALA - SP185740
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR EM SÃO PAULO - DELEX
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    D E S P A C H O

Vistos.

ID 14132233: Defiro o aditamento da inicial, devendo a Secretaria incluir no polo passivo da demanda o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SP.

 Notifique-se o DERAT para que apresente as suas informações no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência à União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional) nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei do Mandado de Segurança.

Após a juntada das informações, dê-se vista ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL para apresentar o seu parecer.

 Voltem os autos conclusos.

           

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026942-65.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIO SERGIO LENHAIOLI - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIO CESAR DURAN DEZIDERIO - SP380310
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Embora devidamente notificado o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO BRASIL, a autoridade coatora não prestou as informações requeridas.

Saliento que as informações do impetrado equivalem a peça informativa a auxiliar o Juízo na análise do ato impugnado. A não prestação das informações não induz à revelia, no entanto, constitui-se em verdadeira desatenção ao
Judiciário.

Concedo à autoridade coatora o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para atender ao determinado na decisão liminar. Expeça-se novo ofício de notificação ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA para cumprimento da presente determinação.

Após a apresentação das informações ou no silêncio, dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentar o seu parecer.

Voltem os autos conclusos.

Cumpra-se. Int.

  

   SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005855-53.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: ANTONIO VALERIO MORILLAS JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO ANTONIO CAZU - SP69122
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E DO EMPREGO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ANTONIO VALÉRIO MORILLAS JUNIOR contra ato atribuído ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO,
visando, em caráter liminar, provimento que determine à autoridade impetrada o prosseguimento do processo administrativo para conversão das licenças-prêmio não usufruídas ou utilizadas para o cômputo do tempo de
aposentadoria em pecúnia, adotando as providências legais e normativas cabíveis para o pagamento dos valores devidos a tal título, com a fixação de multa diária de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) em caso de
descumprimento.

 

Em sede de julgamento definitivo de mérito, requer a confirmação do pedido liminar.

 

Narra ser ex-servidor público do Ministério do Trabalho e Emprego, anteriormente lotado como auditor fiscal do trabalho junto à Gerência Regional do Trabalho e Emprego no município de São Carlos (SP), aposentado
nos termos da Portaria nº 53, de 15.03.2016, publicada no Diário Oficial da União de 12.04.2016.

 

Informa que no exercício de suas atribuições, adquiriu direito a licenças-prêmio que não foram usufruídas integralmente e tampouco utilizadas para o cômputo do tempo de serviço, totalizando 120 dias que não foram
contabilizados para qualquer efeito.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     505/893



Relata ter formulado, em 23.02.2018, requerimento administrativo para fins de conversão em pecúnia do tempo não utilizado, que resultou indeferido pela autoridade impetrada em 05.03.2018, sob o argumento de que a
conversão só se daria no caso de falecimento do servidor, nos termos da Lei nº 9.527/1997.

 

Sustenta, todavia, que a jurisprudência dos Tribunais vem admitindo a conversão em pecúnia para os servidores em vida, sob o entendimento de que, do contrário, haveria o locupletamento ilícito da Administração.

 

Aduz, ainda, que sobre os valores convertidos deverão incidir atualização monetária e juros de mora, com exclusão da incidência de imposto de renda, em razão de sua natureza jurídica indenizatória.

 

Atribuiu à causa, originalmente, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

 

Inicial acompanhada de procuração e documentos.

 

Recebidos os autos, foi proferida a decisão de ID nº 5043371, intimando o Impetrante ao recolhimento das custas iniciais, bem como para atribuir à causa valor econômico compatível com o benefício almejado.

 

Pela petição de ID nº 5065194, o Impetrante requereu a juntada do comprovante de recolhimento das custas iniciais.

 

Sobreveio a decisão de ID nº 5076753, intimando o Impetrante a dar integral cumprimento à decisão de ID nº 5043371, no prazo de cinco dias.

 

Pela petição de ID nº 5090784, o Impetrante requereu a retificação do valor da causa para o importe de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), comprovando ainda o recolhimento das custas iniciais complementares.

Foi então proferida a decisão de ID nº 5136240, indeferindo o pedido liminar.

 

Intimada, a União Federal requereu o ingresso no polo passivo (ID nº 5483078).

 

Notificada, a autoridade impetrada deixou de prestar as informações no prazo legal (ID nº 8917713).

 

A decisão de ID nº 8917729 determinou a intimação da autoridade impetrada para prestar informações no prazo de cinco dias, ou, em caso de silêncio, a remessa dos autos ao Ministério Público Federal.

 

A certidão de ID nº 9113921 atesta a intimação da autoridade impetrada em 29.06.2018.

 

A União Federal, intimada, deu-se por cientificada da decisão de ID nº 8917713.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de ID nº 9768830, opinou pela concessão da segurança.

 

Vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, providencie a Secretaria a certificação do decurso do prazo concedido à autoridade impetrada para o fornecimento de informações (ID nº 8917729).

 

Preenchidos os pressupostos processuais e presentes as condições de ação, passo à análise do mérito.

 

O Impetrante, objetivando a conversão em pecúnia dos 120 dias de licenças-prêmio não usufruídas e não computadas para a concessão de sua aposentadoria, teve negado pela autoridade impetrada o pedido de conversão
do período em pecúnia, sob a justificativa de que referida conversão só se operaria no caso específico de falecimento do servidor, nos termos do artigo 7º da Lei nº 9.527/1997.

 

Com efeito, o artigo 87, §2º da Lei Federal nº 8.112/90, posteriormente revogada pela Lei Federal nº 9.527/97, estabelecia a possibilidade de conversão em pecúnia, em favor dos beneficiários da pensão, dos períodos de
licença-prêmio já adquiridos e não usufruídos pelo servidor que viesse a falecer:

 

Art. 87. Após cada qüinqüênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus a 3 (três) meses de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo.

(...) § 2° - Os períodos de licença-prêmio já adquiridos e não gozados pelo servidor que vier a falecer serão convertidos em pecúnia, em favor de seus beneficiários da pensão.   

 

Em que pese a prescrição legal, a jurisprudência dos Tribunais consolidou-se no sentido de estender a prerrogativa da conversão ao próprio servidor que, por ocasião da aposentadoria, detinha dias de licença-prêmio
adquiridos antes da vigência da Lei nº 9.527/97 e não computadas por ocasião da aposentadoria, para o fim de se evitar o enriquecimento ilícito da Administração. A título de ilustração, colham-se os seguintes precedentes:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO. ATO OMISSIVO. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
ÓBICE DA SÚMULA 279/STF. EVENTUAL OFENSA REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 102 DA LEI MAIOR. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 10.4.2006.

O entendimento adotado pela Corte de origem não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido da possibilidade da conversão de licença-prêmio não gozada em indenização pecuniária quando os servidores
não mais puderem delas usufruir, a fim de evitar o enriquecimento sem causa da Administração.

Entender de modo diverso demandaria a reelaboração da moldura fática delineada no acórdão de origem, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário.

Desatendida a exigência do art. 102, III, "a", da Lei Maior, nos termos da remansosa jurisprudência desta Corte.

As razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada.
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Agravo regimental conhecido e não provido.

(STF, ARE no AgR 832331, Relatora Ministra Rosa Weber, Primeira Turma, j. 04/11/2014, DJ 21/11/2014) (g. n.).

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE.

1. Há entendimento de que o prazo prescricional, relativo à conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada, começa a correr a partir da data de concessão do benefício de aposentadoria. Precedentes. No presente caso, não se há falar em prescrição,
uma vez que entre a aposentadoria do autor, concedida na data de 30.04.15, e o ajuizamento desta ação, em 02.10.15, não houve o decurso do lapso temporal de cinco anos.

2. A licença prêmio não usufruída pelo servidor, tampouco contada em dobro para fins de sua aposentadoria, deve ser convertida em pecúnia, sob pena de enriquecimento indevido da Administração. Precedentes.

3. Os valores recebidos a título de licença-prêmio não gozada são de caráter indenizatório, não constituindo aumento de vencimentos desautorizado pela Súmula 339 do STF.

4. Quanto à incidência do imposto de renda sobre licença-prêmio não gozada, convertida em pecúnia, é firme no Superior Tribunal de Justiça o entendimento sobre a não incidência. Vale esclarecer ainda que a Súmula nº 136 do STJ veda o desconto de
Imposto de Renda na conversão em pecúnia da licença-prêmio.

5. Considerada que a jurisprudência pátria, capitaneada pelo c. STJ, tem se posicionado pelo direito a essa conversão no momento da aposentadoria, entendo que faz jus o autor ao pagamento do valor correspondente a remuneração mensal da época de
sua aposentadoria para cada mês de licença-prêmio a que não usufruiu.

6. Aplicam-se juros de mora no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período anterior à 24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; percentual de 0,5% ao
mês, a partir da MP n.º 2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97; e percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009, a partir de quando a
atualização do débito deve ser feita pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

7. Relativamente à correção monetária, a mesma deve incidir nos termos da legislação vigente à época da liquidação do julgado, observando-se, oportunamente, no que tange aos critérios de atualização, o julgamento do C. STF no RE 870.947/SE.

8. Preliminar rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.

(TRF3, ApelReex nº 0005349-61.2015.4.03.6103, Segunda Turma, Rel. Des. Souza Ribeiro, j. 08.11.2016, DJ 18.11.2016) (g. n.).

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. VIA ADEQUADA. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. PRESCRIÇÃO. CONVERSÃO
EM PECÚNIA: POSSIBILIDADE. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA E DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUBMISSÃO AO REGIME DE PRECATÓRIO PARA PAGAMENTO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. REEXAME
NECESSÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Apelação da União contra sentença que concedeu parcialmente a segurança para acolher em parte o pedido do impetrante, servidor público aposentado, de conversão em pecúnia dos períodos de licença-prêmio não gozados e não contados em dobro
para a aposentadoria.

2. Cabível a impetração do mandado de segurança para o pleito de conversão em pecúnia da licença-prêmio não usufruída. Precedente.

3. Considerando que somente com a aposentadoria do servidor tem inicio o prazo prescricional do seu direito de pleitear a indenização referente à licença-prêmio não gozada, não há que falar em ocorrência da prescrição quinquenal no caso em análise,
uma vez que entre a aposentadoria, ocorrida em 2013, e a propositura da presente ação em 10.12.2013, não houve o decurso do lapso de cinco anos.

4. O STF tem jurisprudência consolidada no sentido de que há direito a conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada. No mesmo sentido, a jurisprudência mais recente do STJ entende que a conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia
é possível, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração. Desnecessária a comprovação de que a não fruição é decorrente de absoluta necessidade de serviço.

5. Não-incidência de imposto de renda: o pagamento efetuado possui natureza indenizatória.

6. Não-incidência de contribuição previdenciária: decorrência da natureza indenizatória da verba.

7. Necessidade de observar-se o procedimento de execução contra a Fazenda Pública e o regime de precatório, para o pagamento da licença-prêmio.

8. Apelação parcialmente provida. Reexame Necessário parcialmente provido.

(TRF3, Apel nº 0022588-58.2013.4.03.6100, Primeira Turma, Rel. Des. Hélio Nogueira, j. 22.11.2016, DJ 01.12.2016) (g. n.).

 

No caso dos autos, não há controvérsia acerca da existência de saldo de 120 dias de licença-prêmio não usufruídas e nem utilizadas para o cômputo do tempo de contribuição para fins de aposentadoria. O relatório de ID
nº 5026825, emitido pela própria autoridade impetrada, atesta que o saldo é decorrente de dois quinquênios atribuídos ao Impetrante, nos períodos de 13.07.1984 a 11.07.1989 e 12.07.1989 a 10.07.1994, ou seja,
anteriores à vigência da Lei nº 9.527/97.

 

Insta ressaltar, ademais, que a autoridade impetrada, embora notificada e intimada em mais de uma ocasião para prestar informações, houve por bem quedar-se inerte.

 

Dessarte, o entendimento empregado pela autoridade impetrada para a rejeição administrativa do pedido formulado pelo Impetrante, no sentido de que a conversão só se daria no caso específico de falecimento do servidor,
resta, há muito, superado pela jurisprudência nacional.

 

Convém destacar que o pagamento da indenização deverá observar o montante percebido pelo Impetrante à época da aposentadoria, momento em que preencheu os requisitos para o reconhecimento do direito à conversão
(cf. TRF-3, ApelRem nº 0000425-50.2014.4.03.6100, Primeira Turma, Rel. Des. Wilson Zauhy, j. 13.09.2016, DJ 05.10.2016), devendo incidir sobre o montante os índices de correção monetária, conforme o IPCA-E, e
juros de mora, a contar da citação, que devem corresponder a 1% (um por cento) ao mês até 26.08.2001 e 6% (seis por cento) ao ano de 27.08.2001 até 29.06.2009, a partir de quando devem ser observados os índices
oficiais de remuneração básica e juros aplicados às cadernetas de poupança, conforme art. 1º-F da Lei 9.494/97 com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.960/09 (v. RE 870947/SE).

 

Ademais, tratando-se de verba de natureza eminentemente indenizatória, de rigor o afastamento da incidência de imposto de renda (cf. CTN, art. 43 e Súmula STJ nº 136).

 

Por fim, o arbitramento de multa diária será apreciado em caso de comprovado descumprimento da presente sentença pela autoridade impetrada, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis.

 

DISPOSITIVO:

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA, para determinar a conversão em pecúnia do saldo de 120 dias de licença-prêmio reconhecido em favor do
Impetrante como não usufruído e não computado para o cálculo de sua aposentadoria, com a incidência de juros e correção monetária e o afastamento do IRPF.

 

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n° 12.016/09. Custas na forma da lei.

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 14, §1º da Lei nº 12.016/2009.

 

P. R. I. C.
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SÃO PAULO, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

8ª VARA CÍVEL

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5021239-56.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: SILVIA REGINA RAMONE SINHORINE

Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIA REGINA RAMONE SINHORINE - SP123860

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL

  

D E S P A C H O

 

1. Certifique-se, nos autos nº 0226442-34.1980.403.6100  que foi dado início ao cumprimento de sentença no sistema PJe, com a indicação deste processo.

2. Intime-se a parte executada para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir os documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

                  São Paulo, 26 de novembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023426-37.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: CELIO ADRIANO DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

 Intime-se a parte executada para conferência das peças digitalizadas, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 4º da Resolução nº 142/2017 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após, remetam-se os autos ao e. TRF3.

Intime-se. Cumpra-se.

 

                    SÃO PAULO, 26 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021839-14.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NOVA ERA COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - EPP, EDGAR DE SOUZA FREITAS, EDVALDO MARIANO DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Ante a certidão ID n. 10673580, manifeste-se a CEF, no prazo de 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sem necessidade de nova intimação.

Intime-se. 

 SÃO PAULO, 26 de novembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012771-06.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BRASILATA S A EMBALAGENS METALICAS
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO TADEU RAMOS FERNANDES - SP155881, ANDRE LUIZ DOS SANTOS PEREIRA - SP285894
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
FNDE, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, SEBRAE - SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS - SP, SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
Advogado do(a) IMPETRADO: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043
Advogado do(a) IMPETRADO: PATRICIA LEITE PEREIRA DA SILVA - DF20695
Advogado do(a) IMPETRADO: PATRICIA LEITE PEREIRA DA SILVA - DF20695

 

    S E N T E N Ç A

 

A impetrante postula a concessão da segurança para assegurar o direito de não se sujeitar às contribuições destinadas a “terceiros” incidentes sobre a folha de salários, bem como o direito de compensar os valores recolhidos indevidamente nos cinco
anos anteriores ao ajuizamento da ação.   
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Afirma que, com o advento da EC nº 33/2001, o recolhimento das contribuições de intervenção no domínio econômico destinadas ao INCRA, ao SENAC, ao SESC, ao SEBRAE e ao Salário-Educação, incidentes sobre a folha de salários, passou a ser
inconstitucional por incompatibilidade com o artigo 149, § 2º, III, “a”, da Constituição Federal, no que se refere aos seus critérios materiais de incidência e bases de cálculo.  

A impetrante foi intimada a regularizar a representação processual (ID 8564975), o que foi cumprido no ID 8583558.

A impetrante também foi intimada para retificar o polo passivo e incluir todas as entidades destinatárias das contribuições tratadas no feito (ID 8619311), o que restou feito no ID 8885494, com inclusão do FNDE, SESI, SENAI, SEBRAE e INCRA.   

O Presidente do FNDE prestou Informações, alegando, em preliminar, ausência de direito líquido e certo, ilegitimidade passiva, falta de interesse e inadequação da via eleita, por se tratar de discussão de lei em tese. No mérito, pugnou pela denegação da
segurança (ID 9275273).

O SESI e o SENAI sustentaram, em preliminar, não cabimento do mandado de segurança, por inexistência de ato concreto revestido de certeza e liquidez. No mérito, defenderam a constitucionalidade das contribuições (ID 10020085).  

O Delegado da Receita Federal prestou Informações, sustentando não ter competência para eventual repetição de indébito tributário. No mérito, sustentou a legalidade das contribuições (ID 10040925).  

O SEBRAE/SP prestou Informações, aduzindo, em preliminar, ausência das condições da ação por ilegitimidade passiva, devendo a restituição ser processada administrativamente em face exclusiva da União (ID 10277434).

O Superintendente Regional do INCRA, em suas Informações, mencionou sua ilegitimidade passiva (ID 10531685).  

O representante do Ministério Público Federal não vislumbrou interesse público que justificasse a manifestação do órgão (ID 8876031).     

É o relato do essencial. Decido.

Afasto as preliminares de ilegitimidade passiva alegadas pelo INCRA, FNDE e SEBRAE. Essas entidades são destinatárias das contribuições discutidas nos presentes autos, possuindo interesse jurídico e econômico no deslinde da lide.

Ao contrário do alegado pelo Presidente do FNDE, não se combate lei em tese com este mandamus, mas sim eventual arrecadação de contribuição inconstitucional.

Afasto também a preliminar de ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal. Considerando que as contribuições de terceiros são fiscalizadas, arrecadadas, cobradas e recolhidas pela Secretaria da Receita Federal, na forma da Lei nº 11.457/2007,
legítimo o delegado para figurar no polo passivo.  

As demais preliminares se confundem com o mérito e com ele serão analisadas.

Tratando-se de questão jurídica que somente será definitivamente solucionada pelo C. STF, enquanto não finalizado o julgamento em curso do Recurso Extraordinário nº 630.898, prevalece o entendimento vigente do C. STJ, que reconhece como
inequívoca a higidez da contribuição adicional de 0,2% destinada ao INCRA. 

O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) é uma autarquia federal, criada pelo Decreto-Lei n° 1.110/70 e que tem como finalidades executar a reforma agrária e realizar o ordenamento fundiário nacional.

Para que pudesse realizar suas atividades, foi destinado ao INCRA, por lei, o valor de 0,2% sobre a folha de salários das empresas. Vale ressaltar que essa contribuição é de responsabilidade de todas as empresas, independentemente do setor, ou seja, é
paga tanto por empregadores rurais como urbanos.

É importante anotar que a contribuição ao INCRA foi instituída com finalidade específica e constitucionalmente determinada de promover a reforma agrária visando atender aos princípios da função social da propriedade e a diminuição das desigualdades
regionais e sociais. Caracteriza-se, portanto, no entendimento do STJ, como contribuição de intervenção no domínio econômico (CIDE).

A Emenda Constitucional nº 33/2001 conferiu nova redação ao artigo 149, § 2º, III, 'a', da CF/88, autorizando a cobrança das contribuições de intervenção no domínio econômico com a utilização de alíquotas ad valorem, a incidir sobre o faturamento, a
receita bruta, o valor da operação ou o valor aduaneiro.

Resta saber, portanto, se, após o advento da EC nº 33/2001, continuou a ser juridicamente possível a cobrança das contribuições mediante a aplicação de suas alíquotas ad valorem sobre a folha de salários.

Com efeito, a Emenda Constitucional nº 33/2001 acrescentou o parágrafo 2º ao artigo 149 da Constituição Federal, definindo as possíveis hipóteses de incidência das contribuições sociais gerais e das de intervenção no domínio econômico, nos seguintes
termos:

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o
disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

(...)

§2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

 

Pela leitura do dispositivo supramencionado, constata-se que o preceito constitucional não é proibitivo, como se alegou, no sentido de impedir que a lei adote outras bases de cálculo, uma vez que apenas estabelece que o faturamento, a receita, o valor
da operação e o valor aduaneiro, este no caso de importação, podem ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem.

Neste sentido:

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.

1 - A contribuição destinada ao Incra, devida por empregadores rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis ns. 7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991.

2 - As alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 33/2001 tiveram como escopo apenas regular situação específica do controle extrafiscal da importação de combustíveis.

3 - O art. 149, §2º, III é inequívoco no sentido de utilizar o verbo "poder" e não o vocábulo "dever" ou a locução "somente poderá" (e.g., art. 37, XIX).

4 - Como o início e o limite da cognição da norma é o próprio enunciado normativo, não há legitimidade em afastar-se a modalidade deôntica do artigo 149, 2º, III, da Carta Magna "poder" pelo operador adverso "obrigatório", quando é
inexistente no texto normativo uma contradição performativa nas enunciações linguísticas utilizadas. Comparar com o art. 195 da Lei Maior para atentar como o Constituinte se utiliza de formulação linguística diversa quando estabelece um rol
taxativo.

5 - Existência de pronunciamentos do STF (inclusive em ADI e em sede de repercussão geral), reconhecendo a validade de contribuições, tanto de índole constitucional, como de origem infralegal, cuja a base de cálculo é relativa à folha de
salário e depósitos fundiários, não prosperando, assim, a tese de inconstitucionalidade superveniente.

6 - Apelação não provida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 366858 - 0003405-18.2016.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 13/06/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/06/2017).

 

No que se refere à contribuição destinada ao SEBRAE, o mesmo raciocínio deve ser aplicado enquanto pendente o julgamento do RE 603.624, conforme precedentes que seguem:
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, III; art. 149;
art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F.,
isto não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 'outras fontes', é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art.
154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE,
Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição de intervenção no domínio
econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do
SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003.  IV. - R.E. conhecido, mas improvido.
(STF. RE 396.266, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU 27.02.04).

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE. EC 33/2001. ARTIGO 149, § 2º, III, A, CF. BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS.
RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da exigibilidade da contribuição destinada ao SEBRAE e ao INCRA; inclusive após o advento da EC 33/2001, em face do que, na atualidade, prescreve o artigo 149,
§ 2º, III, a, da Constituição Federal, que apenas previu faculdades ao legislador, e não a proibição de uso de outras bases de cálculo, além do faturamento, receita bruta, valor da operação ou valor aduaneiro. 2. Agravo inominado desprovido.
(TRF3 – AMS 00127985520104036100. AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 334824. Relator (a): DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA. Órgão julgador TERCEIRA TURMA. Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2012).

 

O mesmo entendimento, como já demonstrado nos julgados acima, é aplicado ao SESI e ao SENAI, todos integrantes do chamado “Sistema S”.

Com relação aos demais pedidos, a constitucionalidade do Salário Educação foi expressamente reconhecida pelo C. STF através da Súmula nº 732.

A edição da EC nº 33/01 não altera em nada a situação jurídica do Salário Educação, nem mesmo em relação a sua alíquota, pois a alteração do artigo 149 da Constituição Federal não tem aplicação em relação ao Salário Educação, pois referida contribuição
está disciplinada constitucionalmente no artigo 212, § 5º, da Constituição Federal, e com a nova redação conferida pela EC nº 53/06:

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.

Dessa forma, por força do princípio hermenêutico da especialidade da lei, em relação ao salário educação não incide o disposto no artigo 149 (disposição geral), mas sim o artigo 212 (disposição especial), ambos da Constituição Federal, sendo que este
último determina expressamente que o salário educação será recolhida na forma da lei, no caso, a constitucional Lei nº 9.424/96.   

Por fim, a questão da constitucionalidade da cobrança do salário-educação, tendo por referência tanto a Constituição vigente quanto a Carta Magna anterior, está pacificada ante a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 660.933,
julgado proferido sob a sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil de 1973, assim ementado:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. COBRANÇA NOS TERMOS DO DL 1.422/1975 E DOS DECRETOS 76.923/1975 E 87.043/1982. CONSTITUCIONALIDADE SEGUNDO
AS CARTAS DE 1969 E 1988. PRECEDENTES.

Nos termos da Súmula 732/STF. é constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/1996. A cobrança da exação, nos termos do DL
1.422/1975 e dos Decretos 76.923/1975 e 87.043/1982 é compatível com as Constituições de 1969 e 1988. Precedentes. Repercussão geral da matéria reconhecida e jurisprudência reafirmada, para dar provimento ao recurso extraordinário da
União.

(RE 660933 RG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 02/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-037 DIVULG 22-02-2012 PUBLIC 23-02-2012).

 

O STJ também já se manifestou pela legitimidade da cobrança, igualmente sob a sistemática dos recursos repetitivos, ocasião em que teceu comentários exaurientes sobre a incidência da referida exação, bem como sobre a amplitude do conceito de
empresa para fins de sujeição passiva:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. RECEPÇÃO, PELA CARTA DE 1988, DA LEGISLAÇÃO REGULADORA
DA MATÉRIA (DECRETO 1.422/75). SUJEITO PASSIVO. CONCEITO AMPLO DE EMPRESA.

1. A contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas as firmas individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, em consonância
com o art. 15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo Decreto 3.142/99, sucedido pelo Decreto 6.003/2006. (Precedentes: REsp 272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 04/03/2009; REsp
842.781/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007; REsp 711.166/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 16/05/2006)

2. O salário-educação, anteriormente à Constituição da República de 1988, era regulado pelo Decreto-Lei 1.422/1975, que, no tocante à sujeição passiva, acenou para um conceito amplo de empresa, ao estabelecer que: "Art. 1º. (...) § 5º -
Entende-se por empresa para os fins deste decreto-lei, o empregador como tal definido na Consolidação das Leis do Trabalho, e no artigo 4º da Lei 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.890, de 8 de junho de
1973, bem como as empresas e demais entidades públicas e privadas, vinculadas à previdência social, ressalvadas as exceções previstas na legislação específica e excluídos os órgãos da administração direta."

3. Sob esse enfoque, empresa, para os fins do citado Decreto-Lei, encerrava o conceito de empregador, conforme definido na Consolidação das Leis do Trabalho e no art. 4º, da Lei 3.807/60, verbis: CLT: "Art. 2º. Considera-se empregador a
empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

§ 1º. Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como
empregados." Lei 3.807/60, com a nova redação dada pela Lei 5.890/73: "Art. 4º. Para os efeitos desta lei, considera-se: a) empresa - o empregador, como tal definido na CLT, bem como as repartições públicas autárquicas e quaisquer outras
entidades públicas ou serviços administrados, incorporados ou concedidos pelo Poder Público, em relação aos respectivos servidores no regime desta lei."

4. A Carta Constitucional promulgada em 1988, consoante entendimento do STF, recepcionou formal e materialmente a legislação anterior, tendo o art. 25 do ADCT revogado tão-somente o § 2º, do art. 1º, do citado Decreto-Lei, que autorizava o
Poder Executivo a fixar e alterar a alíquota, sendo forçoso concluir pela subsistência da possibilidade de exigência do salário-educação, nos termos da legislação em vigor à época. (Precedente do STF: RE 290079, Relator(a): Min. ILMAR
GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 17/10/2001, DJ 04-04-2003)

5. Com efeito, a alteração do regime aplicável ao salário-educação, implementada pela novel Constituição da República, adstringiu-se à atribuição de caráter tributário, para submete-la ao princípio da legalidade, mas preservando a mesma
estrutura normativa insculpida no Decreto-Lei 1.422/75, vale dizer: mesma hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota.

6. Destarte, a Lei 9.424/96, que regulamentou o art. 212, § 5º, da Carta Magna, ao aludir às empresas como sujeito passivo da referida contribuição social, o fez de forma ampla, encartando, nesse conceito, a instituição, individual ou coletiva,
que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço, bem como qualquer entidade, pública ou privada, vinculada à previdência social, com ou sem fins lucrativos, ressalvadas as exceções
previstas na legislação específica e excluídos os órgãos da administração direta (art. 1º, § 5º, do Decreto-Lei 1.422/75 c/c art. 2º da CLT).

7. O Decreto 6.003/2006 (que revogou o Decreto 3.142/99), regulamentando o art. 15, da Lei 9.424/96, definiu o contribuinte do salário-educação com foco no fim social desse instituto jurídico, para alcançar toda pessoa jurídica que,
desenvolvendo atividade econômica, e, por conseguinte, tendo folha de salários ou remuneração, a qualquer título, seja vinculada ao Regime Geral de Previdência Social: "Art. 2o São contribuintes do salário-educação as empresas em geral e as
entidades públicas e privadas vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social, entendendo-se como tais, para fins desta incidência, qualquer firma individual ou sociedade que assuma o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins
lucrativos ou não, bem assim a sociedade de economia mista, a empresa pública e demais sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público, nos termos do art. 173, § 2o, da Constituição."

8. "A legislação do salário-educação inclui em sua sujeição passiva todas as entidades (privadas ou públicas, ainda que sem fins lucrativos ou beneficentes) que admitam trabalhadores como empregados ou que simplesmente sejam vinculadas à
Previdência Social, ainda que não se classifiquem como empresas em sentido estrito (comercial, industrial, agropecuária ou de serviços). A exação é calculada sobre a folha do salário de contribuição (art. 1º, caput e § 5º, do DL 1.422/75)."
(REsp 272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 04/03/2009, REPDJe 25/08/2009)

9. "É constitucional a cobrança da contribuição ao salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei nº 9424/96." (Súmula 732 do STF)

10. In casu, a recorrente é associação desportiva, sem fins lucrativos, vinculada à Previdência Social e com folha de empregados, encartando-se no conceito amplo de empresa, razão pela qual se submete à incidência do salário-educação.

11. É que a Lei 9.615/88, que instituiu normas gerais sobre desporto e regulou a atuação das entidades que exploram o desporto profissional, equiparou essas entidades às sociedades empresárias, in verbis: "Art. 27. As entidades de prática
desportiva participantes de competições profissionais e as entidades de administração de desporto ou ligas em que se organizarem, independentemente da forma jurídica adotada, sujeitam os bens particulares de seus dirigentes ao disposto no art.
50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das sanções e responsabilidades previstas no caput do art. 1.017 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem créditos ou bens sociais da entidade desportiva em
proveito próprio ou de terceiros.

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades profissionais das entidades de prática desportiva, das entidades de administração de desporto e das ligas desportivas, independentemente da forma jurídica como
estas estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades empresárias, notadamente para efeitos tributários, fiscais, previdenciários, financeiros, contábeis e administrativos."

12. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1162307/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

Dessa forma, incabível o pleito das impetrantes para não recolher a contribuição ao INCRA, ao SEBRAE, ao SESI, ao SENAI e ao Salário-Educação, bem como para compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos.  
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Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, extinguindo a ação com análise do mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial, e DENEGO a segurança pleiteada. 

Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios indevidos.

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 05 de fevereiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022808-29.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DROGARIA VILA PALMEIRAS EIRELI - ME, DOUGLAS COLEPICOLO
 

  

    D E S P A C H O

                                                                                              

Manifeste-se a exequente, em 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, sem necessidade de nova intimação.

Intime-se.                                                             

SÃO PAULO, 27 de novembro de 2018.

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018204-25.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

EXECUTADO: DOLORES CANO RAGGI

D E S P A C H O

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar novos endereços para diligência ou requerer a citação por edital.

São Paulo, 27 de novembro de 2018.

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5017213-15.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RÉU: HORTIFRUTIS O POMAR LTDA - ME, MARIO RICARDO VERAS DA SILVA, MARIA APARECIDA MENEGHETTI DA SILVA

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5017213-15.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RÉU: HORTIFRUTIS O POMAR LTDA - ME, MARIO RICARDO VERAS DA SILVA, MARIA APARECIDA MENEGHETTI DA SILVA

D E S P A C H O

 

Fica a parte embargada intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta aos embargos monitórios, bem como para se manifestar sobre o interesse na designação de audiência de conciliação.

Publique-se.

São Paulo, 28 de novembro de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016898-21.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

EXECUTADO: BARBARA RENATA DO NASCIMENTO DUARTE

D E S P A C H O

Fica a exequente intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar novos endereços para diligência ou requerer a citação por edital.

São Paulo, 28 de novembro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006541-79.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607, DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
EXECUTADO: TANIA MOURA DA SILVA - ME, TANIA MOURA DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido da exequente de suspensão da execução, nos termos do artigo 921, inciso III e  1º, do Código de Processo Civil.                   

Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de um ano e, depois, tornem conclusos para ordem de arquivamento.                             

                      

Intime-se.                           

   SãO PAULO, 28 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018480-56.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EMPORIO JCR LTDA - ME, JOSE CARLOS LOPES DE MATOS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a exequente, em 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito. 

Intime-se.                                                            

                  SÃO PAULO, 28 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007442-47.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: AM/PM EXPRESS IMPORTACAO EXPORTACAO TRANSPORTE E COMERCIO - EIRELI, FADUA MOHAMMAD KHATBI SULEIAMAN SALEH
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a exequente, em 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito. 

Intime-se.                                                             

SÃO PAULO, 29 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000841-25.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: MERCIO ROGERIO CAMARA - ME, MERCIO ROGERIO CAMARA
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     512/893



  

    D E S P A C H O

            ID 11981327: o pedido de apropriação de valores foi deferido na decisão ID 4752084.

            Arquivem-se os autos.

 

   SãO PAULO, 29 de novembro de 2018.

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018289-11.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

EXECUTADO: ELAINE RIBEIRO GUIMARAES

D E S P A C H O

Fica a exequente intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar novos endereços para diligência ou requerer a citação por edital.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0022323-90.2012.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DIRCE DE SOUZA LEANDRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA SEQUEIRA QUEIROZ - SP236601
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: CASSIA REGINA ANTUNES VENIER - SP234221, CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de Cumprimento de Sentença na qual a ré foi condenada a pagar à parte autora o valor de R$ 34.274,35 e honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da condenação.  

A Caixa Econômica Federal comprovou o depósito do valor (ID 12981437).

A parte exequente concordou com o valor depositado e o levantou (ID 13009249 e 14077876).  

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 924, II c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.  

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.        

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025177-59.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SANDRA LUCIA DE MORAES RIDOLFO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA PEREIRA LEOPOLDINO - SP330303
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

A autora ajuizou a presente ação para obter a isenção de Imposto de Renda Pessoa Física sobre os proventos recebidos em virtude de ser portadora de neoplasia maligna. Requereu a concessão da justiça gratuita.

A  antecipação dos efeitos da tutela foi deferida, e indeferida a gratuidade (ID 11453994).

A autora opôs Embargos de Declaração para comprovar que faz jus à justiça gratuita (ID 11906313).

O Município de São Paulo informou que providenciou a isenção do imposto de renda (ID 11916087).

A autora desistiu do feito e reiterou a concessão da justiça gratuita (ID 11994078).

Anteriormente citada, a União contestou (ID 13068342).

Intimada, a União pugnou pela rejeição dos embargos de declaração e não se opôs ao pedido de desistência, devendo ser observados os termos do artigo 90 do CPC.

É o relatório. Decido.
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Em princípio verifico que não procede a manifestação da embargante, pois ausentes os pressupostos e requisitos legais para o recebimento dos Embargos.  

Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para sanar erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão, conforme artigos 1.022 e 1.023 do Código de Processo Civil.       

Inexistindo erro, obscuridade, contradição ou omissão não subsiste interesse processual na interposição dos embargos.

Os argumentos levantados pela embargante demonstram que sua intenção é a de que o Juízo reexamine a decisão proferida, visando, única e exclusivamente, a sua “reconsideração“, e não a de sanar eventual erro, obscuridade, contradição ou omissão
na decisão. 

Além disso, os documentos trazidos pela autora não têm o condão de afastar a sua capacidade econômica de arcar com as despesas processuais.

Dessa forma, mantenho o indeferimento da justiça gratuita.

Ante a desistência desta ação, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito nos termos dos artigos 485, inciso VIII, e 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.  

Ao contrário do alegado pela autora, quando da formulação do pedido de desistência, a União já havia sido citada, estando em curso seu prazo para contestar, o que foi feito logo em seguida. Dessa forma, ante a pouca complexidade da causa e o esforço
despendido pelos advogados da parte ré, condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00.   

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.

Publique-se. Intimem-se.  

  

 

 

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

11ª VARA CÍVEL

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 
Juíza Federal Titular 
DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 7408

PROCEDIMENTO COMUM
0018674-93.2007.403.6100 (2007.61.00.018674-7) - JULIA FERREIRA E SILVA(SP113127 - SERGIO HIROSHI SIOIA E SP104001 - ROSEMENEGILDA DA SILVA SIOIA) X DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 1662 - FABIA MARA FELIPE BELEZI)

O DNIT executa honorários sucumbenciais.
Foi realizada penhora por meio do programa Bacenjud, com resultado positivo (fls. 116-118). 
A executada apresentou impugnação, na qual alegou que é beneficiária da gratuidade da justiça (fls. 123-125). 
O DNIT apresentou manifestação e requereu a manutenção da penhora, sob a alegação de que a executada deixou de trazer prova da subsistência da situação de pobreza, bem como não comprovou que o bloqueio foi
realizado sobre valor impenhorável (fls. 134-136).
É o relatório. Procedo ao julgamento.
Dispõe o §3º do artigo 98 do CPC que vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos
subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade.
A gratuidade da justiça foi concedida à fl. 20, quando do recebimento da petição inicial.
Da análise dos autos, não se verificam elementos que comprovem que a situação de insuficiência de recursos deixou de existir. Ademais, este ônus incumbe a credora.
Decisão.
1. Indefiro o prosseguimento da execução. As obrigações decorrentes da sucumbência continuam sob condição suspensiva de exigibilidade.
2. Cumpra-se a determinação de fl. 126, com a expedição de alvará de levantamento. 
3. Liquidado o alvará, arquvem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003854-64.2010.403.6100 (2010.61.00.003854-0) - MUITOFACIL ARRECADACAO E RECEBIMENTO LTDA(PB012780 - ANDREA COSTA DO AMARAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 -
CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER)
Certifico e dou fé, que com a publicação/ciência desta informação, são as partes intimadas do trânsito em julgado da sentença, bem como para requererem o que for de seu interesse. As partes são também intimadas de que
qualquer manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme artigos 8º a 10º da Resolução PRES Nº 142/2017, da Presidência do TRF-3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria
12/2017 - 11ª VFC). Prazo: 10 (dez) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0001242-17.2014.403.6100 - NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA X SIQUEIRA CASTRO - ADVOGADOS(SP266894A - GUSTAVO GONCALVES GOMES E SP324344 - KAREN
CRISTINA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1325 - ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO
ESTADO DE SAO PAULO(SP254719 - HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES)
Certifico e dou fé, que com a publicação/ciência desta informação, são as partes intimadas do trânsito em julgado da sentença, bem como para requererem o que for de seu interesse. As partes são também intimadas de que
qualquer manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme artigos 8º a 10º da Resolução PRES Nº 142/2017, da Presidência do TRF-3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria
12/2017 - 11ª VFC). Prazo: 10 (dez) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020088-88.1991.403.6100 (91.0020088-3) - MANOEL GIMENES MUNHOZ X MARIA BUSSOLETTI GIMENES X JOSE CARLOS GIMENES X LUIS CARLOS GIMENES X ROBERTO CARLOS
GIMENES X FRANCISCO CARLOS GIMENES(SP064163 - CARLOS ALBERTO MALAGODI E SP105824 - ALMIRA DE SOUZA E SP009805 - FERNAO DE MORAES SALLES E SP219098 -
VANESSA DE MORAES SALLES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA E SP206823 - MARCIO GUSTAVO PEREIRA LIMA) X JOSE CARLOS GIMENES X
UNIAO FEDERAL X MARIA BUSSOLETTI GIMENES X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que não houve resposta, pela CEF, aos e-mails enviados às fls. 322 e 327, informe a parte autora sobre a liquidação dos alvarás n. 3065909, 3065917 e 3065927, retirados em 19/10/2017.
Prazo: 10 dias.
Comprovada a liquidação, arquivem-se.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0030019-42.1996.403.6100 (96.0030019-4) - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 642 -
TELMA BERTAO CORREIA LEAL) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X UNIAO FEDERAL

Os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial para que os cálculos fossem adequados conforme determinação no acórdão (fls. 1408-1421).
Intimada, a parte autora concordou com o valor e data-base (R$ 6.622.608,86 em 23/10/2007) e apresentou planilha com os cálculos atualizados, ressaltando que a atualização não deve ser feita pela Selic, em atenção à
coisa julgada (fls. 1429-1484).
É o relatório. Procedo ao julgamento.
A atualização dos valores é desnecessária, uma vez que o precatório será expedido com a data-base da conta posicionada para 23/10/2007. 
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Com razão a parte autora sobre os juros moratórios de 1% ao mês mais a correção monetária, nos termos já estabelecidos e que já vinham sendo aplicados, que incidirão desde a data da conta até a transmissão do
precatório ao TRF. 
Isto porque quando do preenchimento da minuta do precatório há campos disponíveis para inserção de tais dados.
A taxa Selic passa a incidir somente após a transmissão dos requisitórios, quando da atualização pelo Tribunal, para realizar o pagamento dos precatórios tributários, nos termos da Resolução 458/2017-CJF. 
Quanto ao valor devido, relativo aos honorários sucumbenciais, quando da elaboração do precatório, deve ser observado que já foi expedida requisição de quantia incontroversa, restando apenas o valor suplementar a ser
requisitado (fl. 1400).
Decisão.
1. Acolho a conta elaborada pela Contadoria Judicial de fls. 1408-1421, com a qual concordaram as partes.
2. Elaborem-se as minutas dos precatórios nos moldes indicados nesta decisão quanto aos juros e dê-se vista as partes.
3. Nada sendo requerido, retornem os autos para transmissão ao TRF3.
4. Após, aguarde-se os pagamentos sobrestado em arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019208-63.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: UBIRAJARA DO ESPIRITO SANTO
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO ALEXANDRE TOMEI - SP265040
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

  

 

Sentença

(Tipo A)

 

O objeto da ação é saque de FGTS.

Narrou que na ocasião de sua aposentadoria, em 20/08/2012, efetuou o saque do FGTS, mas ao consultar seu saldo em 30/07/2018, descobriu a existência de saldo no valor de R$61.297,72, sendo que
na ocasião em que o governo disponibilizou o saque das contas inativas, este valor não existia em sua conta.

Sustentou enquadrar-se em hipótese autorizadora de saque prevista pelo artigo 20 da Lei n. 8.036/90, pois está aposentado.

Requereu antecipação de tutela “[...] para que seja o autor autorizado a sacar seu FGTS” e, a procedência do pedido da ação com a “[...] expedição do alvará judicial, em favor do Requerente para
levantamento da quantia de R$ 61.297,72 (sessenta e um mil duzentos e noventa e sete reais e setenta e dois centavos) junto a qualquer agencia da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL”.

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (num. 9801669).

A ré ofereceu contestação, com preliminar de falta de interesse de agir e, no mérito, requereu a improcedência do pedido da ação, pois o autor não apresentou os documentos exigidos por lei para
instrução do pedido (num. 10638738).

O autor apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação (num. 11846414).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Preliminar de falta de interesse de agir

A CEF arguiu preliminar de falta de interesse de agir, pois o autor não comprovou a recusa da CEF no saque do FGTS.

Afasto a preliminar arguida, uma vez que a ré alegou que o autor não forneceu os documentos necessários ao saque.

A demonstração ou não do direito à devolução faz parte o mérito e, portanto, a presente ação pode ser manejada para o pedido formulado.

Mérito

A CEF informou que o autor não apresentou na agência os documentos exigidos por lei para instrução do pedido, quais sejam (num. 10638738 – Pág. 4):

- documento de identificação;

- CTPS;

- certidão de concessão de aposentadoria expedida por instituto Oficial de Previdência Social, de âmbito federal, estadual ou municipal; ou

- carta de Concessão/Memória de Cálculo do Benefício impressa do endereço www.mtps.gov.br, em caso do sacador não possuir o original; ou

- declaração em modelo específico, MO31100, expedida por empresa que firmou convênio com o INSS, conforme relação contida no Anexo IV; ou

- portaria publicada em DO – ato de transferência à inatividade; ou

- declaração expedida pela entidade empregadora quando se tratar de servidor público; ou

- transferência para reserva remunerada, por ato próprio da corporação, quando se tratar de militar; ou

- Extrato Previdenciário extraído do Internet Banking Caixa;

Ou seja, o ponto controvertido neste processo não é se o autor se enquadra ou não nas hipóteses legais de saque do FGTS, mas quais foram os documentos que ele apresentou na via
administrativa. O autor não pediu o reconhecimento do direito ao saque do FGTS, o que ele quer é a emissão de um alvará para autorizar o saque. 

Na réplica, o autor alegou que “[...] é hipossuficiente em relação à ré, sendo certo que não há como fazer prova do que pelo mesmo alegado, daí porque o autor requer, desde logo, a aplicação do Código
De Defesa Do Consumidor, especificamente o que previsto no art. 6º, VIII [...] A ré alega que o autor não levou consigo os documentos necessários quando foi à agencia para requerer o saque do FGTS, entretanto tal
alegação não passa de palavras ao vento. O autor acostou na sua petição inicial todos os documentos necessários e exigidos pela ré, os mesmos documentos que, frisa-se, levou consigo quando da visita à agencia
supracitada” (num. 11846414 – Pág. 3).

Existe singularidade quanto à atividade da Caixa Econômica Federal, em razão de sua natureza híbrida. Por palavras outras, exerce tanto atividade econômica em sentido estrito e, neste aspecto, o faz
como qualquer instituição financeira, bem como realiza atividade de gestão de bens públicos, a exemplo de sua função de gestora do FGTS.

Quando a CEF realiza atos que servem como meio para o exercício de sua atividade financeira (atividade em sentido estrito), aplica-se o CDC, na maneira como ele poderia ser aplicado contra qualquer
outro banco.
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De outro lado, quando o ato questionado diz respeito à determinada atividade, em face da qual a Caixa Econômica Federal é gestora de bens públicos, que no presente caso corresponde à gestão do
FGTS, não se aplica o CDC.

Por se tratar de ato de gestão e não de atividade econômica em sentido estrito não cabe a aplicação do CDC, pois o FGTS não se sujeita a normas de direito privado.

O FGTS é subordinado a normas de direito público e tem função social, que se dá com o investimento do fundo prioritariamente em habitação, saneamento e infra-estrutura urbana, na construção civil.

Por ter função social, existe um controle na liberação dos saques para a segurança do fundo e, por esta razão, foram estabelecidos critérios para o levantamento, tais como a apresentação de documentos.

O autor não alegou ser ilegal a exigência da apresentação de documentos, ele somente afirmou cumprir os requisitos legais, mas a negativa se deu pela falta de apresentação de documentos na via
administrativa e não pela falta de enquadramento nas hipóteses de saque.

A CEF alegou que o autor não apresentou os documentos na via administrativa e, por não se aplicar o CDC ao presente caso, não há inversão do ônus da prova, cabendo ao autor a prova de que
apresentou os documentos na via administrativa.

O exame da documentação apresentada na presente ação, sem a comprovação de sua análise e recusa na via administrativa, foge ao controle judicial.

A análise dos documentos insere-se na competência administrativa da ré enquanto gestora do FGTS.

Quer dizer, sem a comprovação da entrega e recusa dos documentos na via administrativa, não cabe ao Poder Judiciário analisar documentação em substituição à CEF.

O autor não tem o direito de substituir a entrega de documentos na via administrativa por um “alvará judicial”. Existe um procedimento para efetuar o levantamento de FGTS e ele deve
ser cumprido.

Dessa forma, não tendo comprovado o autor comprovado a entrega dos documentos necessários ao saque junto à CEF, bem como a recusa desses documentos, ele não faz jus à expedição de alvará para
levantamento de FGTS, motivo pelo qual improcede o pedido da ação.

Gratuidade da Justiça

O autor requereu na contestação a gratuidade da justiça. O pedido ainda não havia sido apreciado.

Intimado para comprovar a insuficiência de recursos para pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 99, §2º, do CPC, o autor juntou comprovantes de
crédito de benefício do INSS, com indicação do recebimento mensal de R$3.801,99 (nums. 9942280-9942282).

Na petição inicial foi indicado que o endereço de seu domicilio é na Rua Eng. Jorge Oliva, 490, bairro nobre de classe média alta da cidade de São Paulo.

Em consonância com a Portaria n. 369, do dia 19 de setembro de 2017, do Conselho da Justiça Federal - CJF, que criou o Centro Nacional de Inteligência da Justiça Federal, a Diretoria do Foro da
Seção Judiciária de São Paulo, com o apoio institucional da Presidência e da Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e, instituiu o Centro Local de Inteligência da Justiça Federal na Seção Judiciária de
São Paulo - Criado por meio da Portaria n. 33, de 20 de julho de 2018, foi editada a Nota Técnica NI CLISP n. 2/2018, na finalidade de verificar quais são, diante do quadro normativo atual, os requisitos necessários à
concessão dos benefícios da justiça gratuita, com indicação dos seguintes critérios:

i. o meramente casuístico, ou seja, a verificação dos elementos fáticos de cada caso isoladamente considerado;

ii. o limite de isenção do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza para pessoas físicas, que atualmente é de R$ 1.903,98 mensais (Lei n.º 11.482/2007, art. 1º, IX, com a redação dada pela Lei
n.º 13.149/2015);

iii. o limite de renda fixado pela Defensoria Pública da União para presunção de necessidade econômica, de R$ 2.000,00 (Resolução n.º 134/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública da União); e

iv. o limite estabelecido para a concessão da justiça gratuita pelo art. 790, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei n.º 13.467/2017, que é de 40% do limite máximo dos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Em qualquer um desses critérios, a renda do autor é superior aos limites adotados como parâmetro.

Desse modo, não comprovado que a sua situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo, despesas processuais e os honorários de advogado sem prejuízo do sustento próprio ou da
família, a gratuidade da justiça deve ser indeferida.

Sucumbência

Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, § 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os
honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.

Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado
da causa, nos termos do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil.

Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o
trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário.

Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.

Decisão

1. Diante do exposto, REJEITO o pedido de expedição de alvará para levantamento de FGTS.

2. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

3. Indefiro o pedido de concessão da gratuidade da justiça.

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi

       Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020706-97.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LEILA DE SIMONE FALCAO, HERBERT DE SOUZA FALCAO
Advogado do(a) AUTOR: SANDRO ANDRE NUNES - SP279176
Advogado do(a) AUTOR: SANDRO ANDRE NUNES - SP279176
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

 

Sentença

(Tipo B)

 

 

O objeto da ação é Sistema Financeiro da Habitação em sentido amplo.

Narrou a parte autora, em sua petição inicial, que foi formalizado instrumento particular de compra e venda, mútuo e alienação fiduciária que estabelece entre o mutuário e mutuante o pagamento financiado do
valor do imóvel adquirido. Pelas razões narradas, deixou de efetuar o pagamento das prestações e a ré efetuou a consolidação da propriedade e agendou data para o leilão.

Sustentou irregularidades no cumprimento dos requisitos da Lei n. 9.514/97, pois não foi corretamente intimada das datas marcadas para os leilões públicos.

Houve infringência – também – quanto ao disposto no artigo 27 da Lei n. 9.514 de 1997, que determina o leilão do imóvel em trinta dias da consolidação da propriedade.

Afirmou que pretende purgar o débito, nos termos do artigo 39, inciso I, da Lei n. 9.514 de 1997, que remete ao artigo 34, do Decreto-Lei n. 70 de 1966.

Requereu a concessão de tutela de urgência para “[...] para determinar a suspensão do leilão a ser realizado em 20 e 27 de Agosto de 2018, bem como da averbação da matricula 9.920 do 14º Oficio de
registro de imóvel [...]”.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “[...] declarar a nulidade do procedimento de execução [...] declarar o direito dos autores purgar o débito na forma do artigo 39 da lei 9514/97
cumulado artigo 34 do Decreto Lei nº 70/66”.

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (num. 1029542).

A CEF ofereceu contestação, com preliminar de falta de interesse de agir e, no mérito, requereu a improcedência do pedido da ação (num. 10706365).

Os autores apresentaram réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação e requereram o julgamento antecipado da lide (num. 12531008).

Foi realizada audiência de tentativa de conciliação que foi infrutífera (num. 11550102).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Preliminar de carência de ação

A CEF arguiu preliminar de carência da ação em razão da consolidação da propriedade em seu favor.

Afasto a preliminar arguida, uma vez que o objeto da ação é nulidade da consolidação da propriedade, ou seja, este é o mérito da ação.

Mérito

Conforme consta dos autos, a parte autora firmou contrato de venda e compra de imóvel, com financiamento concedido pela ré. Em virtude de ter se tornado inadimplente, sua dívida venceu antecipadamente
por inteiro, o que ensejou a execução extrajudicial.

Código de Defesa do Consumidor

O Código de Defesa do Consumidor definiu consumidor como toda pessoa física e jurídica que adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final e serviço como qualquer atividade fornecida no
mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista (art. 2º e 3º, § 2º).

Portanto, sendo os serviços bancários e financeiros incluídos no conceito de serviço pelo Código de Defesa do Consumidor e o mutuário como destinatário final do crédito oferecido, conclui-se que se aplicam
as regras do estatuto consumerista.

Deste modo, as cláusulas contratuais que forem contrárias ao sistema de proteção do consumidor podem ser anuladas ou alteradas para a restituição do equilíbrio contratual.

É imperiosa a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações entre clientes e instituição bancária, mas no caso não traz implicação alguma.

Execução extrajudicial

Os recursos para o financiamento podem ter origem das contas vinculadas do FGTS, do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimos – SBPE ou do próprio banco.

A origem dos recursos para o financiamento interfere na normatização a ser aplicada ao contrato, assim, de acordo com a fonte, as regras que incidem são diferentes.

Com o advento da Lei n. 9.514, de 20/11/1997, foi instituído o Sistema Financeiro Imobiliário, o qual estabelece a alienação fiduciária de coisa imóvel, e aplica-se a financiamentos imobiliários efetivados com
recursos da Caixa Econômica Federal.

Referida lei, em seu artigo 26, caput, prevê a consolidação da propriedade em nome do fiduciário em caso de não purgação da mora, dando ensejo, a seguir, à possibilidade de alienação do bem. Para que não
haja a consolidação, é necessário o fiduciante purgar a mora, dentro do prazo a ele concedido; em o fazendo, convalesce o contrato.

Não purgando a mora o fiduciante, o Oficial de Registro de Imóveis averbará a consolidação da propriedade em nome do fiduciário na matrícula do imóvel, abrindo-se ao fiduciário a oportunidade de levar o
imóvel a público leilão para sua alienação.

Não há inconstitucionalidade ou ilegalidade no procedimento de execução extrajudicial.

Procedimento de execução extrajudicial

A parte autora alegou não ter sido notificada sobre os leilões que serão realizados.

O artigo 26 da Lei n. 9.514/97 estabelece que:

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente
Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. (sem negrito no original) 

Importante destacar que a notificação da mora para pagamento do débito anteriormente à consolidação da propriedade não se confunde com qualquer notificação
sobre a realização dos leilões, que é dispensada pela Lei n. 9.514/97.
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Posteriormente à consolidação da propriedade são realizados os leilões extrajudiciais.

No entanto, a realização da consolidação da propriedade em nome da fiduciária demarca o momento da rescisão do contrato de financiamento; a partir do qual, não há mais contrato
algum entre as partes. Os leilões que ocorrem depois da consolidação da propriedade não tem relação alguma com o contrato de financiamento.

Quando o leilão foi realizado o imóvel já era de propriedade da CEF.

A notificação para purgação da mora não se confunde com o a carta com a informação da data do leilão.

A notificação para purgação da mora é efetuada pelo cartório, sendo comprovada pelos documentos num. 10211019 – Pág. 1 e 10706379 – Pág. 3.

Nos termos do artigo 39, inciso II, da Lei n. 9.514 de 1997, os artigos 29 a 41 do Decreto-Lei n. 70 de 1966 aplicam-se exclusivamente aos procedimentos de execução de créditos garantidos
por hipoteca, o que não é o caso. Não obstante, há a possibilidade do exercício de direito de preferência nos termos do artigo 27, § 2º-B, da Lei n. 9.514 de 1997, mediante o pagamento do valor da dívida
e encargos.

O artigo 27, § 2º-A da Lei n. 9.514 de 1997, incluído pela Lei n. 13.465 de 2017, prevê a comunicação ao devedor das datas, horários e locais dos leilões, mediante envio de correspondência ao endereço
constante do contrato.

Não há notificação para purgar a mora antes do leilão, apenas é dada a ciência da data dos leilões para que os mutuários possam exercer o direito de preferência, que ocorre durante o leilão.

Os autores não informaram a intenção de pagar o débito, o que eles pediram foi a declaração do direito à purgação da mora, o que não equivale ao efetivo pagamento.

Os autores tinham direito ao pagamento da dívida, antes da realização da consolidação da propriedade, mas eles não pagaram, embora tivessem ciência da consolidação da propriedade em favor da CEF e das
datas dos leilões designados.

O descumprimento do prazo de trinta dias previsto no artigo 27 da Lei implica mera irregularidade, sem qualquer consequência no procedimento de alienação do bem, eis que o processo deve prosseguir com a
venda do bem.

Portanto, improcedem os pedidos da ação.

Sucumbência

Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, § 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que
antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância
da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo,
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil.

Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de
serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário.

Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em
vigor na data da conta.

Cabe ressalvar que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, motivo pelo qual as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de
exigibilidade e somente poderão ser executadas se o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade.

Decisão

Diante do exposto, REJEITO os pedidos de nulidade da execução extrajudicial e declaração do direito à purgação da mora.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da
Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.

Cabe ressalvar que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, motivo pelo qual as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de
exigibilidade e somente poderão ser executadas se o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade.

Intimem-se. Arquive-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi

       Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015237-34.2013.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DSV UTI AIR & SEA AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS - SP98784-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

1. A União não apresentou eventuais equívocos ou ilegibilidades quanto a digitalização apresentada pela parte autora. Ademais o ônus pela correta digitalização é da parte apelante.

2. Encaminhe-se ao TRF3.

Int.

 

   São Paulo, 31 de janeiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025263-30.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VCI VANGUARD CONFECCOES IMPORTADAS S.A., VCI VANGUARD CONFECCOES IMPORTADAS S.A., VCI VANGUARD CONFECCOES IMPORTADAS S.A., VCI VANGUARD CONFECCOES IMPORTADAS S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MONICA FERRAZ IVAMOTO - SP154657, LUIS ALEXANDRE BARBOSA - SP195062, DENIS KENDI IKEDA ARAKI - SP310830

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

1. A União não apresentou eventuais equívocos ou ilegibilidades quanto a digitalização apresentada pela parte autora. Ademais o ônus pela correta digitalização é da parte apelante.

2. Encaminhe-se ao TRF3.

Int.

 

   São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011466-84.2018.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUTO POSTO COBRA 121 LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ADENAM ISSAM MOURAD - SP340662
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
 

D E C I S Ã O

 

A parte autora apresentou pedido de reconsideração da sentença que indeferiu a petição inicial.

O Código de Processo Civil permite a retratação nas hipóteses de indeferimento da exordial, conforme depreende-se do artigo 331, CPC. Assim, como a parte autora cumpriu o determinado na decisão
que determinou a emenda à petição inicial, não há prejuízo no prosseguimento da demanda.

Decido.

1. Reconsidero a sentença que indeferiu a petição inicial.

2. Cite-se. Na contestação a parte ré deverá mencionar se pretende a produção de alguma prova e, em caso  positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001136-91.2019.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TRANSPORTADORA TRANS-SIRI LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO MONZANI - SP170013
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
 

 

 

Liminar

 

 

Transportadora Trans-Siri Ltda – EPP impetrou a presente ação cujo objeto é a não inclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ e CSLL.

Sustentou a impetrante a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ e CSLL, pois isso contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ICMS constitui receita nem faturamento
da empresa.

Requereu a concessão de liminar:

“inaudita altera pars (sic), nos termos da Lei n° 12.016/2009, dando-se a esta os efeitos do artigo 151, inciso IV do Código Tributário Nacional, a fim de suspender a exigibilidade de crédito tributário
decorrente da inclusão do ICMS nas bases de cálculos das contribuições ao IRPJ e CSLL, bem como determinar à Autoridade Impetrada que se abstenha de exigir os créditos tributários relativos às contribuições do IRPJ
e da CSLL, nos moldes acima explanados”.

Formulou pedido principal:

“[...] para que seja: b.1 – declarada a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a Impetrante recolher o IRPJ e da CSLL sobre a parcela do ICMS que recai sobre o faturamento/receita bruta,
reconhecendo-se em consequência o direito da Impetrante excluir o valor da parcela referente ao ICMS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, em relação aos fatos geradores vencidos e vincendos; b.2 – declarada a
existência de créditos de IRPJ e da CSLL decorrentes da indevida incidência sobre os valores do ICMS, a favor da Impetrante; b.3 – reconhecido o direito da Impetrante ao ressarcimento e/ou direito de compensação
tributária dos valores recolhidos a título de IRPJ e da CSLL, indevidamente, nos últimos cinco anos, sobre a parcela do ICMS, com outros tributos, contribuições e impostos, administrados pela Secretaria da Receita
Federal, incidindo sobre o valor do indébito tributário atualização monetária pelos mesmos índices e atualização dos tributos federais, especialmente, a incidência de juros pela TAXA SELIC, independentemente da sua
apuração, que será realizada posteriormente, na forma do artigo 74 da Lei n° 9.430/96, na redação atual, e artigo 41 a 46 e 81 a 82 da Instrução Normativa RFB n° 1.300/2012. [...]”.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia
da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.

Diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo, passo a análise do outro requisito, que é a relevância do fundamento.
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O IRPJ e CSLL apurados sob o regime do lucro presumido não possuem base de cálculo imposta pelo artigo 195, inciso I, alínea ‘b’ da Constituição Federal, não se lhes aplicando a decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal  proferida no RE n. 574.706/PR.

 A diferença não é meramente formal. A sistemática do lucro presumido baseia-se em um cálculo atuarial, de modo a simplificar as obrigações do contribuinte, sem implicar perda de arrecadação. No IRPJ não
há imposição constitucional da base de cálculo, de modo que há a possibilidade de conformação legislativa quanto aos elementos constitutivos da base de cálculo destes tributos.

O artigo 44 do Código Tributário Nacional define a base de cálculo do imposto de renda como o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis.

A opção é feita pelo contribuinte, de modo que a base de cálculo – lucro presumido – é por si uma ficção, autorizada pela legislação tributária.

Acrescente-se que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região possui jurisprudência pacífica quanto à possibilidade de inclusão de eventuais ônus tributários na base de cálculo do IRPJ e CSLL, apurados sob a
sistemática do lucro presumido. Nesse sentido:

AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - REGIME DE TRIBUTAÇÃO PELO LUCRO PRESUMIDO - INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL: LEGALIDADE -
DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 1. Nenhum reparo a demandar a r. sentença, estando o contribuinte a bradar contra tema pacificado pela v. jurisprudência. 2. Tal
como lançado pela r. sentença, o valor do ICMS, contabilmente explanando, integra o conceito de "receita bruta", esta a base de cálculo para apuração do IRPJ e da CSLL, assim não comportando exclusão
para o regime de tributação presumido. Precedente. 3. Portanto, conforme a interpretação do máximo intérprete da legislação infraconstitucional "...o ICMS deve compor as bases de cálculo do IRPJ e da
CSLL apurados pelo lucro presumido. Para afastar tal incidência, a opção do contribuinte deve ser pelo regime de tributação com base no lucro real, situação permitida nos termos do art. 41 da Lei n. 8.981/95
e art. 344 do RIR/99", AgRg no REsp 1.495.699/CE. Precedente. 4. Apelação não provida. (AMS 0018706-54.2014.4.03.6100, 3ª T., Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, DJ 19/07/2017).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. IRPJ. CSLL.  INCIDÊNCIA. EMPRESA MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA. HONORÁRIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. -A Primeira Seção do
STJ, em julgamento de 09 de dezembro de 2009, do Recurso Especial Representativo de Controvérsia, RESP 1.141.065/SC, julgado na sistemática do recurso repetitivo (artigo 543-C do CPC ), decidiu que
a base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do regime normativo aplicável (Leis Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis ordinárias 10.637/2002 e 10.833/2003), abrange os valores recebidos
pelas empresas prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74), a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores
temporários. -A tributação do IRPJ e da CSLL das empresas optantes pelo regime do lucro presumido não podem excluir da sua base de cálculo tais valores, visto que inexiste previsão de tal dedução. Nesse
sentido decidiu o E. STJ (AgRg no REsp 1372737/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 28/06/2013). -In casu, não prospera, portanto, a tese da
apelante de que a base imponível deva ser apenas a "taxa de agenciamento". -Na hipótese dos autos, considerando o valor da causa (R$ 10.000,00 em 10/06/2011 - fl. 22), bem como a matéria discutida nos
autos, o trabalho realizado e o tempo exigido, entendo que devem ser mantidos os honorários advocatícios nos termos em que fixado pelo r. juízo a quo (10%). -Note-se que, de acordo com os enunciados
aprovados pelo Plenário do C. STJ, na sessão de 09/03/2016, a data do protocolo do recurso é parâmetro para aplicação da honorária de acordo com as regras do então vigente Código de Processo
Civil/1973, como na espécie. -Apelação improvida. (AC 0001580-93.2011.4.03.6003, 4ª T., Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, DJ 24/05/2017).

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CSLL E IRPJ. BASE DE CÁLCULO. LUCRO PRESUMIDO. ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Matéria preliminar de obscuridade na r.
sentença rejeitada, uma vez que este tópico deveria ter sido objeto de discussão em embargos de declaração, nos termos do art. 1.022/CPC, tendo ocorrido a preclusão na espécie (art. 507 do CPC). 2. O
cerne da questão encontra-se na possibilidade ou não de exclusão do ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, calculadas sobre o lucro presumido. 3. Nos termos dos arts. 43 e 44 do CTN, o fato
gerador do Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda e a base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis.
4. Ao instituir a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, a Lei 7.689, de 15/12/88, definiu a base de cálculo, em seu art. 2º, como o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o
Imposto de Renda. 5. A escrituração dos créditos de ICMS caracteriza a "aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de acréscimos patrimoniais", muito embora possa não significar aquisição de
disponibilidade financeira quando há restrições ao uso dos créditos adquiridos, permitida, portanto, a tributação pelo IRPJ e pela CSLL. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta Corte Regional. 6. O
ICMS integra o preço de venda das mercadorias e dos serviços, compondo, assim, a receita bruta das empresas, estando, por expressa determinação legal, incluído na base de cálculo tanto do IRPJ quanto da
CSLL, a teor do art. 25, da Lei nº 9.430/96. 7. Por ser a contribuinte expressamente optante pela apuração de tributação pelo lucro presumido, não é possível a sua modificação para permitir a utilização de
critérios de receita líquida como base de cálculo para o cálculo do IRPJ e da CSSL, sendo descabida a pretendida mescla de regimes. Precedentes. 8. Não se vislumbra, no contexto, qualquer ofensa aos
princípios constitucionais da capacidade contributiva, da razoabilidade e da proporcionalidade. 9. Diante da inexistência do indébito, resta prejudicado o pedido de compensação relativamente a tais tributos. 10.
Matéria preliminar não conhecida e apelação improvida. (AMS 0000214-62.2016.4.03.6126, 6ª T., Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 27/04/2017).

Ausente a relevância do fundamento, a liminar não pode ser deferida.

Decisão

1. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR de suspensão da inclusão do ICMS da base de cálculo do IRPJ e CSLL.

2. Emende a impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:

a) Retificar o valor da causa, a fim de que corresponda ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido.

Caso seja inauferível o valor, ou superior ao correspondente a 180.000 UFIRs, deverá ser atribuído o valor de R$191.538,00, e pagas as custas equivalentes ao máximo da tabela prevista na Lei n. 9.289, de 4
de julho de 1996, a saber R$1.915,38 (ou metade correspondente a R$957,69).

b) Regularizar a representação processual, com a juntada de procuração em que conste a identificação do subscritor, eis que o instrumento apresentado afirma que foi subscrito pelos dois sócios, embora
apresente apenas uma assinatura.

Prazo: 15 (quinze) dias.

3. Cumpridas as determinações, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal.

4. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

5. Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                    Juíza Federal
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FULGET INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA EPP  impetrou mandado de segurança cujo objeto é afastar o recolhimento da contribuição social geral instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar n.
110/01.

Narrou que a contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 foi instituída em caráter provisório e com a finalidade de recompor o FGTS das perdas inflacionárias decorrentes dos planos
econômicos Plano Verão e Collor I, em virtude do acordo dos fundistas com a CEF, cujo prazo teria findado com o último depósito efetuado pelos empregadores em 07 de janeiro de 2007; e, que desde o ano de 2012,
passou a ser destinada para reforço do superávit primário, sendo que não existe lastro constitucional de validade para a instituição da contribuição.

Requereu o deferimento de liminar “[...] INAUDITA ALTERA PARS (sic), a fim de determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001,
incidente sobre valor dos depósitos efetuados na conta vinculada de seus empregados, no percentual de 10% (dez por cento), em caso de despedida sem justa causa, mediante depósito de seu valor em Juízo a ser
remunerada pela Taxa Selic na forma estabelecida pelo Egrégio STJ no REsp 1248499/RS e que estes supostos débitos não constituam fator impeditivo à obtenção do CRF (Certificado de Regularidade do FGTS)
intimando o gerente de uma das agências da Caixa Econômica Federal para, através de seus prepostos cumprirem a medida sob pena de incorrer no crime de desobediência e em relação à PGFN que se abstenham de
enviar o débito para a Dívida Ativa e/ou mantenham ou venham a enviar o nome da impetrante junto ao CADIN [...] Ainda, requer-se a restituição dos últimos 05 (cinco) anos da exigibilidade da contribuição que deverá ser
remunerado à Taxa Selic na forma do Resp 1248499/RS uma vez que trata-se de tributo e que a sua correção em caso de inadimplência se daria por essa taxa caso o contribuinte estivesse em mora”.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “[...] reconhecer a inexistência de relação jurídico tributária em decorrência da inconstitucionalidade superveniente do artigo 1.º da Lei Complementar
110/2001, em decorrência do desvio e término de finalidade da referida contribuição de modo a reconhecer que a contribuição ali criada vigorou enquanto necessário o custeio da reposição dos expurgos inflacionários das
contas vinculadas do FGTS e seja fixado, como marco temporal do exaurimento da contribuição, o dia 1.º de janeiro de 2007, vez que, conforme balanços publicados do FGTS, em 31 de dezembro de 2006, já não se
faziam mais necessárias as contribuições. Caso assim não entenda essa Corte, pede-se seja fixado, como marco temporal, outro que esse E. Tribunal entender como denotativo do exaurimento das finalidades da
contribuição [...] após o reconhecimento da inconstitucionalidade superveniente a partir de 2007 ou outra data que este MM. Juízo entender, que seja condenada a União na repetição do indébito tributário dos últimos 5
(cinco) anos da data da distribuição da ação, corrigidos após o trânsito em julgado pela Taxa Selic de acordo com STJ no REsp 1248499/RS, pelos motivos ora expostos, facultando à impetrante após o trânsito em julgado
a compensação desses valores com outros tributos de competência da União, mesmo que administrados pela Receita Federal do Brasil ou a compensação com outra contribuição que venha a ser criada no lugar da referida
exação questionada, condenando a requerida nas custas e verbas de sucumbência a serem arbitradas por este MM. Juízo”.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

O artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, exige para a concessão da medida liminar a presença de dois pressupostos, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso
de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.

Diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo, passo a análise do outro requisito, que é a relevância do fundamento.

A questão consiste em saber se a contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar n. 110/01 é devida.

A contribuição questionada foi fixada pela Lei Complementar n. 110/2001, que dispõe em seus artigos 1º e 2º:

Art. 1o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos,
referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.   (Vide: ADIN 2.556-2  e  ADIN
2.568-6).

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos.

Art. 2o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de

que trata o art. 15 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990.   (Vide: ADIN 2.556-2  e  ADIN 2.568-6).

§ 1o Ficam isentas da contribuição social instituída neste artigo:

I – as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desde que o faturamento anual não ultrapasse o limite
de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);

II – as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados domésticos; e

III – as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde que sua receita bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).

§ 2o A contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade.

[...] (sem negrito no original). 

Extrai-se do texto que o prazo de 60 dias referiu-se somente à contribuição social devida pelos empregadores, prevista no artigo 2º da Lei Complementar, mas não há qualquer menção referente à fixação de
prazo para término do pagamento da contribuição social prevista no artigo 1º.

A impetrante sustentou que a contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 foi instituída em caráter provisório e com a finalidade de recompor o FGTS das perdas inflacionárias
decorrentes dos planos econômicos Plano Verão e Collor I, em virtude do acordo dos fundistas com a CEF, cujo prazo teria findado com o último depósito efetuado pelos empregadores em 07 de janeiro de 2007; e, que o
FGTS seria superavitário desde 2012.

Eventual superávit do FGTS, não somente no ano de 2012, na forma alegada pela impetrante, mas em qualquer época, não tem relação com esta contribuição, pois o valor das contribuições é posteriormente
incorporado ao FGTS, nos termos do artigo 3º, § 2º da LC 110/2001. Após a incorporação, os valores podem ter diversas finalidades, tais como o provimento de recursos para programas governamentais de habitação
popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, sem que haja desvio do produto. O TRF3 possui jurisprudência pacífica no sentido do não esgotamento da finalidade desta contribuição, a exemplo:

APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - ART. 1º DA LC 110/2001 - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA FINALIDADE, DESVIO OU
INCONSTITUCIONALIDADE.

I - O artigo 1º, da LC 110/2001, instituiu a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos
devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.

II - Ausência de perda superveniente da finalidade específica, desvio do produto da arrecadação ou inconstitucionalidade.

III - Apelação da autora - desprovida. Provida a apelação da ré.

(TRF3, AC 0004388-96.2015.4.03.6111/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJe 02/12/2016)

Adoto, também, como razões de decidir os mesmos fundamentos da decisão proferida pelo Desembargador Federal Hélio Nogueira, relator do recurso de Apelação n. 0023539-18.2014.4.03.6100/SP, cujo
teor transcrevo a seguir.
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A contribuição instituída pelo art. 2º da Lei Complementar nº 110/2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador,
extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade -, consoante disposto no §2º do mesmo artigo).

Diversamente, a contribuição instituída pelo art. 1º desse diploma legal, incidente em caso de despedida de empregado sem justa causa à alíquota de 10% sobre todos os depósitos devidos
referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescidos das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, foi instituída por tempo indeterminado.

Consoante dicção do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. Por sua vez,
conforme determina o art. 9º da LC nº 95/98, com a redação dada pela LC nº 107/01, a cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. Igualmente, dispõe o
art. 97, I, do Código Tributário Nacional que somente a lei pode estabelecer a extinção de tributos.

Inexiste revogação, expressa ou tácita, do dispositivo guerreado, não havendo presumi-la quanto à norma jurídica validamente estabelecida.

A finalidade do dispositivo se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo. Nesse viés, observo que é axioma hermenêutico a preeminência da mens legis sobre a mens
legislatoris, máxime por aquela, neste caso, ter como fundamento de validade direitos sociais previstos expressamente na Carta Magna (art. 7º, III, CF). A ratio legis, propriamente dita, por força do
dispositivo indigitado, encontra-se autônoma de eventual ocassio legis, mormente por força do aspecto socializante exigido do intérprete e aplicador do direito pátrio (art. 5º LINDB).

Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito exclusivamente aos expurgos inflacionários de planos econômicos, servindo de importante mecanismo
extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante pode se dessumir da própria exposição de motivos levantada pela impetrante:

"A contribuição social devida nos casos de despedida sem justa causa, além de representar um importante instrumento de geração de recursos para cobrir o passivo decorrente da decisão judicial,
terá como objetivo induzir a redução da rotatividade no mercado de trabalho".

Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que objetivava exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta
da República, veto este que foi mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de setembro de 2013, o que reafirma a indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à exação
caráter precário.

Deveras, o teor da Mensagem nº 301 de 2013 afasta a presunção que o contribuinte pretende unilateralmente imputar quanto ao atingimento da finalidade normativa:

A extinção da cobrança da contribuição social geraria um impacto superior a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) por ano nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
contudo a proposta não está acompanhada das estimativas de impacto orçamentário-financeiro e da indicação das devidas medidas compensatórias, em contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal.

Outrossim, o art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o
FGTS, considerado na globalidade de seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar financeiramente a execução de programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana,
ex vi do disposto nos artigos 6º, IV, VI e VII; 9º, §2º, da Lei nº 8.036/90.

Assim, em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em caso de inconstitucionalidade material ou formal. O Supremo Tribunal Federal, no entanto, assentou a constitucionalidade dessa
contribuição na ADI 2556/DF. Nesse viés, o Ministro Moreira Alves exarou asserto de que a natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa é a de tributo, caracterizando-se como contribuições
sociais que se enquadram na subespécie "contribuições sociais gerais" que se submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna.

Dessa maneira, não há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC 33/2001, que incluiu disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI indigitada,
13/06/2012, tal alteração promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já era então vigente, e foi utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição.

Adicionalmente, as alterações promovidas tiveram como escopo apenas regular situação específica do controle extrafiscal da importação de combustíveis, jamais suprimir direito social que está
previsto no próprio texto constitucional, principalmente considerando que a República Federativa do Brasil tem como eixo valorativo os valores sociais do trabalho. Como a impetrante é afeita a uma análise
meramente histórica, vide a exposição de motivos da emenda indigitada:

Na exposição de motivos, que justifica a proposta, o Ministro da Fazenda enfatiza que "com a proximidade da total liberalização do mercado nacional relativo ao petróleo e seus derivados e ao
gás natural, tornam-se necessárias as alterações propostas, como única forma de se evitar distorções de natureza tributária entre o produto interno e o importado, em detrimento daquele, que fatalmente
ocorrerão se mantido o ordenamento jurídico atual. Assim, adotada a presente proposta, poder-se-á construir e implementar, sem nenhum obstáculo de natureza constitucional, uma forma de tributação dos
referidos produtos que garantam a plena neutralidade tributária".

Mesmo somente pelo teor do texto constitucional a alegação da impetrante mostra-se incorreta. O art. 149, §2º, III é inequívoco no sentido de utilizar o verbo "poder" e não o vocábulo "dever" ou
a locução "somente poderá" (e.g., art. 37, XIX). As palavras constantes no texto constitucional não são desprovidas de sentido. O primado da inovação normativa racional importa que o Constituinte é sempre
coerente e claro quando impõe um dever (p. ex., art. 14, §8º, I), e por outro lado, quando prevê apenas uma possibilidade (v.g., art. 37, §8º). Como demonstrado, a alteração objetivou ampliar a possibilidade
da legiferação de contribuições de intervenção no domínio econômico, principalmente no que tange a importações de combustíveis, ao dispor expressamente sobre as mesmas, de maneira a evitar distorções,
mas jamais dispôs sobre a restrição de contribuições sociais, até porque tal seria inconstitucional, consoante o princípio da vedação ao retrocesso.

Nesse viés, o Superior Tribunal de Justiça outrossim já pronunciou a validade coeva da exação, afastando a alegação de exaurimento de sua finalidade, e o Pretório Excelso reafirmou
recentemente seu entendimento quanto à constitucionalidade da contribuição em decisão proferida no RE 861517/RS, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 . REFORÇO AO FGTS. REVOGAÇÃO PELO
CUMPRIMENTO DA FINALIDADE. INEXISTÊNCIA.

1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula
284/STF.

2. A promulgação da Lei Complementar n. 110/2001 instituiu duas contribuições sociais, cuja finalidade era trazer novas receitas ao FGTS, visto a necessidade de promover complementação de
atualização monetária a que fariam jus os trabalhadores, em decorrência dos expurgos inflacionários das contas vinculadas ao referido fundo que não foram devidamente implementadas pela
Caixa Econômica Federal.

3. A contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar n.

110/2001 baseia-se em percentual sobre o saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa, a ser suportada por empregador, não se podendo inferir do normativo complementar que
sua regência é temporária e que sua vigência extingue-se com cumprimento da finalidade para a qual a contribuição foi instituída.

4. Se assim o fosse, haveria expressa previsão, como tratou a própria Lei Complementar n. 110/2001 de estabelecer quando instituiu a segunda contribuição social, prevista no art. 2º do normativo,
que estabeleceu prazo de vigência de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade.

5. Portanto, a contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, mormente ante o fato de que sua extinção foi objeto do projeto de Lei Complementar n.
200/2012, o qual foi vetado pela Presidência da República e mantido pelo Congresso Nacional em agosto de 2013.

Recurso especial improvido.

(REsp 1487505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO. EXAURIMENTO DA FINALIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem, reiterando os termos do parecer ministerial, entendeu que a pretensão da impetrante em declarar o exaurimento da finalidade para qual se instituiu a contribuição prevista
no art. 1º da LC n. 110/2001 demandaria dilação probatória, inadequada à via estreita do mandado de segurança. A modificação do julgado fica inviabilizada na via estreita do recurso especial,
ante o óbice da Súmula 7/STJ.

2. Obter dictum, a contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, porquanto apenas sua expressa revogação seria capaz de retirar-lhe do plano da
existência/exigência, o que não ocorreu, apesar da tentativa por meio do Projeto de Lei Complementar n. 200/2012. REsp 1.487.505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).
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Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1467068/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 11/05/2015)

 

DECISÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001: FINALIDADE. ACÓRDÃO
RECORRIDO CONFORME À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, al. a, da Constituição da República contra o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região:

"TRIBUTÁRIO. EXAÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. LEGITIMIDADE PASSIVA. CABIMENTO DA VIA MANDAMENTAL. CARÁTER TRANSITÓRIO.
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. FINALIDADE ATINGIDA. PRESUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

CABIMENTO DA EXIGÊNCIA.

1. Tratando-se de mandado de segurança preventivo, a autoridade coatora a ser indicada é aquela que ordinariamente realizaria o ato tido como ilegal que se busca evitar por meio da segurança
buscada, e, considerando-se que a impetrante tem sua sede

no Município de Chapecó, cuja fiscalização compete ao Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Chapecó, esta é a autoridade legítima para participar do polo passivo da presente demanda.

2. Não se está utilizando o mandado de segurança como sucedâneo de ação de cobrança. Resta claro que a demanda objetiva somente garantir o direito de não recolher um tributo que a
impetrante considera inconstitucional, ilegal e indevido.

3. Quanto à contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001, incidente em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre todos os depósitos devidos, referentes
ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescidos das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, teria sido esta criada por tempo indefinido.

4. A natureza jurídica das duas exações criadas pela LC 110/2001 é tributária, caracterizando-se como contribuições sociais enquadradas na sub-espécie contribuições sociais gerais. E, portanto, se
submetem à regência do art. 149 da Constituição.

5. Quanto à finalidade das contribuições combatidas, o Ministro Moreira Alves concluiu pela inequívoca finalidade social, a saber, atender ao direito social referido no inciso III do art. 7º da
Constituição de 1988, isto é, o fundo de garantia do tempo de serviço.

6. Entretanto, ainda que as contribuições em comento estejam atreladas a uma finalidade, não se afigura possível presumir que esta tenha já sido atingida.

7. O exame dos elementos informativos disponibilizados pelo administrador do Fundo não demonstra que tenha sido atingida a finalidade para a qual foi criada a contribuição.

8. Merece provimento o apelo da União, tendo em vista que a contribuição prevista no art. 1º da LC 110/01 foi instituída por tempo indefinido, bem como por não ser possível presumir o
cumprimento da finalidade para a qual foi instituída" .

[...]

O acórdão recorrido harmoniza-se com essa jurisprudência. Nada há a prover quanto às alegações da Recorrente.

6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal).

(RE 861517, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 04/02/2015, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 10/02/2015 PUBLIC 11/02/2015)

No mesmo sentido: RE 857184 AgR / PR; RE 887925 / RS; RE 861518 / RS.

Por conseguinte, não sendo o art. 1º da LC 110/2001 de vigência temporária - e efetivando o mesmo direitos constitucionalmente garantidos -, tendo o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo
Tribunal Federal declarado e reafirmado sua validade hodierna, inexistindo lei revogadora do dispositivo, não há alegar a inexigibilidade da respectiva contribuição.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Portanto, se não há inconstitucionalidade na norma, não cabe ao Poder Judiciário fixar prazo para atendimento de finalidade de lei, se a lei não o previu e se o Poder Legislativo não a fixou.

Em conclusão, não se constatam os elementos que evidenciem a probabilidade do direito, o perigo de dano, ou, risco ao resultado útil do processo, nem tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em
súmula vinculante, requisitos necessários à antecipação da tutela.

Decisão

1. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR para suspender de exigibilidade do crédito tributário, referente a multa de 10% incidente sobre o FGTS.

2. Emende a parte autora a petição inicial, sob pena de indeferimento, para apresentar procuração.

Prazo: 15 (quinze) dias.

3. Cumprida a determinação, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal.

4. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

5. Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se.

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi 

             Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0001799-33.2016.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ATENTO BRASIL S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: DIEGO FILIPE CASSEB - SP256646, CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO GAGO - SP222832
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

Sentença

(Tipo M)
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A União interpôs embargos de declaração da sentença, com alegação de decadência.

Intimada, nos termos do artigo 1.023, §2º, do CPC/2015, para se manifestar sobre os embargos de declaração, a impetrante apresentou manifestação.

ACOLHO os embargos à declaração, com efeitos modificativos, para substituir a fundamentação e dispositivo da sentença, que passa a ter a seguinte redação:

O mandado de segurança não pode ser utilizado como ação de cobrança e não
pode surtir efeitos patrimoniais pretéritos. A proibição decorre dos enunciados das Súmulas
269 e 271 que apresentam a seguinte redação:

Súmula 269. O mandado de segurança não é substitutivo da ação de cobrança.

Súmula 271. Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais
em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via
judicial própria.

O objeto da ação é incidência de contribuição previdenciária destinadas ao
RAT/SAT e terceiros sobre o aviso prévio indenizado e reflexos aos pagamentos efetuados
entre 11/08/2008 a 28/01/2009, com compensação ou restituição dos valores pagos.

Verifica-se, portanto, a ocorrência inadequação da via eleita.

Decisão

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de
mérito pela inadequação da via eleita. 

 

Intimem-se as partes da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe, conforme Resolução n. 235/2018 do TRF3, bem como para ciência da possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventual
irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção. 

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012673-55.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BULL TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, BULL DO BRASIL - SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIA CRISTINA COELHO - SP125601
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIA CRISTINA COELHO - SP125601
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO - PGFN, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

Sentença

(tipo C) 

 

 

 

O objeto da ação é inclusão de débitos no PERT.

Narraram os impetrantes que ao tentar efetuar a inclusão de débitos no Programa Especial de Regularização Tributária, receberam a informação de que não havia inscrições para inclusão. Foram informadas,
verbalmente, da impossibilidade da inscrição, pois os débitos estavam suspensos pelo parcelamento da Lei n. 11.941 de 2009.

Afirmaram que apenas um dos débitos foi parcelado, e os demais continuam em aberto, sem garantia e sem parcelamento. A resposta foi no sentido de que os processos inclusos no REFIS não foram
consolidados. O sistema não permite identificar os débitos suspensos até a consolidação.

Narraram, ainda, que em 1996 a primeira impetrante incorporou a empresa Engecom S.A. Engenharia de Sistemas de Comunicação. Mesmo após a comunicação, o sistema da PGFN não reconhece a
incorporação e impede que a Impetrante ingresse no PERT com o débito existente no CNPJ da incorporada.

Sustentaram que a Lei permite a inclusão no PERT dos débitos objeto de execuções fiscais, mesmo que com a exigibilidade suspensa. A impetrante não pode ser prejudicada pela demora na consolidação de
parcelamento anterior. E, que a impetrante não pode ser prejudicada por falha no sistema utilizado pela Procuradoria que, por não identificar o débito efetivamente já parcelado, suspende, erroneamente, todas as demais
inscrições, criando obstáculos ao livre exercício do direito concedido por lei.

Requereu a concessão de medida liminar “[...] determinando que a autoridade coatora proceda ao imediato desbloqueio das inscrições em dívida ativa de nºs 60.3.05000006-67 - 80.6.07.027762-19 -
80.7.07.005692-56 - 80.6.07.031776-37 - 80606163051-90 - 80206078286-07, retirando-lhes a condição de suspensas de modo que a primeira impetrante possa aderir ao PERT na forma e prazo determinado em lei
[...] a mesma providência mencionada no item “a” se requer para a inscrição nº 80.4.09.000556-61, relativamente a segunda impetrante [...] A inclusão do CNPJ da incorporada (54.370.374/0001-28) na listagem de
débitos da incorporadora CNPJ 45.137.122/0001-62 [...]”.

No mérito, requereu a concessão em definitivo da segurança.

O pedido liminar foi indeferido.

Notificada, a autoridade impetrada arguiu preliminar de ausência de interesse de agir, em razão de os débitos terem sido efetivamente parcelados no PERT, com exceção do débito inscrito sob o n.
40.4.09.000556-61, que se trata de débito cuja exigibilidade está suspensa por depósito judicial, que somente poderia ser incluso no procedimento previsto no artigo 6º, da Lei n. 13.496 de 2017, o qual prevê a
transformação em pagamento definitivo do depósito vinculado ao débito a ser pago, e parcelamento de eventual débito não liquidado, não sendo possível a inclusão simples do débito para usufruir dos benefícios fiscais.

Pediu pela extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, CPC.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito.
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Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Ante a informação de que o contribuinte efetivamente parcelou os débitos tributários objeto da presente ação, resta patente a perda superveniente do interesse processual.

No que tange ao débito que não foi parcelado, n. 80.4.09.000556-61, não há comprovação de que o contribuinte tenha adotado o procedimento previsto no artigo 6º da Lei n. 13.496 de 2017, o qual dispõe:

Art. 6o  Os depósitos vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados serão automaticamente transformados em pagamento definitivo ou convertidos em renda da União. 

§ 1o  Após o procedimento previsto no caput deste artigo, se restarem débitos não liquidados, o débito poderá ser quitado na forma prevista nos arts. 2o ou 3o desta Lei.

§ 2o  Depois da conversão em renda ou da transformação em pagamento definitivo, poderá o sujeito passivo requerer o levantamento do saldo remanescente, se houver, desde que não haja outro débito
exigível.

[...]

§ 4o  Na hipótese de depósito judicial, o disposto no caput deste artigo somente se aplica aos casos em que tenha ocorrido desistência da ação ou do recurso e renúncia a qualquer alegação de direito sobre o
qual se funda a ação. 

[...] 

Assim, não há como afirmar que houve ato coator em relação a este débito.

Decisão

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se o processo.

Intimem-se.

 

 

REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI

Juíza Federal 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004748-71.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EQUITYPAR-COMPANHIA DE PARTICIPACOES
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS RIBEIRO BARBOSA - SP167312, JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA - SP220567
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO/SP, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

Sentença

(tipo A) 

  

 

O objeto da ação é consolidação de parcelamento.

Narrou a impetrante que efetuou o parcelamento do débito inscrito em dívida ativa n. 80.6.12.006543-30 na reabertura da Lei n. 11.941 de 2009 (Lei n. 12.865 de 2013), na modalidade “Demais Débitos –
Pagamento à vista e utilização de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa da CSLL” no final do ano de 2013. Acontece que no momento da adesão ao parcelamento, constatou a ocorrência de erro formal, pois
selecionou a modalidade referente aos débitos da Receita Federal do Brasil, ao invés da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. O equívoco foi percebido somente após a abertura do prazo para consolidação.

A impetrante dirigiu-se à Receita Federal onde foi instruída a fazer o REDARF, e apresentar petição junto à PGFN, solicitando a alocação do parcelamento da Receita Federal para a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, o que já foi providenciado.

Sustentou o direito de realocação do parcelamento, diante da boa-fé da impetrante e da existência de mero erro formal quando da opção do parcelamento, assim como pelos princípios da proporcionalidade e
razoabilidade. O pagamento foi efetuado integralmente, com a plena obtenção do objetivo perseguido pela reabertura da Lei n. 11.941 de 2009. 

Requereu o deferimento de medida liminar para “[...] que lhe seja garantido o direito de não ser excluída do parcelamento instituído pela Lei n° 11.941/2009 por causa do mero erro formal noticiado; e [...] que
lhe seja garantido o direito de consolidar os débitos incluídos do referido parcelamento via sistema (e-CAC); ou, alternativamente, que seja determinado às Autoridades Coatoras que façam a consolidação manual de tais
débitos, tendo em vista que a Impetrante já apresentou todos os documentos e informações necessários para tal procedimento, nos termos da Portaria PGFN n° 31/2018”. 

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para que “seja concedida em definitivo a segurança pleiteada, confirmando-se integralmente a medida liminar pleiteada nos termos requeridos no item ‘(i)’
supra, de modo que lhe seja garantido o direito de não ser excluída do parcelamento instituído pela Lei n° 11.941/2009 por causa do mero erro formal noticiado, bem como que lhe seja garantido o direito de consolidar os
débitos. 

A petição inicial foi parcialmente indeferida em relação ao Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, e ao Chefe da Equipe de Parcelamento e
Cobrança – EQPAC. O pedido liminar foi deferido para que seja garantido o direito da impetrante em não ser excluída do parcelamento instituído pela Lei n. 11.941 de 2009, e determinado à autoridade coatora a
consolidação manual do débito.

Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento pela União.

Os Procuradores da Fazenda apresentaram informações nas quais alegaram que a pretensão da impetrante violaria os princípios da legalidade e da isonomia. O artigo 155-A do Código Tributário Nacional
afirma que o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, no caso dos autos, quanto aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, a legislação que rege o programa determina que a
adesão ao parcelamento seja feita mediante requerimento formulado perante a PGFN, assim como os pagamentos correlatos deveriam ser feitos ao mesmo órgão.

Ressaltou que a Receita Federal e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional constituem órgãos distintos, sendo cada um deles responsável pela a administração dos seus respectivos débitos e parcelamentos
respectivos.

Observou que “na legislação que regula o programa em questão consta expressamente que ‘não produzirão efeitos os requerimentos formalizados que não se enquadrem nas condições regulamentadas nesta
Portaria’, nos exatos termos do art. 13, § 5º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 07/2013”.

Não há qualquer possibilidade de migração de parcelamentos e/ou dos respectivos procedimentos, realizados perante órgãos diferentes, como pretende o Impetrante.

Pediu pela denegação.
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O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

A questão controvertida consiste na possibilidade de migração do parcelamento aderido junto à Receita Federal para a mesma modalidade, porém, referentes aos débitos da Procuradoria da Fazenda Nacional.

Após a decisão que apreciou o pedido de liminar, não foram trazidos aos autos elementos significativos que pudessem conduzir à modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais
daquela decisão serão aqui reproduzidos

Inicialmente, constata-se que a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é favorável à possibilidade de correção, diante do mero equívoco formal. Nesse teor: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ERRO NO PREENCHIMENTO DA DARF. EXCLUSÃO DO PARCELAMENTO. PEDIDO DE REDARF E REVISÃO TEMPESTIVOS E
PENDENTES DE APRECIAÇÃO. REINCLUSÃO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. A impetrante aderiu ao parcelamento disciplinado pela Lei nº 12.996/2014, aduzindo que em decorrência de erro de preenchimento
na data do pagamento da parcela cujo vencimento ocorreria em 30/09/2015 e não em 23/10.2015 foi excluída do referido sistema. Apresentou pedido de REDARF para correção da data, bem como pedido de revisão
autuado sob o nº 18186.721189/2016-88 para o restabelecimento do parcelamento, conforme instrução da própria autoridade impetrada, porém, os débitos prosseguem inscritos, sem que o pedido de revisão tenha sido
analisado até a impetração deste mandamus. 2. De acordo com a informação prestada pela autoridade impetrada às fls. 67/69, após a análise dos documentos e argumentos da impetrante, foi deferida a sua reinclusão no
parcelamento e proposto o cancelamento das inscrições em Dívida Ativa controladas pelos processos administrativos nº 18208.044089/2011-16 e 19679.405412/2013-11. 3. Diante das informações prestadas pela
autoridade impetrada de que foi determinada a reinclusão da impetrante no parcelamento instituído pela Lei nº 12.996/2014 e solicitação do cancelamento das inscrições relativas a este processo, mister a manutenção da r.
sentença. 4. Remessa oficial desprovida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 366736 - 0011503-70.2016.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
MARCELO SARAIVA, julgado em 19/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2017)

No presente caso o REDARF já foi efetuado, e a impetrante aguarda posicionamento administrativo da Procuradoria da Fazenda. Apesar do erro burocrático, todas as medidas foram tomadas, de boa-fé, para
a quitação do débito, o que induz à possibilidade de alocação da impetrante no parcelamento sob a modalidade correta.

Acresço, ainda, que o simples erro, sem que houvesse qualquer prejuízo à União – tanto que o contribuinte efetuou os pagamentos e tomou as medidas necessárias à retificação – deve ser passível de retificação,
de acordo com a jurisprudência, como exemplifica a ementa abaixo.

TRIBUTÁRIO - CIVIL - REFIS - ERRO NA OPÇÃO - COMPROVAÇÃO - ANULAÇÃO - CABIMENTO. 1. Comprovado nos autos que a recorrente visava optar pelas regras do REFIS, tanto que
procedeu ao recolhimento de várias parcelas com código de receita próprio e compatível com esta modalidade de parcelamento, é patente a existência de erro na opção pelas regras do REFIS alternativo. 2. O
erro de fato é o que traduz a falsa percepção da realidade e autoriza a invalidação do negócio jurídico ou sua confirmação, a critério das partes. 3. Recurso especial provido pela alínea "c" do permissivo
constitucional. (REsp 982.630/ES, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 18/11/2008)

Procedente, portanto, a pretensão da impetrante.

Decisão

1. Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e confirmo a liminar concedida para que seja garantido o direito da impetrante de não ser excluída do parcelamento instituído pela Lei n. 11.941 de 2009,
e determinar à autoridade coatora que possibilite a consolidação manual do débito.

2. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

3. Sentença sujeita ao reexame necessário.

4. Comunique-se à DD. Desembargadora Federal da 6ª Turma, Relatora do agravo de instrumento n. 5006880-68.2018.4.03.0000, o teor desta sentença.

5. Após o trânsito em julgado, arquivem-se o processo.

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi

           Juíza Federal
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D E C I S Ã O

 

Apresentado o pedido principal, nos termos do artigo 308, do Código de Processo Civil, intime-se para contestação. A parte ré deverá mencionar se pretende a produção de alguma prova e, em caso 
positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova.

1ª VARA CRIMINAL

Expediente Nº 10752

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0015711-19.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EDJONE DA SILVA NUNES(SP151602 - TABITA DE SOUSA BARBOSA) X EVERTON FERREIRA MARQUES DA SILVA
I - RELATÓRIO Vistos e examinados os autos. O Ministério Público Federal, aos 25/05/2016, ofertou denúncia em desfavor de EDJONE DA SILVA NUNES e EVERTON FERREIRA MARQUES DA SILVA, já
qualificados nos autos, imputando-lhes a prática do crime previsto no artigo 289, 1º c/c artigo 29, ambos do Código Penal (fls. 93/94vº). De acordo com a exordial, os acusados, em 12/11/2014, por volta das 02h00,
teriam sido abordados por policiais civis e flagrados na posse de 19 (dezenove) cédulas falsas de R$ 100,00 (cem reais). Consta, ainda, que, momentos antes de serem abordados, os réus teriam tentado colocar em
circulação uma nota falsa de R$ 100,00 (cem reais) ao tentar efetuar a sua troca no Posto de Gasolina Auto Posto Brasil, localizado na Avenida Zaki Narchi, 1526 - Santana - São Paulo/SP.Narra a denúncia que os
policiais civis Clebson de Oliveira e Peterson Kleber de Paula estariam no mencionado posto de gasolina abastecendo uma viatura policial descaracterizada quando avistaram os réus discutindo e manejando notas de R$
100,00 (cem reais) em um veículo VW Voyage, placa clonada FBD9665. Após os acusados abastecerem o veículo e irem embora, os policiais civis teriam questionado o frentista, chamado Emanoel, e sido informados que
EDJONE, que conduzia o veículo, teria pedido que fosse abastecido R$ 20,00 (vinte reais) de combustível, feito o pagamento com uma nota também de R$ 20,00 (vinte reais) e perguntado se poderia trocar notas de R$
100,00 (cem reais). O frentista teria dito que poderia trocar as notas depois de verificar a autenticidade com uma lanterna apropriada, momento em que EVERTON teria falado para EDJONE efetuar o pagamento e ir
embora. Ato contínuo, os policiais teriam saído em busca dos réus e os detido cerca de trinta minutos após a conversa com o frentista, tendo encontrado em poder de EDJONE e EVERTON 21 (vinte e uma) notas
aparentemente falsas de R$ 100,00 (cem reais), 1 (uma) nota de R$ 20,00 (vinte reais) e 1 (uma) nota de R$ 10,00 (dez reais). Com a realização de Laudo Pericial (fls. 80/84), foi constatada a falsidade de 19 (dezenove)
cédulas de R$ 100,00 (cem reais) bem como sua capacidade de induzir em erro, por sua aparente qualidade.A denúncia foi recebida em 10/06/2016 (fls. 104/105vº).Os acusados foram citados pessoalmente (fls. 121 e
123/124) e apresentaram respostas à acusação (fls. 135/136, 139/141 e 175/177).Não se verificou hipótese de absolvição sumária, ocasião na qual se determinou o regular prosseguimento do feito e foi designada audiência
de instrução e julgamento (fls. 179/179v).Na fase de instrução, aos 13/09/2018, foi ouvida a testemunha comum PETERSON KLEBER DE PAULA (fls. 218/219 e mídia digital de fl. 220).Em 03/10/2018, foi realizado o
interrogatório do réu EDJONE por carta precatória, na Comarca de Catole da Rocha/PB (fls. 231/240).Em nova audiência realizada neste Juízo em 09/11/2018, foram ouvidas as testemunhas comuns CLEBSON DE
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OLIVEIRA e EMANOEL DA SILVA CUSTÓDIO, além de realizado o interrogatório do réu EVERTON (fls. 247/250vº e mídia digital de fl. 251). Na fase do artigo 402, do Código de Processo Penal, nada foi
requerido pelas partes (fl. 247). O Ministério Público Federal apresentou alegações finais, pugnando pela condenação dos acusados às penas do artigo 289, 1º c/c artigo 29, ambos do Código Penal (fls. 252/255). A
Defensoria Pública da União, atuando na defesa de EVERTON, apresentou alegações finais, pelas quais pugnou pela absolvição do acusado pela alegada ausência de dolo em sua conduta (fls. 259/266). Já a defesa de
EDJONE apresentou alegações finais requerendo a absolvição do acusado pela suposta ausência de provas de autoria e de dolo e pela aplicação do princípio do in dubio pro reo, alegando que o acusado não tinha
conhecimento da existência das notas falsas. Subsidiariamente, requereu a aplicação da pena-base no mínimo legal e do regime inicial mais brando ou a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos (fls.
270/273). É O BREVE RELATO. DECIDO.II - FUNDAMENTAÇÃOPrimeiramente, convém anotar que não se verificou qualquer vício ou equívoco na presente persecução penal, a ponto de lhe impingir quaisquer
nulidades, tendo sido observadas as regras do devido processo legal e do direito à ampla defesa e ao contraditório.Os acusados foram denunciados pela prática do delito previsto no artigo 289, 1º c/c artigo 29, ambos do
Código Penal. No tocante à tipicidade do crime de moeda falsa, verifico que as condutas descritas na denúncia amoldam-se perfeitamente ao tipo descrito no art. 289, 1º, do Código Penal, qual seja:Art.289. Falsificar,
fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda de curso legal no país ou no estrangeiro:Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa. 1º - Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia,
importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa.Ressalto que o crime em apreço é classificado doutrinariamente como crime de ação múltipla, uma vez que não
somente os agentes que praticam a conduta descrita no caput do artigo 289 do Código Penal (falsificar, fabricar ou alterar moeda metálica ou papel moeda) cometem o delito em questão, mas também aqueles que praticam
as figuras equiparadas descritas no parágrafo primeiro do referido artigo (importar ou exportar, adquirir, vender, trocar, ceder, emprestar, guardar ou introduzir na circulação).Assim, teriam incidido os acusados na figura
típica supramencionada ao guardar moeda falsa.A materialidade delitiva da infração prevista no artigo 289, 1º, do Código Penal, por sua vez, ficou demonstrada pelas provas existentes nos autos, notadamente o Auto de
Exibição e Apreensão acostado à fls. 15/17; o Laudo Documentoscópico elaborado pelo Instituto de Criminalística da Polícia Técnico-Científica do Estado de São Paulo, às fls. 68/71; e o Laudo de Exame em Moeda
elaborado pela Seção de Criminalística da Superintendência Regional da Polícia Federal em São Paulo, às fls. 80/84.Observo que, realizado exame pericial pelo Instituto de Criminalística da Polícia Técnico-Científica do
Estado de São Paulo (fls. 68/71), constatou-se que 19 (dezenove) das 23 (vinte e três) cédulas apreendidas eram falsas. Transcrevo, abaixo, trecho da conclusão do respectivo laudo:SÃO FALSAS AS DEZENOVE
CÉDULAS DE PAPEL MOEDA NACIONAL NO VALOR DE CEM REAIS (R$ 100) DE NÚMEROS: BC245899305; BC245899285; BC245899277; BC245898956; BC245899269; BC245899273;
BC245899245; BC245899261; BC245899309; BC245899313; BC245899317; BC245899289; BC245899265; BC245898984; BC245899324; BC245899328; BC245899281; BC245899297 e BC245899249,
DESCRITAS MP ITEM 1 DO CAPÍTULO PEÇAS DE EXAME.O caráter de inautenticidade das cédulas apreendidas é denunciado pela ausência e ou divergência dos seguintes elementos de segurança que caracterizam
o papel-moeda nacional:- Marca dágua- Matizes das tinhas- Registro coincidente- Impressão tipográfica- Detalhes calcográfico inexistentes e má qualidade da impressão Vale esclarecer que sob o ponto de vista pericial,
pode-se afirmar que as cédulas apreendidas e encaminhadas para exame, não se revelam como produto de falsificação grosseira, sem, contudo criais, para o Perito especializado em exame documentoscópico, dificuldades
para constatar a fraude.. (fl. 70) Importante destacar, nesse ponto, que os aspectos diferenciadores que permitem concluir pela falsidade requerem uma análise especializada, sendo inarredável concluir que passariam
despercebidos pelo chamado homem médio. Tal circunstância foi também comprovada pericialmente, já que as notas foram examinadas por expertos da Seção de Criminalística do Departamento de Polícia Federal, com o
objetivo precípuo de se constatar a existência ou não da chamada imitatio veri, sendo as seguintes as conclusões do laudo acostado às fls. 80/84:Apesar das irregularidades apontadas nas cédulas falsas analisadas, o
signatário considera que as falsificações NÃO SÃO GROSSEIRAS. Isso se dá em razão de as referidas cédulas terem sido produzidas com bastante nitidez dos dizeres e das impressões macroscópicas do papel-moeda
autêntico. Tais reproduções dos aspectos visuais comuns às cédulas autênticas levaram o signatário a concluir que tais simulacros de cédulas podem passar por autênticos no meio circulante, enganando terceiros de boa-fé..
(fl. 83). Os tribunais superiores já firmaram o entendimento de que a materialidade delitiva resta demonstrada com a conclusão do laudo pericial no sentido de que as cédulas eram falsas e a falsificação não era grosseira,
como no caso em comento. Confira-se:EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. PENAL E PROCESSUAL PENAL. PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA. MOEDA FALSA. PREVALÊNCIA
DOS VOTOS VENCEDORES. CONDENAÇÃO. AFASTADA A TESE DE QUE A FALSIFICAÇÃO SERIA GROSSEIRA. DOSIMETRIA DA PENA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. EMBARGOS
INFRINGENTES PARCIALMENTE CONHECIDOS, E NESTA PARTE, NÃO PROVIDOS.(...)2. A divergência estabeleceu-se quanto à condenação do embargante pela prática do delito de moeda falsa (CP, art.
289, 1º).3. Não prospera a alegação da defesa de que a falsificação é grosseira e, por isso, deveria ser mantida a absolvição pela atipicidade dos fatos imputados ao réu, isso porque os peritos criminais, em seu laudo,
atestam que a cédula possui regular qualidade gráfica, assemelhando-se as cédulas autênticas de emissão oficial, circunstância esta que pode perfeitamente iludir o homem comum não afeito ao manuseio de papel moeda.4.
Sendo a cédula falsificada apta a ludibriar terceiros, está presente a materialidade delitiva e, estando comprovados a autoria e dolo, correta a solução adotada pela maioria da Primeira Turma, que manteve a condenação do
embargante pela prática do delito previsto no art. 289, 1º, do Código Penal.(...)(TRF3 EIFNU - EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE - 52784/SP 0001067-81.2009.4.03.6105, Rel. Ministro Nino Toldo,
QUARTA SEÇÃO, DJe 28/07/2017) - foi grifado.Assim, considerando que os laudos periciais concluíram de forma inequívoca que as notas apreendidas são falsas e aptas a ludibriar terceiros, é possível afirmar que
possuem atributos para confundir a percepção das pessoas de nível de atenção e cuidados médios, restando configuradas a materialidade e tipicidade delitivas. A autoria também recai de forma indubitável nas pessoas dos
acusados. Foram surpreendidos na posse de cédulas falsas identificadas por policiais civis que os abordaram e, em que pese nada terem declarado em sede policial no dia dos fatos (fl. 19 e 25) e terem negado a prática do
crime em interrogatórios judiciais (fls. 238 e 250/250vº) as versões por eles apresentadas não encontram respaldo no contexto probatório constante dos autos.Ambos os acusados alegaram que não portavam quaisquer
notas falsas e que desconheciam a adulteração das cédulas apreendidas e, mais ainda, cada um tentou imputar ao outro a autoria do delito. Com efeito, soa pouco factível a versão oferecida pelo corréu EVERTON, de que,
no dia dos fatos, estava bebendo com um colega desde às 18h00 na loja de conveniência de um posto de gasolina e lá conheceu o corréu EDJONE pelo apelido de Paraíba, o qual se sentou na mesa em que estavam e
passou a beber com eles. Quando a conveniência fechou, segundo o acusado EVERTON, os três saíram do local no carro de EDJONE e foram beber em outro lugar. Após algum tempo, retornaram ao posto de gasolina e
EDJONE lhe deu uma nota de R$ 100,00 (cem reais) para trocar com o frentista. O réu confirmou que ele foi até o frentista para trocar a cédula, desconhecendo sua falsidade, e após o frentista lhe dizer que a nota era
falsa, começou a discutir com EDJONE e exigiu que o levasse para casa. Em seguida, minutos após chegarem a sua casa, os policiais apareceram, abordaram-nos já fora do veículo, encontraram de 20 (vinte) a 30 (trinta)
notas falsas no bolso de EDJONE e os conduziram à delegacia.O acusado asseverou que não possuía qualquer cédula quando foi abordado pelos policiais e que EDJONE teria confessado, na delegacia, que as notas lhes
pertenciam. Por fim, comentou que frequenta o mencionado posto de gasolina e que conhecia o frentista, a quem chama de Cicinho, há mais de 05 (cinco) anos porque chegou a trabalhar com lava-rápido (fls. 250/250vº e
mídia digital de fl. 251). Já o acusado EDJONE, por sua vez, também negou a prática do crime e disse que no dia dos fatos saiu com EVERTON para comprar cerveja em um posto de gasolina. No local, abasteceram o
carro e houve uma discussão sobre quem iria pagar pelo combustível, sendo que, ao final, acabou realizando o pagamento. O réu assegurou que não houve qualquer conversa sobre a troca de notas de R$ 100,00 (cem
reais) com o frentista e que, após pagar pelo combustível, voltaram ao local em que estavam tomando cerveja com amigos, onde, posteriormente, foram abordados por policiais. O acusado afirmou que os policiais
encontraram cédulas falsas no porta-malas do veículo que utilizaram para ir ao posto de gasolina e que EVERTON teria pegado tal carro emprestado com alguém de sua família. Disse, ainda, que após ser abordado, foram
encontradas com ele cédulas verdadeiras, que acreditava ser uma nota de R$ 100,00 (cem reais) e uma de R$ 10,00 (dez reais). Por fim, garantiu que não portava qualquer cédula falsa (fl. 240 e mídia digital de fl. 239).
Fato é que o frentista EMANOEL DA SILVA CUSTÓDIO, em depoimento judicial, afirmou que chegaram três rapazes bêbados para abastecer um veículo no posto em que trabalha e pagaram pelo combustível o valor de
R$ 20,00 (vinte reais) em uma única cédula. Disse que, dentre os rapazes, reconheceu EVERTON, que mora pela região e lhe perguntou se ele trocaria uma nota de R$ 100,00 (cem reais), momento em que um dos
indivíduos que estava no carro brincou dizendo troca aí que é falsa. Em seguida, a testemunha disse ter respondido que não tinha troco, mas ao ser questionado pela Defensoria Pública da União, esclareceu ter dito que teria
de conferir a autenticidade da nota com uma canetinha, contudo, a pessoa que estava no volante sugeriu que eles fossem embora e nem chegou a ver a cédula que seria trocada. A testemunha revelou que, depois da saída
dos rapazes, policiais que estavam em uma viatura descaracterizada vieram lhe perguntar o que havia ocorrido e ele lhes contou o que se passou. Após algum tempo, os policiais voltaram ao posto, disseram que haviam
prendido os rapazes e pediram para que ele fosse à delegacia para ser ouvido como testemunha. O depoente afirmou que ficou receoso porque os rapazes moravam pelas redondezas, mas acabou indo ao distrito policial e
prestou seu depoimento. Por fim, indagado pelas partes, a testemunha confirmou que é conhecido como Cicinho e que a loja de conveniência estava fechada no momento dos fatos (fl. 249 e mídia digital de fl. 251). O
policial civil PETERSON KLEBER DE PAULA, ouvido em Juízo, declarou que ele e seu colega (a testemunha CLEBSON) estavam trabalhando em uma viatura descaracterizada, pararam em um posto de gasolina para
abastecer e quando foram pagar no caixa, verificaram que havia outro veículo, com 02 (dois) indivíduos que estavam discutindo. Após os rapazes deixarem o local, ele e seu parceiro indagaram o frentista sobre o que havia
acontecido e foram informados que um deles havia lhe pedido para trocar algumas notas de R$ 100,00 (cem reais) e ele havia dito que não haveria problema, desde que pudesse verificar a autenticidade com uma lanterna.
Diante disto, um dos indivíduos teria pedido, de forma bem enérgica, para eles irem embora sem trocá-las. A testemunha asseverou que, desconfiados da situação, ele e seu companheiro decidiram ir atrás dos referidos
indivíduos e os encontraram próximos ao posto de gasolina, junto ao veículo. O depoente disse que, durante a abordagem, questionou os agentes sobre o ocorrido e eles teriam confessado que portavam notas falsas e
estavam tentando repassá-las no comércio, já tendo trocado algumas. Por fim, esclareceu que as notas falsas não foram encontradas no bolso de nenhum deles, mas dentro do veículo, e que, ato contínuo, foram conduzidos
à delegacia (fl. 219 e mídia digital de fl. 220). No mesmo sentido foi o depoimento judicial do policial civil CLEBSON DE OLIVEIRA, que declarou que estava com seu parceiro (a testemunha PETERSON) em um posto
de gasolina para abastecer a viatura descaracterizada com que trabalhavam e ali observaram 02 (dois) rapazes alterados conversando dentro de um carro VW Voyage. Após os indivíduos irem embora, ele e seu colega
indagaram o frentista sobre o que estava acontecendo, o qual disse que os rapazes haviam tentado lhe passar uma nota falsa. Em seguida, diligenciaram para encontrá-los pela região e, após cerca de 20 (vinte) minutos,
conseguiram abordá-los junto ao veículo estacionado, tendo encontrado com eles várias notas de R$ 100,00 (cem reais). Contudo, não soube esclarecer onde estavam as notas, pois afirmou que quem as encontrou foi seu
parceiro PETERSON (fl. 248 e mídia digital de fl. 251). Como se vê, não há nos autos qualquer elemento que corrobore as fantasiosas declarações de EDJONE e EVERTON de que desconheciam a existência de notas
falsas no veículo que utilizaram para ir ao posto de gasolina.Os depoimentos prestados judicialmente pelos acusados são contraditórios e desordenados. Em primeiro lugar, EVERTON afirmou que conheceu EDJONE no
dia dos fatos, enquanto este declarou que já se conheciam há algum tempo porque moravam próximos um ao outro. EVERTON também garantiu que estavam bebendo no posto de gasolina, sendo que EDJONE mencionou
que estavam bebendo pela vizinhança com amigos, para onde retornaram após abastecerem o carro no posto de gasolina. EVERTON relatou que EDJONE confessou o crime na delegacia e EDJONE diz que EVERTON
confessou que portava a nota falsa. Contudo, em sede policial, ambos exerceram o direito constitucional de permanecer em silêncio (fls. 19 e 25) e a testemunha PETERSON declarou, em oitiva judicial, que, durante a
abordagem, ambos teriam confessado que portavam notas falsas e estavam tentando repassá-las no comércio, conforme supramencionado. Quanto à discussão tida entre eles no posto de gasolina que chamou a atenção dos
policiais, EVERTON diz que começou a discutir com EDJONE porque descobriu que a nota era falsa e EDJONE afirma que a discussão se deu para decidir quem pagaria pelo combustível abastecido. Além disso,
enquanto EVERTON aponta EDJONE como o responsável pelo carro que conduzia, EDJONE diz que EVERTON teria pegado emprestado o veículo com alguém de sua família, sendo que nenhum dos dois apontou quem
seria o verdadeiro proprietário do carro. Aliás, quanto ao veículo, verificou-se que estava no nome de CACILDA MARIA PAIVA BARBOSA (fls. 32/32vº) e que era produto de roubou, conforme registado no Boletim de
Ocorrência nº 12202/2012 (fls. 32/37 - Apenso II) e, ainda, que as placas FBD9665 não correspondiam ao veículo, registrado originalmente com as placas FGH0918, conforme laudo pericial de fls. 24/29 do Apenso II.
Ou seja, os acusados estavam na posse de veículo que ostentava placa clonada de outro veículo subtraído. Tal fato foi apurado nos autos nº 0031220-41.2015.8.26.0050 (fl. 51 - Apenso II). Ao que importa a estes autos,
sabe-se que EDJONE era quem conduzia o veículo em que foram apreendidas as notas falsas e, questionado, não esclareceu a procedência e propriedade do referido carro (fl. 12 - Apenso II). Fato é que foram
encontradas 19 (dezenove) cédulas falsas no valor de R$ 100,00 (cem reais) em poder dos acusados, presos em flagrante, e eles não prestaram esclarecimentos sobre como conseguiram as notas e tampouco o que
pretendiam fazer com elas. O próprio réu EDJONE confessou que estava dirigindo o carro em que foram localizadas as cédulas falsas e o acusado EVERTON confessou que teria pedido para o frentista que trocasse uma
nota de R$ 100,00 (cem reais). O frentista EMANOEL confirmou, por sua vez, que EVERTON estava com um colega no posto de gasolina em que trabalha e pediu para que ele trocasse uma nota de R$ 100,00 (cem
reais), sendo que ao lhe dizer que iria verificar a sua autenticidade, os acusados desistiram da empreitada criminosa e decidiram ir embora, revelando a consciência lesiva do crime que pretendiam cometer.Em depoimentos
prestados em sede policial, os policiais civis que prenderam os réus em flagrante afirmaram que estavam no posto de gasolina no mesmo momento em que se encontravam os acusados e ouviram um dos indivíduos dizer fala
lá pra ele trocar as notas e, como o frentista disse que teria que verificá-las, o réu EVERTON disse pague logo ele e vamos embora (fls. 04/05 e 07/08). Em sede judicial, foram uníssonos ao afirmarem que o frentista
declarou que os acusados tentaram trocar uma nota falsa de R$ 100,00 (cem reais) e depois encontraram outras cédulas contrafeitas no interior do carro em que ambos estavam no posto de gasolina, tendo os prendido em
flagrante delito (fls. 219 e 248 e mídias digitais de fls. 220 e 251).Portanto, com os depoimentos das testemunhas, não há dúvidas quanto ao conhecimento pelos acusados da falsidade das cédulas apreendidas e quanto ao
dolo na conduta dos réus em tentar consumar a prática do delito.Por todos esses motivos, considero terem EDJONE DA SILVA NUNES e EVERTON FERREIRA MARQUES DA SILVA cometido a conduta de
guardar moeda falsa, prevista no artigo 289, 1º, do Código Penal.Acrescente-se, que não há nos autos qualquer circunstância que exclua a ilicitude ou a imputabilidade e que pelo conjunto probatório, conforme já exposto,
não há dúvida acerca do dolo, uma vez que se tratando de cédulas sabidamente falsas, incumbe às defesas provar que a nota havia sido recebida de boa-fé ou que não estava em poder dos acusados (art. 156 CPP), com o
fito de afastar a responsabilidade da conduta, pois não basta a mera presunção genérica de que os réus agiram sem dolo.Passo a dosar a pena a ser-lhe aplicada nos moldes do disposto no artigo 68 do Código Penal, o que
faço de forma fundamentada, cumprindo o comando constitucional expresso no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. III - DOSIMETRIA DA PENA(i) EDJONE DA SILVA NUNESNa primeira fase, diante da
análise da culpabilidade, observo que o juízo de reprovação é normal à espécie. O acusado não ostenta antecedentes. Não há informações que mereçam destaque acerca da sua conduta social e personalidade. O motivo,
circunstâncias e consequências do delito são normais à espécie. E, por último, não há que se falar em comportamento da vítima.À vista dessas considerações, fixo a pena base em 3 (três) anos de reclusão, além do
pagamento de 10 (dez) dias-multa. Na segunda fase de aplicação da pena, ausentes agravantes e atenuantes, mantenho a pena-base fixada.Na terceira fase, sem causas de aumento ou de diminuição, torno definitiva a pena
de EDJONE DA SILVA NUNES em 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.Fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do fato, considerando a ausência de
informações a respeito de situação econômica favorável. O valor do salário mínimo a ser considerado é o vigente à época dos fatos, que deverá ser atualizado na forma da lei ( 1º e 2º do artigo 49 do Código Penal).O
regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade será o aberto (art. 33, 2º, c, do CP).Presentes os requisitos legais, substituo a pena privativa de liberdade, correspondente a 03 (três) anos de reclusão, por 02
(duas) restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade, pelo período da pena, nos termos do artigo 44, 2º, e artigo 46, ambos do Código Penal, e prestação pecuniária no valor correspondente a
01 (um) salário mínimo. (ii) EVERTON FERREIRA MARQUES DA SILVANa primeira fase, diante da análise da culpabilidade, observo que o juízo de reprovação é normal à espécie. O acusado ostenta antecedentes,
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inclusive com condenação por crime de roubo, em fase de execução provisória, conforme fls. 274/278, mas o fato não pode ser valorado de forma negativa em atenção ao enunciado da Súmula nº 444 do STJ. Conduta
social e personalidade devem ser tomadas em desfavor do acusado, principalmente porque se verifica apontamentos criminais em seu nome e informação de que se encontra preso cumprindo pena, o que revela ser ele
pessoa voltada à criminalidade e fazer da atividade ilícita o seu meio de vida. O motivo, circunstâncias e consequências do delito são normais à espécie. E, por último, não há que se falar em comportamento da vítima.À vista
dessas considerações, fixo a pena base em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, além do pagamento de 15 (quinze) dias-multa. Na segunda fase de aplicação da pena, verifico que o réu não é reincidente, pois seus
apontamentos criminais datam de período posterior aos fatos ora apurados. Assim, ausentes agravantes e atenuantes, fica fixada a pena de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, além do pagamento de 15 (quinze)
dias-multa.Na terceira fase, sem causas de aumento ou de diminuição, torno definitiva a pena de EVERTON FERREIRA MARQUES DA SILVA em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e o pagamento de 15
(quinze) dias-multa.Fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do fato, considerando a ausência de informações a respeito de situação econômica favorável. O valor do
salário mínimo a ser considerado é o vigente à época dos fatos, que deverá ser atualizado na forma da lei ( 1º e 2º do artigo 49 do Código Penal).O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade será o aberto
(art. 33, 2º, c, do CP).Presentes os requisitos legais, substituo a pena privativa de liberdade, correspondente a 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, por 02 (duas) restritivas de direitos, consistentes em prestação de
serviços à comunidade, pelo período da pena, nos termos do artigo 44, 2º, e artigo 46, ambos do Código Penal, e prestação pecuniária no valor correspondente a 01 (um) salário mínimo. IV - DISPOSITIVO Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR os réus EDJONE DA SILVA NUNES e EVERTON FERREIRA MARQUES DA SILVA nas sanções do artigo 289, 1º, do Código
Penal, às penas totais, respectivamente, de 03 (três) anos de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa e 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e pagamento de 15 (quinze) dias-multa. Ambos cumprirão suas
penas no regime inicial aberto, e o valor unitário do dia-multa será de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato.Substituo as penas privativas de liberdade de ambos os réus, pela razão do seu equivalente em dias, em
prestação de serviços à comunidade ou à entidade pública (art. 43, inciso IV, CP), a ser individualizada em execução, e prestação pecuniária em montante equivalente a 01 (um) salário mínimo, cuja destinação será
determinada em execução.Condeno-os, ainda, ao pagamento das custas processuais (art. 804 do Código de Processo Penal), após o trânsito em julgado da sentença.Intimem-se os réus pessoalmente, com termo de
recurso em que deverão expressar o desejo de recorrer ou não desta sentença. Poderão os réus apelar em liberdade, considerando que não se mostram presentes, neste momento, os requisitos para a decretação de
custódia cautelar. Após, se o caso e certificado o trânsito em julgado para a defesa:1) Expeça-se Guia de Execução definitiva ao Juízo competente.2) Lancem-se os nomes dos réus no rol dos culpados, oficiando-se aos
órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais (INFOSEG, IIRGD e INI), bem como comunique-se ao TRE/SP.3) Comunique-se ao SEDI, de preferência por meio eletrônico, para que altere a situação dos réus para
condenados. 4) Cumpridas as determinações acima e certificada a ausência de quaisquer pendências a serem deliberadas, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.São Paulo, 18 de dezembro de 2018.JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA ANDRÉIA MORUZZI

Expediente Nº 10753

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005364-87.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO FRANCISCO DE MORAES E SOUSA(SP342004 - FELIPE GODOY CARDOZO) X CLAUDECIR QUIRINO(SP268184 - CARLOS
ALBERTO MALDONADO VILLALOBOS CRUZ) X JOHNNY SANTOS DA SILVA(SP286951 - CLEITON CESAR SILVA SANTOS)

Vistos em decisão,
1. Em relação a CLAUDECIR QUIRINO, ante o trânsito em julgado para a acusação e para o réu (fl. 607), cumpra-se a sentença de folhas 569/584, solicitando-se ao SEDI que proceda a alteração da sua situação para
ABSOLVIDO, bem como informe-se aos demais órgãos de controle e informações (IIRGD, NID).
2. Em relação a ANTÔNIO FRANCISCO DE MORAES E SOUSA, ante o trânsito em julgado da v. Decisão de folhas 751 e verso - certificado à folha 756 -, e sua comunicação ao MM. Juízo da Execução (fl. 757):
2.1. Solicite-se ao SEDI a alteração da situação do sentenciado para CONDENADO; 2.2. Comunique-se aos órgãos de controle e informações (IIRGD/NID/TRESP) o teor da condenação; 2.3. Registre-se o nome do
sentenciado no rol nacional de culpados, nos termos dos artigos 50, alínea p e 289, ambos do CORE 64.
3. Em relação a JOHNNY SANTOS DA SILVA, uma vez que pende de julgamento o recurso interposto pela Defensoria Pública da União, DETERMINO o sobrestamento dos autos físicos, nos moldes do caput do
artigo 1º da Resolução nº 237/2013 do Egrégio Conselho da Justiça Federal, acautelando-os em local próprio na serventia.
4. O inquérito policial em apenso permanecerá sobrestado até determinação ulterior.
5. Dê-se ciência as partes.

Expediente Nº 10754

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011825-46.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X GRACE PEDROSO BOLZAN(SP163110 - ZELIA SILVA SANTOS)
Trata-se de denúncia promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de GRACE FRANCHI BOLZAN, com nome atual de GRACE PEDROSO BOLZAN, pela prática, em tese, dos crimes previstos no
artigo 33, 1º, inciso I e artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006, em razão dos fatos assim descritos na inicial: (...) Consta dos autos que GRACE FRANCHI BOLZAN importou, sem autorização e em desacordo
com as normas legais e regulamentares, matéria-prima, mais especificamente sementes, destinadas à preparação de droga, no caso maconha, substância entorpecente capaz de causar dependência química e
psíquica.Segundo consta das investigações, servidores da Receita Federal do Brasil, juntamente com funcionários da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, em fiscalização rotineira na data de 07/05/2013,
identificaram encomenda oriunda da Holanda destinada à denunciada, na qual continha 05 (cinco) sementes de maconha, 03 (três) gramas de substância semelhante a haxixe e 15 (quinze) gramas de alface selvagem (a
descrição das substâncias estão contidas no laudo de fls. 27-33). A materialidade delitiva está comprovada nos autos através do termo de apreensão de substâncias entorpecentes e drogas afins lavrado pela Receita Federal
do Brasil (v. f. 04) e pelo laudo pericial que apontou resultado positivo, confirmando tratar-se de sementes de maconha (v. f. 27-33). Os indícios de autoria também são suficientes, a denunciada era a destinatária da
encomenda, tendo, inclusive, confessado esta qualidade em sede policial. Portanto, GRACE FRANCHI BOLZAN praticou, de forma livre e consciente, a conduta de importar matéria-prima destinada à produção de
drogas, sem autorização e em desacordo com a determinação e regulamentação legal, estando incursos nas penas do artigo 33, 1º, inciso I, c/c artigo 40, da Lei nº 11.343/2006. (...) - fls. 54/56Devidamente notificada (fls.
79/80), a acusada apresentou defesa prévia às fls. 67/78.A denúncia foi rejeitada em 21/08/2014 (fls. 81/82).Irresignado, o órgão ministerial interpôs recurso em sentido estrito (fls. 84/96), ao qual, por maioria, foi negado
provimento pelo E. Tribunal Federal Regional da 3ª Região (fls. 127/136). Em seguida, o Ministério Público Federal interpôs recurso especial (fls. 139/146vº), que restou admitido (fls. 196/197vº). Em 31/07/2017, O C.
Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, deu provimento ao recurso especial para determinar o prosseguimento do feito em desfavor da ré (fls. 211/211vº). O v. acórdão transitou em julgado em 07/02/2018 (fl. 237).
Após o retorno dos autos a este Juízo, foi determinada a citação e intimação da ré para apresentação de resposta à acusação (fls. 238/238vº).Citada regularmente (fls. 252/253), foi apresentada resposta à acusação, por
sua defesa constituída, às fls. 254/304. Ausentes motivos para absolvição sumária, foi determinado o prosseguimento do feito (fls. 324/325).Aos 06/12/2018 foi realizada audiência de instrução, em que foram ouvidas as
testemunhas de defesa BRUNO FERREIRA FRIZZARIM e JESSICA SILVA QUADROS, além de realizado o interrogatório da ré (fls. 339/342vº e mídia digital de fl. 343).Na fase do artigo 402 do Código de Processo
Penal, nada foi requerido pelas partes (fl. 339). O Ministério Público Federal apresentou suas alegações finais requerendo a absolvição da acusada por atipicidade da conduta e ausência de justa causa para o processamento
do feito (fls. 344/350).A defesa, por sua vez, apresentou memoriais pleiteando a absolvição da ré sob o argumento, em síntese, de que a denúncia não possui justa causa para a persecução penal e de que a conduta descrita
é atípica. Subsidiariamente, requereu o reconhecimento da ocorrência de erro de tipo, a aplicação do princípio da insignificância e a desclassificação da conduta para o crime de contrabando ou para a conduta descrita no
artigo 28 da Lei nº 11.343/2006 (fls. 353/380vº). Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e DECIDO.I - PREMISSAS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRODUZIDAPrimeiramente, convém
anotar que não se verificou qualquer vício ou equívoco na presente persecução penal, a ponto de lhe impingir quaisquer nulidades, tendo sido observadas as regras do devido processo legal e do direito à ampla defesa e ao
contraditório.Na sequência, antes de ingressar no mérito da presente persecução penal, esclareço que para emanar convicção deste Juízo sobre a pretensão punitiva descrita na denúncia deste processo, em face dos fatos
apurados no curso da investigação e expostos no inquérito, devo frisar que utilizei, como tenho sempre utilizado, algumas premissas que reputo necessárias para uma adequada avaliação da prova produzida, baseadas nos
princípios constitucionais que regem a persecução penal.A primeira premissa é de que os acusados em geral não são obrigados a produzir prova contra si mesmos, asserção que deflui do direito constitucional de
permanecerem calados sem que tal postura lhes seja reputada desfavoravelmente. Com base nessa premissa, parece até compreensível que os acusados, além de omitirem aspectos que possam, em tese, prejudicar seu
natural interesse em ficar ao final livres da acusação, venham a mentir em juízo, no interrogatório. A consequência dessa premissa é que as afirmações declaradas pelos réus nos respectivos interrogatórios terão o peso
probatório diretamente proporcional ao amparo que possuírem nos demais elementos colhidos no curso da investigação e da instrução.A segunda premissa está diretamente relacionada à primeira e se refere ao não
comparecimento do acusado para ser interrogado. Sobre este aspecto - ausência do acusado ao seu interrogatório - como é cediço, após as últimas reformas no sistema processual penal codificado, o interrogatório vem
sendo considerado primordialmente como ato de defesa, razão pela qual o não comparecimento do acusado ao seu interrogatório há de equivaler ao direito constitucional de permanecer em silêncio. Noutras palavras, se
tem o réu direito a silenciar e a nada responder, em juízo ou fora dele, não há, a priori, como obrigá-lo a comparecer para ser interrogado, se poderia comparecer e simplesmente não se pronunciar. Contudo, embora
constitucionalmente assegurado, o direito ao silêncio não interfere, nem altera as regras de distribuição do ônus da prova, previstas nos artigos 155 e 156 do CPP, este último a dispor que a prova da alegação incumbirá a
quem a fizer. Assim sendo, às provas produzidas no inquérito e em juízo, corresponde o ônus do réu de contraditá-las, sendo, sempre, beneficiado pelo in dubio pro reo se restar um mísero ponto de dúvida na consciência
do julgador, após sopesar e avaliar as provas produzidas e crivadas pelo contraditório em juízo.A terceira premissa que importa registrar refere-se à prova testemunhal. Ao prestar uma declaração como testemunha, num
inquérito ou num processo judicial, o declarante presta o compromisso legal de dizer a verdade, sem fazer afirmação falsa, negar ou calar a verdade, sob pena de incorrer em crime de falso testemunho (artigo 342 do CP).
Dessa forma, vê-se que o nosso ordenamento dá grande atenção à prova testemunhal, tanto que é objeto de tutela penal, justamente em função das consequências que um testemunho inidôneo pode trazer ao processo e à
administração da Justiça, seja pela absolvição de um culpado, seja pela condenação de um inocente, situações abominadas pelo direito e pela justiça. A consequência dessa premissa é de que a prova testemunhal tem maior
peso probatório do que as declarações do interrogatório, justamente em função dos deveres legais e restrições que o ordenamento impõe às testemunhas, sendo certo que eventuais divergências verificadas entre
depoimentos prestados no inquérito e em juízo somente abalam a pretensão punitiva se tais contradições versarem sobre aspectos relevantes e essenciais à apuração do fato tido por delituoso.Feitos os registros, sigo adiante
e passo ao exame de MÉRITO, sede na qual será analisada a capitulação dos fatos.II - MÉRITOConforme capitulado na inicial acusatória, a imputação desfechada em desfavor da ré é de tráfico transnacional de drogas -
art. 33, 1º, inciso I, combinado com o artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006:Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito,
transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:Pena - reclusão de 5
(cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. 1o Nas mesmas penas incorre quem: I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, oferece,
fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, insumo ou produto químico destinado à
preparação de drogas; (...)Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto a dois terços, se: I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as circunstâncias do
fato evidenciarem a transnacionalidade do delito; (...).Entretanto, após regular processamento do feito, com colheita de provas em Juízo, não restou demonstrado o dolo na conduta praticada pela acusada. Assim, conforme
pleiteado pelo órgão ministerial e após detida análise dos elementos probatórios constantes dos autos, a absolvição da ré é medida de rigor. Senão vejamos.Em que pese o órgão ministerial requerer a absolvição da acusada
por atipicidade da conduta e ausência de justa causa para processamento do feito, sob o argumento, em síntese, de que se trata de 05 (cinco) sementes de maconha que não constituem matéria-prima para a preparação de
droga por não possuírem o princípio ativo, tal questão chegou a ser analisada pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, após a rejeição da denúncia
por este Juízo (fl. 81/82) e o não provimento do recurso em sentido estrito pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 127/136). Naquela oportunidade, o Ministro Relator Ribeiro Dantas pontuou que a importação
clandestina de sementes de maconha configura delito de tráfico de drogas por se tratar de matéria-prima com condições e qualidades necessárias para resultarem em substância entorpecente e deu provimento ao recurso
especial para determinar o prosseguimento do feito em desfavor da acusada (fls. 211/213). Portanto, já havendo análise exauriente sobre o tema, não se pode neste momento processual reapreciar tal matéria e absolver a ré
pelos fundamentos que já foram afastados pelo C. STJ. Não obstante, os elementos de prova colhidos durante a instrução processual, tal como depoimentos testemunhais e interrogatório (fls. 339/342vº e mídia digital de fl.
343), denotam que a acusada não tinha a intenção de importar sementes de maconha, comercializá-las e/ou tampouco ceder o produto do cultivo a outras pessoas.Em sua defesa, a acusada esclareceu que possui o hábito
de usar incensos místicos em sua residência e, por isso, costuma comprar, em feiras que frequenta, incensos de diversos lugares dos mundos, tendo sido esta a primeira oportunidade em que realizou a compra deste tipo de
produto pela Internet. Alegou que colocou a palavra-chave no Google e foi direcionada a um website em inglês, por meio do qual realizou o pagamento utilizando seu próprio cartão de crédito a fim de adquirir unicamente
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incensos. Argumentou que ficou extremamente surpresa ao receber a notificação da Polícia Federal e tomar conhecimento dos fatos, já que nunca teve a intenção de adquirir qualquer produto ilícito. A ré asseverou que não
sabia que se tratava de um website hospedado na Holanda e que lhe seriam enviadas as referidas sementes, visto que em momento algum procedeu à compra deste tipo de mercadoria. Por fim, garantiu que não faz uso de
qualquer tipo de entorpecente, não cultiva Cannabis sativa, não exerce comércio ilícito de drogas, bem como que possui 02 (dois) filhos jovens e que trabalha com seu marido, em sua clínica odontológica (Endodontia
Marco Bolzan Ltda - fls. 305/308).No mesmo sentido os depoimentos judiciais das testemunhas de defesa BRUNO FERREIRA FRIZZARIM e JESSICA SILVA QUADROS, que trabalham no estabelecimento
comercial da família da ré e afirmaram que conhecem GRACE há muitos anos, que ela está sempre laborando no local e que nunca tiveram notícias de que a acusada fizesse uso de qualquer tipo de drogas ou
comercializasse produtos a terceiros (fls. 340/343 e mídia digital de fl. 343). Há nos autos, também, a Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física do marido da acusada, da qual GRACE consta como
dependente, com a relação de bens e direitos da família, que demonstra a fonte de renda familiar e um patrimônio compatível com a atividade que exercem (fls. 313/321). Ressalta-se que a ré realizou a compra no website
estrangeiro com seu próprio cartão e em seu próprio nome, fornecendo seus dados pessoais verdadeiros, inclusive dando seu endereço residencial como local de entrega, de modo que não é crível supor que se ela tivesse
conhecimento da ilegalidade do produto que lhe foi destinado teria se exposto de tal maneira. Cabe lembrar que as sementes foram apreendidas antes de chegarem ao seu destinatário, a acusada. Logo, é possível que
desconhecesse o conteúdo real da encomenda e é fato que não chegou a iniciar qualquer ato executório consistente em semear, cultivar ou colher plantas destinadas à preparação de droga. Muito distante se estava,
portanto, da efetiva produção de drogas ilícitas.Assim, reputo verossímeis as alegações apresentadas pela ré e concluo, em razão das provas produzidas, que não restou configurado o elemento volitivo em sua conduta,
sendo a sua absolvição a medida acertada. A condenação somente poderia ocorrer se houvesse nos autos provas seguras de que o dolo do agente incidiu sobre todos os elementos descritos no tipo do artigo 33, 1º, inciso
I, c/c artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006.Nesse sentido é que apontam os comandos jurisprudenciais e doutrinários sobre os delitos em debate, senão vejamos:PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO
INTERNACIONAL DE DROGAS. DOLO. IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ART. 28 DA LEI N. 11.343/06. IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA. PENA-BASE.
DIMINUIÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.1. As provas trazidas aos autos foram frágeis para comprovar o dolo do delito em questão, bem como para embasar a condenação. Por isso, permanecendo
a dúvida, milita em favor da acusada a presunção de inocência, pelo o que deve ser absolvida.2. A quantidade e a natureza da droga apreendida, a forma como acondicionada, o local e as condições em que se desenvolveu
a ação, são circunstâncias que levam a crer que o entorpecente destinava-se ao comércio e não ao consumo pessoal, o que denota que a ré quis participar do tráfico transnacional de drogas, não havendo que se falar em
desclassificação para o art. 28 da Lei de Drogas.3. A natureza e a quantidade da droga, bem como a personalidade e a conduta social do agente, são circunstâncias que devem ser consideradas com preponderância sobre o
art. 59 do Código Penal, na primeira fase da dosimetria da pena.4. Não estão preenchidos os requisitos objetivos para a incidência da causa de diminuição do art. 33, 4º, da Lei n. 11.343/06. Apesar de a ré ser primária, o
conjunto probatório dos autos não aconselha a aplicação da minorante, havendo elementos de prova que demonstram sua dedicação às atividades criminosas, circunstância que veda a aplicação da causa de diminuição do
4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06.5. Recurso da corré Jaqueline da Silva Ferreira provido. Apelação da corré Monique Fernanda Leite provido em parte.(TRF3. Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 70536/SP 0007663-
92.2016.4.03.6119. Quinta Turma. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. e-DJF3 19/02/2018). PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33 C. C. O
ART. 40, INC. I, DA LEI 11.343/06. COAÇÃO IRRESISTÍVEL. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS DE DOLO. ABSOLVIÇÃO. RECURSO MINISTERIAL NÃO PROVIDO.1. A insuficiência de provas de dolo do
acusado em sua conduta, somada a verossímil alegação de coação irresistível (art. 22, CP), confirmada por provas documentais, reclama a absolvição do réu.2. Recurso ministerial não provido. Absolvição decretada com
fulcro no art. 386, incisos VI e VII, do Código de Processo Penal, confirmada.(TRF3. Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 74715 / SP 0000897-86.2017.4.03.6119. Quinta Turma. Relator Des. Fed. Mauricio Kato. e-
DJF3 08/10/2018). PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. REMESSA DE COCAÍNA PELOS CORREIOS. ALEGAÇÃO DE ERRO DE
TIPO. DESCONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DA DROGA CAMUFLADA NA ENCOMENDA POSTADA. ABSOLVIÇÃO.1. Materialidade e autoria do delito comprovadas.2. Conforme se extrai do conjunto
probatório, não há como afirmar que o apelante sabia que estava remetendo drogas para o exterior.3. Não há que se falar em dolo eventual (CP, art. 18), pois não é razoável se exigir do acusado a conferência minuciosa
dos objetos postados, uma vez que a remessa decorreu de um favor prestado a um ex-colega de escola.4. É difícil crer que alguém que estivesse envolvido, ainda que eventualmente, com o tráfico transnacional de drogas,
preenchesse o formulário dos Correios (fls. 05) com seus dados pessoais verdadeiros (nome completo, número da cédula de identidade, CPF e endereço).5. Não há provas nos autos de que o acusado tenha recebido
alguma vantagem ou pagamento para a realização da postagem das fitas adesivas que continham a cocaína destinada ao exterior, a não ser o valor da própria postagem, e também não há elementos que indiquem alteração
no padrão de vida do acusado e de sua família, o que reforça a tese de que não há envolvimento do apelante com o tráfico transnacional de drogas6. Apelação provida(TRF3. Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 65723 / SP
0008562-69.2014.4.03.6181. Décima Primeira Turma. Relator Des. Fed. Nino Toldo. e-DJF3 01/08/2017). Guilherme de Souza Nucci, em sua obra: Leis Penais e Processuais Penais Comentadas - Volume 1, editora
Revista dos Tribunais, 7ª edição, ensina, em relação ao delito do artigo 33, da Lei nº 11.343/2006 que:Elemento subjetivo: é o dolo. Não há elemento subjetivo específico do tipo, nem se pune a forma culposa. (página
312).Vale ressaltar que é do Estado, no exercício do jus puniendi, o ônus de demonstrar, no decorrer do processo, a culpabilidade da acusada pela prática da infração penal, devendo a culpabilidade ser inequivocamente
comprovada por provas produzidas dentro de um devido processo constitucional e legal, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa, contudo, não é o que se verifica nos autos.Veja-se que não se extrai do feito a
presença de outros elementos que possam gerar o juízo de certeza exigido para embasar uma condenação, tais como outros depoimentos testemunhais e provas documentais. Pelo contrário, há fortes indícios de ausência de
dolo e de finalidade comercial na conduta da ré. Dessa forma, em consagração ao princípio do in dubio pro reo, o caso ora em exame não deve ser julgado procedente, tal como pretendido na denúncia. Destaca-se, ainda,
que, apesar de constar da exordial acusatória e de o Termo de Apreensão de Substâncias Entorpecentes e Drogas Afins ter registado que funcionários da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos encontraram camuflado
no interior da encomenda apreendida, cuja destinatária era a ora ré, 05 (cinco) sementes de maconha, 03 (três) gramas de substância semelhante a haxixe e 15 (quinze) gramas de substância assemelhada à alface selvagem
(fls. 04/04vº), o Laudo Pericial acostado às fls. 27/33, concluiu que do material vegetal apreendido foram apenas identificadas as sementes de Cannabis sativa, sendo que não foi possível determinar se as demais plantas
podem originar substâncias entorpecentes e/ou psicotrópicas, tampouco se contêm substâncias proscritas. Deste modo, não há que se falar em importação ilícita de haxixe ou alface selvagem.Portanto, a absolvição da
acusada é medida de rigor.III - DISPOSITIVODiante do exposto, o Juízo da 1ª Vara Federal Criminal de São Paulo JULGA IMPROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA DESCRITA NA DENÚNCIA, PARA
ABSOLVER GRACE FRANCHI BOLZAN, com nome atual de GRACE PEDROSO BOLZAN, qualificada nos autos, da imputação da prática da conduta descrita no artigo 33, 1º, inciso I, c/c artigo 40, inciso I, ambos
da Lei nº 11.343/2006, com fundamento no artigo 386, VI, do Código de Processo Penal.Tendo em vista a sucumbência do Ministério Público Federal, não é devido o pagamento das custas.Transitada em julgado esta
sentença, oficiem-se os órgãos responsáveis pelas estatísticas e informações criminais.Cumpridas as determinações acima e certificada a ausência de quaisquer pendências a serem deliberadas, remetam-se os autos ao
arquivo, observadas as formalidades legais.P. R. I. O. C.São Paulo, 28 de janeiro de 2019.ALESSANDRO DIAFERIA Juiz Federal

Expediente Nº 10757

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002169-94.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ALCEU RODRIGUES SIMOES(SP172509 - GUSTAVO FRANCEZ E SP195652 - GERSON MENDONCA E SP336853 - BRUNO FARES FRIZZO
SADER E SP345979 - GABRIEL SOBRINHO TOSI)

Trata-se de ação penal, com recurso interposto pela defesa, em meio eletrônico, pendente de julgamento, conforme informação de folha 565 verso.
Diante desse fato, os autos foram baixados para a origem.
Determino o sobrestamento dos autos físicos, nos moldes do caput do artigo 1º da Resolução nº 237/2013 do Egrégio Conselho da Justiça Federal, acautelando-os em local próprio na serventia.
Dê-se ciência as partes.

Expediente Nº 10758

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008685-53.2003.403.6181 (2003.61.81.008685-4) - JUSTICA PUBLICA X UILSON ROBERTO DOS SANTOS(SP068262 - GRECI FERREIRA DOS SANTOS) X FRANCISCO EGIDIO
BRAZAO(SP208035 - THAIS APARECIDA INFANTE E SP098602 - DEBORA ROMANO E SP130933 - FABIO LUIS SA DE OLIVEIRA E SP136532 - CYNTHIA VERRASTRO ROSA E SP116390 - JOSE
MARIA GELSI)

Cumpra-se a v. decisão de folhas 637.
Comunique-se, por meio eletrônico, ao SEDI e aos órgãos de praxe (IIRGD/DPF) o teor da v. decisão.
Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intimem-se.

Expediente Nº 10759

CARTA PRECATORIA
0011732-78.2016.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP X JUSTICA PUBLICA X LAURO ROBERTO PUGLISI X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL
CRIMINAL - SP(SP088789 - EDSON JOSE LINS COSTA)

Tendo em vista a decisão que aditou esta carta precatória (fl. 96), intime-se a defesa para apresentar, em 10 (dez) dias, laudo médico que ateste qual o quadro de saúde atual do executado e destaque eventuais atividades
que lhe são restritas.
Oportunamente, solicite-se à CEPEMA informações atualizadas acerca do cumprimento da pena. 
Juntados os documentos, tornem os autos conclusos para análise.

CARTA PRECATORIA
0001981-96.2018.403.6181 - JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR X JUSTICA PUBLICA X LEANDRO MEIRELLES X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL -
SP(PR017018 - HAROLDO CESAR NATER)

Diante das informações fornecidas às fls. 80/85, intime-se o apenado, por meio de sua defesa, para que compareça no prazo de 05 (cinco) dias à Central de Penas e Medidas Alternativas deste fórum para apresentar as
folhas de frequência das atividades desempenhadas na entidade de atendimento, os relatórios semestrais, bem como justifique a ausência aos comparecimentos bimestrais. Deverá, ainda, apresentar comprovante de
residência atualizado e fornecer número de telefone para contato imediato dos servidores deste fórum.
Advirta-se que o não cumprimento das penas com a regularidade e discrição devidas poderá acarretar a análise de eventual rescisão do Termo de Acordo e Colaboração Premiada, por parte do Juízo Deprecante,
conforme consta do bojo da Carta Precatória. 
Comunique-se a CEPEMA e o Juízo Deprecante acerca desta decisão.
Solicite-se à CEPEMA para que informe este Juízo se houve atendimento ou não, pelo apenado, desta decisão.
Publique-se. Cumpra-se.
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CARTA PRECATORIA
0006465-57.2018.403.6181 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS - MA X JUSTICA PUBLICA X ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES(SP096992 - WILSON FERREIRA DA
SILVA E SP141375 - ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

Considerando que o período da viagem não comprometerá a realização da audiência admonitória e o início do cumprimento da pena, e, considerando a manifestação favorável do Ministério Público Federal, defiro o pedido
e autorizo a viagem de ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES, no período de 26/02/2019 a 11/03/2019, para a Argentina e o Uruguai.
Intime-se a defesa, para que apresente o apenado na audiência admonitória designada para o dia 25/03/2019, às 14:15 horas, sob pena de falta grave, conversão da pena e expedição de mandado de prisão.
Cientifique-se o apenado de que novos pedidos de viagem deverão ser protocolados com 10 dias úteis de antecedência da viagem, munido de reservas de passagens de ida e de volta, reserva de hospedagem ou endereço
em que poderá ser localizado no exterior e justificativa da viagem - devidamente comprovada.
Comunique-se a DELEMIG, por meio eletrônico, acerca desta autorização de viagem, para providências cabíveis junto ao STI-MAR. Esta decisão servirá como ofício.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DA PENA
0014603-86.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JULY FELICITA MONTALVO ESCOBAR(SP212565 - KATYANA ZEDNIK CARNEIRO E SP216235 - MARLI ANGELA DA SILVA)

Preliminarmente, tendo em vista a informação fornecida pela CEPEMA à fl. 169, intime-se a apenada, por meio de sua defesa, para justificar, no prazo de 10 (dez) dias, o não cumprimento dos comparecimentos mensais e
da prestação de serviços à comunidade, devendo apresentar documentos para comprovar as suas alegações.
Advirta-se que o não cumprimento regular da pena poderá ensejar o reconhecimento de falta grave, com a consequente conversão da pena restritiva de direitos por privativa de liberdade e expedição de mandado de prisão.
Silente a defesa, expeça-se mandado ao endereço da apenada, com a mesma finalidade.
Com a apresentação da justificativa nos autos, dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentar seu parecer acerca de eventual readequação da pena.
Não havendo manifestação da defesa ou da apenada, tornem os autos conclusos para análise do pedido de conversão.
Cumpra-se.

EXECUCAO DA PENA
0000793-39.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARIA HELENA FERREIRA(SP111515 - ALVARO FERNANDES MESQUITA NETO)

Recebo o Agravo em Execução interposto pelo Ministério Público Federal e suas inclusas razões.
Intime-se a defesa para oferecer contrarrazões ao recurso, no prazo legal.
Após, tornem conclusos.

EXECUCAO DA PENA
0014444-41.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE CARLOS MAIA ARAUJO(SP239623 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR)

Considerando a relevância das alegações às fls. 127/128 e 131/132, intime-se a defesa para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar laudo médico atualizado informando o atual estado de saúde do apenado e a previsão
de alta do instituto em que se encontra internado.
Decorrido o prazo supra, dê-se vista ao Ministério Público Federal para requerer o que entender de direito. 
Int.

EXECUCAO DA PENA
0000954-15.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EVANDERLI CADETE DE OLIVEIRA(SP155890 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES)

Preliminarmente, como última e derradeira chance para o apenado cumprir a pena nos moldes impostos pela sentença condenatória, intime-se a defesa para apresentar o endereço atualizado do apenado, com o respectivo
comprovante de residência.
Na ausência de manifestação, solicite-se à vara da ação penal de origem informação acerca de eventual atualização do endereço de Evanderli Cadete de Oliveira nos autos nº 2003.61.81.003259-6, bem como que
encaminhe a certidão de trânsito em julgado para a acusação, em relação à sentença, com urgência.
Juntadas as informações, tornem os autos conclusos para análise do pedido de expedição de mandado de prisão formulado pelo Ministério Público Federal.

EXECUCAO DA PENA
0010338-02.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X DIEGO HENRIQUE DA SILVA LUSTOSA(SP063953 - MARCO ANTONIO JOSE SADECK E SP232099 - LUIZ FELIPE DEFFUNE DE OLIVEIRA)

Tendo em vista a informação fornecida pela CEPEMA à fl. 120, intime-se o apenado, por meio de sua defesa, para justificar, no prazo de 10 (dez) dias, o não cumprimento dos comparecimentos mensais, bem como para
apresentar os comprovantes de pagamento da pena pecuniária e da multa.
Advirta-se que o não cumprimento regular da pena poderá ensejar o reconhecimento de falta grave, com a consequente conversão da pena restritiva de direitos por privativa de liberdade e expedição de mandado de prisão.
Com a apresentação da justificativa, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO DA PENA
0013417-86.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARCO ANTONIO DA SILVA(SP108659 - ALMIR SANTOS)

Recebo o Agravo em Execução interposto pelo Ministério Público Federal e suas inclusas razões.
Intime-se a defesa para oferecer contrarrazões ao recurso, no prazo legal.
Após, tornem conclusos.

EXECUCAO DA PENA
0016084-45.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X PAULO HENRIQUE NOCETTI(SP101532 - GLADYS FRANCISCO E SP117160 - LUTFIA DAYCHOUM E SP203965 - MERHY DAYCHOUM)

Recebo o Agravo em Execução interposto pelo Ministério Público Federal e suas inclusas razões.
Intime-se a defesa para oferecer contrarrazões ao recurso, no prazo legal.
Após, tornem conclusos.

EXECUCAO PROVISORIA
0013751-86.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X NELSON COLAFERRO JUNIOR(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON)

Considerando a liminar concedida pelo E. STJ, no Habeas Corpus nº 483.072/SP (fls. 135/135-v), com ordem de suspensão da execução provisória da pena até o julgamento final do writ ou até o trânsito em julgado da
condenação, determino a suspensão da presente execução até ulterior decisão.
Comunique-se a 2ª Vara Federal Criminal, para ciência na ação penal nº 0004833-83.2002.403.6107, solicitando que este Juízo seja comunicado tão logo ocorra o trânsito em julgado da condenação ou o julgamento final
do writ.
Intimem-se as partes.
Após, promova-se o sobrestamento dos autos em Secretaria.

Expediente Nº 10760

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0012663-86.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JAMAL MOHAMAD CHAHINE(SP206388 - ALVARO BARBOSA DA SILVA JUNIOR)

Chamo o feito à ordem.
Compulsando os autos, verifico que no termo de audiência de folha 363, por pequeno erro material, ficou designada a continuação audiência de instrução para o dia 17 de fevereiro de 2019, às 15:00 horas.
Entretanto, a data correta em que acontecerá o mencionado ato é 12 de fevereiro de 2019, às 15:00 horas.
Assim sendo, retifico o termo de deliberação para que a partir de agora conste a data correta (12/02/2019 às 15:00h).
Intime-se o Ministério Público Federal e a defesa constituída do acusado com urgência.
Cumpra-se. 

Expediente Nº 10761

INQUERITO POLICIAL
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0014345-03.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP225479E - RAFAEL SOARES MACEDO REBELO E SP225429E - BEATRIZ TONETTI AKL)

Defiro o pedido de vistas e extração de cópias.
Mantenham-se os autos em secretaria pelo prazo de 15 (dias). Após, rearquivem-se.

Expediente Nº 10756

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000192-77.2009.403.6181 (2009.61.81.000192-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1058 - MARCOS JOSE GOMES CORREA) X ORLI CARLOS MACHADO X JAQUELINE CACAPIETRA
MACHADO(SP138585 - RUI MANUEL DA COSTA SARAIVA E SP237819 - FLAVIO MOURA HIOKI)

Assiste razão ao Ministério Público Federal ao apontar às fls. 1786/1787 que não existe previsão legal de suspensão da ação penal, na hipótese de haver requerimento para quitação do débito tributário, mediante dação em
pagamento de bem imóvel, como quer a defesa. 
Assim sendo, com esse fundamento, indefiro o pedido formulado pela defesa às fls. 1739/1735, mantendo, outrossim, a audiência designada para o próximo dia 07/02/2019, às 16h00min.
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004920-49.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X WARLEI NUNES PEREIRA(SP322155 - FERNANDA MASSOTE SARAIVA)

Intime-se a defesa de WARLEI NUNES PEREIRA para que apresente alegações finais na forma de memoriais escritos, no prazo de 5 (cinco) dias.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0012763-65.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X VANESSA RIBEIRO BETONI(SP189066 - RENATO STANZIOLA VIEIRA E SP227579 - ANDRE PIRES DE ANDRADE KEHDI)
O Ministério Público Federal ofereceu denúncia, em 22/10/2018, em face de VANESSA RIBEIRO BETONI, pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 171, 3º, do Código Penal, em razão dos fatos assim
descritos na inicial:(...) Entre 2012 e 2014, VANESSA RIBEIRO BETONI obteve para si vantagem ilícita consistente em saques de recursos do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço) em prejuízo da Caixa
Econômica Federal (CEF) e de terceiros, induzindo a instituição financeira em erro por meio de inserção de vínculos empregatícios fraudulentos em seu próprio nome.No período aludido, VANESSA, valendo-se da sua
profissão de contabilista, fraudou o registro de funcionários de empresas para as quais prestava assessoria contábil, de modo que passou a receber valores correspondentes ao FGTS que, em verdade, diziam respeito a
outros contribuintes.A ação delituosa se desenvolvia da seguinte forma: a denunciada prestava assessoria contábil sem vínculo empregatício para diversas empresas e, nessa condição, fazia inserir falsos vínculos
empregatícios em seu próprio nome, em substituição de registros de funcionários das ditas empresas, ciente da ilicitude de seus atos e sem autorização para tanto, propiciando, assim, que o respectivo FGTS vinculado
pudesse ser sacado fraudulentamente por ela (f. 30, 65 e 316).Perante a autoridade policial, VANESSA confessou que registrava-se como funcionária sob a alegação de que estaria acometida por depressão em razão da
contração de dívidas (f. 88-89).Agindo como agiu, VANESSA RIBEIRO BETONI causou um prejuízo à CEF de R$ 60.267,56 em valores históricos (f. 3). (...) - sic (fls. 344/vº).A denúncia está acompanhada do
Inquérito Policial nº 0605/2017-1, instaurado pela Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários da PF/SR/SP, instruído com os documentos referidos na peça acusatória. É a síntese do necessário.Presentes indícios de
autoria e materialidade do crime imputado, restando preenchidos os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, RECEBO A DENÚNCIA ofertada em face de VANESSA RIBEIRO BETONI, pela prática, em
tese, do delito previsto no artigo 171, 3º, do Código Penal.O presente feito correrá sob o rito ordinário previsto no artigo 394, 1º, I, do Código de Processo Penal.Providencie a Secretaria pesquisas junto ao INFOSEG e
BacenJud para obtenção de dados atualizados do(s) acusado(s), se necessário, objetivando a citação pessoal e a garantia do contraditório e da ampla defesa, podendo-se utilizar todos os meios de comunicação possíveis
para a localização da acusada, certificando-se nos autos todas as pesquisas realizadas.Certifique a Secretaria todos os endereços existentes nos autos do(s) acusado(s), devendo-se do mandado de citação e intimação
constar os endereços atualizados (residencial e comercial).Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) acusado(s) para apresentação de resposta escrita à acusação, no prazo de 10 dias, na forma dos artigos 396 e 396-A do CPP,
expedindo-se cartas precatórias e rogatórias, se necessário. Providencie a zelosa Secretaria as traduções de peças, se necessário. Não apresentada a resposta pelo(s) acusado(s) no prazo ou, citado(s), não constituir(em)
defensor, fica desde já nomeada a Defensoria Pública da União (DPU) para oferecer resposta nos termos do art. 396-A, 2º, do CPP, devendo-se, neste, caso, intimá-la do encargo com abertura de vista dos autos. Se
juntamente com a resposta escrita forem apresentados documentos, dê-se vista ao MPF. Após, tornem os autos conclusos para deliberação sobre os artigos 397 ou 399 do CPP (possibilidade de absolvição
sumária).Frustrada a tentativa de citação pessoal no endereço atualizado do(s) acusado(s), bem como certificado nos autos que o(s) réu(s) não se encontra(m) preso(s), proceda-se à citação editalícia, na forma dos artigos
361/365 do CPP. Ad cautelam, proceda-se, também, à tentativa de citação e intimação pessoal nos demais endereços do(s) réu(s) constantes dos autos, expedindo-se cartas precatórias, se necessário, para esses
fins.Depois de formalizada a citação editalícia e esgotadas as diligências citatórias, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste nos termos do artigo 366 do CPP, abrindo-se conclusão em seguida.Em
atenção ao princípio da economia processual que deve reger toda a Administração Pública, o(s) acusado(s), no momento da citação, também deverá(ão) ser intimado(s) de que, para os próximos atos processuais, será(ão)
intimado(s) por meio de seu defensor (constituído ou público).Considerando o bem jurídico tutelado pela norma do tipo penal imputado na denúncia, e tendo em vista a previsão do artigo 387, IV, do CPP, manifestem-se o
MPF e a Defesa, no curso da ação penal, sobre possíveis prejuízos acarretados pela prática delitiva e respectiva reparação de danos aos ofendidos.Requisitem-se antecedentes criminais do(s) acusado(s), das Justiças
Estadual e Federal e junto ao NID e IIRGD (inclusive da unidade da federação de domicílio do(s) acusado(s)), se ainda tais documentos não constarem dos autos. Caberá às partes trazer aos autos eventuais certidões de
objeto e pé que sejam de interesse à lide, sobretudo, no presente caso, para garantir eventual proposta de suspensão condicional do processo.Defiro a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para os fins requeridos
no item 1 da parte final da denúncia (fl. 344vº). Providencie-se. Promovam-se as anotações de praxe junto ao Setor de Distribuição.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e aos advogados constituídos durante a fase
inquisitorial (fl. 56). São Paulo, 15 de janeiro de 2019. ALESSANDRO DIAFERIAJuiz Federal

9ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 JUIZ FEDERAL DR. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE.PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL .PA 1,0 Belª ROSÂNGELA MARIA EUGÊNIO DE FRANÇA
FLORES .PA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 7062

TERMO CIRCUNSTANCIADO
0002805-60.2015.403.6181 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X PAOLA MENDES PAPARONI(SP194742 - GIOVANNA CARDOSO GAZOLA) X DERVAL DE ARAUJO
LIMA(SP311938B - PAULA GECISLANY VIEIRA DA SILVA GOMES)
Vistos em sentença*.Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado para apurar eventual delito previsto no artigo 140, 3º do CP.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia ao face de PAOLA MENDES
PAPARONI, como incursa nas sanções do artigo 140, 3º do CP, por fatos praticados aos 21/10/2013.Este Juízo às fls. 152/152v, enquadrou os fatos narrados na denúncia no artigo 140, caput do CP e designou audiência
nos termos do artigo 78 e seguintes da Lei 9099/95.Após manifestação do MPF e da denunciado, às fls. 168/169, esse Juízo, por entender se tratar de ação pena privada, declarou extinta a punibilidade da denunciada, em
razão da ocorrência da decadência do direito de queixa.Interposto recurso pela vítima, Derval de Araújo Lima, a Eg. Turma Recursal anulou a sentença que declarou extinta a punibilidade, porque entendeu que os fatos se
amoldavam ao artigo 140, 2º do CP (fls. 233/235).Foi negado provimento ao recurso interposto pela denunciada (fls. 272/273v) e ocorreu trânsito em julgado para as partes aos 24/04/2018 (fls. 276v). Retornaram os
autos a este Juízo e instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opinou pela extinção da punibilidade da denunciada em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal.Decido.Assiste razão ao Ministério Público
Federal.Verifico que se encontra prescrita a pretensão punitiva estatal do caso em tela, nos termos do artigo 109, V do Código Penal.Isso porque o crime em tela, artigo 140, 2º do CP, tem pena máxima de detenção de 01
(um) ano e, conforme se depreende dos autos, os fatos descritos na denúncia datam de 21/10/2013 e até a presente data não houve recebimento da denúncia ou qualquer marco interruptivo ou suspensivo da prescrição,
tendo transcorrido prazo superior a quatro anos.Diante do exposto, DECLARO extinta a punibilidade de PAOLA MENDES PAPARONI, brasileira, nascida aos 01/09/1979, filha de Paolo Paparoni e Raquel Mendes
Paparoni, portadora do RG n 30.358.136-0 e do CPF n 298.576.178-67, em razão da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, e o faço com fundamento no artigo 107, IV, c.c. art. 109, V, ambos do
Código Penal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Façam-se as anotações e comunicações pertinentes.Tudo cumprido, ao arquivo.São Paulo, 14 NOV 2018

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003004-86.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VELLOZA & GIROTTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 Dê-se ciência ao beneficiário de que os  valores  referentes  ao cumprimento do RPV estão à sua disposição para levantamento, devendo dirigir-se pessoalmente ao Banco indicado no ofício,
independentemente de expedição de alvará.                                                              

Após, venham conclusos para extinção da execução. Int.                             
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   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000413-54.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DE MINAS GERAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIANA SOARES ROCHA VIEIRA - MG132482
EXECUTADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO CHALFIN - SP241287-A

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.

No curso da execução fiscal, o exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.

É o breve relatório. DECIDO.

Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.

Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja
oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional
onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.

Não há constrições a serem resolvidas.

Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia do exequente ao prazo recursal. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se
as cautelas de estilo.

Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000014-93.2016.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: YAPE TRANSPORTES, COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA - EPP
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.

No curso da execução fiscal, o exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.

É o breve relatório. DECIDO.

Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.

Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja
oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional
onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.

Não há constrições a serem resolvidas.

Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia do exequente ao prazo recursal. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se
as cautelas de estilo.

Publique-se, se necessário. Intime-se.  

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5014067-11.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: LIFEPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO GOMES VIEIRA - SP410472, EDUARDO FERRARI LUCENA - SP243202, FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA - SP216360

  

    D E S P A C H O

              

   Intime-se a executada, conforme requerido pela Exequente.  Int.

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5009942-97.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: UOL DIVEO TECNOLOGIA LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: THAISSA NUNES DE LEMOS SILVA - RJ176186

  

    D E S P A C H O

  1. Dê-se ciência à executada, da manifestação da Exequente.

    2. Intime-se a executada para oposição de embargos à execução, no prazo legal.  Int.             

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005682-11.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA PAULA DA SILVA GOMES - MG115727

  

    D E S P A C H O

   Dê-se ciência à executada.

   Aguarde-se o juízo de admissibilidade dos embargos opostos. Int.           

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000184-94.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: DANONE LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE FERRARINI DE OLIVEIRA PIMENTEL - SP185441

  

    D E S P A C H O

 Não tendo a executada efetuado o depósito judicial, prossiga-se na execução com a expedição do mandado de penhora e avaliação. Int.             

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5012677-40.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: ANA LUISA MANCINI DA RIVA
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO SCHNEIDER - MT5238/O
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    D E S P A C H O

   Aguarde-se o juízo de admissibilidade dos embargos opostos.             

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008565-91.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: DROGARIA SAO PAULO S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO - SP237754

  

    D E S P A C H O

   Aguarde-se o juízo de admissibilidade dos Embargos à Execução opostos pela executada (5002055-28.2019.4036182). Int.              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000901-43.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: ASSOCIACAO DE BENEFICENCIA E FILANTROPIA SAO CRISTOVAO
Advogados do(a) EXECUTADO: VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA - SP181164, JOSE LUIZ TORO DA SILVA - SP76996

  

    D E S P A C H O

      Aguarde-se o juízo de admissibilidade dos embargos opostos. Int.        

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5016793-55.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA PAULA DA SILVA GOMES - MG115727

  

    D E S P A C H O

  Esclareça a executada, tendo em vista a petição juntada em 24/01/2019 (ID   13801625), em que solicita a desconsideração da exceção oposta. Int         

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5015270-08.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ASADIESEL PETROLEO LTDA, ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO SA
Advogado do(a) EXECUTADO: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP132203

  

    D E S P A C H O

     Aguarde-se  o prazo, já deferido, de suspensão da execução.

     A executada poderá, a qualquer momento, se manifestar nos autos em relação a desistência ou não da exceção oposta. Int.          
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   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006393-79.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
EXECUTADO: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDINEI RAIMUNDO SAMPAIO - MG106782

  

    D E S P A C H O

    Tendo em conta o recebimento dos Embargos à Execução opostos pela executada, no efeito suspensivo, determino o arquivamento  provisório dos autos, até o trânsito em julgado dos
embargos. Int.                                                                                                                                                                                                                                            

 

          

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5018354-17.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ISAAC CRUZ SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ISAAC CRUZ SANTOS - SP159997
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos da execução fiscal, realizada nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil/2015.

Houve manifestação do executado (Conselho), concordando com o cálculo apresentado pelo exequente.

Após a transferência do valor depositado em juízo, o exequente requereu a extinção do feito, considerando a satisfação da obrigação.

É o relatório. Decido.

Tendo em vista a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos do art. 924, II do Código de Processo Civil/2015.

Não há constrições a serem resolvidas.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.

Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002048-36.2019.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MÁRCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MÁRCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA - SP105912
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Nos termos da Resolução PRES 200/2018 o processo eletrônico preservará o número de autuação e registro dos autos físicos, cabendo à parte interessada anexar os documentos digitalizados
após a conversão, pela Secretaria da Vara, dos metadados do processo para o sistema eletrônico. 

Assim, tendo em vista que este processo foi distribuído em desacordo com as normas legais, determino o cancelamento da distribuição. Int. 

    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009988-26.2008.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: C.S FRANCO COMERCIO E SERVICOS TEXTEIS LTDA, CARLOS SILVEIRA FRANCO JUNIOR, JOSE SERAFIM ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO AUGUSTO TESSER FILHO - SP242664
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO AUGUSTO TESSER FILHO - SP242664
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.                                                                  

Verifico que este processo, denominado de cumprimento de sentença, na verdade refere-se a execução de honorários fixados em Agravo de Instrumento interposto pela parte  nos autos da
execução fiscal nº 0009988-26.2008.4036182.

Assim, a cobrança dos honorários  deverá ocorrer nos autos da execução fiscal, já que não se trata de sentença e a execução  não foi extinta, não sendo possível a existência de 02 processos
(físico e virtual) com o mesmo número de distribuição. 

A parte interessada será devidamente intimada para o cumprimento nos autos físicos em andamento. 

Proceda-se ao cancelamento da distribuição. Ao SEDI. 

Int.               

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0018426-02.2012.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: SILVIO NEDER MIRANDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: JEOVAN EDUARDO PENTEADO - SP191214
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

     Ante o não cumprimento, pelo embargante, para início do cumprimento da sentença, venham conclusos para extinção. Int.          

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0032915-49.2009.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: TUCSON AVIACAO LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDRE LUIZ FERRETTI - SP146581
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Retifique-se a autuação para  Cumprimento de Sentença.

2. Intime-se o devedor ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil. A intimação deverá ser
realizada pela imprensa oficial, tendo em conta que o embargante está regularmente representado por advogado.                    

Decorrido o prazo de 15 dias, sem comprovação de pagamento, expeça-se  mandado de penhora e avaliação, acrescido de 10% de multa e 10% de honorários, nos termos dos parágrafos 1º e
3º do art. 523 do CPC.  Int.                

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5005818-71.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ANA LUISA MANCINI DA RIVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO SCHNEIDER - MT5238/O
EMBARGADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
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     D E C I S Ã O

 

VISTOS.

 

 A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de diversos requisitos, positivos e negativos:

a) A verificação dos requisitos necessários à tutela provisória, no caso, probabilidade do direito e risco de dano ou risco ao resultado do processo;

b) A própria garantia do Juízo, líquida, idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;

c) A observância dos requisitos formais de regularidade da petição inicial;

d) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade ou inépcia.

Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 919 e 300, ambos do Código de Processo Civil de 2016.

Aos que se estranhem com a aplicação do Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o
Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis dos embargos do devedor, correlativo ao
seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.

Quanto à aplicação dos mencionados dispositivos codificados, aplica-se por analogia de razão o que decidira o E. STJ no regime do Código de 1973: a incidência do art. 739-A, do CPC de 1973, à execução fiscal já era,
no regime anterior, amplamente cristalizada, conforme aresto em “recurso repetitivo” pelo E. STJ (RECURSO ESPECIAL Nº 1.272.827 - PE (2011⁄0196231-6), Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
julgado no regime do art. 543-C do antigo CPC).

Tal julgamento, nos termos no art. 543-C daquele Diploma, pôs fim às dúvidas suscitadas em torno do thema decidendum e o fez muito claramente, apontando três diretrizes:

a)É indispensável o exame dos requisitos relevância e urgência para a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal. 

     b)Os embargos não têm efeito suspensivo ope legis. 

     c)Ditos embargos não podem sequer ser recebidos – e com maior força de razão, gerar quaisquer efeitos – sem a presença de garantia – porque incidente dispositivo específico da Lei de Execuções Fiscais nesse sentido
(art. 16, § 1º).

Transcrevo a ementa do julgado paradigmático, o RECURSO ESPECIAL Nº 1.272.827 - PE (2011⁄0196231-6), Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.
NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE
DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a
reforma do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC⁄73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código de
Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608⁄39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o
efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953⁄94, conforme o evidencia sua Exposição de
Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696. 

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212⁄91 adotaram a postura suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio
CPC⁄73, com o advento da Lei n. 8.953⁄94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material
do feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º
da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam
- com derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária do disposto no CPC⁄73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações
doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830⁄80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212⁄91 não fizeram a opção por um ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do
devedor. Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC⁄73 (introduzido pela Lei 11.382⁄2006) que condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três
requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC⁄73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382⁄2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos
embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830⁄80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução
fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC⁄73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação
histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça.
Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 ⁄ PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 ⁄ PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em
15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 ⁄ MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 ⁄ SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no
REsp 1.103.465 ⁄ RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866⁄PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011;
REsp, n. 1.195.977⁄RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgadoem 17⁄08⁄2010; AgRg no Ag n. 1.180.395⁄AL, Segunda Turma, Rei. Min. CastroMeira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353⁄SC,
Segunda Turma, Rei. Min. ElianaCalmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128⁄PR, Segunda Turma, Rei. Min. HermanBenjamin, DJe de 19.12.2008. 

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 ⁄ AL,
Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo  REsp 1.291.923 ⁄ PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8⁄2008.”

Passando ao exame do caso concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e bem representada.

Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito – essa é a
cláusula final do art. 919, par. 1º., CPC: “... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes..” A conjunção aditiva (“e”) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo
com os demais, ou seja, à probabilidade do direito e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo.

“In casu”, houve penhora total de dinheiro oriundo da transferência de ativos financeiros bloqueados pelo sistema BACENJUD, conforme id 13103150.
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No que tange à urgência (perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo), não deve ser confundida com a simples possibilidade de excussão patrimonial, porque essa é a finalidade mesma do processo de execução.
Fosse esse o perigo de cogitado pela lei, esse requisito se tornaria irrelevante; uma verdadeira redundância. Deve-se aferir o perigo ou risco pela essencialidade do bem penhorado, cuja alienação, na pendência dos
embargos, desse ensejo à paralisação das atividades do executado. De modo semelhante, o depósito em dinheiro preparatório dos embargos é de azo a paralisar a execução até julgamento dos embargos, o que se
depreende facilmente do art. 32, par. 2º., da Lei n. 6.830/1980, perfeitamente alinhado com o sistema novel. O efeito suspensivo, por fim, não é incompatível com a alienação antecipada de bens, materializados os contextos
de que cuida o art. 852/CPC-2015 (harmônico com o art. 21 da LEF), já que essa é uma providência de cunho cautelar, a bem da eficiência da tutela executiva. Enfim, não há que suspender a execução na falta da urgência
como acima conceituada, desde que não se trate de depósito em dinheiro e tudo sem prejuízo da eventual conveniência de proceder-se a alienação antecipada.

Essas são as linhas gerais em função das quais o efeito dos embargos há de ser examinado. O caso concreto, porém, obriga a uma reflexão particular, afeiçoada às suas peculiaridades, pois há depósito em dinheiro do valor
em cobrança. 

Deve-se abrir uma exceção às considerações inicialmente deduzidas, no caso das execuções fiscais garantidas por transferência de ativos financeiros bloqueados pelo sistema BACENJUD (id 13103150). A Lei n.
6.830/1980 tem compreensível predileção por essa modalidade de garantia, determinando, em seu art. 23, par. 2º., que   “... após o trânsito em julgado da decisão, o depósito, monetariamente atualizado, será devolvido ao
depositante ou entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do Juízo competente.” Esse dispositivo não é incongruente com o regime geral da execução por título extrajudicial. Afinal, a urgência de que cogita o art. 919 e
300, ambos do CPC/2015, far-se-ia sentir, no grau máximo, caso o numerário fosse precipitadamente convertido em renda da pessoa de direito público, sujeitando o embargante, eventualmente vencedor, às agruras da
repetição do indébito.  Ele conduz à conclusão de que, nas execuções de dívida ativa garantidas por dinheiro, o efeito suspensivo dos embargos é imperioso. Prejuízo algum se seguirá para a parte exeqüente/embargada, por
seu lado – dado que, o depósito judicial já é disponível financeiramente para ela, em razão do seu regime próprio; e ser-lhe-á atribuído, de direito, na eventualidade de sair-se vitoriosa, por decisão definitiva.

Por todo o exposto, RECEBO OS EMBARGOS COM EFEITO SUSPENSIVO. 

À parte embargada, para responder em trinta dias.

 

Int.

    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000101-49.2016.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

  

    D E S P A C H O

   Dê-se ciência à executada. Int.            

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003658-73.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES - SP182340

  

    D E S P A C H O

 Intime-se a executada para adequar o Seguro Garantia ofertado, nos termos requeridos pelo Exequente. Int.             

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016503-40.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NOEMIA DE SOUZA LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNA MENANI PEREIRA LIMA - SP332799, ALICE MIEKO YAMAGUCHI - SP91551
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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     Venham conclusos para a extinção da execução.          

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0048186-59.2013.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: TINA MUTIA HALIM
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE RAFAEL MORELLI FEITEIRO - SP314004
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 Providencie a Secretaria a conferência da autuação, retificando-se, se necessário.

A seguir, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Magistrado, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti.

Superada a fase de conferência, remetam-se os autos à Instância Superior, com as cautelas de praxe.

Int.                     

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0049452-81.2013.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: DORMEVAL DE PAIVA PACHECO
Advogados do(a) EMBARGANTE: AMANDA MAYUMI PAREJA NISHIMORI - SP197751-E, CARLOS ALBERTO RODRIGUES - SP217121, ROBERTO SCORIZA - SP64633
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 Providencie a Secretaria a conferência da autuação, retificando-se, se necessário.

A seguir, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Magistrado, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti.

Superada a fase de conferência, remetam-se os autos à Instância Superior, com as cautelas de praxe.

Int.                  

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 
BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES
DIRETORA DA SECRETARIA 

Expediente Nº 4195

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0029878-14.2009.403.6182 (2009.61.82.029878-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029974-34.2006.403.6182 (2006.61.82.029974-4) ) - COLEGIO ALBERT SABIN S/C
LTDA(SP150269 - CRISTIANO FREDERICO RUSCHMANN E SP286479 - CARLA CRISTINA DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Intime-se o embargante para ciência de que a perícia terá início no dia 27.02.2019 (quarta-feira), às 10.00h, no escritório do perito nomeado. 
Após, vista ao perito. Intime-se via email.
Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0036178-55.2010.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0517011-83.1996.403.6182 (96.0517011-6) ) - PERSICO PIZZAMIGLIO S/A(SP147156 - JURANDI AMARAL
BARRETO E SP061726 - ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Ao SEDI, nos termos da decisão de fls.427, 507v. e 537v.
Após, ciência ao embargante das fls.541 e seguintes.
Cumpridos os itens anteriores, tornem os autos conclusos para sentença.
Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002442-62.2010.403.6500 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001083-14.2009.403.6500 (2009.65.00.001083-3) ) - JEAN DANIEL PETER(SP132458 - FATIMA PACHECO HAIDAR)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)
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Fls.121/124: Dê-se vista à Fazenda Nacional. 
As questões pertinentes à execução fiscal (conversão em renda e expedição de guia de levantamento) lá devem ser tratadas e não nestes embargos.
Após, tornem conclusos para sentença.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0051232-56.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026873-42.2013.403.6182 () ) - BRASPORT ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA(SP045228 - THELMA
DE MESQUITA GARCIA E SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Fls.1330: Aprovo os quesitos apresentados.
Fls.1337/39: Intimem-se as partes para manifestação sobre a estimativa dos honorários periciais, no prazo de 05 (cinco) dias (3º, do artigo 465 do CPC/2015).
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0017474-52.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016874-70.2010.403.6182 () ) - IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA(SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA
DE ASSIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Fls.202/203: Intimem-se as partes para manifestação sobre a estimativa dos honorários periciais, no prazo de 05 (cinco) dias (3º, do artigo 465 do CPC/2015).
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0026434-60.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000903-21.2005.403.6182 (2005.61.82.000903-8) ) - JOSE LUIZ VIEIRA(SP076367 - DIRCEU CARRETO E SP199537 -
ANA MARIA PEREIRA BENES CARRETO) X INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI)

Fls. 124/137 : 
Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecimento de contrarrazões.
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0026435-45.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000903-21.2005.403.6182 (2005.61.82.000903-8) ) - NILTON JOSE LEME(SP199537 - ANA MARIA PEREIRA BENES
CARRETO) X INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI)

Fls. 162/175 : 
Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecimento de contrarrazões.
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0039974-78.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029018-03.2015.403.6182 () ) - SKY BRASIL SERVICOS LTDA(SP305304 - FELIPE JIM OMORI E SP110826 -
HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Não havendo mais documentos a serem juntados pela embargante (fls.560/561), tornem os autos conclusos para sentença.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0064507-04.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011563-25.2015.403.6182 () ) - ARTEPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - EPP(SP032809 -
EDSON BALDOINO E SP162589 - EDSON BALDOINO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Concedo 20 dias para que, assim desejando, a embargante complemente a documentação advinda com a inicial. Em seguida, igual prazo à embargada para tecer suas considerações, inclusive, se assim entender oportuno,
quanto a eventual reconhecimento do direito, minimizando a sucumbência. 
Após, tornem conclusos para sentença.
Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006208-63.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053522-10.2014.403.6182 () ) - ASSA ABLOY BRASIL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA(SP248605 - RAFAEL
PINHEIRO LUCAS RISTOW) X FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Aprovo os quesitos apresentados a fls.231/32.
Intime-se a embargada da decisão de organização e saneamento de fls.2 6/228, bem como para juntar aos autos o procedimento administrativo.
Após, ao perito, nos termos do item 3 de fls.227v. 
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0018242-70.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057245-66.2016.403.6182 () ) - NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 3340 - MURILLO CESAR DE MELLO BRANDAO FILHO)

Intime-se a parte embargante para ratificar o pedido de produçao de prova pericial e, se for o caso, para apresentar seus quesitos, no prazo de quinze dias, a fim de que este juízo possa aferir sobre a necessidade da prova. 
Concedo 20 dias para que, assim desejando, a embargante complemente a documentação advinda com a inicial. Em seguida, igual prazo à embargada para tecer suas considerações, inclusive, se assim entender oportuno,
quanto a eventual reconhecimento do direito, minimizando a sucumbência. 
Fls.175 e seguintes: Ciência ao embargante.
Fls.254/264: Ciência à embargada.
Int. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0015933-18.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049919-07.2006.403.6182 (2006.61.82.049919-8) ) - MILTON COSTA JUNIOR X ORESTE GERALDO MANTOVANI
FILHO X JOSE CARLOS MARTINS(SP215964 - FERNANDO PESCHIERA PRIOLI) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X SAO PAULO FUTEBOL CLUBE(SP129397 - MARCOS CESAR
MINUCI DE SOUSA)

Fls.456/457: Manifestem-se os embargantes no prazo de dez dias. 
Int. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0053849-52.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0542729-14.1998.403.6182 (98.0542729-3) ) - LEANDRO TADASHI ISHIKAWA(SP064814 - ABDIAS CRISOSTOMO
DE SOUSA FILHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X CONSTRUTORA BRIQUET LTDA X ARTHUR CARLOS BRIQUET JUNIOR X MARIA THEREZINHA JESUS BRIQUET

Após examinar os autos com cuidado, revendo posicionamento anterior, infiro que os executados incluídos no polo passivo do presente feito não se tratam de litisconsortes necessários (CONSTRUTORA BRIQUET
LTDA, ARTUR CARLOS BRIQUET JUNIOR E MARIA THEREZINHA JESUS BRIQUET). Explico: a citação do(s) coexecutado(s) como litisconsorte da exequente embargada só é necessária quando aqueles
indicaram o bem constrito à penhora, o que não é o caso dos presentes autos. Ao revés, se a penhora foi induzida unicamente pela parte exequente, ela é a única parte legítima passiva para os embargos de terceiro. Sendo
essa a circunstância decisiva no feito, não há que se falar em inclusão no polo passivo de litisconsorte necessário, motivo pelo qual determino a sua exclusão do polo passivo e revogo a decisão de fls.97, bem como todos os
atos e determinações dela decorrentes. .PA 0,15 Ao SEDI, para fins de exclusão CONSTRUTORA BRIQUET LTDA, ARTUR CARLOS BRIQUET JUNIOR E MARIA THEREZINHA JESUS BRIQUET, mantendo-
se exclusivamente o exequente/embargado INSS/FAZENDA NACIONAL.
Após, tendo em vista o levantamento da indisponibilidade que recaiu sobre o imóvel de matrícula n.169.271 do 14º CRI de São Paulo nos autos da execução fiscal (fls.598v. e 652/656), tornem os presentes embargos
conclusos para sentença.
Intime-se. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0020212-08.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025153-79.2009.403.6182 (2009.61.82.025153-0) ) - ANDRE FELIPE FAZIA(SP162397 - LAURADY THEREZA
FIGUEIREDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Tendo em vista que a embargada deixou de impugnar os presentes embargos de terceiro, não ofercendo resistência à pretensão do embargante de descontituir a penhora realizada sobre o imóvel de matrícula n. 3.790,
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tornem os autos conclusos para sentença.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0542713-60.1998.403.6182 (98.0542713-7) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SERGIO LUIS DE C M CORREA) X TROPICAL ESQUADRIAS LTDA X JOAO MIGUEL X PAULO
HENRIQUE MIGUEL(SP306328 - PAMELA CRISTINA ROSA GOMES)

Fls. 120/126 : 
Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecimento de contrarrazões.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0047088-54.2004.403.6182 (2004.61.82.047088-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MADEIRAGEM MADEIRAS E FERRAGENS LTDA X EDILEA MENEZES DE SANT ANNA
LIMA X PAULO CEZAR DE LIMA(SP177552 - FLAVIA VIRGILINO DE FREITAS)

Fls. 330/3: O terceiro interessado alega que realizou o pagamento dos débitos em cobrança neste executivo fiscal e nos apensos (autos n. 0058966-73.2004.403.6182 e 0029659-40.2005.403.6182) e requer: 1) o
cancelamento de eventual hasta pública; 2) o cancelamento da penhora sobre o imóvel matriculado sob o n. 111.659 (CRI de Itanhaém); 3) a substituição do depositário e a extinção das execuções fiscais. 
Compulsando os autos, verifico que foram juntados comprovantes de depósitos judiciais realizados na CEF (fls. 325/9 e 407/8 deste executivo fiscal, fls. 13/4 dos autos n. 0058966-73.2004.403.6182 e fls. 27/30 dos
autos n. 0029659-40.2005.403.6182) e que não há hasta pública designada. 
Oficie-se à CEF, com urgência, para que proceda à conversão em renda da exequente dos valores depositados:
1) Execução Fiscal n. 0047088-54.2004.403.6182
CDA n. 80.2.99.051601-36 - fls. 328
CDA n. 80.2.04.010088-76 - fls. 327
CDA n. 80.6.99.111182-69 - fls. 408
CDA n. 80.6.02.049543-95 - fls. 329
CDA n. 80.6.04.010763-90 - fls. 407
CDA n. 80.7.99.026130-04 - fls. 326
CDA n. 80.7.03.008478-28 - fls. 325
2) Execução Fiscal n. 0058966-73.2004.403.6182
CDA n. 80.2.04.041580-20 - fls. 13
CDA n. 80.6.04.060776-38 - fls. 14
3) Execução Fiscal n. 0029659-40.2005.403.6182
CDA n. 80.2.05.016166-81 - fls. 30
CDA n. 80.6.05.022676-20 - fls. 29
CDA n. 80.6.05.022677-01 - fls. 28
CDA n. 80.7.05.006975-44 - fls. 27
Cumprida a determinação supra, dê-se vista à exequente para que se manifeste expressamente quanto ao pedido de cancelamento da penhora sobre o imóvel matriculado sob o n. 111.659 (CRI de Itanhaém), bem como
para que se manifeste sobre a extinção deste executivo fiscal e seus apensos (autos n. 0058966-73.2004.403.6182 e 0029659-40.2005.403.6182).
Int.

EXECUCAO FISCAL
0062076-80.2004.403.6182 (2004.61.82.062076-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X DARIO PRATES DE ALMEIDA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000868-61.2005.403.6182 (2005.61.82.000868-0) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP278369 - MARCELO ZROLANEK REGIS) X MARIA CRISTINA
STEFANO(SP200050 - SAMANTHA ZROLANEK REGIS)
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil.Custas
recolhidas.Após o trânsito em julgado, proceda-se a liberação da constrição, expedindo-se o necessário.Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se,
se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0047530-83.2005.403.6182 (2005.61.82.047530-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI
FERREIRA DA SILVA)

Providencie a executada o pagamento do débito remanescente, conforme requerido pela exequente a fls. 223/225. Int.

EXECUCAO FISCAL
0046690-39.2006.403.6182 (2006.61.82.046690-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X CLAUDIO BECK
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0049985-84.2006.403.6182 (2006.61.82.049985-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP170587 - CELZA CAMILA DOS SANTOS) X VILMA ALEXANDRINA DA SILVA
FERREIRA
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela
Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil.Custas não recolhidas. Entretanto, o
valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após,
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0005218-53.2009.403.6182 (2009.61.82.005218-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X ELIZABETH
NARIA DE O T CAMPANELLA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0008029-83.2009.403.6182 (2009.61.82.008029-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X DEVANIR
SOARES CORREIA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
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negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0012896-51.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X MARCOS GIMENEZ
Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Fica desconstituída a penhora dos autos.Custas
satisfeitas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. Expeça-se o necessário.

EXECUCAO FISCAL
0016877-88.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X CLAUDIO ROBERTO SARGO DE LIMA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas satisfeitas.Não há constrições a
resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se
as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0017584-56.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ARNALDO EUGENIO WISSMANN
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela
Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil.Custas satisfeitas.Não há constrições
a levantar.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as
cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0025330-72.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X G.B.C. GENERAL BRAS CARGO LTDA(SP060656 - JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ)

Proceda-se a consulta ao sistema RENAJUD a fim de verificar a existência de veículos de propriedade do(s) executado(s), conforme requerido pela exequente. Em caso positivo proceda-se ao bloqueio.
Efetuado o bloqueio, expeça-se o necessário para penhora e avaliação.
Caso restre infrutífera a diligência supra, tornem-me para apreciação dos demais pedidos constantes a fls. 171/177. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0066703-83.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ARM AUDIO INSTALACOES E PROJETOS ELETRO ACUSTICOS LTDA(SP141232 - MARIA
ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA)

Pleiteia a exequente a penhora sobre parcela do faturamento mensal da executada. 
Entendo que a penhora sobre o faturamento da empresa é medida excepcional. Entretanto, não se deve esquecer, que a finalidade da ação executiva é a expropriação de bens do devedor visando o pagamento do débito,
motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de razoabilidade no pleito do exequente.
Considerando a difícil situação financeira, pela qual, grande parte das empresas, encontra-se em nosso país, tenho que é necessário utilizar-se da prudência na fixação de percentual mensal do faruramento. Muito embora a
jurisprudência aceite percentuais até o patamar de 30& (trinta por cento), considerao este excessivo, para o presente caso, motivo pelo qual, iniciará, portanto, a executada seus depósitos mensais, tendo por base o módico
percentual de 5% (cinco por cento) de seu faturamento. Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adotaremos, in casu, o da revogada Lei complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas
auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços.
Tendo em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado para administrador, nos termos da legislação processual, o próprio executado. Caso este não
aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado adminitrador indicado por este Juízo. 
A doutrina e a jurisprudência tem entendimento semelhante, como podemos observar: 
Quando a penhora não exigir conhecimentos técnicos e contábeis para a análise de balanços, compensações financeiras, movimentação bancária ou escritural, o próprio executado poderá ser nomeado depositário judicial
do percentual fixado, e intimado a depositá-lo à ordem do Juízo, no prazo estabelecido, comprovando a veracidade dos valores apurados com a apresentação de documentos - ( Lei de Execução Fiscal - comentada e
anotada - 3ª ed. - 2000 - Maury Ângelo Bottesini e outros 
Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subsequente ao encerramento de
cada competência, providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal. Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa , esta decisão, ficará sujeito a eventual
reparação por perdas e danos. 
Assim, defiro o pedido do exequente, para determinar que a penhora incida sobre 5% do faturamento bruto da executada, determinando a expedição do mandado de penhora. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0017025-65.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X YOSHIAKI FUJINOHARA(SP347682 -
ALESSANDRA TORRANO DA LOZZO)
Fls. 40/54: Trata-se de petição do executado em que consta, entre outros, o pedido de levantamento de penhora eletrônica sob a alegação de tratar-se de valores legalmente impenhoráveis. A impenhorabilidade de salários,
aposentadorias, pensões proventos, vencimentos e remunerações análogas tem por fundamento da proteção da pessoa humana e, consequentemente, leva em consideração o caráter alimentar dessas verbas.Essa imunidade
à penhora compreende a remuneração ou renda em si e não a conta em que os depósitos são efetuados. Duas boas razões implicam nessa conclusão: 1) A literalidade da lei; 2) A facilidade que se instauraria para burlar seus
objetivos, depositando-se valores estranhos ao conceito legal de salário, benefício etc. na conta-salário, admitindo-se entendimento contrário. De fato, a lei declara os rendimentos especificados no art. 833/CPC
impenhoráveis. De modo algum isso se estende ao veículo pelo qual o valor correspondente transita. Mesmo porque normas de exceção (e a impenhorabilidade legal o é) interpretam-se restritivamente.Fosse a conta
impenhorável e não o salário/benefício previdenciário/etc. (art. 833, inc. IV, CPC), todo e qualquer numerário, independentemente de sua origem ou título de percepção, granjearia a imunidade legal, desde que lá
depositado, solução essa que não se pode aceitar.Além disso, a imunidade à penhora refere-se à retribuição ou provento enquanto verba de natureza alimentar. Não compreende as economias e os valores que se acumulam
em conta; tampouco as aplicações financeiras deles decorrentes.Enfim: a imunidade à penhora refere-se à retribuição ou provento enquanto verba de natureza alimentar - e não à conta bancária em si, porque esta pode
perfeitamente receber depósitos de outras origens.O assalariado, beneficiário, pensionista e outros de condição semelhante adquirem seus bens com essas verbas ou as poupam. Assim, se o critério único de interpretação da
lei fosse o genético, todo o patrimônio dessas pessoas seria por decorrência impenhorável, conclusão absurda que se há de evitar. Na verdade, a lei prevê outra forma de impenhorabilidade, a da caderneta de poupança até
o limite previsto, o que mostra, por aplicação da interpretação lógica, que nem todo patrimônio acumulado é imune à penhora.Por essa razão, o Juízo seguia a posição rigorosa de que a impenhorabilidade afeta apenas o
valor do último salário, benefício ou verba assemelhada, tal como vigente no período da penhora.Assumindo que essa premissa era excessivamente severa, revejo tal posicionamento.O paradigma mais próximo, na
jurisprudência, é o dos alimentos. Entende-se que há caráter alimentar - justificando a prisão do alimentante remisso - nas três últimas pensões. São elas que justificam a penhora mediante desconto em folha e também, como
foi dito, a prisão administrativa.Por analogia, os valores que se acumularam em conta-corrente - ainda que sejam aqueles depositados em conta-salário - não são de natureza alimentar, mas resíduos ou reservas que a
perderam. O que se propõe neste momento é considerar que o acumulado superior ao montante de três benefícios, subsídios, salários e ganhos assemelhados não tem aquela natureza; o valor inferior ao múltiplo de três,
pelo contrário, teria natureza alimentar, por visar ao sustento e ao mínimo existencial do devedor.O que supere o somatório de três remunerações (salários, aposentadoria, pensões etc.) mensais não tem natureza alimentar e
deve ser retido; o que se afigure inferior a esse limite, ao revés, deve ser liberado.Feitas todas essas considerações e considerados os elementos trazidos aos autos pela parte interessada, Decido.Tendo comprovado, com a
apresentação dos documentos de fls. 60, 65 e 67 que os valores bloqueados (fls. 37) referem-se a verbas de natureza alimentar (salário), proceda-se ao desbloqueio. Com fulcro no artigo 1.048 do CPC, c.c. o artigo 71 da
Lei 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO), defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito. Anote-se.No mais, recebo a petição de fls. 40/54 como exceção de pré-executividade, abra-se vista à exequente para que
se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a exceção oposta.Fica a excepta intimada a manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar eventuais causas interruptivas ou suspensivas, sendo o
caso. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0056444-58.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP234382 - FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO E SP181233 - SIMONE
MATHIAS PINTO) X FLAVIA RENATA RIBEIRO DE ALMEIDA
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela
Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil.Custas parcialmente recolhidas.
Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é
responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente
com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0009870-40.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP377164 - BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL) X ROSANGELA DO CARMO
FARIAS
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do o Código de Processo Civil/2015.Custas
satisfeitas.Fica desconstituída a penhora dos autos.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0039851-17.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 918 - ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD) X ALL- AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA
OESTE S.A
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Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do
débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei n. 6.830/80.Não há constrições a serem resolvidas.Sem custas, de acordo
com a Lei nº 4.595/64, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas
de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0021350-78.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ASVP - ASSESSORIA TECNICA EM SERVICOS DE PORT(SP231829 - VANESSA BATANSCHEV
PERNA)

Fls. 81/82: Ante o tempo decorrido, defiro o prazo de 05 dias para manifestação da executada. Int.

EXECUCAO FISCAL
0044880-14.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X MURILO JOSE BLANDINO BERTERO
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela
Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil/2015.Custas parcialmente recolhidas.
Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é
responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente
com resultado negativo para a própria União.Sem restrições a resolver.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0063000-08.2015.403.6182 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2850 - MARIANA CORREA DE ANDRADE PINHO) X ENOQUE HENRIQUE DE ARAUJO - ESPOLIO(SP134017 - TADEU MENDES MAFRA)

Fls. 91/92 : 
Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecimento de contrarrazões.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0070538-40.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP234382 - FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO E SP117996 - FABIO
JOSE BUSCARIOLO ABEL) X CARLOS PIRES NETO(SP181233 - SIMONE MATHIAS PINTO)
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela
Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil.Custas satisfeitas.Não há constrições
a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0014871-35.2016.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X PANIFICADORA E DOCERIA HUMBERTO I
LTDA
EXECUÇÃO DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA. PESSOA JURÍDICA INEXISTENTE NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO DO FEITO. DISTRATO PRECEDENTE AO AJUIZAMENTO. TÍTULO
ÍRRITO E NULO. FALTA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL DE EXISTÊNCIA. DEFEITO INSANÁVEL POR VIA DO PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO. INDEFERIMENTO E EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO FISCAL.Vistos etc. Trata-se de pedido da exequente de redirecionamento do feito executivo em face de sócio(s) administrador(es).Esclareço, primeiramente, que se trata de execução para cobrança de
multa administrativa. A dívida ativa classifica-se como tributária e não-tributária (art. 2o, Lei n. 6.830/80), sendo a última a que se caracteriza no caso presente.Assim, considerando que o presente feito tem como objeto
dívida ativa não tributária, não se aplicam, portanto, as normas reguladoras da responsabilidade do(s) sócio(s) dirigente(s), constantes do CTN.Devidamente considerada essa premissa - a de que se trata de dívida ativa
não-tributária - o redirecionamento da execução fiscal e seus consectários legais para o administrador da pessoa jurídica empresária seria cabível em diversas hipóteses, destacando-se duas entre as principais: o abuso de
personalidade jurídica (art. 50 do CC) e a dissolução irregular, ato ilícito que implica em responsabilidade pessoal do gestor.No presente caso, a exequente alega que a dissolução da empresa, apesar do registro do distrato
social na JUCESP, não foi regular. Observo, entretanto, que, ao ser distribuída a execução fiscal, a pessoa jurídica já não existia, desde aquele instante do ajuizamento, o que implica em falta de pressuposto processual, por
falta de capacidade da parte originariamente indicada para o pólo passivo, desde a distribuição.Verificado esse vício de origem, com ausência de pressuposto processual datado do momento da distribuição, não há como
emendar ou consertar a execução fiscal por meio de redirecionamento - pois é isso, na prática, o que a parte exequente pretende. O título executivo já continha vício insanável, porque dirigido a pessoa inexistente, um não-
ente. Por corolário, não há que se falar, na espécie, em redirecionamento do processo executivo em face do(s) sócio(s). Indefiro o pedido formulado nesse sentido, à falta de motivo legal.Ressalto, para correto entendimento
do substrato fático: já ao ser distribuída a execução, em 27.04.2016, foi indicada para o pólo passivo pessoa jurídica extinta, como se vem a saber agora, por distrato arquivado em 17.03.2016.Essa peculiaridade, omitida
no petitório da exequente, afasta a subsunção, tanto da legislação que pretende prequestionar, como também a pertinência das razões de direito com que fundamenta sua intenção de redirecionar o executivo - vicioso desde
a origem, com fulcro em título nulo, razão pela qual deixo de pronunciar-me sobre tais aspectos, que não têm relação com os fatos subjacentes ao feito.Os precedentes jurisprudenciais invocados pela parte exequente
também aqui não se aplicam, pela mesma razão já destacada: a pessoa jurídica não existia, no instante temporal em que deflagrado o processo, com fulcro em título também írrito, porque a certidão de dívida ativa apontava
entidade já extinta.A título ilustrativo, a hipótese fática seria ajustada à aplicação do seguinte julgado:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA SOMENTE CONTRA A PESSOA
JURÍDICA. DISTRATO SOCIAL PRÉVIO DEVIDAMENTE AJUIZADO NA JUNTA COMERCIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE DA PARTE. CONDIÇÃO DA AÇÃO. 1.
A Execução Fiscal foi ajuizada em 01/02/2014, quando a pessoa jurídica já havia sido regularmente extinta, com o distrato social devidamente averbado na Junta Comercial na data de 30/08/2012. 2. Executada que já não
possuía personalidade jurídica para ser parte em processo judicial, faltando-lhe capacidade processual. Correta a sentença que julgou o processo extinto, nos termos previstos no art. 267, VI, do CPC. 3. Execução Fiscal
ajuizada somente contra a pessoa jurídica. Caberia ao Fisco demonstrar a ocorrência dos requisitos previstos no art. 135, do CTN, para redirecionar a Execução contra o sócio da empresa. 4. O redirecionamento da
execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução
irregular da empresa. (STJ, 1ª Seção, RESP 1182462, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 14/12/2010). Apelação improvida.(TRF5, AC 00001689220134058302, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Geraldo
Apoliano, DJE - Data::01/08/2014 - Página:86)Por se tratar de vício insanável, posto que a execução já deveria, como de rigor, ter sido aforada contra entes dotados da capacidade de ser parte, declaro inaplicável o art.
317/CPC.DISPOSITIVOPelo exposto, indefiro o pedido de redirecionamento e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil. Não há constrições a resolver.
Sem custas, de acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção. Descabidos honorários por ausência de defesa. Adotados os cuidados de
praxe, arquivem-se os autos ao trânsito da presente. Reexame necessário dispensado: art. 496, 3º, I, CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observando-se as cautelas de
estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0045223-73.2016.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2837 - GRAZIELA FERREIRA LEDESMA) X THOMIX JEANS COMERCIO
E CONFECCOES LTDA - ME(SP229862 - RENILDO MIRANDA DE OLIVEIRA)
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo
Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.Custas não recolhidas. Entretanto, o
valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0012957-96.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X ALEJANDRA TERESA CAMUZZI CONSTANCIO
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela
Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil.Custas parcialmente recolhidas.
Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é
responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente
com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do
exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0034821-93.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO) X MARIANA GODINHO
DE ABREU
Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do novo Código de Processo Civil.Custas satisfeitas.Não
há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, ao arquivo, com baixa na distribuição,
observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
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EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

EXECUTADO: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE CONDE - RJ87690-A

D E C I S Ã O 

Recolha a executada, no prazo de 05 dias, o débito remanescente indicado pela exequente.
Int.
           

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5001078-70.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
 Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755

EXECUTADO: DOUGLAS ALVES DOS SANTOS

 

 

D E C I S Ã O

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado sem baixa.

Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que
eventual pedido de novo prazo pela exequente em razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência
prévia.

Int.

 

      

São Paulo,  5 de fevereiro de 2019.

Juiz(a) Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5000009-66.2019.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
 Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233

EXECUTADO: LAURA REGINA TRIGO RIZZUTO

 

 

D E C I S Ã O

          Suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.

Dê-se ciência à exequente, cientificando-a de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir suporte legal, será de plano
indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia e os autos permanecerão no arquivo aguardando manifestação conclusiva no sentido
de localizar o executado ou seus bens.

 

Prazo: 30 dias.

 

 

São Paulo,  5 de fevereiro de 2019.

Juiz(a) Federal

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal
Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

Expediente Nº 3056

EXECUCAO FISCAL
0553921-66.1983.403.6182 (00.0553921-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 222 - ROSA BRINO) X COLEGIO MACHADO DE ASSIS S/A X MARIA TERESA DE LIMA VIANNA(SP085436 - SILVIO
SIMONAGGIO E SP127142B - SILVIA MARIA COSTA BREGA) X CYRO DE AZEVEDO VIANNA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     544/893



Em face da documentação apresentada, determino as exclusões de Maria Teresa de Lima Vianna e Cyro de Azevedo Vianna do polo passivo em razão de não serem partes legítimas para figurarem neste feito fiscal, fato,
inclusive, reconhecido pela própria exequente. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.
Após, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.
Dê-se ciência à exequente, cientificando-a de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir suporte legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência
prévia e os autos permanecerão no arquivo aguardando manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.
Prazo: 30 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0049756-66.2002.403.6182 (2002.61.82.049756-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X ESTORIL IND E COM DE PRODUTOS DO TOUCADOR
LTDA(SP295729 - RAFAEL ANTONIACI)

Em face da informação da exequente de que o parcelamento foi rescindido, suspendo o curso da execução fiscal com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80 conforme requerido. Aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0028747-43.2005.403.6182 (2005.61.82.028747-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DISTRIBUIDORA DE CARNES GARROTE DOS PAMPAS LTDA X PAULO PASCHOAL
ABDALLA X CLAUDIO ROBERTO ABDALLA(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS)

Fls. 266/267: Ingressa nos autos o Itaú Unibanco S/A na qualidade de credor hipotecário, requerendo sua habilitação e reserva de numerário em caso de arrematação dos bens penhorados.
Reza o artigo 29, da Lei 6.830/80, que a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores.
Na mesma linha, o artigo 186 do CTN dispõe que o crédito tributário prefere a qualquer outro, inclua-se aí o crédito decorrente de garantia hipotecária, independente da natureza e do tempo da constituição, ressalvado
apenas o crédito trabalhista.
Assim sendo, sem prejuízo dos leilões designados, manifeste-se a exequente quanto existência de outros débitos tributários em nome do executado, requerendo o que entender de direito, no prazo de 30 dias.
Após, voltem conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0017723-81.2006.403.6182 (2006.61.82.017723-7) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X CONDOMINIO EDIFICIO BRASILAR RESIDENCIAL(SP238834 - HEDY MARIA DO CARMO) X MIRIAM
TROJANO CAMPOS X GENESIO DA SILVA PEREIRA(SP120578 - ANTONIO MARCOS GONCALVES ABUSSAFI)

Concedo à executada o prazo de 05 dias para que comprove os depósitos referentes à penhora sobre o faturamento do período de março a dezembro de 2018.
No silêncio, voltem conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0046898-23.2006.403.6182 (2006.61.82.046898-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X ASYST ASSESSORIA SISTEMAS E TREINAMENTO COM L(SP071724 - HUMBERTO ANTONIO
LODOVICO E SP292237 - JOÃO ROBERTO FERREIRA FRANCO)

Concedo à executada o prazo de 10 dias para que apresente documentação comprovando o valor apurado do faturamento/rendimento mensal, nos termos da decisão de fl. 182.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0024538-60.2007.403.6182 (2007.61.82.024538-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X NOOVHA AMERICA EDITORA DISTRIBUIDORA DE LIVROS
LTDA(SP189809 - JOSE CARLOS DE ARAUJO)

Em face da informação da exequente de que o parcelamento foi rescindido, suspendo o curso da execução fiscal com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80 conforme requerido. Aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0031246-29.2007.403.6182 (2007.61.82.031246-7) - INSS/FAZENDA(Proc. ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA) X SANSUY S/A INDUSTRIA DE PLASTICOS(SP052901 - RENATO DE
LUIZI JUNIOR) X TAKESHI HONDA X KIYUZIRO AKIMOTO (PROCURADOR). X KAZUMI MIYAMOTO

Fls. 124/125: Regularize o advogado, no prazo de 15 dias, sua representação processual, pois não consta procuração nos autos.
Após, voltem conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0039015-88.2007.403.6182 (2007.61.82.039015-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1521 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) X CONCRETO REDIMIX DO BRASIL S/A(SP228178 - RENATO
COELHO PEREIRA)

Concedo à executada o prazo de 10 dias para que junte aos autos matrícula atualizada do imóvel oferecido.
Desnecessária a apresentação de documentação referente ao valor do bem, conforme requerido pela exequente, pois a avaliação do imóvel será feita por oficial de justiça.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0032851-39.2009.403.6182 (2009.61.82.032851-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X GEOPS RECURSOS HUMANOS LTDA(SP041213 - VAGNER ANTONIO
COSENZA E SP312225 - GUSTAVO SAMPAIO INDOLFO COSENZA) X MILTON MALDONADO GARCIA

Vistos.
Fls. 208/210: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo embargante em face da decisão proferida às fls. 206/207, sob o argumento de contradição e omissão.
Aduz, em síntese, que a decisão restou contraditória e omissa na medida em que apreciou a tese de prescrição para o redirecionamento, matéria que estaria suspensa por força do REsp 1.201.993/SP, mas deixou de fixar
honorários advocatícios sob o fundamento de impossibilidade, em razão da suspensão determinada no REsp 1.358.837/SP.
Sem razão, contudo.
O que o ora embargante pretende, por meio destes embargos, é modificar ponto da decisão que considera desfavorável. Assim, trata-se de embargos com efeitos infringentes. A decisão de fls. 206/207 consignou de forma
clara que este juízo, revendo entendimento anteriormente adotado, analisou o pedido de prescrição para o redirecionamento por entender que a suspensão determinada no REsp 1.201.993/SP, submetida ao rito de recursos
repetitivos na forma do artigo 543-C do CPC/73, era dirigida apenas aos tribunais de 2ª instância. Assim, se apenas os processos em tramitação no 2ª grau estariam suspensos até o julgamento do tema declarado como de
repercussão geral, nenhum óbice existia para que esse juízo analisasse a questão, como de fato o fez.
Com relação ao argumento de que não foram fixados honorários advocatícios, ante a suspensão determinada pelo REsp 1.358.837/SP, relevante esclarecer que o Superior Tribunal de Justiça determinou que todos os
processos que discutissem a possibilidade de fixação de honorários advocatícios nas ações de execução fiscal, após a exclusão de um dos sócios do polo passivo e antes que houvesse a extinção da ação, deveriam ser
suspensos. 
Vale dizer que, enquanto a suspensão determinada no REsp nº 1.201.993/SP se dirige apenas ao 2ª grau o que faculta a este juízo a análise dos pedidos de exclusão sob o fundamento de prescrição para o
redirecionamento, a suspensão determinada no REsp 1.358.837/SP, atinge todas as instâncias judiciais do país, o que veda o pronunciamento deste juízo acerca da matéria.
Portanto, tendo em vista que a decisão foi proferida de forma clara e precisa, cabe ao ora embargante demonstrar o seu inconformismo na via processual adequada e não por meio dos embargos declaratórios.
Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os embargos de declaração e mantenho a decisão na íntegra.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0044648-75.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X BANCO GMAC S.A.(SP173531 - RODRIGO DE SA GIAROLA E SP258954 - LEONARDO
AUGUSTO BELLORIO BATTILANA)

Em face da comprovação de que os valores foram transferidos para este feito (fls. 430/431), aguarde-se, no arquivo sem baixa, o retorno dos autos de embargos à execução que se encontram no e. TRF 3ª Região.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007745-07.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PRACTICAL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LT X RICARDO PRAGLIOLI X
ROGERIO PRAGLIOLI X MAURICIO PRAGLIOLI(SP252581 - RUBENS PAIM TINOCO JUNIOR E SP228224 - WAGNER PEREIRA MENDES)

Antes de apreciar o pedido o pedido de fls. 187/189, deve-se regularizar a penhora sobre o veículo.
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Assim, cumpra-se o determinado à fl. 161, expedindo-se mandado de penhora no endereço fornecido à fl. 173, item 3.
Após, voltem conclusos para apreciação do pedido formulado pelo executado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0074626-63.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ANTONIO AMORIM DOS SANTOS HORTIFRUTIGRANGEIRO(SP296978 - VINICIUS VEDUATO
DE SOUZA)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado sem baixa.
Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0010437-42.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PRESSTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP173477 - PAULO ROBERTO VIGNA)

Intime-se a executada da penhora efetuada no rosto dos autos para fins de reforço de garantia.

EXECUCAO FISCAL
0020726-34.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 2346 - MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA) X JACANA
GUAPIRA COM/ DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP279719 - ALVARO LUIS CARVALHO WALDEMAR)

Recolha a executada, no prazo de 05 dias, o débito remanescente indicado à fl. 83.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0025677-71.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MANHAES MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP052677 - JOAQUIM MANHAES
MOREIRA)

Indefiro o pedido de fls. 263/264, pois os valores referentes aos ofícios requisitórios dos processos nºs 0048287-62 2014.403.6182 e 0056767-78 2004.403.6182 já foram pagos, este último, inclusive, não está em nome
do advogado constituído nestes autos.
Não verifico, ainda, efetividade processual, uma vez que os valores mencionados são irrisórios em relação à dívida cobrada.
Promova-se vista à exequente para que requeira o que entender de direito no prazo de 30 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0034065-60.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X INCOFLANDRES INDUSTRIA E COMERCIO DE FLANDRES LTDA(RS030717 - EDUARDO
ANTONIO FELKL KUMMEL)

Dê-se ciência ao advogado do desarquivamento dos autos.
Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 10 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0044209-93.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PINK ALIMENTOS DO BRASIL LTDA(MG079823 - CARLOS EDUARDO LEONARDO DE
SIQUEIRA)

É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu direito (CTN, art. 204, único e Lei 6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de
qualquer dilação probatória.
Assim, se o reconhecimento das alegações do executado depende da análise de provas para a formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os embargos.
O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte decisão:
Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente
comprovados, cancelamento do débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, decisão de 28-
03-2000).
No caso em tela, em face da manifestação da exequente e verificando as alegações da executada de fls. 59/94, entendo que a matéria requer dilação probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria,
portanto, para ser discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo (art. 16, Lei 6.830/80).
Diante do exposto, e considerando que informação da exequente de que não há parcelamento do débito, indefiro o pedido da executada.
Promova-se nova vista à exequente para que, no prazo de 30 dias, se manifeste sobre a nomeação de bens de fl. 98 (item 4.4).
Int.

EXECUCAO FISCAL
0049857-20.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MORUMBI MOTOR COMERCIO DE AUTOS S A(SP154379 - WAGNER LUIZ DE ANDRADE)

Em face da informação da exequente de que o parcelamento foi rescindido, prossiga-se com a execução fiscal.
Expeça-se mandado de penhora no rosto dos autos conforme requerido pela exequente.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0054802-50.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FABIANO RIBEIRO DA SILVA - EPP(SP262548 - ZIZIANE BUSATTA DE OLIVEIRA FERRÃO
CARTEIRO E SP130273 - DIBAN LUIZ HABIB E SP305747 - VITOR ANTONIO ZANI FURLAN)

Regularize o advogado, no prazo de 15 dias, sua representação processual.
Após, voltem conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0034987-33.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X SAUDE ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL LTDA(SP098628 - ORESTE
NESTOR DE SOUZA LASPRO)

É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu direito (CTN, art. 204, único e Lei 6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de
qualquer dilação probatória.
Assim, se o reconhecimento das alegações do executado depende da análise de provas para a formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os embargos.
O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte decisão:
Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente
comprovados, cancelamento do débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, decisão de 28-
03-2000).
No caso em tela, em face da manifestação da exequente e verificando as alegações da executada, entendo que a matéria requer dilação probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser
discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo (art. 16, Lei 6.830/80).
Diante do exposto, indefiro o pedido da executada.
Considerando a falência da empresa executada, cabe à espécie a realização da citação do administrador da massa e penhora no rosto dos autos do processo falimentar. Registre-se que o simples fato de decretação da
falência da empresa não enseja a extinção do feito.
Aguarde-se o cumprimento do mandado de penhora no rosto dos autos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0040562-22.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X INPAR PROJETO RESIDENCIAL VIVER MOOCA SPE LTDA.(MG108112 - FERNANDO
MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA)

Fl. 119: Dê-se ciência ao advogado do desarquivamento dos autos.
Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 10 dias.
Indefiro o pedido de vista dos autos fora de cartório em razão da ausência de procuração.
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Int.

EXECUCAO FISCAL
0009653-60.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X RESENDE TRUCKAR AUTO SOCORRO LTDA - ME(SP173723 - MARCIA APARECIDA
FLEMING MOTA)

Em face da informação da exequente de que o parcelamento foi rescindido, suspendo o curso da execução fiscal com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80 conforme requerido. Aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002594-84.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2569 - MARIANA KUSSAMA NINOMIYA) X JOSE LUIZ FERREIRA(SP100335 - MOACIL
GARCIA)

Intime-se o(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, em querendo, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
Int.

EXECUCAO FISCAL
0013252-70.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI) X ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL LTDA(SP098628 -
ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO)

É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu direito (CTN, art. 204, único e Lei 6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de
qualquer dilação probatória.
Assim, se o reconhecimento das alegações do executado depende da análise de provas para a formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os embargos.
O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte decisão:
Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente
comprovados, cancelamento do débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, decisão de 28-
03-2000).
No caso em tela, em face da manifestação da exequente e verificando as alegações da executada, entendo que a matéria requer dilação probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser
discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo (art. 16, Lei 6.830/80).
Diante do exposto, indefiro o pedido da executada.
Considerando a falência da empresa executada, cabe à espécie a realização da citação do administrador da massa e penhora no rosto dos autos do processo falimentar. Registre-se que o simples fato de decretação da
falência da empresa não enseja a extinção do feito.
Aguarde-se o cumprimento do mandado de penhora no rosto dos autos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0033140-25.2016.403.6182 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 2041 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA) X COMMIT AGENTES AUTONOMOS DE INVESTIMENTOS LTDA.
(SP415452 - GABRIELA OLIVEIRA PANIAGUA DE ARAUJO E SP239428 - DIEGO VASQUES DOS SANTOS)

I - Proceda-se a transferência dos valores bloqueados.
II - Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado sem baixa.
Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em razão do acordo
firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.
Prazo: 30 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0035796-52.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO CINEMA(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL) X MODULOS LOCACAO DE EQUIPAMENTOS EM CINE VIDEO LTDA(SP387589 -
GUSTAVO KATTAR)

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do pagamento do ofício requisitório.
Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.
Após, em face do cumprimento da execução da sentença, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa na distribuição.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0042181-16.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ACOS MOTTA PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA(SP264552 - MARCELO TOMAZ DE
AQUINO)

É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu direito (CTN, art. 204, único e Lei 6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de
qualquer dilação probatória.
Assim, se o reconhecimento das alegações do executado depende da análise de provas para a formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os embargos.
O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte decisão:
Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente
comprovados, cancelamento do débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, decisão de 28-
03-2000).
No caso em tela, em face da manifestação da exequente e verificando as alegações da executada, entendo que a matéria requer dilação probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser
discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo (art. 16, Lei 6.830/80).
Importante registrar, ainda, que os tributos mencionados pela executada na sua peça de fls. 66/80, diferem dos que estão sendo cobrados neste executivo fiscal.
Diante do exposto, indefiro o pedido da executada.
Prossiga-se com a execução. Expeça-se mandado de penhora.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000746-28.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X REPUXACAO SAO LUCAS LTDA - EPP(SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER)

Defiro o pedido da exequente de penhora sobre o faturamento mensal da executada na ordem de 5% (CPC, art. 866), que deverá ser depositado mês a mês em conta judicial à disposição deste Juízo, aberta na Caixa
Econômica Federal, agência 2527 PAB-Execuções Fiscais, até atingir o total do valor executado nestes autos.
Para tanto, nomeio responsável pelo recolhimento dos valores a representante legal da executada indicada pela exequente à fl. 134, sra. SARITA DOMINICONI SCOCCA, CPF 157.378.288-23, com endereço na Rua
Sorocaba, 125, Condomínio Vale Sol, Gaxinduva, Bom Jesus dos Perdões, que deverá apresentar mensalmente a este Juízo guias mensais do depósito judicial, bem como documentação comprovando o valor do
faturamento/rendimento do mês a que se refere o depósito efetuado.
Anoto, ainda, que o primeiro depósito deverá ser realizado no mês seguinte à data da intimação desta decisão.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0010604-83.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X PINDORAMA ARQUITETURA
LTDA(SP053655 - MARIA LEONOR LEITE VIEIRA E SP374552 - TAMARA AMBRA CIORNIAVEI)

É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu direito (CTN, art. 204, único e Lei 6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de
qualquer dilação probatória.
Assim, se o reconhecimento das alegações do executado depende da análise de provas para a formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os embargos.
O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte decisão:
Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente
comprovados, cancelamento do débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, decisão de 28-
03-2000).
No caso em tela, em face da manifestação da exequente e verificando as alegações da executada, entendo que a matéria requer dilação probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser
discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo (art. 16, Lei 6.830/80).
Diante do exposto, indefiro o pedido da executada.
Prossiga-se com a execução. Expeça-se mandado de penhora.
Int.
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EXECUCAO FISCAL
0011435-34.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X LUCIANO MIRANDA
VACCARO(SP029812 - CECILIA MIRANDA VACCARO)

É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu direito (CTN, art. 204, único e Lei 6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de
qualquer dilação probatória.
Assim, se o reconhecimento das alegações do executado depende da análise de provas para a formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os embargos.
O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte decisão:
Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente
comprovados, cancelamento do débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, decisão de 28-
03-2000).
No caso em tela, em face da manifestação da exequente e verificando as alegações do executado, entendo que a matéria requer dilação probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser
discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo (art. 16, Lei 6.830/80).
Diante do exposto, indefiro o pedido do executado.
Prossiga-se com a execução. Expeça-se mandado de penhora.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0013520-90.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PARKONE SERVICOS DE OPERACAO E ADMINISTRACAO DE ESTACIO(SP261909 -
JAIME LEANDRO XIMENES RODRIGUES)

Fls. Fls. 143/145: Mantenho a decisão proferida às fls. 140, por seus próprios fundamentos.

EXECUCAO FISCAL
0014997-51.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG CREFITO 3(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X TRAUMA ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA S/C LTDA(SP250051 - JOSE RENATO DE ALMEIDA VASCONCELOS E SP285523 - ALINE APARECIDA FERRAUDO)

Aguarde-se o recolhimento por parte da executada da última parcela.
Após, voltem conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0016261-06.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X COMERCIO DE FILTROS AUTOMOTIVOS M.H.V. LTDA(SP230072 - CLAUDIA CAROLINA
ALBERES KANNO)

Fl. 80: Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0019883-93.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CARLOS EDUARDO RAMOS DE FIGUEIREDO - CONSULTORIA E SOLU(SP219745 -
RODRIGO DE ABREU SODRE SAMPAIO GOUVEIA)

Tendo em vista que a executada é empresa individual, determino a inclusão de CARLOS EDUARDO RAMOS DE FIGUEIREDO (fl. 164) no polo passivo da execução fiscal.
Assim tem decidido o E. TRF 3ª Região:
Direito Processual Civil e Tributário. Agravo inominado. Agr. Instrumento. Fraude à execução fiscal. Recurso desprovido.
1. Encontra-se pacificada a jurisprudência no sentido de que a responsabilidade tributária da pessoa física, no caso de firma individual, é ilimitada, confundindo-se os patrimônios social e pessoal, sendo permitida a inclusão,
no polo da execução fiscal, do respectivo titular, independentemente da comprovação da prática dos atos previstos no artigo 135, do CTN. (AI 0005678-49 2015.403.0000, Rel. Des. Federal Carlos Muta, 3ª Turma, DE
04/08/2015)
Ao SEDI para as devidas anotações.
Após, cite-se.

EXECUCAO FISCAL
0020297-91.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3374 - LARISSA CRISTINA MISSON BEHAR) X COMERCIO DE AGUA E AL BIG AGUA LTDA - ME(SP151853 - GUTEMBERG TAVARES
DE FRANCA)

Em face da informação da exequente de que não há parcelamento do débito, determino a designação de hasta pública em data oportuna.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0023365-49.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GAMA MINERACAO S/A(SP160499A - VALERIA GUTJAHR)

Vistos.
A executada opôs exceção de pré-executividade em que alega, em síntese, a prescrição dos débitos (fls. 46/91).
A exequente, intimada a se manifestar, defende a regularidade da cobrança (fls. 93/402 e 404/439).
Nestes termos, vieram-me conclusos os autos.
É o relatório. Decido.
(...)
Decisão
Posto isso, indefiro o pedido formulado na exceção de pré-executividade oposta pela executada.
Prossiga-se com a execução fiscal com a expedição de mandado de penhora livre. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0025923-91.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JERONIMO COLFERAI NETO(SP109652 - FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO)

Vistos.
O executado JERONIMO COLFERAI NETO opôs exceção de pré-executividade em que alega, em síntese, prescrição do débito, nulidade do procedimento administrativo, nulidade das CDAs, cerceamento de defesa em
sede administrativa, multa com caráter confiscatório, ilegalidade da cobrança do débito principal e da multa, excesso de execução e intimação da exequente para apresentação dos processos administrativos de números
1088060140920161 e 182080119772201152, bem como de sua condenação em verbas sucumbenciais (fls. 37/81).
O exequente, intimado a se manifestar, defende a regularidade da cobrança e requer a penhora de ativos financeiros, via BACENJUD (fls. 83/95).
Nestes termos, vieram-me conclusos os autos.
É o relatório. Decido.
(...)
Decisão
Posto isso, indefiro o pedido formulado na exceção de pré-executividade oposta pelo executado.
Expeça-se mandado de penhora.
Em resultado negativo, voltem-se os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0027045-42.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JOSE LUIZ DE ALMEIDA SOBRAL(SP176603 - ANDREA CRISTINA TEGÃO)

É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu direito (CTN, art. 204, único e Lei 6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de
qualquer dilação probatória.
Assim, se o reconhecimento das alegações do executado depende da análise de provas para a formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os embargos.
O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte decisão:
Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente
comprovados, cancelamento do débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, decisão de 28-
03-2000).
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No caso em tela, em face da manifestação da exequente e verificando as alegações do executado, entendo que a matéria requer dilação probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser
discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo (art. 16, Lei 6.830/80).
Diante do exposto, indefiro o pedido do executado.
Prossiga-se com a execução. Expeça-se mandado de penhora livre.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0027155-41.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SOCIEDADE EDUCACIONAL SAO PAULO SESP(SP207578 - PRISCILA FARIAS CAETANO)

É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu direito (CTN, art. 204, único e Lei 6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de
qualquer dilação probatória.
Assim, se o reconhecimento das alegações do executado depende da análise de provas para a formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os embargos.
O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte decisão:
Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente
comprovados, cancelamento do débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, decisão de 28-
03-2000).
No caso em tela, em face da manifestação da exequente e verificando as alegações da executada, entendo que a matéria requer dilação probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser
discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo (art. 16, Lei 6.830/80).
Diante do exposto, indefiro o pedido da executada.
Prossiga-se com a execução. Inicialmente, expeça-se mandado de penhora livre no endereço de fl. 55. Sendo negativa a diligência, voltem conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0027180-54.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ROBERTO CARLOS KEPPLER(SP267842 - ANTONIO LIMA CUNHA FILHO)

Em face da informação da exequente de que o parcelamento foi indeferido, prossiga-se com a execução fiscal.
Cumpra-se o determinado à fl. 24, 2º parágrafo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0029605-54.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GXMSERV SERVICOS DE VALOR ADICIONADO, COBRANCA E INFORM(SP217026 -
GLAUCO SANTOS HANNA)

Vistos.
Fls. 262/266: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo executado em face da decisão proferida a fls. 261, que indeferiu a exceção de pré-executividade oposta pela parte, por entender que a matéria dos autos
requer dilação probatória, devendo, portanto, ser discutida em sede de embargos à execução fiscal.
Alega a ora embargante, em síntese, que a decisão restou omissa quanto ao pedido subsidiário de intimação da exequente para que promova a imediata análise dos processos administrativos nº 13896.723636/2016-11,
10010.024191/0517-01 e 10010.024156/0517-83.
Com parcial razão a ora embargante. 
De fato, a decisão de fls. 261 deixou de apreciar o pedido subsidiário, razão pela qual passo a analisá-lo nesta oportunidade. 
Em que pesem as alegações da executada, não há previsão legal para que este juízo acolha seu pedido. Entendo que a fixação de prazo para a análise das alegações da parte em via administrativa não cabe a este juízo e
tampouco pela via escolhida pela parte, ou seja, por meio de exceção de pré-executividade. Vale mencionar, que a parte dispõe de outros instrumentos processuais, a exemplo do mandado de segurança, para obter a
medida almejada.
Com relação à alegação de cancelamento das CDAs nº 80 6 16 168010-04 e 80 7 16 054455-43, registro que o mesmo na hipótese de parte dos débitos exigidos na presente demanda estarem extintos, tal fato não gera,
necessariamente, a obrigação da exequente substituir as demais CDAs em cobro e tampouco reabre o prazo para oposição de embargos. 
Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos de declaração para sanar a omissão apontada na forma desta decisão.
Promova-se vista à exequente para que se manifeste sobre a notícia de cancelamento das CDAs nº 80 6 16 168010-04 e 80 7 16 054455-43 apresentada pelo executado (fls.262/266 e 269/272), devendo na mesma
oportunidade se manifestar acerca dos valores depositados a fls. 267.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0030698-52.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DALLAGO SERVICOS AUXILIARES DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA(SP189233 - FABIANA
MARIA MORELLI LOPES GONCALVES COUTO)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado sem baixa.
Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento.
Int.

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.
DIRETORA DE SECRETARIA - CATHARINA O. G. P. DA FONSECA.

Expediente Nº 2990

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0039220-88.2005.403.6182 (2005.61.82.039220-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009001-92.2005.403.6182 (2005.61.82.009001-2) ) - STAY WORK SEGURANCA
LTDA(SP163710 - EDUARDO AMORIM DE LIMA) X INSS/FAZENDA(Proc. HILDA TURNES PINHEIRO)

Tendo em vista a certidão de fls. 954, republique-se a decisão de fls. 953, cujo teor segue abaixo:
Tendo em vista o cálculo apresentado pelo embargado, intime-se o(a) embargante para proceder o pagamento voluntário, no prazo de 15 (quinze) dias.Não ocorrendo o pagamento, tornem conclusos para decisão sobre o
mais requerido pela embargada..

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0054794-10.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001022-16.2004.403.6182 (2004.61.82.001022-0) ) - RONAN MARIA PINTO X TEREZINHA FERNANDES SOARES
PINTO X AUTO VIACAO SAO LUIZ LTDA X VIACAO CIDADE DO SOL X VIACAO CURUCA LTDA X VIACAO GUAIANAZES DE TRANSPORTE LTDA X DIRETIVA BUS TRANSPORTES E
SISTEMAS DE GESTAO LTDA X ROTEDALI SERVICO E LIMPEZA URBANA LTDA X TRANSVIPA TRANSPORTE VILA PRUDENTE LTDA X EXPRESSO NOVA SANTO ANDRE LTDA X
EMPRESA DE TRANSPORTES URBANO E RODOVIARIO SANTO ANDRE LTDA X EMPRESA AUTO ONIBUS CIRCULAR HUMAITA LTDA X INTERBUS TRANSPORTE URBANO E INERUR LTDA
X EXPRESSO ARICANDUVA LTDA(SP222420 - BRUNO SOARES DE ALVARENGA) X INSS/FAZENDA(Proc. 745 - MARTA VILELA GONCALVES)

1. Dada a apelação de fls. 1.307/8 verso, abra-se vista à parte recorrida para fins de contrarrazões.

2. Na sequência, haja vista o teor da Resolução Presidência n. 142, de 20 de julho de 2017 (modificada pela Resolução Presidência n. 200/2018), intime-se a parte recorrente para que retire os autos em carga a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 10 (dez) dias.

3. Deixando a parte recorrente transcorrer in albis o prazo antes mencionado, providencie-se a intimação da parte contrária para a mesma finalidade.

4. Efetivada a virtualização, intime-se a parte contrária àquela que a procedeu para que promova a respectiva conferência, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegalidades.

5. Superada a fase de virtualização e conferência, promova-se a certificação nos autos físicos e sua posterior remessa ao arquivo, nos termos da alínea b do inciso II do art. 4º da Resolução Presidência n. 142/2017.

6. Ocorrendo a hipótese do art. 6º da sobredita Resolução (quando as partes, ambas, deixam de atender à ordem de virtualização dos atos processuais), tornem conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005272-38.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024614-16.2009.403.6182 (2009.61.82.024614-5) ) - GILBERTO ALVES BEZERRA(SP195875 - ROBERTO
BARCELOS SARMENTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA E SP195875 - ROBERTO BARCELOS SARMENTO)
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Aguarde-se o cumprimento da decisão proferida às fls. 172 dos autos dos embargos de terceiro n. 0005271-53.2017.403.6182.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0009116-59.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014220-03.2016.403.6182 () ) - NESTLE BRASIL LTDA.(SP237120 - MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA E
SP328844 - ARTHUR DA FONSECA E CASTRO NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2372 - WALTER CARVALHO DA SILVA JUNIOR)

1. Dada a sua força subsidiária em relação à Lei n. 6.830/80 (art. 1º), é do Código de Processo Civil que se devem retirar as regras definidoras dos efeitos dos embargos à execução fiscal sobre o processamento do feito
principal. 
2. Pois bem. Por regra geral, aposta no caput do artigo 919, os embargos do executado não terão efeito suspensivo.
3. Não obstante isso, o parágrafo 1º do mesmo artigo prevê a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo aos embargos pelo juiz quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória. Nesse sentido, a
se verificar (i) a probabilidade do direito invocado, (ii) o periculum in mora, além do (iii) asseguramento da obrigação exequenda.
4. Olhando para o caso concreto, vejo presentes os três elementos.
5. Há, com efeito, virtual plausibilidade no direito invocado nos embargos - fosse de outro modo, a hipótese recomendaria a solução prescrita no novel art. 332.
6. Por outro lado, é inegável a existência de suficiente garantia nos autos principais, especificamente expressada sob a forma de seguro, o que faz denotar, a seu turno, a presença do terceiro requisito (o periculum in mora), à
medida que a garantia sob o referido modelo é resolvida, se prosseguir a execução, mediante a intimação da seguradora para fins de liquidação do correspondente compromisso, desaparecendo, por conseguinte, a
obrigação quanto ao sujeito passivo originário.
7. Por tudo isso, impõe-se o recebimento dos embargos com a suspensão do feito principal.
8. É o que determino.
9. Abra-se vista à entidade embargada para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias, observados os termos do art. 234 e parágrafos do CPC/2015.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0005271-53.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024614-16.2009.403.6182 (2009.61.82.024614-5) ) - MARIA FRANCISCA ALVES BEZERRA X GILMAR BEZERRA
SILVA X GILDIVAN BEZERRA DA SILVA X JANE CLEIDE BEZERRA(SP195875 - ROBERTO BARCELOS SARMENTO E SP274790 - FRANCIS ROBERTA TURBUK) X FAZENDA NACIONAL

1. Concedo aos autores o prazo de quinze dias para produção da prova documental suplementar a que se referem em sua petição de fls. 167.
2. Uma vez que a prova documental não é passível de ser substituída, para o fim colimado (demonstração de que o imóvel sobre o qual se controverte se constitui como bem de família), por prova testemunhal - que teria,
assim, função, meramente coadjuvante, de reforço -, os autores deverão explicitar, no mesmo prazo de quinze dias, o nexo entre esse potencial meio de prova (testemunhal, repito) e os documentos trazidos (ou por trazer).
Para tanto, deverão, evidentemente, trazer o rol de pessoas que se quer ouvir.
3. Com tudo isso providenciado, deliberarei sobre a pertinência da prova pretendida.

EXECUCAO FISCAL
0011136-19.2001.403.6182 (2001.61.82.011136-8) - INSS/FAZENDA(Proc. ADELSON PAIVA SERRA) X ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL PETILANDIA S/C LT(SP196179 - ANA CRISTINA ASSI
PESSOA WILD VEIGA E SP032599 - MAURO DEL CIELLO)

I. Vistos etc.. 
Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em face da decisão de fls. 307/9, que acolheu a exceção de pré-executividade ofertada para reconhecer a ilegitimidade passiva da excipiente. A embargante afirma
que não há de ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que a declaração de inconstitucionalidade do art. 13, Lei nº 8.620/93, é posterior ao fato da inclusão dos coexecutados na CDA. 
Relatei o necessário. Fundamento e decido
O recurso manejado, conquanto refira a existência de vício no seio da decisão atacada, vício esse potencialmente gerador de declaratórios, encontra-se assentado, em rigor, no inconformismo, dado que a União já tinha à
disposição, em 17/06/2014, informação e prova satisfatória da ilegitimidade passiva da excipiente, portanto, antes da apresentação da exceção poderia promover sua exclusão e evitar a sucumbência, conforme já exposto
na decisão embargada. 
Não vejo, assim, espaço para falar em vicissitude que permita o reconhecimento de incerteza no ato guerreado. Nego, pois, provimento aos declaratórios opostos. 
II. 
1. No tocante à prescrição, a exequente informa que o lançamento do débito ocorreu em 1998, decorrente de confissão de dívida fiscal, com o ajuizamento da execução fiscal em 2001, afastando-se, portanto, a prescrição.
2. Defiro o pedido de vista à exequente para se manifestar sobre a aplicabilidade ao caso do contido na Portaria PGFN n. 396/2016 - arquivamento sem baixa na distribuição de execução fiscal, nos termos do art. 40,
caput, Lei nº 6.830/80, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. 
No caso de ausência de manifestação ou de mera ciência com a confirmação/concordância do enquadramento, tomar-se-á por suspenso o feito, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, o que desde logo se decreta,
cabendo remeter os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, onde aguardarão provocação, observado o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo art. 40, independentemente de nova intimação. 
Todavia, em caso de divergência da parte exequente com apresentação de manifestação que impulsione o feito, os autos deverão retornar à conclusão.
Por fim, alerto que não será conhecida eventual manifestação da parte exequente que não resulte no efetivo seguimento da execução, tampouco impedirá o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade. 
III.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000034-63.2002.403.6182 (2002.61.82.000034-4) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) X HEADER EMPRESA NACIONAL DE DIGITACAO S/C LTDA X JOSAPHAT DE
BRAGANCA SOARES/PEDRINA SILVA DE(SP077278 - SILMARA MARQUES NUNES)

Fls. 296-v:
1. Haja vista o lapso temporal decorrido desde a ciência da decisão de fl. 296 - a qual ocorreu em 19/07/2018 -, manifeste-se conclusivamente a exequente acerca da referida decisão, no prazo de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.
2. No silêncio ou na falta de manifestação concreta, presumir-se-á o desinteresse da exequente quanto à manutenção dos coexecutados no polo passivo, devendo os autos serem remetidos ao SEDI, a fim de excluí-los da
presente demanda.
3. Concomitantemente, fica a exequente ciente acerca da designação de datas para a realização das hastas públicas, conforme informado pelo MM. Juízo da 23ª Vara do Trabalho de São Paulo - Capital às fls. 304/5.
4. Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0022836-55.2002.403.6182 (2002.61.82.022836-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X MASTERCOPY COMERCIO E SERVICOS LTDA X JOAO FRANCISCO
NETO(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA)

1. Fls. 421/2: Abra-se vista à entidade devedora, intimando-a na pessoa de seu representante, acerca dos cálculos apresentados, para que, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugne a execução,
observados os termos do art. 535 do CPC/2015. Cumpra-se, observando-se o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.
2. No prazo supra concedido, informe a exequente o atual estado do parcelamento anteriormente noticiado.

EXECUCAO FISCAL
0068678-24.2003.403.6182 (2003.61.82.068678-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA(SP299776 - ALEXANDRE DIAS DE GODOI) X VIA
SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA.

1. Fls. 993/1026: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
2. Tendo em vista o certificado pela serventia às fls. 1028, dê-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito para o prosseguimento do feito, manifestando-se, inclusive, acerca dos bens penhorados
às fls. 886/9. Prazo de 30 (trinta) dias.

EXECUCAO FISCAL
0041669-43.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X VG ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA(SP155125 - DANIELA GUIMARÃES MEDEIROS DE
OLIVEIRA) X CARLOS EDUARDO FRANCISCO DE SOUSA MAIA E VILLAR X DOMINIQUE CAVALCANTI GURGEL VILLAR(SP255221 - MOHAMAD ALI KHATIB)

Fls. 129/138: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0064473-68.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X RONALD MICHAEL SCHULZE(PR045067 - ADEMILSON GASPAR)

Fls. 129:
1. Prejudicado o pedido de decretação de indisponibilidade de bens, haja vista o seu indeferimento no item II da decisão de fl. 128.
2. Ressalta-se que O pedido deduzido pela parte exequente (de indisponibilidade, ex vi do art. 185-A do Código Tributário Nacional) afigura-se incompatível com as condições prescritas na Súmula 560 do Superior
Tribunal de Justiça, in verbis:
A decretação da indisponibilidade de bens e direitos, na forma do art. 185-A do CTN, pressupõe o exaurimento das diligências na busca por bens penhoráveis, o qual fica caracterizado quando infrutíferos o pedido de
constrição sobre ativos financeiros e a expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado, ao Denatran ou Detran.
3. Suspenso o curso da presente execução, com fulcro no art. 40, caput da Lei n. 6.830/80, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, após a intimação da exequente, aguardando provocação pelo limite temporal
definido no parágrafo 4º do citado dispositivo e nos termos das teses firmadas pelo E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial n.º 1.340.553/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques.
4. Cumpra-se.
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EXECUCAO FISCAL
0068764-14.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 4 - ALTINA ALVES) X MEDISANITAS BRASIL ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE S/A.(MG115251 -
ANA PAULA PINHEIRO)

Fls. 388/9 e 392/5: Ante à manifestação das partes quanto ao aproveitamento dos valores bloqueados (fls. 199/201) para abatimemento do montante parcelado, para que sejam viáveis manifestações conclusivas, determino:
1. Dê-se vista à exequente para que informe o atual saldo devedor (descontadas as parcelas pagas). Prazo de 30 (trinta) dias.
2. Em seguida, oficie-se à CEF para que informe o valor atualizado do depósito vinculado a estes autos.
3. Após, a intimação da executada para que se manifeste, conclusivamente, acerca da conversão em renda. 
Tudo efetivado, tornem os autos conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0049929-41.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ESTRELA DA MANHA PRODUTOS CRISTAOS LTDA - EPP(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA
MATOS)

1. A manifestação de fls. 222 é impertinente, operando de modo a sentido de sonegar cumprimento ao que foi determinado às fls. 221.
2. Nos termos sinalizados em referido decisório, à falta de prova sobre a data de entrega da declaração constituidora do crédito executado, é inviável o exame da exceção de pré-executividade oposta. Rejeito-a, pois.
3. Cumpra-se a decisão de fls. 94, rearquivando-se os autos, tal como desde antes requerido pela União (fls. 95). 

EXECUCAO FISCAL
0056327-04.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ELO RENASCENCE AUTOMOVEIS LTDA. - ME.(SP285606 - DANIELLE BORSARINI
BARBOZA) X ROQUE DE SOUZA CORREIA

Fls. 311/7: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0061638-05.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CLODOALDO RODRIGUES GOMES(SP083881 - FATIMA EMILIA GROSSO R DE MATTOS
DOS ANJOS)

Fls. 99 e verso:
O Superior Tribunal de Justiça tem firmado entendimento de que a natureza alimentar dos valores depositados em previdência privada deve ser constatada caso a caso, neste sentido, confira-se:

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA. VALORES DEPOSITADOS. IMPENHORABILIDADE.
NATUREZA ALIMENTAR. PARTICULARIDADES DO CASO. ALTERAÇÃO. INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. A natureza alimentar dos valores depositados em previdência privada aberta deve ser examinada caso a caso, pelas instâncias ordinárias. Precedente da Segunda Seção.
2. Na espécie, o Tribunal de origem concluiu pela disponibilidade dos valores para penhora, devido ao caráter não alimentar da quantia tida em depósito. Alterar tal conclusão exigiria o reexame de provas, inviável na
estreita via do recurso especial.
3. Agravo interno não provido.
(AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2016/0033845-6REsp 1.382.751/MG, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma do
Superior Tribunal de Justiça, julgado em 19/10/2017, DJe de 27/10/2017).

Na presente lide, o executado, após o decurso do prazo para garantia ou pagamento do crédito exequendo (cf. fls. 14 e 78), apresentou exceção de pré-executividade que foi rejeitada por este Juízo (cf. fls. 86 e verso).
Instada a manifestar-se acerca da aplicação ao presente caso do disposto nos artigos 20 e 21 da Portaria 396/2016 de Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (fls. 88), a exequente requereu o prosseguimento do feito,
tendo em conta haver nos autos informação acerca da existência de garantia útil (fls. 41/50).
Após tomar ciência da tentativa frustrada de penhora de ativos financeiros pelo Sistema Bacen-Jud, a exequente requereu a penhora dos valores depositados pelo executado em previdência privada junto ao Banco
Santander.

É o relatório do necessário. Decido.

1. Os documentos juntados aos autos pelo próprio executado às fls. 53/75 (especialmente os de fls. 59 e 70/3), demonstram, a priori, a concentração de seus investimentos financeiros em fundos que possuem natureza de
previdência privada.
2. Desta forma, caracterizada está - presunção juris tantum - a adoção pelo executado dos fundos de previdência como espécie de poupança. Devendo, assim, ser aplicado ao presente caso a norma prevista no inc. X do
art. 833 do Código de Processo Civil.
3. Destarte, expeça-se ofício ao Banco Santander determinado o bloqueio de ativos financeiros pertencentes ao executado junto ao fundo de previdência privada PGBL - Superprev Individual. Ressalte-se no ofício que
referida contrição deve ser realizada até a garantia da presente execução (R$ 131.519,25 em 03/05/2018) e deve recair sobre os valores que superem o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos.
4. Efetivado o bloqueio, por analogia ao sistema normativo previsto no artigo 854 do Código de Processo Civil, promova-se a intimação do executado para que demonstre a impenhorabilidade dos valores constritos
(parágrafos 2º e 3º do artigo retromencionado) ou, nos termos do parágrafo 2º do art. 835 do Código de Processo Civil, promova a substituição da penhora realizada. Prazo de 5 (cinco) dias.
5. Deixando o executado transcorrer in albis o prazo contido no item supra, ter-se-á como convertido o bloqueio em penhora, independentemente da lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do Código de Processo
Civil). Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor correspondente para conta vinculada a este Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções Fiscais). Para
tanto, expeça-se o necessário.
6. Concretizada a transferência dos valores para este Juízo, promova-se a intimação do executado do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deve rá ser implementada mediante publicação, se seu destinatário estiver
representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.
7. Decorrido o prazo de embargos, se nada tiver sido feito pelo executado, certifique-se, abrindo-se vista à exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, bem como para informar o valor
do débito em cobro na data do depósito decorrente da ordem de transferência.

EXECUCAO FISCAL
0048386-95.2015.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352504 - SERGIO EDUARDO TOMAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

1. Dada a apelação de fls. 25/27, abra-se vista à parte recorrida para fins de contrarrazões.
2. Na sequência, haja vista o teor da Resolução Presidência n. 142, de 20 de julho de 2017 (modificada pela Resolução Presidência n. 200/2018), intime-se a parte recorrente para que retire os autos em carga a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 10 (dez) dias.
3. Deixando a parte recorrente transcorrer in albis o prazo antes mencionado, providencie-se a intimação da parte contrária para a mesma finalidade.
4. Efetivada a virtualização, intime-se a parte contrária àquela que a procedeu para que promova a respectiva conferência, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegalidades.
5. Superada a fase de virtualização e conferência, promova-se a certificação nos autos físicos e sua posterior remessa ao arquivo, nos termos da alínea b do inciso II do art. 4º da Resolução Presidência n. 142/2017.
6. Ocorrendo a hipótese do art. 6º da sobredita Resolução (quando as partes, ambas, deixam de atender à ordem de virtualização dos atos processuais), tornem conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0027484-87.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SAUL RENATO SERSON - ESPOLIO(SP103297 - MARCIO PESTANA E SP182081A - MARIA
CLARA DA SILVEIRA VILLASBOAS ARRUDA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Requeira a executada o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo eventual início de cumprimento de sentença ocorrer em meio eletrônico. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais. 

EXECUCAO FISCAL
0056815-17.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X WTORRE ENGENHARIA E CONSTRUCAO S.A.(SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI)

1. Intime-se o executado da substituição da certidão de dívida ativa (fls. 284/456), em conformidade com o art. 2º, parágrafo 8º, da Lei nº 6.830/80. Para tanto, publique-se.
2. Efetivada a intimação, decorrido o prazo previsto em lei, se sobrevier o silêncio da parte executada, voltem conclusos para exame dos pedidos formulados pela parte exequente à fl. 459.

EXECUCAO FISCAL
0010273-04.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X JOSE AUGUSTO
MAGALHAES(SP215797 - JOÃO PAULO GALISI CORDES)

Uma vez que o próprio titular do direito estampado no título sub judice não se opõe ao reconhecimento parcial de prescrição, impõe-se a extinção da execução apenas em relação à anuidade de 2011. 
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal somente com relação à anuidade de 2011. Permanecerá ativo o feito em face das demais anuidades. 
Intime-se o executado para proceder o recolhimento do débito, nos termos requeridos pelo exequente. 
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Expediente Nº 2991

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0041666-69.2002.403.6182 (2002.61.82.041666-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009520-09.2001.403.6182 (2001.61.82.009520-0) ) - CSC INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS LTDA(SP116312 - WAGNER LOSANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS)

Fls. 124/125: Proceda-se na forma estabelecida pelo art. 523, parágrafo 1º, CPC/2015, expedindo-se o competente mandado de penhora e avaliação, com acréscimo de multa de 10% (dez por cento) e, também, de
honorário de advogado de 10% (dez por cento). 
Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0009218-81.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025288-81.2015.403.6182 () ) - ITAU SEGUROS S/A(SP242278 - BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS) X
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS)

1. Dada a sua força subsidiária em relação à Lei n. 6.830/80 (art. 1º), é do Código de Processo Civil que se devem retirar as regras definidoras dos efeitos dos embargos à execução fiscal sobre o processamento do feito
principal. 
2. Pois bem. Por regra geral, aposta no caput do artigo 919, os embargos do executado não terão efeito suspensivo.
3. Não obstante isso, o parágrafo 1º do mesmo artigo prevê a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo aos embargos pelo juiz quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória. Nesse sentido, a
se verificar (i) a probabilidade do direito invocado, (ii) o periculum in mora, além do (iii) asseguramento da obrigação exequenda.
4. Olhando para o caso concreto, vejo presentes os três elementos.
5. Há, com efeito, virtual plausibilidade no direito invocado nos embargos - fosse de outro modo, a hipótese recomendaria a solução prescrita no novel art. 332.
6. Por outro lado, é inegável a existência de suficiente garantia nos autos principais, especificamente expressada sob a forma de disponibilização de dinheiro, o que faz denotar, a seu turno, a presença do terceiro requisito (o
periculum in mora), à medida que a garantia sob o referido modelo é resolvida, se prosseguir a execução, mediante a conversão em renda do valor constritado, desaparecendo, por conseguinte, a correspondente obrigação.
7. Por tudo isso, impõe-se o recebimento dos embargos com a suspensão do feito principal.
8. É o que determino.
9. Abra-se vista à entidade embargada para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias, observados os termos do art. 234 e parágrafos do CPC/2015.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0009219-66.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000469-90.2009.403.6182 (2009.61.82.000469-1) ) - PETROCON POSTO DE SERVICOS LTDA - MASSA
FALIDA(SP122093 - AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA) X APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 4 -
ALTINA ALVES)

1. Dada a sua força subsidiária em relação à Lei n. 6.830/80 (art. 1º), é do Código de Processo Civil que se devem retirar as regras definidoras dos efeitos dos embargos à execução fiscal sobre o processamento do feito
principal. 
2. Pois bem. Por regra geral, aposta no caput do artigo 919, os embargos do executado não terão efeito suspensivo.
3. Não obstante isso, o parágrafo 1º do mesmo artigo prevê a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo aos embargos pelo juiz, quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória. Nesse sentido, a
se verificar (i) a probabilidade do direito invocado, (ii) o periculum in mora, além do (iii) asseguramento da obrigação exequenda.
4. Olhando para o caso concreto, vejo presentes os três elementos.
5. Há, com efeito, virtual plausibilidade no direito invocado nos embargos - fosse de outro modo, a hipótese recomendaria a solução prescrita no novel art. 332.
6. Por outro lado, é inegável a existência de garantia nos autos principais, especificamente expressada sob a forma de penhora no rosto dos autos, fato que faz denotar, a seu turno, a presença do terceiro requisito (o
periculum in mora). 
7. Por tudo isso, impõe-se o recebimento dos embargos com a suspensão do feito principal.
8. É o que determino.
9. Abra-se vista à entidade embargada para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias, observados os termos do art. 234 e parágrafos do CPC/2015.

EXECUCAO FISCAL
0047532-58.2002.403.6182 (2002.61.82.047532-2) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X CENTRO AUTOMOTIVO SEVILHA LTDA(SP230072 -
CLAUDIA CAROLINA ALBERES KANNO)

Fl. 61:
1. Defiro o pedido de vista formulado pelo executado, nos termos requerido, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
2. Após, incontinenti, ao exequente para manifestar-se acerca da decisão de fl. 60.

EXECUCAO FISCAL
0024397-75.2006.403.6182 (2006.61.82.024397-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X LUPE HOTELARIA LTDA. - E.P.P.(SP095111 - LUIS EDUARDO
SCHOUERI) X PIERRE ARTHUR CAMPS X LUIZ ROBERTO CAMPS X EDUARDO CAMPS X CHRISTIANE MARIA JEANNE THEYS CAMPS X CHRISTIANE ISABELLE COUVE DE MURVILLE
CAMPS(SP292649 - RAFAEL ROMERO SESSA)

1) Fls. 167: Defiro o pedido de vista pelo prazo de 05 (cinco) dias.
2) Na ausência de manifestação objetiva, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do item 2 da decisão de fls. 144 (findo).

EXECUCAO FISCAL
0054451-24.2006.403.6182 (2006.61.82.054451-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X AMN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LIMITADA(SP097788 - NELSON
JOSE COMEGNIO) X NATALINO MANGINO X ANTONIO MANGINO NETO

I) 

Embargos de declaração opostos às fls. 217 e verso pela exequente em face da decisão de fls. 214 e verso, que acolheu a exceção de pré-executividade de fls. 138/54 apenas na parte em que afirma caducos os créditos
relativos aos exercícios de 01/07 e 01/08/1998.
Sustenta a recorrente, em suas razões, que o aludido decisum padece de contradição posto que em não havendo qualquer pagamento por parte do executado deve-se aplicar ao presente caso fático a regra contida no inc. I,
do art. 173 do Código Tributário Nacional.

Relatado o necessário, passo a decidir, fundamentando.

1. Das razões apresentadas verifica-se tratar-se de manifesto inconformismo da recorrente em relação ao que se decidiu - e não propriamente de intenção de suprimir vício.
2. Com efeito, a decisão atacada não é contraditória. A interpretação e aplicação das normas aos fatos e suas consequências é que foram divergentes das pretensões da exequente, uma vez que este Juízo, textualmente,
decidiu que tendo o contribuinte apresentado declaração constitutiva do débito tributário, independentemente de ter ocorrido qualquer recolhimento, aplica-se ao caso concreto a norma prevista no 4º do artigo 150 do
Código Tributário Nacional. Repito:
Possível admitir, pelo consta desses documentos, notadamente às fls. 187 (em que se averba que o crédito exequendo deriva de procedimento eletrônico instaurado com base em anterior declaração do contribuinte), que a
cobrança recai sobre lançamento suplementar, hipótese em que o termo do inicial do prazo decadencial corresponde à data do fato gerador, tal como definido no REsp n. 973.733, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça
como representativo de controvérsia (terceiro parágrafo da decisão de fls. 214 e verso).
3. Desta forma, não vejo espaço para falar em vicissitude que permita o reconhecimento da existência de contradição no ato guerreado, o que impõe o improvimento dos declaratórios opostos. É o que faço.
4. Dê-se prosseguimento ao feito nos termos da parte final da decisão de fls. 214 e verso. Para tanto, abra-se vista à União para que fale sobre o potencial enquadramento desta lide no que prevê a Portaria PGFN nº
396/2016, arts. 20 e 21.
5. Intimem-se. 

II) Fls. 219:

Posto que na execução fiscal nº 0044010-47.2007.403.6182 não figuram as mesmas partes (conforme certificado às fls. 221/2), inviável a unificação de processamento. Indefiro, pois, a reunião dos feitos.

EXECUCAO FISCAL
0046171-59.2009.403.6182 (2009.61.82.046171-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X EMBU S A ENGENHARIA E COMERCIO(SP139507B - JEAN CADDAH
FRANKLIN DE LIMA E SP197364 - ERICA FERNANDA DE SANTE)

Fl. 464: Prejudicado, em face do parcelmanto informado pela exequente. 
Retornem os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das partes. 

EXECUCAO FISCAL
0033524-27.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ESPACO REAL MODELOS DE PRECISAO LTDA.EPP(SP166997 - JOÃO VIEIRA DA SILVA)
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1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte executada em face da decisão de fls. 212 e verso, que reconheceu que parte dos créditos exequendos foram fulminados pelo decurso do prazo prescricional,
acolhendo, assim, parcialmente a exceção de pré-executividade oposta às fls. 107/113.
Relatei o necessário. Fundamento e decido.
1. Assiste parcial razão ao recorrente, uma vez que a decisão recorrida não apreciou a questão acerca dos honorários sucumbenciais.
2. Diferentemente do que é alegado pela recorrente, não há que se falar, neste momento, acerca da condenação de quem quer que seja em honorários sucumbenciais.
3. Uma vez que a exceção de pré-executividade oposta foi parcialmente procedente, seria, a priori, o caso de se aplicar ao caso em tela a regra prevista no artigo 86 do Código de Processo Civil. Contudo, por analogia ao
raciocínio implementado pelo Superior Tribunal de Justiça quando da afetação da questão da possibilidade de fixação de honorários advocatícios, em exceção de pré-executividade, quando o sócio é excluído do polo
passivo da execução fiscal, que não é extinta (decisão de 27/09/2016, Superior Tribunal de Justiça, com expressa decretação de suspensão dos processos, individuais ou coletivos, nos termos do disposto no art. 1037, II
do CPC/2015 - Recurso Especial n. 1.358.837-SP, Relatora Ministra Assusete Magalhães), deixo, neste momento, de condenar qualquer das partes em honorários sucumbenciais.
4. Explico: A afetação supramencionada diz respeito acerca da possibilidade de fixação de honorários quando do julgamento parcial da lide (ressalto, julgamento total sob o prisma do coexecutado excluído), uma vez que,
no caso em análise pelo Superior Tribunal de Justiça, a exclusão de coexecutado não tem o condão de extinguir a execução fiscal. Ou seja, a matéria afetada pela superior instância se mostra equivalente a questão em
apreço, uma vez que o acolhimento parcial da exceção de pré-executividade oposta pela parte recorrente não extinguirá a execução fiscal.
5. Isso posto, ficam conhecidos e providos os embargos de declaração opostos, uma vez suprido o mencionado silêncio quanto aos honorários sucumbenciais, sem que se dê ao recurso, contudo, o almejado efeito
infringente.
6. Dê-se prosseguimento ao feito. Para tanto, nos termos da decisão de fls. 234, abra-se vista à União para que fale sobre o potencial enquadramento desta lide no que prevê a Portaria PGFN nº 396/2016, arts. 20 e 21.

EXECUCAO FISCAL
0004314-23.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X EMERSON CARVALHEIRO(SP228440 - JANE MIGUEL COSTA BRIONES)

Para a garantia integral da execução, indique o(a) executado(a), em reforço, bens passíveis de serem penhorados, sob pena de extinção dos embargos, nos termos do artigo 16, parágrafo primeiro da Lei nº 6.830/80, no
prazo de 05 (cinco) dias. 
Em não havendo prestação de garantia, venham os autos dos embargos à execução conclusos para prolação de sentença, desapensando-os. 

Expediente Nº 2992

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0048086-17.2007.403.6182 (2007.61.82.048086-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040604-18.2007.403.6182 (2007.61.82.040604-8) ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

1. Considerando-se o cálculo efetuado às fls. 185, para além do valor requisitado e pago pela ECT em agosto de 2012 (R$ 2.173,01), remanesce a ser pago o montante de R$ 1.802,72 (agosto de 2012, também).
2. Esse valor (R$ 1.802,77, repito) é fruto da diferença entre o que deveria ter sido pago [crédito executado (R$ 1.964,50) mais o valor devido a título de honorários de sucumbência (R$ 2.011,29), no total de R$
3.975,79] e os tais R$ 2.173,01 a que me referi há pouco.
3. Atualizado, esse valor (da diferença a ser paga, insisto) é, em junho de 2018, de R$ 3.650,55 - ainda segundo o cálculo de fls. 185.
4. Em princípio, portanto, esse é numerário que deve ser requisitado e pago pela ECT, pondo-se fim ao crédito executado, além da parcela devida a título de honorários.
5. Dê-se conhecimento às partes - primeiro, a ECT; depois, ao Município.
6. Não havendo objeção, expeça-se requisitório no valor apontado (R$ 3.650,55, junho de 2018), observado o disposto na Resolução n. 458/2017, art. 3º, parágrafo 2º, do Conselho da Justiça Federal - prazo de 2 (dois)
meses para cumprimento, ex vi do art. 535, parágrafo 3º, inciso II, do Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0046134-08.2004.403.6182 (2004.61.82.046134-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FORTALEZA S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS(SP020047 - BENEDICTO
CELSO BENICIO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Requeira a executada o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo eventual início de cumprimento de sentença ocorrer em meio eletrônico. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais. 

EXECUCAO FISCAL
0019980-16.2005.403.6182 (2005.61.82.019980-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X EMILIO SERAFIM(SP207429 - MAURICIO HEITOR ROSSI DE CASTRO E SILVA E
SP211052 - DANIELA FARIAS ABALOS)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Requeira a executada o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo eventual início de cumprimento de sentença ocorrer em meio eletrônico. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais. 

EXECUCAO FISCAL
0024270-35.2009.403.6182 (2009.61.82.024270-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CANAA PRODUCOES E COMERCIO LTDA(SP158418 - NELSON DE
ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X LEANDRO DE OLIVEIRA BERNAL

1. Apesar deste Juízo, quando do deferimento da inclusão do sócio LEANDRO DE OLIVEIRA BERNAL no polo passivo da presente lide (cf. fls. 244/5), ter entendido pelo não enquadramento da referida questão no
tema 981 do Superior Tribunal de Justiça (matéria afetada nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil - Recursos Especiais 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP), uma vez que a
manifestação da executada fora instruída com documento que comprovava que o citado sócio ostenta(va) a condição de administrador tanto à época em que certificado o encerramento ilícito da pessoa jurídica como
também da ocorrência do fato gerador, tendo em conta a r. decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 5022609-71.2017.4.03.0000, suspendo o prosseguimento da presente lide em face do coexecutado
LEANDRO DE OLIVEIRA BERNAL.
2. Intime-se a União para, se o caso, requerer o que de direito em termos de prosseguimento - ressalvada a posição do mencionado coexecutado. 
3. Se nada for requerido, promova-se o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que sobrevenha provocação das partes noticiando decisão do tema, quando, então, deverão os autos tornar conclusos para
decisão - isso, evidentemente, se não houver pedido de impulso relativamente à executada principal.
4. Intimem-se.
5. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0003708-84.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CONFECCOES ZOPA LTDA(SP169050 - MARCELO KNOEPFELMACHER)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

EXECUCAO FISCAL
0035679-37.2011.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP295305A - FRANCO ANDREY FICAGNA)

Fls. 74/78: Manifeste-se a parte executada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Decorrido, com ou sem manifestação, dê-se nova vista ao exequente para manifestação conclusiva acerca da quitação do débito. Prazo: 15 (quinze) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015. 

1ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007946-59.2012.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IRINEU APARECIDO PEZOTTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO FERNANDES CACAO - SP298159, PATRICIA DA COSTA CACAO - SP154380
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra e tendo em vista as alegações de fls. 628 a 631 e a ausência de decisão nos autos do Agravo de Instrumento determinando a suspensão da execução, torno sem efeito em parte o
despacho de fls. 595 e defiro a expedição de alvará de levantamento do valor incontroverso de R$151.700,41 (cento e cinquenta e um mil, setecentos reais e quarenta e um centavos) para o autor e de R$22.755,06 (vinte e
dois mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e seis centavos) para o seu patrono, nos termos dos cálculos do INSS de fls. 448 dos autos físicos, valores estes acrescidos da correção monetária entre a data do depósito e a
do levantamento.

3. Oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal solicitando a conversão à ordem deste Juízo dos depósitos efetuados no PRC 20170107331 e RPV 20170107332.

4. Após, manifeste(m)–se o(s) exeqüente(s) indicando, se for o caso, o responsável pelo levantamento do crédito, o número do seu documento de identificação (RG) e do seu CPF, no prazo de 05 dias.

5. Se em termos, expeça-se o Alvará de Levantamento.

Intimem-se as partes.

    SãO PAULO, 12 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001749-88.2012.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL PEREIRA LAIOLA
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA REGINA TEIXEIRA VIEIRA - SP266167
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 20 (vinte) dias.

Int.             

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001677-06.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALEX FABIANO LIMA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE DIAS DE MOURA - SP188314
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes acerca do laudo apresentado pelo(a) Sr(a). perito(a), no prazo de 20 (vinte) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000025-51.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GLAUCO BACCHIEGA
Advogado do(a) AUTOR: VALDERI DA SILVA - SP287719
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes acerca do laudo apresentado pelo(a) Sr(a). perito(a), no prazo de 20 (vinte) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009041-63.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELIO RAMOS PINTO JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE ROSCHEL - SP360095, SIRLENE DA PAZ DO NASCIMENTO - SP367832
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial (ID 12624899), fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução n.º 305, de 07
de outubro de 2014 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

2. Após, conclusos.

          Int.

 

   SãO PAULO, 20 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001998-75.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FABIO NUNES DAS DORES
Advogado do(a) AUTOR: WELINGTON LUIZ DE ANDRADE - SP285849
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial (ID 11115019), fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução n.º 305, de 07
de outubro de 2014 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

2. Após, conclusos.

          Int.

 

 

   SãO PAULO, 20 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005422-91.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARMO FERRARA
Advogado do(a) AUTOR: IOLANDA DE SOUZA ARISTIDES - SP359887
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID Num. 12875628 a Num. 12876434: vistas ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, conslusos.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016245-27.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ROSARIA MATARAZZO KOEHLER ASSEBURG
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO ESPINDOLA CORREA - PR43631
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a petição retro como emenda à inicial.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo
5º, do CPC, deixo de designá-la.

Cite-se.

Int.

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013928-56.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MAURICIO BALBINO DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEANDRO BALBINO CORREA - SP248197
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Chamo o feito à ordem.

Vistos em decisão.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL por autor residente em Município pertencente a Subseção Judiciária diversa desta 1ª Subseção Judiciária da Justiça Federal da
Terceira Região.

Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, §§ 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários:

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou,
ainda, no Distrito Federal.

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja
sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (...)”

 

A instalação de nova Vara Federal é pautada pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal que abrange o município de domicílio da parte autora, a competência é dessa Subseção.

Cumpre realçar que, inicialmente, processo de interiorização da Justiça Federal objetivou, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das
Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional.

Atualmente avançamos com a completa a instalação do processo judicial eletrônico neste Tribunal Regional da 3ª Região, possibilitando o acesso à justiça de qualquer localidade que disponha de acesso
à rede de computadores - Internet.

Portanto, a garantia do acesso à justiça não respalda mais a manutenção da interpretação restrita do comando constitucional, tampouco da Súmula 689 do STF, editada no ano de 2003.

Corroborando as colocações anteriores, temos a decisão proferida pelo Juiz Federal titular da 10ª Vara Previdenciária de São Paulo, Dr. Nilson Martins Lopes Junior, segundo as quais:

“Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região,
além de seu benefício da previdência social ter sido concedido e mantido pela Agência Previdenciária com sede naquela mesma localidade.

(...)

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o
acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal somente era
possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

(...)

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal,
segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das
Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou não de
Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa
sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146, 231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento
208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze) recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único também no
ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal
Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

(...)

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição
previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua elaboração, ao
menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

(...)

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas
vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor de ações
propostas em face do INSS.

(...)
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Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da
Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da localidade de
residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um
possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria sediadas
na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas
precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do juízo
natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo
razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do Juiz, uma vez que, nos
termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo (inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o
saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

(...)”

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos a uma das Varas da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto.

Decorrido o prazo recursal sem a interposição de recurso ou tendo a parte renunciado ao direito de recorrer, promova-se a remessa dos autos na forma acima determinada.

Intimem-se.

    SãO PAULO, 27 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005034-91.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOEL ARANTES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS - SP268811
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Torno sem efeito o despacho ID 6914176.

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando novo valor para a causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010215-73.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MICHEL MASSIH FILHO
Advogados do(a) AUTOR: JOSILENE DA SILVA SANTOS LAZZARINI - SP215824, JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI - SP211235
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

   Intime-se  a parte autora para que apresente a certidão do INSS de existência/inexistência de habilitados à pensão por morte, prazo de  10 (dez) dias.

  Int.

   SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014324-33.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROMILDO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SILAS MARIANO RODRIGUES - SP358829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que apresente a cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário ou outro documento hábil a comprovar o alegado exercício de atividade em condições especiais no período de 07/05/1984 a 05/04/1987, no prazo de 05 (cinco)
dias.

Int.
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São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009466-90.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ODAIR MORENO PARRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias.

Int.

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015777-63.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARISA HELENA CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte autora para que apresente a cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário ou outro documento hábil a comprovar o alegado exercício de atividade em condições especiais no período de 20/01/2016 a 26/06/2017, no prazo de 05 (cinco)
dias.

Int.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004811-41.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS BATISTA QUEIROZ
Advogado do(a) AUTOR: MILTON JOSE MARINHO - SP64242
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Oficie-se ao INSS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo NB 42/182.596.508-8 em nome de MARCOS BATISTA QUEIROZ, nascido em 20/05/1968, CPF nº 113.724.588-32, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000038-21.2016.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA VALERIA NETO TAVARES HILSDORF
Advogados do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916, MATEUS GUSTAVO AGUILAR - SP175056, FILIPE HENRIQUE ELIAS DE OLIVEIRA - SP342765
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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 Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias.

  Int.             

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002415-91.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBERTO SALLES AVILA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias.

Int.

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006979-16.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO DE JESUS ABREU
Advogados do(a) AUTOR: DAVI FERNANDO CASTELLI CABALIN - SP299855, ANDRE LUIS CAZU - SP200965, PATRICIA DA COSTA CACAO - SP154380, MAURICIO FERNANDES CACAO - SP298159
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias.

Int.            

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009919-85.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NATANAEL PERENTEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias.

Int.

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009162-91.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALUISIO FERREIRA LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias.

Int.

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002230-53.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCOS LESSA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias.

Int.

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009714-56.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO RAIMUNDO DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias.

Int.

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008981-90.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDEM MARQUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA LUCIANA DA SILVA MINEIRO - SP336231
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias.

Int.             

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009942-31.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE BARBOSA SOBRINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICA CRISTINA VALERIO BERTÃO - SP235365
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias.
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Int.

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005538-97.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DE LOURDES BATISTA VASCONCELOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLECIO VICENTE DA SILVA - SP307247
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Diante da necessidade de produção de prova testemunhal para corroborar eventual início de prova material, apresente, a parte autora, o rol de testemunhas devidamente qualificadas, que serão oportunamente ouvidas em
audiência a ser designada, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 9 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001001-58.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSUE BRANDAO DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: JAIRO DE PAULA FERREIRA JUNIOR - SP215791
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que apresente a cópia da CTPS ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário ou outro documento hábil a comprovar o alegado exercício de atividade em condições especiais nos períodos de
01/02/1988 a 04/05/1988, de 06/04/1988 a 08/09/1994 e de 01/09/1994 a 03/06/1996 , no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014132-03.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA SILVA BEKOUF - SP288433
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que apresente a Perfil Profissiográfico Previdenciário atualizado referente ao período trabalhado em condições especiais de 04/02/2013 a 21/06/2017, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016498-15.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO - SP203835
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que apresente a cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário ou outro documento hábil a comprovar o alegado exercício de atividade em condições especiais no período de 18/01/1986 a
20/10/1986, no prazo de 05 (cinco) dias.
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Int.

 

   SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012033-60.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TEREZA CRISTINA NOGUEIRA RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que a parte autora pretende o reconhecimento de período laborado em condições especiais e período urbano, com a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS, preliminarmente, aduz a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, alega a impossibilidade do enquadramento, bem como a necessidade de afastamento da atividade especial em caso de
concessão de tal benefício, pugnando pela sua improcedência.

Nos termos do art. 355, I do Código de Processo Civil, promovo o julgamento antecipado da lide.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do prazo prescricional.

 

Quanto ao período laborado em condições especiais, urge constatar o seguinte.

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o
trabalho em condições prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

Da mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas certo período, este não poderá ser desconsiderado quando do requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão
deflui da própria Constituição.

No art. 201, § 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física”. Portanto, ainda que em relação a parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional n.º
20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991. Destaque-se que o § 5º, do dispositivo mantido constitucionalmente, versa exatamente sobre a
conversão do tempo em circunstância especial para o comum.

Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, relator do Recurso 237277 nos autos da ação nº 2000.61.83.004655-1:

 

“A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu então art. 28 (nas reedições o número desse artigo foi alterado), revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (já reformada anteriormente pela Lei
9.032/95), que permitia – para fins de aposentadoria especial - a soma do tempo de trabalho agressivo após sua conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo assim, o tempo exercido em
condições especiais não poderia mais ser convertido em tempo comum. A MP foi sendo sucessivamente reeditada.

Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam completado tempo para aposentadoria – desde que feita conversão – antes da revogação do § 5º do art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663 (em 26.08.98)
estipulou no art. 28 que o Poder Executivo estabeleceria critérios para conversão de tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o § 5º do art. 57), em tempo
comum, desde que o segurado tivesse implementado em “percentual de tempo” que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de regra transitória destinada a minorar o impacto do fim da
possibilidade de conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já aquele “percentual” veio a ser fixado em 20% no Regulamento da Previdência Social, primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no
atual D. 3.048, de maio de 1999.

Diante dessa normatização, o INSS expediu a Ordem de Serviço nº 600 ( de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o
tempo exigido para concessão do benefício (nos termos da Ordem de Serviço nº 600 somente com laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando
mesmo o tempo anterior a Lei 9.032/95, a partir de quando a exigência ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição de conversão a partir de 29 de maio de 1998, e a Ordem de Serviço nº
612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o tempo a ser convertido deva corresponder a pelo menos 20% do necessário a obtenção da aposentadoria especial.

Deixaram assente, ainda, que somente se daria aproveitamento de tempo trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a “agentes nocivos” reconhecidos como tais no Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97;
noutro dizer, se um determinado agente químico, físico ou biológico, era considerado nocivo, mas deixou de sê-lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição a ele não será aproveitado.

Sucede que a MP 1.663 foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (pretendida no art. 32 da 15ª reedição daquela medida provisória, justo a que foi
convertida em lei) não foi mantida pelo Congresso Nacional. Assim, a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.

Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição convertida:

Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios  para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou integridade física, nos
termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em
atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.

Ora, esse art,. 28 da medida provisória – que pretendia ser norma transitória de modo a evitar o impacto maior da revogação do § 5º do art. 57 do PBPS, que não aconteceu... – acabou constando da Lei
9.711/98 somente por “cochilo” do legislador e quando muito somente para aquele fim; jamais para, como entendia a Previdência Social. Manter-se ali a derrogação do § 5º do art. 57, que o Congresso
derrubou quando tratada em artigo específico. Aliás, nem mesmo para disciplinar “transição” acabou tendo valia o art. 28, já que não houve mudança: o art. 57, § 5º da Lei 8.213/91 sobreviveu!...”

 

Não seria, ainda, razoável (princípio da razoabilidade) contemplar-se a aposentadoria especial, sem a admissão, para o mesmo lapso, da conversão de tempo tido como prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual para
situações semelhantes.

Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a possibilidade da conversão, conforme se confere de norma interna por ela própria editada, a Instrução Normativa INSS/DC n.º 118, de 14 de abril de 2005,
segundo se verifica de seu art. 174, que assim prevê:

 

“Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo
mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados, após a conversão do tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da
aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade preponderante não convertida.

Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior número de anos.”
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Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior Tribunal de Justiça, em votos da lavra da Ministra Laurita Vaz, vem adotando o mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do RESP
956.110-SP.

Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do tempo – parcial ou integralmente – realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através
da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o
enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei n.º 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades
mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o
cômputo especial. 

No caso dos autos, o documento de ID Num. 9712460 - Pág. 3 é suficiente para indicar a existência de trabalho em condições especiais no período laborado de 11/01/1993 a 28/04/1995 – na empresa SIM – Serviços
Ibirapuera de Medicina S/C, sendo suficiente para a prova dos fatos à época destes.

Embora concomitante com outro período especial já reconhecido administrativamente, o tempo declarado deve ser reconhecido pelo INSS para a observância do cálculo da renda mensal inicial, sendo
que não foi, no entanto, contado em duplicidade.

Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57, § 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual "o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão
de qualquer benefício".

 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL - INSALUBRIDADE - COMPROVAÇÃO - USO DE EPI'S - CONVERSÃO DE
TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO - JUROS. 1.     A prova testemunhal segura e harmônica,  amparada em inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação do tempo de
serviço rural. 2.     Tem-se  como  inicio  razoável  de  prova  material  os registros em assento público. 3.     O  tempo  de  serviço  do  trabalhador  rural  será computado independentemente de contribuições 
(artigo  55, parágrafo  2º da lei 8213/91.) 4.     Comprovada   a   insalubridade   pelas   informações contidas  nos  formulários  SB-40,  anexados  aos  respectivos laudos técnicos. 5.     O uso de equipamentos
de segurança, não extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício laborativo, ao qual o trabalhador é submetido. 6.     É autorizada  a  conversão  de  tempo  de  serviço especial em tempo comum
conforme determinação expressa do artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99. 7.     A correção monetária será efetuada desde de quando as prestações se tornaram devidas nos termos as Sumula 148  (STJ) e Súmula
08 desta Egrégia Corte. 8.     Os juros  moratórios  serão  fixados  em  6%  ao  ano aplicados a partir da data da citação,  sem prejuízo  a  correção monetária,  conforme   os  artigos  1.062  e  1536  do  
Código Civil, cumulado com o artigo 219 do CPC. 9.     Remessa Oficial e Apelação parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP, CUJO RELATOR FOI O
EXCELENTÍSSIMO JUIZ ROBERTO HADDAD DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 29/06/2001   PÁGINA 471).

 

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI – como visto na decisão acima – não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

Quanto ao trabalho como empregado, verifica-se da contagem de tempo elaborada pelo INSS às ID Num. 9712462 - Pág. 83 e 84, que já houve o reconhecimento administrativamente. 

Urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional, não há como se possibilitar a utilização da regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de afronta ao
próprio conceito de direito adquirido. Seja no caso de aposentadoria integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de 1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao
benefício, sendo apenas que não o exercitou - não havendo como se confundir direito adquirido com o seu exercício.

Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da aposentadoria, quer a integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve
considerar lapso posterior à própria Emenda nº. 20/98 - na medida em que já havido sido incorporado ao patrimônio do segurado o direito à proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que
posteriores à EC 20, não devem ser desconsiderados. Afasta-se, portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do art. 9º desta Emenda.

Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, "caput", embora pouco precisa, faz transparecer que há o direito à opção pelas regras anteriores. Já em relação à proporcional, o par. 1º, deste dispositivo,
deve ser interpretado conforme a Constituição, na medida que a adoção aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o "pedágio" não existe para a aposentadoria integral), conspiraria contra
a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Diga-se, de passagem, que, em se tratando de um dos desdobramentos do caput, até mesmo sob a perspectiva da técnica legislativa,
outra não poderia ser a leitura do parágrafo 1º, anteriormente mencionado.

Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL. AFASTAMENTO DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA
AS APOSENTADORIAS PROPORCIONAIS E INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO - RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.

(...) 

10 – Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas pela Emenda Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em
consideração os tempos de serviço especial aqui referidos, com sua conversão, somados aos tempos de serviço comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir
da citação, a teor do que dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº. 8.213/91. 12 – Somados os tempos, no campo e na cidade em condições especiais, há o direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da
citação. 14 - Juros moratórios em 0,5% ao mês a partir da citação até 10/01/03 e, a partir daí, será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de
Justiça. 16 – Honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono anual como consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do
CPC. 18 – Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.

 

Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no Agravo Regimental interposto no processo nº. 2003.61.83.001544-0, com votação unânime, em agosto de 2007.

Por óbvio, ficam afastadas também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade mínima. 

No que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.

Somados os tempos especiais e comuns ora reconhecidos, com os já admitidos pelo INSS na contagem de tempo de ID Num. 9712462 - Pág. 83 e 84, tem-se que a parte autora atingiu 28 anos, 10 meses e 29 dias, tendo
direito à aposentadoria por tempo de contribuição na forma da Lei nº. 8213/91.

Com relação à continuidade do trabalho em condições especiais, não se aplica ao caso, tendo em vista tratar-se de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer como especial o período laborado de 11/01/1993 a 28/04/1995 – na empresa SIM – Serviços Ibirapuera de Medicina S/C,
bem como conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (25/11/2016 – ID Num. 9712454).

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo
Presidente do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parte mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intimem-se.
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SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que o autor pretende o reconhecimento de período laborado em condições especiais, de período urbano e período como contribuinte individual, com a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS, insurge-se contra o pedido, alegando a impossibilidade dos enquadramentos requeridos.

Nos termos do art. 355, I do Código de Processo Civil, promovo o julgamento antecipado da lide.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

 

Quanto ao período laborado em condições especiais, urge constatar o seguinte.

 

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o
trabalho em condições prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

Da mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas certo período, este não poderá ser desconsiderado quando do requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão
deflui da própria Constituição.

No art. 201, § 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física”. Portanto, ainda que em relação a parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional n.º
20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991. Destaque-se que o § 5º, do dispositivo mantido constitucionalmente, versa exatamente sobre a
conversão do tempo em circunstância especial para o comum.

Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, relator do Recurso 237277 nos autos da ação nº 2000.61.83.004655-1:

 

“A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu então art. 28 (nas reedições o número desse artigo foi alterado), revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (já reformada anteriormente pela Lei
9.032/95), que permitia – para fins de aposentadoria especial - a soma do tempo de trabalho agressivo após sua conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo assim, o tempo exercido em
condições especiais não poderia mais ser convertido em tempo comum. A MP foi sendo sucessivamente reeditada.

Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam completado tempo para aposentadoria – desde que feita conversão – antes da revogação do § 5º do art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663 (em 26.08.98)
estipulou no art. 28 que o Poder Executivo estabeleceria critérios para conversão de tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o § 5º do art. 57), em tempo
comum, desde que o segurado tivesse implementado em “percentual de tempo” que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de regra transitória destinada a minorar o impacto do fim da
possibilidade de conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já aquele “percentual” veio a ser fixado em 20% no Regulamento da Previdência Social, primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no
atual D. 3.048, de maio de 1999.

Diante dessa normatização, o INSS expediu a Ordem de Serviço nº 600 ( de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o
tempo exigido para concessão do benefício (nos termos da Ordem de Serviço nº 600 somente com laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando
mesmo o tempo anterior a Lei 9.032/95, a partir de quando a exigência ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição de conversão a partir de 29 de maio de 1998, e a Ordem de Serviço nº
612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o tempo a ser convertido deva corresponder a pelo menos 20% do necessário a obtenção da aposentadoria especial.

Deixaram assente, ainda, que somente se daria aproveitamento de tempo trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a “agentes nocivos” reconhecidos como tais no Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97;
noutro dizer, se um determinado agente químico, físico ou biológico, era considerado nocivo, mas deixou de sê-lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição a ele não será aproveitado.

Sucede que a MP 1.663 foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (pretendida no art. 32 da 15ª reedição daquela medida provisória, justo a que foi
convertida em lei) não foi mantida pelo Congresso Nacional. Assim, a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.

Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição convertida:

Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios  para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou integridade física, nos
termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em
atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.

Ora, esse art,. 28 da medida provisória – que pretendia ser norma transitória de modo a evitar o impacto maior da revogação do § 5º do art. 57 do PBPS, que não aconteceu... – acabou constando da Lei
9.711/98 somente por “cochilo” do legislador e quando muito somente para aquele fim; jamais para, como entendia a Previdência Social. Manter-se ali a derrogação do § 5º do art. 57, que o Congresso
derrubou quando tratada em artigo específico. Aliás, nem mesmo para disciplinar “transição” acabou tendo valia o art. 28, já que não houve mudança: o art. 57, § 5º da Lei 8.213/91 sobreviveu!...”

 

Não seria, ainda, razoável (princípio da razoabilidade) contemplar-se a aposentadoria especial, sem a admissão, para o mesmo lapso, da conversão de tempo tido como prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual para
situações semelhantes.

Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a possibilidade da conversão, conforme se confere de norma interna por ela própria editada, a Instrução Normativa INSS/DC n.º 118, de 14 de abril de 2005,
segundo se verifica de seu art. 174, que assim prevê:
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“Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo
mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados, após a conversão do tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da
aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade preponderante não convertida.

Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior número de anos.”

 

Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior Tribunal de Justiça, em votos da lavra da Ministra Laurita Vaz, vem adotando o mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do RESP
956.110-SP.

Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do tempo – parcial ou integralmente – realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através
da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o
enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei n.º 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades
mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o
cômputo especial. 

 

No caso dos autos, os documentos de IDs. Num. 11572268 - Pág. 27, 28, 29, 30, 41 e 42 são suficientes para indicar a existência de trabalho em condições especiais nos períodos laborados de 18/10/1994 a 06/04/1995
– na empresa Cambial S/A Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários e de 07/04/1995 a 12/12/1995 – na empresa Theca – Corretora de Cãmbio, Títulos e Valores Mobiliários Ltda, sendo suficientes para a
prova dos fatos à época destes.

Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57, § 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual "o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão
de qualquer benefício".

 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL - INSALUBRIDADE - COMPROVAÇÃO - USO DE EPI'S - CONVERSÃO DE
TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO - JUROS. 1.     A prova testemunhal segura e harmônica,  amparada em inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação do tempo de
serviço rural. 2.     Tem-se  como  inicio  razoável  de  prova  material  os registros em assento público. 3.     O  tempo  de  serviço  do  trabalhador  rural  será computado independentemente de contribuições 
(artigo  55, parágrafo  2º da lei 8213/91.) 4.     Comprovada   a   insalubridade   pelas   informações contidas  nos  formulários  SB-40,  anexados  aos  respectivos laudos técnicos. 5.     O uso de equipamentos
de segurança, não extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício laborativo, ao qual o trabalhador é submetido. 6.     É autorizada  a  conversão  de  tempo  de  serviço especial em tempo comum
conforme determinação expressa do artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99. 7.     A correção monetária será efetuada desde de quando as prestações se tornaram devidas nos termos as Sumula 148  (STJ) e Súmula
08 desta Egrégia Corte. 8.     Os juros  moratórios  serão  fixados  em  6%  ao  ano aplicados a partir da data da citação,  sem prejuízo  a  correção monetária,  conforme   os  artigos  1.062  e  1536  do  
Código Civil, cumulado com o artigo 219 do CPC. 9.     Remessa Oficial e Apelação parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP, CUJO RELATOR FOI O
EXCELENTÍSSIMO JUIZ ROBERTO HADDAD DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 29/06/2001   PÁGINA 471).

 

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI – como visto na decisão acima – não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

 

Quanto ao trabalho como empregado, observe-se o seguinte.

A jurisprudência iterativa é no sentido de que, no caso de trabalhador urbano, deve haver início de prova material suficiente. Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADORA URBANA. APOSENTADORIA POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. – A
apresentação de início  razoável de prova material é indispensável para o reconhecimento de tempo de serviço de trabalhador urbano. – Recurso Especial conhecido (RESP nº 95.0072755/SP, S.T.J., 6ª Turma, Relator
Ministro Vicente Leal, D.J. de 18/12/95, p.44.667).

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. LEI 9469/97. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ARTIGO 55, §
3º, LE 8213/91 ATENDIDO. ARTIGO 3º DA CLT PREENCHIDO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Sentença submetida ao reexame necessário em razão do que
dispõe a lei9469/97 2 - Inocorreu violação ao artigo 55 , par. 3º, da Lei 8213/91, tendo em vista que há nos autos razoável início de prova documental harmônica com a testemunhal coligida.  3- Preenchidos os requisitos
do artigo 3o. da CLT que conceitua a figura do empregado 4 - Compete ao empregador a arrecadação e o recolhimento das contribuições correspondentes, a teor do artigo 3o., inciso I, letras "a" e "b", da lei 8212/91 e ao
Instituto Nacional do Seguro Social, a arrecadação, fiscalização, lançamento e normatização do mencionado recolhimento, nos termos do artigo 33 do aludido diploma legal. O segurado, portanto, não pode ser prejudicado
pela negligência do mau empregador e pela ausência de fiscalização, sendo inaplicáveis, "in casu", o Decreto 900028/94, artigo 96, inciso IV, da lei no 8213/91 e regulamento respectio. 5 - Verba honorária reduzida para
R$ 272,00 (Duzentos e setenta e dois Reais), atualizado monetariamente na forma e fins do artigo 604 do CPC, à vistas do trabalho desenvolvido, do valor da causa e sua natureza, bem como para atender à vedação
constitucional da vinculação ao salário mínimo para qualquer fim (artigo 7o., inciso IV, "in fine", da Carta Magna). 6. Apelo parcialmente provido, para reduziar honorários advocatícios. Sentença mantida no mais, inclusive
como conseqüência do reexame necessário. ( Tribunal Regional Federal da 3a. Região, AC 0399029750-5 ANO:1999/SP, QUINTA TURMA, APELAÇÃO CIVEL - 476844, DJU DATA:14/12/1999 PG:1155, Relator
JUIZ ANDRE NABARRETE)

 

No caso do urbano – diversamente do rurícola -, as relações trabalhistas, geralmente, deixam “rastros” documentais que não devem ser desprezados.

Não se trata da adoção da regra da prova legal – inadmissível -, mas da busca efetiva de elementos para a formação do livre convencimento motivado.

Não há, por outro lado, como se infirmar, quer para o tempo trabalhado em condições especiais, quer para o tempo trabalhado em condições comuns, as anotações constantes da CTPS. A respeito, confiram-se os
seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO  -  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO  -  PROVA MATERIAL. 1.  COMPROVADA  CLARAMENTE A EXISTÊNCIA DE CONTRATO DE TRABALHO COM
ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL - CTPS, É DE SER RECONHECIDO O TEMPO DE SERVIÇO. APLICAÇÃO DO ART. 60, PAR. 2 DO DECRETO  N. 
611/92  -  REGULAMENTO  DOS  BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 2.  ALEGAÇÃO  GENÉRICA  DE  INIDONEIDADE  DOS DOCUMENTOS JUNTADOS À INICIAL,   SEM 
QUALQUER FUNDAMENTO,  EQUIVALE  À  CONTESTAÇÃO  POR NEGATIVA  GERAL,  INADMITIDO NO SISTEMA PROCESSUAL PÁTRIO. HIPÓTESE DO ART. 302 DO C.P.C. 3. 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO MANTIDA, POIS O PERÍODO TRABALHADO PREENCHE OS REQUISITOS EXIGIDOS EM LEI. 4.  AFASTADA  A  CONCESSÃO 
DE  APOSENTADORIA  POR  IDADE  POR  NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 5.  PRELIMINAR  NÃO  CONHECIDA,  APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE
PROVIDA. RECURSO ADESIVO DO AUTOR PROVIDO. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 03093855-0/SP, CUJO RELATOR FOI A ILUSTRÍSSIMA JUIZA SYLVIA STEINER DA SEGUNDA 
TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 19/03/1997   PÁGINA 15858).

 

Ou ainda:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL E URBANO. PROVA DOCUMENTAL COM RASURA. 1- A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO É DEVIDA
AO SEGURADO QUE COMPLETAR 25 (VINTE E CINCO) ANOS DE SERVIÇO, SE DO SEXO FEMININO, OU 30 (TRINTA) ANOS, SE DO SEXO MASCULINO, NOS TERMOS DO ARTIGO
52 DA LEI Nº 8.213/91. 2- O REGISTRO CONSTANTE DO CTPS DO AUTOR É PROVA MATERIAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO COMO
TRABALHADOR RURAL  E URBANO. 3- NÃO HAVENDO RASURAS NAS FOLHAS DA CTPS ONDE ESTÃO REGISTRADOS OS CONTRATOS DE TRABALHO DO AUTOR, TENDO OCORRIDO
ERRO MATERIAL POR PARTE DO EMPREGADOR, FAZ JUS O AUTOR O BENEFÍCIO PLEITEADO. 4- RECURSO DO INSTITUTO IMPROVIDO. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 03044277-
3/SP, CUJO RELATOR FOI O ILUSTRÍSSIMO JUIZ OLIVEIRA LIMA DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 01/08/2000   PÁGINA
329).

 

Assim, há que se utilizar dos tempos trabalhados constantes das carteiras profissionais de ID Num. 11572268 - Pág. 52 e 67 laborados de 13/04/1987 a 26/07/1989 – na empresa Prosper S/A Corretora de Valores e
Câmbio e de 01/08/1989 a 31/07/1990 – na empresa SOCOPA – Sociedade Corretora Paulista S/A.

 

Quanto ao recolhimento efetuado de 01/01/2004 a 31/01/2004, alegado na petição inicial, não restaram comprovados nestes autos.

 

Urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional, não há como se possibilitar a utilização da regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de afronta ao
próprio conceito de direito adquirido. Seja no caso de aposentadoria integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de 1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao
benefício, sendo apenas que não o exercitou - não havendo como se confundir direito adquirido com o seu exercício.

Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da aposentadoria, quer a integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve
considerar lapso posterior à própria Emenda nº. 20/98 - na medida em que já havido sido incorporado ao patrimônio do segurado o direito à proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que
posteriores à EC 20, não devem ser desconsiderados. Afasta-se, portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do art. 9º desta Emenda.

Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, "caput", embora pouco precisa, faz transparecer que há o direito à opção pelas regras anteriores. Já em relação à proporcional, o par. 1º, deste dispositivo,
deve ser interpretado conforme a Constituição, na medida que a adoção aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o "pedágio" não existe para a aposentadoria integral), conspiraria contra
a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Diga-se, de passagem, que, em se tratando de um dos desdobramentos do caput, até mesmo sob a perspectiva da técnica legislativa,
outra não poderia ser a leitura do parágrafo 1º, anteriormente mencionado.

Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL. AFASTAMENTO DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA
AS APOSENTADORIAS PROPORCIONAIS E INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO - RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.

(...) 

10 – Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas pela Emenda Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em
consideração os tempos de serviço especial aqui referidos, com sua conversão, somados aos tempos de serviço comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir
da citação, a teor do que dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº. 8.213/91. 12 – Somados os tempos, no campo e na cidade em condições especiais, há o direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da
citação. 14 - Juros moratórios em 0,5% ao mês a partir da citação até 10/01/03 e, a partir daí, será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de
Justiça. 16 – Honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono anual como consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do
CPC. 18 – Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.

 

Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no Agravo Regimental interposto no processo nº. 2003.61.83.001544-0, com votação unânime, em agosto de 2007.

Por óbvio, ficam afastadas também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade mínima. 

 

No que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.

 

Somados os tempos especiais e comuns ora reconhecidos, com os já admitidos pelo INSS, tem-se que o autor atingiu 33 anos, 10 meses e 25 dias, tendo direito à aposentadoria por tempo de contribuição na forma da Lei
nº. 8213/91.

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer os períodos especiais laborados de 18/10/1994 a 06/04/1995 – na empresa Cambial S/A Corretora de Câmbio, Títulos e
Valores Mobiliários e de 07/04/1995 a 12/12/1995 – na empresa Theca – Corretora de Cãmbio, Títulos e Valores Mobiliários Ltda e os tempos urbanos laborados de 13/04/1987 a 26/07/1989 – na empresa Prosper S/A
Corretora de Valores e Câmbio e de 01/08/1989 a 31/07/1990 – na empresa SOCOPA – Sociedade Corretora Paulista S/A, bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do
requerimento administrativo (05/02/2018 – ID Num. 11572268 - Pág. 96).

 

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo
Presidente do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parte mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

SÚMULA

PROCESSO: 5016909-58.2018.403.6183

AUTOR/SEGURADO: FRANCISCO DE ASSIS DE MESQUITA

DIB: 05/02/2018

NB: 42/185.066.628-5

RMI e RMA: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: condenar o INSS a reconhecer os períodos especiais laborados de 18/10/1994 a 06/04/1995 – na empresa Cambial S/A Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários e de 07/04/1995 a
12/12/1995 – na empresa Theca – Corretora de Cãmbio, Títulos e Valores Mobiliários Ltda e os tempos urbanos laborados de 13/04/1987 a 26/07/1989 – na empresa Prosper S/A Corretora de Valores e Câmbio e de
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01/08/1989 a 31/07/1990 – na empresa SOCOPA – Sociedade Corretora Paulista S/A, bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (05/02/2018 – ID
Num. 11572268 - Pág. 96).

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005039-16.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SILVIO LOURENCO DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: CEZAR MIRANDA DA SILVA - SP344727
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Designo audiência para a data de 13/08/2019, às 16:15 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s), que deverão ser intimadas pelos patronos das partes, nos termos do art. 455, do Código de
Processo Civil.

Int.

 

   SãO PAULO, 23 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003463-22.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALDIR ADRIANO DE SOUZA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

1. Indefiro o pedido constante do ID 10934936, já que os quesitos foram devidamente respondidos, sendo certo que a mera irresignação da parte autora com o laudo pericial, por si só, não enseja a nomeação de novo
perito.

2. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial (ID 10605461), fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução n.º 305, de 07
de outubro de 2014 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

3. Após, conclusos.

    SãO PAULO, 15 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004809-71.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEBASTIAO LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 ID 5493974: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 23 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014622-25.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE JOAQUIM PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA SIMONE FERRAZ - SP272619
EXECUTADO: AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte exequente para que cumpra devidamente o despacho proferido nos autos físicos, digitalizando-o INTEGRALMENTE E NA ORDEM NUMÉRICA DOS AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
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Int.

 

   SãO PAULO, 10 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002283-34.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO VITOR DOS SANTOS FILHO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do INSS.

2. Vista à parte autora para contrarrazões.

3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

Int.           

 

 

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014817-10.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TEREZA REZENDE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DOMINGUES DA SILVA - SP200780
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito à ordem.

1. Torno sem efeito o despacho de ID Num. 11502997.

2. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

3. Tendo em vista o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

4. Cite-se.

Int.

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009249-13.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANA MARCIA TEIXEIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE LEITE DE PAIVA SILVA - SP276950
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Designo audiência para a data de 07/05/2019, às 14:15 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s), que deverão ser intimadas pelos patronos das partes, nos termos do art. 455, do Código de
Processo Civil.

Int.

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009568-15.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: KATIA APARECIDA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: CEZAR MIRANDA DA SILVA - SP344727
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Designo audiência para a data de 21/05/2019, às 16:15 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s), que deverão ser intimadas pelos patronos das partes, nos termos do art. 455, do Código de
Processo Civil.

Int.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015544-66.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO MESSIAS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICHARD PEREIRA SOUZA - SP188799
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Intime-se o INSS para apresentar os cálculos nos termos do acordo homologado pelo E. Tribunal Regional Federal, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002520-68.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE LUIZ DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR - SP264684
EXECUTADO: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS DO INSS - AADJ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

1. Homologo, por decisão, os cálculos do INSS ID 12076459, no valor de R$ 141.433,37 (cento e quarenta e um mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta e sete centavos), para outubro/2018.
2. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs – comprovando

sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório.
3. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos da Resolução supra.
4. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.
5. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 11 Resolução supra citada.
6. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.                      

    SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5010019-40.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IGNEZ RUIZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA - SP155048
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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1. Homologo, por decisão, os cálculos do INSS ID 12651511, no valor de R$ 192.212,53 (cento e noventa e dois mil, seiscentos e doze reais e cinquenta e três centavos), para novembro/2018.
2. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs – comprovando

sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório.
3. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos da Resolução supra.
4. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.
5. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 11 Resolução supra citada.
6. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.                      

    SãO PAULO, 23 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008981-56.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BENEDITO FRANCISCO DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CIRO CID MORORO - SP112280, JACKSON HOFFMAN MORORO - SP297777
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Homologo, por decisão, os cálculos do INSS  (ID 10819774), no valor de R$ 105.758,46 (cento e cinco mil, setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta e seis centavos), para agosto/2018.
2. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs – comprovando

sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias.
3. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos da Resolução supra.
4. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.
5. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 11 Resolução supra citada.
6. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

       Int.                    

 

   SãO PAULO, 21 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010766-46.2015.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELERI EDUARDO CUNHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO - SP262710
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

 Decorrido in albis o prazo supra, intime-se o INSS para apresentar os cálculos nos termos do acordo homologado pelo E. Tribunal Regional Federal, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 11 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004469-33.2009.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NOBUO ARITA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO MARIN - SP103216
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.            

 

 

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002060-81.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE GUALBERTO VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos à Contadoria para a verificação da adequação dos cálculos aos termos do acordo homologado no E. Tribunal Regional Federal.

Int.

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012198-10.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE MARIA DE DEUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos do INSS, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.             

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006159-94.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO BRAVO
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO - SP275809, DANIELA BARRETO DE SOUZA - SP353994
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 13098913:manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004605-59.2011.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JONAS JORGE LAMPER
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, nos termos do acordo homologado no E. TRF, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.            

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5015906-68.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RAIMUNDO EUGENIO MARTINS DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO GILBERTO GUEDES COSTA - SP361013, GILBERTO GUEDES COSTA - SP112625
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 Intime-se o INSS para apresentar os cálculos nos termos do acordo homologado pelo E. Tribunal Regional Federal, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013644-48.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCOS NARCIZO FORTES
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Intime-se o INSS para apresentar os cálculos nos termos do acordo homologado pelo E. Tribunal Regional Federal, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003503-75.2006.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AUDIZIO ROZEO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA GESTAL GUIMARAES DANTAS DE MELLO - SP189878
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, nos termos do acordo homologado no E. TRF, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.            

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011893-58.2011.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TOKIMORI NAKANO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO GONCALVES MASSARO - SP195392, PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP192291
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, nos termos do acordo homologado no E. TRF, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.            
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   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006011-83.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CICERO PEREIRA LEAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FEDERICO - SP150697
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

1. Homologo, por decisão, os cálculos do INSS ID 12045844, no valor de R$ 47.671,76 (quarenta e sete mil, seiscentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos), para outubro/2018.
2. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs – comprovando

sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório.
3. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos da Resolução supra.
4. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.
5. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 11 Resolução supra citada.
6. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.                      

    SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015532-52.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBERTO MELHORANCA NASCIMENTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABRICIO BUENO SVERSUT - SP337786, WALDIR SERRA MARZABAL JUNIOR - PR45784
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Chamo o feito à ordem.

Vistos em decisão.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL por autor residente em Município pertencente a Subseção Judiciária diversa desta 1ª Subseção Judiciária da Justiça Federal da
Terceira Região.

Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, §§ 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários:

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou,
ainda, no Distrito Federal.

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja
sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (...)”

 

A instalação de nova Vara Federal é pautada pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal que abrange o município de domicílio da parte autora, a competência é dessa Subseção.

Cumpre realçar que, inicialmente, processo de interiorização da Justiça Federal objetivou, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das
Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional.

Atualmente avançamos com a completa a instalação do processo judicial eletrônico neste Tribunal Regional da 3ª Região, possibilitando o acesso à justiça de qualquer localidade que disponha de acesso
à rede de computadores - Internet.

Portanto, a garantia do acesso à justiça não respalda mais a manutenção da interpretação restrita do comando constitucional, tampouco da Súmula 689 do STF, editada no ano de 2003.

Corroborando as colocações anteriores, temos a decisão proferida pelo Juiz Federal titular da 10ª Vara Previdenciária de São Paulo, Dr. Nilson Martins Lopes Junior, segundo as quais:

“Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região,
além de seu benefício da previdência social ter sido concedido e mantido pela Agência Previdenciária com sede naquela mesma localidade.

(...)

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o
acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal somente era
possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

(...)
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A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal,
segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das
Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou não de
Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa
sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146, 231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento
208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze) recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único também no
ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal
Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

(...)

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição
previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua elaboração, ao
menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

(...)

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas
vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor de ações
propostas em face do INSS.

(...)

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da
Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da localidade de
residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um
possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria sediadas
na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas
precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do juízo
natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo
razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do Juiz, uma vez que, nos
termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo (inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o
saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

(...)”

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos a uma das Varas da Subseção Judiciária de Andradina.

Decorrido o prazo recursal sem a interposição de recurso ou tendo a parte renunciado ao direito de recorrer, promova-se a remessa dos autos na forma acima determinada.

Intimem-se.

    SãO PAULO, 26 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008709-62.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO MARQUEZINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: AGUINALDO JOSE DA SILVA - SP187941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 12081224: manifeste-se o INSS.

Int.

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5013268-62.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORÇA SINDICAL
Advogado do(a) AUTOR: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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1. Recebo a petição retro como emenda à inicial.

2. Promova a Secretaria a inclusão da União Federal no polo passivo do feito.

3.Postergo a apreciação da liminar para após a vinda das contestações dos réus e da manifestação do Ministério Público Federal.

4. Citem-se os réus.

5. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

    SãO PAULO, 11 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003645-45.2007.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDISON SANTOS ALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498, MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO - SP145862
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, devolvo às partes a integralidade do prazo para manifestação, nos termos do último ato processual dos autos físicos.

3. Após, em nada sendo requerido, aguarde-se sobrestado o feito.

Int.            

 

   SãO PAULO, 11 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018587-11.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RENATO DO CARMO CORREA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.
2. Decorrido o prazo supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005269-92.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JAHCKELYNNE SANTOS DE OLIVEIRA, JHENIFFER SANTOS DE OLIVEIRA, FABIANA SANTOS DE OLIVEIRA, FABIO HENRIQUE SANTOS DE OLIVEIRA
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que se postula a concessão de auxílio-reclusão.

Concedido os benefícios da justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS insurge-se contra o pedido, defendendo a concessão do benefício pleiteado apenas quando respeitado o valor limite fixado para o salário-de-contribuição do segurado. Pugna pela
improcedência do pedido.

Existente réplica.

Houve manifestação do Ministério Público Federal no ID Num. 12715733 - Pág. 1.
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Encerrada a fase probatória com a produção das provas necessárias, foram os autos remetidos à conclusão para a prolação da sentença.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Quanto ao pedido de auxílio-reclusão, urge constatar o seguinte.

O benefício previdenciário de auxílio-reclusão encontra seu regramento no artigo 80 da Lei 8213/91. Tem direito ao auxílio-reclusão os dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da
empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

Passamos a analisar, no presente caso, a presença dos requisitos para o deferimento do auxílio-reclusão.

Há presunção de dependência no tocante aos filhos menores de 21 (vinte e um) anos de idade do segurado, como é o caso em tela, conforme § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91. A respeito, confiram-se a certidão de
nascimento e os documentos de identidade de ID Num. 2403800 - Pág. 1 e 15 e Num. 3204089 - Pág. 1 a 17.

Já em relação à carência, esta inexiste para o caso auxílio-reclusão, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei nº. 8213/91.

Inobstante, aqui algumas regras específicas devem ser observadas. A manutenção da condição de segurado, como o próprio nome indica, é indispensável para a obtenção de benefício previdenciário. Somente aquele que
está abrangido pelo seguro social na qualidade de segurado pode fazer jus aos benefícios deste mesmo seguro social.

Em geral, as regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei n.º 8.213 de 1991.

Elas partem normalmente da idéia de que até um determinando prazo, ali indicado, a pessoa pode preservar-se na condição de segurado independentemente de continuar a contribuir. No entanto, como o sistema
previdenciário, para se manter, precisa ser contributivo, essa situação não pode ultrapassar o lapso ali indicado. Assim, por exemplo, em geral, essa condição é mantida por doze meses após a cessação das contribuições,
em vista de o segurado ter deixado de exercer qualquer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social.

No caso dos autos, percebe-se do CNIS de ID Num. 3233840 - Pág. 3 que o Sr. Fábio Leite de Oliveira era segurado do INSS quando foi recolhido ao sistema prisional em 17/07/2012 (ID Num. 2403800 - Pág. 7).
Logo, não há que se mencionar a perda da qualidade de segurado.

No entanto, o benefício foi negado pelo INSS por considerar o último salário de benefício recebido pelo segurado superior ao previsto na legislação, conforme indica o ID Num. 2403800 - Pág. 18.

Quanto a este ponto vale a pena destacar que sob as perspectivas dos direitos fundamentais da pessoa humana, os direitos sociais (dentre eles os previdenciários) foram destacados, no nosso contexto, para o Título II do
texto constitucional, que se refere exatamente aos direitos e garantias fundamentais. A despeito da impossibilidade, admitida pela doutrina e jurisprudência em geral (incluída aqui a do Supremo Tribunal Federal), de
hierarquização das normas constitucionais, não há como se esconder, especialmente em vista das cláusulas pétreas do art. 60, par. 4o., da Constituição Federal, que esta disposição dos direitos sociais em sede
constitucional, no presente sistema, é bastante útil e, no nosso sentir, inviabilizadora inclusive de reduções dos direitos sociais apostos constitucionalmente[1] em especial por ato do legislador constituinte derivado.

Diga-se, ainda, que não há qualquer novidade neste reposicionamento dos direitos sociais, já que se trata de uma natural evolução do "status" conferido a estes. A verdade é que os direitos fundamentais deixaram de ser
concebidos apenas a partir da perspectiva das liberdades públicas - em que se buscava do Estado apenas uma postura passiva. Os direitos fundamentais da pessoa humana devem ser concebidos, portanto, não apenas a
partir da perspectiva individual, mas também à luz dos direitos sociais. Aliás, não há como se conceber a consolidação destes direitos fundamentais apenas da perspectiva do indivíduo isoladamente considerado, mas
também a partir de sua inserção na coletividade. Aliás, temos constantemente afirmado que esta nova visão dos direitos fundamentais, com uma perspectiva mais social, é sentida de forma bem comum a partir da idéia de
que o próprio constitucionalismo teria sofrido profundo impacto das Constituições mexicana de 1917 e de Weimar de 1919[2].

Deve-se ressaltar, inicialmente, que há sistemas constitucionais em que há maior facilidade para a reforma constitucional e aqueles que tratam o regime de competências para a reforma da Constituição de forma mais
rigorosa.

Adentramos, aqui, na questão das reformas do texto constitucional, e mais especificamente, no campo de atuação do poder constituinte derivado. A despeito de honrosas posições em contrário, entendemos este como
poder jurídico (e não mero poder de fato) limitado pela atuação e obra do poder constituinte originário. Estas limitações, por sua vez, podem ser expressas e implícitas (em torno das quais não há consenso, a despeito da
posição já adotada em alguns julgados, no sentido de sua admissão, pelo Supremo Tribunal Federal e do entendimento de ilustres juristas como CANOTILHO, HARRIOU e JOSÉ AFONSO DA SILVA).

Interessam-nos, inobstante, as limitações expressas, que podem ser formais ou circunstanciais. Há, no ordenamento pátrio, que se considerar também como expressa a limitação de atuação do poder constituinte derivado
nos casos elencados no art. 60, par. 4o., da Constituição Federal.

Assim, no nosso caso, dotou-se o sistema de uma certa rigidez, inviabilizando que a competência fosse dada ao legislador constituinte derivado em algumas situações previstas no próprio corpo da Constituição. Trata-se das
cláusulas pétreas.

Embora venha sendo difícil o estabelecimento de uma hierarquia das normas constitucionais - com a gradação de normas constitucionais mais ou menos relevantes -, não há como se esconder o fato de que em relação às
situações do art. 60, par. 4º, da Constituição, a competência estabelecida apenas em favor do legislador constituinte originário revela o cuidado com a reforma das matérias ali elencadas. Ressalte-se que não estamos, neste
ponto, defendendo a existência de normas constitucionais inconstitucionais ou mesmo de hierarquia entre as normas constitucionais, o que inclusive é rechaçado pela doutrina pátria e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal.
Aliás, esta construção seria inviável dentre um sistema de interpretação baseado especialmente no cotejo de princípios, em que estes não se submetem a uma disposição hierárquica, já que não estão submetidos - como as
regras - à idéia de "tudo ou nada". Os princípios devem ser sopesados diante das situações concretas, havendo ora a superposição de um em relação ao outro e ora o contrário.

Assim, no nosso Estado, não pode ser objeto de atuação do legislador constituinte derivado proposta tendente à abolição:

 

a) a forma federativa de Estado,

b) o voto direto, secreto, universal e periódico,

c) a separação dos Poderes,

d) os direitos e garantias individuais.

 

Perceba-se que, pelo artigo 60, par. 4º, do texto constitucional, proposta de Emenda Constitucional, tendente a abolir quaisquer um dos itens acima, não deverá ser acolhida. Basta que a proposta indique uma tendência à
abolição de qualquer uma das matérias anteriores para que seja refutada. Não é necessária a abolição imediata, sendo suficiente a mera ameaça de abolição.

No nosso caso, interessa a verificação do real conteúdo da abrangência da inviabilidade de modificação, por ato do constituinte derivado, dos direitos fundamentais da pessoa humana.

Do que se tratam estes direitos e garantias individuais? Dentre eles se incluem os direitos sociais?

A questão não é simples. No entanto, ousamos enfrentá-la a partir de algumas premissas, a saber:

a) a interpretação não pode ser meramente literal. Afinal, se assim o fosse, sequer seria possível dizer que as situações do próprio art. 5o. em sua inteireza estariam infensas à atuação do poder constituinte derivado. Ora, da
simples leitura do Título em que se insere este dispositivo a insuficiência seria imediatamente revelada, já que aquele (Título II) refere-se aos direitos e garantias fundamentais (e não apenas aos direitos e garantias individuais).
Já o Capítulo I deste Título se refere de forma mais ampla aos direitos e deveres individuais e coletivos. Ora, a se considerar que apenas os direitos fundamentais individuais se encontrariam abrangidos, outros que podem
ser analisados pelo viés individual, mas também coletivo, não estariam (como é o caso do direito de associação, que é individual, quando visto sob a perspectiva da liberdade de ingresso, mas é coletivo, quando visto da
perspectiva da entidade já constituída, a que se deve preservar para que o próprio interesse individual fique ileso). Portanto, seria pouco provável a interpretação meramente literal.

b) a interpretação deve ser, portanto, teleológica e sistemática. Os valores apostos nos princípios fundamentais do Título I invocam a idéia de que há que se valorizar não apenas o indivíduo para a formação do Estado
Democrático de Direito, que é fundamento da República Federativa do Brasil. Assim, valores sociais também são fundamentais para o nosso modelo (como os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e, mesmo a
cidadania do art. 1o., inciso I, que não é valor apenas individual, mas também social). Logo, sendo os direitos sociais direitos fundamentais do Título II, eles devem ser tidos na mesma dimensão dos direitos individuais,
inclusive quanto às restrições que se possam fazer à atuação do poder constituinte derivado.

c) a própria evolução histórica dos direitos sociais, já declinada anteriormente, lhes confere "status" semelhante aos direitos individuais, quanto à extensão inclusive de restrições para a sua retirada do ordenamento
constitucional. Aliás, considerar de forma diferente seria dar, o que não admite o próprio Supremo Tribunal Federal, hierarquia distinta e menos importante aos direitos sociais, quando cotejados com os direitos individuais
enquanto direitos fundamentais. Assim, existiriam alguns direitos fundamentais que seriam menos fundamentais do que os outros e, portanto, poderiam ser mais facilmente removidos do sistema constitucional, por atuação do
poder constituinte derivado. Isto remonta a construções de natureza liberal, que não mais devem permear a leitura dos direitos e garantias fundamentais, mesmo porque não constituem os postulados máximos e únicos da
atual Constituição da República.
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d) devem ser entendidos como fundamentais não apenas os direitos sociais dos arts. 6o. a 11 da Constituição Federal, mas todos aqueles que permeiam a Constituição Federal e sem os quais os direitos sociais não
resistiriam na vida cotidiana. Aliás, esta interpretação exsurge da própria leitura feita pelo Supremo Tribunal Federal, da ADIN 939, relatada pelo Ministro Sidney Sanches, que entendeu que os direitos individuais a serem
preservados como cláusulas pétreas não são apenas os elencados no art. 5o. da Constituição Federal, mas outros espalhados pela Constituição que lhe garantam efetividade (como, por exemplo, o art. 150, inciso VI, "a",
"b", "c" e "d" da Constituição). Ora, entende-se que este mesmo raciocínio possa ser estendido aos direitos sociais. Senão vejamos. O direito à previdência social, com a preservação de todos os seus benefícios e de
corolários que são indispensáveis à concretização destes benefícios, encontra-se dentre os direitos fundamentais da pessoa humana. Embora apenas o art. 6º (que menciona como direito social também a previdência) esteja
situado no título II da Constituição Federal, não há como se deixar de atribuir a mesma natureza de direito fundamental do homem a dispositivos constantes dos arts. 194, 201 e 202 da Carta Magna. Ora, o direito à
previdência é resguardado pela observância dos princípios e regras mínimos que lhe são inerentes (ou núcleo do direito, como pretendeu ROBERT ALEXY em sua excelente obra Teoría de los derechos fundamentales.
Madrid: Centro de Estudios Políticos e Constitucionales, 2001), que se encontram em parte distinta, mas são componentes básicos do direito à previdência social. Trata-se dos direitos fundamentais adstritos (ou
materialmente fundamentais). Ora, de que adiantaria o direito fundamental à previdência social se não fosse observado o princípio, também constitucional, de preservação de valor real dos benefícios e a regra de correção
dos salários-de-contribuição? Na verdade, para que o direito fundamental da pessoa humana seja efetivo, é inevitável que sejam observados todos os princípios e regras constitucionais que lhe garantam efetividade. Caso
contrário, teríamos indesejável relativização dos direitos fundamentais.

Assim, na realidade, os direitos sociais devem ser tidos como fundamentais, com todas as conseqüências daí oriundas, isto é, até mesmo para efeitos da impossibilidade de sua supressão (ou da mera ameaça à supressão)
por meio de Emenda Constitucional.

Neste diapasão não há como se referendar a Emenda Constitucional n.º 20/98, no dispositivo impugnado nesta ação mandamental, na medida em que, obviamente, a imposição do limite em debate traduz não mera ameaça,
mas a própria supressão de direito fundamental previdenciário à obtenção do benefício (auxílio-reclusão).

A situação se agrava se lermos com mais atenção os dispositivos concernentes ao tema, previstos na Emenda Constitucional no. 20/98.

A redação do art. 13 da Emenda Constitucional, ora atacado, é o seguinte:

"Até que lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$
360,00 (trezentos e sessenta Reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral".

Por outro lado, este dispositivo transitório deve ser lido em conjunto com o disposto no art. 1o. da mesma Emenda que deu nova redação ao art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, segundo o qual a previdência
atenderia, dentre outras contingências e na forma da lei, ao "salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda".

A redação dada ao inciso IV, do art. 201, da Constituição Federal, é completamente incongruente com a finalidade do benefício e da contingência por ele atendida.

A limitação imposta jamais poderia se dirigir à renda auferida pelo próprio segurado, já que não será este o seu beneficiário, mas o seu dependente o destinatário da norma. Como se percebe do art. 80 da Lei de Benefícios
o auxílio-reclusão terá tratamento semelhante, no que for compatível, à pensão por morte. Este fato decorre do fato de estarmos diante de benefício cujo destinatário é naturalmente o dependente. A contingência atinge o
segurado, mas reflete, para fins previdenciários, diretamente sob a situação do dependente - que ficará privado da fonte de subsistência, que era o trabalho do segurado antes do cerceamento legal de sua liberdade.
Portanto, ao considerar a renda do segurado e não a renda do dependente, para fins de limitação na concessão do benefício, a Emenda Constitucional conspirou contra a própria finalidade do instituto. Veja-se que não
defende aqui que seria suficiente a imposição da limitação à renda do dependente, para a percepção do benefício, pois ainda assim estaria maculado o princípio da isonomia. No entanto, ao inverter, e considerar a renda
bruta do segurado, para fins da malfadada limitação, foi pervertido, inclusive, o próprio conceito de auxílio-reclusão, que se destina não ao segurado e sim ao seu dependente. Neste sentido, embora não concordemos com a
conclusão, já que não é o que se apreende da leitura conjugada dos dispositivos da Emenda, transcreve-se trecho do seguinte julgado:

"O auxílio-reclusão tem por objetivo atender às necessidades dos dependentes que, em face do inculpamento do segurado por ato criminoso, se vêem desasistidos materialmente. Assim, pouco importa se o segurado
percebia mais ou menos do que o valor estabelecido na regra transitória, pois o recolhimento do segurado empregado à prisão suprimiu toda a renda destinada ao custeio da subsistência dos dependentes; tanto os
dependentes do segurado que percebia salário-mínimo, como daquele que auferia vultoso salário, ficam, pela eliminação da fonte de custeio de suas necessidades, ao desamparo" (Tribunal Regional Federal da 4a. Região,
Agravo de Instrumento no. 2000.04.01.077754-4, Relator Juiz Carlos de Castro Lugon, 6a. Turma, DJU de 19.06.2001).”

Ainda que entendesse de forma diferente, e se considerar, como o fez a Emenda Constitucional, que a renda do segurado é que indica a limitação econômica do dependente, para fins de percepção do benefício, ainda assim
há afronta ao princípio da isonomia. Portanto, trata-se de atuação do poder constituinte derivado tendente também à ameaça de lesão a direito fundamental individual vedada pelo art. 60, parágrafo 4o., inciso IV, da
Constituição Federal. Expliquemos.

Ora, se o auxílio-reclusão tem como beneficiário o dependente, a limitação imposta pelo art. 13 da Emenda Constitucional no. 20/98, possibilitando apenas aos segurados com renda inferior ao valor ali indicado, conspira
claramente contra o princípio da igualdade. O critério utilizado, renda, não traduz fator de discrímen suficiente a autorizar a distinção.

Defende Konrad Hesse[3] que “o princípio da igualdade proíbe uma regulamentação desigual de fatos iguais; casos iguais devem encontrar regra igual. A questão é quais fatos são iguais  e, por isso, não
devem ser regulados desigualmente”. Por outro lado, deve-se ter em mente que “os conceitos de igualdade e de desigualdade são relativos, impõem a confrontação e o contraste entre duas ou várias
situações”[4]

Por outro lado, como bem acentua Celso Antônio Bandeira de Melo, “é agredida a igualdade quando fator diferencial adotado para qualificar os atingidos pela regra não guarda relação de pertinência lógica
com a inclusão ou exclusão do benefício deferido ou com a inserção ou arredamento do gravame imposto”[5].

No caso em apreço, o fator elencado reside em elemento externo à pessoa que será contemplada com o direito (renda do segurado), que não traduz qualquer razão para a discriminação realizada.

Ora, é menos meritório da proteção social alguém que, dependendo de um segurado cuja renda ultrapasse em um, dois ou quinhentos reais, não se atenha ao valor indicado na Emenda Constitucional? Não
necessariamente.  Apenas a renda do segurado não é elemento suficiente para se aferir a necessidade de proteção social, que implica a percepção do benefício.  Outros fatores, além da renda, poderiam indicar a
necessidade de percepção do benefício na mesma proporção que outra que se enquadrasse na hipótese da Emenda. Assim, se daria com dependente que, a despeito de o segurado possuir renda maior, tivesse gastos mais
expressivos com a sua  saúde. Portanto, existe a contingência prevista legalmente (privação da liberdade do segurado a ensejar intempéries para o seu dependente, em vista da inviabilidade de prestação laboral pelo
primeiro), mas o caso, em tese, não comportaria o pagamento do benefício.

Além de atingida a contingência prevista constitucionalmente, foi maculado o próprio princípio da isonomia (art. 5o., inciso da Constituição Federal), já que houve distinção insuficiente e inadequada para o atendimento dos
propósitos constitucionais de seguridade social.

Logo, também sob este aspecto, foi atingido o disposto no art. 60, parágrafo 4º, inciso IV, da Constituição Federal.

Face a todas as colocações anteriores, deve-se ter sempre em mente as sempre sábias palavras de KONRAD HESSE, segundo as quais  "não é, portanto, em tempos tranqüilos e felizes que a Constituição normativa vê-se
submetida à sua prova de força. Em verdade, esta prova dá-se nas situações de emergência, nos tempos de necessidade. Em determinada medida, reside aqui a relativa verdade da conhecida tese de Carl Schmitt segundo a
qual o estado de necessidade configura ponto essencial para a caracterização da força normativa da Constituição. Importante, todavia, não é verificar, exatamente durante o estado de necessidade, a superioridade dos fatos
sobre o significado secundário  do elemento normativo, mas, sim, constatar, nesse momento, a superioridade da norma sobre as circunstâncias fáticas (...) A Constituição não está desvinculada da realidade histórica concreta
do seu tempo. Todavia, ela não está condicionada, simplesmente, por essa realidade. Em cada eventual conflito, a Constituição não deve ser considerada, necessariamente, a parte mais fraca".[6]

Portanto, ainda que haja necessidade de acomodação dos valores inicialmente dispostos à realidade, não há como se desejar que a Constituição seja revista sempre, no ato de interpretação e mesmo de atuação de poder
constituinte (ainda que derivado), para modificá-la pelo sabor contingencial de fatos econômicos. Aliás, pensar de forma diversa implica a consagração da perda da própria força normativa da Constituição. Em matéria de
direitos sociais - em especial os trabalhistas e os previdenciários - isto fica bem nítido. Não é qualquer dificuldade orçamentária ou econômica que deve representar a diminuição dos direitos sociais, sob pena de se
enfraquecer os princípios da dignidade humana e da democracia. Aliás, indo mais além, temos defendido em diversas oportunidades, uma superação desta idéia no que enunciamos como direito adquirido social.

Assim, se há necessidade de constante reafirmação do pacto constitucional firmado originariamente, este exercício é ainda mais intenso quando se fala em direitos sociais, em vista da própria mobilidade das contingências
sócio-jurídicas que os envolvem. A dinâmica e prática dos direitos sociais está a confirmar a necessidade de que estes sejam reafirmados sempre dentro da parte do direito constitucional que é ciência normativa, sem se
esquecer, no entanto, daquele cadinho de ciência da realidade. Inobstante, ainda ali e acima de tudo aqui, não há como se viabilizar que incertezas econômicas e financeiras alterem o pacto originariamente firmado de defesa
dos direitos sociais - caso contrário, jamais será possível a consolidação de uma teoria e prática dos direitos fundamentais da pessoa humana.

Assim, entende-se que, no concernente aos direitos sociais – em especial direitos trabalhistas e da seguridade social, que são os grandes direitos sociais insculpidos nas modernas Constituições -, deva existir, de forma ainda
mais acentuada, uma postura do ordenamento jurídico de concretização democrática, em especial a partir da harmonia de ambos os contextos normativos (o constitucional e o infraconstitucional). A razão é nítida: é na
efetividade da promoção dos direitos sociais que um dos maiores desejos da democracia – o de igualdade – se concretiza de forma plena. Do mesmo modo, somente assim os objetivos inscritos constitucionalmente neste
modelo de Estado alcançarão a sua plenitude.

O constituinte de 1988, no título da ordem social, desenhou uma seguridade social avançada e jamais vista em qualquer ordenamento constitucional pátrio. E, tendo inscrito os ideais do Estado democrático de direito, a
partir dos objetivos expostos no art. 3º, da Constituição Federal de 1988, nada mais se poderia esperar do que a ousadia ali perpetrada.

No entanto, verificaremos que o legislador infraconstitucional – e mesmo o constituinte do poder derivado, através da emenda constitucional no. 20 de 1998 – cuidou de tomar o caminho totalmente inverso, inviabilizando,
no mais das vezes, o programa constitucional dedicado à matéria, no Capítulo II, do título VIII, da Constituição Federal em vigor.

Deixemos registrado já de início que os princípios da seguridade social, extraídos da Constituição, têm sido constantemente olvidados. O mesmo vem se dando quando se cotejam as normas concernentes à matéria da
seguridade social, e em especial previdenciária, e os direitos e garantias fundamentais insculpidos no art. 5º, do texto constitucional.

Esta afronta, como se perceberá, se dá especialmente ao princípio fundamental do direito da seguridade social, qual seja, o princípio da solidariedade social – que, aliás, no nosso entender, é extraído do próprio art. 3º, I, da
Constituição Federal, que, ao elencar os objetivos do nosso Estado democrático de direito, menciona a construção de uma sociedade solidária.

Por outro lado, como dito, as máculas também se dão à luz dos direitos e garantias fundamentais - como visto acima para o caso em apreço.
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Diante de tantos dados normativos, referentes a verdadeiras inversões no Estado Democrático de Direito, consentida, com aparência de legalidade, pelas emendas constitucionais, pergunta-se: até que ponto é possível viver-
se, especialmente no que concerne aos direitos sociais – hoje, inclusive, um dos aspectos dos direitos e garantias individuais -, com a falta de limite que se tem percebido para a atuação do poder constituinte derivado (a
despeito das limitações impostas pelo poder constituinte originário)?

A resposta é jurídica, mas também metajurídica.

O discurso das reformas, que atinge também os direitos sociais, coaduna com a necessidade propagada de que o país apenas será bem sucedido se realizá-las de forma célere. Somente modernizando as suas instituições, o
Brasil poderia enfrentar o mundo globalizado. Estas reformas precisariam ser céleres. Dentro deste contexto, a emenda constitucional passa a ser instrumental de uma política de reformas, postulada como a única salvação
do país. E, perdendo a Constituição a sua identidade, passamos a ter um país das emendas constitucionais. As reformas sem limites é o que se pretende – o que juridicamente é inviável. Neste sentido, nunca é demais
lembrar, com Carl Schmitt[7], que:

 

"Los límites de la facultad de reformar la Constitución resultan del bien entendido concepto de reforma constitucional. Una facultad de 'reformar la Constitución', atribuida por una normación legal-constitucional, significa que
una o varias regulaciones legal-constitucionales pueden ser sustituídas por otras regulaciones legal-constitucionales, pero solo bajo el supuesto de que queden garantizadas la identidad y la continuidad de la Constitución
considerada como un todo. La facultad de reformar la Constitución contiene, pues, tan sólo la facultad de praticar, em las prescripciones legal-constitucionales, reformas, adiciones, rejundiciones, supresiones, etc.; pero
manteniendo la Constitución, no la facultad de dar una nueva Constitución, ni tampoco la de reformar, esanchar o sustituir por outro el proprio fundamento de esta competencia de revision constitucional".

 

Diante deste quadro, constata-se que, na realidade, fazendo uso de instrumentais jurídicos, aparentemente em perfeita consonância com a ordem constitucional, vem-se assistindo a uma verdadeira afronta a princípios
constitucionais básicos da democracia nos últimos anos da vida política brasileira.

Assim, se emendas constitucionais e as consectárias normas infraconstitucionais pretendem um outro modelo de Estado, nem sempre este desejo é acompanhado pelas demais disposições constitucionais, mormente aquelas
insculpidas nas cláusulas pétreas (art. 60, par. 4º, da Constituição Federal). Passamos, portanto, a viver sob uma tensão normativa que deve, necessariamente, ser resolvida em favor da pretensão de Estado insculpida nos
preceitos basilares da Carta Magna de 1988 em redação original (em especial quando se pretende a preservação dos direitos fundamentais individuais e sociais, que, como visto, consubstanciam cláusulas pétreas).

Concluindo, não há como se possibilitar a sobrevivência no ordenamento jurídico da limitação imposta pelo art. 13 da Emenda Constitucional no. 20 e demais disposições correlatas (constantes de leis e atos
administrativos), que impinjam qualquer limitação ao valor da renda percebida pelo segurado, para a percepção do auxílio-reclusão.

Diante do exposto, resta claro o direito dos autores à percepção do auxílio-reclusão, já que demonstrados nos autos todos os requisitos legais para a sua percepção, afastada apenas a inconstitucional limitação imposta pela
Emenda Constitucional n.º 20/98 e, após, regulamentada por ato administrativo.

Observe-se que, diante da condição de menores dos autores à época do recolhimento à prisão, o termo inicial para a concessão do benefício deve ser do aprisionamento.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento aos autores do benefício de auxílio-reclusão a partir da data do recolhimento à prisão (17/02/2012 – ID Num. 2403800 - Pág. 7).  

Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN, contados da citação.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo
Presidente do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 311 do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

SÚMULA

PROCESSO: 5005269-92.2017.403.6183

AUTORES: JULIANA SOUZA MARQUES DE MELO

NB: 25/178.358.413-8

SEGURADO: JAHCKELYNNE SANTOS DE OLIVEIRA E OUTROS

DIB: 17/07/2012

RMI e RMA: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: pagamento aos autores do benefício de auxílio-reclusão a partir da data do recolhimento à prisão (17/02/2012 – ID Num. 2403800 - Pág. 7).

[1] Neste compasso, KONRAD HESSE já vislumbrou a existência de um princípio do estado social, asseverando que "se todas essas obrigações sociais carecem também de concretização e realização pela legislação
ordinária, freqüentemente também pelo tornar-se ativo administrativo, o princípio do estado social permanece, contudo, um princípio constitucional: ele obriga e legitima o legislador e o poder executivo para o exercício de
tarefas estatal-sociais" (Elementos de direito constitucional da República Federal da Alemanha. (Tradução Luís Afonso Heck) Porto Alegre : Sérgio Antônio Fabris Editor, 1998, p. 175). Já para J. J. GOMES
CANOTILHO merece destaque o princípio do não retrocesso social, frisando que a idéia expressa a partir deste "tem sido designada como proibição de 'contra-revolução social' ou de 'evolução reaccionária'. Com isto
quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex: direitos dos trabalhadores, direito à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, simultaneamente, uma
garantia institucional e um direito subjectivo" (Direito constitucional e teoria da Constituição. Coimbra : Livraria Almedina, 1998, p. 320).

Logo, não há como se desprezar o papel estratégico dos direitos sociais nas constituições modernas, o que, inclusive, chega a contrastar com o fenômeno da propagada diminuição de direitos trabalhistas e previdenciários,
muito em voga ultimamente no nosso país . Esta noção conspira contra leitura que temos feito do direito adquirido social - que inviabiliza a modificação de direitos fundamentais incorporados, enquanto evolução do direito,
ao patrimônio jurídico de uma sociedade.

[2] A leitura da Constituição mexicana revela um modelo bastante minucioso quanto ao elenco dos direitos sociais, fazendo constar desde o direito a horas extras até questões como o trabalho noturno. Deve-se inclusive ver
que a pormenorização dos direitos dos trabalhadores, e em menor grau dos direitos previdenciários, lembra bastante a nossa atual Constituição Federal, especialmente em seu art. 7o.. Já a Constituição de Weimar de 1919
é menos descritiva dos direitos dos trabalhadores, contendo apenas os postulados que iriam pautar o modelo trabalhista no plano infraconstitucional. Assim, por exemplo, a partir da Constituição de Weimar, verificou-se
verdadeira modificação no modelo juslaboralista, como se observa das seguinte observações.  Inicialmente colhe registrar a passagem do modelo repressivo sindical de Bismarck (em que os direitos sociais eram concedidos
em contrapartida à renúncia da participação coletiva – sindical), para um modelo de tolerância e, por fim já em Weimar, um modelo de permissão.  Por outro lado, antes de Weimar, o Direito do Trabalho tedesco fazia parte
do Direito Civil (locação de serviços). Estávamos diante de um contrato individual que se incorporava à lógica privada. Com Weimar, abre-se caminho para a autonomia do Direito do Trabalho, inclusive com passagem do
Direito privado para o Direito Constitucional (e com uma estrutura próprio até mesmo para o julgamento dos feitos). Com Weimar, começa a existir um direito do trabalho protetor do trabalhador (limitação de jornada de
trabalho, criação de um justiça especializada e colocação pública de mão-de-obra, por exemplo). Estavam assentadas as bases para  a autonomia do Direito do Trabalho: defesa dos trabalhadores e coletivismo.  No
entanto, não se deve deixar de reconhecer que a República de Weimar, na sua estrutura constitucional e infraconstitucional de direito do trabalho, teria lançado o sustentáculo para um modelo que impregnaria a ideologia
facista (“antes de tudo em Weimar”, conforme a frase de FRANZ NEUMANN).

[3] Apud BECKAUSEN, Marcelo Veiga; LEIVAS, Paulo Gilberto Congo. Eficácia dos direitos fundamentais – direito à igualdade: ação civil pública proposta com objetivo de equiparar, para fins previdenciários, as
relações heterossexuais às homossexuais. Boletim dos Procuradores da República, Brasília, maio 2000, p. 17.

[4] Seabra Fagundes citado por SILVA, José Afonso. Curso de direito constitucional positivo. São Paulo :  Revista dos Tribunais, 1990.

[5] Cfr. a obra Conteúdo jurídico do princípio da igualdade. 6ª ed. São Paulo : Ed. Malheiros, 1999, p. 38.

[6] Idem, p. 25

[7] Teoria de la Constitución. Madrid : Alianza Editorial, 1983, p.119.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003435-20.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RAUL LOPES RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Fls. 144 a 146: Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001069-08.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS SCHUVEIZER
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIANA ALVES PEREIRA DA CRUZ - SP282353
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Fls. 01 do ID 4435170: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014830-09.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OSVALDO PRANDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Manifeste-se o INSS acerca da habilitação requerida, no prazo de 10 (dez) dias.

  Int.             

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015022-39.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SILVIA FERREIRA SALGUEIRINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 ID 10868344 - fls. 196 a 201: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002940-73.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SOMMER ANDREY
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA - SP236888
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos do INSS, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int.             

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008346-75.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 ID 8665088 - fls. 01 a 07: Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011719-17.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VILOBALDO CARDOSO DE BRITO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 1. Torno sem efeito o despacho retro.

 2. ID 9641887 - fls. 55 a 60: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001749-90.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUCIANO NOBREGA TEIXEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA PASQUALINI MORIC - SP257886
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 4637206 - fls. 122 a 131: Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011808-40.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IDEILTON BORGES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 12473753 - fls. 44 a 49: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer (averbação), sob pena de crime de desobediência à ordem
judicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015084-79.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NADIA ALVES DOS SANTOS SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES MACEDO - SP128529
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

Int.             

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5020623-26.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ERNANDO FELIX DE ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE MATECKI - SP292210
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades.                    

Int.

 

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005775-62.1994.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DALVA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JOSE ALVES PEREIRA
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, cumpra-se o último ato processual nos autos físicos, sobrestando-se o feito.

Int.            

 

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0093885-51.2006.4.03.6301 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IRACI PEREIRA SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI - SP125434, ANA SILVIA REGO BARROS - SP129888
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, cumpra-se o último ato processual nos autos físicos, aguardando-se o trânsito em julgado do agravo de instrumento.

Int.            

 

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000471-86.2011.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MANOEL GOMES SCENA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI - SP255312
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, cumpra-se o último ato processual nos autos físicos, aguardando-se o julgamento do agravo de instrumento.

Int.            

 

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005134-39.2015.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDINEI PEDROSA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PAULO CESAR DREER - SP179178
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, devolvo à parte autora a integralidade do prazo para manifestação nos termos do último ato processual dos autos físicos.

Int.            

 

 

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000012-16.2013.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WANDIR MAMORE RAMOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREIA PAIXAO DIAS - SP304717-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.
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2. Decorrido in albis o prazo supra, devolvo à parte autora a integralidade do prazo para manifestação nos termos do último ato processual dos autos físicos.

Int.            

 

 

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0046440-56.2014.4.03.6301 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OSMAN LIMA DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0008205-49.2015.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: FRANCISCO AURELIO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) ESPOLIO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, torno sem efeito o despacho de fls. 166 dos autos físicos e defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido.

Int.            

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012267-06.2013.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ERINALDO MOREIRA DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO - SP203835
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer (averbação), sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

 

Int.            

 

 

   SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001713-41.2015.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: SUZANA APARECIDA FERREIRA GREGORIO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO - SP94202

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

Int.            

 

   SãO PAULO, 28 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000742-03.2008.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIO PEDRO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI - SP166258, JOAO ALFREDO CHICON - SP213216
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, cumpra-se o último despacho proferido nos autos físicos, remetendo-se o feito ao arquivo.

Int.            

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0003128-45.2004.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: JOSE RODRIGUES SANTOS
Advogados do(a) ESPOLIO: ALTEMAR BENJAMIN MARCONDES CHAGAS - SP255022, THIAGO DE MORAES ABADE - SP254716, ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA - SP248308-B
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 353 dos autos físicos, tendo em vista a cessão parcial do seu crédito deferida no agravo de instrumento de fls.
342 a 346, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.            

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010039-31.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS MAGNO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIZ DE ARAUJO - SP385645
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o INSS acerca da habilitação requerida, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006105-31.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS - SP329972
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que apresente a cópia da CTPS aos períodos laborados de 01/06/1974 a 08/08/1974 e de 01/02/1996 a 31/10/1997, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 10 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008956-43.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SILVIO THIBES CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de ação em que se pretende revisão do valor do benefício.

Em sua inicial, o autor requer a adequação de seu salário-de-benefício aos novos tetos introduzidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ocorrência da decadência e da prescrição quinquenal. No mérito insurge-se contra a revisão postulada, buscando a improcedência do pedido.

Encerrada a instrução, com a produção das provas necessárias, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Não há que se falar quer em decadência, quer em prescrição, no caso em apreço. Nas relações de natureza continuativa, a admissão de quaisquer destas figuras, implicaria o atingimento do “fundo de direito” – o que é
intolerável em se tratando de direitos fundamentais sociais. O máximo que se admite, e se for o caso de procedência, é o advento da prescrição quinquenal das prestações.

Quanto a adequação de seu salário-de-benefício aos novos tetos introduzidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, observe-se o seguinte.

Primeiramente, colhe frisar-se que nenhuma inconstitucionalidade há no estabelecimento de um limite para efeitos de cálculo da renda mensal inicial de benefícios previdenciários (mesmo para quem tenha contribuído em
limite superior).

Entretanto, a autarquia ré deve promover a adequação da renda mensal de benefícios instituídos com limitação ao teto da época da concessão aos novos tetos introduzidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03,
conforme o entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 564.354, que segue:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira
respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendêla; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. . (STF, Relatora Ministra Carmen Lúcia, Plenário 08.09.2010, Publicado em 15 de fevereiro de 2011).

 

Deste julgado, não há como se esquivar em vista mesmo de seus efeitos em repercussão geral.

No caso dos autos, observa-se do parecer da contadoria de IDs Num. 12197911, Num. 12197912 e Num. 12197913 que o salário de benefício da parte autora foi limitado ao teto da época quando de sua concessão.
Assim, em face do julgado acima transcrito, há que se acolher o pedido formulado na peça exordial.

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/03, nos moldes da fundamentação.

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN, contados da citação.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo
Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar o imediato recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, oficiando-se ao INSS. 

Publique-se. Intime-se.
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SãO PAULO, 10 de dezembro de 2018.

 

SÚMULA

Processo: 5008956-43.2018.403.6183

Autor:   SILVIO THIBES CARDOSO

NB: 42/083.629.019-4

DIB: 19/06/1990

SEGURADO: o mesmo

RECONHECIDO JUDICIALMENTE: promova ao recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos moldes da
fundamentação.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008095-57.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLARICE STIVAL CARBONI
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação em que se pretende revisão do valor do benefício que originou a pensão por morte da autora.

Em sua inicial, o autor requer a adequação de seu salário-de-benefício aos novos tetos introduzidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ocorrência da decadência e da prescrição. No mérito alega ter efetuado a correta apuração da renda mensal inicial do benefício, pugnando pela improcedência do
pedido.

Os autos foram remetidos à Contadoria judicial.

Finda a instrução, com a produção das provas necessárias, vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

Não há que se falar, quer em decadência, quer em prescrição, no caso em apreço. Nas relações de natureza continuativa, a admissão de quaisquer destas figuras, implicaria o atingimento do “fundo de direito” – o que é
intolerável em se tratando de direitos fundamentais sociais. O máximo que se admite, e se for o caso de procedência, é o advento da prescrição quinquenal das prestações.

Quanto a adequação de seu salário-de-benefício aos novos tetos introduzidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, observe-se o seguinte.

Primeiramente, colhe frisar-se que nenhuma inconstitucionalidade há no estabelecimento de um limite para efeitos de cálculo da renda mensal inicial de benefícios previdenciários (mesmo para quem tenha contribuído em
limite superior).

Entretanto, a autarquia ré deve promover a adequação da renda mensal de benefícios instituídos com limitação ao teto da época da concessão aos novos tetos introduzidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03,
conforme o entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 564.354, que segue:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira
respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendêla; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. . (STF, Relatora Ministra Carmen Lúcia, Plenário 08.09.2010, Publicado em 15 de fevereiro de 2011).

Deste julgado, não há como se esquivar em vista mesmo de seus efeitos em repercussão geral.

No caso dos autos, observa-se do parecer exarado pela contadoria de ID Num. 12327874 que não há vantagem para o benefício da parte autora pela readequação aos novos limitadores trazidos pelas ECs 20/98 e
41/2003.

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.

Sem honorários e custas, em vista da Justiça Gratuita, que fica concedida.

Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

SãO PAULO, 10 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004697-05.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIO VENTURA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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 1. Recebo a apelação do autor.

  2. Vista ao INSS para contrarrazões.

3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

 Int.            

 

   SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000166-15.2005.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MOACIR FRANCISCO ROSADO, ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruência apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, devolvo à parte autora a integralidade do prazo para manifestação, nos termos do último ato processual dos autos físicos.

Int.            

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017768-74.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ERSILIA CELESTINA DA SILVA COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIS VALERIA GONZALES FERFOGLIA CERRI - SP221963, RITA DE CASSIA CORREA MARCATTI - SP118847, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca da impugnação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.             

 

   SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009669-18.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ MARTINS GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do autor.

2. Vista ao INSS para contrarrazões.

 3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

Int.            

 

   SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001008-50.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     587/893



AUTOR: ARMANDO FERNANDES PINTO
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do autor.

2. Vista ao INSS para contrarrazões.

 3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

Int.            

 

   SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000626-21.2013.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HELIO BISPO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, devolvo à parte autora a integralidade do prazo para manifestação, nos termos do último ato processual dos autos físicos.

Int.            

 

 

 

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011326-92.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LENOALDO DE ARAUJO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL GONCALVES DE FREITAS - SP180205
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Cumpra a parte autora devidamente o item 2 do despacho retro, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0035378-15.1996.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MIGUEL GONCALVES PACHECO E OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer (averbação) às fls. 60 a 62 do ID 12160996, sob pena de crime de
desobediência à ordem judicial.
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Int.            

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017212-72.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
INVENTARIANTE: APARECIDO PAULO DA SILVA
Advogado do(a) INVENTARIANTE: JANAINA TROYA - SP419039
INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora acerca da impugnação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016974-53.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JURACY DOS SANTOS PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES SOUZA - SP265955, JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA - SP264944
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que se pretende revisão do valor do benefício.

Em sua inicial, o autor menciona que, se fossem computados os lapsos laborados em condições especiais, teria direito a um valor mais expressivo de aposentadoria. Busca a revisão do valor do benefício.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal, bem como impugna a concessão dos benefícios da justiça gratuita. No mérito insurge-se contra o pedido, alegando a
impossibilidade do enquadramento requerido e pugnando pela sua improcedência.

Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado da lide.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do prazo prescricional.

Para a concessão do benefício de justiça gratuita basta que a parte interessada subscreva declaração de hipossuficiência. Não necessita, porém, a parte encontrar-se na condição de miserabilidade, mas tão-somente
que não possua renda suficiente a arcar com as custas judiciais sem influenciar seu sustento. 

A declaração de pobreza tem presunção relativa de veracidade e somente prova contrária nos autos implicaria a revogação do benefício. 

Da mesma forma, há que se observar recente manifestação dos Tribunais, reiterando o mesmo entendimento:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS
REJEITADOS. 1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com
seu livre convencimento. 2 - Nesse sentido, são incabíveis embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte. 3 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010) 4 - No caso, o acórdão
embargado, com fundamento em jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, consignou que, de acordo com o artigo 4º, §1º da Lei n.º 1060/50, o ônus de provar a suficiência de recursos é da parte que
impugna a assistência judiciária gratuita. 5 - Não havendo provas suficientes, o julgador deve utilizar o ônus objetivo da prova para manter o benefício. 6 - Embargos de declaração rejeitados.(TRF3. AC - APELAÇÃO
CÍVEL – 1551071. Des. Federal Nery Junior. 3ª Turma. 20/08/2015) 

Inexistente nos autos elementos suficientemente capazes de infirmar aquela presunção, deve ser mantida a decisão concessiva do benefício. Não basta a alegação da renda percebida como se fez na inicial. Várias
circunstâncias podem tornar a renda insuficiente para a manutenção da vida do impugnado (Ex.: número de membros que vivem da renda, doença em família, etc.). A demonstração da suficiência da renda para se suportar
os ônus do processo é matéria de prova do impugnante – que não se desincumbiu.

Quanto ao período laborado em condições especiais, urge constatar o seguinte.

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o
trabalho em condições prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

No art. 201, § 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física”. Portanto, ainda que em relação a parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional nº
20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através
da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o
enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades
mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o
cômputo especial. 
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No caso dos autos, os documentos de IDs Num. 11578306 - Pág. 9, 24, 26, 28 e Num. 11578313 - Pág. 1 a 3 expressam de forma clara como se deu o trabalho em condições insalubres nos períodos laborados de
01/07/1977 a 13/07/1999 – na empresa Kinkar Indústria e Comércio de Molas Ltda, de 14/07/1999 a 02/05/2002 e de 01/02/2003 a 02/12/2013 – na empresa Carmona Industrial Ltda, sendo suficientes para a prova
dos fatos à época destes.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a reconhecer como especiais os períodos laborados de 01/07/1977 a 13/07/1999 – na empresa Kinkar Indústria e Comércio de Molas
Ltda, de 14/07/1999 a 02/05/2002 e 01/02/2003 a 02/12/2013 – na empresa Carmona Industrial Ltda, determinando que o INSS promova à revisão da aposentadoria do autor a partir da data de início do benefício
(02/12/2013 – ID Num. 11578312 - Pág. 14), observada a prescrição quinquenal.

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Presidente do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parte mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência prevista no art. 311 do Código de Processo Civil para determinar a imediata revisão do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

SÚMULA

PROCESSO: 5016974-53.2018.403.6183

AUTOR/SEGURADO: JURACY DOS SANTOS PEREIRA

NB 42/165.640.684-2

DIB 08/09/2016

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer como especiais os períodos laborados de 01/07/1977 a 13/07/1999 – na empresa Kinkar Indústria e Comércio de Molas Ltda, de 14/07/1999 a 02/05/2002 e 01/02/2003 a
02/12/2013 – na empresa Carmona Industrial Ltda, determinando que o INSS promova à revisão da aposentadoria do autor a partir da data de início do benefício (02/12/2013 – ID Num. 11578312 - Pág. 14), observada
a prescrição quinquenal.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017486-36.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SERGIO PERES
Advogado do(a) AUTOR: RENATO DE OLIVEIRA RAMOS - SP266984
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

1-    Considerando o julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1554.596, ao qual este Magistrado encontra-se vinculado, com base no artigo 332, inciso II e art. 1.037, inciso II, ambos do Código Processual Civil,
determino a suspensão do feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a fim de aguardar o trânsito em julgado da decisão.

2-    Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

    SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014293-13.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ONILDA GOMES CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA GOMES DE OLIVEIRA - SP279178
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

1-    Considerando o julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1554.596, ao qual este Magistrado encontra-se vinculado, com base no artigo 332, inciso II e art. 1.037, inciso II, ambos do Código Processual Civil,
determino a suspensão do feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a fim de aguardar o trânsito em julgado da decisão.

2-    Após, tornem os autos conclusos.

Int.

    SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015768-04.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LANA MARA COSTA DE SIQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LANA MARA COSTA DE SIQUEIRA - SP55333
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

1-    Considerando o julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1554.596, ao qual este Magistrado encontra-se vinculado, com base no artigo 332, inciso II e art. 1.037, inciso II, ambos do Código Processual Civil,
determino a suspensão do feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a fim de aguardar o trânsito em julgado da decisão.

2-    Após, tornem os autos conclusos.

Int.

    SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008506-03.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: HERCILIA MARIA PRATES LEITAO
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROSANA LUCAS DE SOUZA BARBOSA - SP200920, SANDRA VALQUIRIA FERREIRA OLIVEIRA - SP271462, ANA CELIA OLIVEIRA REGINALDO SILVA - SP179335
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA INSS AGUA RASA
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos, etc.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por HERCILIA MARIA PRATES LEITAO, pretendendo a análise conclusiva de requerimento administrativo de benefício de aposentadoria por idade.

Deferida a justiça gratuita.

A autoridade impetrada prestou informações no ID Num. 9986955.

Houve manifestação do Ministério Público Federal no ID Num. 9829648.

A impetrante requereu a extinção do feito, conforme ID Num. 12824329.

É o relatório.

Decido.

Conforme se depreende da informação prestada, já houve apreciação do pedido administrativamente, com o indeferimento do pedido de aposentadoria por idade da impetrante (ID Num. 9986955).

Assim, houve evidente perda de objeto. Logo, ocorreu, no caso, falta superveniente do interesse de agir.

Ante todo o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de seu mérito, na forma do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

Custas ex lege. Sem incidência de honorários advocatícios.

Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas legais.

P. I.

 

SãO PAULO, 10 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005301-21.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MARTINS FARIAS
Advogados do(a) AUTOR: ANA CLAUDIA COSTA VALADARES MORAIS - SP299237-B, MAURICIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES - SP210954
RÉU: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
Advogados do(a) RÉU: TATIANA RODRIGUES DA SILVA LUPIAO - SP241087, MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GARCIA - SP49457

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação proposta por José Martins Farias contra o Instituto Nacional do Seguro Social, a União Federal, e a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM.

Em sua inicial, o autor menciona que teria direito a complementação da aposentadoria recebida pelo INSS para se alcançar o valor que deveria estar recebendo se estivesse na ativa. Alega que o pagamento é de
responsabilidade do INSS, cabendo a CPTM enviar a folha de pagamento àquela autarquia previdenciária, cabendo à União Federal fornecer os recursos para pagamento desse complemento. Busca o pagamento das
diferenças.
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Em sua contestação, o INSS alega, preliminarmente, que não deveria estar compondo o polo passivo, a ocorrência da decadência e da prescrição quinquenal, bem como impugna a concessão da justiça gratuita. No mérito
pugnando pela improcedência dos pedidos.

Em sua defesa, a CPTM alega que é parte ilegítima, a carência da ação por falta de interesse de agir, a inépcia da inicial, a ocorrência da prescrição total e quinquenal, bem como impugna a concessão da justiça gratuita. No
mérito alega que não tem obrigação em relação ao pagamento da complementação, bem como que os valores pleiteados pelo autor não são devidos.

Em sua contestação, a União Federal, aduz, preliminarmente a ocorrência da prescrição, bem como a ilegitimidade do INSS. No mérito fala sobre a impossibilidade do pedido, pugnando por sua improcedência.

Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado da lide.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CPTM sucessora da RFFSA, já que, tendo sido esta sucedida pela União Federal, torna-se despicienda a sua presença neste feito.

No que tange à questão de legitimidade da União e do INSS, na forma da Lei no. 8186/91, a complementação, objeto da disputa dos presentes autos, é de responsabilidade da União, sendo o seu pagamento
operacionalizado pelo INSS. Portanto, não há qualquer responsabilidade da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos relativamente ao bem de vida disputado nos presentes autos. A respeito, veja-se o disposto nos
seguinte dispositivos da Lei no. 8186/91:

 

Art. 5º A complementação da pensão de beneficiário do ferroviário abrangido por esta Lei é igualmente devida pela União e continuará a ser paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios
da Lei Previdenciária e as disposições do parágrafo único do artigo 2º desta Lei.

(...) 

Art. 6º O Tesouro Nacional manterá a disposição do INSS, à conta de  dotações próprias  consignadas no Orçamento da União , os recursos necessários ao pagamento da complementação  de que trata esta
Lei.

 

Em relação à concessão dos benefícios da justiça gratuita, para tanto basta que a parte interessada subscreva declaração de hipossuficiência. Não necessita, porém, a parte encontrar-se na condição de miserabilidade,
mas tão-somente que não possua renda suficiente a arcar com as custas judiciais sem influenciar seu sustento.

A declaração de pobreza tem presunção relativa de veracidade e somente prova contrária nos autos implicaria a revogação do benefício.

Da mesma forma, há que se observar recente manifestação dos Tribunais, reiterando o mesmo entendimento:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS
REJEITADOS. 1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com
seu livre convencimento. 2 - Nesse sentido, são incabíveis embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte. 3 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010) 4 - No caso, o acórdão
embargado, com fundamento em jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, consignou que, de acordo com o artigo 4º, §1º da Lei n.º 1060/50, o ônus de provar a suficiência de recursos é da parte que
impugna a assistência judiciária gratuita. 5 - Não havendo provas suficientes, o julgador deve utilizar o ônus objetivo da prova para manter o benefício. 6 - Embargos de declaração rejeitados.(TRF3. AC - APELAÇÃO
CÍVEL – 1551071. Des. Federal Nery Junior. 3ª Turma. 20/08/2015)

Inexistente nos autos elementos suficientemente capazes de infirmar aquela presunção, deve ser mantida a decisão concessiva do benefício. Não basta a alegação da renda percebida como se fez na inicial. Várias
circunstâncias podem tornar a renda insuficiente para a manutenção da vida do impugnado (Ex.: número de membros que vivem da renda, doença em família, etc.). A demonstração da suficiência da renda para se suportar
os ônus do processo é matéria de prova do impugnante – que não se desincumbiu.  

Afasto, ainda, a alegação de prescrição. Em se tratando de causa de natureza previdenciária, não há como se possibilitar o uso do disposto Decreto no. 20.910/32. Por outro lado, o disposto no art. 103 da Lei de
Benefícios não atinge o “fundo” de direito, aplicando-se apenas às parcelas relativas a períodos já atingidos pelo lapso ali indicado.

Em que pese o quanto alegado pela CPTM, a inicial relata razoavelmente os fatos em que se funda a pretensão, o fundamento e o pedido, pelo que, afasto a arguição de inépcia.

A falta de interesse de agir se confunde com o mérito e com ele será analisada

No mérito, observe-se o seguinte.

Na forma da Lei no. 10.478, de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a complementação de aposentadorias de ferroviários da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, e dá outras providências :

Art. 1º Fica estendido, a partir do 1º de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991 pela Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, constituída ex vi da Lei nº 3.115, de 16 de
março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria na forma do disposto na Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991

Por outro lado, a complementação, estendida aos admitidos até maio de 1991, prevista na Lei no.  8186 de 1991, vem admitida no seguinte teor:

Art. 2º Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo
Instituto Nacional do Seguro  Social - INSS e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de
serviço.

O direito do autor à complementação, ora requerida, é previsto no art. 1º da Lei 8186, de 21 de maio de 1991, sendo certo, ainda, pelos documentos que foram juntados aos autos, que foi admitido em 07/07/1989 (ID
Num. 4914427 - Pág. 31).

Portanto, inexistem dúvidas de que é devido ao autor o pagamento do complemento a partir da data da concessão da aposentadoria.

Em relação ao valor da complementação, artigos de lei mencionados acima garantem a manutenção do valor da aposentadoria de forma correlata ao pessoal em atividade, consistindo esta complementação na diferença
entre o valor pago pela Previdência Social e o devido, cujo pagamento é devido pela União Federal.

Portanto, é devido aos autores o pagamento de complementação no valor que efetivamente garanta a paridade de sua aposentadoria com o valor total recebido pelo pessoal da ativa que exerça a mesma ou a equivalente
função na qual se aposentou.

A evolução salarial deverá observar a tabela salarial oficial de cargos e salários anexada aos acordos coletivos de trabalho celebrados pela CPTM e o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de São Paulo,
que deverão ser trazidos aos autos pelas partes por ocasião da liquidação por cálculos.

Ante todo o exposto, julgo extinto o processo sem a apreciação do mérito, na forma permitida pelo art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação à Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM e
julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar os corréus – INSS e UNIÃO – no pagamento ao autor dos valores decorrentes da incidência da complementação de aposentadoria constante da Lei no. 8186/91,
a partir da data da concessão do benefício (16/12/2014 – ID Num. 4914427 - Pág. 36), observada a prescrição quinquenal.

Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN, contados da citação (art. 219 do CPC).

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo
Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parte mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas, tendo em vista que a parte autora decaiu em parte mínima dos pedidos.

Presentes os requisitos do art. 311, do Código de Processo Civil, concedo a tutela de evidência para determinar o início imediato do pagamento da complementação, oficiando-se ao INSS e à União
Federal.

Publique-se. Intime-se.

 

SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     592/893



SÚMULA

PROCESSO: 5005301-21.2018.403.6183

AUTOR: JOSE MARTINS FARIAS

NB 42/172.084.081-1

DIB: 16/12/2014

DECISÃO JUDICIAL: condenar os corréus – INSS e UNIÃO – no pagamento ao autor dos valores decorrentes da incidência da complementação de aposentadoria constante da Lei no. 8186/91, a partir da data da
concessão do benefício (16/12/2014 – ID Num. 4914427 - Pág. 36), observada a prescrição quinquenal.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019973-76.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CARLOS AUGUSTO SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA - SP299707
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA INSS VILA MARIA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação em que se postula a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

É o relatório.

Passo a decidir.

É de se ressaltar que a via do mandado de segurança é inadequada para os casos em que se exige prévia dilação probatória, como no caso.

Como se sabe, a necessidade de produção de provas acarreta, inexoravelmente, a impossibilidade de apreciação do pedido na via mandamental, dada a inexistência do legalmente denominado direito líquido e certo (artigo
1º da Lei n.º 1.533/51), que nada mais é do que aquele que “(...) se oferece configurado preferencialmente de plano, documentalmente sempre, sem recurso a dilações probatórias” (SÉRGIO FERRAZ. Mandado de
Segurança (Individual e Coletivo) - Aspectos Polêmicos. São Paulo, Malheiros, 1992, p. 24).

Sendo assim, o meio processual escolhido é inadequado à pretensão deduzida pela parte impetrante, que, por conseguinte, é carecedora da ação por falta de interesse de agir, restando-lhe a tutela jurisdicional pelas
vias ordinárias, em que poderá pleitear, se for o caso, a tutela assecuratória.

 

Ante o exposto, com base no artigo 10º da Lei nº. 12016/09, bem como com a aplicação subsidiária do artigo 330, inciso III, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial, julgando extinto o processo sem
resolução do mérito, de acordo com o artigo 485, inciso I, do mesmo diploma.

Sem condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

 

SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020392-96.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WELLINGTON NONATO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EVERALDO TEDERKE - SP340559
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação em que se postula a liberação do pagamento de benefício de seguro-desemprego.

É o relatório.

Passo a decidir.

É de se ressaltar que a via do mandado de segurança é inadequada para os casos em que se exige prévia dilação probatória, como no caso.

Como se sabe, a necessidade de produção de provas acarreta, inexoravelmente, a impossibilidade de apreciação do pedido na via mandamental, dada a inexistência do legalmente denominado direito líquido e certo (artigo
1º da Lei n.º 1.533/51), que nada mais é do que aquele que “(...) se oferece configurado preferencialmente de plano, documentalmente sempre, sem recurso a dilações probatórias” (SÉRGIO FERRAZ. Mandado de
Segurança (Individual e Coletivo) - Aspectos Polêmicos. São Paulo, Malheiros, 1992, p. 24).

Sendo assim, o meio processual escolhido é inadequado à pretensão deduzida pela parte impetrante, que, por conseguinte, é carecedora da ação por falta de interesse de agir, restando-lhe a tutela jurisdicional pelas
vias ordinárias, em que poderá pleitear, se for o caso, a tutela assecuratória.

 

Ante o exposto, com base no artigo 10º da Lei nº. 12016/09, bem como com a aplicação subsidiária do artigo 330, inciso III, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial, julgando extinto o processo sem
resolução do mérito, de acordo com o artigo 485, inciso I, do mesmo diploma.

Sem condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019184-77.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RENATA ROSA TAVARES
Advogado do(a) IMPETRANTE: GENERINO SOARES GUSMON - PR11354
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO NO ESTADO DE SÃO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que se postula a liberação do pagamento de benefício de seguro-desemprego.

É o relatório.

Passo a decidir.

É de se ressaltar que a via do mandado de segurança é inadequada para os casos em que se exige prévia dilação probatória, como no caso.

Como se sabe, a necessidade de produção de provas acarreta, inexoravelmente, a impossibilidade de apreciação do pedido na via mandamental, dada a inexistência do legalmente denominado direito líquido e certo (artigo
1º da Lei n.º 1.533/51), que nada mais é do que aquele que “(...) se oferece configurado preferencialmente de plano, documentalmente sempre, sem recurso a dilações probatórias” (SÉRGIO FERRAZ. Mandado de
Segurança (Individual e Coletivo) - Aspectos Polêmicos. São Paulo, Malheiros, 1992, p. 24).

 

Sendo assim, o meio processual escolhido é inadequado à pretensão deduzida pela parte impetrante, que, por conseguinte, é carecedora da ação por falta de interesse de agir, restando-lhe a tutela jurisdicional pelas
vias ordinárias, em que poderá pleitear, se for o caso, a tutela assecuratória. 

Ante o exposto, com base no artigo 10º da Lei nº. 12016/09, bem como com a aplicação subsidiária do artigo 330, inciso III, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial, julgando extinto o processo sem
resolução do mérito, de acordo com o artigo 485, inciso I, do mesmo diploma.

Sem condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000951-32.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE PEREIRA SOBRINHO
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de embargos de declaração em que o embargante pretende ver sanada a omissão, pleiteando a reapreciação do pedido inicial.

 

É o relatório.

 

Não há a omissão apontada, nos termos do artigo 1.022 do CPC.

A matéria de direito alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que, qualquer inconformismo deverá ser manifestado, por recurso próprio, na Instância Superior.

Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.

 

P.I.

 

SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001617-33.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GILSON RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIR RODRIGUES VIEIRA - SP197399
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

1. Homologo, por decisão, os cálculos da Contadoria ID 12584541, no valor de R$ 85.995,17 (oitenta e cinco mil, novecentos e noventa e cinco reais e dezessete centavos), para maio/2018.
2. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs – comprovando

sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias.
3. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos da Resolução supra.
4. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.
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5. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 11 Resolução supra citada.
6. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.                    

    SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019097-24.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE FERNANDO BORGES BERTOLAZI
Advogado do(a) IMPETRANTE: LESSANDRA BERTOLAZI GAUER - RS93887
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que se postula a liberação do pagamento de benefício de seguro-desemprego.

É o relatório.

Passo a decidir.

É de se ressaltar que a via do mandado de segurança é inadequada para os casos em que se exige prévia dilação probatória, como no caso.

Como se sabe, a necessidade de produção de provas acarreta, inexoravelmente, a impossibilidade de apreciação do pedido na via mandamental, dada a inexistência do legalmente denominado direito líquido e certo (artigo
1º da Lei n.º 1.533/51), que nada mais é do que aquele que “(...) se oferece configurado preferencialmente de plano, documentalmente sempre, sem recurso a dilações probatórias” (SÉRGIO FERRAZ. Mandado de
Segurança (Individual e Coletivo) - Aspectos Polêmicos. São Paulo, Malheiros, 1992, p. 24).

 

Sendo assim, o meio processual escolhido é inadequado à pretensão deduzida pela parte impetrante, que, por conseguinte, é carecedora da ação por falta de interesse de agir, restando-lhe a tutela jurisdicional pelas
vias ordinárias, em que poderá pleitear, se for o caso, a tutela assecuratória. 

Ante o exposto, com base no artigo 10º da Lei nº. 12016/09, bem como com a aplicação subsidiária do artigo 330, inciso III, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial, julgando extinto o processo sem
resolução do mérito, de acordo com o artigo 485, inciso I, do mesmo diploma.

Sem condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016994-44.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SATORU NARITA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Manifeste-se a parte autora acerca da impugnação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

  Int.             

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009352-20.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HELENA MARIA DA SILVA
INVENTARIANTE: SERGIO DOTTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL BARBADO NETO - SP275920, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  Manifeste-se a parte autora acerca da impugnação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

   Int.            

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     595/893



   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006047-28.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE ROGERIO PEIXOTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA - SP212891
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 IDs 12889039 e 12890970: manifeste-se o INSS.

 Int.            

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015285-71.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IVO GARCIA DO NASCIMENTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  Manifeste-se a parte autora acerca da impugnação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

    Int.            

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020251-77.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DAVID DE CASTRO SOARES
Advogado do(a) IMPETRANTE: SÍLVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA - SP273710
IMPETRADO: SR. CHEFE DA AGENCIA DO INSS GLICÉRIO
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado por David de Castro Soares, contra ato do Chefe da Agência do INSS – APS Glicério, visando a análise conclusiva de processo administrativo para
concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

É o relatório.

Passo a decidir.

Observe-se que o presente writ foi interposto contra suposto ato lesivo praticado pelo INSS, já que desde 23/01/2018 (ID Num. 12755950 e ID Num. 12756459) a APS Glicério recebeu o recurso interposto pelo
segurado, porém não o analisou até o momento.

Com efeito, o prazo para a impetração do writ decaiu em maio de 2018.

Dessa forma, imperioso se faz reconhecer o decurso do prazo decadencial, porquanto a presente ação mandamental foi impetrada somente em 03/12/2018, ultrapassando, assim, o prazo de 120 (cento e vinte) dias
estabelecido no artigo 23 da Lei nº 12016/2009, verbis:

"Art.  23.  O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado."

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO
INICIAL. ATO ÚNICO DE EFEITOS CONCRETOS. EMBARGOS ACOLHIDOS. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O ato que suspende pagamento de benefício previdenciário, por constituir-se em ato único de efeitos concretos, deve ser considerado como termo inicial para impetração de mandado de segurança, não
havendo falar em relação de trato sucessivo. Precedentes.

2. Caso em que a parte recorrida impetrou, em 23/9/99, mandado de segurança contra ato que, em 1º/3/99, cancelou o pagamento de seu benefício previdenciário, fora, portanto, do prazo decadencial do art.
18 da Lei 1.533/51.

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso especial e reformar o acórdão embargado, julgando extinta a ação mandamental.

(STJ - EDcl no REsp 495892 / RJ, 5ª Turma, j. 03/06/2008, DJe 25/08/2008,  Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA)
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Ante o exposto, nos termos do artigo 485, IV e 332, § 1º, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial, julgando extinto o processo sem resolução de seu mérito.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Sem condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

Ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

 

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008368-36.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: REGINA COELI CAVALCANTI DUTRA VITIELLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos do INSS, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.             

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015635-59.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IVAN RIBEIRO ALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS FERNANDO DE ANDRADE ROCHA - SP316224, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca da impugnação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.             

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005930-37.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS APARECIDO BRAZ
Advogados do(a) AUTOR: OSMAR PEREIRA QUADROS JUNIOR - SP413513, KARINA MEDEIROS SANTANA - SP408343
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O  D E  P R E V E N Ç Ã O

Diante do Termo de Prevenção anexado no ID Num. 7384106, bem como pelas cópias do processo de n.º 5000151-04.2018.403.6183 que tramitou pela 9ª Vara Federal Previdenciária (ID Num. 8449720 e ID Num.
8449721), verifica-se a identidade de ações propostas pela parte autora.

Torno, pois, sem efeito o item 1 do despacho de ID Num. 9866310.

Conforme se verifica na redação dada ao artigo 286, II do Código de Processo Civil, deverão ser distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza, quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de
mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;

Sendo assim, redistribuam-se os autos à 9ª Vara Federal Previdenciária, haja vista ser aquele Juízo competente para conhecimento da presente ação, nos termos do artigo 284, inciso III do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

19 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005527-68.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA AUREA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA - SP179845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.
2. Decorrido o prazo supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.

        Int.

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019765-92.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MAGALY GALLO RIVOIRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JUNIOR ALVES DOS SANTOS - SP405427
IMPETRADO: AGÊNCIA DO INSS MOOCA- CHEFE
 

  

    D E S P A C H O

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
2. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações da Autoridade

Impetrada.
3. Intime-se pessoalmente a autoridade coatora, para que preste as devidas informações.
4. Encaminhe-se cópia ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016/2009.
5. INTIME-SE.

 

   SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009598-77.2013.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO PAULINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO - SP235864
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

Int.            

 

 

   SãO PAULO, 28 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011490-57.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MILTON MALERBA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que se pretende revisão do valor do benefício.

Em sua inicial, o autor menciona que, se fossem computados os lapsos laborados em condições especiais, teria direito a um valor mais expressivo de aposentadoria. Busca a revisão do valor do benefício, com a concessão do benefício mais vantajoso,
sem a incidência de fator previdenciário.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS preliminarmente, impugna a concessão dos benefícios da justiça gratuita, bem como aduz a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, insurge-se contra o pedido, alegando a impossibilidade do enquadramento
requerido e pugnando pela sua improcedência.

Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado da lide.
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É o relatório.

Passo a decidir.

 

Preliminarmente, não há que se falar quer em decadência, quer em prescrição, no caso em apreço. Nas relações de natureza continuativa, a admissão de quaisquer destas figuras, implicaria o atingimento do “fundo de direito” – o que é intolerável em se
tratando de direitos fundamentais sociais. O máximo que se admite, e se for o caso de procedência, é o advento da prescrição quinquenal das prestações.

 

Em relação à concessão dos benefícios da justiça gratuita, para tanto basta que a parte interessada subscreva declaração de hipossuficiência. Não necessita, porém, a parte encontrar-se na condição de miserabilidade, mas tão-somente que não possua
renda suficiente a arcar com as custas judiciais sem influenciar seu sustento.

A declaração de pobreza tem presunção relativa de veracidade e somente prova contrária nos autos implicaria a revogação do benefício.

Da mesma forma, há que se observar recente manifestação dos Tribunais, reiterando o mesmo entendimento:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 1 - Não há omissão, contradição ou
obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com seu livre convencimento. 2 - Nesse sentido, são incabíveis embargos
declaratórios fundamentados no inconformismo da parte. 3 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
decisão. (AGA 200800212010, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010) 4 - No caso, o acórdão embargado, com fundamento em jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, consignou que, de acordo com o artigo 4º,
§1º da Lei n.º 1060/50, o ônus de provar a suficiência de recursos é da parte que impugna a assistência judiciária gratuita. 5 - Não havendo provas suficientes, o julgador deve utilizar o ônus objetivo da prova para manter o benefício. 6 - Embargos
de declaração rejeitados.(TRF3. AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1551071. Des. Federal Nery Junior. 3ª Turma. 20/08/2015)

 

Inexistente nos autos elementos suficientemente capazes de infirmar aquela presunção, deve ser mantida a decisão concessiva do benefício. Não basta a alegação da renda percebida como se fez na inicial. Várias circunstâncias podem tornar a renda
insuficiente para a manutenção da vida do impugnado (Ex.: número de membros que vivem da renda, doença em família, etc.). A demonstração da suficiência da renda para se suportar os ônus do processo é matéria de prova do impugnante – que não se
desincumbiu. 

 

Quanto ao período laborado em condições especiais, urge constatar o seguinte.

 

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o trabalho em condições
prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

No art. 201, § 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. Portanto, ainda que
em relação a parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de
lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através da prova testemunhal e, mesmo,
pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o enquadramento das atividades
desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o cômputo especial. 

 

No caso dos autos, os documentos de ID’s Num. 9575771 - Pág. 07, 08 e 25 expressam de forma clara como se deu o trabalho em condições insalubres no período laborado de 04/07/1988 a 04/06/2016 – na empresa Companhia do Metropolitano de São
Paulo – METRÔ, sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.

Em relação ao período de 01/07/1988 a 03/07/1988, não restou comprovado nestes autos o exercício de atividades em condições especiais neste lapso.

 

No que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.

 

Somados os tempos especiais ora admitidos, constantes inclusive da inicial, com o tempo já contabilizado administrativamente pelo INSS, daí resulta que o autor laborou por 46 anos e 02 meses.

 

Em relação ao afastamento do fator previdenciário, há que se considerar o quanto segue.

 

O segurado poderá optar pelo afastamento do fator previdenciário, no cálculo do benefício, conforme previsto legalmente no artigo 29-C, da Lei nº 8.213/91: 

 

“Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade e de seu
tempo de contribuição, incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for:         (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou         (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.   

(...)”

 

Verifica-se que, na data do requerimento administrativo (04/06/2016 – Num. 9575771 - Pág. 60), já estava em vigência o mencionado art. 29-C (introduzido pela Medida Provisória nº 676/15, de 17/06/2015, convertida na Lei nº 13.183/15, de 04/11/2015),
devendo ser aplicada ao caso.

 

Quanto ao preenchimento dos requisitos, somada a idade da parte autora na data do requerimento administrativo (50 anos, 10 meses e 14 dias – Num. 9575763 - Pág. 01) e o tempo total de serviço ora apurado (46 anos e 02 meses), resulta no total de 97
pontos/anos, fazendo jus a parte autora ao afastamento do fator previdenciário.

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a reconhecer como especial o período laborado de 04/07/1988 a 04/06/2016 – na empresa Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ, determinando que o INSS
promova à revisão da aposentadoria do autor, sem a incidência de fator previdenciário de acordo com o art. 29-C, introduzido pela Medida Provisória nº 676/15, de 17/06/2015, convertida na Lei nº 13.183/15, de 04/11/2015, a partir da data do requerimento
administrativo (04/06/2016 – Num. 9575771 - Pág. 60), observada a prescrição quinquenal.
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Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Presidente do
Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.

SÚMULA

PROCESSO: 5011490-57.2018.403.6183

AUTOR/SEGURADO: MILTON MALERBA

NB 42/178.913.855-5

DIB 04/06/2016

DECISÃO JUDICIAL: condenar o INSS a reconhecer como especial o período laborado de 04/07/1988 a 04/06/2016 – na empresa Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ, determinando que o INSS promova à revisão da aposentadoria do
autor, sem a incidência de fator previdenciário de acordo com o art. 29-C, introduzido pela Medida Provisória nº 676/15, de 17/06/2015, convertida na Lei nº 13.183/15, de 04/11/2015, a partir da data do requerimento administrativo (04/06/2016 – Num.
9575771 - Pág. 60), observada a prescrição quinquenal.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009095-92.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731, CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que se pretende o reconhecimento dos lapsos laborados em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria especial.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ausência de interesse de agir e a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, alega a impossibilidade dos enquadramentos requeridos, bem como a impossibilidade de reconhecimento de atividade
especial no gozo de auxílio-doença, assim como a necessidade de afastamento da atividade especial em caso de concessão de tal benefício, pugnando pela sua improcedência.

Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado da lide. 

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do prazo prescricional.

 

O interesse de agir deve ser vislumbrado sob duas óticas. Somente tem interesse de agir aquele que ajuíza demanda útil ou necessária e aquele que o faz utilizando-se do meio adequado. Assim, “essa condição da ação assenta-se na premissa de que,
tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função dispensável para manter a paz e ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob
esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.”. (Ada Pellegrini Grinover, Antônio Carlos de Araújo Cintra e Cândido Rangel Dinamarco. Teoria Geral do Processo. São Paulo : Editora Revista
dos Tribunais, 1990).

Não se admite, assim, que se acione o aparato judiciário em casos de inutilidade ou desnecessidade de sua utilização, até mesmo por economia processual.

Por outro lado, deve-se utilizar do meio adequado para a satisfação do direito material. O provimento solicitado deve ser aquele apto a corrigir determinado mal que aflige o jurisdicionado.

Na situação em apreço, em se tratando de demanda útil e necessária, não há como se acolher a alegação de ausência de interesse de agir.

Ressalte-se, nesta linha de raciocínio, não há não como se pretender o exaurimento da via administrativa como posto em preliminar. O ingresso diretamente no Judiciário é aspecto ligado ao acesso à Justiça, prestigiado pela própria Constituição Federal
em seu artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. A respeito:

 

“PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR ILEGALIDADE DE PARTE E AUSÊNCIA DE INTERSSE DE AGIR EM FACE DA INEXISTÊNCIA DE INGRESSO NA VIA ADMINISTRATIVA REJEITADAS. PRESCRIÇÃO
DA AÇÃO.. 1 – incumbe IMPOSSIBILIDADE. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÕES PARTICULARES ATUAIS legalmente ao instituto a gestão do regime geral da previdência social, sendo, pois, parte legítima para figurar no
polo passivo da ação. preliminar rejeitada. 2 – prévio requerimento administrativo não é condição para propositura de ação previdênciária. súmulas nº. 213 do extinto tribunal federal de recursos e nº. 09 desta corte. preliminar rejeitada. 3 – o direito a
averbação de tempo de serviço não está sujeito ao instituto da prescrição. 4 – inocorreu violação aos artigos 60 e 179 do decreto nº. 611/92, bem como, ao artigo 55, par.3. da lei 8213/91, tendo em vista que há nos autos razoável início de prova
documental, harmônica com a testemunhal coligida. 5 – o fato de que as declarações particulares são atuais não impede que sejam consideradas como início de prova documental, conjuntamente analisadas com os demais elementos dos autos. 6 –
preliminares rejeitadas. apelo não provido”. (trf-3a. região - relator Desembargador Federal André Nabarrete, dj 20/05/97, p.355519, com grifos nossos)

 

Colhe registrar, ainda, que houve prévio requerimento na esfera administrativa (Num. 8872904 - Pág. 31).

 

Quanto ao período laborado em condições especiais, urge constatar o seguinte.

 

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o trabalho em condições
prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. Portanto, ainda
que em relação à parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional n.º 20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição
de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991.
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Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através da prova testemunhal e, mesmo,
pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivas à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o enquadramento das atividades
desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o cômputo especial. 

 

No caso dos autos, os documentos de ID’s Num. 8872904 - Pág. 10/15 e 17 expressam de forma clara como se deu o trabalho em condições insalubres nos períodos laborados de 06/03/1997 a 18/11/2002 e de 08/01/2003 a 10/03/2016 – na empresa Imprensa
Oficial do Estado S/A. IMESP, sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.

 

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

 

Quanto ao cômputo de período especial no gozo de auxílio-doença.

 

Por fim, quanto ao cômputo como tempo de serviço especial do período em que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, entendo que não há como se considerar de forma comum este lapso, que deverá portanto ser computado como tempo
de serviço especial. Esse entendimento deflui não da existência de norma legal expressa que o preveja, mas da noção de proteção ao trabalhador submetido a atividade nociva à saúde ou à integridade física.

A respeito do tema, já tive a oportunidade de me manifestar no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do Processo nº 1999.03.99.102629-3 AC 544400:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CÔMPUTO, COMO ATIVIDADE ESPECIAL, DE PERÍODO DE GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO, RELACIONADO
AO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NOCIVA À SAÚDE OU À INTEGRIDADE FÍSICA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO.

I – É de se ter por interposta a remessa oficial, pois prolatada sentença contra os interesses do INSS em 1º de junho de 1999.

II – Em que pese a ausência de dispositivo expresso nesse sentido, por ocasião da concessão da aposentadoria por tempo de serviço ao apelado, em 22 de janeiro de 1997, o cômputo como tempo de serviço especial do período de gozo de auxílio-
doença originado da prestação de atividade insalubre, perigosa ou penosa não é mais que reconhecimento da própria sujeição do segurado aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física na época, ou seja, em geral, nestes casos, o
afastamento decorre da atividade prejudicial à saúde, daí porque não há como se considerar de forma comum este lapso.

III – Assim, em caso de comprovado acidente de trabalho que inviabilize, de forma temporária, a continuidade da prestação do serviço pelo empregado, como foi o caso do apelado, no período de 16 de agosto de 1988 a 25 de agosto de 1989, não se
justifica que seja penalizado com a não caracterização, como especial, do período de afastamento, entendimento que deflui não da existência de norma legal expressa que o preveja, mas da noção de proteção ao trabalhador submetido a atividade
nociva à saúde ou à integridade física.

IV – Nesse passo, mesmo sem alteração na lei de regência da matéria arts. 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91 a partir da edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, o tema passou a merecer tratamento explícito, conforme se verifica de seu art.
63, o mesmo ocorrendo em relação ao Decreto nº 3.048/99, art. 65, o que já verificava, ressalte-se, mesmo antes da edição da Lei nº 8.213/91, segundo se comprova dos termos postos pelo art. 60, § 1º, a, do Decreto nº 83.080/79 .

V – Em conseqüência, perfez o apelado tempo de serviço superior a 31 (trinta e um) anos, razão pela qual ao salário-de-benefício de sua aposentadoria é de incidir o coeficiente de 76% (setenta e seis por cento), e não o de 70% (setenta por cento)
aplicado na via administrativa.

VI – O INSS é isento das custas processuais, não sendo cabível falar-se em reembolso de despesas processuais, pois o apelado, beneficiário da justiça gratuita, nada desembolsou a esse título.

VII – O índice de 10% fixado em 1º grau para os honorários advocatícios incidirá sobre o montante do débito apurado até a sentença.

VIII – Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas.

 

A esse respeito, também confira-se o seguinte julgado:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. CONCESSÃO. MINEIRO DE SUBSOLO. CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL DURANTE O GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. ACIDENTE IN
ITINERE.

1. O período em que o segurado esteve em gozo de benefício de auxílio-doença será computado para fins de aposentadoria especial quando a incapacidade decorre do exercício da própria atividade especial.

2. O acidente sofrido pelo autor quando embarcava para o trabalho está diretamente relacionado com a atividade especial por ele desenvolvida, fazendo jus, assim, ao cômputo do auxílio-doença por ele percebido como tempo especial, com a sua
conversão para tempo de serviço comum para que seja somado ao tempo já reconhecido em sede administrativa. (...)

10. Apelação provida.”

(AC nº 92.04.21140-7 / RS, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Wladimir Freitas, unânime, DJU 23.6.93).

 

Assim, reconheço como tempo de serviço especial o período de 19/11/2002 a 07/01/2003 laborado na empresa Imprensa Oficial do Estado S/A. IMESP, em que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença.

 

No que concerne à aposentadoria especial, verifique-se o seguinte.

 

Somados os tempos trabalhados em condições especiais ora reconhecidos, tem-se que o autor laborou, até a data do requerimento administrativo, por 29 anos, 07 meses e 10 dias, tendo direito à aposentadoria especial na forma da Lei nº 8213/91.

 

Com relação à continuidade do trabalho em condições especiais após a concessão do benefício de aposentadoria especial,  constata-se que a exigência contida no art. 57, §8º da Lei 8.213/91 fere o direito constitucional ao trabalho.

O art. 5º, XIII da Constituição Federal assegura o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer e esta possibilidade de regulamentação deve restringir-se apenas quanto a
forma de realização da atividade em si, mas não há razão e plausibilidade jurídica para que alguém fique vedado ao acesso ao trabalho. Ora, inviabilizar a utilização de contagem de tempo em caso de permanência na atividade agressiva à saúde,
ainda que de forma indireta, conspira contra o livre exercício de qualquer trabalho. Na mesma medida, conspira contra a própria razão da aposentadoria especial que deve apenas considerar, em atenção à igualdade material, a distinção do
trabalho exercido em condições agressivas à saúde para ser concedida.

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos laborados de 06/03/1997 a 10/03/2016 – na empresa Imprensa Oficial do Estado S/A. IMESP, bem como determinar que o INSS conceda aposentadoria
especial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (10/03/2016 – Num. 8872904 - Pág. 31).

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da
Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos.    

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.
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Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência prevista no art. 311 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.

SÚMULA

PROCESSO: 5009095-92.2018.403.6183

AUTOR/SEGURADO: MARCOS DE LIMA

DIB: 10/03/2016

NB: 46/176.824.391-0

RMI e RMA: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer como especiais os períodos laborados de 06/03/1997 a 10/03/2016 – na empresa Imprensa Oficial do Estado S/A. IMESP, bem como determinar que o INSS conceda aposentadoria especial ao autor, a partir da data do
requerimento administrativo (10/03/2016 – Num. 8872904 - Pág. 31).
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que o autor pretende o reconhecimento de período laborado como empregado urbano, com a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito alega a impossibilidade dos enquadramentos requeridos e a ausência de provas do período laborado no campo, pugnando pela sua improcedência.

Existente réplica.

Encerrada a fase probatória com a produção das provas necessárias, foram os autos remetidos à conclusão para a prolação da sentença.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do prazo prescricional.

 

Quanto ao trabalho como empregado, observe-se o seguinte.

 

A jurisprudência iterativa é no sentido de que, no caso de trabalhador urbano, deve haver início de prova material suficiente. Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADORA URBANA. APOSENTADORIA POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. – A apresentação de início  razoável de prova
material é indispensável para o reconhecimento de tempo de serviço de trabalhador urbano. – Recurso Especial conhecido (RESP nº 95.0072755/SP, S.T.J., 6ª Turma, Relator Ministro Vicente Leal, D.J. de 18/12/95, p.44.667).

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. LEI 9469/97. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ARTIGO 55, § 3º, LE 8213/91 ATENDIDO. ARTIGO 3º DA
CLT PREENCHIDO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Sentença submetida ao reexame necessário em razão do que dispõe a lei9469/97 2 - Inocorreu violação ao artigo 55 , par. 3º, da Lei 8213/91, tendo em
vista que há nos autos razoável início de prova documental harmônica com a testemunhal coligida.  3- Preenchidos os requisitos do artigo 3o. da CLT que conceitua a figura do empregado 4 - Compete ao empregador a arrecadação e o recolhimento
das contribuições correspondentes, a teor do artigo 3o., inciso I, letras "a" e "b", da lei 8212/91 e ao Instituto Nacional do Seguro Social, a arrecadação, fiscalização, lançamento e normatização do mencionado recolhimento, nos termos do artigo 33
do aludido diploma legal. O segurado, portanto, não pode ser prejudicado pela negligência do mau empregador e pela ausência de fiscalização, sendo inaplicáveis, "in casu", o Decreto 900028/94, artigo 96, inciso IV, da lei no 8213/91 e regulamento
respectio. 5 - Verba honorária reduzida para R$ 272,00 (Duzentos e setenta e dois Reais), atualizado monetariamente na forma e fins do artigo 604 do CPC, à vistas do trabalho desenvolvido, do valor da causa e sua natureza, bem como para atender à
vedação constitucional da vinculação ao salário mínimo para qualquer fim (artigo 7o., inciso IV, "in fine", da Carta Magna). 6. Apelo parcialmente provido, para reduziar honorários advocatícios. Sentença mantida no mais, inclusive como
conseqüência do reexame necessário. ( Tribunal Regional Federal da 3a. Região, AC 0399029750-5 ANO:1999/SP, QUINTA TURMA, APELAÇÃO CIVEL - 476844, DJU DATA:14/12/1999 PG:1155, Relator JUIZ ANDRE NABARRETE)

 

No caso do urbano – diversamente do rurícola -, as relações trabalhistas, geralmente, deixam “rastros” documentais que não devem ser desprezados.

Não se trata da adoção da regra da prova legal – inadmissível -, mas da busca efetiva de elementos para a formação do livre convencimento motivado.

Não há, por outro lado, como se infirmar, quer para o tempo trabalhado em condições especiais, quer para o tempo trabalhado em condições comuns, as anotações constantes da CTPS. A respeito, confiram-se os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO  -  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO  -  PROVA MATERIAL. 1.  COMPROVADA  CLARAMENTE A EXISTÊNCIA DE CONTRATO DE TRABALHO COM ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO E
PREVIDÊNCIA SOCIAL - CTPS, É DE SER RECONHECIDO O TEMPO DE SERVIÇO. APLICAÇÃO DO ART. 60, PAR. 2 DO DECRETO  N.  611/92  -  REGULAMENTO  DOS  BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 2.  ALEGAÇÃO 
GENÉRICA  DE  INIDONEIDADE  DOS DOCUMENTOS JUNTADOS À INICIAL,   SEM  QUALQUER FUNDAMENTO,  EQUIVALE  À  CONTESTAÇÃO  POR NEGATIVA  GERAL,  INADMITIDO NO SISTEMA PROCESSUAL PÁTRIO.
HIPÓTESE DO ART. 302 DO C.P.C. 3.  CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO MANTIDA, POIS O PERÍODO TRABALHADO PREENCHE OS REQUISITOS EXIGIDOS EM LEI. 4.  AFASTADA  A  CONCESSÃO  DE 
APOSENTADORIA  POR  IDADE  POR  NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 5.  PRELIMINAR  NÃO  CONHECIDA,  APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DO AUTOR
PROVIDO. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 03093855-0/SP, CUJO RELATOR FOI A ILUSTRÍSSIMA JUIZA SYLVIA STEINER DA SEGUNDA  TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM
19/03/1997   PÁGINA 15858).

 

Ou ainda:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL E URBANO. PROVA DOCUMENTAL COM RASURA. 1- A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO É DEVIDA AO SEGURADO QUE COMPLETAR 25
(VINTE E CINCO) ANOS DE SERVIÇO, SE DO SEXO FEMININO, OU 30 (TRINTA) ANOS, SE DO SEXO MASCULINO, NOS TERMOS DO ARTIGO 52 DA LEI Nº 8.213/91. 2- O REGISTRO CONSTANTE DO CTPS DO AUTOR É PROVA
MATERIAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO COMO TRABALHADOR RURAL  E URBANO. 3- NÃO HAVENDO RASURAS NAS FOLHAS DA CTPS ONDE ESTÃO REGISTRADOS OS CONTRATOS DE
TRABALHO DO AUTOR, TENDO OCORRIDO ERRO MATERIAL POR PARTE DO EMPREGADOR, FAZ JUS O AUTOR O BENEFÍCIO PLEITEADO. 4- RECURSO DO INSTITUTO IMPROVIDO. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 03044277-
3/SP, CUJO RELATOR FOI O ILUSTRÍSSIMO JUIZ OLIVEIRA LIMA DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 01/08/2000   PÁGINA 329).

 

Assim, há que se utilizar dos tempos trabalhados constantes das carteiras profissionais de ID’s Num. 9102399 - Pág. 13, 15, 51 e 53 e Num. 9103052 - Pág. 23, bem como os documentos de ID’s Num. 3101519 - Pág. 02 e 03, Num. 3101533 - Pág. 01/03, Num.
3101547 - Pág. 01/03 e Num. 3101553 - Pág. 01 e 02, Num. 3101623 - Pág. 03, Num. 3101647 - Pág. 01 e 02  e depoimentos produzidos em audiência (ID’s Num. 8495871 - Pág. 02 e Num. 8495872 - Pág. 01), laborado de 01/12/2012 a 18/12/2012 – na empresa
S.E.B. Participações S/A.

Em relação aos demais períodos, verifica-se da contagem elaborada pelo INSS ID Num. 9618894 - Pág. 31/35, que já foi reconhecida a atividade como empregado administrativamente.

 

Urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional, não há como se possibilitar a utilização da regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de afronta ao próprio conceito de direito
adquirido. Seja no caso de aposentadoria integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de 1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao benefício, sendo apenas que não o exercitou - não havendo como se
confundir direito adquirido com o seu exercício.

Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da aposentadoria, quer a integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve considerar lapso posterior à
própria Emenda nº. 20/98 - na medida em que já havido sido incorporado ao patrimônio do segurado o direito à proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que posteriores à EC 20, não devem ser desconsiderados. Afasta-se,
portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do art. 9º desta Emenda.

Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, "caput", embora pouco precisa, faz transparecer que há o direito à opção pelas regras anteriores. Já em relação à proporcional, o par. 1º, deste dispositivo, deve ser interpretado conforme a
Constituição, na medida que a adoção aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o "pedágio" não existe para a aposentadoria integral), conspiraria contra a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal. Diga-se, de passagem, que, em se tratando de um dos desdobramentos do caput, até mesmo sob a perspectiva da técnica legislativa, outra não poderia ser a leitura do parágrafo 1º, anteriormente mencionado.

Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL. AFASTAMENTO DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA AS APOSENTADORIAS
PROPORCIONAIS E INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO - RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.

(...) 

10 – Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas pela Emenda Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em consideração os tempos de serviço
especial aqui referidos, com sua conversão, somados aos tempos de serviço comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação, a teor do que dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº.
8.213/91. 12 – Somados os tempos, no campo e na cidade em condições especiais, há o direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação. 14 - Juros moratórios em 0,5% ao mês a partir da citação até 10/01/03 e, a partir daí,
será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 16 – Honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono anual como
consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 18 – Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.

 

Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no Agravo Regimental interposto no processo nº. 2003.61.83.001544-0, com votação unânime, em agosto de 2007.

Por óbvio, ficam afastadas também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade mínima. 

 

No que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.

 

Somados os tempos comuns ora reconhecidos, com os já admitidos pelo INSS, tem-se que o autor atingiu 29 anos, 03 meses e 13 dias, tendo direito à aposentadoria por tempo de contribuição na forma da Lei nº. 8213/91.

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer o tempo urbano laborado de 01/12/2012 a 18/12/2012 – na empresa S.E.B. Participações S/A., bem como conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição a partir
da data do requerimento administrativo (22/03/2017 – Num. 9103056 - Pág. 43).

 

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça
Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que se pretende o reconhecimento dos lapsos laborados em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria especial.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ausência de interesse de agir e a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, alega a impossibilidade dos enquadramentos requeridos, bem como a necessidade de afastamento da atividade
especial em caso de concessão de tal benefício, pugnando pela sua improcedência.

Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado da lide. 

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do prazo prescricional.

 

O interesse de agir deve ser vislumbrado sob duas óticas. Somente tem interesse de agir aquele que ajuíza demanda útil ou necessária e aquele que o faz utilizando-se do meio adequado. Assim, “essa condição da ação assenta-se na premissa de que,
tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função dispensável para manter a paz e ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob
esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.”. (Ada Pellegrini Grinover, Antônio Carlos de Araújo Cintra e Cândido Rangel Dinamarco. Teoria Geral do Processo. São Paulo : Editora Revista
dos Tribunais, 1990).

Não se admite, assim, que se acione o aparato judiciário em casos de inutilidade ou desnecessidade de sua utilização, até mesmo por economia processual.

Por outro lado, deve-se utilizar do meio adequado para a satisfação do direito material. O provimento solicitado deve ser aquele apto a corrigir determinado mal que aflige o jurisdicionado.

Na situação em apreço, em se tratando de demanda útil e necessária, não há como se acolher a alegação de ausência de interesse de agir.

Ressalte-se, nesta linha de raciocínio, não há não como se pretender o exaurimento da via administrativa como posto em preliminar. O ingresso diretamente no Judiciário é aspecto ligado ao acesso à Justiça, prestigiado pela própria Constituição Federal
em seu artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. A respeito:

 

“PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR ILEGALIDADE DE PARTE E AUSÊNCIA DE INTERSSE DE AGIR EM FACE DA INEXISTÊNCIA DE INGRESSO NA VIA ADMINISTRATIVA REJEITADAS. PRESCRIÇÃO
DA AÇÃO.. 1 – incumbe IMPOSSIBILIDADE. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÕES PARTICULARES ATUAIS legalmente ao instituto a gestão do regime geral da previdência social, sendo, pois, parte legítima para figurar no
polo passivo da ação. preliminar rejeitada. 2 – prévio requerimento administrativo não é condição para propositura de ação previdênciária. súmulas nº. 213 do extinto tribunal federal de recursos e nº. 09 desta corte. preliminar rejeitada. 3 – o direito a
averbação de tempo de serviço não está sujeito ao instituto da prescrição. 4 – inocorreu violação aos artigos 60 e 179 do decreto nº. 611/92, bem como, ao artigo 55, par.3. da lei 8213/91, tendo em vista que há nos autos razoável início de prova
documental, harmônica com a testemunhal coligida. 5 – o fato de que as declarações particulares são atuais não impede que sejam consideradas como início de prova documental, conjuntamente analisadas com os demais elementos dos autos. 6 –
preliminares rejeitadas. apelo não provido”. (trf-3a. região - relator Desembargador Federal André Nabarrete, dj 20/05/97, p.355519, com grifos nossos)

 

Colhe registrar, ainda, que houve prévio requerimento na esfera administrativa (Num. 6738199 - Pág. 03).

 

Quanto ao período laborado em condições especiais, urge constatar o seguinte.

 

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o trabalho em condições
prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. Portanto, ainda
que em relação à parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional n.º 20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição
de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através da prova testemunhal e, mesmo,
pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivas à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o enquadramento das atividades
desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o cômputo especial. 

 

No caso dos autos, os documentos de ID’s Num. 6738182 - Pág. 01 e 02 e Num. 6738190 - Pág. 12 expressam de forma clara como se deu o trabalho em condições insalubres no período laborado de 06/03/1997 a 19/08/2015 – na empresa Cruz Azul de São
Paulo, sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.

 

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

 

No que concerne à aposentadoria especial, verifique-se o seguinte.

 

Somados os tempos trabalhados em condições especiais ora reconhecidos, com aqueles admitidos administrativamente, tem-se que o autor laborou, até a data do requerimento administrativo, por 25 anos, 05 meses e 14 dias, tendo direito à aposentadoria
especial na forma da Lei nº 8213/91.

 

Com relação à continuidade do trabalho em condições especiais após a concessão do benefício de aposentadoria especial,  constata-se que a exigência contida no art. 57, §8º da Lei 8.213/91 fere o direito constitucional ao trabalho.

O art. 5º, XIII da Constituição Federal assegura o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer e esta possibilidade de regulamentação deve restringir-se apenas quanto a
forma de realização da atividade em si, mas não há razão e plausibilidade jurídica para que alguém fique vedado ao acesso ao trabalho. Ora, inviabilizar a utilização de contagem de tempo em caso de permanência na atividade agressiva à saúde,
ainda que de forma indireta, conspira contra o livre exercício de qualquer trabalho. Na mesma medida, conspira contra a própria razão da aposentadoria especial que deve apenas considerar, em atenção à igualdade material, a distinção do
trabalho exercido em condições agressivas à saúde para ser concedida.

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período laborado de 06/03/1997 a 19/08/2015 – na empresa Cruz Azul de São Paulo, bem como determinar que o INSS conceda aposentadoria especial ao autor, a
partir da data do requerimento administrativo (19/08/2015 – Num. 6738199 - Pág. 03).
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Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da
Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos.    

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência prevista no art. 311 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.

SÚMULA
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de que, uma vez reconhecido o trabalho desenvolvido pelo autor em condições especiais, haja a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ausência de interesse de agir e a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, alega a impossibilidade dos enquadramentos requeridos, do reconhecimento dos períodos em gozo de auxílio-doença,
bem como a necessidade de afastamento da atividade especial em caso de concessão de tal benefício, pugnando pela sua improcedência.

Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado da lide.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do prazo prescricional.

O interesse de agir deve ser vislumbrado sob duas óticas. Somente tem interesse de agir aquele que ajuíza demanda útil ou necessária e aquele que o faz utilizando-se do meio adequado. Assim, “essa condição da ação assenta-se na premissa de que,
tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função dispensável para manter a paz e ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob
esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.”. (Ada Pellegrini Grinover, Antônio Carlos de Araújo Cintra e Cândido Rangel Dinamarco. Teoria Geral do Processo. São Paulo : Editora Revista
dos Tribunais, 1990).

Não se admite, assim, que se acione o aparato judiciário em casos de inutilidade ou desnecessidade de sua utilização, até mesmo por economia processual.

Por outro lado, deve-se utilizar do meio adequado para a satisfação do direito material. O provimento solicitado deve ser aquele apto a corrigir determinado mal que aflige o jurisdicionado.

Na situação em apreço, em se tratando de demanda útil e necessária, não há como se acolher a alegação de ausência de interesse de agir.

Ressalte-se, nesta linha de raciocínio, não há não como se pretender o exaurimento da via administrativa como posto em preliminar. O ingresso diretamente no Judiciário é aspecto ligado ao acesso à Justiça, prestigiado pela própria Constituição Federal
em seu artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. A respeito:

 

“PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR ILEGALIDADE DE PARTE E AUSÊNCIA DE INTERSSE DE AGIR EM FACE DA INEXISTÊNCIA DE INGRESSO NA VIA ADMINISTRATIVA REJEITADAS. PRESCRIÇÃO
DA AÇÃO.. 1 – incumbe IMPOSSIBILIDADE. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÕES PARTICULARES ATUAIS legalmente ao instituto a gestão do regime geral da previdência social, sendo, pois, parte legítima para figurar no
polo passivo da ação. preliminar rejeitada. 2 – prévio requerimento administrativo não é condição para propositura de ação previdênciária. súmulas nº. 213 do extinto tribunal federal de recursos e nº. 09 desta corte. preliminar rejeitada. 3 – o direito a
averbação de tempo de serviço não está sujeito ao instituto da prescrição. 4 – inocorreu violação aos artigos 60 e 179 do decreto nº. 611/92, bem como, ao artigo 55, par.3. da lei 8213/91, tendo em vista que há nos autos razoável início de prova
documental, harmônica com a testemunhal coligida. 5 – o fato de que as declarações particulares são atuais não impede que sejam consideradas como início de prova documental, conjuntamente analisadas com os demais elementos dos autos. 6 –
preliminares rejeitadas. apelo não provido”. (trf-3a. região - relator Desembargador Federal André Nabarrete, dj 20/05/97, p.355519, com grifos nossos)

 

Colhe registrar, ainda, que houve prévio requerimento na esfera administrativa (Num. 11554049 - Pág. 61).

 

Quanto ao mérito, no que diz respeito aos períodos laborados em condições especiais, urge constatar o seguinte.

 

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o trabalho em condições
prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.
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Da mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas certo período, este não poderá ser desconsiderado quando do requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão deflui da própria Constituição.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. Portanto, ainda
que em relação a parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional nº. 20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição
de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991. Destaque-se que o par. 5º, do dispositivo mantido constitucionalmente, versa exatamente sobre a conversão do tempo em circunstância especial para o comum.

Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, relator do Recurso 237277 nos autos da ação nº. 2000.61.83.004655-1:

 

“A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu então art. 28 (nas reedições o número desse artigo foi alterado), revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (já reformada anteriormente pela Lei 9.032/95), que permitia – para fins de
aposentadoria especial - a soma do tempo de trabalho agressivo após sua conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo assim, o tempo exercido em condições especiais não poderia mais ser convertido em tempo comum. A MP
foi sendo sucessivamente reeditada.

Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam completado tempo para aposentadoria – desde que feita conversão – antes da revogação do § 5º do art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663 (em 26.08.98) estipulou no art. 28 que o Poder
Executivo estabeleceria critérios para conversão de tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o § 5º do art. 57), em tempo comum, desde que o segurado tivesse implementado em “percentual de
tempo” que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de regra transitória destinada a minorar o impacto do fim da possibilidade de conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já aquele “percentual” veio a ser
fixado em 20% no Regulamento da Previdência Social, primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no atual D. 3.048, de maio de 1999.

Diante dessa normatização, o INSS expediu a Ordem de Serviço nº. 600 (de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o tempo exigido para concessão do
benefício (nos termos da Ordem de Serviço nº. 600 somente com laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando mesmo o tempo anterior a Lei 9.032/95, a partir de quando a exigência
ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição de conversão a partir de 29 de maio de 1998, e a Ordem de Serviço nº. 612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o tempo a ser convertido deva
corresponder a pelo menos 20% do necessário a obtenção da aposentadoria especial.

Deixaram assente, ainda, que somente se daria aproveitamento de tempo trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a “agentes nocivos” reconhecidos como tais no Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97; noutro dizer, se um determinado agente
químico, físico ou biológico, era considerado nocivo, mas deixou de sê-lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição a ele não será aproveitado.

Sucede que a MP 1.663 foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (pretendida no art. 32 da 15ª reedição daquela medida provisória, justo a que foi convertida em lei) não foi mantida pelo
Congresso Nacional. Assim, a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.

Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição convertida:

Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios  para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº.
8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado
percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.

Ora, esse art,. 28 da medida provisória – que pretendia ser norma transitória de modo a evitar o impacto maior da revogação do § 5º do art. 57 do PBPS, que não aconteceu... – acabou constando da Lei 9.711/98 somente por “cochilo” do
legislador e quando muito somente para aquele fim; jamais para, como entendia a Previdência Social. Manter-se ali a derrogação do § 5º do art. 57, que o Congresso derrubou quando tratada em artigo específico. Aliás, nem mesmo para
disciplinar “transição” acabou tendo valia o art. 28, já que não houve mudança: o art. 57, § 5º da Lei 8.213/91 sobreviveu!...”

 

Não seria, ainda, razoável (princípio da razoabilidade) contemplar-se a aposentadoria especial, sem a admissão, para o mesmo lapso, da conversão de tempo tido como prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual para situações semelhantes.

Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a possibilidade da conversão, conforme se confere de norma interna por ela própria editada, a Instrução Normativa INSS/DC nº. 118, de 14 de abril de 2005, segundo se verifica de seu art. 174, que
assim prevê:

 

“Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a
aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados, após a conversão do tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade
preponderante não convertida.

Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior número de anos.”

 

Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior Tribunal de Justiça, em votos da lavra da Ministra Laurita Vaz, vem adotando o mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do RESP 956.110-SP.

Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do tempo – parcial ou integralmente – realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através da prova testemunhal e, mesmo,
pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o enquadramento das atividades
desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº. 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o cômputo especial. 

 

No caso dos autos, o documento de ID Num. 11554049 - Pág. 25, 27, 44, 48 e 49 são suficientes para indicar a existência de trabalho em condições especiais nos períodos laborados de 27/07/1987 a 24/12/1987 – na empresa Vega-Sopave S/A. e de
01/01/2009 a 24/06/2009 – na empresa FBM Fundação Brasileira de Metais Ltda., sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes. 

Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57, par. 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual "o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após
a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício". 

 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL - INSALUBRIDADE - COMPROVAÇÃO - USO DE EPI'S - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO
- JUROS. 1. A prova testemunhal segura e harmônica,  amparada em inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação do tempo de serviço  rural. 2. Tem-se como  inicio razoável  de  prova  material  os registros em assento
público. 3.  O  tempo de serviço  do  trabalhador rural será computado independentemente de contribuições (artigo  55, parágrafo  2º da lei 8213/91.) 4. Comprovada a insalubridade  pelas   informações contidas nos formulários SB-40,
anexados aos respectivos laudos técnicos. 5. O uso de equipamentos de segurança, não extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício laborativo, ao qual o trabalhador é submetido. 6.   É  autorizada  a  conversão  de  tempo  de
serviço especial em tempo comum conforme determinação expressa do artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99. 7. A correção monetária será efetuada desde de quando as prestações se tornaram devidas nos termos as Sumula 148  (STJ) e Súmula
08 desta Egrégia Corte. 8.  Os juros moratórios  serão  fixados  em 6% ao ano aplicados a partir da data da citação, sem prejuízo a correção monetária,  conforme   os  artigos  1.062  e  1536  do   Código Civil, cumulado com o artigo 219 do
CPC. 9.  Remessa Oficial e Apelação parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP, CUJO RELATOR FOI O EXCELENTÍSSIMO JUIZ ROBERTO HADDAD DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 29/06/2001   PÁGINA 471).

 

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI – como visto na decisão acima – não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

 

uanto ao cômputo de período especial no gozo de auxílio-doença.

 

Por fim, quanto ao cômputo como tempo de serviço especial do período em que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, entendo que não há como se considerar de forma comum este lapso, que deverá portanto ser computado como tempo
de serviço especial. Esse entendimento deflui não da existência de norma legal expressa que o preveja, mas da noção de proteção ao trabalhador submetido a atividade nociva à saúde ou à integridade física.

A respeito do tema, já tive a oportunidade de me manifestar no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do Processo nº 1999.03.99.102629-3 AC 544400:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CÔMPUTO, COMO ATIVIDADE ESPECIAL, DE PERÍODO DE GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO, RELACIONADO
AO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NOCIVA À SAÚDE OU À INTEGRIDADE FÍSICA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO.

I – É de se ter por interposta a remessa oficial, pois prolatada sentença contra os interesses do INSS em 1º de junho de 1999.

II – Em que pese a ausência de dispositivo expresso nesse sentido, por ocasião da concessão da aposentadoria por tempo de serviço ao apelado, em 22 de janeiro de 1997, o cômputo como tempo de serviço especial do período de gozo de auxílio-
doença originado da prestação de atividade insalubre, perigosa ou penosa não é mais que reconhecimento da própria sujeição do segurado aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física na época, ou seja, em geral, nestes casos, o
afastamento decorre da atividade prejudicial à saúde, daí porque não há como se considerar de forma comum este lapso.

III – Assim, em caso de comprovado acidente de trabalho que inviabilize, de forma temporária, a continuidade da prestação do serviço pelo empregado, como foi o caso do apelado, no período de 16 de agosto de 1988 a 25 de agosto de 1989, não se
justifica que seja penalizado com a não caracterização, como especial, do período de afastamento, entendimento que deflui não da existência de norma legal expressa que o preveja, mas da noção de proteção ao trabalhador submetido a atividade
nociva à saúde ou à integridade física.

IV – Nesse passo, mesmo sem alteração na lei de regência da matéria arts. 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91 a partir da edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, o tema passou a merecer tratamento explícito, conforme se verifica de seu art.
63, o mesmo ocorrendo em relação ao Decreto nº 3.048/99, art. 65, o que já verificava, ressalte-se, mesmo antes da edição da Lei nº 8.213/91, segundo se comprova dos termos postos pelo art. 60, § 1º, a, do Decreto nº 83.080/79 .

V – Em conseqüência, perfez o apelado tempo de serviço superior a 31 (trinta e um) anos, razão pela qual ao salário-de-benefício de sua aposentadoria é de incidir o coeficiente de 76% (setenta e seis por cento), e não o de 70% (setenta por cento)
aplicado na via administrativa.

VI – O INSS é isento das custas processuais, não sendo cabível falar-se em reembolso de despesas processuais, pois o apelado, beneficiário da justiça gratuita, nada desembolsou a esse título.

VII – O índice de 10% fixado em 1º grau para os honorários advocatícios incidirá sobre o montante do débito apurado até a sentença.

VIII – Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas.

 

A esse respeito, também confira-se o seguinte julgado:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. CONCESSÃO. MINEIRO DE SUBSOLO. CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL DURANTE O GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. ACIDENTE IN
ITINERE.

1. O período em que o segurado esteve em gozo de benefício de auxílio-doença será computado para fins de aposentadoria especial quando a incapacidade decorre do exercício da própria atividade especial.

2. O acidente sofrido pelo autor quando embarcava para o trabalho está diretamente relacionado com a atividade especial por ele desenvolvida, fazendo jus, assim, ao cômputo do auxílio-doença por ele percebido como tempo especial, com a sua
conversão para tempo de serviço comum para que seja somado ao tempo já reconhecido em sede administrativa. (...)

10. Apelação provida.”

(AC nº 92.04.21140-7 / RS, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Wladimir Freitas, unânime, DJU 23.6.93).

 

Assim, conforme documentos de ID Num. 11554049 - Pág. 25, 27, 44, 48 e 49, reconheço como tempo de serviço especial o período laborado de 25/06/2009 a 31/12/2011 -  na empresa Imprensa FBM Fundação Brasileira de Metais Ltda., em que o autor
esteve em gozo do benefício de auxílio-doença.

 

Por outro lado, urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional, não há como se possibilitar a utilização da regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de afronta ao próprio conceito de
direito adquirido. Seja no caso de aposentadoria integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de 1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao benefício, sendo apenas que não o exercitou - não havendo
como se confundir direito adquirido com o seu exercício.

Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da aposentadoria, quer a integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve considerar lapso posterior à
própria Emenda nº. 20/98 - na medida em que já havido sido incorporado ao patrimônio do segurado o direito à proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que posteriores à EC 20, não devem ser desconsiderados. Afasta-se,
portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do art. 9º desta Emenda.

Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, "caput", embora pouco precisa, faz transparecer que há o direito à opção pelas regras anteriores. Já em relação à proporcional, o § 1º, deste dispositivo, deve ser interpretado conforme a
Constituição, na medida que a adoção aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o "pedágio" não existe para a aposentadoria integral), conspiraria contra a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal. Diga-se, de passagem, que, em se tratando de um dos desdobramentos do caput, até mesmo sob a perspectiva da técnica legislativa, outra não poderia ser a leitura do parágrafo 1º, anteriormente mencionado.

Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL. AFASTAMENTO DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA AS APOSENTADORIAS
PROPORCIONAIS E INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO - RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.

(...) 

10 – Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas pela Emenda Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em consideração os tempos de serviço
especial aqui referidos, com sua conversão, somados aos tempos de serviço comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação, a teor do que dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº
8.213/91. 12 – Somados os tempos, no campo e na cidade em condições especiais, há o direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação. 14 - Juros moratórios em 0,5% ao mês a partir da citação até 10/01/03 e, a partir daí,
será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 16 – Honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono anual como
consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 18 – Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.

 

Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no Agravo Regimental interposto no processo nº 2003.61.83.001544-0, com votação unânime, em agosto de 2007.

Por óbvio, ficam afastadas também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade mínima.  

 

No que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.

 

Somado o tempo especial ora admitido, constantes inclusive da inicial, com o tempo já contabilizado administrativamente pelo INSS, daí resulta que a parte autora laborou por 35 anos e 06 dias, tendo direito à aposentadoria por tempo de contribuição na
forma da Lei nº. 8213/91.

 

Com relação à continuidade do trabalho em condições especiais após a concessão do benefício de aposentadoria especial,  constata-se que a exigência contida no art. 57, §8º da Lei 8.213/91 fere o direito constitucional ao trabalho.

O art. 5º, XIII da Constituição Federal assegura o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer e esta possibilidade de regulamentação deve restringir-se apenas quanto a
forma de realização da atividade em si, mas não há razão e plausibilidade jurídica para que alguém fique vedado ao acesso ao trabalho. Ora, inviabilizar a utilização de contagem de tempo em caso de permanência na atividade agressiva à saúde,
ainda que de forma indireta, conspira contra o livre exercício de qualquer trabalho. Na mesma medida, conspira contra a própria razão da aposentadoria especial que deve apenas considerar, em atenção à igualdade material, a distinção do
trabalho exercido em condições agressivas à saúde para ser concedida.

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer os períodos especiais laborados de 27/07/1987 a 24/12/1987 – na empresa Vega-Sopave S/A. e de 01/01/2009 a 31/12/2011 – na empresa FBM Fundação
Brasileira de Metais Ltda., bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (22/06/2017 – Num. 11554049 - Pág. 61).

 

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.
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A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.

SÚMULA

PROCESSO: 5016871-46.2018.403.6183

AUTOR/SEGURADO: CELSO LUIS DA SILVEIRA

DIB: 22/06/2017

NB: 42/182.046.995-3

RMI e RMA: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer os períodos especiais laborados de 27/07/1987 a 24/12/1987 – na empresa Vega-Sopave S/A. e de 01/01/2009 a 31/12/2011 – na empresa FBM Fundação Brasileira de Metais Ltda. e o período de 25/06/2009, bem como
conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (22/06/2017 – Num. 11554049 - Pág. 61).

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014254-16.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GUTENBERG OLIVEIRA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que se pretende o reconhecimento dos lapsos laborados em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria especial.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ausência de interesse de agir e a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, alega a impossibilidade dos enquadramentos requeridos, bem como a necessidade de afastamento da atividade
especial em caso de concessão de tal benefício, pugnando pela sua improcedência.

Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado da lide. 

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do prazo prescricional.

 

O interesse de agir deve ser vislumbrado sob duas óticas. Somente tem interesse de agir aquele que ajuíza demanda útil ou necessária e aquele que o faz utilizando-se do meio adequado. Assim, “essa condição da ação assenta-se na premissa de que,
tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função dispensável para manter a paz e ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob
esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.”. (Ada Pellegrini Grinover, Antônio Carlos de Araújo Cintra e Cândido Rangel Dinamarco. Teoria Geral do Processo. São Paulo : Editora Revista
dos Tribunais, 1990).

Não se admite, assim, que se acione o aparato judiciário em casos de inutilidade ou desnecessidade de sua utilização, até mesmo por economia processual.

Por outro lado, deve-se utilizar do meio adequado para a satisfação do direito material. O provimento solicitado deve ser aquele apto a corrigir determinado mal que aflige o jurisdicionado.

Na situação em apreço, em se tratando de demanda útil e necessária, não há como se acolher a alegação de ausência de interesse de agir.

Ressalte-se, nesta linha de raciocínio, não há não como se pretender o exaurimento da via administrativa como posto em preliminar. O ingresso diretamente no Judiciário é aspecto ligado ao acesso à Justiça, prestigiado pela própria Constituição Federal
em seu artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. A respeito:

 

“PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR ILEGALIDADE DE PARTE E AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR EM FACE DA INEXISTÊNCIA DE INGRESSO NA VIA ADMINISTRATIVA REJEITADAS. PRESCRIÇÃO
DA AÇÃO.. 1 – incumbe IMPOSSIBILIDADE. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÕES PARTICULARES ATUAIS legalmente ao instituto a gestão do regime geral da previdência social, sendo, pois, parte legítima para figurar no
polo passivo da ação. preliminar rejeitada. 2 – prévio requerimento administrativo não é condição para propositura de ação previdênciária. súmulas nº. 213 do extinto tribunal federal de recursos e nº. 09 desta corte. preliminar rejeitada. 3 – o direito a
averbação de tempo de serviço não está sujeito ao instituto da prescrição. 4 – inocorreu violação aos artigos 60 e 179 do decreto nº. 611/92, bem como, ao artigo 55, par.3. da lei 8213/91, tendo em vista que há nos autos razoável início de prova
documental, harmônica com a testemunhal coligida. 5 – o fato de que as declarações particulares são atuais não impede que sejam consideradas como início de prova documental, conjuntamente analisadas com os demais elementos dos autos. 6 –
preliminares rejeitadas. apelo não provido”. (trf-3a. região - relator Desembargador Federal André Nabarrete, dj 20/05/97, p.355519, com grifos nossos)

 

Colhe registrar, ainda, que houve prévio requerimento na esfera administrativa (Num. 10581874 - Pág. 58).

 

Quanto ao período laborado em condições especiais, urge constatar o seguinte.

 

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o trabalho em condições
prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. Portanto, ainda
que em relação à parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional n.º 20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição
de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     608/893



Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através da prova testemunhal e, mesmo,
pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivas à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o enquadramento das atividades
desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o cômputo especial. 

 

No caso dos autos, os documentos de ID’s Num. 10581874 - Pág. 13 e 43/45 expressam de forma clara como se deu o trabalho em condições insalubres nos períodos laborados de 16/08/1989 a 04/01/1993 – na empresa Primícia S/A. Indústria e Comércio,
sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.

 

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

 

No que concerne à aposentadoria especial, verifique-se o seguinte.

Somados os tempos trabalhados em condições especiais ora reconhecidos, com aqueles admitidos administrativamente, tem-se que o autor laborou, até a data do requerimento administrativo, por 26 anos, 11 meses e 12 dias, tendo direito à aposentadoria
especial na forma da Lei nº 8213/91.

 

Com relação à continuidade do trabalho em condições especiais após a concessão do benefício de aposentadoria especial,  constata-se que a exigência contida no art. 57, §8º da Lei 8.213/91 fere o direito constitucional ao trabalho.

O art. 5º, XIII da Constituição Federal assegura o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer e esta possibilidade de regulamentação deve restringir-se apenas quanto a
forma de realização da atividade em si, mas não há razão e plausibilidade jurídica para que alguém fique vedado ao acesso ao trabalho. Ora, inviabilizar a utilização de contagem de tempo em caso de permanência na atividade agressiva à saúde,
ainda que de forma indireta, conspira contra o livre exercício de qualquer trabalho. Na mesma medida, conspira contra a própria razão da aposentadoria especial que deve apenas considerar, em atenção à igualdade material, a distinção do
trabalho exercido em condições agressivas à saúde para ser concedida.

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o período laborado de 16/08/1989 a 04/01/1993 – na empresa Primícia S/A. Indústria e Comércio, bem como determinar que o INSS conceda aposentadoria especial ao autor, a
partir da data do requerimento administrativo (17/02/2017 – Num. 10581874 - Pág. 58).

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da
Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.    

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência prevista no art. 311 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.

SÚMULA

PROCESSO: 5014254-16.2018.403.6183

AUTOR/SEGURADO: GUTEMBERG OLIVEIRA DOS SANTOS

DIB: 17/02/2017

NB: 46/182.249.431-9

RMI e RMA: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer como especial o período laborado de 16/08/1989 a 04/01/1993 – na empresa Primícia S/A. Indústria e Comércio, bem como determinar que o INSS conceda aposentadoria especial ao autor, a partir da data do requerimento
administrativo (17/02/2017 – Num. 10581874 - Pág. 58).

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010254-70.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VANDERLEI RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que se pretende o reconhecimento dos lapsos laborados em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria especial.

Concedida justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal, bem como impugna a concessão da justiça gratuita. No mérito alega a impossibilidade dos enquadramentos, pugnando pela sua
improcedência.

Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado da lide. 

 

É o relatório.

Passo a decidir.
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Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do prazo prescricional.

Quanto à concessão do benefício de justiça gratuita, basta que a parte interessada subscreva declaração de hipossuficiência. Não necessita, porém, a parte encontrar-se na condição de miserabilidade, mas tão-somente que
não possua renda suficiente a arcar com as custas judiciais sem influenciar seu sustento.

A declaração de pobreza tem presunção relativa de veracidade e somente prova contrária nos autos implicaria a revogação do benefício.

Da mesma forma, há que se observar recente manifestação dos Tribunais, reiterando o mesmo entendimento:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS
REJEITADOS. 1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com
seu livre convencimento. 2 - Nesse sentido, são incabíveis embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte. 3 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010) 4 - No caso, o acórdão
embargado, com fundamento em jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, consignou que, de acordo com o artigo 4º, §1º da Lei n.º 1060/50, o ônus de provar a suficiência de recursos é da parte que
impugna a assistência judiciária gratuita. 5 - Não havendo provas suficientes, o julgador deve utilizar o ônus objetivo da prova para manter o benefício. 6 - Embargos de declaração rejeitados.(TRF3. AC - APELAÇÃO
CÍVEL – 1551071. Des. Federal Nery Junior. 3ª Turma. 20/08/2015)

Inexistente nos autos elementos suficientemente capazes de infirmar aquela presunção, deve ser mantida a decisão concessiva do benefício. Não basta a alegação da renda percebida como se fez na inicial. Várias
circunstâncias podem tornar a renda insuficiente para a manutenção da vida do impugnado (Ex.: número de membros que vivem da renda, doença em família, etc.). A demonstração da suficiência da renda para se suportar
os ônus do processo é matéria de prova do impugnante – que não se desincumbiu.

 

Quanto ao período laborado em condições especiais, urge constatar o seguinte.

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o
trabalho em condições prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física”. Portanto, ainda que em relação à parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional n.º
20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através
da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivas à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o
enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades
mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o
cômputo especial. 

No caso dos autos, os documentos de IDs Num. 9210408 - Pág. 41 e 46 e Num. 9210414 - Pág. 3 expressam de forma clara como se deu o trabalho em condições insalubres no período laborado de 06/03/1997 a
02/05/2017 – na empresa Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

 

No que concerne à aposentadoria especial, verifique-se o seguinte.

Somados os tempos trabalhados em condições especiais ora reconhecidos, tem-se que o autor laborou, até a data do requerimento administrativo, por 29 anos e 03 meses e 11 dias, tendo direito à aposentadoria especial
na forma da Lei nº 8213/91.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o período laborado de 06/03/1997 a 02/05/2017 – na empresa Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., bem como
determinar que o INSS conceda aposentadoria especial à parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (19/12/2017 – Num. 9210408 - Pág. 01), observada a prescrição quinquenal.

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.    

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência prevista no art. 311 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

SÃO PAULO, 11 de dezembro de 2018.
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Trata-se de ação em que, na sua inicial, a parte autora postula o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez. Diz que, uma vez preenchidos os requisitos legais e presente a
doença incapacitante, faz jus ao benefício postulado.

Concedida justiça gratuita e deferida a tutela de urgência.

Em sua contestação, o INSS insurge-se contra o pedido, alegando a perda da qualidade de segurada. Pugna pela improcedência do pedido.

Existente réplica.

Encerrada a fase probatória com a produção das provas necessárias, foram os autos remetidos à conclusão para a prolação de sentença.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Quanto ao mérito da demanda, para ter direito ao benefício – auxílio-doença -, basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que:

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral;

b) ocorreu o preenchimento da carência;

c) houve a manutenção da qualidade de segurado.

A carência de 12 meses foi cumprida, bem como mantida a qualidade de segurado, conforme se extrai dos dados constantes do Cadastro Nacional de Informações sociais - CNIS (ID Num. 9637449 - Pág. 5).

Em relação à incapacidade, o laudo pericial de ID Num. 7408645 atesta a incapacidade laborativa total e permanente da segurada, diagnosticando pés planos e hálux valgus bilateralmente. Fixa o início das doenças em
2007 e da incapacidade total e permanente a partir de 30/09/2009.

Portanto, presentes a condição de segurada e a carência necessária (apreciável nos mesmos moldes acima), bem como a doença incapacitante de forma permanente, o benefício a ser concedido é a aposentadoria por
invalidez (art. 42 da Lei n.º 8.213/91). 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que estejam concomitantemente presentes:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEGURADO ESPECIAL. PEQUENO PRODUTOR. 1. O benefício da aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que, por perícia, foi
considerado incapaz, total e permanentemente para o labor profissional. 2. Presentes os requisitos à concessão do benefício. 3. Apelo provido. (Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Apelação cível
01000755, DJ de 02/03/1998, p. 92, Relator Juiz Leite Soares).

Da mesma forma, há que se observar as mais recentes manifestações dos Tribunais, reiterando o mesmo entendimento:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o
trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e
a incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios
previdenciários além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos
Benefícios, que não estipulou limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.

4. Recurso especial improvido. (STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA COMO TOTAL. DIREITO ADQUIRIDO.
PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. VALOR E REAJUSTES DO BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. - Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão da aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). - Laudo médico-
pericial que atestou incapacidade parcial e permanente, contudo, considerada como total ante a doença diagnosticada, o grau de instrução e a atividade habitual braçal da parte autora. - Afastamento do
trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da aposentadoria por invalidez. (§ 1º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da
cessação do benefício de auxílio-doença, pois as lesões atuais são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré. - Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS,
respeitada a regra do artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao caso. - Concedido o abono anual, nos termos do art. 7º,
inciso VIII, da Constituição Federal e do art. 40 e seu parágrafo único da Lei nº 8.213/91. - Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº
111 do E. STJ, com atualização monetária e juros de mora. - No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 440, de 30.05.05, do E. Conselho da Justiça Federal, em hipóteses de benefício da
assistência judiciária gratuita, estabelece a tabela no mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito reais e setenta centavos) e no máximo de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Verba
pericial fixada no máximo. - A autarquia é isenta do pagamento de custas. - Despesas processuais devidas. - A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº
64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo
V, item 1, excluída a taxa SELIC porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em tela. - Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código
Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem como nos previdenciários,
incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados
conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário
não pago no vencimento é acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua
entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma
decrescente. - Implantação do benefício previdenciário, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, no prazo assinalado, sob pena de multa. - Apelação da parte autora provida. (TRF 3ª Região, 8ª
Turma, Apelação Cível 1051070, Processo 2005.03.99.035551-9-SP, DJU 20/09/2006, p. 819, Relatora JUÍZA VERA JUCOVSKY, decisão unânime).

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. I - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao
segurado que for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido
a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). II - Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 80 (oitenta) anos, é portadora de espondiloartrose degenerativa e fibromialgia e está incapacitada
total e permanentemente para o trabalho. III - Cópias das guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias, como contribuinte facultativa, de 02/2002 a 05/2004. Os recolhimentos de 03/2003 a
12/2003 foram efetuados todos em 12/01/2004, contrariando o disposto no artigo 27, II, da Lei nº 8.213/91. IV - A demanda foi ajuizada em 28/10/2003 considerando o período contributivo, de 02/2002 a
02/2003, a requerente não manteve a qualidade de segurada, eis que para o contribuinte facultativo aplica-se o disposto no artigo 15, VI, da Lei nº 8.213/91. V - Retomou a qualidade de segurada com as
contribuições previdenciárias de 12/2003 a 05/2004 e cumpriu o período de carência legalmente exigido, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  VI - No entanto, as enfermidades
acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua
filiação ao Regime Geral da Previdência Social. VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a doença progrediu com o passar dos anos. VIII
- Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. IX - Apelação do INSS provida. X - Sentença reformada. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível
1054331, Processo 2005.03.99.038467-2-SP, DJU 20/09/2006, p. 832, Relatora JUÍZA MARIANINA GALANTE, decisão unânime).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO
PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE
RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA. I - Comprovados nos autos o
preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência
comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o benefício de auxílio-doença. III -
Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de
receber benefício. IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna. V - A
doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do
art. 42 da lei previdenciária. VI - Benefício mantido. VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro benefício de auxílio-doença, em
04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado
pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela
antecipada pela sentença. VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da
assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na demanda, deverá restituir ao
erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, não havendo que se falar em duplicidade de despesa. IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da
condenação, a incidir apenas sobre as prestações vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do STJ- Súmula 111. X - Confirmada a
tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira
para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para
retardar o cumprimento das decisões judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC. XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento
do recurso adesivo da autora. XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já implantado. (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível
986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime).
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Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à parte autora, do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data de início da incapacidade total e permanente (30/09/2009),
conforme atesta o laudo pericial de Num. 7408645, observada a prescrição quinquenal.

Ressalto que todos os valores recebidos a título de auxílio-doença, anteriormente concedidos, deverão ser compensados na execução do julgado.

Os juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN, contados da citação.

 Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Colendo Conselho da
Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação.

O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas, tendo em vista que a parte autora decaiu em parte mínima dos pedidos.  

Presentes os requisitos do art. 311, do Código de Processo Civil, converto a tutela de urgência concedida no ID Num. 507467, em tutela de evidência, para determinar a imediata concessão do benefício
de aposentadoria por invalidez, oficiando-se ao INSS.

Publique-se. Intime-se.

 

SÃO PAULO, 11 de dezembro de 2018.
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que se postula a concessão de pensão por morte.

Concedida justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS alega, no mérito, o não preenchimento dos requisitos para a concessão da pensão por morte, pugnando pela sua improcedência.

Existente réplica.

Encerrada a fase probatória com a produção das provas necessárias, foram os autos remetidos à conclusão para a prolação da sentença.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Quanto à questão de fundo, observe-se o seguinte.

Partindo dessa análise exclusivamente positivista, como é de conhecimento vulgar, encontra-se assentado na jurisprudência dos tribunais superiores que a pensão por morte é regida pela legislação do instante do óbito do
segurado. Ainda que se discorde dessa premissa, não há como afastá-la, em vista de se tratar de remansoso entendimento jurisprudencial.

Por conseguinte, diante de óbitos posteriores ao advento da Lei nº 13.135/2015, há que se considerar as importantes (e restritivas) alterações que promoveu no artigo 77 da Lei nº 8.213/1991, com destaque para a
disposição abaixo:

 

Artigo 77.

[...]

§ 2º O direito à percepção de cada cota individual cessará:

[...]

V - para cônjuge ou companheiro:

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas “b” e “c”;

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do
segurado;

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois)
anos após o início do casamento ou da união estável:

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade;

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade;

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade;
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6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.

[...]

 

Como veremos a seguir, os requisitos exigidos pelo parágrafo 2º do artigo 77 da nova legislação não resistem a uma análise constitucional mais acurada.

No entanto, para que possamos proceder à verificação da constitucionalidade das disposições anteriores, urge que façamos uma tabela comparativa da mudança legislativa, a saber:

 

Direito à pensão por morte do cônjuge ou companheiro(a):

Lei nº 8.213/1991
MP nº 664/2014, de 30/12/2014,

 Art. 74, § 2º
Lei nº 13.135/2015, de 17/06/2015

Comprovar o
casamento ou a
união na data do
óbito.

O cônjuge, companheiro ou
companheira não terá direito ao
benefício da pensão por morte se o
casamento ou o início da união estável
tiver ocorrido há menos de dois anos
da data do óbito do instituidor do
benefício, salvo nos casos em que:

Comprovar o casamento ou a união
na data do óbito.

Do prazo de recebimento do benefício pelo cônjuge ou companheiro(a):

Lei nº 8.213/1991
MP nº 664/2014, de 30/12/2014,

art. 77, § 5o

Lei nº 13.135/2015, de 17/06/2015,

art. 77, V, “b” e “c”:

Vitalício

O tempo de duração da pensão por
morte devida ao cônjuge, companheiro
ou companheira, inclusive na hipótese
de que trata o § 2º do art. 76, será
calculado de acordo com sua
expectativa de sobrevida no momento
do óbito do instituidor segurado,
conforme tabela abaixo:

Expectativa de
sobrevida à idade x

do cônjuge,
companheiro ou
companheira, em

anos (E(x))

Duração do
benefício de
pensão por

morte

(em anos)

55 < E(x) 3

50 < E(x) ≤ 55 6

45 < E(x) ≤ 50 9

40 < E(x) ≤ 45 12

35 < E(x) ≤ 40 15

E(x) ≤ 35 Vitalícia

 

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito
ocorrer sem que o segurado tenha
vertido 18 (dezoito) contribuições
mensais ou se o casamento ou a união
estável tiverem sido iniciados em menos
de 2 (dois) anos antes do óbito do
segurado;

c) transcorridos os seguintes períodos,
estabelecidos de acordo com a idade
do beneficiário na data de óbito do
segurado, se o óbito ocorrer depois de
vertidas 18 (dezoito) contribuições
mensais e pelo menos 2 (dois) anos
após o início do casamento ou da união
estável;

1) 3 (três) anos, com menos de 21
(vinte e um) anos de idade

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e
26 (vinte e seis) anos de idade;

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete)
e 29 (vinte e nove) anos de idade;

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e
40 (quarenta) anos de idade;

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e
um) e 43 (quarenta e três) anos de
idade

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro)
ou mais anos de idade

    

 

 

Há que se ressaltar, por fim, o disposto no artigo 5º da Lei nº 13.135/2015, segundo o qual “os atos praticados com base em dispositivos da Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, serão revistos e
adaptados ao disposto nesta Lei”.

Feitas essas observações preliminares, constata-se que a delimitação de tempo de duração da pensão (que passaria a ser provisória, observadas as faixas etárias) bem como a necessidade de um lapso prévio de
contribuição ou de existência do casamento ou de união estável, constantes das disposições legais destacadas, não resistem a uma análise constitucional mais minuciosa. Vejamos.

O ato de interpretar, a partir da Constituição, implica a adequação do ordenamento jurídico aos princípios constitucionais e, no plano dos direitos humanos, até mesmo a postulados supranacionais do Direito. Aqui estamos,
obviamente, diante de terreno extremamente fértil à investigação, pois nos remete à questão dos princípios constitucionais e da elaboração de um sistema normativo, em especial um sistema normativo voltado para os direitos
sociais e, em particular, para a segurança social.

Passemos, portanto, a discorrer de forma mais minuciosa a respeito dessa metodologia a ser perseguida para a compreensão diária do direito da segurança social.

Na verdade, parte-se de uma constatação óbvia de que a Constituição rege o sistema. A leitura, dessarte, deve ser a partir da Constituição e não a partir dos atos normativos infraconstitucionais ou mesmo dos atos
administrativos que, aparentemente, possuem efeito normativo. Estamos a afirmar que, em especial em matéria previdenciária, não é possível ceder à primeira tentação de dizer o direito apenas a partir daquilo que dizem as
instruções normativas, as portarias e os demais atos administrativos. Em direito de segurança social, especialmente previdência e saúde, há uma proliferação enorme de atos administrativos, o que é compreensível, na medida
em que essas duas áreas de atuação do Direito estão ligadas essencialmente ao Direito Administrativo.
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Neste contexto, temos que a administração pública, regendo situações envolvendo previdência e saúde, normalmente edita portarias, instruções normativas e ordens de serviço. É claro que a primeira tentação do Poder,
enquanto detentor de certas prerrogativas, é, por meio de atos administrativos, limitar, cercear a liberdade individual e, também, a liberdade social. Certo é que, dentro de um contexto maior, se fizéssemos uma dicção do
sistema apenas a partir desses atos de natureza administrativa, teríamos sérios problemas na construção do Direito. Por isso, sugere-se que façamos a leitura a partir da Constituição.

Aqui, obviamente, há que se adiantar o seguinte: o sistema de segurança social é um sistema que se encontra, a partir de 1988, originariamente em sede constitucional. A segurança social passou a ser segurança normativa e,
mais, segurança normativo-constitucional. Obviamente, o melhor ambiente para o estudo de um conceito de segurança social é o âmbito da Constituição. Portanto, deve-se partir do pressuposto da necessidade da análise
dos termos constitucionais e dos princípios constitucionais.

Os termos constitucionais seriam aqueles que estão na Constituição e que, por meio do ato interpretativo, emergem do sistema. Os princípios são elementos indispensáveis para a própria construção do conceito. Logo, a
leitura sugere uma conjugação dos princípios que informam o termo constitucional. Em algumas oportunidades, tendo em vista que estamos diante de regras constitucionais, ainda aqui será possível o recurso aos princípios,
não para afastar o caráter explícito da regra, mas para reafirmar o seu conteúdo ou aumentar a sua efetividade.

Ora, se existe um termo como previdência em matéria constitucional, ou mesmo saúde, é da Constituição que emergirão os conceitos inerentes aos sistemas de previdência e de saúde. Esses conceitos, por sua vez, somente
serão revelados na medida em que constatarmos quais os princípios fundantes da previdência ou de saúde em dado modelo de Estado. É óbvio que, dentro desse contexto, estamos buscando a unidade política por meio
dos princípios e essa unidade política somente encontra conforto na própria Constituição, que é o pacto maior, o pacto que a ser preservado, o pacto sob o qual convivemos. Sugerimos uma interpretação em que a
descoberta do termo constitucional se faz por meio de um modelo de interpretação constitucional.

Nesse sentido, existem vários exemplos. No caso de uma pensão de uma filha que vive com um médico rico e que tem uma mãe pobre. Essa filha sustenta a mãe. Morrendo a filha, subsiste o direito à pensão. Essa pensão,
se usarmos o artigo 16, I, combinado com o seu parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/1991, iria para o marido. No entanto, o marido é rico, e a mãe, que poderia postular esta pensão também, é pobre. Num contexto de mera
legalidade decorrente da combinação das disposições legais supra, teríamos uma solução propensa ao marido. Só que essa solução perverte o conceito de previdência e o conceito de dependência previstos no artigo 201
da Constituição Federal. Não há dependência do marido, a dependente é a mãe. Então na verdade, há que se possibilitar, no mínimo e em vista da própria redação do artigo 201 e do conceito de dependência, a divisão do
valor do benefício. A solução não é “contra legem”, a despeito da redação do artigo 16 da Lei nº 8.213/1991, já que se preserva o princípio constitucional. Diante do fato concreto, temos a ideia de que quem deve ser
contemplado com essa pensão é a própria mãe, mesmo porque, se lermos o artigo constitucional, há uma possibilidade de que ela seja contemplada. O artigo 201 dá essa possibilidade.

Assim, na Lei nº 8.213/1991, teremos uma solução. Já, ao lermos a Constituição, teremos outra solução. Mas a Lei nº 8.213/1991 deixou de existir? Não, ela está lá, aquele é um patamar a partir do qual nos guiamos para
grande parte das situações. Mas, na hipótese concreta, um cotejo dos princípios e da ideia de dignidade humana, sugeriria uma solução que, embora diferente do artigo ali exposto, do artigo 16, I, II, § 1º, na verdade
assegura o conceito constitucional de segurança social. Só é possível esse tipo de ilação, dentro de uma construção conceitual da Constituição: da ideia do termo, da busca do termo, da busca do que seja a segurança social.
Não é segurança social, certamente, o amparo ao marido rico. O amparo à mãe, nesse caso, está dentro da própria ideia de previdência, da própria noção de pensão, do próprio conceito constitucional de pensão, que está
ligado à ideia de dependência.

APLIQUEMOS ESSA MESMA DINÂMICA DE INTERPRETAÇÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO 77, § 2º, DA LEI Nº 8.213/1991, E A SOLUÇÃO IMPLICARÁ O SEU IMEDIATO AFASTAMENTO, COM
A PRESERVAÇÃO DAS PENSÕES DE FORMA VITÁLICIA E SEM QUALQUER REQUISITO PRÉVIO DE PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES POR PARTE DO SEGURADO OU DE DETERMINADO
LAPSO DE EXISTÊNCIA DO CASAMENTO OU UNIÃO ESTÁVEL.

As hipóteses acima afrontam diretamente o que a Constituição pretende por pensão por morte como elemento componente de um sistema de segurança social. Ora, quando a Constituição indica a expressão “nos termos da
lei”, não deseja permitir jamais que exista redução no seu conceito posto constitucionalmente.

Na forma do artigo 201, V, da Constituição, cônjuges e companheiros são dependentes necessários, que sequer precisam demonstrar dependência (o que deflui da simples leitura dessa disposição, que fala em concessão
do benefício pensão por morte, nos termos da lei, ao cônjuge ou ao companheiro e dependentes). Da literalidade, pelo uso da expressão “e”, houve uma nítida diferenciação constitucional entre as figuras do cônjuge ou
companheiro, que não se confundem com aqueles que são dependentes do segurado no instante do falecimento. Assim, o artigo 16 da Lei de Benefícios deveria, necessariamente, observar a literalidade da Constituição e
não tratar de maneira diversa o que ali vem previsto – concebendo cônjuge e companheiro como se fossem dependentes, o que, no entanto, apenas viria mitigado pelo fato de que a “dependência” ali prevista decorreria de
presunção absoluta.

Logo, nos casos de casamento e união estável, estamos diante de hipótese constitucional em que a pensão deverá se dar imediatamente, não havendo como se impor limites temporais relativos ao casamento ou à união
estável ou de qualquer outra natureza. Não há sentido constitucional, portanto, em se conceber o benefício apenas após alguns anos de casamento ou concubinato ou de contribuição do segurado.

Da mesma forma, pressupondo uma dependência, não há consistência em vincular a existência do benefício a certo lapso de tempo, segundo faixas etárias. Perceba-se ainda que, além de afrontar o conceito de segurança
social, a introdução de requisitos prévios de duração de casamento e união estável conspira também contra os dispositivos constitucionais que regulam a família. Ora, a família constituída pelo casamento ou pela estabilidade
da união estável é protegida como cerne das disposições constitucionais sobre o tema.

Dessa maneira, nada obsta que a lei verse sobre pensão, mas não pode fazê-lo de forma a modificar ou dificultar o acesso ao benefício consoante previsto, pelo poder constituinte originário, no texto constitucional.

Repetindo, se fizermos uma interpretação literal do artigo 201, V, da Constituição, a pensão é garantida ao cônjuge ou companheiro e dependentes. Há uma expressão aditiva que, mais do que tudo, indica que cônjuge e
companheira sequer devem ser considerados, para fins da pensão por morte, como dependentes. Trata-se, na realidade, de espécies de beneficiários necessários, indicados constitucionalmente como tais, o que decorre
imediatamente do matrimônio ou união estável, não podendo ser desfeito por disposição infraconstitucional que, partindo de um pressuposto equivocado (em todos os sentidos), de dependência, os coloca sob a proteção
social somente após o cumprimento de certas exigências e apenas por certo lapso de tempo (observadas faixas etárias).

Frisando, não há sequer que se falar aqui em dependência, já que a Constituição distinguiu as coisas, mas sim de beneficiários legais necessários diante de um fato imediato (casamento ou união estável). Disso decorre que
condição de cônjuge ou de companheiro somente é aferível até o instante da morte, não podendo ser delimitado posteriormente o período de percepção do benefício, com base em pressupostos equivocados de
dependência. Veja-se que este é exatamente o exemplo “ótimo” de tudo que falamos anteriormente: há um termo constitucional, decorrente aqui não apenas da conjugação dos princípios de proteção do sistema de
segurança social, mas de uma regra constitucional informada por tais princípios e que não pode ser alterada pela norma infraconstitucional, como ocorreu no caso dos autos.

O cônjuge e o companheiro, na medida em que são beneficiários, sempre, da pensão por morte, não podem ser analisados a partir da noção de dependência. Assim, presumir-se que, até certa faixa etária, o cônjuge terá,
por exemplo, mais facilidade de deixar de ser dependente, uma vez que, quanto mais jovem, mais fácil a sua absorção pelo mercado, conspira contra a própria literalidade do texto constitucional, já que não estamos diante
de caso de dependência como exaustivamente mencionado. Portanto, essa presunção legal não resiste à análise do conceito constitucional de pensão por morte para cônjuges e companheiros.

Da mesma forma, requerer, para certas hipóteses, algum tempo de contribuição ou de casamento ou de união estável não tem sentido à luz do texto constitucional. Veja-se que, no caso da união estável, para fins de Direito
de Família, a própria jurisprudência afastou qualquer necessidade de tempo de duração da união para fins de seu reconhecimento. Se isto se deu em relação ao Direito de Família, a partir do que diz a Constituição na parte
específica, com muito mais razão há que se determinar o seu afastamento para fins de Direito Previdenciário, em que o princípio da solidariedade demanda maior cobertura da proteção social.

Diante de tudo que foi exposto, justifica-se que não se peça qualquer prova da dependência econômica de cônjuges e companheiros – aliás, a presunção absoluta de dependência, construída jurisprudencialmente, corrobora
essa tese. Já nas demais hipóteses elencadas a partir do inciso II do artigo 16 da Lei nº 8.213/1991 devem demonstrar a sua dependência. Por outro lado, se a própria lei trabalhou com uma dependência presumida –
jurisprudencialmente presumida de forma absoluta – para os filhos, tanto melhor, já que esse entendimento se encontra em consonância com os objetivos do sistema de segurança social (conclusão a que se chega pela
interpretação teleológica).

Os cônjuges são necessariamente beneficiários de pensões, por razões inclusive de natureza histórica, posto que, na gênese do instituto, são aqueles para quem a pensão sempre foi destinada (interpretação histórica). No
entanto, em relação às demais classes, a lei poderia até criar presunções (em especial se mais favoráveis). O que a lei não pode fazer é diminuir a dimensão constitucional do conceito de dependente ou criar restrições para a
percepção do benefício pelo cônjuge ou companheiro. Caso contrário, estaríamos conspirando contra o conceito (o termo) constitucional. Portanto, a expressão “nos termos da lei” do artigo 201 da Constituição deve ser
lida com cuidado, visto que essa não pode dispor de forma a infirmar o próprio texto da Constituição.

Por fim, ressalte-se o retrocesso histórico, decorrente das disposições aqui consideradas inconstitucionais, já que estamos retornando ao modelo previdenciário dos anos 60/80, de antes das conquistas da Constituição de
1988, que veio exatamente para retirar do sistema os desvios que possuía, atingindo a proteção social. Frise-se: um modelo previdenciário distorcido quanto à proteção do segurado, típico do Brasil dos tempos da ditadura
militar, em que tanto direitos e liberdades individuais como direitos e liberdades sociais eram amplamente desconsiderados. Constate-se que a Constituição de 1988 consertou um desacerto teórico da legislação
previdenciária anterior à sua edição.

Ainda que se considerasse, a nosso ver, incorretamente à luz mesmo da literalidade do texto constante do artigo 201, V, da Constituição, que esposa e companheiro sejam dependentes, a solução dada pelo novel artigo 77,
§ 2º, da Lei de Benefícios, não resistiria à análise de outro aspecto concernente a sua constitucionalidade.

A dependência decorrente da morte não poderia existir por certo lapso, mas deflui da própria ideia de que o dependente será, desde a morte, coberto pela hipótese constitucional, mantendo-se nessa condição enquanto
durar a situação de dependência (o máximo que se admitiria, ainda de forma excepcional, seria a derrocada dessa presunção por meio de exaustiva prova produzida pela entidade seguradora social).

Veja-se que, além disso, não há qualquer fator constitucional de diferenciação que permita a subsistência da provisoriedade da pensão por conta de certas faixas etárias ou imposição de elementos prévios relativos ao
casamento ou união estável, como promovido pelo malfadado artigo 77, § 2º, da Lei de Benefícios, com a sua nova redação. Ora, o simples fato de se tratar de uma pessoa jovem ou mais idosa, com mais ou menos tempo
de convivência com o segurado falecido, não é elemento que autoriza quaisquer distinções a partir de referenciais constitucionais. Aliás, nas hipóteses previstas em lei, parte-se de dados exteriores à própria pessoa, ou de
uma presunção forjada em fatos de que a pessoa mais jovem irá obter emprego com mais facilidade do que a outra mais idosa (no entanto, mesmo se atentarmos para tal dado de natureza meramente econômica, o critério
etário é extremamente perigoso, na medida em que o acesso ao mercado de trabalho está cada vez mais restritivo, dependendo muito mais da qualificação do que do fator idade).

A redação dada ao artigo 77, § 2º, da Lei nº 8.213/1991 (admitindo-se, é claro, a noção de dependência) é completamente incongruente com a finalidade do benefício e com a contingência por ele atendida, atingindo o
próprio princípio da isonomia e, também nesse caso, o próprio conceito constitucional de dependente.

A limitação imposta jamais poderia se dirigir ao tempo de existência da pensão por morte, já que o destinatário da norma é o dependente, cuja matriz conceitual se encontra na Constituição. A contingência atinge, para fins
previdenciários, diretamente a situação de dependência – na qual se fica privado da fonte de subsistência, que era o trabalho do segurado antes do seu falecimento. Portanto, ao considerar a dependência circunscrita a certa
durabilidade, para fins de limitação na concessão do benefício, a nova disposição teria conspirado contra a própria finalidade constitucional do instituto e, consequentemente, também contra o conceito constitucional de
dependência.
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Veja-se, ainda, que tal limitação introduz critérios como tempo de casamento, tempo de contribuição do segurado e idades distintas dos beneficiários, para fins de concessão ou duração do benefício, que não traduzem
fatores de discrímen constitucionais suficientes a autorizar distinções entre os dependentes.

Defende Konrad Hesse que “o princípio da igualdade proíbe uma regulamentação desigual de fatos iguais; casos iguais devem encontrar regra igual. A questão é quais fatos são iguais e, por isso, não devem ser regulados
desigualmente”.[1] Por outro lado, é necessário ter em mente que “os conceitos de igualdade e de desigualdade são relativos, impõem a confrontação e o contraste entre duas ou várias situações”.[2]

Em contrapartida, como bem acentua Celso Antônio Bandeira de Mello, “é agredida a igualdade quando fator diferencial adotado para qualificar os atingidos pela regra não guarda relação de pertinência lógica com a
inclusão ou exclusão do benefício deferido ou com a inserção ou arredamento do gravame imposto”.[3]

No caso em apreço, os fatores elencados residem em elementos externos às pessoas que seriam contempladas com o direito (tempo de casamento, contribuição do segurado e idade do dependente), que não traduzem
qualquer razão para a distinção realizada, se considerarmos a Constituição.

Além de atingida, com a alteração normativa, a contingência prevista constitucionalmente (a dependência), ter-se-ia afrontado o próprio princípio da isonomia (artigo 5º da Constituição Federal), já que houve distinção
insuficiente e inadequada para o atendimento dos propósitos constitucionais de previdência social.

Em face das colocações anteriores, devem-se ter sempre em mente as sempre sábias palavras de Konrad Hesse, segundo as quais:

 

(...) não é, portanto, em tempos tranquilos e felizes que a Constituição normativa vê-se submetida à sua prova de força. Em verdade, esta prova dá-se nas situações de emergência, nos tempos de necessidade. Em
determinada medida, reside aqui a relativa verdade da conhecida tese de Carl Schmitt segundo a qual o estado de necessidade configura ponto essencial para a caracterização da força normativa da Constituição.
Importante, todavia, não é verificar, exatamente durante o estado de necessidade, a superioridade dos fatos sobre o significado secundário do elemento normativo, mas, sim, constatar, nesse momento, a superioridade da
norma sobre as circunstâncias fáticas (...) A Constituição não está desvinculada da realidade histórica concreta do seu tempo. Todavia, ela não está condicionada, simplesmente, por essa realidade. Em cada eventual
conflito, a Constituição não deve ser considerada, necessariamente, a parte mais fraca.[4]

 

Dessarte, ainda que haja necessidade de acomodação dos valores inicialmente dispostos à realidade, não há como se desejar que a Constituição seja revista sempre, no ato de interpretação e mesmo de atuação de poder
constituinte (ainda que derivado), para modificá-la pelo sabor contingencial de fatos econômicos. Aliás, pensar de forma diversa implica a consagração da perda da própria força normativa da Constituição e o fim da análise
constitucional em si, centrada no vetor de interpretação dicotômico dignidade da pessoa humana/democracia. Em matéria de direitos sociais – em especial os trabalhistas e os previdenciários – isto fica bem nítido. Não é
qualquer dificuldade orçamentária ou econômica que deve representar a diminuição dos direitos sociais, sob pena de se enfraquecer os princípios da dignidade humana e da democracia liberal.

Assim, se há necessidade de constante reafirmação do pacto constitucional instituído originariamente, esse exercício é ainda mais intenso quando se fala em direitos sociais, em vista da própria mobilidade das contingências
sociojurídicas que os envolvem. A dinâmica e prática dos direitos sociais estão a corroborar a necessidade de que esses sejam reafirmados sempre dentro da parte do direito constitucional que é ciência normativa, sem
esquecer, no entanto, aquele cadinho de ciência da realidade. Não obstante, ainda ali e acima de tudo aqui, não há como se viabilizar que incertezas econômicas e financeiras alterem o pacto originariamente firmado de
defesa dos direitos sociais – caso contrário, jamais será possível a consolidação de uma teoria e prática dos direitos fundamentais da pessoa humana.

Logo, entende-se que, no concernente aos direitos sociais – em especial direitos trabalhistas e da seguridade social, que são os grandes direitos sociais insculpidos nas modernas Constituições –, deva existir, de forma ainda
mais acentuada, uma postura do ordenamento jurídico de concretização democrática, em especial a partir da harmonia de ambos os contextos normativos (o constitucional e o infraconstitucional). A razão é nítida: é na
efetividade da promoção dos direitos sociais que um dos maiores desejos da democracia – o de igualdade – se concretiza de maneira plena. Do mesmo modo, somente assim os objetivos inscritos constitucionalmente nesse
modelo de Estado alcançarão a sua plenitude.

Devem, em razão disso, ser afastadas as disposições inconstitucionais constantes da nova redação do artigo 77, § 2º, da Lei nº 8.213/1991. Dessa forma, a pensão por morte deverá ser concedida sem a imposição de tais
limitações inconstitucionais, observadas as demais regras que se encontram intangíveis no ordenamento jurídico. Logo, qualquer sentença, inclusive as de primeira instância em controle difuso de constitucionalidade, pode
afastar, por inconstitucionalidade, as novas disposições introduzidas no artigo 77, § 2º, da Lei de Benefícios, fazendo constar que as pensões por morte serão concedidas sem qualquer limitação temporal para a sua duração,
portanto, em respeito à Constituição da República Federativa do Brasil, sendo sempre vitalícias.

Afastadas as disposições inconstitucionais constantes da nova redação do art. 77, parágrafo 2º., da Lei 8213/91, passamos a analisar, no presente caso, a presença dos requisitos para o deferimento de pensão por morte: a)
comprovação do casamento ou união estável, independente de qualquer lapso de sua duração ou de prévia contribuição pelo segurado; b) carência e c) preservação da qualidade de segurado.

No caso dos autos, independente da necessidade de mostrar qualquer período específico prévio de convivência e de contribuição do segurado (até mesmo porque foi mantida a ausência de carência para as pensões
por morte), a UNIÃO ESTÁVEL restou comprovada pelos documentos de ID Num. 44745375 - Pág. 6, 8, 9/14, 20, 21, 23, 25, 39, ID Num. 4745395 - Pág. 2, 3, 8, 9, 11/20, 22 e 30, ID Num. 10749793, bem
como pelos depoimentos colhidos em audiência.

Já em relação à CARÊNCIA, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei nº. 8213/91. Portanto, sequer seria possível a incidência reflexa de uma carência, por meio das malfadadas
disposições do art. 77, parágrafo 2º., da Lei de Benefícios, já que haveria uma tensão insolúvel na própria norma, ou na Constituição, pela via transversa, de uma carência onde não há a sua previsão.

Por outro lado, é conhecido que o falecido deve manter a CONDIÇÃO DE SEGURADO, para que os dependentes postulem o benefício.

Inobstante, aqui algumas regras específicas devem ser observadas. A manutenção da condição de segurado, como o próprio nome indica, é indispensável para a obtenção de benefício previdenciário. Somente aquele que
está abrangido pelo seguro social na qualidade de segurado pode fazer jus aos benefícios deste mesmo seguro social.

Em geral, as regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213 de 1991.

Elas partem normalmente da idéia de que até um determinando prazo, ali indicado, a pessoa pode preservar-se na condição de segurado independentemente de continuar a contribuir. No entanto, como o sistema
previdenciário, para se manter, precisa ser contributivo, essa situação não pode ultrapassar o lapso ali indicado. Assim, por exemplo, em geral, essa condição é mantida por doze meses após a cessação das contribuições,
em vista de o segurado ter deixado de exercer qualquer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social.

Existem outras regras específicas, com prazos maiores, para o caso dos segurados que tiverem contribuído com um número expressivo de contribuições para o sistema.

No entanto, no caso da pensão por morte, há que se observar regra própria, constante do art. 102 , parágrafos 1º e 2º da lei no. 8.213 de 1991 - única regra aplicável no momento do óbito. Da leitura conjugada destes
dispositivos percebe-se que, como ocorre nas demais hipóteses, não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda da qualidade de segurado, conforme o disposto no art. 15 da
lei de benefício.

Entretanto, caso esse perca tal condição quando já houver implementado os requisitos para a obtenção de aposentadoria - sem havê-la pleiteado no momento próprio -, o direito à pensão persiste. A lógica é insofismável.
Em princípio, se o segurado tiver perdido essa condição - deixar de contribuir para o sistema por mais de doze meses por exemplo, sem exercício de atividade abrangida pela Previdência -, o seu dependente, no momento
da sua morte, não fará jus à pensão por morte.

Apesar disso, se já tiver cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria - ex.: carência, etc. -, e não fizer o pedido, vindo a ficar sem serviço, deixando de contribuir por mais de 12 meses, e falecer nesse
interregno, sem postular a sua aposentadoria, os dependentes terão direito à pensão - já que essa decorre da possibilidade de, pelo menos, o segurado ter direito à aposentadoria ou de estar no gozo desta.

Por fim, dispõe o art. 15, inciso II, da Lei de Benefícios que mantém a qualidade de segurado, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela
Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, prazo este que pode ser prorrogado para 24 (vinte e quatro) meses, nos casos previstos pelos parágrafos 1º e 2º, ou seja, se o segurado já tiver pago
mais de 120 contribuições ou para o segurado desempregado que comprovar essa situação por registro próprio em órgão do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

No caso dos autos, o último recolhimento do segurado falecido se deu em dezembro de 2014, segundo dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais de ID 4745375 - Pag. 16. Tendo em vista que o
óbito ocorreu em 15/05/2015 (ID 4745375 - Pág. 6), não há que se mencionar a perda da qualidade de segurado.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de pensão por morte à parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (03/03/2016
– Num. 4745307), nos termos do artigo 74, inciso II da Lei de Benefícios, AFASTANDO-SE, POR INCONSTITUCIONALIDADE, AS NOVAS DISPOSIÇÕES INTRODUZIDAS NO ART. 77,
PARÁGRAFO 2º, DA LEI DE BENEFÍCIOS. DEVE, AINDA, PELAS APONTADAS INCONSTITUCIONALIDES, SER A PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA SEM QUALQUER LIMITAÇÃO
TEMPORAL PARA A SUA DURAÇÃO, QUE DEVERÁ, EM RESPEITO À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, SER VITALÍCIA.

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos ermos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN, a partir da citação.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo
Colendo Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação da pensão por morte, oficiando-se ao INSS, observados os exatos
termos da parte dispositiva da sentença.

As partes saem intimadas da presente sentença em audiência.
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Publique-se. Intime-se.

SÃO PAULO, 11 de dezembro de 2018
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    D E S P A C H O

1. Ciência da redistribuição.

2. Citem-se os corréus.

 Int.             

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que a autora pretende o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais para a concessão de aposentadoria especial, ou, alternativamente, a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição. Pleiteia, ainda, o afastamento do fator previdenciário.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, alega a impossibilidade dos enquadramentos requeridos, bem como a impossibilidade de reconhecimento de atividade
especial no gozo de auxílio-doença, pugnando pela sua improcedência.

Encerrada a instrução, com a produção das provas necessárias, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do prazo prescricional.

 Quanto ao mérito, no que diz respeito aos períodos laborados em condições especiais, urge constatar o seguinte.

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o
trabalho em condições prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.
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Da mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas certo período, este não poderá ser desconsiderado quando do requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão
deflui da própria Constituição.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física”. Portanto, ainda que em relação a parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional nº.
20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991. Destaque-se que o par. 5º, do dispositivo mantido constitucionalmente, versa exatamente sobre a
conversão do tempo em circunstância especial para o comum.

Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, relator do Recurso 237277 nos autos da ação nº. 2000.61.83.004655-1:

“A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu então art. 28 (nas reedições o número desse artigo foi alterado), revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (já reformada anteriormente pela Lei
9.032/95), que permitia – para fins de aposentadoria especial - a soma do tempo de trabalho agressivo após sua conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo assim, o tempo exercido em
condições especiais não poderia mais ser convertido em tempo comum. A MP foi sendo sucessivamente reeditada.

Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam completado tempo para aposentadoria – desde que feita conversão – antes da revogação do § 5º do art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663 (em 26.08.98)
estipulou no art. 28 que o Poder Executivo estabeleceria critérios para conversão de tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o § 5º do art. 57), em tempo
comum, desde que o segurado tivesse implementado em “percentual de tempo” que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de regra transitória destinada a minorar o impacto do fim da
possibilidade de conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já aquele “percentual” veio a ser fixado em 20% no Regulamento da Previdência Social, primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no
atual D. 3.048, de maio de 1999.

Diante dessa normatização, o INSS expediu a Ordem de Serviço nº. 600 (de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o
tempo exigido para concessão do benefício (nos termos da Ordem de Serviço nº. 600 somente com laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando
mesmo o tempo anterior a Lei 9.032/95, a partir de quando a exigência ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição de conversão a partir de 29 de maio de 1998, e a Ordem de Serviço nº.
612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o tempo a ser convertido deva corresponder a pelo menos 20% do necessário a obtenção da aposentadoria especial.

Deixaram assente, ainda, que somente se daria aproveitamento de tempo trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a “agentes nocivos” reconhecidos como tais no Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97;
noutro dizer, se um determinado agente químico, físico ou biológico, era considerado nocivo, mas deixou de sê-lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição a ele não será aproveitado.

Sucede que a MP 1.663 foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (pretendida no art. 32 da 15ª reedição daquela medida provisória, justo a que foi
convertida em lei) não foi mantida pelo Congresso Nacional. Assim, a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.

Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição convertida:

Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios  para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou integridade física, nos
termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº. 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em
atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.

Ora, esse art,. 28 da medida provisória – que pretendia ser norma transitória de modo a evitar o impacto maior da revogação do § 5º do art. 57 do PBPS, que não aconteceu... – acabou constando da Lei
9.711/98 somente por “cochilo” do legislador e quando muito somente para aquele fim; jamais para, como entendia a Previdência Social. Manter-se ali a derrogação do § 5º do art. 57, que o Congresso
derrubou quando tratada em artigo específico. Aliás, nem mesmo para disciplinar “transição” acabou tendo valia o art. 28, já que não houve mudança: o art. 57, § 5º da Lei 8.213/91 sobreviveu!...”

Não seria, ainda, razoável (princípio da razoabilidade) contemplar-se a aposentadoria especial, sem a admissão, para o mesmo lapso, da conversão de tempo tido como prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual para
situações semelhantes.

Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a possibilidade da conversão, conforme se confere de norma interna por ela própria editada, a Instrução Normativa INSS/DC nº. 118, de 14 de abril de 2005,
segundo se verifica de seu art. 174, que assim prevê:

“Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo
mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados, após a conversão do tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da
aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade preponderante não convertida.

Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior número de anos.”

Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior Tribunal de Justiça, em votos da lavra da Ministra Laurita Vaz, vem adotando o mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do RESP
956.110-SP.

Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do tempo – parcial ou integralmente – realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através
da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o
enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº. 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades
mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o
cômputo especial. 

No caso dos autos, os documentos de ID’s Num. 7479619 - Pág. 4, Num. 7479622 - Pág. 1 a 3 e Num. 7479622 - Pág. 4 a 5 são suficientes para indicar a existência de trabalho em condições especiais nos períodos
laborados de 01/03/1997 a 12/09/2000 – na empresa Associação Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz e de 07/02/2012 a 17/10/2014 – na empresa Atesa Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de
Saúde, sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.

Em relação ao período laborado de 09/06/2003 a 28/08/2012, verifica-se da contagem de tempo elaborada pelo INSS de ID Num. 9625882 - Pág. 82, que já foi reconhecida a especialidade administrativamente.

Embora parcialmente concomitantes com tempo já computados administrativamente pelo INSS, os tempos declarados devem ser reconhecidos pelo INSS para a observância do cálculo da renda mensal
inicial, sendo que não foram, no entanto, contados em duplicidade.

Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57, par. 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual "o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão
de qualquer benefício". 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL - INSALUBRIDADE - COMPROVAÇÃO - USO DE EPI'S - CONVERSÃO DE
TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO - JUROS. 1. A prova testemunhal segura e harmônica,  amparada em inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação do tempo de
serviço  rural. 2. Tem-se como  inicio razoável  de  prova  material  os registros em assento público. 3.  O  tempo de serviço  do  trabalhador rural será computado independentemente de contribuições (artigo 
55, parágrafo  2º da lei 8213/91.) 4. Comprovada a insalubridade  pelas   informações contidas nos formulários SB-40, anexados aos respectivos laudos técnicos. 5. O uso de equipamentos de segurança, não
extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício laborativo, ao qual o trabalhador é submetido. 6.   É  autorizada  a  conversão  de  tempo  de serviço especial em tempo comum conforme determinação
expressa do artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99. 7. A correção monetária será efetuada desde de quando as prestações se tornaram devidas nos termos as Sumula 148  (STJ) e Súmula 08 desta Egrégia Corte. 8. 
Os juros moratórios  serão  fixados  em 6% ao ano aplicados a partir da data da citação, sem prejuízo a correção monetária,  conforme   os  artigos  1.062  e  1536  do   Código Civil, cumulado com o artigo
219 do CPC. 9.  Remessa Oficial e Apelação parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP, CUJO RELATOR FOI O EXCELENTÍSSIMO JUIZ ROBERTO HADDAD DA
PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 29/06/2001   PÁGINA 471).

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI – como visto na decisão acima – não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

Por outro lado, urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional, não há como se possibilitar a utilização da regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de
afronta ao próprio conceito de direito adquirido. Seja no caso de aposentadoria integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de 1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito
ao benefício, sendo apenas que não o exercitou - não havendo como se confundir direito adquirido com o seu exercício.

Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da aposentadoria, quer a integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve
considerar lapso posterior à própria Emenda nº. 20/98 - na medida em que já havido sido incorporado ao patrimônio do segurado o direito à proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que
posteriores à EC 20, não devem ser desconsiderados. Afasta-se, portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do art. 9º desta Emenda.
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Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, "caput", embora pouco precisa, faz transparecer que há o direito à opção pelas regras anteriores. Já em relação à proporcional, o § 1º, deste dispositivo,
deve ser interpretado conforme a Constituição, na medida que a adoção aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o "pedágio" não existe para a aposentadoria integral), conspiraria contra
a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Diga-se, de passagem, que, em se tratando de um dos desdobramentos do caput, até mesmo sob a perspectiva da técnica legislativa,
outra não poderia ser a leitura do parágrafo 1º, anteriormente mencionado.

Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL. AFASTAMENTO DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA
AS APOSENTADORIAS PROPORCIONAIS E INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO - RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.

(...) 

10 – Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas pela Emenda Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em
consideração os tempos de serviço especial aqui referidos, com sua conversão, somados aos tempos de serviço comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir
da citação, a teor do que dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº 8.213/91. 12 – Somados os tempos, no campo e na cidade em condições especiais, há o direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da
citação. 14 - Juros moratórios em 0,5% ao mês a partir da citação até 10/01/03 e, a partir daí, será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de
Justiça. 16 – Honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono anual como consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do
CPC. 18 – Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.

Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no Agravo Regimental interposto no processo nº 2003.61.83.001544-0, com votação unânime, em agosto de 2007.

Por óbvio, ficam afastadas também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade mínima.

Quanto ao cômputo de período especial no gozo de auxílio-doença.

Por fim, quanto ao cômputo como tempo de serviço especial do período em que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, entendo que não há como se considerar de forma comum este lapso, que deverá
portanto ser computado como tempo de serviço especial. Esse entendimento deflui não da existência de norma legal expressa que o preveja, mas da noção de proteção ao trabalhador submetido a atividade nociva à saúde
ou à integridade física.

A respeito do tema, já tive a oportunidade de me manifestar no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do Processo nº 1999.03.99.102629-3 AC 544400:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CÔMPUTO, COMO ATIVIDADE ESPECIAL, DE PERÍODO DE GOZO DE
AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO, RELACIONADO AO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NOCIVA À SAÚDE OU À INTEGRIDADE FÍSICA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO.

I – É de se ter por interposta a remessa oficial, pois prolatada sentença contra os interesses do INSS em 1º de junho de 1999.

II – Em que pese a ausência de dispositivo expresso nesse sentido, por ocasião da concessão da aposentadoria por tempo de serviço ao apelado, em 22 de janeiro de 1997, o cômputo como tempo de serviço especial do
período de gozo de auxílio-doença originado da prestação de atividade insalubre, perigosa ou penosa não é mais que reconhecimento da própria sujeição do segurado aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física na
época, ou seja, em geral, nestes casos, o afastamento decorre da atividade prejudicial à saúde, daí porque não há como se considerar de forma comum este lapso.

III – Assim, em caso de comprovado acidente de trabalho que inviabilize, de forma temporária, a continuidade da prestação do serviço pelo empregado, como foi o caso do apelado, no período de 16 de agosto de 1988 a
25 de agosto de 1989, não se justifica que seja penalizado com a não caracterização, como especial, do período de afastamento, entendimento que deflui não da existência de norma legal expressa que o preveja, mas da
noção de proteção ao trabalhador submetido a atividade nociva à saúde ou à integridade física.

IV – Nesse passo, mesmo sem alteração na lei de regência da matéria arts. 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91 a partir da edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, o tema passou a merecer tratamento explícito,
conforme se verifica de seu art. 63, o mesmo ocorrendo em relação ao Decreto nº 3.048/99, art. 65, o que já verificava, ressalte-se, mesmo antes da edição da Lei nº 8.213/91, segundo se comprova dos termos postos
pelo art. 60, § 1º, a, do Decreto nº 83.080/79 .

V – Em conseqüência, perfez o apelado tempo de serviço superior a 31 (trinta e um) anos, razão pela qual ao salário-de-benefício de sua aposentadoria é de incidir o coeficiente de 76% (setenta e seis por cento), e não o
de 70% (setenta por cento) aplicado na via administrativa.

VI – O INSS é isento das custas processuais, não sendo cabível falar-se em reembolso de despesas processuais, pois o apelado, beneficiário da justiça gratuita, nada desembolsou a esse título.

VII – O índice de 10% fixado em 1º grau para os honorários advocatícios incidirá sobre o montante do débito apurado até a sentença.

VIII – Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas.

 

A esse respeito, também confira-se o seguinte julgado:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. CONCESSÃO. MINEIRO DE SUBSOLO. CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL DURANTE O GOZO DE
AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. ACIDENTE IN ITINERE.

1. O período em que o segurado esteve em gozo de benefício de auxílio-doença será computado para fins de aposentadoria especial quando a incapacidade decorre do exercício da própria atividade especial.

2. O acidente sofrido pelo autor quando embarcava para o trabalho está diretamente relacionado com a atividade especial por ele desenvolvida, fazendo jus, assim, ao cômputo do auxílio-doença por ele percebido como
tempo especial, com a sua conversão para tempo de serviço comum para que seja somado ao tempo já reconhecido em sede administrativa. (...)

10. Apelação provida.”

(AC nº 92.04.21140-7 / RS, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Wladimir Freitas, unânime, DJU 23.6.93).

 

No que concerne à aposentadoria especial, verifique-se o seguinte.

Somados os tempos trabalhados em condições especiais, tem-se que o autor laborou por 14 anos, 10 meses e 21 dias, não tendo direito à aposentadoria especial na forma da Lei n.º 8213/91.

No que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.

Somado o tempo especial ora admitido, constantes inclusive da inicial, com o tempo já contabilizado administrativamente pelo INSS, daí resulta que a parte autora laborou por 28 anos, 03 meses e 17 dias, tendo direito à
aposentadoria por tempo de contribuição na forma da Lei nº. 8213/91.

 

Em relação ao afastamento do fator previdenciário, há que se considerar o quanto segue.

 O segurado poderá optar pelo afastamento do fator previdenciário, no cálculo do benefício, conforme previsto legalmente no artigo 29-C, da Lei nº 8.213/91:

 

“Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua aposentadoria, quando o total resultante da
soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for:         (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou         (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.   

(...)”

Verifica-se que, na data do requerimento administrativo (09/11/2017 – Num. 9625882 - Pág. 88), já estava em vigência o mencionado art. 29-C (introduzido pela Medida Provisória nº 676/15, de 17/06/2015, convertida
na Lei nº 13.183/15, de 04/11/2015), devendo ser aplicada ao caso.

Quanto ao preenchimento dos requisitos, somada a idade da parte autora nesta data (51 anos, 09 meses e 17 dias – Num. 7479619 - Pág. 1) e o tempo total de serviço ora apurado (28 anos, 03 meses e 17 dias), resulta
no total de 80 pontos/anos.
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Não tendo completado os 85 pontos mínimos, a parte autora não faz jus ao afastamento do fator previdenciário, conforme requerido na inicial.

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer os períodos especiais laborados de 01/03/1997 a 12/09/2000 – na empresa Associação Brasileira e Japonesa de
Beneficência Santa Cruz e de 07/02/2012 a 17/10/2014 – na empresa Atesa Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Saúde, bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do
requerimento administrativo (09/11/2017 – Num. 9625882 - Pág. 88).

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo
Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

SãO PAULO, 11 de dezembro de 2018.
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de que, uma vez reconhecido o trabalho desenvolvido pela autora em condições especiais, haja a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS preliminarmente, impugna a concessão dos benefícios da justiça gratuita. No mérito, insurge-se contra o pedido, alegando a impossibilidade do enquadramento requerido e pugnando pela sua
improcedência.

Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado da lide.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

Em relação à concessão dos benefícios da justiça gratuita, para tanto basta que a parte interessada subscreva declaração de hipossuficiência. Não necessita, porém, a parte encontrar-se na condição de miserabilidade,
mas tão-somente que não possua renda suficiente a arcar com as custas judiciais sem influenciar seu sustento.

A declaração de pobreza tem presunção relativa de veracidade e somente prova contrária nos autos implicaria a revogação do benefício.

Da mesma forma, há que se observar recente manifestação dos Tribunais, reiterando o mesmo entendimento:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS
REJEITADOS. 1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com
seu livre convencimento. 2 - Nesse sentido, são incabíveis embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte. 3 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010) 4 - No caso, o acórdão
embargado, com fundamento em jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, consignou que, de acordo com o artigo 4º, §1º da Lei n.º 1060/50, o ônus de provar a suficiência de recursos é da parte que
impugna a assistência judiciária gratuita. 5 - Não havendo provas suficientes, o julgador deve utilizar o ônus objetivo da prova para manter o benefício. 6 - Embargos de declaração rejeitados.(TRF3. AC - APELAÇÃO
CÍVEL – 1551071. Des. Federal Nery Junior. 3ª Turma. 20/08/2015)

Inexistente nos autos elementos suficientemente capazes de infirmar aquela presunção, deve ser mantida a decisão concessiva do benefício. Não basta a alegação da renda percebida como se fez na inicial. Várias
circunstâncias podem tornar a renda insuficiente para a manutenção da vida do impugnado (Ex.: número de membros que vivem da renda, doença em família, etc.). A demonstração da suficiência da renda para se suportar
os ônus do processo é matéria de prova do impugnante – que não se desincumbiu. 

Quanto ao mérito, no que diz respeito aos períodos laborados em condições especiais, urge constatar o seguinte.

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o
trabalho em condições prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

Da mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas certo período, este não poderá ser desconsiderado quando do requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão
deflui da própria Constituição.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física”. Portanto, ainda que em relação a parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional nº.
20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991. Destaque-se que o par. 5º, do dispositivo mantido constitucionalmente, versa exatamente sobre a
conversão do tempo em circunstância especial para o comum.

Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, relator do Recurso 237277 nos autos da ação nº. 2000.61.83.004655-1:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     619/893



“A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu então art. 28 (nas reedições o número desse artigo foi alterado), revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (já reformada anteriormente pela Lei
9.032/95), que permitia – para fins de aposentadoria especial - a soma do tempo de trabalho agressivo após sua conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo assim, o tempo exercido em
condições especiais não poderia mais ser convertido em tempo comum. A MP foi sendo sucessivamente reeditada.

Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam completado tempo para aposentadoria – desde que feita conversão – antes da revogação do § 5º do art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663 (em 26.08.98)
estipulou no art. 28 que o Poder Executivo estabeleceria critérios para conversão de tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o § 5º do art. 57), em tempo
comum, desde que o segurado tivesse implementado em “percentual de tempo” que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de regra transitória destinada a minorar o impacto do fim da
possibilidade de conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já aquele “percentual” veio a ser fixado em 20% no Regulamento da Previdência Social, primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no
atual D. 3.048, de maio de 1999.

Diante dessa normatização, o INSS expediu a Ordem de Serviço nº. 600 (de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o
tempo exigido para concessão do benefício (nos termos da Ordem de Serviço nº. 600 somente com laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando
mesmo o tempo anterior a Lei 9.032/95, a partir de quando a exigência ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição de conversão a partir de 29 de maio de 1998, e a Ordem de Serviço nº.
612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o tempo a ser convertido deva corresponder a pelo menos 20% do necessário a obtenção da aposentadoria especial.

Deixaram assente, ainda, que somente se daria aproveitamento de tempo trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a “agentes nocivos” reconhecidos como tais no Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97;
noutro dizer, se um determinado agente químico, físico ou biológico, era considerado nocivo, mas deixou de sê-lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição a ele não será aproveitado.

Sucede que a MP 1.663 foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (pretendida no art. 32 da 15ª reedição daquela medida provisória, justo a que foi
convertida em lei) não foi mantida pelo Congresso Nacional. Assim, a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.

Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição convertida:

Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios  para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou integridade física, nos
termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº. 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em
atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.

Ora, esse art,. 28 da medida provisória – que pretendia ser norma transitória de modo a evitar o impacto maior da revogação do § 5º do art. 57 do PBPS, que não aconteceu... – acabou constando da Lei
9.711/98 somente por “cochilo” do legislador e quando muito somente para aquele fim; jamais para, como entendia a Previdência Social. Manter-se ali a derrogação do § 5º do art. 57, que o Congresso
derrubou quando tratada em artigo específico. Aliás, nem mesmo para disciplinar “transição” acabou tendo valia o art. 28, já que não houve mudança: o art. 57, § 5º da Lei 8.213/91 sobreviveu!...”

Não seria, ainda, razoável (princípio da razoabilidade) contemplar-se a aposentadoria especial, sem a admissão, para o mesmo lapso, da conversão de tempo tido como prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual para
situações semelhantes.

Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a possibilidade da conversão, conforme se confere de norma interna por ela própria editada, a Instrução Normativa INSS/DC nº. 118, de 14 de abril de 2005,
segundo se verifica de seu art. 174, que assim prevê:

“Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo
mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados, após a conversão do tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da
aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade preponderante não convertida.

Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior número de anos.”

Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior Tribunal de Justiça, em votos da lavra da Ministra Laurita Vaz, vem adotando o mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do RESP
956.110-SP.

Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do tempo – parcial ou integralmente – realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através
da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o
enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº. 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades
mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o
cômputo especial. 

No caso dos autos, os documentos de ID’s Num. 8748588 - Pág. 21, 47, 48, 50 e 51 são suficientes para indicar a existência de trabalho em condições especiais nos períodos laborados de 22/12/1997 a 03/11/2009 – no
Hospital Alvorada Taguatinga Ltda e de 23/04/2010 a 04/05/2017 – na Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro, sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.

Embora parcialmente concomitantes com tempo já computado administrativamente pelo INSS, os tempos declarados devem ser reconhecidos pelo INSS para a observância do cálculo da renda mensal
inicial, sendo que não foram, no entanto, contados em duplicidade.

Em relação ao período de 19/06/1987 a 20/01/1988, verifica-se da contagem de tempo elaborada pelo INSS de ID Num. 8748588 - Pág. 59, que já foi reconhecida a especialidade administrativamente.

Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57, par. 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual "o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão
de qualquer benefício". 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL - INSALUBRIDADE - COMPROVAÇÃO - USO DE EPI'S - CONVERSÃO DE
TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO - JUROS. 1. A prova testemunhal segura e harmônica,  amparada em inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação do tempo de
serviço  rural. 2. Tem-se como  inicio razoável  de  prova  material  os registros em assento público. 3.  O  tempo de serviço  do  trabalhador rural será computado independentemente de contribuições (artigo 
55, parágrafo  2º da lei 8213/91.) 4. Comprovada a insalubridade  pelas   informações contidas nos formulários SB-40, anexados aos respectivos laudos técnicos. 5. O uso de equipamentos de segurança, não
extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício laborativo, ao qual o trabalhador é submetido. 6.   É  autorizada  a  conversão  de  tempo  de serviço especial em tempo comum conforme determinação
expressa do artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99. 7. A correção monetária será efetuada desde de quando as prestações se tornaram devidas nos termos as Sumula 148  (STJ) e Súmula 08 desta Egrégia Corte. 8. 
Os juros moratórios  serão  fixados  em 6% ao ano aplicados a partir da data da citação, sem prejuízo a correção monetária,  conforme   os  artigos  1.062  e  1536  do   Código Civil, cumulado com o artigo
219 do CPC. 9.  Remessa Oficial e Apelação parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP, CUJO RELATOR FOI O EXCELENTÍSSIMO JUIZ ROBERTO HADDAD DA
PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 29/06/2001   PÁGINA 471).

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI – como visto na decisão acima – não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

Por outro lado, urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional, não há como se possibilitar a utilização da regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de
afronta ao próprio conceito de direito adquirido. Seja no caso de aposentadoria integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de 1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito
ao benefício, sendo apenas que não o exercitou - não havendo como se confundir direito adquirido com o seu exercício.

Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da aposentadoria, quer a integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve
considerar lapso posterior à própria Emenda nº. 20/98 - na medida em que já havido sido incorporado ao patrimônio do segurado o direito à proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que
posteriores à EC 20, não devem ser desconsiderados. Afasta-se, portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do art. 9º desta Emenda.

Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, "caput", embora pouco precisa, faz transparecer que há o direito à opção pelas regras anteriores. Já em relação à proporcional, o § 1º, deste dispositivo,
deve ser interpretado conforme a Constituição, na medida que a adoção aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o "pedágio" não existe para a aposentadoria integral), conspiraria contra
a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Diga-se, de passagem, que, em se tratando de um dos desdobramentos do caput, até mesmo sob a perspectiva da técnica legislativa,
outra não poderia ser a leitura do parágrafo 1º, anteriormente mencionado.

Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL. AFASTAMENTO DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA
AS APOSENTADORIAS PROPORCIONAIS E INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO - RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.

(...) 
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10 – Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas pela Emenda Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em
consideração os tempos de serviço especial aqui referidos, com sua conversão, somados aos tempos de serviço comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir
da citação, a teor do que dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº 8.213/91. 12 – Somados os tempos, no campo e na cidade em condições especiais, há o direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da
citação. 14 - Juros moratórios em 0,5% ao mês a partir da citação até 10/01/03 e, a partir daí, será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de
Justiça. 16 – Honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono anual como consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do
CPC. 18 – Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.

Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no Agravo Regimental interposto no processo nº 2003.61.83.001544-0, com votação unânime, em agosto de 2007.

Por óbvio, ficam afastadas também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade mínima.  

No que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.

Somado o tempo especial ora admitido, constantes inclusive da inicial, com o tempo já contabilizado administrativamente pelo INSS, daí resulta que a parte autora laborou por 30 anos, 03 meses e 07 dias, tendo direito à
aposentadoria por tempo de contribuição na forma da Lei nº. 8213/91.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer os períodos especiais laborados de 22/12/1997 a 03/11/2009 – no Hospital Alvorada Taguatinga Ltda e de 23/04/2010 a
04/05/2017 – na Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro, bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (14/11/2017 – Num. 8748588 - Pág. 61).

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo
Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

Publique-se. Intime-se.

SãO PAULO, 11 de dezembro de 2018.

 

SÚMULA

PROCESSO: 5008649-89.2018.403.6183

AUTOR/SEGURADO: LILYANE DE ALMEIDA LIMA

DIB: 14/11/2017

NB: 42/182.509.067-7

RMI e RMA: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer os períodos especiais laborados de 22/12/1997 a 03/11/2009 – no Hospital Alvorada Taguatinga Ltda e de 23/04/2010 a 04/05/2017 – na Santa Casa de Misericórdia de Santo
Amaro, bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (14/11/2017 – Num. 8748588 - Pág. 61).

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015029-31.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARLI RODRIGUES PAULA
Advogado do(a) AUTOR: JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO - SP267890
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que se pretende o reconhecimento dos lapsos laborados em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria especial.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito insurge-se contra o pedido, alegando a impossibilidade dos enquadramentos requeridos e da necessidade de
afastamento do autor de atividade laborativa especial após a concessão do benefício de aposentadoria especial.

Nos termos do art. 355, I do Código de Processo Civil, promovo o julgamento antecipado da lide.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do prazo prescricional.

Quanto ao período laborado em condições especiais, urge constatar o seguinte.

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o
trabalho em condições prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física”. Portanto, ainda que em relação à parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional n.º
20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através
da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivas à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o
enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades
mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o
cômputo especial. 

No caso dos autos, os documentos de ID Num. 10872418 - Pág. 37, 38 e 43 expressam de forma clara como se deu o trabalho em condições insalubres no período laborado de 06/06/1995 a 18/05/2018 – na Cruz Azul
de São Paulo, sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

No que concerne à aposentadoria especial, verifique-se o seguinte.
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Somados os tempos trabalhados em condições especiais ora reconhecidos, com os já admitidos administrativamente, tem-se que o autor laborou, até a data do requerimento administrativo, por 25 anos, 03 meses e 12 dias,
tendo direito à aposentadoria especial na forma da Lei nº 8213/91.

Com relação a continuidade do trabalho em condições especiais após a concessão do benefício de aposentadoria especial,  constata-se que a exigência contida no art. 57, §8º da Lei 8.213/91 fere o direito
constitucional ao trabalho.

O art. 5º, XIII da Constituição Federal assegura o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer e esta possibilidade de regulamentação
deve restringir-se apenas quanto a forma de realização da atividade em si, mas não há razão e plausibilidade jurídica para que alguém fique vedado ao acesso ao trabalho. Ora, inviabilizar a utilização de
contagem de tempo em caso de permanência na atividade agressiva à saúde, ainda que de forma indireta, conspira contra o livre exercício de qualquer trabalho. Na mesma medida, conspira contra a própria
razão da aposentadoria especial que deve apenas considerar, em atenção à igualdade material, a distinção do trabalho exercido em condições agressivas à saúde para ser concedida.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer como especiais os períodos laborados de 06/06/1995 a 18/05/2018 – na Cruz Azul de São Paulo, bem como determinar
que o INSS conceda aposentadoria especial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (30/05/2018 – ID Num. 10872418 - Pág. 67).

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parte mínima dos pedidos.   

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

Publique-se. Intime-se.

 

SãO PAULO, 11 de dezembro de 2018.

 

SÚMULA

PROCESSO: 5015029-31.2018.403.6183

AUTOR/SEGURADO: MARLI RODRIGUES PAULA

DIB: 30/05/2018

NB: 46/186.805.551-2

RMI e RMA: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer como especiais os períodos laborados de 06/06/1995 a 18/05/2018 – na Cruz Azul de São Paulo, bem como determinar que o INSS conceda aposentadoria especial ao autor, a partir
da data do requerimento administrativo (30/05/2018 – ID Num. 10872418 - Pág. 67).

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015766-34.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS FIDELES MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLE CARINE DA SILVA SANTIAGO - SP293242
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que se pretende o reconhecimento dos lapsos laborados em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o afastamento do fator previdenciário.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal, bem como impugna a concessão da justiça gratuita. No mérito alega a impossibilidade dos enquadramentos, bem como a
necessidade de afastamento da atividade especial no caso de concessão do benefício, pugnando pela sua improcedência.

Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado da lide.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do prazo prescricional.

Quanto à concessão do benefício de justiça gratuita, basta que a parte interessada subscreva declaração de hipossuficiência. Não necessita, porém, a parte encontrar-se na condição de miserabilidade, mas tão-somente
que não possua renda suficiente a arcar com as custas judiciais sem influenciar seu sustento.

A declaração de pobreza tem presunção relativa de veracidade e somente prova contrária nos autos implicaria a revogação do benefício.

Da mesma forma, há que se observar recente manifestação dos Tribunais, reiterando o mesmo entendimento:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS
REJEITADOS. 1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com
seu livre convencimento. 2 - Nesse sentido, são incabíveis embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte. 3 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010) 4 - No caso, o acórdão
embargado, com fundamento em jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, consignou que, de acordo com o artigo 4º, §1º da Lei n.º 1060/50, o ônus de provar a suficiência de recursos é da parte que
impugna a assistência judiciária gratuita. 5 - Não havendo provas suficientes, o julgador deve utilizar o ônus objetivo da prova para manter o benefício. 6 - Embargos de declaração rejeitados.(TRF3. AC - APELAÇÃO
CÍVEL – 1551071. Des. Federal Nery Junior. 3ª Turma. 20/08/2015)

Inexistente nos autos elementos suficientemente capazes de infirmar aquela presunção, deve ser mantida a decisão concessiva do benefício. Não basta a alegação da renda percebida como se fez na inicial. Várias
circunstâncias podem tornar a renda insuficiente para a manutenção da vida do impugnado (Ex.: número de membros que vivem da renda, doença em família, etc.). A demonstração da suficiência da renda para se suportar
os ônus do processo é matéria de prova do impugnante – que não se desincumbiu.

 

Quanto ao mérito, no que diz respeito aos períodos laborados em condições especiais, urge constatar o seguinte.

 

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o
trabalho em condições prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.
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Da mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas certo período, este não poderá ser desconsiderado quando do requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão
deflui da própria Constituição.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física”. Portanto, ainda que em relação a parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional nº.
20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991. Destaque-se que o par. 5º, do dispositivo mantido constitucionalmente, versa exatamente sobre a
conversão do tempo em circunstância especial para o comum.

Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, relator do Recurso 237277 nos autos da ação nº. 2000.61.83.004655-1:

“A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu então art. 28 (nas reedições o número desse artigo foi alterado), revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (já reformada anteriormente pela Lei
9.032/95), que permitia – para fins de aposentadoria especial - a soma do tempo de trabalho agressivo após sua conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo assim, o tempo exercido em
condições especiais não poderia mais ser convertido em tempo comum. A MP foi sendo sucessivamente reeditada.

Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam completado tempo para aposentadoria – desde que feita conversão – antes da revogação do § 5º do art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663 (em 26.08.98)
estipulou no art. 28 que o Poder Executivo estabeleceria critérios para conversão de tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o § 5º do art. 57), em tempo
comum, desde que o segurado tivesse implementado em “percentual de tempo” que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de regra transitória destinada a minorar o impacto do fim da
possibilidade de conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já aquele “percentual” veio a ser fixado em 20% no Regulamento da Previdência Social, primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no
atual D. 3.048, de maio de 1999.

Diante dessa normatização, o INSS expediu a Ordem de Serviço nº. 600 (de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o
tempo exigido para concessão do benefício (nos termos da Ordem de Serviço nº. 600 somente com laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando
mesmo o tempo anterior a Lei 9.032/95, a partir de quando a exigência ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição de conversão a partir de 29 de maio de 1998, e a Ordem de Serviço nº.
612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o tempo a ser convertido deva corresponder a pelo menos 20% do necessário a obtenção da aposentadoria especial.

Deixaram assente, ainda, que somente se daria aproveitamento de tempo trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a “agentes nocivos” reconhecidos como tais no Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97;
noutro dizer, se um determinado agente químico, físico ou biológico, era considerado nocivo, mas deixou de sê-lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição a ele não será aproveitado.

Sucede que a MP 1.663 foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (pretendida no art. 32 da 15ª reedição daquela medida provisória, justo a que foi
convertida em lei) não foi mantida pelo Congresso Nacional. Assim, a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.

Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição convertida:

Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios  para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou integridade física, nos
termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº. 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em
atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.

Ora, esse art,. 28 da medida provisória – que pretendia ser norma transitória de modo a evitar o impacto maior da revogação do § 5º do art. 57 do PBPS, que não aconteceu... – acabou constando da Lei
9.711/98 somente por “cochilo” do legislador e quando muito somente para aquele fim; jamais para, como entendia a Previdência Social. Manter-se ali a derrogação do § 5º do art. 57, que o Congresso
derrubou quando tratada em artigo específico. Aliás, nem mesmo para disciplinar “transição” acabou tendo valia o art. 28, já que não houve mudança: o art. 57, § 5º da Lei 8.213/91 sobreviveu!...”

 

 

Não seria, ainda, razoável (princípio da razoabilidade) contemplar-se a aposentadoria especial, sem a admissão, para o mesmo lapso, da conversão de tempo tido como prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual para
situações semelhantes.

Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a possibilidade da conversão, conforme se confere de norma interna por ela própria editada, a Instrução Normativa INSS/DC nº. 118, de 14 de abril de 2005,
segundo se verifica de seu art. 174, que assim prevê:

 

“Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo
mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados, após a conversão do tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da
aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade preponderante não convertida.

Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior número de anos.”

Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior Tribunal de Justiça, em votos da lavra da Ministra Laurita Vaz, vem adotando o mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do RESP
956.110-SP.

Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do tempo – parcial ou integralmente – realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através
da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o
enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº. 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades
mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o
cômputo especial. 

No caso dos autos, os documentos de IDs Num. Num. 11151784 - Pág. 7, 8 e 10 expressam de forma clara como se deu o trabalho em condições insalubres no período laborado de 31/08/1987 a 11/09/2017 – na
empresa Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.

Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57, par. 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual "o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão
de qualquer benefício". 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL - INSALUBRIDADE - COMPROVAÇÃO - USO DE EPI'S - CONVERSÃO DE
TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO - JUROS. 1. A prova testemunhal segura e harmônica,  amparada em inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação do tempo de
serviço  rural. 2. Tem-se como  inicio razoável  de  prova  material  os registros em assento público. 3.  O  tempo de serviço  do  trabalhador rural será computado independentemente de contribuições (artigo 
55, parágrafo  2º da lei 8213/91.) 4. Comprovada a insalubridade  pelas   informações contidas nos formulários SB-40, anexados aos respectivos laudos técnicos. 5. O uso de equipamentos de segurança, não
extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício laborativo, ao qual o trabalhador é submetido. 6.   É  autorizada  a  conversão  de  tempo  de serviço especial em tempo comum conforme determinação
expressa do artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99. 7. A correção monetária será efetuada desde de quando as prestações se tornaram devidas nos termos as Sumula 148  (STJ) e Súmula 08 desta Egrégia Corte. 8. 
Os juros moratórios  serão  fixados  em 6% ao ano aplicados a partir da data da citação, sem prejuízo a correção monetária,  conforme   os  artigos  1.062  e  1536  do   Código Civil, cumulado com o artigo
219 do CPC. 9.  Remessa Oficial e Apelação parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP, CUJO RELATOR FOI O EXCELENTÍSSIMO JUIZ ROBERTO HADDAD DA
PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 29/06/2001   PÁGINA 471).

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI – como visto na decisão acima – não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

Por outro lado, urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional, não há como se possibilitar a utilização da regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de
afronta ao próprio conceito de direito adquirido. Seja no caso de aposentadoria integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de 1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito
ao benefício, sendo apenas que não o exercitou - não havendo como se confundir direito adquirido com o seu exercício.

Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da aposentadoria, quer a integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve
considerar lapso posterior à própria Emenda nº. 20/98 - na medida em que já havido sido incorporado ao patrimônio do segurado o direito à proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que
posteriores à EC 20, não devem ser desconsiderados. Afasta-se, portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do art. 9º desta Emenda.
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Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, "caput", embora pouco precisa, faz transparecer que há o direito à opção pelas regras anteriores. Já em relação à proporcional, o § 1º, deste dispositivo,
deve ser interpretado conforme a Constituição, na medida que a adoção aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o "pedágio" não existe para a aposentadoria integral), conspiraria contra
a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Diga-se, de passagem, que, em se tratando de um dos desdobramentos do caput, até mesmo sob a perspectiva da técnica legislativa,
outra não poderia ser a leitura do parágrafo 1º, anteriormente mencionado.

Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL. AFASTAMENTO DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA
AS APOSENTADORIAS PROPORCIONAIS E INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO - RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.

(...) 

10 – Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas pela Emenda Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em
consideração os tempos de serviço especial aqui referidos, com sua conversão, somados aos tempos de serviço comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir
da citação, a teor do que dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº 8.213/91. 12 – Somados os tempos, no campo e na cidade em condições especiais, há o direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da
citação. 14 - Juros moratórios em 0,5% ao mês a partir da citação até 10/01/03 e, a partir daí, será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de
Justiça. 16 – Honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono anual como consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do
CPC. 18 – Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.

 

Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no Agravo Regimental interposto no processo nº 2003.61.83.001544-0, com votação unânime, em agosto de 2007.

Por óbvio, ficam afastadas também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade mínima.  

 

No que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.

 

Somados o tempo especial ora admitido, constante inclusive da inicial, com o tempo já contabilizado administrativamente pelo INSS, daí resulta que o autor laborou por 46 anos, 07 meses e 01 dia, tendo direito à
aposentadoria por tempo de contribuição na forma da Lei nº. 8213/91.

 

Em relação ao afastamento do fator previdenciário, há que se considerar o quanto segue.

 

O segurado poderá optar pelo afastamento do fator previdenciário, no cálculo do benefício, conforme previsto legalmente no artigo 29-C, da Lei nº 8.213/91: 

 

“Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua aposentadoria, quando o total resultante da
soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for:         (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou         (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.   

(...)”

 

Verifica-se que, na data do requerimento administrativo (11/09/2017 – ID Num. 11151784 - Pág. 34), já estava em vigência o mencionado art. 29-C (introduzido pela Medida Provisória nº 676/15, de 17/06/2015,
convertida na Lei nº 13.183/15, de 04/11/2015), devendo ser aplicada ao caso.

Quanto ao preenchimento dos requisitos, somada a idade da parte autora nesta data (49 anos, 06 meses e 01 dias – ID Num. 11151779) e o tempo total de serviço ora apurado (46 anos, 07 meses e 01 dia), resulta no
total de 96 pontos/anos, fazendo jus a parte autora ao afastamento do fator previdenciário.

Com relação à necessidade de afastamento do trabalho em condições especiais, a restrição não se aplica ao caso, tendo em vista tratar-se de aposentadoria por tempo de contribuição.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer o período especial laborado de 31/08/1987 a 11/09/2017 – na empresa Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, bem como
conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (11/09/2017 – ID Num. 11151784 - Pág. 34), com a RMI calculada nos exatos moldes da fundamentação.

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo
Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

Publique-se. Intime-se.

 

SÃO PAULO, 11 de dezembro de 2018.
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de que, uma vez reconhecido o trabalho desenvolvido pelo autor em condições especiais, haja a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, alega a impossibilidade de reconhecimento como tempo especial o período no qual recebeu auxílio-doença e dos
enquadramentos, bem como a necessidade de afastamento da atividade especial em caso de concessão de tal benefício, pugnando pela sua improcedência.

Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado da lide.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do prazo prescricional.

Quanto ao mérito, no que diz respeito aos períodos laborados em condições especiais, urge constatar o seguinte.

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o
trabalho em condições prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

Da mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas certo período, este não poderá ser desconsiderado quando do requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão
deflui da própria Constituição.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física”. Portanto, ainda que em relação a parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional nº.
20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991. Destaque-se que o par. 5º, do dispositivo mantido constitucionalmente, versa exatamente sobre a
conversão do tempo em circunstância especial para o comum.

Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, relator do Recurso 237277 nos autos da ação nº. 2000.61.83.004655-1:

 

“A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu então art. 28 (nas reedições o número desse artigo foi alterado), revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (já reformada anteriormente pela Lei
9.032/95), que permitia – para fins de aposentadoria especial - a soma do tempo de trabalho agressivo após sua conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo assim, o tempo exercido em
condições especiais não poderia mais ser convertido em tempo comum. A MP foi sendo sucessivamente reeditada.

Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam completado tempo para aposentadoria – desde que feita conversão – antes da revogação do § 5º do art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663 (em 26.08.98)
estipulou no art. 28 que o Poder Executivo estabeleceria critérios para conversão de tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o § 5º do art. 57), em tempo
comum, desde que o segurado tivesse implementado em “percentual de tempo” que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de regra transitória destinada a minorar o impacto do fim da
possibilidade de conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já aquele “percentual” veio a ser fixado em 20% no Regulamento da Previdência Social, primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no
atual D. 3.048, de maio de 1999.

Diante dessa normatização, o INSS expediu a Ordem de Serviço nº. 600 (de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o
tempo exigido para concessão do benefício (nos termos da Ordem de Serviço nº. 600 somente com laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando
mesmo o tempo anterior a Lei 9.032/95, a partir de quando a exigência ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição de conversão a partir de 29 de maio de 1998, e a Ordem de Serviço nº.
612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o tempo a ser convertido deva corresponder a pelo menos 20% do necessário a obtenção da aposentadoria especial.

Deixaram assente, ainda, que somente se daria aproveitamento de tempo trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a “agentes nocivos” reconhecidos como tais no Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97;
noutro dizer, se um determinado agente químico, físico ou biológico, era considerado nocivo, mas deixou de sê-lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição a ele não será aproveitado.

Sucede que a MP 1.663 foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (pretendida no art. 32 da 15ª reedição daquela medida provisória, justo a que foi
convertida em lei) não foi mantida pelo Congresso Nacional. Assim, a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.

Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição convertida:

Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios  para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou integridade física, nos
termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº. 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em
atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.

Ora, esse art,. 28 da medida provisória – que pretendia ser norma transitória de modo a evitar o impacto maior da revogação do § 5º do art. 57 do PBPS, que não aconteceu... – acabou constando da Lei
9.711/98 somente por “cochilo” do legislador e quando muito somente para aquele fim; jamais para, como entendia a Previdência Social. Manter-se ali a derrogação do § 5º do art. 57, que o Congresso
derrubou quando tratada em artigo específico. Aliás, nem mesmo para disciplinar “transição” acabou tendo valia o art. 28, já que não houve mudança: o art. 57, § 5º da Lei 8.213/91 sobreviveu!...”

Não seria, ainda, razoável (princípio da razoabilidade) contemplar-se a aposentadoria especial, sem a admissão, para o mesmo lapso, da conversão de tempo tido como prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual para
situações semelhantes.

Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a possibilidade da conversão, conforme se confere de norma interna por ela própria editada, a Instrução Normativa INSS/DC nº. 118, de 14 de abril de 2005,
segundo se verifica de seu art. 174, que assim prevê:

 

“Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo
mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados, após a conversão do tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da
aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade preponderante não convertida.

Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior número de anos.”

Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior Tribunal de Justiça, em votos da lavra da Ministra Laurita Vaz, vem adotando o mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do RESP
956.110-SP.

Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do tempo – parcial ou integralmente – realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através
da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o
enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº. 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades
mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o
cômputo especial. 

No caso dos autos, os documentos de ID’s Num. 11849391 - Pág. 11 e 26 a 29 expressam de forma clara como se deu o trabalho em condições insalubres nos períodos laborados de 02/02/1981 a 30/11/1983, de
06/03/1997 a 01/10/2014 – na Mercedes-Benz do Brasil Ltda, sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.

Em relação ao período laborado de 01/12/1983 a 05/03/1997, verifica-se da contagem de tempo elaborada pelo INSS de ID Num. 11849391 - Pág. 52, que já foi reconhecida a especialidade administrativamente.
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Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57, par. 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual "o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão
de qualquer benefício". 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL - INSALUBRIDADE - COMPROVAÇÃO - USO DE EPI'S - CONVERSÃO DE
TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO - JUROS. 1. A prova testemunhal segura e harmônica,  amparada em inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação do tempo de
serviço  rural. 2. Tem-se como  inicio razoável  de  prova  material  os registros em assento público. 3.  O  tempo de serviço  do  trabalhador rural será computado independentemente de contribuições (artigo 
55, parágrafo  2º da lei 8213/91.) 4. Comprovada a insalubridade  pelas   informações contidas nos formulários SB-40, anexados aos respectivos laudos técnicos. 5. O uso de equipamentos de segurança, não
extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício laborativo, ao qual o trabalhador é submetido. 6.   É  autorizada  a  conversão  de  tempo  de serviço especial em tempo comum conforme determinação
expressa do artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99. 7. A correção monetária será efetuada desde de quando as prestações se tornaram devidas nos termos as Sumula 148  (STJ) e Súmula 08 desta Egrégia Corte. 8. 
Os juros moratórios  serão  fixados  em 6% ao ano aplicados a partir da data da citação, sem prejuízo a correção monetária,  conforme   os  artigos  1.062  e  1536  do   Código Civil, cumulado com o artigo
219 do CPC. 9.  Remessa Oficial e Apelação parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP, CUJO RELATOR FOI O EXCELENTÍSSIMO JUIZ ROBERTO HADDAD DA
PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 29/06/2001   PÁGINA 471).

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI – como visto na decisão acima – não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

Por outro lado, urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional, não há como se possibilitar a utilização da regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de
afronta ao próprio conceito de direito adquirido. Seja no caso de aposentadoria integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de 1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito
ao benefício, sendo apenas que não o exercitou - não havendo como se confundir direito adquirido com o seu exercício.

Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da aposentadoria, quer a integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve
considerar lapso posterior à própria Emenda nº. 20/98 - na medida em que já havido sido incorporado ao patrimônio do segurado o direito à proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que
posteriores à EC 20, não devem ser desconsiderados. Afasta-se, portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do art. 9º desta Emenda.

Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, "caput", embora pouco precisa, faz transparecer que há o direito à opção pelas regras anteriores. Já em relação à proporcional, o § 1º, deste dispositivo,
deve ser interpretado conforme a Constituição, na medida que a adoção aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o "pedágio" não existe para a aposentadoria integral), conspiraria contra
a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Diga-se, de passagem, que, em se tratando de um dos desdobramentos do caput, até mesmo sob a perspectiva da técnica legislativa,
outra não poderia ser a leitura do parágrafo 1º, anteriormente mencionado.

Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL. AFASTAMENTO DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA
AS APOSENTADORIAS PROPORCIONAIS E INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO - RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.

(...) 

10 – Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas pela Emenda Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em
consideração os tempos de serviço especial aqui referidos, com sua conversão, somados aos tempos de serviço comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir
da citação, a teor do que dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº 8.213/91. 12 – Somados os tempos, no campo e na cidade em condições especiais, há o direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da
citação. 14 - Juros moratórios em 0,5% ao mês a partir da citação até 10/01/03 e, a partir daí, será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de
Justiça. 16 – Honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono anual como consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do
CPC. 18 – Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.

 

Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no Agravo Regimental interposto no processo nº 2003.61.83.001544-0, com votação unânime, em agosto de 2007.

Por óbvio, ficam afastadas também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade mínima.

Quanto ao cômputo de período especial no gozo de auxílio-doença.

Por fim, quanto ao cômputo como tempo de serviço especial do período em que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, entendo que não há como se considerar de forma comum este lapso, que deverá
portanto ser computado como tempo de serviço especial. Esse entendimento deflui não da existência de norma legal expressa que o preveja, mas da noção de proteção ao trabalhador submetido a atividade nociva à saúde
ou à integridade física.

A respeito do tema, já tive a oportunidade de me manifestar no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do Processo nº 1999.03.99.102629-3 AC 544400:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CÔMPUTO, COMO ATIVIDADE ESPECIAL, DE PERÍODO DE GOZO DE
AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO, RELACIONADO AO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NOCIVA À SAÚDE OU À INTEGRIDADE FÍSICA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO.

I – É de se ter por interposta a remessa oficial, pois prolatada sentença contra os interesses do INSS em 1º de junho de 1999.

II – Em que pese a ausência de dispositivo expresso nesse sentido, por ocasião da concessão da aposentadoria por tempo de serviço ao apelado, em 22 de janeiro de 1997, o cômputo como tempo de serviço especial do
período de gozo de auxílio-doença originado da prestação de atividade insalubre, perigosa ou penosa não é mais que reconhecimento da própria sujeição do segurado aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física na
época, ou seja, em geral, nestes casos, o afastamento decorre da atividade prejudicial à saúde, daí porque não há como se considerar de forma comum este lapso.

III – Assim, em caso de comprovado acidente de trabalho que inviabilize, de forma temporária, a continuidade da prestação do serviço pelo empregado, como foi o caso do apelado, no período de 16 de agosto de 1988 a
25 de agosto de 1989, não se justifica que seja penalizado com a não caracterização, como especial, do período de afastamento, entendimento que deflui não da existência de norma legal expressa que o preveja, mas da
noção de proteção ao trabalhador submetido a atividade nociva à saúde ou à integridade física.

IV – Nesse passo, mesmo sem alteração na lei de regência da matéria arts. 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91 a partir da edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, o tema passou a merecer tratamento explícito,
conforme se verifica de seu art. 63, o mesmo ocorrendo em relação ao Decreto nº 3.048/99, art. 65, o que já verificava, ressalte-se, mesmo antes da edição da Lei nº 8.213/91, segundo se comprova dos termos postos
pelo art. 60, § 1º, a, do Decreto nº 83.080/79 .

V – Em conseqüência, perfez o apelado tempo de serviço superior a 31 (trinta e um) anos, razão pela qual ao salário-de-benefício de sua aposentadoria é de incidir o coeficiente de 76% (setenta e seis por cento), e não o
de 70% (setenta por cento) aplicado na via administrativa.

VI – O INSS é isento das custas processuais, não sendo cabível falar-se em reembolso de despesas processuais, pois o apelado, beneficiário da justiça gratuita, nada desembolsou a esse título.

VII – O índice de 10% fixado em 1º grau para os honorários advocatícios incidirá sobre o montante do débito apurado até a sentença.

VIII – Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas.

A esse respeito, também confira-se o seguinte julgado:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. CONCESSÃO. MINEIRO DE SUBSOLO. CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL DURANTE O GOZO DE
AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. ACIDENTE IN ITINERE.

1. O período em que o segurado esteve em gozo de benefício de auxílio-doença será computado para fins de aposentadoria especial quando a incapacidade decorre do exercício da própria atividade especial.

2. O acidente sofrido pelo autor quando embarcava para o trabalho está diretamente relacionado com a atividade especial por ele desenvolvida, fazendo jus, assim, ao cômputo do auxílio-doença por ele percebido como
tempo especial, com a sua conversão para tempo de serviço comum para que seja somado ao tempo já reconhecido em sede administrativa. (...)

10. Apelação provida.”

(AC nº 92.04.21140-7 / RS, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Wladimir Freitas, unânime, DJU 23.6.93).

 

Com relação ao fastamento do trabalho em condições especiais, não se aplica ao caso, tendo em vista tratar-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.
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No que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.

Somado o tempo especial ora admitido, constantes inclusive da inicial, com o tempo já contabilizado administrativamente pelo INSS, daí resulta que a parte autora laborou por 40 anos, 04 meses e 24 dias, tendo direito à
aposentadoria por tempo de contribuição na forma da Lei nº. 8213/91.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer os períodos especiais laborados de 02/02/1981 a 30/11/1983, de 06/03/1997 a 01/10/2014 – na Mercedes-Benz do Brasil
Ltda e determinar que o INSS promova à revisão da aposentadoria do autor, a partir da data do requerimento administrativo (20/01/2015 – Num. 11849389 - Pág. 2), observada a prescrição quinquenal.

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo
Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

Publique-se. Intime-se.

 

SÃO PAULO, 11 de dezembro de 2018.
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de que, uma vez reconhecido o trabalho desenvolvido pelo autor em condições especiais, haja a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ausência de interesse de agir e a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, alega a impossibilidade dos enquadramentos requeridos, bem como a necessidade de afastamento da atividade
especial em caso de concessão de tal benefício, pugnando pela sua improcedência.

Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado da lide.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do prazo prescricional.

 

O interesse de agir deve ser vislumbrado sob duas óticas. Somente tem interesse de agir aquele que ajuíza demanda útil ou necessária e aquele que o faz utilizando-se do meio adequado. Assim, “essa condição da ação assenta-se na premissa de que,
tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função dispensável para manter a paz e ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob
esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.”. (Ada Pellegrini Grinover, Antônio Carlos de Araújo Cintra e Cândido Rangel Dinamarco. Teoria Geral do Processo. São Paulo : Editora Revista
dos Tribunais, 1990).

Não se admite, assim, que se acione o aparato judiciário em casos de inutilidade ou desnecessidade de sua utilização, até mesmo por economia processual.

Por outro lado, deve-se utilizar do meio adequado para a satisfação do direito material. O provimento solicitado deve ser aquele apto a corrigir determinado mal que aflige o jurisdicionado.

Na situação em apreço, em se tratando de demanda útil e necessária, não há como se acolher a alegação de ausência de interesse de agir.

Ressalte-se, nesta linha de raciocínio, não há não como se pretender o exaurimento da via administrativa como posto em preliminar. O ingresso diretamente no Judiciário é aspecto ligado ao acesso à Justiça, prestigiado pela própria Constituição Federal
em seu artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. A respeito:

 

“PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR ILEGALIDADE DE PARTE E AUSÊNCIA DE INTERSSE DE AGIR EM FACE DA INEXISTÊNCIA DE INGRESSO NA VIA ADMINISTRATIVA REJEITADAS. PRESCRIÇÃO
DA AÇÃO.. 1 – incumbe IMPOSSIBILIDADE. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÕES PARTICULARES ATUAIS legalmente ao instituto a gestão do regime geral da previdência social, sendo, pois, parte legítima para figurar no
polo passivo da ação. preliminar rejeitada. 2 – prévio requerimento administrativo não é condição para propositura de ação previdênciária. súmulas nº. 213 do extinto tribunal federal de recursos e nº. 09 desta corte. preliminar rejeitada. 3 – o direito a
averbação de tempo de serviço não está sujeito ao instituto da prescrição. 4 – inocorreu violação aos artigos 60 e 179 do decreto nº. 611/92, bem como, ao artigo 55, par.3. da lei 8213/91, tendo em vista que há nos autos razoável início de prova
documental, harmônica com a testemunhal coligida. 5 – o fato de que as declarações particulares são atuais não impede que sejam consideradas como início de prova documental, conjuntamente analisadas com os demais elementos dos autos. 6 –
preliminares rejeitadas. apelo não provido”. (trf-3a. região - relator Desembargador Federal André Nabarrete, dj 20/05/97, p.355519, com grifos nossos)

 

Colhe registrar, ainda, que houve prévio requerimento na esfera administrativa (Num. 10214370 - Pág. 55).

 

Quanto ao mérito, no que diz respeito aos períodos laborados em condições especiais, urge constatar o seguinte.
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Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o trabalho em condições
prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

Da mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas certo período, este não poderá ser desconsiderado quando do requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão deflui da própria Constituição.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. Portanto, ainda
que em relação a parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional nº. 20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição
de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991. Destaque-se que o par. 5º, do dispositivo mantido constitucionalmente, versa exatamente sobre a conversão do tempo em circunstância especial para o comum.

Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, relator do Recurso 237277 nos autos da ação nº. 2000.61.83.004655-1:

 

“A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu então art. 28 (nas reedições o número desse artigo foi alterado), revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (já reformada anteriormente pela Lei 9.032/95), que permitia – para fins de
aposentadoria especial - a soma do tempo de trabalho agressivo após sua conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo assim, o tempo exercido em condições especiais não poderia mais ser convertido em tempo comum. A MP
foi sendo sucessivamente reeditada.

Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam completado tempo para aposentadoria – desde que feita conversão – antes da revogação do § 5º do art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663 (em 26.08.98) estipulou no art. 28 que o Poder
Executivo estabeleceria critérios para conversão de tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o § 5º do art. 57), em tempo comum, desde que o segurado tivesse implementado em “percentual de
tempo” que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de regra transitória destinada a minorar o impacto do fim da possibilidade de conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já aquele “percentual” veio a ser
fixado em 20% no Regulamento da Previdência Social, primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no atual D. 3.048, de maio de 1999.

Diante dessa normatização, o INSS expediu a Ordem de Serviço nº. 600 (de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o tempo exigido para concessão do
benefício (nos termos da Ordem de Serviço nº. 600 somente com laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando mesmo o tempo anterior a Lei 9.032/95, a partir de quando a exigência
ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição de conversão a partir de 29 de maio de 1998, e a Ordem de Serviço nº. 612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o tempo a ser convertido deva
corresponder a pelo menos 20% do necessário a obtenção da aposentadoria especial.

Deixaram assente, ainda, que somente se daria aproveitamento de tempo trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a “agentes nocivos” reconhecidos como tais no Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97; noutro dizer, se um determinado agente
químico, físico ou biológico, era considerado nocivo, mas deixou de sê-lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição a ele não será aproveitado.

Sucede que a MP 1.663 foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (pretendida no art. 32 da 15ª reedição daquela medida provisória, justo a que foi convertida em lei) não foi mantida pelo
Congresso Nacional. Assim, a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.

Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição convertida:

Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios  para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº.
8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado
percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.

Ora, esse art,. 28 da medida provisória – que pretendia ser norma transitória de modo a evitar o impacto maior da revogação do § 5º do art. 57 do PBPS, que não aconteceu... – acabou constando da Lei 9.711/98 somente por “cochilo” do
legislador e quando muito somente para aquele fim; jamais para, como entendia a Previdência Social. Manter-se ali a derrogação do § 5º do art. 57, que o Congresso derrubou quando tratada em artigo específico. Aliás, nem mesmo para
disciplinar “transição” acabou tendo valia o art. 28, já que não houve mudança: o art. 57, § 5º da Lei 8.213/91 sobreviveu!...”

Não seria, ainda, razoável (princípio da razoabilidade) contemplar-se a aposentadoria especial, sem a admissão, para o mesmo lapso, da conversão de tempo tido como prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual para situações semelhantes.

Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a possibilidade da conversão, conforme se confere de norma interna por ela própria editada, a Instrução Normativa INSS/DC nº. 118, de 14 de abril de 2005, segundo se verifica de seu art. 174, que
assim prevê:

 

“Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a
aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados, após a conversão do tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade
preponderante não convertida.

Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior número de anos.”

 

Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior Tribunal de Justiça, em votos da lavra da Ministra Laurita Vaz, vem adotando o mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do RESP 956.110-SP.

Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do tempo – parcial ou integralmente – realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através da prova testemunhal e, mesmo,
pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o enquadramento das atividades
desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº. 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o cômputo especial. 

 

No caso dos autos, os documentos de ID Num. 10214370 - Pág. 12, 13 e 32/35 são suficientes para indicar a existência de trabalho em condições especiais nos períodos laborados de 01/10/2001 a 27/09/2005 – na empresa Calamita Comércio de Peças e
Serviços Automotivos Ltda. – ME., de 01/06/2006 a 12/02/2010 – na empresa Calamita Comércio de Peças e Serviços Automotivos Ltda. e de 01/09/2010 a 30/08/2012 – na empresa Calamita Autos Ltda. – EPP, sendo suficientes para a prova dos fatos à
época destes.

Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57, par. 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual "o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após
a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício". 

  

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL - INSALUBRIDADE - COMPROVAÇÃO - USO DE EPI'S - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO
- JUROS. 1. A prova testemunhal segura e harmônica,  amparada em inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação do tempo de serviço  rural. 2. Tem-se como  inicio razoável  de  prova  material  os registros em assento
público. 3.  O  tempo de serviço  do  trabalhador rural será computado independentemente de contribuições (artigo  55, parágrafo  2º da lei 8213/91.) 4. Comprovada a insalubridade  pelas   informações contidas nos formulários SB-40,
anexados aos respectivos laudos técnicos. 5. O uso de equipamentos de segurança, não extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício laborativo, ao qual o trabalhador é submetido. 6.   É  autorizada  a  conversão  de  tempo  de
serviço especial em tempo comum conforme determinação expressa do artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99. 7. A correção monetária será efetuada desde de quando as prestações se tornaram devidas nos termos as Sumula 148  (STJ) e Súmula
08 desta Egrégia Corte. 8.  Os juros moratórios  serão  fixados  em 6% ao ano aplicados a partir da data da citação, sem prejuízo a correção monetária,  conforme   os  artigos  1.062  e  1536  do   Código Civil, cumulado com o artigo 219 do
CPC. 9.  Remessa Oficial e Apelação parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP, CUJO RELATOR FOI O EXCELENTÍSSIMO JUIZ ROBERTO HADDAD DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 29/06/2001   PÁGINA 471).

 

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI – como visto na decisão acima – não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

 

Por outro lado, urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional, não há como se possibilitar a utilização da regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de afronta ao próprio conceito de
direito adquirido. Seja no caso de aposentadoria integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de 1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao benefício, sendo apenas que não o exercitou - não havendo
como se confundir direito adquirido com o seu exercício.

Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da aposentadoria, quer a integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve considerar lapso posterior à
própria Emenda nº. 20/98 - na medida em que já havido sido incorporado ao patrimônio do segurado o direito à proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que posteriores à EC 20, não devem ser desconsiderados. Afasta-se,
portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do art. 9º desta Emenda.
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Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, "caput", embora pouco precisa, faz transparecer que há o direito à opção pelas regras anteriores. Já em relação à proporcional, o § 1º, deste dispositivo, deve ser interpretado conforme a
Constituição, na medida que a adoção aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o "pedágio" não existe para a aposentadoria integral), conspiraria contra a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal. Diga-se, de passagem, que, em se tratando de um dos desdobramentos do caput, até mesmo sob a perspectiva da técnica legislativa, outra não poderia ser a leitura do parágrafo 1º, anteriormente mencionado.

Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL. AFASTAMENTO DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA AS APOSENTADORIAS
PROPORCIONAIS E INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO - RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.

(...) 

10 – Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas pela Emenda Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em consideração os tempos de serviço
especial aqui referidos, com sua conversão, somados aos tempos de serviço comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação, a teor do que dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº
8.213/91. 12 – Somados os tempos, no campo e na cidade em condições especiais, há o direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação. 14 - Juros moratórios em 0,5% ao mês a partir da citação até 10/01/03 e, a partir daí,
será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 16 – Honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono anual como
consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 18 – Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.

 

Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no Agravo Regimental interposto no processo nº 2003.61.83.001544-0, com votação unânime, em agosto de 2007.

Por óbvio, ficam afastadas também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade mínima.  

 

Em relação aos recolhimentos como contribuinte individual, verifica-se que o período de 01/09/2012 a 31/12/2012 já foi reconhecido administrativamente, conforme contagem elaborada pelo INSS ID Num. 10214370 - Pág. 47/50, já o período de
01/07/2017, apesar de constar no CNIS, é posterior á data do requerimento administrativo, pelo que deixo de reconhecê-lo.

 

No que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.

 

Somado o tempo especial ora admitido, constantes inclusive da inicial, com o tempo já contabilizado administrativamente pelo INSS, daí resulta que a parte autora laborou por 36 anos, 09 meses e 08 dias, tendo direito à aposentadoria por tempo de
contribuição na forma da Lei nº. 8213/91.

 

Com relação à continuidade do trabalho em condições especiais, por se tratar de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, não se aplica ao caso concreto.

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer os períodos especiais laborados de 01/10/2001 a 27/09/2005 – na empresa Calamita Comércio de Peças e Serviços Automotivos Ltda. – ME., de 01/06/2006 a
12/02/2010 – na empresa Calamita Comércio de Peças e Serviços Automotivos Ltda. e de 01/09/2010 a 30/08/2012 – na empresa Calamita Autos Ltda. – EPP, bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento
administrativo (09/03/2017 – Num. 10214370 - Pág. 55). 

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.

SÚMULA

PROCESSO: 5013393-30.2018.403.6183

AUTOR/SEGURADO: JOSÉ CÂNDIDO DE LIMA

DIB: 09/03/2017

NB: 42/182.601.217-3

RMI e RMA: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer os períodos especiais laborados de 01/10/2001 a 27/09/2005 – na empresa Calamita Comércio de Peças e Serviços Automotivos Ltda. – ME., de 01/06/2006 a 12/02/2010 – na empresa Calamita Comércio de Peças e
Serviços Automotivos Ltda. e de 01/09/2010 a 30/08/2012 – na empresa Calamita Autos Ltda. – EPP, bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (09/03/2017 – Num. 10214370 - Pág. 55).

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009779-51.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HELIO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GLAUCO LUIZ DE OLIVEIRA CARNEIRO - SP360233
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 ID 13002604: manifeste-se o INSS.

 Int.            
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   SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004762-97.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RAIMUNDO DAVID BARROS
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  1. Recebo a apelação do INSS.

     2. Vista à parte autora para contrarrazões.

  3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

  Int.

 

          

 

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008352-82.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADAO DENIR GIL SERRANO
Advogado do(a) AUTOR: ROSELI BIGLIA - SP116159
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Recebo a apelação do INSS.

2. Vista à parte autora para contrarrazões.

3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

Int.

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007889-43.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DANIEL FALCHIONI
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do INSS.

2. Vista à parte autora para contrarrazões.

 3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

Int.            

 

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010783-89.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TANIA PATRICIA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do INSS.

2. Vista à parte autora para contrarrazões.

3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

Int.           

 

 

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000467-17.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSIAS DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO COUTO - SP95592, JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO - SP96958
RÉU: MRS LOGISTICA S/A, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação proposta por Josias de Souza contra o Instituto Nacional do Seguro Social, a União Federal, e a MRS Logística S/A.

Em sua inicial, o autor menciona que teria direito a complementação da aposentadoria recebida pelo INSS para se alcançar o valor que deveria estar recebendo se estivesse na ativa. Alega que o pagamento é de
responsabilidade do INSS, cabendo à União Federal fornecer os recursos para pagamento desse complemento. Busca o pagamento das diferenças.

Em sua contestação, o INSS alega, preliminarmente, que não deveria estar compondo o polo passivo e a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito pugnando pela improcedência dos pedidos.

Em sua defesa, a União Federal, reitera a contestação apresentada pelo INSS, exceto quanto à sua ilegitimidade, pugnando por sua improcedência.

Existente réplica.

O feito foi julgado extinto sem apreciação do mérito quanto à empresa MRS Logística S/A (ID Num. 8952909 - Pág. 1).

Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado da lide.

É o relatório.

Decido.

No que tange à questão de legitimidade da União e do INSS, na forma da Lei no. 8186/91, a complementação, objeto da disputa dos presentes autos, é de responsabilidade da União, sendo o seu pagamento
operacionalizado pelo INSS. A respeito, veja-se o disposto nos seguinte dispositivos da Lei no. 8186/91:

Art. 5º A complementação da pensão de beneficiário do ferroviário abrangido por esta Lei é igualmente devida pela União e continuará a ser paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios
da Lei Previdenciária e as disposições do parágrafo único do artigo 2º desta Lei.

(...) 

Art. 6º  

 Art. 6º O Tesouro Nacional manterá a disposição do INSS, à conta de  dotações próprias  consignadas no Orçamento da União , os recursos necessários ao pagamento da complementação  de que trata esta
Lei.

Afasto, ainda, a alegação de prescrição. Em se tratando de causa de natureza previdenciária, não há como se possibilitar o uso do disposto Decreto no. 20.910/32. Por outro lado, o disposto no art. 103 da Lei de
Benefícios não atinge o “fundo” de direito, aplicando-se apenas às parcelas relativas a períodos já atingidos pelo lapso ali indicado.

 

No mérito, observe-se o seguinte.

Na forma da Lei no. 10.478, de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a complementação de aposentadorias de ferroviários da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, e dá outras providências :

Art. 1º Fica estendido, a partir do 1º de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991 pela Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, constituída ex vi da Lei nº 3.115, de 16 de
março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria na forma do disposto na Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991

Por outro lado, a complementação, estendida aos admitidos até maio de 1991, prevista na Lei no.  8186 de 1991, vem admitida no seguinte teor:

Art. 2º Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo
Instituto Nacional do Seguro  Social - INSS e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de
serviço.

O direito do autor à complementação, ora requerida, é previsto no art. 1º da Lei 8186, de 21 de maio de 1991, sendo certo, ainda, pelos documentos que foram juntados aos autos, que foi admitido em 01/01/1978 (ID
Num. 4248736 - Pág. 45).

Portanto, inexistem dúvidas de que é devido ao autor o pagamento do complemento a partir da data da concessão da aposentadoria.

Em relação ao valor da complementação, artigos de lei mencionados acima garantem a manutenção do valor da aposentadoria de forma correlata ao pessoal em atividade, consistindo esta complementação na diferença
entre o valor pago pela Previdência Social e o devido, cujo pagamento é devido pela União Federal.

Portanto, é devido aos autores o pagamento de complementação no valor que efetivamente garanta a paridade de sua aposentadoria com o valor total recebido pelo pessoal da ativa que exerça a mesma ou a equivalente
função na qual se aposentou.

A evolução salarial deverá observar a tabela salarial oficial de cargos e salários anexada aos acordos coletivos de trabalho celebrados pela CPTM e o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de São Paulo,
que deverão ser trazidos aos autos pelas partes por ocasião da liquidação por cálculos.

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar os corréus – INSS e UNIÃO – no pagamento ao autor dos valores decorrentes da incidência da complementação de aposentadoria
constante da Lei no. 8186/91, a partir da data da concessão do benefício (14/12/2004 – ID Num. 4248736 - Pág. 20), observada a prescrição quinquenal.

Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN, contados da citação (art. 219 do CPC).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     631/893



A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo
Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parte mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas, tendo em vista que a parte autora decaiu em parte mínima dos pedidos.

Presentes os requisitos do art. 311, do Código de Processo Civil, concedo a tutela de evidência para determinar o início imediato do pagamento da complementação, oficiando-se ao INSS e à União
Federal.

Publique-se. Intime-se.

 

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

SÚMULA

PROCESSO: 5000467-17.2018.403.6183

AUTOR: JOSIAS DE SOUZA

NB 42/136.433.396-9

DIB: 14/12/2004

DECISÃO JUDICIAL: condenar os corréus – INSS e UNIÃO – no pagamento ao autor dos valores decorrentes da incidência da complementação de aposentadoria constante da Lei no. 8186/91, a partir da data da
concessão do benefício (14/12/2004 – ID Num. 4248736 - Pág. 20), observada a prescrição quinquenal.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010128-20.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SONIA APARECIDA CONTI
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que se pretende revisão do valor do benefício.

Em sua inicial, a parte autora menciona que, se fossem computados lapsos laborados em condições especiais, teria direito a um valor mais expressivo de aposentadoria. Busca a revisão do valor do benefício, com a conversão do seu benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS preliminarmente, aduz a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, alega a impossibilidade dos enquadramentos, bem como a necessidade de afastamento da atividade especial em caso de concessão de tal benefício,
pugnando pela sua improcedência.

Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado da lide.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Preliminarmente, não há que se falar quer em decadência, quer em prescrição, no caso em apreço. Nas relações de natureza continuativa, a admissão de quaisquer destas figuras, implicaria o atingimento do “fundo de direito” – o que é intolerável em se
tratando de direitos fundamentais sociais. O máximo que se admite, e se for o caso de procedência, é o advento da prescrição quinquenal das prestações.

 

Quanto ao período laborado em condições especiais, urge constatar o seguinte.

 

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o trabalho em condições
prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

No art. 201, § 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. Portanto, ainda que
em relação a parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de
lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através da prova testemunhal e, mesmo,
pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o enquadramento das atividades
desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pela parte autora.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pela parte autora se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o cômputo especial. 

 

No caso dos autos, os documentos de ID Num. 9178030 - Pág. 12 e Num. 9178033 - Pág. 01, 02 e 04/11 expressam de forma clara como se deu o trabalho em condições insalubres, nos períodos laborados de 26/05/1987 a 31/08/1987 – na empresa Casa de
Saúde Santa Rita S/A., de 26/01/1988 a 10/01/1990 – na empresa Hospital Mater Del S/A., de 18/12/1989 a 24/01/1995 – na empresa Novelprint Sistemas de Etiquetagem Ltda. e de 03/04/1995 a 02/05/2015 – na empresa Sociedade Beneficente Israelita
Brasileira Hospital Albert Einstein, sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.

Embora concomitantes, os tempos declarados devem ser reconhecidos pelo INSS para a observância do cálculo da renda mensal inicial, sendo que não foram, no entanto, contados em duplicidade.

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

 

No que concerne à aposentadoria especial, verifique-se o seguinte.

Assim, tem-se que somadas as atividades especiais ora reconhecidas, tem-se, na data do requerimento administrativo, que o autor laborou por 27 anos, 04 meses e 05 dias, tendo direito à aposentadoria especial, àquela data, na forma da Lei n.º 8213/91.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     632/893



Com relação à continuidade do trabalho em condições especiais após a concessão do benefício de aposentadoria especial,  constata-se que a exigência contida no art. 57, §8º da Lei 8.213/91 fere o direito constitucional ao trabalho.

O art. 5º, XIII da Constituição Federal assegura o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer e esta possibilidade de regulamentação deve restringir-se apenas quanto a
forma de realização da atividade em si, mas não há razão e plausibilidade jurídica para que alguém fique vedado ao acesso ao trabalho. Ora, inviabilizar a utilização de contagem de tempo em caso de permanência na atividade agressiva à saúde,
ainda que de forma indireta, conspira contra o livre exercício de qualquer trabalho. Na mesma medida, conspira contra a própria razão da aposentadoria especial que deve apenas considerar, em atenção à igualdade material, a distinção do
trabalho exercido em condições agressivas à saúde para ser concedida.

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a reconhecer como especiais os períodos laborados de 26/05/1987 a 31/08/1987 – na empresa Casa de Saúde Santa Rita S/A., de 26/01/1988 a 10/01/1990 – na empresa Hospital Mater Del
S/A., de 18/12/1989 a 24/01/1995 – na empresa Novelprint Sistemas de Etiquetagem Ltda. e de 03/04/1995 a 02/05/2015 – na empresa Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein, bem como determinar que converta a aposentadoria
por tempo de serviço em aposentadoria especial a partir da data do requerimento administrativo (02/05/2015 – Num. 9178034 - Pág. 01), observada a prescrição quinquenal.

Ressalvo que os valores recebidos pelo autor a título do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição deverão ser compensados na execução do julgado.

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN, contados da citação.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça
Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência prevista no art. 311 do Código de Processo Civil para determinar a imediata revisão do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.

 

SÚMULA

PROCESSO: 5010128-20.2018.403.6183

AUTOR/SEGURADO: SONIA APARECIDA CONTI

DER: 02/05/2015

NB: 42/173.152.467-3

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: reconhecer como especiais os períodos laborados de 26/05/1987 a 31/08/1987 – na empresa Casa de Saúde Santa Rita S/A., de 26/01/1988 a 10/01/1990 – na empresa Hospital Mater Del S/A., de 18/12/1989 a
24/01/1995 – na empresa Novelprint Sistemas de Etiquetagem Ltda. e de 03/04/1995 a 02/05/2015 – na empresa Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein, bem como determinar que converta a aposentadoria por tempo de serviço
em aposentadoria especial a partir da data do requerimento administrativo (02/05/2015 – Num. 9178034 - Pág. 01), observada a prescrição quinquenal.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008589-53.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ONDINA MOREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do INSS.

2. Vista à parte autora para contrarrazões.

3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

Int.           

 

 

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009381-07.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLEONICE FERREIRA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON GUIMARAES DA SILVA - SP228830
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a informação de ID Num. 5955637, oficie-se o INSS para que restabeleça imediatamente a tutela de urgência concedida no ID Num.  3860287.

Redesigne-se perícia com urgência.

Int.
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   SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012308-09.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HUMBERTO SANTOS VIANA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Diante das cópias do processo de n.º 0028606-45.2011.403.6183 (ID10807755), que tramitou pela 10ª Vara Federal Previdenciária, verifica-se a identidade de ações propostas pela parte autora.

Conforme se verifica na redação dada ao artigo 286, II do Código de Processo Civil, deverão ser distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza, quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de
mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;

Sendo assim, redistribuam-se os autos à 10ª Vara Federal Previdenciária, haja vista ser aquele Juízo competente para conhecimento da presente ação.

Intimem-se.

    SãO PAULO, 8 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003782-53.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JENIFER ALMEIDA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MYRYAN CHRISTIANE SILVA NUNES MATOS - SP387065
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1.  Determino a realização de perícia para avaliação da capacidade laborativa do(a) autor(a).

2.  O Dr. Perito terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da realização da perícia, para a entrega do laudo, no qual, além das considerações decorrentes do domínio da técnica que serão lançadas para elucidação da causa,
deverá responder aos quesitos formulados por este Juízo, conforme anexo.

3.  Fica facultado às partes a indicação de Assistentes Técnicos e apresentação de quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

   

     QUESITOS JUDICIAIS

 

 

 

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão, ou ainda, de deficiência física (alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento de função física)?

 

2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência, levando em consideração o local onde mora, as atividades que sempre exerceu, a idade, o grau de instrução, e demais condições pessoais, o(a) incapacita para o   
exercício da atividade laborativa atual?

 

3.Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência, levando em consideração o local onde mora, as atividades que sempre exerceu, a idade, o grau de instrução, e demais condições pessoais, é insusceptível de
recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?

 

4.Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar, a partir dos documentos trazidos por ele(a) e dos demais documentos médicos porventura juntados aos autos, a data do início da incapacidade,
ainda que de maneira aproximada?

 

5.Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença deficiência, ainda que de maneira aproximada?

 

6.Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente?

 

7.Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), temporária ou permanente, qual o nome da(s) enfermidade(s), lesão ou deficiência de que está acometido? Qual o código na C.I.D. (classificação Internacional de
Doenças?)
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8.Caso o(a) periciando(a) esteja totalmente incapacitado(a), ele necessita de assistência permanente de outra pessoa para os atos da vida diária ?

 

9.Caso o(a) periciando(a) esteja totalmente incapacitado(a), ele necessita de assistência permanente de outra pessoa para os atos da vida diária ?

 

10. Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?

 

11.O(a) periciando(a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (ostaíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?

 

12.Há nexo causal ente a atividade exercida pelo autor e a doença/lesão incapacitante?

 

   SãO PAULO, 11 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013421-95.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MIRIAN REGINA VIEIRA
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do réu.
2. Vista à parte contrária para contrarrazões.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001442-39.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ROBERTO RANGEL FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: ABEL MAGALHAES - SP174250, SILMARA LONDUCCI - SP191241
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do réu.
2. Vista à parte contrária para contrarrazões.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004391-36.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JANILUCIA DE SOUSA CARMO
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do réu.
2. Vista à parte contrária para contrarrazões.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012891-91.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GILSON RODRIGUES PORTELA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA DOS ANJOS SANTOS - SP324366
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do réu.
2. Vista à parte contrária para contrarrazões.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005052-49.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SIMONE DE ALMEIDA BANDEIRA ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do réu.
2. Vista à parte contrária para contrarrazões.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009888-31.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GISELE DIAS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS - SP156166
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do réu.
2. Vista à parte contrária para contrarrazões.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010994-28.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE RIBEIRO DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do réu.
2. Vista à parte contrária para contrarrazões.
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3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009635-43.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SUELI APARECIDA ARALI
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do réu.
2. Vista à parte contrária para contrarrazões.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006787-83.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDILEUSA DIAS MOURA MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA - SP372229
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do INSS.

 2. Vista à parte autora para contrarrazões.

 3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

Int.            

 

   SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002488-63.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE AMILTON DE SENA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DOMINGUES DA SILVA - SP200780
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do INSS.

 2. Vista à parte autora para contrarrazões.

 3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

Int.            

 

   SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005486-38.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS FRANCISCO DE SOUSA
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDINEA XAVIER - SP359186, VILMA MENDONCA LEITE - SP84337
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do INSS.

 2. Vista à parte autora para contrarrazões.

 3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

Int.            

 

   SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014061-98.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VAGNER PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 1. Recebo a apelação do INSS.

 2. Vista à parte autora para contrarrazões.

 3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

Int.           

 

   SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009619-26.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MAGALI GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: NAUDIMAR DE MOURA FERREIRA - SP336990
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 1. Recebo a apelação do autor.

   2. Vista ao INSS para contrarrazões.

  3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

   Int.            

 

   SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009717-74.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ERNESTO PARIS JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do INSS.

2. Vista à parte autora para contrarrazões.

 3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

Int.            
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   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005618-61.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ALBERTO AVILA
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO - SP256608
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Recebo a apelação do INSS.

2. Vista à parte autora para contrarrazões.

3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

Int.

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005933-89.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE NILTON CAETANO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: VANILDA GOMES NAKASHIMA - SP132093
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Recebo a apelação do INSS.

2. Vista à parte autora para contrarrazões.

3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

Int.           

 

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002134-38.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA DE SOUZA - SP220351
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do INSS.

2. Vista à parte autora para contrarrazões.

3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

Int.           

 

 

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006468-52.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: RONALDO DIAS FERRAZ
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO HAMILTON FERREIRA - SP202255
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 1. Recebo a apelação do INSS.

 2. Vista à parte autora para contrarrazões.

  3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

Int.           

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003423-40.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MEIRI APARECIDA PACHECO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO SILVEIRA - SP211944
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo as apelações do autor e do INSS.

2. Tendo em vista a petição ID 12338837, dê-se vista ao INSS para contrarrazões.

 3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

Int.            

 

   SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004525-63.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TAMIRIS DE ALMEIDA OLIVEIRA ASSUNCAO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE NILTON DE OLIVEIRA - SP250050
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do autor.

 2. Vista ao INSS para contrarrazões.

3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

 Int.            

 

   SãO PAULO, 20 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006396-31.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO LUCIANO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: OSVALDO IMAIZUMI FILHO - SP284600
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do INSS.

 2. Vista à parte autora para contrarrazões.

  3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.
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Int.            

 

   SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002378-91.2014.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IVANILDA BAPTISTA DA SILVA VILLA, ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO, ROBERTO TADEU SILVA VILLA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, cumpra-se o último despacho proferido nos autos físicos (fls. 400).

Int.            

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008326-84.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CELSO SOARES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MARTINEZ - SP286744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que se pretende o reconhecimento dos lapsos laborados em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria especial.

Concedida justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS impugna a concessão da justiça gratuita. No mérito, alega a impossibilidade dos enquadramentos requeridos, bem como a necessidade de afastamento da atividade especial em caso de
concessão de tal benefício, pugnando pela sua improcedência.

Encerrada a instrução, com a produção das provas necessárias, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença. 

É o relatório.

Passo a decidir.

Em relação à concessão dos benefícios da justiça gratuita, para tanto basta que a parte interessada subscreva declaração de hipossuficiência. Não necessita, porém, a parte encontrar-se na condição de miserabilidade,
mas tão-somente que não possua renda suficiente a arcar com as custas judiciais sem influenciar seu sustento.

A declaração de pobreza tem presunção relativa de veracidade e somente prova contrária nos autos implicaria a revogação do benefício.

Da mesma forma, há que se observar recente manifestação dos Tribunais, reiterando o mesmo entendimento:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS
REJEITADOS. 1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com
seu livre convencimento. 2 - Nesse sentido, são incabíveis embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte. 3 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010) 4 - No caso, o acórdão
embargado, com fundamento em jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, consignou que, de acordo com o artigo 4º, §1º da Lei n.º 1060/50, o ônus de provar a suficiência de recursos é da parte que
impugna a assistência judiciária gratuita. 5 - Não havendo provas suficientes, o julgador deve utilizar o ônus objetivo da prova para manter o benefício. 6 - Embargos de declaração rejeitados.(TRF3. AC - APELAÇÃO
CÍVEL – 1551071. Des. Federal Nery Junior. 3ª Turma. 20/08/2015)

Inexistente nos autos elementos suficientemente capazes de infirmar aquela presunção, deve ser mantida a decisão concessiva do benefício. Não basta a alegação da renda percebida como se fez na inicial. Várias
circunstâncias podem tornar a renda insuficiente para a manutenção da vida do impugnado (Ex.: número de membros que vivem da renda, doença em família, etc.). A demonstração da suficiência da renda para se suportar
os ônus do processo é matéria de prova do impugnante – que não se desincumbiu. 

Quanto ao período laborado em condições especiais, urge constatar o seguinte.

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o
trabalho em condições prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física”. Portanto, ainda que em relação à parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional n.º
20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através
da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivas à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o
enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades
mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o
cômputo especial. 

No caso dos autos, os documentos de ID’s Num. 8660185 - Pág. 2 a 33, Num. 8660451 - Pág. 19, 34 e 35, expressam de forma clara como se deu o trabalho em condições insalubres nos períodos laborados de
09/06/1988 a 30/04/2008 e de 02/02/2017 a 27/03/2017 – na empresa Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRO, sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.
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Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

No que concerne à aposentadoria especial, verifique-se o seguinte.

Somados os tempos trabalhados em condições especiais ora reconhecidos, tem-se que o autor laborou, até a data do requerimento administrativo, por 28 anos, 09 meses e 19 dias, tendo direito à aposentadoria especial na
forma da Lei nº 8213/91.

Com relação à continuidade do trabalho em condições especiais após a concessão do benefício de aposentadoria especial,  constata-se que a exigência contida no art. 57, §8º da Lei 8.213/91 fere o direito
constitucional ao trabalho.

O art. 5º, XIII da Constituição Federal assegura o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer e esta possibilidade de regulamentação
deve restringir-se apenas quanto a forma de realização da atividade em si, mas não há razão e plausibilidade jurídica para que alguém fique vedado ao acesso ao trabalho. Ora, inviabilizar a utilização de
contagem de tempo em caso de permanência na atividade agressiva à saúde, ainda que de forma indireta, conspira contra o livre exercício de qualquer trabalho. Na mesma medida, conspira contra a própria
razão da aposentadoria especial que deve apenas considerar, em atenção à igualdade material, a distinção do trabalho exercido em condições agressivas à saúde para ser concedida.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos laborados de 09/06/1988 a 30/04/2008 e de 02/02/2017 a 27/03/2017 – na empresa Companhia do Metropolitano
de São Paulo - METRO, bem como determinar que o INSS conceda aposentadoria especial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (16/04/2018 – Num. 8660452 - Pág. 53).

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos.    

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência prevista no art. 311 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

Publique-se. Intime-se.

 

SÃO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

SÚMULA

PROCESSO: 5008326-84.2018.403.6183

AUTOR/SEGURADO: CELSO SOARES DOS SANTOS

DIB: 16/04/2018

NB: 42/184.820.756-2

RMI e RMA: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer como especiais os períodos laborados de 09/06/1988 a 30/04/2008 e de 02/02/2017 a 27/03/2017 – na empresa Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRO, bem como
determinar que o INSS conceda aposentadoria especial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (16/04/2018 – Num. 8660452 - Pág. 53).

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000518-28.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JUAREZ CARLOS NANTES CAVALCANTE
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DINIZ DA COSTA - SP247941-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que se pretende revisão do valor do benefício.

Em sua inicial, a parte autora menciona que, se fossem computados lapsos laborados em condições especiais, teria direito a um valor mais expressivo de aposentadoria. Busca a revisão do valor do benefício, com a
conversão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Concedida justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS impugna a concessão da justiça gratuita. No mérito alega a impossibilidade dos enquadramentos, pugnando pela sua improcedência.

Encerrada a instrução, com a produção das provas necessárias, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença. 

 

É o relatório.

Passo a decidir.

Em relação à concessão dos benefícios da justiça gratuita, para tanto basta que a parte interessada subscreva declaração de hipossuficiência. Não necessita, porém, a parte encontrar-se na condição de miserabilidade,
mas tão-somente que não possua renda suficiente a arcar com as custas judiciais sem influenciar seu sustento.

A declaração de pobreza tem presunção relativa de veracidade e somente prova contrária nos autos implicaria a revogação do benefício.

Da mesma forma, há que se observar recente manifestação dos Tribunais, reiterando o mesmo entendimento:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS
REJEITADOS. 1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com
seu livre convencimento. 2 - Nesse sentido, são incabíveis embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte. 3 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010) 4 - No caso, o acórdão
embargado, com fundamento em jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, consignou que, de acordo com o artigo 4º, §1º da Lei n.º 1060/50, o ônus de provar a suficiência de recursos é da parte que
impugna a assistência judiciária gratuita. 5 - Não havendo provas suficientes, o julgador deve utilizar o ônus objetivo da prova para manter o benefício. 6 - Embargos de declaração rejeitados.(TRF3. AC - APELAÇÃO
CÍVEL – 1551071. Des. Federal Nery Junior. 3ª Turma. 20/08/2015)

 

Inexistente nos autos elementos suficientemente capazes de infirmar aquela presunção, deve ser mantida a decisão concessiva do benefício. Não basta a alegação da renda percebida como se fez na inicial. Várias
circunstâncias podem tornar a renda insuficiente para a manutenção da vida do impugnado (Ex.: número de membros que vivem da renda, doença em família, etc.). A demonstração da suficiência da renda para se suportar
os ônus do processo é matéria de prova do impugnante – que não se desincumbiu. 

 

Quanto ao período laborado em condições especiais, urge constatar o seguinte.
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Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o
trabalho em condições prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física”. Portanto, ainda que em relação à parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional n.º
20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através
da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivas à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o
enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades
mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o
cômputo especial. 

 

No caso dos autos, os documentos de ID’s Num. 4264025 - Pág. 4 a 12, Num. 4264063 - Pág. 4, 7 e 8 e Num. 4264025 - Pág. 14 a 17, expressam de forma clara como se deu o trabalho em condições insalubres nos
períodos laborados de 29/04/1995 a 30/12/2006 – na empresa VARIG S.A. (Viação Aérea Rio-Grandense) e de 01/07/2007 a 06/11/2012 – na empresa VRG Linhas Aéreas S.A, sendo suficientes para a prova dos
fatos à época destes.

Em relação aos períodos laborados de 26/04/1986 a 18/08/1986 – na empresa Rio-Sul Linhas Aéreas S/A, 01/04/1987 a 15/06/1987 – na empresa Cruzeiro do Sul S.A. – Serviços Aéreos e de 16/06/1987 a
28/04/1995 – na empresa VARIG S.A. (Viação Aérea Rio-Grandense), verifica-se da contagem de tempo elaborada pelo INSS de ID Num. 9624871 - Pág. 81, que já foi reconhecida a especialidade administrativamente.

Em relação aos períodos de 21/10/1985 a 25/04/1986 e 19/08/1987 a 31/03/1987, não restaram comprovados nestes autos o exercício de atividades em condições especiais neste lapso.

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

 

No que concerne à aposentadoria especial, verifique-se o seguinte.

Somados os tempos trabalhados em condições especiais ora reconhecidos, tem-se que o autor laborou, até a data do requerimento administrativo, por 25 anos, 10 meses e 29 dias, tendo direito à aposentadoria especial na
forma da Lei nº 8213/91.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos laborados de 29/04/1995 a 30/12/2006 – na empresa VARIG S.A. (Viação Aérea Rio-Grandense) e de
01/07/2007 a 06/11/2012 – na empresa VRG Linhas Aéreas S.A, bem como determinar que o INSS conceda aposentadoria especial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (06/11/2012 – Num.
4264021 - Pág. 1), observada a prescrição quinquenal.

Ressalvo que os valores recebidos pelo autor a título do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição deverão ser compensados na execução do julgado.

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos.    

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência prevista no art. 311 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

SÚMULA

PROCESSO: 5000518-28.2018.403.6183

AUTOR/SEGURADO: JUAREZ CARLOS NANTES CAVALCANTE

DIB: 06/12/2012

NB: 42/162.757.181-4

RMI e RMA: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer como especiais os períodos laborados de 29/04/1995 a 30/12/2006 – na empresa VARIG S.A. (Viação Aérea Rio-Grandense) e de 01/07/2007 a 06/11/2012 – na empresa VRG
Linhas Aéreas S.A, bem como determinar que o INSS conceda aposentadoria especial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (06/11/2012 – Num. 4264021 - Pág. 1), observada a prescrição quinquenal.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016326-73.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADEMIR LOURENCO DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: SILAS MARIANO RODRIGUES - SP358829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de que, uma vez reconhecido o trabalho desenvolvido pela parte autora em condições especiais, haja a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal, bem como impugna a concessão dos benefícios da justiça gratuita.  No mérito alega a impossibilidade dos enquadramentos, bem
como a necessidade de afastamento da atividade especial no caso de concessão do benefício, pugnando pela sua improcedência.

Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado da lide.

 

É o relatório.
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Passo a decidir.

Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do prazo prescricional.

 

Quanto à concessão do benefício de justiça gratuita, basta que a parte interessada subscreva declaração de hipossuficiência. Não necessita, porém, a parte encontrar-se na condição de miserabilidade, mas tão-somente
que não possua renda suficiente a arcar com as custas judiciais sem influenciar seu sustento. 

A declaração de pobreza tem presunção relativa de veracidade e somente prova contrária nos autos implicaria a revogação do benefício. 

Da mesma forma, há que se observar recente manifestação dos Tribunais, reiterando o mesmo entendimento:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS
REJEITADOS. 1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com
seu livre convencimento. 2 - Nesse sentido, são incabíveis embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte. 3 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010) 4 - No caso, o acórdão
embargado, com fundamento em jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, consignou que, de acordo com o artigo 4º, §1º da Lei n.º 1060/50, o ônus de provar a suficiência de recursos é da parte que
impugna a assistência judiciária gratuita. 5 - Não havendo provas suficientes, o julgador deve utilizar o ônus objetivo da prova para manter o benefício. 6 - Embargos de declaração rejeitados.(TRF3. AC - APELAÇÃO
CÍVEL – 1551071. Des. Federal Nery Junior. 3ª Turma. 20/08/2015) 

Inexistente nos autos elementos suficientemente capazes de infirmar aquela presunção, deve ser mantida a decisão concessiva do benefício. Não basta a alegação da renda percebida como se fez na inicial. Várias
circunstâncias podem tornar a renda insuficiente para a manutenção da vida do impugnado (Ex.: número de membros que vivem da renda, doença em família, etc.). A demonstração da suficiência da renda para se suportar
os ônus do processo é matéria de prova do impugnante – que não se desincumbiu.  

 

Quanto ao mérito, no que diz respeito aos períodos laborados em condições especiais, urge constatar o seguinte.

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o
trabalho em condições prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

Da mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas certo período, este não poderá ser desconsiderado quando do requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão
deflui da própria Constituição.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física”. Portanto, ainda que em relação a parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional nº.
20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991. Destaque-se que o par. 5º, do dispositivo mantido constitucionalmente, versa exatamente sobre a
conversão do tempo em circunstância especial para o comum.

Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, relator do Recurso 237277 nos autos da ação nº. 2000.61.83.004655-1:

“A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu então art. 28 (nas reedições o número desse artigo foi alterado), revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (já reformada anteriormente pela Lei
9.032/95), que permitia – para fins de aposentadoria especial - a soma do tempo de trabalho agressivo após sua conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo assim, o tempo exercido em
condições especiais não poderia mais ser convertido em tempo comum. A MP foi sendo sucessivamente reeditada.

Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam completado tempo para aposentadoria – desde que feita conversão – antes da revogação do § 5º do art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663 (em 26.08.98)
estipulou no art. 28 que o Poder Executivo estabeleceria critérios para conversão de tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o § 5º do art. 57), em tempo
comum, desde que o segurado tivesse implementado em “percentual de tempo” que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de regra transitória destinada a minorar o impacto do fim da
possibilidade de conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já aquele “percentual” veio a ser fixado em 20% no Regulamento da Previdência Social, primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no
atual D. 3.048, de maio de 1999.

Diante dessa normatização, o INSS expediu a Ordem de Serviço nº. 600 (de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o
tempo exigido para concessão do benefício (nos termos da Ordem de Serviço nº. 600 somente com laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando
mesmo o tempo anterior a Lei 9.032/95, a partir de quando a exigência ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição de conversão a partir de 29 de maio de 1998, e a Ordem de Serviço nº.
612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o tempo a ser convertido deva corresponder a pelo menos 20% do necessário a obtenção da aposentadoria especial.

Deixaram assente, ainda, que somente se daria aproveitamento de tempo trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a “agentes nocivos” reconhecidos como tais no Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97;
noutro dizer, se um determinado agente químico, físico ou biológico, era considerado nocivo, mas deixou de sê-lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição a ele não será aproveitado.

Sucede que a MP 1.663 foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (pretendida no art. 32 da 15ª reedição daquela medida provisória, justo a que foi
convertida em lei) não foi mantida pelo Congresso Nacional. Assim, a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.

Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição convertida:

Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios  para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou integridade física, nos
termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº. 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em
atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.

Ora, esse art,. 28 da medida provisória – que pretendia ser norma transitória de modo a evitar o impacto maior da revogação do § 5º do art. 57 do PBPS, que não aconteceu... – acabou constando da Lei
9.711/98 somente por “cochilo” do legislador e quando muito somente para aquele fim; jamais para, como entendia a Previdência Social. Manter-se ali a derrogação do § 5º do art. 57, que o Congresso
derrubou quando tratada em artigo específico. Aliás, nem mesmo para disciplinar “transição” acabou tendo valia o art. 28, já que não houve mudança: o art. 57, § 5º da Lei 8.213/91 sobreviveu!...” 

Não seria, ainda, razoável (princípio da razoabilidade) contemplar-se a aposentadoria especial, sem a admissão, para o mesmo lapso, da conversão de tempo tido como prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual para
situações semelhantes.

Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a possibilidade da conversão, conforme se confere de norma interna por ela própria editada, a Instrução Normativa INSS/DC nº. 118, de 14 de abril de 2005,
segundo se verifica de seu art. 174, que assim prevê:

 

“Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo
mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados, após a conversão do tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da
aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade preponderante não convertida.

Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior número de anos.”

 

Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior Tribunal de Justiça, em votos da lavra da Ministra Laurita Vaz, vem adotando o mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do RESP
956.110-SP.

Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do tempo – parcial ou integralmente – realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através
da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o
enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº. 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades
mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o
cômputo especial. 
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No caso dos autos, os documentos de ID Num. 11345173 - Pág. 49, 68 e 69 são suficientes para indicar a existência de trabalho em condições especiais no período laborado de 04/01/1999 a 30/06/2016 – no
Condomínio Conjunto Nacional, sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.

Embora concomitantes, os tempos declarados devem ser reconhecidos pelo INSS para a observância do cálculo da renda mensal inicial, sendo que não foram, no entanto, contados em duplicidade.

Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57, par. 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual "o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão
de qualquer benefício". 

 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL - INSALUBRIDADE - COMPROVAÇÃO - USO DE EPI'S - CONVERSÃO DE
TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO - JUROS. 1. A prova testemunhal segura e harmônica,  amparada em inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação do tempo de
serviço  rural. 2. Tem-se como  inicio razoável  de  prova  material  os registros em assento público. 3.  O  tempo de serviço  do  trabalhador rural será computado independentemente de contribuições (artigo 
55, parágrafo  2º da lei 8213/91.) 4. Comprovada a insalubridade  pelas   informações contidas nos formulários SB-40, anexados aos respectivos laudos técnicos. 5. O uso de equipamentos de segurança, não
extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício laborativo, ao qual o trabalhador é submetido. 6.   É  autorizada  a  conversão  de  tempo  de serviço especial em tempo comum conforme determinação
expressa do artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99. 7. A correção monetária será efetuada desde de quando as prestações se tornaram devidas nos termos as Sumula 148  (STJ) e Súmula 08 desta Egrégia Corte. 8. 
Os juros moratórios  serão  fixados  em 6% ao ano aplicados a partir da data da citação, sem prejuízo a correção monetária,  conforme   os  artigos  1.062  e  1536  do   Código Civil, cumulado com o artigo
219 do CPC. 9.  Remessa Oficial e Apelação parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP, CUJO RELATOR FOI O EXCELENTÍSSIMO JUIZ ROBERTO HADDAD DA
PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 29/06/2001   PÁGINA 471).

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI – como visto na decisão acima – não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

Por outro lado, urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional, não há como se possibilitar a utilização da regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de
afronta ao próprio conceito de direito adquirido. Seja no caso de aposentadoria integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de 1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito
ao benefício, sendo apenas que não o exercitou - não havendo como se confundir direito adquirido com o seu exercício.

Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da aposentadoria, quer a integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve
considerar lapso posterior à própria Emenda nº. 20/98 - na medida em que já havido sido incorporado ao patrimônio do segurado o direito à proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que
posteriores à EC 20, não devem ser desconsiderados. Afasta-se, portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do art. 9º desta Emenda.

Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, "caput", embora pouco precisa, faz transparecer que há o direito à opção pelas regras anteriores. Já em relação à proporcional, o § 1º, deste dispositivo,
deve ser interpretado conforme a Constituição, na medida que a adoção aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o "pedágio" não existe para a aposentadoria integral), conspiraria contra
a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Diga-se, de passagem, que, em se tratando de um dos desdobramentos do caput, até mesmo sob a perspectiva da técnica legislativa,
outra não poderia ser a leitura do parágrafo 1º, anteriormente mencionado.

Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL. AFASTAMENTO DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA
AS APOSENTADORIAS PROPORCIONAIS E INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO - RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.

(...) 

10 – Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas pela Emenda Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em
consideração os tempos de serviço especial aqui referidos, com sua conversão, somados aos tempos de serviço comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir
da citação, a teor do que dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº 8.213/91. 12 – Somados os tempos, no campo e na cidade em condições especiais, há o direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da
citação. 14 - Juros moratórios em 0,5% ao mês a partir da citação até 10/01/03 e, a partir daí, será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de
Justiça. 16 – Honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono anual como consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do
CPC. 18 – Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.

Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no Agravo Regimental interposto no processo nº 2003.61.83.001544-0, com votação unânime, em agosto de 2007.

Por óbvio, ficam afastadas também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade mínima.  

No que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.

Somado o tempo especial ora admitido, constante inclusive da inicial, com o tempo já contabilizado administrativamente pelo INSS, daí resulta que a parte autora laborou por 40 anos e 27 dias, tendo direito à aposentadoria
por tempo de contribuição na forma da Lei nº. 8213/91.

Com relação à continuidade do trabalho em condições especiais, não se aplica ao caso, tendo em vista tratar-se de aposentadoria por tempo de contribuição.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer o período especial laborado de 04/01/1999 a 30/06/2016 – no Condomínio Conjunto Nacional, bem como conceder a aposentadoria por
tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (14/07/2016 – ID Num. 11345173 - Pág. 102).

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo
Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

Publique-se. Intime-se.

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que o autor pretende o reconhecimento de período laborado em condições especiais e período urbano, com a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS preliminarmente, aduz a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, alega a impossibilidade dos enquadramentos, pugnando pela sua improcedência.

Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado da lide.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do prazo prescricional.

Quanto ao período laborado em condições especiais, urge constatar o seguinte.

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o
trabalho em condições prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

Da mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas certo período, este não poderá ser desconsiderado quando do requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão
deflui da própria Constituição.

No art. 201, § 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física”. Portanto, ainda que em relação a parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional n.º
20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991. Destaque-se que o § 5º, do dispositivo mantido constitucionalmente, versa exatamente sobre a
conversão do tempo em circunstância especial para o comum.

Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, relator do Recurso 237277 nos autos da ação nº 2000.61.83.004655-1:

“A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu então art. 28 (nas reedições o número desse artigo foi alterado), revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (já reformada anteriormente pela Lei
9.032/95), que permitia – para fins de aposentadoria especial - a soma do tempo de trabalho agressivo após sua conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo assim, o tempo exercido em
condições especiais não poderia mais ser convertido em tempo comum. A MP foi sendo sucessivamente reeditada.

Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam completado tempo para aposentadoria – desde que feita conversão – antes da revogação do § 5º do art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663 (em 26.08.98)
estipulou no art. 28 que o Poder Executivo estabeleceria critérios para conversão de tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o § 5º do art. 57), em tempo
comum, desde que o segurado tivesse implementado em “percentual de tempo” que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de regra transitória destinada a minorar o impacto do fim da
possibilidade de conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já aquele “percentual” veio a ser fixado em 20% no Regulamento da Previdência Social, primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no
atual D. 3.048, de maio de 1999.

Diante dessa normatização, o INSS expediu a Ordem de Serviço nº 600 ( de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o
tempo exigido para concessão do benefício (nos termos da Ordem de Serviço nº 600 somente com laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando
mesmo o tempo anterior a Lei 9.032/95, a partir de quando a exigência ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição de conversão a partir de 29 de maio de 1998, e a Ordem de Serviço nº
612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o tempo a ser convertido deva corresponder a pelo menos 20% do necessário a obtenção da aposentadoria especial.

Deixaram assente, ainda, que somente se daria aproveitamento de tempo trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a “agentes nocivos” reconhecidos como tais no Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97;
noutro dizer, se um determinado agente químico, físico ou biológico, era considerado nocivo, mas deixou de sê-lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição a ele não será aproveitado.

Sucede que a MP 1.663 foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (pretendida no art. 32 da 15ª reedição daquela medida provisória, justo a que foi
convertida em lei) não foi mantida pelo Congresso Nacional. Assim, a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.

Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição convertida:

Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios  para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou integridade física, nos
termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em
atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.

Ora, esse art,. 28 da medida provisória – que pretendia ser norma transitória de modo a evitar o impacto maior da revogação do § 5º do art. 57 do PBPS, que não aconteceu... – acabou constando da Lei
9.711/98 somente por “cochilo” do legislador e quando muito somente para aquele fim; jamais para, como entendia a Previdência Social. Manter-se ali a derrogação do § 5º do art. 57, que o Congresso
derrubou quando tratada em artigo específico. Aliás, nem mesmo para disciplinar “transição” acabou tendo valia o art. 28, já que não houve mudança: o art. 57, § 5º da Lei 8.213/91 sobreviveu!...”

 

Não seria, ainda, razoável (princípio da razoabilidade) contemplar-se a aposentadoria especial, sem a admissão, para o mesmo lapso, da conversão de tempo tido como prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual para
situações semelhantes.

Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a possibilidade da conversão, conforme se confere de norma interna por ela própria editada, a Instrução Normativa INSS/DC n.º 118, de 14 de abril de 2005,
segundo se verifica de seu art. 174, que assim prevê:

 

“Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo
mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados, após a conversão do tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da
aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade preponderante não convertida.

Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior número de anos.”

 

Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior Tribunal de Justiça, em votos da lavra da Ministra Laurita Vaz, vem adotando o mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do RESP
956.110-SP.

Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do tempo – parcial ou integralmente – realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através
da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o
enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei n.º 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades
mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o
cômputo especial. 

No caso dos autos, os documentos de IDs Num. 8185197 - Pág. 12, Num. 8192856 - Pág. 1, Num. 8192866 - Pág. 7, 8, 10, 11 e 12 expressam de forma clara como se deu o trabalho em condições insalubres, no
período laborado de 25/05/1988 a 12/01/1990 – na empresa Indústria Reunidas São Jorge S/A e de 02/10/1995 a 03/12/2007 – na empresa BASF S.A., sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.

Em relação ao período de 01/12/2009 a 25/08/2016, não restou comprovado nestes autos o exercício de atividades em condições especiais nestes lapsos.

Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57, § 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual "o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão
de qualquer benefício".
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PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL - INSALUBRIDADE - COMPROVAÇÃO - USO DE EPI'S - CONVERSÃO DE
TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO - JUROS. 1.     A prova testemunhal segura e harmônica,  amparada em inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação do tempo de
serviço rural. 2.     Tem-se  como  inicio  razoável  de  prova  material  os registros em assento público. 3.     O  tempo  de  serviço  do  trabalhador  rural  será computado independentemente de contribuições 
(artigo  55, parágrafo  2º da lei 8213/91.) 4.     Comprovada   a   insalubridade   pelas   informações contidas  nos  formulários  SB-40,  anexados  aos  respectivos laudos técnicos. 5.     O uso de equipamentos
de segurança, não extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício laborativo, ao qual o trabalhador é submetido. 6.     É autorizada  a  conversão  de  tempo  de  serviço especial em tempo comum
conforme determinação expressa do artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99. 7.     A correção monetária será efetuada desde de quando as prestações se tornaram devidas nos termos as Sumula 148  (STJ) e Súmula
08 desta Egrégia Corte. 8.     Os juros  moratórios  serão  fixados  em  6%  ao  ano aplicados a partir da data da citação,  sem prejuízo  a  correção monetária,  conforme   os  artigos  1.062  e  1536  do  
Código Civil, cumulado com o artigo 219 do CPC. 9.     Remessa Oficial e Apelação parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP, CUJO RELATOR FOI O
EXCELENTÍSSIMO JUIZ ROBERTO HADDAD DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 29/06/2001   PÁGINA 471).

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI – como visto na decisão acima – não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

 

Quanto ao trabalho como empregado, observe-se o seguinte.

A jurisprudência iterativa é no sentido de que, no caso de trabalhador urbano, deve haver início de prova material suficiente. Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADORA URBANA. APOSENTADORIA POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. – A
apresentação de início  razoável de prova material é indispensável para o reconhecimento de tempo de serviço de trabalhador urbano. – Recurso Especial conhecido (RESP nº 95.0072755/SP, S.T.J., 6ª Turma, Relator
Ministro Vicente Leal, D.J. de 18/12/95, p.44.667).

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. LEI 9469/97. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ARTIGO 55, §
3º, LE 8213/91 ATENDIDO. ARTIGO 3º DA CLT PREENCHIDO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Sentença submetida ao reexame necessário em razão do que
dispõe a lei9469/97 2 - Inocorreu violação ao artigo 55 , par. 3º, da Lei 8213/91, tendo em vista que há nos autos razoável início de prova documental harmônica com a testemunhal coligida.  3- Preenchidos os requisitos
do artigo 3o. da CLT que conceitua a figura do empregado 4 - Compete ao empregador a arrecadação e o recolhimento das contribuições correspondentes, a teor do artigo 3o., inciso I, letras "a" e "b", da lei 8212/91 e ao
Instituto Nacional do Seguro Social, a arrecadação, fiscalização, lançamento e normatização do mencionado recolhimento, nos termos do artigo 33 do aludido diploma legal. O segurado, portanto, não pode ser prejudicado
pela negligência do mau empregador e pela ausência de fiscalização, sendo inaplicáveis, "in casu", o Decreto 900028/94, artigo 96, inciso IV, da lei no 8213/91 e regulamento respectio. 5 - Verba honorária reduzida para
R$ 272,00 (Duzentos e setenta e dois Reais), atualizado monetariamente na forma e fins do artigo 604 do CPC, à vistas do trabalho desenvolvido, do valor da causa e sua natureza, bem como para atender à vedação
constitucional da vinculação ao salário mínimo para qualquer fim (artigo 7o., inciso IV, "in fine", da Carta Magna). 6. Apelo parcialmente provido, para reduziar honorários advocatícios. Sentença mantida no mais, inclusive
como conseqüência do reexame necessário. ( Tribunal Regional Federal da 3a. Região, AC 0399029750-5 ANO:1999/SP, QUINTA TURMA, APELAÇÃO CIVEL - 476844, DJU DATA:14/12/1999 PG:1155, Relator
JUIZ ANDRE NABARRETE)

 

No caso do urbano – diversamente do rurícola -, as relações trabalhistas, geralmente, deixam “rastros” documentais que não devem ser desprezados.

Não se trata da adoção da regra da prova legal – inadmissível -, mas da busca efetiva de elementos para a formação do livre convencimento motivado.

Não há, por outro lado, como se infirmar, quer para o tempo trabalhado em condições especiais, quer para o tempo trabalhado em condições comuns, as anotações constantes da CTPS. A respeito, confiram-se os
seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO  -  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO  -  PROVA MATERIAL. 1.  COMPROVADA  CLARAMENTE A EXISTÊNCIA DE CONTRATO DE TRABALHO COM
ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL - CTPS, É DE SER RECONHECIDO O TEMPO DE SERVIÇO. APLICAÇÃO DO ART. 60, PAR. 2 DO DECRETO  N. 
611/92  -  REGULAMENTO  DOS  BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 2.  ALEGAÇÃO  GENÉRICA  DE  INIDONEIDADE  DOS DOCUMENTOS JUNTADOS À INICIAL,   SEM 
QUALQUER FUNDAMENTO,  EQUIVALE  À  CONTESTAÇÃO  POR NEGATIVA  GERAL,  INADMITIDO NO SISTEMA PROCESSUAL PÁTRIO. HIPÓTESE DO ART. 302 DO C.P.C. 3. 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO MANTIDA, POIS O PERÍODO TRABALHADO PREENCHE OS REQUISITOS EXIGIDOS EM LEI. 4.  AFASTADA  A  CONCESSÃO 
DE  APOSENTADORIA  POR  IDADE  POR  NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 5.  PRELIMINAR  NÃO  CONHECIDA,  APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE
PROVIDA. RECURSO ADESIVO DO AUTOR PROVIDO. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 03093855-0/SP, CUJO RELATOR FOI A ILUSTRÍSSIMA JUIZA SYLVIA STEINER DA SEGUNDA 
TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 19/03/1997   PÁGINA 15858).

 

Ou ainda:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL E URBANO. PROVA DOCUMENTAL COM RASURA. 1- A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO É DEVIDA
AO SEGURADO QUE COMPLETAR 25 (VINTE E CINCO) ANOS DE SERVIÇO, SE DO SEXO FEMININO, OU 30 (TRINTA) ANOS, SE DO SEXO MASCULINO, NOS TERMOS DO ARTIGO
52 DA LEI Nº 8.213/91. 2- O REGISTRO CONSTANTE DO CTPS DO AUTOR É PROVA MATERIAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO COMO
TRABALHADOR RURAL  E URBANO. 3- NÃO HAVENDO RASURAS NAS FOLHAS DA CTPS ONDE ESTÃO REGISTRADOS OS CONTRATOS DE TRABALHO DO AUTOR, TENDO OCORRIDO
ERRO MATERIAL POR PARTE DO EMPREGADOR, FAZ JUS O AUTOR O BENEFÍCIO PLEITEADO. 4- RECURSO DO INSTITUTO IMPROVIDO. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 03044277-
3/SP, CUJO RELATOR FOI O ILUSTRÍSSIMO JUIZ OLIVEIRA LIMA DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 01/08/2000   PÁGINA
329).

 

Assim, há que se utilizar dos tempos trabalhados constantes da carteira profissional de ID Num. 8185197 - Pág. 10 e Num. 8192856 - Pág. 1, laborados de 28/05/1980 a 06/06/1980 – na empresa Personal Rent Seleção
e Mão de Obra Temporária Ltda e de 27/09/1995 a 26/12/1995 – na empresa Pollus Serviços de Segurança Ltda.

Em relação aos demais períodos constantes da inicial, verifica-se da contagem de tempo elaborada pelo INSS de ID Num. 8185187 - Pág. 5 a 7, que já foram reconhecidas administrativamente.

Urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional, não há como se possibilitar a utilização da regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de afronta ao
próprio conceito de direito adquirido. Seja no caso de aposentadoria integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de 1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao
benefício, sendo apenas que não o exercitou - não havendo como se confundir direito adquirido com o seu exercício.

Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da aposentadoria, quer a integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve
considerar lapso posterior à própria Emenda nº. 20/98 - na medida em que já havido sido incorporado ao patrimônio do segurado o direito à proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que
posteriores à EC 20, não devem ser desconsiderados. Afasta-se, portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do art. 9º desta Emenda.

Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, "caput", embora pouco precisa, faz transparecer que há o direito à opção pelas regras anteriores. Já em relação à proporcional, o par. 1º, deste dispositivo,
deve ser interpretado conforme a Constituição, na medida que a adoção aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o "pedágio" não existe para a aposentadoria integral), conspiraria contra
a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Diga-se, de passagem, que, em se tratando de um dos desdobramentos do caput, até mesmo sob a perspectiva da técnica legislativa,
outra não poderia ser a leitura do parágrafo 1º, anteriormente mencionado.

Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL. AFASTAMENTO DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA
AS APOSENTADORIAS PROPORCIONAIS E INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO - RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.

(...) 

10 – Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas pela Emenda Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em
consideração os tempos de serviço especial aqui referidos, com sua conversão, somados aos tempos de serviço comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir
da citação, a teor do que dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº. 8.213/91. 12 – Somados os tempos, no campo e na cidade em condições especiais, há o direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da
citação. 14 - Juros moratórios em 0,5% ao mês a partir da citação até 10/01/03 e, a partir daí, será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de
Justiça. 16 – Honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono anual como consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do
CPC. 18 – Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     647/893



 

Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no Agravo Regimental interposto no processo nº. 2003.61.83.001544-0, com votação unânime, em agosto de 2007.

Por óbvio, ficam afastadas também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade mínima. 

 

No que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.

Somados os tempos especiais e comuns ora reconhecidos, com os já admitidos pelo INSS, tem-se que o autor atingiu 38 anos, 08 meses e 28 dias, tendo direito à aposentadoria por tempo de contribuição na forma da Lei
nº. 8213/91.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer os tempos urbanos laborados de 28/05/1980 a 06/06/1980 – na empresa Personal Rent Seleção e Mão de Obra
Temporária Ltda e de 27/09/1995 a 26/12/1995 – na empresa Pollus Serviços de Segurança Ltda, e como especial o período laborado de 25/05/1988 a 12/01/1990 – na empresa Indústria Reunidas São Jorge S/A e de
02/10/1995 a 03/12/2007 – na empresa BASF S.A., bem como conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (18/10/2016 – ID Num. 8185187 - Pág.
9).

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo
Presidente do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parte mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

SÚMULA

PROCESSO: 5006710-74.2018.403.6183
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DECISÃO JUDICIAL: reconhecer os tempos urbanos laborados de 28/05/1980 a 06/06/1980 – na empresa Personal Rent Seleção e Mão de Obra Temporária Ltda e de 27/09/1995 a 26/12/1995 – na empresa Pollus
Serviços de Segurança Ltda, e como especial o período laborado de 25/05/1988 a 12/01/1990 – na empresa Indústria Reunidas São Jorge S/A e de 02/10/1995 a 03/12/2007 – na empresa BASF S.A., bem como
conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (18/10/2016 – ID Num. 8185187 - Pág. 9).
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de que, uma vez reconhecido o trabalho desenvolvido pelo autor em condições especiais, haja a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, insurge-se contra o pedido, alegando a impossibilidade dos enquadramentos requeridos, bem como a necessidade de afastamento da atividade
especial em caso de concessão de tal benefício, pugnando pela sua improcedência.

Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado da lide.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do prazo prescricional.

 

Quanto ao mérito, no que diz respeito aos períodos laborados em condições especiais, urge constatar o seguinte.

 

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o trabalho em condições
prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

Da mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas certo período, este não poderá ser desconsiderado quando do requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão deflui da própria Constituição.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. Portanto, ainda
que em relação a parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional nº. 20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição
de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991. Destaque-se que o par. 5º, do dispositivo mantido constitucionalmente, versa exatamente sobre a conversão do tempo em circunstância especial para o comum.

Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, relator do Recurso 237277 nos autos da ação nº. 2000.61.83.004655-1:
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“A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu então art. 28 (nas reedições o número desse artigo foi alterado), revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (já reformada anteriormente pela Lei 9.032/95), que permitia – para fins de
aposentadoria especial - a soma do tempo de trabalho agressivo após sua conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo assim, o tempo exercido em condições especiais não poderia mais ser convertido em tempo comum. A MP
foi sendo sucessivamente reeditada.

Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam completado tempo para aposentadoria – desde que feita conversão – antes da revogação do § 5º do art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663 (em 26.08.98) estipulou no art. 28 que o Poder
Executivo estabeleceria critérios para conversão de tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o § 5º do art. 57), em tempo comum, desde que o segurado tivesse implementado em “percentual de
tempo” que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de regra transitória destinada a minorar o impacto do fim da possibilidade de conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já aquele “percentual” veio a ser
fixado em 20% no Regulamento da Previdência Social, primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no atual D. 3.048, de maio de 1999.

Diante dessa normatização, o INSS expediu a Ordem de Serviço nº. 600 (de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o tempo exigido para concessão do
benefício (nos termos da Ordem de Serviço nº. 600 somente com laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando mesmo o tempo anterior a Lei 9.032/95, a partir de quando a exigência
ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição de conversão a partir de 29 de maio de 1998, e a Ordem de Serviço nº. 612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o tempo a ser convertido deva
corresponder a pelo menos 20% do necessário a obtenção da aposentadoria especial.

Deixaram assente, ainda, que somente se daria aproveitamento de tempo trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a “agentes nocivos” reconhecidos como tais no Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97; noutro dizer, se um determinado agente
químico, físico ou biológico, era considerado nocivo, mas deixou de sê-lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição a ele não será aproveitado.

Sucede que a MP 1.663 foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (pretendida no art. 32 da 15ª reedição daquela medida provisória, justo a que foi convertida em lei) não foi mantida pelo
Congresso Nacional. Assim, a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.

Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição convertida:

Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios  para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº.
8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado
percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.

Ora, esse art,. 28 da medida provisória – que pretendia ser norma transitória de modo a evitar o impacto maior da revogação do § 5º do art. 57 do PBPS, que não aconteceu... – acabou constando da Lei 9.711/98 somente por “cochilo” do
legislador e quando muito somente para aquele fim; jamais para, como entendia a Previdência Social. Manter-se ali a derrogação do § 5º do art. 57, que o Congresso derrubou quando tratada em artigo específico. Aliás, nem mesmo para
disciplinar “transição” acabou tendo valia o art. 28, já que não houve mudança: o art. 57, § 5º da Lei 8.213/91 sobreviveu!...”

 

Não seria, ainda, razoável (princípio da razoabilidade) contemplar-se a aposentadoria especial, sem a admissão, para o mesmo lapso, da conversão de tempo tido como prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual para situações semelhantes.

Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a possibilidade da conversão, conforme se confere de norma interna por ela própria editada, a Instrução Normativa INSS/DC nº. 118, de 14 de abril de 2005, segundo se verifica de seu art. 174, que
assim prevê:

 

“Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a
aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados, após a conversão do tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade
preponderante não convertida.

Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior número de anos.”

 

Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior Tribunal de Justiça, em votos da lavra da Ministra Laurita Vaz, vem adotando o mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do RESP 956.110-SP.

Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do tempo – parcial ou integralmente – realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através da prova testemunhal e, mesmo,
pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o enquadramento das atividades
desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº. 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o cômputo especial. 

 

No caso dos autos, os documentos de ID’s Num. 11055770 - Pág. 05 e Num. 11055795 - Pág. 06 são suficientes para indicar a existência de trabalho em condições especial no período laborado de 01/08/1989 a 01/10/2003 – na empresa Sadia S/A., sendo
suficientes para a prova dos fatos à época destes.

 

Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57, par. 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual "o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após
a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício". 

 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL - INSALUBRIDADE - COMPROVAÇÃO - USO DE EPI'S - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO
- JUROS. 1. A prova testemunhal segura e harmônica,  amparada em inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação do tempo de serviço  rural. 2. Tem-se como  inicio razoável  de  prova  material  os registros em assento
público. 3.  O  tempo de serviço  do  trabalhador rural será computado independentemente de contribuições (artigo  55, parágrafo  2º da lei 8213/91.) 4. Comprovada a insalubridade  pelas   informações contidas nos formulários SB-40,
anexados aos respectivos laudos técnicos. 5. O uso de equipamentos de segurança, não extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício laborativo, ao qual o trabalhador é submetido. 6.   É  autorizada  a  conversão  de  tempo  de
serviço especial em tempo comum conforme determinação expressa do artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99. 7. A correção monetária será efetuada desde de quando as prestações se tornaram devidas nos termos as Sumula 148  (STJ) e Súmula
08 desta Egrégia Corte. 8.  Os juros moratórios  serão  fixados  em 6% ao ano aplicados a partir da data da citação, sem prejuízo a correção monetária,  conforme   os  artigos  1.062  e  1536  do   Código Civil, cumulado com o artigo 219 do
CPC. 9.  Remessa Oficial e Apelação parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP, CUJO RELATOR FOI O EXCELENTÍSSIMO JUIZ ROBERTO HADDAD DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 29/06/2001   PÁGINA 471).

  

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI – como visto na decisão acima – não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

Por outro lado, urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional, não há como se possibilitar a utilização da regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de afronta ao próprio conceito de
direito adquirido. Seja no caso de aposentadoria integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de 1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao benefício, sendo apenas que não o exercitou - não havendo
como se confundir direito adquirido com o seu exercício.

Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da aposentadoria, quer a integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve considerar lapso posterior à
própria Emenda nº. 20/98 - na medida em que já havido sido incorporado ao patrimônio do segurado o direito à proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que posteriores à EC 20, não devem ser desconsiderados. Afasta-se,
portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do art. 9º desta Emenda.

Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, "caput", embora pouco precisa, faz transparecer que há o direito à opção pelas regras anteriores. Já em relação à proporcional, o § 1º, deste dispositivo, deve ser interpretado conforme a
Constituição, na medida que a adoção aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o "pedágio" não existe para a aposentadoria integral), conspiraria contra a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal. Diga-se, de passagem, que, em se tratando de um dos desdobramentos do caput, até mesmo sob a perspectiva da técnica legislativa, outra não poderia ser a leitura do parágrafo 1º, anteriormente mencionado.

Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL. AFASTAMENTO DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA AS APOSENTADORIAS
PROPORCIONAIS E INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO - RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.

(...) 
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10 – Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas pela Emenda Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em consideração os tempos de serviço
especial aqui referidos, com sua conversão, somados aos tempos de serviço comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação, a teor do que dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº
8.213/91. 12 – Somados os tempos, no campo e na cidade em condições especiais, há o direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação. 14 - Juros moratórios em 0,5% ao mês a partir da citação até 10/01/03 e, a partir daí,
será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 16 – Honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono anual como
consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 18 – Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.

 

Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no Agravo Regimental interposto no processo nº 2003.61.83.001544-0, com votação unânime, em agosto de 2007.

Por óbvio, ficam afastadas também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade mínima.  

 

No que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.

 

Somado o tempo especial ora admitido, constantes inclusive da inicial, com o tempo já contabilizado administrativamente pelo INSS, daí resulta que a parte autora laborou por 36 anos, 01 mês e 06 dias, tendo direito à aposentadoria por tempo de
contribuição na forma da Lei nº. 8213/91.

 

Com relação ao afastamento do trabalho em condições especiais, não se aplica ao caso, tendo em vista tratar-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer o período especial laborado de 01/08/1989 a 01/10/2003 – na empresa Sadia S/A., bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data
do requerimento administrativo (13/01/2014 – Num. 11055760 - Pág. 37).

 

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.

SÚMULA

PROCESSO: 5015525-60.2018.403.6183

AUTOR/SEGURADO: JUCELINO SANTOS RODRIGUES

DIB: 13/01/2014

NB: 42/167.840.416-8

RMI e RMA: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer o período especial laborado de 01/08/1989 a 01/10/2003 – na empresa Sadia S/A., bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (13/01/2014 – Num.
11055760 - Pág. 37).

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013675-68.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIANO ARMANDO SAMPAIO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que se pretende o reconhecimento dos lapsos laborados em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria especial.

Concedida justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal, bem como impugna a concessão da justiça gratuita. No mérito alega a impossibilidade dos enquadramentos, pugnando pela sua
improcedência.

Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado da lide. 

 

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do prazo prescricional.

Quanto à concessão do benefício de justiça gratuita, basta que a parte interessada subscreva declaração de hipossuficiência. Não necessita, porém, a parte encontrar-se na condição de miserabilidade, mas tão-somente
que não possua renda suficiente a arcar com as custas judiciais sem influenciar seu sustento.

A declaração de pobreza tem presunção relativa de veracidade e somente prova contrária nos autos implicaria a revogação do benefício.

Da mesma forma, há que se observar recente manifestação dos Tribunais, reiterando o mesmo entendimento:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS
REJEITADOS. 1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com
seu livre convencimento. 2 - Nesse sentido, são incabíveis embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte. 3 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010) 4 - No caso, o acórdão
embargado, com fundamento em jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, consignou que, de acordo com o artigo 4º, §1º da Lei n.º 1060/50, o ônus de provar a suficiência de recursos é da parte que
impugna a assistência judiciária gratuita. 5 - Não havendo provas suficientes, o julgador deve utilizar o ônus objetivo da prova para manter o benefício. 6 - Embargos de declaração rejeitados.(TRF3. AC - APELAÇÃO
CÍVEL – 1551071. Des. Federal Nery Junior. 3ª Turma. 20/08/2015)

Inexistente nos autos elementos suficientemente capazes de infirmar aquela presunção, deve ser mantida a decisão concessiva do benefício. Não basta a alegação da renda percebida como se fez na inicial. Várias
circunstâncias podem tornar a renda insuficiente para a manutenção da vida do impugnado (Ex.: número de membros que vivem da renda, doença em família, etc.). A demonstração da suficiência da renda para se suportar
os ônus do processo é matéria de prova do impugnante – que não se desincumbiu.

 

Quanto ao período laborado em condições especiais, urge constatar o seguinte.

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o
trabalho em condições prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física”. Portanto, ainda que em relação à parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional n.º
20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através
da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivas à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o
enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades
mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o
cômputo especial. 

No caso dos autos, os documentos de IDs Num. 10318854 - Pág. 14, 15, 27, 28, 29, 43, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57 e 58 expressam de forma clara como se deu o trabalho em condições insalubres nos períodos
laborados de 30/07/1982 a 12/09/1986 e 02/08/1993 a 18/08/1993 – na empresa Transpesa Della Volpe Ltda, de 29/09/1988 a 21/10/1988 – na empresa Fotocópias e Xerocópias Ltda, de 28/03/1989 a 14/11/1989 –
na empresa Sincouro S/A Indústria e Comércio, de 20/11/1989 a 27/12/1991 – na empresa Lima Radar Transportes, de 06/01/1991 a 19/07/1993 – na empresa Superpesa Cia de Transportes Especiais e Intermodais e
de 29/04/1995 a 17/08/1997, 02/01/1998 a 09/08/2001, 01/04/2002 a 12/12/2006 e 01/06/2007 a 06/10/2017 – na empresa Transportadora Cruz de Malta Ltda, sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.

Embora concomitantes, os tempos declarados devem ser reconhecidos pelo INSS para a observância do cálculo da renda mensal inicial, sendo que não foram, no entanto, contados em duplicidade.

Em relação aos períodos de 02/01/1979 a 08/06/1982 e de 07/10/2017 a 04/12/2017, não restaram comprovados nestes autos o exercício de atividades em condições especiais neste lapso.

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

No que concerne à aposentadoria especial, verifique-se o seguinte.

Somados os tempos trabalhados em condições especiais ora reconhecidos, tem-se que o autor laborou, até a data do requerimento administrativo, por 29 anos e 02 meses e 01 dias, tendo direito à aposentadoria especial
na forma da Lei nº 8213/91.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos laborados de 30/07/1982 a 12/09/1986 e 02/08/1993 a 18/08/1993 – na empresa Transpesa Della Volpe Ltda, de
29/09/1988 a 21/10/1988 – na empresa Fotocópias e Xerocópias Ltda, de 28/03/1989 a 14/11/1989 – na empresa Sincouro S/A Indústria e Comércio, de 20/11/1989 a 27/12/1991 – na empresa Lima Radar
Transportes, de 06/01/1991 a 19/07/1993 – na empresa Superpesa Cia de Transportes Especiais e Intermodais e de 29/04/1995 a 17/08/1997, 02/01/1998 a 09/08/2001, 01/04/2002 a 12/12/2006 e 01/06/2007 a
06/10/2017 – na empresa Transportadora Cruz de Malta Ltda, bem como determinar que o INSS conceda aposentadoria especial à parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (04/12/2017 – Num.
10318854 - Pág. 61).

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos.    

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência prevista no art. 311 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

SÚMULA

 

SÚMULA

PROCESSO: 5013675-68.2018.4.03.6183

AUTOR/SEGURADO: LUCIANO ARMANDO SAMPAIO ALVES

DIB: 04/12/2017

NB: 46/184.280.979-0

RMI e RMA: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer como especiais os períodos laborados de 30/07/1982 a 12/09/1986 e 02/08/1993 a 18/08/1993 – na empresa Transpesa Della Volpe Ltda, de 29/09/1988 a 21/10/1988 – na empresa
Fotocópias e Xerocópias Ltda, de 28/03/1989 a 14/11/1989 – na empresa Sincouro S/A Indústria e Comércio, de 20/11/1989 a 27/12/1991 – na empresa Lima Radar Transportes, de 06/01/1991 a 19/07/1993 – na
empresa Superpesa Cia de Transportes Especiais e Intermodais e de 29/04/1995 a 17/08/1997, 02/01/1998 a 09/08/2001, 01/04/2002 a 12/12/2006 e 01/06/2007 a 06/10/2017 – na empresa Transportadora Cruz de
Malta Ltda, bem como determinar que o INSS conceda aposentadoria especial à parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (04/12/2017 – Num. 10318854 - Pág. 61).
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de que, uma vez reconhecido o trabalho desenvolvido pelo autor em condições especiais, haja a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, insurge-se contra o pedido, alegando a impossibilidade dos enquadramentos requeridos, bem como a necessidade de afastamento da atividade
especial em caso de concessão de tal benefício, pugnando pela sua improcedência.

Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado da lide.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do prazo prescricional.

 

Quanto ao mérito, no que diz respeito aos períodos laborados em condições especiais, urge constatar o seguinte.

 

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o trabalho em condições
prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

Da mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas certo período, este não poderá ser desconsiderado quando do requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão deflui da própria Constituição.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. Portanto, ainda
que em relação a parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional nº. 20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição
de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991. Destaque-se que o par. 5º, do dispositivo mantido constitucionalmente, versa exatamente sobre a conversão do tempo em circunstância especial para o comum.

Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, relator do Recurso 237277 nos autos da ação nº. 2000.61.83.004655-1:

 

“A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu então art. 28 (nas reedições o número desse artigo foi alterado), revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (já reformada anteriormente pela Lei 9.032/95), que permitia – para fins de
aposentadoria especial - a soma do tempo de trabalho agressivo após sua conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo assim, o tempo exercido em condições especiais não poderia mais ser convertido em tempo comum. A MP
foi sendo sucessivamente reeditada.

Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam completado tempo para aposentadoria – desde que feita conversão – antes da revogação do § 5º do art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663 (em 26.08.98) estipulou no art. 28 que o Poder
Executivo estabeleceria critérios para conversão de tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o § 5º do art. 57), em tempo comum, desde que o segurado tivesse implementado em “percentual de
tempo” que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de regra transitória destinada a minorar o impacto do fim da possibilidade de conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já aquele “percentual” veio a ser
fixado em 20% no Regulamento da Previdência Social, primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no atual D. 3.048, de maio de 1999.

Diante dessa normatização, o INSS expediu a Ordem de Serviço nº. 600 (de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o tempo exigido para concessão do
benefício (nos termos da Ordem de Serviço nº. 600 somente com laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando mesmo o tempo anterior a Lei 9.032/95, a partir de quando a exigência
ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição de conversão a partir de 29 de maio de 1998, e a Ordem de Serviço nº. 612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o tempo a ser convertido deva
corresponder a pelo menos 20% do necessário a obtenção da aposentadoria especial.

Deixaram assente, ainda, que somente se daria aproveitamento de tempo trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a “agentes nocivos” reconhecidos como tais no Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97; noutro dizer, se um determinado agente
químico, físico ou biológico, era considerado nocivo, mas deixou de sê-lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição a ele não será aproveitado.

Sucede que a MP 1.663 foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (pretendida no art. 32 da 15ª reedição daquela medida provisória, justo a que foi convertida em lei) não foi mantida pelo
Congresso Nacional. Assim, a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.

Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição convertida:

Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios  para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº.
8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado
percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.

Ora, esse art,. 28 da medida provisória – que pretendia ser norma transitória de modo a evitar o impacto maior da revogação do § 5º do art. 57 do PBPS, que não aconteceu... – acabou constando da Lei 9.711/98 somente por “cochilo” do
legislador e quando muito somente para aquele fim; jamais para, como entendia a Previdência Social. Manter-se ali a derrogação do § 5º do art. 57, que o Congresso derrubou quando tratada em artigo específico. Aliás, nem mesmo para
disciplinar “transição” acabou tendo valia o art. 28, já que não houve mudança: o art. 57, § 5º da Lei 8.213/91 sobreviveu!...”

 

Não seria, ainda, razoável (princípio da razoabilidade) contemplar-se a aposentadoria especial, sem a admissão, para o mesmo lapso, da conversão de tempo tido como prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual para situações semelhantes.

Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a possibilidade da conversão, conforme se confere de norma interna por ela própria editada, a Instrução Normativa INSS/DC nº. 118, de 14 de abril de 2005, segundo se verifica de seu art. 174, que
assim prevê:

 

“Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a
aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados, após a conversão do tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade
preponderante não convertida.

Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior número de anos.”

 

Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior Tribunal de Justiça, em votos da lavra da Ministra Laurita Vaz, vem adotando o mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do RESP 956.110-SP.

Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do tempo – parcial ou integralmente – realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através da prova testemunhal e, mesmo,
pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o enquadramento das atividades
desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº. 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o cômputo especial. 

 

No caso dos autos, os documentos de ID’s Num. 10659624 - Pág. 24 e Num. 10659626 - Pág. 10, 16, 17, 18 e 19 são suficientes para indicar a existência de trabalho em condições especial nos períodos laborados de 29/04/1995 a 31/01/2004 – na empresa
Viação Santa Madalena Ltda., de 01/02/2005 a 31/08/2013 – na empresa O.A.K. Tree Transportes Urbanos Ltda. e de 20/09/2013 a 30/03/2016 – na empresa Viação Gato Preto Ltda., sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.

Em relação ao período laborado de 11/09/1992 a 28/04/1995, verifica-se da contagem elaborada pelo INSS no ID Num. 10659626 - Pág. 38 e 39, que já foi reconhecida a especialidade administrativamente. 
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Em relação ao período de 31/03/2016 a 15/07/2016, não restou comprovado nestes autos o exercício de atividades em condições especiais.

 Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57, par. 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual "o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após
a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício". 

 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL - INSALUBRIDADE - COMPROVAÇÃO - USO DE EPI'S - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO
- JUROS. 1. A prova testemunhal segura e harmônica,  amparada em inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação do tempo de serviço  rural. 2. Tem-se como  inicio razoável  de  prova  material  os registros em assento
público. 3.  O  tempo de serviço  do  trabalhador rural será computado independentemente de contribuições (artigo  55, parágrafo  2º da lei 8213/91.) 4. Comprovada a insalubridade  pelas   informações contidas nos formulários SB-40,
anexados aos respectivos laudos técnicos. 5. O uso de equipamentos de segurança, não extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício laborativo, ao qual o trabalhador é submetido. 6.   É  autorizada  a  conversão  de  tempo  de
serviço especial em tempo comum conforme determinação expressa do artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99. 7. A correção monetária será efetuada desde de quando as prestações se tornaram devidas nos termos as Sumula 148  (STJ) e Súmula
08 desta Egrégia Corte. 8.  Os juros moratórios  serão  fixados  em 6% ao ano aplicados a partir da data da citação, sem prejuízo a correção monetária,  conforme   os  artigos  1.062  e  1536  do   Código Civil, cumulado com o artigo 219 do
CPC. 9.  Remessa Oficial e Apelação parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP, CUJO RELATOR FOI O EXCELENTÍSSIMO JUIZ ROBERTO HADDAD DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 29/06/2001   PÁGINA 471).

 

 

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI – como visto na decisão acima – não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

Por outro lado, urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional, não há como se possibilitar a utilização da regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de afronta ao próprio conceito de
direito adquirido. Seja no caso de aposentadoria integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de 1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao benefício, sendo apenas que não o exercitou - não havendo
como se confundir direito adquirido com o seu exercício.

Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da aposentadoria, quer a integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve considerar lapso posterior à
própria Emenda nº. 20/98 - na medida em que já havido sido incorporado ao patrimônio do segurado o direito à proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que posteriores à EC 20, não devem ser desconsiderados. Afasta-se,
portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do art. 9º desta Emenda.

Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, "caput", embora pouco precisa, faz transparecer que há o direito à opção pelas regras anteriores. Já em relação à proporcional, o § 1º, deste dispositivo, deve ser interpretado conforme a
Constituição, na medida que a adoção aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o "pedágio" não existe para a aposentadoria integral), conspiraria contra a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal. Diga-se, de passagem, que, em se tratando de um dos desdobramentos do caput, até mesmo sob a perspectiva da técnica legislativa, outra não poderia ser a leitura do parágrafo 1º, anteriormente mencionado.

Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL. AFASTAMENTO DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA AS APOSENTADORIAS
PROPORCIONAIS E INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO - RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.

(...) 

10 – Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas pela Emenda Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em consideração os tempos de serviço
especial aqui referidos, com sua conversão, somados aos tempos de serviço comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação, a teor do que dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº
8.213/91. 12 – Somados os tempos, no campo e na cidade em condições especiais, há o direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação. 14 - Juros moratórios em 0,5% ao mês a partir da citação até 10/01/03 e, a partir daí,
será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 16 – Honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono anual como
consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 18 – Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.

 

Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no Agravo Regimental interposto no processo nº 2003.61.83.001544-0, com votação unânime, em agosto de 2007.

Por óbvio, ficam afastadas também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade mínima.  

 

No que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.

 

Somados os tempos especiais ora admitidos, constantes inclusive da inicial, com o tempo já contabilizado administrativamente pelo INSS, daí resulta que a parte autora laborou por 36 anos e 10 meses, tendo direito à aposentadoria por tempo de
contribuição na forma da Lei nº. 8213/91.

 

Com relação ao afastamento do trabalho em condições especiais, não se aplica ao caso, tendo em vista tratar-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer os períodos especiais laborados de 29/04/1995 a 31/01/2004 – na empresa Viação Santa Madalena Ltda., de 01/02/2005 a 31/08/2013 – na empresa O.A.K. Tree
Transportes Urbanos Ltda. e de 20/09/2013 a 30/03/2016 – na empresa Viação Gato Preto Ltda., bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (15/07/2016 – Num. 10659626 - Pág. 40).

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.

SÚMULA

PROCESSO: 5014428-25.2018.403.6183

AUTOR/SEGURADO: PAULO MOREIRA DOS SANTOS

DIB: 15/07/2016

NB: 42/179.027.861-6

RMI e RMA: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer os períodos especiais laborados de 29/04/1995 a 31/01/2004 – na empresa Viação Santa Madalena Ltda., de 01/02/2005 a 31/08/2013 – na empresa O.A.K. Tree Transportes Urbanos Ltda. e de 20/09/2013 a 30/03/2016 – na
empresa Viação Gato Preto Ltda., bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (15/07/2016 – Num. 10659626 - Pág. 40).

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009223-15.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     653/893
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que a parte autora pretende o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais para a concessão de aposentadoria especial, ou, alternativamente, a concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação o INSS alega a impossibilidade dos enquadramentos requeridos, bem como a necessidade de afastamento da atividade especial em caso de concessão de tal benefício, pugnando pela sua
improcedência.

Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado da lide. 

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Quanto ao período laborado em condições especiais, urge constatar o seguinte.

 

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o
trabalho em condições prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

Da mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas certo período, este não poderá ser desconsiderado quando do requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão
deflui da própria Constituição.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física”. Portanto, ainda que em relação a parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional nº.
20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991. Destaque-se que o par. 5º, do dispositivo mantido constitucionalmente, versa exatamente sobre a
conversão do tempo em circunstância especial para o comum.

Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, relator do Recurso 237277 nos autos da ação nº. 2000.61.83.004655-1:

“A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu então art. 28 (nas reedições o número desse artigo foi alterado), revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (já reformada anteriormente pela Lei
9.032/95), que permitia – para fins de aposentadoria especial - a soma do tempo de trabalho agressivo após sua conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo assim, o tempo exercido em
condições especiais não poderia mais ser convertido em tempo comum. A MP foi sendo sucessivamente reeditada.

Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam completado tempo para aposentadoria – desde que feita conversão – antes da revogação do § 5º do art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663 (em 26.08.98)
estipulou no art. 28 que o Poder Executivo estabeleceria critérios para conversão de tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o § 5º do art. 57), em tempo
comum, desde que o segurado tivesse implementado em “percentual de tempo” que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de regra transitória destinada a minorar o impacto do fim da
possibilidade de conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já aquele “percentual” veio a ser fixado em 20% no Regulamento da Previdência Social, primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no
atual D. 3.048, de maio de 1999.

Diante dessa normatização, o INSS expediu a Ordem de Serviço nº. 600 (de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o
tempo exigido para concessão do benefício (nos termos da Ordem de Serviço nº. 600 somente com laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando
mesmo o tempo anterior a Lei 9.032/95, a partir de quando a exigência ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição de conversão a partir de 29 de maio de 1998, e a Ordem de Serviço nº.
612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o tempo a ser convertido deva corresponder a pelo menos 20% do necessário a obtenção da aposentadoria especial.

Deixaram assente, ainda, que somente se daria aproveitamento de tempo trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a “agentes nocivos” reconhecidos como tais no Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97;
noutro dizer, se um determinado agente químico, físico ou biológico, era considerado nocivo, mas deixou de sê-lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição a ele não será aproveitado.

Sucede que a MP 1.663 foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (pretendida no art. 32 da 15ª reedição daquela medida provisória, justo a que foi
convertida em lei) não foi mantida pelo Congresso Nacional. Assim, a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.

Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição convertida:

Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios  para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou integridade física, nos
termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº. 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em
atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.

Ora, esse art,. 28 da medida provisória – que pretendia ser norma transitória de modo a evitar o impacto maior da revogação do § 5º do art. 57 do PBPS, que não aconteceu... – acabou constando da Lei
9.711/98 somente por “cochilo” do legislador e quando muito somente para aquele fim; jamais para, como entendia a Previdência Social. Manter-se ali a derrogação do § 5º do art. 57, que o Congresso
derrubou quando tratada em artigo específico. Aliás, nem mesmo para disciplinar “transição” acabou tendo valia o art. 28, já que não houve mudança: o art. 57, § 5º da Lei 8.213/91 sobreviveu!...”

Não seria, ainda, razoável (princípio da razoabilidade) contemplar-se a aposentadoria especial, sem a admissão, para o mesmo lapso, da conversão de tempo tido como prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual para
situações semelhantes.

Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a possibilidade da conversão, conforme se confere de norma interna por ela própria editada, a Instrução Normativa INSS/DC nº. 118, de 14 de abril de 2005,
segundo se verifica de seu art. 174, que assim prevê:

 

“Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo
mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados, após a conversão do tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da
aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade preponderante não convertida.

Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior número de anos.”

 

Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior Tribunal de Justiça, em votos da lavra da Ministra Laurita Vaz, vem adotando o mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do RESP
956.110-SP.

Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do tempo – parcial ou integralmente – realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através
da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivas à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o
enquadramento das atividades desempenhadas pela autora no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº. 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades
mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.
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Portanto, tendo a atividade desenvolvida pela parte autora se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para
o cômputo especial. 

 

No caso dos autos, os documentos de IDs Num. 8908648 - Pág. 11, 12 e 34/47, 121 e 122 expressam de forma clara como se deu o trabalho em condições insalubres nos períodos laborados de 12/08/1991 a
11/03/1996 – na Sociedade Beneficente São Camilo, Centro Hospitalar e de 01/08/1994 a 25/06/2014 – na empresa Associação Paulista de Educação e Cultura, sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.

Embora concomitantes, os tempos declarados devem ser reconhecidos pelo INSS para a observância do cálculo da renda mensal inicial, sendo que não foram, no entanto, contados em duplicidade.

Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57, par. 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual "o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão
de qualquer benefício".

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL - INSALUBRIDADE - COMPROVAÇÃO - USO DE EPI'S - CONVERSÃO DE
TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO - JUROS. 1. A prova testemunhal segura e harmônica,  amparada em inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação do tempo de
serviço  rural. 2. Tem-se como  inicio razoável  de  prova  material  os registros em assento público. 3.  O  tempo de serviço  do  trabalhador rural será computado independentemente de contribuições (artigo 
55, parágrafo  2º da lei 8213/91.) 4. Comprovada a insalubridade  pelas   informações contidas nos formulários SB-40, anexados aos respectivos laudos técnicos. 5. O uso de equipamentos de segurança, não
extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício laborativo, ao qual o trabalhador é submetido. 6.   É  autorizada  a  conversão  de  tempo  de serviço especial em tempo comum conforme determinação
expressa do artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99. 7. A correção monetária será efetuada desde de quando as prestações se tornaram devidas nos termos as Sumula 148  (STJ) e Súmula 08 desta Egrégia Corte. 8. 
Os juros moratórios  serão  fixados  em 6% ao ano aplicados a partir da data da citação, sem prejuízo a correção monetária,  conforme   os  artigos  1.062  e  1536  do   Código Civil, cumulado com o artigo
219 do CPC. 9.  Remessa Oficial e Apelação parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP, CUJO RELATOR FOI O EXCELENTÍSSIMO JUIZ ROBERTO HADDAD DA
PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 29/06/2001   PÁGINA 471).

 

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI – como visto na decisão acima – não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

Por outro lado, urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional, não há como se possibilitar a utilização da regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de
afronta ao próprio conceito de direito adquirido. Seja no caso de aposentadoria integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de 1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito
ao benefício, sendo apenas que não o exercitou - não havendo como se confundir direito adquirido com o seu exercício.

Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da aposentadoria, quer a integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve
considerar lapso posterior à própria Emenda nº. 20/98 - na medida em que já havido sido incorporado ao patrimônio do segurado o direito à proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que
posteriores à EC 20, não devem ser desconsiderados. Afasta-se, portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do art. 9º desta Emenda.

Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, "caput", embora pouco precisa, faz transparecer que há o direito à opção pelas regras anteriores. Já em relação à proporcional, o par. 1º, deste dispositivo,
deve ser interpretado conforme a Constituição, na medida que a adoção aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o "pedágio" não existe para a aposentadoria integral), conspiraria contra
a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Diga-se, de passagem, que, em se tratando de um dos desdobramentos do caput, até mesmo sob a perspectiva da técnica legislativa,
outra não poderia ser a leitura do parágrafo 1º, anteriormente mencionado.

Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL. AFASTAMENTO DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA
AS APOSENTADORIAS PROPORCIONAIS E INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO - RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.

(...) 

10 – Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas pela Emenda Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em consideração os
tempos de serviço especial aqui referidos, com sua conversão, somados aos tempos de serviço comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação, a teor do que
dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº. 8.213/91. 12 – Somados os tempos, no campo e na cidade em condições especiais, há o direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação. 14 - Juros moratórios em
0,5% ao mês a partir da citação até 10/01/03 e, a partir daí, será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 16 – Honorários em 15% sobre as parcelas
vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono anual como consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 18 – Apelação do INSS a que se nega provimento.
Remessa oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.

 

Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª Turma no Agravo Regimental interposto no processo nº. 2003.61.83.001544-0, com votação unânime, em agosto de 2007.

Por óbvio, ficam afastadas também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade mínima.

 

No que concerne à aposentadoria especial, verifique-se o seguinte.

 

Somados os tempos trabalhados em condições especiais, tem-se que a autora laborou por 22 anos, 10 meses e 14 dias, não tendo direito à aposentadoria especial na forma da Lei n.º 8213/91.

 

No que concerne à aposentadoria por tempo de serviço verifique-se o seguinte.

 

Somados os tempos comuns já reconhecidos administrativamente pelo INSS, com os trabalhados em condições especiais ora reconhecidos, daí resulta que a autora laborou por 29 anos, 01 meses e 26 dias, tendo direito à
aposentadoria por tempo de serviço na forma da Lei nº. 8213/91.

Com relação à continuidade do trabalho em condições especiais após a concessão do benefício de aposentadoria especial,  constata-se que a exigência contida no art. 57, §8º da Lei 8.213/91 fere o direito
constitucional ao trabalho.

O art. 5º, XIII da Constituição Federal assegura o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer e esta possibilidade de regulamentação
deve restringir-se apenas quanto a forma de realização da atividade em si, mas não há razão e plausibilidade jurídica para que alguém fique vedado ao acesso ao trabalho. Ora, inviabilizar a utilização de
contagem de tempo em caso de permanência na atividade agressiva à saúde, ainda que de forma indireta, conspira contra o livre exercício de qualquer trabalho. Na mesma medida, conspira contra a própria
razão da aposentadoria especial que deve apenas considerar, em atenção à igualdade material, a distinção do trabalho exercido em condições agressivas à saúde para ser concedida.

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer como especiais os períodos laborados de 12/08/1991 a 11/03/1996 – na Sociedade Beneficente São Camilo, Centro
Hospitalar e de 01/08/1994 a 25/06/2014 – na empresa Associação Paulista de Educação e Cultura, bem como conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento
administrativo (04/04/2016 – ID 8908648 - Pág. 71).

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo
Presidente do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.
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Publique-se. Intime-se.

 

SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

SÚMULA

PROCESSO: 5009223-15.2018.403.6183

AUTORA: FERNANDA DO NASCIMENTO SILVA

NB: 42/177.567.963-0  

RMA: A CALCULAR

DIB: 04/04/2016

RMI: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer como especiais os períodos laborados de 12/08/1991 a 11/03/1996 – na Sociedade Beneficente São Camilo, Centro Hospitalar e de 01/08/1994 a 25/06/2014 – na empresa
Associação Paulista de Educação e Cultura, bem como conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (04/04/2016 – ID 8908648 - Pág. 71).

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002382-04.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO SANTINO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS - SP215819
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

   Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos do INSS, no prazo de 30 (trinta) dias.

     Int.           

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009610-64.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS JOSE DE OLIVEIRA CALDAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos do INSS, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.             

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015018-02.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BRUNO LUIS DARE RAMIRES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Manifeste-se a parte autora acerca da impugnação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

 Int.            

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010319-65.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SIDNEI CAZARINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos do INSS, no prazo de 30 (trinta) dias.

  Int.           

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004521-24.2012.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AFONSO GERMANO AMADOR REVERTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: CESAR AUGUSTO SANTOS ANTONIO - SP273489, WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, retifico o item 2 do último despacho proferido nos autos físicos para que seja determinado o devido cumprimento da decisão de fls. 215, intimando-se o chefe da APS.

Int.            

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020926-40.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MIGUEL ANGELO FRAGNAN
Advogado do(a) AUTOR: ANA AMELIA PEREIRA MATOS - SP411120
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando  valor para a causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000377-65.2016.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDEMIR PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, cumpra-se o item 2 do último despacho proferido nos autos físicos (fls. 308).

Int.            

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017124-34.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DIOGO APARECIDO DA SILVA SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte exequente para que regularize a inicial, apresentando a carta de concessão do benefício e a tela do IRSM, bem como documentos capazes de demonstrar a  legitimidade como sucessores do segurado, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005177-17.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SIDNEI DIAS FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR - SP309297
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o Sr. Perito para que preste as informações requeridas pelo INSS - ID 12671461, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004314-27.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MAXLANDE SANTTANA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN REGINA CAMARGO - SP273152
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004937-12.2000.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IRINEU BUENO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NADIA DA MOTA BONFIM LIBERATO - SP339495
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer (averbação) (ID 12162068 - fls. 119 a 126 e decisão do C. STJ
de fls. 352 a 355), sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.            

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005787-82.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANDREA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO MENDES CAMARGO FILHO - SP193543
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

1. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial (ID 11362069), fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução n.º 305, de 07
de outubro de 2014 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

2. Após, conclusos.

          Int.

    SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004904-04.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELIAS ALVES DE MENEZES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

1. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial (ID 11732362), fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução n.º 305, de 07
de outubro de 2014 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

2. Após, conclusos.

          Int.

    SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001315-38.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDILSON MARQUES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO REGINALDO BALLASTRERI - SP232549
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

1. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial (ID 10605471), fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução n.º 305, de 07
de outubro de 2014 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

2. Após, conclusos.

          Int.

    SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001093-36.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANA MARIA SILVA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES - SP188538
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

1. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial (ID 10873917), fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução n.º 305, de 07
de outubro de 2014 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

2. Após, conclusos.

          Int.

    SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002939-25.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANDREA APARECIDA PIRES ROSSI
Advogado do(a) AUTOR: ORLANDO GUARIZI JUNIOR - SP157131
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

1. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial (ID 10605000), fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução n.º 305, de 07
de outubro de 2014 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

2. Após, conclusos.

          Int.

    SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012739-43.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANUEL LEONCIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DE FATIMA GOMES ALABARSE - SP263151
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro ao autor o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.

Int.             

 

   SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003680-10.2004.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDOMIRO MARIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE - SP141372
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.
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2. Decorrido in albis o prazo supra, devolvo à parte autora a integralidade do prazo para manifestação nos termos do último ato processual dos autos físicos.

Int.            

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000562-40.2015.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RONALDO PATTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer de fls. 301 a 308, sob pena de crime de desobediência à ordem
judicial.

Int.

   SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001524-97.2014.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA VARELA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, devolvo à parte autora a integralidade do prazo para manifestação nos termos do último ato processual dos autos físicos.

Int.            

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0019092-69.1990.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RUBENS JOSE DOS SANTOS, RUBENS MONTEIRO GUILHERRME, ZENAIDE RODRIGUES SALTARELLI, RICARDO ANDRE WOJCHOWSKI, SALVADOR JOSE FERREIRA, MARIA ANTONIA DOS SANTOS, JURACI ANTONIA DOS
SANTOS, MARIA APARECIDA DOS SANTOS, ALVINO DOS SANTOS, IRACI ANTONIA DOS SANTOS, ISAIAS DOS SANTOS, MARCIONILA DO CARMO FEITOSA, ROSARIA LOPES OLIVEIRA, CATARINA BONASSI GENTILIN, SEVERINO
BORGES MOREIRA, MARIA JOSE DA SILVA MOREIRA, MARIA EUZEBIA ALMEIDA DA SILVA, SERGIO MARIOTTO, SELMA DE SOUZA DIOGO, SILVINA CORREA JANEIRO, NADIR RIBEIRO DA CUNHA, SILVIO BORBA, MARIA ELISA
LANZO MOLINARI, ILDA DA CONCEICAO FREXEDA NUVOLINI, NELSON DA ROCHA FREIXEDA, SIDNEY DOS ANJOS, WILLIAM CARNICELLI, EDISON CARNICELLI, JACI CARNICELLI MATTOS, DIOGO CARNICELLI DE CAMPOS,
TAKEO NISHINO, TOMAZ BENTO GARCIA NETO, SALVINO DOS SANTOS
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, devolvo à parte autora a integralidade do prazo para manifestação nos termos do último ato processual dos autos físicos.

Int.            

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008670-65.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADALBERTO BARBOZA PESSOA, ADAUTO BARBOZA PESSOA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos, com observância aos termos do julgado e, na omissão deste, com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal.

Int.

   SãO PAULO, 10 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003992-54.2017.4.03.6114 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ABELARDO ALVES SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA - SP257758, WALDIRENE ARAUJO DE CARVALHO - SP210990, ALCIDIO COSTA MANSO - SP211714
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 12146168, 12211631 e 12910747: vistas ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, conclusos.

Int.

   SãO PAULO, 10 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003301-90.2018.4.03.6183
AUTOR: ARGEMIRO BENTO COELHO, ANTONIO ROBERTO MEDEIROS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA - SP79433
Advogado do(a) AUTOR: MARCELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA - SP79433
RÉU: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS, ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) RÉU: DARLAN MELO DE OLIVEIRA - SP130929, MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GARCIA - SP49457

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração em que o embargante pretende ver sanada a omissão, pleiteando a reapreciação do pedido inicial.

 

É o relatório.

 

Não há a omissão apontada, nos termos do artigo 1.022 do CPC.

A matéria de direito alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que, qualquer inconformismo deverá ser manifestado, por recurso próprio, na Instância Superior.

Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.

 

P.I.

 

SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011531-24.2018.4.03.6183
AUTOR: JOAO CARLOS BARBOSA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: JOSE APARECIDO MACHADO - SP76842, ANTONIA NOBREGA DE ARAUJO ROSSATO - SP314559
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração em que o embargante pretende ver sanada a omissão, pleiteando a reapreciação do pedido inicial.
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É o relatório.

 

Não há a omissão apontada, nos termos do artigo 1.022 do CPC.

A matéria de direito alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que, qualquer inconformismo deverá ser manifestado, por recurso próprio, na Instância Superior.

Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.

 

P.I.

 

SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009945-49.2018.4.03.6183
AUTOR: ROSELI DA SILVA NARDY CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA COSTA MORAES - SP209767
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de embargos de declaração em que o embargante pretende ver sanado o erro material, pleiteando a reapreciação do pedido inicial.

É o relatório.

Presente o erro material na decisão proferida, a autorizar o provimento dos embargos, devendo-se fazer constar:

"(...)

No caso dos autos, os documentos de ID Num. 9142115 - Pág. 13 a 15 e 31 são suficientes para indicar a existência de trabalho em condições especiais no período laborado de 01/11/2006 a 10/10/2016 – na Fundação Instituto de Moléstias do Aparelho
Digestivo e da Nutrição, sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.

(...)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer o período especial laborado de 01/11/2006 a 10/10/2016 – na Fundação Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição, bem como conceder a
aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (25/10/2016 – ID Num. 9142115 - Pág. 52).

(...)

 

SÚMULA

PROCESSO: 5009945-49.2018.403.6183

AUTOR/SEGURADO: ROSELI DA SILVA NARDY CARDOSO

DIB: 25/10/2016

NB: 42/180.378.266-5

RMI e RMA: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer o período especial laborado de 01/11/2006 a 10/10/2016 – na Fundação Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição, bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do
requerimento administrativo (25/10/2016 – ID Num. 9142115 - Pág. 52)."

 

Ante o exposto, dou provimento aos embargos para sanar o erro material antes apontado.

P.I.

 

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014769-51.2018.4.03.6183
AUTOR: CANDIDO MONTEIRO NETO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO LEOPOLDO MOREIRA - SP118145
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração em que o embargante pretende ver sanada a omissão, pleiteando a reapreciação do pedido inicial.

 

É o relatório.

 

Não há a omissão apontada, nos termos do artigo 1.022 do CPC.

A matéria de direito alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que, qualquer inconformismo deverá ser manifestado, por recurso próprio, na Instância Superior.

Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.
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P.I.

 

SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011360-67.2018.4.03.6183
AUTOR: AFONSO NETO ALVES SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO RAMOS DE SOUZA - SP320334
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração em que o embargante pretende ver sanada a omissão, pleiteando a reapreciação do pedido inicial.

 

É o relatório.

 

Não há a omissão apontada, nos termos do artigo 1.022 do CPC.

A matéria de direito alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que, qualquer inconformismo deverá ser manifestado, por recurso próprio, na Instância Superior.

Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.

 

P.I.

 

SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005505-10.2018.4.03.6183
AUTOR: EDIMAR JOSE VIANA
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração em que o embargante pretende ver sanada a omissão, pleiteando a reapreciação do pedido inicial.

 

É o relatório.

 

Não há a omissão apontada, nos termos do artigo 1.022 do CPC.

A matéria de direito alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que, qualquer inconformismo deverá ser manifestado, por recurso próprio, na Instância Superior.

Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.

 

P.I.

 

SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011885-49.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GENIVALDO JOSE DE FRANCA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAPHAEL CORREIA DOS SANTOS - SP388953, STELLA LUZIA MORETTI CAJAIBA - SP313590
IMPETRADO: AGENCIA INSS DE SANTO AMARO - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
2. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações da Autoridade

Impetrada.
3. Intime-se pessoalmente a autoridade coatora, para que preste as devidas informações.
4. Encaminhe-se cópia ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016/2009.
5. INTIME-SE.

 

   SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010006-07.2018.4.03.6183
AUTOR: NEWTON LUIZ PEREIRA PORTO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração em que o embargante pretende ver sanada a omissão, pleiteando a reapreciação do pedido inicial.

 

É o relatório.

 

Não há a omissão apontada, nos termos do artigo 1.022 do CPC.

A matéria de direito alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que, qualquer inconformismo deverá ser manifestado, por recurso próprio, na Instância Superior.

Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.

 

P.I.

 

SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007811-49.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO ASSIS DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO HAMILTON FERREIRA - SP202255
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação ordinária proposta em face do INSS.

Tendo em vista o descumprimento dos despachos de ID Num. 9923780 e 12262568, indefiro a inicial na forma do 76, §1º, I do CPC, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, também do Código de
Processo Civil.

Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.

Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.

P.I.

 

SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007844-39.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA BERNADETE TOLEDO SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILA CRISTINA SECO MOLINA - SP314410
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação ordinária proposta em face do INSS.

Tendo em vista o descumprimento dos despachos de ID Num. 9523442 e 10576809, indefiro a inicial na forma do 76, §1º, I do CPC, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, também do Código de
Processo Civil.

Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.

Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.

P.I.

 

SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008705-59.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OTTO WILHELM HUPFELD

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     665/893



Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA - SP101373
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por Otto Wilhelm Hupfeld em face do INSS.

A parte autora formula o pedido de desistência da ação em razão da duplicidade de ações distribuídas perante esta 1ª Vara Previdenciária (ID Num. 12997574).

De certo tramita processo idêntico sob o nº 5003821-50.2018.403.6183., que se encontra em fase processual avançada em relação a estes autos.

Posto isso, diante do fato de a parte autora não manifestar interesse no prosseguimento desta lide, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO, e julgo extinto o processo sem a resolução de mérito, nos
termos do art. 1.040, parágrafo 1º e art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.      

Sem a incidência de custas e honorários advocatícios, haja vista o requerimento da justiça gratuita, que fora deferido.

Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.

P.I.

 

SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020168-61.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: IOREMA FELIX DE LIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GABRIELLA FERNANDA DOS SANTOS VICENTE - SP351148
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO INSS EM ITAQUERA
 

  

    D E S P A C H O

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
2. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações da Autoridade

Impetrada.
3. Intime-se pessoalmente a autoridade coatora, para que preste as devidas informações.
4. Encaminhe-se cópia ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016/2009.
5. INTIME-SE.

 

   SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001034-40.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: LENA DANIELE MARCAL DE GOES AZEVEDO
 

     D E C I S Ã O

 

1-    Considerando o julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1554.596, ao qual este Magistrado encontra-se vinculado, com base no artigo 332, inciso II e art. 1.037, inciso II, ambos do Código Processual Civil,
determino a suspensão do feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a fim de aguardar o trânsito em julgado da decisão.

2-    Após, tornem os autos conclusos.

Int.

    SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013959-76.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL MESSIAS DA CRUZ
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Advogados do(a) AUTOR: SAMIRA HELENA OLIMPIA BARBOSA - SP280236, DANIEL RODRIGO BARBOSA - SP273790, ROSA OLIMPIA MAIA - SP192013-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

1-    Considerando o julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1554.596, ao qual este Magistrado encontra-se vinculado, com base no artigo 332, inciso II e art. 1.037, inciso II, ambos do Código Processual Civil,
determino a suspensão do feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a fim de aguardar o trânsito em julgado da decisão.

2-    Após, tornem os autos conclusos.

Int.

    SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008368-70.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARMEM ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Cumpra-se a r. decisão do E. Tribunal Regional Federal.

2. Suspenda-se o feito até a decisão do Agravo de Instrumento noticiado.

 Int.             

 

   SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009431-54.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JAMIL ABID
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAMIL ABID JUNIOR - SP195351
IMPETRADO: GERENTE DO INSS SÃO PAULO CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança em que se pleiteia a expedição de guia para recolhimento de contribuições, bem como análise conclusiva do recurso administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por tempo
de serviço.

Concedida a justiça gratuita.

A Autoridade Impetrada prestou informações no ID Num. 9820203, 9820204, 9820205, 9912651, 9912652 e 9912653.

Houve manifestação do Ministério Público Federal no ID Num. 8361257.

É o relatório.

Passo a decidir.

Id Num. 8254845 e 8394924: mantenho a decisão por seus próprios fundamentos.

Com relação à questão fulcral, registre-se que, consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91 utilizado, no caso em tela, analogicamente, o pagamento da primeira renda mensal do benefício dever ser efetuado até 45
(quarenta e cinco) dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à concessão.

Ressalte-se, ainda, que mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo segurado, tal providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo.

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência
administrativa com a superação não justificada deste lapso (art. 37, “caput”, da Constituição Federal).

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações jurisprudenciais, como se constata a seguir:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE
FIXAÇÃO. 
- O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária,
perante o INSS.

 - O periculum in mora que ampara a liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa diária.
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- A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora
de danos ou ao menor sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. 
- Não obstante reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão
judicial, o critério para fixação do quantum relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. 
- Arbitramento das astreintes no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair
sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª
REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO – 224272 - 2004.03.00.071053-5/SP, OITAVA TURMA, 03/04/2006 – DJU DATA: 10/05/2006 - PÁGINA: 292, Relatora JUIZA VERA JUCOVSKY).

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO.
CABIMENTO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE.

RECURSO IMPROVIDO.

I - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de
indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 
II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao
Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

III - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da
documentação necessária.

IV - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o
interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa.

V - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi
apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento improvido. (TRF  3ª
REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 254878
2005.03.00.094670-5/SP, NONATURMA, 27/03/2006, DJU DATA: 04/05/2006 PÁGINA: 479 Relator JUIZA MARISA SANTOS).

 

Como se vê, restou caracterizada a desídia da autarquia previdenciária.

No caso dos autos, o pedido se refere à expedição de guia para recolhimento de contribuições, bem como análise conclusiva do recurso administrativo do benefício aposentadoria por tempo de serviço.

A Autoridade Impetrada informou no ID Num. 9912651 que a guia de recolhimento foi expedida e retirada pelo impetrante e que o seu processo administrativo foi enviado à 14ª Junta de Recursos, e, a quem requereu
providências.

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, confirmando a liminar anteriormente deferida, reconhecendo o direito ao processamento do recurso no âmbito administrativo em 45 dias (Lei de
Benefícios, art. 41-A, § 5º e art. 174 do Decreto nº. 3.048/99).

Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal, e art. 25 da lei 12.016/09. 

Custas ex lege.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º da Lei 12.016/09.

Publique-se. Intime-se.

 

SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007793-36.2006.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MAGLITANIA JUDITE DA SILVA, DARIO LEITE, RENATO DA SILVA, THAIS CRISTINA DA SILVA, NATHALIA MOURA DA SILVA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, cumpra-se o último ato processual nos autos físicos, sobrestando-se o feito.

Int.            

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020096-74.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TATIANA DE ARAUJO LYRA
Advogado do(a) AUTOR: JUVIR DE MATHEUS MORETTI FILHO - SP237845
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação ordinária em que se pleiteia a manutenção de benefício de pensão por morte cujo instituidor fora servidor da Aeronáutica.
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 É a síntese do necessário. Decido.

 O Provimento n.º 186, de 28.10.1999, do Conselho da Justiça Federal, ao criar as varas especializadas previdenciárias estabeleceu expressamente a sua “competência exclusiva para processos que versem sobre
benefícios previdenciários”.

Com efeito, referido provimento estabeleceu que as varas previdenciárias possuem competência para julgar apenas os feitos que versem sobre benefícios concedidos com base no regime geral da previdência social,
regulados pela Lei 8.213/91 e legislação esparsa.

No presente caso, o benefício decorrente de aposentadoria de servidor público federal não está abarcada na competência das Varas Previdenciárias.

Em face do exposto, declaro a incompetência absoluta deste juízo para a análise da matéria e determino a remessa do feito ao Juiz Distribuidor do Fórum Cível da Justiça Federal, dando-se baixa na distribuição.

Ao SEDI, para redistribuição.

Intime-se.

    SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0005710-23.2001.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: OSORIO BOMBO, ZENIR DEGASPARI ORLANDIN, ANTONIO SERAFIM, TERESA VICENTIN CLEMENTE, DIVA MARIA ALCARDE BORTOLETTO, JOSE INACIO DA COSTA LOVADINI, JOSE SEBASTIAO VIEIRA, ORLANDO
PAVAN, OSCAR NIVALDO SCHIAVON, OSWALDO TAGLIETTA, DORIVAL MOACIR BORTOLETTO
Advogado do(a) ESPOLIO: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, cumpra-se o último ato processual nos autos físicos, remetendo-se o feito à Contadoria.

Int.            

 

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0075231-35.2014.4.03.6301 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADALBERTO MACHADO DE MIRANDA - SP165821
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, devolvo às partes a integralidade do prazo para manifestação nos termos do último ato processual dos autos físicos.

Int.            

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002770-12.2006.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALVARO ESPERANCA CLAUDIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIA DUTRA DE CASTRO - SP220492, IARA DOS SANTOS - SP98181-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, tornem os autos conclusos.

Int.            

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012186-23.2014.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEANDRO TEIXEIRA LIGABO - SP203419
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, devolvo à parte autora a integralidade do prazo para manifestação nos termos do último ato processual dos autos físicos.

Int.            

 

   SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009710-19.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ABEIS AMED DIB
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  Manifeste-se o INSS acerca da habilitação requerida, no prazo de 10 (dez) dias.

  Int.            

 

   SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006002-24.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RENATO SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICHARD PEREIRA SOUZA - SP188799
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

    SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

1. Homologo, por decisão, os cálculos do INSS ID 11063123, no valor de R$ 70.528,97 (setenta mil, quinhentos e vinte e oito reais e noventa e sete centavos), para setembro/2018.
2. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs – comprovando

sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório.
3. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos da Resolução supra.
4. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.
5. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 11 Resolução supra citada.
6. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.                      

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011939-15.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SILEIA FERREIRA DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR - PR84873
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que apresente impugnação aos cálculos do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.             

 

   SãO PAULO, 16 de dezembro de 2018.

 

 

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1.0 BEL. CÉLIA REGINA ALVES VICENTE*PA 1.0 DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 11991

PROCEDIMENTO COMUM
0007800-82.1993.403.6183 (93.0007800-3) - MANOEL DE JESUS SILVA X ABILIO MATHIAS X ADEMAR SAO PEDRO GONCALVES X CARMEM PASCHOALINA PASSARELI X CELSO BIZZARRO
X DOLORES DO CARMO SILVA X ELIS CARVALHO VOLPONI X FRANCISCO JOSE DE FREITAS X HUGO DE ABREU X JOAQUIM SALUSTIANO DE OLIVEIRA X JOSE DUARTE X JOSE FARID
ATALLA X JOSE PINTO X JOSE VIEIRA DE SOUZA FILHO X MARIA ANALIA DE GOUVEIA COSTA FONSECA DOS SANTOS X CLAUDETE MAGALHAES X NATAL COCA X NEWTON
MICHELAZZO X ROGELIO BOELENS THELLIER(SP118574 - ADRIANO GUEDES LAIMER E SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA E SP113507 - MARCOS CESAR DE FREITAS E
SP108720B - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E SP154574 - JOSE DILECTO CRAVEIRO SALVIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO
LEONIDAS K DA SILVEIRA)
Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração em que o embargante pretende ver sanada a contradição, pleiteando a explicitação da sentença.É o relatório.Verifica-se nos autos que todos os prazos concedidos à parte
autora desde 2007 decorreram sem manifestação, entretanto, tendo em vista o requerimento de habilitação de coautor para levantamento de crédito a seu favor, presente a contradição a autorizar, na forma do art. 463,
inciso II, do Código de Processo Civil, o provimento parcial dos Embargos, fazendo constar o que segue: ... Trata-se de processo de execução em que, conforme consta dos autos, a obrigação fora totalmente satisfeita aos
autores, à exceção do coautor José Farid Atalla....Ante o exposto, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do processo de execução quanto aos coautores, à exceção
do coautor José Farid Atalla....Isto posto, conheço dos presentes embargos e dou-lhes parcial provimento.Intime-se a parte autora para que promova a habilitação do coautor José Farid Atalla, no prazo de 20 (vinte)
dias.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0008187-33.2012.403.6183 - VALDEMAR JOSE DO NASCIMENTO(SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos etc.Trata-se de processo de execução em que consta dos autos a cópia da decisão de fls. 196 a 215, extraída dos autos da ação rescisória nº 0017998-68.2014.4.03.0000/SP, rescindindo o julgado e decretando a
improcedência do pedido formulado no presente feito.Assim, ante a inexigibilidade do título executivo judicial, extingo o feito nos termos do artigo 925 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para eventuais
recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019912-21.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GILMAR SILVA DE FREITAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: IVANI BRAZ DA SILVA - SP86897
IMPETRADO: TITULAR DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL- SÃO PAULO- TATUAPÉ - CÓDIGO 21005070
 

  

    D E S P A C H O

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
2. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações da Autoridade

Impetrada.
3. Intime-se pessoalmente a autoridade coatora, para que preste as devidas informações.
4. Encaminhe-se cópia ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016/2009.
5. INTIME-SE.              

 

   SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019135-36.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RONALDO FALCONE
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALINE FALCONE - SP356608
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - ARICANDUVA
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, em que se busca a análise conclusiva de seu requerimento administrativo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 Em sua inicial, o Impetrante alega estarem presentes os requisitos autorizadores da liminar, pelo que pleiteia o seu deferimento.

Relatado, decido.

ID 12808674: recebo como emenda à inicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
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Nos termos do inciso III do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, deverá ser concedida liminar sempre que presentes os requisitos ali previstos, quais sejam, a relevância do fundamento do pedido e a possibilidade de poder
resultar do ato impugnado a ineficácia da medida, caso seja ela deferida.

De tal forma, a concessão do pedido de liminar deve ater-se à presença do fumus boni iuris e do periculum in mora, os quais deverão apresentar-se cumulativamente.

Do ID Num. 1209938 e Num. 12099381, percebe-se que o segurado/impetrante aguarda resposta de requerimento administrativo por parte do INSS/impetrado desde 07/06/2018.

Não obstante, ainda que seja para negar o benefício, por falta de preenchimento de requisitos, não pode o agente administrativo deixar o procedimento administrativo sem finalização no prazo legal (45 dias, conforme a Lei
nº. 8.213/91).

Presente, pois o fumus boni iuris.

Por outro lado, o caráter alimentar da pretensão permite que se fale em periculum in mora.

Existentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido liminar, para que o INSS analise imediatamente o processo administrativo do Impetrante, protocolo nº 1559290062

Encaminhem-se os autos ao INSS para intimação da Autoridade Impetrada, a fim de que cumpra a liminar concedida, bem como preste as devidas informações.

Encaminhe-se cópia ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016/2009.

Ao Ministério Público Federal.

Intime-se. Oficie-se.

    SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5019750-26.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDMUNDO PEREIRA DA ROCHA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades.                    

Int.

 

   SãO PAULO, 15 de dezembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020553-09.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LENILDO JOSE DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES - SP163670, AMANDA ANASTACIO DE SOUZA - SP384342
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE AGENCIA INSS PENHA DE FRANÇA
 

  

    D E S P A C H O

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
2. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações da Autoridade

Impetrada.
3. Intime-se pessoalmente a autoridade coatora, para que preste as devidas informações.
4. Encaminhe-se cópia ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016/2009.
5. INTIME-SE.

    SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008248-90.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELLUS MARGARINO DE ANDRADE DALLA PRIA
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. ID 12696910 e anexo: recebo como emenda à inicial. 
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2. Cumpra o autor, no prazo de 10 dias, o item 6 do despacho de ID 11349660, trazendo aos autos documento do INSS com os dados do benefício cuja revisão pleiteia e comprovante de endereço, sob pena de
extinção do feito.

Int.

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018971-71.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NELSON FRANCO
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. ID 12537908: recebo como aditamento à inicial.

2. Regularize a parte autora, no prazo de 10 dias,  a petição de ID 12763979 considerando que não há procuração ou substabelecimento à advogada DANIELA VASCONCELOS
ATAIDE RICIOLI (OAB/SP n. 381.514).

Int.

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019004-61.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LEONILDO BENEDITO DE MATOS
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. ID 12882920 e anexos: recebo como aditamento à inicial. Afasto a prevenção com os feitos 0007707-60.2010.403.6301 e 0021334-44.2004.403.6301 considerando a divergência entre
os pedidos, bem como com o feito 0008635-11.2010.403.6301 diante de sua extinção sem resolução do mérito.

2. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial
referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de
Processo Civil.

 

3. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há
provas a produzir.                            

Int.      

              

SãO PAULO, 28 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018707-54.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VICENTE TONHAI
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO SOTTO MAIOR CARDOSO - SP373643-A, EDUARDO ESPINDOLA CORREA - PR43631
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. ID 12930119  e anexos: recebo como aditamento à inicial. Concedo o prazo de 30 dias à parte autora para que apresente cópia do processo administrativo. Afasto a prevenção com o
feito mencionado na certidão de prevenção considerando a divergência entre os pedidos.

2. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há
provas a produzir.                            

 

Int.
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 SãO PAULO, 28 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004377-52.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EGYDIO JOSE PIANI
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. ID  12953435 e anexo: recebo como emenda à inicial. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a referida prioridade.

 

2. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do
Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

3. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.             

              

Int.      

 

SãO PAULO, 28 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019472-25.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FAUSTO CALLEGARI
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. ID 13048777: recebo como aditamento à inicial. Afasto a prevenção com o feito 0181261-46.2004.403.6301 considerando a divergência entre os pedidos.

2.  Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do
Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil. 

3. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                            

Int.      

 

SãO PAULO, 28 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020050-85.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WALTER FORTE
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO

1.  ID13122180 e anexos: recebo como aditamento à inicial.  Afasto com a prevenção com o feito 0271043-64.2004.403.6301, considerando a divergência entre os
pedidos, bem como com o feito 004796-08.2006.403.6301 tendo em vista sua extinção sem resolução do mérito.
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2.  Em relação ao pedido de tutela de evidência, a parte autora alega que a prova documental acostada à exordial é suficiente, por si só, para a revisão do benefício,
bem como a existência de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante (artigo 311, inciso II, do CPC). 

3. Em que pese o precedente firmado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, verifica-se que, no aludido julgado,
a Corte Superior decidiu que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas
Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora
limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na
ocasião. 

4. Não se permite, como se vê, extrair do julgado que a readequação aos novos tetos seja devida, indistintamente, a todas as aposentadorias anteriores à promulgação
das emendas, somente se afigurando possível o direito aos segurados cujos salários-de-benefício sofreram a limitação do teto no momento da apuração da RMI. 

5. Verdadeiramente, a pretensão deve ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa. 

6. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de evidência. 

7. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de
emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo
334, § 4º, II, do Código de Processo Civil. 

8. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-
se-á que não há provas a produzir.                             

  

Int.

 SãO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 
JUÍZA FEDERAL TITULAR 

Expediente Nº 12171

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005724-02.2004.403.6183 (2004.61.83.005724-4) - LUIGI MICHELANGELO RIZZO(SP084749 - MAURICIO JOSE CHIAVATTA E SP114675 - MARIA ISABEL RIGHE DIAS CHIAVATTA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X LUIGI MICHELANGELO RIZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a solicitação de desarquivamento retro, bem como ante ao fato de que os autos foram prontamente desarquivados, tendo o solicitante tiddo vista dos autos em Secretaria, considerando, ainda, as Resoluções
nº 142, de 20/07/2017, nº 151, de 15/08/2017, nº 182, de 29/09/2017 e nº 200, de 27/07/2018 e nº 224, de 24/10/2018, todas da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que dispõem sobre
OBRIGATORIEDADE da virtualização de processos judiciais físicos, em qualquer fase processual, DETERMINO à parte EXEQUENTE, que providencie A RETIRADA DOS AUTOS EM CARGA, a fim de
PROMOVER a DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DOS AUTOS FÍSICOS (artigo 5º da Resolução nº 224/2018), no prazo de 10 dias. 
Por cautela, ANTES da CARGA, providencie a secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 11), certificando-se nos autos, eis que o processo eletrônico assim
criado PRESERVARÁ o número de autuação e registro do processo físico (artigo 3º, parágrafo 3º). 
Realizada a digitalização integral do feito, a parte DEVERÁ anexar os documentos digitalizados no processo eletrônico (JUNTAR OS DOCUMENTOS DIGITALIZADOS NO PROCESSO JÁ CRIADO NO PJE COM
A MESMA NUMERAÇÃO DOS AUTOS FÍSICOS), bem como DEVOLVER os autos físicos à secretaria (artigos 3º, parágrafo 5º,, e 11).
Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, providencie a secretaria as medidas necessárias acerca da digitalização criada no PJE sem a correta virtualização dos autos e remetam-se os autos físicos ao arquivo,
sobrestados, até ulterior provocação ou ocorrência da prescrição.
Int. Cumpra-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019244-50.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROMILDES MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - SP96231
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

VISTOS EM INSPEÇÃO.
 

1. ID 13128360: recebo como emenda à inicial. 

2.  Em relação ao pedido de tutela de evidência, a parte autora alega que a prova documental acostada à exordial é suficiente, por si só, para a revisão do benefício,
bem como a existência de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante (artigo 311, inciso II, do CPC).

3. Em que pese o precedente firmado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, verifica-se que, no aludido julgado,
a Corte Superior decidiu que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas
Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora
limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na
ocasião. 

4. Não se permite, como se vê, extrair do julgado que a readequação aos novos tetos seja devida, indistintamente, a todas as aposentadorias anteriores à promulgação
das emendas, somente se afigurando possível o direito aos segurados cujos salários-de-benefício sofreram a limitação do teto no momento da apuração da RMI. 

5. Verdadeiramente, a pretensão deve ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa. 

6. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de evidência. 
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7. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-
se-á que não há provas a produzir.                            

  

 

Int.

    SãO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018649-51.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: APARECIDO ALBINO RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990, GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO

1. ID 12562341 e anexos: recebo como aditamento à inicial. Afasto a prevenção com o feito mencionado na certidão de prevenção, considerando a divergência entre os pedidos. 

2. Considerando a regularização de representação processual, bem como substabelecimento de ID 11973919, mantenham-se os advogados GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE (OAB 326493) e ARISMAR
AMORIM JUNIOR (OAB 161990) no sistema processual para que recebam intimações.

3. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do
Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil. 

4. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                            

Int.         

 

 SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018889-40.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OSCAR COLUCCI
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

     D E C I S Ã O

1. ID 12565034 e anexos: recebo como aditamento à inicial. Afasto a prevenção com os feitos apontados na certidão de prevenção considerando a divergência entre os pedidos. 

2. No que tange ao pedido de tutela de urgência, deixo de concedê-la porquanto a parte autora já é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, não restando configurado risco de dano irreparável ou de difícil
reparação.

3. Em relação ao pedido de tutela de evidência, a parte autora alega que a prova documental acostada à exordial é suficiente, por si só, para a revisão do benefício, bem como a existência de tese firmada em julgamento de
casos repetitivos ou em súmula vinculante (artigo 311, inciso II, do CPC).

4. Em que pese o precedente firmado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, verifica-se que, no aludido julgado, a Corte Superior decidiu que os novos valores
deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício tenha sido
limitado ao teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto
vigente na ocasião.

5. Não se permite, como se vê, extrair do julgado que a readequação aos novos tetos seja devida, indistintamente, a todas as aposentadorias anteriores à promulgação das emendas, somente se afigurando possível o direito
aos segurados cujos salários-de-benefício sofreram a limitação do teto no momento da apuração da RMI.

6. Verdadeiramente, a pretensão deve ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa.

7. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de evidência.

8. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do
Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

9. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.
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    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010892-06.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIA MARQUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

1. Recebo a petição ID 12374743 e respectivo(s) anexo(s) como emenda(s) à inicial.

2. Esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, todos os períodos e respectivas empresas/empregadores que pretende ver computados no benefício pleiteado.

3. Na hipótese de períodos não mencionados no item IV, letra “b” da petição inicial, deverá especificar os demais períodos.

Int.

 

SÃO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017618-93.2018.4.03.6183
AUTOR: MARIA HELENA AMADO
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 11728223).  

Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015883-25.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JAMIR MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIENE SOUSA SANTOS - SP272319
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

              

1. Recebo a petição ID 12250151 e respectivo(s) anexo(s) como emenda(s) à inicial.

2. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

3. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

SÃO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017652-68.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SUELI SILVA FREITAS, SONIA REGINA SILVA CANO, SANDRA MARIA FREITAS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Providencie, a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO: 

a) cópias legíveis dos documentos pessoais dos exequentes e dos cálculos de liquidação apresentados; e

b) certidão de (in)existência de habilitados a pensão por morte.              

Int. Cumpra-se.               

 

   SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017615-41.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: RENATO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 11727734).  

Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017734-02.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA ALVINA CARVALHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 11749222).  

Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012443-21.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARTA AMELIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO CESAR REGINALDO FARIAS - SP337201
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

     D E C I S Ã O

1. No que tange ao pedido de tutela de  urgência, considerando tratar-se de  pedido de concessão de aposentadoria especial  com reconhecimento/conversão de períodos especiais, verdadeiramente, não há que se falar,
neste juízo de cognição sumária, no preenchimento dos requisitos legais para o seu deferimento,  devendo a pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o
contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do processo.

2. Assim,  INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

3. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do
Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

4. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

 

Int.

 SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017819-85.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA IBRAHIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENIS SARAK - SP252006
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 11761136).  

Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017717-63.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO MANOEL DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 11747756).  
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Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017883-95.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RITA DE CASSIA BIONDI MAIA NOBREGA - SP239476
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 12296947).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018075-28.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: DOUGLAS JOSE FRANCISCO SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FABRICIO ABDALLAH LIGABO DE CARVALHO - SP362150
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 11768397).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018173-13.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: GERALDO FRANCISCO LOPES
Advogados do(a) ESPOLIO: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que, nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus
sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento", concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte exequente emende a inicial, de modo que figure no polo ativo, em vez do
espólio, os sucessores processuais nos termos do referido dispositivo, SOB PENA DE EXTINÇÃO. 

No mesmo prazo, deverá a parte exequente juntar aos autos certidão de (in) existência de habilitados a pensão por morte, bem como todos os documentos necessários para a habilitação dos sucessores (documentos
pessoais, comprovante de residência e procuração atualizada). 

Int. Cumpra-se. 

 

 

   SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     680/893



 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014625-77.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO VICENTE FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

1.ID 12150516 e anexo: recebo como aditamento à inicial. Afasto a prevenção com o feito mencionado considerando sua extinção sem resolução do mérito.

2. No que tange ao pedido de tutela de evidência, conquanto a parte autora sustente que a prova documental acostada à exordial seja suficiente, por si só, para comprovar a especialidade
dos lapsos temporais pretendidos, como se pode observar do inciso II do artigo 311, do Código de Processo Civil, deve haver, também, tese firmada em julgamento de casos repetitivos
ou em súmula vinculante. Tendo em vista que o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição/especial demanda a análise de matéria de fato e de direito, ainda que a parte invoque
um precedente ou súmula definidora de uma tese de direito, não significa dizer que a aplicação ao caso dos autos deva ocorrer de maneira irrestrita, impondo-se a análise de acordo com
os fatos expostos na exordial para efeito de reconhecimento ou não do direito.

3 . Quanto ao pedido de tutela de evidência, fundada no artigo 311, inciso IV, do Código de Processo Civil, o dispositivo preceitua que será concedida, independentemente da
demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do
autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

4. O caso dos autos deve ser analisado em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa. Essa assertiva, inclusive, encontra
amparo no parágrafo único do artigo 311, que prevê a possibilidade de o juiz decidir liminarmente nas hipóteses dos incisos II e III, podendo-se concluir, portanto, que a alegação da parte
autora, fundada no inciso IV, somente poderá ser analisada após a manifestação da parte contrária.

5. Enfim, ante a argumentação exposta, não se verificam presentes os requisitos necessários à concessão da tutela de evidência, devendo a pretensão ser analisada em sede de juízo de
cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do processo.

6. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de evidência.

7.Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há
provas a produzir.                           

Int. 

 

 SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018101-26.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JAIR DE CAMARGO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE RICARDO BONETTI ROSA - SP379821, NELSON FARID CASSEB - SP21033
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 11769103).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018243-30.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: BRAZILINA DA CONCEICAO MOREIRA SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 
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Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 11771974).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017764-37.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ALDICEA FILOMENA FINATTI
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIS VALERIA GONZALES FERFOGLIA CERRI - SP221963, RITA DE CASSIA CORREA MARCATTI - SP118847, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

 

 

Inicialmente, tendo em vista que não há elementos nos autos que justifiquem a aplicação de sigilo no processo ou em algum dos documentos, providencie, a secretaria, a baixa do
sigilo dos autos.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 11744623).  

Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013403-74.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WELDON ARAUJO ASSIS
Advogados do(a) AUTOR: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E, LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. ID 11919725 e anexo: considerando o acréscimo  ao pedido originário, recebo como emenda à inicial.

2. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial
referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de
Processo Civil.

3. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há
provas a produzir.  

Int.                          

 

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011681-05.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADALBERTO CUPERTINO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ANGELA RAMALHO SALUSSOLIA - SP174445
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

1. ID 11901167 e anexos: recebo como emenda à inicial. Afasto a prevenção com o feito apontado no termo de prevenção, considerando sua extinção sem julgamento do mérito. 

2. Cumpra a parte autora o item "b" do despacho ID 11262208, esclarecendo as empresas e períodos os quais trabalhou sob condições especiais e cujo reconhecimento pleiteia nesta
demanda, em face a divergência na inicial (tabela do item II) em relação ao ID 9632481,  págs. 1-2.

 3. Após, tornem conclusos.

Int.

 

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018356-81.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAQUIM LIBANIO SIQUEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 11772634).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017987-87.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARLENE BOLOGNISI DI CICCO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 11767112).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018026-84.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA NICACIO DA SILVA CARDOSO, PAULO NICACIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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    D E S P A C H O

Providencie, a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO: 

a) cópias legíveis da procuração e dos documentos pessoais do Sr. PAULO NICACIO DA SILVA e da certidão de óbito do(a) segurado(a) cujo benefício foi revisto pelo IRSM. 

b) certidão de (in)existência de habilitados a pensão por morte do segurado falecido.              

Int. Cumpra-se.               

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014152-91.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MANUEL DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731, CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. ID 11942071 e anexos: recebo como aditamento à inicial. Afasto a prevenção com o feito  0041823-29.2009.403.6301 considerando a divergência entre os períodos que requer
reconhecimento como especial naqueles autos com os da presente demanda. 

 

2. Esclareça o autor, no prazo de 10 dias, se pretende a revisão de seu atual benefício de aposentadoria por contribuição, com inclusão de eventual período especial reconhecido, ou a
concessão de aposentadoria especial conforme mencionado no tópico da tutela antecipada à pag. 23 da petição inicial.

Int.

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012893-61.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO UBERLAND OLINDA
Advogados do(a) AUTOR: ROMULO PALERMO PEREIRA CARUSO - SP293468, WILLIAM JOSE REZENDE GONCALVES - SP214023, GISLENE COELHO DOS SANTOS - SP166535
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. ID 12013543  e anexo: recebo como emenda à inicial alterando-se o valor da causa para R$140.832,00.

2. Apresente a  parte autora, no prazo de 10 dias,  todos os períodos, e respectivas empresas, que pretende sejam computadas para concessão de aposentadoria especial, reconhecidos ou
não reconhecidos administrativamente pelo INSS.

Int.

              

 SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012339-29.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WAGNER PAN DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. ID 11951906 e anexo: recebo como emenda à inicial. 

2. Cumpra a parte autora, no prazo de 10 dias, item "b" do despacho de ID 10926314, esclarecendo acerca do cadastramento dos assuntos 6130 (escala de salário-base) e 6176 (parcelas
de benefícios não pagas) na autuação da presente demanda no PJe.

Int.
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   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012318-53.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GEOVANE ARAUJO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LISIANE ERNST - SP354370
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. ID  1859508 e anexo: recebo como emenda à inicial. 

2. Esclareça o autor, no prazo de 10 dias, a inserção do pedido de reconhecimento como atividade especial referente à empresa PREDMAN SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA-ME, de 09/06/2014 a 07/07/2016,
considerando que ela não consta na tabela de períodos (ID11859510, pág. 3), nem no resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição (ID 9786242 - págs. 40 a 42).

 

SãO PAULO, 22 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018210-40.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: VICENTINA DOS SANTOS MARIOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 12275679).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018224-24.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADELINA ELEUTERIA GUIMARAES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

          

Tendo em vista que, nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus
sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento", concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte exequente emende a inicial, de modo que figure no polo ativo, em vez do
espólio, os sucessores processuais nos termos do referido dispositivo, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

No mesmo prazo, deverá a parte exequente juntar aos autos certidão de (in) existência de habilitados a pensão por morte, bem como todos os documentos necessários para a habilitação dos sucessores (documentos
pessoais, comprovante de residência e procuração atualizada).

 

Int. Cumpra-se.

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5017841-46.2018.4.03.6183
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EXEQUENTE: DERCI RODRIGUES CELESTINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ - SP242130
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 11762724).  

Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017868-29.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: FRANCISCO BATISTA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 11764217).  

Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017559-08.2018.4.03.6183
INVENTARIANTE: FRANCISCO MESSIAS DE CARVALHO
Advogados do(a) INVENTARIANTE: REGINA XAVIER DE SOUZA - SP336814, ROBERTO SOARES CRETELA - SP349751
INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

 

 

Ciência às partes acerca da baixa dos autos a este juízo.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 11724290).  

Cumpra-se.                     
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    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018373-20.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: OLGA YAMAGAMI ALEXANDRE
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 11773244).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017655-23.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: BENIZIO ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

 

 

Ciência às partes acerca da redistribuição dos autos a este juízo.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em todos os casos,
respeitada a anterioridade da conclusão.    

Apresente a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, os cálculos dos valores que entende devidos, já que, em sua inicial, requereu a intimação do
INSS para impugnação. Faculto à parte exequente, caso manifeste concordância com a execução invertida, que os cálculos sejam realizados pelo INSS. 

Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença de extinção. 

Int. Cumpra-se.             

           

    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017946-23.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: BENEDICTO SEBASTIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 11766651).  
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Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017774-81.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: HELOISA HELENA ROCHA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

 

 

Ciência às partes acerca da redistribuição dos autos a este juízo.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 11756571).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018077-95.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE DA CRUZ, MARIA ILZA NUNES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Esclareça a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o motivo da juntada de informações acerca da Sra. SILVINA MARIA DO NASCIMENTO (juntando os documentos pertinentes), já que esta, em uma primeira
análise, não integra a presente demanda. Caso se trate de segurada falecida, da qual um dos exequentes é pensionista, deverá, na mesma oportunidade, juntar documentos que comprovam o recebimento de pensão. 

 Int.           

 

   SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017200-58.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA IZABEL DOS SANTOS VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes acerca da redistribuição dos autos a este juízo.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º
10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.   

Apresente a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, os cálculos dos valores que entende devidos, já que, em sua inicial, requereu a intimação do INSS para impugnação. Faculto à parte
exequente, caso manifeste concordância com a execução invertida, que os cálculos sejam realizados pelo INSS.

Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

Int. Cumpra-se.                          
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   SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017949-75.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: LUANA APARECIDA ROMERO CUNHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 11766598).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018139-38.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE COUTINHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 11769889).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5019466-18.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JESSICA MIGUEL DOS SANTOS VIANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: AMANDA BATISTA DOS SANTOS - SP363342
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

DESPACHO

    

Apresente a parte exequente, no prazo de 10 dias,  cópia(s) da(s) petição(ões) inicial(is),  sentença(s) e  certidão(ões) de trânsito em julgado dos autos que são objeto da presente execução, SOB PENA
DE EXTINÇÃO. 

No mesmo prazo, considerando que o trânsito em julgado da referida ação civil pública ocorreu em 21/10/2013, tratando-se de execução de parcelas vencidas, manifestem-se as partes acerca de eventual
ocorrência de prescrição. 

 Int.
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    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017815-48.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ETSUKO NAKASATO RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - SP96231
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 11760944).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018033-76.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CATARINA MADALENA DE CASTRO SILVA, EDNA REGINA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista que, nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus
sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento" , concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte exequente emende a inicial, de modo que figure no polo ativo, em vez do
espólio, os sucessores processuais nos termos do referido dispositivo, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

No mesmo prazo, deverá a parte exequente juntar aos autos certidão de (in) existência de habilitados a pensão por morte, bem como todos os documentos necessários para a habilitação dos sucessores (documentos
pessoais, comprovante de residência e procuração atualizada) e a certidão de óbito completa do segurado (com as averbações mencionadas).

 

Int. Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018033-76.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CATARINA MADALENA DE CASTRO SILVA, EDNA REGINA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista que, nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus
sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento" , concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte exequente emende a inicial, de modo que figure no polo ativo, em vez do
espólio, os sucessores processuais nos termos do referido dispositivo, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

No mesmo prazo, deverá a parte exequente juntar aos autos certidão de (in) existência de habilitados a pensão por morte, bem como todos os documentos necessários para a habilitação dos sucessores (documentos
pessoais, comprovante de residência e procuração atualizada) e a certidão de óbito completa do segurado (com as averbações mencionadas).

 

Int. Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018200-93.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: BEATRIZ MARIA POUZA CHANG
Advogados do(a) ESPOLIO: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que, nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus
sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento" , concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte exequente emende a inicial, de modo que figure no polo ativo, em vez do
espólio, os sucessores processuais nos termos do referido dispositivo, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

No mesmo prazo, deverá a parte exequente juntar aos autos certidão de (in) existência de habilitados a pensão por morte, bem como todos os documentos necessários para a habilitação dos sucessores (documentos
pessoais, comprovante de residência e procuração atualizada).

Int. Cumpra-se.              

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003567-77.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO FLAVIO MENDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

 

 

Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista que, conforme demonstra o documento ID: 5141449 (pag. 181-190), o autor originário da presente demanda faleceu, tendo sido requerida a habilitação da Sra. MARIA DAS DORES DA SILVA
MENDES, CPF: 012.039.738-29 e considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação desta. Concedo, ainda, os benefícios da assistência judiciária gratuita,
conforme requerido. 

Solicite-se ao SEDI as devidas anotações, por correio eletrônico, nos termos do artigo 134 do Provimento n° 64/2005 - CORE, com redação dada pelo Provimento n° 150/2011- CORE.

Após, INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS ITEM 5141382).  

Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 26 de novembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003501-76.2004.4.03.6183
EXEQUENTE: ROSANGELA SOARES DA SILVA, RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, JENIFFER SOARES BARBOSA, JONATHAN SOARES DA SILVA, JULIANE SOARES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019897-52.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: VALDEMAR MOREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

VISTOS EM INSPEÇÃO.

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a referida prioridade.

3. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial e certidão de trânsito em julgado do(s) feito(s)  mencionado(s) na certidão/termo de prevenção retro (0003551-97.2007.403.6183),  sob pena de extinção.

4. Na hipótese de a Dra. Stela Thereza Paes Fernandes, constante na petição inicial, também representar a parte autora, deverá trazer instrumento de substabelecimento.

Int.

SÃO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020935-02.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TONICARLOS CABOCLO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO VALMIR PEREIRA PAZ - SP310017
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

3. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, instrumento de mandato atualizado, sob pena de extinção.

4. APÓS O CUMPRIMENTO DO ITEM 3, CITE-SE o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a
produzir.                            

Int.

SÃO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020875-29.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MILTON MAURO GONCALVES DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: HORACIO DE SOUZA FERREIRA JUNIOR - MG97311, ARIDES BRAGA NETO - MG96909
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção, apresentando:

a) instrumento de mandato atualizado;

b) comprovante de endereço;

c) cópia da carta/comunicação do INSS deferindo o benefício._

3. Faculto à parte autora o prazo de 15 dias para trazer aos autos  cópia  da CONTAGEM DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição) REALIZADA PELO INSS o  qual embasou o
deferimento do benefício. Esclareço que referido documento propiciará a agilização do feito. Ressalto que, em caso de omissão da parte autora, a conclusão deste juízo será formada com base na documentação apresentada nos autos, havendo a
possibilidade deste juízo valorar e desconsiderar, inclusive, os períodos especiais já reconhecidos administrativamente, ante a ausência de informação acerca dos lapsos incontroversos, por inércia da parte autora.

4. Após, tornem conclusos.

Int.

 

SÃO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020851-98.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: ELZA FRANCISCO
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS - SP268811, PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL - SP298256
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa.   

2. Esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias,  se as empresas e os períodos os quais trabalhou sob condições especiais e cuja manutenção e reconhecimento pleiteia nesta demanda restringem-se aos indicados nas letras “c” e “e”
dos PEDIDOS, tendo em vista que na inicial menciona que durante “toda carreira profissional laborou em ambiente hospitalar”. Em caso negativo, deverá especificar as empresas e períodos.

3. Em igual prazo, deverá a parte autora, ainda, esclarecer a indicação do Juizado Especial Federal no instrumento de mandato.

4. Após, tornem conclusos.

Int.

SÃO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020947-16.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUZIA ROSA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES - SP116823
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
  

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. O pedido de tutela antecipada será apreciado na sentença, conforme requerido na inicial.

3. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, instrumento de mandato atualizado, sob pena de extinção.

4. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

5. APÓS O CUMPRIMENTO DO ITEM 3, CITE-SE o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a
produzir.                           

Int.

SÃO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019933-94.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIOMIRO APARECIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEI HENRIQUE DOS SANTOS - SP328812
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
  

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s) feito(s)  mencionado(s) na certidão/termo de prevenção retro (5007509-20.2018.403.6183),
 sob pena de extinção.

3. Em igual prazo e sob a mesma pena, deverá justificar o valor atribuído à causa, apresentando planilha demonstrativa, considerando a competência absoluta do Juizado Especial Federal para as causas com valores inferiores a 60
salários mínimos.

4. Após, tornem conclusos.

Int.

 

SÃO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013497-22.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AYRTON FRANCISCO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ORLANDO GUARIZI JUNIOR - SP157131
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

 

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive quanto à impugnação à gratuidade da justiça.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos
laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do
processo administrativo, inclusive da contagem de tempo de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham
sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a
partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção.

Int.

 

 

SÃO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005774-13.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA DO CARMO GIACOMELLO SIQUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005796-18.2006.4.03.6183
EXEQUENTE: ALVARO LAGE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSMAR PEREIRA QUADROS JUNIOR - SP413513
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0031063-55.2008.4.03.6301
EXEQUENTE: ALMIR BEZERRA DA SILVA, FERNANDO JOSE ESPERANTE FRANCO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008053-69.2013.4.03.6183
AUTOR: EDIVA RAIMUNDO GOMES, ADRIANA RAIMUNDO GOMES, ALBERICO RAIMUNDO GOMES, ANDREIA GOMES MONTEIRO, ANDERSON RAIMUNDO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257
Advogado do(a) AUTOR: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257
Advogado do(a) AUTOR: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257
Advogado do(a) AUTOR: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257
Advogado do(a) AUTOR: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001834-50.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: APARECIDO BERNARDO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829, ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE - SP328688
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011260-47.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: REMO LOVISOLO, WILMA CECILIA BENUCCI LOVISOLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0015732-28.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO GONCALVES PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006610-59.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: HILARIO DE ABREU
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000547-03.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: FEBE DO CARMO CONRADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008345-93.2009.4.03.6183
AUTOR: JOSE FERNANDES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SILVA COELHO - SP45683
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 
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Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000098-79.2016.4.03.6183
EXEQUENTE: JAQUELINA ALBINO BUENO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA MARQUETE DO CARMO - SP392398-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0015590-58.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: JUSTINO DE SOUZA AGUIAR
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011443-96.2003.4.03.6183
AUTOR: EDSON ANTONIO MIGLIANO
Advogado do(a) AUTOR: JOAQUIM ROBERTO PINTO - SP69834
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000832-45.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: HELIA LINS BARBOZA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 
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Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008585-92.2003.4.03.6183
EXEQUENTE: NAIR TORRES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001048-50.2000.4.03.6183
EXEQUENTE: LAZARO TICIANELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROMEU TERTULIANO - SP58350
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0033031-18.2011.4.03.6301
EXEQUENTE: EDVALDO CANDIDO NERI
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010759-30.2010.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IVAN ANTAS PENTEADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER FRANCISCO MESCHEDE - SP123545-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

1.Revogo, por ora, o despacho de ID 12486288.

2. Analisando os autos, verifiquei que os versos das folhas não foram digitalizadas, sendo necessárias para cumprimento da obrigação de fazer. 

3. Complemente a parte autora a digitalização dos autos, incluindo-se os versos de folhas faltantes, no prazo de 10 dias. 

Int.

              

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004760-67.2008.4.03.6183
AUTOR: SERGIO TEIXEIRA BIGNARDI
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0017550-49.2009.4.03.6183
AUTOR: ANITA KIMIKO SAKIHAMA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007458-70.2013.4.03.6183
AUTOR: ADEMIR FERREIRA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BERNARDI ZOBOLI - SP222263
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0016091-12.2010.4.03.6301
EXEQUENTE: EUCLIDES BRUDERHAUSEN FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS DO AMARAL - SP55351
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002321-73.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: PAULO DE ALMEIDA SOARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON JANCHIS GROSMAN - SP236023
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0034727-94.2008.4.03.6301
EXEQUENTE: VALDIZA NUNES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR DE OLIVEIRA - SP243249
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005639-30.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: ERENITA MARIA DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 
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Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007814-75.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE CANDIDO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005884-82.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: WILSON LACERDA DIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU - SP131902
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

Ante os extratos que comprovam que o INSS efetuou a implantação/revisão do benefício (ANEXOS), manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, informando se o valor
implantado está correto, ressaltando-se, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A CONCORDÂNCIA DA PARTE COM A REFERIDA RMI/RMA, não cabendo discussões posteriores acerca do valor
implantado. No mesmo prazo, deverá informar se concorda com a execução invertida, caso em que os autos serão remetidos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entender devidos.

CASO HAJA CONCORDÂNCIA ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entende devidos, no prazo de 30 dias.

Ressalte-se que, caso o exequente discorde do valor da RMI/RMA, deverá apresentar os cálculos dos valores que entender devidos.

 

Intime-se somente a parte autora. 

 

 

 

 

           

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011654-54.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: JULIO ROSSETTO PELLISSON
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 
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Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008304-26.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NELSON MARINO JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à parte exequente acerca da certidão de averbação dos períodos reconhecidos nesta demanda (13003931).

Tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

Int. Cumpra-se.                

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009993-42.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: GERSON PAIXAO NERES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

Ante os extratos que comprovam que o INSS efetuou a implantação/revisão do benefício (ID 13043911), manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, informando se o valor
implantado está correto, ressaltando-se, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A CONCORDÂNCIA DA PARTE COM A REFERIDA RMI/RMA, não cabendo discussões posteriores acerca do valor
implantado. No mesmo prazo, deverá informar se concorda com a execução invertida, caso em que os autos serão remetidos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entender devidos.

CASO HAJA CONCORDÂNCIA ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entende devidos, no prazo de 30 dias.

Ressalte-se que, caso o exequente discorde do valor da RMI/RMA, deverá apresentar os cálculos dos valores que entender devidos.

 

Intime-se somente a parte autora. 

 

 

 

 

           

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006615-78.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: RAFAEL LO SASSO DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E, LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

Ante os extratos que comprovam que o INSS efetuou a implantação/revisão do benefício (ANEXO), manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, informando se o valor
implantado está correto, ressaltando-se, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A CONCORDÂNCIA DA PARTE COM A REFERIDA RMI/RMA, não cabendo discussões posteriores acerca do valor
implantado. No mesmo prazo, deverá informar se concorda com a execução invertida, caso em que os autos serão remetidos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entender devidos.

CASO HAJA CONCORDÂNCIA ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entende devidos, no prazo de 30 dias.

Ressalte-se que, caso o exequente discorde do valor da RMI/RMA, deverá apresentar os cálculos dos valores que entender devidos.
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Intime-se somente a parte autora. 

 

 

 

 

           

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006938-76.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: DUVERNEY DANIELE
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZILDA APARECIDA DE LIMA - SP92639
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

Ante os extratos que comprovam que o INSS efetuou a implantação/revisão do benefício (ANEXO), manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, informando se o valor
implantado está correto, ressaltando-se, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A CONCORDÂNCIA DA PARTE COM A REFERIDA RMI/RMA, não cabendo discussões posteriores acerca do valor
implantado. No mesmo prazo, deverá informar se concorda com a execução invertida, caso em que os autos serão remetidos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entender devidos.

CASO HAJA CONCORDÂNCIA ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entende devidos, no prazo de 30 dias.

Ressalte-se que, caso o exequente discorde do valor da RMI/RMA, deverá apresentar os cálculos dos valores que entender devidos.

 

Intime-se somente a parte autora. 

 

 

 

 

           

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002830-38.2013.4.03.6183
AUTOR: ESTER PERICO
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRO PINFILDI DE LIMA - SP292041, RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012644-16.2009.4.03.6183
AUTOR: MANOEL GILBERTO SAM VITO
Advogado do(a) AUTOR: ROSE MARY GRAHL - SP212583-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 
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Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006518-71.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: ACYR GUILGER
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007753-10.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: DJALMA PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENILSON ANTONIO DA SILVA - SP290093
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ODETE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIO CESAR DE ALENCAR BENTO - SP338896

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002782-21.2009.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO FUTATSUI, MARCIO ANTONIO DA PAZ
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

                     Autos n.º 0002782-21.2009.403.6183.

 

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença, apresentada pelo INSS, com o objetivo de ver discutida a conta de liquidação elaborada pelo autor PAULO
FUTATSUI. Alega, em apertada síntese, excesso de execução.

O exequente discordou dos cálculos apresentados pela autarquia (fls. ID: 12193678, páginas 06-08).

Remetidos os autos à contadoria para elaboração dos cálculos nos termos do julgado e deferida a expedição do ofício requisitório de pagamento do valor
incontroverso com bloqueio (ID: 121936789, páginas 13-14). Esse setor apresentou parecer e cálculos (ID: 12193678, páginas 42-56), apurando valor devido inferior ao apurado
pelo INSS.
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Este juízo, ao determinar o desbloqueio dos ofícios requisitórios pagos, requereu, por cautela, apenas o pagamento do valor apurado pela contadoria, bem como
determinou, após o pagamento, a devolução dos autos àquele setor para refazer os cálculos, observando, quanto à correção monetária, a Resolução n° 267/2013, mantendo-se, no
mais, os parâmetros utilizados pelo setor contábil, inclusive o comparativo dos cálculos apresentados pelas partes em 01/04/2016 (ID: 12193678, páginas 78-79).

A contadoria apresentou novos cálculos, nos referidos termos (ID: 12193678, páginas 121-129), tendo o INSS manifestado discordância (página 133 do mesmo ID)
e o exequente concordado com a referida conta (páginas 138-140, também do mesmo ID).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

É cediço que a liquidação deverá ater-se aos termos e limites estabelecidos nas decisões proferidas no processo de conhecimento.

Na fase de conhecimento, observa-se que o acórdão do Tribunal negou provimento à apelação e à remessa oficial. A sentença, por sua vez, proferida em
29/11/2013, fixou a correção monetária nos termos da Resolução n° 134/2010 do CJF.

O INSS alega excesso de execução, tendo em vista que os cálculos do juízo não aplicaram a TR na correção monetária a partir de 07/2009, nos termos da Lei nº
11.960/2009.

Como o titulo executivo não impediu a aplicação da legislação superveniente e tendo em vista que, na data dos cálculos da contadoria judicial, elaborados nestes
autos (setembro/2018), já vigia o novo Manual de Cálculos (Resolução n° 267, de 2 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal), entendo que esta deva ser aplicada.

Assim, agiu corretamente o contador judicial ao elaborar a conta nos termos do julgado. Logo, os cálculos do contador judicial (ID: 12193678, páginas 121-129),
como respeitaram o título executivo judicial, devem ser acolhidos para fins de prosseguimento do cumprimento de sentença.

Como o valor obtido pela contadoria foi superior ao apurado pelo INSS e inferior ao apresentado pela exequente, deve a presente impugnação ser parcialmente
acolhida.

Por fim, tendo em vista que já houve o pagamento de R$ 291.856,76 (269.559,23 a título de principal e R$ 22.297,53 de honorários sucumbenciais), referente ao
montante incontroverso, tais valores deverão ser deduzidos dos ofícios requisitórios a serem pagos, remanescendo apenas o valor de R$ 108.050,01 (R$ 98.694,99 a título de
principal e R$ 9,355,02  referente a honorários sucumbenciais).

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO, devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 108.050,01 (cento e oito mil, cinquenta
reais e um centavo), atualizado até 01/04/2016, conforme cálculos no documento ID: 12193678, páginas 121-129, já deduzidos os valores incontroversos pagos.

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

Intimem-se. 

    SãO PAULO, 22 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006911-25.2016.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE LUIZ DE ALMEIDA PRADO WEISS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANK DA SILVA - SP370622-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

           

Informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em tela, no
prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja
dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos.  Deverá, ainda,
informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que
tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o
previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.               

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os
valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           
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    São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006086-96.2008.4.03.6301
EXEQUENTE: MARIA ALVES DA SILVA, ONESIMO ROSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EMILIO CARLOS CANO - SP104886, ANDREA DOS SANTOS XAVIER - SP222800
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013398-84.2011.4.03.6183
AUTOR: RAIMUNDO DOS SANTOS MOURA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI - SP270596-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012134-27.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE SEVERINO DA SILVA IRMAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADILSON SERGIO GUIMARAES - SP88783
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003752-16.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 
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Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra, ou seja, remetendo-se os autos
imediatamente à contadoria judicial. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010050-29.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO INACIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra, ou seja, intimando-se o INSS
para que se manifeste acerca dos cálculos da contadoria judicial, tendo em vista que o exequente já se manifestou. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000312-17.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO REIS LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra, ou seja, intimando-se o INSS
para que se manifeste acerca dos cálculos da contadoria judicial, tendo em vista que o exequente já se manifestou. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010809-85.2012.4.03.6183
AUTOR: UMBERTO CARLOS GOMES
Advogados do(a) AUTOR: FIROSHI TAKAKURA TAKAMATO - SP280707, WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA - SP244443
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009269-36.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: AUGUSTO DIMARCH NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RONALDO FERREIRA LIMA - SP171364
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005262-69.2009.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO BATISTA CORREA SALES
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à parte exequente acerca da certidão ID: 13745534, com informação de que os documentos mencionados como ilegíveis já foram juntados aos autos físicos nessas condições. 

Tornem os autos conclusos para sentença de extinção, conforme já determinado no despacho de fl. 437 (ID: 12194008, página 206.

Int. Cumpra-se.              

 

   SãO PAULO, 22 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003018-02.2011.4.03.6183
AUTOR: CARLOS ROBERTO DE AMORIM
Advogado do(a) AUTOR: PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP192291
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006710-53.2004.4.03.6183
EXEQUENTE: VICENTE FERREIRA DA CRUZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ADRIANO RABANO - SP194562
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004871-85.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: MISAEL BEZERRA DE MENEZES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO - SP145862
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0037007-24.1996.4.03.6183
AUTOR: BENEVIDES FIGUEIREDO
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS SANTIAGO - SP175499
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008980-71.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MANOEL JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA - SP248308-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

 

 

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS ITEM
13088270).  

Destaco que, como a parte exequente manifestou concordância com o valor da RMI implantada, não caberão discussões posteriores acerca deste valor. 

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007702-69.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: FRANCISCA LIBERATO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SEBASTIAO PESSOA SILVA - SP220772
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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   Ante a concordância da parte exequente com a RMI implantada e com a execução invertida, intime-se o INSS para que elabore os cálculos dos valores que entender devidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

   Saliente-se que não caberão discussões posteriores acerca do valor da RMI, haja vista as partes terem concordado com o atual valor implantado. É evidente que isso não afasta a possibilidade de o INSS, antes de
apresentar os cálculos de liquidação, contestar o referido valor.

 

   Int. Cumpra-se. 

 

 

 

    São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001431-42.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: LUZIA MARTINS DA SILVA
SUCEDIDO: RODRIGO GUARACY DE OLIVEIRA DA SILVA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008548-45.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA ISABEL ANTUNES BALEIZAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

Inicialmente, publique-se o despacho da página da página 14 do ID 12226324: "Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos.Considerando as Resoluções n ° 142, de 20/07/2017, n
°151, de 15/08/2017, n° 182, de 29/09/2017 e n °200, de 27/07/2018, todas da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3 a Região, que dispõem sobre OBRIGATORIEDADE da virtualização de
processos judiciais físicos, quando do inicio do cumprimento de sentença, DETERMINO à parte EXEQUENTE, que providencie A RETIRADA DOS AUTOS EM CARGA, a fim de PROMOVER a
DIGITALIZAÇÃO DOS AUTOS FÍSICOS (artigo 9 ° ), no prazo de 10 dias.Não obstante a faculdade estabelecida no artigo 10, este juizo SOLICITA que a digitalização do feito seja INTEGRAL, observando-se
o parágrafo único do citaddo artigo.Por cautela, ANTES da CARGA, providencie a secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 11), certificando-se
nos autos, eis que o processo eletrônico assim criado PRESERVARÁ o número de autuação e registro do processo físico (artigo 3 1 , parágrafo 3°).Realizada a digitalização integral do feito, aparte DEVERÁ
anexar os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como DEVOLVER os autos físicos à secretaria (artigos 3 0 , parágrafo 5 ° „ e 11).Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, providencie
a secretaria as medidas necessárias acerca da digitalização criada no PJE sem a correta virtualização dos autos e remetam-se os autos físicos ao arquivo, sobrestados, até ulterior provocação ou ocorrência
da prescrição. Int. Cumpra-se." 
     

Ante a Resolução 224/2018-Pres, desnecessária a virtualização do feito pela partes.  Ante a Resolução 224/2018-Pres, desnecessária a virtualização do feito pela partes.  

Assim, informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo,
para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. 
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o
bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora
regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.     
         

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla
discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           
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    São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008548-45.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA ISABEL ANTUNES BALEIZAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

Inicialmente, publique-se o despacho da página da página 14 do ID 12226324: "Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos.Considerando as Resoluções n ° 142, de 20/07/2017, n
°151, de 15/08/2017, n° 182, de 29/09/2017 e n °200, de 27/07/2018, todas da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3 a Região, que dispõem sobre OBRIGATORIEDADE da virtualização de
processos judiciais físicos, quando do inicio do cumprimento de sentença, DETERMINO à parte EXEQUENTE, que providencie A RETIRADA DOS AUTOS EM CARGA, a fim de PROMOVER a
DIGITALIZAÇÃO DOS AUTOS FÍSICOS (artigo 9 ° ), no prazo de 10 dias.Não obstante a faculdade estabelecida no artigo 10, este juizo SOLICITA que a digitalização do feito seja INTEGRAL, observando-se
o parágrafo único do citaddo artigo.Por cautela, ANTES da CARGA, providencie a secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 11), certificando-se
nos autos, eis que o processo eletrônico assim criado PRESERVARÁ o número de autuação e registro do processo físico (artigo 3 1 , parágrafo 3°).Realizada a digitalização integral do feito, aparte DEVERÁ
anexar os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como DEVOLVER os autos físicos à secretaria (artigos 3 0 , parágrafo 5 ° „ e 11).Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, providencie
a secretaria as medidas necessárias acerca da digitalização criada no PJE sem a correta virtualização dos autos e remetam-se os autos físicos ao arquivo, sobrestados, até ulterior provocação ou ocorrência
da prescrição. Int. Cumpra-se." 
     

Ante a Resolução 224/2018-Pres, desnecessária a virtualização do feito pela partes.  Ante a Resolução 224/2018-Pres, desnecessária a virtualização do feito pela partes.  

Assim, informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo,
para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. 
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o
bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora
regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.     
         

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla
discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           

 

 

    São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003025-67.2006.4.03.6183
EXEQUENTE: NELSON CELSO
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA MARIA DA SILVA COSTA - SP124533, MARCOS ANTONIO NUNES - SP169516
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013084-70.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: ASCENDINO GOMES FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Ante a informação da parte autora de que o INSS não comprovou o cumprimento da obrigação de fazer, comunique-se à AADJ para que revise/reajuste o benefício, nos termos do julgado exequendo.

Quanto à petição 2018.61440006189-1, deverá a parte exequente comparecer à secretaria deste juízo para retirar o documento original, no prazo de 10 (dez) dias. 

Cumpra-se.

 

 

 

    São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009031-41.2016.4.03.6183
AUTOR: BRUNO TODESCO
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0034195-48.1992.4.03.6183
AUTOR: LUIS PICOLO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BATISTA DOMINGUES NETO - SP23466
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0043631-26.1995.4.03.6183
AUTOR: MARTHA MARGARIDA KIMLING, WALDEMAR MARQUART, RUTH LOUIR VINADE MARQUART, ERIKA MARIA ELIZABETH KIEFER MARQUART
Advogados do(a) AUTOR: IRENE BARBARA CHAVES - SP58905, SILVANA PRADO - SP368383
Advogados do(a) AUTOR: IRENE BARBARA CHAVES - SP58905, SILVANA PRADO - SP368383
Advogados do(a) AUTOR: IRENE BARBARA CHAVES - SP58905, SILVANA PRADO - SP368383
Advogados do(a) AUTOR: IRENE BARBARA CHAVES - SP58905, SILVANA PRADO - SP368383
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003946-16.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: TERESA MACIEL ALEXANDRE
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS GOMES GONCALVES - SP112348, FABIO GOMES DE OLIVEIRA - SP303418
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003906-97.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: DARLI PRESTES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENYS BLINDER - SP154237
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014392-83.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: LUIS MAURO BARBOSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA PASQUALINI MORIC - SP257886, WEVERTON MATHIAS CARDOSO - SP251209
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004123-19.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: NARCIZO GONCALVES MENDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ALVES PINTO - SP122590
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Não obstante o último despacho proferido nos autos físicos, referente à intimação para virtualização dos autos não tenha sido publicado, como já houve a virtualização integral do processo, certificada nestes autos, verifico
não haver necessidade de sua publicação. Ademais, ante a certidão de decurso de prazo ID: 13764468, prossiga-se.

Tendo em vista que o título executivo reconheceu tão somente o direito à averbação de períodos especiais, comunique-se à AADJ para que averbe os referidos intervalos, juntando aos autos a respectiva certidão de
averbação. 

Após a juntada do referido documento, tornem os autos conclusos para sentença de extinção. 

Int. Cumpra-se.

 

 

 

    São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0761775-22.1986.4.03.6183
AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: JOAO BATISTA DOMINGUES NETO - SP23466, ANTONIO CACERES DIAS - SP23909
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007238-82.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO JOSE DE LUCIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS - SP268811
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008785-86.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: LUCAS HENRIQUE CALDEIRA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

Primeiramente, afasto a preliminar do INSS acerca de ilegitimidade ativa, porquanto, nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só
será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento".
Destarte, como tais valores poderiam ser pagos aos indivíduos supramencionados até mesmo administrativamente, ante a previsão legal, não há que se falar e ilegitimidade ativa.

Tendo em vista que foram afastadas as alegações de ilegitimidade, ante o pedido do exequente, (ID: 12961311), EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s)
(principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso), dos valores INCONTROVERSOS APURADOS PELO INSS NO DOCUMENTO ID: 12608187.

Quanto aos honorários contratuais, nos termos do artigo 22, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, caso o advogado pretenda destacar do montante  da condenação
o que lhe couber por força de honorários contratuais, caso não tenha trazido aos autos, deverá juntar o respectivo contrato ANTES da elaboração do requisitório, não sendo
admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal.

Ressalto, ainda, que a expedição dos honorários contratuais seguirá a sorte do principal, ou seja, se o valor total de referência for superior ao valor limite para Requisição de
Pequeno Valor – RPV, serão expedidos precatórios tanto para o exequente (principal) como para o advogado (contratual).
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Ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal,
CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO PRAZO DE 05 DIAS,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS
PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em
cumprimento de  decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a  Previdência
Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.

 Int. Cumpra-se.

 

 

 

           

 

 

    São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002607-22.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: HUMBERTO EUGENIO DE GOES, ISAIAS VITALIANO, TEREZINHA NICOLAU DE CAMPOS, JURANDIR BECATTI, MARIO PEREIRA DA SILVA, JOAO DIMAS PIZZINATO
SUCEDIDO: JOSE MOREIRA CAMPOS FILHO, TEREZA MARTINS DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008381-35.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLEONICE APARECIDA AMBROSIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR - SP290491
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Analisando a manifestação das partes, verifica-se que ainda há controvérsia em relação ao valor da RMI implantada no benefício do segurado.

Logo, remetam-se os autos à contadoria judicial para que verifique se a renda mensal inicial do benefício foi implantada corretamente, nos termos do julgado exequendo.

 Int. Cumpra-se.               

 

   SãO PAULO, 23 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008234-09.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: KEIZO UEHARA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS - SP209009
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    

          

 

   Ante a concordância da parte exequente com a RMI implantada e com a execução invertida, intime-se o INSS para que elabore os cálculos dos valores que entender devidos, no prazo de 30 (trinta) dias.
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   Saliente-se que não caberão discussões posteriores acerca do valor da RMI, haja vista as partes terem concordado com o atual valor implantado. É evidente que isso não afasta a possibilidade de o INSS, antes de
apresentar os cálculos de liquidação, contestar o referido valor.

 

   Int. Cumpra-se. 

 

 

 

    São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013921-64.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: FLORENTINO SANT ANA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO WADIH AOUN - SP258461
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    

          

 

   Ante a concordância da parte exequente com a RMI implantada e com a execução invertida, intime-se o INSS para que elabore os cálculos dos valores que entender devidos, no prazo de 30 (trinta) dias, observando que
o exequente, na petição ID: 13318516, expressamente renunciou a eventual montante que exceder 60 (sessenta) salários mínimos. 

   Saliente-se que não caberão discussões posteriores acerca do valor da RMI, haja vista as partes terem concordado com o atual valor implantado. É evidente que isso não afasta a possibilidade de o INSS, antes de
apresentar os cálculos de liquidação, contestar o referido valor.

 

   Int. Cumpra-se. 

 

 

 

    São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010639-18.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ZILDA ALVES MENDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRA CRISTINA DE MORAES - SP176090
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID: 13100176: observe o exequente que o extrato apresentado se refere ao pagamento da competência 11/2018 e a revisão foi processada somente na competência 12/2018. 

Destarte, informe a parte exequente se o valor implantado e pago em dezembro/2018 (pago em janeiro/2019) está correto, ressaltando-se, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A CONCORDÂNCIA DA PARTE
COM A REFERIDA RMI/RMA, não cabendo discussões posteriores acerca do valor implantado. No mesmo prazo, deverá informar se concorda com a execução invertida, caso em que os autos serão remetidos ao INSS
para que elabore os cálculos dos valores que entender devidos.

 CASO HAJA CONCORDÂNCIA ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entende devidos, no prazo de 30 dias.

Ressalte-se que, caso o exequente discorde do valor da RMI/RMA, deverá apresentar os cálculos dos valores que entender devidos.           

Intime-se somente a parte exequente. 

 

   SãO PAULO, 23 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005344-57.1996.4.03.6183
EXEQUENTE: ALADIR APPARECIDA PIOLOGO
SUCEDIDO: VINCENZO CICCHELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 
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Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005431-17.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: ANA MARGARIDA DE PAIVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003177-47.2008.4.03.6183
AUTOR: JOAO NURCA MAGALHAES
Advogados do(a) AUTOR: IGOR DOS REIS FERREIRA - SP229469, VALERIA APARECIDA CAMPOS DE OLIVEIRA - SP134417
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002134-36.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE EZIO FROES POSTALI, MARLY GUARATINI BONIN, LUIS GONCALVES, NELSON MODESTO SEIXAS, RENE CARLOS POLITTE, LUIZ ANTONIO BONIN
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREA FERRIGATTI BRAHEMCHA - SP205425, BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010327-35.2015.4.03.6183
AUTOR: SALVADOR OTAVIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES - SP186486
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014103-50.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GERALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

GERALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, promoveu a presente EXECUÇÃO PROVISÓRIA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Intimado, o INSS apresentou impugnação à execução (ID:12110553), sustentando, em síntese, impossibilidade de execução provisória.

A exequente discordou das afirmações do INSS (ID: 12299715).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

A parte exequente pretende, por meio desta ação, a execução provisória do acórdão do TRF3 que, reformando a sentença proferida por este juízo (a qual havia reconhecido o direito à concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição proporcional), reconheceu o direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral, valendo-se do tempo total de 36 anos, 02 meses e 06 dias. Ocorre que ainda se encontra
pendente de julgamento o recurso especial.

Entendo ser possível tão somente o cumprimento da obrigação de fazer, ou seja, a readequação do benefício aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. Ainda que
o INSS sustente que o cumprimento provisório esgotaria o objeto da presente ação antes mesmo da decisão definitiva e do respectivo transito em julgado, trata-se de previsão expressa no Novo Código de Processo Civil,
evitando-se que eventual demora no deslinde da demanda acarrete maiores prejuízos e impeça o segurado de gozar, pelo menos em parte, do direito reconhecido judicialmente.

Todavia, é importante destacar à parte exequente que, em caso de reforma na sentença proferida por este juízo, não caberá a alegação de que os valores foram recebidos de boa-fé, já que está, por iniciativa
própria, optando pelo cumprimento provisório da referida sentença, estando ciente das implicações do artigo 520, inciso, do Código de Processo Civil, que prevê a possível reparação de danos que o executado haja
sofrido em caso de modificação da sentença. 

Não obstante este juízo possuir entendimento, à luz do Novo Código de Processo Civil, acerca da possibilidade de cumprimento da obrigação de fazer, o mesmo não se pode afirmar no que concerne ao
cumprimento da obrigação de pagar.

Ora, o ordenamento jurídico pátrio, desde a promulgação da Emenda Constitucional nº 30, de 13.09.2000, não mais admite a execução provisória de débitos da Fazenda Pública.

Com efeito, a referida Emenda Constitucional deu nova redação ao § 1º do artigo 100 da Constituição de 1988, tornando obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público (como é o
caso do INSS) de verba necessária ao pagamento dos débitos oriundos apenas de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciais, não admitindo, a execução provisória, na hipótese de débitos
da Fazenda Pública.

Esse é o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª região.

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO PROVISÓRIA - AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO.

A Lei nº 9.528/97 deu nova redação ao caput do artigo 130 da Lei n.8.213/91, cuja eficácia já havia sido suspensa pelo Pretório Excelso, revogando, assim, a possibilidade de execução
provisória e a nova redação contida § 1º do artigo 100 da Constituição Federal exige o trânsito em julgado nas execuções contra a Fazenda Pública.

Agravo de instrumento improvido.

Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 187493. Processo: 2003.03.00.054640-8. UF: SP. Doc.: TRF300286750. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO.

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA.

Data do Julgamento: 03/05/2010.

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/06/2010 PÁGINA: 306.) (grifo nosso)

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO INTERPOSTA PELO INSS CONTRA SENTENÇA QUE JULGA
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS ANULADA. EXECUÇÃO EXTINTA. APELAÇÃO PROVIDA. 1. Face à
decisão proferida na ADIN nº 675-4/DF pelo E. Supremo Tribunal Federal, que suspendeu parcialmente a eficácia do artigo 130 da Lei nº 8.213/91, a apelação interposta contra a sentença que
julgou procedente a ação de conhecimento deveria ser recebida no duplo efeito. 2. A Lei nº 9.528/97 deu nova redação ao caput do artigo 130 da Lei nº 8.213/91, cuja eficácia já havia sido
suspensa pelo Pretório Excelso, revogando, assim, a possibilidade de execução provisória e a nova redação contida § 1º do artigo 100 da Constituição Federal exige o trânsito em julgado nas
execuções contra a Fazenda Pública. 3. Apelação provida para anular a r. sentença recorrida e julgar extinta a execução provisória decorrente da extração de carta de sentença.

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL – 147131. Processo: 93.03.106502-6. UF: SP. Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA. Data do
Julgamento: 16/07/2007. Fonte: DJU. DATA:09/08/2007. PÁGINA: 579. Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO. Data do Julgamento: 16/07/2007.) (grifo nosso)

 

Outro não é o entendimento do STF:

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE DÉBITOS DA FAZENDA PÚBLICA. DESCABIMENTO. EMENDA
CONSTITUCIONAL 30/2000. Desde a promulgação da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que deu nova redação ao § 1o do art. 100 da Constituição federal de 1988, tornou-se
obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento dos débitos oriundos apenas de sentenças transitadas em julgado, constantes de
precatórios judiciais. Não se admite, assim, execução provisória de débitos da Fazenda Pública. Agravo regimental a que se nega provimento.
(RE 463936 ED, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 23/05/2006, DJ 16-06-2006 PP-00027 EMENT VOL-02237-05 PP-00829) (grifo nosso)

 

Veja, inclusive, que, em sede de repercussão geral, a Suprema Corte já firmou entendimento nesse sentido:
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO CONSTITUCIONAL FINANC EIRO. SISTEMÁTICA DOS PRECATÓRIOS (ART. 100, CF/88). EXECUÇÃO PROVISÓRIA
DE DÉB ITOS DA FAZENDA PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. EMENDA CONSTITUCIONAL 30/2000. 1. Fixação da seguinte tese ao Tema 45 da
sistemática da repercussão geral: “A execução provisória de obrigação de fazer em face da Fazenda Pública não atrai o regime constitucional dos precatórios.” 2. A jurisprudência do STF
firmou-se no sentido da inaplicabilidade ao Poder Público do regime jurídico da execução provisória de prestação de pagar quantia certa, após o advento da Emenda Constitucional 30/2000.
Precedentes. 3. A sistemática constitucional dos precatórios não se aplica às obrigações de fato positivo ou negativo, dado a excepcionalidade do regime de pagamento d e débitos pela Fazenda
Pública, cuja interpretação deve ser restrita. Por consequência, a situação rege-se pela regra regal de que toda decisão não autossuficiente pode ser cumprida de maneira imediata, na
pendência de recursos não recebidos com efeito suspensivo. 4. Não se encontra parâmetro constitucional ou legal que obste a pretensão de execução provisória de sentença condenatória de
obrigação de fazer relativa à implantação de pensão de militar, antes do trânsito em julgado dos embargos d o devedor opostos pela Fazenda Pública. 5. Há compatibilidade material entre o
regime de cumprimento integral de decisão provisória e a sistemática dos precatórios, haja vista que este apenas se refere às obrigações de pagar quantia certa. 6. Recurso extraordinário a que
se nega provimento. O Tribunal, apreciando o tema 45 da repercussão geral, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu do recurso extraordinário e a ele negou provi mento. Em
seguida, o Tribunal fixou tese nos seguintes termos: “A execução provisória de obrigação de fazer em face da Fazenda Pública não atrai o regime constitucional dos precatórios”. Ausentes,
justificadamente, o Ministro Celso de Mello, e, neste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 24.5.2017.

(RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO null, EDSON FACHIN, STF.)

 

Ressalte-se, por fim, que, em razão da previsão ser constitucional, deve prevalecer em relação aos dispositivos infraconstitucionais positivados nos artigos 520 e seguintes do Código de Processo Civil/2015.

Destarte, embora seja possível, no presente caso, a readequação do benefício deferida na ação principal, entendo que não cabe nem sequer a apuração do quantum debeatur, já que há controvérsia a ser
decida pela Suprema Corte, através do Recurso Especial apresentado pelo INSS. Como este juízo entende que, por meio da presente demanda, seria possível tão somente o cumprimento da obrigação de fazer, determinar
a realização de cálculos de liquidação e acolher uma conta (que não será paga nesta demanda) que pode ser modificada por decisão superveniente não se mostra uma medida compatível com o princípio da economia
processual, já que, após o trânsito em julgado da decisão definitiva nos autos principais, haveria necessidade de atualização ou, até mesmo, modificação dos cálculos da contadoria.

Comunique-se à AADJ para que revise o benefício anteriormente implantado por tutela, modificando-o de acordo com os parâmetros fixados no acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da
3ª Região (36 anos, 02 meses e 06 dias e DIB em 30/10/1996).

Tratando-se de mero cumprimento de obrigação de fazer, deixo de fixar verbas honorárias. 

PROVIDENCIE, A SECRETARIA, A ALTERAÇÃO DA CLASSE PROCESSUAL PARA CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. 

Int. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 24 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004760-28.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: CICERO JOSE COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007400-33.2014.4.03.6183
AUTOR: MARIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006987-88.2012.4.03.6183
AUTOR: TEREZA CRISTINA DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO LEONARDO FOGACA - SP194818
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003460-70.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA JOSE DA SILVA
SUCEDIDO: IVANILDO FERREIRA DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA - SP202224, EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR - SP198158, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003126-75.2004.4.03.6183
AUTOR: JOADIR APARECIDO TELES
Advogado do(a) AUTOR: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA - SP248308-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001008-14.2013.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE NOGUEIRA GOMES
Advogados do(a) AUTOR: RENATO CARDOSO MORAIS - SP299725, RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Inicialmente, publique-se o despacho da página 286 do ID 12170733: "Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Considerando
que a decisão foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se.
Cumpra-se."

Após, remetam-se os autos ao arquivo, como determinado. Cumpra-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.
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PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0001517-91.2003.4.03.6183
AUTOR: LUIZ CARLOS CELEGHIN
Advogado do(a) AUTOR: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003656-98.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: FRANCISCO BATISTA CHAVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: RONALD FAZIA DOMINGUES - SP215373, CARLOS ALBERTO GOES - SP99641
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005598-34.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: ANALICE QUEIROZ DE ALMEIDA PRADO
Advogados do(a) EXEQUENTE: DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA - SP245032, ROSA SUMIKA YANO HARA - SP240071
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004826-71.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS - SP151699
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
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Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0006963-60.2012.4.03.6183
AUTOR: KIMIKO KIRIMI
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO ISIDORO ALOISE - SP33188
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007008-66.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JUAREZ MAXIMINO SOBRAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO DONIZETI DA SILVA - SP78572, SERGIO GARCIA MARQUESINI - SP96414, PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR - SP271819-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID: 13448899: assiste razão ao exequente, tendo em vista que o título executivo formado nos autos determinou a revisão do benefício do segurado, com a consequente alteração do coeficiente, considerando como novo
tempo de contribuição 34 anos e 29 dias de tempo de serviço  (ID: 8295320 - página 90 e 91). 

Destarte, devolvam-se os autos à AADJ para que providencie a revisão do benefício do exequente, nos termos do julgado exequendo, juntando, na mesma oportunidade os extratos CONREV, CONCAL E CONBAS,
comprovando as providências adotadas. 

Int. Cumpra-se. 

 

   SãO PAULO, 24 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011040-83.2010.4.03.6183
AUTOR: NEWTON DA SILVA, JOAO ANTUNES
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002105-85.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: CREUZA RITA DE FREITAS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSEMARY LUCIA NOVAIS - SP262464
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

 

Ante a certidão de decurso de prazo para manifestação acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, EM SEDE DE EXECUÇÃO INVERTIDA (ID nº 11006341, 11006759, 11006760 e 11006762), acolho-
os. EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s)  (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso).

 Quanto a esse último (contratuais), nos termos do artigo 22, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, caso o advogado pretenda destacar do montante  da condenação o que lhe couber por força de
honorários contratuais, caso não tenha trazido aos autos, deverá juntar o respectivo contrato ANTES da elaboração do requisitório, não sendo admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal.

Ressalto, ainda, que a expedição dos honorários contratuais seguirá a sorte do principal, ou seja, se o valor total de referência for superior ao valor limite para Requisição de Pequeno Valor – RPV, serão expedidos
precatórios tanto para o exequente (principal) como para o advogado (contratual).

Ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE
EXEQUENTE, NO PRAZO DE 05 DIAS,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de  decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por
escritura pública e contribuições para a  Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.

 Int. Cumpra-se. 

 

           

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009889-77.2013.4.03.6183
AUTOR: IRINEU LAVORATTO
Advogados do(a) AUTOR: CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE - SP163569, RAFAEL JONATAN MARCATTO - SP141237
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014755-67.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Afasto a prevenção com o feito mencionado no termo de prevenção ID: 10785636, porquanto se trata de números de benefícios diversos. 

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 10785086).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009871-92.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: OSMAR DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Afasto a prevenção com o feito 02311988820054036301, porquanto se trata de demanda extinta pelo JEF sem resolução de mérito. 

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 9120403).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008759-88.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA TEREZINHA LOPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Afasto a prevenção com o feito nº 00046096720064036314, porquanto se trata de objetos distintos.

Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 8782351).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012948-12.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: LOURDES APARECIDA PIFER
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Afasto a prevenção com os feitos nº 00020769620104036314 e 00002815020134036314, porquanto se tratam de objetos distintos.

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 9953564).  
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Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011826-61.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JANEA DE FATIMA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Apresente a parte exequente, no prazo de 10 dias,  cópia da sentença e  certidão de trânsito em julgado do processo  nº 00074459420164036303, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

 Int.

              

 

   SãO PAULO, 24 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012541-06.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: BENEDITO FRANCO DE CAMARGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Recebo as petições ID: 12264064 e 12264065 como emenda à inicial.

Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003, devendo, todavia, ser observada na medida do possível.

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em
todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS
ITEM 9881482).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012417-23.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE ROMAO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS FERNANDO DE ANDRADE ROCHA - SP316224, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Inicialmente, tendo em vista que não há elementos nos autos que justifiquem a aplicação de sigilo no processo ou em algum dos documentos, providencie, a secretaria, a baixa do sigilo dos autos.

 Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  
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    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010416-65.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ORLANDO MOINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016077-25.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MAURA MOTTA DE PADUA, CRISTIANE MOTTA, MARA MARGARETE MOTTA ROSA, ROSANA MOTTA QUITERIO, RICARDO MOTTA, RIVALDO MOTTA JUNIOR
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012214-61.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA MENEZES DE OLIVEIRA FRANCISCONE
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

 

Ante a solicitação da parte exequente (ID: 12968442), requerendo o pagamento do montante incontroverso apurado pelo INSS, EM SEDE DE EXECUÇÃO INVERTIDA (ID12591110 e 12591111), EXPEÇA(M)-SE
o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s)  (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso).
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 Quanto a esse último (contratuais), nos termos do artigo 22, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, caso o advogado pretenda destacar do montante  da condenação o que lhe couber por força de
honorários contratuais, caso não tenha trazido aos autos, deverá juntar o respectivo contrato ANTES da elaboração do requisitório, não sendo admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal.

Ressalto, ainda, que a expedição dos honorários contratuais seguirá a sorte do principal, ou seja, se o valor total de referência for superior ao valor limite para Requisição de Pequeno Valor – RPV, serão expedidos
precatórios tanto para o exequente (principal) como para o advogado (contratual).

Ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE
EXEQUENTE, NO PRAZO DE 05 DIAS,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de  decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por
escritura pública e contribuições para a  Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.

APÓS A TRANSMISSÃO, tendo em vista que ainda há controvérsia acerca dos cálculos de liquidação, remetam-se os autos à contadoria judicial para que apure o montante devido, nos termos do
julgado exequendo, DESCONTANDO-SE OS VALORES INCONTROVERSOS REQUISITADOS.

 Int. Cumpra-se. 

 

           

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010965-68.2015.4.03.6183
AUTOR: ALOISIO DE ASSIS SILVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015859-94.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: IVONETE LIDIA DOS SANTOS MENDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: REINALDO CABRAL PEREIRA - SP61723
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Primeiramente, afasto a preliminar do INSS acerca de ilegitimidade ativa, porquanto, nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só
será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento".
Destarte, como tais valores poderiam ser pagos aos indivíduos supramencionados até mesmo administrativamente, ante a previsão legal, não há que se falar e ilegitimidade ativa. 

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA,
INFORME A PARTE  EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39
DA IN RFB 1500 de  29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de 
decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da
União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

 

Int. 

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015508-24.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: NEY GUIMARAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015374-94.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARGARIDA ESTEFANIA GABRIEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008656-18.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO VICENTE PIRES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011184-88.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JULIA FERREIRA DA SILVA
REPRESENTANTE: FRANCISCO DE PAULA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013240-94.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015101-18.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA AGUIAR CORREA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALCINDO JOSE VILLATORE FILHO - PR52964
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017100-06.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: EVA SETTON
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012602-61.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: HAROLDO FERREIRA SAMPAIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013735-41.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA DO CARMO FREITAS GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016076-40.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: REYNALDO VICENTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011983-34.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA CLEIDE AVANCI FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017131-26.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: LINA LEA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância as afirmações da parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017432-70.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
INVENTARIANTE: WILLIAM SAMARTIN
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Advogado do(a) INVENTARIANTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Em face do pedido do exequente, (ID: 13051970), EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso),
dos valores INCONTROVERSOS APURADOS PELO INSS NO DOCUMENTO ID:12737435.

Quanto a esse último (contratuais), nos termos do artigo 22, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, caso o advogado pretenda destacar do montante  da condenação
o que lhe couber por força de honorários contratuais, caso não tenha trazido aos autos, deverá juntar o respectivo contrato ANTES da elaboração do requisitório, não sendo
admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal.

Ressalto, ainda, que a expedição dos honorários contratuais seguirá a sorte do principal, ou seja, se o valor total de referência for superior ao valor limite para Requisição de
Pequeno Valor – RPV, serão expedidos precatórios tanto para o exequente (principal) como para o advogado (contratual).

Ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal,
CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO PRAZO DE 05 DIAS,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS
PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em
cumprimento de  decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a  Previdência
Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.

Após a transmissão dos ofícios requisitórios, tendo em vista que há controvérsias acerca do  quantum debeatur, remetam-se os autos à contadoria para que apure o montante
devido ao exequente, nos termos do título executivo.

 Int. Cumpra-se.            

 

   SãO PAULO, 24 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017261-16.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: VICENTE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017436-10.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
INVENTARIANTE: FABIANA ALICE VICENTE FILISBINO PINTO
Advogado do(a) INVENTARIANTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Em face do pedido do exequente, (ID: 13052457), EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso),
dos valores INCONTROVERSOS APURADOS PELO INSS NO DOCUMENTO ID:12749261.

Quanto a esse último (contratuais), nos termos do artigo 22, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, caso o advogado pretenda destacar do montante  da condenação
o que lhe couber por força de honorários contratuais, caso não tenha trazido aos autos, deverá juntar o respectivo contrato ANTES da elaboração do requisitório, não sendo
admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal.

Ressalto, ainda, que a expedição dos honorários contratuais seguirá a sorte do principal, ou seja, se o valor total de referência for superior ao valor limite para Requisição de
Pequeno Valor – RPV, serão expedidos precatórios tanto para o exequente (principal) como para o advogado (contratual).
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Ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal,
CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO PRAZO DE 05 DIAS,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS
PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em
cumprimento de  decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a  Previdência
Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.

Após a transmissão dos ofícios requisitórios, tendo em vista que há controvérsias acerca do  quantum debeatur, remetam-se os autos à contadoria para que apure o montante
devido ao exequente, nos termos do título executivo.

Recebo os documentos ID: 11938244 e 11938250 como emenda à inicial (comprovante de endereço legível). 

 Int. Cumpra-se.              

 

   SãO PAULO, 24 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017231-78.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: DURVAL COSTACURTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017417-04.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE SOARES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Em face do pedido do exequente, (ID:13051984), EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso),
dos valores INCONTROVERSOS APURADOS PELO INSS NO DOCUMENTO ID: 12752079.

Quanto aos honorários contratuais, nos termos do artigo 22, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, caso o advogado pretenda destacar do montante  da condenação
o que lhe couber por força de honorários contratuais, caso não tenha trazido aos autos, deverá juntar o respectivo contrato ANTES da elaboração do requisitório, não sendo
admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal.

Ressalto, ainda, que a expedição dos honorários contratuais seguirá a sorte do principal, ou seja, se o valor total de referência for superior ao valor limite para Requisição de
Pequeno Valor – RPV, serão expedidos precatórios tanto para o exequente (principal) como para o advogado (contratual).

Ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal,
CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO PRAZO DE 05 DIAS,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS
PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em
cumprimento de  decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a  Previdência
Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.

Após a transmissão dos ofícios requisitórios, tendo em vista que há controvérsias acerca do  quantum debeatur, remetam-se os autos à contadoria para que apure o montante
devido ao exequente, nos termos do título executivo.

 Int. Cumpra-se.             

 

   SãO PAULO, 24 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016808-21.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: LIDIA APARECIDA RODRIGUES IGNACIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     733/893



Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSEMARA DAS DORES IGNACIO - SP405100
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000051-81.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA DAS DORES SANTANA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA MORAES DE FARIAS - SP174572
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de 24 outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização
do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004650-24.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO FORTIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de 24 outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização
do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013750-10.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ETELVINA IGNACIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O 
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Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013083-24.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO DOS SANTOS GARROTE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009864-03.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA LEAL DE SOUSA ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Em face do pedido do exequente, (ID:12871637), EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso),
dos valores INCONTROVERSOS APURADOS PELO INSS NO DOCUMENTO ID: 12196126.

Quanto aos honorários contratuais, nos termos do artigo 22, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, caso o advogado pretenda destacar do montante  da condenação
o que lhe couber por força de honorários contratuais, caso não tenha trazido aos autos, deverá juntar o respectivo contrato ANTES da elaboração do requisitório, não sendo
admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal.

Ressalto, ainda, que a expedição dos honorários contratuais seguirá a sorte do principal, ou seja, se o valor total de referência for superior ao valor limite para Requisição de
Pequeno Valor – RPV, serão expedidos precatórios tanto para o exequente (principal) como para o advogado (contratual).

Ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal,
CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO PRAZO DE 05 DIAS,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS
PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em
cumprimento de  decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a  Previdência
Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.

Após a transmissão dos ofícios requisitórios, tendo em vista que há controvérsias acerca do  quantum debeatur, remetam-se os autos à contadoria para que apure o montante
devido ao exequente, nos termos do título executivo.

 Int. Cumpra-se.              

 

   SãO PAULO, 24 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016204-60.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO DINIZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Em face do pedido do exequente, (ID: 12872109), EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso),
dos valores INCONTROVERSOS APURADOS PELO INSS NO DOCUMENTO ID: 12170985.

Quanto aos honorários contratuais, nos termos do artigo 22, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, caso o advogado pretenda destacar do montante  da condenação
o que lhe couber por força de honorários contratuais, caso não tenha trazido aos autos, deverá juntar o respectivo contrato ANTES da elaboração do requisitório, não sendo
admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal.

Ressalto, ainda, que a expedição dos honorários contratuais seguirá a sorte do principal, ou seja, se o valor total de referência for superior ao valor limite para Requisição de
Pequeno Valor – RPV, serão expedidos precatórios tanto para o exequente (principal) como para o advogado (contratual).

Ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal,
CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO PRAZO DE 05 DIAS,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS
PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em
cumprimento de  decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a  Previdência
Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.

Após a transmissão dos ofícios requisitórios, tendo em vista que há controvérsias acerca do  quantum debeatur, remetam-se os autos à contadoria para que apure o montante
devido ao exequente, nos termos do título executivo.

 Int. Cumpra-se.

              

 

   SãO PAULO, 24 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013937-18.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEBASTIANA POLICARPO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Em face do pedido do exequente, (ID: 12872127), EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso),
dos valores INCONTROVERSOS APURADOS PELO INSS NO DOCUMENTO ID: 12356343.

Quanto aos honorários contratuais, nos termos do artigo 22, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, caso o advogado pretenda destacar do montante  da condenação
o que lhe couber por força de honorários contratuais, caso não tenha trazido aos autos, deverá juntar o respectivo contrato ANTES da elaboração do requisitório, não sendo
admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal.

Ressalto, ainda, que a expedição dos honorários contratuais seguirá a sorte do principal, ou seja, se o valor total de referência for superior ao valor limite para Requisição de
Pequeno Valor – RPV, serão expedidos precatórios tanto para o exequente (principal) como para o advogado (contratual).

Ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal,
CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO PRAZO DE 05 DIAS,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS
PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em
cumprimento de  decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a  Previdência
Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.

Após a transmissão dos ofícios requisitórios, tendo em vista que há controvérsias acerca do  quantum debeatur, remetam-se os autos à contadoria para que apure o montante
devido ao exequente, nos termos do título executivo.

 Int. Cumpra-se.              

 

   SãO PAULO, 24 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016829-94.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: APARECIDA MARIA DOS SANTOS PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Em face do pedido do exequente, (ID: 12872102), EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso),
dos valores INCONTROVERSOS APURADOS PELO INSS NO DOCUMENTO ID: 12136226.

Quanto aos honorários contratuais, nos termos do artigo 22, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, caso o advogado pretenda destacar do montante  da condenação
o que lhe couber por força de honorários contratuais, caso não tenha trazido aos autos, deverá juntar o respectivo contrato ANTES da elaboração do requisitório, não sendo
admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal.
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Ressalto, ainda, que a expedição dos honorários contratuais seguirá a sorte do principal, ou seja, se o valor total de referência for superior ao valor limite para Requisição de
Pequeno Valor – RPV, serão expedidos precatórios tanto para o exequente (principal) como para o advogado (contratual).

Ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal,
CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO PRAZO DE 05 DIAS,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS
PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em
cumprimento de  decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a  Previdência
Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.

Após a transmissão dos ofícios requisitórios, tendo em vista que há controvérsias acerca do  quantum debeatur, remetam-se os autos à contadoria para que apure o montante
devido ao exequente, nos termos do título executivo.

 Int. Cumpra-se.

              

 

   SãO PAULO, 24 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015279-64.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IDA ISABEL LEONZO FAVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Em face do pedido do exequente, (ID: 12872479), EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso),
dos valores INCONTROVERSOS APURADOS PELO INSS NO DOCUMENTO ID: 12195539.

Quanto aos honorários contratuais, nos termos do artigo 22, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, caso o advogado pretenda destacar do montante  da condenação
o que lhe couber por força de honorários contratuais, caso não tenha trazido aos autos, deverá juntar o respectivo contrato ANTES da elaboração do requisitório, não sendo
admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal.

Ressalto, ainda, que a expedição dos honorários contratuais seguirá a sorte do principal, ou seja, se o valor total de referência for superior ao valor limite para Requisição de
Pequeno Valor – RPV, serão expedidos precatórios tanto para o exequente (principal) como para o advogado (contratual).

Ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal,
CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO PRAZO DE 05 DIAS,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS
PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em
cumprimento de  decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a  Previdência
Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.

Após a transmissão dos ofícios requisitórios, tendo em vista que há controvérsias acerca do  quantum debeatur, remetam-se os autos à contadoria para que apure o montante
devido ao exequente, nos termos do título executivo.

 Int. Cumpra-se.              

 

   SãO PAULO, 24 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009174-71.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NEUSA TRAVAIN CASTANHEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, tendo em vista que, até 27/01/2004, havia outros dependentes que faziam jus à pensão por morte cujo pagamento de atrasados a parte exequente
pleiteia, assiste razão ao INSS, de modo que aquela não pode cobrar em nome próprio 100% do valor em todos os períodos. Logo, ela tem direito a 1/3 da RMI até
21/07/2001 , ½ até 21/07/2004 e, após, 100% da RMI. 

Ademais, em face do pedido do exequente, (ID: 12872872), EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for
o caso), dos valores INCONTROVERSOS APURADOS PELO INSS NO DOCUMENTO ID: 12264208.

Quanto aos honorários contratuais, nos termos do artigo 22, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, caso o advogado pretenda destacar do montante  da condenação
o que lhe couber por força de honorários contratuais, caso não tenha trazido aos autos, deverá juntar o respectivo contrato ANTES da elaboração do requisitório, não sendo
admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal.

Ressalto, ainda, que a expedição dos honorários contratuais seguirá a sorte do principal, ou seja, se o valor total de referência for superior ao valor limite para Requisição de
Pequeno Valor – RPV, serão expedidos precatórios tanto para o exequente (principal) como para o advogado (contratual).

Ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal,
CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO PRAZO DE 05 DIAS,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS
PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em
cumprimento de  decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a  Previdência
Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.
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Após a transmissão dos ofícios requisitórios, tendo em vista que há controvérsias acerca do  quantum debeatur, remetam-se os autos à contadoria para que apure o montante
devido ao exequente, nos termos do título executivo.

 Int. Cumpra-se.              

 

   SãO PAULO, 24 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004224-32.2003.4.03.6183
EXEQUENTE: ARY ROBERTO DE SANT ANNA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOVINO BERNARDES FILHO - SP12239
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de 24 outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização
do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 25 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003761-85.2006.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA ONEIDE LEITE DINARDI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO - SP94202
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de 24 outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização
do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 25 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003089-04.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDVANILSON JOSE RAMOS - SP283725
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de 24 outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização
do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 25 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007855-61.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO VILAS BOAS DA SILVA, DELIO DOS SANTOS, JAIRO RODRIGUES, SEBASTIAO ANGELO DA COSTA, IVANIR MAINO PORPILIO
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Advogado do(a) EXEQUENTE: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de 24 outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização
do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 25 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003060-22.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: ORLANDO MARTIN MARTIN
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA - SP251591, BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI - SP270596-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de 24 outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização
do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 25 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012966-70.2008.4.03.6183
AUTOR: JOSE GENIVALDO NUNES
Advogados do(a) AUTOR: VIVIAN ELIANE ANASTACIO - SP254440, GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de 24 outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização
do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 25 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007881-98.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: SONIA MARIA JARROUGE RAMOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de 24 outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização
do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
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Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 25 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003356-78.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE CARLOS GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SOARES DE FRANCA - SP148841
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de 24 outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização
do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 25 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0008479-13.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO DE PAULA DA SILVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CESAR AUGUSTO SANTOS ANTONIO - SP273489, ROSELAINE PRADO - SP340180, TATIANA ZONATO ROGATI - SP209692, WILSON MIGUEL - SP99858
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de 24 outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização
do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 25 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007274-27.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: JEAN WAGNER BIGARDI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ADRIANO RABANO - SP194562
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de 24 outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização
do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 25 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004880-83.1999.4.03.6100
EXEQUENTE: RICARDO GUSTAVO RUIZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERA MARIA CORREA QUEIROZ - SP121283
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de 24 outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização
do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 25 de janeiro de 2019.

4ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014878-65.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BEATRICE ALMEIDA SILVA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL LUSTOSA PEREIRA - SP353867
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a documentação apresentada pela parte autora como aditamento à petição inicial.

Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para o integral cumprimento do despacho de ID12455730, devendo para isso:

-) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.

-) especificar, no pedido, em relação a quais EMPRESAS e respectivos no pedido períodos pretende haja a controvérsia.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se. 

              

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018483-19.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RONALDO BATISTA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DA SOLEDADE DE JESUS - SP141310
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a documentação apresentada pela parte autora como aditamento à petição inicial.

Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para o integral cumprimento do despacho de ID 12358189, devendo para isso:

-) especificar, no PEDIDO, em relação a quais empresas e respectivos no pedido períodos pretende haja a controvérsia.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020985-28.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ZENILDA ALVES DO PRADO
Advogados do(a) AUTOR: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517, ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA - SP138904
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) tendo em vista a juntada de duas petições, inclusive com formatações diversas (ID Num. 13154605 - Pág. 1/10 e ID Num. 13154609 - Pág. 1/18), prestar os
devidos esclarecimentos com relação a qual deve prevalecer.
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-) trazer certidão de inexistência de dependentes atual, a ser obtida junto ao INSS.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018388-86.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NUBIA DA SILVA LOURENCO OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO - SP131909
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante o teor da certidão do SEDI constante do ID nº 13099835, providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada de cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e
certidão de trânsito em julgado) dos autos do(s) processo(s) nº(s) 00314139120184036301, 00315178320184036301,00277788320104036301, 00148390320124036301, além da
certidão de trânsito em julgado do processo nº 00413139820184036301, à verificação de prevenção, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021159-37.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ANDRE GONCALVES DE MENEZES
Advogado do(a) AUTOR: DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS - SP329972
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) especificar, no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019146-65.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALEXANDRA LOURENCO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: DANILO PEREZ GARCIA - SP195512, ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 Recebo a documentação apresentada pela parte autora como aditamento à petição inicial.

No mais, diante da informação constante do ID nº 13498930, fls. 01/03, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a juntada
de cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do(s) processo(s)
nº(s) 00014290920114036301, à verificação de prevenção.

 Decorrido o prazo, voltem conclusos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     742/893



 Intime-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019764-10.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IVANI LUCAS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA INES PINTO RAMALHO DE OLIVEIRA - SP302908
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.

-) indicar assistente técnico e apresentar os quesitos que pretende sejam respondidos quando da realização da perícia médica judicial.  

-) explicar como apurou o valor da causa apontado, promovendo, se for o caso, a devida retificação, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também que o valor da causa
deve ser proporcional ao benefício econômico pretendido e não um valor meramente aleatório, para fins de alçada, devendo a Secretaria promover as devidas retificações no sistema
processual.

-) especificar, no pedido, a qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial.

Sem prejuízo, tendo em vista a distribuição em duplicidade do presente feito, deverá a parte autora tomar as medidas cabíveis junto à 3ª Vara Previdenciária, com relação ao feito nº
deverá a parte autora 5019782-31.2018.4.03.6183.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se. 

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012816-52.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DIOGENES SANDIM MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013832-41.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FELICIO BALAN
Advogado do(a) AUTOR: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 13080120 - Pág. 14: Defiro a produção de prova testemunhal para comprovar reconhecimento de vínculo empregatício.                                                        

Apresente a parte autora o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas, no prazo de 15 (quinze) dias.                                           
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Após, voltem conclusos.                                                                          

Int.        

              

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008839-52.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANUEL FERNANDEZ GOMEZ
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 12502663: Ante a comprovação das diligências realizadas, defiro, excepcionalmente, a expedição de ofício ao INSS para apresentação de cópia integral do Processo Administrativo
referente ao benefício do autor.

Informe a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço completo da APS mantenedora do benefício.

Após, se em termos, expeça-se o necessário.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000023-81.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO MOURA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: TANIA MAIA SANTOS - SP362444
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID Num. 12258470 - Pág. 1/2: Indefiro o pedido de depoimento pessoal do requerente, pois não se faz necessário ao deslinde do presente feito.

No mais, com relação à prova documental, defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para juntada de novos documentos, se entender necessários.

Decorrido o prazo e na inércia, venham os autos conclusos para sentença.

Int.                                                                  

              

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003618-25.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AFONSO CELSO WEY, JOAO CARLOS WEY, MARTA WEY VIEIRA, MARINA WEY
Advogados do(a) AUTOR: ROSANA MATEUS BENDEL - SP371147, MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
Advogados do(a) AUTOR: ROSANA MATEUS BENDEL - SP371147, MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
Advogados do(a) AUTOR: ROSANA MATEUS BENDEL - SP371147, MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
Advogados do(a) AUTOR: ROSANA MATEUS BENDEL - SP371147, MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro, excepcionalmente, a expedição de ofício ao INSS para apresentação de cópia integral do Processo Administrativo referente ao NB 078.682.782-3.

Por ora, informe a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias o endereço da APS mantenedora do benefício objeto desta demanda.

Após, se em termos, expeça-se o necessário.
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Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014420-48.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO BATISTA DIAS GOMES
Advogados do(a) AUTOR: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980, VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID Num. 11387618 - Pág. 1/22: Nada a apreciar com relação à peça contestatória, tendo em vista a sua manifesta intempestividade.

Outrossim, não obstante o despacho de ID Num. 12411843 determinar a especificação de provas pelas partes, o réu apresentou petição de “Alegações finais”
e, em sede de preliminar, impugnou a gratuidade de justiça deferida ao autor (ID Num. 12738935 - Pág. 1/22). Dessa forma, tendo em vista que, nos termos
do art. 100 do CPC, o momento de oportuno para tal impugnação é em sede de contestação e o réu não apresentou a sua defesa no prazo legal, deixo de
conhecer da referida impugnação.

No mais, indefiro o pedido formulado pelo autor de produção de pericial que vise provar período trabalhado em condições especiais (ID Num. 12798746 -
Pág. 17), pois tal prova se faz através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para comprovar com exatidão as condições de
trabalho.      

     

Venham os autos conclusos para sentença.                            

Int.                    

              

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013927-71.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL FRANCISCO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Em relação ao pedido de ID 12307794 - Pág. 11, por ora, desnecessária a juntada de cópia legível do processo administrativo para o deslinde do feito.

No mais, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015429-45.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FABIO DE MELLO NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Por ora, providencie o patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada do requerimento de ID Num. 13218424 - Pág. 1, completo, tendo em vista que no documento
juntado aos autos não consta sequer o nome do autor. 

Após, voltem conclusos para apreciação. 

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006126-41.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IRACI DE LIMA CARLOS
Advogados do(a) AUTOR: SIDNEY ROMAO - SP64024, FLAVIO RIBEIRO FERNANDES - SP393258
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

                    Ante o teor da certidão de ID 14056257, tendo em vista o prazo de 30 (trinta) dias deferido à parte autora no termo de audiência realizada em 29.11.2018 (pg. 01 - ID 12696704), portanto, ainda não
decorrido, desconsidere-se o decurso de prazo registrado no sistema (07.12.2018).

               Ainda, a fim de se evitar maiores prejuízos à parte autora, defiro o prazo complementar de 10 (dez) a partir da publicação da presente decisão.

                     Int. 

                        São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018757-80.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MOISES DE OLIVEIRA PIRES
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FEDERICO - SP150697
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

Outrossim, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

No mais, indefiro a expedição de ofício à agência competente para juntada do processo administrativo (ID Num. 12948273 - Pág. 14, último parágrafo),
devendo o i. Procurador solicitá-lo através de diligências internas, se for de seu interesse.

Int.             

              

 

   SãO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011622-17.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO ALFREDO BENDER LANGE
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA FERNANDES - SP264241
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 
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   SãO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011454-15.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANA LUCIA DA SILVA LIMA, KAROLINE DA SILVA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO BERNADINO DO NASCIMENTO - SP405845
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO BERNADINO DO NASCIMENTO - SP405845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as autoras sobre a contestação, bem como especifiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005817-83.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO HENRIQUE DA SILVA, PAULO HENRIQUE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA - SP244443
Advogado do(a) AUTOR: WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA - SP244443
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Após, voltem os autos conclusos, inclusive para apreciação da petição da parte autora constante do ID Num. 11665104 - Pág. 1/2.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015390-48.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CARLOS FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JUARES OLIVEIRA LEAL - SP272528
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012629-44.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: APARECIDA MARTINS COELHO
Advogado do(a) AUTOR: LIDIA MARIZ DE CARVALHO E SILVA - SP93977
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a ratificação constante do ID Num. 12496742 - Pág. 1, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que
pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.                      

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.                       

Int.            

              

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5017838-91.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO DE OLIVEIRA TARTARINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ - SP242130
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11784336 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não houve
pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

No mais, intime-se novamente a parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a determinação contida no despacho ID 12318433.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

  

SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017937-61.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARA DA CONCEICAO CORTES REGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RITA DE CASSIA BIONDI MAIA NOBREGA - SP239476
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12897088 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11788937 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não houve pesquisa manual,
bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12897077: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública 0011237-82.2003.403.6183,
cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, por ora, justifique a parte exequente a pertinência de seu pedido inicial de cumprimento de sentença, tendo em vista que o número de benefício informado pela mesma (NB
465594573) pertence à outros beneficiários, conforme consulta ao extrato de ID 13969984.

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016533-72.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZA SAMPAIO SOBRINHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, ante a consulta juntada em ID 14010373, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da exequente  LUIZA SAMPAIO SOBRINHA PRADO no cadastro processual.

ID 13748891: Quanto ao requerimento de ingresso na demanda de PAULO HENRIQUE SAMPAIO DO PRADO indefiro, vez que não há que se falar em inclusão do mesmo neste cumprimento
de sentença, tendo em vista tratar-se de execução autônoma do r. julgado proferido nos autos da ação civil pública 0011237-82.2003.403.6183, devendo, ante a fase processual desta
demanda, demais dependentes titulares da execução providenciar sua execução autônoma em autos diversos.

Outrossim, intime-se novamente a PARTE EXEQUENTE para, no prazo de 15 (quinze) dias, retificar seus cálculos de liquidação, descontando os valores da cota parte de titularidade do
dependente acima mencionado, conforme anteriormente determinado no despacho ID 12254881

Após, venham os autos conclusos.

Int.

              

 

SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014589-35.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANDREA PATRICIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARDILIANE MOURA SILVA - SP177810
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Após, voltem os autos conclusos, inclusive para apreciação da petição da parte autora constante do ID Num. 11665104 - Pág. 1/2.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008459-29.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDIVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO RAMOS DE SOUZA - SP320334
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012002-40.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RAMILTON ALVES CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: ARNOLD WITTAKER - SP130889
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014866-51.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: APARECIDO MOISES PAIVA
Advogado do(a) AUTOR: OSMAR CONCEICAO DA CRUZ - SP127174
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012172-12.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERTO EUDES PEREIRA SILVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MARTINEZ - SP286744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010828-93.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO MARCONIEZIO ALVES NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA DE PAULA CAFE - SP412545
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014383-21.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA IRAIDE RIBEIRO OLIVEIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012937-80.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELCI ALVES BERNARDES SACONI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, verifico que o EXEQUENTE apresentou em duplicidade sua manifestação em relação ao despacho de ID 12529262, sendo idênticas as
petições de ID 12970632 e 13157302.

Assim, providencie a secretaria a exclusão da petição apresentada posteriormente (ID 13157302).

ID 12970632: Não há que se falar em expedição de Ofício Requisitório do valor incontroverso, tendo em vista que estamos diante de execução definitiva a
qual se torna ainda mais relevante em razão do interesse público, já que a questão envolve dispêndio de dinheiro público (e não do INSS). Cabe ressaltar que,
ante a discordância entre as partes acerca dos cálculos de liquidação, os autos serão remetidos à Contadoria Judicial para apuração do montante efetivamente
devido, o que poderá acarretar em alteração até mesmo do valor tido PELA PARTE EXEQUENTE como "incontroverso".

Ademais, e principalmente, a expedição de Ofício Requisitório conforme almejado pela PARTE EXEQUENTE está em desacordo com o que preceitua do
artigo 100, parágrafo 5º da Constituição Federal, combinado com o artigo 8º, inciso XI, da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, somando-
se o fato de que o prosseguimento da execução pode ter seu habitual trâmite prejudicado/tumultuado em caso de eventual deferimento da medida pleiteada
em razão da distinta sequência de atos processuais a serem praticados. 
No mais, ante a discordância do exequente em relação à impugnação apresentada pelo INSS, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para
elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e
correção monetária conforme a Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal - CJF, com as alterações introduzidas pela Resolução n. 267, de 02 de
dezembro de 2013 acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado.

Intimem-se as partes. 

 

 

   

 SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014678-58.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE BENEDITO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: PETERSON PADOVANI - SP183598
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a ratificação constante do ID Num. 12991550 - Pág. 1, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que
pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.                      
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No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.                       

Int.            

              

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011372-81.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO CELSO GRIGIO
Advogado do(a) AUTOR: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013407-14.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LAERCIO CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: OSMAR CONCEICAO DA CRUZ - SP127174
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015572-34.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NIUZA GOMES DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a ausência de manifestação do INSS, dê-se prosseguimento ao feito com o
cumprimento do julgado, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017.

No mais, ante a informação de ID 11077247, pág. 104 , quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, intime-se o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de
30 (trinta) dias, ressaltando que, ante os Atos Normativos em vigor, deverá ser discriminado nos cálculos o valor principal e juros de forma individualizada.                                                    
                    

Após, voltem conclusos.                                               

Int.

              

 

  

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013357-85.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NILTON CAMPOS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731, CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010845-32.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DEISE TIHE TAKAOKA CASELLATTO
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID Num. 12913124 - Pág. 1: Ciência à parte autora para manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012251-88.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAQUIM PAULO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GLAUCIA DO CARMO GERALDO - SP248980
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência ao exequente da informação no que concerne ao cumprimento da obrigação de fazer.       

No mais, ante a informação supramencionada quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, intime-se o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta)
dias, ressaltando que, ante os Atos Normativos em vigor, deverá ser discriminado nos cálculos o valor principal e juros de forma individualizada.                                                                        

Após, voltem conclusos.                                               

Int.

 

 

 

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009476-03.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RITA NUNES DOS SANTOS FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIVONE SANTANA CORREIA TUSANI - SP353365
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Ciência ao exequente da informação no que concerne ao cumprimento da obrigação de fazer.       

No mais, ante a informação supramencionada quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, intime-se o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta)
dias, ressaltando que, ante os Atos Normativos em vigor, deverá ser discriminado nos cálculos o valor principal e juros de forma individualizada.                                                                        

Após, voltem conclusos.                                               

Int.

 

 

 

 SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006996-86.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RAIMUNDO BATISTA VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 12963378 - Pág. 02: Indefiro a produção de prova pericial que vise provar período trabalhado em condições especiais, pois tal prova se faz através do preenchimento, pela
empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para comprovar com exatidão as condições de trabalho.

Ante a comprovação das diligências realizadas, defiro, excepcionalmente, a expedição de ofício às empresas para apresentação de documentação técnica.

Por ora, informe a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, os endereços completos das respectivas empresas.

Int.                                                                                                         

 

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000648-18.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS STAMBOROVSKI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a notícia de depósito de ID 14086249, intime-se o patrono da parte exequente dando ciência de que o depósito referente à verba honorária sucumbencial encontra-se a disposição para
retirada, devendo ser apresentado comprovante do referido levantamento a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o pagamento do precatório expedido.
Intime-se e cumpra-se.

 

              

 

 SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012829-51.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FERNANDO CESAR DE MELLO FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

ID 13032027: Tendo em vista a impugnação retificada apresentada pelo INSS, primeiramente, no que se refere ao requerimento de atribuição de efeito suspensivo, nada a decidir, tendo em
vista que os cálculos apresentados pelo exequente ainda estão sendo discutidos.

Outrossim, sem pertinência o pedido do INSS de suspensão do feito, posto não haver qualquer determinação nesse sentido por parte do STF. 

No mais, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

 

              

 

  

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000433-42.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALVARO LAMEIRA QUARESMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o decurso para apresentação de impugnação pelo INSS e Considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte autora, serão expedidos Ofícios Requisitórios de
Pequeno Valor - RPVs para os valores que não ultrapassam o limite previsto na Tabela de Verificação de Valores Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como, Ofícios
Precatórios para os valores que ultrapassam este limite, o qual será considerado na data da expedição das Requisições.
Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte autora a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova Procuração contendo também poderes expressos para renunciar a tal limite.
Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII da Resolução nº
458/2017, implicará em ausência das referidas deduções.
Assim intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) autor(es) continua(m) ativo(s) ou não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a regularidade
do(s) CPF(s) do(s) autor(es) e de seu patrono, apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) autor(es) como de seu patrono(a).
Fique ciente de que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.
Por fim, ante o advento da Resolução 458/2017 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e
considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVI e XVII da referida Resolução. 
Intime-se e Cumpra-se. 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002372-57.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE COTIAN
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Verifico que não consta nos autos cópia do CONTRATO SOCIAL da sociedade de advogados requerente das verbas honorárias sucumbencial e contratual.

Sendo assim, por ora, providencie a PARTE EXEQUENTE a devida juntada do mesmo, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

               

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5020940-24.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLAUDINEI PEDERSEN
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, providencie o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada de certidão comprovando que não houve interposição de recurso com efeito suspensivo.

Oportunamente, venham os autos conclusos para prosseguimento.
Int. 

              

 

  

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015664-12.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VERA NORINA MIKLOS ORBAN
REPRESENTANTE: EDITH LUCIA MIKLOS VOGEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Verificado na nova pesquisa efetuada pelo SEDI em ID 13140293 o indicativo de ocorrência de prevenção, intime-se a PARTE EXEQUENTE para que providencie a devida juntada  das cópias
necessárias (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver) dos autos dos processos 02622458-02.2005.403.6301 e 0056960-41-2015.403.6301, para
verificação de possível litispendência ou coisa julgada, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

              

 SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017502-87.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HIROKO OTO MOREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, verificado na nova pesquisa juntada pelo SEDI em ID 13141198 o indicativo de  ocorrência de prevenção, intime-se a PARTE AUTORA para que providencie a devida juntada 
das cópias necessárias (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver) dos autos do processo 000061027.2011.403.6316, para verificação de possível
litispendência ou coisa julgada.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial verificado as informações constantes em ID 11715381, relativos à existência de outro(s) dependente(s) atrelado
ao NB 063.597.741-9, intime-se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Int. 

 

 

             

 SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009373-93.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADEILDO ROBERTO DA SILVA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 13184790: Primeiramente, no que tange ao requerimento do exequente de expedição de ofício requisitório no de valores incontroversos, nada há decidir, eis que há não nestes autos nenhum
valor incontroverso, eis que a parte exequente não apresentou seus cálculos de liquidação de julgado.

Sendo assim, prejudicado está o pedido acima exposto, ante a ausência dos requisitos obrigatórios constantes no artigo 535 do Código de Processo Civil, bem como do inciso XIII do artigo 8º
da Resolução 458/2017 do CJF.

No mais, verificado que a parte exequente não se manifesta, nem concordando nem discordando, em relação aos cálculos de execução invertida apresentados pelo INSS e ante o requerido
pelo mesmo no item “5” de sua manifestação de ID supracitado, suspendam-se os presentes autos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública até ulterior manifestação do patrono
do exequente.

Intime-se e cumpra-se.

 

 

              

SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5019464-48.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARLENE FERNANDES ANDRE
Advogados do(a) EXEQUENTE: AMILTON VIEIRA DE MELO - SP387224, ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS - SP243643, MIRIAM LIDIA GOMES FERREIRA - SP165576
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita para todos os atos do processo.

Verificado na nova pesquisa efetuada pelo SEDI em ID 13501904 o indicativo de ocorrência de prevenção, intime-se a PARTE EXEQUENTE para que providencie a devida juntada  das cópias
necessárias (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver) dos autos dos processos 2009.63.01.050537-1 e 0391093-22.2004.4.03.6301, para verificação de
possível litispendência ou coisa julgada, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, Esclareça o exequente sobre seu pedido de recálculo da RMI do exequente (ID 12305024 - Pág. 7,  item “b”), tendo em vista que houve determinação de cumprimento de obrigação de
fazer nos autos da ação civil pública 0011237-82.2003.403.6183, sendo o objeto deste cumprimento de sentença somente a execução dos valores atrasados. 

Por fim, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos mesmos, por ora, prossigam
estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado as informações constantes em ID 12305024 - Pág. 11, relativo à existência de outro(s) dependente(s) atrelado ao NB 0682238570, intime-se o
exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5021021-70.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FERNANDA FABIANA DAHROUGE
Advogado do(a) EXEQUENTE: CIRLENE CRISTINA DELGADO - SP154099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, providencie a parte exequente  a juntada das cópias da petição inicial, citação inicial cumprida, da sentença, dos V. Acórdãos e das decisões monocráticas e/ou Acórdãos proferidos
nos Recursos Especial e Extraordinário e seus respectivos trânsitos em julgado, na Ação Civil Pública 0002320-59.2012.4.03.6183 para análise deste Juízo acerca do objeto do r. julgado da
mesma.

Após, venham os autos conclusos.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.
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 SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004318-98.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EVANGELUZIA BELIZA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO NUNES - SP209233, ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA NUNES - SP249493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CLAUDETE RIBEIRO DOS SANTOS ARAGAO RODRIGUES
Advogados do(a) RÉU: TIAGO VALERO BRAIT - SP314454, JOSE RONALDO DA SILVA - SP148492

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça à corré CLAUDETE RIBEIRO DOS SANTOS ARAGÃO RODRIGUES. Defiro, ainda, o prazo suplementar até o
final da instrução para que a corré junte aos autos a certidão de inteiro teor da ação de inventário n.º 1007609-43.2016.8.26.006.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, considerando a situação fática dos presentes autos, não
obstante a instrução probatória ocorrida no Juizado Especial Federal, especifique a parte autora outras provas que pretende produzir além das constantes dos
autos.

Com relação ao pedido formulado pela parte autora no item 1 da petição de ID Num. 11880247 - Pág. 1/3, nada a apreciar, uma vez que a cópia do P.A. nº
186.727.006-1  já foi juntada no processo (ID nº 13114015 - Pág. 1/34).

Outrossim, com relação ao pedido, formulado pela autora, de suspensão do pagamento da pensão por morte NB 186.727.006-1 até a decisão final deste
processo, por ora, indefiro, uma vez que a questão será devidamente apreciada quando da prolação da sentença.

No mais, intimem-se os réus para que, no prazo de 05 (cinco) dias, também especifiquem outras provas que pretendem produzir, além das constantes dos
autos.

Após, voltem os autos conclusos.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012732-51.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALDO ELIAS MARTINS
Advogados do(a) AUTOR: RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO - SP279387, CELSO DE SOUSA BRITO - SP240574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Não havendo outras provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para sentença.

Int.                                                                  

              

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010635-78.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCIZO BRASIL PEQUENO
Advogados do(a) AUTOR: CLEONICE MARIA DE PAULA - SP209611, ROSIMEIRE FAUSTINA MARIA DOS SANTOS - SP306377
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 13131223: Indefiro a oitiva de testemunhas e a produção de prova pericial que visem provar período trabalhado em condições especiais, pois tal prova se
faz através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para comprovar com exatidão as condições de trabalho.            

No mais, defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para juntada de novos documentos.

Int.
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   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011861-21.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALDEMIR LEMES PINTO
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 12974515 - Pág. 03: Defiro a produção de prova testemunhal para comprovar união estável.                                                        

Apresente a parte autora o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas, no prazo de 15 (quinze) dias.                                           

Após, voltem conclusos.                                                                          

Int.        

              

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003321-81.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NAIR PIRES ARANTES, NARCIZA VAZ DO AMARAL, NARCISO FACIO, NAZARETH DE JESUS PASTORE, NEYDE MIRIM SPINELLI, NILDA GOMES DE RINE, NIZE GALVAO, ODETTE ALEXANDRE SANTINI, OLGA
DOMINGUES REIS, OLIVIA PENTEADO TELLES, OPHELIA MARIA DE SOUZA ALBERTINI, PEDRA PEREIRA DE BARROS, PERINA AURORA BARCALA LYRA, ROSA GONCALES LUMINA, ROSA ZANELLA THIAGO, RUTH PEREIRA
LOUZADA, SECONDA BERNARDI ROSSI, THEREZINHA DESILIO FERREIRA, TEREZINHA VIEIRA DOS SANTOS, VERA CRISTINA NATIVIDADE PESSOA, VERA CRUZ PALMA QUADROS, VIRGILIA ARRUDA FLORENCIO, WILMA
CORVINO DE ATAYDE, ZILDA CAROLINA JAQUETA FOGLIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CAVALLARO - SP350265, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, não obstante a manifestação da UNIÃO FEDERAL de ID 12388947 e a ausência de manifestação da Fazenda Pública em relação ao despacho ID 11566520, verifica-se algumas
pendências em relação à regularização das habilitações dos seguintes exequentes falecidos abaixo:

NARCIZA VAZ DO AMARAL - Ante a informação constante em ID 14090795 referente ao óbito do patrono CARLOS EDUARDO CAVALLARO, providencie a juntada de novas procurações dos
pretensos sucessores RODOLFO DO AMARAL e JAIRO DO AMARAL;

NARCISO FACIO – Tendo em vista que o mesmo era solteiro sem filhos no momento do óbito, falta a juntada de certidão de óbito dos pais do mesmo para verificação acerca da existência de
demais sucessores, bem como, ante a informação constante em ID 14090795 referente ao óbito do patrono CARLOS EDUARDO CAVALLARO, providencie a juntada de novas procurações
dos pretensos sucessores MARCOS ANTONIO FACIO, MARISA APARECIDA FACIO e VERGILIO FACIO.

NAZARETH DE JESUS PASTORE -  A nte a informação constante em ID 14090795 referente ao óbito do patrono CARLOS EDUARDO CAVALLARO, providencie a juntada de novas
procurações dos pretensos sucessores RAQUEL NAZARETH PASTORE DE FREITAS, MANOEL PASTORE JÚNIOR, GICELMA PASTORE FRADE, PEDRO PAULO DE JESUS PASTORE,
LEILA DE JESUS PASTORE CARBAJO e EDUARDO PASTORE NAKAHORI;

OLIVIA PENTEADO TELLES - Ante a informação constante em ID 14090795 referente ao óbito do patrono CARLOS EDUARDO CAVALLARO, providencie a juntada de novas procurações dos
pretensos sucessores KARINE DA SILVA TELES, SIDNEY DA SILVA TELES, IRENE TELLES MARQUES ROQUE, IRACI COELHO, ISMAR BOCUDO e OSMAR MEDRADO NOVAES FILHO;

ROSA GONCALVES LUMINA - Ante a informação constante em ID 14090795 referente ao óbito do patrono CARLOS EDUARDO CAVALLARO, providencie a juntada de novas procurações
dos pretensos sucessores EUCLIDES FERRAZ, MARIA FERRAZ PICCININ, PALMYRA FERRAZ FERNANDES, SÉRGIO LUIZ FERRAZ e CLELIA FERRAZ BERNARDI;
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RUTH PEREIRA LOUZADA - Ante a informação constante em ID 14090795 referente ao óbito do patrono CARLOS EDUARDO CAVALLARO, providencie a juntada de novas procurações dos
pretensos sucessores IRINEU PEREIRA LOUZADA, NEIDE PEREIRA LOUZADA e MANOEL PEREIRA LOUZADA;

VERA CRISTINA NATIVIDADE PESSOA - Ante a informação constante em ID 14090795 referente ao óbito do patrono CARLOS EDUARDO CAVALLARO, providencie a juntada de novas
procurações dos pretensos sucessores PAULA NATIVIDADE PESSOA SAYEG, CRISTINA NATIVIDADE PESSOA AYRES, CELINA NATIVIDADE PESSOA, YVONNE NATIVIDADE PESSOA
DE CARVALHO e CECILIA NATIVIDADE PESSOA SUNDFELD;

VERA CRUZ PALMA QUADROS - Ante a informação constante em ID 14090795 referente ao óbito do patrono CARLOS EDUARDO CAVALLARO, providencie a juntada de nova procuração
do pretenso sucessor JOÃO MARCOS MACEDO.

Após, venham os autos conclusos.

Prazo para o exequente: 30 (trinta) dias.

Int. 

 

 

 

              

 SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005939-96.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TANIA APARECIDA GIRACOL
Advogado do(a) AUTOR: JAILDA MARIA DA SILVA - SP335950
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 12444573 - Pág. 04: Defiro a produção de prova testemunhal para comprovar união estável.                                                        

Apresente a parte autora o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas, no prazo de 15 (quinze) dias.                                           

Após, voltem conclusos.                                                                          

Int.        

              

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004308-54.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SIDNEY ANTONIO CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Não obstante a manifestação da parte autora de ID 13101443, ressalto, por oportuno, que eventual discordância quanto ao conteúdo de documento apresentado pela empresa é matéria
estranha ao feito, cabendo à parte interessada utilizar-se de via própria para direcionar tais questionamentos.

No mais, não havendo outras provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004334-52.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA MANUELA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Ante a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5022396-65.2017.403.0000 e tendo em vista que o benefício do exequente encontra-se em situação ativa, expeça-se Ofício
Precatório referente aos valores incontroversos do mesmo com destaque dos honorários contratuais em nome da Sociedade de Advogados.

Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de
Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) exequente(s) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono do mesmo.

Ciência às partes da expedição dos Ofícios Precatórios, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos Ofícios, bem como para apreciação das manifestações das partes acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial em ID
8893387.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

 

 

 SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013481-68.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE LUIZ MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALBERTO BERAHA - SP273230
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Expeça-se o Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em relação à verba honorária sucumbencial.
Ciência às partes do Ofício Requisitório expedido, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 
Após, voltem conclusos para transmissão do referido ofício. 
Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do Ofício  Requisitório de Pequeno Valor - RPV expedido. 
Int. 

 

 

 

 

              

 SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003502-82.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALBERTO CARLOS ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5018009-70.2018.403.0000 e tendo em vista que o benefício do exequente encontra-se em situação ativa, expeça-se Ofício
Requisitório de Pequeno Valor/RPV referente aos valores incontroversos do mesmo com destaque dos honorários contratuais em nome da Sociedade de Advogados.

Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de
Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) exequente(s) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono do mesmo.

Ciência às partes da expedição dos Ofícios Precatórios, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos Ofícios.

Em seguida, cumpra a Secretaria a determinação contida no quarto parágrafo da decisão ID 9547512, remetendo os autos à Contadoria Judicial.

Intimem-se e cumpra-se.    

 

   SãO PAULO, 23 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002490-67.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: MARIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 13266367: Por ora, tendo em vista a consulta procedida junto ao Extrato Plenus/Dataprev (ID 14121654), onde verifica-se a existência de outros dois dependentes referentes ao benefício NB
116.309.183-6, devolva-se os autos à Contadoria Judicial para, no prazo de 10 (dez) dias, retificar seus cálculos de liquidação de ID acima mencionado, procedendo o desconto dos valores
referentes aos demais dependentes.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

 

              

 

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000712-28.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DEVANIR MARTAURO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977, FERNANDO FEDERICO - SP158294, VIVIANE MASOTTI - SP130879
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência ao exequente da informação no que concerne ao cumprimento da obrigação de fazer.       

No mais, ante a informação supramencionada , intime-se o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, ressaltando que, ante os Atos
Normativos em vigor, deverá ser discriminado nos cálculos o valor principal e juros de forma individualizada.                                                                        

Após, voltem conclusos.                                               

Int.

 

              

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018443-37.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELAINE STELLA GIUSTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAIO CESAR AMARAL DE OLIVEIRA - SP314964
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 11793628, pág. 2: Anote-se.

Atente-se a EXEQUENTE que a documentação de ID nº 13224985- pág. 1 é estranha ao presente feito.

ID 13224970: Tendo em vista a informação de ID acima mencionado, no que tange à interposição de agravo de instrumento 5031576-71.2018.403.0000, por ora aguarde-se no ARQUIVO
SOBRESTADO decisão a ser proferida no mesmo.

Intime-se e cumpra-se. 

              

 

  

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006582-54.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARTA NASCIMENTO SILVA DE JESUS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAVI FERNANDO CASTELLI CABALIN - SP299855, ANDRE LUIS CAZU - SP200965, PATRICIA DA COSTA CACAO - SP154380, MAURICIO FERNANDES CACAO - SP298159
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

ID 8061677 - Pág. 200/218: Primeiramente, tendo em vista os documentos acostados pela parte exequente no ID 8061677, págs. 200/218, não verifico a ocorrência de prevenção ou quaisquer
outras causas a gerar prejudicialidade entre este feito e o(s) de n.º(s) 00002305420084036301.

O mais, ante a informação juntada pela AADJ/SP em ID 13268689, referente ao benefício mais vantajoso, manifeste-se o patrono se fará opção pela manutenção do benefício concedido
administrativamente e consequente renúncia do prosseguimento do presente feito ou se opta pela implantação do benefício concedido judicialmente, e execução das diferenças.

Deverá ser apresentada declaração de opção assinada pelo exequente, no prazo de 20 (vinte) dias.

Int.                                    

 

 

             

 SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014250-76.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES MOURA DE SIQUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS - SP79101
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a ausência de manifestação do INSS, dê-se prosseguimento ao feito com o
cumprimento do julgado, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017.

 

Primeiramente, verifico que não houve a digitalização pela PARTE EXEQUENTE de documento comprobatório da data de citação inicial cumprida do réu na fase de conhecimento do processo
referência nº 00279179820114036301, necessário ao andamento do presente feito, conforme determinado no artigo 10 da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, com suas alterações posteriores.

 

Assim, excepcionalmente, considerando que não há como prosseguir com a execução sem tal peça essencial, INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE para que, no prazo suplementar de 15
(quinze) dias, cumpra integralmente o determinado nos autos físicos, promovendo a digitalização nestes autos, sob pena de extinção.

 

Após, venham os autos conclusos.

 

Int.

 

              

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008568-43.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SIDNEY MENDES SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 12932434: Tendo em vista o requerido pelo exequente em ID acima mencionado, notifique-se novamente a AADJ/SP para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a data do reajuste bem como o valor reajustado
do benefício NB 88308185-7, tendo em vista que não consta esta informação nos autos.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

  

SãO PAULO, 15 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009654-49.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELO SILVA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO SCARIOT - SP321391
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, expeça-se solicitação de pagamento ao perito.       

Tendo em vista o resultado do laudo pericial, no que concerne à produção antecipada da prova pericial, providencie a Secretaria a citação do INSS.  

Anoto, por oportuno, que caberá ao I. Procurador do INSS a observância do disposto no art. 335, I, do CPC, no que se refere ao termo inicial do prazo para
oferecer contestação.

No mais, diante da orientação constante do Ofício nº 114, do Gabinete de Conciliação, lastreado em mensagem eletrônica encaminhada pela Procuradoria
Regional Federal da 3ª Região, intime-se o I. Procurador do INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias esclareça sobre a viabilidade de tentativa de
conciliação. Em caso positivo, remetam-se os autos à Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo.

Caso contrário, aguarde-se a apresentação da contestação.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 28 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017769-59.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MIRTES TEREZINHA SANTIAGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 13095659: Primeiramente, ante os esclarecimentos do exequente de ID acima citado, proceda a secretaria a exclusão da anotação no sistema quanto ao SEGREDO DE JUSTIÇA.

ID 13095659: Verifico que a parte exequente não cumpriu a determinação contida no terceiro parágrafo do despacho ID 12899436, no que tange à especificação de qual conta de liquidação
deseja que seja considerada, para fins de oportuna intimação do INSS, nos termos do artigo 535 do CPC.

Sendo assim, intime-se novamente à mesma para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a determinação acima mencionada.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

 

              

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017524-48.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GUTEMBERG FERNANDES DUARTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: MANOEL AUGUSTO FERREIRA - SP362970, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 13826165: Primeiramente, ante os esclarecimentos do exequente de ID acima citado, proceda a secretaria a exclusão da anotação no sistema quanto ao SEGREDO DE JUSTIÇA.

No mais, retifique a parte exequente seus cálculos de liquidação de ID 13826187, apresentando a devida discriminação entre valor principal e juros moratórios.

Após, venham os autos conclusos.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se.
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SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009481-25.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIO SEVERINO SARRAIPA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO NUNES - SP169516
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, expeça-se solicitação de pagamento ao perito.       

Tendo em vista o resultado do laudo pericial, no que concerne à produção antecipada da prova pericial, providencie a Secretaria a citação do INSS.  

Anoto, por oportuno, que caberá ao I. Procurador do INSS a observância do disposto no art. 335, I, do CPC, no que se refere ao termo inicial do prazo para
oferecer contestação.

No mais, diante da orientação constante do Ofício nº 114, do Gabinete de Conciliação, lastreado em mensagem eletrônica encaminhada pela Procuradoria
Regional Federal da 3ª Região, intime-se o I. Procurador do INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias esclareça sobre a viabilidade de tentativa de
conciliação. Em caso positivo, remetam-se os autos à Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo.

Caso contrário, aguarde-se a apresentação da contestação.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 28 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012128-90.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO SEBASTIAO DE SIQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDINEI ROGERIO DA COSTA - SP374747
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, expeça-se solicitação de pagamento à perita.

Ante a informação da Sra. Perita de que o autor apresenta incapacidade total e permanente para os atos da vida civil (último parágrafo de ID Num. 13363519 -
Pág. 4), dê-se vista dos autos ao MPF para verificação da necessária intervenção no feito e manifestação acerca da eventual regularização processual.

Sem prejuízo, tendo em vista o resultado do laudo pericial, no que concerne à produção antecipada da prova pericial, providencie a Secretaria a citação do
INSS.  

Anoto, por oportuno, que caberá ao I. Procurador do INSS a observância do disposto no art. 335, I, do CPC, no que se refere ao termo inicial do prazo para
oferecer contestação.

No mais, diante da orientação constante do Ofício nº 114, do Gabinete de Conciliação, lastreado em mensagem eletrônica encaminhada pela Procuradoria
Regional Federal da 3ª Região, intime-se o I. Procurador do INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias esclareça sobre a viabilidade de tentativa de
conciliação. Em caso positivo, remetam-se os autos à Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo.

Caso contrário, aguarde-se a apresentação da contestação.

 

Após, voltem conclusos. 

  

Int.

              

 

   SãO PAULO, 28 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5019685-31.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIS APARECIDO DE MOURA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579, RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a manifestação do INSS, dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento do
julgado, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017.

Cumpra-se o r. julgado, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca de tal providência.       

Após, venham os autos conclusos.    

Intime-se e cumpra-se.

              

 

 

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009139-70.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IRENE DE JESUS SOARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003568-89.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADALBERTO MERQUIDES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO LEIROZA NETO - SP83287
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009010-70.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NELSON DOUGLAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000764-71.2002.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO FERRER
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROMEU TERTULIANO - SP58350, FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000869-04.2009.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARGEMIRO MATOS DE ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENISE CRISTINA PEREIRA - SP180793
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006831-39.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAVLOWA NATASHA AQUINO FLORIO
Advogado do(a) AUTOR: CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO - SP211907
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, expeça-se solicitação de pagamento à perita.       
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Tendo em vista o resultado do laudo pericial, no que concerne à produção antecipada da prova pericial e, ainda, tendo em vista a orientação constante do
Ofício nº 114, do Gabinete de Conciliação, lastreado em mensagem eletrônica encaminhada pela Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, remetam-se os
autos ao INSS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça sobre a viabilidade de tentativa de conciliação.  Em caso positivo, remetam-se os autos à
Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo.

Caso contrário, intime-se para dizer, no prazo de 15 (quinze) dias, se ratifica os termos da contestação apresentada no ID Num. 3004914 - Pág. 32/62.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000767-21.2005.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSEMEIRE TURIBIO, DORIVAL PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANI BRAZ DA SILVA - SP86897
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000966-33.2011.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORLANDO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: VIVIANE GOMES TORRES - SP279029-E, SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004895-16.2007.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DA SALETE VASCONCELOS SAMPAIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: SHIRLEI PATRICIA CHINARELLI ANDRIOLI - SP230026, LEANDRO CESAR ANDRIOLI - SP214931
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.
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   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004277-32.2011.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAQUIM CLEMENTE ANAZARIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO ALEXANDRE ABREU - SP160397
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005447-34.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOACI PEDRO DE SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004310-30.2014.4.03.6114 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOE FERRAZ BENEDITO
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001970-71.2012.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADELINO CLEMENTE, ALOISIO MACHADO DA SILVA, DOLORES MENDES DE CAMPOS, ARNALDO PEREIRA DA SILVA, MARILENE BARBOSA NEGRI, ANTONIO CAMPOS, AUGUSTO UBEDA NEGRI
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013182-55.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDIMIR MARIANO COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS - SP209009
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0027651-19.2008.4.03.6301 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO DIAS DE FREITAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA DA COSTA CACAO - SP154380
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002887-22.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VILMA SANTOS DE OLIVEIRA
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001999-34.2006.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALVARO GERALDO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: AMAURI SOARES - SP153998
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0031594-64.1995.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VICTORIO TUFANO FILHO, VERA LUCIA TUFANO CABELHO, VICTORIO TUFANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0011343-24.2015.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EMBARGADO: DIONIZIO BEZERRA
Advogado do(a) EMBARGADO: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.
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Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009867-92.2008.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DIONIZIO BEZERRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005884-12.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VICENTE ABATE
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS GRACA - SP114793
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006684-40.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO MARTINS TOSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP192291
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.
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   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001574-26.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIO SERGIO STEFANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA - SP177326
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001184-32.2009.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO CARDOSO DOS SANTOS
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007526-83.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARLUCIA GOMES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de
2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.
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   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003753-59.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WILTON BARBOSA DE MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PETERSON PADOVANI - SP183598
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de
2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010541-94.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VILMA VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAROLDO BIANCHI FERREIRA DE CARVALHO - SP126359
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de
2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006272-07.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JORGE PIETRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008482-65.2015.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA MARGARIDA TEIXEIRA MONTEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA CLAUDIA TOLEDO - SP272239, CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE - SP163569, RAFAEL JONATAN MARCATTO - SP141237
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006952-70.2008.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OCTAVIO DE SA ZUICKER JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: AMAURI SOARES - SP153998
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009195-74.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DORIVAL JOSE DE ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003629-81.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS CAMILO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008881-36.2011.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OSWALDO FERREIRA PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010502-34.2012.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO BATISTA DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004040-61.2012.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO SERGIO DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010574-50.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DEUSDET SILVANIO BRANCO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008887-43.2011.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WALDIR TORRES VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010112-59.2015.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGNALDO CLOVIS DE FREITAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.
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Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005199-02.2009.4.03.6100 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIO DOMINGUES, LUIZ ANTONIO DOMINGUES, MARIA DEOLINDA APARECIDA DOMINGUES NANUK, SANDRA MARIA RODRIGUES, MARIA CAROLINA MARINS GONCALVES, ODIR RODRIGUES, CLARA SOTTOVIA
GRASSI, MARIA PERES DA SILVA, LILIAN DE FATIMA ALVES, LEANDRO LUIZ ALVES, IZILDINHA DUARTE ALVES DE OLIVEIRA, IRENE ALVES, TEREZINHA DE JESUS ALVES RODRIGUES, MARIA REGINA ALVES, CARLOS EDUARDO
ALVES, TATIANA APARECIDA ALVES, DANIELA APARECIDA ALVES, ODORICA PIRES DA SILVA, IZABEL URTADO GONZALES, MARIA SYLVIA AYRES, BENEDICTA LEME DA CRUZ, JOSEPHA MARTINES SUNICA, ANTONIO CARLOS
DE BARROS, CLOE ELVIRA DE BARROS SOARES, MARIA EUGENIA CLARO, TEREZINHA ROSA DE CARVALHO, CARLOS EDUARDO MARINS OLIVEIRA, HERMINIA CAGNONI MOLINA, SANTINA PREZOTTO AMADIO, ETELVINA LEITE
ANTUNES, EMILIA POLAINO GOMES
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006800-47.1993.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALVARO GASPAR, AMANCIO FERNANDEZ SANCHEZ, JULIO BISSOLI NETO, ELIZABETE BISSOLI, ARCHIMEDES BISSOLI FILHO, ARCIDES TEMPONE, BENEDITO ALVES SANTOS FILHO, CANDIDO SORIANO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144, AGUINALDO DE BASTOS - SP10767
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144, AGUINALDO DE BASTOS - SP10767
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144, AGUINALDO DE BASTOS - SP10767
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144, AGUINALDO DE BASTOS - SP10767
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144, AGUINALDO DE BASTOS - SP10767
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144, AGUINALDO DE BASTOS - SP10767
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144, AGUINALDO DE BASTOS - SP10767
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     778/893



Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0087444-11.1992.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA, JULIO CESAR MARTINS DE OLIVEIRA, ROSALIA MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILTON MAURELIO - SP33927
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILTON MAURELIO - SP33927
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007792-56.2003.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS ZAMBON
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO DONIZETI DA SILVA - SP78572
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0037392-06.1995.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA MORALES DA COSTA, BENEDITO LEAL BATISTA, ALMIR ANTUNES DO REGO, VALDOMIRO MUNIS DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.
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   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009206-74.2012.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BEN HUR VERNIZZI
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009534-67.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONINO JOSE LEANDRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009118-65.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ISAQUE PIZARRO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ISAQUE PIZARRO DE OLIVEIRA - SP264723
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001712-08.2005.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ODETE LUCIA PEREIRA SILVA, JOSE GREGORIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000710-66.2006.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADELAIDO PEDRO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002596-42.2002.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEBASTIAO GOMES, LUIZ MARQUES, JOAQUIM FERREIRA DA SILVA, JOSE MARIO DOS SANTOS, VANDERLEI DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUSSARA BANZATTO - SP147343, WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUSSARA BANZATTO - SP147343, WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUSSARA BANZATTO - SP147343, WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUSSARA BANZATTO - SP147343, WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002913-30.2008.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAQUIM SANTOS SOUZA
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Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO - SP145862, MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO - SP126447
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0643351-89.1984.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO DE JESUS DOS REIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004281-35.2012.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MILTON BEZERRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0021990-54.2011.4.03.6301 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WILSON TEIXEIRA ROBERTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELISANGELA MEDINA BENINI - SP242984, JOSE AUGUSTO DE CARVALHO - SP218446
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006364-39.2003.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO LAZARO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005398-81.2000.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANIBAL RUBEN PINTOS MORENO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDNA ANTUNES DA SILVA CARDOSO - SP92055
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005398-81.2000.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANIBAL RUBEN PINTOS MORENO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDNA ANTUNES DA SILVA CARDOSO - SP92055
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.
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   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011617-32.2008.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CANDIDO GASQUE PERRETA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN CRISTINA BONATO - SP171720
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003967-65.2007.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NILZA MARIA DE MATOS, LAURA DE MATOS SUAREZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA - SP177326
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA - SP177326
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002793-60.2003.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EVANILDO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005743-13.2001.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE FERNANDO DA SILVA, FRANCISCO CARLOS DA SILVA, DOMINGOS SAVIO DA SILVA, MARIA APARECIDA DA SILVA, MARIA AMELIA DA SILVA, JACQUELINE APARECIDA SANTOS DA SILVA, ALESSANDRA DE
OLIVEIRA SANTOS DA SILVA, ELIZANGELA APARECIDA DA SILVA, JANAINA DA SILVA, TATIANE FERNANDA DA SILVA, VERA LUCIA SILVINO, JOAO BOSCO SILVINO, CLAUDINEY SILVINO, CARLOS ROBERTO SILVINO, ELISABETE
APARECIDA SILVINO DA SILVA, HELENA RIBEIRO DE JESUS, HELY CABRAL MACHADO, IDALINA RAMOS DE ASSIS, MARIA APPARECIDA CAPUCHO, MARIA AUXILIADORA DE SOUZA LEMOS, MARIA LUIZA DE CARVALHO,
MARIA RODRIGUES DA SILVA, DENISE GONCALVES FERREIRA, LEANDRO JOSE DOS REIS, ANASTACIA APARECIDA DOS REIS ANDRE, VERONICA DOS REIS, CONCEICAO APARECIDA SILVINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000275-82.2012.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EUFLOSINA DE SIQUEIRA CRUZ, SEBASTIAO CESARIO DA CRUZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0015394-54.2010.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RUBENS RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002702-86.2011.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JUAREZ RODRIGUES CHAVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003409-93.2007.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS RUBENS DE OLIVEIRA, LEONILCE TORSSONI BARBOSA, GENTIL PIERIM, ISMAEL DE PAULA, JOSE LUIZ LAZARINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007587-17.2009.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARISA REZENDE PEREIRA ROSA, EVA RESENDE SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472, SABRINA BULGARELLI DOS SANTOS - SP211685
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002481-98.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SILVIO HENRIQUE SEGRETTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002714-47.2004.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO PEREIRA DOS SANTOS FILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: IRMA MOLINERO MONTEIRO - SP90751, GLAUCE MONTEIRO PILORZ - SP178588
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001575-11.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AFONSO NOGUEIRA NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014396-86.2010.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EVANDRO GUEDES DE MENEZES
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001331-19.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IVON BELO DE ARAUJO
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007878-70.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSA ZAYDE TANZILLO LOMBA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005191-43.2004.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HERCILIO FREIRE DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAISA CARMONA MARQUES - SP302658-E, BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se
ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.
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Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001167-27.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ABEL AURELIANO DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: VALTER FRANCISCO MESCHEDE - SP123545-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Expeça-se solicitação de pagamento ao perito ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES.

No mais, ante a informação do perito constante do ID Num. 13390866 - Pág. 1/2 , esclareça o patrono da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias,
justificando e comprovando documentalmente, a ausência da parte autora à perícia ortopédica designada nos autos.  

Após, venham os autos conclusos.  

Int.

              

 

   SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006513-15.2015.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUZINETE BATISTA DE MELO DOS SANTOS, TACIANA MELO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALMIR TEIXEIRA DA SILVA - SP285899
Advogado do(a) AUTOR: ALMIR TEIXEIRA DA SILVA - SP285899
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

D E S P A C H O  E M   I N S P E Ç Ã O
 

Intime-se a parte autora da sentença – Id n. 12975854 – pág. 213/226.
Id n. 13725887: Após, conclusos.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002009-63.2016.4.03.6301 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VIRGINIA VICENTINI NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JUAREZ BANDEIRA LIMA - PR28926
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

              

 

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III

da Resolução Pres. 235/2018.
Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.
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São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014431-46.2010.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARLENE DE SOUZA MORAES COSTA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
 

Ao SEDI para cadastrar associado a estes autos os Embargos à Execução nº 5011966-95.2018.403.6183.

Após, dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo
2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Cumpra a Secretaria o despacho Id. 12340259 - página 47, arquivando os autos provisoriamente até o retorno dos Embargos à
Execução do E. TRF - 3ª Região.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006167-08.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ODETE CHANTELLI PEREZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI - SP228789
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O
              

ID retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.

Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.

Int.

 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0902613-15.1986.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ABDIAS ARAUJO, ACRIS DA SILVA, CAROLINA BANULS, AGENOR ANTONIO SILVESTRIN, ANTONIO GOMES DE CARVALHO, ALEKSANDRES RUNGA, ANTONIO MELLE, ANDRE FERNANDES, EDSON DE JESUS
GREGORIO, GILBERTO GREGORIO, GIRLENI ANTONIA GREGORIO ANDRE, CEZIRA ANHOLETO DOS REIS, LAERCIO ANHOLETTO, ALCIR LORENZETTI, ANDRE PADILHA SUNIGA FILHO, ANNA BRAULINA GOMES ALEXANDRE,
ANTONIO JANAITE, ANTONIO MARIO OLIVEIRA, SANDRA MARIA DE MIRANDA, ANTONIO CAETANO BUENO, ANTONIO FERREIRA DE SANTANA, ANTONIO MELINO MARINHEIRO, ANTONIO MANOEL ELIAS, ANTONIO MARCIAL
SASS, HELENA ZANIN NATALE, MESSIAS DE LOURDES PALHARES DE OLIVEIRA, AURORA GONCALVES TUMONIS, ROSA FICS CARDONE, CLEUSA GUERRA PEREIRA, DARCY PLINIO, VALDIR GUERRA, GENI SILVA GUERRA,
ARLINDO PELOSO, ARMANDO LUPIAO MORENO, DIAMANTINA BONAFE SANSON, GASPARINA LUIZ ANTONIO, MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA DE TOLEDO, LEONOR RIGO VOLP, CARMINE GIOVANNONE, DAMIAO MOURA
QUEIROZ, DANIEL FERREIRA DE VASCONCELOS, VALDEMAR DE CARVALHO, MARIA COIVO GUSSON, IZABEL CRISTINA FERREIRA CANDIDO, ANALICE DE SOUZA FERREIRA, VIVALDO DE SOUZA FERREIRA, GILBERTO DE SOUZA
FERREIRA, ELIEZER DE OLIVEIRA MELLO, EMILIO DOS SANTOS CLEMENTE, ERNESTO FERREIRA DE CARVALHO, GILBERTO GOMES DA SILVA, HELIO CARNEIRO LEAO, TERESINHA ORSI ROTKIS, HEITOR PINTO, HUGO CHAVES
MENEZES, CLEIDE CALDERONI DA SILVA, CLOVIS CALDERONI, JULIA FERREIRA DE MELO SANTOS, ANNA KOLAREVIC, ROBERVAL DA SILVA, RONALDO APARECIDO DA SILVA, ROGERIO DA SILVA, FRANCISCO PINTO DO
NASCIMENTO, EVA SARAIVA BROSSARD, JAIR BAMBINI, JOAO ACH, APARECIDA AMADEU DE CAMPOS, JOAO BATISTA DE PAULA, CLAUDETE CAROLINA BARONE BUENO, ABNER BARONE BUENO, CRISTINA PAULINA COSTA,
MARA SELMA FALCHI, JOAO FRANCISCO CONVERSO, JOAO GODOY, ADELMA GARCIA RIGOBELLO, JOAO BALDIN, ODETTE THEREZINHA GASPARINI CABRERA, JOAO CARLOS DE LIMA MENDES, CELECINA ESPINDOLA DE
SOUZA, BENEDICTA FAUSTINO DE SOUZA, JAIR FIGUEIREDO, WILSON FIGUEIREDO, OLIMPIA PEREIRA, JORGE LUCAS DE SALES, JOSE DE AMORIM, JOSE ANTONIO SOLLA, JOSE BALTHAZAR, JOSE BENTO OLIVEIRA, JOSE ESPIRITO
SANTO DE SOUZA, JUDITH BELMIRO FERREIRA, JOSE FLAUSINO, ROSETE DE OLIVEIRA FRANCISCO, OPHELIA AMBROSIO GARCIA, ROSANGELA APARECIDA BARRIOS NAVARRO MATIAS, MERCEDES NAVARRO PRATA, ZULMIRA
PEREIRA POPP, JOSE PREVEDELLO, DALVA VALIZI BERTOLUCI, MARIA DE LOURDES SCAPIM, JOSE ANGELO VALIZI, IVONE VALIZI BONOMI, JOSE ZACHARIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS - SP263876, JOCELI FRUTUOSO NASCIMENTO - SP191977, ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 DESPACHADO EM INSPEÇÃO

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018. Cumpra a Secretaria o item 3 do despacho de ID 12828673 e fl.13.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     791/893



Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000859-20.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HELOISA CRISTINA CENA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN CRISTINA DA SILVA - SP253921
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em inspeção.
         
O artigo 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários-mínimos, bem como executar as suas sentenças.
No presente feito, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 23.923,31 (vinte e três mil, novecentos e vinte e três reais e trinta e um centavos).
Assim, em face do disposto no parágrafo 3º, do artigo 3º, da referida Lei, declaro a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em que a

competência fixada no diploma legal supramencionado é absoluta.
Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, observando-se os procedimentos contidos na Recomendação nº 02/2014, da Diretoria do Foro/SP.
Int.
São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015684-03.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CARLOS MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: ERIKA VIRGINIA VITULIO - SP284653
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO

 

Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, objetivando, em síntese, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por
invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Diante da informação retro, não vislumbro a hipótese de prevenção entre o presente feito e o processo apontado na certidão Id n. 11166515.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de evidência, como ora pleiteado, quando
presentes os requisitos legais.

Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no
artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo Civil.

Decorre a ausência dos requisitos legais da necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade laborativa e a qualidade de
segurado da parte autora, muito embora as argumentações expostas na inicial sejam aparentemente relevantes.

Assim, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção da prova pericial médica, em face, no caso, do artigo 381, II do Código de
Processo Civil.

Dessa forma, faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando que a
prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo, em conformidade com o artigo 465 do Código de Processo Civil.

Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos quando da realização da perícia:

 

1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?

2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade
é total ou parcial, temporária ou permanente?

3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?

4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?

5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?

6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 

7 - O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por
radiação?
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8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa?

 

Indico para realização da prova pericial o profissional médico Dr. Paulo Sergio Sachetti - CRM/SP - 72276.

Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 305/2014, em
seu valor máximo, face à complexidade da perícia.

Intimem-se às partes da realização da perícia designada para o dia 07 de março de 2019, às 10:00 horas, à Avenida Dionysia Alves Barretos,
n. 678 – Vila Osasco - SP.

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local indicados, munido dos eventuais
exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros documentos solicitados pelo Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.

Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá ser
elaborado conforme o artigo 473 do CPC. 

Com a juntada do laudo pericial, venham os autos imediatamente conclusos.

Int.

 

 

 

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005745-80.2001.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HAMILTON VITALINO, VANILDA DA SILVA FERREIRA, HENIS RODRIGUES PEREIRA, MARIA DAS DORES LOPES FAGUNDES, GILBERTO RODRIGUES PEREIRA, JOSE LUIZ RODRIGUES PEREIRA, MARIA LUIZA DA SILVA
CARVALHO, ADAO NOEL RODRIGUES PEREIRA, MARIA EVA LOPES DA SILVA, JOAO DE JESUS LOPES DA SILVA, MARIA DE FATIMA LOPES BALEEIRO, ANGELINA DE OLIVEIRA AFFONSO, DIRCE MANSANO PEDRO, EURIDES
GIMENES CASAGRANDE, ANA MARIA SILVA, HERMELINDA ROSSI GIACOMELLI, MARCELINO RODRIGUES, MARIA JURADO DE MENEZES, SEULE TERESINHA MAISTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) EXEQUENTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    DESPACHADO EM INSPEÇÃO

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o

artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018 e também do despacho de ID 12997151 fl.132.
Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0977564-43.1987.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MATILDE DOMINGOS, MAISA DOMINGOS FABBRI, JOSE AIRES DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O
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Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III
da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005802-98.2001.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ITAICY CORREA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIANO JOSE DE SALVO - SP195092
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III

da Resolução Pres. 235/2018.
Int.

              

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004714-15.2007.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: REINALDO PEREIRA QUEIJA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO - SP145862
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III

da Resolução Pres. 235/2018.
Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008735-97.2008.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA AUGUSTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER FRANCISCO MESCHEDE - SP123545-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III

da Resolução Pres. 235/2018.
Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011306-41.2008.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBERTO EXPEDITO ROSSI
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA CECILIA HUNE DA COSTA FERREIRA DA SILVA - SP113449, CLAUDIA APARECIDA DE LIMA FRANCO GODOI CINTRA - SP128610
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III

da Resolução Pres. 235/2018.
Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000068-88.2009.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MAURICIO EUGENIO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER FRANCISCO MESCHEDE - SP123545-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III

da Resolução Pres. 235/2018.
Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0901267-29.1986.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOYSE APARECIDA FERREIRA BERTOCCO, ANTONIO BERNARDO, ARLINDO FERNANDES ROLLO, AZIBY MAFFRA, BENEDITO ROSA DOS SANTOS, ELOY RIBEIRO, FRANCISCO CORREA, GERALDO ALVINO DEGASPERI,
GERALDO CASSIN, INACIO VITORINO SANCHES, JOAO RODRIGUES SANTOS, JOAQUIM PEREIRA GUERRA, JOSE DA SILVA OLIVEIRA, JOSE FELIPPE ADURA, JOSE LOPES DA SILVA, JOSE PETTER DE OLIVEIRA, LOURDES BIANCHI
MANDIS, LUIZ GALI, MANUEL GARCIA CANAVERAL, MILTON GOVETE, OSORIO CORREA, PRIMO MENEGUIM, RUBEN BALTHAZAR, SEBASTIAO TOME DA SILVA, SARA CELIA GAMALLO ALVAREZ, ULISSES MARCELINO FERREIRA,
VICENTE MARIA DA CRUZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   DESPACHADO EM INSPEÇÃO

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o

artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0006910-74.2015.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: MARIA ANTONIE ULRICH
Advogado do(a) EMBARGADO: BERNARDO RUCKER - SP308435-A

  

    DESPACHADO EM INSPEÇÃO

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o

artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018. Após, ao SEDI para associação entre estes embargos e a execução 0000273-
15.2012.403.6183.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008836-61.2013.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ENY CRISTINA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    DESPACHADO EM INSPEÇÃO

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o

artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006291-88.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORELINA MARIA DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RITA DE CASSIA MORETO - SP155517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

              

ID retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.

Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006922-32.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AFONSO PAULINO NETO
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON LABONIA - SP203764, FABIO COCCHI MACHADO LABONIA - SP228359
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

              

ID retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.

Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007970-26.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE ETORE COGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.

Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005950-62.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CARLOS BARRETO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941, ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

 

ID retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.

Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.

Int.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017268-08.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CANDIDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O
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Encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da
seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Intimem-se.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011969-50.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA ALVES COIMBRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

 

ID 13003921 e seguinte(s): Diante da informação prestada pelo INSS, concedo ao(à) autor(a) o prazo de 10 (dez) dias para exercer a opção entre o
benefício  concedido judicialmente e o benefício concedido na via administrativa.

Observo, entretanto, que é defeso o recebimento de quaisquer parcelas relativas ao benefício rejeitado, isto é, se optar pelo benefício concedido
judicialmente, todos os valores pagos administrativamente deverão ser compensados em execução, e se optar pelo benefício administrativo, não poderá executar
nenhuma prestação do benefício judicial.

Nada sendo requerido no prazo assinado, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015712-68.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NAYARA MARIANO ATHAYDE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

 

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Na hipótese de concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória, deverá especificar juntamente com a
petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e
de manutenção do(s) benefício(s).

3. Inexistindo acordo entre as parte, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o
caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;
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c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF. 

Int.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003107-90.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO TEMISTOCLES NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA TERNES - SP286443
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID retro: 1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
observando o que segue:

a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício ativo), data(s)
de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício requisitório nos termos da Resolução 458/2017 – CJF;

b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na
forma do art. 535 do C.P.C..

2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004807-04.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDA MARIA CARBONE ROMIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA TERESA BERNAL - SP154998
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Na hipótese de concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória, deverá especificar juntamente com a
petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e
de manutenção do(s) benefício(s).

3. Inexistindo acordo entre as parte, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o
caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF. 

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002347-44.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE ROQUE FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA - SP248308-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID 13721952: INTIME-SE o INSS para impugnação, na forma do art. 535 do Código de Processo Civil.

Apresentada eventual impugnação, na hipótese de concordância da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória,
deverá especificar juntamente com a petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s)
CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e de manutenção do(s) benefício(s).

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010752-33.2014.4.03.6301 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JORGE RABOAN
Advogado do(a) AUTOR: JOSE VICENTE DE SOUZA - SP109144
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    DESPACHADO EM INSPEÇÃO   

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o

artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

                         Int.           

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003272-40.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DO SOCORRO VALE DE OLIVEIRA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

Tendo em vista que apesar de devidamente intimado o INSS não apresentou os cálculos de liquidação, assino à parte autora o prazo de 30 (trinta)
dias para que apresente conta de liquidação, de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC.

Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros incide sobre o principal devido à parte exequente, bem como
sobre os honorários de sucumbência, devendo ser informados separadamente no ofício requisitório. Assim, apresente igualmente a parte exequente, a
discriminação do total apurado a título de juros na conta de liquidação, tanto em relação ao crédito da parte exequente quanto em relação ao crédito dos
honorários.

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003087-02.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IZALTINA LAURA DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: KATIA RIBEIRO - SP222566
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

Tendo em vista que apesar de devidamente intimado o INSS não apresentou os cálculos de liquidação, assino à parte autora o prazo de 30 (trinta)
dias para que apresente conta de liquidação, de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC.

Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros incide sobre o principal devido à parte exequente, bem como
sobre os honorários de sucumbência, devendo ser informados separadamente no ofício requisitório. Assim, apresente igualmente a parte exequente, a
discriminação do total apurado a título de juros na conta de liquidação, tanto em relação ao crédito da parte exequente quanto em relação ao crédito dos
honorários.

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003325-21.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ APARECIDO GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 
              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Na hipótese de concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória, deverá especificar juntamente com a
petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e
de manutenção do(s) benefício(s).

3. Inexistindo acordo entre as parte, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o
caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF. 

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000060-74.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NILSON BATISTA DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO AUGUSTO MARTINS DE OLIVEIRA - PR64137
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O.

 
Determino à parte autora que:
 
a) regularize sua representação processual, juntando novo instrumento de mandato, tendo em vista a divergência entre o pedido da presente ação e a finalidade da procuração ID

13452562;
b) forneça cópia da cédula de identidade, bem como do CPF ou de outro documento que contenha seu número, a teor do artigo 118, parágrafo 1º do Provimento COGE nº 64, de

28/04/05;
c) tendo em vista o requerimento contido no item 9, subitem “g”, da petição inicial, junte a declaração de hipossuficiência em conformidade com o disposto no artigo 4º da Lei nº

1.060/50 e
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d) tendo em vista a certidão ID 13454257 do SEDI, apresente cópias das petições iniciais, sentenças, acórdãos eventualmente proferidos e certidões de trânsito em julgado dos
processos indicados na referida certidão, para fins de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada.

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Int.
São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010152-48.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO ALVES DE SANTANA FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID retro: 1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
observando o que segue:

a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício ativo), data(s)
de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício requisitório nos termos da Resolução 458/2017 – CJF;

b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na
forma do art. 535 do C.P.C..

2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0042292-48.1999.4.03.6100 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NADIR DE PAULA MIRANDA FRANCISCO
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL JONATAN MARCATTO - SP141237, CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE - SP163569
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição do INSS ID 12301819, p. 251/258, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Int.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.  

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002276-42.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JEREMIAS SOARES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA - SP177326
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID 12961556 e seguinte(s): Ciência às partes.

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão, no(a) qual não há condenação a ensejar cumprimento de sentença, arquivem-
se os autos.

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001232-22.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELIFAS LEVI DOS ANJOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID 13003919: Dê-se ciência à parte exequente.
Assino à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente conta de liquidação, de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, ou

requeira que o réu o faça.
Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros incide sobre o principal devido à parte exequente, bem como

sobre os honorários de sucumbência, devendo ser informados separadamente no ofício requisitório. Assim, apresente igualmente a parte exequente, a
discriminação do total apurado a título de juros na conta de liquidação, tanto em relação ao crédito da parte exequente quanto em relação ao crédito dos
honorários.

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015578-41.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IRACEMA DE ARRUDA CAVASSANI
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID 12983661: Indefiro o pedido de expedição de ofício requisitório de valor incontroverso, com fulcro no art. 100, parágrafo 5º da Constituição
Federal, combinado com o art. 8º, inciso XII, da Resolução n.º 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.

Ademais, em se tratando de direitos indisponíveis este Juízo não está vinculado ao valor apresentado pelo executado, que sequer foi aferido pela
Contadoria Judicial, de modo que no julgamento da impugnação, após regular contraditório, poderá ser homologado valor menor ou até mesmo ser reconhecida
causa impeditiva do pagamento.

Cumpra-se o item 2 do despacho ID 12230627, remetendo-se o feito à Contadoria Judicial.
Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013793-44.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO FURLAN
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Na hipótese de concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória, deverá especificar juntamente com a
petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e
de manutenção do(s) benefício(s).

3. Inexistindo acordo entre as parte, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o
caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;
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b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF. 

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001709-45.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELO MONTREZOL
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Altere-se a classe processual para constar cumprimento de sentença contra a fazenda pública.

Assino à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente conta de liquidação, de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, ou
requeira que o réu o faça.

Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros deve ser informado separadamente no ofício requisitório,
portanto, apresente a parte autora também a discriminação do total apurado a título de juros na conta de liquidação, tanto em relação ao crédito do autor quanto
em relação ao crédito dos honorários.

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001253-74.2003.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AGOSTINHO ALVES FELIX
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO - SP94202
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III

da Resolução Pres. 235/2018.
Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000166-36.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HELIO LOPES FERRAZ
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO AUGUSTO MARTINS DE OLIVEIRA - PR64137
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O.

 
Determino à parte autora que:
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a) regularize sua representação processual, juntando novo instrumento de mandato, tendo em vista a divergência entre o pedido da presente ação e a finalidade da procuração ID
13503440 e

b) considerando-se a certidão ID 13504195 do SEDI, apresente cópia da petição inicial, sentença, acórdãos eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado do processo
indicado na referida certidão, para fins de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada.

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Int.
São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007167-43.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BARTOLOMEU GALDINO DE SIQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO HAMILTON FERREIRA - SP202255
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O

 
 

Dê-se ciência as partes dos esclarecimentos médicos apresentados pelo Sr. Perito Judicial – Id n. 14031751.
Após, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários pericias e venham os autos conclusos para sentença.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007900-09.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO SERGIO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES - SP188538
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O
 

 
Id n. 13033073: O laudo pericial – Id n. 11268103 foi produzido com estrita observância ao devido processo legal e aos princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, constituindo-se documento legítimo e relevante ao deslinde da ação.
Ademais, a prova pericial foi elaborada por profissional gabaritado e de confiança do Juízo, que se ateve clara e objetivamente a todos os

aspectos intrínsecos ao caso concreto, enfrentando de maneira conclusiva todas as peculiaridades destacadas na petição inicial. Dessa forma, não
vislumbro a necessidade da produção de nova pericial.

Entretanto, ante a alegação de impugnação ao laudo pericial, faculto o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente quesitos de
esclarecimentos técnicos pertinentes.

 

Int.

            

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000197-56.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE APARECIDO
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO AUGUSTO MARTINS DE OLIVEIRA - PR64137
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O.

 
Determino à parte autora que:
 
a) regularize sua representação processual, juntando novo instrumento de mandato, tendo em vista que o advogado que assinou eletronicamente a petição inicial não tem poderes para

representar o autor e
b) considerando-se a certidão ID 13525020 do SEDI, apresente cópia da petição inicial, sentença, acórdãos eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado do processo

indicado na referida certidão, para fins de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Int.
São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     805/893



 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002979-29.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IVANILDO ANTONIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: IRMA MOLINERO MONTEIRO - SP90751, GLAUCE MONTEIRO PILORZ - SP178588
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O

 
 
Intimem-se as partes da sentença constante do Ids n. 12975444 – pág. 230/233 e n. 12975445 – pág. 1/2.
Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002628-97.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO BATISTA FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE GIL GARCIA HIEBRA - SP215702, MARCO ANTONIO HIEBRA - SP85353
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Na hipótese de concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória, deverá especificar juntamente com a
petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e
de manutenção do(s) benefício(s).

3. Inexistindo acordo entre as parte, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o
caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF. 

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005080-80.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PEDRO DE ALMEIDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA DE ARAUJO - SP335306, SANDRO JEFFERSON DA SILVA - SP208285
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O
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1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Na hipótese de concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória, deverá especificar juntamente com a
petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e
de manutenção do(s) benefício(s).

3. Inexistindo acordo entre as parte, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o
caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Ao MPF.

Int.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013192-38.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WASHINGTON CHAGAS FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP282378
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O

Tendo em vista a Informação Id. retro, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.
 
São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

              

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015950-87.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE SEBASTIAO FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID 12891250: Indefiro o pedido de expedição de ofício requisitório de valor incontroverso, com fulcro no art. 100, parágrafo 5º da Constituição
Federal, combinado com o art. 8º, inciso XII, da Resolução n.º 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.

Ademais, em se tratando de direitos indisponíveis este Juízo não está vinculado ao valor apresentado pelo executado, que sequer foi aferido pela
Contadoria Judicial, de modo que no julgamento da impugnação, após regular contraditório, poderá ser homologado valor menor ou até mesmo ser reconhecida
causa impeditiva do pagamento.

Cumpra-se o item 2 do despacho ID 12555565, remetendo-se o feito à Contadoria Judicial.
Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015318-61.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MOISES TONACIO
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO MORAIS MEIRA - SP380902, LUCIENE LEIA DE MACEDO - SP337644, GUSTAVO HENRIQUE TAVARES ROMAO - SP325272, ALDA FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS - SP116365, PAULO
CORREA DA SILVA - SP108479, TANIA ELISA MUNHOZ ROMAO - SP84032, ALVARO LUIS JOSE ROMAO - SP74656, GASPARINO JOSE ROMAO FILHO - SP61260, ANTONIO CARLOS JOSE ROMAO - SP74655
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O
 
Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para juntada dos documentos que entender pertinentes.
Decorrido o prazo, com ou sem a juntada, manifeste-se o INSS e venham os autos conclusos para sentença.
Int.

                

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000953-68.2010.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AURO VIEIRA SANCHES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

 

 

ID 13144946: Indefiro o pedido de expedição de ofício requisitório de valor incontroverso, com fulcro no art. 100, parágrafo 5º da Constituição
Federal, combinado com o art. 8º, inciso XII, da Resolução n.º 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.

Ademais, em se tratando de direitos indisponíveis este Juízo não está vinculado ao valor apresentado pelo executado, que sequer foi aferido pela
Contadoria Judicial, de modo que no julgamento da impugnação, após regular contraditório, poderá ser homologado valor menor ou até mesmo ser reconhecida
causa impeditiva do pagamento.

Encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores
devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido
Manual; e que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Intimem-se.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012075-12.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO LOPES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CATARINA NETO DE ARAUJO - SP208460
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID 13050810: Tendo em vista que a petição do INSS veio desacompanhada dos cálculos nela mencionados, intime-se novamente a autarquia para
que cumpra o despacho ID 10317986, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009934-52.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADEMAR APARECIDO GOMES
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO LEITE DIAS - SP215548, ROSANGELA OLIVEIRA YAGI - SP216679
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

ID 13033631 e seguinte(s): Diante da informação prestada pelo INSS, concedo ao(à) autor(a) o prazo de 10 (dez) dias para exercer a opção entre o
benefício  concedido judicialmente e o benefício concedido na via administrativa.

Observo, entretanto, que é defeso o recebimento de quaisquer parcelas relativas ao benefício rejeitado, isto é, se optar pelo benefício concedido
judicialmente, todos os valores pagos administrativamente deverão ser compensados em execução, e se optar pelo benefício administrativo, não poderá executar
nenhuma prestação do benefício judicial.

Nada sendo requerido no prazo assinado, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003294-35.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADELINO ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO SOARES DE FRANCA - SP148841
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O
 

Manifestem-se as partes sobre as informações e cálculos realizados pela Contadoria Judicial – Id n. 13323371, no prazo de 15 (quinze) dias.
 

Após venham os autos conclusos para sentença.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009299-39.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FUMINORI SHIMADA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA BARBOSA GIMENES - SP204810
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Na hipótese de concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória, deverá especificar juntamente com a
petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e
de manutenção do(s) benefício(s).

3. Inexistindo acordo entre as parte, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o
caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;
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b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF. 

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000281-57.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA THEREZA DIEGUES GALANTE
Advogado do(a) AUTOR: PAULA MARQUETE DO CARMO - SP392398-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O.

 
Tendo em vista a certidão ID 13580339 do SEDI, apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia da petição inicial, sentença, acórdãos eventualmente proferidos e

certidão de trânsito em julgado do processo indicado na referida certidão, para fins de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada.
Int.
São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004881-58.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AILZA ALVES DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JANAINA DA SILVA SPORTARO ORLANDO - SP279993
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID 13044724 e seguinte(s): Ciência à parte exequente.
ID 13184001: Tendo em vista o requerimento da parte exequente para que a conta de liquidação seja elaborada pela autarquia ré, intime-se o INSS

para que apresente, em conformidade com os requisitos do art. 534 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos do que entende devido.
Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros incide sobre o principal devido à parte exequente, bem como

sobre honorários de sucumbência, devendo ser informados separadamente no ofício requisitório. Assim, apresente igualmente o INSS a discriminação do total
apurado a título de juros na conta de liquidação, tanto em relação ao crédito da parte exequente quanto em relação ao crédito dos honorários.

Observo que a concordância da parte autora com a conta que vier a ser apresentada dispensará a intimação nos termos do art. 535 do CPC e
ensejará, se em termos, a determinação de expedição de requisição de pagamento.

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003082-77.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LAERCIO LOURENCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID retro: 1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
observando o que segue:

a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício ativo), data(s)
de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício requisitório nos termos da Resolução 458/2017 – CJF;
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b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na
forma do art. 535 do C.P.C..

2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011880-27.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WILSON TEODORO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID retro: 1. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
observando o que segue:

a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício ativo), data(s)
de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício requisitório nos termos da Resolução 458/2017 – CJF;

b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na
forma do art. 535 do C.P.C..

2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000621-98.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO JOSE VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZA BORGES TERRA - PR68214
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O.

 
Determino à parte autora que:
 
c) tendo em vista o requerimento contido no item 9, subitem “g”, da petição inicial, junte a declaração de hipossuficiência em conformidade com o disposto no artigo 4º da Lei nº

1.060/50 e
b) considerando-se a certidão ID 13866751 do SEDI, apresente cópia da petição inicial, sentença, acórdãos eventualmente proferidos e certidões de trânsito em julgado dos

processos indicados na referida certidão, para fins de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Int.
São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0011445-51.2012.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO SOARES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP192291
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID 13055479: Dê-se ciência à parte exequente.
Assino à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente conta de liquidação, de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, ou

requeira que o réu o faça.
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Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros incide sobre o principal devido à parte exequente, bem como
sobre os honorários de sucumbência, devendo ser informados separadamente no ofício requisitório. Assim, apresente igualmente a parte exequente, a
discriminação do total apurado a título de juros na conta de liquidação, tanto em relação ao crédito da parte exequente quanto em relação ao crédito dos
honorários.

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007723-45.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE PAULO LIMA DA CRUZ
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRA MARIA BRANDAO COELHO - SP108490, SILVANA CAMILO PINHEIRO - SP158335
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O
 

 
Ids n. 11948424 - pág. 1/3 e n. 12997324:
Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago aos seus dependentes

habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da lei civil independentemente de inventário ou arrolamento.
Assim sendo, DECLARO HABILITADA como substituta processual de Jose Paulo Lima da Cruz – Id n. 129973224, sua esposa MARIA

GILDETE COSTA DA CRUZ – CPF n. 075.002.748-74 – Id n. 11948426 – pág. 4.
Id n. 11948426 – pág. 2: Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Ao SEDI para as anotações necessárias.
Após, subam os auto ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3° do CPC.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004819-18.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANGEL LUIS VALENCIA SALINAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE - SP266983
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID 12006212: INTIME-SE o INSS para impugnação, na forma do art. 535 do Código de Processo Civil.

Apresentada eventual impugnação, na hipótese de concordância da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória,
deverá especificar juntamente com a petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s)
CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e de manutenção do(s) benefício(s).

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010469-78.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA LUIZA INNOCENTI
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O

 
 
 
Intime-se a parte autora da sentença constante do Ids n. 12822716 – pág. 220/226.
Id n. 13665682: Após, conclusos.
Int.
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   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000613-24.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O.

 
Tendo em vista a certidão ID 13880319 do SEDI, apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, cópias das petições iniciais, sentenças, acórdãos eventualmente proferidos e

certidões de trânsito em julgado dos processos indicados na referida certidão, para fins de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada.
Int.
São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007974-22.2015.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDINIR MARIANO DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDA PASQUALINI MORIC - SP257886, WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO - SP189121
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O

Intime-se a parte autora da sentença prolatada (Id 12829112, pág. 136/149 ).
Após, voltem os autos conclusos.

 

Int.
São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 
 

 

              

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013791-74.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IVONE DE CAMARGO MACHADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID 12794228: Indefiro o pedido de expedição de ofício requisitório de valor incontroverso, com fulcro no art. 100, parágrafo 5º da Constituição
Federal, combinado com o art. 8º, inciso XII, da Resolução n.º 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.

Ademais, em se tratando de direitos indisponíveis este Juízo não está vinculado ao valor apresentado pelo executado, que sequer foi aferido pela
Contadoria Judicial, de modo que no julgamento da impugnação, após regular contraditório, poderá ser homologado valor menor ou até mesmo ser reconhecida
causa impeditiva do pagamento.

Cumpra-se o item 2 do despacho ID 12552259 remetendo-se o feito à Contadoria Judicial.
Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015621-75.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ADAIR FERREIRA DOS SANTOS - SP90935
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O

 
 

Id n. 13903899 e 14115925: Mantenho a decisão Id n. 13023712, por seus próprios fundamentos.

Manifeste-se o INSS sobre a juntada pelo autor dos documentos constantes do Id n. 13904353 e 14115926, no prazo de 15 (quinze) dias, a
teor do artigo 437, parágrafo primeiro do Código de Processo Civil.

Após venham os autos conclusos para sentença.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014211-79.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DIVINA SIQUEIRA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID 12794232: Indefiro o pedido de expedição de ofício requisitório de valor incontroverso, com fulcro no art. 100, parágrafo 5º da Constituição
Federal, combinado com o art. 8º, inciso XII, da Resolução n.º 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.

Ademais, em se tratando de direitos indisponíveis este Juízo não está vinculado ao valor apresentado pelo executado, que sequer foi aferido pela
Contadoria Judicial, de modo que no julgamento da impugnação, após regular contraditório, poderá ser homologado valor menor ou até mesmo ser reconhecida
causa impeditiva do pagamento.

Cumpra-se o item 2 do despacho ID 12554268, remetendo-se o feito à Contadoria Judicial.
Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006567-44.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AKIKO KANAZAWA SHIOTA
Advogado do(a) AUTOR: RAYNER DA SILVA FERREIRA - SP201981
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O

 

Intime-se o INSS da sentença prolatada (Id 12339842, pág. 160/163).
Após, voltem os autos conclusos.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017110-50.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
INVENTARIANTE: ANTONIO MARCELLO
Advogado do(a) INVENTARIANTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Na hipótese de concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória, deverá especificar juntamente com a
petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e
de manutenção do(s) benefício(s).

3. Inexistindo acordo entre as parte, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o
caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF. 

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005412-06.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WASHINGTON CHAGAS FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP282378
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    DESPACHADO EM INSPEÇÃO

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução

Pres. 235/2018.
Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.

 
Int.

 

   SãO PAULO, 05 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006021-64.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BENEDITO APARECIDO DA SILVA PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SILVA COELHO - SP45683
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.

Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000363-23.2012.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLAUDIO DA SILVA PRAZERES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    DESPACHADO EM INSPEÇÃO

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o

artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010190-92.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SONIA MARIA DE MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA - SP198938
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    DESPACHADO EM INSPEÇÃO

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o

artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005789-84.2010.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANA CRISTINA BATISTA BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA HARA - SP211510
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O

 
 

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III
da Resolução Pres. 235/2018.

Cumpra o exequente o despacho constante do Id n. 12988324 – pág. 256, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, arquivem-se os autos sobrestados no arquivo provisório.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0068754-93.2014.4.03.6301 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADEMIR RIBEIRO DA GLORIA
Advogado do(a) AUTOR: ADILMA CERQUEIRA SANTOS SANTANA - SP253081
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O

Intimem-se as partes da sentença prolatada, ID 12821887, pag 185/200.
Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003029-96.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LEONOR CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON DOS SANTOS CRUZ - SP340242
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O

 
 
Dê-se ciência as partes dos esclarecimentos médicos apresentados pelo Sr. Perito Judicial – Id n. 14122382.
Após tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020591-21.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANICETO FERREIRA NUNES
Advogado do(a) AUTOR: WUILKIE DOS SANTOS - SP367863
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O.

 
Recebo as petições ID 12972240 e ID 12972954 como emendas à inicial.
Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no

oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não permite a
autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso
V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.
São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010457-64.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO PEREIRA TERRA, ANDRE PEREIRA TERRA
SUCEDIDO: JOSE PEDRO TERRA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA ZAMBELLO - SP152361, 
Advogado do(a) AUTOR: RENATA ZAMBELLO - SP152361, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    

D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O 

Intimem-se as partes da sentença prolatada, ID 12826248, pag 76/81.

Int.
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   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010765-61.2015.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GENIVALDO ILARINDO DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: SHIRLENE COELHO DE MACEDO - SP295963
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O

Intime-se o INSS da sentença prolatada (Id 12975873, pág. 177/182).
Após, voltem os autos conclusos.
Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004718-37.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CILEIDE HERMINIA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FATIMA MARQUES DA CUNHA - SP235428-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O 

Intimem-se as partes da sentença prolatada, ID 12822718, pag 150/153.

 

Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009159-61.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RENILDA MOREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ABRIL HERRERA - SP83016
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O

Ao SEDI para inclusão do menor Tiago Silva Campos no pólo ativo da demanda e a Sra. Renilda Moreira da Silva, CPF: 007.155.425-40,
como sua representante, bem como para cadastrar o Dr. Marcos Abril Herrera, AOB/SP nº 083.016, como seu respectivo advogado.

Após, intimem-se as partes da sentença prolatada, ID 12975449, pag 57/63.
Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000747-10.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDA GONCALVES DOS SANTOS ROSA
Advogado do(a) AUTOR: MOACYR JACINTHO FERREIRA - SP49482
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O
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Intimem-se as partes da sentença prolatada, ID 12823656, pag 160/164.
Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000198-97.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADEMILSON TRINDADE DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O   

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

 

Int.

                SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006963-21.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAQUIM OLIVEIRA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: DANILO SCHETTINI RIBEIRO LACERDA - SP339850
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O   

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

             

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006144-21.2015.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIANA DAS DORES CUNHA
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O

Intimem-se as partes da sentença prolatada, ID 12826706, pag 129/133.

 

Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011066-81.2010.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DAVI DE SOUZA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O

 
Intimem-se as partes da sentença prolatada, ID 12822727, pag 04/15.
Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005832-11.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA SUELI DE FARIA LINO MENDONCA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O   

 

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006615-03.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS ALEXANDRE DA GRACA
Advogados do(a) AUTOR: ELIANA AGUADO - SP255118, ELI AGUADO PRADO - SP67806
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

      

D E S P A C H A D O   E M   I N S P E Ç Ã O   

 

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013477-31.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JONAS ROCHA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELAINE GONCALVES BATISTA - SP253852
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

  D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

 

              

ID 11745341: INTIME-SE o INSS para impugnação, na forma do art. 535 do Código de Processo Civil.

Apresentada eventual impugnação, na hipótese de concordância da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória,
deverá especificar juntamente com a petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s)
CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e de manutenção do(s) benefício(s).

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006746-53.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RITA DE CASSIA DO CARMO, RODRIGO APARECIDO DO CARMO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SHIRLENE COELHO DE MACEDO - SP295963
Advogado do(a) EXEQUENTE: SHIRLENE COELHO DE MACEDO - SP295963
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.

Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008876-16.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AUDENICE ROZENDO DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IOLANDA DE SOUZA ARISTIDES - SP359887
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID 12989868 e 14083872: INTIME-SE o INSS para impugnação, na forma do art. 535 do Código de Processo Civil.

Apresentada eventual impugnação, na hipótese de concordância da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória,
deverá especificar juntamente com a petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s)
CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e de manutenção do(s) benefício(s).

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.         

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008470-92.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RICARDO SEGATTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 
               

1. ID 11455641 e seguinte: Indefiro o pedido de expedição de ofício requisitório de valor incontroverso, com fulcro no art. 100, parágrafo 5º da Constituição Federal, combinado com o art.
8º, inciso XII, da Resolução n.º 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.

Ademais, em se tratando de direitos indisponíveis este Juízo não está vinculado ao valor apresentado pelo executado, que sequer foi aferido pela Contadoria Judicial, de modo que no
julgamento da impugnação, após regular contraditório, poderá ser homologado valor menor ou até mesmo ser reconhecida causa impeditiva do pagamento.

2. Indevida, ainda, a suspensão do processo até o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do RE 870.947/SE, em que reconhecida a repercussão geral da matéria (tema 810), vez que
não se enquadra nas hipóteses elencadas no art. 313 do CPC, tampouco não há que se falar em suspensão do julgado, diante da ausência de determinação nesse sentido, pelos Tribunais Superiores.

3. Cumpra a parte autora integralmente o despacho ID 10979065, no prazo de 10 (dez) dias (manifestação sobre os cálculos apresentados pelo INSS).
4. No silêncio, arquivem-se os autos.
Int.

 
São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007782-33.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HELENA BERTANHE
Advogado do(a) AUTOR: TEREZA TARTALIONI DE LIMA - SP197543
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O
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Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido da parte autora bem como o deferimento da
justiça gratuita, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007354-51.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LAERCIO CASSOLA COLOMBO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE - SP141372
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

Ante o teor da informação ID 14123026, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora regularizar os cálculos apresentados nos autos.

Observo que, diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros incide sobre o principal devido à parte exequente, bem como sobre os honorários de
sucumbência, devem ser informados separadamente no ofício requisitório. Assim, apresente igualmente a parte exequente, a discriminação do total apurado a título de juros na conta de liquidação,
tanto em relação ao crédito da parte exequente quanto em relação ao crédito dos honorários.

Int.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009413-75.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLODOALDO EDSON DE PAIVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA BONATO IRENO - SP171716
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID 13054079 e seguintes: Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação e documentos juntados, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int. 

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009413-75.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLODOALDO EDSON DE PAIVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA BONATO IRENO - SP171716
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID 13054079 e seguintes: Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação e documentos juntados, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int. 

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007578-86.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HELIO HORTA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JENIFFER GOMES BARRETO - SP176872
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

              

ID 13081456 e seguinte(s): Diante da informação prestada pelo INSS, concedo ao(à) autor(a) o prazo de 10 (dez) dias para exercer a opção entre o
benefício  concedido judicialmente e o benefício concedido na via administrativa.

Observo, entretanto, que é defeso o recebimento de quaisquer parcelas relativas ao benefício rejeitado, isto é, se optar pelo benefício concedido
judicialmente, todos os valores pagos administrativamente deverão ser compensados em execução, e se optar pelo benefício administrativo, não poderá executar
nenhuma prestação do benefício judicial.

Nada sendo requerido no prazo assinado, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019484-39.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERONIMO ROSSI
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. Após, se em termos e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

               

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000650-51.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: IVONE YONEKO SHIMABUKURO
Advogado do(a) IMPETRANTE: VICTOR RODRIGUES SETTANNI - SP286907
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, GERENTE EXECUTIVO DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em inspeção.

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, em que a impetrante almeja a obtenção de provimento judicial que lhe garanta o direito de “não mais contribuir com o sistema previdenciário”,
bem como sejam restituídas as contribuições previdenciárias já recolhidas. Requer, ainda, a expedição de ofício ao seu empregador “para que deixe de efetuar as contribuições previdenciárias, e as repasse ao mesmo”.

Alega, em síntese, que embora tenha se aposentado em 08/08/1997, NB 42/106.676.063-0, continuou a desenvolver atividade laborativa na condição de empregada, contribuindo aos cofres da
Previdência Social. No entanto, diante da proibição legal de cumulação de benefícios previdenciários e da impossibilidade da chamada desaposentação, não goza de qualquer contrapartida, fazendo jus a desoneração
pleiteada.

Com a inicial vieram os documentos.

É o relatório.

Decido.

Pretende a impetrante, em síntese, a obtenção de provimento judicial que lhe garanta a desoneração da contribuição previdenciária.
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A controvérsia tratada neste writ, portanto, cinge-se a perquirir se é legítima, ou não, a cobrança de contribuição previdenciária sobre o salário de segurado que permaneceu ou retornou ao trabalho após
a aposentadoria.

Ocorre que o Provimento nº 186 de 28/10/99, do Egrégio Conselho da Justiça da 3ª Região, implantou as Varas Federais Previdenciárias na Capital com competência exclusiva para processos que
versem sobre benefícios previdenciários, o que torna patente a incompetência deste Juízo previdenciário para processar e julgar a presente impetração.

Assim, com fulcro nos artigos 62 e 64, § 1º, do Código de Processo Civil, e no Provimento nº 186 do Egrégio Conselho da Justiça da 3ª Região, declino da competência e determino a remessa dos
autos para regular distribuição a uma das Varas Federais Cíveis da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo – SP.

Publique-se. Intime-se.

Façam-se as anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição.

 

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009910-26.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RAIMUNDO LIMEIRA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAILE DE BRITO MAMEDE - SP215808
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID retro: Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
observando o que segue:

a) na hipótese de concordância da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá especificar juntamente com a petição de
concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e de
manutenção do(s) benefício(s).

b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na
forma do art. 535 do C.P.C..

2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018338-60.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALERIA ROSA MARQUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Recebo a petição ID 12275200 e seguinte(s) como emenda à inicial.
Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
Intime-se o INSS para impugnação, na forma do artigo 535 do Código de Processo Civil.
Apresentada eventual impugnação, na hipótese de concordância da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória,

deverá especificar juntamente com a petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s)
CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e de manutenção do(s) benefício(s).

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019565-85.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARLENE SCAPIM
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES - SP188538
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

 

VISTOS EM INSPEÇÃO

 

Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício previdenciário de aposentadoria por
invalidez NB 121.401.120-6 ou, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio doença. Requereu, ainda, o adicional de 25%.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Recebo a petição Id n. 12760246 como emenda à inicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de evidência, como ora pleiteado, quando
presentes os requisitos legais.

Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no
artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo Civil.

Decorre a ausência dos requisitos legais da necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade laborativa e a qualidade de
segurado da parte autora, muito embora as argumentações expostas na inicial sejam aparentemente relevantes.

Assim, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção da prova pericial médica, em face, no caso, do artigo 381, II do Código de
Processo Civil.

Dessa forma, faculto ao INSS a formulação de quesitos e as partes à indicação de assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando
que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo, em conformidade com o artigo 465 do Código de Processo Civil.

Defiro os quesitos apresentados pela parte autora – Id n. 12351058 – pág. 10/11.

Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos quando da realização da perícia:

 

1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?

2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade
é total ou parcial, temporária ou permanente?

3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?

4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?

5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?

6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 

7 - O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por
radiação?

8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa?

 

Indico para realização da prova pericial o profissional médico Dr. Leomar Severiano de Moraes Arroyo - CRM/SP 45.937.

Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 305/2014, em
seu valor máximo, face à complexidade da perícia.

Intimem-se às partes da realização da perícia designada para o dia 14 de março de 2019, às 13:30 horas, à Avenida Comendador Alberto
Bonfiglioli, n. 422 - São Paulo - SP.

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local indicados, munido dos eventuais
exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros documentos solicitados pelo Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.

Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá ser
elaborado conforme o artigo 473 do CPC. 

Com a juntada do laudo pericial, venham os autos imediatamente conclusos.

Int.

  

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

10ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002570-31.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSE TEJADA
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Advogados do(a) AUTOR: PAULA FERNANDA MORENO DE ABREU - SP218930, MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachados em inspeção.

Considerando a interposição do recurso de Apelação da parte AUTORA, intime-se o INSS, por meio de seu Procurador, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC).

Publique-se. Int.  

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006815-51.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE DIVINO PACHECO, MARIO ANTONIO UZUN, ANDRE FERRUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachados em inspeção.

Cumpra-se o despacho id 10721282, devendo ser destacado a parcela de 30% (trinta por cento) referente aos honorários advocatícios contratuais apenas com relação aos seguintes exequentes: André
Ferrus (contrato ID 11383953) e Mario Antonio Uzun (contrato ID 11383953), pois o contrato ID 11383953 não consta o nome do contratante, requisito essencial para sua validade.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003217-19.2014.4.03.6183
AUTOR: GENY ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELLI PORTO VAROLI ARIA - SP269931
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachados em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000095-61.2015.4.03.6183
AUTOR: ROSANE SCHUCHMAM RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA DE SOUZA - SP220351
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

 

Despachados em inspeção.
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Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Forneça a parte autora os dados completos da empresa (nome completo/ endereço), para que seja designada perícia, a ser realizada por engenheiro técnico em segurança do trabalho.

Após, retornem-me para a nomeação do perito.

Intimem-se.

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003801-18.2016.4.03.6183
AUTOR: CRISTINA ANTONIA CASTRO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: NEUDI FERNANDES - PR25051
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachados em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000593-46.2004.4.03.6183
AUTOR: BENEDITO CARLOS PAULINO
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS RAFAEL TONANNI - SP89049, MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, devendo este Setor obedecer a ordem cronológica de antiguidade conforme relatório emitido em 31/10/2018. 

Int. Cumpra-se. 

 

 

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004221-43.2004.4.03.6183
AUTOR: SIDONIO LUIZ ALVES
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, arquivem-se os autos para posterior prosseguimento dos embargos à execução nº 0011271-37.2015.403.6183.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     827/893



    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0001283-31.2011.4.03.6183
ESPOLIO: VICENTE ROMUALDO GASQUES
Advogados do(a) ESPOLIO: VERA LUCIA D AMATO - SP38399, WILSON MIGUEL - SP99858
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, devendo este Setor obedecer a ordem cronológica de antiguidade conforme relatório emitido em 31/10/2018. 

Int. Cumpra-se. 

 

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0016017-65.2003.4.03.6183
AUTOR: LUIZA MARIA DE LIMA MIGUEL
Advogados do(a) AUTOR: LUIS RODRIGUES KERBAUY - SP162639, MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação/revisão do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta)
dias, exceto nos casos de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua intimação para que
realize a opção pelo benefício mais vantajoso.

Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004361-43.2005.4.03.6183
EXEQUENTE: ELCIO STAUFFER SCHERRER
Advogado do(a) EXEQUENTE: SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI - SP127125
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

No mesmo prazo, manifeste-se a parte exequente sobre a alegação do executado (Id. 12377965 - Pág. 254/266), sob pena de preclusão.

Int.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011333-84.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DECIO MENTONE
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO DOS SANTOS SOUSA - SP227621
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Despachados em inspeção.

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão
indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

 

Homologo os cálculos do INSS (id 11786844), ante a concordância da parte autora (id 11848287).

 

Sem prejuízo, diante do que preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias:

 

- se existem ou não deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA),
prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988, sob pena de preclusão, considerando tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.

 

Com a manifestação da parte autora ou, no seu silêncio, expeça-se ofício precatório atinente à verba principal e ofício requisitório de pequeno valor quanto aos honorários sucumbenciais, conforme cálculo
homologado.

 

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000229-25.2014.4.03.6183
AUTOR: GICELIO SOARES DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, diante da decisão do STF, devolvam-se os autos ao E. TRF 3ª Região.

Int. Cumpra-se. 

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000323-17.2007.4.03.6183
AUTOR: JOSE LUCIO BARRETO
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTA AUADA MARCOLIN - SP130537-E, WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, diante da decisão do Superior Tribunal de Justiça transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Int.
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    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004999-34.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GERALDO JOAO FRANCISCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA HELENA DOS SANTOS CORREA - SP180523
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachados em inspeção.

Cumpra a parte autora o solicitado pelo INSS.

Prazo: 15 (quinze) dias.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005757-55.2005.4.03.6183
EXEQUENTE: SEBASTIAO MOISES DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

No mesmo prazo, manifestem-se as partes sobre os cálculos da contadoria.

Int.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007913-11.2008.4.03.6183
AUTOR: DIONICIA AZIMOVAS
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA - SP251591
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Além disso, ciência às partes da baixa dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nada sendo requerido, arquivem-se.

Int.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008267-36.2008.4.03.6183
AUTOR: SIDNEI DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre a baixa dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nada sendo requerido, arquivem-se.

Int.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003021-56.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES - SP94932, CARINA PIRES DE SOUZA - SP219929
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

                         Despachado em inspeção.

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial de esclarecimento, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos ao (s) laudo(s) pericial(ais) por ambas as partes, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se para sentença.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013907-80.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VIVIANE RIBEIRO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE SALATA VENANCIO - SP315882, JOAO BATISTA DOMINGUES NETO - SP23466
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachados em inspeção.

Mantenho a decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Apresente a parte autora documentos médicos relativos ao procedimento cirúrgico realizado na região lombar e documentos recentes que comprovem o acompanhamento médico da mencionada doença
ortopédica.

Sem prejuízo, manifeste-se sobre a contestação, no prazo de 15 dias.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016556-18.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JANDYRA DA SILVA LAGE DE LA MANO, ANTONIA CENTRONE DE PAOLI
Advogados do(a) AUTOR: LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO - SP84253, LIGIA VALIM SOARES DE MELLO - SP346011
Advogados do(a) AUTOR: LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO - SP84253, LIGIA VALIM SOARES DE MELLO - SP346011
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Decidido em Inspeção.

 

Primeiramente, certifique-se o trânsito em julgado.

Ciência à parte autora da expedição da certidão requerida.

Após, arquivem-se os autos.            

 

   SãO PAULO, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000073-23.2003.4.03.6183
EXEQUENTE: ARNALDO RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Diante da decisão proferida no Agravo de Instrumento n.º 0018587-31.2012.4.03.0000, com trânsito em julgado, apresente a parte autora os cálculos que entende como devidos, no prazo de
30 (trinta) dias.

Após, abra-se nova conclusão.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004651-50.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL FERNANDES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI - SP316566
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Sentenciado em inspeção.

A parte autora  propôs ação ordinária em face do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS objetivando provimento judicial que determine o restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/131.141.208-2, DIB em 10/11/2003, desde a data da sua cessação, em 01/07/2017, com o reconhecimento do período de atividade rural.

Aduz que o INSS apurou irregularidades na concessão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e concedeu prazo para que o autor pudesse comprovar os períodos de trabalho de 20/01/1965 a 20/07/1973 de

23/08/1981 a 10/06/1982 laborados para as empresas Frigor Eder S/A e Metal Siena Comercial Ltda., respectivamente. Afirma que apresentou defesa administrativa explicando que não trabalhou nas empresas citadas nos períodos questionados, e que

apenas laborou na empresa Frigor Eder S/A de 03/04/1989 a 08/08/1990.

Afirmou ainda que no período de 1965 a dezembro de 1972 estava laborando em atividade rural. Aduz que tal período deveria ter sido computado à época do requerimento administrativo, entretanto não foi feita a Justificação

Administrativa, e por erro do INSS foram duplicadas as empresas em períodos que o requerente de fato não laborou.

Sustenta que solicitou administrativamente que o período rural fosse computado e, consequentemente, que o seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição fosse restabelecido, contudo isso não ocorreu. Afirma que o

INSS entendeu que não foi comprovado o direito ao restabelecimento do benefício e determinou a sua suspensão, com o consequente pagamento dos valores indevidamente recebidos. Requer, portanto, o restabelecimento do benefício, com o cômputo

do período de atividade rural, a declaração de inexistência do débito, e subsidiariamente, requer a concessão do benefício de aposentadoria por idade, por já ter preenchido os requisitos.

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Este Juízo deferiu a gratuidade da justiça, indeferiu o pedido de tutela provisória, deixou de designar audiência de conciliação e determinou a citação do réu (id. 2311726).

A parte autora requereu a juntada da cópia do processo administrativo (id. 2397074).

Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido (id. 2397824).

Este Juízo intimou a parte autora para se manifestar acerca da contestação, bem como determinou às partes que especificassem as provas que pretendiam produzir (id. 2767231).

A parte autora apresentou réplica, requereu a juntada de documentos e a produção de prova testemunhal (id. 3111731).

Este Juízo deferiu a produção de prova testemunhal para comprovação da atividade rural (id. 3380880) e o autor apresentou o rol de testemunhas (id. 3679435).

Em 22/01/2018 foi realizada audiência de instrução, tendo sido colhido o depoimento do autor e ouvidas as testemunhas Creuza Abreu da Rocha e Helin Porfirio de Oliveira (id. 4245110 - Pág. 1/8).
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O INSS apresentou suas alegações finais por memoriais reiterando o requerimento de improcedência dos pedidos formulados na inicial (id. 4250307 - Pág. 1/11).

 

É o Relatório.

Passo a Decidir.

 

Preliminar

Ausência de interesse de agir

Compulsando os autos, verifico que o autor pleiteou em sede de pedido subsidiário a concessão do benefício de aposentadoria por idade, sob o fundamento que preenche os requisitos para tanto.

Analisando os documentos constantes nos autos, de fato o autor já implementou os requisitos para a concessão do referido benefício, haja vista o tempo de contribuição apurado pela Autarquia Ré administrativamente e a idade

mínima necessária para obtenção do benefício ter sido atingida em 06/09/2016, ou seja, antes da propositura da presente ação e posteriormente a DER do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Por outro lado, verifico que não houve requerimento administrativo para obtenção do benefício de aposentadoria por idade por parte do autor. 

Diante da ausência de requerimento administrativo, o STF já se pronunciou nos autos do RE 631.240-MG, que para as ações ajuizadas antes de 03/09/2014, caso o INSS já tivesse apresentado contestação de mérito, restaria

verificado o interesse de agir, pela pretensão resistida. Ocorre que a presente ação foi proposta em 07/08/2017, logo seria necessário o prévio requerimento administrativo relativo a ao benefício pretendido, para caracterizar a pretensão resistida, o que

não se verificou nos presentes autos.

Assim sendo, impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da parte autora, com a extinção do processo sem resolução do mérito, em relação ao pedido de aposentadoria por idade, uma vez que não foi analisado não

analisado administrativamente pela Autarquia. 

 

Mérito

 

Inicialmente, oportuno salientar que a existência de irregularidade na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor NB 42/131.141.208-2 é ponto incontroverso, haja vista que o próprio autor em sua

inicial afirma não ter trabalhado nas empresas Frigor Eder S/A e Metal Siena Comercial Ltda., nos períodos de trabalhado de 20/01/1965 a 20/07/1973 e de 23/08/1981 a 10/06/1982, respectivamente.

Em sua inicial, o autor reconhece que houve um erro na concessão do benefício ao serem computados os períodos de trabalho urbano acima descritos. Argumenta o autor que se tratou de um equívoco da própria Autarquia Ré, não

tendo qualquer responsabilidade sobre as irregularidades apontadas pelo INSS no processo de revisão do ato concessório, conforme se verifica dos documentos id. 2397111 pág. 5 e 12.

Assim sendo, o ponto a ser analisado na presente demanda é o reconhecimento do período de atividade rural compreendido entre 1965 a dezembro de 1972, período este que o autor alega ter sido objeto do requerimento

administrativo formulado em 10/11/2003, e que não teria sido analisado pelo INSS naquela oportunidade.

Sustenta o autor que o reconhecimento do período de atividade rural seria suficiente para o restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o pagamento dos valores atrasados desde a data da sua

cessação, em 01/07/2017.

 

DO TEMPO DE ATIVIDADE RURAL

 

A comprovação da atividade rural, assim como qualquer outro tempo de serviço, deverá sempre observar o disposto no artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o qual estabelece em seu § 3º que a comprovação do tempo de serviço para os

efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

De tal forma, exige a legislação em vigor que, para a comprovação de tempo de serviço - no caso em questão o rural -, seja feita com pelo menos início de prova material, não bastando pura e simplesmente a existência de prova

testemunhal, conforme, aliás, já sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

Súmula nº 149 -        A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

 

No caso de atividade rural, a lei apresenta desde logo os itens que devem ser considerados como início de prova material, conforme consta no artigo 106, da Lei nº 8.213/91. No entanto, não nos parece que tal enumeração seja

taxativa, mas sim exemplificativa, uma vez que outros documentos contemporâneos podem levar, juntamente com a prova testemunhal, à convicção da efetiva realização de atividade rural.

Os pedidos que envolvem o desenvolvimento de atividade rural, geralmente se referem a períodos que na maioria dos casos superam os últimos vinte anos, de forma que atinge épocas em que não se havia tanta informação e

regulamentação das atividades laborativas, especialmente no que se refere à atividade agropecuária, sendo frequente a realização de atividades por parte de famílias na zona rural sem que houvesse contrato por escrito.

 

Quanto ao caso concreto

 

Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento do período de 1965 a dezembro de 1972 como atividade rural.

Inicialmente, há que se ressaltar que a alegação do autor que houve requerimento administrativo do reconhecimento do período de atividade rural não merece guarida.

Analisando toda a documentação constante nos autos, verifico que não há menção em nenhum momento de período de trabalho rural no processo administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, requerido em 10/11/2003. Tampouco no processo administrativo de revisão há qualquer requerimento de reconhecimento de labor rural. Ademais, os documentos juntados pelo autor nestes autos para comprovação de período rural sequer

foram apresentados administrativamente.

Portanto, verifico que o autor não comprovou o requerimento administrativo de reconhecimento de período de atividade rural, razão pela qual eventual procedência de restabelecimento do benefício seria deferida a partir da citação

do réu, e não da data da cessação do benefício, como pretende o autor.

Ultrapassada essa questão, passo a analisar o pedido de reconhecimento de labor rural.

Para comprovação do período o autor apresentou os documentos que acompanham a petição id. 2187895 (id. 2187899 - Pág. 1/10).

Além disso, foi realizada audiência de instrução e julgamento em que foi colhido o depoimento do autor e foram ouvidas as testemunhas Creuza Abreu da Rocha e Helin Porfirio de Oliveira.

Saliento, primeiramente, a parca documentação apresentada no intuito de comprovar o labor rural para um período de trabalho que ele alega ter sido de 7 anos.
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Analisando a documentação apresentada pelo autor, verifico que todos os documentos são extemporâneos ao período o qual ele pleiteia o reconhecimento como labor rural.

Os documentos apresentados pelo autor são posteriores ao período de 1965 a dezembro de 1972, não havendo nenhum documento que seja contemporâneo.

Assim sendo, verifico que tais documentos não estão aptos a comprovar o labor rural da parte autora.

Resta clarividente, portanto, que não há nos presentes autos início de prova material capaz de comprovar o período de atividade rural pleiteado pelo autor.

Em que pese as testemunhas ouvidas terem confirmado a tese do autor, a prova exclusivamente testemunhal não basta para a comprovação da atividade rurícola, para efeito de concessão de benefício previdenciário.

Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do CPC), a ausência de provas documentais idôneas a comprovar o desempenho de atividade rural acarreta a improcedência

de seu pedido quanto ao período não comprovado, tendo em vista não ser possível tal comprovação apenas através de prova testemunhal.

Desse modo, o pedido de reconhecimento do período de atividade rural do autor é improcedente.

 

Dispositivo

 

Posto isso, em razão da ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil, em relação à pretensão da parte

autora em obter o benefício de aposentadoria por idade 

No mais, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de

insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

 

P.R.I.

 

 São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005649-16.2011.4.03.6183
AUTOR: MARINA BEZERRA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, aguarde-se, SOBRESTADO, decisão definitiva do Agravo de Instrumento n.º 5023662-87.2017.403.0000. 

Intimem-se.

 

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008163-41.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROGERIO PIRES DOS SANTOS
REPRESENTANTE: NEUSA PIRES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ - SP231515, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Despachados em inspeção.

Diante da concordância da parte exequente (petição “id 12114100 ”), homologo os cálculos do INSS (documento “id 11584376”).

Sem prejuízo, diante do que preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias:

- se existem ou não deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA),
prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988, sob pena de preclusão, considerando tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.

Com a manifestação da parte autora ou, no seu silêncio, expeça-se ofício precatório atinente à verba principal e ofício requisitório de pequeno valor quanto aos honorários sucumbenciais, conforme cálculo
homologado.

Intime-se.
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   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006524-10.2016.4.03.6183
AUTOR: ADEMIR DE MELO LIMA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre a sentença anteriormente proferida nos autos físicos – ID 13040048 - Pág. 105/118.

 

    São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013635-86.2018.4.03.6183
AUTOR: ELIOMAR OLIVEIRA DOS ANJOS
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA CONCEICAO ALVES - SP369941
RÉU: GERENCIA EXECUTIVA OSASCO
 

   

  DECISÃO

 

                     Decidido em inspeção.

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo Civil. Anote-se. 

Tendo requerido antecipação de tutela, verifico que os requisitos não se encontram preenchidos para o seu deferimento. Com efeito, o autor juntou apenas um relatório médico de março de 2018, com a
conclusão de que apresentava, àquela época, "comprometimento moderado a acentuado de funcionamento social e ocupacional". É grande o intervalo das faixas entre comprometimento moderado e acentuado, não se
apresentando devidamente esclarecedor o relatório médico em questão, na medida em que a qualificação do comprometimento influirá diretamente na eventual incapacidade laborativa do autor. Somando-se à inadequação
do mencionado relatório, tem-se a insuficiência de demais documentos médicos contemporâneos necessários à avaliação preliminar acerca da tutela pretendida.

 Sendo assim, imprescindível a instrução probatória, razão pela qual determino a realização antecipada da prova pericial, nos termos do artigo 381, inciso II, do Novo Código de Processo Civil, que se
mostra essencial eventual desconstituição da decisão administrativa denegatória do benefício.

Diante da necessidade da realização de perícia médica, nomeio o profissional médico Dr PAULO SÉRGIO SACHETTI - CRM 72.276, especialidade clínica geral.

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido,
ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela de Honorários Periciais do Anexo único da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou no que couber à
época da expedição da referida requisição.

Comunique, por meio eletrônico, o perito sobre sua nomeação e solicite data para perícia.

 

Int.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009013-25.2013.4.03.6183
AUTOR: MARIA NALDECI DE TORRES SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GILMAR CANDIDO - SP243714
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002268-24.2016.4.03.6183
AUTOR: LUIZ DE JESUS NETO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região.

 

    São Paulo, 3 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007063-17.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BARTOLOMEU DOS SANTOS FILHO
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA DIAS BATISTA - SP233077
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Trata-se de ação em que a parte autora postula, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, o restabelecimento de benefício de auxílio-doença ou concessão de benefício de aposentadoria por
invalidez, tendo sido recebida a inicial com nomeação de Perito para realização de exame médico pericial, resultando laudo em que se concluiu pela inexistência de situação de incapacidade para atividade laborativa habitual
da parte autora (Id. 8487639), com o indeferimento da tutela da urgência postulada (Id. 10335314).

Intimadas as partes para conhecimento do resultado do exame pericial, ambas tiveram oportunidade de se manifestarem nos autos a respeito de tal documento, tendo o INSS afirmado a necessidade de
julgamento pela improcedência do pedido, haja vista a inexistência de incapacidade a justificar a concessão do benefício postulado (Id. 10611440).

O Autor, por sua vez, manifestou-se contrariamente ao Laudo Pericial, afirmando que o Perito não teria fundamentado sua conclusão, a qual, em seu entender, seria contraditória (Id. 10904899). Tendo
ainda questionado a capacidade do Perito nomeado por este Juízo para realização do exame determinado, uma vez que afirma que em pesquisa feita no sitio do Conselho Regional de Medicina, foi constado que o Dr
Wladiney Monte Rubio Vieira, inscrito no CRM 79.596, não é especialista da área ortopédica e traumatologia e sim em medicina legal, não estando o expert apto para avaliar às enfermidades ortopédicas e
traumatológicas nas quais o Autor é acometido e suas lesões traumáticas.

De tal maneira, manifestou-se o Autor no sentido de que, por ser portador de Artrose Degenerativa do quadril (CID 10 M 16.9) e Artrose lombar (CID 10 M19), desde 01/2017, deveria submeter-se
a um exame pericial realizado por um profissional ligado à área ortopédica e traumatológica, que com aptidão analisará os documentos de maneira mais adequada e minuciosa, de forma a comprovar o
verdadeiro estado de saúde do Autor.

Tal situação culminou com a determinação para que o Perito se pronunciasse a respeito da verdadeira alegação de ser ele carecedor de conhecimento técnico ou científico para a tarefa que lhe fora
imposta, nos termos do disposto no artigo 424, I, do CPC, o que possibilitaria até mesmo sua substituição.

Em sua manifestação (Id. 11360046), o Senhor Médico Perito esclareceu sua capacidade técnica com apresentação de Diploma de Membro Associado junto à Sociedade Brasileira de Ortopedia e
Traumatologia; Título de Especialista em Medicina Legal e Perícia Médica, emitido pela Associação Brasileira de Medicina Legal e Perícias Médicas; bem como Certificado de Curso de Extensão Universitária
na Modalidade de Especialização: Medicina do Trabalho, emitido pela Universidade de São Paulo.

Dada ciência às partes sobre a manifestação mencionada acima, o Autor voltou a requerer a designação de nova perícia, a fim de que seja nomeado para tanto médico especialista da área ortopédica e
traumatologia (Id. 12712920).

De acordo com o disposto no artigo 145 do CPC, quando a prova do fato depender de conhecimento técnico ou científico, o juiz será assistido por perito, o qual será escolhido entre profissionais
de nível universitário, devidamente inscritos no órgão de classe competente, devendo, nos termos do § 2º daquele mesmo dispositivo processual, comprovar especialidade na matéria sobre que deverão opinar,
mediante certidão do órgão profissional em que estiverem inscritos.

A especialidade exigida por nossa Lei Processual Civil não requer a nomeação de profissionais que atuem exclusivamente na área relacionada com o exame a se realizar, bastando que haja indicação da
comprovação de inscrição junto ao órgão de classe, nos termos do § 1º do artigo 145 do CPC.

Aliás, a atuação do Perito Médico relaciona-se com a possibilidade de avaliar a efetiva condição de saúde física ou mental do periciando, sem a necessidade de lhe indicar qualquer tipo de tratamento ou
atuar em sua recuperação, o que, certamente, exigiria uma maior capacitação e especialização na área específica de estudo e atuação científico-profissional.

Não é outro o entendimento de nosso Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, conforme destacamos abaixo:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA PARA O TRABALHO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NOVA
PERÍCIA COM ESPECIALISTA. DESNECESSIDADE. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I - Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade
habitualmente exercida.

II - Não constatada pela perícia médica incapacidade para o trabalho.
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III - Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o perito seja médico devidamente habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou
incapacidade para as atividades habituais. Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, incluindo a elaboração de laudos periciais
judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área.

IV - Apelação improvida. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2288818 0001485-59.2018.4.03.9999, JUIZ CONVOCADO OTAVIO PORT, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/04/2018
..FONTE_REPUBLICACAO.)

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA PARA O TRABALHO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NOVA
PERÍCIA COM ESPECIALISTA. DESNECESSIDADE. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I - Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade
habitualmente exercida.

II - Não constatada pela perícia médica incapacidade para o trabalho.

III - A inicial e a apelação apenas indicam genericamente a incapacidade do(a) autor(a), referindo ao estigma social a que estão sujeitos os portadores do HIV. No caso, contudo, não há objetividade na descrição
das dificuldades para o exercício de atividade laborativa e nem notícias de doenças oportunistas que incapacitem para o trabalho.

IV - Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o perito seja médico devidamente habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou
incapacidade para as atividades habituais. Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, incluindo a elaboração de laudos periciais
judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área.

V - Apelação improvida. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2304349 0013858-25.2018.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2018
..FONTE_REPUBLICACAO.)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIOS INDEVIDOS. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação
ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia médica judicial concluiu pela ausência de incapacidade laboral da parte autora para o exercício de atividades laborais habituais e os demais elementos de prova não autorizam convicção em
sentido diverso.

- A alegação de cerceamento de defesa não pode prosperar, porque a complementação de perícia mostra-se desnecessária no presente caso e a prova técnica não apresenta qualquer irregularidade. Tendo sido
possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da prova técnica efetuada, desnecessária a designação de nova perícia ou a complementação da mesma prova, mesmo porque não apontada qualquer
falha no laudo.

- A mera irresignação com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica justificável, não constitui motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia, apresentação de quesitos
complementares ou a realização de diligências. Ademais, o entendimento consolidado desta e. Corte é pela desnecessidade de realização de perícia por médico com especialidade em cada doença alegada.

- Não patenteada a contingência necessária à concessão do benefício pleiteado, pois ausente a incapacidade total para o trabalho, temporária ou definitiva. Requisitos não preenchidos.

- Mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, já majorados em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica
suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação conhecida e não provida. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2312844 0021857-29.2018.4.03.9999, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/11/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO.)

 

Comprovada a capacitação técnica do Ilustre Médico que elaborou o laudo impugnado pela parte autora, com apresentação de Diploma de Membro Associado junto à Sociedade Brasileira de
Ortopedia e Traumatologia, Título de Especialista em Medicina Legal e Perícia Médica e Certificado de Curso de Extensão Universitária na Modalidade de Especialização: Medicina do Trabalho, não há que
se acolher o pedido de designação de nova perícia com outro profissional.

 

Posto isso, indefiro a designação de nova perícia médica, devendo os autos virem conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

Cumpra-se.

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004933-13.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WAGNER JOAQUIM BLINI DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: VIVIANE GOMES TORRES - SP279029-E, SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão
indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

 

Indefiro o pedido de esclarecimentos adicionais apresentado pela parte autora.

 

A complementação não serve para esclarecer qualquer obscuridade do laudo pericial, apenas veiculam o inconformismo da parte com a conclusão do laudo.

 

O que levou o perito a discordar das alegações da inicial foi o resultado da perícia por ele efetuada, cujos procedimentos e conclusões estão claramente explicitadas no laudo e no seu esclarecimento
posterior.
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Requisitem-se os honorários periciais.

 

Após registre-se para sentença.

 

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000169-18.2015.4.03.6183
AUTOR: GETULIO FELICIANO
Advogado do(a) AUTOR: RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA - SP267269
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, arquivem-se os autos.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0762047-16.1986.4.03.6183
EXEQUENTE: ALFREDO MARTINS DA COSTA, ARMANDO QUILICHINI, CLODOALDO TORRES, FRANCISCO LEONEL DO REGO, ISABEL MARTINS DA COSTA, JOSE FERREIRA ARAUJO, JOSE MANIERI, JOSE PEZZUTTI, JOSE REDER,
JULIO BRANDOLIN, JUVENAL GOMES DA SILVA, LUIZ GUALBERTO DE ASSIS, LUIZ VIEIRA PEREIRA, MANOEL CARRASCO, MANOEL LUIZ TEIXEIRA, MARIO CAVAGLIERI, MIGUEL CARRASCO, NATALINO CAPUANO, NELSON
PALETTA, NICOLA NATALONE, OLIVIA SABOYA RODRIGUES, OVIDIO GOMES BARBOSA, PASCOAL LANCHOTI, PAULINO ROSSI, RINALDO TORRES, SADAO FUJII, SALVADOR MEZZARANO, WALTER RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO - SP346922
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Concedo o prazo de 90 (noventa) dias conforme requerido - ID 12378685 - Pág. 254, para os autores CLODOALDO TORRES, LUIZ GUALBERTO DE ASSIS, MANOEL LUIZ TEIXEIRA,
SADAO FUJII e NICOLA NATALONE.
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    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004517-55.2010.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MAURO FERREIRA DIAS
Advogado do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Em razão da informação prestada pelo perito Adelino Baena (engenheiro), de indisponibilidade de tempo para realização de perícias e também da localização da empresa, que se encontra situada em São
Bernardo do Campo, pertencente à 14ª subseção Judiciária do Estado de São Paulo,  revogo a nomeação anteriormente feita e determino a expedição de carta precatória à Justiça Federal de São Bernardo do Campo/SP
para a realização da perícia.

Cumpra-se

 

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013515-43.2018.4.03.6183
AUTOR: ADEMIR ANDRADE DANTAS
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO NASCIMENTO - SP193758
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

                     

 

Despachado em inspeção.

Designo a realização de perícia médica com o Dr. WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA - CRM/SP 79.596, para o dia  20/02/2019    às 11 hs,   no consultório médico da profissional, com endereço à
Rua Albuquerque Lins, nº. 537, conjunto 155, Higienópolis – Próximo ao metrô Marechal Deodoro, São Paulo/SP, CEP 01230-001.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial.

Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que providencie(m) o comparecimento da(s) pessoa(s) envolvida(s) no dia, horário e endereço acima designados para a
realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a) periciando(a) deverá comparecer munido dos exames anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais documentos que julgar pertinentes.

Por oportuno, ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil, mediante apresentação de documentos que comprovem a sua motivação, sob
pena de preclusão da prova.

Sem prejuízo, faculto à parte autora a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados (os quais deverão ser igualmente disponibilizados em formato PDF), bem como a indicação de assistente técnico,
no prazo de 15 (quinze) dias, do art.465, §1, do NCPC.

Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014, em documento anexo.

Oportunamente retornem-me conclusos para análise da tutela antecipada.

Int.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000135-87.2008.4.03.6183
AUTOR: JOSE GOMES DOS SANTOS IRMAO
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO ANASTACIO DOS SANTOS - SP197018
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.
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Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Além disso, ciência às partes da baixa dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após, arquivem-se.

Int.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0003513-07.2015.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA CLAUDIA TOLEDO - SP272239, CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE - SP163569
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachados em inspeção.

Diante da decisão final proferida pelo e. STJ, dê-se ciência às partes de todo o processado.

Sem prejuízo, intime-se a AADJ para que cumpra a ordem concedida no presente feito.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004925-12.2011.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LICIO KOSCHAR
Advogado do(a) AUTOR: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em inspeção.

Diante da efetivação da transferência dos valores à Ação de Interdição n. 1008421-28.2016.826.0704, abra-se conclusão para extinção da execução.

Int. Cumpra-se.             

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0003633-50.2015.4.03.6183
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: VICENTE MORALES LENCERO
Advogado do(a) EMBARGADO: RAPHAEL GAMES - SP75780

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Sem prejuízo, oficie-se eletronicamente à Polícia Federal no endereço indicado no documento Id. 13085829 - Pág. 211, solicitando informações a respeito das investigações.

Int.
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    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005255-33.2016.4.03.6183
AUTOR: DENISE MARQUES OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CARLA REGINA CARDOSO FERREIRA - SP338376
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção. 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017. 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os cálculos, ressaltando que o acordo homologado foi para pagamento de 80% dos valores em atraso, no prazo de 10 (dez) dias. 

Silente, expeça-se ofício precatório/requisitório atinente à verba principal e honorários sucumbenciais, conforme cálculo homologado.                                Certifique-se o trânsito em
julgado. 

 

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000617-30.2011.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LYDIA NASCIMENTO LARREA, LAMBERTO LARREA LOPEZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Despachados em inspeção.

Diante da concordância expressa do INSS, homologo os cálculos da exequente - Id. 12378430 - Pág. 205/216.

Indefiro o requerimento de destaque dos honorários contratuais. Isto porque o contrato apresentado foi firmado constando uma empresa (Central Nacional de Revisão), e não um advogado ou sociedade
de advogados.

Informe a parte autora se existem ou não deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos
acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988, sob pena de preclusão, considerando tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.

Com a manifestação da parte autora ou, no silêncio, expeça(m)-se ofício(s) precatório/requisitório atinente(s) ao principal e respectivos honorários de acordo com a conta homologada.

Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005633-62.2011.4.03.6183
AUTOR: ATSUSHI MIYAKE
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO ISIDORO ALOISE - SP33188
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre a baixa dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nada sendo requerido, arquivem-se.

Int.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015349-50.2010.4.03.6183
AUTOR: SILVIO CARLOS CRISTOFOLETTI
Advogado do(a) AUTOR: ERICSON CRIVELLI - SP71334
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12340018, fls. 228.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013171-94.2011.4.03.6183
AUTOR: JOSE APARECIDO CORREA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001645-96.2012.4.03.6183
AUTOR: ENIO YUKIO OTANI
Advogados do(a) AUTOR: MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977, FERNANDO FEDERICO - SP158294
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Além disso, considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC.

Publique-se. Int.   

           

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0010239-36.2011.4.03.6183
AUTOR: OSWALDO DE ASSIS
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO SOARES DE FRANCA - SP148841
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

 

Despachado em inspeção.
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Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.

Inicialmente, intime-se a AADJ (eletronicamente), a fim de que cumpra a decisão do Acórdão fls. 203, (proposta acordo fls. 176/177).

 Int.

 

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014215-51.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: REGINALDO ROMAO, MARCOS ANTONIO NUNES
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379262 - Pág. 109

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002253-60.2013.4.03.6183
AUTOR: JOSE ANTONIO SIQUEIRA RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: SAMIR CARAM - SP225107, MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime-se a parte autora sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379269 - Pág. 38

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0005703-11.2013.4.03.6183
AUTOR: ADRIANA CALLSEN PONCIANO RINALDI
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379781 - Pág. 93

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009009-85.2013.4.03.6183
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AUTOR: DIOGENES MENDES GONCALVES JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE - SP163569, RAFAEL JONATAN MARCATTO - SP141237
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12365697 - Pág. 168

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013357-20.2011.4.03.6183
AUTOR: ALFREDO GIACON NETO
Advogado do(a) AUTOR: TANIA CRISTINA NASTARO - SP162958
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 13919160, fls. 195.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003555-27.2013.4.03.6183
AUTOR: ELZA CONTE
Advogados do(a) AUTOR: DEBORA HADDAD BARUQUE DE FARIAS - SP303162, MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI - SP66808
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre a baixa dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nada sendo requerido, arquivem-se.

Int.

 

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002647-67.2013.4.03.6183
AUTOR: JOSE FELIPE DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA - SP251591, BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI - SP270596-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.
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Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379060, fl.199.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009981-91.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO GOMES PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Despachados em inspeção.

Homologo os cálculos autor (documento ID 9153297), ante a concordância do INSS (petição ID 112220740),

Expeça-se ofício precatório atinente à verba principal e ofício requisitório de pequeno valor quanto aos honorários sucumbenciais, conforme cálculo homologado.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010055-12.2013.4.03.6183
AUTOR: LEVI MARQUES ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: GEORGE ALEXANDRE ABDUCH - SP320151, KATIA RIBEIRO - SP222566, NILBERTO RIBEIRO - SP106076
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre a baixa dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nada sendo requerido, arquivem-se.

Int.

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009021-38.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA COSMO DE MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO CUBATELI ROTHENBERGER - SP267168
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachados em inspeção.

Diante dos cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.

Por oportuno, considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual contrariedade aos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada.

Da contrariedade apresentada, venham os autos conclusos para análise.

Havendo manifestação favorável aos cálculos apresentados, diante do que preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte: a) se existem deduções a serem feitas nos
termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988; b) o número de meses e respetivos valores dos exercícios
anteriores e do exercício corrente.

É de responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o
processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
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Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001254-73.2014.4.03.6183
AUTOR: DINAH MILINEU SALDANHA MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: IRENE BUENO RAMIA - SP315308
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Nada mais sendo requerido, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009832-95.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JUAREZ LUIZ PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachados em inspeção.

Diante dos cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.

Por oportuno, considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual contrariedade aos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada.

Da contrariedade apresentada, venham os autos conclusos para análise.

Havendo manifestação favorável aos cálculos apresentados, diante do que preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte: a) se existem deduções a serem feitas nos
termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988; b) o número de meses e respetivos valores dos exercícios
anteriores e do exercício corrente.

É de responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o
processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0001482-48.2014.4.03.6183
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: ANTONIO VIEIRA DE SOUZA
Advogado do(a) EMBARGADO: MARIO SERGIO MURANO DA SILVA - SP67984

 

    S E N T E N Ç A

 

Sentenciado em inspeção.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     846/893



ANTONIO VIEIRA DE SOUZA opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença de id. 12354944, com base no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil,
pretendendo a reanálise da questão acerca da correção monetária.

É o relatório, em síntese, passo a decidir.

Os presentes embargos apresentam caráter infringente, pretendendo o embargante a reforma da decisão recorrida, inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser declarada por este Juízo.

Deveras, a r. decisão foi bastante clara em sua fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não se coaduna com as hipóteses previstas em lei para sua oposição, de forma que as
argumentações desenvolvidas têm como único objetivo provocar a reanálise do caso.

O teor dos embargos e as indagações ali constantes demonstram que a discordância da embargante com parte da sentença proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se contra o conteúdo da
decisão proferida e sua fundamentação, deve valer-se do recurso adequado.

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019  

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005474-87.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JULIO CESAR DE AZEVEDO SEREJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachados em inspeção.

 

Para analisar o pedido de execução dos valores incontroversos, diante do que preconiza a Resolução 458/2017, do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte autora, no
prazo de 10 (dez) dias:

 

a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA),
prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988;

 

b) o número de meses e respectivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente.

 

Verifico, ainda, a existência de requerimento apresentado pelo Advogado do Autor, no sentido de que seja destacado do valor da requisição para pagamento, o montante referente aos honorários
contratuais, nos termos do disposto no artigo 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, sem observar o § 4º do mencionado artigo, segundo o qual há necessidade de apresentação do contrato de honorários.

 

Posto isso, intime-se a parte o patrono da autora para que apresente cópia do contrato de honorários também no prazo de 10 (dez) dias.

 

No silêncio, considerando que houve divergência em relação aos valores informados pela parte exequente, tornem os autos conclusos para deliberações.

 

Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019770-17.2018.4.03.6183
AUTOR: VALDIR GRANITO
Advogado do(a) AUTOR: SILMARA LONDUCCI - SP191241
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

Decidido em Inspeção.

Aparte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que
determine a imediata conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, com o reconhecimento dos períodos de trabalho indicados em sua inicial como tempo de
atividade especial. Subsidiariamente, requer a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o recálculo da RMI. 

É o relatório. Decido.
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Recebo a petição ID 13107531 - Pág. 1/4 como emenda à inicial. 

Passo à análise do pedido da tutela provisória.

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que
evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não
estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.

Ademais, não verifico presente o requisito de perigo de dano, visto que a parte autora vem recebendo benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.

Ressalto, ainda, que a questão não se refere à tutela de evidência, nos termos do artigo 311 do Novo Código de Processo Civil, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto
propósito protelatório, bem como, apesar de tratar-se de fatos que podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em julgamento de casos repetitivos ou súmula vinculante.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

 Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, outros documentos, inclusive os laudos técnicos que embasaram os Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados aos autos, para
comprovação dos períodos de atividade discutidos. 

 
 
Diante disso, prossiga-se com a citação do réu.
Intimem-se.
São Paulo, 5 de fevereiro de 2019. 
 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009062-61.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO SATURNINIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS PENA - SP60691
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

  

Sentenciado em inspeção.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 110/115, com base no artigo 1.022 do Novo Código de
Processo Civil, alegando omissão na sentença.

Alega o Embargante que a r. sentença foi omissa quanto à impugnação do gratuidade da justiça alegada na contestação.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos, os quais devem ser acolhidos, pois de fato houve omissão no ponto destacado pela embargante.

Posto isso, dou provimento aos embargos de declaração opostos, para sanar a contradição apontada, devendo constar da fundamentação e do dispositivo da sentença o seguinte:

“(...)

Passo a Decidir.

 

Inicialmente, passo a analisar a impugnação do INSS quanto ao pedido da gratuidade da justiça pela parte autora.

Sobre a questão, vale destacar que venho decidindo pela impossibilidade de utilização dos critérios objetivos para a aplicação da norma contida no art. 98 do atual Código de Processo Civil, assim como
também na aplicação da Lei nº 1.060/50, tratando-se de situação plenamente subjetiva, o que ficou ainda mais claro com a redação do § 3º do art. 99 de nosso estatuto processual, no sentido de que se presume
verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

Cabe, portanto, ao julgador, analisar a situação individual de cada parte no processo para concluir pela concessão ou não da gratuidade, assim como mantê-la ou não após o trânsito em julgado, para fins
de aplicação do disposto no § 3º do artigo 98 do Código de Processo Civil.

No presente caso, verifica-se, nos termos das afirmações da Autarquia Previdenciária e de acordo com informações extraídas do sistema CNIS (fls. 170/180), que na época da propositura da demanda, a
parte autora estava trabalhando para a empresa GVR Home Industria e Comércio de Enxovais LTDA, constando sua última remuneração (em março de 2017), no valor de R$ 6.010,33 (seis mil e dez reais e trinta e três
centavos).

Em que pese a alegação de que a parte autora teria condições de arcar com as custas e despesas processuais, diante do valor atribuído à causa, eventual improcedência da ação implicaria na condenação
em verba honorária em valor próximo à renda mensal da parte demandante, o que justifica a concessão do benefícios da gratuidade da justiça.

Resta, assim, indeferida a impugnação do INSS.

(...)”

 

Permanece, no mais, a sentença tal como lançada.

P. R. I.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006342-02.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DALCI NOGUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO ISIDORO ALOISE - SP33188
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachados em inspeção.

Diante da concordância da parte exequente (petição “id 11223314”), homologo os cálculos do INSS (documento “id 9721310”).

Sem prejuízo, diante do que preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias:

- se existem ou não deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art.
12-A da Lei n. 7.713/1988, sob pena de preclusão, considerando tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.

Com a manifestação da parte autora ou, no seu silêncio, expeça-se ofício precatório atinente à verba principal e ofício requisitório de pequeno valor quanto aos honorários sucumbenciais, conforme cálculo homologado.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5020204-06.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MANOEL ANTONIO MARQUES FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em inspeção.

Verifico, na oportunidade, que a procuração inicial outorga poderes para o Dr. Breno Borges de Camargo atuar no feito apenas como estagiário, não podendo atuar como advogado sem nova procuração
ou substabelecimento. Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o Dr. Breno Borges de Camargo regularize a representação processual, sob pena de cancelamento da distribuição.

Int.

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022472-31.2013.4.03.6301
AUTOR: WANDERLEY FALBO
Advogados do(a) AUTOR: RENATO CARDOSO MORAIS - SP299725, RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime-se a parte autora sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12366919 - Pág. 25
http://pje1g.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010740-55.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: REINALDO MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Despachados em inspeção.

Manifeste-se a parte exequente sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007755-50.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DIVANILDE JOSE DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VALTER SILVA DE OLIVEIRA - SP90530
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachado em inspeção.

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial de esclarecimento, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos ao (s) laudo(s) pericial(ais) por ambas as partes, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se para sentença.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 05 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004798-69.2014.4.03.6183
AUTOR: ALBENES DE BRITO
Advogado do(a) AUTOR: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, considerando a possibilidade de dano ao erário, retornem os autos à contadoria para que esclareça ao Juízo se as alegações do executado de que o autor não tem direito a receber
atrasados são verdadeiras.

Int.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000826-64.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DAVIDSON RIBEIRO SODRE
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Sentenciado em Inspeção.
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Trata-se de ação proposta por DAVIDSON RIBEIRO SODRE em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual requer o pagamento dos valores atrasados referentes ao período
de 06/11/2012 a 01/04/2017, período este compreendido entre o requerimento administrativo e a implantação do benefício de aposentadoria especial pelo Réu.

Alega que o benefício lhe foi concedido em virtude do Mandado de Segurança nº 0001080-75.2013.403.6126. Afirma ainda que a Autarquia Ré implantou o benefício, entretanto deixou de pagar os
valores atrasados devidos em sede de administrativa, razão pela qual o autor interpôs a presente demanda.

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi concedido (id. 4515726).

Citado, o INSS, em sua Contestação, apresentou impugnação à concessão de justiça gratuita, alegou prescrição e discordou do valor apresentado pela parte autora. Além disso, apresentou reconvenção,
requerendo que a DIB seja fixada na data em que a parte autora comprovadamente se afastar da atividade especial ou seja determinada a suspensão do recebimento da aposentadoria especial até aquela data, bem como
que sejam apurados os valores recebidos indevidamente pela parte autora a título de aposentadoria especial em período concomitante com o desempenho da atividade especial, condenando-a ao ressarcimento (id.
5240343).

A parte autora apresentou sua réplica e manifestou sobre a reconvenção (id.8568910).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o Relatório.

Passo a Decidir.

1 – DA AÇÃO

Inicialmente, passo a analisar a impugnação do INSS quanto ao pedido da gratuidade da justiça pela parte autora.

Sobre a questão, vale destacar que venho decidindo pela impossibilidade de utilização dos critérios objetivos para a aplicação da norma contida no art. 98 do atual Código de Processo Civil, assim como
também na aplicação da Lei nº 1.060/50, tratando-se de situação plenamente subjetiva, o que ficou ainda mais claro com a redação do § 3º do art. 99 de nosso estatuto processual, no sentido de que se presume
verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

Cabe, portanto, ao julgador, analisar a situação individual de cada parte no processo para concluir pela concessão ou não da gratuidade, assim como mantê-la ou não após o trânsito em julgado, para fins
de aplicação do disposto no § 3º do artigo 98 do Código de Processo Civil.

No presente caso, verifica-se, nos termos das afirmações da Autarquia Previdenciária e de acordo com informações extraídas do sistema CNIS (fls. 170/180), que a parte autora é beneficiária de
aposentadoria especial, com renda mensal equivalente a R$ 4.171,57 (quatro mil, cento e setenta e um reais e cinquenta e sete centavos), obtendo uma renda extra, equivalente a R$ 4.526,14(quatro mil
quinhentos e vinte e seis reais e catorze centavos), totalizando uma renda mensal equivalente a R$ 8.627,71 (oito mil seiscentos e vinte e sete reais e setenta e um centavos).

O fato de um segurado aposentado, ainda permanecer em atividade, demonstra inexoravelmente a efetiva necessidade de complementação de sua renda mensal previdenciária, o que indica claramente que
o valor de sua aposentadoria é insuficiente para a manutenção de suas despesas pessoais e de sua família, o que implica na necessidade de concessão da gratuidade de justiça.

Jamais podemos nos esquecer, em especial aqueles que trabalham e conhecem profundamente as normas previdenciárias brasileiras, como é o caso da Douta Procuradoria Federal que representa a
Autarquia Previdenciária, que o aposentado que retorna ao trabalho retoma a obrigação de contribuir, porém, não fará jus a qualquer alteração do valor de seu benefício e nem mesmo a outro, exceto no que se refere ao
salário-família e salário-maternidade.

Tal quadro demonstra simplesmente que o aposentado que venha a se afastar por doença ou acidente de sua nova atividade pós-aposentadoria, retornará a receber apenas o valor daquela, sem a
possibilidade de complementá-la como vinha fazendo, de forma que tal risco é iminente haja vista a instabilidade da economia e do mercado de trabalho brasileiros.

Resta assim, indeferida a impugnação do INSS.

Quanto ao mérito da ação, depreende-se da inicial a pretensão do Autor em receber o valor equivalente às diferenças das parcelas do benefício de aposentadoria especial, referentes ao período
compreendido entre a data de requerimento do benefício (06/11/2012) e a data do pagamento da primeira parcela do benefício (01/04/2017).

Conforme se verifica dos autos, a parte autora requereu em 06/11/2012 a concessão do benefício de aposentadoria especial, o qual foi indeferido, tendo em vista que as atividades exercidas nos períodos
de trabalho de 22/09/1997 a 16/03/2003 e de 18/02/2004 a 22/10/2012 não foram considerados prejudiciais à saúde ou à integridade física pela perícia médica da Autarquia Ré.

Impetrado mandado de segurança em 07/03/2013, o r. Juízo da 2ª Vara Federal de Santo André denegou a segurança.

Interposta Apelação pelo autor e pelo INSS, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento ao apelo do autor, para reformar a sentença, reconhecendo como especial os períodos de
22/09/1997 a 16/09/2003 e de 18/02/2004 a 22/10/2012 e concedendo o benefício de aposentadoria especial a partir da data do requerimento administrativo, em 06/11/2012.

A decisão transitou em julgado em 13/02/2017, conforme consta nas cópias juntadas aos autos (id. 4356751 - Pág. 13).

O pagamento dos valores atrasados não foi apreciado nos autos do Mandado de Segurança, tendo em vista o disposto nas Súmulas 269 e 271 do STF, que assim preveem:

 

“Súmula nº 269: O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança”.

 

“Súmula nº 271: Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via
judicial própria”.

 

Portanto, não se pode negar que a parte autora faz jus ao recebimento dos valores em atraso, referentes ao período em que deixou de receber o benefício de aposentadoria especial.

O presente feito para cobrança dos valores atrasados foi protocolado em 30/01/2018.

Com efeito, verifico que não transcorreu o prazo prescricional de cinco anos, visto que a parte autora impetrou o mandado de segurança pouco tempo depois de tomar conhecimento do indeferimento
administrativo, em janeiro de 2013 (id. 4356733 - Pág. 24) e teve que esperar alguns anos pela decisão final da demanda judicial.

Observo que o segurado lesado não tem a necessidade de ajuizar demanda reparatória antes do pronunciamento definitivo acerca do ato coator para evitar a prescrição.

Sobre a questão, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região posiciona-se no sentido de que a prescrição para ressarcimento nascerá apenas após o trânsito em julgado do mandado de
segurança. Transcrevo alguns julgados sobre a questão:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO CONCEDIDO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO.
TRÂNSITO EM JULGADO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO DA CITAÇÃO. DIFERENÇAS ENTRE A DIB E A DATA DA IMPLANTAÇÃO DEVIDAS. 1. O benefício previdenciário da autora
foi concedido em função de sentença proferida nos autos do mandado de segurança nº 94.0000724-8, o qual tramitou perante o E. Juízo Federal da 3ª Vara Cível da 1ª Subseção Judiciária. Em 27.04.2007,
após a remessa daqueles autos a esta Corte, sobreveio decisão monocrática que negou seguimento à remessa oficial, mantendo a r. sentença, que transitou em julgado em 04.06.2007. 2. O prazo para a ação
de cobrança se iniciou tão somente na data do trânsito em julgado da decisão judicial em Mandado de Segurança que concedeu o benefício, e não da sua implantação, como entendera o Juízo de
primeiro grau, já que a determinação no Mandado de Segurança era questão ainda sub judice, e não possibilitava a cobrança de atrasados pelas vias ordinárias, portanto, não há que se falar em prescrição do
direito da autora em perceber os valores atrasados. 3. O rito mandamental impossibilita o pagamento de parcelas vencidas, na medida em que a ação não é substitutiva de ação de cobrança, nem produz efeitos
patrimoniais pretéritos (Súmulas 269 e 271, STF). 4. Por outro lado, nada impede que o direito seja pleiteado via ação mandamental e as diferenças decorrentes em posterior ação de cobrança, como foi feito.
5. A autora possui o direito ao pagamento dos valores atrasados, na forma da sentença transitada em julgado que reconheceu o direito ao benefício, e portanto, desde a citação efetivada naqueles autos de
Mandado de Segurança, até a data da implantação do benefício. 6. Apelação da parte autora a que se dá parcial provimento. (G.N.)

(TRF-3 - AC: 9330 SP 2007.03.99.009330-3, Relator: JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, Data de Julgamento: 12/08/2008,  TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, )

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA PARA COBRANÇA. PRESTAÇÕES ANTERIORES À IMPETRAÇÃO. INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO.
PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. DIREITO ASSEGURADO NO TÍTULO TRANSITADO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. 1. Além de a autarquia previdenciária, no caso concreto, ter apresentado defesa de mérito, resistindo ao pedido inicial, não se vislumbra necessidade de prévio requerimento administrativo
para o fim almejado pelo segurado, justamente porque pleiteia ele somente o pagamento dos valores atrasados do benefício já concedido nos autos de mandado de segurança anteriormente impetrado, este sim
precedido do mencionado requerimento administrativo. 2. Ante o trânsito em julgado da decisão prolatada em sede de mandado de segurança, a qual reconheceu o direito do segurado ao benefício
previdenciário desde a data do requerimento administrativo, fixando, todavia, os efeitos patrimoniais somente a partir da impetração do mandamus, a procedência do pedido em análise - pagamento das parcelas
atrasadas entre o requerimento administrativo e a implantação do benefício - é medida que se impõe. 3. Juros e correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal. 4. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação,observada a limitação temporal constante da Súmula nº 111 do STJ, a fim de atender-se ao disposto no art.
20, §§ 3º e 4º do CPC e, ainda, considerando que a matéria é eminentemente de direito, de menor complexidade e com condenação contra a Fazenda Pública. Precedentes desta Corte. 5. Apelação do INSS e
remessa necessária providas em parte.

(TRF-1 - AC: 00222209720054013800 0022220-97.2005.4.01.3800, Relator: JUIZ FEDERAL RODRIGO RIGAMONTE FONSECA, Data de Julgamento: 31/08/2015,   1ª CÂMARA REGIONAL
PREVIDENCIÁRIA DE MINAS GERAIS, Data de Publicação: 21/10/2015 e-DJF1 P. 670)

 

Portanto, os valores atrasados são devidos desde a data do requerimento administrativo (06/11/2012), diante da não ocorrência prescrição quinquenal.

 

2 – DA RECONVENÇÃO

Em relação à reconvenção apresentada pelo INSS, requerendo que a DIB seja fixada na data em que a parte autora comprovadamente se afastar da atividade especial ou seja determinada a suspensão
do recebimento da aposentadoria especial até aquela data, bem como que sejam apurados os valores recebidos indevidamente pela parte autora a título de aposentadoria especial em período concomitante com o
desempenho da atividade especial, condenando-a ao ressarcimento, passa-se às seguintes considerações.

O § 8º do artigo 57 da Lei 8.213/91 dispõe que: “Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o
sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei” Já o mencionado artigo 46 reza que “O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria
automaticamente cancelada, a partir da data do retorno”.

Assim, aquele parágrafo 8º estabelece que o segurado que estiver recebendo Aposentadoria Especial e retornar voluntariamente ao exercício da atividade especial terá seu benefício cancelado.

Tal previsão revela-se inconstitucional por afronta ao artigo 5º, XIII, da Constituição Federal, que garante o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais
que a lei estabelecer.

Nesse sentido o E. TRF da 4ª Região decidiu na Arguição de Inconstitucionalidade nº 5001401-77.2012.404.0000, que teve como suscitante a 5ª Turma do TRF da 4ª Região, Relatoria do Des. Federal
Ricardo Teixeira do Valle Pereira, cuja ementa transcreve-se a seguir.

 

“PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. ARGUIÇÃO DE INCONSTUCIONALIDADE. § 8º DO ARTIGO 57 DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA ESPECIAL. VEDAÇÃO DE
PERCEPÇÃO POR TRABALHADOR QUE CONTINUA NA ATIVA, DESEMPENHANDO ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

1. Comprovado o exercício de atividade especial por mais de 25 anos, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e § 1º da Lei 8.213, de 24-07-1991,
observado, ainda, o disposto no art. 18, I, 'd' c/c 29, II, da LB, a contar da data do requerimento administrativo.

2. O § 8º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 veda a percepção de aposentadoria especial por parte do trabalhador que continuar exercendo atividade especial.

3. A restrição à continuidade do desempenho da atividade por parte do trabalhador que obtém aposentadoria especial cerceia, sem que haja autorização constitucional para tanto (pois a
constituição somente permite restrição relacionada à qualificação profissional), o desempenho de atividade profissional, e veda o acesso à previdência social ao segurado que implementou os requisitos
estabelecidos na legislação de regência.

3. A regra em questão não possui caráter protetivo, pois não veda o trabalho especial, ou mesmo sua continuidade, impedindo apenas o pagamento da aposentadoria. Nada obsta que o
segurado permaneça trabalhando em atividades que impliquem exposição a agentes nocivos sem requerer aposentadoria especial; ou que aguarde para se aposentar por tempo de contribuição, a fim de poder
cumular o benefício com a remuneração da atividade, caso mantenha o vínculo; como nada impede que se aposentando sem a consideração do tempo especial, peça, quando do afastamento definitivo do
trabalho, a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. A regra, portanto, não tem por escopo a proteção do trabalhador, ostentando mero caráter fiscal e cerceando de
forma indevida o desempenho de atividade profissional.

4. A interpretação conforme a constituição não tem cabimento quando conduz a entendimento que contrarie sentido expresso da lei.

5. Reconhecimento da inconstitucionalidade do § 8º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.”

 

Ademais, não se pode aceitar que tal proibição imposta pela norma em análise seja aplicada com o fundamento de proteção ao segurado. Ora, se mesmo com a concessão do benefício de aposentadoria,
o segurado, já em avançada idade e depois de atingir o longo tempo de contribuição exigido, ainda necessita prosseguir em uma atividade laborativa, a fim de complementar sua renda e manter seu sustento e de sua família,
nada haveria de protetivo em impedi-lo de exercer a atividade que desempenhou anteriormente, para a qual está apto, forçando-o a adaptar-se em profissão diversa. Tal impedimento somente traria dificuldades para
obtenção de outro emprego.

Portanto, declaro a inconstitucionalidade do § 8º do artigo 57 da Lei 8.213/91 e julgo improcedente a reconvenção.

 

Dispositivo

Posto isso, julgo procedente a ação, condenando o Instituto Réu à obrigação de dar, consistente no pagamento dos valores atrasados do benefício NB 46/ 171.158.919-2, desde a data do requerimento
administrativo (06/11/2012), até 01/04/2017, devendo ser descontados eventuais valores percebidos administrativamente relativos a este benefício.

As diferenças vencidas deverão ser devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.
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Além disso, julgo improcedente a reconvenção, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil e, incidentalmente, declaro a inconstitucionalidade do § 8º do artigo 57 da Lei
8.213/91. 

Considerando a procedência da ação, resta condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do
parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Devido à improcedência da reconvenção, resta ainda condenado o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta
data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003913-75.2002.4.03.6183
AUTOR: REINALDO ELIAS
EXEQUENTE: MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).

Após, arquivem-se os autos para posterior prosseguimento dos embargos à execução nº 0003882-69.2013.403.6183.

 

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001224-45.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HAYATO IWASHITA
Advogados do(a) AUTOR: OCTAVIO MARCELINO LOPES JUNIOR - SP343566, RONALDO FERNANDEZ TOME - SP267549
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachado em inspeção.

Id 11598539: dê-se ciência à parte autora. Após, registre-se para sentença.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003328-73.2018.4.03.6183
AUTOR: APARECIDO JOSE DE SOUZA PINTO
Advogados do(a) AUTOR: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980, VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854, RAFAEL RICCHETTI FERNANDES VITORIA - SP307164
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Despachados em inspeção.
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O reconhecimento de períodos laborados em condições especiais deverão ser comprovados pela própria parte autora por meio de documentos específicos, inclusive nos termos da Lei nº 9.032/95, restando indeferido o requerimento
de prova pericial.

Ressalto que o laudo técnico que embasa a emissão do PPP no âmbito das empresas é elaborado por médico ou engenheiro do trabalho, ou seja, profissionais com a habilitação necessária para a aferição da exposição dos
trabalhadores a agentes nocivos.

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos laudos que embasaram os Perfis Profissiográficos Previdenciários, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

Int.

 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000008-07.2017.4.03.6100
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: ROSANGELA DE OLIVEIRA CARVALHO, DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Sentenciado em inspeção.

Trata-se de ação proposta pelo Instituto Nacional de Seguro Social, em face de Rosangela de Oliveira Carvalho, objetivando o ressarcimento ao Erário no valor de R$ 36.782,00 (trinta e seis mil, setecentos e oitenta e dois reais),

pago indevidamente no período de 11/11/2008 a 31/03/2014.

Alega, em suma, que a ré Rosangela recebeu benefício assistencial de amparo à pessoa portadora de deficiência (NB 87/133.748.630-6), de forma fraudulenta, no período de 11/11/2008 a 31/03/2014, pois, após revisão do benefício foi

constatada que não se enquadrava na definição de pessoa com deficiência. Além disso, sua genitora recebia um benefício previdenciário, fato que não se enquadraria em situação de miserabilidade.

Devidamente citado, a ré apresentou sua contestação, requerendo os benefícios da justiça gratuita e, no mérito, alegou que as verbas recebidas seriam irrepetíveis, ante seu caráter alimentício e que foram recebidas de boa-fé pela

beneficiária (id.635975).

O INSS apresentou réplica (id. 1123592).

Este Juízo deferiu a gratuidade da justiça à parte ré. (id. 4191193)

 

É o Relatório.

Passo a Decidir.

 

O INSS pretende a restituição dos valores pagos indevidamente à ré, em decorrência da concessão indevida do benefício NB 87/133.748.630-6, conforme apurado em revisão administrativa, no montante de R$ 36.782,00 (trinta e seis

mil, setecentos e oitenta e dois reais), correspondente aos valores pagos no período de 11/11/2008 a 31/03/2014.

Uma vez comprovado o recebimento de parcelas a que a ré não fazia jus, a Lei nº 8.213/91 autoriza expressamente, em seu artigo 115, que tais valores sejam descontados de benefícios pagos além do devido (inciso II). Neste caso, o

desconto deve ser feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo em caso de má-fé do beneficiário (§ 1º).

Seguindo o mesmo raciocínio, o artigo 154, § 2º, do decreto nº 3.048/99 (RPS) permite ao segurado devolver o valor indevidamente recebido de forma parcelada, se o débito decorrer de erro da previdência social. Esse valor deve ser

atualizado nos moldes do artigo 175, ou seja, pelo mesmo índice utilizado para o reajustamento dos benefícios.

Quanto à legalidade do art. 154, §4º, II, do Decreto nº 3.048⁄99, ao permitir a inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente, o STJ, no RESP 1350804/PR, entendeu da seguinte forma:

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO

ILÍCITO. ART. 154, § 2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO

DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.

1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo

do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão colegiado. 2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os

valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes:

REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em

23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009. 3. Situação em

que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese prevista no art.

115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, § 2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a

enriquecimento ilícito. 4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, § 4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a

inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.”

(Processo: REsp 1350804/PR - 2012/0185253-1; Relator(a): Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES; Julgamento:12/06/2013; Órgão Julgador: S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Publicação: DJe 28/06/2013)

 

Assim, tendo em vista a indisponibilidade do patrimônio público, não há ilegalidade na exigência de devolução do valor recebido indevidamente, por meio de ação judicial de ressarcimento, ainda que o erro seja imputado à

Administração, contanto que obedecidos os parâmetros fixados na legislação.

Pois bem. Verifico que o Juizado Especial Federal julgou improcedente o pedido de Rosângela, que pretendia o cancelamento da cobrança do montante recebido indevidamente. Aquele Juízo entendeu que não há

inconstitucionalidade na exigência de devolução do valor recebido indevidamente, em razão da indisponibilidade do patrimônio público. (id. 4191273)

Considerando que já há uma decisão transitada em julgado do Juizado Especial Federal que não acolheu o pedido de cancelamento da cobrança do montante recebido indevidamente, resta, nos presentes autos, a condenação da ré a

fim de restituir o valor de R$ 36.782,00 (trinta e seis mil, setecentos e oitenta e dois reais), com atualização monetária e juros de mora, até o efetivo pagamento.

 

Dispositivo
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Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo INSS, para o fim de condenar a ré a restituir o valor de R$ 36.782,00 (trinta e seis mil, setecentos e oitenta e dois reais), a ser atualizado até o seu efetivo pagamento.

Condeno a ré ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto o autor mantiver a situação de insuficiência de recursos

que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

P. R. I. C.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003092-17.2015.4.03.6183
AUTOR: VIRGINIA MARIA CERONI PARAIZO
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação/revisão do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta)
dias, exceto nos casos de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua intimação para que
realize a opção pelo benefício mais vantajoso.

Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007626-38.2014.4.03.6183
AUTOR: FRANCISCO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CELSO MASCHIO RODRIGUES - SP99035
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação/revisão do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta)
dias, exceto nos casos de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua intimação para que
realize a opção pelo benefício mais vantajoso.

Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017763-52.2018.4.03.6183
AUTOR: CACILDA EMILIANO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO MARTINS - SP150245, GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES - SP149207
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

                     Decidido em inspeção.

Acolho a emenda à inicial.

Requer a autora a antecipação da tutela para concessão de benefício previdenciário. Observo que a autora recebeu o benefício até o dia 17/09/2017, tendo sido indeferido novo pedido administrativo em
fevereiro de 2018. Contudo, os documentos médicos juntados pela autora não atestam sua incapacidade atual, eis que correspondem, em sua maioria, ao ano de 2017 e os demais foram emitidos no primeiro semestre de
2018 sem que explicitassem a efetiva incapacidade da autora para o seu trabalho regular.

Sendo assim, entendo que os requisitos para a antecipação da tutela não foram preenchidos, razão pela qual INDEFIRO, por ora, o pedido.
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Por vislumbrar a necessidade da constatação atual de eventual incapacidade, determino a realização antecipada da prova pericial, nos termos do artigo 381, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

Diante da necessidade da realização de perícia médica, nomeio o Dr. WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA - CRM/SP 79.596, especialidade ortopedia.

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido,
ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela de Honorários Periciais do Anexo único da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou no que couber à
época da expedição da referida requisição.

Comunique, por meio eletrônico, o perito sobre sua nomeação e solicite data para perícia.

Int.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002848-95.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE SEVERINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Despachados em inspeção.

Para o perfeito cumprimento da decisão id 11268289, concedo prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007525-08.2017.4.03.6183
AUTOR: DIRCE VENENO DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DE SOUSA - SP355184
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachados em inspeção.

Considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC)

Publique-se. Int.   

           

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007185-57.2014.4.03.6183
AUTOR: MARIO AKIRA ITO
Advogado do(a) AUTOR: CAIO FERRER - SP327054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre a baixa dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nada sendo requerido, arquivem-se.
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Int.

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009105-66.2014.4.03.6183
AUTOR: AMERICO PERFEITO NETO
Advogado do(a) AUTOR: MIRIAM DE LOURDES GONCALVES - SP69027
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação/revisão do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta)
dias, exceto nos casos de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua intimação para que
realize a opção pelo benefício mais vantajoso.

Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000989-86.2005.4.03.6183
EXEQUENTE: WILSON GODOI, MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12339757 - Pág. 38

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002979-34.2013.4.03.6183
AUTOR: BIRACI DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados
diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3° Região.

Intimem-se.

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005817-52.2010.4.03.6183
AUTOR: MOACIR SOFIATTI
Advogado do(a) AUTOR: JAIR RODRIGUES VIEIRA - SP197399
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime-se a parte autora sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12339834 - Pág. 10

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000873-38.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAQUIM PEREIRA DAMASCENO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Despachados em inspeção.

Id 11627712: manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011839-29.2010.4.03.6183
AUTOR: EMILIO CABRAL DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime-se a parte autora sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID12339760 - Pág. 176

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011647-30.2018.4.03.6183
AUTOR: PERSON DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA MARIA RAIMUNDO GONCALVES - SP204365
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachados em inspeção.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.
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No mesmo prazo, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos
em que se encontram.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.

Intimem-se.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005065-07.2015.4.03.6183
AUTOR: ELISABETE MASAGLI STANISCI SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALAN EDUARDO DE PAULA - SP276964
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Além disso, esclareça o patrono se atualmente mantém contato com a autora.

Após, voltem-me conclusos.

Int.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011999-78.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: NEYDA CARDOSO RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Além disso, manifestem-se as partes sobre os cálculos da contadoria no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000759-58.2016.4.03.6183
AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: SHELA DOS SANTOS LIMA - SP216438
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Além disso, considerando a interposição do recurso de Apelação da parte AUTORA, intime-se o INSS, por meio de seu Procurador, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC).
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Publique-se. Int.  

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007033-53.2007.4.03.6183
AUTOR: FRANCINEIDE FERREIRA DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: JEAN RODRIGO SILVA - SP240611
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12339574, fls. 223.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002441-48.2016.4.03.6183
AUTOR: MARCIA RAINHA DA SILVA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA - SP240057
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo, subam os autos ao e. Tribunal Regioinal Federal da 3ª Região.

Int.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002175-08.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAQUIM CARNEIRO, CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE MONGELLI
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379235 - Pág. 266

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003955-36.2016.4.03.6183
AUTOR: MARIA LUCIA PEREIRA DELMONDES BERNARDELLI
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Sem prejuízo, concedo o prazo de mais 15 (quinze) dias para juntada de documentos pela parte autora.

Int.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003535-07.2011.4.03.6183
AUTOR: SEBASTIAO ALEXANDRINO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: LUANA DA PAZ BRITO SILVA - SP291815, GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12339318, fls. 221.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008279-69.2016.4.03.6183
AUTOR: FABIO PACHECO
Advogados do(a) AUTOR: CAIO CESAR EGYDIO E SILVA - SP332557, LUIS AUGUSTO EGYDIO CANEDO - SP196833
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Além disso, intime-se o INSS para ciência do despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12378428 - Pág. 69.

Int.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000005-82.2017.4.03.6183
AUTOR: ROBERTO BILLER
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE ALENCAR PEREIRA - SP378409, LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324, NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.
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    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000205-89.2017.4.03.6183
AUTOR: ORLANDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Além disso, considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

 Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC.

Publique-se. Int.  

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0004803-67.2009.4.03.6183
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: JACKSON HONORIO DO CARMO
Advogado do(a) EMBARGADO: EMILIO CARLOS CANO - SP104886

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. 

 

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010401-02.2009.4.03.6183
AUTOR: FERNANDO DE SOUZA SALEM
Advogado do(a) AUTOR: KARINA MEDEIROS SANTANA - SP408343
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. 

 

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0001443-85.2013.4.03.6183
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: JINALDO ALCANTARA
Advogado do(a) RÉU: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
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  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial conforme anteriormente determinado na decisão proferida nos autos físicos – ID 12379363 - Pág. 123/124.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0013055-69.2003.4.03.6183
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS SILVA MIRANDA, LUIZ MARCHESI FILHO, LUIZ OCTAVIO DE ALMEIDA MENDONCA, LUIZ OTAVIO PASSOS CAVALCANTE, LUIZ SERGIO ROSA WITZEL, LUIZA MICHIKO DE OLIVEIRA, LUIZA TOMOKO
KUTEKEN SHIOTA, LUZMAR FERREIRA DE FARIA, DAVID MENDONCA AMUI, MAMORU MAEDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO - SP28743, DALMIRO FRANCISCO - SP102024
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO - SP28743, DALMIRO FRANCISCO - SP102024
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO - SP28743, DALMIRO FRANCISCO - SP102024
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO - SP28743, DALMIRO FRANCISCO - SP102024
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO - SP28743, DALMIRO FRANCISCO - SP102024
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO - SP28743, DALMIRO FRANCISCO - SP102024
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO - SP28743, DALMIRO FRANCISCO - SP102024
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO - SP28743, DALMIRO FRANCISCO - SP102024
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO - SP28743, DALMIRO FRANCISCO - SP102024
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO - SP28743, DALMIRO FRANCISCO - SP102024
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Sem embargo, defiro a dilação do prazo para habilitação dos sucessores por mais 60 (sessenta) dias.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005783-67.2016.4.03.6183
AUTOR: LUIZ PAES DE CASTILHO
Advogado do(a) AUTOR: WEVERTON MATHIAS CARDOSO - SP251209
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados
diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime-se o INSS sobre a sentença proferida nos autos físicos – ID 13048236 - Pág. 76/90.

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000835-92.2010.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO SANTANA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.
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Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID12379383 - Pág. 138

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004907-25.2010.4.03.6183
AUTOR: NIVALDO FORTUNATTI
Advogado do(a) AUTOR: SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES - SP220347
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379356 - Pág. 228

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000635-12.2015.4.03.6183
AUTOR: LUCIA REGINA FERNANDES
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054, AIRTON FONSECA - SP59744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. 

Int. Cumpra-se.

 

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013259-35.2011.4.03.6183
AUTOR: ZORAIDE FERREIRA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS PRUDENTE CORREA - SP30806, LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS - SP36734
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0045815-96.1988.4.03.6183
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EXEQUENTE: ALFREDO GIL, ALICE TEIXEIRA, ANTONIO MARMO GONCALVES DE FREITAS, JOSEFINA DE JESUS LOTITO, GENY GUIDETTI GONCALVES DE OLIVEIRA, ANTONIO JOSE ALVES, THERESINHA ARAUJO MEJIAS, ANTONIO
DE MELLO LEMOS JUNIOR, ANTONIO RICCIARDI, APARICIO ALTOMAR FAGUNDES, ARIOSTO CAMARGO QUEIROZ, DAISY DE CAMPOS SAMMARCO, DENISE FATIMA MENEGAZZI, LENICE BUENO DA SILVA, NELISE ANA BUENO
DA SILVA, PATRICIA BUENO DA SILVA SACALINA, BIANCA MASSARANI, NILSON NEI CONRADO ENGELBERG, LUCIANA YAZBEK ENGELBERG, FLAVIO AUGUSTO YAZBEK ENGELBERG, BRENO ARRUDA CAMARGO, CESIRA
SCHIAVETTI, CLODOALDO MORETTI, DANTE RISSERI COLLERI JORDAO, ELIZABETH ALDONA ZUKAS SZOR PIRES DE ALMEIDA, DARCY CARNEIRO, DORIVAL HELLMEISTER, DUARTE GUEDES, SOLANGE MARIA SCHIAVETTI
RIBEIRO, WLADEMIR MARTIN SCHIAVETTI, GERALDO ROCHA, GERALDO TAVARES, MARIA ANTONIETA SERDA MORI, HANS BAUER, HAYDEE FERNANDES, HENRIQUE ANTONIO LOTTI, HENRIQUETA SCHMIDT INGLEZ DE
SOUZA, MARIANNA TROCCOLI TIVERON, MANOEL BERNARDO, ISALDA VASCONCELLOS QUEIROZ, ELIANA HELENA BERNAL SILVA, ECLEIDE LUCIA BERNAL, EVELI IRMA BERNAL MONTEIRO, JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA,
MARIA DE LOURDES SALLES D AVILA, JORGE ALEXANDRE DE OLIVEIRA, JOSE ALENCAR BARBOSA, SEBASTIANA DO AMARAL COUTO, JOSE GALVAO DE ALMEIDA PRADO, JOSE IVO DA SILVEIRA, JOSE DE MORAES DUTRA, JOSE
PINTO MONTEIRO, JOSE TINOCO, LUIZ AUGUSTO MENEZES PIRES DE CAMPOS, MARIA HELENA MENEZES PIRES GOMES, LAURO FERREIRA MELLO, LAZARO IGNACIO SILVA, LINO CIPOLLA CERQUINHO, MILTON AZAMBUJA,
ROSICLER DE AZAMBUJA PASCHOAL, AUGUSTA ALVES DE CAMARGO, LUIZ PEREIRA SOBRINHO, MANUEL EMILIO MURIAS, MANUELITO DE CAMBRAIA SALLES, MARIA ANTONIA MIANI, MARIO DE LOURDES OLIVEIRA,
NADYR LEMUCCHI MATTOS, NELSON RAYMUNDO DE FREITAS, NEVIO GUERRA, LUIZ CARLOS JURADO, OSCAR ANTONIO JURADO
SUCEDIDO: AMERICO GONCALVES FREITAS JUNIOR, ANGELO LOTITO NETO, ANTONIO MEJIAS FILHO, ARLINDO SAMMARCO, BENEDITO OSCAR BUENO DA SILVA, BOANERGES OLIVEIRA ENGELBERG, ELEUTERIO SCHIAVETTI,
HERMINIO TIVERON, JOAQUIM D AVILA, JOSE COUTO GARCIA, JULIAO PIRES CAMPOS JUNIOR, LUIZ AFFONSO DE AZAMBUJA, OSCAR JURADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, cumpra-se a Secretaria a parte final do despacho proferido nos autos físicos ID 13063450 - Pág. 159.
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    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013171-02.2008.4.03.6183
AUTOR: LUIZ CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379258 - Pág. 40

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010505-91.2009.4.03.6183
AUTOR: AMELIA SALIM GERIOS
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID13887523 - Pág. 58

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014715-85.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE PEDRO DARDIN
Advogado do(a) AUTOR: MARIANO JOSE DE SALVO - SP195092
RÉU: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
Advogados do(a) RÉU: DEBORA NOBRE - SP165077, MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GARCIA - SP49457

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Manifeste-se a parte autora sobre a alegação de ilegitimidade passiva da União Federal.

Após, voltem-me conclusos.

Int.

 

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003979-64.2016.4.03.6183
AUTOR: ANTAO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: OSVALDO LEONARDO - SP332292
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime-se a parte autora sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379248 - Pág. 35

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005749-10.2007.4.03.6183
AUTOR: MANUEL FERREIRA DE VASCONCELOS
Advogado do(a) AUTOR: JURACI COSTA - SP250333
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12339573, fls. 150.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010243-34.2015.4.03.6183
AUTOR: MARIA DEZOLINA SAMPAIO
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AMADO AZUMA - SP285360
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

            Diante da manifestação das advogadas MAYRA ZANOLINI ROSTIROLLA (OAB/SP 346.763) e LEDA KAORU HARAGUCHI (OAB/SP 374.905), manifeste-se o advogada Ricado Amado Azuma,
OAB/SP 285360, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001337-75.2003.4.03.6183
AUTOR: JOAO FERREIRA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA MERCEDES FRANCO GOMES - SP75576, JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, cumpra-se a parte final do despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 13594497 - Pág. 22.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001411-85.2010.4.03.6183
AUTOR: LUCIA COSTA
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Advogado do(a) AUTOR: MARLI ROMERO DE ARRUDA - SP272535
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379203 - Pág. 88

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0000839-56.2015.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: ANTONIO DUARTE SILVA
Advogados do(a) ESPOLIO: MARILIN CUTRI DOS SANTOS - SP296181, EMANUEL CELSO DECHECHI - SP162741, WILSON MIGUEL - SP99858
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachados em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão
indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/201.

Aguarde-se decisão final a ser proferida nos embargos à execução para regular prosseguimento do feito.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006793-49.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALFEU TOLEDO JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: CARINA BRAGA DE ALMEIDA - SP214916, GENAINE DE CASSIA DA CUNHA FARAH MOTTA - SP274311
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachados em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos
digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do
artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/201.

Requisitem-se os honorários periciais.

Após, nada mais sendo requerido, venham-me conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012465-48.2010.4.03.6183
AUTOR: LEVI ATANAZIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 13901472 - Pág. 60

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008513-65.2001.4.03.0399 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JACKSON HONORIO DO CARMO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMILIO CARLOS CANO - SP104886
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachados em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão
indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/201.

Aguarde-se decisão final a ser proferida nos embargos à execução para regular prosseguimento do feito.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007243-41.2006.4.03.6183
EXEQUENTE: FRANCISCO JOSE MAGDALENA FILHO
SUCEDIDO: ROBERTO VITORIO GUEDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, arquivem-se os autos para posterior prosseguimento dos embargos à execução nº 00029406620154036183.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014001-28.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SERGIO BAPTISTA CONEJO
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO - SP256608
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

               Tendo em vista a juntada de laudo técnico e declaração da empresa, de-se vista ao INSS.

              Cumpra-se. Int.
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   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013115-95.2010.4.03.6183
AUTOR: MILTON JOSE FRANGIOTTI
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Sem embargo, passo a decidir.

Com a publicação do despacho Id. 12376924 - Pág. 215, a parte autora ficou ciente de todos os atos processuais até então praticados porque mencionou expressamente a decisão Id.
12376924 - Pág. 199/206 no seu requerimento Id. 12376924 - Pág. 216/221, sendo que nova intimação teria o condão de reabrir o prazo recursal, motivo pelo qual indefiro o requerimento de
publicação da mencionada decisão.

Indefiro, também, o sobrestamento do feito requerido pelo INSS, vez que a questão já foi decidida nestes autos pela decisão Id. Id. 12376924 - Pág. 199/206.

Intimem-se. Oportunamente, voltem-me conclusos.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0034121-86.1995.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO BORGES PEIXOTO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BATISTA DOMINGUES NETO - SP23466
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Despachados em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Considerando que a execução prosseguiu com valor apurado de  R$ 41.023,18 para fevereiro de 2001, conforme decisão definitiva do E. TRF-3, bem como que a Contadoria Judicial já atualizou tais
valores, os quais foram requisitados, verifico que a execução está plenamente satisfeita.

Decorrido o prazo para eventual recurso, oficie-se ao E.TRF-3, setor de precatórios, informando que os valores requisitados nos ofícios nºs 20170036523 e 20170036523, referem-se ao total da
execução. 

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     870/893



PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006989-60.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE ROSARIO NISTA
Advogado do(a) AUTOR: OLIVIO GAMBOA PANUCCI - SP328905-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC.

Publique-se. Int.   

           

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005783-92.2001.4.03.6183
EXEQUENTE: SHIZUE NAKIRI, JOSE VICENTE CORREA, ADHEMAR GARCIA, ARGILIO ALVES DE AGUIAR, MARIA IZAURA CARNEIRO, BENEDICTA BORGES DE SOUSA, ZELIA SOTO FLORIANO
SUCEDIDO: JOSE NAKIRI, FRANCISCO DAS CHAGAS CARNEIRO, NARCISO CARVALHO DE SOUSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR - SP109896, OSWALDO MOLINA GUTIERRES - SP81620
Advogados do(a) EXEQUENTE: INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR - SP109896, OSWALDO MOLINA GUTIERRES - SP81620
Advogados do(a) EXEQUENTE: INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR - SP109896, OSWALDO MOLINA GUTIERRES - SP81620
Advogados do(a) EXEQUENTE: INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR - SP109896, OSWALDO MOLINA GUTIERRES - SP81620, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR - SP109896, OSWALDO MOLINA GUTIERRES - SP81620, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR - SP109896, OSWALDO MOLINA GUTIERRES - SP81620
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Além disso, intime(m)-se a(s) parte(s) para ciência do despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 13033780 - Pág. 136.

No silêncio, transmitam-se os ofícios requisitórios.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0024065-14.2016.4.03.6100
AUTOR: MARLUCE APARECIDA DE PAULA
Advogado do(a) AUTOR: STEPHANIE MELO VIEIRA MACRUZ - SP143075
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Além disso, intime-se o embargado (INSS) para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração opostos, a teor do parágrafo 2º do artigo 1.023 do novo Código
de Processo Civil.

Int.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014175-37.2018.4.03.6183
AUTOR: MARIA AUREA DOS SANTOS FOLKMANN
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.  Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para a comprovação do direito alegado na ação.

Por fim, advirto as partes que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade
para tanto.

Intimem-se.

           

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014017-79.2018.4.03.6183
AUTOR: GEOVANA PEREIRA RODRIGUES, ELIAB PEDRO RODRIGUES JUNIOR, MARIA DO DESTERRO PEREIRA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA KELLNER - SP350920
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA KELLNER - SP350920
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA KELLNER - SP350920
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.  Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para a comprovação do direito alegado na ação.

Por fim, advirto as partes que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade
para tanto.

Intimem-se.

           

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009111-73.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: LEONARDO GARDINO DE SOUZA, TABATA KELLI GARDINO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER FRANCISCO MESCHEDE - SP123545-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER FRANCISCO MESCHEDE - SP123545-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Sem embargo, esclareça a parte exequente seu requerimento Id. 12379717 - Pág. 103, vez que o acordo homologado (Id. 12379352 - Pág. 237238) é expresso no sentido de que os efeitos
financeiros se dariam desde 03/10/2009.

Após, voltem-me conclusos.

Int.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021570-38.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ARI NEVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CLAUDIA SANTANA GASPARINI - SP176589
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE/GERENTE/GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA/ DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ARI NEVES, em face do CHEFE da AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO ANHANGABAU , com pedido liminar,
objetivando a análise do pedido de emissão da certidão de contagem de tempo de contribuição.
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Alega, em síntese, que requereu a emissão de certidão de tempo de contribuição em 03/10/2017, porém, até hoje, não obteve resposta do pedido da certidão requerida pelo INSS, que desrespeitou o
prazo de 45 dias previsto no Decreto 2.172/1997.

Segundo a Impetrante, a certidão de contagem de tempo de contribuição seria fundamental para a concessão de aposentadoria por tempo. 

É o breve relatório. Decido.  

O impetrante, objetiva, em sede de liminar, que seja determinado à autoridade impetrada que analise o seu pedido de emissão da certidão de contagem de tempo de contribuição, essencial para a
concessão de sua aposentadoria.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança está subordinada ao atendimento concomitante dos requisitos do 7º, inciso II, da Lei federal nº. 12.016/2009, a saber: a) a relevância do
fundamento invocado pela parte impetrante (“fumus boni iuris”); e b) o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”), isto é, do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja somente ao final
deferida.

No que tange ao primeiro requisito, compulsando os autos, observo que o requerimento da certidão foi protocolado em 03/10/2017. Porém, não foi proferida nenhuma decisão até a presente data.

De se observar que, apesar de não haver na legislação previdenciária prazo específico para encerramento na via administrativa, por analogia, utiliza-se o prazo fixado para pagamento da primeira renda
mensal do benefício (45 dias), vide artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da
apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão, sendo que o artigo 174 do Decreto n.º 3.048/99, regulamentando aquele primeiro dispositivo, após repetir o texto em seu caput, estabelece
em parágrafo único ficar prejudicado aquele prazo nos casos de justificação administrativa ou de outras providências a cargo do segurado.

Além disso, a Lei nº 9.784/99, que regula o procedimento administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, em especial os artigos 48 e 49, também apresenta em seu texto prazos para
andamento e resposta, in verbis: 

  

“Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência. 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.” 

Ora, no presente caso, o impetrante aguarda a decisão proferida da autoridade coatora desde 03/10/2017, ou seja, há mais de 15 meses, tempo superior ao previsto na Lei Federal supracitada.

Friso que a responsabilidade pelo zelo e pela devida apreciação e cumprimento das decisões administrativas cabe à autoridade impetrada e, em razão do lapso temporal já decorrido, entendo necessário
fixar um termo para a efetiva conclusão.

Destarte, entendo que 10 (dez) dias sejam razoáveis para que a autoridade impetrada dê prosseguimento ao pedido de expedição da certidão de tempo de contribuição.

Assim sendo, ao menos nesta fase de cognição sumária, vislumbro a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (“fumus boni iuris”).

Outrossim, também verifico o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”), porquanto a delonga na conclusão do pedido administrativo formulado pelo impetrante lhe acarreta a insegurança
jurídica quanto ao exercício do direito de usufruir do crédito almejado.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de liminar, para determinar à autoridade impetrada ou quem lhe faça às vezes, que, no prazo de 10 (dez) dias, contados da efetiva intimação desta decisão, proceda a
análise do requerimento administrativo nº 21001030100602/17-0.

Notifique-se a autoridade impetrada para o cumprimento da presente decisão. Sem prejuízo, intime-se pessoalmente o representante judicial da União Federal, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei
federal n.º 12.016/2009.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer, tornando em seguida conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019
 

 
 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000651-36.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: IVONE ANDRIOLI SOUTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAROLINE URIAS - SP347466
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS -AGÊNCIA ERMELINO MATARAZZO - SP
 

   

  DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por IVONE ANDRIOLI SOUTO, em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO  - AGÊNCIA ERMELINO
MATARAZZO - SP, com pedido liminar, objetivando que seja determinado à autoridade impetrada que promova o processamento do seu requerimento administrativo para a concessão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição (NB 42/168.637.982-7).

O Impetrante alega, em síntese, que  teria protocolado seu requerimento administrativo em 28/08/2018, mas que até a presente data não haveria tido conclusão no processamento ou regular andamento,

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança está subordinada ao atendimento concomitante dos requisitos do 7º, inciso II, da Lei federal nº. 12.016/2009, a saber: a) a relevância do
fundamento invocado pela parte impetrante (“fumus boni iuris”); e b) o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”), isto é, do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja somente ao final
deferida.

No que tange ao primeiro requisito, compulsando os autos, observo que o requerimento do benefício NB 42/168.637.982-7 foi protocolado em 28/08/2018. Porém, não foi proferida nenhuma decisão
até a presente data. Conforme consulta ao sistema "Meu INSS" (Id. 13855864 – pág 1), feita em 25/01/2019,  não houve qualquer andamento após o protocolo em 28/08/2018.
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De se observar que, apesar de não haver na legislação previdenciária prazo específico para encerramento na via administrativa, por analogia, utiliza-se o prazo fixado para pagamento da primeira renda
mensal do benefício (45 dias), vide artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da
apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão, sendo que o artigo 174 do Decreto n.º 3.048/99, regulamentando aquele primeiro dispositivo, após repetir o texto em seu caput, estabelece
em parágrafo único ficar prejudicado aquele prazo nos casos de justificação administrativa ou de outras providências a cargo do segurado.

Além disso, a Lei nº 9.784/99, que regula o procedimento administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, em especial os artigos 48 e 49, também apresenta em seu texto prazos para
andamento e resposta, in verbis:

 
“Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.
Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.” 

 

Ora, no presente caso, o impetrante aguarda a decisão a ser proferida pela autoridade coatora desde 28/08/2018, ou seja, há mais de 4 meses, tempo superior ao previsto na Lei Federal supracitada.

Friso que a responsabilidade pelo zelo e pela devida apreciação e cumprimento das decisões administrativas cabe à autoridade impetrada e, em razão do lapso temporal já decorrido, entendo necessário
fixar um termo para a efetiva conclusão.

Destarte, entendo que 10 (dez) dias sejam razoáveis para que a autoridade impetrada analise o recurso interposto para o reconhecimento de períodos como especiais e concessão do benefício de
Aposentadoria por tempo de contribuição do impetrado.

Assim sendo, ao menos nesta fase de cognição sumária, vislumbro a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (“fumus boni iuris”).

Outrossim, também verifico o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”), porquanto a delonga na conclusão do pedido administrativo formulado pelo impetrante lhe acarreta a insegurança
jurídica quanto ao exercício do direito de usufruir do crédito almejado.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de liminar, para determinar à autoridade impetrada ou quem lhe faça às vezes, que, no prazo de 10 (dez) dias, contados da efetiva intimação desta decisão, proceda a
análise do requerimento administrativo, com seu regular andamento.

Notifique-se a autoridade impetrada para o cumprimento da presente decisão. Sem prejuízo, intime-se pessoalmente o representante judicial da União Federal, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei
federal n.º 12.016/2009.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer, tornando em seguida conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 
São Paulo, 29 de janeiro de 2018. 
 
 

 

 

 
 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000423-61.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: JUCELINO BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: AGENCIA CENTRAL - INSS
 

   

  DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JUCELINO BATISTA DA SILVA , em face do Sr. Gerente-Executivo da Agência da Previdência Social de São Miguel Paulista -
SP, com pedido liminar, objetivando que seja determinado à autoridade impetrada que promova o processamento do seu requerimento administrativo para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição (protocolo nº 555347722). 

O Impetrante alega, em síntese, que teria protocolado seu requerimento administrativo em 02/08/2018, mas que até a presente data não haveria tido conclusão no processamento ou regular andamento, 

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

  

É o breve relatório. Decido.  

  

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça. 

A concessão de medida liminar em mandado de segurança está subordinada ao atendimento concomitante dos requisitos do 7º, inciso II, da Lei federal nº. 12.016/2009, a saber: a) a relevância do
fundamento invocado pela parte impetrante (“fumus boni iuris”); e b) o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”), isto é, do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja somente ao final
deferida. 

No que tange ao primeiro requisito, compulsando os autos, observo que o requerimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, requerimento nº 555347722, foi protocolado em
02/08/2018. Porém, não foi proferida nenhuma decisão até a presente data. Conforme consulta “online” ao sistema do INSS (Id. 13671654 – pág 1), feita em 18/01/2019, o processo administrativo foi enviado para análise
em 30/11/2018, mas não foi proferida qualquer decisão até a data da consulta.

De se observar que, apesar de não haver na legislação previdenciária prazo específico para encerramento na via administrativa, por analogia, utiliza-se o prazo fixado para pagamento da primeira renda
mensal do benefício (45 dias), vide artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da
apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão, sendo que o artigo 174 do Decreto n.º 3.048/99, regulamentando aquele primeiro dispositivo, após repetir o texto em seu caput, estabelece
em parágrafo único ficar prejudicado aquele prazo nos casos de justificação administrativa ou de outras providências a cargo do segurado. 

Além disso, a Lei nº 9.784/99, que regula o procedimento administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, em especial os artigos 48 e 49, também apresenta em seu texto prazos para
andamento e resposta, in verbis: 

 
“Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.
Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.” 

 

Ora, no presente caso, o impetrante aguarda a decisão a ser proferida pela autoridade coatora desde 02/08/2018, ou seja, há mais de 4 meses, tempo superior ao previsto na Lei Federal supracitada.

Friso que a responsabilidade pelo zelo e pela devida apreciação e cumprimento das decisões administrativas cabe à autoridade impetrada e, em razão do lapso temporal já decorrido, entendo necessário
fixar um termo para a efetiva conclusão.

Destarte, entendo que 10 (dez) dias sejam razoáveis para que a autoridade impetrada analise o recurso interposto para o reconhecimento de períodos como especiais e concessão do benefício de
Aposentadoria por tempo de contribuição do impetrado.
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Assim sendo, ao menos nesta fase de cognição sumária, vislumbro a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (“fumus boni iuris”).

Outrossim, também verifico o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”), porquanto a delonga na conclusão do pedido administrativo formulado pelo impetrante lhe acarreta a insegurança
jurídica quanto ao exercício do direito de usufruir do crédito almejado.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de liminar, para determinar à autoridade impetrada ou quem lhe faça às vezes, que, no prazo de 10 (dez) dias, contados da efetiva intimação desta decisão, proceda a
análise do requerimento administrativo.

Notifique-se a autoridade impetrada para o cumprimento da presente decisão. Sem prejuízo, intime-se pessoalmente o representante judicial da União Federal, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei
federal n.º 12.016/2009.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer, tornando em seguida conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se. 

 
São Paulo, 29 de janeiro de 2018. 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020489-96.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DAIANA PRISCILA GOMES
Advogado do(a) IMPETRANTE: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS - VILA PRUDENTE
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por DAIANA PRISCILA GOMES , em face do CHEFE da AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DA VILA PRUDENTE/SP , com pedido
liminar, objetivando que seja determinado à autoridade impetrada que promova o processamento do requerimento administrativo protocolo nº 713214921, no qual requer a concessão do benefício de pensão por morte.

Alega, em síntese, que requereu a concessão de pensão por morte em 20/07/2018 em virtude do óbito de seu genitor, ocorrido em 11/05/2018, haja vista sua incapacidade para o trabalho em razão de
deficiência visual. Afirma que requereu o benefício em 20/06/2018, porém, até a data da propositura da presente demanda não teria sido proferida decisão sobre o deferimento ou indeferimento do pedido.

Este Juízo deferiu a gratuidade da justiça e requisitou as informações da autoridade impetrada (id. 12946312).

A autoridade coatora se manifestou conforme ofício nº 001/2019/APS SÃO PAULO – VILA PRUDENTE, datado de 07 de janeiro de 2019 (id. 13825428).

É o breve relatório. Decido.  

A impetrante, objetiva, em sede de liminar, que seja determinado à autoridade impetrada que analise o seu pedido administrativo de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança está subordinada ao atendimento concomitante dos requisitos do 7º, inciso II, da Lei federal nº. 12.016/2009, a saber: a) a relevância do
fundamento invocado pela parte impetrante (“fumus boni iuris”); e b) o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”), isto é, do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja somente ao final
deferida.

No que tange ao primeiro requisito, compulsando os autos, observo que o requerimento administrativo foi protocolado em 20/06/2018. Porém, a Impetrante está até a presente data aguardando ser
convocada para realização da perícia médica.

De se observar que, apesar de não haver na legislação previdenciária prazo específico para encerramento na via administrativa, por analogia, utiliza-se o prazo fixado para pagamento da primeira renda
mensal do benefício (45 dias), vide artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da
apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão, sendo que o artigo 174 do Decreto n.º 3.048/99, regulamentando aquele primeiro dispositivo, após repetir o texto em seu caput, estabelece
em parágrafo único ficar prejudicado aquele prazo nos casos de justificação administrativa ou de outras providências a cargo do segurado.

Além disso, a Lei nº 9.784/99, que regula o procedimento administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, em especial os artigos 48 e 49, também apresenta em seu texto prazos para
andamento e resposta, in verbis: 

  

“Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência. 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.” 

Ora, no presente caso, a impetrante aguarda decisão proferida da autoridade coatora desde 20/06/2018, ou seja, há mais de seis meses, tempo superior ao previsto na Lei Federal supracitada, sendo
que até a presente data sequer realizou a perícia médica.

Friso que a responsabilidade pelo zelo e pela devida apreciação e cumprimento das decisões administrativas cabe à autoridade impetrada e, em razão do lapso temporal já decorrido, entendo necessário
fixar um termo para a efetiva conclusão.

Destarte, entendo que 10 (dez) dias sejam razoáveis para que a autoridade impetrada dê prosseguimento ao pedido de pensão por morte, realizando a perícia médica e concluindo o pleito
da autora.

Assim sendo, ao menos nesta fase de cognição sumária, vislumbro a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (“fumus boni iuris”).

Outrossim, também verifico o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”), porquanto a delonga na conclusão do pedido administrativo formulado pela impetrante lhe acarreta a insegurança
jurídica quanto ao exercício do direito de usufruir do crédito almejado.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de liminar, para determinar à autoridade impetrada ou quem lhe faça às vezes, que, no prazo de 10 (dez) dias, contados da efetiva intimação desta decisão, realize a
perícia médica na impetrante e proceda a análise do requerimento administrativo Protocolo nº 713214921, data de entrada 20/06/2018.

Notifique-se a autoridade impetrada para o cumprimento da presente decisão. Sem prejuízo, intime-se pessoalmente o representante judicial da União Federal, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei
federal n.º 12.016/2009.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer, tornando em seguida conclusos para sentença.

 

Intimem-se. Cumpra-se.
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    SãO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003021-56.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES - SP94932, CARINA PIRES DE SOUZA - SP219929
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

                         Despachado em inspeção.

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial de esclarecimento, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos ao (s) laudo(s) pericial(ais) por ambas as partes, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se para sentença.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007755-50.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DIVANILDE JOSE DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VALTER SILVA DE OLIVEIRA - SP90530
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachado em inspeção.

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial de esclarecimento, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos ao (s) laudo(s) pericial(ais) por ambas as partes, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se para sentença.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 05 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004898-94.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VANDA RODRIGUES ANTONIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachados em inspeção.

Diante dos cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.

Por oportuno, considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual contrariedade aos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada.

Da contrariedade apresentada, venham os autos conclusos para análise e, se em termos, intimação da parte executada, nos termos do art. 535 do NCPC.

Havendo manifestação favorável aos cálculos apresentados, diante do que preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte: a) se existem
deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n.
7.713/1988; b) o número de meses e respetivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente.

É de responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal,
considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.
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No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012828-30.2013.4.03.6183
AUTOR: DURVAL BEVERARI
Advogado do(a) AUTOR: CARINA CONFORTI SLEIMAN - SP244799
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379073, fls. 319.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003546-94.2015.4.03.6183
AUTOR: CLAYTON SANTANA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: OZIAS DE SOUZA MENDES - SP320050
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Além disso, intime-se o embargado (INSS) para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração opostos, a teor do parágrafo 2º do artigo 1.023 do novo Código
de Processo Civil.

Int.

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005378-65.2015.4.03.6183
AUTOR: CLAUDENE FATIMA DE JESUS SANTOS, BRUNA DE JESUS SANTOS, CLEBER BERNARDO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054, AIRTON FONSECA - SP59744
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054, AIRTON FONSECA - SP59744
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054, AIRTON FONSECA - SP59744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Além disso, considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC.

Publique-se. Int.  

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005240-64.2016.4.03.6183
AUTOR: DOMINGOS MARCIANO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime-se a parte autora sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID12379689 - Pág. 140

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003784-79.2016.4.03.6183
AUTOR: WERNER HANS DIETZOLD JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: SUEINE GOULART PIMENTEL - RS52736-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos
termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Além disso, considerando a interposição do recurso de Apelação da parte AUTORA, intime-se o INSS, por meio de seu Procurador, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do
NCPC), bem como para ciência da sentença proferida.

Oportunamente, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do
NCPC).

Publique-se. Int.  

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006160-38.2016.4.03.6183
AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Além disso, considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

 Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC.

Publique-se. Int.  

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007276-79.2016.4.03.6183
AUTOR: CRISTINA MARIA DE RESENDE
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES - SP94932
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, considerando os documentos juntados pela parte autora, intime-se novamente a Sra. Perita para que preste novos esclarecimentos

Int.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0064912-42.2013.4.03.6301
AUTOR: RAIMUNDO MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VALDEMIR ANGELO SUZIN - SP180632
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. 

Int. Cumpra-se.

 

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002876-61.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: FRANCISCO SERGIO FELIPE DE MATOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime-se o exequente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias - ID 12379404 - Pág. 154/167.

Após, voltem conclusos para decisão.  

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000082-91.2017.4.03.6183
AUTOR: MARIA NEUSA LAZARO
REPRESENTANTE: MIRIAM LAZARO CANDIDO
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS - SP272490, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, considerando que as partes celebraram acordo, requisitem-se os honorários periciais e registre-se para sentença.
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Int.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000220-58.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSE CARDOSO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL - SP298256, MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS - SP268811
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Sem prejuízo, concedo o prazo de mais 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente o Laudo Técnico que embasou o Perfil Profissiográfico Previdenciário ou comprove a
impossibilidade de fazê-lo.

Int.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000462-61.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: ADELINO AMARO DOS SANTOS JUNIOR
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCILENE SANTOS DOS PASSOS - SP315059, SILVANA CAMILO PINHEIRO - SP158335
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados
diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Diante da concordância da parte exequente - ID 12379380 - página 125 e silêncio do INSS - ID 12379380 - página 126, homologo os cálculos referente aos honorários de
sucumbência da Contadoria Judicial - ID 12379380 - página 116/121.

Após, expeça-se ofício precatório atinente à verba principal e ofício requisitório de pequeno valor quanto aos honorários sucumbenciais, conforme cálculo homologado.

Intime-se.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0019390-66.1987.4.03.6183
EXEQUENTE: LUZIA MARIN TEIXEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO BATISTA DOMINGUES NETO - SP23466
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Sem embargo, diante da baixa dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, forneça a parte autora os cálculos dos valores que entende serem ainda devidos.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014414-10.2010.4.03.6183
AUTOR: JOSE NOVAIS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ANGELA RAMALHO SALUSSOLIA - SP174445
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. 

 

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001870-29.2006.4.03.6183
AUTOR: JINALDO ALCANTARA, BRENO BORGES DE CAMARGO
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Ciência ao exequente do extrato de pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, com status liberado para levantamento junto à agência bancária depositária, nele indicada.

Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação do pagamento do Ofício Precatório, bem como decisão final dos embargos à execução nº 0001443-85.2013.403.6183.

 

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009148-73.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GLORIA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA DE OLIVEIRA MORAES - SP231139
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Despachados em inspeção.

Diante dos cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.

Por oportuno, considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual contrariedade aos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada.

Da contrariedade apresentada, venham os autos conclusos para análise e, se em termos, intimação da parte executada, nos termos do art. 535 do NCPC.

Havendo manifestação favorável aos cálculos apresentados, diante do que preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte: a) se existem
deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n.
7.713/1988; b) o número de meses e respetivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente.

É de responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal,
considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011312-48.2008.4.03.6183
AUTOR: FRANCISCO ALEXANDRE NETO
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO - SP145862
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12339517 - Pág. 227.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008562-63.2014.4.03.6183
AUTOR: EVANALDO FERREIRA MORENO
Advogado do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime-se a parte autora sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12364637 - Pág. 15

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003806-40.2016.4.03.6183
AUTOR: REGINA APARECIDA FRANCO DE OLIVEIRA SACRAMENTO
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI - PR66298-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. 

 

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000680-26.2009.4.03.6183
AUTOR: FRANCISCO MARTINS DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA DETLINGER - SP266524, WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/02/2019     882/893



Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Além disso, intime-se a parte autora para ciência do documento Id. 12353002 - Pág. 265.

Após, arquivem-se.

Int.

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008606-14.2016.4.03.6183
AUTOR: NILVA DE LUCA STAMER
Advogado do(a) AUTOR: HEROMAR AQUILES GAIATO - SP380938
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. 

 

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005858-09.2016.4.03.6183
AUTOR: MARIA ELPIDIO
Advogados do(a) AUTOR: ANDRESSA MELLO RAMOS - SP324007, JOSE LUIZ DA SILVA PINTO - SP316191
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC.

Publique-se. Int.   

           

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009134-29.2008.4.03.6183
AUTOR: EDUARDO JORGE JOSE DE MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379299 - Pág. 219

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0010604-61.2009.4.03.6183
AUTOR: IVANILDO ARAUJO DA SILVA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12339835 - Pág. 277

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011586-75.2009.4.03.6183
AUTOR: ELISEU TADAO HIRATA
Advogado do(a) AUTOR: ADSON MAIA DA SILVEIRA - SP260568-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID12379227 - Pág. 21

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006036-55.2016.4.03.6183
AUTOR: CARLOS SERGIO REGO DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. 

 

 

    São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006474-67.2005.4.03.6183
AUTOR: JOSE ARNALDO DE FREITAS NUNES
Advogados do(a) AUTOR: YARA SANTOS PEREIRA - SP16139, IRACI SANTOS PEREIRA - SP16954
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, aguarde-se, SOBRESTADO, decisão definitiva do Agravo de Instrumento n.º 5017323-78.2018.403.0000. 

Intimem-se.
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    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002764-39.2005.4.03.6183
AUTOR: LAURO DE PAULA PAIVA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FEDERICO - SP150697
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, expeça-se ofício precatório/requisitório do valor incontroverso conforme determinado no despacho proferido nos autos físicos – ID 12379679 - Pág. 55.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002090-46.2014.4.03.6183
AUTOR: JOSE DOMINGUES BORGES
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 13596500, fls. 242.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0001398-13.2015.4.03.6183
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: LAURO DE PAULA PAIVA
Advogado do(a) EMBARGADO: FABIO FEDERICO - SP150697

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime-se o INSS sobre a parte final do despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379683 - Pág. 95.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007600-40.2014.4.03.6183
AUTOR: JESUINO OLIVEIRA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379267, fls. 398.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0033118-15.1999.4.03.6100
AUTOR: MINELVINA BARBOSA SANTOS, WALDIRENE ARAUJO DE CARVALHO, ALCIDIO COSTA MANSO, ROMARIO BARBOSA DOS SANTOS
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12894987, fl. 410.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001026-06.2011.4.03.6183
AUTOR: WALTER EUCLIDES VETORAZZI
Advogado do(a) AUTOR: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12339438, fls.217.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002770-36.2011.4.03.6183
AUTOR: NELSON REZENDE CARVALHO DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR - SP221160
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 13315503, fl. 265.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013346-56.2018.4.03.6183
AUTOR: NELSON GONCALO BONAVINA
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Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachados em inspeção.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, registre-se para sentença, pois a questão posta nos autos envolve matéria eminentemente de direito.

Intime-se.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0019468-59.2008.4.03.6301
EXEQUENTE: ANISIO IVO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO - SP76928, ANTONIO ROSELLA - SP33792
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12498285 - Pág. 152

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008064-71.2017.4.03.6183
AUTOR: VANDOIR COELHO DE ABREU
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachados em inspeção.

Considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do
NCPC.

Publique-se. Int.   

           

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006058-55.2012.4.03.6183
AUTOR: ARNALDO JUNQUI
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR - SP221160
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12339444, fls. 274.
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    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012220-08.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA DO CEU DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: BEATRIZ FORLI DE ALMEIDA - SP186720, MARIA APARECIDA SILVA - SP163290
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre a decisão anteriormente proferida nos autos físicos – ID 12377753, fls.330/334.

Após, encaminhem-se os autos à Contadoria deste Juízo, a fim de que seja adequado o valor devido, nos termos da referida decisão, (id 12377753, fls 330/334).

   

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008820-78.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO FONSECA MARQUES DAS NEVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre a decisão anteriormente proferida nos autos físicos – ID 12377756, fls 326/330.

Após, retornem os autos à Contadoria deste Juízo, a fim de que seja adequado o valor devido nos termos da referida decisão.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008718-27.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA DETLINGER - SP266524, WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados
diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, intime-se a AADJ, por meio eletrônico, a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação/revisão do benefício conforme título executivo transitado em
julgado no prazo de 30 (trinta) dias, exceto nos casos de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser
informado, de modo a possibilitar sua intimação para que realize a opção pelo benefício mais vantajoso.

Com a implantação/revisão do benefício, intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 12º da Resolução PRES nº 142/2017, na mesma oportunidade, apresente os
cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

Cumpra-se.

 

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002616-81.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: SERGIO LUIS KAHIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379249, fls. 457/460.

Após, encaminhem-se os autos à Contadoria deste Juízo, a fim de que seja adequado o valor devido, nos termos da referida decisão.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006078-41.2015.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SANTINA PEREIRA BOENO
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF - SP362511
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARIA ISAURA DE OLIVEIRA GONCALVES
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre a despacho anteriormente proferida nos autos físicos ( ID 12379238 - Pág. 179).

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010176-40.2013.4.03.6183
AUTOR: FERNANDO MENEZES SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA SANTOS CESAR - SP97708
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379225, fls. 126.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010288-77.2011.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CAROLINE DE OLIVEIRA SILVA, BRUNA DE OLIVEIRA SILVA, SARA INEZ DE OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SUZI WERSON MAZZUCCO - SP113755
Advogado do(a) AUTOR: SUZI WERSON MAZZUCCO - SP113755
Advogado do(a) AUTOR: SUZI WERSON MAZZUCCO - SP113755
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, FELLIPE KOZERSKI SILVA
REPRESENTANTE: VERA CRISTINA DOS SANTOS KOZERSKI
Advogado do(a) RÉU: ANGELA MARIA ALVES MARQUESI - SP272822, 
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    D E S P A C H O

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados
diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intimem-se o INSS e MPF sobre a despacho anteriormente proferida nos autos físicos ( ID 13889901 - Pág. 197).

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0938172-33.1986.4.03.6183
EXEQUENTE: CELY MARIA MACHADO FRANCA, MARIA EUGENIA VELLUDO FERRAZ, MARIO NUNES, VERA FERRAZ FRANCA, ZAIRA MACHADO FRANCA
SUCEDIDO: ZAIRA MACHADO FRANCA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA GEBARA BONI NOBRE LACERDA - SP129800, PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES - SP155523, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA GEBARA BONI NOBRE LACERDA - SP129800, PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES - SP155523
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA GEBARA BONI NOBRE LACERDA - SP129800, PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES - SP155523
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES - SP155523
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA GEBARA BONI NOBRE LACERDA - SP129800, PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES - SP155523
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após,  expeça-se novo ofício precatório complementar, na modalidade "reinclusão", conforme determinado na decisão anterior.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010248-90.2014.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SANDBURG ALMEIDA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados
diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre a despacho anteriormente proferido nos autos físicos ( ID 12358779 - Pág. 42).

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008894-30.2014.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANCELMO SERAFIM CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA - SP179845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados
diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Considerando a juntada do laudo com os esclarecimentos requeridos, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada mais sendo requerido, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se para sentença.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003636-15.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: MANOEL MARCOS RAMOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS - SP89969
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, cumpra-se a parte final do despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 13971100 - Pág. 200.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010656-91.2008.4.03.6183
AUTOR: MARIA LENITA DA COSTA, CRISTIANE GENESIO
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12339571, fls. 237.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007012-48.2005.4.03.6183
AUTOR: EVALDO ALVES DOS SANTOS, EDVALDO ALVES DOS SANTOS, MARILENA MARIA DOS SANTOS ROCHA, MARLI MARIA DOS SANTOS, EGIDIO ALVES DOS SANTOS, MARINES MARIA DOS SANTOS MOUTINHO,
RAIMUNDA MARIS DOS SANTOS, MARIA HELENA SANTOS RODRIGUES, EUROTILDES ALVES DOS SANTOS
SUCEDIDO: CLEUZA MARIA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO - SP66771, MANOEL SANTANA CAMARA ALVES - SP175825, 
Advogados do(a) AUTOR: JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO - SP66771, MANOEL SANTANA CAMARA ALVES - SP175825, 
Advogados do(a) AUTOR: JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO - SP66771, MANOEL SANTANA CAMARA ALVES - SP175825, 
Advogados do(a) AUTOR: JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO - SP66771, MANOEL SANTANA CAMARA ALVES - SP175825, 
Advogados do(a) AUTOR: JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO - SP66771, MANOEL SANTANA CAMARA ALVES - SP175825, 
Advogados do(a) AUTOR: JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO - SP66771, MANOEL SANTANA CAMARA ALVES - SP175825, 
Advogados do(a) AUTOR: JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO - SP66771, MANOEL SANTANA CAMARA ALVES - SP175825, 
Advogados do(a) AUTOR: JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO - SP66771, MANOEL SANTANA CAMARA ALVES - SP175825, 
Advogados do(a) AUTOR: JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO - SP66771, MANOEL SANTANA CAMARA ALVES - SP175825, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, cumpra-se a parte final do despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379061 - Pág. 94.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0058778-38.2009.4.03.6301
AUTOR: ADRIANA DA SILVA
SUCEDIDO: ROSELI NUNES
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime-se o INSS sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379394 - Pág. 152 e após, cumpra-se o despacho ID 12379394 - Pág. 126.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010208-45.2013.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIO MARCONDES
Advogados do(a) AUTOR: RENATO CARDOSO MORAIS - SP299725, RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre a despacho anteriormente proferido nos autos físicos ( ID 12379224 - Pág. 242).

              

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010724-70.2010.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELIAS ALVES DE BRITO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no Processo Judicial
Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da
Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre a despacho anteriormente proferido nos autos físicos ( ID 13871122- Pág. 57).
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   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010092-75.2018.4.03.6183
AUTOR: ROGERIO MARTIN HIRATA PONTES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

No mesmo prazo, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos
em que se encontram.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.

Intimem-se.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001808-42.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS ULIANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Despachado em inspeção.

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018), intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados diretamente no
Processo Judicial Eletrônico (PJE), os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Além disso, considerando o objeto da presente ação (desaposentação), esclareça o INSS se ajuizou ação rescisória.

Int.

 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012160-30.2011.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO PAVIANI
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES - SP104587
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre a sentença anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12955849 - pág 77.

 

    São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
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